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 CASA CIVIL

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE
 EDITAL DE PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE PARA REALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA “ESCOLA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIO-
NAL”

PÚBLICO-ALVO: municípios paulistas.
DOCUMENTOS EXIGIDOS: ofício de manifestação de inte-

resse (anexo I) e declaração de espaço físico, mobiliário e 
equipamentos necessários à execução do convênio (anexo II).

PRAZO PARA ENVIO: 21/08/2023 a 21/09/2023.
E-MAIL: municipiosfussp@sp.gov.br
CONSIDERANDO o Decreto nº 57.314, de 8 de setembro de 

2011, que institui, sob a coordenação do Fundo Social de São 
Paulo, o Programa Escola de Qualificação Profissional;

CONSIDERANDO o Decreto nº 66.013, de 15 de setembro 
de 2021, que autoriza o Fundo Social de São Paulo a representar 
o Estado na celebração de convênios com municípios paulistas, 
por intermédio dos respectivos Fundos Sociais, visando à reali-
zação de cursos no âmbito do Programa Escola de Qualificação 
Profissional;

CONSIDERANDO o Princípio da Isonomia e a necessidade 
de oferecer oportunidade de participação no Programa Escola 
de Qualificação Profissional a todos os municípios paulistas 
interessados;

O Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Civil, e esta 
pelo Fundo Social de São Paulo, doravante designado FUSSP, 
torna público o presente Edital de Procedimento de Manifes-
tação de Interesse de municípios na celebração de Convênio 
visando a participação no Programa Escola de Qualificação 
Profissional.

1. OBJETO
Este edital tem por objeto o recebimento de manifestações 

de interesse de municípios paulistas para a realização de convê-
nios no âmbito do Programa Escola de Qualificação Profissional, 
a fim de que sejam realizados cursos, mediante transferência de 
recursos materiais e/ou financeiros.

1.1. CURSOS OFERTADOS
O FUSSP disponibilizará um total de 17 (dezessete) cursos, 

distribuídos em 06 (seis) áreas de conhecimento, conforme 
tabela abaixo:

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
ÁREAS DE CONHECIMENTO CURSOS
Beleza e Bem-estar Cabeleireiro
 Manicure e Pedicure
 Maquiagem
 Barbeiro
 Cuidador de idosos
Moda Costureiro básico
 Costureiro avançado: modelagem
 Costureiro avançado: conserto e ajuste
 Costureiro avançado: malha e agasalho
Gastronomia Confeitaria
 Panificação
 Pizzaiolo
 Salgadeiro
Construção Civil Pedreiro
 Assentador de piso e azulejo
Administração Auxiliar administrativo
Informática Informática básica

O município deverá indicar, no momento da manifestação 
de interesse, 03 (três) áreas de conhecimento e 02 (dois) cursos 
diferentes por área, conforme tabela no anexo I.

Caso opte pelas áreas de conhecimento de Administração e/
ou Informática, que só possuem um curso disponível, o municí-
pio deverá, excepcionalmente, ofertá-lo duas vezes.

2. VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste edital é de 1 (um) mês, contado 

a partir de sua publicação. Não serão aceitas manifestações de 
interesse apresentadas após encerrado o período de vigência 
deste edital.

3. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
O interesse do município na celebração de convênio junto 

ao FUSSP para implantação do Programa Escola de Qualificação 
Profissional deverá ser manifestado única e exclusivamente por 
meio do envio de ofício de manifestação de interesse (anexo 
I) e de declaração de espaço físico, mobiliário e equipamentos 
necessários à execução do convênio (anexo II) para o e-mail 
municipiosfussp@sp.gov.br.

Ressaltamos que os documentos indicados no item 5.1 
deverão ser encaminhados em um segundo momento, após 
contato do FUSSP com o município.

3.1. INTERESSADOS
Quaisquer municípios do Estado de São Paulo poderão 

manifestar interesse, observados os requisitos do item 4.
4. REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
O município será considerado apto à celebração do convê-

nio na medida em que:
4.1. Apresente manifestação de interesse, nos termos do 

item 3, dentro do prazo de vigência deste edital;
4.2. suas prestações de contas tenham sido avaliadas como 

regulares, caso já tenha firmado convênio no âmbito do Progra-
ma Escola de Qualificação Profissional;

4.3. não tenha convênio do Programa Escolas de Qualifica-
ção Profissional em andamento no âmbito do FUSSP;

4.4. possua espaço físico, mobiliário e equipamentos ade-
quados para a execução dos cursos escolhidos;

4.5. apresente todos os documentos elencados no item 5.1, 
quando requeridos pelo FUSSP;

4.6. não esteja em débito para com o sistema de seguri-
dade social, com o fundo de garantia por tempo de serviço e 
a Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do Decreto nº 
66.173/2021.

5. DA FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO APÓS MANIFESTA-
ÇÃO DE INTERESSE

Após o fim da vigência deste edital, o FUSSP entrará em 
contato com todos os municípios que tenham manifestado 
interesse e cumpram com os requisitos dos itens 4.1, 4.2 e 4.3, 
para que possam dar andamento na comprovação dos demais 
requisitos e celebração do convênio.

5.1. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
Após ser contatado pelo FUSSP, o município deverá enca-

minhar os seguintes documentos ao endereço de e-mail muni-
cipiosfussp@sp.gov.br:

5.1.1. Relatório fotográfico do espaço físico, do mobiliário e 
dos equipamentos declarados (3 a 4 fotos);

5.1.2. declaração de abertura de conta corrente no Banco 
do Brasil específica para execução do convênio;

5.1.3. termo de Posse do(a) Prefeito(a);
5.1.4. documento de identidade com foto do(a) Prefeito(a) 

que contenha número do RG e do CPF;
5.1.5. plano de trabalho assinado pelo prefeito.
5.2. DECISÃO
A decisão da celebração do convênio pela área técnica, 

seja positiva ou negativa, será fundamentada e informada ao 
interessado mediante notificação.

5.3. NOTIFICAÇÃO PARA CORREÇÃO
Caso o município seja considerado inapto, por incorreção 

ou falta de documento, ou ainda por inadequação do espaço 
físico, do mobiliário e/ou dos equipamentos para a execução 
dos cursos escolhidos, será notificado para complementação, 
adequação ou apresentação de justificativa.

Se não apresentar retorno dentro do prazo indicado pelo 
FUSSP ou, tendo apresentado, este não for considerado sufi-
ciente, o município será considerado inapto à celebração do 
convênio.

5.4. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Notificado de sua inaptidão para a celebração do convênio, 

o município poderá apresentar pedido de reconsideração.
5.5. TERMO DE CONVÊNIO
Os municípios que tiverem suas manifestações de interesse 

aceitas serão notificados para assinatura digital do termo de 
convênio e do plano de trabalho.

5.6. CONDIÇÕES DE CELEBRAÇÃO
Serão consultados, previamente à celebração do termo de 

convênio, os seguintes documentos:
5.6.1. Certificado de Regularidade do Município para Cele-

brar Convênios (CRMC);
5.6.2. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN Estadual).
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. DA CONSULTA AO EDITAL
O edital poderá ser consultado pelos interessados no site 

oficial do Fundo Social de São Paulo (www.fundosocial.sp.gov.
br) ou mediante simples requerimento, na sede do FUSSP ou por 
meio eletrônico.

6.2. DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedi-

mento de manifestação de interesse, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo.

6.3. DOS ANEXOS
Integram o presente Edital:
Anexo I – Ofício de manifestação de interesse;
Anexo II – Declaração de espaço físico, mobiliário e equipa-

mentos necessários à execução do convênio.
ANEXO I
OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
[Município], ........... de ................. de 2023.
Ofício nº________ /2023
Ao Fundo Social de São Paulo,
Venho, em nome do município de (•), com sede à (endere-

ço), telefone (•), e-mail (•), manifestar interesse na implantação 
do Programa Escola de Qualificação Profissional, nas áreas de 
conhecimentos e nos cursos elencados abaixo.

ÁREA DE CONHECIMENTO     CURSOS
Declaro estar ciente de que a celebração do convênio 

dependerá, oportunamente, da comprovação dos requisitos exi-
gidos no item “4” do Edital de Procedimento de Manifestação 
de Interesse (•).

Nome do prefeito
Prefeito do Município de (•)
Ilustríssima Senhora
BERENICE GIANNELLA
Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

São Paulo
Avenida Morumbi, nº 4.500, Morumbi, São Paulo-SP - CEP 

05650-905
E-mail gabinetefussp@sp.gov.br
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, MOBILIÁRIO E EQUIPA-

MENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO CONVÊNIO
[Município] ........... de ................. de 2023.
[Nome do prefeito], Chefe do Poder Executivo do município 

de [________]/SP, declaro para os devidos fins e efeitos legais, 
que em decorrência do convênio a ser celebrado com este Fundo 
Social de São Paulo (FUSSP), será disponibilizado espaço físico 
adequado para a realização dos cursos solicitados da Escola de 
Qualificação Profissional, localizado à [endereço].

DECLARO, ainda, que este município disponibilizará os bens 
permanentes necessários à implementação dos cursos da Escola 
de Qualificação Profissional requeridos ao FUSSP.

Nome do prefeito
Prefeito do Município de (•)

Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.006 - Expediente de habilita-

ção inicial de condutor
Data Limite:2016/2017/2018
Quantidade:303 (trezentas e três) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.010 - Expediente de renovação 

da validade da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite:2016/2017/2018
Quantidade: 71(setenta e uma) Caixas
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.011 - Expediente de solicita-

ção de 2ª via da Carteira Nacional de Habilitação – CNH
Data Limite: 2017
Quantidade: 45(quarenta e cinco) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Suspensão e cassação de habilitação
Série documental: 023.02.03.002 - Processo de cassação da 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH
Data Limite:2015/2016/2017
Quantidade:54(cinquenta e quatro) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Suspensão e cassação de habilitação
Série documental: 023.02.03.005 - Processo de suspensão 

do direito de dirigir por pontuação
Data Limite:2015/2016/2017
Quantidade: 84(oitenta e quatro) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.012 - Expediente de registro e 

licenciamento de veículos
Data Limite:2015/2016/2017
Quantidade: 190(cento e noventa) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Transferências e alterações de veículos
Série documental: 023.03.02.003 - Expediente de transfe-

rência de propriedade de veículo
Data Limite:2015/2016/2017
Quantidade:347(trezentas e quarenta e sete) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Transferências e alterações de veículos
Série documental: 023.03.02.004 - Expediente de transfe-

rência de localidade de veículo
Data Limite:2015/2016/2017
Quantidade: 523(quinhentas e vinte e três) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Transferências e alterações de veículos
Série documental: 023.03.02.005 - Processo para emissão 

de 2ª via de documento de transferência
Data Limite:2015/2016/2017
Quantidade:35(trinta e cinco) Caixas
Observações complementares:
Total de caixas: 1.652(mil e seiscentas e cinquenta e duas) 

Caixas
Total de Metros Lineares: 231,28
Iara Lopes
Coordenadora
 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos a que 

se refere o artigo 12 do, inciso IV, da Instrução Normativa 
APE/SAESP nº 02, de 2 de dezembro de 2010

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL /DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– DETRAN

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

nº 199/2023
UNIDADE – MAUÁ
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Autuação e protocolo
Série documental: 006.01.02.002 – Livro de controle interno 

de documentos
Data Limite: 2003/2004/2009/2010/2011
Quantidade: 07(sete) Caixas

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
MINISTERIO PUBLICO
MARCELA LOPES MORAES FERREIRA - 325249234 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 23/08/2023 
ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE 
PROMOTORIA I , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

MARIA VIVEIROS PEIXOTO VOLKMER FELL - 3048033 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 23/08/2023 ás 09:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ANALISTA JURIDICO 
DO MP , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

PODER JUDICIARIO
MICHELE DE CASTRO BARCA BURIAN - 341886051 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. 
Dias: 23/08/2023 08:00 hs.

VICTOR RENAN MARQUE DE PAULA - 391087873 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. 
Dias: 23/08/2023 08:00 hs.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
MARIA DA GLORIA SOUZA STAFOCKER - 567343479 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROFESSOR DOUTOR, do(a) USP UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. 
Dias: 23/08/2023 08:00 hs.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL
 Gerência de Rede
 ABERTURA DE EDITAL
O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DO SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE, autarquia estadual criada pela 
Lei Estadual nº 9323/66, regida atualmente pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, com sede à Av. Ibirapuera, nº 981, Vila Clementino, 
São Paulo – Capital, CEP: 04029-000, torna público que se acha 
aberto o Edital nº 22/2023 de Credenciamento de Prestadores 
de Serviços de Assistência à Saúde, para atendimento hospitalar 
(Hospital Geral), para interessados em participar da rede de 
serviços médico-assistenciais do Instituto de Assistência Médica 
do Servidor Público Estadual – IAMSPE, nos Municípios do 
Estado de São Paulo, com inscrições no período de 21/08/2023 
a 01/09/2023. Para o conhecimento da íntegra do edital, os 
interessados poderão comparecer na Avenida Ibirapuera, 981 
– 5º andar – Comissão de Credenciamento do IAMSPE - das 
9h às 17h ou acessar o sítio eletrônico www.iamspe.sp.gov.br.( 
Processo: 147.00000838/2023-15)

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos a que 
se refere o artigo 12 do, inciso IV, da Instrução Normativa 
APE/SAESP nº 02, de 2 de dezembro de 2010

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL /DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– DETRAN

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

nº 198/2023
UNIDADE – COTIA
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.
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Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35

Sede e administração
Rua Agueda Gonçalves 240   Taboão da Serra   SP
CEP 06760-900
t 11 2845.6000

www.prodesp.sp.gov.br

Fi
lia

l

Unidade Mooca
CNPJ 62.577.929/0114-12

Rua da Mooca 1921   São Paulo   SP
CEP 03103-902
t 11 2799.9800

SAC 0800 01234 01 

Casa Civil
Secretário: Arthur Luis Pinho de Lima
Av. Morumbi 4.500   Morumbi   
CEP 05650-905   t 2193-8000

Governo e Relações Institucionais
Secretário: Gilberto Kassab 
Av. Morumbi, 4.500  Morumbi   
CEP 05650-905   t 2193-8000

Gestão e Governo Digital
Secretário: Caio Mario Paes de Andrade
Av. Morumbi, 4.500 Morumbi
CEP 05650-905 t 2193-8933

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Secretária: Natália Resende Andrade Ávila

Justiça e Cidadania
Secretário: Fábio Prieto de Souza
Pátio do Colégio 148   Centro   
CEP 01016-040   t 3291-2603

Desenvolvimento Social
Secretário: Gilberto Nascimento Junior
Rua Boa Vista, nº 170  Edifício Cidade I  Centro    
CEP 01014-00   t 2763-8000

Segurança Pública
Secretário: Guilherme Muraro Derrite
Rua Líbero Badaró 39   Centro   
CEP 01009-000   t 3291-6500

Administração Penitenciária
Secretário: Marcello Streifinger
Av. General Ataliba Leonel 656   Santana   
CEP 02088-900   t 2223-4700

Fazenda e Planejamento
Secretário: Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Av. Rangel Pestana 300   Centro   
CEP 01091-900   t 3243-3400

Agricultura e Abastecimento
Secretário: Antonio Júlio Junqueira de Queiroz
Praça Ramos de Azevedo 254  Centro  
CEP 01037-912   t 5067-0000

Direitos da Pessoa com Deficiência
Secretário: Marcos da Costa
Av. Auro Soares de Moura Andrade 564   
CEP 01156-001   t 5212-3700

Educação
Secretário: Renato Feder
Praça da República 53   Centro   
CEP 01045-903   t 3218-2000

Saúde
Secretário: Eleuses Vieira de Paiva 
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar 188   Cerqueira César   
CEP 05403-000   t 3066-8000

Cultura, Economia e Indústria Criativas
Secretária: Marilia Marton Correa
Rua Mauá 51   Luz   
CEP 01028-900   t 3339-8000

Desenvolvimento Econômico
Secretário: Jorge Luiz Lima
Av. Escola Politécnica, 82  Jaguaré     
CEP 05350-000   t 3718-6500

Esportes
Secretária: Helena dos Santos Reis
Praça Antonio Prado 9   Centro   
CEP 01010-010   t 3107-4098

Desenvolvimento Urbano e Habitação
Secretário: Marcelo Cardinale Branco
Rua Boa Vista 170, 16º Bloco 2   Ed. Cidade I   
CEP 01014-930   t 3638-5100

Procuradoria Geral do Estado
Procuradora-Geral do Estado: Inês Maria dos Santos Coimbra
Rua Pamplona 227   Bela Vista   
CEP 01405-902   t 3372-6401 / 6402 / 6404 

Transportes Metropolitanos
Secretário: Marco Antonio Assalve
Rua Boa Vista 175  Bloco B   Edifício Cidade II   Centro
CEP 01014-001   t 3291-7800

Turismo e Viagens
Secretário: Roberto Alves de Lucena 
Praça Ramos de Azevedo  254  5º Andar  Centro
CEP 01037-912   t 3204-2855

Negócios Internacionais
Secretário: Lucas Pedreira do Couto Ferraz

Parcerias em Investimentos
Secretário: Rafael Antonio Cren Benini

Políticas para a Mulher
Secretária: Sonaira Fernandes de Santana

Ciência, Tecnologia e Inovação
Secretário: Vahan Agopyan

Comunicação
Secretária: Lais Vita Merces Souza

Universidade de São Paulo
Reitor: Carlos Gilberto Carlotti Junior
Rua da Reitoria 374   Cidade Universitária   
CEP 05508-220   t 3091-4244

Universidade Estadual de Campinas
Reitor: Antônio José de Almeida Meirelles
Cidade Universitária    Campinas
CEP 13083-970   t (19) 3521-2121

Universidade Estadual Paulista
Reitor: Pasqual Barretti
Rua Quirino de Andrade 215   Centro     
CEP 01049-010   t 5627-0233

Ministério Público
Procurador-Geral de Justiça: Mario Luiz Sarrubbo
Rua Riachuelo 115   Centro   
CEP 01007-904   t 3119-9000

Defensoria Pública do Estado
Defensor Público-Geral do Estado: Florisvaldo Antonio 
Fiorentino Júnior
Rua Boa Vista   200   Centro   
CEP 01014-001   t 3106-1889

Secretarias
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Venda Motor: 72920840606/ 00005 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: 
PRETA/ Proprietário: ADRIANO DA CRUZ PRADO/ CPF: 
31491151838/ Comunicado de Venda: JOAO PAULO BRAGA DE 
MELO/ CPF Comunicado Venda: 34878523816/ 00006 Marca: 
GM/ Modelo: CHEVETTE / Placa: BSS2044/ Municipio: TREMEM-
BE/ Chassi: 9BGTB11NNNC127679/ Motor: 2JE12UL37677/ Ano: 
19921992/ Cor: PRETA/ Proprietário: ALTAMIRO DA SILVA/ CPF: 
535742819/ Comunicado de Venda: LARISSA SANTOS FEITOSA/ 
CPF Comunicado Venda: 12837310611/ 00007 Marca: VW/ 
Modelo: SANTANA GL 2000/ Placa: BGH4242/ Municipio: SAO 
JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: 9BWZZZ32ZMP027619/ Motor: 
UQ066225/ Ano: 19911992/ Cor: VERDE/ Proprietário: CLAUDI-
NEI APARECIDO DE OLIVEIRA/ CPF: 24687194842/ Comunicado 
de Venda: MILTON DONIZETI SIQUEIRA/ CPF Comunicado Venda: 
27469108882/ 00008 Marca: IJEEP/ Modelo: CHEROREE SPORT/ 
Placa: MSA5865/ Municipio: VILA VELHA/ Chassi: 
1J8GN28K88W204919/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: ALCAR VEICULOS LTDA ME/ 
CPF: 4940463000194/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO 
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 00010 Marca: VW/ Modelo: 
GOL SPECIAL/ Placa: DRH1154/ Municipio: PINDAMONHANGA-
BA/ Chassi: 9BWCA05Y55T100373/ Motor: SEM IDENTIFICA-
CAO/ Ano: 20052005/ Cor: BRANCA/ Proprietário: RICARDO DE 
MATOS FIDENCIO / CPF: 16377914881/ Comunicado de Venda: 
LUCAS FELIPE BASSINI PEREIRA/ CPF Comunicado Venda: 
33837943852/ 00011 Marca: FIAT/ Modelo: UN MILLE ELETRO-
NIC/ Placa: GPI0241/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BD146000P3981653/ Motor: 3684441/ Ano: 19931993/ Cor: 
CINZA/ Proprietário: CAMILA LUCIANE CAMPOS DE MOURA/ 
CPF: 30221761802/ BO do Veículo: TIAGO BERTHOUD RODRI-
GUES CARDOZO/ 00012 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa: 
KOR0327/ Municipio: BARRA DO PIRAI/ Chassi: 
9BWZZZ30ZNT061710/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
19921992/ Cor: BEGE/ Proprietário: CLEICI AMANCIO SOARES/ 
CPF: 2533334740/ 00013 Marca: PEUGEOT/ Modelo: 206 14 
MOONLI FX/ Placa: EBJ8213/ Municipio: EMBU DAS ARTES/ 
Chassi: 9362AKFW98B039286/ Motor: 10DBS70076398/ Ano: 
20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário: JULIANA APARECIDA DOS 
SANTOS/ CPF: 18654429000168/ Comunicado de Venda: MAR-
COS DAS COSTAS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 
00431635803/ BO do Veículo: MARCOS DA COSTA SANTOS/ CPF 
BO do Veículo: 431635803/ 00014 Marca: FIAT/ Modelo: UNO CS 
/ Placa: LIX4499/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 
9BD14600003032398/ Motor: 2474944/ Ano: 19851985/ Cor: 
VERMELHA/ Proprietário: LILIAN JULIETA LEMES GONCALVES/ 
CPF: 27190225862/ Comunicado de Venda: MURIEL ESTEPHA-
NIE DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 47423858889/ Proprietá-
rio do Motor: MURIEL ESTEPHANIE DA SILVA/ CPF Proprietário 
do Motor: 47423858889/ 00015 Marca: HYUNDAI/ Modelo: 
HB20 10M COMFOR/ Placa: PYF6491/ Municipio: BELO HORI-
ZONTE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
20162017/ Cor: PRETA/ Proprietário: MOVIDA LOCACAO DE 
VEICULOS SA/ CPF: 7976147002295/ BO do Veículo: RODRIGO 
CIRILO DE AMORIM/ Proprietário do Motor: RODRIGO CIRILO 
AMORIM/ CPF Proprietário do Motor: 35226032811/ 00017 
Marca: SR/ Modelo: RODOFORTSA SRFG SI 3/ Placa: KVL6384/ 
Municipio: PARAIBA DO SUL/ Chassi: 95TS1523BBS007482/ 
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20112011/ Cor: BRANCA/ 
Proprietário: REGINALDO FERREIRA/ CPF: 2074987765/ 00018 
Marca: FORD/ Modelo: KA/ Placa: DSZ0287/ Municipio: TAUBA-
TE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: C4C7586958/ Ano: 20062007/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: NEUSA MARIA PAVANETTI 110 
EMPRESA/ CPF: 97613240878/ Comunicado de Venda: ANDREA 
GONCALVES DE CAMARGO/ CPF Comunicado Venda: 
14457632813/ 00019 Marca: VW/ Modelo: PASSAT/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: MARROM/ 00020 
Marca: VW/ Modelo: GOL SERIE OURO 2000/ Placa: GXO7680/ 
Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9BWCA15X6YT207515/ Motor: 
BNY012680/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário: MAURI-
CIO MARCONDES/ CPF: 12197659880/ Proprietário do Motor: 
ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA SA/ CPF Proprietário do 
Motor: 8816067000100/ 00021 Marca: FIAT/ Modelo: UNO CS 
15/ Placa: GMC0655/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 
9BD146000M3784050/ Motor: 3435964/ Ano: 19911991/ Cor: 
VERDE/ Proprietário: ADRIANO MESSIAS DE SOUZA/ CPF: 
5341684699/ Comunicado de Venda: DIONEIA MONTEIRO DOS 
SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 29994113836/ 00022 Marca: 
VW/ Modelo: SANTANA GL 2000/ Placa: GQC2097/ Municipio: 
LAGOINHA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: UQ081716/ Ano: 
19921992/ Cor: BEGE/ Proprietário: JOAO BOSCO DOS SANTOS/ 
CPF: 1928854800/ Comunicado de Venda: WELLINGTON MICA-
LOS CANDOR/ CPF Comunicado Venda: 30214674827/ 00023 
Marca: IFIAT/ Modelo: PALIO ATTRACT 10/ Placa: FGZ3882/ 
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 1061376/ 
Ano: 20122013/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: AZUL CIA DE 
SEGUROS GERAIS/ CPF: 33448150000200/ BO do Veículo: RENA-
TA BERNARDO/ 00024 Marca: FORD/ Modelo: KA/ Placa: 
COD17777/ Municipio: PARAIBUNA/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19971998/ Cor: PRETA/ Pro-
prietário: LIDIA MARIA CAMARGO DA SILVA/ CPF: 78782767815/ 
00025 Marca: VW/ Modelo: GOL 16 POWER/ Placa: HMO2522/ 
Municipio: TAUBATE/ Chassi: 93WAB05U7AT167343/ Motor: 
SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20092010/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
SHEILA BRAGANCA EIRAS/ CPF: 27670327820/ Detentor de 
Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 00026 Marca: VW/ Modelo: 
QUANTUM CL/ Placa: CBC0717/ Municipio: POTIM/ Chassi: 
9BWZZZ33ZJP230840/ Motor: UR010626/ Ano: 19881988/ Cor: 
CINZA/ Proprietário: LEONARDO DA SILVA REIS/ CPF: 
34108420802/ Comunicado de Venda: REGINALDO DONIZETI 
ALVES/ CPF Comunicado Venda: 34799602861/ BO do Veículo: 
REGINALDO DONIZETI ALVES/ CPF BO do Veículo: 34799602861/ 
00027 Marca: GM/ Modelo: CORSA GLS/ Placa: CQE0776/ Muni-
cipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: 9BGSJ19PWVC623398/ 
Motor: BE0006937/ Ano: 19971998/ Cor: VERDE/ Proprietário: 
MARCIANO MARTINS DE CARVALHO/ CPF: 28066214880/ 
00029 Marca: VW/ Modelo: GOL FUN/ Placa: CXX8623/ Munici-
pio: CACAPAVA/ Chassi: 9BWCA05X91P128803/ Motor: SEM 
IDENTIFICACAO/ Ano: 20012001/ Cor: CINZA/ Proprietário: KLE-
BER ROGERIO ALVES SILVA/ CPF: 24671065860/ BO do Veículo: 
MARIO NOBORU MATSUOKA/ 00030 Marca: GM/ Modelo: 
ASTRA GLS/ Placa: CBC4588/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
W0L000058S5238332/ Motor: AA0029247/ Ano: 19951995/ Cor: 
VERMELHA/ Proprietário: SILVESTRE MILLER DE MELLO/ CPF: 
49850130725/ Detentor de Gravame: CIFRA SA CRED FIN INV 
(BC BMG)/ Proprietário do Motor: MILTON DA CONCEICAO/ CPF 
Proprietário do Motor: 8566116895/ 00031 Marca: RENAULT/ 
Modelo: CLIO AUT 10H/ Placa: DGU3E97/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: 93YCB0Y054J521948/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 
Ano: 20042004/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ROGERIA RODRI-
GUES RAPOSO/ CPF: 18565331822/ 00032 Marca: GM/ Modelo: 
VECTRA GLS/ Placa: KIH6699/ Municipio: TREMEMBE/ Chassi: 
9BGJK19BVVB583851/ Motor: NN0034259/ Ano: 19971997/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: SIMONE REGIA DE SOUZA/ CPF: 
26252308862/ Comunicado de Venda: HELEN APARECIDA AZA-
RIAS REIS/ CPF Comunicado Venda: 10970927800/ 00033 
Marca: FORD/ Modelo: KA GL/ Placa: CXH8860/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 
Ano: 20022003/ Cor: PRETA/ Proprietário: JULIANA DA SILVA 
HENRIQUE/ CPF: 32503238882/ Comunicado de Venda: ROGE-
RIA RODRIGUES RAPOSO/ CPF Comunicado Venda: 
18565331822/ 00034 Marca: VW/ Modelo: GOL GL 18/ Placa: 
LIP1270/ Municipio: VOLTA REDONDA/ Chassi: 
9BWZZZ30ZPT131884/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19931994/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: FABIO NAZARETH/ CPF: 
12878598792/ 00036 Marca: IPEUGEOT/ Modelo: 206 SOLEIL/ 
Placa: LOR8859/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 
8AD2A7LZ93W041039/ Motor: 10TR01Q0055043/ Ano: 
20032003/ Cor: CINZA/ Proprietário: MARIA INEZ RIBEIRO DA 

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital
 3ª Delegacia Seccional de Polícia - Oeste
 EDITAL DE CORREIÇÃO
2º SEMESTRE 2.023
O Dr. Jurandir Correia de Sant’Anna, Delegado Seccional 

de Polícia da 3ª Delegacia Seccional de Polícia- DECAP, faz 
saber que, nos termos do artigo 22, inciso III do Decreto nº 
33.829/91, c/c Resolução SSP 46/70 e a Portaria DGP 20/93, 
serão procedidos os trabalhos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, refe-
rente ao segundo semestre do ano em curso, nos dias e horários 
abaixo mencionados, nas Unidades subordinadas e setores 
subordinados à esta Seccional, ficando desde já convocadas as 
respectivas Autoridades Policiais, e demais funcionários, sendo 
facultada aos interessados apresentação de eventuais reclama-
ções e oferecimento de sugestões sobre as atividades policiais 
e administrativas.

DATA HORA UNIDADE
12/09/2023 13 horas 91º Distrito Policial
13/09/2023 13 horas 15º Distrito Policial
14/09/2023 13 horas 07º Distrito Policial
19/09/2023 13 horas 34º Distrito Policial
20/10/2023 13 horas 87º Distrito Policial
21/09/2023 13 horas 37º Distrito Policial
26/09/2023 13 horas Delegacia de Proteção ao Idoso
26/09/2023 14 horas Centro de Execuções de Cartas Precatórias
26/09/2023 15 horas 23º Distrito Policial
27/09/2023 13 horas 93º Distrito Policial
27/09/2023 14 horas 03º Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher
28/09/2023 13 horas 89º Distrito Policial
28/09/2023 14 horas 75º Distrito Policial
03/10/2023 13 horas 51º Distrito Policial
03/10/2023 14 horas 33º Distrito Policial
04/10/2023 14 horas 09º Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher
05/10/2023 13 horas 46º Distrito Policial
10/10/2023 13 horas 14º Distrito Policial
10/10/2023 14 horas CERCO
Ficam convocadas as Autoridades Policiais Titulares, Auto-

ridades Policiais das EPJ’s e respectivos Chefes de Escrivães 
e Investigadores; Autoridades Policiais Titulares das equipes 
básicas de plantão permanente e seus agentes, das Unidades 
sujeitas à Correição Ordinária, para comparecimento nos locais, 
dias e horários agendados no presente Edital.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
São Paulo, 11 de Agosto de 2.023
JURANDIR CORREIA DE SANT’ANNA
Delegado de Polícia Seccional
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Osasco
 EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
 O Delegado de Polícia Seccional da Delegacia Seccional de 

Polícia de Osasco, faz saber a todos que tiverem conhecimento 
do presente EDITAL que, em conformidade com o artigo 22, inci-
so III do Decreto nº 33.829, de 23/09/1991 c.c a Resolução SSP 
46/70, que nas datas e horários abaixo relacionados, procederá 
a Correição Ordinária do Segundo Semestre de 2023, nas Uni-
dades Policiais subordinadas, ficando, para tanto, convocadas 
todas as Autoridades e funcionários. Na oportunidade, a Autori-
dade Corregedora concederá audiência pública, sendo facultada 
a apresentação aos interessados de eventuais reclamações e 
oferecimento de sugestões sobre as atividades policiais.
Data  Horário  Unidades
11/09/2023 Segunda-feira 10:30 hrs 01º Distrito Policial de Osasco
12/09/2023 Terça-feira 10:30 hrs 02º Distrito Policial de Osasco
13/09/2023 Quarta-feira 10:30 hrs 03º Distrito Policial de Osasco
14/09/2023 Quinta-feira 10:30 hrs 04º Distrito Policial de Osasco
15/09/2023 Sexta-feira 10:30 hrs 05º Distrito Policial de Osasco
18/09/2023 Segunda-feira 10:30 hrs 06º Distrito Policial de Osasco
19/09/2023 Terça-feira 10:30 hrs 07º Distrito Policial de Osasco
20/09/2023 Quarta-feira 10:30 hrs 08º Distrito Policial de Osasco
21/09/2023 Quinta-feira 10:30 hrs 09º Distrito Policial de Osasco
22/09/2023 Sexta -feira 10:30 hrs 10º Distrito Policial de Osasco
25/09/2023 Segunda-feira 14:00 hrs DDM de Osasco
26/09/2023 Terça-feira 16:00 hrs DelPol de Proteção ao Idoso de Osasco
  16:30 hrs Posto de Identificação de Osasco
27/09/2023 Quarta-feira 10:30 hrs SHPP de Osasco
28/09/2023 Quinta-feira 14:30 hrs DISE-SIG de Osasco
29/09/2023 Sexta-feira 10:30 hrs DIICMA de Osasco
  16:00 hrs Cadeia Pública de Osasco

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Osasco, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ FLAMINIO RAMOS MARTINS
Delegado de Polícia Seccional
Delegacia Seccional de Polícia de Osasco
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 1 - São José dos Campos
 Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté
 Deinter 1 – São José dos Campos
Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté
EDITAL DE LEILÃO ON LINE – Pátio Dom Carmelo
A Comissão de Leilão da Delegacia Seccional de Polícia de 

Taubaté, faz saber que se acha aberto o Leilão n° 02/2023, tendo 
por objeto o leilão de veículos automotores, sucatas removidas e 
apreendidas pela Polícia Civil e que se encontram no Pátio Dom 
Carmelo, localizado à Estrada Particular dos Remédios, n° 5606 
– Bairro Itaim, Taubaté - SP, o qual se realizará a partir da data 
de liberação no site, para lances on-line, que terá encerramento 
dia 19 de setembro de 2023 a partir das 10:00 horas pelo site: 
www.savoyleiloes.com.br ,e no Escritório da Savoy Leilões, 
localizado na Rua Joaquim Pinto Seabra, 405 – Vila Everest - 
Campos do Jordão- SP, pelo Leiloeiro Oficial – Arnold Strass, 
matriculado na JUCESP sob o número 384. Cópias deste Edital 
e Anexo poderão ser obtidas pelos interessados na Delegacia 
Seccional de Polícia de Taubaté- SP, ou através do site www.
savoyleiloes.com.br , sendo que os veículos estarão à disposição 
dos interessados para inspeção visual no horário comercial, dia 
18 de setembro de 2023. Os objetos deste processo de Leilão 
são veículos apreendidos e removidos para depósito, todos dis-
criminados individualmente neste Editall, onde também, consta 
a sua condição de sucata. Informações adicionais poderão ser 
obtidas diretamente com a Comissão de Leilão da Delegacia 
Seccional Polícia de Taubaté- SP.

000001 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa: BHQ0710/ 
Chassi: 9BWZZZ30ZNT112839/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
19921992/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ANDERSON RODRIGO 
LEONOR/ CPF: 21595694889/ 00002 Marca: HONDA/ Modelo: 
HRV EXL CVT/ Placa: GAO5A48/ Chassi: 93HRV2870MK220839/ 
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20212021/ Cor:  V E R M E -
LHA/ Proprietário: SOMPO SEGUROS SA/ CPF: 61383493000180/ 
BO do Veículo: VICENTE DOS SANTOS/ CPF BO do Veículo: 
73886394891/ 00003 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ 
Placa: DNV7833/ Chassi: 9C2JC30708R137623/ Motor: 
JC30E11088925/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
ADRIANO DA CRUZ PRADO/ CPF: 31491151838/ Comunicado de 
Venda: JOAO PAULO BRAGA DE MELO/ CPF Comunicado Venda: 
34878523816/ Proprietário do Motor: JOAO GUSTAVO BATISTA/ 
CPF Proprietário do Motor: 21870235835/ Comunicado de 
Venda do Motor: REGINALDO LUIZ GUERRA/ CPF Comunicado 

Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Transferências e alterações de veículos
Série documental: 023.03.02.004 - Expediente de transfe-

rência de localidade de veículo
Data Limite: 2010/2011/2012/2013/2014/2015/2016/201

7/2018
Quantidade: 102(cento e duas) Caixas
Observações complementares:2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Transferências e alterações de veículos
Série documental: 023.03.02.005 – Processo para emissão 

de 2ª via de documento de transferência
Data Limite: 2010/2011/2012/2013/2014/2015/2016/201

7/2018
Quantidade: 11(onze) Caixas
Observações complementares:2018 – janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Gerenciamento de prestadores de serviços
Atividade: Credenciamento e registro de prestadores de 

serviços
Série documental: 023.04.01.005 - Processo de credencia-

mento de médicos e psicólogos peritos
Data Limite:2005/2006/2007/2008/2009/2010
Quantidade: 15(quinze) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Gerenciamento de prestadores de serviços
Atividade: Credenciamento e registro de prestadores de 

serviços
Série documental: 023.04.01.006 - Processo de creden-

ciamento, e recadastramento de instituições ou entidades de 
ensino para ministrar cursos a candidatos e condutores

Data Limite:2005/2006/2007/2008/2009
Quantidade:11(onze) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Fiscalização de veículos, condutores e presta-

dores de serviços
Atividade: Controle de apreensão, retenção, remoção e 

liberação de veículos e documentos
Série documental: 023.06.01.006 - Processo de liberação de 

veículo apreendido
Data Limite: 2011/2013/2015
Quantidade: 04(quatro) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Fiscalização de veículos, condutores e presta-

dores de serviços
Atividade: Controle de apreensão, retenção, remoção e 

liberação de veículos e documentos
Série documental: 023.06.02.002 - Processo de aplicação de 

penalidade de multa por infração à legislação de trânsito
Data Limite: 2016/2017/2018
Quantidade: 05(cinco) Caixas
Observações complementares: 2018 – janeiro a junho
Total de caixas: 825(oitocentas e vinte e cinco) Caixas
Total de Metros Lineares: 115,5
Iara Lopes
Coordenadora

 DIRETORIA DE VEÍCULOS
 Processo Administrativo nº 09/2018
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbida da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo em 
epígrafe, instaurado em desfavor dos Interessados: AUTO ESCO-
LA ESCUDEIRO SS LTDA ME, fantasia: CFC ESCUDEIRO, CNPJ: 
50.134.980/0001-93 e outros, venho pelo presente instrumento, 
CITAR a AUTO ESCOLA ESCUDEIRO SS LTDA ME, com tentativa 
de notificação, por correio infrutífera, para apresentação de 
recurso, no prazo de 15 dias úteis, contados da publicação 
desta citação, por e-mail institucional nucleo.credenciamento@
detran.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO
 Processo Administrativo nº 09/2018
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbida da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo em 
epígrafe, instaurado em desfavor dos Interessados: AUTO ESCO-
LA ESCUDEIRO SS LTDA ME, fantasia: CFC ESCUDEIRO, CNPJ: 
50.134.980/0001-93 e outros, venho pelo presente instrumento, 
CITAR o DIRETOR GERAL, Sr. JOÃO BAPTISTA SCUDEIRO, CPF: 
359.044.708-79, com tentativa de notificação, por correio infru-
tífera, para apresentação de recurso, no prazo de 15 dias úteis, 
contados da publicação desta citação, por e-mail institucional 
nucleo.credenciamento@detran.sp.gov.br.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 SUPERINTENDÊNCIA
 NOTIFICAÇÃO IPEM-SP 022/2023, de 1º-3-2023
Ref.: 1. Processo Ipem-SP 795/2020 – Protocolo 

202010663;
 2. Auto de Apreensão e Interdição 372469.
À Empresa
Posto de Serviços Esplanada Ltda.
CNPJ 50.950.864/0001-42
Rua Coronel Marcilio Franco, 1046 – Vila Izolina Mazzei
20790-001 – São Paulo – SP.
Representante Legal
Edison Barbieri Zagatti
CPF 038.616.828-85
Sócio-Administrador
Rua Casa Forte, 134, apto. 53 – Água Fria
02336-040 – São Paulo – SP.
1. Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada acerca da 

conclusão do exame técnico nos componentes pertencentes às 
bombas medidoras de combustíveis líquidos constantes no Auto 
de Apreensão e Interdição 372469, de 12 de maio de 2020. 
Foram constatados no Laudo Técnico DMLF 007/1-2-5/2023, 
acostado às folhas 30 a 33 do Processo Ipem-SP 795/2020 – 
Protocolo 202010663, que os materiais analisados possuem 
evidências físicas de fraude metrológica.

2. Nos termos dos artigos 3º e 8º da Portaria Ipem-SP 
057/2022, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias contados 
a partir da ciência desta Notificação para, querendo, interpor 
impugnação ao referido Laudo, na forma do artigo 13 do 
Regulamento Administrativo expedido pela Resolução Con-
metro 08/2006. Assim, neste prazo, o processo administrativo 
encontrar-se-á à disposição para vista, devendo ser solicitada 
ao Setor de Atendimento Jurídico, na Sede do Instituto de Pesos 
e Medidas do Estado de São Paulo, situada na Rua Santa Cruz, 
1.922, andar térreo, Vila Gumercindo, São Paulo-SP, no horário 
das 9h às 16h, necessitando de agendamento prévio pelo e-mail 
atendimentojurídico@ipem.sp.gov.br.

Observações complementares:
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 – Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinadoDat Limite: 2006/2008/2
011/2012/2013/2014/2015/2016/2017/2018

Quantidade: 26(vinte e seis) Caixas.
Observações complementares:Função: Planejamento e ges-

tão de políticas para o trânsito Subfunção: Habilitação de con-
dutores  Atividade: Expedição e renovação de habilitação Séri 
documental: 023.02.01.003 Expedient de alteração de dados 
na Carteira Nacional de Habilitação – CNH. Data Limite: 2007
/2008/2009/2010/2011/2012/2013/2014/2015/2016/2017/2018

Quantidade: 34(trinta e quatro) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.006 - Expediente de habilita-

ção inicial de condutor
Data Limite: 2007/2008/2009/2010/2011/2012/2013/2014/

2015/2016/2017/2018
Quantidade:78(setenta e oito) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.010 - Expediente de renovação 

da validade da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite :2007/2008/2009/2010/2011/2012/2013/2014/

2015/2016/2017/2018
Quantidade:139(cento e trinta e nove) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.011 - Expediente de solicita-

ção de 2ª via da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite: 2007/2008/2009/2010/2011/2012/2013/2014/

2015/2016/2017/2018
Quantidade: 32(trinta e duas) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Transferências e alterações de registro da Cartei-

ra Nacional de Habilitação – CNH.
Série documental: 023.02.02.001 – Expediente de transfe-

rência de CNH de outro Município ou Estado para registro no 
Estado de São Paulo.

Data Limite: 2007/2008/2009/2010/2011/2012/2013/2014/
2015/2016/2017/2018

Quantidade: 12(doze) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Suspensão e cassação de habilitação
Série documental: 023.02.03.004 - Processo de suspensão 

do direito de dirigir por embriaguez ou uso de substância 
psicoativa

Data Limite:2014/2015/2016/2018
Quantidade: 14(quatorze) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Suspensão e cassação de habilitação
Série documental: 023.02.03.005 – Processo de suspensão 

do direito de dirigir por pontuação
Data Limite: 2009/2010/2011/2012/2013/2014/2015/201

6/2017/2018
Quantidade: 64(sessenta e quatro) Caixas.
Observações complementares: 2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.006 - Processo de bloqueio, 

desbloqueio e baixa definitiva de veículo por danos de média 
ou grande monta.

Data Limite: 2010/2011/2012/2013/2014/2015/2016/201
7/2018

Quantidade: 22(vinte e duas) Caixas.
Observações complementares:2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.007 - Expediente de comuni-

cação de venda de veículo
Data Limite: 2013/2014/2015
Quantidade: 03(três) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.008 - Expediente de emissão 

de 2ª via de documentos
Data Limite: 2015/2018
Quantidade: 07(sete) Caixas
Observações complementares:2018 - janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.010 - Processo de expedição 

de autorização destinada aos veículos de transporte escolar
Data Limite:2009/2011/2012/2013/2015
Quantidade: 11(onze) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.012 – Expediente de registro e 

licenciamento de veículos
Data Limite: 2012014/2015
Quantidade: 03(três) Caixas.
Observações complementares: Canhoto de dual
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.012 – Expediente de registro e 

licenciamento de veículos
Data Limite: 2010/2011/2012/2013/2014/2015/2016/201

7/2018
Quantidade: 68(sessenta e oito) Caixas
Observações complementares:2018 – janeiro a junho
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito.
Subfunção: Licenciamento de veículos
Atividade: Transferências e alterações de veículos
Série documental: 023.03.02.002 - Processo de alteração 

das características do veículo
Data Limite:2010/2011/2012
Quantidade: 04(quatro) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito.
Subfunção: Licenciamento de veículos.
Atividade: Transferências e alterações de veículos.
Série documental: 023.03.02.003 - Expediente de transfe-

rência de propriedade do veículo
Data Limite: 2010/2011/2012/2013/2014/2015/2016/201

7/2018
Quantidade: 153(cento e cinquenta e três) Caixas
Observações complementares:2018 - janeiro a junho
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DO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19981998/ Cor: CINZA/ 
Proprietário: JOSIMAR AUGUSTO FAGUNDES/ CPF: 23458588850/ 
00151 Marca: IMPVW/ Modelo: GOL SPECIAL/ Placa: LCM2439/ 
Municipio: JACUTINGA/ Chassi: 8AWZZZ377WA118734/ Motor: 
AFZ335359/ Ano: 19981999/ Cor: VERDE/ Proprietário: GILMAR 
DE DEUS PEREIRA/ CPF: 7554205609/ 00152 Marca: GM/ Mode-
lo: VECTRA GL/ Placa: CLD0911/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9BGJG19HXWB514139/ Motor: JU0034855/ Ano: 19981999/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: REGINALDO CORREIA LEITE/ CPF: 
28987131807/ Comunicado de Venda: ANA PAULA ROCHA DOS 
SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 41428028870/ 00153 Marca: 
VW/ Modelo: PARATI S/ Placa: CAQ6453/ Municipio: BAURU/ 
Chassi: 9BWZZZ30ZGT060922/ Motor: BW019679/ Ano: 
19861986/ Cor: VERDE/ Proprietário: LUIZ CARLOS DA SILVA/ 
CPF: 22432205472/ 00154 Marca: VW/ Modelo: GOL CL 16 MI/ 
Placa: BTS2377/ Municipio: SAO SEBASTIAO/ Chassi: 
9BWZZZ377VT103276/ Motor: UND029198/ Ano: 19971997/ 
Cor: BRANCA/ Proprietário: JULIANA SALVIA GOMEZ/ CPF: 
27551757880/ Detentor de Gravame: BANCO DO BRASIL SA 
GER FINANC VEICULOS/ 00155 Marca: FIAT/ Modelo: SIENA 
ESSENCE 16/ Placa: FSE2893/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: 2589724/ Ano: 20142015/ Cor: PRATA/ 
Proprietário: LIBERTY SEGUROS SA/ CPF: 615500141000172/ BO 
do Veículo: QECIO MACHADO SILVA/ CPF BO do Veículo: 
2936044529/ Proprietário do Motor: QECIO MACHADO SILVA/ 
CPF Proprietário do Motor: 2936044529/ 00159 Marca: IMPKIA/ 
Modelo: SEPHIA/ Placa: CFH0067/ Municipio: SAO JOSE DOS 
CAMPOS/ Chassi: KNAFA2223S5610955/ Motor: SEM IDENTIFI-
CACAO/ Ano: 19951995/ Cor: PRATA/ Proprietário: ADAUTO 
ALVES DE JESUS/ CPF: 27154469854/ 00160 Marca: FORD/ 
Modelo: VERSAILLES GL/ Placa: BPU7087/ Municipio: SAO JOSE 
DOS CAMPOS/ Chassi: 9BFZZZ33ZPP051768/ Motor: 
UQC002178/ Ano: 19931994/ Cor: VERDE/ Proprietário: EDSON 
DE ANDRADE/ CPF: 7299909820/ Comunicado de Venda: REGI-
NALDO FERREIRA DE MELO/ CPF Comunicado Venda: 
21595280804/ BO do Veículo: FRANCISCO MOREIRA DAS 
NEVES/ CPF BO do Veículo: 11609898850/ Proprietário do 
Motor: REGINALDO FERREIRA DE MELO/ CPF Proprietário do 
Motor: 21595280804/ 00161 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EX/ 
Placa: CTK5876/ Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: 5493333/ Ano: 19981998/ Cor: VERME-
LHA/ Proprietário: JOSE ROBERTO SILVA/ CPF: 73954446804/ 
Comunicado de Venda: HASSAN ALI ELKHATIB/ CPF Comunicado 
Venda: 04406313192/ 00163 Marca: FIAT/ Modelo: STRADA ADV 
FLEX/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 2375117/ Cor: PRATA/ Pro-
prietário do Motor: FRANCISCO HENRIQUE MORAES/ CPF Pro-
prietário do Motor: 26011691846/ BO do Motor: FRANCISCO 
HENRIQUE MORAES/ 00164 Marca: FORD/ Modelo: ENGERAUTO 
DUO/ Placa: JTJ9800/ Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chas-
si: DANIFICADO/ Motor: UNA010742/ Ano: 19941994/ Cor: 
DOURADA/ Proprietário: OSLY AGOSTINHO/ CPF: 83146970872/ 
00168 Marca: VW/ Modelo: GOL 16 MI/ Placa: MPK1073/ Muni-
cipio: CACAPAVA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: UND059164/ 
Ano: 19971997/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JOSE LUIZ DE LIMA/ 
CPF: 36855030491/ Comunicado de Venda: JOSE ROBERTO DE 
ALVARENGA/ CPF Comunicado Venda: 35621394895/ 00170 
Marca: GM/ Modelo: CHEVETTE SL/ Placa: LGM3555/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9BGTC11UKKC158490/ Motor: 
9JF21GA96784/ Ano: 19891989/ Cor: BRANCA/ Proprietário: 
CESAR CAPELETO/ CPF: 54155630834/ 00172 Marca: FORD/ 
Modelo: ESCORT 10 HOBBY / Placa: ELI0103/ Municipio: SAO 
BERNARDO DO CAMPO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 1803108/ 
Ano: 19941995/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOAO BOSCO 
DOS SANTOS/ CPF: 9301380820/ 00175 Marca: FIAT/ Modelo: 
UNO CS/ Placa: BZS7224/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9BD146000H3287030/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19871988/ 
Cor: BRANCA/ Proprietário: RITA DE CASSIA FARIA SANTOS 
ALMEIDA DA SILVA/ CPF: 19907196860/ 00177 Marca: VW/ 
Modelo: GOL MI/ Placa: CLW1858/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9BWZZZ377VP636911/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
19971998/ Cor: BRANCA/ Proprietário: RAQUEL LORENA FER-
RAZ NOGUEIRA/ CPF: 26993248840/ Detentor de Gravame: 
BANCO DAYCOVAL SA / 00179 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE/ 
Placa: CVN3902/ Municipio: LORENA/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: 5643610/ Ano: 20032003/ Cor: BRANCA/ Proprietário: 
ARI VIEIRA/ CPF: 32529742820/ Comunicado de Venda: JOSE 
APARECIDO DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 
04944282877/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 
00180 Marca: GM/ Modelo: KADETT SLE/ Placa: BFQ2107/ Muni-
cipio: TAUBATE/ Chassi: 9BGKS08ZMMC346363/ Motor: 
18YVH31092168/ Ano: 19911991/ Cor: PRATA/ Proprietário: 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA/ CPF: 67274595849/ 00181 
Marca: VW/ Modelo: PARATI LS/ Placa: CNV8135/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9BWZZZ30ZGT026450/ Motor: BW097659/ 
Ano: 19851986/ Cor: CINZA/ Proprietário: JEFERSON MUNIZ DE 
SOUZA/ CPF: 35629777866/ 00182 Marca: FORD/ Modelo: 
ESCORT L/ Placa: BTL7602/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: DANIFI-
CADO/ Motor: 480018/ Ano: 19861986/ Cor: BRANCA/ Proprie-
tário: ALINE CRISTINA ROSSENER/ CPF: 36062525870/ 00184 
Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE/ Placa: DNA9095/ Municipio: 
SAO PAULO/ Chassi: 9BD17103742429970/ Motor: 5967667/ 
Ano: 20042004/ Cor: VERDE/ Proprietário: TOKIO MARINE SEGU-
RADORA SA/ CPF: 33164021000100/ BO do Veículo: MARISA DA 
SILVA NOGUEIRA/ CPF BO do Veículo: 26628821820/ 00185 
Marca: VW/ Modelo: GOL CL 18/ Placa: BQN1003/ Municipio: 
SAO GOCALO DO SAPUCAI/ Chassi: 9BWZZZ30ZNT077353/ 
Motor: UP560606/ Ano: 19921992/ Cor: BRANCA/ Proprietário: 
WILLIAN FRANCISCO EDQARDS/ CPF: 7772825692/ 00187 
Marca: VW/ Modelo: APOLO GL/ Placa: BFB3914/ Municipio: SAO 
PAULO/ Chassi: 9BWZZZ54ZMB183333/ Motor: US052518/ Ano: 
19911991/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MANUEL ALEGRE 
MARTINS/ CPF: 43453074815/ 00190 Marca: FIAT/ Modelo: UNO 
ELETRONIC/ Placa: CAL5207/ Municipio: SAO JOSE DOS CAM-
POS/ Chassi: 9BD146000S5475602/ Motor: 4458267/ Ano: 
19951995/ Cor: AZUL/ Proprietário: PAULO CESAR PEREIRA/ CPF: 
532638808/ Comunicado de Venda: ELIANE CORETE FERNAN-
DES DA CRUZ/ CPF Comunicado Venda: 08196703830/ BO do 
Veículo: LEANDRO ROBERTO DA CRUZ/ CPF BO do Veículo: 
28299115809/ Proprietário do Motor: LEANDRO ROBERTO DA 
CRUZ/ CPF Proprietário do Motor: 28299115809/ 00191 Marca: 
VW/ Modelo: PARATI CL 16 MI/ Placa: CMU1834/ Chassi: DANI-
FICADO/ Motor: UND056254/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ 
Proprietário: FABIA DOS SANTOS LAUREANO/ CPF: 30836465857/ 
00192 Marca: HONDA/ Modelo: CIVIC LX/ Placa: CYC2713/ 
Municipio: UBATUBA/ Chassi: 93HEJ6640WZ300848/ Motor: 
D16Y7C00086/ Ano: 19981999/ Cor: AZUL/ Proprietário: DREDI-
MAR CLOVIS AMADEU/ CPF: 30308040899/ Comunicado de 
Venda: LUAN PRADO DE OLIVEIRA/ CPF Comunicado Venda: 
41086484800/ 00193 Marca: GM/ Modelo: CORSA SEDAN/ 
Placa: JOZ8640/ Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: 5U0003669/ Ano: 20032004/ Cor: BRAN-
CA/ Proprietário: ITAMAR MOREIRA/ CPF: 21837415897/ Deten-
tor de Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 00194 Marca: FIAT/ 
Modelo: PALIO FIRE FLEX/ Placa: MVZ8136/ Municipio: CACAPA-
VA/ Chassi: 9BD17146G62744965/ Motor: 6793345/ Ano: 
20062006/ Cor: BRANCA/ Proprietário: SCHRAMM MENDES DE 
ARAUJO/ CPF: 84137967920/ Detentor de Gravame: BV FINAN-
CEIRA SA CFI/ 00195 Marca: GM/ Modelo: KADETT GL/ Placa: 
MPH0132/ Municipio: CACAPAVA/ Chassi: 9BGKZ08GT-
TB419381/ Motor: B18LZ31171292/ Ano: 19961996/ Cor: BRAN-
CA/ Proprietário: JOHN WILLIAN DA SILVA RIBEIRO/ CPF: 
32138995852/ Comunicado de Venda: VICENTE CARLOS PURCI-
NO/ CPF Comunicado Venda: 76288080691/ 00199 Marca: VW/ 
Modelo: LOGUS GLS/ Placa: LAA6179/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: 9BWZZZ55ZRB508745/ Motor: USB042080/ Ano: 
19941994/ Cor: PRATA/ Proprietário: HELIO MOREIRA DA SILVA/ 
CPF: 9857999867/ 00200 Marca: VW / Modelo: GOLF 20 / Placa: 
DDH3600/ Municipio: TREMEMBE / Chassi: 9BWAB41J224001584/ 
Motor: DANIFICADO / Ano: 20022001/ Cor: PRATA / Proprietário: 

Venda: 43927802875/ BO do Veículo: JONAS BENEDITO DOS 
SANTOS/ CPF BO do Veículo: 43927802875/ 00109 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DYL2081/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9C2JC30707R126674/ Motor: JC30E77126674/ 
Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: DEBORA MARQUES 
VILLELA/ CPF: 33407143800/ 00110 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 150 FAN ESI/ Placa: ECY0873/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20092010/ Cor: VER-
MELHA/ Proprietário: MARCELO SERGIO/ CPF: 34729083865/ 
Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP 
JURIDICO)/ BO do Veículo: MARCIO HENRIQUE FERREIRA DOS 
SANTOS/ 00111 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ 
Placa: DJI2534/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 
9C2JC30103R803340/ Motor: JC30E13803340/ Ano: 20032003/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: PAULO SERGIO PAVAO GREGORIO/ CPF: 
14233609826/ Detentor de Gravame: BANCO DO BRASIL SA 
GER FINANC VEICULOS/ BO do Veículo: PAULO SERGIO PAVAO 
GREGORIO/ CPF BO do Veículo: 14233609826/ 00112 Marca: 
KASINSKY/ Modelo: CRZ 150/ Placa: EQE3178/ Municipio: SAO 
PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25ET067752/ Ano: 
20102011/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: BRUNO MACHADO 
SANTOS/ CPF: 48492138807/ Comunicado de Venda: CLAUDIO 
ROBERTO DOS PASSOS/ CPF Comunicado Venda: 47392331850/ 
Proprietário do Motor: JOAO PAULO BARBOSA BERNARDES/ CPF 
Proprietário do Motor: 665161964/ 00113 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: FUU5735/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: 9C2JC4110ER816815/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
20142014/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: RICHARD DE SOUSA 
MELO/ CPF: 47348424856/ 00114 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 TITAN/ Placa: CQQ8594/ Municipio: CARAGUATATUBA/ 
Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25EY017455/ Ano: 19992000/ 
Cor: VERDE/ Proprietário: NELSON BARBOSA/ CPF: 4848587859/ 
00115 Marca: YAMAHA/ Modelo: DT1802/ Placa: BXY8265/ 
Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
2TW021858/ Ano: 19891989/ Cor: PRETA/ Proprietário: LUIZ 
CARLOS LOURENCO/ CPF: 14470054810/ 00117 Marca: HONDA/ 
Modelo: ML 125/ Placa: CQQ0416/ Municipio: QUELUZ/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: CG125BR2132708/ Ano: 19841984/ Cor: 
PRATA/ Proprietário: CRISTIANO DOS RAMOS PEREIRA/ CPF: 
41193069840/ 00118 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ 
Placa: KYE0920/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: JC30E78012812/ Ano: 20072008/ Cor: PRETA/ Proprietá-
rio: RICARDO JOSE CARDOSO/ CPF: 20993660800/ BO do Veícu-
lo: VALDEMAR FERREIRA ARAUJO/ 00119 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 160 START/ Placa: GBE7809/ Municipio: SAO 
PAULO/ Chassi: 9C2KC2500JR111808/ Motor: KC25E0J111935/ 
Ano: 20182018/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS/ CPF: 61198164000160/ BO do Veícu-
lo: VIVIANE GISELLE DE SOUZA/ CPF BO do Veículo: 
28291407886/ 00120 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN 
ESD/ Placa: DPI6729/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9C2KC08206R819164/ Motor: JC30E14807449/ Ano: 20062006/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: ANDERSON FABIANO DOS SAN-
TOS/ CPF: 25207041878/ BO do Veículo: ADEMIR SANTOS DO 
NASCIMENTO FILHO/ CPF BO do Veículo: 43298828840/ Proprie-
tário do Motor: OLAVO MANOEL DE ALMEIDA/ CPF Proprietário 
do Motor: 74020196834/ BO do Motor: ADEMIR SANTOS DO 
NASCIMENTO FILHO/ CPF BO do Motor: 43298828840/ 00123 
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 00125 Marca: HONDA/ Mode-
lo: CBX 250 TWISTER/ Placa: BYS9058/ Municipio: PINDAMO-
NHANGABA/ Chassi: 9C2MC35008R059822/ Motor: 
MC35E8059822/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
MARCOS VINICIUS GONCALVES TANA/ CPF: 34102034862/ 
Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A/ 00128 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ 
Placa: CWA3917/ Municipio: SAO LUIS DO PARAITINGA/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: JC30E1Y044424/ Ano: 20002000/ Cor: 
VERMELHA/ Proprietário: ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS/ 
CPF: 38732974850/ 00129 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 
TITAN KS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC08E18269770/ Cor: 
CINZA/ Proprietário do Motor: JONAS JANUARIO DE OLIVEIRA/ 
CPF Proprietário do Motor: 2682287000102/ Financeira do 
Motor: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 
Comunicado de Venda do Motor: JONAS JANUARIO DE OLIVEI-
RA/ CPF Comunicado Venda Motor: 37124574803/ 00130 
Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KSE/ Placa: DEO7550/ 
Municipio: SAO LUIZ DO PARAITINGA/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: C30E23801377/ Ano: 20032003/ Cor: AZUL/ Proprietário: 
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA/ CPF: 14474897803/ Comunicado de 
Venda: ANTONIO MARCOS DE ARAUJO/ CPF Comunicado Venda: 
28670260832/ BO do Veículo: ANTONIO MARCOS DE ARAUJO/ 
CPF BO do Veículo: 28670260832/ 00131 Marca: HONDA/ Mode-
lo: C100 DREAM/ Placa: CGY0887/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: HA05EV006687/ Ano: 19961997/ Cor: 
VERMELHA/ Proprietário: ANTONIO LEITE DA SILVA/ CPF: 
67928803887/ 00133 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chas-
si: DANIFICADO/ Motor: E338E035319/ Cor: PRETA/ Proprietário 
do Motor: PEDRO ANDALECIO DE MOURA/ 00134 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CZT4488/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9C2JC30103R174466/ Motor: 
KC08E15818941/ Ano: 20032003/ Cor: AZUL/ Proprietário: 
VICENTE DOS SANTOS/ CPF: 78856205815/ Comunicado de 
Venda: UERLESDA SILVA LIMA/ CPF Comunicado Venda: 
5983269526/ Proprietário do Motor: ANTONIO MARCOS VICEN-
TE/ CPF Proprietário do Motor: 8121763835/ Comunicado de 
Venda do Motor: MARIA DO CARMO S MARTINS/ CPF Comuni-
cado Venda Motor: 32691714802/ 00135 Marca: HHONDA/ 
Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: BVD6338/ Municipio: GUARATIN-
GUETA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
19831983/ Cor: AZUL/ Proprietário: TARCIZIO ANTONIO CUSTO-
DIO/ CPF: 26397050831/ Comunicado de Venda: TARCIZIO 
ANTONIO CUSTODIO/ CPF Comunicado Venda: 26397050831/ 
00138 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESDI/ Placa: 
FGV0I05/ Chassi: 9C2KC1680ER404850/ Motor: 
KC16E8E404850/ Ano: 20132014/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: 
EZEQUIEL CRUZ DA SILVA CABRAL/ CPF: 37519459896/ 00139 
Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CTY8593/ 
Municipio: CACHOEIRA PAULISTA/ Chassi: 9C2JC30101R208195/ 
Motor: JC30E11208195/ Ano: 20012001/ Cor: VERDE/ Proprietá-
rio: AFONSO BENTO RODRIGUES PONTES/ CPF: 16276595870/ 
BO do Veículo: PATIO DE VEICULOS DO DER/ Proprietário do 
Motor: PATIO DE VEICULOS DO DER/ CPF Proprietário do Motor: 
NÃOINFORMADO/ 00140 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 
TITAN KS/ Placa: CWA3795/ Chassi: 9C2JC3010YR015758/ 
Motor: JC30E1Y015758/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietá-
rio: GILBERTO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS/ CPF: 
40408833815/ Comunicado de Venda: LUIZ CARLOS DE AZEVE-
DO/ CPF Comunicado Venda: 31135177880/ BO do Veículo: 
EVELLIN BEATRIZ DOS SANTOS PERNAMBUCO/ CPF BO do Veí-
culo: 50967373816/ 00142 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 
FAN ESDI/ Placa: FQT5828/ Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ 
Chassi: 9C2KC1680ER498394/ Motor: KC16E8E498394/ Ano: 
20142014/ Cor: PRETA/ Proprietário: FREDY ALONSO RUEDA 
MORENO/ CPF: 23641620848/ 00143 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 150 TITAN ES/ Placa: BYS2520/ Municipio: REDENÇÃO DA 
SERRA/ Chassi: 9C2KC08508R408886/ Motor: KC08E58408866/ 
Ano: 20072008/ Cor: PRETA/ Proprietário: NEUSA DE FATIMA 
SANTOS/ CPF: 25775539869/ 00144 Marca: HONDA/ Modelo: XR 
200R/ Placa: CVQ1596/ Municipio: CAMPOS DO JORDAO/ Chas-
si: 9C2MD28002R100169/ Motor: MD28E2100169/ Ano: 
20012002/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MOISES TEIXEIRA DE 
ALMEIDA/ CPF: 28418178817/ BO do Veículo: JONIS BORGES 
CALAZANS / CPF BO do Veículo: 31630176818/ 00146 Marca: 
HONDA/ Modelo: NXR125 BROS ES/ Placa: DND7822/ Municipio: 
UBATUBA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E94047348/ Ano: 
20042004/ Cor: AZUL/ Proprietário: LIGIA MARIA ROSA DOS 
SANTOS/ CPF: 15012414861/ 00149 Marca: VW/ Modelo: PARA-
TI/ Placa: GSA4367/ Municipio: CACAPAVA/ Chassi: DANIFICA-

Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN 25A / Placa: EGG7532/ 
Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 9C2KC2250KR003315/ 
Motor: DANIFICADO/ Ano: 20192019/ Cor: PRATA/ Proprietário: 
FABIO DOS SANTOS OKAMOTO/ CPF: 20185842860/ BO do Veí-
culo: FABIO DOS SANTOS OKAMOTO/ CPF BO do Veículo: 
20185842860/ 00079 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START / 
Placa: GEC0740/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20162016/ Cor: PRETA/ 
Proprietário: MARCIO MARIANO PACHECO/ CPF: 21615525890/ 
BO do Veículo: MARCIO MARIANO PACHECO/ 00080 Marca: 
HONDA/ Modelo: CBX 200 STRADA/ Placa: DHA7500/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9C2MC35003R125791/ Motor: DANIFICADO/ 
Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARCELO HENRIQUE 
MONTEIRO DA SILVA/ CPF: 28577977889/ Comunicado de 
Venda: CLAUDEMIR FAUSTINO DA COSTA/ CPF Comunicado 
Venda: 37318672819/ BO do Veículo: MARCELO HENRIQUE 
MONTEIRO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 28577977889/ 00081 
Marca: JTASUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Placa: DOY0294/ Muni-
cipio: REGISTRO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: F466BR127356/ 
Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: HUGO FERNANDES 
DO CARMO CARVALHO/ CPF: 30009652892/ Comunicado de 
Venda: CAMILA JESSICA DA SILVA FREIRE/ CPF Comunicado 
Venda: 39912678885/ BO do Veículo: CAMILA JESSICA DA SILVA 
BERNARDO/ CPF BO do Veículo: 39912678885/ 00083 Marca: 
YAMAHA/ Modelo: XTZ/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICA-
DO/ Cor: BRANCA/ 00084 Marca: HONDA/ Modelo: CG 25 TITAN/ 
Placa: BMY8869/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9C2JC2501RRS12893/ Motor: JC25ERS12893/ Ano: 19941995/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: VANUSA ANTUNES MONTEIRO/ 
CPF: 35032711802/ Comunicado de Venda: DIRCEU MARQUES 
DOS REIS/ CPF Comunicado Venda: 12202035800/ 00085 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KSE/ Placa: DEK5746/ Munici-
pio: UBATUBA/ Chassi: 9C2JC30212R517686/ Motor: 
KC08E15150215/ Ano: 20022002/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
REGIVLDO DE JESUS ARAUJO/ CPF: 32412419809/ Comunicado 
de Venda: ADENILSON ALVES JARDIM/ CPF Comunicado Venda: 
10937081663/ BO do Veículo: ADENILSON ALVES JARDIM/ CPF 
BO do Veículo: 10937081663/ Proprietário do Motor: ROBSOM 
ANTONIO RODRIGUES DE MELO/ CPF Proprietário do Motor: 
35681524876/ 00086 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN 
KS/ Placa: DHA9992/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: KC08E15832397/ Ano: 20042005/ Cor: PRETA/ Proprietá-
rio: MICHELE RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS GOBBO/ CPF: 
21629850802/ Comunicado de Venda: ANDRE LUIZ ALMEIDA/ 
CPF Comunicado Venda: 07131441813/ 00087 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 150 FAN ESDI/ Placa: EHW4098/ Municipio: LAGOI-
NHA/ Chassi: 9C2KC1680CR408269/ Motor: KC16E8C408269/ 
Ano: 20112012/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: WELINGTON 
RONEI DOS SANTOS / CPF: 37498376865/ Comunicado de 
Venda: PATRICIA CARMINATTO DA SILVA/ CPF Comunicado 
Venda: 32017577804/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA 
CFI/ BO do Veículo: PATIO DE VEICULOS DER / Proprietário do 
Motor: PATRICIA CARMINATTO SANTOS SILVA/ CPF Proprietário 
do Motor: 32017577804/ 00088 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
150 TITAN MIX KS/ Placa: EHN6976/ Municipio: SAO JOSE DOS 
CAMPOS/ Chassi: 9C2KC1610AR010414/ Motor: 
KC16E1A010414/ Ano: 20092010/ Cor: PRATA / Proprietário: 
DANIEL JUNIOR CUSTODIO/ CPF: 41296250806/ 00089 Marca: 
JTZHAOJUE/ Modelo: DK150/ Placa: GFW2918/ Municipio: SAO 
PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 157FMJBR501546/ Ano: 
20182019/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: PORTO SEGURO CIA 
DE SEGUROS GERAIS/ CPF: 61198164000160/ BO do Veículo: 
DANIEL SOUSA SANTOS ROSA/ CPF BO do Veículo: 33088735837/ 
00090 Marca: YAMAHA/ Modelo: CRYPTON T105E / Placa: 
CWA3865/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E302E022681/ Ano: 
20002000/ Cor: AZUL/ Proprietário: ADEMIR BUENO MARQUES/ 
CPF: 29985358104/ 00091 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 
TITAN KS/ Placa: DHA6215/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9C2JC30102R216419/ Motor: JC30E12216419/ Ano: 20022002/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: GUSTAVO WANEY DA SILVA COSTA/ 
CPF: 40081149808/ BO do Veículo: DANIELA ALVES DOS SAN-
TOS/ CPF BO do Veículo: 39154871808/ 00093 Marca: YAMAHA/ 
Modelo: FAZER YS250/ Placa: CDS4475/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: 9C6KG017080102777/ Motor: G347E106636/ Ano: 
20082008/ Cor: AZUL/ Proprietário: ROXELLY PRADO CECILIATO 
DE LIMA/ CPF: 33478454808/ 00094 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 125/ Placa: BFV9406/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
CG1251039230/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19781978/ Cor: 
AZUL/ Proprietário: DARLENE RODRIGUES DOS SANTOS/ CPF: 
31139030841/ Comunicado de Venda: DCV MEGA MOTOS/ CPF 
Comunicado Venda: 08189726000126/ 00095 Marca: YAMAHA/ 
Modelo: FACTOR YBR 125K/ Placa: EHL0893/ Chassi: DANIFICA-
DO/ Motor: E3D1E026775/ Ano: 20082009/ Cor: PRETA/ Proprie-
tário: VIVIANE PRADO DA SILVA/ CPF: 28666835877/ 00096 
Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR150 FACTOR ED/ Placa: FYF7829/ 
Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 9C6RG3140J0016256/ 
Motor: G3G2E063069/ Ano: 20182018/ Cor: VERMELHA/ Pro-
prietário: ANDRE LUIS ATALIBA ROSA/ CPF: 10966574818/ 
Detentor de Gravame: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL SA/ 
BO do Veículo: FELIPE WASHINGTON FRANCISCA/ 00097 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN EX/ Placa: EXE9533/ Municipio: 
SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
20112011/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: FRANCISCO DICO 
JUNIOR/ CPF: 38417236830/ BO do Veículo: FRANCISCO DICO 
JUNIOR/ 00098 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESI/ Placa: 
NWN8955/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9C2KC1670BR561062/ 
Motor: KC16E7B561062/ Ano: 20112011/ Cor: VERMELHA/ Pro-
prietário: HAROLDO SCUTTI PALMA/ CPF: 31325404802/ Comu-
nicado de Venda: ROSEMARA APARECIDA DOS SANTOS/ CPF 
Comunicado Venda: 41650207883/ 00099 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 150 SPORT/ Placa: DTN3458/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: 9C2KC08607R002132/ Motor: KC08E67002132/ Ano: 
20062007/ Cor: CINZA/ Proprietário: JOSE APARECIDO DAS 
NEVES/ CPF: 6245312876/ 00100 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
160 START/ Placa: EKB4920/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20192019/ Cor: VER-
MELHA/ Proprietário: ALLIANZ SEGUROS SA/ CPF: 
61573796000166/ BO do Veículo: KARINA APARECIDA MATEUS 
DOS SANTOS/ CPF BO do Veículo: 35289358803/ 00101 Marca: 
HONDA/ Modelo: TURUNA 125 V/ Placa: BVI5523/ Municipio: 
TABATE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: CG125BRE1572796/ Ano: 
19841984/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE GONCALVES 
VIEIRA/ CPF: 97894176834/ 00102 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: 
AZUL/ 00103 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFI-
CADO/ Motor: JC30E23400747/ Cor: PRETA/ Proprietário do 
Motor: MARCO AURELIO LAURINDO DE CASTRO/ CPF Proprietá-
rio do Motor: 21520838816/ 00104 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
160 START/ Placa: GJX9107/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 
Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC25E0H019824/ Ano: 20162017/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: THIAGO HENRIQUE GUIMARAES / CPF: 
43667377878/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 
BO do Veículo: THIAGO HENRIQUE GUIMARAES/ CPF BO do 
Veículo: 43667377878/ 00105 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 
TITAN/ Placa: CSG2037/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICA-
DO/ Ano: 19981998/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE BENE-
DITO DA SILVA/ CPF: 4122019842/ BO do Veículo: JOSE BENEDI-
TO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 4122019842/ 00106 Marca: 
HONDA/ Modelo: XLX 250R/ Placa: BSO7633/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA/ Chassi: 9C2MD0301HR105920/ Motor: 
KC08E16023439/ Ano: 19871987/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: 
DJALMA DEMETRIO DOS SANTOS/ CPF: 2923445899/ Proprietá-
rio do Motor: JOSE PEDRO MOREIRA/ CPF Proprietário do Motor: 
12198043807/ Financeira do Motor: BANCO BRADESCO SA/ 
00107 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa: 
DEO0340/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9C2MC35002R042624/ 
Motor: MC35E2042624/ Ano: 20022002/ Cor: PRETA/ Proprietá-
rio: RAFAEL ALEX DOS SANTOS/ CPF: 35371662812/ Comunica-
do de Venda: JONAS BENEDITO DOS SANTOS/ CPF Comunicado 

SILVA/ CPF: 84809183653/ Comunicado de Venda: APARECIDA 
MARIA DA CONCEICAO/ CPF Comunicado Venda: 15006511842/ 
00037 Marca: GM/ Modelo: KADETT GL/ Placa: JEK0134/ Muni-
cipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: 9BGKZ08BWVB408965/ 
Motor: AA0026059/ Ano: 19971998/ Cor: PRATA/ Proprietário: 
PAULO DOS SANTOS/ CPF: 4855758841/ 00039 Marca: VW/ 
Modelo: GOL ROLLING STONES/ Placa: CBV8822/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9BWZZZ377ST020578/ Motor: DANIFICADO/ 
Ano: 19951995/ Cor: BRANCA/ Proprietário: FABIO PONTES DE 
OLIVEIRA/ CPF: 22294323890/ Detentor de Gravame: BV FINAN-
CEIRA SA CFI/ 00040 Marca: GM/ Modelo: AGILE LT2/ Placa: 
FKV5218/ Municipio: JACAREI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
LKFM00972/ Ano: 20132013/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ALES-
SANDRO SOTERO FELICIO/ CPF: 37895280805/ Comunicado de 
Venda: MACCLOUD DE SOUZA GERMANO/ CPF Comunicado 
Venda: 16272482850/ Detentor de Gravame: BANCO PAN S. A./ 
BO do Veículo: MACCLOUD DE SOUZA GERMANO/ 00041 
Marca: IFORD/ Modelo: RANGER LTDC/ Placa: IXT5A15/ Munici-
pio: PELOTAS/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTI-
FICACAO/ Ano: 20162017/ Cor: BRANCA/ Proprietário: RICARDO 
BARRETO SAALFELD/ CPF: 32205279068/ 00042 Marca: VW/ 
Modelo: FUSCA 1300/ Placa: BHT3610/ Municipio: SAO LUIZ DO 
PARAITINGA/ Chassi: B7421513/ Motor: BF712080/ Ano: 
19671967/ Cor: AMARELA/ Proprietário: BERENILSO CARLOS 
CHARLEAUX/ CPF: 28827514864/ 00043 Marca: FORD/ Modelo: 
ESCORT GL/ Placa: CBV7082/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9BFBXXLBABGL77188/ Motor: 443327/ Ano: 19861986/ Cor: 
BRANCA/ Proprietário: AMARILDO RODRIGUES DA SILVA/ CPF: 
35583438835/ Comunicado de Venda: LEANDRO DIEGO TUAN/ 
CPF Comunicado Venda: 37624926890/ BO do Veículo: JOSE 
CARLOS MOREIRA/ CPF BO do Veículo: 3137157845/ 00044 
Marca: VW/ Modelo: GOL CL 16 MI/ Placa: CLW0082/ Municipio: 
GUARATINGUETA/ Chassi: 9BWZZZ377VT038612/ Motor: 
UND054818/ Ano: 19971997/ Cor: BRANCA/ Proprietário: FRAN-
CISCO SERGIO BARTELEGA/ CPF: 527257826/ 00045 Marca: 
FIAT/ Modelo: UNO MILLE SMART/ Placa: DCZ0646/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 6205038/ 
Ano: 20012001/ Cor: VERDE/ Proprietário: BENEDITO DONIZETE 
DO PRADO/ CPF: 8229993823/ 00047 Marca: FIAT/ Modelo: 
PALIO EX/ Placa: DDH0F66/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9BD17101212083905/ Motor: 5137401/ Ano: 20012001/ Cor: 
VERDE/ Proprietário: LIDIANE MARQUES DOS SANTOS/ CPF: 
31359013865/ Comunicado de Venda: PATRICIA DOS SANTOS 
AFONSO/ CPF Comunicado Venda: 24780300800/ 00048 Marca: 
RENAULT/ Modelo: LOGAN EXPR 1016V/ Placa: GCJ4F14/ Muni-
cipio: SAO PAULO/ Chassi: 93Y4SRD04GJ257058/ Motor: SEM 
IDENTIFICACAO/ Ano: 20162016/ Cor: BRANCA/ Proprietário: 
GV7 PARTICIPACOES EIRELLI/ CPF: 25448808000167/ Comuni-
cado de Venda: JONATHAN BATISTA DE ALVARENGA/ CPF 
Comunicado Venda: 09853670836/ Detentor de Gravame: POR-
TOSEG S/A CRED, FIN E INVEST/ 00049 Marca: VW/ Modelo: 
SANTANA 2000 MI/ Placa: CLW0014/ Municipio: PINDAMO-
NHANGABA/ Chassi: 9BWZZZ327VP012389/ Motor: UQF018370/ 
Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ALEXANDRE 
DUBSKY MARCELINO DE OLIVEIRA/ CPF: 38418183829/ Deten-
tor de Gravame: RESER PSM SERV PESQ CAD COBRANÇA/ 
00052 Marca: GM/ Modelo: CORSA SUPER/ Placa: CNX4979/ 
Municipio: JACAREI/ Chassi: 9BGSD08ZVVC782969/ Motor: 
BS0018020/ Ano: 19971997/ Cor: PRATA/ Proprietário: FRANCIS-
CO DANIEL DOMINGOS/ CPF: 1941785875/ BO do Veículo: 
APARECIDO LEANDRO DA SILVA/ 00054 Marca: RENAULT/ 
Modelo: SANDERO EXPR 16/ Placa: PYS9394/ Municipio: SAO 
PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
20162017/ Cor: PRATA/ Proprietário: LIBERTY SEGUROS SA/ CPF: 
61550141000172/ BO do Veículo: CLEYTON PALENCIO GONCAL-
VES/ CPF BO do Veículo: 32148051857/ 00056 Marca: GM/ 
Modelo: ASTRA GL/ Placa: DDB8246/ Municipio: SAO PAULO/ 
Chassi: 9BGTT08C01B163013/ Motor: RM0018244/ Ano: 
20012001/ Cor: PRATA/ Proprietário: EDMAR BATISTA DA SILVA/ 
CPF: 69653232304/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO 
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 00058 Marca: RENAULT/ 
Modelo: SANDERO EXPR 10/ Placa: QPJ2E29/ Municipio: COTIA/ 
Chassi: 93Y5SRF84KJ649177/ Motor: B4DC401Q0111486/ Ano: 
20182019/ Cor: BRANCA/ Proprietário: GOTIPARK LAVA RAPIDO 
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA/ CPF: 13454000000103/ 
Comunicado de Venda: EDER MENEZES MARINHO/ CPF Comuni-
cado Venda: 33761355840/ Detentor de Gravame: GRUPO 
SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ BO do Veículo: ROBSON 
MACEDO ARAUJO/ CPF BO do Veículo: 33925565809/ Proprietá-
rio do Motor: TAIS ALCANTARA MACIEL/ CPF Proprietário do 
Motor: 44174664838/ 00060 Marca: GM/ Modelo: CORSA 
WIND/ Placa: BVA2433/ Municipio: TREMEMBE/ Chassi: 9BGS-
C08WTSC614797/ Motor: B10NZ31131552/ Ano: 19951996/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: ALAIR DOS SANTOS/ CPF: 12194536841/ 
BO do Veículo: RODRIGO FABIANO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 
34200739844/ 00063 Marca: FIAT/ Modelo: IDEA ELX FLEX/ 
Placa: ELS4327/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 
9BD135613A2136538/ Motor: 9119803/ Ano: 20092010/ Cor: 
PRATA/ Proprietário: PETERSON GOMES DA SILVA/ CPF: 
28812049885/ Comunicado de Venda: KASSIA SOBRAL DOS 
SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 37992541880/ 00064 Marca: 
IFPRD/ Modelo: FIESTA SE/ Placa: FEP3C74/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA/ Chassi: 3FADP4BK9DM101856/ Motor: 
DM101856/ Ano: 20122013/ Cor: PRETA/ Proprietário: PAULO 
RICARDO APARECIDO NARCISO/ CPF: 37089646831/ Detentor 
de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ BO do Veículo: JOSE REY-
NALDO GOFFI NETO/ CPF BO do Veículo: 49886368870/ 00066 
Marca: VW/ Modelo: PARATI CLUB/ Placa: CLD0198/ Municipio: 
GUARATINGUETA/ Chassi: 9BWZZZ379VT227835/ Motor: 
UDD045005/ Ano: 19971998/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: 
MARIA JACIRA DE OLIVEIRA/ CPF: 22156188840/ 00067 Marca: 
FIAT/ Modelo: TEMPRA SX/ Placa: CGR9096/ Municipio: TRE-
MEMBE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 9200626/ Ano: 19971997/ 
Cor: BRANCA/ Proprietário: ELZA DE FATIMA MARTINS DE CAS-
TRO MAZZI/ CPF: 8117124866/ 00069 Marca: VW/ Modelo: 
FUSCA 1500/ Placa: CBV8719/ Municipio: TREMEMBE/ Chassi: 
BS505451/ Motor: BJ219559/ Ano: 19741974/ Cor: BRANCA/ 
Proprietário: ANTONIO GOMES PESSOA ROLA/ CPF: 
81780451687/ BO do Veículo: MILVIA RODRIGUES PEREIRA/ CPF 
BO do Veículo: 17296748889/ 00071 Marca: IMPRENAULT/ 
Modelo: 19 RN/ Placa: DWO3434/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
8A1C53PZZRS001887/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
19941995/ Cor: CINZA/ Proprietário: GABRIEL PIRES/ CPF: 
31686023880/ 00072 Marca: GM/ Modelo: MONZA SLE / Placa: 
CRJ1459/ Municipio: ATIBAIA/ Chassi: 9BG5JK69SEB014303/ 
Motor: 18L31006640/ Ano: 19841984/ Cor: VERDE/ Proprietário: 
SILVIA CAETANO/ CPF: 8635991842/ Detentor de Gravame: 
CIFRA SA CRED FIN INV (BC BMG)/ 00073 Marca: FIAT/ Modelo: 
UNO ELETRONIC/ Placa: BNU6539/ Municipio: SAO PAULO/ 
Chassi: 9BD146000P3995275/ Motor: 4048628/ Ano: 19931993/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: FABIO JOSE LOPES DA SILVA/ CPF: 
29382182810/ Comunicado de Venda: JORGE FRANCISCO DA 
SILVA/ CPF Comunicado Venda: 13180502860/ BO do Veículo: 
JORGE FRANCISCO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 13180502860/ 
Proprietário do Motor: TELMA OTTENIO DA SILVA BRANDAO/ 
CPF Proprietário do Motor: 12493435850/ BO do Motor: FER-
NANDO ELOI BRANDAO/ 00075 Marca: VW/ Modelo: FUSCA 
1300/ Placa: CYG1129/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: BJ236896/ 
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19751975/ Cor: VERMELHA/ Proprie-
tário: JOSE MARCELO DE PAULA/ CPF: 34298143830/ BO do 
Veículo: ELAINE APARECIDA GONCALVES DE SOUZA/ CPF BO do 
Veículo: 37879892850/ 00076 Marca: SR/ Modelo: GUERRA AG 
C5/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 
Cor: CINZA/ 00077 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ 
Placa: DVV8684/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9C2KC08107R196745/ Motor: KC08E17196745/ Ano: 20072007/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: S MARTINS E MARTINS LTDA ME/ CPF: 
16845657000190/ Comunicado de Venda: PAULO RENATO VIEI-
RA DA CRUZ/ CPF Comunicado Venda: 33936816808/ 00078 
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acordo com o artigo 39 do Decreto Federal 21.981. A comissão 
de leilão reservara o direito de liberar ou não os veículos cujos 
lances não alcançarem os preços mínimos estabelecidos. Os 
veículos arrematados que contenham qualquer tipo de restrição 
judicial, ou que não tenham identificação, ou estejam danifica-
dos, ou adulterados, não serão baixados. Eventual taxa cobrada 
pelo pátio será de responsabilidade do arrematante. A retirada 
do veículo será de responsabilidade do comprador, e serão entre-
gues em 60 (sessenta) dias úteis. Caso não seja feita a retirada 
dentro deste prazo, serão cobrado a estadia dos mesmos.

Visando ciência aos interessados, expediu-se o presente 
Edital de Leilão, que será publicado e afixado na Delegacia 
Seccional de Polícia de Taubaté- SP e publicado na forma da Lei.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 Delegacia Seccional de Polícia de Bragança Paulista
 EDITAL nº 02/2023
O EXMO. SR. DR. SANDRO MONTANARI RAMOS DE VAS-

CONCELLOS, DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA DE BRAGAN-
ÇA PAULISTA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 FAZ SABER:
 Que, nos termos do artigo 27, inciso III, do Decreto nº 

44.448, de 24/11//99, c/c a Resolução SSP nº 46/70, nos dias e 
horários abaixo discriminados, serão realizados os trabalhos de 
CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA nas Unidades Policiais da 
Sede e Sub-Região, relativos ao 2º Semestre de 2023, ocasião 
em que será facultado ao público o direito de apresentar queixas 
ou sugestões, com relação aos serviços policiais e atendimento 
ao povo em geral, ficando, desde já, convocadas as Autoridades 
Policiais e demais funcionários das respectivas unidades.
DATA HORÁRIO CIDADE UNIDADE
05/09/2023 14h00 Bragança Paulista D.I.G.
 16h00 Bragança Paulista D.I.S.E.
06/09/2023 09h00 Pedra Bela Del. Pol.
 11h00 Pinhalzinho Del. Pol.
05/10/2023 09h00 Atibaia Mun. – CPJ – 1º
06/10/2023 09h00 Bom Jesus dos Perdões Del. Pol.
 11h00 Nazaré Paulista Del. Pol.
09/10/2023 09h00 Piracaia Del. Pol. e Cadeia
11/10/2023 09h00 Lindóia  Del. Pol
 11h00 Águas de Lindóia Del. Pol.
16/10/2023 09h00 Vargem Del. Pol.
 11h00 Joanópolis Del. Pol.
17/10/2023 10h00 Bragança Paulista D.D.M.
 15h00 Bragança Paulista NECRIM
19/10/2023 09h00 Tuiuti Del. Pol.
 11h00 Amparo Del. Pol. (1º e 2º)
20/10/2023 09h00 Bragança Paulista CPJ (1º, 2º e 3º)
25/10/2023 09h00 Serra Negra DP, DDM e Cadeia
 15h00 Monte Alegre do Sul Del. Pol.
26/10/2023 09h00 Socorro Del. Pol.

Bragança Paulista, 15 de agosto de 2023
SANDRO MONTANARI RAMOS DE VASCONCELLOS
Delegado Seccional de Polícia
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

2 – Campinas - DEINTER-2
Delegacia Seccional de Polícia de Bragança Paulista “Escri-

vão Fausto Russomano”
Cartório Central
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 3 - Ribeirão Preto
 Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho
 EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 002/2023
O Senhor Doutor José Carvalho de Araújo Júnior, Delegado 

Seccional de Polícia de Sertãozinho, no uso de suas atribuições 
legais, etc.,

FAZ SABER que, nos termos do artigo 27, inciso III do 
Decreto nº 44.448, de 24/11/1999, combinado com a Resolução 
SSP-46, de 21.12.70, procederá a CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
PERIÓDICA referente ao segundo semestre do ano em curso, nas 
Delegacias de Polícia desta sub-região policial de Sertãozinho, 
abaixo relacionadas, nos dias e horários discriminados, ficando 
convocadas as Autoridades Policiais e demais servidores que 
participam diretamente do ato, oportunidade em que a Autori-
dade Corregedora estará à disposição do público em geral para 
quaisquer reclamações ou sugestões sobre os serviços adminis-
trativos e policiais:
DIA/MÊS  HORA  MUNICÍPIO/UNIDADE
12/09/2023 13:00 Delegacia de Investigações Gerais de Sertãozinho
12/09/2023 15:00 Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes de Sertãozinho
14/09/2023 14:00 Delegacia de Defesa da Mulher de Sertãozinho
19/09/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Sertãozinho
21/09/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Barrinha
26/09/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Dumont
28/09/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Pradópolis/Cadeia Pública
14/11/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Guariba
16/11/2023 13:00 Delegacia de Defesa da Mulher de Jaboticabal
16/11/2023 15:00 Delegacia de Polícia do Município, 1º e 2º DPs de Jaboticabal
21/11/2023 13:00 Delegacia de Defesa da Mulher de Monte Alto
21/11/2023 15:00 Delegacia de Polícia do Município de Monte Alto
23/11/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Pontal
28/11/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Pitangueiras
30/11/2023 14:00 Delegacia de Polícia do Município de Taquaral

E, para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir 
o presente Edital para que seja afixado em lugar de costume e 
amplamente divulgado pela Imprensa Oficial do Estado.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 6 - Santos
 Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém
 EDITAL N.º 002/2023
O Exmo. Dr. Luiz Antonio Pereira, Delegado de Polícia res-

ponsável pelo expediente da Delegacia Seccional de Polícia de 
Itanhaém, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, que nos termos do inciso III do Artigo 27 do 
Decreto 44.448/99, de 24.11.99, combinado com a Resolução 
SSP-46/70, de 21.12.70, procederá aos trabalhos de Correição 
Ordinária Periódica, referente ao segundo semestre do ano 
em curso nas Delegacias, Distritos, Cadeias Públicas e Postos 
de Identificação da sub-região Policial de Itanhaém, nos dias e 
horários abaixo relacionados:
DIA  HORA UNIDADE POLICIAL
05/set/2023 ter 09:00 Delegacia de Polícia Sede de Mongaguá
12/set/2023 ter 09:00 1º Distrito Policial de Mongaguá
  11:00 Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Mongaguá
14/set/2023 qui 09:00 2º Distrito Policial de Mongaguá
19/set/2023 ter 09:00 2º Distrito Policial de Itanhaém
21/set/2023 qui 09:00 1º Distrito Policial de Itanhaém
  11:00 Cadeia Pública de Itanhaém
26/set/2023 ter 09:00 Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher
  11:00 3º Distrito Policial de Itanhaém
28/set/2023 qui 09:00 Delegacia de Investigações Gerais de Itanhaém - DIG
  11:00 Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes - DISE
03/out/2023 ter 09:00 Delegacia de Polícia Sede de Pedro de Toledo 
   e Posto de Identificação
  11:00 Delegacia de Polícia Sede de Itariri e Posto de Identificação
05/out/2023 qui 09:00 1º Distrito Policial de Peruíbe
  11:00 Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de 
   Peruíbe e Posto de Identificação de Peruíbe
10/out/2023 ter 09:00 Delegacia de Polícia Sede de Peruíbe
  11:00 Cadeia Pública de Peruíbe

FAZ SABER ainda, que os referidos trabalhos correicionais 
se estenderão também aos respectivos Setores de Investigações 
das supracitadas Unidades, ficando, para tanto, convocadas as 
Autoridades e demais funcionários a ela sujeitos. Antecedendo 
aos trabalhos de Correição, em cada unidade, será aberta audi-
ência ao público em geral, para apresentação de queixas ou 
sugestões para o aprimoramento dos trabalhos Policiais.

DRS2602/ Chassi: KMHDC51EACU354122/ Motor: 
G4GCBW017680/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
WASHINGTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR/ CPF: 29312963848/ 
Comunicado de Venda: ELIDIO DE OLIVEIRA/ CPF Comunicado 
Venda: 72867159849/ 00520 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 
TITAN KS/ Placa: LKP7548/ Chassi: 9C2KC08108R107484/ 
Motor: KC08E18107484/ Ano: 20082008/ Cor: CINZA/ Proprietá-
rio: ORLANDO SILVIO BRAZ/ CPF: 9869399860/ 00521 Marca: 
HONDA/ Modelo: NX4 FALCON/ Placa: CZW8488/ Municipio: 
SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
ND07E1011826/ Ano: 20012001/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
MARCO ANTONIO DE LIMA MARTINS/ CPF: 8581736971/ BO do 
Veículo: IVAN DOS SANTOS PEREIRA/ 00522 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DEP1435/ Chassi: DANIFICA-
DO/ Motor: JC30E14805503/ Ano: 20032004/ Cor: VERDE/ Pro-
prietário: LUIZ FERNANDO DA CONCEICAO/ CPF: 34535673829/ 
00523 Marca: SHINERAY/ Modelo: 50Q/ Chassi: LWYM-
CA203B6005278/ Motor: E339E006070/ Cor: PRETA/ Proprietá-
rio do Motor: REINALDO HONORIO CANDIDO/ CPF Proprietário 
do Motor: 36403799851/ 00524 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 TITAN/ Placa: CGW0571/ Municipio: CACAPAVA/ Chassi: 
9C2JC250WVR078338/ Motor: JC25EW078338/ Ano: 19971998/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: JOSE BENEDITO ALVES/ CPF: 
88768988834/ BO do Veículo: REP GISELIA DA CUNHA PEREIRA 
DOS SANTOS/ 00525 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ 
Placa: DCJ7281/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: JC30E13043714/ Ano: 20022003/ Cor: AZUL/ Proprietá-
rio: EDSON LUIZ DOS SANTOS/ CPF: 12201696845/ BO do Veícu-
lo: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR/ CPF BO do Veículo: 
12195768835/ 00526 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN 
KS/ Placa: CZW5764/ Municipio: LAGOINHA/ Chassi: DANIFICA-
DO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20062006/ Cor: VERMELHA/ 
Proprietário: MARCIO DOS SANTOS FERREIRA/ CPF: 
33177025835/ BO do Veículo: MARCIO DOS SANTOS FERREIRA/ 
00527 Marca: HONDA/ Modelo: XRE 300/ Placa: EHZ6146/ Chas-
si: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20112011/ Cor: 
PRETA/ Proprietário: SANDRA DA SILVA SANTOS/ CPF: 
31589705890/ BO do Veículo: OCTAGONOS SERVICOS LTDA/ 
CPF BO do Veículo: 4674862000746/ 00528 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CWA3293/ Chassi: 
9C2JC2500YR040093/ Motor: JC25EY040093/ Ano: 19992000/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: ELVIS APARECIDO DE OLIVEIRA/ CPF: 
29907797871/ BO do Veículo: MARCIO ROGERIO SANTOS GUI-
MARAES/ CPF BO do Veículo: 29917062874/ 00529 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESI/ Placa: ESF6442/ Chassi: 
9C2KC1670DR443984/ Motor: KC16E7D443984/ Ano: 
20122013/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MATEUS HENRIQUE 
DOS SANTOS/ CPF: 31374508888/ BO do Veículo: MATEUS HEN-
RIQUE DOS SANTOS/ CPF BO do Veículo: 31374508888/ 00530 
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Placa: GJW6129/ 
Chassi: 9C2KC2500HR047541/ Motor: KC25E0H047557/ Ano: 
20172017/ Cor: PRETA/ Proprietário: RIBAS CAETANO DA SILVA 
JUNIOR/ CPF: 37056920896/ Detentor de Gravame: PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 00531 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DTK9297/ Chassi: 
9C2KC08107R114890/ Motor: KC08E17114890/ Ano: 20072007/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: LUCAS DOS SANTOS/ CPF: 
38425622840/ 00532 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 
125E/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E3C8E005251/ Cor: VERME-
LHA/ Proprietário do Motor: LEANDRO FERNANDES DE SANTA-
NA/ CPF Proprietário do Motor: 3243047498/ BO do Motor: 
MATHEUS DE SOUZA PEREIRA/ CPF BO do Motor: 44604510857/ 
00533 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: HDX1880/ 
Chassi: 9C6KE092060047068/ Motor: E382E046475/ Ano: 
20062006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JUNIO CESAR SOARES 
DE OLIVEIRA/ CPF: 8584542620/ BO do Veículo: ALESSANDRA 
CAMPOS DA CRUZ/ CPF BO do Veículo: 2119440760/ 00534 
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX KS/ Placa: CDS7189/ 
Chassi: 9C2KC1610AR008915/ Motor: KC16E1A008915/ Ano: 
20092010/ Cor: PRETA/ Proprietário: CARLOS ALBERTO DOS 
SANTOS/ CPF: 13454740835/ BO do Veículo: RENATA VALERIA 
FERNANDES DA CRUZ/ 00535 Marca: HHONDA/ Modelo: CG 
125/ Placa: CGY9882/ Municipio: LAGOINHA/ Chassi: 
CG125BR1384055/ Motor: CG125BR138404/ Ano: 19841984/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: ANTONIO VALTER DE GOUVEA/ 
CPF: 8461130820/ Comunicado de Venda: DENIVAL ALVES RIBEI-
RO/ CPF Comunicado Venda: 29514349873/ BO do Veículo: 
VALTER BRAZ DO PRADO/ CPF BO do Veículo: 7245168830/ 
Proprietário do Motor: DENIVAL ALVES RIBEIRO/ CPF Proprietá-
rio do Motor: 29514349873/ 00537 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: 
PRETA/ 00538 Marca: YAMAHA/ Modelo: MOTOCICLETA/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 00539 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: CDP1102/ Municipio: 
CAMPOS DO JORDAO/ Chassi: 9C2KC08108R155247/ Motor: 
DANIFICADO/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: MAR-
COS ANTONIO DE FREITAS/ CPF: 33312504813/ Comunicado de 
Venda: TAIS ALESSANDRA RODRIGUES/ CPF Comunicado Venda: 
14471317628/ 00540 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTURE 
YBR125K / Placa: EFN6757/ Municipio: APARECIDA/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA/ 
Proprietário: JULIO CESAR DE LIMA JUNIOR/ CPF: 34523157898/ 
Comunicado de Venda: JEREMIAS CLAUDINO NOGUEIRA/ CPF 
Comunicado Venda: 30634922807/ 00541 Marca: HHONDA/ 
Modelo: CG 125 TODAY/ Placa: BSW1838/ Municipio: LAGOI-
NHA/ Chassi: 9C2JC1801LR549842/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
19901990/ Cor: PRETA/ Proprietário: LUIZ CARLOS DOS SANTOS/ 
CPF: 18565443892/ Comunicado de Venda: ANDERSON VITOR 
GABRIEL/ CPF Comunicado Venda: 27084880828/ Proprietário 
do Motor: MANOEL DONIZETE VITOR/ CPF Proprietário do 
Motor: 528467840/ BO do Motor: BENEDITO GALVAO DE 
SIQUEIRA/ CPF BO do Motor: 5788410886/ 00542 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: ECA2808/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9C2JC30708R534872/ Motor: JC30E78534872/ 
Ano: 20082008/ Cor: CINZA/ Proprietário: FELIPE NASCIMENTO 
SILVA/ CPF: 39679592871/ Comunicado de Venda: JULIO CESAR 
DE FARIA DE SA E SILVA/ CPF Comunicado Venda: 39009787869/ 
00543 Marca: HONDA/ Modelo: CG/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 00544 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 150 FAN ESDI/ Placa: ECY1C94/ Chassi: 9C2KC-
1680BR517672/ Motor: KC16E8B517672/ Ano: 20112011/ Cor: 
PRETA/ Proprietário: SUELEN CRISTINA DE ALMEIDA/ CPF: 
23596789818/ 00545 Marca: HONDA/ Modelo: C100 DREAM/ 
Placa: GST6254/ Chassi: 9C2HA050WVR014295/ Motor: 
HA05EW014295/ Ano: 19971998/ Cor: AZUL/ Proprietário: ANA 
ROSA MUNIZ DE FIGUEIREDO/ CPF: 16277987810/ BO do Veícu-
lo: ANA ROSA MUNIZ DE FIGUEIREDO/ 00546 Marca: HONDA/ 
Modelo: CBX 200 STRADA/ Placa: CWW3935/ Chassi: 
9C2MC27001R017526/ Motor: MC27E1017526/ Ano: 20012001/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIS MARCELO DA SILVA/ CPF: 
23017426874/ BO do Veículo: LUIS MARCELO DA SILVA/ 00547 
Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER YS250/ Placa: EFN6778/ Chas-
si: 9C6KG0460B0024417/ Motor: G390E024396/ Ano: 
20102011/ Cor: PRETA/ Proprietário: RANULFO SANTOS DA 
SILVA JUNIOR/ CPF: 40447657828/ 00548 Marca: BMW/ Mode-
lo: F800 GS/ Placa: EQS7706/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
95V02250XCZ064340/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
20112012/ Cor: BRANCA/ Proprietário: GUSTAVO GOMES TEI-
XEIRA/ CPF: 37423046825/ Comunicado de Venda: J M FARIA 
EIRELI ME/ CPF Comunicado Venda: 20139448000106/.

Obs: Os veículos arrematados serão vendidos como sucata, 
sem direito a documento. No caso de motores sem identifica-
ção, é vedada a utilização para montagem, somente poderão 
ser aproveitadas as peças internas. No ato da arrematação os 
senhores compradores pagarão 100% do valor do arremate e 
mais 5% de comissão do leiloeiro, e taxa de R$ 100,00 (cem 
reais) de Administração por veículo vendido. O não cumprimento 
do pagamento no prazo estipulado incidira na emissão de um 
título de cobrança, no valor de 30% do valor ofertado em favor 
do Comitente (Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté- SP), de 

VERMELHA / Proprietário: CLEITON LUCIO NASCIMENTO DA 
COST / CPF: 09075509677/ 00471 Marca: PEUGEOT / Modelo: 
206 SOLEIL / Placa: JPC4081/ Municipio: PINDAMONHANGABA 
/ Chassi: VF32ANFZ9YW010860/ Motor: 10FX1T0710457/ Ano: 
20002000/ Cor: CINZA / Proprietário: JULIANA MARIA DE OLI-
VEIRA MARCONDES / CPF: 00037636823845/ Comunicado de 
Venda: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA / CPF Comunica-
do Venda: 31062790871/ 00472 Marca: VW / Modelo: GOLF 20/ 
Placa: ALA8519/ Municipio: CRUZEIRO / Chassi: 
9BWAB01J434075714/ Motor: BER018522/ Ano: 20032003/ Cor: 
PRATA / Proprietário: PATRICIA QUIRINO RAVELLI/ CPF: 
00025258544893/ Comunicado de Venda: ISAURA DA SILVA / 
CPF Comunicado Venda: 97607355804/ 00475 Marca: VW / 
Modelo: SPACE FOX / Placa: AQL3152/ Chassi: 
8AWPB05Z88A044407/ Motor: BPA63049/ Ano: 20082008/ Cor: 
PRETA / Proprietário: MATHEUS FELIPE DOS SANTOS / CPF: 
00044804787879/ Comunicado de Venda: CLAUDIO WILLIAN 
SOARES DOS SANTOS / CPF Comunicado Venda: 39511997840/ 
00476 Marca: VW / Modelo: GOL CL 18 / Placa: BYB7118 / 
Chassi: 8AWZZZ30ZRJ082669/ Motor: UN083400/ Ano: 
19951994/ Cor: BRANCA / Proprietário: BRUNO AUGUSTO SAN-
TOS DA SILVA / CPF: 00046817710820/ Comunicado de Venda: 
ROSANA APARECIDA GUIMARAES / CPF Comunicado Venda: 
02609567839/ 00477 Marca: VW / Modelo: GOL 10 / Placa: 
DXB5281/ Chassi: 9BWCA05W08T051294/ Motor: SEM IDENTI-
FICAÇÃO / Ano: 20082007/ Cor: PRATA / Proprietário: BENEDITO 
CLAUDIO VIEIRA PAULO / CPF: 00001408117886/ 00478 Marca: 
FORD / Modelo: FIESTA HA 15L SB / Placa: IWR1A75/ Chassi: 
9BFZD55J4GB838708/ Motor: U2JAG838708/ Ano: 20162015/ 
Cor: BRANCA/ Proprietário: FERNANDA GODOY / CPF: 
00051040648835/ 00479 Marca: VW / Modelo: BRASILIA / Placa: 
BIJ7916/ Chassi: BA812973/ Motor: DANIFICADO / Ano: 
19791979/ Cor: BEGE / Proprietário: EMERSON DOS SANTOS / 
CPF: 00014476270832/ 00480 Marca: GM / Modelo: MONTANA 
LS / Placa: EYJ7103/ Chassi: 9BGCA80X0CB142193/ Motor: 
U50034952/ Ano: 0122011/ Cor: BRANCA / Proprietário: TATIAN-
NE FERNANDA REIS / CPF: 00042477092839/ Comunicado de 
Venda: HELEN APARECIDA AZARIAS REIS / CPF Comunicado 
Venda: 10970927800/ 00481 Marca: FORD / Modelo: ECOSPORT 
TIT 16 / Placa: FTM8003/ Chassi: 9BFZB55P9F8949616/ Motor: 
MUJAF8949616/ Ano: 20152014/ Cor: BRANCA / Proprietário: 
KLEBER VASCONCELOS SANTOS / CPF: 00021536128880/ 00482 
Marca: VW / Modelo: GOL CLI 18 / Placa: FJC9611/ Chassi: 
9BWZZZ377TP543442/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19961996/ 
Cor: PRETA / Proprietário: MARIA JOSE BARBOSA / CPF: 
00006622505837/ Comunicado de Venda: EDSON MIGUEL DOS 
SANTOS / CPF Comunicado Venda: 06688569809/ Proprietário 
do Motor: BANDEIRANTES DA ARRENDAMENTO MERCANTIL / 
CPF Proprietário do Motor: 440717851000169/ 00483 Marca: 
GM / Modelo: COBALT 18 LTZ / Placa: IUU6831/ Municipio: 
ARARAS/ Chassi: 9BGJC69Z0EB178464REM / Motor: SP0028158/ 
Ano: 20142013/ Cor: PRATA / Proprietário: JOSELINA MARIA 
BEZERRA MENEZES/ CPF: 00007300161880/ Comunicado de 
Venda: MARIO DE PAIRA GUIMARAES / CPF Comunicado Venda: 
10136023746/ 00484 Marca: VW / Modelo: GOL I PLUS / Placa: 
CGA4683/ Municipio: / Chassi: 9BWZZZ377TT159010/ Motor: 
315657/ Ano: 19961996/ Cor: PRETA / Proprietário: ADALBERTO 
DOS SANTOS VIGILATO / CPF: 00033362279848/ Comunicado de 
Venda: GIOVANI APARECIDO DOS SANTOS / CPF Comunicado 
Venda: 47692453861/ 00485 Marca: GM / Modelo: CLASSIC LIFE 
/ Placa: DZW2750/ Chassi: 8AGSA19908R137512/ Motor: 
P65008649/ Ano: 20082007/ Cor: CINZA / Proprietário: BFB 
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL / CPF: 
43425008000102/ Comunicado de Venda: CARLOS CESAR / BO 
do Veículo: CARLOS CESAR MAURICIO/ 00486 Marca: VW / 
Modelo: GOL CLI/ Placa: CFF6123/ Chassi: 9BWZZZ377TP515560/ 
Motor: UNC133740/ Ano: 19961996/ Cor: BEGE / Proprietário: 
ANDERSON FABIANO FERRI / CPF: 00028747433809/ Comunica-
do de Venda: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA / CPF Comunica-
do Venda: 07245488827/ 00487 Marca: FIAT / Modelo: UNO 16 
MPI / Placa: BRG2509/ Chassi: 9BD146000S5435197/ Motor: 
SEM IDENTIFICAÇÃO / Ano: 19951995/ Cor:  A Z U L / 
Proprietário: ROBSON EUGENIO DE CARVALHO / CPF: 
00035312691860/ 00488 Marca: GM / Modelo: CORSA SUPER / 
Placa: CCI6645/ Chassi: 9BGSD68ZVTC630343/ Motor: 
B10NE3105380/ Ano: 19971996/ Cor: PRATA / Proprietário: 
MARCIA HELENA TEODORO DA CRUZ / CPF: 00024614072828/ 
00489 Marca: PEUGEOT / Modelo: 207 PASSION XR / Placa: 
EIS3816/ Chassi: 9362NKFWXAB001927/ Motor: 
10DBSS0032432/ Ano: 20102009/ Cor: PRETA / Proprietário: 
MARCIO DOS SANTOS / CPF: 00028633276828/ 00490 Marca: 
GM / Modelo: S10 DELUXE 22 S/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
B22NZ31049939P/ Cor: PRETA / Proprietário do Motor: CRISTIA-
NE APARECIDA LOPES FIGUEIRA / CPF Proprietário do Motor: 
00032346277894/ 00492 Marca: VW / Modelo: GOL 1000 / 
Placa: BOF8827/ Chassi: 9BWZZZ30ZRT004228/ Motor: 
SP0243355/ Ano: 19941994/ Cor: BRANCA / Proprietário: ALLAN 
JONES AIRES DE SOUZA/ CPF: 00033600595814/ Comunicado 
de Venda: GEOVANA DE ALMEIDA SILVA SILVERIO / CPF Comu-
nicado Venda: 38475401813/ 00493 Marca: FORD / Modelo: 
ESCORT GL 16V/ Placa: LBV7605/ Municipio: TAUBATE / Chassi: 
SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO / Ano: 
19981997/ Cor: AZUL / Proprietário: JOSE EDUARDO MOREIRA / 
CPF: 00051563703815/ 00494 Marca: GM/ Modelo: CORSA 
WIND/ Placa: DCH3560/ Municipio: SAO SEBASTIAO/ Chassi: 
9BGSC08Z01C194116/ Motor: NM0123606/ Ano: 20002001/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: ELIAS GOMES LOPES/ CPF: 
71152687549/ Comunicado de Venda: LUCAS FERREIRA DE 
OLIVEIRA/ CPF Comunicado Venda: 42217979833/ BO do Veícu-
lo: LUCAS FERREIRA DE OLIVEIRA/ CPF BO do Veículo: 
42217979833/ 00496 Marca: VW/ Modelo: GOL ROLLING STO-
NES/ Placa: AFF8036/ Chassi: 9BWZZZ377ST038113/ Motor: 
UNC023001/ Ano: 19951995/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ROSI-
MARA PATRICIA CARVALHO SILVA/ CPF: 4242925646/ BO do 
Veículo: DAMILTON VITORINO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 
21689951842/ 00497 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa: 
BPW5834/ Chassi: 9BWZZZ30ZPT144202/ Motor: 1573363/ Ano: 
19931994/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ROSELI DA SILVA OLIVEI-
RA/ CPF: 7239871819/ 00499 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ 
Placa: AMF4445/ Chassi: 9BWZZZ373WT091109/ Motor: MOTOR 
SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19981999/ Cor: VERMELHA/ Proprie-
tário: CLEITON DA CONCEICAO RODRIGUES/ CPF: 43328982817/ 
00500 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO IE/ Placa: BTJ1676/ Chassi: 
9BD146000S8419351/ Motor: 4254995/ Ano: 19951995/ Cor: 
BRANCA/ Proprietário: TERESA MARIA ALVES JEFFERY/ CPF: 
39728137834/ BO do Veículo: EMPRESA SABESP SANEAM BASI-
CO/ CPF BO do Veículo: 43776517079770/ 00515 Marca: VW/ 
Modelo: GOL 10/ Placa: DZW5654/ Municipio: Q/ Chassi: 
9BWCA05W58P136267/ Motor: BNW445491/ Ano: 20082008/ 
Cor: CINZA/ Proprietário: JULIO CESAR SILVA/ CPF: 31281719803/ 
Comunicado de Venda: JEFERSON TORQUATO DO CARMO/ CPF 
Comunicado Venda: 32489462881/ Detentor de Gravame: 
BANCO BRADESCO SA/ BO do Veículo: PAULA BARBOSA BER-
LINCK / CPF BO do Veículo: 40264188000108/ 00516 Marca: 
VW/ Modelo: SAVEIRO CL 16 MI/ Placa: CYQ0540/ Chassi: 
9BWZZZ376YP507584/ Motor: UDJ045351/ Ano: 19992000/ Cor: 
PRATA/ Proprietário: GRAZIELE ANDRESSA DOS SANTOS/ CPF: 
35011820823/ Comunicado de Venda: VICENTINA MOREIRA DA 
SILVA ALVES/ CPF Comunicado Venda: 08115596884/ 00517 
Marca: VW/ Modelo: GOL/ Placa: DZS6014/ Chassi: 9BWAA-
05W79T011013/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20082009/ 
Cor: CINZA/ Proprietário: DERCI ALVES GONCALVES SILVA/ CPF: 
14475012848/ 00518 Marca: FORD/ Modelo: KA GL/ Placa: 
LCZ6853/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
19992000/ Cor: PRETA/ Proprietário: RICHER ALVES BOTOSSI/ 
CPF: 20991473884/ Comunicado de Venda: CLELIO PEREIRA DE 
SOUZA JUNIOR/ CPF Comunicado Venda: 12831843898/ BO do 
Veículo: CLELIO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR/ CPF BO do Veículo: 
12831843898/ 00519 Marca: IHYUNDAI/ Modelo: I30 20/ Placa: 

SIMONE DA APARECIDA CARNEIRO / CPF: 00033082559875/ 
00202 Marca: FIAT / Modelo: UNO MILLE / Placa: BHQ0530/ 
Municipio: JACAREI / Chassi: 9BD146000N3901197/ Motor: 
3589968/ Ano: 19931992/ Cor: CINZA / Proprietário: LUIZ CAR-
LOS PEREIRA / CPF: 0009176147800/ BO do Veículo: CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA / 00203 Marca: GM/ Modelo: CELTA 10L LS 
/ Placa: EWT6H31/ Municipio: SÃO JOSE DOS CAMPOS / Chassi: 
9BGRG08F0CG197535/ Motor: NAB250673/ Ano: 20122011/ 
Cor: PRATA / Proprietário: FRANCISCO PETRONIO DA SILVA 
JUNIOR / CPF: 00045300815837/ Detentor de Gravame: BANCO 
BRADESCO SA/ 00204 Marca: YAMAHA / Modelo: FAZER YS 250/ 
Placa: EHZ3316/ Municipio: SANTO ANDRE / Chassi: 
9C6KG0460B0014949/ Motor: G390E014947/ Ano: 20112010/ 
Cor: VERMELHA / Proprietário: CARLOS EDUARDO DA SILVA / 
CPF: 00037920051827/ BO do Veículo: JEFFERSON LEANDRO 
TOLENTINO DE ASSIS / CPF BO do Veículo: 29538540812/ 00205 
Marca: DAFRA / Modelo: ZIG / Placa: EDR8046/ Municipio: TAU-
BATE / Chassi: 95VFU1B5AAM001620/ Motor: F1BA001482/ 
Ano: 20102010/ Cor: PRETA / Proprietário: JOSE GERALDO SILVA 
/ CPF: 00009869191878/ BO do Veículo: ISAIAS DE FARIA 
LORENZONI / CPF BO do Veículo: 33067779860/ 00206 Marca: 
HONDA / Modelo: CBX 200 STRADA / Placa: BSO7772/ Munici-
pio: PINDAMONHANGABA / Chassi: 9C2MC270TTR008894/ 
Motor: MC27ET008894/ Ano: 19961996/ Cor: ROXA / Proprietá-
rio: GLAUCO DE OLIVEIRA NASCIMENTO / CPF: 00026607010830/ 
BO do Veículo: GLAUCO DE OLIVEIRA NASCIMENTO / 00207 
Marca: YAMAHA / Modelo: XT600 Z TENERÉ / Chassi: DANIFICA-
DO / Motor: 2TY003873/ Cor: BRANCA / 00209 Marca: HONDA / 
Modelo: CG 125 TITAN ES / Placa: CWA4707/ Municipio: TAUBA-
TE / Chassi: 9C2JC3020YR060117/ Motor: JC30E2Y060117/ Ano: 
20002000/ Cor: PRATA / Proprietário: MARCIO RODRIGO DOS 
SANTOS/ CPF: 00035704186858/ Comunicado de Venda: LUCAS 
DIEGOP PISCIOTTA/ CPF Comunicado Venda: 35894642833/ 
00210 Marca: HONDA / Modelo: CG 125 FAN / Placa: DNJ1387/ 
Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9C2JC30705R048181/ Motor: 
JC30E75048181/ Ano: 20052005/ Cor: AZUL / Proprietário: 
PEDRO RODRIGUES FILHO/ CPF: 00008121510899/ 00211 
Marca: HONDA / Modelo: CG 125 TITAN / Placa: GRQ1150/ 
Municipio: POUSO ALEGRE/ Chassi: DANIFICADO / Motor: 
JC25ESS90612/ Ano: 19951995/ Cor: VERMELHA / Proprietário: 
BRENO RICIATE / CPF: 88651843615/ Detentor de Gravame: 
OMNI CRED FIN INV / 00213 Marca: HONDA / Modelo: C100 BIZ 
/ Placa: DFD7179/ Municipio: CARAGUATATUBA / Chassi: 
9C2HA07004R800308/ Motor: SEM MOTOR / Ano: 20042003/ 
Cor: VERDE / Proprietário: ANDERSON VIEIRA DE FREITAS / CPF: 
00022180965877/ Detentor de Gravame: OMNI CRED FIN INV / 
00219 Marca: GM / Modelo: KADETT IPANEMA GL / Placa: 
CDZ2838/ Municipio: TAUBATE / Chassi: 9BGKZ35BWVB408029/ 
Motor: C20NE31244591/ Ano: 19981997/ Cor: BRANCA / Pro-
prietário: FABIO DE FRANCA MOREIRA / CPF: 00029206841831/ 
Comunicado de Venda: FABIANA DE GODOY / CPF Comunicado 
Venda: 35872146892/ 00222 Marca: HONDA / Modelo: CG 125 
/ Placa: BMY8955/ Municipio: CACHOEIRA PAULISTA / Chassi: 
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Ano: 19811981/ Cor: VER-
MELHA / Proprietário: PEDRO TIMOTEO DE ARAUJO NETO / CPF: 
00000100305490/ 00393 Marca: FORD / Modelo: CORCEL II / 
Placa: CJQ3765/ Municipio: PINDAMONHANGABA / Chassi: 
LB4JYR25669/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19801980/ Cor: AZUL 
/ Proprietário: ASSIS EMERSON ZEFERINO / CPF: 0002135490840/ 
BO do Veículo: JOSE MOISES DOS SANTOS / 00394 Marca: FORD 
/ Modelo: ESCORT GL 16V F / Placa: CNS4317/ Municipio: ROSEI-
RA / Chassi: 8AFZZZEFFWJ027358/ Motor: RKDWK87738/ Ano: 
19981998/ Cor: VERMELHA / Proprietário: PEDRO CARLOS ALVES 
/ CPF: 00009202132860/ BO do Veículo: ESDRA BOTELHO NEVES 
/ CPF BO do Veículo: 85364096220/ 00397 Marca: VW / Modelo: 
LOGUS GLS / Placa: JKT6943/ Municipio: CAÇAPAVA / Chassi: 
DANIFICADO / Motor: USB014217/ Ano: 19931993/ Cor: PRETA / 
Proprietário: ADEMILSON COSTA DE MOURA / CPF: 
00007236922897/ Comunicado de Venda: ALEX SANDER DA 
SILVA ARAUJO / CPF Comunicado Venda: 21692121839/ 00452 
Marca: GM / Modelo: VECTRA GLS / Placa: LCF0006 / Chassi: 
9BGJK19H0YB204690/ Motor: JM0005859/ Ano: 20002000/ Cor: 
PRETA / Proprietário: BANCO ITAULEASING SA / CPF: 
49925225000148/ Comunicado de Venda: LUIS FABIANO PEREI-
RA SANTOS / CPF Comunicado Venda: 27614238877/ 00453 
Marca: VW / Modelo: GOL 10 / Placa: EBM4763/ Chassi: 9BWCA-
05W88T158769/ Motor: BNW392723/ Ano: 20082007/ Cor: 
PRETA / Proprietário: DANIELE LEONCIO DE SOUZA / CPF: 
00027674255808/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO 
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 00454 Marca: VW / Modelo: 
GOL 16V / Placa: CWU9304/ Chassi: 9BWZZZ373XT072631/ 
Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO / Ano: 19991999/ Cor: VERDE/ Pro-
prietário: DANIELA RISTORI GODINHO / CPF: 00038731512860/ 
00455 Marca: VW / Modelo: GOL 16V / Placa: CRI3987/ Munici-
pio: SÃO PAULO / Chassi: 9BWZZZ373XT071795/ Motor: SEM 
IDENTIFICAÇÃO / Ano: 19991999/ Cor: VERDE / Proprietário: 
JOSE SABOIA BEZERRA / CPF: 00001085101827/ 00456 Marca: 
FORD / Modelo: ESCORT XR3 / Placa: BTL7320/ Chassi: 9BFBXXL-
BAKBJ73431/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO / Ano: 19891989/ 
Cor: BRANCA / Proprietário: PEDRO MARIANO NETO / CPF: 
00004712103825/ Comunicado de Venda: DIONICE MARIA DA 
SILVA GERMANO / CPF Comunicado Venda: 44053215404/ 
00457 Marca: NISSAN / Modelo: MARCH 10 FLEX / Placa: 
FGK5432/ Chassi: 3N1DK3CD2DL236978/ Motor: 
D4DB264Q017957/ Ano: 20132012/ Cor: PRATA / Proprietário: 
SIMONE ALVES CARLOS / CPF: 00030562822844/ Comunicado 
de Venda: LUCAS ANDRE BARBOSA / CPF Comunicado Venda: 
35533554840/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A/ 00459 Marca: FIAT / Modelo: PALIO 
EDX / Placa: COE4104/ Chassi: 9BD178226W0717488/ Motor: 
5543315/ Ano: 19991998/ Cor: CINZA / Proprietário: GUSTAVO 
ALEX GOI/ CPF: 00044833305860/ Comunicado de Venda: 
SORAIA GOMES GUARNIERI / CPF Comunicado Venda: 
20392299810/ 00460 Marca: FIAT / Modelo: BRAVO SPORTING 
18/ Placa: OQY2131/ Municipio: SÃO PAULO / Chassi: DANIFICA-
DO / Motor: ADULTERADO / Ano: 20142013/ Cor: BRANCA / 
Proprietário: AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS / CPF: 
33448150000200/ BO do Veículo: RAFAEL HENRIQUE FONSECA 
MACHADO / CPF BO do Veículo: 36566735860/ 00461 Marca: 
FIAT / Modelo: UNO MILLE FIRE / Placa: DDX5282/ Chassi: DANI-
FICADO / Motor: 178D90115337137/ Ano: 20022002/ Cor: AZUL 
/ Proprietário: CECILIA MATEUS / CPF: 00021561144800/ 00462 
Marca: FORD / Modelo: FIESTA / Chassi: ADULTERADO / Motor: 
ADULTERADO / Cor: PRATA / Proprietário: GRAZIELA DOS 
CARMO DOS SANTOS / CPF: 00044961351830/ 00463 Marca: 
FORD / Modelo: ESCORT GL 16H / Placa: DDH2107/ Chassi: 
8AFZZZEHC1J238098/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO / Ano: 
20012001/ Cor: CINZA / Proprietário: MARIA APARECIDA FER-
REIRA DE FARIAS / CPF: 00035468609851/ 00464 Marca: FORD 
/ Modelo: FIESTA / Placa: BHP6E45/ Chassi: 9BFZZZFHA-
WB246872/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19991998/ Cor: PRATA / 
Proprietário: WENDEL HENRIQUE GRECHI / CPF: 
00036849628801/ 00465 Marca: MB / Modelo: B 200 T / Placa: 
JSN8189/ Chassi: WDDFH34WX9J468723/ Motor: SEM IDENTIFI-
CAÇÃO / Ano: 20092009/ Cor: PRETA / Proprietário: JANETE 
MASETTI / CPF: 00071561633020/ Comunicado de Venda: CAR-
LOS MARQUES DE OLIVEIRA/ CPF Comunicado Venda: 
39895894821/ 00466 Marca: FORD / Modelo: ESCORT GHAI / 
Placa: BVS2931 / Chassi: 9BFBXXLBAHBY77318/ Motor: 230730/ 
Ano: 19871987/ Cor: AMARELA / Proprietário: ELIAS VENANCIO 
DE SOUZA / CPF: 00009851347809/ Proprietário do Motor: 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA/ CPF Proprietário do Motor: 
3226722875/ 00467 Marca: HYUNDAI / Modelo: HB20 10M 
COMFOR/ Placa: FND5602/ Chassi: 9BHBG51CAEP180133/ 
Motor: F3LADU087213/ Ano: 20142013/ Cor: BRANCA / Proprie-
tário: RACINE CARDOSO DE LIMA NETO / CPF: 00049541511805/ 
00468 Marca: GM / Modelo: CORSA WIND / Placa: GSB1101 / 
Municipio: CORONEL FABRICIANO / Chassi: 9BGS-
C08ZXWC663990/ Motor: BS0181672/ Ano: 19981999/ Cor: 
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 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 6º Batalhão de Polícia Militar do Interior Tenente-

-Coronel PM Pedro Arbues - Santos
 Comando de Policiamento do Interior 6 - Santos 6º Batalhão 

de Polícia Militar do Interior - Santos Notificação. O Presidente 
do Procedimento Disciplinar n.º 24BPMM-013/6.2/2023, noti-
fica o advogado, Dra. Luciana Granado Meira Ullmann, OAB/
SP 480.450, defensora constituída do Sd PM 192779-5 Carlos 
Roberto de Morais Junior, a comparecer na Sede do 6º BPM/I, 
situado na Av. Ana Costa, n.º 389, Gonzaga, em Santos/SP, a 
fim de tomar ciência da Decisão do Procedimento Disciplinar 
n.º 24BPMM-013/6.2/2023, respeitando o devido prazo regu-
lamentar.

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 53º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Avaré
 NOTIFICAÇÃO
Procedimento Disciplinar nº 53BPMI-038/13/22.
Acusado:
Cb PM 114244-5 Anderson Colonesi
Advogado:
Dr. Helder Bruno Monteiro da Silva OAB Nº 394.055;
Dr. Julio Cesar Castardeli Pacheco OAB Nº 412.062.
O Encarregado do Procedimento Disciplinar nº 53BPMI-

038/13/22, nos termos do artigo 11º da Portaria Comandante 
Geral CORREGPM-1/360/13, NOTIFICA os Defensores Consti-
tuídos e o acusado Cb PM 114244-5 Anderson Colonesi, que 
o referido Procedimento Disciplinar foi novamente suspenso, 
devido o acusado estar em Licença para Tratamento de Saúde 
de 18 agosto de 2023 até 15 de novembro de 2023.

Não obstante, qualquer dúvida e/ou orientação, deverão 
fazer contato através do e-mail 53bpmi1ciasjd@policiamilitar.
sp.gov.br ou pelo telefone (14) 3731-1898.

Quartel em Avaré, 17 de agosto de 2023.
(a)PAULO HENRIQUE TONON BARROSO
1º Sgt PM Encarregado da Instrução
 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 25º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Dracena
 Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do 

Cmt do 25º BPM/I
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 25BPMI-

34/12/23, foi imposta sanção disciplinar. (Adv. Dra. Joice Vanessa 
dos Santos - OAB/SP nº 338.189)

 42º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Presidente 
Venceslau

 O Presidente do Conselho de Disciplina Nº 42BPMI-
001/12/23, INTIMA o defensor constituído, Dr. JOÃO CARLOS 
CAMPANINI, OAB/SP Nº 258.168, e o acusado 2º Sgt PM 
138001-0 PAULO VICTOR DOS SANTOS, para tomarem conheci-
mento da ATA e deliberação sobre requerimento aportado aos 
autos, conforme segue:

ABERTURA DA AUDIÊNCIA
Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil 

e vinte e três, nesta cidade de Presidente Venceslau/SP, no 
Quartel do Quadragésimo Segundo Batalhão de Polícia Militar 
do Interior, sito à Av. Carlos Platzeck, nº 597, Jardim Coroados, 
presentes o Sr. Presidente, Cap PM Paulo Henrique Santini Bister-
so, o Oficial Interrogante, Cap PM Reginaldo de Cristo Filho e o 
Oficial Relator, 1º Ten PM Antonio Borges Gomes Junior, ausente 
o acusado 2º Sgt PM 138001-0 Paulo Victor dos Santos, desta 
Unidade (42º BPM/I), ausente o defensor Dr. Gustavo Henrique 
de Lima e Santos, OAB/SP 459.890, representando o Dr. João 
Carlos Campanini, OAB/SP nº 258.168. O Sr. Presidente abriu a 
audiência do Conselho de Disciplina, às 09h30min, para o Auto 
de Qualificação e Interrogatório do acusado. Eu, 2º Sgt PM Caio 
Augusto Pereira, Escrivão que o digitei.

AUSÊNCIA DE ADVOGADO
O Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, não compa-

receu a esta audiência, em que pese ter sido intimado via DOE 
publicado em 27 de julho de 2023, bem como não compareceu 
o Dr. Gustavo Henrique de Lima e Santos, OAB/SP 459.890 que 
representa o causídico nestes autos.

AUSÊNCIA DO ACUSADO
Não compareceu em que pese ter sido intimado via DOE 

publicado em 27 de julho de 2023, e ainda tomado ciência 
na data de 08 de agosto de 2023 no OFÍCIO Nº 42BPMI-
017/102/23, juntado às fls. 244 dos autos.

REQUERIMENTO DA DEFESA
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

vinte e três, às 18h34min, fora do horário de expediente admi-
nistrativo e na véspera desta audiência do Auto de Qualificação 
e Interrogatório, o Dr. Gustavo Henrique de Lima e Santos, OAB/
SP 459.890, representando o Dr. João Carlos Campanini, OAB/
SP nº 258.168, defensor constituído do acusado, 2º Sgt PM 
138001-0 Paulo Victor dos Santos, requereu via mensagem 
eletrônica o seguinte:

Alega que o acusado se encontra afastado de suas ativi-
dades regulares, tendo em vista a concessão de Licença para 
Tratamento de Saúde (LTS), que já subsiste por mais de um mês 
e a licença foi renovada, se estendendo por período maior do 
que 30 (trinta) dias.

Requer a não realização de interrogatório enquanto per-
durar sua licença, tendo em vista que realiza acompanhamento 
psiquiátrico, sendo afastado por médica competente para tal 
análise.

Em adição, esclarece que o acusado teve sua licença amplia-
da, uma vez que sua situação psiquiátrica se asseverou e ele 
não reúne condições de prestar quaisquer esclarecimentos nos 
presentes autos, tendo em vista ser o acusado.

Por fim, caso seja deferido o não comparecimento do acusa-
do, também não comparecerá o defensor, uma vez que sua ida à 
audiência se faria desnecessária e infrutífera.

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO
É a síntese do necessário. Fundamento e decido:
Inicialmente antes de realizar abertura desta ATA, o Escrivão 

do presente processo realizou contato com o Dr. Gustavo Henri-
que de Lima e Santos, OAB/SP 459.890, sendo por ele informado 
que não compareceria pelos motivos expostos na petição, e 
ainda, ao ser sugerido o reagendamento para a próxima 
semana, foi informado que por determinação da coordenação e 
supervisão do patrono da causa (Oliveira Campanini - Advoga-
dos Associados), não irá comparecer ao interrogatório, até que 
seja findada a licença de saúde do acusado.

INDEFIRO a solicitação da não realização do Auto de 
Qualificação e Interrogatório, pelos motivos já explanados no 
DESPACHO de 21/07/2023, sobre requerimento protelatório, 
conforme o § 2º do artigo 135 das I-16-PM, publicado no DOESP 
de 24/07/2023.

Cabe destacar que já foi oportunizado ao defensor e ao acu-
sado, após requerimento, um adiamento da realização do Auto 
de Qualificação e Interrogatório de 28/07/2023 para 18/08/2023.

Cumpre mencionar que a defesa impetrou ação na Justiça 
Militar requerendo antecipação de tutela para instauração de 
incidente de sanidade mental e suspensão do interrogatório, 
processo nº 0800086-65.2023.9.26.0060, sendo denegada a 
liminar.

Conforme citado pelo defensor, o acusado renovou sua 
licença para tratamento de saúde em 08/08/2023, já estando 
ambos cientes do interrogatório agendado para 18/08/2023, 
data esta que foi de comum acordo convencionado com a 
defesa, conforme mensagem juntada às fls. 237; neste lapso 
temporal entre a renovação da licença e a audiência do interro-
gatório, a defesa teve ao menos 09 (nove) dias para protocolar 
requerimento, porém, só o fez à véspera do ato agendado e 
ainda assim, fora do horário de expediente, às 18h34min, por 
requerimento anexo a mensagem eletrônica, restando claro o 
interesse em protelar a marcha processual.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 7º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 Notificação
O 2° Ten PM 180397-2 Rodrigo Penteado Paneghine, 

Encarregado do Processo Administrativo Exoneratório nº 
DP-042/423/20, instaurado através da Ordem de Serviço Nº 
DP-042/423/20, nos termos do inciso II do Art. 56 das I-16PM, 
notifica o Sd PM 2ª Cl 192188-6 Reginaldo Rodrigues Nonato da 
Silva, pertencente ao efetivo do 7º BPM/M, lotado no EM/PM, 
e seus defensores constituídos, Dr. Marcelo Barbosa Cardoso, 
inscrito sob o registro OAB/SP 413.158, e Dr. Almir da Silva 
Sobral, inscrito sob o registro OAB/SP 286.015, com escritório 
a Rua Silvestre Vasconcelos Calmon, Nº 51, sala 1101-Centro- 
Guarulhos/SP, CEP 07020-001- Tel.(11) 99479-1114, com relação 
à Instrução de Audiência fica agendada para data de 14 de 
setembro de 2023 às 10h00min, na sede do 7° BPM/M sito a 
Av. Angélica 1647, Higienópolis, São Paulo-SP, tendo em vista a 
defesa ter tomado ciência das respostas aos quesitos por meio 
do Interessado.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 2 - Capital
 NOTIFICAÇÃO - PD Nº CPAM2-12/13/21
Na qualidade de Oficial Presidente do Procedimento Disci-

plinar nº CPAM2-012/13/21, no qual figura como acusado o Cb 
PM 942569-1 Roberto Carlos Stati, NOTIFICO a defensora do 
acusado devidamente constituída nos autos do citado procedi-
mento, Dra. Lucíola Silva Fidelis, OAB/SP 169.947, com escritório 
situado à Rua Dom Sebastião do Rêgo, 309, Vila Gumercindo, 
São Paulo/SP, CEP: 04129-000, acerca do indeferimento do Pedi-
do de Reconsideração de Ato. São Paulo, 17 de agosto de 2023. 
MARCIA PERPETUA DE SOUZA Cap PM Presidente.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 INTIMAÇÃO Nº 2BPMM-045/39/23
Na qualidade de Oficial Presidente do Procedimento Disci-

plinar nº 2BPMM-020/06/23, INTIMO a acusada Sd PM 194871-
7 Sefhora Cesário Sobrinho Alencar, do 2º BPM/M, e seus defen-
sores constituídos, Dr. Márcio Gomes Modesto, inscrito na OAB/
SP sob o nº 320.317 e Dr. Paulo Roberto Finholdt, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 377.893, ambos com Escritório na Rua Nossa 
Senhora das Mercês, 1.132 - Vila Das Mercês, São Paulo/SP, a fim 
de serem cientificados do Indeferimento da Reconsideração de 
Ato do Procedimento Disciplinar, até 22 de agosto de 2023, em 
horário de expediente, das 08h00 às 18h00, no Setor de Polícia 
Judiciária Militar e Disciplina da 3ª Cia do 2º BPM/M, sito à Rua 
Cerro de Mateus Simões, nº 197 Parque Boturussu, São Paulo/SP.

Observa-se que, o não comparecimento injustificado do 
defensor não acarretará em impedimento do prosseguimento 
do processo.

 INTIMAÇÃO Nº 2BPMM-046/39/23
Na qualidade de Oficial Presidente do Procedimento Dis-

ciplinar nº ESSgt-027/16/19, INTIMO o acusado, 2º Sgt PM 
122899-4 David Passos Vasconcelos de Castilho, do 2º BPM/M, 
e seu defensor constituído, Dr. Raul Marcolino, inscrito na OAB/
SP sob o nº 323.784, com Escritório na Rua Doutor João Batista 
de Lacerda, 931 - Sala 1 - Alto da Mooca - São Paulo/SP, a fim 
de serem cientificados conforme Despacho Nº 2BPMM-39/06/23 
onde foi solicitado desentranhamento de documentos e agen-
damento de uma nova Audiência de Instrução e Julgamento, a 
qual se encontra agendada para o dia 30 de agosto de 2023, às 
15h00, na sede da 3ª Cia do 2º BPM/M.

Observa-se que, o não comparecimento injustificado do 
defensor não acarretará em impedimento do prosseguimento 
do processo.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 O Oficial Presidente do PD nº 45BPMI-08/070/23, NOTIFICA 

a Drª Flávia Magalhães Artilheiro, OAB/SP nº 247.025, com 
escritório profissional situado na Av. Dom João VI, nº 225, Sala 
07, Diadema/SP, e o acusado, Sd PM 190202-4 Mysael Pinto 
Monteiro, para que compareça, na Seção de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina do 6ºBAEP, situada na Avenida Redenção, nº 
271, bairro Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP, a fim de 
tomar ciência do Despacho do Subcmt do 6º BAEP, referente ao 
processo em epígrafe.

 24º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Dia-
dema

 À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 24BPMM-
047/6.1/23, o militar acusado Sd PM 193638-7 Thiago Willian 
Martins, foi imposta sanção disciplinar (Adv. Dr. Diego Eliel 
dos Santos – OAB/SP nº 428.087), os autos encontram-se a 
disposição da defesa técnica na Seção de PJMD da 1ª Cia do 
24º BPM/M, na Av. Paranapanema nº 1500, Taboão, Diadema-SP, 
para vistas ou carga dos autos.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 Ato do Encarregado de Inquérito Policial-Militar
Na qualidade de Encarregado do Inquérito Policial-Militar 

nº 13BPMI-019/091/23, que apura a ação do Sd PM 145347-5 
Thalys Rodrigo Marques Gouvêa, notifico o defensor constituído, 
Dr. Cleverson Cândido Martins (OAB/SP nº 4802.047), com escri-
tório profissional na Rua São Bento, nº 880, sala 109, Edifício 
Miguel Haddad, CEP 14.801-300, Centro, Araraquara/SP, acerca 
da oitiva do Sr. Lucas Henrique Ferre (RG nº 43.216.196-X SSP/
SP) em 23 de agosto do corrente ano, quarta-feira, às 15h00min, 
na sala da Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina do 13º 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, sito à Avenida Jorge Biller 
Teixeira, nº 519, Vila Ferroviária, Araraquara/SP. 

 Ato do Encarregado de Inquérito Policial-Militar
Na qualidade de Encarregado do Inquérito Policial-Militar 

nº 13BPMI-019/091/23, que apura a ação do Sd PM 145347-5 
Thalys Rodrigo Marques Gouvêa, notifico o defensor constituído, 
Dr. Cleverson Cândido Martins (OAB/SP nº 4802.047), com escri-
tório profissional na Rua São Bento, nº 880, sala 109, Edifício 
Miguel Haddad, CEP 14.801-300, Centro, Araraquara/SP, acerca 
da oitiva da Sra. Ariadne Rodrigues Oliveira (RG nº 40.390.662-
3 SSP/SP) em 23 de agosto do corrente ano, quarta-feira, às 
14h30min, na sala da Seção de Polícia Judiciária Militar e Dis-
ciplina do 13º Batalhão de Polícia Militar do Interior, sito à Ave-
nida Jorge Biller Teixeira, nº 519, Vila Ferroviária, Araraquara/SP. 

 Ato do Encarregado de Inquérito Policial-Militar
Na qualidade de Encarregado do Inquérito Policial-Militar 

nº 13BPMI-019/091/23, que apura a ação do Sd PM 145347-5 
Thalys Rodrigo Marques Gouvêa, notifico o defensor consti-
tuído, Dr. Cleverson Cândido Martins (OAB/SP nº 4802.047), 
com escritório profissional na Rua São Bento, nº 880, sala 109, 
Edifício Miguel Haddad, CEP 14.801-300, Centro, Araraquara/
SP, acerca da oitiva do 1º Ten PM 180290-9 Marcelo Antônio de 
Oliveira Ferraz em 24 de agosto do corrente ano, quinta-feira, às 
15h30min, na sala da Seção de Polícia Judiciária Militar e Dis-
ciplina do 13º Batalhão de Polícia Militar do Interior, sito à Ave-
nida Jorge Biller Teixeira, nº 519, Vila Ferroviária, Araraquara/SP. 

 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 27º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jaú
 Procedimento Disciplinar - Pedido de Reconsideração 

de Ato - Ato do Subcmt PM
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 46BPMM-

104/06/21, o Pedido de Reconsideração de Ato foi indeferido 
(Adv. Dra. Joice Vanessa dos Santos - OAB/SP nº 338.189).

 6ª Corregedoria Auxiliar - Santos
 Edital de Notificação
PAD 6ª CA 001/23 – DGP 123/2023 - De ordem do Delegado 

de Polícia da 6ª Corregedoria Auxiliar – Santos, Dr. Marcelo 
Franco Gomes, NOTIFICO a advogada Dra. Lucila Maria Narciso 
Sanches, OAB/SP 105.338, com escritório na Rua Assembléia de 
Deus, n.º 39 – cj 504 – 5º andar – Jardim São Francisco – Cuba-
tão/SP, para comparecer nesta Casa Censora, situada na Rua 
Ministro Xavier de Toledo, n.º 154 – Campo Grande – Santos/
SP, na data de 02/10/2023 às 14 horas, para a audiência da 
testemunha de acusação, nos autos do Processo Administrativo 
supracitado, em que consta como processado o ex-investigador 
de polícia Daniel Tomé dos Santos. E para que não seja alegada 
ignorância, é expedido o presente edital.

 Edital de Comunicado
PAD 6 CA 07/22 - DGP 2943/22 – A Delegada de Polícia 

da 6ª Corregedoria Auxiliar Santos/SP, Presidente dos autos do 
processo em referência que figura como processado o fotografo 
pericial Alessandro Alves Freitas, através da presente publicação, 
dá-se ciência aos advogados Dr.Marcelo Manoel da Costa OAB/
MG 88.385 e Dr. Pedro Augusto de Lima Felipe e Possa OAB/
MG 174.484 acerca do teor do seguinte despacho: " Requer 
a defesa do acusado novamente a suspensão do feito até que 
seja designada audiência em continuação nos autos do processo 
crime correlato, na qual será ouvida a testemunha “Toninho” 
e realizado o interrogatório do acusado. Alega a defesa que o 
depoimento de “Toninho” é de suma importância , tendo sido 
determinada sua condução coercitiva pelo Juízo. Argumenta 
que a medida auxiliará na busca da verdade real e impedirá 
uma punição injusta e prematura. É a síntese. O pedido de 
suspensão do andamento deste processo até que se realize a 
audiência para a oitiva da testemunha ANTONIO HENRIQUE 
DE OLIVEIRA em Juízo mostra-se razoável. Tal testemunha foi 
arrolada pela defesa nestes autos , não tendo sido encontrada. 
Ao que consta , a referida testemunha era uma das pessoas que 
estava no show e se desentendeu com o acusado momentos 
antes da realização dos disparos. No processo crime correlato, o 
defensor do acusado requereu a condução coercitiva da citada 
testemunha, medida que não pôde ser adotada neste feito por 
não estar prevista na Lei Orgânica da Polícia Civil. Certo é que 
o depoimento da aludida testemunha poderá ser juntada aos 
autos como prova emprestada e trazer outros elementos que 
possibilitem análise quanto à comprovação de uma eventual 
situação de legítima defesa ou aplicação do art.78 da Lei 
207/79. Em pesquisa ao processo criminal correlato ( autos 
n° 1501695-87.2022.8.26.0536), verificou-se que foi juntada 
petição da defesa , requerendo a designação de audiência para 
a oitiva da referida testemunha e o interrogatório do acusado, o 
que afasta eventual intenção da defesa de retardar o andamento 
deste feito. Todavia, a fim de evitar a incidência da prescrição, 
determino que estes autos não permaneçam paralisados por 
prazo superior a 30 dias. No que tange à autorização judicial 
concedida nos autos do processo n°0008982-63.2023.8.26.0562 
da Vara do Júri/Execuções, de restituição da arma de fogo 
, identidade funcional e CRAF, apreendidos (fls.377/384) , 
notifique-se o Policial Civil ALESSANDRO ALVES FREITAS para 
que compareça nesta Corregedoria Auxiliar da Polícia Civil a fim 
de que se proceda à formal entrega dos referidos objetos. E que 
para que não seja ALEGADO DESCONHECIMENTO, é expedido 
o presente edital

 11ª Corregedoria Auxiliar - Demacro
 Edital de Notificação
S.A.D. Nº 35/2022 – D.G.P. Nº 2683/2022 – Adm. Pública 

X Policial Civil. O Delegado de Polícia da 11ª Corregedoria 
Auxiliar- DEMACRO, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA 
a advogada, Dra. Mariana Souza Ramalho, OAB/SP nº 381.072 
a comparecer perante esta Unidade, sito à rua da Consolação, 
2333, 11º andar, sala 11-14, Cerqueira César, São Paulo/SP, 
para a audiência de interrogatório, no dia 18/10/2023 às 15h, 
referente aos autos de Sindicância Administrativa Disciplinar 
supramencionada. E, para garantir o princípio da publicidade, é 
expedido o presente Edital.

Advogada: Dra. Mariana Souza Ramalho, OAB/SP nº
381.072.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 2
 Conselho Permanente de Disciplina 2
EDITAL - INTIMAÇÃO
PAD-5/62/23
INTIMAÇÃO nº CPC - 119 / 62 / 23
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar II, nos 

autos do PAD Nº CPC-5/62/23, notifica os Dr. Milton da Silva 
Alves, OAB/SP nº 430.338 e Dr. Gilberto Quintanilha Pucci, OAB/
SP nº 360.552, defensor constituído do Sd PM 149742-1 Thiago 
Biller dos Santos, do 27º BPM/M, acerca do contido na ATA DA 
AUDIÊNCIA Nº CPC Nº 71/62/23, conforme segue:

Às 10h do dia 16/08/23, no Comando de Policiamento da 
Capital, na sala designada para as sessões do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar presente o Cap PM Edson da Costa Meira, 
Oficial Presidente.

PRESENTE, o acusado, Sd PM 149742-1 Thiago Biller dos 
Santos, do 27º BPM/M, representado pelo i Defensor constituído 
Dr. Milton da Silva Alves OAB/SP 430.338.

Após a leitura da portaria pelo Oficial, iniciou-se a audiência 
para o interrogatório do acusado: Sd PM 149742-1 Thiago Biller 
dos Santos, o que foi feito.

Dada a oportunidade ao i. Defensor para requerer diligên-
cias, nos termos do artigo 164 das I-16-PM, nada requereu. 
Assim, intime-se o i. Defensor para que ofereça memoriais no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação, nos termos do 
artigo 165 das I-16-PM.

Demais medidas de praxe.
A presente sessão se encerrou às 10h45. Eu, 1º Sgt PM 

Robson Lenadro de Magalhães Gomes ______, escrivão com-
promissado que digitei.

 Conselho Permanente de Disciplina 2
EDITAL - INTIMAÇÃO
PD Nº 43BPMM-010/06/23
INTIMAÇÃO nº CPC - 118 / 62 / 23
O Presidente do Processo Disciplinar Nº 43BPMM-

012/06/23, notifica o i Dr. Luiz Pereira Nakaharada OAB/SP 
398.844, acerca do contido abaixo:

1. Intime-se o Dr. Luiz Pereira Nakaharada OAB/SP 398.844, 
defensor constituído do Sd PM 192869-4 Leonardo Teixeira 
Pedroza, do CPC, acusado nos autos do Procedimento Disciplinar 
Nº 43BPMM-010/06/23, que a autoridade competente decidiu 
pela aplicação da sanção de REPREENSÃO pela prática dos 
fatos contidos na peça acusatória do mesmo procedimento, 
tudo conforme decisão datada de 11/08/23, fls. 23/25 e 28-V/29.

2. Colha-se a ciência do acusado conforme a respeito da 
supracitada decisão, juntando-se a sua contrafé aos autos.

3. Demais medidas de praxe.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
 EDITAL INTIMAÇÃO
Conselho Permanente de Disciplina nº SUB-

CMTPM-004/359/22
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina nº 

SUBCMTPM-004/359/22, INTIMA o Dr. Paulo Francisco Teixeira 
Bertazine, OAB/SP Nº 249.588, defensor constituído pelo Cb 
PM 981125-7 Wagner Ricardo Pereira, do 35º BPM/I, RETIFICA 
a DATA do cumprimento da Carta Precatória Nº CPC-019/64/23 
na sede do 2ª Cia do 26 BPM/I, situado à Rua Rio de Janeiro, 
931, Bairro Saúde, Mogi Mirim/SP que ocorrerá dia 05/09/2023 
às 10:00h, referente à inquirição das testemunhas: Benedito 
Vicente Ferreira e Maria José Lopes Pereira, dessa forma Retifica 
a data Intimação nº CPC-193/64/23, de 18/08/23.

 Corregedoria Geral da Polícia Civil
 Divisão de Sindicâncias Administrativas
 Equipe Q
 Edital de Notificação
Corregedoria Geral da Polícia Civil
Divisão de Sindicâncias Administrativas – Equipe “Q”
Edital de Notificação
SAD nº 022/2023 - DGP nº 500/2023 – Administração 

Pública x Policial Civil.
A Delegada de Polícia Titular da Equipe “Q” da Divisão de 

Sindicâncias Administrativas da Corregedoria Geral da Polícia 
Civil de São Paulo, no uso de sua atribuições legais, NOTIFICA, 
o defensor, Dr. Felipe Affonso Petri - OAB/SP 430.032, a tomar 
ciência da documentação acrescida aos autos e apresentar 
Alegações Complementares de Defesa. 

 Equipe T
 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUIPE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 045/2023 - DGP nº 1614/2023 - S-Protocolo: 

338039/2023 - CGPC 3257.2/2022 - Administração Pública x 
Policial Civil. O Delegado de Polícia Titular da Equipe “T” da 
Divisão de Sindicâncias Administrativas da Corregedoria Geral 
da Polícia Civil de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA o Advogado, Doutor ARLEY GONÇALVES GUERRA, 
inscrito na OAB/SP 237769, que a audiência para oitiva da tes-
temunha arrolada pela Administração foi agendada para a DATA 
27/setembro/2023 (27/09/2023) – 15 HORAS.

 Divisão de Processos Administrativos
 1ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
NOTIFICAÇÃO PAD. nº. 086/2022, CGPC. nº. 4754.2/2020, 

DGP. nº. 2822/2022, S Protocolo DAP nº. 314.213/2022: Por 
ordem da Exmª. Senhora Doutora Delegada de Polícia Presi-
dente da 1ª Unidade Processante Permanente, situada na rua 
da Consolação nº. 2333, 10º andar, sala 1012, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, e nos termos do artigo 102, § 2º da Lei 
Complementar nº. 207/1979, parcialmente modificada pela Lei 
Complementar nº. 922/2002, NOTIFICO o ilustre defensor: DR. 
REGINALDO BARBÃO, OAB/SP. nº. 177.364, com escritório na 
avenida Sapopemba, nº. 14.901, bairro São Mateus, SÃO PAULO/
SP, Tel.: 2015-3023 / 11-9.9647-8911, E-mail: barbaoadvoga-
dos@gmail.com, (defensor do agente policial SR. DÉCIO FÁBIO 
SOARES), (Procuração = fls. 183 ): NOTIFICO o nobre defensor 
da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DO 
SR. DÉCIO FÁBIO SOARES que foi transferida do dia 23/08 
para realizar-se no próximo dia 24/08/2023 às 16:00 horas, 
considerando-se o ilustre defensor notificado a partir da data 
desta única publicação.

 5ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
NOTIFICAÇÃO PAD nº 104/2021 – CGPC Nº 4801.2/2020 

– DGP N.º 5494/2021. O Exmo. Senhor Doutor Delegado de 
Polícia Presidente da 5ª Unidade Processante Permanente, nos 
termos do artigo 114 § 2º da Lei Complementar nº 207/79, par-
cialmente modificada pela Lei Complementar 922/02, NOTIFICA 
as Defensoras legalmente constituídas Dra. DANIELLE PEDROSA 
RIBEIRO – OAB/SP 435.389 Dra. ROSILENE NERES FONSECA – 
OAB/SP 357.698, a comparecerem nesta 5ª UPP, situada na Rua 
da Consolação, 2333 – 11º andar, sala 11-15, bairro Cerqueira 
César – São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias, para vistas e 
apresentação de Alegações Finais Complementares, nos autos 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 104/2021, instaurado 
em face do Carlos Henrique Mendes Navas, de quem Vossas 
Senhorias são Defensoras legalmente constituídas. E, para que 
não seja alegado desconhecimento, é expedido o presente edi-
tal, que deverá ser publicado por uma única vez.

 Edital de Notificação
NOTIFICAÇÃO PAD nº 61/2019 – CGPC Nº 3.3/2019 – DGP 

N.º 5250/2019. Por ordem do Exmo Senhor Doutor Delegado 
de Polícia Presidente da 5ª Unidade Processante Permanente, 
NOTIFICO o Defensor Dr. GILBERTO VIEIRA – OAB/SP 120.003, 
Defensor Dativo do Escrivão de Polícia Wiliam de Souza Silva, a 
comparecer nesta 5ª UPP, situada na Rua da Consolação, 2333 
– 11º andar, sala 11-15, bairro Cerqueira César – São Paulo/SP, 
para apresentação de Defesa Previa e outras provas que queira 
acrescentar, se desejar, ou apresentar Alegações Finais Comple-
mentares, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 114 
§ 2º da LOP, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
61/2019, instaurado em face do policial acima mencionado, de 
quem Vossa Senhoria é Defensor Dativo. E, para que não seja 
alegado desconhecimento, é expedido o presente edital, que 
deverá ser publicado por uma única vez.

 Divisão de Informações Funcionais
 Serviço Técnico de Investigação Ético Social
 Edital de Notificação
O Delegado de Polícia da Divisão de Informações Fun-

cionais-DIF, notifica o defensor do Interessado no PA/DIF n.º 
06/2021, Dr. Ivelson Salotto -OAB/SP nº 180.458, para ciência 
dos documentos acrescidos e apresentação das Alegações 
Finais, no prazo de sete dias, a contar da data da publicação, 
nesta Divisão de Informações Funcionais – Corregedoria Geral 
da Polícia Civil, sita na Rua da Consolação n° 2333 – 9° andar 
– Consolação – São Paulo/ SP. Expeça-se o presente Edital para 
que não se alegue ignorância ou desconhecimento.

 Edital de Notificação
O Delegado de Polícia da Divisão de Informações Funcio-

nais, notifica o defensor do Interessado no PA/DIF n.º 05/2023, 
Dr. José Roberto de Moura, OAB/SP nº 137.917, para apresenta-
ção das alegações finais no prazo de sete dias nesta Divisão de 
Informações Funcionais da Corregedoria Geral da Polícia Civil, 
sita na Rua da Consolação n° 2333 – 9° andar – Consolação 
– São Paulo/ SP. Expeça-se o presente Edital para que não se 
alegue ignorância ou desconhecimento.

 Divisão das Corregedorias Auxiliares
 3ª Corregedoria Auxiliar - Ribeirão Preto
 Edital de Notificação
De ordem da Dra. REGINA ELISA RUDGE BORTOLI, Delegada 

de Polícia Assistente, presidente dos autos do Processo Adminis-
trativo Disciplinar PAD Nº 3ªCA-002/22 – DGP Nº 1449/2022, 
NOTIFIFICO o Sr. Dr. FRANCISCO TOLENTINO NETO – OAB/SP Nº 
55.914, o Sr. Dr. HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI – OAB/SP 
Nº 253.891, e o Sr. Dr. BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI – OAB/
SP Nº 316.079, advogados estabelecidos e militantes na comar-
ca de São Paulo-SP, defensores constituídos do Acusado DIOGO 
DA SILVA PINTO – Investigador de Policia; o Sr. Dr. JOÃO CARLOS 
CAMPANINI – OAB/SP Nº 258.168, advogado estabelecido e 
militante na comarca de São Paulo-SP, defensor constituído do 
Acusado FÁBIO SILVA CARVALHO – Investigador de Policia, nos 
autos acima referidos, de que considerando que instrução dos 
autos encontra-se em fase final, e a reiterada postulação das 
defesas para que os acusados sejam interrogados no referido 
momento (fls. 522, 527, 563, e 591 dos autos), foi deliberado, 
com fundamento no artigo 108 da LC 207/79, a fim de garantir-
-lhes a mais ampla defesa, pela realização de interrogatório 
complementar no dia 28/08/2023, a partir das 13h45m, data em 
que os acusados deverão comparecer na sede da Equipe Corre-
gedora de Osasco para aquela finalidade, sendo o ato presidido 
por videoconferência. Notifico, ainda, que, caso a defesa queira 
acompanhar o ato por meio virtual também, deverá fornecer, 
com antecedência de cinco dias, o email para o qual o link de 
acesso deverá ser enviado.
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Cadastro Emergencial/2023, deverão expressar adesão volun-
tária ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE e atender aos 
seguintes requisitos de escolaridade:

1.1 - Para atuação como docente especialista em compo-
nente curricular específico nos Anos Finais do Ensino Fundamen-
tal ou nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser atendido 
e classificado considerando a seguinte ordem de prioridade 
quanto à formação:

1.2.1 Portador de Diploma de Licenciatura Plena, ou equiva-
lente, específica de disciplina da Matriz Curricular;

1.2.2 Portador de Diploma de Licenciatura Plena, ou 
equivalente, de outras disciplinas que não sejam específicas do 
curso, mas pertençam à mesma área de formação, desde que 
habilite ou qualifique o docente para atuação em disciplina da 
Matriz Curricular;

1.2.3 Portador de Diploma de Licenciatura Curta específica 
de disciplina da Matriz Curricular;

1.2.4 Estudantes de último ano de Licenciatura Plena com 
carga horária mínima de 160 horas em disciplina da Matriz 
Curricular;

1.2.5 Portador de Diploma de Bacharelado ou de Tecnólogo 
de nível superior, com carga horária mínima de 160 horas em 
disciplina da Matriz Curricular;

1.2.6 Estudantes de último ano do curso de Bacharelado ou 
Tecnologia de nível superior com carga horária mínima de 160 
horas em disciplina da Matriz Curricular.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 21/08/2023 a 
23/08/2023, via Formulário Online, disponibilizado no link 
https://forms.gle/mBDmCqRkbqzfRh5J9

3 - Na inscrição, o candidato que já atua na Rede Estadual 
de Ensino deverá indicar o vínculo que será considerado para 
fins de inscrição, classificação, alocação e designação (DI).

3.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime de 
acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou 
docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovada no 
momento da alocação.

5 - O candidato deverá indicar, no momento da inscrição:
5.1 se concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 

Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” 
(EFAPE); ou

5.2 se responderá ao questionário específico disponibilizado 
com 10 (dez) questões relacionadas ao Programa, sendo que 
cada questão equivale a 1 (um) ponto, totalizando, no máximo 
10 (dez) pontos, através do link https://forms.gle/JiHajb5Cr-
cjmZWS88

6 - O candidato, de que trata o item “5.1” deste Capítulo, 
deverá, obrigatoriamente, ter concluído o curso com aproveita-
mento “Satisfatório”, a fim de que sua inscrição no presente 
processo de Credenciamento Emergencial seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário a que 
se refere o item 5.2 deste Capítulo, a inscrição somente será 
validada ao obter pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis).

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será con-
siderada, exclusivamente, para fins de desempate, e, em caso 
de não preenchimento da referida Atividade, o candidato será 
eliminado do processo.

8.1 - A atividade de Sala de Aula deverá ser encaminhada 
através do link: https://forms.gle/5fooJze3JXztBVSC7

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 - No período de 24/08/2023 a 25/08/2023 será executado 
o deferimento/indeferimento das inscrições, a partir das informa-
ções registradas pelo interessado e cruzamento com a base de 
concluintes do curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral”, 
para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2- O processo seletivo de credenciamento será classifica-
tório, por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da 
pontuação obtida no curso ou questionário.

2.1 – A Faixa II corresponde aos candidatos da “Mesma 
Diretoria de Ensino”;

2.2 – A Faixa III corresponde aos candidatos de “Outra 
Diretoria de Ensino”.

3 - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
3.1 maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino,

3.2 maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

3.3 maior idade entre os credenciados;
3.4 maior pontuação obtida na análise da Atividade de 

Sala de Aula.
4 - A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

30/06/2022.
5 - A Atividade de Sala de Aula será avaliada pela Diretoria 

de Ensino, no período de 24/08/2023 a 25/08/2023, exclusi-
vamente para fins de desempate, na escala de 1,0 (um) a 3,0 
(três) pontos, sendo que estes pontos não serão acrescidos à 
pontuação final.

6 - Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto 
à formação, para fins de classificação e alocação, após aplicação 
de todos os critérios de desempate.

6.1 - Docentes Habilitados:
6.1.1 Titulares de cargo - Faixa II;
6.1.2 Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II;
6.1.3 Titulares de cargo - Faixa III;
6.1.4 Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
6.1.5 Contratados - Faixa II;
6.1.6 Contratados - Faixa III;
6.1.7 Candidatos à contratação - Faixa II;
6.1.8 Candidatos à contratação – Faixa III;
6.2 - Docentes Qualificados:
6.2.1 Titulares de cargo – Faixa II;
6.2.2 Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II;
6.2.3 Titulares de cargo - Faixa III;
6.2.4 Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
6.2.5 Contratados - Faixa II;
6.2.6 Contratados - Faixa III;
6.2.7 Candidatos à contratação - Faixa II;
6.2.8 Candidatos à contratação – Faixa III;
6.3 - São considerados HABILITADOS os docentes que 

se enquadram na Parte A da Indicação do Conselho Estadual 
213/2021, homologada pela Resolução SEDUC 29-10-2021

6.4 - São considerados QUALIFICADOS os docentes que se 
enquadram na Parte B e C da Indicação do Conselho Estadual 
213/2021, homologada pela Resolução SEDUC 29-10-2021

7 – A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 28/08/2023, no Diário Oficial do Estado e site (https://deca-
rapicuiba.educacao.sp.gov.br).

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso a partir da divulga-

ção da Classificação, dias 28/08/2023 a 29/08/2023, mediante 
solicitação a ser encaminhada para o e-mail: maria.santos1078.
pei@gmail.com

2 – Os recursos serão analisados no período de 30/08/2023 
e a resposta será disponibilizada para os interessados por meio 
do site da Diretoria de Ensino – Região Carapicuíba (https://
decarapicuiba.educacao.sp.gov.br).

3 - A Classificação Final Pós-Recurso será publicada no 
Diário Oficial do Estado e site(https://decarapicuiba.educacao.
sp.gov.br), no dia 31/08/2023.

VII Disposições Finais:
1 - A designação só poderá ser concretizada quando houver 

substituto para assumir as aulas da carga horária do docente 
que será designado;

2 - O professor selecionado para a função de Coordenador 
de Organização Escolar- COE, somente iniciará o exercício de 
sua função após publicação da designação em Diário Oficial 
do Estado.

3 - Relação das Escolas com as respectivas vagas dispo-
níveis:

EE Fabiano Lozano, Maestro - EFAF, EM – 1 vaga
Rua: Humberto I, 633 – Vila Mariana
Telefone: 5549-6006
E-mail: e003797a@educacao.sp.gov.br
EE Julia Macedo Pantoja, Profª – EFAI, EFAF, EM, CEL - 1 

vaga
Rua: Assupá, 200 – Vila Santa Teresa
Telefone: 2272-1845
E-mail: e001958a@educacao.sp.gov.br
EE Nossa Senhora Aparecida – EFAI, EFAF, EM e EJA – 1 

vaga
Rua: Álvaro Fragoso, 734 – Vila Carioca
Telefone: 2215- 6957
E-mail: e004418a@educacao.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Convocação
A Direção da EE Lourenço Zanelatti, Rua Dr. Paulo Queiroz, 

1475, Jardim 9 de Julho - São Paulo - SP, convoca a docente 
"Simone Aparecida Gomes Gianelli, RG 25750293-2 SP, a com-
parecer na U.E, para tratar dos assuntos referentes ao contrato 
e a vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL – 2
Notificação,
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino SUL 

2, NOTIFICA a Sra. VILMA SANTANA – RG.: 8.467.918, Oficial 
Administrativo, SQC-III-QSE – a comparecer nesta Unidade, 
situada à Rua Antonio Comparato nº 60, Campo Belo – São 
Paulo – Capital, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da primeira publicação, para tratar de assuntos referente à sua 
vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 2
COMUNICADO
Comunicamos a perda/extravio de Processo de Licença Prê-

mio (PULP). Solicitamos a todos os Órgãos da Pasta, diligência 
no sentido de dar busca ao Processo nº 1242/0013/2012, em 
nome de MARLI SILVA BONFIM, RG. 23.020.046 – 1. Caso seja 
localizado enviar para Diretoria de Ensino Região Sul 2, Rua 
Antônio Comparto, 60 - Campo Belo, CEP 04605-030.

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 2
Notificação
A Direção da EE FRANCISCO PAULA V. AZEVEDO, NOTIFICA 

o Sr. IVERSON AUGUSTO DE SOUZA VAZ, RG 27.564.799-7, 
Professor Educação Básica II – SQC-II-QM, a comparecer nesta 
Unidade Escolar, situada à Rua Jivaros, nº 72, Parque Bologne 
– São Paulo – Capital, no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data da primeira publicação, para tratar de assuntos referente 
à sua vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 3º EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 

ATUAÇÃO EM 2023
DOCENTES PARA OS ANOS FINAIS E MÉDIO
DISCIPLINAS :
PORTUGUÊS / INGLÊS / MATEMÁTICA
(LER ATENTAMENTE O EDITAL E ACESSAR OS LINKS PARA A 

REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO)
A Diretoria de Ensino – Região Carapicuíba torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do Credenciamento Emer-
gencial para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE 
das escolas estaduais do Programa Ensino Integral, conforme 
previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, cujo objetivo é 
o preenchimento de vagas existentes para o ano letivo de 2023.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuarem nas unidades escolares 
do Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2023 
ocorrerá no período de 21/08/2023 a 31/08//2023, considerando 
todas as fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino (https://decarapicuiba.educacao.sp.gov.br), onde será 
divulgada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares por ocasião da alocação.

3 – Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva- RDE a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 – Os integrantes do Quadro do Magistério em atuação 
no Regime de Dedicação Exclusiva farão jus a Gratificação de 
Dedicação Exclusiva- GDE no valor de:

4.1 - R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser paga aos docentes 
em Regime de Dedicação Exclusiva em exercício nas escolas 
estaduais do Programa Ensino Integral - PEI, conforme disposto 
no artigo 47 desta lei complementar;

4.2 - R$3.000,00 (três mil reais) a ser paga aos integrantes 
das equipes gestoras em Regime de Dedicação Exclusiva em 
exercício nas escolas estaduais do

Programa Ensino Integral - PEI, conforme disposto no artigo 
47 desta lei complementar.

Parágrafo único - Considera-se integrante de equipe gestora 
o Diretor Escolar e o Diretor de Escola, assim considerados os 
titulares de cargo ou os designados para responder pelas atri-
buições de cargo vago, e os docentes designados nas unidades 
escolares para as funções previstas no artigo 7º desta lei com-
plementar e no artigo 5º da Lei Complementar nº 836, de 30 de 
dezembro de 1997.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos.

6 - Os integrantes do Quadro do Magistério que não 
obtiveram avaliação satisfatória e, por isso, não foram recondu-
zidos junto ao PEI, bem como os docentes que foram cessados 
durante o ano de 2022 e 2023, nos termos do artigo 11 Decreto 
66.799/2022, NÃO poderão ter nova designação no referido 
programa no ano de 2023.

7 – Os integrantes do Quadro do Magistério que já atuam 
em unidade escolar do Programa Ensino Integral NÃO poderão 
ser atendidos para mudança de sede de exercício por meio do 
presente processo de credenciamento emergencial.

II - DOS REQUISITOS
1 - Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes titulares de cargo, ocupantes de função-atividade ou 
contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, bem como os candidatos à contratação classifi-
cados no Processo Seletivo Simplificado para Docentes/2023 ou 

analítico do fabricante, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega, aos procedimentos adm. Determinados pela Anvisa e 
80 unidades desinfetante, categoria básica restrita ao uso puro, 
princípio ativo cloreto alquil benzil amônio 1%, composição 
básica monil fenol, poligicol, essência, corante, opalescente 
conservante, agua, e outras substancias químicas permitidas, 
composição aromática lavanda, com validade de 18 meses, 
acondicionado em embalagem apropriada, conforme Anvisa, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega, aos procedimen-
tos adm. Determinados pela Anvisa), dentro das especificações 
descritas no 2023NE00557 (art. 69 da LF 8.666/93).

Observamos que o fato sujeita a empresa a ser processada 
e ao final condenada às sanções previstas no artigo 86 e nos 
incisos do artigo 87 da LF 8.666/93.

Publique-se em Diário Oficial.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 ERRATA EDITAL Nº 11, PUBLICADO EM 16 DE AGOSTO 
DE 2023, CADERNO EXECUTIVO III, PÁGINA 133 (56) – 7

Onde se lê:
“[...] para comparecerem ao “Dia de Campo”, a ser reali-

zado na quadra comunitária do assentamento Ibitiúva no dia 
25/08/2023 às 14:00 horas, município Pitangueiras.”

Leia-se:
“[...} para comparecerem ao “Dia de Campo”, a ser reali-

zado na quadra comunitária do assentamento Ibitiúva no dia 
25/08/2023 às 10:00 horas, município de Pitangueiras.”

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 Convocamos o representante da empresa COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE 
LTDA, detentora da Chamada Pública nº: 007/CP/2023 - SUCO 
DE FRUTA INTEGRAL - SABOR UVA (GRANEL), para que no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, compareça no Departamento 
de Alimentação Escolar- DAESC/CISE, sito a Praça da República, 
53 - SALA 60 – República São Paulo/SP, para celebrar o Termo 
de Contrato.

 Convocamos o representante da empresa MASSAS ALIMEN-
TÍCIAS DA ROZ LTDA, detentora da Ata de Registro de Preço 
nº: 057/DAESC/2023 - MASSA DE SÊMOLA COM OVOS - TIPO 
PARAFUSO (FUSILLI) - PARTIC.AMPLA, para que no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, compareça no Departamento de Alimenta-
ção Escolar- DAESC/CISE, sito a Praça da República, 53 - SALA 
60 – República São Paulo/SP, para celebrar o Termo de Contrato.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-
SUL
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
A DIRETORIA DE ENSINO REGIAO CENTRO SUL nos termos 

da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06-2022, torna pública a 
abertura do período de recebimento de propostas de trabalho e 
realização de entrevistas para docentes interessados em exercer 
junto as Unidades Escolares, abaixo relacionadas, a função grati-
ficada de Coordenador de Organização Escolar - COE.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 

Melhoria de Resultados - MMR da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

- Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho:
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborado pelo Método de Melhoria 
de Resultados - MMR.

IV – Entrevista:
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V – Documentos:
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2022 (data base 30/06/2022) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: Unidade Escolar de interesse do candidato
Período: de 21 a 25 de agosto de 2023

Insta pontuar que da mesma maneira a defesa já teve 
oportunidade e a utilizou para adiar uma audiência do auto de 
qualificação e interrogatório; ao contrário do esperado, mesmo 
concordando com a data, não compareceu a esta audiência, 
se utilizando da mesma justificativa, já negada anteriormente. 
O artigo 21 e seus parágrafos, das I-16-PM, tratam especifica-
mente sobre o não comparecimento do defensor em audiências, 
vejamos:

“Artigo 21 – A audiência será adiada uma única vez se, por 
motivo justificado, o defensor não puder comparecer.

§ 1º - Incumbe ao defensor justificar a ausência até 3 (três) 
dias antes da realização da audiência, salvo por motivo de força 
maior, quando poderá fazê-lo até a abertura da audiência e, 
não o fazendo, o presidente determinará o prosseguimento do 
processo, devendo nomear defensor ad hoc.

§ 2º - Caso se repita a falta, o presidente nomeará um 
defensor ad hoc, para efeito do ato.” (grifo nosso)

Depreende-se que o comparecimento do acusado nos atos 
processuais é uma faculdade e que possui o direito constitucio-
nal de permanecer em silêncio e não ser obrigado a responder 
às perguntas que lhe forem formuladas, conforme regulam, 
respectivamente, o parágrafo único do artigo 31 e o artigo 
139, todos das Instruções do Processo Administrativo da Polícia 
Militar (I-16-PM), ou seja, o fato da defesa pessoal do inculpado 
bem como sua presença serem renunciáveis, analisemos:

“Artigo 31 – O processo terá seu prosseguimento normal 
ainda que o acusado se encontre afastado do serviço por motivo 
de licença ou agregação.

Prosseguimento normal
Parágrafo único – O comparecimento do acusado nos atos 

processuais é uma faculdade, devendo, contudo, ser intimado 
para todos eles.”

“Artigo 139 - Antes de iniciar o interrogatório, o Interro-
gante informará ao militar do Estado acusado que não está 
obrigado a responder às perguntas que lhe forem formuladas, 
respeitando o direito constitucional de permanecer em silêncio.” 
(grifo nosso)

Mediante o exposto, e unicamente em prestígio a uma últi-
ma oportunidade ao contraditório e à ampla defesa, com o dever 
de coibir os expedientes protelatórios, o Presidente do Conselho 
de Disciplina INTIMA o defensor constituído a comparecer 
impreterivelmente no dia 24 de agosto de 2023, às 09h00min, 
na sede do Quadragésimo Segundo Batalhão de Polícia Militar 
do Interior (42º BPM/I), sito à Avenida Carlos Platzeck, nº 597, 
Jardim Coroados, município de Presidente Venceslau/SP, para 
fazer vistas aos autos e participar do Auto de Qualificação e 
Interrogatório do acusado.

Fica consignado nesta decisão que caso não haja o compa-
recimento do increpado e defesa, as medidas para dar continui-
dade à marcha processual serão adotadas, quer sejam, a supe-
ração da fase de interrogatório e abertura para diligências finais, 
tudo conforme o artigo 164 das I-16-PM e seus parágrafos.

Por fim, registre-se ainda que caso o defensor que atual-
mente representa o acusado não se faça presente, que designe 
outro advogado associado para assim o representá-lo, sob pena 
de nomeação de um defensor “ad hoc” ou ainda, em caso de 
ausência do acusado, da superação da fase de interrogatório 
ante sua renúncia, em face da ausência à terceira data agendada 
para o ato.

Ao Sr. Escrivão:
Juntar aos autos;
Cientificar a defesa, via DOE;
Solicitar apresentação do acusado para o AQI.
ENCERRAMENTO DA AUDIÊNCIA
Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil 

e vinte e três, nesta cidade de Presidente Venceslau/SP, no 
Quartel do Quadragésimo Segundo Batalhão de Polícia Militar 
do Interior, o Sr. Presidente, encerrou a audiência às 11h05min, 
conforme acima exposto. Eu, 2º Sgt PM Caio Augusto Pereira, 
Escrivão que o digitei.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 24º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São João 

da Boa Vista
 À vista do que foi analisado no Procedimento Disciplinar nº 

24BPMI-082/16/19, o Recurso Hierárquico foi indeferido (Adv. Dr. 
Djair Tadeu Rotta e Rotta OAB/SP 341.378).

 Comando de Policiamento do Interior 10 - 
Araçatuba
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 2BPMI-

025/12.1/23, notifica o acusado Sd PM 153782-2 Luiz Eduardo 
Bertolotti, e seu advogado constituído, Dr. Renato Luis Falcão 
(OAB/SP nº 387.075), com escritório com escritório sito a Rua 
Carlos Gomes, nº 239 13º andar, sala 1305, Centro - Araçatuba/
SP, para ciência da decisão pela Transgressão Disciplinar com 
sanção de permanência de 01 (um) dia, com prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da publicação para interposição de recurso.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 5º Batalhão de Polícia Rodoviária - Sorocaba
 NOTIFICAÇÃO
1. O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

5BPRv-001/06/23, notifica o Dr. Gilmar Alves Oliveira, OAB/SP 
nº 450.578, com endereço profissional na Rua Atílio Lofredo, nº 
29, Padroeira, Osasco/SP, CEP: 06154-200, telefone: (11) 93454-
4001, defensor do Cb PM Pedro Mendes Cruz, a participar da 
Sessão de oitivas das testemunhas de acusação e de defesa, que 
será realizada em 29 de agosto de 2023, às 14h30min, na Sede 
da 4ª Companhia do 5º Batalhão de Polícia Rodoviária, situada 
na Rodovia Castello Branco, Km 25+300 - Vila Nilva - Barueri/SP, 
telefone: (11) 2078-0410, 0411 e 0416.

2. O Sr. Presidente notifica ainda que os autos físicos estão 
à disposição para vistas e se encontram acessíveis na sede da 
4ª Companhia do 5º Batalhão de Policia Rodoviária, situado 
na Rodovia Castelo Branco – SP 280, km 25,300, pista oeste, 
município de Barueri/SP, CEP 06404-300, telefone 11 2078-0410; 
também caso queira esse defensor poderá requerer junto a esta 
administração documentos que não tenha acesso.

2.1. Notifico ainda que diante do seu não comparecimento 
de forma injustificada, será nomeado defensor “ad hoc”, confor-
me dispõe o artigo 21 das I-16 PM, para prosseguimento

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS 
CESAR LACERDA - SÃO VICENTE
 Centro Administrativo
 NOTIFICAÇÃO
ASSUNTO: Solicitação de esclarecimentos e/ou justificativa
Considerando o descumprimento do contrato nº 

2023CT00150, Nota de Empenho nº 2023NE00557, incluso no 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) nº 006.00042060/2023-
35, Código Único nº 20230793534, adjudicado à empre-
sa – SOUZA AUGUSTO COM. E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 
48.817.844/0001-56, após sagrar-se vencedora da licitação 
na modalidade convite, nº 380189000012023OC00157, fica 
essa empresa NOTIFICADA (art. 67, “caput” e § 1º, da Lei nº 
8.666/1993) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis:

• Apresentar justificativa para o atraso,
Efetuar a entrega do material, (80 unidades cloro para 

limpeza, liquida, concentração: cloro ativo 8 a 10%, solúvel 
em agua, acondicionado de forma adequada, registro e laudo 
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609 Daniel schabiuk lucena
610 ederlania bispo de lima
611 Samara Firmino Moura dos Santos
612 Vanuza Ferreira da silva Grigorio
613 Jéssica de Almeida Martins
614 Gabriele Freire Ribeiro
615 Sidineia Paula do Nascimento
616 leticia palmares macedo
617 Mayara Soares
618 Adonai Vinicius de Novaes Cornelio
619 Jessica Aparecida de Oliveira
620 Eduardo Carreira Juliani
621 JOYCE CRISTINE DE CASTRO
622 Amanda Da Silva Carvalho
623 Aline Pereira G Maldonado Evangelista
624 Eduardo Augusto Gomes Moreno
625 Luana Aparecida da Silva Costa
626 Ana Sabrina de Jesus Santos
627 lucas de oliveira silva
628 Heber Carvalho de Oliveira
629 Nicolas Teles Da Silva
630 Nicolas Henrique de Lima Santos
631 Lucas Nunes da Silva
632 Aimee Gomes de Albuquerque
633 MATEUS FERNANDES MELO
634 Herbert Lima Santiago
635 Rafaela Barbosa Servulo
636 Letícia Justo Claudino
637 Kimberlyn Aparecida Valentin Francisco
638 YANN SOUSA OLIVEIRA DE MORAIS
639 Julia Sthefany Santos Vitoriano
640 Débora Makiess Marques da Silva
641 nycollas noberto de matos
642 JOÃO PEDRO GOMES MIRANDA
643 Guilherme Henrique Oliveira Machado
644 Kauanny Da Silva Sales
645 kamille silva vieira
646 Patricia de Souza Ferreira Oliveira
647 wanderley xavier alves
648 eli bezerra da silva puras
649 Rejames Amorim Oliveira
650 Maria Auxiliadora Feitosa Ferreira
651 LUCIMAR RALFE BUENO DE MENDONCA
652 Katia Simone Da Silva
653 Uiliana de Fátima Dutra Nascimento
654 Rosangela Maria de Araújo
655 ELIANDRO GOMES DE OLIVEIRA
656 Fernanda dos Santos Lima
657 CARIN FERNANDES DOS SANTOS
658 Libia Cordeiro da Silva Figueiredo
659 Janes Batista Theodoro Araujo
660 Edivone Ferreira Lopes
661 Dorismar Maria de Sousa
662 Alexsandro Pereira de Souza
663 ALDENI DOS SANTOS MUNIZ DE LIMA
664 Michele Eliza terra de almeida
665 rosana vieira lobato
666 cleomar alves teixeira aguila
667 Érika André dos Santos Medeiros
668 Elaine Cristina Fabiano
669 Karina Henrique da silva Tardeo
670 Tatiane Ribeiro de Meneses
671 Rosangela Rodrigues de Oliveira
672 Gena Costa Santos
673 Caroline Aparecida de Lima Sanches
674 Mirian Stefany da Silva
675 edilaine duarte dos santos
676 verusca theodoro da silva moraes
677 vanessa dos santos costa
678 isabelle cristina santos lino
679 débora moreira silva
680 Daniela Botelho de Oliveira
681 sonia doroti aparecida michimura
682 Jose Eduardo silva
683 Carlos Henrique da Silva
684 Alexis Eiji Omae
685 marcionilia batista sal.es moura
686 Cleonice Santos Silva
687 Marta Juliana Alves de Lima
688 rossine moreira de melo
689 Rosimare Fernandes de Lima
690 MONICA Aparecida da Costa
691 Carla Cristina Camilo Silva
692 Patricia Ferreira
693 fabiana d acquino
694 simone Fernandes de Souza
695 Rosana Reis de Almeida
696 lidiane antunes da silva oliveira
697 Luciano Sardiba Acebedo
698 adrid ramos bispo lemos
699 Patricia de sousa
700 Genirlene De Almeida Carvalho Belarmino
701 Leandro Willian Dos Santos
702 Verônica Batista Cruz
703 Gilson Guilherme Silva
704 Jane Elias Ferreira
705 Luciene da Hora Santos
706 Shirley Aparecida Araujo Noberto
707 Lindistela Ferreira Martins
708 marilda pereira
709 Silvia Priscila Oliveira
710 Vanessa Elen da Silva Pinheiro
711 Bethânia Vieira de Menezes
712 adriana de souza teixeira
713 marinalza da conceicao
714 Iraneide daRocha Soares
715 Leandro Ribeiro De França
716 Daniela Barroso de Lima Fonseca
717 Cledison de Novaes oliveira
718 VANESSA LIMA RODRIGUES
719 Debora Cristina Mesquita de Souza
720 Washington Bertino Dos Santos
721 Ana Paula dos Santos Souza
722 kelly Fabiano Artman
723 Amanda Marques De Jesus
724 Alane kelly vieira santos
725 cibelle ferreira
726 Thais Buscati Madeira
727 claudio leocadio
728 Andre Luis da Silva Delfini
729 Juliana Lourenço Neves G Y Cabrera
730 Maria Jusivania Alves de Oliveira
731 laudiceia rosa de souza
732 MARISA PAVAN
733 Ariane Zanichelli Francisco
734 Ariane Barros da Silva
735 Joyce Staphanny Custodio Santos
736 aline caroline silva
737 Júlia Binoto de Barros
738 Gabriela Pereira Machado Rodrigues
739 Tayna Batista Pimentel
740 Josimário Balbino da Silva
741 laedja maria da silva santos
742 fernanda noronha da rocha
743 Paola Melo da Silva
744 Fernando Gabriel Bianchi R Machado
745 Karolina vieira do carmo
746 Monique Oliveira Lopes do Vale
747 Adrielle conceição peixe da silva

 II –Considerações Finais
Para participar da alocação, o candidato credenciado deverá 

comprovar, no ato, a veracidade das informações prestadas no 
momento da inscrição, a exatidão das declarações e regularida-
de da documentação, sob pena de desclassificação do certame. 
portanto, deverá comparecer munido de:

1- Documentos pessoais;
2- Diploma e histórico escolar, para comprovar a licencia-

tura/habilitação qualificação. No caso de estudante, deverá 
ser apresentada declaração de matrícula recente, retroativa no 
máximo a 60 dias da data da alocação.

Além da documentação comprobatória, os candidatos a:
O docente da disciplina de Educação Física deverá apresen-

tar prova do registro profissional    obtido no Sistema ONFEF/
CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da Lei federal 
9.696/199.

Impedimentos: os candidatos credenciados que foram ces-
sados do Programa de Ensino Integral após 31/05/2022 ficam 
impedidos de participarem da alocação.

A alocação dos credenciados para atuação nas escolas do 
Programa Ensino Integral para o ano letivo     de     2023     segui-
rá, rigorosamente a classificação dos candidatos publicada no 
Diário Oficial de 19/11/2022 e no site da Diretoria de Ensino de 
Itapevi e classificação de acordo com a classificação disponibi-
lizada a partir de 24/01/2023.Caso alguma informação ou dado 
prestado no processo de credenciamento não seja devidamente 
comprovado pela Diretoria de Ensino, na etapa de alocação, o 
integrante do Quadro do Magistério será desclassificado e no 
momento da contratação, na escola.

III – Das Vagas
CGPG – E.E. Profa. Ivani Maria Paes – Substituição Licença 

Gestante de 23/05/2023 a 04/12/2023.
Vagas para alocação das Escolas do Programa Ensino Inte-

gral 2023 – Área de Ciências Humanas – Linguagem e Ciências 
da Natureza e Matemática.
 ESCOLA ÁREA DISCIPLINA
1 AIR FERREIRA DO NASCIMENTO PROF. CNM MAT - EF
2 AIR FERREIRA DO NASCIMENTO PROF. CNM MAT- EM
3 AMÉRICO VALENTIN CRISTIANINI CNM BIO-EM
4 AMÉRICO VALENTIN CRISTIANINI CNM QUI-EM
5 JOSÉ WILSON PADINHA PROF. CNM MAT/FÍS - EM
6 NESTOR DE CAMARGO PREF. LC PORT/ING - EM
7 VICENTE THEMUDO LESSA  CNM CIÊ /BIO EF e EM
8 MARY MALLET CYRINO LC PORT/EF
9 WILMAR SORES DA SILVA LC PORT/EF e EM
10 WILMAR SORES DA SILVA CNM MAT - EF e EM
11 REPÚBILCA DO EQUADOR CNM  MAT -EM

Observação: A Alocação das vagas de Professor para Sala de 
Leitura será realizada somente, depois de esgotado o saldo de 
aulas das escolas regulares e vagas da PEI.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE OSASCO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Osasco, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo de Agente de Organização Esco-
lar/2023, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para 
exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes 
instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, da Diretoria de Ensino 
– Região Osasco, publicada em D.O.E. 31/03/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA LOCAL:
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE OSASCO
ENDEREÇO: Rua Geraldo Moran, 271 – Jardim Umuarama 

– Osasco/SP
DATA: 25/08/2023 – SEXTA FEIRA
HORÁRIO: 9:30
VAGAS DISPONÍVEIS: 020
CONVOCADOS - LISTA GERAL

CLASS NOME
601 Joelaide Teixeira de Oliveira
602 Dalila de Jesus Consani
603 Karina Araújo dos Santos
604 Wesley Roberto Bispo
605 RITA DE CASSIA M L OLIVEIRA
606 luciana nunes moreira dos anjos
607 Cristiane Rosa Alves
608 Davi Manzolla

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
processo seletivo.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

12- O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Informamos que a sessão será presencial. Não trazer 

acompanhante!
LOCAL: Diretoria de Ensino - REGIÃO ITAPECERICA DA 

SERRA
ENDEREÇO: AV XV DE NOVEMBRO, 1668, 1º ANDAR - CEN-

TRO - ITAPECERICA DA SERRA - SP
DATA: 25/08/2023
VAGAS DISPONÍVEIS: 2 vagas disponíveis
CONVOCADOS - LISTA GERAL nº 1 ao 21
HORÁRIO: 09 horas

Classificação Nome CPF
3 ANDREA FERREIRA DOS SANTOS 110583582
5 MARIA CLARA CAMARGO DA PAZ 52089669802
7 LETICIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 32559460858
8 GUSTAVO ARAUJO DOS SANTOS 43643468881
11 VILMA DOS SANTOS CORDEIRO 15915884806
12 ALINE CRISTINA FERREIRA SCHIAVI 36644876803
17 JOSÉ DONIZETE BELCHIOR 6820347898
19 ANDREZA PEREIRA DA SILVA  3589955890
20 ADRIANA GONÇALVES DA ROCHA SOUZA 26590038821
21 LUIZ FERNANDO CRUZ DIAS ARANTES 46457987826

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Nome da Escola - Número de Vagas
MUNICÍPIO: ITAPECERICA DA SERRA

NOME DA UE QUANTID.DE VAGAS
EE João Baptista de Oliveira 1
EE Carlos Alberto Pereira 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPEVI
 Diretoria de Ensino Região de Itapevi
EDITAL Nº 10 PARA ALOCAÇÃO DE VAGAS DAS ESCO-

LAS DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL – PEI 2023
Convocação de Professores para ALOCAÇÃO DE VAGAS e 

adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva para o Ano de 2023.
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 

nº 66.799, de 31-05-2022, Resolução Seduc nº 87/2022 e, de 
acordo com a Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, 
convoca os candidatos classificados no credenciamento 2023 
para atuação nas escolas participantes do Programa Ensino 
Integral para sessão de alocação de vagas e adesão ao Regime 
de Dedicação Exclusiva – RDE, como segue:

As vagas disponíveis serão atribuídas aos candidatos ins-
critos e classificados conforme Classificação Final Pós Recurso 
do Credenciamento PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA ENSINO 
INTEGRAL EM 2023, publicado no Diário Oficial de 19/11/2022 
e no site da Diretoria de Ensino – Região de Itapevi – Professo-
res das Faixas II e III e aos candidatos à contratação inscritos 
no Banco de Talentos para atribuição de aulas e que optaram 
para o Credenciamento das escolas do Programa Ensino Inte-
gral, de acordo com a classificação disponibilizada a partir de 
24/01/2023 e Classificação Final Pós recurso do 1º Credencia-
mento Emergencial 2023, publicado em 27/07/2023.

I – Cronograma:
Local: Auditório da Diretoria de Ensino Região de Itapevi
Endereço: Av. Pres. Vargas, 974 – Vila Nova, Itapevi – SP, 

06694-000
Na seguinte conformidade:
Dia 23/08/2023
 Tarde
Os candidatos serão chamados de acordo com a lista de 

classificação dos inscritos no Credenciamento para Escolas do 
Programa Ensino Integral 2023.

13h30 –
FAIXA II Docentes categoria A e F credenciados para 2023;
FAIXA III (pertencentes à outra Diretoria de Ensino) Docen-

tes categoria A e F credenciados para 2023 que pretendem 
ingressar no Programa de Ensino Integral;

14h00 –
FAIXA II Docentes categoria O, contrato ativo credenciados 

para 2023;
FAIXA III (pertencentes à outra Diretoria de Ensino) Docen-

tes categoria O, contrato ativo credenciados para 2023 que 
pretendem ingressar no Programa de Ensino Integral;

Em seguida: Candidatos à contratação BANCO DE TALEN-
TOS credenciados que pretendem ingressar no Programa de 
Ensino Integral de acordo com a classificação disponibilizada a 
partir de 24/01/2023 publicada no site da Diretoria de Ensino da 
Região de Itapevi.

Candidatos inscritos do 1º Credenciamento Emergencial 
para atuação nas escolas do PEI 2023, conforme Classificação 
Final pós recurso publicada e 27/07/2023.

16h00 - Candidatos a vagas de CGPG, Faixas II e III;
Requisitos:
1 – Para comprovação das habilitações/qualificações, o 

docente deverá apresentar, no momento da alocação:
1.1 Para formados até 2021: Diploma, devidamente regis-

trado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado 
do Histórico Escolar; ou

1.2 Para formados a partir de 2022: Certificado de conclu-
são de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

1.3 Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida 
pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar 
atualizado, com as devidas assinaturas.

Observação: Não serão admitidos recursos, tendo em vista 
que foram consideradas as informações autodeclaradas pelo 
candidato no Processo Seletivo Simplificado para contratação 
de docentes/2023 (Banco de Talentos) e que não cabe alteração 
da Pontuação obtida para o ano letivo de 2023.

O docente classificado por meio do presente Processo de 
Credenciamento somente poderá ser convocado para sessões 
de alocação após a convocação dos candidatos classificados na 
mesma Diretoria de Ensino, para a respectiva função/disciplina, 
no Processo de Credenciamento Anual, realizado nos termos da 
Portaria CGRH 12, de 05-10-2022.

Serão utilizados os candidatos do Banco de Talentos, após 
esgotados os docentes credenciados durante o credenciamento 
anual.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, a ser realizada em 01/09/2023, na sede da 
Diretoria de Ensino – Região Carapicuiba sito à Rua Bom Jesus 
do Amparo nº 2 – Cohab V – Carapicuiba – SP.

2 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quan-
tidade de vagas disponibilizadas.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda ao critério previsto no item 5 das Disposições 
Preliminares e dos Requisitos para o desempenho da função.

3.1 - Os docentes poderão ser alocados junto ao Programa 
Ensino Integral – PEI, mediante a comprovação de que estão 
habilitados ou qualificados para atuação na disciplina preten-
dida, de acordo o Capítulo II deste Edital, e observada a ordem 
de atendimento prevista no item 6 do Capítulo IV deste Edital.

4 – Os candidatos oriundos do Cadastro Emergencial/2022 
somente poderão ser alocados na Diretoria de Ensino à qual 
estiver vinculada sua inscrição para o Processo de Atribuição 
de Aulas.

5 - Para comprovação das habilitações/qualificações, o can-
didato deverá apresentar, no momento da alocação:

5.1 Para formados até 2021 diploma, devidamente registra-
do, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por institui-
ção de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado do 
Histórico Escolar; ou

5.2 Para formados a partir de 2022 certificado de conclusão 
de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

5.3 Estudantes, declaração de matrícula, expedida pela 
Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar atu-
alizado.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e 

do site da Diretoria de Ensino (https://decarapicuiba.educacao.
sp.gov.br), as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região Carapicuiba após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS SUL
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Comunicado
Edital do Processo de Licitação para Administração dos 

Serviços da Cantina Escolar da E.E. CONSELHEIRO CRISPINIANO.
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

E.E. CONSELHEIRO CRISPINIANO, CNPJ 49.808.660/0001-92, 
situada à Rua Arminda de Lima, 57 - Vila Progresso -Guaru-
lhos, CEP 07095-010 - São Paulo, torna pública a abertura 
de Processo de Licitação para Administração dos Serviços de 
Cantina Escolar da referida escola e comunica aos interessados 
que as instruções deverão ser retiradas no endereço acima, no 
período de 21/08/2023 a 25/08/2023 das 08h às 18h mediante 
apresentação do comprovante de recolhimento de uma taxa de 
R$ 68.52 (sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente a 2 (dois) UFESP’s depositados no Banco do 
Brasil - 001, Agência 4087-8, C/C 24032-0, conta da própria 
APM. As propostas deverão ser apresentadas em dois envelopes: 
o n°1 contendo a documentação e o n° 2 contendo a referida 
proposta, os quais deverão ser entregues no mesmo local até 
as 17h do dia 05/09/2023. A abertura dos envelopes contendo 
documentação e proposta será realizada em sessão pública no 
dia 06/09/2023 às 15h nas dependências da escola. O resultado 
será divulgado na própria escola após as 10h do dia 12/09/2023.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPECERICA DA SERRA
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO ITAPECERICA DA 

SERRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 5ª SESSÃO DE ESCO-

LHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região ITAPECERICA DA 
SERRA, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os 
candidatos do Processo Seletivo de Agente de Organização Esco-
lar/2023, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para 
exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes 
instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigo-

rosamente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de 
Ensino, publicada em DOE de 28/03/2023, retificado em DOE 
de 31/03/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.
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Artigo 4º – A Coordenadoria Pedagógica – COPED e a Coor-
denadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, poderão 
publicar instruções complementares que se façam necessárias 
ao cumprimento da presente resolução.

Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

2- Do Perfil
O docente, no desempenho de suas funções como res-

ponsável pela Sala de Leitura, deverá propor e executar ações 
inovadoras e criativas de acordo com a Proposta Pedagógica 
da Unidade Escolar que incentivem a leitura e a construção de 
canais a universos culturais mais amplos. Para tanto, é impres-
cindível que o docente indicado para essa função:

- Seja leitor assíduo, tenha gosto pela leitura, mantendo-se 
sempre informado e atualizado, por meio de jornais, revistas e 
plataformas digitais;

- Conheça e demonstre estar inserido nas atividades do 
cotidiano escolar;

- Domine programas e ferramentas de Informática.
Atenda o disposto no artigo 3º. da Resolução 76/2017 e 

suas - alterações.
- Estar escrito no Processo Anual de Atribuição de Classes e 

Aulas 2022 e nos Projetos da Pasta.
3- Da Inscrição
A inscrição será efetuada no período de 21/08/2023 à 

25/08/2023 por meio do e-mail:
e925421a@educacao.sp.gov.br
Até às 23h59 de 25/08/2022.
4- Da Documentação Necessária para a inscrição:
- Diploma de Licenciatura (escanear em PDF e enviar na 

inscrição);
- RG e CPF; (escanear em PDF e enviar na inscrição);
- Comprovante de inscrição no processo de atribuição de 

Classe ou aulas – 2023 (escanear em PDF e enviar na inscrição);
- Projeto de trabalho, com fundamento na Resolução SE 

76/2017 e suas alterações, que deverá conter no mínimo: Iden-
tificação, público alvo, justificativa, objetivo, ações, estratégias, 
período de realização e avaliação. (arquivo em PDF e enviar na 
inscrição)

- Curriculum Vitae – Dados da formação e experiência 
profissional no âmbito da SEDUC

- Os docentes readaptados deverão encaminhar Rol de Ati-
vidades/CAAS (escanear em PDF e enviar na inscrição).

5- Da Seleção:
- Projeto de trabalho;
- Entrevista com o candidato à Sala de Leitura, será reali-

zada pela Direção de Escola a ser agendada previamente pela 
direção da Unidade Escolar.

6-Da divulgação do Resultado Final:
A divulgação do resultado final do processo seletivo será 

no dia 22-08-2023 por meio do e-mail: e925421a@educacao.
sp.gov.br

7-Das disposições finais:
- No decorrer do ano letivo, o docente que por qualquer 

motivo, deixar de corresponder às atribuições da Sala ou 
Ambiente de leitura, perderá as horas de gerenciamento da 
Sala a qualquer tempo, por decisão da Equipe gestora, ouvido o 
Supervisor de Ensino da unidade escolar, devendo a decisão ser 
justificada e registrada em ata;

- Ao docente que se encontre com aulas das Salas ou 
Ambientes de Leitura atribuídas aplicam-se as disposições 
específicas do processo de atribuição de classes, turmas, aulas 
de projetos da pasta e modalidades de ensino, bem como as 
da legislação referente ao processo regular de atribuição de 
classe e

- O ato de inscrição implicará na aceitação por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente Edital;

- Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da SEE 
poderão determinar alterações no presente.

- Vaga de 20 horas semanais (tarde e noite)
1
 EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR DE PROJETO 

DE APOIO A TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – PROATEC - 2023
A Direção da E.E.P.E.I. JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Resolução 
Seduc 7/2021, que institui o Projeto de Apoio a Tecnologia e 
Inovação nas unidades escolares da rede estadual de ensino, 
torna público o presente edital de seleção para Professor de 
Apoio a Tecnologia e Inovação - PROATEC.

I - Dos Requisitos
São requisitos para o exercício do Professor no Projeto de 

Apoio a Tecnologia e Inovação:
a) ser docente vinculado à rede estadual de ensino;
b) ser portador de diploma de licenciatura plena.
II - Das Atribuições
São atribuições do Professor que atuará no Projeto de Apoio 

a Tecnologia e Inovação:
a) apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 

escolar a baixar, fazer login e navegar nos aplicativos do Centro 
de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP);

b) orientar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar quanto ao uso e manuseio de equipamentos tecnoló-
gicos disponíveis, tais como notebooks, desktops, televisores, 
webcams, microfones, estabilizadores, tablets etc.;

c) apoiar a gestão escolar na pesquisa, escolha e compra de 
equipamentos tecnológicos e recursos digitais, observando as 
especificações e necessidades da unidade escolar;

d) dar suporte para toda equipe escolar navegar e utilizar de 
forma adequada o Diário de Classe Digital;

e) formar estudantes protagonistas, tais como gremistas, 
acolhedores e líderes de turma, para que possam apoiar demais 
alunos no uso e manuseio do CMSP, além de outros recursos e 
equipamentos digitais;

f) apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade 
escolar a navegar e utilizar de forma adequada a Secretaria 
Escolar Digital (SED);

g) identificar necessidades de manutenção de equipamen-
tos na unidade escolar e encaminhá-las para planejamento junto 
às Associações de Pais e Mestres - APM e realização por meio do 
Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista; e

h) formar e orientar toda a equipe escolar para uso dos 
equipamentos de forma a garantir um trabalho baseado no 
ensino híbrido na unidade escolar.

III – Das Inscrições
Ter realizado a entrega de projeto de trabalho no período 

de 21/08/2023 à 25/08/2023, das 09h:00 às 12h:00 e das 13h:00 
às 16:00 na Unidade Escolar, sito a Rua Sérgio Cardoso, 120 – 
Jardim Bussocaba – Osasco – SP ou via e-mail institucional: 
e046620a@educacao.sp.gov.br.

IV – Entrevista
A entrevista está agendada para o dia 30/08/2023, o agen-

damento de horário será via telefone e e-mail antecipadamente 
pela Direção.

V - Da Carga Horária
a) A carga horária a ser cumprida pelo Professor no Pro-

jeto de Apoio a Tecnologia e Inovação será de 20 (vinte) horas 
semanais, distribuídas por todos os dias da semana e turnos de 
funcionamento da escola, na seguinte conformidade:

b) Carga horária de 20 (vinte) horas semanais: - 16 (dezes-
seis) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, para as ações 
destinadas às orientações dos estudantes e professores e outras 
atividades do projeto;

VI – Das Vagas
A Unidade Escolar dispõe de 01 (uma) vaga de professor 

com dedicação de carga horária de 20 (vinte) horas para possi-
bilitar a atuação de docente contratado.

§1º – Poderão participar do processo de seleção os seguin-
tes docentes os quais serão atendidos na ordem de prioridade 
abaixo:

a) readaptado;
b) titular de cargo, na situação de adido, cumprindo horas 

de permanência na composição da jornada de trabalho;
c) ocupante de função-atividade, que esteja cumprindo 

horas de permanência correspondente à carga horária mínima 
de 12 horas semanais;

d) licenciado em Pedagogia;
e) habilitado em Língua Portuguesa.
f) qualificado em Língua Portuguesa, desde que seja licen-

ciado em outro componente curricular.
§2º – A ordem de prioridade de atendimento no processo 

de seleção não implica no direito à atribuição da carga horária 
de gerenciamento da sala ou ambiente de leitura, a qual está 
condicionada ao atendimento ao perfil profissional constante 
em processo de seleção.

§3º – O docente readaptado somente poderá ser incumbido 
do gerenciamento de sala ou ambiente de leitura da unidade 
escolar de classificação, devendo, no caso de escola diversa, soli-
citar previamente a mudança da sede de exercício, nos termos 
da legislação pertinente.

§ 4º – Os docentes com as formações previstas nas alíneas 
“d”, “e” e “f” do § 1º deste artigo, poderão ser um dos seguin-
tes docentes, observada a ordem abaixo:

a) titular de cargo efetivo;
b) ocupante de função-atividade;
c) contratado nos termos da Lei Complementar nº 1.093, 

de 16-07-2009.
§ 5º – Aos novos candidatos selecionados para atuação 

na sala ou ambiente de leitura, exceto o readaptado, somente 
poderá haver atribuição para atuação nas salas ou ambientes de 
leitura na comprovada inexistência de classe ou de aulas de sua 
habilitação/qualificação que lhe possam ser atribuídas, em nível 
de unidade escolar e de Diretoria de Ensino.

§ 6º – A recondução do docente no projeto ficará condicio-
nada à obtenção de resultados satisfatórios, na avaliação de seu 
desempenho profissional, realizada pela equipe gestora, com 
acompanhamento do Supervisor de Ensino da unidade escolar, 
ratificada pelo Conselho de Escola.” (NR)

II – o artigo 5º:
“Artigo 5º – O docente selecionado e indicado para atuar na 

sala ou ambiente de leitura exercerá suas atribuições com uma 
das seguintes cargas horárias:

I – Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais:
a) 32 (trinta e duas) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos 

cada, para ações destinadas às orientações dos estudantes e 
professores e outras atividades do projeto;

b) 7 (sete) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, 
a serem cumpridas em reuniões de planejamento e avaliação 
agendadas pela Equipe Gestora;

c) 14 (quatorze) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos 
cada, a serem realizadas na Unidade Escolar, destinadas para 
estudos, planejamento e demais atribuições inerentes à função 
a qual foi designado.

II – Carga horária de 20 (vinte) horas semanais:
a) 16 (dezesseis) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos 

cada, para as ações destinadas às orientações dos estudantes e 
professores e outras atividades do projeto;

b) 3 (três) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, 
a serem cumpridas em reuniões de planejamento e avaliação 
agendadas pela Equipe Gestora;

c) 7 (sete) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, a 
serem realizadas na Unidade Escolar, destinadas para estudos, 
planejamento e demais atribuições inerentes à função a qual 
foi designado.

§ 1º – A carga horária do Programa poderá contar com:
a) 1 (um) Professor com dedicação de 20 (vinte) horas, para 

unidades escolares com 4 a 7 classes;
b) 1 (um) Professor com dedicação de 20 (vinte) horas, para 

unidades escolares de um turno com 8 a 12 classes;
c) 1 (um) Professor com dedicação de 40 (quarenta) horas, 

para unidades escolares de dois ou três turno com 8 a 12 classes;
d) 1 (um) Professor com dedicação de 40 (quarenta) horas, 

para unidades escolares de dois ou três turnos com mais de 
12 classes.

§ 2º – As unidades escolares, que façam jus à dedicação de 
professor pela carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
poderá subdividi-la em duas cargas horárias de 20 (vinte) 
horas para possibilitar a implementação do programa em sua 
totalidade.

§ 3º – Para fins de definição de carga horária, de que trata 
este artigo, incluem-se:

a) Classes de Educação de Jovens e Adultos – EJA,
b) de Recuperação Intensiva, classes vinculadas, ou existen-

tes por extensão, fora do prédio da escola a que se vinculam, 
administrativa e pedagogicamente

c) Classe da Educação Especial, sendo Regidas por Professor 
Especializado;

d) Salas de Recurso e Itinerante sendo que cada 3 (três) 
classes considera-se 1 (uma) classe.

§ 4º – Os docentes contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16-07-2009, poderão atuar no projeto, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, desde que 
tenham aulas regulares atribuídas do Ensino Fundamental e 
Ensino Médio.

§ 5º – O docente, de que tratam o inciso II deste artigo, 
poderá completar a carga horária de trabalho até o limite de 32 
aulas (40 horas) semanais, com atribuição de aulas regulares.

§ 6º – O professor, no desempenho das atribuições relativas 
a sala ou ambiente de leitura, usufruirá férias de acordo com o 
calendário escolar, juntamente com os demais docentes.” (NR)

III – os incisos II, III e parágrafo único do artigo 6º:
“      
II – atribuir ao(s) docente(s), na conformidade das especi-

ficidades das condições existentes na unidade escolar, uma das 
alternativas de carga horária previstas nos incisos I e II do artigo 
5º desta resolução;

III – distribuir a carga horária atribuída pelos 5 (cinco) dias 
úteis da semana, contemplando os turnos e horários de funcio-
namento fixado para a sala ou o ambiente de leitura;

..
Parágrafo único – Nas situações de que trata o inciso VI 

deste artigo, a avaliação com vistas à continuidade de atuação 
no Projeto deverá ser submetida à deliberação do Conselho de 
Escola, quando houver recurso, no caso de proposta de cessação 
da atribuição. “ (NR)

Artigo 2º – Incluir os dispositivos relacionados abaixo à 
Resolução SE 76, de 28-12-2017, com a seguinte redação:

I – o inciso III no artigo 2º:
“III – recuperação, reforço e aprofundamento de aprendi-

zagens, especialmente competências e habilidades relacionadas 
à leitura e escrita.”

II – o inciso XIII no artigo 3º:
“XIII – desenvolver projetos com o objetivo de desenvolver 

habilidades ligadas à aquisição do sistema de escrita e à capa-
cidade dos estudantes de ler, compreender e produzir textos 
orais e escritos.”

Artigo 3º – Para finalização do ano letivo de 2021, o docen-
te que atua na sala ou ambiente de leitura poderá permanecer 
com a carga horária atual até o 1º dia de planejamento do ano 
letivo de 2022.

Parágrafo único – O docente que não for avaliado favo-
ravelmente pela permanência ou que não tenha interesse em 
permanecer atuando no programa, deverá participar do proces-
so inicial de atribuição de classes e aulas, exceto o readaptado 
que assumirá o exercício na unidade de origem, e, nas situações 
elencadas, a alteração da carga horária ocorrerá no 1º dia de 
planejamento do ano letivo de 2022, se necessário.

834 clara Santana dos Santos
835 Lucy Mary Lima Bezerra de Melo
836 SIMONE DE OLIVEIRA RUSSO
837 Cristiane Domingos de Melo
838 Miriam Silva Cardoso Moreira
839 conceicao araujo da anunciacao
840 Maria Jose Da Silva Sabino
841 Andrea Carmo dos Santos
842 Raquel da Silva Cardoso
843 Elaine Cristina Pereira
844 sandra maria bandeira barros
845 Sheyla de Cassia Baco F do Nascimento
846 Jucimara Macedo dos Santos
847 Andréa Maria da Costa
848 jussara lago dos santos correa
849 Francisca Leite Baptista
850 ALEXANDRE LUIS DE LIMA
851 Luciana dos santos neri
852 Luciana Aparecida da Silva Leonardo
853 Maura Luciana Brito de Moraes
854 Gisele Maria Leite
855 Adriana Barbosa De Lima
856 Fabiana Verone Novak
857 edson nascimento dos santos
858 viviane sipoli soares
859 roselaine vieira
860 Rosilene Ferreira da silva
861 Ivone Leila Mendes
862 Fred Ferreira de Barros
863 Lucidalva farias dos santos
864 Raimunda Maria de Sousa Fortaleza
865 Cristina dos Santos Bezerra
866 Débora Cleuza Batista Prates
867 Daiane Silva de Oliveira
868 barbara caroline alves de melo
869 Débora Lopes dos Santos
870 Julianderson Gomes Araujo
871 Aline Amaral Silva De Lima
872 ellen parizoto de oliveira
873 Jéssica Watanabe Mineo
874 Edson luiz aguiar lima
875 Ana Paula Avelar Celestino
876 Rafaela Reginato
877 Janaina Aparecida Nascimento Fernandes
878 rodrigo medeiros soares
879 Pamela Pereira da Silva
880 Stephani Ramos Agustinho
881 Alana Lopes Azevedo
882 Aline Trajano Silva
883 Scarlat da Silva Gomes
884 Estefani Rodrigues Vaz
885 shirlei costa de lima
886 Rafaella Christina Anastacio
887 TAYNARA CRISTINY M C RODRIGUES
888 Jaine Nascimento Sousa Alves
889 Larissa Ferreira Barbosa
890 André de Souza Andrade
891 Beatriz Faria De Oliveira Bezerra
892 Lethicia Kerolina de Jesus Menezes
893 Ana Paula Pereira Bezerra
894 Tatiane Santana de Moraes
895 Beatriz Jaiane Lima Araujo
896 caique fernando soares da silva
897 antonia michele da silva lima
898 ariel maria dos santos
899 Henrique Ferreira Santos
900 Carlos Ryan Moreira de Souza

Convocando o Sr. Mesias Dias Lima de Jesus, RG. 
1554580609, classificado sob o número 506, para regularização 
de escolha.
CIE ESCOLA VAGAS
10728 Alcyr Oliveira Porciúncula 1
10789 José Liberatti 1
10820 Fanny Monzoni Santos 1
10868 Luiz Lustosa da Silva 2
10923 Heloisa de Assumpção 2
10984 Glória Azedia Bonetti 2
11010 Oguiomar Ruggeri 1
11095 Antonio Raposo Tavares 1
11113 Francisco Casabona 1
11137 Newton Espirito Santo Ayres 1
38684 Gastão Ramos 3
39196 Horácio Quáglio 2
902032 Antonio Braz Gambarini 1
906360 Walter Negrelli 1

748 Giovanna Ines da Costa
749 Maria Graziele Nascimento de Sousa
750 Felipe Adrian Fredman Silva
751 stefany maria de lima gomes
752 DEBORA MARIA DA SILVA
753 Jennifer Prestes dos Santos
754 esther vitoria da silva
755 vanessa dos santos do carmo
756 Vitória Sales de Freitas
757 Mayara Lourdes Silva Rocha
758 Júlio La Serra Lima
759 Caique de Assis Máximo
760 lais gabrielle coelho da silva
761 jessilyn Pereira Rezende
762 Yasmin Vitoria de Lima
763 Abigail Evelin dos Santos Feitosa
764 Kamila de Oliveira Araujo
765 Carlos Gabriel Rodrigues Nery
766 Kaique Santos Barros
767 Maria Lucia de Oliveira Pinto
768 MARIA DE LOURDES VICENTE
769 Raquel Rosemeire Velencise Mendes da Silva
770 Elaine Santana da Silva
771 Fernanda Gomes Barbosa
772 Elenice PEREIRA DE SOUZA
773 nailize rufino stroebel
774 Regina Alves dos Santos
775 Gaubya dos Santos
776 DJANIRA NOGUEIRA SILVA
777 Sueli de Jesus Monteiro
778 Karina Barreto Piaulino
779 Emilene Vieira de oliveira Candido
780 cristiane da siva oliveira
781 MARIA DAS GRAÇAS T DE M LIMA
782 michelle casoni gonsales
783 Lidiane Pires De Sousa
784 Regiane Xisto de Almeida
785 Claudiana Pereira dos Santos Sampaio
786 NAJARA OLIVEIRA LOPES
787 Fernanda dos Santos Caldeira
788 elaine de souza bezerra gomes
789 Jeliana Reis da Silva de Freitas
790 Lidia maria da silva lima
791 francilene silva dos santos
792 Janaina Rosa de Oliveira Cruz
793 welma batista da cruz
794 regina celia de jesus silva santana
795 Jaqueline Lima De Miranda
796 alessandra macedo de oliveira
797 silmara colombaroli
798 Jessika de oliveira borges
799 Bianca oliveira césar de Souza
800 Amanda Carvalho do Nascimento
801 Nayara messias dos santos
802 Jaqueline Libanio Santos Conceição
803 Fernanda Jaqueline Ferreira Dourado
804 Thais Viviane Avelino
805 Ednalva Mateus Moreira Alves
806 Amanda Oliveira de Lima
807 Larissa Dos Santos
808 Jeane pereira Anastácio Prudencio
809 ohanna oliveira ribeiro
810 Raquel Cristina Rodrigues Carvalho
811 Bruna Rodrigues Antunes Cela
812 mayara cristina da silva santos
813 Patrícia Nakazawa De Oliveira Fonseca
814 Hassin Hammoud
815 Rubens Monteiro de Araújo
816 Zenaide da Silva
817 Marli Aparecida Coutinho
818 santana ferreira de oliveira pereira
819 marcia regina da cunha santos
820 angela mendes da silva santos
821 maria dapenha lima de lira
822 Marcio roberto pereira
823 Cleide Helena Alves Zapala
824 Claudia Irene da Silva Lopes
825 maria do carmo rodrigues da silva
826 Maria de Fatima Marcos
827 Adriana Aparecida de Almeida
828 Simone aparecida pinto de Paula
829 Ana Claudia Amorim Dias de oliveira
830 Rosely da Silva Ferreira
831 Elizete Olimpio Nunes
832 jarice dionisio da silva
833 eliane de souza serenini

 ALOCAÇÃO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL
O Dirigente Regional de Ensino da Região Osasco, no uso de suas atribuições, comunica que no dia 22/08/2023 às 9h30 (pre-

sencial) na Diretoria de Ensino de Osasco, situada na Rua Geraldo Moran, 271 – Jardim Umuarama – Osasco, haverá uma sessão de 
Alocação para as vagas remanescentes das escolas pertencentes ao Programa de Ensino Integral, conforme quadro abaixo.

ATENÇÃO: Os candidatos deverão estar devidamente credenciados na Diretoria de Ensino - Região Osasco e serão chamados 
na seguinte ordem:

1º - Classificados no Credenciamento Anual PEI 2023;
2º - Banco de Talentos PEI 2023;
3º - 1º Credenciamento Emergencial PEI 2023.
4º- 2º Credenciamento Emergencial PEI 2023.
Deverão apresentar no momento da Alocação o comprovante do Curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral”, no caso de 

ter declarado a realização do referido curso, Diploma de Licenciatura Plena ou Bacharelado, Certificado com data de colação de grau 
(para os candidatos que concluíram o curso no ano de 2022), Histórico Escolar, e no caso de estudantes, Declaração de Matrícula 
atualizada.
EE PEI ALCYR P. OLIVEIRA Inglês 01 Ensino Fundamental
 Língua Portuguesa 01 Ensino Médio
EE PEI ALICE VELHO TEIXEIRA Arte 01 Ensino Fundamental/Médio
EE PEI CLAUDINEI GARCIA Língua Portuguesa 01 Ensino Médio
EE PEI FRANCISCO MATARAZZO Língua Portuguesa 01 Ensino Fundamental
EE PEI ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR Ciências 01 Ensino Fundamental
EE PEI CORONEL ANTONIO PAIVA DE SAMPAIO Arte 01 Ensino Médio
EE PEI LUCY ANNA C. LATORRE Língua Portuguesa 01 Ensino Fundamental
EE PEI MARIA AUGUSTA SIQUEIRA Matemática 01 Ensino Médio
 Física 01 Ensino Médio
EE PEI FRANCISCO CASABONA Língua Portuguesa 01 Ensino Médio
EE PEI PAULO FREIRE Biologia 01 Ensino Médio
EE PEI ORLANDO GERÍBOLA Matemática 01 Ensino Médio
EE PEI VICENTE PEIXOTO Matemática 01 Ensino Médio
EE PEI SÃO PAULO DA CRUZ Inglês 01 Ensino Fundamental

A Alocação ocorrerá no Auditório da Diretoria de Ensino Região Osasco
Rua Geraldo Moran – 271 – Jardim Umuarama – Osasco – SP
Comissão PEI: Maria José dos Santos Oliveira – Supervisor de Ensino
Elton Vinícius Cornáglia – Supervisor de Ensino
Ariovaldo Guinther
DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL – CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PARA 

ATUAR NA SALA E AMBIENTE DE LEITURA – 2023
A Direção da Escola Estadual Professor José Edson Martins 

Gomes, no uso de suas atribuições, torna público o presente 
edital de credenciamento de docente para atuar na sala e 
ambiente de leitura da presente Unidade Escolar para o ano 
letivo de 2023.

Considerando às disposições da Resolução SE 72, de 13-10-
2020, Resolução SE 76, de 28-12-2017 alterada pela Resolução 
SEDUC 114, de 03-11-2021.

1- Requisitos:
São requisitos para o credenciamento de docente para atuar 

na sala e ambiente de leitura:
Artigo 1º – Alterar os dispositivos relacionados abaixo da 

Resolução SE 76, de 28-12-2017, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o artigo 4º:
“Artigo 4º – A carga horária para atuação nas salas ou 

ambientes de leitura será atribuída ao docente, portador de diplo-
ma de licenciatura plena em qualquer dos campos de atuação, 
após processo seletivo a ser realizado pelo gestor da unidade 
escolar, com apoio dos Professores Coordenadores e o Supervisor 
de Ensino, mediante análise de plano de trabalho e entrevista.



10 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BARRETOS
 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

18/08/2023
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Barretos, CONVOCA os classificados do Credenciamento 
do Programa Ensino Integral Ensino (PEI) exercício 2023, no 
Credenciamento Banco de Talentos – PEI, exercício 2023, bem 
como os candidatos do Credenciamento Emergencial - Docen-
tes, para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral - PEI, nesta 
Diretoria, conforme o previsto no Decreto nº 66.799, de 31-05-
2022, cujo objetivo é o preenchimento de vagas que surgiram 
recentemente. Público-alvo:

- Docentes que pretendem ser alocados, desde que, devida-
mente credenciados e classificados para atuar no ano de 2023, 
que preencham os requisitos para a respectiva função, sendo:

- Docentes Efetivos;
- Docentes Estáveis;
- Docentes Categoria F;
- Docentes Categoria O;
- Docentes Candidatos a Contração credenciados – Banco 

de Talentos;
- Docentes Candidatos a Contração credenciados no creden-

ciamento emergencial.
Data: 21/08/2023.
Local: Sede da Diretoria de Ensino – Região Barretos, de 

forma presencial. Horário: 09h00.
Orientações Gerais aos Candidatos para a Sessão de 

Alocação
O candidato deverá apresentar documento pessoal de iden-

tificação com foto, diploma devidamente registrado e histórico 
escolar para fins de comprovação da formação necessária para 
o desempenho da função pretendida ou certificado de conclu-
são do curso, desde que conste a data em que foi realizada a 
colação de grau, sendo válido por um ano da data de emissão 
do certificado.

Haverá consulta, no ato da alocação, se o candidato apre-
senta impedimento ou falta de requisitos para o desempenho da 
função docente ou para o desempenho da função.

Somente serão alocados os candidatos que correspondam 
aos requisitos do edital, em conformidade com as informações 
prestadas em seu formulário de inscrição.

OBSERVAÇÃO 1: Será atendido apenas candidatos creden-
ciados e que não estejam atuando no Programa, haja vista que 
o período de transferência encerrou-se no processo inicial de 
alocação.

OBSERVAÇÃO 2: Ao assinar o “Termo de Adesão ao Pro-
grama Ensino Integral” o candidato está assumindo ter conhe-
cimento ou fazer conhecer toda legislação que rege o Programa 
Ensino Integral, os documentos que o orienta, bem como o que 
está disposto no inciso XIII do artigo 241 da Lei 10.261, de 
28.10.1968, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis do Estado, “estar em dia com as leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço que digam respeito 
às suas funções”.

Relação de vagas disponível no link:
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qFSqgSUawqyb_

nBUAGNUOe962NOmCOyBQ WDPKEuJvqE/edit?usp=sharing
Informações complementares:
- Escolas PEI de 9 horas – todos entram às 7 horas e saem 

às 16 horas.
- Escolas PEI de 7 horas – Ensino Fundamental – todos 

entram às 7 horas, alunos saem às 14 horas e professores às 
16 horas.

- Escolas PEI de 7 horas – Ensino Médio – professores 
entram às 12h15 e alunos às 14h15 e todos saem às 21h15.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BRAGANÇA PAULISTA
 Portarias da Dirigente Regional de Ensino de 

18/08/2023
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, 

de acordo com a Resolução SE 62, de 11-12-2017, CONVOCA os 
profissionais abaixo para a Orientação Técnica -Plataforma Khan 
Academy: conforme segue:

Data: 21/08/2023
Horário: 08h às 14h
Local: Diretoria de Ensino de Bragança Paulista (Av. José 

Gomes da Rocha Leal, 1757, Centro-Bragança Paulista/SP)
Público-alvo: Professores de Matemática que ministram 

aulas do 8º ano do Ensino Fundamental Anos Finais a 3ª série do 
Ensino Médio das escolas estaduais jurisdicionadas à Diretoria 
de Ensino de Bragança Paulista, abaixo relacionadas:

EE FRANCISCO DEROSA
EE AUGUSTA DO AMARAL PECANHA PROFESSORA
EE FABIO HACL PINOLA PROF
EE CONSTANTINO SIMOES DE LIMA PROFESSOR
EE JOÃO APOCALIPSE PROFESSOR
EE JOÃO ANTONIO RODRIGUES PROFESSOR
EE MARIA ODETTE DA SILVEIRA LEITE FRATTINI PROFª
EE JOSE PIRES ALVIM
EE ELZA PEÇANHA DE GODOY
EE JOSE FRANCO CRAVEIRO
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, 

de acordo com a Resolução SE 62, de 11-12-2017, CONVOCA 
os profissionais abaixo para a Orientação Técnica - Plataforma 
Redação: conforme segue:

Data: 21/08/2023
Horário: 12h às 18h
Local: Diretoria de Ensino de Bragança Paulista (Av. José 

Gomes da Rocha Leal, 1757, Centro-Bragança Paulista/SP)
Público-alvo: Professores de Língua Portuguesa que minis-

tram aulas do 6º Ano do Ensino Fundamental Anos Finais à 3ª 
série do Ensino Médio das escolas estaduais jurisdicionadas à 
Diretoria de Ensino de Bragança Paulista abaixo relacionadas:

EE ESTANISLAU AUGUSTO PROFESSOR
EE FERNANDO AMOS SIRIANI PROFESSOR
EE FRANCISCO DE AGUIAR PECANHA
EE INALDO MANTA DESPORTISTA
EE MARIA JOSE MORAES SALLES PROFESSORA
EE JOÃO DE MORAES GOES
EE JUVENAL ALVIM MAJOR
EE SILVIO DE CARVALHO PINTO JUNIOR DOUTOR
EE ALCINDO BUENO DE ASSIS MINISTRO
EE ADELIO FERRAZ DE CASTRO
EE CASPER LIBERO
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, 

de acordo com a Resolução SE 62, de 11-12-2017, CONVOCA 
os profissionais abaixo para a Orientação Técnica - Plataforma 
Khan Academy: conforme segue:

Data: 22/08/2023
Horário: 08h às 14h
Local: Diretoria de Ensino de Bragança Paulista (Av. José 

Gomes da Rocha Leal, 1757, Centro-Bragança Paulista/SP)
Público-alvo: Professores de Matemática que ministram 

aulas do 8º ano do Ensino Fundamental Anos Finais a 3ª série do 
Ensino Médio das escolas estaduais jurisdicionadas à Diretoria 
de Ensino de Bragança Paulista, abaixo relacionadas:

EE ADELIO FERRAZ DE CASTRO
EE NARCISO PIERONI
EE INALDO MANTA DESPORTISTA
EE CASPER LIBERO
EE ALCINDO BUENO DE ASSIS MINISTRO
EE MARIA JOSE MORAES SALLES PROFESSORA
EE SILVIO DE CARVALHO PINTO JUNIOR DOUTOR
EE MATHILDE TEIXEIRA DE MORAES PROFESSORA
EE PAULO SILVA PROFESSOR
EE JOÃO DE MORAES GOES
EE FERNANDO AMOS SIRIANI PROFESSOR

 Edital de Alocação PEI - 23/08/2023
A Dirigente Regional de Ensino de Suzano, torna pública a 

relação de vagas e o cronograma de alocação dos candidatos 
para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE - das 
escolas estaduais do Programa Ensino Integral circunscritas à 
Diretoria de Ensino - Região de Suzano, conforme previsto no 
Decreto nº 66.799, de 31- 05-2022, cujo objetivo é o preenchi-
mento de vagas existentes, para atuação em 2023.

Data: 23/08/2023
Local: E.E. Carlindo Reis
Horário: 15h30
R. Juvenal Guerra, 137 – Ferraz de Vasconcelos - SP
1. Documentação necessária:
1.1 Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Aloca-

ção, munidos dos documentos pessoais (RG e CPF), Diploma e 
Histórico Escolar da Licenciatura, para comprovação das habili-
tações/qualificações.

1.2 Para formados até 2021: Diploma, devidamente regis-
trado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado 
do Histórico Escolar; ou

1.3 Para formados a partir de 2022: Certificado de conclu-
são de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

1.4 Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida 
pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar 
atualizado.

1.5 Não serão realizadas alocações/designações por meio 
de Procuradores.

1.7 O interessado com vínculo ativo deverá estar em exercí-
cio de suas funções no dia da alocação.

1.7 Não haverá, durante o ano, transferência de profissio-
nais entre escolas participantes do PEI.

2. Informações Complementares:
2.1 - O profissional interessado em participar da sessão de 

alocação deverá estar devidamente credenciado e
informar o número de sua classificação em um dos proces-

sos de credenciamento para atuação no Programa Ensino
Integral, para a devida conferência, conforme as seguintes 

informações: Consulta da classificação - Site da DER Suzano
– Comunicados : Publicações(Datas)
Função : PROFESSOR E.F. ANOS FINAIS E/OU EM
- Credenciamento Anual 2023: Classificação publicada em 

21/11/22.
- Banco de Talentos: Classificação publicada em 25/01/2023.
- Credenciamento Emergencial 2023: Classificação publica-

da em 02/05/2023.
2.2 Os candidatos que não apresentam os requisitos ou 

têm impedimentos para a designação, serão desclassificados na 
etapa de alocação/designação de acordo com o previsto no Edi-
tal de Credenciamento PEI –2023 (inciso VII, item 2) - (...)“não 
serão atendidos os integrantes do Quadro do Magistério que 
atuaram no Programa Ensino Integral em escola da Rede Esta-
dual de Ensino e teve cessada sua designação no Programa em 
2023, por resultado insatisfatório em avaliação de desempenho, 
por descumprimento de normas legais do Programa, por motivo 
de interesse da administração escolar ou a pedido, tendo em 
vista o disposto no §3º do Artigo 17 da Resolução SEDUC 87, 
de 11-11-2022.”

2.3 Para as vagas de “Professor para atuação em disciplinas 
(Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio), serão atendidos os 
docentes classificados no Credenciamento Anual 2023 (docentes 
efetivos, estáveis e contratados). Os candidatos a contratação 
oriundos do Processo Seletivo Simplificado para Docentes/2023 
(Banco de Talentos), poderão ser atendidos somente após esgo-
tadas as possibilidades de alocação dos Docentes classificados 
no Credenciamento Anual 2023 (docentes efetivos, estáveis e 
contratados).

3. Da classificação/Ordem de atendimento:
3.1 Para alocação nas funções de docentes, serão atendidos 

os candidatos na seguinte ordem de atendimento:
3.2 Da própria Diretoria de Ensino – Faixa II, com a escolha 

de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes 
de função-atividade (categoria F), nesta ordem de situação 
funcional;

3.3 De outra Diretoria de Ensino – Faixa III, com a escolha 
de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes 
de função-atividade (categorias F), nesta ordem de situação 
funcional;

3.4 Após o atendimento das Faixas II e III, a que se referem 
os subitens 3.2 e 3.3 deste Capítulo, serão atendidos os docentes 
contratados (categoria O), nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009, na seguinte ordem:

a) da própria Diretoria de Ensino – Faixa II;
b) de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.
3.5 - Os Docentes classificados pelo Banco de Talentos, 

paras funções de PROFESSOR EF ANOS FINAIS E/OU EM serão 
atendidos na seguinte ordem de prioridade:

I – Docentes que possuem vínculo ativo como contratado 
- Categoria “O”

1º - Docentes Habilitados;
2º - Docentes Qualificados.
II - Candidatos à contratação (sem vínculo ativo como 

contratado – Categoria “O”)
1º - Docentes Habilitados;
2º - Docentes Qualificados.
Anexo 1 - Vagas disponíveis para alocação em 23/08/2023
Programa Ensino Integral
Função: Professor EF Anos Finais e/ou EM
Unidade Escolar Componente Curricular Horário
E.E. Prof. Geraldo Justiniano de R. Silva
Língua Portuguesa/Língua Inglesa 12h20-21h20
Matemática 07h-16h
E.E. Dr. José Eduardo Vieira Raduan História/Geografia 

07h-16h
E.E. Carlindo Reis Geografia 12h30-21h30
Atenção: O profissional interessado em participar da sessão 

de alocação deverá estar devidamente credenciado e infor-
mar, o número de sua classificação em um dos processos de 
credenciamento para atuação no Programa Ensino Integral, 
para a devida conferência, conforme as seguintes informações: 
Consulta da classificação - Site da DER Suzano – Comunicados: 
Publicações (Datas).

Função: PROFESSOR E.F. ANOS FINAIS E/OU EM Credencia-
mento Anual 2023 - Classificação publicada em 21/11/22.

Banco de Talentos - Classificação publicada em 25/01/2023.
Credenciamento Emergencial 2023 - Classificação publica-

da em 02/05/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 A Dirigente Regional de Ensino - Região de Araraquara, 

com fundamento no que dispõe o §1º do artigo 7º da Lei Com-
plementar nº 1.374, e o artigo 5º da Resolução SEDUC 53/2022, 
torna pública a Classificação de docentes inscritos no Processo 
Seletivo para Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP), da E.E. 
Profª Angelina Lia Rolfsen, publicado em D.O.E. de 18/08/2023, 
considerando o perfil da unidade escolar e de acordo com o 
disposto nos artigos 2º e 4º da Resolução da Resolução SEDUC 
53, de 29-6-2022.

CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
CLAS NOME RG CARGO /FUNÇÃO/CATEGORIA
1º - Renata de Cássia Nunes - R.G. 23.677.585 - Professor 

Ed. Básica - Efetivo

V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros de 
nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do

Estatuto da Igualdade.
2. À época do possível exercício e contratação do candidato 

em situação de estrangeiro, será exigido deste, o documento 
oficial de identificação (Registro Nacional de Estrangeiro - RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, "a", da Constituição Federal), deverá comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraor-
dinária (artigo 12, II, "b", da Constituição Federal), deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3 Tiver nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VI - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A Classificação Final (constante no D.O. de 18/04/2023, 

Caderno do Poder Executivo Seção I, a se iniciar à página 116) 
foi apurada com base nos pontos atribuídos à prova - dos que 
conseguiram a nota mínima - somados aos pontos de Títulos e 
os adquiridos com a adesão à pontuação diferenciada (Pessoas 
Pretas, Pardas e Indígenas).

2. Em caso de igualdade da pontuação final, foram apli-
cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

- pela idade igual ou superior a 60 anos
- Estatuto do Idoso, sendo que, havendo dois ou mais 

classificados nessa situação, o desempate entre eles foi pela 
maior idade;

- pela maior idade, para os aprovados com idade inferior 
a 60 anos;

- pelo maior número de dependentes (encargos de família).
3. A Comissão de Processo de Seletivo Simplificado publicou 

no Diário Oficial do Estado e no site da Diretoria de Ensino - 
Região de Santo André, todos os Editais necessários ao Certame, 
inclusive a Classificação Final já referida (Listas, Geral e Especial 
- D.O. de 18/04/2023, Caderno do Poder Executivo Seção I, a 
iniciar à página 116).

3.1- O Edital de Abertura de Inscrição ao Certame e sua 
prorrogação;

3.2 - Edital de Inscritos e conferência de dados;
3.3 - Edital de Convocação à Prova;
3.4 - Edital de divulgação do gabarito da prova e prazo 

para recursos
3.5 - Edital da Lista de Aprovados, solicitação de Títulos e 

adesão ao sistema de pontuação diferenciada - P.P.I.;
3.6 - Edital da Primeira Classificação Pós entrega de Títulos 

e adesões ao sistema de PPI- Lista Geral e Lista Especial;
3.7 - Este Edital.
VII - DA HOMOLOGAÇÃO
A homologação do processo seletivo deu-se a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

VIII - DOS RECURSOS
Todos os recursos recebidos durante a seleção deste pro-

cesso, foram avaliados, considerados e respondidos até a data 
da publicação das Classificações Finais, desde que entregues 
no prazo e por vias corretas. Não há mais previsão de recursos 
relacionados ao certame.

IX- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os classificados constantes na Classificação Final - Lista 

Geral serão aproveitados em vagas existentes nas Unidades 
Escolares Estaduais vinculadas a esta Diretoria de Ensino, ou em 
vagas que surgirem durante o prazo de validade do processo 
seletivo e serão convocados em ordem de classificação;

2. A Comissão ressalta que chamará Candidatos sempre 
em maior número do que as vagas existentes, pela previsão de 
falta possível de Candidatos e, ainda, por alguns não possuírem 
condições de escolha;

3. A escolha de vagas, obedecerá, rigorosamente, a ordem 
da classificação Geral;

4. A relação de vagas será divulgada, a partir da publicação 
deste Edital, no site da Diretoria de Ensino - Região de Santo 
André, no link referente ao Processo Seletivo Simplificado - 
A.O.E. (endereço do site http://desantoandre.educacao.sp.gov.
br);

5. Ao Candidato caberá informar-se sempre antes da sessão 
de escolha, sobre a Escola, horários de atendimento, localização, 
benefícios através do site acima (link "nossas escolas").

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado e site da Diretoria de Ensino - 
Região de Santo André, as publicações de todos os Editais e 
Comunicados sobre este certame.

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se à avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observadas 
as condições previstas na legislação vigente.

3. Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por parte 
de todos os candidatos classificados, poderá novamente ser con-
vocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de 
escolha de vaga e, também, aquele que, tendo escolhido vaga, 
não tenha assinado contrato para o exercício da função, sempre 
respeitadas a ordem de classificação e publicações oficiais.

4. O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/ 2009.

5. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 (duzentos) dias do 
término de seu contrato.

* Importante: O número de vagas poderá sofrer alterações, 
conforme eventos relacionados à dinâmica de funcionamento 
das Escolas (alteração no número de classes, aposentadorias, 
término de contratos de AOE Temporários, vagas não atribuídas 
nas sessões de escolhas deste Processo Simplificado AOE 2023).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUZANO
 Convocação
Convocando o Servidor GUILHERME REISINGER, RG: 

46.474.047-2, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Cate-
goria "O", a comparecer na sua unidade de classificação EE Prof 
Antonio Brasilio Menezes da Fonseca, município e D.E. Região de 
Suzano, para tratar de assunto de seu interesse. 

 Convocação
Convocando o Servidor JOSE ALEX FERREIRA DA SILVA, RG: 

35.175.275, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Catego-
ria "O", a comparecer na sua unidade de classificação EE Prof 
Jussara Feitosa Domschke, município e D.E. Região de Suzano, 
para tratar de assunto de seu interesse.

VII – Da Atribuição
Para fins de atribuição do referido Projeto, caberá ao gestor 

da unidade escolar, após agendamento prévio via contato tele-
fônico, em conjunto com os Professores Coordenadores Geral 
e o Supervisor de Ensino, a indicação ou seleção dos docentes 
e formação de banco reserva de interessados para atuação no 
projeto.

VIII – Disposições Finais
O Professor do projeto não fará jus ao recebimento da 

Gratificação de Dedicação Plena e Integral - GDPI, de que trata 
a Lei Complementar nº 1.164 de 04-01-2012, alterada pela 
Lei Complementar nº 1.191, de 28-12-2012 devido a Unidade 
Escolar pertencer ao Programa Ensino Integral.
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ
Edital de Convocação para nova sessão de escolha de vagas 

- Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação de 
Agente de Organização Escolar/2023.

A Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada por 
Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
- Região de Santo André, de 10/02/2023, com fundamento no 
inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, no inciso 
II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13/08/2009, e 
de acordo com a Autorização Governamental publicada no 
D.O. de 02/08/2021, Caderno de Suplementos, complementada 
pelo Despacho Governamental de 11/02/2023, recente Portaria 
CGRH nº 04 de 08/02/2023 e, a partir do Edital de Abertura de 
Inscrições nº 001/2023, publicado em D.O. de 14/02, 15/02 e 
16/02/2023.

CONVOCA os aprovados e constantes na Lista Geral (Classi-
ficados entre o 328º, incluso e o 378º, incluso este último), para 
a Sessão de Escolhas de Vagas a ocorrer na Sede da Diretoria 
de Ensino - Região de Santo André, no dia 23/08/2023 (quarta-
-feira), às 9h à Rua das Figueiras, nº 1245 - Bairro Jardim - Santo 
André, SP (a 2 quadras da loja do "Pão de Açúcar"), para a 
sessão de vagas.

A Comissão informa que a Lista utilizada para convocação 
dos Candidatos, é a que consta na publicação constante no D.O. 
de 18/04/2023, Caderno do Poder Executivo Seção I, a se iniciar 
à página 116.

NÚMERO DE VAGAS: 06 (seis)*
I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS:
1 - Os Candidatos convocados, nos intervalos acima, 

constantes da classificação geral deverão comparecer, no dia e 
horário marcados para procederem à escolha das vagas.

1.a - Os Candidatos deverão estar atentos às suas reais 
condições para escolha, contidas neste Edital;

1.b - Os Candidatos deverão comparecer à sessão acima, 
munidos de Documento original e oficial de identidade com foto. 
Deverão ainda, comunicar à equipe de mesa toda e qualquer 
alteração em seus dados pessoais e/ou de e-mail atual válido;

1.c - Na impossibilidade de comparecimento do próprio 
Candidato à sessão de escolhas, este poderá se fazer representar 
por Procurador constituído por Procuração Simples, desde que a 
redação esteja expressa para o fim a que se destina e o Procu-
rador se faça acompanhar de sua própria Cédula de Identidade 
Oficial original - ou documento oficial com foto - e uma cópia 
da Cédula de Identidade com RG do próprio Candidato, para 
conferência de assinatura do candidato;

1.d - O candidato e/ou seu Procurador que chegar à sessão 
após a chamada de seu nome para escolha, poderá aguardar o 
final da sessão e, em havendo vagas, estas lhes serão oferecidas.

2 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 (doze) 
meses, prorrogável a cargo da Administração Pública, podendo 
o contratado ser dispensado antes do prazo final, também a 
critério da Administração.

3 - Os candidatos convocados e que escolherem vagas 
serão contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 
13/08/2009 e, de acordo com a Lei Complementar nº 1.010, de 
01/06/2007, estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS e serão contribuintes do INSS.

4- O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, contado a partir da data da publicação da 
Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

5- A Comissão se reserva o direito de chamar mais Can-
didatos que o número de vagas, já prevendo ausências ou 
impossibilidades de condições de escolha, de alguns candidatos.

6- O candidato que não se apresentar à Unidade Escolar 
em até 24h do momento da escolha e/ou o candidato que não 
tiver seu contrato celebrado em até 07 dias após a sessão de 
escolhas, por motivos não inerentes à Administração, terá sua 
vaga e escolha canceladas.

II - DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data do exercício, em 
atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações: 
a - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
c b- estar quite com a Justiça Eleitoral; c - quando do sexo mas-
culino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; d - ter 
concluído Ensino Médio; e - não registrar antecedentes criminais, 
encontrando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políti-
cos; f - ter sido aprovado no processo seletivo; g - ter aptidão físi-
ca e mental, informada por médico do Trabalho, para o exercício 
das atribuições da função; h - conhecer as exigências contidas 
neste e em todos os editais publicados desde 15/02/2023, sobre 
este certame e estar de acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será realizada em oca-
sião da contratação e do exercício, à Unidade Escolar.

3 - A não apresentação dos documentos ou não com-
provação da respectiva autenticidade, conforme solicitado, 
impossibilitará o exercício do candidato, sendo de sua total 
responsabilidade a comprovação - no ato da contratação e do 
exercício - o preenchimento dos requisitos e condições para o 
exercício da função, previstos nesse item.

III - DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.172,75 (Mil, cento e seis 
reais e trinta e sete centavos), a ser complementado com piso 
salarial no valor de R$377,25 (trezentos e setenta e sete reais e 
vinte e cinco centavos) e alguns benefícios conforme cada caso.

2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-
tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais, sendo 8 (oito) horas diárias intercaladas com horário 
para refeição e descanso.

3. O Processo Seletivo Simplificado não gera, para a Dire-
toria de Ensino - Região de Santo André, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos classificados. A participação do 
candidato prevê apenas, a expectativa de direito à preferência 
na contratação, de acordo com a classificação obtida e as vagas 
disponíveis. Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de pro-
ceder às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV - DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 9-8-2011, são atribuições do Agente de Organização 
Escolar: desenvolver atividades no âmbito da organização 
escolar, relacionadas à execução de ações envolvendo a secre-
taria escolar, bem como o atendimento à comunidade escolar 
em geral e seu fluxo, controlar a movimentação de alunos no 
recinto da escola, em suas imediações e na entrada e saída da 
unidade escolar, orientando-os quanto às normas de comporta-
mento, informando à Direção da Escola sobre a conduta deles e 
comunicando ocorrências, se necessário. Outras funções ligadas 
à referida Resolução e legislação pertinente.
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PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI
RELAÇÃO DE VAGAS – ÁREA DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS 

DA NATUREZA
MATEMÁTICA
EE Alberto Fierz (Cosmópolis)
Total 01
FÍSICA
Sem vagas disponíveis
Total 00
CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
Sem vagas disponíveis
Total 00
BIOLOGIA
EE Prof. Arlindo Silvestre (Limeira) Ciências/Biologia
EE Irmã Maria de Sto. Inocêncio Lima (Limeira) 2º turno
Total 02
QUÍMICA
Sem vagas disponíveis
Total 00
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI
RELAÇÃO DE VAGAS – ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS 

SOCIAIS E APLICADAS
GEOGRAFIA
EE Prof. Marcelo de Mesquita (Ipeúna)
EE Profª Carolina Augusta Seraphim (Rio Claro)
EE Prof. Nelson Stroili (Rio Claro)
Total 03
HISTÓRIA
EE Prof. Marcelo de Mesquita (Ipeúna)
Total 01
FILOSOFIA
Sem vagas disponíveis
Total 00
SOCIOLOGIA
EE Chanceller Raul Fernandes (Rio Claro)
Total 01
 Notificamos a Sra. Ana Julia Pinheiro Donadelli, RG 

60.151.001 - X Agente Organização Escolar classificada na EE 
“Prof. Paulo Chaves“, Diretoria de Ensino Região de Limeira, 
contratada para a referida função a partir de 27/04/2023, que 
sujeita-se à rescisão do respectivo contrato por descumprimento 
Desta forma, seu contrato poderá ser extinto nos termos do 
inciso IV do artigo 8º da LC nº 1093/2009.

Esclarecemos que, em conformidade com o disposto no § 
1º do artigo 1º do Decreto nº 58.140/2012, poderá exercer o 
direito de defesa no prazo de três dias úteis, contados da data 
de recebimento desta notificação.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LIMEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino - Região de Limeira, nos 
termos do Artigo 2º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados do Processo Seletivo Simplificado 2023 – Agente de 
Organização Escolar, classificados na lista desta Diretoria de 
Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa as 
seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 15/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) possuir aptidão física e mental para o exercício da ativi-
dade a ser desempenhada; (NR)

b) não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade e experiência compatíveis com a 
atividade a ser desempenhada, de acordo com os requisitos 
estabelecidos no edital;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

A alocação ocorrerá na seguinte ordem:
? Faixa II – Da própria Diretoria de Ensino, com a escolha de 

vaga pelos Efetivos (Categoria A) e não efetivos (Categoria P, N, 
F), nesta ordem de situação funcional – Credenciamento Inicial;

? Faixa III – De outra Diretoria de Ensino, com a escolha de 
vaga pelos Efetivos (Categoria A) e não efetivos (Categoria P, N, 
F), nesta ordem de situação funcional – Credenciamento Inicial;

? Faixa II – Da própria Diretoria de Ensino, com a escolha 
de vaga pelos Docentes Contratados nos Termos da Lei Com-
plementar 1.093/2019 (Categoria O) – Credenciamento Inicial;

? Faixa III – De outra Diretoria de Ensino, com a escolha 
de vaga pelos Docentes Contratados nos Termos da Lei Com-
plementar 1.093/2019 (Categoria O) – Credenciamento Inicial;

O docente classificado por meio do Credenciamento por 
Processo Seletivo Simplificado – Banco de Talentos, somente 
poderá ser convocado para sessões de alocação após os can-
didatos classificados na mesma Diretoria de Ensino, para a res-
pectiva função/disciplina, no Processo de Credenciamento Anual, 
realizado nos termos da Portaria CGRH 12, de 05-10-2022. 

Serão alocados os candidatos do Banco de Talentos, após 
esgotados os docentes credenciados durante o credenciamento 
anual, conforme Comunicado CGRH de 24-01-2023.

Na sequência, serão atendidos os docentes classificados no 
Credenciamento Emergencial 2023 desta Diretoria de Ensino.

Para comprovação das habilitações/qualificações, o docente 
deverá apresentar, no momento da alocação:  

- Para formados até 2021: Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de curso de Graduação, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado do 
Histórico Escolar; ou 

- Para formados a partir de 2022: Certificado de conclusão 
de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou 

- Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida 
pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar 
atualizado.

1 - A classificação no Processo de Credenciamento, Processo 
Seletivo Simplificado (Banco de Talentos) e Credenciamento 
Emergencial 2023 não assegura ao candidato o direito à aloca-
ção e consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade 
de comprovação dos requisitos autodeclarados no momento da 
inscrição, conforme Edital de Credenciamento.

2 - Os integrantes do Quadro do Magistério, que não aten-
derem aos requisitos para preenchimento da vaga, previstos 
pela legislação vigente, serão desclassificados na etapa de 
alocação, parte integrante do credenciamento.

3 - Por ocasião da alocação, os docentes titulares de cargo, 
ocupantes de função-atividade ou contratados nos termos da Lei 
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, deverão estar 
em efetivo exercício de seu cargo, função atividade, contrato ou 
da designação em que se encontre.

4 - O docente da disciplina de Educação Física deverá 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

A alocação ocorrerá presencialmente no local e horários 
abaixo discriminados:

Local: Diretoria de Ensino – Região de Limeira
Endereço: Rua Cesarino Ferreira, 145, Vila Piza, Limeira/SP, 

CEP 13486-159.
DATA: 23/08/2023 (quarta-feira)
- 9h – Candidatos classificados categoria A, F, P (Faixas 

II e III)
- 9h30 – Categoria O e Candidatos à Contratação (Faixas 

II e III)
- 11h – Candidatos classificados para SALA DE LEITURA 

(FAIXA II e FAIXA III)
OBS: Antes do início da alocação da vaga para Sala de 

Leitura, será declarado ENCERRADO o processo de alocação 
de vagas para os Componentes Curriculares. A alocação para a 
atuação como professor de sala ambiente de leitura só ocorrerá 
caso não tenha vaga como docente no programa em relação a 
sua área de conhecimento.

Orientações:
? Todos os candidatos deverão ter em mãos documento de 

identificação pessoal, legível e original.
? Deverão trazer comprovantes de sua habilitação/qualifica-

ção: Diploma ou Certificado e Histórico Escolar.
? Deverão trazer caneta própria e seguir todos os protocolos 

sanitários de segurança.
? Comunicamos que caso o(a) candidato(a) venha com 

acompanhante, somente subirá o(a) candidato(a), o acom-
panhante terá que aguardar na área externa da Diretoria de 
Ensino.

? Solicita-se consultar a classificação previamente, para agi-
lizar o processo de Alocação (as listas encontram-se disponíveis 
no site da Diretoria de Ensino – Região de Limeira).

DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – De acordo com o COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO 

SUBSECRETARIA / CGRH – Nº 156 / 2021 de 11 de fevereiro de 
2021, os docentes exercerão suas atividades de maneira pre-
sencial, incluindo as contratações nos termos da LC 1.093/2009;

2 – Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado pela 
Diretoria de Ensino, o integrante do Quadro do Magistério será 
desclassificado;

3 – Os casos omissos e/ou que apresentem inconsistências 
nas informações prestadas, serão analisados/resolvidos pela 
Diretoria de Ensino – Região de Limeira, após consulta à Coor-
denadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme 
a situação.

Segue abaixo, a relação com as vagas/componentes curricu-
lares/escolas disponíveis:

11ªALOCAÇÃO PEI 2023
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
RELAÇÃO DE VAGAS – ÁREA ÁREA DE LINGUAGENS
LÍNGUA PORTUGUESA
EE Paulo de Almeida Nogueira (Cosmópolis)
EE Prof.ª Ivete Sala (Cosmópolis)
EE Cel. Joaquim Salles (Rio Claro)
Total 03
LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS
EE Brasil (Limeira)
Total 01
ARTE
EE Joaquim Ribeiro (Rio Claro)
EE Prof. Michel Antônio Alem (Rio Claro)1º turno
Total 02
EDUCAÇÃO FÍSICA
EE Prof. Marcelo de Mesquita (Ipeúna)
Total 01
SALA DE LEITURA
EE Prof. Nelson Stroili (Rio Claro)
Total 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JALES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Jales, nos termos do 
Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo para Contratação Temporária de Agente de 
Organização Escolar/2023, classificados na lista desta Diretoria 
de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa 
as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 16/05/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

7-Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final 
de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os candida-
tos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida 
a ordem de classificação.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

09 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada:

Nível Médio Completo;
e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: NÚCLEO PEDAGÓGICO
ENDEREÇO: Rua dez, nº 2745, Centro
DATA: 25/08/2023
HORÁRIO: 09 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 02
III – VAGAS DISPONÍVEIS
Nome da Escola – Número de Vagas
ANEXO II - RELAÇÃO DE VAGAS
Código CIE – Nome da Escola Número de Vagas
027259 – EE José dos Santos 01 vaga
027145 – EE. Dr. Euphly Jalles 01 vaga

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, 
de acordo com a Resolução SE 62, de 11-12-2017, CONVOCA 
os profissionais abaixo para a Orientação Técnica - Plataforma 
Redação: conforme segue:

Data: 22/08/2023
Horário: 12h às 18h
Local: Diretoria de Ensino de Bragança Paulista (Av. José 

Gomes da Rocha Leal, 1757, Centro-Bragança Paulista/SP)
Público-alvo: Professores de Língua Portuguesa que minis-

tram aulas do 6º Ano do Ensino Fundamental Anos Finais à 3ª 
série do Ensino Médio das escolas estaduais jurisdicionadas à 
Diretoria de Ensino de Bragança Paulista abaixo relacionadas:

EE JOSE MANOEL ALVARES ROSENDE PROFESSOR
EE JOSE FRANCO CRAVEIRO
EE FRANCISCO DAMANTE PROFESSOR
EE ZILAH BARRETO PACITTI PROFESSORA
EE FULVIA MARIA APDA CANCHERINI FAZZIO PROFESSORA
EE CARLOS JOSE RIBEIRO PROFESSOR
EE JOÃO APOCALIPSE PROFESSOR
EE ELZA PEÇANHA DE GODOY
EE JOSE ALVIM
EE MARIA DO CARMO BARBOSA PROFESSORA
EE LUIZ ROBERTO PINHEIRO ALEGRETTI PROFESSOR

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS
 Edital
Credenciamento para atuação em 2023- Programa Ensino 

Integral – PEI
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Fernandó-

polis, convoca os candidatos credenciados para atuação em 
Regime de Dedicação Exclusiva - RDE das escolas estaduais 
do Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de Ensi-
no – Região de Fernandópolis, conforme previsto no Decreto 
nº 66.799, de 31-05-2022, cujo objetivo é o preenchimento de 
vagas existentes e de composição de cadastro reserva para o 
ano letivo de 2023.

Segue cronograma para a sessão de alocação, conforme os 
horários e funções abaixo:

Dia: 23-08-2023 – 4ª feira – Diretoria de Ensino
Horário: 8h30 – Alocação das vagas aos Profissionais 

inscritos (Credenciamento PEI – 2023) para a função Docente 
nos Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio das 
Categorias A, F e O classificados nas faixas II (Diretoria de 
Fernandópolis) e III (Outras Diretorias de Ensino) e candidatos à 
contratação do Banco de Talentos-2023 da Diretoria de Ensino 
Região de Fernandópolis.

Atenção!
Para a sessão de alocação serão atendidos primeiramente 

os candidatos classificados no credenciamento anual e, na 
sequência, os candidatos classificados no processo seletivo do 
Banco de Talentos - 2023.

Esgotadas as possibilidades de Alocação aos Docentes 
Habilitados, as vagas remanescentes poderão ser oferecidas aos 
Docentes Qualificados, conforme o §7º do artigo 10, da Resolu-
ção SEDUC-85, de 07-11-2022.

Local: Salão de Reunião da Diretoria de Ensino Região - Fer-
nandópolis, Rua Amapá, 933, Jardim América, Fernandópolis/SP

Documentação necessária:
Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Alocação, 

munidos dos documentos pessoais (RG e CPF), Diploma e Histó-
rico Escolar da Licenciatura.

Já os Professores Readaptados deverão comparecer muni-
dos do rol de atividades por completo - CAAS, além dos docu-
mentos citados acima.

Os docentes excedentes por redução do módulo da Unidade 
Escolar, continuarão com a prioridade de atendimento, conforme 
legislação vigente.

Informações Complementares:
Os candidatos que não apresentam os requisitos ou têm 

impedimentos para a designação, serão desclassificados na 
etapa de alocação de acordo com o previsto no Edital de Cre-
denciamento PEI – 2023 (inciso VII, item 2).

CONVOCADOS – POLO 1
CLASSIFICAÇÃO:  NOME COMPLETO:  RG:  PONTUAÇÃO
25 ELOISA LEIDIANE MARANGON TORRES 489179794 30
26 LEONARDO FERREIRA BRAGANTIN  509508509 30
27 GEISIANE LALESCA FAGUNDES DE SOUZA OLIVEIRA  1205396322 29
28 MAYCON DOUGLAS BENEDITO LUIZ 528450967 29
29 GABRIELI SANTOS FERREIRA  58699824X 29
30 SALVADOR GINEZ LOPES  276509730 29
31 MARIA EDUARDA MARCOS GAMONAL CARVALHO  606445092 29
32 TATIANE DE CARVALHO  297572337 29
33 JHENIFER FERNANDA GONÇALVES ARCO 598251455 29
34 MARIA IZOLINA DOS ANJOS FONSECA 349288136 29
35 DAMARES FERNANDA RIBEIRO HOROHIVA MARCOS  342786118 28
36 SILVIO MATHEUS VEIGA SANTANA  630343457 28
37 ANA RÚBIA DA SILVA TEIXEIRA  502737116 28
38 BEATRIZ SANTOS REINOSO 622333112 28
39 GRAZIELE GARCIA DE FREITAS 405925141 28
40 DAÍSA MAGALHÃES QUEIROZ  586104586 28
41 SIDIMAR APARECIDO BATISTA JUNIOR  476995371 28
42 GISLAINE CRISTINA PAVAM CASSUCCI  417776810 27
43 IARA LIMA DA CUNHA  563526671 27
45 DEISE MARA CREPALDI 441996565 27
46 JULIANA GONÇALVES RIBEIRO  429883699 26
47 ISADORA PEREIRA DE JESUS 536979133 26
48 SONIA DOS SANTOS RIBEIRO  443984104 25
49 FRANCINE MARTINS LOPES 65.046.609-3 25
50 BRUNA ARANDA DE CARVALHO  59258544x  25
51 GEISIRLANE SOUZA MORAIS 489079489 24
52 JAQUELINE ISABEL DE JESUS FLOR 584541119 24
53 JULIANA RODRIGUES DE MELO 472972248 24
54 HELLEN ROSANGELA DOS SANTOS 526964662 24
55 CAIO CÉSAR CAMPOS CONEJO  602058971 23

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ
 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JAÚ
Processo Seletivo Simplificado Regional para Contra-

tação de Agente de Organização Escolar - 2023 - (PSS- 
-AOE-23)

GABARITO
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do – CE – CTD – Diretoria de Ensino Região de Jaú, nos termos 
da Lei Complementar nº 1.093/2009, TORNA PÚBLICO que o 
gabarito da prova aplicada entre os dias 17 e 18 de agosto de 
2023 será enviado automaticamente, para o e-mail cadastrado 
no momento da inscrição, até 22/08/2023. Caso o candidato não 
identifique o envio do gabarito, deverá encaminhar solicitação 
para o e-mail dejau@educacao.sp.gov.br.

Contra o resultado do Gabarito, fica assegurado ao candi-
dato o direito de interpor recurso conforme a alínea “b” do item 
“1” do Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrição.

O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente a da publicação do 
resultado.

A interposição do recurso ocorrerá através do e-mail: 
dejau@educacao.sp.gov.br com o seguinte assunto: “Recurso 
Gabarito - PSS AOE/2023”, no qual deverá constar: nome com-
pleto, RG, CPF e fundamento do recurso com apresentação de 
anexos, caso necessário.

Este será o único meio válido e aceito para a interposição 
de recursos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
LIMEIRA
 EDITAL - 11ª ALOCAÇÃO DE VAGAS PARA ATUAÇÃO 

EM ESCOLAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA ENSINO 
INTEGRAL 2023

A Dirigente Regional de Ensino de Limeira, nos termos da 
Lei Complementar Nº 1374, de 30-03-2022, Decreto nº 66.799, 
de 31-05-2022, Resolução SEDUC 37, de 1-06-2022 e Resolução 
SEDUC 41, de 1-06-2022, Resolução SEDUC 87, de 11/11/2022 
e Portaria CGRH nº1, de 13-01-2023, Portaria CGRH nº 2, de 
17-01-2023, CONVOCA os candidatos classificados no proces-
so de Credenciamento Inicial, Processo Seletivo Simplificado 
(Banco de Talentos) e Credenciamento Emergencial 2023 con-
forme Listas de Classificação PEI para a sessão de alocação de 
vagas - Professores EF Anos Finais e/ou EM/ e Sala de Leitura - 
para adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, que acon-
tecerá PRESENCIALMENTE no dia 23/08/2023 (quarta-feira).

Critérios de Alocação: As vagas serão alocadas seguindo a 
ordem de classificação nas respectivas faixas e categorias con-
forme publicação da classificação final do Processo de Creden-
ciamento Inicial Atuação 2023, Processo Seletivo Simplificado 
(Banco de Talentos) 2023 e Credenciamento Emergencial 2023.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Critérios de Alocação: As vagas serão alocadas seguindo a 

ordem de classificação nas respectivas faixas e categorias con-
forme publicação da classificação final do Processo de Creden-
ciamento Inicial Atuação 2023, Processo Seletivo Simplificado 
(Banco de Talentos) 2023 e Credenciamento Emergencial 2023.

II - LOCAL DE ESCOLHA, QUADRO DE CHAMADA E QUADRO DE VAGAS
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Limeira
ENDEREÇO: Rua Cesarino Ferreira, 145, Vila Piza – CEP 13486-159 – Limeira/SP
DATA: 28/08/2023
HORÁRIO: 9 h
Município Santa Gertrudes
Oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
484 16 SANTA GERTRUDES Roselei Chianello Araújo   40894756-1
518 17 SANTA GERTRUDES Simone Aparecida Souza Fagundes Gonçalves   244560572
523 18 SANTA GERTRUDES Luriane Oliveira Souza   68749154 X
525 19 SANTA GERTRUDES Alessandra Vieira Dos Reis   60308480
531 20 SANTA GERTRUDES Bruna Oliveira De Lima Tenorio   676613482
539 21 SANTA GERTRUDES Daiara Paola Dos Santos De Lima   621436112
559 22 SANTA GERTRUDES Eduarda Lethicia Rodrigues Machado   55258803-9
603 23 SANTA GERTRUDES Deliane Keyth Da Silva Paula   526215926
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MUNICÍPIO: LIMEIRA – 30 VAGAS
CIE ESCOLAS VAGAS
20011 EE Brasil 2
20096 EE Prof. Antonio Perches Lordello 4
20126 EE Prof. Leovegildo Chagas Santos 2
20148 EE Prof. Ruth Ramos Cappi 2
20151 EE Prof. Ely de Almeida Campos 2
20229 EE Castello Branco 2
47314 EE Octavio Pimenta Reis 1
581124 EE Jardim Paineiras 3
901258 EE Luigino Burigotto 1
901261 EE Prof. Paulo Chaves 3
904004 EE Prof. Maria Aparecida Soares de Lucca 1
904028 EE Cônego Manuel Alves 1
909524 EE Prof. Carolina Arruda Vasconcelos 2
914915 EE Irmã Maria Gertrudes Cardoso Rebello 1
914927 EE Prof. Dorivaldo Damm 1
917837 EE Prof. Leontina Silva Busch 1
920113 EE Prof. Margarida Parolli Soares 1

Município Ipeúna
Oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
398 6 IPEUNA Letícia Torrubia Françoia   39.108.131-7
423 7 IPEUNA Lucineia Rosa   185351025
438 8 IPEUNA Osniria Pereira Do Amaral Silva   243227632
467 9 IPEUNA Gabriele Da Silva Ortega   60764904-5
538 10 IPEUNA Rosana Aparecida Silvano   448493287

MUNICÍPIO: IPEÚNA – 01 VAGA
CIE ESCOLA VAGAS
21672 EE Prof. Marcelo de Mesquita 1

Município Cosmópolis
Nova oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
6 1 COSMOPOLIS Juselita Pedra Da Silva   29956274-8
9 2 COSMOPOLIS Raquel Viana Dos Santos Da Silva   34208996-1
78 3 COSMOPOLIS Carolina De Araujo Silva   671466653
147 4 COSMOPOLIS Beatriz Bianchini De Freitas   59.060.403-X
163 5 COSMOPOLIS Denise Elena De Oliveira Barbosa   54.059.249-3
201 6 COSMOPOLIS Marcella Martins De Souza   635170401
262 7 COSMOPOLIS Fernanda Cristina Gonçalves Da Cruz   57.285.596-5
284 8 COSMOPOLIS Vera Lucia Sapatini Bordin   20.118.651. 2
305 9 COSMOPOLIS Nathalia Caroline Oliveira Sales   372770344
352 10 COSMOPOLIS Alanis Ventura Dos Santos   555803673
393 11 COSMOPOLIS Elisangela Silva Campos   249996455
397 12 COSMOPOLIS Eloene Cristina Oliva Godoy   550095366
404 13 COSMOPOLIS Silvana De Oliveira   144933354
432 14 COSMOPOLIS Taina Dos Santos Carvalho   418289517
475 15 COSMOPOLIS Jonathan James Da Cruz   508978920
493 16 COSMOPOLIS Elaine Matheus Dos Santos   33289'987
513 17 COSMOPOLIS Luana Tamarindo Mariano   409836424
516 18 COSMOPOLIS Joana Darque De Moura   198941559
520 19 COSMOPOLIS Naomi Ferreira   596306143
536 20 COSMOPOLIS Lucimere Lopes Da Silva Mariano   16122323-0
546 21 COSMOPOLIS Naiara Inocêncio Rolfsen   471495682
554 22 COSMOPOLIS Fabiana Pereira Da Silva   7223424
576 23 COSMOPOLIS Michele Matias Dos Santos   63.651.481.X
593 24 COSMOPOLIS Fabio Wiliam Vieira   308957957
599 25 COSMOPOLIS Simoni De Souza Coelho Dos Santos   342087848
610 26 COSMOPOLIS Maria Rosileide Freire Chaves   54226224-1

MUNICÍPIO: COSMÓPOLIS – 3 VAGAS
CIE ESCOLAS VAGAS
45834 EE Prof. Lídia Onélia Kalil Aun Crepaldi 1
47272 EE Celio Rodrigues Alves 1
909385 EE Prof. Ivete Sala de Queiroz 1

Município Artur Nogueira
Oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
390 61 ARTUR NOGUEIRA Núbia Carla Rodrigues Feitosa   68.663.791-4
394 62 ARTUR NOGUEIRA Kisla Stephania Martins Mandu   362499767
400 63 ARTUR NOGUEIRA Silmar Smole   23.112.961-0
401 64 ARTUR NOGUEIRA Valentim Mantovani   20.347.328
407 65 ARTUR NOGUEIRA Karen De Souza Barbosa   562592714
416 66 ARTUR NOGUEIRA Dorenice Rocha Barbosa   547017340
430 67 ARTUR NOGUEIRA Kemily Beatriz Savinski Queiroz   56627968x
433 68 ARTUR NOGUEIRA Leonardo Duzzi Ribeiro   555419502
436 69 ARTUR NOGUEIRA Ingrid Nayara Faccini Godinho   57.136.519-1
456 70 ARTUR NOGUEIRA Delcivânia Rocha Barbosa   59561975
457 71 ARTUR NOGUEIRA Quezia Da Silva Amorim   594154376
460 72 ARTUR NOGUEIRA Beatris Eltink   297268867
464 73 ARTUR NOGUEIRA Jéssica Lima De Moura   473104544
474 74 ARTUR NOGUEIRA Natalia Elias Lopes De Oliveira   41.828.426-X
476 75 ARTUR NOGUEIRA Kelly Cristina Tetzner Antunes   45203483-8
478 76 ARTUR NOGUEIRA Maria Das Graças Ribeiro Freitas   189632513
479 77 ARTUR NOGUEIRA Patrícia Mendes   104503489
488 78 ARTUR NOGUEIRA Keitt Kellen Martins Santos   57.063.511-1
492 79 ARTUR NOGUEIRA Beatriz Victoria Greco   637679635
503 80 ARTUR NOGUEIRA Juliana De Souza Silva Leite   47472149
504 81 ARTUR NOGUEIRA Eliana Souza Rodrigues   449382242
505 82 ARTUR NOGUEIRA Thalia Andrade Da Silva   58456760
517 83 ARTUR NOGUEIRA Gisele De Rezende Alves   579141111
522 84 ARTUR NOGUEIRA Márcia Andrade Do Amaral Ribeiro   32712416_7
524 85 ARTUR NOGUEIRA Vanusa Soares Da Silva   21494163-2
527 86 ARTUR NOGUEIRA Tainara Azevedo Da Silva   460163115
532 87 ARTUR NOGUEIRA Joyce Cristina Sena Nogueira   47.886.931-9
561 88 ARTUR NOGUEIRA Maria Jose Ferreira Dos Santos   495075103
569 89 ARTUR NOGUEIRA Cristiane Ferreira Medeiros Rodrigues   468173286
579 90 ARTUR NOGUEIRA Glaucia Moura Jacinto   419504783
583 91 ARTUR NOGUEIRA Luana Cristina Duque   67.426.071-5
586 92 ARTUR NOGUEIRA Douglas De Barros Braga   55.997.634-3
590 93 ARTUR NOGUEIRA Lucia Maria Athanasio   27.502.614-0
612 94 ARTUR NOGUEIRA Wellington Fornacciari   481141042
614 95 ARTUR NOGUEIRA Merieli Batista Lopes   411495963
618 96 ARTUR NOGUEIRA Vânia Cristina Nunes Pereira   476064995
620 97 ARTUR NOGUEIRA Ingrid Regina Rossi Da Costa   34009300-6

MUNICÍPIO: ARTUR NOGUEIRA – 07 VAGAS
CIE ESCOLAS VAGAS
903991 EE Prof. Magdalena Sanseverino Grosso 2
919317 EE Prof. Armando Falcone 4
924854 EE Prof. José Apparecido Munhoz 1

Município Rio Claro
Nova oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
1 1 RIO CLARO Glaucia Valeria Milani Pigatti   22158960-0
4 2 RIO CLARO Jaqueline Valéria Scoche Da Silva.   25629030-1
5 3 RIO CLARO Elisangela Cristiane Muller Lautenschleguer   349546393
8 4 RIO CLARO Fernanda Regina Ramassotti Boscariol   30.685.324-3
12 5 RIO CLARO Sabrina Muller Lautenschleguer De Freitas   52683774-3
22 6 RIO CLARO Denise Renaldo Bonfogo   411754671
24 7 RIO CLARO Caio Alessandro De Almeida   43.898.443-2
33 8 RIO CLARO Poliana Araujo De Sousa Ramos   39415790-4
40 9 RIO CLARO Mateus De Souza   59363830-x
47 10 RIO CLARO Ubiran Robson Martins   45174374-X
51 11 RIO CLARO Ana Paula Patarelo De Campos   27.653.970-9
53 12 RIO CLARO Thales Henrique Carvalho   43844061-4
55 13 RIO CLARO Eliene Rodrigues Da Silva   19260510-0
60 14 RIO CLARO Leilso Antonio Carneiro Da Silva   50.095.871-3
61 15 RIO CLARO Laise Freitas Barbosa   56.749.469-x
93 16 RIO CLARO Renata Varotti Pula   43361704-4
95 17 RIO CLARO Jaqueline Sigolin   60774589-7
103 18 RIO CLARO Thamiris Alessandra Araújo Calvo   55.032.194-9
117 19 RIO CLARO Marcelinha Nelci Claudino Mattos   28.788.633-5
125 20 RIO CLARO Heid Cristina Cid   34030684-1
127 21 RIO CLARO Carla Dias   38.371.630-5
130 22 RIO CLARO Jeniffer Rodrigues De Paiva   58.206.226-3
132 23 RIO CLARO Bianca Chinaglia De Andrade   57.031.985-7
145 24 RIO CLARO Silvia Regina Stravato Marcondes   178023474
146 25 RIO CLARO Lilian Roberta Mendes Da Silva   30207146-5
161 26 RIO CLARO Rafaeli Fernanda Da Silva Palomino Gomes   41.399.427-2
165 27 RIO CLARO Raiza Mahaiane Zoccoler Gagliardi Barthmann   471176874

MUNICÍPIO: SANTA GERTRUDES – 01 VAGA
CIE ESCOLA VAGA
4065 EE Maria Carmem Codo Jacomini 1

Município Iracemápolis
Oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
356 17 IRACEMAPOLIS Laiana Souza Silva E Silva   670887079
408 18 IRACEMAPOLIS Tatiane Teixeira   45.465.716-X
413 19 IRACEMAPOLIS Etiene Dias Larios   15.852.909.1
426 20 IRACEMAPOLIS Mirelle Menezes Teixeira   545463671
437 21 IRACEMAPOLIS Fabiane Bassan   41.225.662-9
446 22 IRACEMAPOLIS Adriana Santa Rosa Barcelos   1324982438
548 23 IRACEMAPOLIS Eva Eloisa Leite Azevedo   49.648.893-4

MUNICÍPIO: IRACEMÁPOLIS – 02 VAGAS
CIE ESCOLA VAGAS
20000 EE Cesarino Borba 1
47284 EE Joao Ometto 1

Município Cordeirópolis
Nova oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
57 1 CORDEIROPOLIS Juliana Alves Rodrigues   48805202-6
75 2 CORDEIROPOLIS Bruno Aparecido Piola   48.513.156-0
80 3 CORDEIROPOLIS Arthur Pereira Da Silva   541319462
101 4 CORDEIROPOLIS Gislaine Aparecida Francisco Camargo   402474685
131 5 CORDEIROPOLIS Maisa Eduarda De Oliveira Dalfre   503305716
162 6 CORDEIROPOLIS Eduardo De Almeida   524065779
182 7 CORDEIROPOLIS Cintia Dos Santos Oliveira   561706736
238 8 CORDEIROPOLIS Milena Cristie Estevam Bispo   43.345.085-x
290 9 CORDEIROPOLIS João Victor Marques De Souza   60.383.367-6
298 10 CORDEIROPOLIS Milena Joice Da Silva   535788137
308 11 CORDEIROPOLIS Edilma Vieira Dos Santos   396926423
364 12 CORDEIROPOLIS Gislaine Cristina De Lima Rossi   44.865.448-9
367 13 CORDEIROPOLIS Valdenilson Cadelário   988323
377 14 CORDEIROPOLIS Graziela Bauviela   46373340X
406 15 CORDEIROPOLIS Fabrini Da Silva De Lima   62.205.150-7
425 16 CORDEIROPOLIS Natália De Lourdes Leandro   67041492x
511 17 CORDEIROPOLIS Thaís Fernanda Da Silva Tenório   41.662.076-0
533 18 CORDEIROPOLIS Brunaline Ramos Da Silva Barbosa   46.240.209-5
549 19 CORDEIROPOLIS Gisele Neves Brito   340798063
550 20 CORDEIROPOLIS Elizandra Rodrigues Costa   43641204-4
573 21 CORDEIROPOLIS Taciana Renata Meneguetti   21848603-0
578 22 CORDEIROPOLIS Rosangela Raquel Gilli   49.080.050-6
619 23 CORDEIROPOLIS Flaviane Pereira Lima Klein   436411347

MUNICÍPIO: CORDEIRÓPOLIS – 03 VAGAS
CIE ESCOLAS VAGAS
21775 EE Jamil Abrahão Saad 2
21763 EE Cel. Jose Levy 1

Município Limeira
Oportunidade de escolha

CLASSIFICAÇÃO GERAL  CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO NOME NOME SOCIAL RG
359 151 LIMEIRA Vicente Sardenha Francisco   408078388
361 152 LIMEIRA Esther Honorio Alexandre   583068388
362 153 LIMEIRA Monique De Souza Ferraz   49.790.383-4
363 154 LIMEIRA Nayara Fernanda Re Machado   592811992
365 155 LIMEIRA Cristiane Aparecida Bertanha   411729329
369 156 LIMEIRA Aleticia Maria Soares De Oliveira   296653524
372 157 LIMEIRA Kelly Fernanda Da Costa   410603193
373 158 LIMEIRA Caroline De Oliveira Fernandes   58751837
375 159 LIMEIRA Raissa Helena Franco Estevo   48884609-2
380 160 LIMEIRA Pedro Henrique Piva Barbosa   545906568
381 161 LIMEIRA Melinda Gabrielly Alves   63.513.622-3
382 162 LIMEIRA Gustavo De Souza Neves   59.580.270-9
383 163 LIMEIRA Mariah Maganhoto De Souza   56761103-6
391 164 LIMEIRA Marta Soares De Abreu Moura   67.186.839-1
392 165 LIMEIRA Gislene De Souza Abreu   229783144
395 166 LIMEIRA Eleni Ferreira De Almeida Silva   359394619
399 167 LIMEIRA Adriano Chaves Da Silva   484057200
402 168 LIMEIRA Julia Ferrari Motta   53579039-9
405 169 LIMEIRA Liliane Maria De Oliveira   452523187
409 170 LIMEIRA Tamires Spganol   49738579X
411 171 LIMEIRA Danielly Buhl   623704249
415 172 LIMEIRA Rosana Domingues Mendonça Leite   26756287-1
422 173 LIMEIRA Gregory Luis Pereira   577216028
434 174 LIMEIRA Josilene Nascimento Sousa   57249471-3
442 175 LIMEIRA Adriano Marcelo Machado   20446725-1
443 176 LIMEIRA Priscila Maciel Da Silva   330893527
445 177 LIMEIRA Hety Pedro Alves Tomaz   41327658-2
450 178 LIMEIRA Leandro De Oliveira.   56.956.556-x
451 179 LIMEIRA Giovanna Fernanda Pontes De Moraes   54.270.462-6
454 180 LIMEIRA Evandro Maranha Chaves Júnior   29700311-2
459 181 LIMEIRA Mikaela Champi   586067061
461 182 LIMEIRA Guilherme Farsetti Rigon   57.745.956-9
463 183 LIMEIRA Silvana Boucas   23661619-5
465 184 LIMEIRA Janaína Da Silva Momesso   404853742
466 185 LIMEIRA Miryam Aline Fernandes   395301737
469 186 LIMEIRA Renata Gomes   41.449.190-7
472 187 LIMEIRA Ana Paula Hardt   27.768.483-3
483 188 LIMEIRA Gustavo Drezano Cazon   60 083.247-8
486 189 LIMEIRA Giza Vieira   245552066
487 190 LIMEIRA Marievelyn Carolina Moreno Villalobo   F2776614
490 191 LIMEIRA Sarah Maria De Melo Silva   602.456.939
491 192 LIMEIRA Geraldina Gonçalves De Oliveira Cândido   27.385106-8
495 193 LIMEIRA Gislaine Da Silva Lemos   44.820.942-1
496 194 LIMEIRA Lazara Aparecida Claudino Gonçalves   254192294
498 195 LIMEIRA Jeane Francis Soares Vieira   411341959
499 196 LIMEIRA Nelson Pereira De Souza   17406398-2
501 197 LIMEIRA Edvania Marcela Martins Santos   448697117
502 198 LIMEIRA Elisandra Gislene Pedro   25790425-6
507 199 LIMEIRA Iraci De Araujo Oliveira   9124109-2
510 200 LIMEIRA Cristina Teixeira Luiz   627989834
512 201 LIMEIRA Rebeca Pereira Dias   11529316
514 202 LIMEIRA Glaucia Cristina Amaro De Souza   276332453
515 203 LIMEIRA Amanda Pereira De Carvalho   47.165.136-9
519 204 LIMEIRA Ladislaine De Oliveira Moura Fernandes   497908244
521 205 LIMEIRA Adla Kelly Pereira Alves   40499561-5
530 206 LIMEIRA Maria Beatriz De Lima Cardoso   53.054.115-4
534 207 LIMEIRA Franciele Alves Ramos Ferreira   417983608
540 208 LIMEIRA Teresa Couto Silva   26586688 1
543 209 LIMEIRA Márcia Almeida Oliveira   531238763
544 210 LIMEIRA Isanete Aparecida Pereira Pivante   163416588
545 211 LIMEIRA Leonice Scarabelli Da Silva   18.408.060
547 212 LIMEIRA Bianca Leandra Firmino De Oliveira   498040690
551 213 LIMEIRA Fabiodesouzas890@Gmail.Com   475082333
552 214 LIMEIRA Suelen Guilherme Molina De Souza   408724870
556 215 LIMEIRA Sarah Franciele Nascimento Freitas   387713505
557 216 LIMEIRA Adriana Rodrigues Bezerra   27-823-938-9
558 217 LIMEIRA Regiele Ramos Rosa   561203052
560 218 LIMEIRA Aparecida Rosana Ortega Nucci   277688541
562 219 LIMEIRA Juliane Cristina Ferreira   403382075
564 220 LIMEIRA Gabriela Rodrigues De Matos   571190224
566 221 LIMEIRA Sarah Ferreira Calheiros   309524829
567 222 LIMEIRA Ketulin Cristina Pinto   44.848.675-1
571 223 LIMEIRA Islaine Cristina Batista Marrafon   27633156-4
574 224 LIMEIRA Gizela Gomes Mesquita Da Silva   50329858X
575 225 LIMEIRA Maria Elisa Padron Antico   27766905-4
577 226 LIMEIRA Kerolin Aparecida Paulino Rodrigues   472051052
584 227 LIMEIRA Tiago Henrique De Lima Miguel   41.176.455 - X
591 228 LIMEIRA Ana Paula Aparecida Dos Santos   592257599
594 229 LIMEIRA Aline Carolina Cotrim Trento   447933322
595 230 LIMEIRA Joelma Pereira Aquino Dos Santos   408559664
597 231 LIMEIRA Rone Wellington Estagno De Souza   4049007-x
598 232 LIMEIRA Naiara Fabiane Da Silva   1
600 233 LIMEIRA Lucas Alves   497482988
602 234 LIMEIRA Frederick Alyfer Bendasoli   580440862
604 235 LIMEIRA Nilda Da Silva Santos   1575700-5
605 236 LIMEIRA Karina Fernanda Pinto Cagnin Vidal   41798584.8
607 237 LIMEIRA Hellen Cristina Antico   47115329-1
608 238 LIMEIRA Viviane Moro Da Silva   58261756
609 239 LIMEIRA Cristiane Vitoria Gomes Da Silva   62.736.491-3
611 240 LIMEIRA Heloisa Araújo De Sousa Mendes   36494727-5
613 241 LIMEIRA Rosana Gomes Fernandes   17.162.567
616 242 LIMEIRA Adriana Dos Reis   285799083
617 243 LIMEIRA Thais Cristina Trefft   410436513
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24 ANA PAULA CHRISTO PEREIRA 201344567 14404627807 A 2 SANTOS SÃO VICENTE
25 ANA PAULA DA COSTA CASTELO 23595679 19752880843 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
26 ANA PAULA KERBER 14207004 05552894863 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
27 ANDERSON ROCHA QUEIROZ 451498240 36861994839 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
28 ANDRÉ GALDINO SANTOS 458635807 33746792851 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
29 ANDRÉ LUIZ MEIRELLES 341582992 21574188810 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
30 ANDRÉ SORIANO CASTELO 204640052 24854289805 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
31 ANDRÉA CALAFATTI GONÇALVES 180615889 08819515873 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
32 ANDRÉA CARDOSO DE SANTANA 18183976 12128375843 A 3 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
33 ANDREA SILVA DOS SANTOS LOPES 293860269 17308148831 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
34 ANDREIA MARQUES MELO DA SILVA 42258577X 30073276871 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
35 ANDRÉIA SERRÃO DE SOUZA 230339153 16235929846 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
36 ANDREIA VIEIRA CABRAL DA SILVA  252588332 17997004882 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
37 ANDRESSA ALVES DA SILVA 348938822 30169557847 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
38 ANDRESSA CRISTINI BOLE FRASSON 355687896 44718998808 A 1 SUZANO ITANHAEM
39 ANTONIO RICARDO DE LIMA SAGRES 278436493 19929984852 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
40 APARECIDA BARBOSA CARRARA 147163523 01459098838 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
41 ARLEI LOPES BATISTA 29250482-2 24744202829 A 3 SÃO VICENTE ITANHAEM
42 ARYTHA ALANA DE LEMOS 304853033 30158509897 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
43 ASSUILES FONSECA SANTOS 3808536 03959421524 A 1 SANTOS CUBATÃO
44 ÁUREA RUIZ 235972332 19929743812 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
45 BIANCA PERLA ALBINO VIEIRA NOVO 303759343 26856554842 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
46 BRUNA CAMPOS GOMES 418259203 35708168854 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
47 BRUNO RODRIGUES FREITAS 280393398 36318489860 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
48 CAETANO LUIZ FORONI 155987641 04285423871 A 1 SANTOS SANTOS
49 CAIO CESAR DE CASTRO RIOS CARVALHO 152892783 08582745826 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
50 CAMILA CRISTINA VALENTIM 406026427 36839274888 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
51 CAMILA DE JESUS BOMFIM 267367600 26629490827 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
52 CAMILE CRISTINA RIBEIRO 414608380 35211607856 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
53 CARMEN LÚCIA LOPES 125931852 07631274851 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
54 CAROLINA FERNANDES ANDRADE SILVA 409109083 29818418824 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
55 CÉLIA OLIVEIRA DECANINI 224159148 18758244808 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
56 CÉSAR AOKI BERTAZZONI 450040033 37233301859 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
57 CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 23184105 17439954823 A 1 SUL3 SAO PAULO
58 CEZAR MAURICIO DE LIMA CAMARA 8570460 69866880834 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
59 CINTHIA GARCIA DOS SANTOS 307551076 30373188803 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
60 CINTHIA PEREIRA PASCHOAL 288408500 32892025850 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
61 CLARICE MARTINS MUCIO LEMOS 117417531 01533527873 A 2 SÃO VICENTE SAO VICENTE
62 CLAUDIA DANIELA DIAMANTINO BATISTA 23738227 1 189152868 80 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
63 CLAUDIA DOWBENCA BALZANO 28083 4068 281499 18841 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
64 CLAUDIA MARCIA DE PAULO FERREIRA 227765692 10825228808 A 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
65 CLAUDIA MARIA SANTOS GONÇALVES 155333422 04875324812 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
66 CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 21107404 139748508-64 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
67 CLAUDIA REGINA ALVARO PIROLO 229193705 19932522821 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
68 CLAUDINEI ANTONIO XAVIER 342481411 31937375854 A 1 SAO VICENTE SAO VICENTE
69 CLEUNICE DIAS DE OLIVEIRA GASPAR 173029875 10394490851 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
70 CLEYTON BRACCO CANEJO  209548605 07027551845 A 2 SÃO VICENTE  MONGAGUÁ
71 CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA FEITOSA  258402428 25619750884 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
72 CRISTIANE CAMBUIM MUNIZ 272726308 205039658/98 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
73 CRISTIANE DE SOUSA COSTA PEREIRA 204643983 09783630865 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
74 CRISTIANE LOPES DE SOUZA 204611519 07010022801 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
75 CRISTIANO PINHEIRO BUENO 40519285 36940628827 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
76 CYNTHIA STELITA SCHALCH 211614865 16242148862 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
77 DALILHIA DEODATA DE OLIVEIRA BRITO 330843114 21351917870 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
78 DANIELA MENDES 228885474 20539737810 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
79 DANIELLA R. CAMPREGUER DE OLIVEIRA 242085568 16952121854 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
80 DANILO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 424395265 36489952866 A 2 SANTOS CUBATÃO
81 DÉBORA MUNHOZ GONÇALVES  296116580 33285130865 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
82 DEIVID APARECIDO COSTRUBA 435588278 06668219683 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
83 DEMIS VALERIA DA CUNHA 205855222 07508897803 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
84 DENISE APARECIDA AGUIAR 219245770 19568404864 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
85 DENIVALDO APARECIDO FREDIANI 121631412 04110583802 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
86 DEOMAR BADIALLI 175522698 05219066870 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
87 DIEGO DE ESTEBAN OLIVEIRA PENNA  16560542X 330.182.328-95 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
88 DILMA DE LIMA ANDRADE 293940101 28458515881 A 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
89 DIRLEY LOPES JUNIOR  24269262 16882638888 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
90 DORIVALDO MATTOS DOS SANTOS 194811906 08063906896 A 1 SANTOS GUARUJÁ
91 EDGAR MICENE 304594167 27763725826 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
92 EDMILSON SOUZA DA SILVA 306195380 21654265888 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
93 EDNA APARECIDA BARBOZA 289216072 29760508800 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
94 EDSON FRANÇA 17511163 05315246809 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
95 EDSON KUSUMI 79809145 00565263854 A 2 SÃO VICENTE MONGUAGUA
96 EDSON MARCOS SILVA 12716912X 066114028-88 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
97 ELIANA DE MENEZES BARROS 191755126 10820120847 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
98 ELIANA TAGLIAMENTO POLIZEL 16350751 07993327806 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
99 ELIANE RAMOS DE SOUZA BATISTA 205980454 11889752851 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
100 ELIANE REGINA DE SOUZA LIMA  214353187 10917847873 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
101 ELISA GARCIA 75943943 07573659814 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
102 ELISABETE SARA FERNANDES 138873707 07436913859 A 1 SANTOS PRAIA GRANDE
103 ELIZANGELA PEREIRA DOS SANTOS 191921154 17366620823 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
104 ELLEN CRISTINA BAGGIO CANASSA SILVA 284936376 137077838 47 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
105 EMERSON ASCIOLI DE SOUZA 254209786 16123403850 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
106 EMERSON FRANCISCO RIBEIRO 328065614 28221401897 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
107 ÉRICA ARTEN PALARIA 430665659 33569195805 A 2 SÃO VICENTE ITANHAEM
108 ERICA HELENA DA SILVA BRAGA 30229496X 29354909833 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
109 ERIKA PAZ DE ANDRADE PAIVA  242719508 15906402845 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
110 ESTEVAM ROOSEVELT RODRIGUES FRANCO  243280014 33381563831 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
111 EVANDRO JOSE DIAS 232965092 15442738867 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
112 FABIANA DOS SANTOS GONÇALVES 21525093X 13378566817 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
113 FABIANE DE CARVALHO VICENTE R. SILVA 253929763 25180780888 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
114 FABIO PEREIRA DE ARAUJO 273464814 25655766841 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
115 FABRICIO CAMAÇUTE DA SILVA MEDEIROS 321253668 29158410805 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
116 FÁTIMA VAZQUEZ BERNARDEZ MENDONÇA 241901674 15529814875 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
117 FERNANDA BARREIROS LAPA LOUZA ARGOLO 430377149 35693050823 A 2 MIRACATU PERUÍBE
118 FERNANDA BRAGA RIBEIRO COSTA 338237215 29718179895 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
119 FERNANDA PAULA SILVA LIMA 303958418 26010455820 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
120 FERNANDA TRENTINI PEREIRA 335290644 30157018865 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
121 FERNANDA VARGAS BARBI DE SOUZA 331897970 32472843895 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GARNDE
122 FERNANDO LONGHI 308690722 28312134875 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
123 FLAVIA CILENE ALVES 193516470 13144992895 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
124 FLAVIA FERREIRA QUIRINO  304301267 29619833805 A 2 SUL 2 SÃO PAULO
125 FLÁVIA HERNANDEZ 21254939X 12885448806 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
126 FRANCIMAR LUZIA LABEGALINI 203685659 06705097876 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
127 FRANCISCA CARDOSO DE SOUZA 159565674 08536972807 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
128 FRANCISCO ESTEVÃO RODRIGUES 16586808 05308944830 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
129 FRANCISCO LIMA JÚNIOR 415902319 30382498828 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
130 GEISE CRISTINA MALTA DOS SANTOS 229429476 13784002838 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
131 GEISE CRISTINA MALTA DOS SANTOS 229429476 13784002838 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
132 GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA 196587360 06996301858 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
133 GERSON NOVAIS SILVA 214324266 13357025809 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
134 GERSON PEREIRA JUNIOR 306142454 28995467835 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
135 GILMAR BATISTA DE SOUZA 19292672 06220419839 A 1 SANTOS SÃO VICENTE
136 GILSON ROBERTO COIMBRA BRAGA 300960220 32257362870 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
137 GISELE SERAFINI LIMA DOS PASSOS 295309933 26356064803 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
138 GRASIELA CASTRO TREVISOL P. MARTINS 215129489 11860657885 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
139 GUAYRA KEIKO MATSUNAGA S. MAIOR 91108561 10831012854 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
140 HELENA COSTI ROSA 41267175 33893571817 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
141 HELIO CARDOZO DE ALMEIDA 21650640 09935198812 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
142 IARA CRISTINA DE LIMA SILVA 230338483 13398220835 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
143 ILTON FERNANDES DA SILVA JUNIOR  344290670 36386658876 A 1 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
144 INGRID ALMEIDA CAMPOS 270327629 27724707847 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
145 IRIS KOJIMA MIRANDA DO SACRAMENTO 300057246 27117867817 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
146 ISABEL DONIZETE VIEIRA CELLA 253425165 17802774829 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
147 ITAMAR EDSON DA SILVA 242619022 13914382805 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
148 ITAMAR EDSON DA SILVA 242619022 13914382805 A 2 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
149 IVANILDO CARLOS DA SILVA 189062319 09728477821 A 2 SÃO BERNARDO DO CAMPO PRAIA GRANDE
150 IVENISE APARECIDA MENDES MARTINS 338246320 28651229801 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
151 IVETE ALVES DO CARMO 211609134 12148614827 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
152 JACQUELINE MEIRA DOS S. CUSTÓDIO 294406268 27152309825 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
153 JANAINA SILVA MENDES 467668413 39360309877 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
154 JAQUELINE FERNANDES 268612638 25641438812 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
155 JAQUES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 18063760 06634565848 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
156 JESSICA MANKAUSCAS 154875661 12639641840 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
157 JOÃO HENRIQUE VILANI 228391775 17946219890 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
158 JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR 29407482X 34663095810 A 1 SÃO VICENTE  SANTOS

168 28 RIO CLARO Aneli Jerusa Coelho Reche   32.757.198-6
169 29 RIO CLARO Osana Aparecida De Paula Nogueira Freitas   64186288X
171 30 RIO CLARO Francieli Fernanda Anselmo De Paula   55424134-1
175 31 RIO CLARO Sabrina Massi   482357198
185 32 RIO CLARO Valdenir Afonso Lima   10233162-5
186 33 RIO CLARO Gislene Cristina Briner   25.991.207-4
189 34 RIO CLARO Roseli Pinesso   13.647.625-9
194 35 RIO CLARO Alessa Nathália Paixão De Oliveira   509282325
197 36 RIO CLARO Bruna Rafaela Bispo De Santana   42382054-0
200 37 RIO CLARO Thomas Wilian Marques   536245265
204 38 RIO CLARO Ana Paula Vilar   44920910-6
211 39 RIO CLARO Leandro Ribeiro Robe   35218988-5
214 40 RIO CLARO Priscila Da Silva Alves   430040362
216 41 RIO CLARO Mariane Ferreira Aquino Antonelli   55.655.321-4
219 42 RIO CLARO Milton César Pereira Júnior   53.912.622-6
225 43 RIO CLARO Samanta Maciel Paizinho   422330930
237 44 RIO CLARO Cristiane Francisco Evangelista Leite   233818170
244 45 RIO CLARO Marileide De Souza Del Conte   299286125
269 46 RIO CLARO Marta Sant'Ana Bezerra   26700581-7
277 47 RIO CLARO Humberto Antonio Brigatto Queiroz   44.919.809-1
278 48 RIO CLARO Vanessa Olindo Santos Nascimento   2008352463
285 49 RIO CLARO Talita Marafon Cazzolatto   413991970
287 50 RIO CLARO Susiara Antonello Mosca   407427740
297 51 RIO CLARO Bianca Ferraz Bóbice   55.075.446-5
302 52 RIO CLARO Luciana Francisco Evangelista   25210623-4
307 53 RIO CLARO Keila Lopes Cardoso Corrêa   449201454
315 54 RIO CLARO Cynthia Helena Barbosa   20300357
322 55 RIO CLARO Leonardo Henrique Vieira Fonseca   521734459
324 56 RIO CLARO Caíque Gomes Almeida   167256857
328 57 RIO CLARO João Victor Dias Da Silva   58232547x
329 58 RIO CLARO Juliana Cristina Hartung Amadeu   305686690
332 59 RIO CLARO Letícia Alves De Goes   431952863
335 60 RIO CLARO Jane Ingrid Soares Tosi   471009787
348 61 RIO CLARO João Gilberto Dos Santos   206303725
351 62 RIO CLARO Marília Pereira De Souza   45385261-0
358 63 RIO CLARO Elisangela Vaz   412813609
360 64 RIO CLARO Maisa Delfino Da Silva   4335268
366 65 RIO CLARO Maria Oliveira Silva   15.571.037-0
374 66 RIO CLARO Carlos Fredrik Heyer   64.965.045-1
376 67 RIO CLARO Giovana Cristina Rodrigues Peixoto   36867471x
378 68 RIO CLARO Keyla Conceição De Sousa Félix   38993806-3
384 69 RIO CLARO Tamara Eugênia Fernandes Alves   406940125
385 70 RIO CLARO Karla Da Silva Mateus Larcerda   242730166
396 71 RIO CLARO Andreza Fernanda Bellan De Andrade   33.318.055-0
410 72 RIO CLARO Maria Silvia Gomes Nascimento   20084717941
412 73 RIO CLARO Kelli Regina Bonaldo Toniza   32.240.680-8
414 74 RIO CLARO Maurício Rogério Gobato   32390337X
417 75 RIO CLARO Bianca Cristina Dos Santos   49069568-1
418 76 RIO CLARO Lucas Gabriel Veiga   60607104-0
421 77 RIO CLARO Brenda Crystini Freire De Lima   593844087
424 78 RIO CLARO Petela Reis Dos Santos Piovesan   47611010-5
428 79 RIO CLARO Abneia De Oliveira Violla   497748344
429 80 RIO CLARO Vera Lucia Rodrigues   307823696
431 81 RIO CLARO Jessica Fernanda Waltrik De Almeida Luz   41889033x
435 82 RIO CLARO Thifany Da Silva Do Vale Farto   36735896-7
441 83 RIO CLARO Julio Roberto Ferraz Dos Santos Lau   407201610
447 84 RIO CLARO Giovana Rawen   454576328
453 85 RIO CLARO Marli Dos Santos   23827.473-1
468 86 RIO CLARO Letícia Vitória Lima   60607694403
470 87 RIO CLARO Ellen Mariano Soares   384899158
477 88 RIO CLARO Riquelme Rodrigues Estevam   24626578-4
489 89 RIO CLARO Priscilla Rodrigues Machado   21831788-8
494 90 RIO CLARO Gislaine Daiane Rocha De Carvalho   440051162
497 91 RIO CLARO Fernanda Alves De Matos   492085389
500 92 RIO CLARO Camila De Souza Da Silva   43.659.804-8
506 93 RIO CLARO Samanta Paloma Dos Santos   417739679
509 94 RIO CLARO Julia Monique Albino Cecilio   558831059
528 95 RIO CLARO Joselaine Batista Leite Santiago   44723604_0
529 96 RIO CLARO Nicole De Luca   63.165.619-4
535 97 RIO CLARO Valéria Cristina De Castro Dos Santos   33.124.822-0
537 98 RIO CLARO Érica Ramos Caetano De Morais   417738857
541 99 RIO CLARO Isalina De Lourdes Dos Santos Benedicto   18617710
542 100 RIO CLARO Suzamar Almeida Rodrigues   40657301-1
555 101 RIO CLARO Debora Oliveira Silva   438630300
568 102 RIO CLARO Natasha Gonçalves Da Silva   44.836.722-1
580 103 RIO CLARO Janaina Cristina Guimarães Santos   32031826-6
581 104 RIO CLARO Talita Angélica Guimarães Batista   33892224_6
582 105 RIO CLARO Maria Aparecida Brasil Bueno   8.870.473-7
585 106 RIO CLARO Marcia Aparecida Dietrich   13.647.660-0
587 107 RIO CLARO Simone Siqueira Barbosa   32572608-5
588 108 RIO CLARO Camila Gomes De Jesus   47.095.446-2
601 109 RIO CLARO Francimeire Ramos Francisco   44.848.994-6
606 110 RIO CLARO Jaqueline Vanessa Malafaia Cerri   34030943-x

MUNICÍPIO: RIO CLARO – 15 VAGAS
CIE ESCOLAS VAGAS
21573 EE Cel. Joaquim Salles 1
21623 EE Prof. Jose Fernandes 1
21702 EE Prof. João Batista Leme 3
41661 EE Prof. Nelson Stroili 1
45895 EE Prof. Jose Cardoso 2
49967 EE Prof. Délcio Baccaro 2
905598 EE Prof. Oscalia Goes Correa Santos 1
909567 EE Prof. Heloisa Lemenhe Marasca 1
917916 EE Prof. Zita de Godoy Camargo 2
921944 EE Prof. Joao Baptista Negrao Filho 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA
 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino - Região de Piracicaba, CONVOCA o docente ANGELO FRANCISCO CHIQUITO, RG 43428450, por 

08 horas diárias, dia 21/08/2023 - das 09h00 às 18h00, junto a Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, para tratar de assuntos 
de seu interesse.

Convocação
O Dirigente Regional de Ensino - Região de Piracicaba, CONVOCA o servidor, conforme especificações abaixo, para prestar 

serviços (08 horas diárias) das 08h as 17h, junto a Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, no dia 21/08/2023. NOME, RG: SANDRA 
MARIA CAVALCANTE CARQUEIJEIRO, RG 24361798-7.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO VICENTE
 Processo Seletivo 2023
Coordenador de Organização Escolar (COE) – Antigo Vice-Diretor de Escola
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 52/2022, torna público a lista dos candidatos CREDENCIADOS 

no Processo Seletivo 2023 – Coordenador de Organização Escolar (COE) – Antigo Vice-Diretor de Escola, conforme Edital publicado 
em 31/07/2023.

RELAÇÃO CREDENCIADOS - PRÉ-RECURSOS
LISTA GERAL - PROCESSO SELETIVO (CREDENCIADOS) - COORDENADOR DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR (COE) 2023

OD NOME  RG CPF CAT DI DIRETORIA  RESIDENTE
1 ADALBERTO BENTO JUNIOR 276621748 27354895822 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
2 ADALBERTO BENTO JUNIOR 276621748 27354895822 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
3 ADEMILSON DOS SANTOS SOUZA 83746599 47413328100 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
4 ADRIA CRISTINA HELENO SANTOS 207734264 14276654866 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
5 ADRIANA ARAUJO DA SILVA 238695189 17426202801 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
6 ADRIANA DE SOUZA GERONYMO 347838984 32529069883 A 1 CARAPICUÍBA PRAIA GRANDE
7 ADRIANA SECUTTI 212522243 16231455890 A 1 SAO VICENTE SANTOS
8 ADRIANO DE LIMA CARDOSO 462564903 37978236811 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
9 ADRIANO FERREIRA SANTOS  405198929 22823138870 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
10 ADRIANO LUIZ DE ALMEIDA CARNEIRO 5876743 83955062600 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
11 ADRIANO NERI  22513217-5 11063691818 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
12 ALAN LUCAS CANDIDA DE SOUZA  440920048 36032819850 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
13 ALBINO JOSE DE OLIVEIRA 180637022 10826606806 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
14 ALDENISER SOARES DE BRITO 217855179 10843104813 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
15 ALESSANDRA DA SILVA GIBERTONI 19901259 12138465870 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
16 ALEX ANTONIO DA SILVA MULLER 307862215 27534046823 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
17 ALEXANDRE BALBINO DE OLIVEIRA 30698329 26253675800 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
18 ALINE CRISTINA COUTINHO CARUSO 470811171 37642354894 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
19 ALMIR LEITE DOS SANTOS 204633448 12128517818 A 1 CENTRO SÃO PAULO
20 ANA CAROLINA SALES PACHECO  434483898 35651472886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
21 ANA CLÁUDIA BRISOLA RIBEIRO 332026577 30218473826 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM-SP
22 ANA LÚCIA RODRIGUES MARTINEZ 165890836 03956739841 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
23 ANA MARIA RODRIGUES MAXIMO DE CARVALHO 10869067 2 048272868 09 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
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294 THAISA 34153951 22680100824 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
295 THAMIRIS COSTA DOS ANJOS SANTORO DOS SANTOS  47077929 35495035801 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
296 URSULA BARROS DE SOUZA  229635787 17785263817 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
297 VANDA APARECIDA DA SILVA 20871101 12690199882 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
298 VANESSA CAVALCANTE WAKI  340221999 29687096829 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
299 VANESSA DE SOUZA COSTA 323469966 32244121860 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
300 VANESSA SHIRLEY DA C. DE MELO 276653713 25568184844 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
301 VÂNIA TURCI DA SILVA 162595542 10581891821 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
302 VERUSKA MANGINI FRANCKI 275236730 27015000873 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
303 VIVIANE DE ARAUJO MONTEIRO 258441197 21562714880 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
304 VIVIANE DE SÁ FERNOCCHIO 33671445 34666034803 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
305 VIVIANE NIVIA TITONELI GOMES 230255504 19268841835 A 2 SUL 2 SÃO PAULO
306 WANDERLEI MINELLI JUNIOR 321924459 28454196862 A 1 SANTOS SANTOS
307 WANIA ROCHA LOPES 133588890 02979196878 A 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
308 WATSON MIQUÉIAS RIBEIRO 228185178 16647690808 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
309 ALEANDRESA FARIAS ALVES  286958351 19439360801 F 1 MAUA RIBEIRÃO PIRES
310 ALEXANDRE TAVARES DOS SANTOS 246789177 16235152892 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
311 ANA ANGÉLICA SCHANDLER FERRI 251783558 24546637837 F 1 SÃO VICENTE MONGUAGÁ
312 ANA ROSA SANTANA DE SOUZA  199014206 06226571861 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
313 ANDERSON DINIZ GOMES DA SILVA 294086110 29607278860 F 1 SANTOS CUBATÃO
314 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 293968421 25339026833 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
315 ANDREA DOS SANTOS GOMES 20055833 10845981838 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
316 ANDREIA BONIN 171185675 12728944873 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
317 ANDREIA DE OLIVEIRA GOUDINHO 238721656 2670518827 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
318 ANGELA MARIA DE BRITO 217812958 10845947818 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
319 ANGELA RODRIGUES MACEDO DA CRUZ 237383251 19935526852 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
320 ARIENE CRISTINA ROMEIRO DE CARVALHO 279922103 16237052828 F 2 SÃO VICENTE ITTANHAÉM
321 ARLETI SANDRA BENTO DA SILVA OLIVEIRA 229180061 13401465848 F 1 DERSV SÃO VICENTE
322 BENEDITO DE OLIVEIRA  5541359-6 26558378868 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
323 CARINA AMBROSIO 203717442 16039925884 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
324 CARLOS ALBERTO TENORIO 243270604 14431397850 F 1 SAO VICENTE PERUÍBE
325 CRISTIAN GARCIA PERES TEODORO 22884177 16806264859 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
326 CRISTIANE MARQUES ESPEJO 278294339 25840609811 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
327 CRISTIANE RODRIGUES SANTOS 305265003 29623694806 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
328 DANIEL COSTA JUNIOR 170041608 10742632865 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
329 DANILO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 424395265 36489952866 F 1 SÃO VICENTE  CUBATÃO
330 DENILSON DOS SANTOS 209494219 11718603827 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
331 EDUARDO SEBASTIÃO SILVA 172383432 07475528863 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
332 ELAINE JOAQUIM PEREIRA 184192729 08320064830 F 1 SANTOS SANTOS
333 ELAINE PEDROSO 192630362 10836382897 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
334 ELENIR FERREIRA DE CAMARGO SANTOS 235972629 16245291860 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
335 ELISETE DE SOUZA VITOR 18188266 07791165856 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
336 ELIZÂNGELA MARIA DOS ANJOS  274115025 26593630802 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
337 ÉRIKA DAS NEVES MONTEIRO 283354173 26866115884 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE SP
338 EUNICE DA SILVA BORGES  197620103 10843866829 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
339 FERNANDA PRISCILLA SILVA DA ROCHA 278320028 25866807823 F 1 SÃO VICENTE MONGAGUA
340 GLAUCIA CRISTINA FIRMINO 271627554 16953552883 F 4 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
341 HÉLIA REGINA CARRIEL DA SILVA  282726330 18246985850 F 1 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
342 HILMA BRITO DOS SANTOS FUKUTI 192978378 13170714848 F 1 SÃO VICENTE SANTOS
343 IARA BERALDO 118867295 08617906855 F 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
344 INÊZ CRISTINA RODRIGUES 19.902.949 094.505.048.81 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
345 JANETHE MARIA DOS SANTOS 296698349 90158547420 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
346 JOSÉ JACÓ DUARTE JÚNIOR 193775013 10834075890 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
347 JOSÉ LEANDRO FREIRE NOGUEIRA 412029741 30829125833 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
348 JULIE ELLEN SEEHAGEN REIS 486285923 32527924867 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
349 JUSSARA JESUS DE PRAGA DIAS 227758687 13377992898 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
350 KATIA REGINA BAPTISTA ROCHA 225475236 12136733800 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
351 KELLY REGINA VERRI 241170400 14265481841 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
352 LEILA PEREIRA SILVA SANTOS 24822363 13500206808 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
353 LELIANE FERREIRA DA CONCEIÇÃO 112494900 119.577.588-13 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
354 LIDIANE PAULA SOUZA  306018378 27768249801 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
355 LUCIANA FORTUNA DA COSTA 221390005 199.292.108-30 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
356 LUIZ EDUARDO DE SORDI ROCHA 35327396 34866325828 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
357 LUIZ FERNANDO ALVES DE MOURA 232181652 16243443809 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
358 MANUELA VASCONCELLOS FERNANDES BARONI 41308159X 33929872803 F 1 MAUÁ SANTOS
359 MARCELA MOURA DE AGUIAR 329411044 28858631889 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
360 MARCIA ADRIANA FERNANDES COSTA 254798081 16236380899 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
361 MARCIO LUIZ NUNES 186479414 08047242881 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
362 MARIA APARECIDA PEGORARO 194834219 085.600.468-52 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE-SP
363 MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS 18061454X 07018759846 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
364 MARIA CRISTINA ANELO 249317552 14931892809 F 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
365 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SACRAMENTO 542103746 53402197391 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
366 MARIA JOSE ROSA BITTENCOURT E SILVA 15666836 05110142874 F 1 CAEIRAS SÃO VICENTE
367 MARINETE APARECIDA MORAES 173046691 04583471831 F 1 SÃO VICENTE MONGAGUA
368 MARISA VIANA LEONE 172647551 12618095804 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
369 MAXWELL MANTELATO 229136011 16680454867 F 1 SANTO ANDRE RIBEIRAO PIRES
370 MELISSA CACHOTE CASTANHEIRA  27878348 25481094886 F 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
371 MÉRCIA MENDONÇA FERREIRA 226819541 26145549874 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
372 MICHEL DINIZ GOMES DA SILVA 294086122 29472100856 F 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
373 MONICA BARBOSA DE FREITAS 25006134X 16955902873 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
374 NADIJA MARIA DA SILVA 235188013 30517160811 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
375 NAIR APARECIDA DAVINO RODRIGUES 205867443 13379818852 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
376 NANCI BLANCO BANIN 258271590 24967332838 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
377 NATALIE BAFONI DE ANDRADE 291876730 28215851878 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
378 NELBA ANGELA CARVALHO LINARES 13512614 06014002839 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
379 PATRICIA ABRAHÃO FERNANDES  177602983 12035312817 F 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
380 PATRICIA NUNES 293600612 19856357802 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
381 RANEE ROSSI ALVES 299162990 26834540822 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
382 RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA  259823053 16517031839 F 1 SAO VICENTE  PRAIA GRANDE
383 RENATA NOÇAIS DA SILVA SILVEIRA 25951634 28174554874 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
384 RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA  292311874 26346424823 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
385 RITA DE CASSIA PEREIRA DE MORAIS 172644124 06590406898 F 1 SÃO VICENTE  MONGAGUÁ
386 ROSANA APARECIDA DE BARROS 196587074 12120496838 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
387 ROSANGELA BRITO CASTRO DOS SANTOS 238346274 19942077871 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
388 ROSANGELA DA SILVA VALHARINI 185844285 09726770890 F 1 MAUÁ SANTO ANDRÉ
389 ROSEMEIRE BISPO BORGES 187693730 09802468819 F 1 SÂO VICENTE PRAIA GRANDE
390 ROSENEIDE DE SOUZA MATOS ARAUJO 274228105 159.189.798-08 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
391 ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 243270112 14262232859 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
392 SHEILA DIAS DE MORAES DE SOUZA 195080002 16058137888 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
393 SILVANA BRAGA DA COSTA VITTORETTI 217809996 09796300885 F 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
394 SOLANGE ALVAREZ DE ALVARENGA 191913169 08459011844 F 1 SANTOS SÃO VICENTE
395 SOLANGE DE ANDRADE SILVA MACEDO  300967536 19286865830 F 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
396 TATIANE APARECIDA DA SILVA CAMPOS 274254785 29268653842 F 1 SANTO ANDRÉ SANTO ANDRÉ
397 UBIRATAN SOARES JUNIOR 115377311 25413512830 F 1 SÃO VICENTE  PERUÍBE
398 WANER ALMEIDA VALENTE JUNIOR 21432248 27008367821 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
399 WILSON JUSTINO DOS SANTOS  422379311 33418899811 F 1 SÂO VICENTE PRAIA GRANDE
400 WILSON PORCEL 223604562 09732995840 F 2 SÂO VICENTE PRAIA GRANDE

- PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO RECURSO – de 21 e 22/08/2023
O interessado deverá registrar em seu recurso nome, telefone e e-mail e enviar em anexo os
comprovantes, para o e-mail desvi@educacao.sp.gov.br aos cuidados da Comissão.
- ANÁLISE DOS RECURSOS: 23 e 24/08/2023
- PUBLICAÇÃO DA LISTA FINAL DOS CREDENCIADOS PÓS-RECURSO: 25/08

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL CEFOR/SUS/SP - Nº 03/2023
Abertura de inscrições para o processo de habilitação de instituições e inclusão de cursos no “Programa de Bolsas para Cursos 

de Pós-Graduação Lato Sensu” ano de 2024.
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza” do Grupo de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos da CRH/SES/SP, torna pública a abertura de inscrições para o processo de habilitação no “Programa de Bolsas 
para Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu” instituído pelo Decreto n° 63.798 de 09/11/2018 publicado no DOE de 10/11/2018.

I – Das Condições de Participação
a) Conforme previsto no parágrafo único do artigo 2º do Decreto n° 63.798/2018, poderão participar do processo de habilitação 

instituições subordinadas ou vinculadas à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, que ofereçam cursos de especialização “lato 
sensu” e sejam credenciados junto ao Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza”, 
ou credenciados diretamente pelo Conselho Estadual de Educação de São Paulo – CEE/SP;

b) Os cursos deverão ter no mínimo 1450h e no máximo 3840h com até 2 anos de duração e carga horária semanal de 40 
horas, com início do programa em 01/03, estabelecido no calendário do respectivo projeto pedagógico do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu aprovado pelo CEE/SP;

c) Estar em consonância com a normatização do “Programa Bolsas para Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu”, conforme 
disposto no Decreto n° 63.798/2018.

159 JOEL NUNES DOS SANTOS 17556112 08193757807 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
160 JOICE DOMINGOS SANTOS  320710178 21876901802 A 1 SÃO VICENTE  CUBATÃO
161 JOIRAM SOBRAL MEDEIROS HENRIQUES 168408880 05824421846 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
162 JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 197600396 13772016863 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
163 JOSÉ CARLOS ANDRÉ 42012035 216139578-58 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
164 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 357334310 29807146828 A 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
165 JOSÉ EDUARDO LEITE BINCOLETO 245079294 20023601892 A 5 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
166 JOSE HIPOLITO ADIEGO 109563876 92776710844 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
167 JOSÉ WELLINGTON DA SILVA 349626170 27359208874 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
168 JOZIMARA ALVES FARIA DE ALMEIDA 18769418 25469321878 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
169 JOZIMEIRE ALVES FARIA DE ALMEIDA 177551938 097.758.648-01 A 2 SÃO VICENTE MONGAGUA
170 JUCILENE MAXIMO FURTADO BELARMINO 219479896 16345063835 A 2 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
171 JULIANA MÁRCIA PEREIRA 267542951 19308071806 A 1 SANTOS SANTOS
172 KARINA SILVÉRIO RIOS 344161602 30439146860 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
173 KARINE IVO DOS SANTOS 42552150 35364584836 A 3 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
174 KATIANE MENSHIKOFF OLIVEIRA  290534677 26234400850 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
175 KEILA KARTANAS PALHAS 253380509 192.894.848-02 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
176 KELLY CONCEIÇÃO APARECIDA MARIA D. DE OLIVEIRA 305896933 26752623821 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
177 KELLY CRISTINA APARECIDA CORDOBA DE SALES 321547536 21820603830 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUA
178 KELLY CUSTODIO DELFINO 264692743 27644760865 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
179 LEANDRO ANTONIO ALVES DA SILVA 21161048 13398698883 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
180 LEANDRO ZANAROLLI 406638093 23050808837 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
181 LEILA CRISTIANE DIAS 234229688 12172424811 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
182 LEVI VITO FILHO 172627072 06570483803 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
183 LÍDIA AGUIAR SILVESTRE 301814995 30020382880 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
184 LUCÉLIA DOS SANTOS TEIXEIRA 297320579 21300985844 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
185 LUCIA MOREIRA ALVES GRECCHI  20727616 10420790802 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
186 LUCIANA ASSUMPCAO MASSOLI  258989208 269.492.158-27  A 1 SAO VICENTE PERUÍBE
187 LUCIANO CUNHA  202353734 09801301821 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
188 LUCIENE MARIA FERREIRA ROLLI 18914910 12709308851 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
189 LUIS FERNANDO MARTINEZ LOPES 234108873 27847701847 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
190 LUIS FERNANDO MARTINEZ LOPES 234108873 27847701847 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
191 LUIZ JOSÉ DA SILVA 398999387 02986839460 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
192 LUIZ RICARDO MARQUES 404933282 35939512828 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
193 LUIZ RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS 426785927 34773236884 A 1 SANTOS GUARUJÁ
194 MANOELITO ANTONIO SOARES FILHO 374419991 12942489871 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
195 MARCELO DA SILVA ALCANTARA DUARTE 221143567 17426192822 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
196 MARCELO DE LIMA GRACINO 291374402 26798837808 A 1 SAO VICENTE SAO VICENTE
197 MARCELO FERREIRA SERRANO 29196705X 263.640.338-81 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
198 MARCELO RAFAEL MARQUES DE CASTRO 412882735 42757458841 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
199 MARCIA CRISTINA RECHE FORNAZIERO 264323397 16878532825 A 1 LESTE 4 PRAIA GRANDE
200 MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 19709059 13673913859 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
201 MARCIA PEREIRA SILVA 219129903 18025551881 A 1 SANTO ANDRÉ PRAIA GRANDE
202 MARCIO PAULO CANTALICIO DA SILVA 327536676 28215667864 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
203 MARCOS AURÉLIO DA SILVA 194818184 48904120187 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
204 MARCOS DE BARROS RIBEIRO 128654661 05262881831 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
205 MARIA BEZERRA DA SILVA NASCIMENTO 18648043 07676481880 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
206 MARIA CRISTINA PITA GOMES FERREIRA 174734888 08016438806 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
207 MARIA CRISTINA TAVARES DE L. LINHARES 13666653X 05108639813 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
208 MARIA DE LOURDES SOUZA NASCIMENTO 10362305 79178626820 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
209 MARIA EDVANDA ALENCAR BLANCO 367238111 18213921836 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
210 MARIA ELISABETH SIMÕES ALCOBAÇA 10959204 03573077803 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
211 MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA 267373193 16952442812 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
212 MARIA INÊS DAMASO CLARO  243280294 16231543838 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
213 MARIA LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 33432980-2 30205827845 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
214 MARIANA MENDONÇA DE LIMA 331731393 34791869800 A 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
215 MARINA FRANCO DE MORAES ALVES 263038245 26067400847 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
216 MARLEY MACHADO CAROLINO 20348116-1 05533553843 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
217 MARLI ROSA DE OLIVEIRA 257446795 22487385871 A 1 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
218 MAURENICE MARIA DO NASCIMENTO 211636381 13380957810 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
219 MAURICIO FELTRIN 131082905 00895279843 A 2 SÃO VICENTE  ITANHÁEM
220 MAX MILLER DA SILVA 632627335 07514962603 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
221 MAYSA ALVES MONTEIRO  444512792 38590538842 A 1 SAO VICENTE  SAO VICENTE
222 MERY MULLER 18139883-7 066422038-01 A 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
223 MICHEL MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 261706160 21285017846 A 2 NORTE 2 ITANHAÉM
224 MICHELE PINHEIRO DE BARROS  35191724 30640190820 A 2 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
225 MICHELLI MONIZE LANDIM RODRIGUES 344697654 35218885843 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
226 MIGUEL ARCANJO DA CUNHA 10452084 00745798861 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
227 MIRELISON DA CONCEIÇÃO ARGOLO 339274104 33405445817 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
228 MIRIAN ROSAS ALVES NALI 136495648 174.649.068.37 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
229 MOACIR FERRARI DOS SANTOS 143551012 11585297836 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
230 MONICA LOURENÇO GONZÁLEZ TROISI MOREIRA 163043826 07026488848 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
231 MÔNICA PEIXINHO DOS SANTOS COSTA  478077634 020.649.255-38  A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
232 NARA MEDEIROS MONÇÃO 249576120 24572255822 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
233 NAYRA NICOLAU DOS SANTOS CRUZ 341584186 31421831830 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
234 NELSON RIBEIRO DOS SANTOS 204451838 10338697837 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
235 NICLEIDE ALEXANDRE DE F. C. MONTREZOL 386679368 02688920405 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
236 OFÉLIA GOMES RAMOS  179554013 06413507837 A 2 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
237 OMAR MOHAMAD OSMAN 359722143 14892845833 A 1 SÃO VICENTE  ITANHAEM
238 OTAVIO PAULO PEREIRA NETO 181869561 70927448904 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
239 PALOMA LOPES BARBOZA 27237200 28949085801 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
240 PATRÍCIA ESCRIBANO HOLANDA 308343736 26684003843 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
241 PATRÍCIA MACHADO CELESTRIN 287942910 27645965886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
242 PATRÍCIA OLIVEIRA DOS REIS SIMÕES 20605435X 154.108.578-79 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
243 PATRÍCIA TRINDADE TRIZOTTI 346612068 32405325810 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
244 PAULA CÁSSIA BORGES DA SILVA 322693378 29081960857 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
245 PAULA PEREIRA DA SILVA 231172175 16244430875 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
246 PAULO ALEXANDRE MIGUEL DO NASCIMENTO 286017623 26528286817 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
247 PAULO GINEZ CHRISPIN DE OLIVEIRA 33762360-0 29076292809 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
248 PRISCILA MATEUS PAIVA 436751161 33718153823 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
249 PRISCILA CRISTINA RIBEIRO SARMENTO 242841715 27585731809 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
250 PRISCILA SARGO GOSS 384638545 40243008813 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
251 RAMON MARTINEZ SANCHES 277630952 27328695897 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
252 RAPHAEL GASPARINI KREZ 306034190 29170412855 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
253 RAQUEL PIRES DE GODOI 30529040 36039563893 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
254 REGIANE SILVA SANTOS ROCHA 456239972 28320513839 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
255 REGINA CELIA PEREIRA ANDRADE 112520534 11095761889 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
256 REGINA ELIZA DE GODOI BIZARRO 140105463 05439822895 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
257 REJANE APARECIDA DE ALMEIDA 177902723 07386412860 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
258 RENAN CLARINDO XAVIER PEREIRA 413348416 35141833844 A 2 SAO VICENTE MONAGAGUA
259 RENATA GREGÓRIO DE ARAÚJO 274966797 28686622852 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
260 RENATA RODRIGUES MARANGONI 320339725 29824208801 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
261 RENILDO BOAVENTURA DA SILVA 189388729 10847709892 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
262 RICARDO ALVES DOS SANTOS  27969104 25522350857 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
263 RICARDO CARDOSO DA SILVA 215260661 11388126842 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
264 RICARDO MECCA AUGUSTO  245938874 25598492830 A 1 SÃO CARLOS  SÃO CARLOS
265 ROBSON DA SILVA OSSIDONIO 502812849 01649045573 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
266 ROBSON DOS SANTOS CARDOSO LEAL 304975692 28597237813 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
267 RODRIGO MARCEL LONGO PEREIRA 230874320 21875415840 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
268 RODRIGO VALERIANO 274733018 28492949856 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
269 RONALDO PAIM PIMENTA 307013248 27855954830 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
270 ROSA MARIA DEL SALVADOR BEATOVE 95019698 13378301864 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
271 ROSANA BETARELI 154857294 10001489801 A 1 SUL 1 PRAIA GRANDE
272 ROSANA BRACCO DONATELLI MURO 187386894 04315815845 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
273 ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS HATZ. 254445639 16957626814 A 1 SAO VICENTE SAO VICENTE
274 ROSANGELA ROSA DA COSTA 184006818 06997238840 A 2 SAO VICENTE SANTOS
275 ROSARIA MONTERO VELASCO 243996184 15913080890 A 1 SAO VICENTE PERUÍBE
276 ROSELAINE ALVARES FERRAZ CRISTOVAM 132854065 09567715807 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
277 ROSEMAIRE PAULA SILVA GODEK 304895416 27669685808 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
278 ROSEMEIRE BRITO DOS SANTOS OLIVEIRA 301816475 29001731830 A 1 SÂO VICENTE MONGAGUÁ
279 ROSIMARA DA SILVA RIBEIRO 18.584.418-2 079.991.668-47 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
280 ROSIMEIRE DA CUNHA 159536637 07024463864 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
281 ROZE NEIDE DOS SANTOS 21935585 26334411810 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
282 RUBIA ANÉZIA SIQUEIRA 208216716 13400074870 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
283 SANDRA MARA BAPTISTA DOS SANTOS 15617425 06639621886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
284 SANDRA MARGARETH BELCHIOR 175116908 10833531875 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
285 SANDRA MARGARETH BELCHIOR 175116908 10833531875 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
286 SANDRO APARECIDO MAIA 186367326 08835693888 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
287 SAYONARA DE ANDRADE LEME 234118696 15093408824 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
288 SERGIO FELICIANO DA SILVA 212488351 09803245805 A 1 SAO VICENTE SANTOS
289 SHIRLEY CATARINA PRADO 243143448 13511457890 A 3 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
290 SÍLVIO ANDRÉ BIATH ASSUNÇÃO 2291763677 15909424858 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
291 SIMEIA VIEIRA CABRAL DA SILVA 223160167 13398243886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
292 SUÉLEN DE PAULA TRAJANO MARAVIEKI 202921839 13314496850 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
293 TANIA MARA ELIOTERIO LELIS BARROS 590634677 56163428153 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
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ment Evaluation Checklist) podendo estes serem preenchidos 
por outro profissional de saúde qualificado, e considerando os 
objetivos terapêuticos a serem alcançados, indicando uma das 
modalidades de tratamento previstas nesta Resolução.

1.3. A indicação a que se refere o parágrafo anterior deverá 
considerar as modalidades de

tratamentos contempladas por esta Resolução, bem como 
aquelas descritas e compatíveis com os Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas editados pelo SUS, em especial as 
Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista e a Linha de Cuidado para a Atenção às 
Pessoas com TEA e suas Famílias na Rede de Atenção Psicos-
social do SUS.

1.4. Deverá também informar sobre a existência de condi-
ções para inserção na educação inclusiva,

anexando outros documentos, que podem ser solicitados: 
instrumentos de livre uso (disponíveis no site da Secretaria, 
neste endereço digital: http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/profis-
sional-dasaude/areas-tecnicas-da-sessp/saude-mental-alcool-e-
-drogas/), aplicados pelo médico ou por outro profissional de 
saúde habilitado, como o ABC (Autism Behavior Checklist/
Checklist de comportamentos autistas - versão em português) 
ou M-CHAT (Modified Checklist for Autism in Toddlers/Checklist 
modificado para autismo em crianças - versão em português) 
de acordo com a faixa etária; o AGF (Escala de Avaliação 
Global de Funcionamento), avaliação psicossocial justificando 
a necessidade de atendimento especializado, nos moldes desta 
resolução. Será imprescindível a avaliação pela CIF (Classificação 
Internacional de Funcionalidade) ou ATEC-(Autism Treatment 
Evaluation Checklist). E também a Classificação do nível de 
gravidade do quadro, conforme critérios do Manual Estatístico e 
Diagnóstico de Transtornos Mentais da Associação Psiquiátrica 
Americana (DSM-V).

1.5. Não haverá prejuízo aos pacientes já inseridos em pro-
grama de tratamento nas entidades que já celebram convênio 
ou contrato com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e 
se apresentarem ao edital de convocação, devendo o programa 
de tratamento adequar-se aos termos do novo contrato ou 
convênio, tendo um período de 6 meses para a apresentação do 
laudo exigido na cláusula 1.2.

1.6. O atendimento aos pacientes com TEA deve incluir:
a) - Avaliações iniciais:
a.1 - Diagnóstico médico;
a.2 - Avaliação psicológica do nível cognitivo e compor-

tamental;
a.3 - Diagnóstico psicopedagógico;
a.4 - Diagnóstico em fonoaudiologia;
a.5 - Avaliação em terapia ocupacional.
b) Elaboração do plano terapêutico individualizado singular.
c) Execução do plano: atendimentos em grupo e atendi-

mentos individuais.
1.7. Os regimes de tratamento são os seguintes:
40 (quarenta) horas semanais, 20 (vinte) horas semanais, 12 

(doze) horas semanais, 08 (oito) horas semanais, 06 (seis) horas 
semanais, 04 (quatro) horas semanais.

1.8. A presente seleção e celebração eventual de futuros 
ajustes visa atender as demandas

existentes no Departamento Regional de Saúde adiante 
indicado, e municípios da respectiva jurisdição:

DRS - XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA;

1.8.1. Conforme disposto no artigo 199, parágrafo primei-
ro, da Constituição Federal e artigo 25 da Lei 8080/90, terão 
preferência na participação do SUS, de forma complementar, as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

1.8.2. Quando houver necessidade, esgotados os recursos 
próprios e das entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, os 
atendimentos serão buscados junto às instituições privadas com 
fins lucrativos que sejam credenciadas.

2. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS E REAJUSTE.
2.1. O valor total estimado do ajuste corresponderá ao 

número máximo de vagas disponibilizadas pela instituição aos 
pacientes do SUS/SP discriminadas na declaração descrita no 
PROJETO BÁSICO ou PLANO DE TRABALHO a ser elaborado 
quando da contratação ou celebração de convênio.

2.2. Fica estabelecido que o valor mensal a ser pago pela 
SECRETARIA, para as entidades que vierem a ser cadastradas 
e firmarem contratos ou convênios com a Administração, será 
calculado na seguinte conformidade:

a) Para atendimento em regime de período integral - 40 
(quarenta) horas semanais - o valor

mensal corresponderá à multiplicação do número de pacien-
tes atendidos pelo valor de R$ 3.179,86 (três mil, cento e setenta 
e nove reais e oitenta e seis centavos), data base julho de 2021.

b) Para atendimento em regime de meio período - 20 (vinte) 
horas semanais - corresponderá à multiplicação do número 
de pacientes atendidos pelo valor de R$ 1.907,91 (um mil, 
novecentos e sete reais e noventa e um centavos), data base 
julho de 2021.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Departamento de Saúde
 ATA - Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, 

que se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morumbi – SP, as seguintes 
Notas de Empenho.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO EMPRESA
83312/2023-68 2023NE00844 COMERCIAL 3 ALBE LTDA
83312/2023-68 2023NE00845 CIR.FER C M CIR.HOS.SOC LT
83312/2023-68 2023NE00846 VERIS PRODUTOS P SAUDE LTD
83312/2023-68 2023NE00847 NEWCARE C D M C E HOSP LTD
83312/2023-68 2023NE00848 BIOBASE IND E COMERCIO LTD
83312/2023-68 2023NE00849 NEWCARE C D M C E HOSP LTD
 DISPENSA DE LICITAÇÃO - Comunicamos aos fornecedores 

abaixo relacionados, que se encontram à disposição na Seção de 
Compras, desta UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à 
Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morum-
bi – SP, as seguintes Notas de Empenho.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO EMPRESA
77188/2023-00 2023NE00851 MULTILIXO R D L S/S LT
 ANULAÇÃO DE EMPENHO - Comunicamos aos fornecedores 

abaixo relacionados, que se encontram à disposição na Seção de 
Compras, desta UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à 
Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morum-
bi – SP, as seguintes Notas de Empenho.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO EMPRESA
07153/2023-03 2023NE00827 11 A FLAC REM D LIXO EIR

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA
 Centro de Credenciamento, Processamento 
e Monitoramento
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2023 PARA CREDEN-

CIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS EM ATEN-
DIMENTO A PACIENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA), PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DE CONTRA-
TO OU CONVÊNIO.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
n.º 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu 
DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE, DR. CARLOS EDUARDO RIBEI-
RO DE MOURA, brasileiro, viúvo, Médico, portador do RG. n.º 
15.700.849-6, CPF. n.º 086.792.678-30, doravante denominada 
SECRETARIA, torna público o presente Edital de Convocação, 
para fins de constituição de cadastro de credenciados de Institui-
ções especializadas no atendimento a pacientes com Transtorno 
do Espectro Autista - TEA que se interessem em participar, de 
forma complementar e integrada à rede de atenção psicossocial 
do Sistema Único de Saúde, em conformidade com seus princí-
pios e conceitos, estabelecidos pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica de Saúde nº 8080/1990, para eventual formalização de 
ajuste, o qual será processado, no que couber, em conformidade 
com a Lei Federal nº 8666/93, observadas as demais disposições 
aplicáveis à espécie, especialmente à regulamentação dos 
órgãos gestores do SUS. Os documentos para habilitação das 
entidades interessadas deverão ser endereçados aos respectivos 
Departamentos Regionais de Saúde.

O envelope contendo os documentos para habilitação deve-
rá ser endereçado ao DRS XVI, sito na Rua Direitos Humanos, nº 
123, Jardim do Paço, Sorocaba/SP, CEP 18087-082, aos cuidados 
do Núcleo de Credenciamento de Serviços para o SUS - NCSS, 
com identificação Documentos referentes ao Edital de Convoca-
ção Pública nº 001/2023 - Resolução SS nº 143, de 19-10-2023.

1. DO OBJETO.
1.1. Seleção de Instituições especializadas no atendimento 

de indivíduos com Transtorno do Espectro Autista - TEA, como 
especificado pelo Código Internacional de Doenças - CID, sempre 
na última versão disponibilizada, atualmente na sua décima 
primeira versão, englobando os códigos conforme tabela abaixo, 
com o objetivo de credenciamento para eventual celebração de 
contrato ou convênio, na conformidade do Projeto Básico ou 
Plano de Trabalho que integrará o ajuste quando da eventual 
celebração.

1.2. O atendimento de que trata a convocação para eventu-
al contratação ou convênio se destina aos indivíduos que apre-
sentem laudo médico, subscrito por especialista em medicina da 
família, clínica médica, pediatria, neurologia, ou psiquiatria, com 
título de especialista emitido por Associação de Especialidade e 
Associação Médica Brasileira ou Residência Médica reconhecida 
pelo MEC, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando o diagnóstico de Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), conforme a CID 11, e o grau de comprometimento 
funcional pela CIF (Classificação Internacional de Funcionalida-
de, Incapacidade e Saúde - OMS, 2001) ou ATEC (Autism Treat-

f) Certidão de regularidade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débito relativa a Previdência Social;
h) Certidão de regularidade fiscal municipal;
i) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativa 

ao CNPJ;
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais;
k) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União;
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (NCDT).
§ 1º As Instituições de ensino deverão estar com os docu-

mentos regularizados e dentro do prazo de validade para a 
celebração do Termo de Cooperação.

§ 2º Os documentos permanecerão junto a Parte Conceden-
te de Estágio, para consulta e acompanhamento.

Artigo 7º - Conforme Artigo 12º da Resolução SS nº 180, 
de 07-12-21, a jornada de atividade em estágio será definida, 
respeitando os limites estabelecidos pela Lei Federal de regên-
cia, de comum acordo entre a Instituição de Ensino, a parte 
concedente e o estudante ou seu representante legal, devendo 
constar do Termo de Compromisso do Estagiário – nos moldes 
do Anexo III da referida Resolução.

§ 1º O Termo de Compromisso do Estagiário deverá ser 
emitido em 3 (três) vias e após a assinatura do responsável da 
Instituição de Ensino e do estudante deverá ser encaminhado 
para a Parte Concedente, 30 (trinta) dias antes da data do início 
do estágio, para assinatura da Parte Concedente.

IV – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
Artigo 8º - O Plano de Atividades do Estagiário deverá ser 

entregue de acordo com o Item II - Artigo 4º, do presente edital.
Artigo 9º - A documentação obrigatória, relacionada no 

Item III – Artigo 6º, do presente edital, deverá ser entregue/
encaminhada para o Setor Treinamento e Ensino, sito à Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros Km 225/226 s/n – CEP: 
17034-971 Bauru – SP/ Fone (14) 3103-5867 de 2ª a 6ª Feira 
das 08:00 às 13:00 horas.

V- DAS ETAPAS
Artigo 10º- As etapas de todos os procedimentos estão 

assim descritas:
De 17/11/2023 a 01/12/2023 – Envio das solicitações de 

estágio pelas Instituições de Ensino
De 04/12/2023 a 08/12/2023 – Análise e aprovação dos pla-

nos de atividade do estagiário pela Comissão Local de Estágios
De 11/12/2023 a 15/12/2023 – Contato via e-mail cor-

porativo e publicação em DOE das Instituições de Ensino 
contempladas

De 18/12/2023 a 31/01/2024 – Entrega/Envio da documen-
tação obrigatória pelas Instituições de Ensino contempladas

A partir de 07/02/2024 - Publicação final em DOE das Insti-
tuições de Ensino contempladas.

VI – DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 11º – Os casos omissos ou não previstos neste Edital 

serão julgados pela Comissão Local de Estágios.
Artigo 12º - Todos os grupos de discentes deverão ser 

acompanhados de Supervisor de Estágio designado pela Insti-
tuição de Ensino.

Artigo 13º – Após celebração do Termo de Cooperação, 
nas dependências do INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA, e 
durante a realização do estágio, obrigatoriamente os docentes 
e discentes deverão:

a) Seguir a atuação em campo conforme discriminado no 
Plano de Atividades do Estagiário;

b) Respeitar os horários de início e término do campo de 
estágio;

c) Estar adequadamente uniformizado;
d) Cumprir as normas de biossegurança;
e) Portar crachá fornecido pela Instituição de Ensino e por 

esta Unidade de Saúde. Docentes e discentes deverão apresen-
tar-se devidamente identificados ao início de cada turno do 
estágio, mantendo o uso do crachá em todas as dependências da 
Unidade durante todo o período de realização do estágio. Sendo 
que a ausência do crachá implicará no impedimento da entrada 
do aluno no campo de estágio.

Artigo 14º - Conforme o Artigo 15º da Resolução SS 180, de 
07/12/2021, as instituições de Ensino Privadas, Filantrópicas ou 
não, que adotarem o estágio curricular obrigatório em seus cur-
sos de nível médio, médio profissionalizante, superior, internato 
do Curso de Medicina e pós-graduação Lato Sensu em serviços 
próprios da SES/SP, deverão como contrapartida pela utilização 
do campo de estágio, em Anexo IV, depositar na Conta Corrente: 
Banco do Brasil - Agencia 1897- X, Conta 00100.919-2 do Fundo 
Estadual de Saúde - FUNDES, o valor correspondente a 1/3 (um 
terço) da mensalidade do curso paga pelo estudante consideran-
do a proporcionalidade da carga horária de estágio.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 Centro de Recursos Humanos
 Notificação:
Notificamos RONALDO SILVA GOMES, RG: 10.436.520, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Efetivo, Classificado no Centro de 
Dermatologia Sanitária, do Departamento de Gerenciamento 
Ambulatorial da Capital, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, para comparecer a este Departamento sito na Rua Leo-
poldo Miguez, 327-2º andar – Setor Azul, nesta Capital, no prazo 
de 05 dias úteis a fim de Regularização de acumulo de cargo 
(artigo 37, inciso 16, CE/88). E para que não alegue ignorância 
ou desconhecimento, é publicado o presente Edital por 03 dias.

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Pesquisa e Ensino
 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA
Diretoria Técnica
Divisão de Pesquisa e Ensino
INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA
Secretaria Estadual de Saúde do Estado de São Paulo - SES SP
Edital de Abertura de Campos/Vagas para Estágio Curricular 

Obrigatório
O INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde/SP, através 
da Comissão Local de Estágios, instituída através da Portaria/
ILSL DT n° 026/2021, de 05/11/2021, torna público o período 
de recebimento das demandas das Instituições de Ensino para 
a realização de estágio curricular obrigatório, de acordo com 
Artigo 5º - item II da Resolução SS 180, de 07/12/2021.

I - DO OBJETO
Artigo 1º - O presente edital destina-se a oferta de vagas 

para o Estágio Curricular Obrigatório, não remunerado, a ser 
realizado no ano letivo de 2024, para os discentes regularmente 
matriculados em cursos de nível médio, médio profissionalizante, 
superior, internato de medicina e pós-graduação Latu Sensu, de 
Unidades de Ensino Públicas, Filantrópicas ou Privadas.

II – DAS INSCRIÇÕES/SOLICITAÇÕES
Artigo 2º - As inscrições/solicitações deverão ser encami-

nhadas para o e-mail ensino@ilsl.br, de 17 de novembro a 01 
de dezembro de 2023.

Artigo 3º - O atendimento das solicitações de estágios pelo 
Instituto Lauro de Souza Lima obedecerá à seguinte ordem de 
preferência para as vagas oferecidas:

1- Instituições de Ensino Públicas;
2- Instituições de Ensino Privadas Filantrópicas ou sem fins 

lucrativos;
3- Instituições de Ensino Privadas não Filantrópicas;
4- Melhores notas no MEC;
5- Maior quantidade de docentes titulados no curso.
Artigo 4º - As Instituições de Ensino, interessadas na par-

ceria com esta Unidade de Saúde para utilização do campo de 
estágio, deverão encaminhar por e-mail o Plano de Atividades 
do Estagiário em conformidade com o modelo constante no 
Anexo I do presente edital, de acordo ao Anexo I da Resolução 
SS nº 180, de 07-12-21, que será analisado e aprovado pela 
Comissão de Estágio local.

Artigo 5º - Conforme Artigo 8º da Resolução SS nº 180, 
de 07-12-21, alterado pela Resolução SS nº 32 de 30/03/2022, 
após a aprovação do Plano de Atividades do Estagiário, pela 
Comissão local do Instituto Lauro de Souza Lima, o dirigente da 
Unidade poderá oficializar, com as Instituições de Ensino envol-
vidas, o Termo de Cooperação, desde que previamente aprovado 
pelo representante da respectiva Coordenadoria, nos moldes 
do Anexo II da referida Resolução, para realização do estágio 
curricular obrigatório.

III – DA DOCUMENTAÇÃO
Artigo 6º - Após a aprovação do Plano de Atividades do 

Estagiário, pela Comissão Local de Estágio, as Instituições de 
Ensino envolvidas deverão encaminhar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos:

a) Estatuto da Instituição, devidamente registrado;
b) Regulamento do Curso;
c) Aprovação pelo Ministério da Educação;
d) Ata da Assembleia que elegeu a última diretoria;
e) Comprovação da existência de seguro de vida e acidentes 

pessoais para os estagiários da Instituição;

II - Das Inscrições
a) As inscrições serão recebidas no período de 23/08/2023 a 08/09/2023, exclusivamente, por meio de formulário eletrônico:
https://forms.office.com/r/y7cUfeDt0v
b) A inscrição só será efetivada mediante o correto e completo preenchimento do formulário de inscrição e anexo dos docu-

mentos abaixo:
1) Tabela de Solicitação de Bolsas (modelo anexo I)
2) Parecer e Portaria de Credenciamento ou Recredenciamento da Instituição vigentes;
3) Parecer CEE/SP de aprovação/alteração vigente do Projeto Pedagógico para cada curso;
4) Apólice ou publicação vigente de Seguro de Acidentes.
III – Das Bolsas de Estudos
As instituições habilitadas neste processo estarão aptas a participar do Programa, sendo que o número de bolsas será autorizado 

anualmente, por instituição, mediante Resolução do Secretário, considerando o número máximo de vagas credenciadas pelo CEE/
SP para cada curso.

IV- Do Resultado
O resultado do processo de habilitação será publicado em Diário Oficial do Estado – DOE do dia 19/09/2023.
O prazo para interposição de recurso (modelo anexo II) será nos dias 20 e 21/09/2023, mediante encaminhamento de requeri-

mento ao e-mail: bolsafinanceiro@saude.sp.gov.br com a devida exposição de motivos.
O resultado final será publicado no DOE do dia 26/09/2023.
V – Das Disposições Gerais
Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela Comissão de Avaliação e Habilitação do “Programa de Bolsas para 

Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu”.
ANEXO I - TABELA DOS CURSOS CREDENCIADOS PELO CEE/SP
HABILITAÇÃO DE INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS OU VINCULADAS À SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO NO 

PROGRAMA DE BOLSAS PARA CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU - ANO 2024
INSTITUIÇÃO:

NOME DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 

Nº DO PARECER DE 
APROVAÇÃO PELO 
CEE/SP E DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

 
 

PÚBLICO 
 ALVO 

DURAÇÃO DO 
CURSO EM 

HORAS 

N° MÁXIMO DE VAGAS 
CREDENCIADAS PELO 

CEE/SP  

 

 

          

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

          

ANEXO II – REQUERIMENTO DE RECURSO
Nome da Instituição:
Nome do Curso:
Nome do Requerente:
Telefone:
Questionamento:
Embasamento:
Loca e Data:
Assinatura

VII – Vagas disponíveis
Artigo 15º - Número de vagas:

Categoria Profissional / Curso Setor Número de Vagas 
Oferecidas

Enfermeiro Seção de Enfermagem em Ambulatório de Dermatologia (Tratamento de feridas, consulta de Enfermagem). 3
Enfermeiro Setor de Enfermagem em Centro Cirúrgico (Central de Materiais e Esterilização e Centro Cirúrgico). 2
Enfermeiro Seção de Enfermagem em Dermatologia (Unidade de Internação) Administração, Processo de Enfermagem em doenças dermatológicas. 3
Técnico de Enfermagem Seção de Enfermagem em Ambulatório de Dermatologia (Tratamento de feridas, sala de biopsia e internação). 2
Técnico de Enfermagem Setor de Enfermagem em Centro Cirúrgico (Central de Materiais e Esterilização e Centro Cirúrgico). 1
Técnico de Enfermagem Seção de Enfermagem em Dermatologia (Unidade de Internação com pacientes dermatológicos). 2
Medicina Ambulatório de Dermatologia. 10
Medicina Unidade de Internação em Dermatologia/Clínica Médica. 10
Medicina Unidade de Ambulatório e Internação Oftalmológica. 10
Biomedicina, Biologia e Farmácia Laboratórios de: Patologia, Biologia Molecular, Biologia Celular, Imunologia, Microbiologia, Micologia e Clínico. 6
Fisioterapia Fisioterapia Hospitalar/Ambulatorial. 1
Psicologia Psicologia Hospitalar/Ambulatorial. 2
Psicologia Desenvolvimento de Projeto de Pesquisa Aplicada em Psicologia e áreas afins. 1
Administração, Tecnólogo em Sistemas 
Biomédicos e Gestão Hospitalar. Material e Patrimônio; Suprimentos. 6

Técnico em Administração, Secretariado 
e Recursos Humanos Recepção, Recursos Humanos, Agendamento e Atendimento ao Público. 2

Médico Veterinário Setor de Biotério. 1
Assistente Social Setor de Serviço Social Hospitalar. 1
Técnico em Radiologia Setor de Radiologia. 1
Técnico em Farmácia Setor de Farmácia Hospitalar. 1

ANEXO I (cópia da Resolução SS nº 180 de 07/12/2021)
PLANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO
1)Unidade Concedente: INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA, sito à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros Km 225/226 

s/n – CEP: 17034-971 Bauru – SP/ Fone (14) 3103-5867.
2) Período de solicitação: Primeiro e/ou Segundo Semestre de 2024.
3) Instituição de Ensino: (nome completo, endereço completo com CEP, CNPJ/MF, nome do professor orientador com assinatura, 

carimbo e contato).
4) Curso: (ano escolar, nome da Disciplina, nome do professor orientador responsável do estágio com contato, assinatura e 

carimbo).
5) Objetivos do Estágio:
6) Atividades a serem desenvolvidas pelo estudante:
7) Dados sobre o campo de estágio pleiteado:

Unidade Clínica Data Início Data Término Horário Estágio Carga horária por dia (h) Número de dias Total de horas de estágio por estudante(h) Número de estudantes Total de horas de estágio(h)
 (A) (B) (AxB) (C) (AxBxC)

Bauru, _____ de_______________ de __________.
___________________________ ____________
Instituição de Ensino Parte Concedente
(Nome Completo) (Nome Completo)
Assinatura/Carimbo Assinatura/Carimbo
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES
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A compra das sementes da palmeira juçara será feita por 
Inexigibilidade de Licitação, artigo 25 da Lei 8.666/93, de acordo 
com as condições e exigências previstas nesse Edital.

O credenciamento, com a entrega da documentação com-
pleta, definida no Anexo I, deverá ser entregue eletronicamente 
para o seguinte endereço: projucara@fflorestal.sp.gov.br. O 
credenciamento acontecerá de 19/08/2023 a 28/08/2023.

O resultado dos credenciados será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo e seguirá os prazos legais recursais.

Por sua vez, a coleta de sementes poderá acontecer entre 
29/08/2023 a 07/12/2023, contanto que o credenciado tenha 
recebido por email a Nota de Empenho, Pedido de Compra e 
tenha sido contatado para agendamento da coleta pela equipe 
técnica da Fundação Florestal.

Este Edital fica vigente ao até o dia 07/12/2023.
1. OBJETO
1.1 O presente chamamento público tem por objeto a aqui-

sição de aproximadamente 50.000 (cinquenta mil) quilogramas 
de sementes despolpadas de palmeira juçara coletadas no Par-
que Estadual Turístico Alto do Ribeira - PETAR. Estas sementes 
serão destinadas a plantios também em Unidades de Conser-
vação administradas pela Fundação Florestal, conforme Termo 
de Referência descrito no Anexo I deste Edital. As sementes 
despolpadas serão adquiridas no valor unitário por quilograma 
de R$ 9,22 (nove reais e vinte e dois), em atendimento à Portaria 
Normativa FF Nº 327/2021.

2. DOS PRODUTOS
1. 2.1. As especificações técnicas para coleta e quanto as 

sementes a serem adquiridas encontram-se descritas no Anexo 
II – Especificações de Coleta, Qualidade e Acondicionamento 
das Sementes.

3. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO
1. 3.1. Poderão participar da seleção Associações que 

representem Comunidades Tradicionais localizadas no interior 
ou Zona de Amortecimento do PETAR.

1. 3.1.1. A Unidade de Conservação deverá atestar, por 
meio de Declaração do Gestor da Unidade de Conservação, 
que a associação inscrita representa comunidade tradicional 
localizada no interior ou na Zona de Amortecimento da UC em 
questão (Anexo VII)

2. 3.1.2. Encontram-se impedidos de participar:
1. a) Os interessados que exerçam atividades ilícitas;
2. b) Empresas que estejam em falência, em recuperação 

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.

3. c) Empresas que estejam impedidas de contratar com o 
Governo do Estado, inseridas no e- Sanções.

4. DO REQUERIMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO
1. 4.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA - ASSOCIAÇÕES
1. 4.1.1. Os interessados deverão preencher e encaminhar o 

Formulário de Requerimento, conforme modelo do Anexo III do 
Edital, datado e assinado pelo representante da associação com 
identificação legível do(s) signatário(s), sem emendas ou rasuras 
que prejudiquem sua inteligência e sua autenticidade.

2. 4.1.2. Deverão apresentar Plano de Coleta (Anexo IV) e 
Proposta de Venda (Anexo V).

3. 4.1.3. Os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos:

1. a) Cadastro CAUFESP;
2. b) Cópia da prova de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), comprovando a existência da entidade há 
pelo menos um ano, por meio da data de abertura descrita no 
documento;

3. c) Cópia do estatuto, no qual conste a missão e os obje-
tivos das entidades relacionadas a Comunidades Tradicionais;

4. d) Lista dos associados que irão compor a equipe de 
coletores, com respectivos RG e CPF;

5. e) Quando houver, inscrição(s) no RENASEM;
6. f) Declaração de não existência de trabalhadores menores 

(Anexo VI);
7. g) Declaração do Gestor da Unidade de Conservação 

(Anexo VII);
8. h) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRF - FGTS);
9. i) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;

10. j) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negati-
va, de débitos trabalhistas (CNDT);

11. k) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negati-
va, da Dívida Ativa do Estado de São Paulo;

12. l) Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN);

13. m) Conta corrente no Banco do Brasil, no nome da 
associação credenciada.

5. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO
5.1. O Formulário de Requerimento (Anexo III), a documen-

tação pertinente, o Plano de Coleta (Anexo IV) e a Proposta de 
Venda (Anexo V) serão analisados pela Comissão de Avaliação e 
Credenciamento que concluirá pelo deferimento ou indeferimen-
to dos requerimentos de cada interessado, conforme requisitos 
apresentados no presente Edital.

5.2. Em caso de mais de uma associação interessada e 
apta ao credenciamento, a quantidade prevista para coleta 
será dividia igualmente entre as interessadas pela Comissão de 
Avaliação e Credenciamento.

5.3. Não serão considerados motivos para indeferimento 
da participação, simples omissões ou irregularidades materiais 
(erros digitação, concordância verbal, etc.) nos requerimentos 
ou na documentação, desde que sejam irrelevantes e não firam 
os direitos dos demais interessados.

5.4. Concluída a análise dos documentos, a Comissão de 
Avaliação e Credenciamento elaborará Ata da Sessão Pública 
contendo a lista dos habilitados e eventuais decisões de indefe-
rimento de interessados com devidas justificativas.

6. DA COLETA E ENTREGA DAS SEMENTES
1. 6.1. O(s) local(is) disponível(is) e as orientações para 

coleta no interior da referida Unidade de Conservação estão 
indicados no Termo de Referência (Anexo I).

1. 6.1.1. A coleta poderá acontecer após a homologação 
do(s) credenciado(s) e aprovação do Plano de Coleta (Anexo IV);

2. 6.1.2. O período de realização da coleta deverá ser esta-
belecido pela Fundação Florestal;

3. 6.1.3. A associação credenciada deverá planejar a coleta, 
considerando o(s) local(is) e período estabelecidos pela Funda-
ção Florestal neste Edital e em Termo de Referência, indicando 
o(s) local(s) de interesse e pré-agendando as datas propostas 
para realização da coleta;

4. 6.1.4. Em caso de mais de uma associação credenciada, 
caberá a Fundação Florestal conciliar os planejamentos pro-
postos, de modo que as associações não realizem a coleta em 
mesmo local e mesma data.

2. 6.2. A entrega das sementes despolpadas se dará na 
mesma UC em que foram coletadas ou em Câmara-Fria dispo-
nível na região.

1. 6.2.1. A entrega acontecerá após o encerramento da 
coleta e realização da despolpa, com a homologação a aquisição 
e o envio por e-mail da Ordem de Compra de Sementes e Nota 
de Empenho;

2. 6.2.2. O horário de recebimento das sementes despolpa-
das ficará a critério do Gestor da UC ou, em casos excepcionais, 
da Fundação Florestal;

3. 6.2.3. No ato da entrega das sementes pelo fornecedor, 
o Gestor da UC deverá coletar assinatura no Termo de Rece-
bimento Definitivo das Sementes (Anexo X) do representante 
legal pela coleta.

5 - DA APROVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.
5.1. As equipes técnicas da SECRETARIA, por intermédio da 

área técnica de saúde mental/CCD, da Coordenadoria de Regiões 
de Saúde - CRS e seus respectivos Departamentos Regionais de 
Saúde - DRS, acompanhados dos articuladores de saúde mental 
da região, procederão à vistoria nas instalações dos participan-
tes interessados, a qualquer tempo, sem prejuízo das compe-
tências e penalidades definidas no âmbito do Sistema Estadual 
de Vigilância Sanitária, Código Sanitário Estadual e Vigilância 
Sanitária Município onde se localiza a entidade.

5.2. A documentação apresentada será analisada pelas 
referidas equipes técnicas, constituídas por Regional, para esse 
fim, que divulgará no Diário Oficial do Estado-DOE e no site 
www.saude.sp.gov.br, a relação dos participantes habilitados e 
inabilitados, podendo estes últimos, querendo, interpor recurso, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da divulgação.

5.3. Os interessados que atenderem as condições de partici-
pação constarão do cadastro de

credenciados da SECRETARIA, que publicará a relação final 
destes.

6 - DO PRAZO DE VALIDADE.
6.1. O Cadastro de HABILITADOS é permanente e anual-

mente deverá ser atualizado, em conformidade com as normas 
contidas na regulamentação do SUS.

6.2. Os interessados em participar da primeira etapa de 
credenciamento terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste edital no DOE para entregar a 
documentação acima descrita, conforme parágrafo segundo do 
preâmbulo deste edital.

7 - DA CONTRATAÇÃO.
7.1. A SECRETARIA, sempre que o interesse público o exigir, 

poderá formalizar contratos ou convênios com as instituições 
especializadas credenciadas neste edital, observados os seguin-
tes critérios:

i) demanda existente;
ii) proximidade da localização da entidade frente ao domi-

cílio do paciente/responsável;
iii) disponibilidade de vagas, de preferência nas entidades 

filantrópicas e sem fins lucrativos.
7.2. Constitui condição para a celebração do ajuste a 

inexistência de registros em nome da credenciada no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL, o qual 
será consultado por ocasião da respectiva celebração.

7.3. A rescisão do ajuste pela inexecução total ou parcial, 
bem como a má execução dos serviços, acarretará, além das 
consequências acordadas e as previstas em lei ou regulamento, 
o descredenciamento do cadastro da SES.

7.4. A vigência do ajuste celebrado com as instituições está 
prevista por 12 (doze) meses, prorrogáveis até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das necessárias e constantes revisões das quanti-
dades contratadas, face à especificidade e natureza assistencial 
do ajuste.

8 - DAS SANÇÕES E DO DESCREDENCIAMENTO.
8.1. Se a contratada ou conveniada inadimplir as obrigações 

assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções pre-
vistas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8666/93, nos artigos 
80 e 81 da Lei Estadual nº 6544/89 e Resolução SS 92/2016, 
publicada no DOE de 11/11/2016.

8.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outras.

8.3. A prática de atos que configurem inadimplemento con-
tratual ou descumprimento de regras do convênio, bem como 
que importem na rescisão unilateral do ajuste ou revogação do 
convênio, ambas por culpa da contratada/conveniada, acarreta-
rá o seu descredenciamento.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
9.1. Não poderão participar desta seleção as entidades 

que mantêm contrato ou convênio com o município ou outra 
Secretaria para o mesmo objeto de que trata esta convocação.

9.2. A participação nesta seleção implica a aceitação 
integral e irretratável pelo interessado dos termos deste Edital, 
não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação do seu 
desconhecimento.

9.3. A SECRETARIA não se obriga pela presente seleção a 
formalizar ajuste com todos os interessados, mas apenas com 
aqueles cujos serviços ofertados forem reputados necessários 
ao atendimento da demanda.

9.4. Quaisquer informações ou esclarecimentos poderão ser 
obtidos mediante solicitação escrita endereçada aos Departa-
mentos Regionais de Saúde.

9.5. Os casos omissos da presente seleção serão soluciona-
dos pela Comissão ou pela Equipe Técnica da SES.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INFORMAÇÕES 
INCOMPLETAS)

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Gabinete Diretor
EDITAL
Nº do Processo: 262.00001845/2023-54
Interessado: DE/Projeto Juçara, Diretoria Executiva-DE, Dire-

toria Litoral Sul-DLS, DLS/Gerencia Vale Do Ribeira e Alto Para-
napanema, DLS/GVRAP/Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira

Assunto: EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
DE SEMENTES DE PALMEIRA JUÇARA (EUTERPE EDULIS) COLE-
TADAS NO INTERIOR DO PETAR

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ASSOCIAÇÃO DE COMUNI-
DADES TRADICIONAIS PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE PAL-
MEIRA JUÇARA (EUTERPE EDULIS) COLETADAS NO INTERIOR 
DO PARQUE ESTADUAL TURÍSTICO ALTO DO RIBEIRA - PETAR 
PARA USO NAS ATIVIDADES DE REPOVOAMENTO, NO ÂMBITO 
DA PORTARIA NORMATIVA FF Nº 327/2021 QUE TRATA DO 
PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO DA PALMEIRA JUÇARA DA 
FUNDAÇÃO FLORESTAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 68/2023
PROCESSO DIGITAL SEI.262.00001845/2023-54 
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo – Fundação Florestal - FF, instituída 
pela Lei Estadual Nº 5.208, de 1º de julho de 1986, tendo seu 
Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual Nº 25.952, de 29 de 
setembro de 1986, CNPJ. nº 56.825.110/0001-47, órgão vincu-
lada à Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística 
- SEMIL, por intermédio do Senhor Rodrigo Levkovicz, Diretor 
Executivo, portador da cédula de identidade RG nº 28.155.493 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 295.691.718-80, no uso das 
suas atribuições, torna público o credenciamento de associação 
oriunda de comunidades tradicionais interessada na aquisição 
pela Fundação Florestal de sementes despolpadas de palmeira 
juçara coletadas no interior do Parque Estadual Turístico Alto do 
Ribeira - PETAR, em atendimento ao Programa de Conservação 
da Palmeira juçara nas Unidades de Conservação - UCs, que 
tem por objetivo geral a conservação da espécie nos espaços 
protegidos de domínio público e de domínio privado, das Zonas 
de Amortecimento e entorno de UCs, com remanescentes flo-
restais, conforme estabelecido e faculta a Portaria Normativa 
FF Nº 327/2021.

semanais de trabalho. Estas alterações devem estar incluídas no 
Plano de Trabalho, que será avaliado individualmente pela área 
técnica e de convênios de cada DRS e se aprovado o convênio 
poderá ser formalizado.

3.4.1.3. Para cada 20 pacientes adicionais em regime de 
20h/semana, deverá a entidade

providenciar a contratação de, no mínimo, mais 40 horas 
de trabalho semanais de profissional de nível superior com a 
formação acima mencionada, podendo incluir o psicopedagogo.

3.4.1.4. Toda entidade contratada ou conveniada, além 
das supracitadas categorias, deverá contar com pelo menos um 
profissional de apoio para cada grupo de 04 pacientes atendi-
dos, entre técnicos em enfermagem, monitores, educadores ou 
estagiários de psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, 
pedagogia e educação física.

3.4.1.5 É facultado ao prestador agregar ao seu corpo 
funcional outros profissionais de saúde que atendam ao projeto 
assistencial da unidade, ao perfil dos assistidos e às exigências 
da legislação, como nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico 
etc.

3.4.2. A entidade deverá apresentar plano terapêutico 
individual com o objetivo de desenvolver no paciente assistido 
habilidades visando autonomia nas atividades de vida diária, 
tais como: higiene, alimentação, exercícios físicos e lazer, de 
forma a aumentar a interação social, comunicação e comporta-
mento, visando à melhoria em sua socialização, seu desenvolvi-
mento psicossocial, autocuidado e autonomia, sendo desejável a 
coparticipação do CAPS/UBS/ESF/NASF/CER ou unidade estadual 
ou municipal de referência no desenho do referido plano.

3.4.3. A entidade deverá ainda:
a) manter quadro funcional com sua respectiva carga 

horária;
b) apresentar comprovante de inscrição dos profissionais 

nos respectivos Conselhos Regionais;
c) preencher obrigatoriamente, no mínimo anualmente, 

idealmente semestralmente, a Classificação Internacional de 
Funcionalidade (CIF) ou ATEC de cada paciente assistido através 
da presente Resolução;

d) manter, durante toda a execução do ajuste, em com-
patibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credencia-
mento, e apresentar quando solicitado pela equipe técnica da 
SECRETARIA, a relação do quadro funcional com sua respectiva 
carga horária e o comprovante de inscrição dos profissionais nos 
respectivos Conselhos Regionais;

e) comunicar à SECRETARIA a constatação de quaisquer dis-
crepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressões às normas 
ou leis em vigor durante a execução do contrato;

f) responsabilizar-se- pela contratação e credenciamento 
dos profissionais necessários à execução do objeto deste ajuste, 
correndo por sua conta exclusiva toda a responsabilidade pelos 
ônus decorrentes das leis trabalhistas, previdenciárias e encar-
gos sociais, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade 
todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais

decorrentes da execução deste ajuste;
g) apresentar à contratante relatório da evolução de cada 

paciente em relação às metas traçadas no plano terapêutico 
individual, incluindo aplicação da CIF (Classificação Internacio-
nal de Funcionalidade, Incapacidade e saúde) ou ATEC de cada 
assistido no momento inicial e preferencialmente pelo período 
de 6 (seis) meses, podendo, se for o caso, ser apresentado pelo 
período de 12 (doze) meses.

h) apresentar à SECRETARIA declaração de que seguirá os 
documentos do Ministério da Saúde: Diretrizes de Atenção à 
Reabilitação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e 
Linha de Cuidado para a Atenção às Pessoas com TEA e suas 
Famílias na Rede de Atenção Psicossocial do SUS, utilizando 
sempre que indicado métodos validados tais como PECS (em 
português, Sistema de Comunicação por Troca de Imagens), 
PODD Pragmatic Organisation Dynamic Display), ABA (em por-
tuguês, Análise Aplicada do Comportamento) ou TEACCH (em 
português, Tratamento e Educação para Autistas e Crianças com 
Déficits relacionados com a Comunicação) e/ou modelo Denver, 
sem prejuízo de outras técnicas que se façam necessárias no 
contexto de cada caso e família;

i) apresentar à contratante parecer semestral quanto à 
necessidade de continuidade do tratamento indicado, eventual 
indicação de diminuição da carga horária ou indicação de 
encaminhamento para a rede territorial de CAPS ou unidade de 
referência do Estado;

j) ter um CAPS/UBS/ESF/NASF ou outra unidade de saúde 
de referência para cada paciente, próximo da residência do 
assistido, para encaminhamento quando da melhora do quadro 
que justificou o encaminhamento à contratada,

k) todos os assistidos nas instituições conveniadas ou 
contratadas deverão necessariamente ser também assistidos 
por uma unidade de referência do SUS, podendo ser CAPS/UBS/
ESF/NASF ou outra unidade de saúde de referência. O assistido 
deverá passar por avaliação no mínimo semestral, devendo o 
relatório deste atendimento ser incluído no prontuário institucio-
nal para avaliar a evolução do caso e persistência da indicação 
desta modalidade de assistência, devendo o parecer ser encami-
nhado ao DRS correspondente;

l) apresentar o cadastramento no CNES;
m) apresentar, no momento da contratação ou celebração 

de convênio, Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância 
Sanitária.

4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES.
4.1. Relação do quadro funcional com sua respectiva carga 

horária, que deverá ser atualizada à época da formalização do 
contrato;

4.2. Comprovante de inscrição dos profissionais nos respec-
tivos Conselhos Regionais;

4.3. Em se tratando de entidades sem fins lucrativos ou 
filantrópicas, deverão estas apresentar cópia do Certificado de 
Regularidade Cadastral de Entidade - CRCE.

4.4. declaração do empresário e/ou responsável pela Entida-
de de que o estabelecimento de saúde possui patrimônio próprio 
para a prestação dos serviços, não se admitindo que sejam 
realizados através da utilização de instalações, equipamentos e 
pessoal pertencentes a outra entidade privada do ramo hospita-
lar, nos termos da Lei estadual nº 10.201/99, que regulamenta o 
§ 4.º do Artigo 220 da Constituição Estadual;

4.5. declaração do empresário e/ou responsável pela Entida-
de de que o mesmo não possui cargo de Direção ou Chefia em 
órgão público vinculado ao SUS;

4.6. declaração do empresário e/ou responsável pela Entida-
de de que o estabelecimento de saúde possui patrimônio próprio 
para a prestação dos serviços, não se admitindo que sejam 
realizados através da utilização de instalações, equipamentos e 
pessoal pertencentes a outra entidade privada do ramo hospita-
lar, nos termos da Lei estadual nº 10.201/99, que regulamenta o 
§ 4.º do Artigo 220 da Constituição Estadual;

4.7. declaração do dirigente da entidade/empresa:
4.7.1. de que a entidade/empresa não consta de cadastros 

impeditivos de receber recursos
públicos;
4.7.2. acerca do não enquadramento dos dirigentes da enti-

dade/empresa como agente político de Poder ou do Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração públi-
ca de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;

4.7.3. de que seus proprietários, administradores ou dirigen-
tes de entidade/empresa não exercem cargo de chefia ou função 
de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do 
artigo 26, § 4º da Lei federal 8080/90.

c) Para atendimento em regime de 12 (doze) horas sema-
nais, corresponderá à multiplicação do número de pacientes 
atendidos pelo valor de R$ 1.425,21 (um mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e vinte e um centavos), data base julho de 
2021.

d) Para atendimento em regime de 08 (oito) horas semanais, 
corresponderá à multiplicação do número de pacientes atendi-
dos pelo valor de R$ 1.096,41 (um mil e noventa e seis reais e 
quarenta e um centavos), data base julho de 2021.

e) Para atendimento em regime de 06 (seis) horas semanais, 
corresponderá à multiplicação do número de pacientes atendi-
dos pelo valor de R$ 877,00 (oitocentos e setenta e sete reais), 
data base julho de 2021.

f) Para atendimento em regime de 04 (quatro) horas sema-
nais, corresponderá à multiplicação do número de pacientes 
atendidos pelo valor de R$ 657,59 (seiscentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos), data base julho de 2021.

Horas por semana Valor/Mês
40 horas R$ 3.179,86
20 horas R$ 1.907,91
12 horas R$ 1.425,21
8 horas R$ 1.096,41
6 horas R$ 877,00
4 horas R$ 657,59
2.3 O valor referido no item anterior inclui todas as des-

pesas necessárias ao integral e regular cumprimento do ajuste; 
nele incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 
encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despe-
sas de qualquer natureza.

2.4 - O valor da prestação mensal pago pelo contratante ou 
conveniado, será reajustado

anualmente, mediante a aplicação da fórmula paramétri-
ca, estabelecida no §5º do artigo 1º da Resolução CC-79 de 
12/12/2003, a seguir descrita:

R=Po.[(IPC)-i]
IPCo
Onde:
R - parcela de reajuste;
Po - preço inicial do contrato do mês de referência dos 

preços, ou preço do contrato no mês de aplicação do último 
reajuste;

IPC e IPCO - variação do IP e FIPE (Índice de Preço ao Con-
sumidor), ocorrida entre o mês de referência de preços ou o mês 
do último reajuste aplicado e o mês de aplicação do reajuste.

2.5 - A periodicidade do reajuste de preço dos contratos 
ou convênio será considerada a partir da data da assinatura do 
contrato ou convênio.

2.6 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 2º do

Decreto nº 32.117, de 10/08/1990, com redação dada 
pelo Decreto nº 43.914, de 26/03/1999), contados da data do 
protocolo da nota fiscal/faturas, acompanhada da frequência 
mensal nas condições e prazos fixados nas minutas de termo de 
contrato e convênio que constituem os Anexos I e II deste Edital.

2.7 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à instituição credenciada para as devidas 
correções. Nesses casos, o prazo de que trata o item anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/
fatura, sem incorreções.

3 - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Habilitação Jurídica.
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilida-
de Limitada - EIRELI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado 
e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 
empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais admi-
nistradores, tratando-se de sociedade empresária;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista.
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-

dica - CNPJ - do Ministério da Fazenda, sendo aceito documento 
extraído via internet;

b) Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta-
dual e municipal, relativa ao domicílio ou sede da entidade, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede da entidade;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos dos tributos federais e da 
Dívida Ativa da União;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas 

certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data da sua apresentação.

3.3. Qualificação Econômica-Financeira
3.3.1 Para a aferição da qualificação econômica-financeira 

a entidade deverá apresentar certidão negativa de falência, 
concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor de ações judiciais da sede da pessoa jurídica.

3.3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas 
certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data da sua apresentação.

3.4. Qualificação Técnica.
a) A entidade interessada deverá comprovar experiência de 

pelo menos 3 (três) anos de atuação assistencial no atendimento 
de pessoas com TEA, objeto deste Credenciamento.

3.4.1 - A entidade interessada deverá apresentar declara-
ção do responsável legal de que disponibilizará equipe técnica 
multidisciplinar MINIMA adiante indicada, tendo como base o 
atendimento de até 50 (cinquenta) pacientes para o período 
40h/semana, ou 100 pacientes para o período 20h/semana, 
conforme segue:

- 1 (um) profissional em fonoaudiologia com especialidade 
comprovada em linguagem alternativa e aumentativa para 
transtornos do desenvolvimento (30h/semana);

- 5 (cinco) psicólogos (especialização/capacitação no aten-
dimento aos TEA - 20h/semana cada um); um deles com espe-
cialidade comprovada em análise aplicada do comportamento

(ABA);
- 4 (quatro) Terapeuta Ocupacional (20h/semana); um deles 

com especialidade em
integração/estimulação sensorial;
- 1 (um) Educador Físico (20h/semana);
- 1 (um) enfermeiro (30h/semana); e
- 1 (um) médico com experiência em TEA (10h/semana); 

opcional.
3.4.1.1. Caso opte-se pelo acompanhamento médico na 

rede SUS, este deverá ser articulado e informado a esta Secreta-
ria. Neste caso, na ausência do profissional médico na institui-
ção, esta deverá contratar outro profissional de nível superior 
por 30h/semana para compor a equipe multidisciplinar.

3.4.1.2. A equipe mínima indicada comporta 6 classes pro-
fissionais totalizando 270 h/semanais de trabalho. Pode haver 
substituições de profissionais, desde que a instituição possua 
pelo menos 1 dos profissionais indicados acima. Podem ser 
incluídos psicopedagogos, bem como a carga horária de cada 
profissional pode ser variada desde que observada as 270h/
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 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 Convocamos o representante legal da empresa VERITAS 

FACILITIES LTDA, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos na Administração Central, à Rua dos Andradas, 140 – 
Santa Ifigênia - São Paulo – SP, contados da data da publicação 
do ato no Diário Oficial do Estado, no período das 09h às 12h 
e das 14h às 17h, para assinatura do Contrato nº 195/2023, 
Processo 2023/04428, SEI n.º 136.00000474/2023-39 referente 
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCO-
LAR.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 Convocamos o representante legal da empresa AMBIEN-

TAL HIGIENIZADORA SERVICOS GERAIS ADMINISTRATIVOS 
LTDA-ME, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias corridos 
na Administração Central, à Rua dos Andradas, 140 – Santa 
Ifigênia - São Paulo – SP, contados da data da publicação do 
ato no Diário Oficial do Estado, no período das 09h às 12h e das 
14h às 17h, para assinatura do Contrato nº 196/2023, Processo 
2023/04428, SEI n.º 136.00000474/2023-39 referente a PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 Convocamos o representante legal da empresa CENTRAL 

BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA-EPP, para compa-
recer no prazo de 05 (cinco) dias corridos na Administração 
Central, à Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia - São Paulo 
– SP, contados da data da publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
assinatura dos Contratos nº 225/2023 e 226/2023 referente a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO (LUXIME-
TRO, TERMÔMETRO, ETC.).

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 Convocamos o representante legal da empresa JAQFER 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI-ME, para comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos na Administração Central, à Rua dos 
Andradas, 140 – Santa Ifigênia - São Paulo – SP, contados da 
data da publicação do ato no Diário Oficial do Estado, no perío-
do das 09h às 12h e das 14h às 17h, para assinatura do Contrato 
nº 227/2023 referente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
LABORATÓRIO (LUXIMETRO, TERMÔMETRO, ETC.).

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 Convocamos o representante legal da empresa KYNSAN 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, para compa-
recer no prazo de 05 (cinco) dias corridos na Administração 
Central, à Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia - São Paulo 
– SP, contados da data da publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
assinatura do Contrato nº 228/2023 referente a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO (LUXIMETRO, TERMÔME-
TRO, ETC.).

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Convocamos o representante legal da empresa LR MULTI-

COMERCIAL LTDA, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis na Administração Central, à Rua dos Andradas, 140 – Santa 
Ifigênia - São Paulo – SP, contados da data da publicação do ato 
no Diário Oficial do Estado, no período das 09h às 12h e das 
14h às 17h, para assinatura do Contrato nº 242/2023 referente à 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FINS DIDÁTICOS.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE DIREITO
 Assistência Acadêmica
 FACULDADE DE DIREITO DA USP
EDITAL FD Nº 35/2023
EDITAL DO CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES 

– 01 VAGA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO PROCESSUAL DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
27/04/2023, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com 
início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 28/08/2023 e tér-
mino às 18 horas (horário de Brasília) do dia 26/09/2023, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em 
Regime de Turno Completo (RTC), claro/cargo nº 1020692, com 
o salário de R$ 6.494,98 (05/2023), junto ao Departamento de 
Direito Processual, na vertente cujo tema é “Desenvolvimento 
de disciplinas sobre análise econômica dos métodos de solução 
de conflitos”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimen-
to Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Programa
* Institutos fundamentais do direito processual (jurisdição, 

processo, ação e defesa).
* Teoria geral do processo.
* Crises de adimplemento e análise econômica do direito 

e do processo.
* Justiça multiportas e meios adequados de solução de 

conflitos civis e penais.
* Autotutela.
* Autocomposição no âmbito civil e penal e heterocomposi-

ção (judicial, arbitral e restaurativa).
* Conceitos fundamentais da microeconomia (mercado, 

utilidade, escolha, demanda, oferta, tipos de bens, bens públi-
cos, maximização do lucro, definição de custos, minimização de 
custos, externalidades, informação assimétrica, racionalidade e 
economia comportamental).

* Análise econômica do direito (método, conceitos e 
princípios) e o estudo do direito processual a partir de dados 
estatísticos.

* Análise econômica de institutos processuais (custos da 
litigância, boa-fé processual, tutelas urgentes, sanções premiais, 
crises de adimplemento, litigância de massa, princípio da econo-
mia processual, conciliação criminal).

* Análise econômica do sistema de justiça (custo do Poder 
Judiciário, litigância de massa e repetitiva, litigância preda-
tória, custo dos órgãos criminais persecutórios e do sistema 
carcerário).

 EDITAL
Comunicado da Diretoria de Procedimentos e Logística
Nos termos da Portaria ARTESP 07 de 09/06/2015, ficam 

NOTIFICADAS as empresas a seguir a apresentarem os veículos 
descritos para auditoria de vistoria:

ENSEADATUR LOCADORA EIRELI ME, FCR0D01 - O veículo 
deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 04-09-23 - no 
período das 09:00 até às 12:00 na garagem localizada no ende-
reço: Rua Bolívia, 809, Guarujá - SP;

RR FALCÃO TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA ME, ERR-
9892 - O veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no 
dia 04-09-23, no período das 13:30 até às 16:30, na garagem 
localizada no endereço: Rua São Judas Tadeu, 27, Santos - SP;

G. F. MENDONÇA & CIA LTDA, EVM0A63, FJG0F96 - Os 
veículos deverão ser apresentados impreterivelmente no dia 
05-09-23, no período das 09:00 até às 16:00, na garagem loca-
lizada no endereço: Rua Alexandre Herculano, 197, Santos - SP;

AGM TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP, FEI-3882 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 06-09-
23, no período das 13:00 até às 16:00, na garagem localizada 
no endereço: Rua Antônio Maia, 80, Santos - SP;

SANDROVAN TRANSPORTE E TURISMO LTDA, EJK-0320 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 11-09-
23, no período das 09:00 até às 12:00, na garagem localizada 
no endereço: Av. Bidu Sayão, 1151, Guarujá - SP;

TRANSPORTADORA TURISTICA GABRIELLA LTDA, EPU-
1572, GBX2A13 - Os veículos deverão ser apresentados imprete-
rivelmente no dia 12-09-23, no período das 09:00 até às 16:00, 
na garagem localizada no endereço: Rua Dr. Augusto Severo, 
678, São Vicente - SP;

DAYSE DANTAS LOCACOES & TRANSPORTE EXECUTIVO 
EIRELI, QLG2C78 - O veículo deverá ser apresentado impreteri-
velmente no dia 13-09-23, no período das 13:00 até às 16:00, 
na garagem localizada no endereço: Rua Teotonio, 572, São 
Sebastião - SP;

AVANTE AG. DE VIAGENS TRANSP. E LOCADORA LTDA - EPP, 
EXG3J45 - O veículo deverá ser apresentado impreterivelmente 
no dia 14-09-23, no período das 13:00 até às 16:00, na garagem 
localizada no endereço: R. Frei Gaspar, 4509, São Vicente - SP;

TRANSGUARÁ TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA- EPP, FJL-
6889, FDD-8955 - Os veículos deverão ser apresentados imprete-
rivelmente no dia 15-09-23, no período das 09:00 até às 16:00, 
na garagem localizada no endereço: Rua Benedita Fonseca 
Freire, 321, Guararema - SP;

Dúvidas ou alteração do endereço de inspeção somente via 
e-mail: inspecaodefrota@artesp.sp.gov.br

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocações:
Convocamos o representante legal da empresa MP FACILI-

TIES EIRELI, a Senhora Paula de Aquino Cresciulo, para compare-
cer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação 
da diferença da Garantia do Contrato Nº 039/2021, referente 
ao REAJUSTE anual com base no índice de janeiro de 2023, 
dos Serviços de LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR. A empresa 
deverá providenciar a complementação da apólice no valor de 
R$ 585,62 (quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
termo de apostilamento de reajuste referente à CAUÇÃO do 
contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa MR SERVICE 
EIRELI - ME, a Senhora Elaine Cristina de Oliveira, para compare-
cer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação 
da diferença da Garantia do Contrato Nº 040/2021, referente 
ao REAJUSTE anual com base no índice de janeiro de 2023, 
dos Serviços de LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR. A empresa 
deverá providenciar a complementação da apólice no valor de 
R$ 375,58 (trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
termo de apostilamento de reajuste referente à CAUÇÃO do 
contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa HSC SER-
VIÇOS DE LIMPEZA LTDA, a Senhora Natalia Oliveira da Silva, 
para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
desta publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, 
para apresentação da diferença da Garantia do Contrato Nº. 
134/2021, referentes ao REAJUSTE anual com base no índice 
de janeiro de 2023, dos Serviços de LIMPEZA EM AMBIENTE 
ESCOLAR. A empresa deverá providenciar a complementação da 
apólice no valor de R$ 552,56 (quinhentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e seis centavos) correspondentes a 5% (cinco 
por cento) do valor deste termo aditivo de reajuste referente à 
CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa LIMPADORA 
AGUAI EIRELI ME, a Senhora Carla Martins da Silva, para compa-
recer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação 
da diferença da Garantia do Contrato Nº. 135/2021, referentes 
ao REAJUSTE anual com base no índice de janeiro de 2023, 
dos Serviços de LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR. A empresa 
deverá providenciar a complementação da apólice no valor de 
R$ 190,95 (cento e noventa reais e noventa e cinco centavos) 
correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor deste termo 
aditivo de reajuste referente à CAUÇÃO do contrato, como 
garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa VERTICAL 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS EIRELI, o Senhor Renato Rogeri, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta 
publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apre-
sentação da diferença da Garantia do Contrato Nº. 143/2021, 
referentes ao REAJUSTE anual com base no índice de janeiro 
de 2023, dos Serviços de LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR. A 
empresa deverá providenciar a complementação da apólice no 
valor de R$ 4.495,64 (quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e quatro centavos) correspondentes a 5% (cinco 
por cento) do valor deste termo aditivo de reajuste referente à 
CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

PROCESSO SEDUC 1155504/2021 – GDOC 1000726-
18485/2021

INTERESSADO: E.C.S.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

2ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 225, a saber: 1. Com a juntada do laudo pericial de 
fls.221/224vº, fica declarada encerrada a instrução processual. 2. 
Intime-se a defesa para que, no prazo de 7 (sete) dias, apresente 
alegações finais nos termos do art. 292 da Lei nº 10.261/68. 3. 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. WALT DISNEY DA SILVA – OAB/SP 321.224
DRA. MAISA STEFANI CAMPOS DA SILVA – OAB/SP 399.062
DRA. MARCIA ZANARDI HORIO – OAB/SP 167.010
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 1753252/2018 – GDOC 

1000726.135150/2019
INTERESSADO: L.C.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 120 a saber: Recebo a defesa prévia de fls., e acolho o rol 
de testemunhas apresentado pela d. Defesa. Defiro o pedido de 
expedição de ofício ao DPME para que traga aos autos histó-
rico médico do acusado com indicação de CID e anotação de 
licenças médicas concedidas ou negadas. Providencie-se. Com 
a resposta, dê-se ciência à Defesa e tornem os autos conclusos 
para deliberação. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOÃO MONTEIRO DE CASTRO – OAB/SP 109.678

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 Edital
INTIMAÇÃO. PROCESSO 134.00004038/2023-95. CONCES-

SIONÁRIA ECOVIAS. Intima-se a Concessionária para ciência 
e providências, em especial para apresente o comprovante de 
quitação correspondente à Taxa de Coleta de Lixo (TCL) do 
imóvel localizado na Av. Marginal Direita da Via Anchieta, S/N, 
Lt. P/5, Qd. 33, V. Jordanópolis, São Bernardo do Campo/SP, CEP 
09891-340 - Inscrição Imobiliária nº 027.049.074.000, no prazo 
de 15 (quinze) dias.

INTIMAÇÃO. PROCESSO SEI 134.00003669/2023-97. CON-
CESSIONÁRIA ECOVIAS S.A. Intima-se a Concessionária para 
ciência e providências, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo SEI n. 134.00005055/2023-40 – Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S/A - INTERVIAS. Com vistas dos 
autos para ciência e manifestação, no prazo de 7 dias.

INTIMAÇÃO. 134.00006064/2023-58. CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS NOROESTE PAULISTA S.A. - ECONOROESTE. 
Intima-se a Concessionária para, no prazo de 7 dias, da publica-
ção, tome ciência do quanto processado e se manifeste acerca 
da suficiência do Ajuste SINEF nº 27/2023, para fins de acesso 
às informações relativas a MDF-e. Os autos estarão disponíveis 
no CEDOC por 7 (sete) dias, para vistas e extração de cópias, 
contados da data da publicação deste ato.

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 EDITAL
Disponibilização de vistas
Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 

disponibilizada vistas ao processo digital 134.00003018/2023-
05. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária RODOVIA DAS COLI-
NAS S/A que será disponibilizada vistas ao processo digital 
134.00008217/2023-00. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00004911/2023-
40. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00004913/2023-
39. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00008514/2023-
47. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00008515/2023-
91. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00003613/2023-
32. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00003011/2023-
85. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será 
disponibilizada vistas ao processo digital 134.00008511/2023-
11. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos. 

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Edital
"EXPEDIENTE 134.00015747/2023-04. CONCESSIONÁRIA 

ENTREVIAS S.A. Intimação para ciência e eventual manifestação 
sobre o Relatório 5028255 no prazo de 07 (sete) dias corridos, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação, nos termos do Art. 18, §1°, II da PORTARIA ARTESP n° 
109 de 06/10/2022."

"EXPEDIENTE 134.00015744/2023-62. CONCESSIONÁRIA 
ENTREVIAS S.A. Intimação para ciência e eventual manifestação 
sobre o Relatório 5027314 no prazo de 07 (sete) dias corridos, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação, nos termos do Art. 18, §1°, II da PORTARIA ARTESP n° 
109 de 06/10/2022."

7. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
1. 7.1. O critério de aceitabilidade do Plano de Coleta 

e Proposta de Venda será conforme requisitos estabelecidos 
no presente Edital (Anexos IV e V), devendo a Comissão de 
Avaliação e Credenciamento promover a desclassificação das 
propostas incompatíveis com tais parâmetros.

2. 7.2. Quaisquer solicitações de informações adicionais ou 
pedidos de esclarecimentos que se façam necessários deverão 
ser enviados por e-mail para: projucara@fflorestal.sp.gov.br.

3. 7.3. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão de Avaliação e Credenciamento.

8. DA CONTRATAÇÃO
1. 8.1. A contratação decorrente deste credenciamento será 

formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho e Pedido 
de Compra, por meio eletrônico.

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
1. 9.1. O objeto deverá ser entregue nos locais indicados 

na Nota de Empenho e Pedido de Compra, de acordo com as 
disposições constantes no Edital.

2. 9.2. As sementes da Palmeira juçara deverão estar nas 
condições constantes no Termo de Referência (Anexo I) e nas 
Especificações de Coleta, Qualidade e Acondicionamento das 
Sementes (Anexo II).

10. DO PAGAMENTO
1. 10.1. Será realizado de acordo com Item 10 do Anexo 

I – Termo de Referência.
11. DAS PENALIDADES
1. 11.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovados e registrados na Justificativa de Não 
Cumprimento de Proposta de Venda (Anexo VIII), o não cumpri-
mento por parte da Contratada das obrigações assumidas, no 
caso de inexecução total ou parcial da proposta credenciada, ou 
na infringência do Edital de Chamamento Público, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade 
da falta:

1. 11.1.1. Advertência;
2. 11.1.2. Multa;
2. 11.2. A penalidade de multa será aplicada nos termos da 

PORTARIA FF/DE Nº 279 de 20 de março de 2018 - Anexo XIV;
3. 11.3. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa pré-

via do Contratado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, conforme disposto no artigo 87 da Lei Federal 
Nº 8.666/93 e alterações posteriores;

4. 11.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem que se 
conceda à Contratada o direito ao contraditório, à defesa prévia 
e aos recursos cabíveis, nos termos da legislação vigente.

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
1. 12.1. Caberá interposição de recurso pelo(s) interessado(s), 

em qualquer fase desta licitação, após a publicação do Edital no 
Diário Oficial do Estado e site da Fundação Florestal. Deverá 
ser apresentado na forma escrita e encaminhado à Comissão 
de Avaliação e Credenciamento, encaminhado para o seguinte 
endereço eletrônico: projucara@fflorestal.sp.gov.br.

2. 12.2. Após a divulgação dos resultados e Ata da Sessão 
Pública, no Diário Oficial do Estado e site da Fundação Florestal, 
os interessados poderão, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, interpor recurso contra a decisão da Comissão de Avalia-
ção e Credenciamento.

3. 12.3. A Comissão de Avaliação e Credenciamento deverá 
analisar e emitir parecer acerca do recurso interposto, cabendo 
à autoridade da entidade credenciadora decidir pelo seu provi-
mento ou improvimento, com posterior publicação da decisão no 
Diário Oficial do Estado.

13. DOS ANEXOS
1. 13.1. Integram o presente Edital:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Especificações de Coleta, Qualidade e Acondicio-

namento das Sementes;
Anexo III – Formulário de Requerimento para Participação 

no Edital de Chamamento Público;
Anexo IV – Plano de Coleta
Anexo V – Proposta de Venda;
Anexo VI – Declaração de Não Existência de Trabalhadores 

de Menores;
Anexo VII – Declaração do Gestor da Unidade de Conser-

vação;
Anexo VIII – Justificativa de Não Cumprimento de Proposta 

de Venda;
Anexo IX – Termo de Desistência;
Anexo X – Termo de Recebimento Definitivo das Sementes 

de Juçara;
Anexo XI – Pedido de Compras;
Anexo XII – Termo de Doação de Sementes de Juçara;
Anexo XIII – Modelagem de Coleta de Sementes;
Anexo XIV – Portaria FF Nº 279, de 20/03/2018.
13.2. Os anexos aqui referidos estarão disponibilizados no 

Site desta Fundação Florestal;
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/funda-

caoflorestal/chamamento-publico/
São Paulo, 18 de agosto  de 2023.
RODRIGO LEVKOVICZ
DIRETOR EXECUTIVO

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 210090/2023
INTERESSADO: L.F.K.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 55, a saber: 1. Recebo a defesa prévia e ofício resposta do 
DPME. 2. Extraídas cópias da ação judicial movida pela acusada 
que foi julgada improcedente, cuja perícia realizada pelo IMESC 
contemplou período das faltas, que são tomadas como prova 
emprestada. Em consequência, indefiro o requerimento de prova 
pericial. 3. Oficie-se à origem para envio das fichas de frequência 
dos anos de 2022 até a presente data. 4. Publique-se. A vista e a 
carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por tele-
fone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamen-
to o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o 
número do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório 
da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advo-
gado não compareça no dia e hora agendados seu atendimento 
ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendi-
mentos agendados.

DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA
 DPL
Comunicado da Diretoria de Procedimentos e Logística
A ARTESP torna público a conclusão da instrução dos processos referentes aos Autos de Infrações lavrados pela Fiscalização do 

Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado de São Paulo, sob sua jurisdição, assegurando 
aos infratores o direito de apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 07 (sete) dias, contados desta publicação, nos termos do 
inciso V, alínea “d” do artigo 63 da Lei 10.177/98.

As Alegações Finais deverão ser dirigidas ao Diretor de Procedimentos e Logística da ARTESP e enviadas preferencialmente 
através do correio eletrônico protocolo@artesp.sp.gov.br, no formato PDF/A pesquisável, no tamanho máximo de 10 megabytes, na 
sua impossibilidade remetidas via Correios, desde que postadas dentro do prazo retro estabelecido, com Aviso de Recebimento-AR 
à Rua Iguatemi, 105, CEP- 01451-011 – Itaim Bibi, São Paulo/SP:
Protocolo EMPRESA A.I. Infração Decreto
134.00001713/2023-24 EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTES LTDA 203088 113-IV-A 29.913
134.00005180/2023-50 EMPRESA DE ÔNIBUS PASSARO MARRON S/A 203437 113-IV-A 29.913
134.00005551/2023-01 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 201405 113-IV-A 29.913
134.00005579/2023-31 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 202171 113-IV-A 29.913
134.00005608/2023-64 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 203095 113-IV-A 29.913
134.00005614/2023-11 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 203121 113-IV-A 29.913
134.00005942/2023-18 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 204381 113-IV-A 29.913
134.00005953/2023-06 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 205458 113-IV-A 29.913
134.00005947/2023-41 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 205497 113-IV-A 29.913
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2. DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
2.1. O Programa de Residência em Área Profissional da 

Saúde em Medicina Veterinária apresenta-se na modalidade de 
formação pós?graduada lato sensu, modo “treinamento em ser-
viço”, desenvolvido em regime de tempo integral e de dedicação 
exclusiva, abrangendo conteúdos teóricos e práticos dirigidos 
para cada subárea à qual se destina.

2.2. A Residência terá duração de 2 (dois) anos, com carga 
horária de 60 (sessenta) horas semanais (incluindo finais de 
semana e feriados) com atividades teóricas e práticas na Facul-
dade de Medicina Veterinária e Zootecnia, UNESP, Câmpus de 
Botucatu, bem como junto aos órgãos públicos que atuam direta 
ou indiretamente na Saúde Pública.

2.3. O Médico Veterinário Residente, aprovado no Progra-
ma, não poderá desenvolver outras atividades profissionais ou 
acadêmicas no período de sua realização (Lei nº 11.129/2005, 
artigo 13, parágrafo segundo).

2.4. O certificado de conclusão do Programa de Residência 
em Área Profissional da Saúde em Medicina Veterinária será 
expedido pela UNESP.

2.5. No caso de não provimento de vagas de alguma subá-
rea objeto do presente Edital, por quaisquer motivos, ou ainda 
na hipótese de provimento de novas vagas, as mesmas poderão 
ser redistribuídas entre as subáreas relacionadas a seguir, a cri-
tério da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia, UNESP, 
Câmpus de Botucatu:
SUBÁREAS VAGAS
Anestesiologia Veterinária 3
Animais Silvestres 2
Cirurgia de Grandes Animais 2
Cirurgia de Pequenos Animais 4
Clínica de Grandes Animais 3
Clínica de Pequenos Animais 4
Enfermidades Infecciosas dos Animais 4
Enfermidades Parasitárias dos Animais Domésticos 1
Fisiopatologia da Reprodução e Obstetrícia 3
Inspeção Sanitária de Alimentos 1
Laboratório Clínico Veterinário 3
Ornitopatologia 1
Patologia Veterinária 2
Planejamento em Saúde Animal e Saúde Pública 1
Radiologia Veterinária 2
Zoonoses e Saúde Pública 2

3. DA BOLSA DE ESTUDOS
3.1. A efetivação deste Processo Seletivo está condicionada 

à liberação das bolsas pelo Ministério da Saúde para o período 
de 2024-2025.

3.2. Será concedida, pelo Ministério da Saúde, por meio 
do Programa de Bolsas para Educação pelo Trabalho, a todos 
os candidatos matriculados durante o período de vigência do 
contrato a contar da data de início do Programa, conforme Lei 
nº 11.129, de 30 de junho de 2005, art. 15-18.

3.3. A Bolsa Trabalho, no valor de R$ 4.106,12 (referência – 
01 de janeiro de 2023), está sujeita aos descontos e retenções 
tributárias e previdenciárias nos termos da lei, não sendo per-
mitido o recebimento de bolsa por outra atividade acumulativa.

3.4. A Residência terá início em 01 de março de 2024.
4. DOS PRÉ-REQUISITOS DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
4.1. Podem candidatar-se à seleção para o Programa de 

Residência todos os Médicos Veterinários portadores de diploma 
de Graduação obtido no máximo há 5 anos e alunos portadores 
de atestado de estarem concluindo, em escola reconhecida 
pelo Ministério da Educação – MEC, o Curso de Graduação em 
Medicina Veterinária antes da data fixada para a matrícula no 
Programa.

5. DA INSCRIÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO
SEÇÃO I – Inscrição (itens 5.1. até 5.18. deste Edital)
5.1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 

25/08/2023 às 23h59min de 02/10/2023, exclusivamente pela 
internet no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

5.1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos 
Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

5.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

5.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender a todos os 
requisitos exigidos no Capítulo 4 deste Edital.

5.4. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do 
Programa ou subárea pretendida, após a efetivação da inscrição.

5.5. O candidato que se inscrever para mais de 1 (um) 
Programa ou subárea será considerado ausente naquele em 
que não comparecer na prova objetiva digital, sendo eliminado 
deste Processo Seletivo nesse respectivo Programa ou subárea.

5.6. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos 
estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado neste Processo Seletivo e que o fato seja consta-
tado posteriormente.

5.7. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, 
necessitar alterar algum dado cadastral, deverá acessar a “Área 
do Candidato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), clicar no link deste Processo Seletivo, 
digitar o seu CPF e a senha, e efetuar a correção necessária.

5.8. Para efeito de critério de desempate serão consideradas 
as correções cadastrais efetuadas nos moldes do contido no item 
5.7. deste Edital até o 2º dia útil contado a partir da data de 
realização da prova objetiva digital.

5.9. O candidato que não atender aos termos dos itens 
5.7. e 5.8. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as conse-
quências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

5.10. As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Faculdade 
de Medicina Veterinária e Zootecnia da UNESP – Câmpus de 
Botucatu e/ou à Fundação VUNESP o direito de excluir deste 
Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos 
ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5.11. Não deverá ser enviada à Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu ou à 
Fundação VUNESP nenhuma cópia de documento de identidade 
(a não ser que esteja expressamente determinado neste Edital).

5.12. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de 
inscrições – deverá:

a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Processo 
Seletivo;

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamen-
te a ficha de inscrição;

d) escanear – na ordem em que se encontram elencados – 
os seguintes documentos:

d.1) RG;
d.2) CPF;
d.3) Diploma de graduação (ou atestado de matrícula, que 

comprove que concluirá o Curso de Graduação em Medicina 
Veterinária antes da data fixada para a matrícula no Programa);

d.4) Histórico Escolar da graduação completo, contendo 
conceito, frequência e eventuais reprovações;

d.5) Curriculum Vitae documentado (com todos documen-
tos mencionados nesse curriculum), conforme orientações e 
modelo-padrão disponíveis no Anexo IV deste Edital;

e) reunir as imagens de todos documentos relacionados nas 
alíneas “d” até “d.5.”, do item 5.12, deste Edital, em um único 
arquivo, no formato “pdf”, com tamanho de até 10 Mb;

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

14. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete (07).

15. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

17. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

20. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

21. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de São Paulo, Largo São Francisco, 1º andar, Centro, 
São Paulo, SP, ou por e-mail, no endereço eletrônico atacfd@
usp.br

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência da candidata 
RAFAELA ROVIGATTI DE OLIVEIRA ORIENTE PEREIRA, apro-
vado em 2º lugar, no Processo Seletivo Sumário de Professor 
do Magistério Secundário Técnico - MST-II-C, em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto ao Colégio 
Técnico de Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, 
nos termos do item 45 do edital de abertura.

 Convocação
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a convocação junto a Uni-
camp do candidato classificado no Processo Seletivo Sumário, 
Edital de Abertura publicado no DOE de 19-06-2023, para con-
tratação em caráter emergencial, por tempo determinado: Pro-
fessor Doutor I, nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno Parcial 
- 12 horas semanais), junto a Faculdade de Ciências Aplicadas 
da Universidade Estadual de Campinas - Habilitado - 1º lugar: 
DANIELA CUNHA BLANCO. O candidato deverá manifestar inte-
resse, via e-mail (dgrh.vf@unicamp.br), no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar desta publicação.

A não manifestação do candidato no período estabelecido 
será considerada como desistência por parte do interessado.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Gestão de Pessoal, torna pública a convocação junto a Uni-
camp do candidato classificado no Processo Seletivo Sumário, 
Edital de Abertura publicado no DOE de 19-06-2023, para con-
tratação em caráter emergencial, por tempo determinado: Pro-
fessor Doutor I, nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno Parcial 
- 12 horas semanais), junto a Faculdade de Ciências Aplicadas 
da Universidade Estadual de Campinas - Habilitado - 1º lugar: 
JAMILLE DA SILVA LIMA. O candidato deverá manifestar interes-
se, via e-mail (dgrh.vf@unicamp.br), no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar desta publicação.

A não manifestação do candidato no período estabelecido 
será considerada como desistência por parte do interessado.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 UNESP CÂMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 008/2023 – STPG
1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 

UNESP – Câmpus de Botucatu estabelece e torna públicas 
as normas do Processo Seletivo do Programa de Residência 
em Área Profissional da Saúde em Medicina Veterinária para 
ingresso no ano letivo de 2024, em conformidade com a Portaria 
Unesp nº 106, de 25 de agosto de 2021, e a Resolução UNESP 
nº 27, de 24 de fevereiro de 2023, além da legislação vigente.

1.2. A Fundação VUNESP será responsável pelo processo de 
inscrição e pela fase da prova objetiva digital, ficando as outras 
fases sob responsabilidade da Faculdade de Medicina Veteriná-
ria e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu.

1.3. Informações sobre este Processo Seletivo 2024, relativo 
ao Programa de Residência da Faculdade de Medicina Veteriná-
ria e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu, deverão ser 
acompanhadas pelos interessados no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na página deste Processo Seletivo, até o 
resultado da prova objetiva digital. As informações referentes 
à(s) fase(s) subsequente(s) à prova objetiva digital deverão ser 
acompanhadas no site da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu (www.fmvz.
unesp.br).

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Direito, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3
II) prova didática - peso 3
III) prova pública oral de arguição do projeto acadêmico, 

que deverá obedecer ao que dispuser o Regimento da Faculdade 
de Direito no item IV do Art. 36 e art. 37, §§ 10 e 11, nos termos 
do Art. 138 do Regimento Geral da USP - peso 1

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete (7);

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato se encerrar aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

VIII - Para a prova didática o candidato poderá usar o mate-
rial didático que julgar necessário e ter em mãos e consultar 
notas resumidas ou esquemas de aula, devidamente conferidos 
pela banca examinadora, sendo vedada a leitura de texto inte-
gral, salvo de citações, sob pena de redução da avaliação do 
conteúdo da aula.

IX - O candidato não poderá assistir às provas didáticas 
dos concorrentes, permitindo-se a realização de gravação para 
posterior conferência.

9. Na arguição do projeto acadêmico, a ser entregue no ato 
da inscrição, em 6 (seis) vias deverão ser considerados:

I – a consistência científica e a clareza do projeto;
II – o seu enquadramento às áreas de atuação do Departa-

mento, indicadas no programa do concurso;
III – a sua originalidade e viabilidade à luz da infraestrutura 

existente na unidade;
IV – o domínio do candidato em relação às questões 

propostas.
10. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos, ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 14 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

* Análise dos custos econômicos envolvidos na resposta 
processual tradicional oferecida pelas instituições brasileiras 
em contrapartida às formas não adjudicadas, como conciliação 
e autocomposição.

Tendo em vista a concessão do cargo nos termos do Edital 
CCD nº 001/2022, o maior peso da atuação profissional do 
docente indicado deverá corresponder, em todas as avaliações 
de sua carreira, à vertente Ensino sobre o tema “Desenvolvimen-
to de disciplinas sobre análise econômica dos métodos de solu-
ção de conflitos”, o que não o desobrigará, entretanto, a atuar 
em todas as três vertentes (“Ensino”, “Pesquisa e Inovação” e 
“Cultura e Extensão Universitária”).

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Direito.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso 
e das demais informações que permitam avaliação de seus 
méritos, em formato digital. Entregar 6 (seis) vias físicas, na 
Assistência Acadêmica, até a data final de inscrição do concurso.

§ 1º - O memorial terá a forma de breve narrativa da traje-
tória acadêmica do candidato, com destaque para as cinco pro-
duções que julgar mais relevantes, acompanhado de elementos 
integrantes de seu currículo, apresentados esquematicamente 
como itens, conforme a subdivisão temática constante dos 
incisos do parágrafo 1º do art. 136 do Regimento Geral da USP, 
competindo à banca examinadora avaliar o atendimento ao 
presente dispositivo.

§ 2º - Para a arguição de memorial, além dos critérios 
indicados no art. 136 do Regimento Geral da USP, não deverão 
ser consideradas em desfavor do candidato eventuais licenças 
maternidade e paternidade e por motivo de saúde gozadas na 
carreira, conforme documentação comprobatória.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – Projeto Acadêmico. Entregar 6 (seis) vias físicas, na 

Assistência Acadêmica, até a data final de inscrição do concurso.
§ 1º - Os elementos comprobatórios do memorial referido 

no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros mate-
riais que não puderem ser digitalizados deverão ser apresenta-
dos até o último dia útil que antecede o início do concurso. No 
caso de os trabalhos publicados não estarem em formato digital, 
deverá ser depositado em formato físico a via respectiva de sua 
entrada no memorial junto à Assistência Acadêmica até a data 
final de inscrição do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - Havendo candidata regularmente inscrita, que com-
prove sua condição de gestante, esta terá direito a requerer, até 
a data de início das provas, a suspensão do concurso por até 
seis meses após o parto, admitindo-se uma única prorrogação 
por concurso.

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 12 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 17 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 18 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 19 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.
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6.7.2. No caso de o candidato não dispor dos recursos 
tecnológicos necessários à participação na prova objetiva digital 
poderá requerer sua exclusão deste Processo Seletivo, devendo, 
para tanto, contatar o Disque VUNESP.

6.8. No dia 26 de outubro de 2023, às 14 horas – será 
disponibilizado no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br) – treinamento com as instruções sobre a forma de acesso ao 
ambiente digital e de realização da prova objetiva digital, a fim 
de que o candidato se familiarize com o sistema.

6.8.1. A duração do treinamento será de até 42 minutos 
(quarenta minutos de prova e dois minutos de pausa). As ques-
tões respondidas durante o treinamento não serão consideradas 
para efeito de nota.

6.8.2. Para participação no treinamento do ambiente digital, 
o candidato deverá acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na Área do Candidato, no link correlato a este 
Processo Seletivo, campo “PROVA DIGITAL”, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato o acesso às informações disponi-
bilizadas, para que esteja preparado para a realização da prova.

6.8.3. Após clicar no campo “PROVA DIGITAL” o candidato 
deverá fazer novamente o login (usuário e senha) para acesso 
efetivo ao sistema de prova(s) digital(tais).

6.8.4. Com a utilização de sua câmera ou webcam conec-
tada ao computador, o candidato deverá capturar uma foto 
segurando, próximo ao rosto, o seu documento de identificação 
original (do lado da foto).

6.8.4.1. O acesso ao ambiente da prova somente será libe-
rado após a captura e o envio da respectiva foto. Esta foto será 
utilizada apenas para efeito de treinamento.

6.8.5. Passado o período indicado no item 6.8.1. deste 
Edital, o treinamento será retirado do site da Fundação VUNESP, 
ficando indisponível o acesso ao candidato.

6.8.6. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o 
nome do candidato não constar para a realização do treinamen-
to ou tenha ocorrido algum problema durante o treinamento, 
esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP: (11) 3874-
6300, em dias úteis, de segunda-feira a sexta, das 8 às 18 horas.

6.9. No dia 29 de outubro de 2023, às 13 horas, será dis-
ponibilizado um novo treinamento. Para realizá-lo o candidato 
deverá, novamente, acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na Área do Candidato, no link correlato a este 
Processo Seletivo, campo “PROVA DIGITAL” e acessar as instru-
ções sobre a forma de acesso ao ambiente digital e de realização 
da prova a fim de que o candidato tenha nova oportunidade de 
se familiarizar com o sistema.

6.10. Para a realização da prova objetiva digital, o candida-
to deverá – impreterivelmente – até às 13h45min do dia 29 de 
outubro de 2023 – acessar o sistema.

6.10.1. Com a utilização de sua câmera ou webcam conec-
tada ao computador, o candidato deverá capturar uma foto 
segurando, próximo ao rosto, o seu documento de identificação 
original (do lado da foto).

6.10.2. O acesso ao ambiente de prova somente será libera-
do após a captura e o envio da respectiva foto. Esta será a foto 
utilizada pela segurança do sistema.

6.10.3. O candidato deverá manter a câmera ligada durante 
toda a aplicação da prova digital para monitoramento, não 
podendo desligá-la.

6.11. Às 14 horas do dia 29 de outubro de 2023, será inicia-
da a prova objetiva digital.

6.11.1. Durante toda a duração da prova objetiva digital 
será exibido cronômetro virtual do tempo.

6.11.2. O candidato – durante toda a aplicação da prova 
digital – deverá:

a) manter-se no ambiente da prova digital; salvo nos perío-
dos de intervalo para descanso, onde ele poderá ausentar-se da 
frente da câmera, no entanto deverá permanecer conectado no 
ambiente da prova digital e com a câmera ligada.

b) Permanecer com a câmera ligada durante todo o período 
de aplicação da prova digital, inclusive nos intervalos para 
descanso.

6.11.3. Não será permitido ao candidato “desconectar do 
ambiente de prova digital” ou desligar a câmera.

6.12. Considera-se “sair do ambiente de prova digital” 
quaisquer ações que envolvam a perda de visibilidade ou foco 
da janela ou aba do navegador na qual está sendo realizada a 
prova objetiva digital.

6.13. Nas ocorrências relativas:
a) à saída do candidato “do ambiente de prova digital”, 

o candidato receberá mensagem relativa a essa ação e toda 
ocorrência será registrada pelo sistema. Embora neste caso, o 
candidato possa continuar realizando a prova, as ocorrências 
serão analisadas e o candidato poderá ser eliminado deste 
Processo Seletivo.

b) ao desligamento da câmera ou se a câmera parar de 
funcionar, esta ocorrência também será registrada pelo sistema. 
Embora o candidato possa continuar realizando a prova, as 
ocorrências serão analisadas e o candidato poderá ser eliminado 
deste Processo Seletivo;

6.14.  O descrito no item 6.13., em suas alíneas “a” e “b”, 
deste Edital, poderá se repetir por até 3 (três) vezes.

6.15.  Eventualmente, se o descrito no item 6.13., em suas 
alíneas “a” e “b”, deste Edital, ocorrer pela 4ª (quarta) vez, o 
candidato poderá ser eliminado deste Processo Seletivo.

6.16. As questões objetivas serão apresentadas de forma 
individual e sequencial para cada candidato. O prazo é estabe-
lecido previamente de acordo com o grau de dificuldade. Cada 
uma das questões da prova objetiva digital terá tempo específi-
co, que é definido/calculado em função do grau de dificuldade.

6.16.1. O candidato deverá administrar o tempo destinado 
à resolução de cada questão, não havendo, em hipótese alguma, 
tempo adicional.

6.16.2. Uma vez iniciado o contador de tempo, não haverá 
interrupção, exceto no período relativo aos 10 minutos de inter-
valo, o qual será indicado no sistema. O tempo de intervalo não 
será computado no tempo destinado à resolução das questões 
da prova.

6.16.3. O candidato deverá ler e responder à questão exibi-
da na tela durante o tempo destinado àquela questão, não lhe 
sendo permitido passar para próxima questão enquanto esse 
tempo não se esgotar, e assim sucessivamente.

6.16.4. As questões não respondidas durante o tempo 
destinado à sua resolução e marcação da resposta serão con-
sideradas em branco.

6.16.5. O candidato terá uma única oportunidade para reso-
lução de cada questão e para indicação da resposta que conside-
ra como correta durante o respectivo tempo destinado à mesma.

6.16.5.1. A resposta dada, pelo candidato, à questão poderá 
ser alterada somente enquanto durar o respectivo tempo desti-
nado à sua resolução.

6.16.5.2. Esgotado o respectivo prazo, não será permitida a 
alteração de resposta.

6.17.  Finalizado o tempo de duração da prova objetiva 
digital, aparecerá na tela o “Termo de Encerramento”.

6.17.1. O candidato deverá ler atentamente o “Termo” de 
que trata o item 6.17. deste Edital, bem como aceitá-lo.

6.17.2. Ao “dar o aceite”, o sistema encerra a aplicação da 
prova objetiva digital.

6.18.  Sem prejuízo das sanções criminais e cíveis cabíveis, 
se, a qualquer tempo, for verificada irregularidade e conduta 
ilícita ou contrária aos termos deste Edital, a inscrição e a prova 
objetiva digital do candidato serão anuladas, sendo o candidato 
eliminado deste Processo Seletivo.

6.19.  O(s) caderno(s) de questões da prova objetiva digital, 
assim como o(s) gabaritos, serão disponibilizados no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no dia seguinte ao de 
sua aplicação a partir das 10 horas.

6.2. Serão convocados para a segunda fase os 10 can-
didatos que obtiverem maior pontuação na prova objetiva 
digital para as subáreas com até 03 vagas, e 12 candidatos que 
obtiverem maior pontuação na prova objetiva digital para as 
subáreas com 04 vagas.

6.2.1 Em caso de empate, desde que obtenha a pontuação 
mínima de 50,00 pontos, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, dentro do limite de vagas acima estabelecido:

 a) o candidato com maior nota na Prova de Saúde Pública;
 b) o candidato com maior nota na Prova de Conhecimentos 

Específicos;
6.2.1.1 Caso ainda permaneçam empatados após aplicados 

os critérios de desempate, todos os candidatos com a mesma 
nota serão convocados.

6.2.2. Serão eliminados deste Processo Seletivo:
a) os candidatos ausentes na prova objetiva digital;
b) os candidatos que não obtiverem, na prova objetiva 

digital, nota igual ou superior a 50,00 pontos;
c) os candidatos que não figurarem dentre os convocados 

para a segunda fase conforme consta do item 6.2. deste Edital.
Seção I – Primeira fase: da realização da prova objetiva 

digital (itens 6.3. até 6.19. deste Edital)
6.3. A prova objetiva digital – de caráter eliminatório e 

classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento geral do 
candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento 
e interpretação de informações, habilidade de trabalhar com 
estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conheci-
mentos técnicos específicos de cada subárea.

6.3.1. A prova objetiva digital – para cada uma das subá-
reas – será composta por 50 questões de múltipla escolha, com 
5 (cinco) alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa 
correta. A cada questão respondida corretamente será atribuído 
o valor de 2,00 pontos, o que levará a uma pontuação, nesta 
prova, de 0 (zero) a 100,00 (cem).

6.3.2. A prova objetiva digital será elaborada de acordo com 
o conteúdo programático estabelecido no Anexo I deste Edital.

6.3.3. A prova objetiva digital terá a seguinte composição:
PROVA OBJETIVA DIGITAL QUESTÕES
Saúde Pública  15
Conhecimentos Gerais em Medicina Veterinária  10
Conhecimentos Específicos   25
6.4.  A prova objetiva digital para todas as subáreas:
a) será aplicada na data prevista de 29/10/2023, às 14:00 

horas;
b) terá duração de 3 horas, com dois intervalos de 10 

minutos cada um para descanso. O primeiro intervalo entre a 
primeira e a segunda hora e o segundo intervalo entre a segun-
da e a terceira hora, totalizando 3h20min; O candidato poderá 
ausentar-se de frente da câmera durante o período de intervalo 
para descanso, no entanto deverá permanecer conectado ao 
ambiente da prova digital e com a câmera ligada.

c) findado o tempo de sua duração, o sistema será automa-
ticamente encerrado e a prova objetiva digital será concluída e 
encerrada na forma em que se encontre;

d) o candidato deverá atentar-se para os horários e os dis-
positivos constantes desta Seção, deste Edital, para a realização 
de sua prova digital.

6.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato a escolha 
do local mais adequado para realização da prova objetiva 
digital, de maneira a ficar isolado durante toda sua realização.

6.4.2. A confirmação da data e horário para a realização da 
prova objetiva digital deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio do edital de convocação que será disponibilizado na 
internet, na sigla correlata a este Processo Seletivo (UBMZ2301), 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

6.4.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento do edital de convocação para a prova objetiva digital, 
não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento ou 
justificar sua ausência ou atraso para sua realização.

6.4.4. Não será aplicada prova objetiva digital em hipótese 
alguma, em data ou em horário diferente do especificado neste 
Edital (que devem ser confirmados no edital de convocação).

6.4.5. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o 
nome do candidato não constar do edital de convocação, esse 
deverá entrar em contato com o Disque VUNESP.

6.5. Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não acessar o ambiente de prova(s) nos moldes estabe-
lecidos neste Edital ou na convocação, e/ou não realizar a prova 
objetiva digital, qualquer que seja o motivo alegado;

b) comunicar-se ou tentar comunicar-se verbalmente, por 
escrito, ou por qualquer outra forma, com terceiros ou com 
qualquer pessoa que não seja membro da equipe responsável 
pela aplicação da prova objetiva digital.;

c) utilizar, ou tentar utilizar, meio fraudulento em benefício 
próprio ou de terceiros em qualquer fase/etapa deste Processo 
Seletivo;

d) utilizar, ou tentar utilizar, livros, notas e papéis durante a 
realização da prova objetiva digital; exceto no caso previsto no 
item 6.5.1 deste edital

e) realizar, ou tentar realizar, consultas impressas ou eletrô-
nicas, e/ou utilizar quaisquer equipamentos eletrônicos durante 
a realização da prova objetiva digital;

f) receber, de qualquer pessoa, ou de quaisquer meios, infor-
mações referentes ao conteúdo e/ou ao gabarito das questões 
da prova objetiva digital;

g) usar de meio fraudulento ou meio ilícito de auxílio ou 
acesso às questões e/ou ao gabarito da prova objetiva digital, 
ou de consulta a livros, impressos ou anotações. A constatação 
poderá ser feita antes, durante ou após a realização da prova 
objetiva digital;

h) descumprir as instruções contidas neste Edital ou em 
quaisquer outras normas relativas a este Processo Seletivo.

6.5.1. Será permitida a utilização de lápis e papel em bran-
co, que não contenham anotações prévias de qualquer ordem, 
inclusive manuscritas, para realização dos cálculos necessários 
para resolução das questões.

6.5.2 Quando for constatado, antes, ou durante, ou após a 
realização da prova objetiva digital, por meio eletrônico, estatís-
tico, visual, grafológico ou qualquer outro meio, ter o candidato 
descumprido as regras editalícias e/ou utilizado processos ilícitos 
para a sua realização, sua prova será anulada e, em consequên-
cia, será eliminado deste Processo Seletivo.

6.6. O acesso ao ambiente digital de prova(s) se dará por 
meio do site da Fundação VUNESP, na “Área do Candidato”, no 
link correlato a este Processo Seletivo, campo “PROVADIGITAL”.

6.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acesso 
ao ambiente digital de prova(s), bem como a utilização de equi-
pamento e de rede de internet adequadas à sua participação, 
não cabendo à Fundação VUNESP qualquer responsabilidade 
por eventual dificuldade de conexão ou incompatibilidade, seja 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, seja por 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem o acesso ao 
ambiente de prova(s).

6.7. O candidato poderá realizar a prova objetiva digital 
em desktop ou em notebook, equipados com câmera digital, 
sendo de sua responsabilidade a avaliação da individualidade 
de cada equipamento que, eventualmente, poderá prejudicar a 
realização da prova. Por questões técnicas não é recomendado 
o uso de dispositivos móveis do tipo celulares, smartphones, 
tablets, ou qualquer outro.

6.7.1. O candidato deverá realizar o acesso ao ambiente de 
prova(s) por meio dos navegadores Google Chrome ou Firefox, 
preferencialmente, na versão mais atual do software, e acesso 
à internet com velocidade mínima de 1 (um) Mbps (megabits 
por segundo).

c) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 
Documentos” e realizar o envio – por meio digital (upload) – da 
respectiva documentação comprobatória relativa à solicitação 
de redução de taxa de inscrição, conforme descrito nos itens 
5.21. e 5.22. deste Edital;

d) transmitir os dados da inscrição/solicitação de redução 
da taxa de inscrição.

5.25. O candidato poderá – das 10 horas do dia 25/08/2023 
às 23h59min do dia 28/08/2023 – juntar nova documentação 
ou excluir documentação que tenha juntado para justificar/
satisfazer a solicitação de redução da taxa de inscrição. Essa 
providência somente deverá ser realizada no “link” próprio 
deste Processo Seletivo, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br).

5.26. Não será concedida redução do valor da taxa de ins-
crição ao candidato que deixar de solicitar a redução e/ou não 
enviar os respectivos documentos comprobatórios nos termos 
indicados no item 5.24. e suas alíneas deste Edital.

5.26.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) 
e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

5.27. O candidato deverá na data prevista de 18/09/2023, a 
partir das 10 horas, acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado oficial da solicitação 
de redução pleiteada.

5.28. O candidato que tiver sua solicitação de redução defe-
rida deverá acessar novamente o “link” próprio na página da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), digitar seu CPF e pro-
ceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto 
bancário no valor correspondente à redução, até 03/10/2023, 
observado o disposto neste Edital.

5.29. Da decisão que venha eventualmente indeferir a 
solicitação de redução da taxa de inscrição, fica assegurado 
ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado 
e comprovado, recurso no período previsto, das 10 horas de 
19/09/2023 às 23h59min de 20/09/2023, conforme previsto no 
Capítulo 8 deste Edital.

5.30. Não será permitida, no prazo de recurso, a entrega ou 
a complementação de documentos.

5.31. A análise do(s) recurso(s) interpostos com base no 
item 5.29. deste Edital será publicada/divulgada, exclusiva e 
oficialmente, na data prevista de 27/09/2023, a partir das 10 
horas, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

5.32. O candidato que tiver a solicitação de redução da 
taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso interposto com base 
no item 5.29. deste Edital indeferido e queira participar deste 
Processo Seletivo, deverá acessar novamente o “link” próprio na 
página da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), digitar seu 
CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando 
o boleto bancário, com o correspondente valor integral da taxa 
de inscrição, até 03/10/2023, observado o disposto neste Edital.

5.33. Todas as informações prestadas no(s) procedimento(s) 
efetuado(s) para este Processo Seletivo são de inteira respon-
sabilidade do candidato sob pena de nulidade da inscrição e 
de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato 
às penalidades previstas em lei, não sendo admitida alteração 
e/ou qualquer inclusão, na lista de candidatos com redução de 
pagamento da taxa de inscrição, após o período de solicitação 
desse benefício.

SEÇÃO IV – Solicitação de condição especial para realização 
da prova objetiva digital (itens 5.34. até 5.45.2. deste Edital)

5.34. O candidato que necessitar de condição especial 
para a realização da prova objetiva digital deverá no período 
de inscrições:

a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), bem como localizar, nesse site, o “link” correlato a este 
Processo Seletivo;

b) ler, na íntegra, este Edital e, durante o preenchimento da 
ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar 
os recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar, a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 
realizar o envio – por meio digital (upload) – do laudo médico 
digitalizado, com tamanho de até 500 KB, no formato “pdf”.

5.35. O laudo médico deverá atestar a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
cuja validade deverá ser de 2 (dois) anos, quando a deficiência 
for permanente ou de longa duração, ou de 1 (um) ano nas 
demais situações, a contar da data de início das inscrições deste 
Processo Seletivo.

5.36. O laudo médico terá validade somente para este 
Processo Seletivo e não será devolvido.

5.36.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) 
e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

5.37. Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas diferentes da única especificada 
neste Edital.

5.38. O candidato que não atender – durante o período de 
inscrições – ao estabelecido nesta Seção, deste Capítulo, deste 
Edital, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

5.39. O candidato deverá, na data prevista de 10/10/2023, 
acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
verificar o resultado oficial da solicitação de condição especial 
para realização da prova objetiva digital.

5.40. Da decisão que venha eventualmente indeferir a soli-
citação de condições especiais para realização da prova objetiva 
digital fica assegurado ao candidato o direito de interpor, devi-
damente justificado e comprovado, recurso no período previsto 
das 10 horas de 11/10/2023 às 23h59min de 13/10/2023, con-
forme previsto no Capítulo 8 deste Edital.

5.41. Não será permitida, no prazo de recurso, a entrega ou 
a complementação de documentos.

5.42. A análise do(s) recurso(s) interpostos com base no 
item 5.40. deste Edital será publicada/divulgada, exclusiva e 
oficialmente, na data prevista de 20/10/2023, a partir das 10 
horas, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

5.43. Todas as informações prestadas são de inteira respon-
sabilidade do candidato sob pena de nulidade da inscrição e de 
todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às 
penalidades previstas em lei, não sendo admitida alteração e/ou 
qualquer inclusão, na lista de candidatos com condições espe-
ciais para realização da prova objetiva digital após o período de 
solicitação desse benefício.

5.44. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova objetiva digital ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e viabilidade do solicitado pela Fundação VUNESP.

5.45. Aos candidatos:
5.45.1. deficientes visuais:
a) visual (cego): o candidato deverá utilizar software espe-

cífico para este fim;
b) visual (com baixa visão): será possível ampliar a(s) 

prova(s) do candidato por meio do próprio recurso do seu 
navegador;

5.45.2. deficientes auditivos: o candidato deverá utilizar 
software específico para este fim.

6. DAS FASES DESTE PROCESSO SELETIVO
6.1. A seleção dos candidatos constará de:
(i) primeira fase (peso 40%): prova objetiva digital
- Prova Geral em Saúde Pública, Prova de Conhecimentos 

Gerais em Medicina Veterinária e Prova Específica na subárea 
de interesse.

(ii) segunda fase (peso 60%):
- Pontuação do Curriculum Vitae
- Entrevista
- Prova Prática
- Carta de Recomendação.

f) acessar novamente a Área do Candidato, selecionar o link 
“Envio de Documentos” e realizar o envio – por meio digital 
(upload) – do arquivo contendo as imagens dos documentos 
relacionados nas alíneas “d” até “d.5.”, do item 5.12., deste 
Edital;

g) transmitir os dados da inscrição;
h) imprimir o boleto bancário;
i) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, 

de acordo com o item 5.19. deste Edital.
5.12.1. O candidato que apresentar documentos compro-

batórios fraudados, será excluído do processo seletivo, indepen-
dente da fase em que a fraude for detectada.

5.13. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, 
o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza postos 
(locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do 
Estado de São Paulo. Esse Programa é completamente gratuito e 
permitido a todo cidadão.

5.13.1. Para utilizar o equipamento, basta fazer o cadastro e 
apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP.

5.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da VUNESP.

5.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

5.16. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição ou outro(s) 
procedimento(s) não recebidos por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

5.17. As informações prestadas pelo candidato são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu e a 
Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

5.18. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após 
a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do candi-
dato deste Processo Seletivo, importando em anulação da inscri-
ção e dos demais atos praticados pelo candidato, sem prejuízo 
das ações criminais cabíveis.

SEÇÃO II – Taxa de inscrição (itens 5.19. até 5.19.11. deste 
Edital)

5.19. O candidato deverá efetuar o pagamento correspon-
dente à taxa de inscrição, no valor de R$160,00 (cento e ses-
senta reais), por meio do boleto bancário gerado no momento 
da inscrição, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência 
bancária, até o dia 03/10/2023.

5.19.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento em valor menor ao da correspondente taxa 
de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada.

5.19.2. Não será aceito pagamento de taxa de inscrição 
por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou realizado após o dia 
03/10/2023 ou por qualquer outro meio que não o especificado 
neste Edital.

5.19.2.1. O pagamento por agendamento somente será 
aceito se comprovada a sua efetivação até o dia 03/10/2023.

5.19.3. O não atendimento aos procedimentos estabeleci-
dos neste Edital implicará o cancelamento da inscrição do can-
didato, desde que verificada a irregularidade a qualquer tempo.

5.19.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente 
poderá ser utilizado o boleto bancário gerado, até o último dia 
do período de inscrições.

5.19.4.1. O boleto bancário deverá ser pago até o dia 
03/10/2023.

5.19.4.2. Em caso de evento que resulte em fechamento 
das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

5.19.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à 
correspondente taxa de inscrição.

5.19.6. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Processo Seletivo, durante e após o 
período de inscrições.

5.19.7. Caso seja detectada falta de informação, o can-
didato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, para 
verificar o ocorrido.

5.19.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção ou redução 
de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, exceto ao candidato que atender ao 
disposto nos itens 5.20. até 5.33. deste Edital.

5.19.9. O valor pago a título de taxa de inscrição não pode-
rá ser transferido para terceiros, nem para outros concursos/
vestibulares/processos seletivos.

5.19.10. A devolução da importância paga somente ocorre-
rá se este Processo Seletivo não se realizar.

5.19.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão, bem como por todas as informações prestadas na 
ficha de inscrição.

SEÇÃO III – Solicitação de redução do valor da taxa de 
inscrição (itens 5.20. até 5.33. deste Edital)

5.20. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 
será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
da taxa de inscrição, ao candidato que comprovar, CUMULATI-
VAMENTE:

5.20.1. ser estudante regularmente matriculado no último 
ano do curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; 
e

5.20.2. receber remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos ou estar desempregado.

5.21. A comprovação da condição de estudante, bem como 
de renda mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ficará con-
dicionada ao envio dos seguintes documentos:

I – certidão ou declaração expedida por instituição pública 
ou privada de ensino e/ou cópia simples da carteira de identi-
dade estudantil ou documento similar expedido por instituição 
pública ou privada de ensino, ou por entidade de representação 
discente; e

II – cópia simples de holerite ou documento equivalente que 
comprove o salário auferido no mês imediatamente anterior à 
data de publicação deste Edital de Abertura de Inscrições.

5.22. A comprovação da condição de desempregado ficará 
condicionada ao envio dos seguintes documentos:

I – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das 
seguintes folhas: de identificação e da que conste o último 
registro com a respectiva demissão; e

II – declaração do interessado, com assinatura de duas 
testemunhas, atestando, sob as penas da lei, estar sem atividade 
profissional, ainda que informal, sem receber rendimentos, que 
não recebe benefício de auxílio, desemprego e que não tem 
inscrição municipal relativa à atividade autônoma em estabe-
lecimentos comerciais ou prestadora de serviços (vide modelos 
nos Anexos II e III deste Edital).

5.23. Em caso de falsificação de declaração da respectiva 
condição especificada em qualquer dos itens desta Seção, deste 
Capítulo, deste Edital, para obtenção do respectivo benefício 
(redução), o candidato será eliminado deste Processo Seletivo e 
responderá penal e administrativamente na forma da lei.

5.24. Para a solicitação da redução, o candidato deverá das 
10 horas do dia 25/08/2023 às 23h59min do dia 28/08/2023.

a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), bem como localizar, nesse site, o “link” correlato a este 
Processo Seletivo;

b) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamen-
te a ficha/solicitação de redução da taxa de inscrição;
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12 - GROPER, M.A.; MILLER, R.D.; ERIKSSON, L.I. et al. 
Miller’s anesthesia, 9 th ed., Philadelphia, Elsevier, 2019, 13890p.

13 - HALL, J.E. &amp; HALL, M.E. Guyton and Hall textbook 
of medical physiology. 14 th ed. Philadelphia, Elsevier, 2021, 
1152p.

14 - HALL, L.W. &amp; TAYLOR, P.M. Anaesthesia of the cat, 
London, Bailliere Tindall, 1994, 362p.

15 - KLAUMANN, P.R. &amp; OTERO, P.E. Anestesia locor-
regional em pequenos animais. São Paulo, Editora Roca, 2013, 
288p.

16 - KLEIN, B.G. Cunningham’s textbook of veterinary phy-
siology. 6 th ed. St. Louis, Elsevier, 2020, 656p.

17 - LONGLEY, L.A. Anaesthesia of exotic pets. Edinburgh, 
Saunders Elsevier, 2008, 314p. LUDDERS, J.W.; McMILLAN, M. 
Errors in veterinary anestesia. Hoboken, Willey-Blackwell, 2016, 
168p.

18 - LUNA, S.P.L &amp; CARREGARO A.B. Anestesia e 
analgesia em equídeos, ruminantes e suínos. São Paulo, Editora 
Medvet, 2019, 696p.

19 - MASSONE, F. Anestesiologia Veterinária: farmacologia e 
técnicas. 7 a ed. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 2019, 400p.

20 - MUIR, W.W. &amp; HUBBELL, J.A.E. Equine Anesthesia: 
monitoring and emergency therapy. 2 nd ed. St. Louis, Saunders 
Elsevier, 2009, 478p.

21 - MUIR, W.W.; HUBBELL, J.A.E.; BEDNARSKI, R.M.; LER-
CHE, P. Handbook of veterinary anesthesia, 5 th ed. St. Louis, 
Mosby, 2012, 616p.

22 - OTERO, P.E. &amp; PORTELA, D.A. Manual of small 
animal regional anesthesia: illustrated anatomy for nerve stimu-
lation and ultrasound-guided nerve blocks. 2 nd ed. Intermedica, 
2019, 448p.

23 - SPINOSA, H.S.; GÓRNIAK, S.L.; BERNARDI, M.M. Far-
macologia aplicada à medicina veterinária, 6ª ed. Rio de Janeiro, 
Guanabara Koogan, 2017, 972p.

24 - STEAGALL, P.V.M.; ROBERTSON, S.A.; TAYLOR, P.M. Feli-
ne anesthesia and pain management, Hoboken, Wiley-Blackwell, 
2017, 312p.

25 - TAYLOR, P.M. &amp; CLARKE, K.W. Handbook of equine 
anaesthesia, 2 nd ed. London, Saunders Elsevier, 2007, 220p.

26 - TAYLOR, P.M. &amp; CLARKE, K.W. Manual de anestesia 
em equinos, 2ª ed. São Paulo, Editora Medvet, 2009, 221p.

27 - WEST, G.; HEARD, D.; CAULKETT, N. Zoo animal and 
wildlife immobilization and anesthesia, 2 nd ed. Ames, Wiley-
-Blackwell, 2014, 976p.

SUBÁREA – ANIMAIS SILVESTRES
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Legislação de Zoológico
2. Noções Básicas de Conservacionismo
- Papel dos Zoológicos
- Biologia da Conservação
3. Noções de Biologia de Animais Silvestres e “Pets exó-

ticos”
- Identificação
- Nutrição
- Aspectos Sociais
4. Fisiopatologia do Estresse
5. Medicina Veterinária e Cirurgia de Animais Silvestres e 

“Pets exóticos”
- Medicina Preventiva
- Moléstias Infecciosas, Não Infecciosas, Parasitárias
- Terapêutica
- Procedimentos cirúrgicos
6. Contenção Física e Química de Animais Silvestres e “Pets 

exóticos”
- Contenção Física
- Equipamentos
- Acondicionamento e transporte
- Contenção Química
- Tranquilizantes
- Anestesia Injetável
- Anestesia Inalatória
7. Noções de Biossegurança
Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Contenção física, semiologia e conduta clínica e/ou 

cirúrgica de um caso em mamíferos.
2 – Contenção física, semiologia e conduta clínica e/ou 

cirúrgica de um caso em aves.
3 – Contenção física, semiologia e conduta clínica e/ou 

cirúrgica de um caso em répteis.
Referências bibliográficas:
1 - CUBAS, Z.S.; SILVA, J.C.R.; CATÃO-DIAS, J.L. Tratado de 

Animais Selvagens-Medicina Veterinária. ROCA, 2014.
2- DIVERS, S.; STAHL, S. Mader's Reptile and Amphibian 

Medicine and Surgery. Saunders, 2019.
3 - DONELEY, B. Avian Medicine and Surgery in Practice: 

Companion and Aviary Birds: Companion and Aviary Birds. CRC 
Press, 2016.

4 - FOWLER, M.E., Zoo and Wild Animal Medicine. W.B. 
Saunders, Philadelphia, PA. 2006, 2003.

5 - JACOBSON, E.R.; GARNER, M.M. Infectious Diseases and 
Pathology of Reptiles: Color Atlas and Text. 2ed. Boca Raton: 
CRC Press, 2020.

6 - MASSONE, F. Anestesiologia Veterinária. Guanabara 
Koogan, 6ª Edição, 2011.

7 - MILLER, E.R.; LAMBERSKI, N.; CALLE, P.P. MILLER 
- Fowler's Zoo and Wild Animal Medicine Current Therapy. 
Saunders, 2018.

8 - Legislação de Empreendimento de Fauna - www.ibama.
gov.br; http://conama.mma.gov.br/

9 - QUESENBERRY, K.E.; ORCUTT, C.J.; MANS, C.; CARPEN-
TER, J.W. Ferrets, Rabbits, and Rodents: Clinical Medicine and 
Surgery. Saunders, 2019.

10 - REIS, N.R.; PERACCHI, A.L.; PEDRO, W.A.; LIMA, I.P. 
Mamíferos do Brasil. Londrina: Universidade Estadual de Lon-
drina, 2011.

11 - -SCOTT, D. Raptor Medicine, Surgery, and Rehabilitation. 
2ed. Wallingford: CABI Publishing, 2016. 344p.

12 - SPEER, B.L. Current Therapy in Avian Medicine and 
Surgery. Saunders, 2015.

13 - TERIO, K.A.; MCALOOSE, D.; LEGER, J.S. Pathology of 
Wildlife and Zoo Animals. London: Elsevier, 2018. 1136p.

14 - VALLE, Pedro Teixeira Silvio. Biossegurança – Uma 
Abordagem Multidisciplinar. Ed. Fiocruz, 2017.

15 - WEST, G.; HEARD, D; CAULKETT, N. Zoo Animal & 
Wildlife Immobilization and Anesthesia. Wiley Blackwell, 2014.

SUBÁREA – CIRURGIA DE GRANDES ANIMAIS
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1 - Traumatismo em geral
2 - Infecções e distrofias cirúrgicas
3 - Hérnias, Eventração, Evisceração
4 - Tumores, cistos e corpos estranhos
5 - Afecções clínico-cirúrgicas da boca, esôfago e estômago
6 - Síndrome cólica nos equinos
7 - Afecções clínico-cirúrgicas dos seios paranasais, bolsas 

guturais, faringe e laringe
8 - Afecções clínico-cirúrgicas dos pré-estômagos de rumi-

nantes
9 - Afecções clínico-cirúrgicas do intestino
10 - Afecções clínico-cirúrgicas do ânus e reto
11 - Afecções clínico-cirúrgicas da bexiga e uretra
12 - Afecções e abordagens clínico-cirúrgicas dos músculos, 

nervos e ossos
13 - Afecções das articulações, tendões, ligamentos e 

estruturas sinoviais
14 - Podologia Equina
15 - Podologia Bovina
16 – Oftalmologia de Grandes Animais
17 - Feridas em geral
18 - Laminite Equina
19 – Urgências e Emergências
20 – Afecções clínico-cirúrgicas neonatais

9.4. Os candidatos aprovados que não entregarem as cópias 
dos documentos físicos como descrito no item 9.3, terão suas 
matrículas automaticamente canceladas.

9.4.1. Não nos responsabilizamos pelo atraso e extravio 
de documentos, não será considerada a data da postagem, a 
documentação deve estar na Seção Técnica de Pós-graduação 
dentro do prazo estabelecido.

9.4.2. Todos os documentos descritos nas alíneas 9.a até 9.l 
devem ser apresentados na ordem estabelecida por esse edital, 
a falta de qualquer um dos documentos solicitados acarretará no 
cancelamento automático da matrícula.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1.  Toda menção a horário neste Edital e em outros 

atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília – DF.

11. INFORMAÇÕES
11.1.  Seção Técnica de Pós-graduação da Faculdade 

de Medicina Veterinária e Zootecnia – UNESP - Câmpus de 
Botucatu

Endereço: Rua Prof. Doutor Walter Mauricio Correa, s/n – 
Bairro: Unesp Campus de Botucatu, Botucatu/SP

Horário de atendimento: das 9 às 11 horas e das 14 às 
17 horas

E-mail: residencia.fmvz@unesp.br
Site: www.fmvz.unesp.br
11.2. Fundação VUNESP
Endereço: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água 

Branca-Perdizes – São Paulo/SP
Telefone (do Disque Vunesp): (11) 3874-6300 (dias úteis, 

das 8 às 18 horas)
Site: www.vunesp.com.br
ANEXO I – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
SUBÁREA – ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1) Introdução à Anestesiologia Veterinária:
- História da Anestesiologia e preparo do paciente
- Vias de administração de fármacos
- Condutas anestésicas, períodos pré, trans e pós-anestési-

cos (preparo do paciente)
2) Medicação pré-anestésica (MPA):
- Conceito, finalidades e emprego nas diferentes espécies
- Fenotiazinas, agonistas a 2 adrenérgicos, benzodiazepinas 

e opioides
- Farmacologia, doses e vias de administração
3) Anestesia local:
- Conceito, meios de produção de anestesia local, fisiologia 

da transmissão nervosa e estrutura da
membrana celular, mecanismo de ação, farmacocinética e 

farmacodinâmica dos anestésicos locais
- Aspectos clínicos e técnicas anestésicas
4) Dor e analgesia
- Fisiopatologia e reconhecimento da dor nas diversas 

espécies animais
- Farmacocinética e farmacodinâmica dos analgésicos
5) Anestesia dissociativa e associações de fármacos:
- Conceito
- Farmacocinética e farmacodinâmica
- Fármacos principais
6) Planos anestésicos:
- Reflexos, características e diferenças entre espécies
7) Anestesia geral intravenosa:
- Barbitúricos:  farmacocinética e farmacodinâmica
- Não barbitúricos: farmacocinética e farmacodinâmica
8) Aparelhos e circuitos anestésicos:
- Instrumental e acessórios
- Aparelhos anestésicos
- Circuitos anestésicos: avalvulares e circular valvular
9) Monitoração anestésica
10) Anestesia geral inalatória:
- Intubação traqueal
- Conceito, vantagens e desvantagens, agentes inalatórios, 

classificação, propriedades físico-químicas,
CAM, farmacocinética e farmacodinâmica.
11) Anestesia com ventilação controlada:
- Ventiladores
- Bloqueadores neuromusculares (farmacocinética e far-

macodinâmica).
12) Técnicas anestésicas em caninos e felinos
13) Técnicas anestésicas em animais de laboratório
14) Anestesia em animais selvagens
13) Técnicas anestésicas em equídeos
15) Técnicas anestésicas em ruminantes e suínos
16) Equilíbrio ácido-básico e fluidoterapia em anestesiolo-

gia veterinária
17) Anestesia em pacientes especiais, emergências e com-

plicações em anestesiologia e ressuscitação
cardiorrespiratória
18) Eutanásia
Conteúdo Programático Prova Prática:
1) Verificação e preparo de equipamentos, acessórios e 

materiais a serem empregados na anestesia.
2) Equilíbrio ácido-básico e fluidoterapia em anestesiologia 

veterinária
3) Aparelhos e circuitos anestésicos:
- Instrumental e acessórios
- Aparelhos anestésicos
- Circuitos anestésicos (avalvulares e circular valvular)
4) Ventilação controlada:
- Ventiladores mecânicos e acessórios
- Modos de ventilação controlada
5) Equipamentos de monitoração anestésica e de suporte 

à vida:
- Monitores multiparamétricos
- Monitores de pressão arterial
- Capnógrafos e oxímetros de pulso
- Bombas de infusão de fluidos e fármacos
- Equipamentos e acessórios para o controle da temperatura 

do paciente
6) Ressuscitação cardiorrespiratória
Bibliografia:
1 - BARASH, P.G.; CULLEN, B.F.; STOELTING, R.K. et al. 

Clinical anesthesia, 8 th ed. Philadelphia, Wolters Kluwer, 2017, 
1808p.
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the fifth edition of Lumb and Jones. 5 th ed. Hoboken, Willey 
Blackwell, 2015, 1072p.
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8.2. Poderão ser objeto de recurso:
a) o indeferimento de solicitação de redução do pagamento 

da taxa de inscrição;
b) o indeferimento de solicitação de condições especiais 

para a realização da prova objetiva digital;
c) o gabarito da prova objetiva digital, que deverá ser ela-

borado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para 
cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 
da Banca Examinadora;

d) o resultado da primeira fase;
e) o resultado da segunda fase;
f) o resultado deste Processo Seletivo.
8.3. O(s) recurso(s) deverá(rão) ser interposto(s), respectiva-

mennte, das seguintes formas:
8.3.1. os elencados nas alíneas “a” até “d”, do item 8.2., 

deste Edital, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), seguindo as instruções ali contidas, devendo, conter, ainda, 
todas as informações lá solicitadas, bem como as razões do 
recurso, de forma pormenorizada e fundamentada;

8.3.2. os elencados nas alíneas “e” até “f”, do item 8.2., 
deste Edital, protocolados pessoalmente, no horário das 9 às 
11 horas e das 14 às 17 horas, na Seção de Técnica de Pós-
-graduação da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
– UNESP - Câmpus de Botucatu - SP, situada na Rua Prof. 
Doutor Walter Mauricio Correa, s/n – Bairro: Unesp Campus de 
Botucatu, Botucatu/SP, em 2 (duas) vias de igual teor (original e 
cópia), nos termos do modelo constante do Anexo V deste Edital.

8.4. A decisão do “deferimento” ou do “indeferimento” de 
recurso(s) interposto(s):

8.4.1. com base nas alíneas “a” até “d”, do item 8.2., 
deste Edital, após sua avaliação, será divulgada por meio de 
respectivo(s) edital(tais) de análise a ser(em) disponibilizados 
oficialmente, unicamente e exclusivamente, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qual-
quer espécie de desconhecimento.

8.4.2. com base na alínea “e” até “f”, do item 8.2, deste 
Edital, após sua análise, o candidato será notificado e convocado 
para comparecer à Seção de Técnica de Pós-gradiação da Facul-
dade de Medicina Veterinária e Zootecnia - UNESP - Câmpus 
de Botucatu - SP, situada na Rua Prof. Doutor Walter Mauricio 
Correa, s/n – Bairro: Unesp Campus de Botucatu, Botucatu/
SP para ciência, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

8.5. O gabarito da prova objetiva digital divulgado/publi-
cado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração do gabarito, a 
prova objetiva digital será corrigida de acordo com o gabarito 
oficial definitivo.

8.6. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações deste Edital, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior ou, ainda, ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação.

8.7. Se, da avaliação de recurso, resultar a anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva digital, independente-
mente de terem recorrido.

8.8. O recurso porventura interposto fora da(s) respectiva(s) 
forma(s) e/ou do prazo conforme estipulado neste Edital, não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não 
apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não 
atender às instruções constantes no(s) respectivo(s) endereço(s) 
para sua(s) respectiva(s) interposição(ções).

8.9. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a respectiva fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo desti-
nado e evento diverso daquele em andamento.

8.10. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de 
recurso e/ ou recurso de recurso.

8.11. Os recursos serão examinados por comissão formada 
especificamente para este fim.

8.12. A comissão examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

8.13. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Processo Seletivo.

8.14. No caso de recurso em pendência à época da rea-
lização de alguma(s) da(s) fases deste Processo Seletivo, o 
candidato poderá participar condicionalmente da fase seguinte.

8.15. O candidato que não interpuser recurso conforme 
disposições deste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

8.16. Quando da publicação do resultado da primeira fase 
(prova objetiva digital), serão disponibilizados os espelhos das 
folhas de respostas.

9. DA MATRÍCULA
9.1. A partir das 10 horas do dia 15/01/2024 o candidato 

deverá consultar o Edital de resultado final e de convocação 
para matrícula (por subárea), que será publicado/divulgado no 
site da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - UNESP 
- Câmpus de Botucatu (www.fmvz.unesp.br), no qual constará a 
classificação final dos candidatos (por subárea).

9.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento da publicação/divulgação, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.1.2. A convocação dos candidatos aprovados neste Pro-
cesso Seletivo obedecerá a ordem de classificação de cada 
subárea.

9.2. Os candidatos aprovados deverão confirmar o interesse 
pela vaga através de e-mail enviado para residencia.fmvz@
unesp.br até 19 de janeiro de 2024.

9.3. A matrícula será realizada no período de 05/02/2024 
a 06/02/2024, os candidatos aprovados deverão entregar na 
Seção Técnica de Pós-graduação, ou enviar por Sedex ou similar, 
as cópias simples dos documentos abaixo elencados em forma 
física, organizados na seguinte ordem:

a) cópia do RG;
b) 1 foto 3x4;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Quitação com serviço militar, quando do sexo 

masculino;
e) cópia do PIS/PASEP/NIT;
f) cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso 

de graduação;
g) cópia do Histórico Escolar;
h) original da Declaração de quitação eleitoral;
i) número da agência e da conta corrente aberta no Banco 

Bradesco, Santander ou Itaú, em nome do bolsista (caso o can-
didato aprovado já possua conta nesse banco);

j) cópia da Carteira do CRMV/SP ou do comprovante de 
tramitação da inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de São Paulo;

j.1 no caso de possuir apenas o protocolo de tramitação 
do CRMV/SP, o candidato deverá entregar – no momento da 
matrícula – cópia desse protocolo, bem como entregar – até a 
data de 15 de março de 2024 – cópia do registro do CRMV/SP;

k) cópia da Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais, 
para cobertura de despesas médico- hospitalares;

l) cópia do Exame de Titulação de Anticorpos contra raiva;
l.1. no caso de que não tenha títulos suficientes, o candi-

dato deverá entregar – no momento da matrícula – cópia do 
comprovante de vacinação, bem como entregar – até a data de 
01/04/2024 – cópia de novo exame de titulação contra raiva.

Endereço para entrega e envio da documentação: Seção 
Técnica de Pós-graduação da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia – UNESP - Câmpus de Botucatu, localizada na Rua 
Prof. Doutor Walter Mauricio Correa, s/n – Bairro: Unesp Campus 
de Botucatu, Botucatu/SP.

Seção II – Segunda fase: Análise de Curriculum, Entrevista e 
Prova Prática (itens 6.20. até 6.28 deste Edital)

6.20. No dia 27/11/2023, a partir das 10 horas, será publi-
cado/divulgado, no site da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia – Câmpus de Botucatu (www.fmvz.unesp.br), o 
resultado da primeira fase (prova objetiva digital), bem como 
a relação de candidatos convocados para a segunda fase, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
Esse resultado poderá ser disponibilizado no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br).

 6.20.1. Serão convocados para a segunda fase os 10 
candidatos que obtiverem maior pontuação na prova objetiva 
digital para as subárea com até 03 vagas, e 12 candidatos que 
obtiverem maior pontuação na prova objetiva digital para as as 
subáreas com 04 vagas.

6.20.1.1 Em caso de empate, desde que obtenha a pon-
tuação mínima de 50,00 pontos, serão utilizados os seguintes 
critérios para a convocação, dentro do limite de vagas acima 
estabelecido:

 a) o candidato com maior nota na Prova de Saúde Pública;
 b) o candidato com maior nota na Prova de Conhecimentos 

Específicos;
 6.20.1.1.1 Caso ainda permaneça empatados após apli-

cados os critérios de desempate, todos os candidatos com a 
mesma nota serão convocados.

6.20.2. Serão eliminados deste Processo Seletivo:
a) os candidatos ausentes na prova objetiva digital;
b) os candidatos que não obtiverem, na prova objetiva 

digital, nota igual ou superior a 50,00 pontos;
c) os candidatos que não figurarem dentre os convocados 

para a segunda fase conforme consta do item 6.20.1. deste 
Edital.

6.21. Os candidatos convocados para a segunda fase deve-
rão comparecer aos locais indicados na convocação para a reali-
zação da Entrevista e Prova Prática, conforme critérios definidos 
pela Banca de Seleção da Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia - UNESP - Câmpus de Botucatu.

 6.21.1. A não entrega – do Curriculum Vitae e de seus 
respectivos documentos comprobatórios – na forma e no prazo 
determinados no item 5.12. e suas alíneas e/ou no item 5.24. e 
suas alíneas, ambos deste Edital, implicará em pontuação equi-
valente à nota 0,00 (zero) para o Curriculum Vitae.

 6.21.2 Carta de recomendação: Os candidatos convocados 
para a 2ª fase deverão providenciar o envio de 2 (duas) cartas 
de recomendação, que deverão ser elaboradas conforme modelo 
disponível no site www.fmvz.unesp.br. As cartas deverão ser 
enviadas diretamente pelo profissional que estará procedendo a 
recomendação do candidato, por meio de link e dentro do prazo 
a ser disponibilizado no edital de convocação para as provas da 
segunda fase. Recomendamos que os candidatos já solicitem as 
cartas com antecedência aos profissionais, de modo a não ocor-
rer intercorrências que impossibilitem o envio dos documentos.

6.22. Para a realização da segunda fase, os candidatos 
deverão comparecer ao local descrito em sua convocação com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabe-
lecido para o seu início. Não serão admitidos retardatários sob 
pretexto algum.

 6.22.1. O candidato deverá apresentar original de um dos 
seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certificado Militar, 
ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte, ou 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

 6.22.2. O candidato que não apresentar um documento de 
identificação conforme previsto no item 6.22.1. deste Edital, não 
realizará a segunda fase, sendo, em consequência, eliminado 
deste Processo Seletivo.

6.23. Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não comparecer para a realização da segunda fase seja 
qual for o motivo alegado;

b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
c) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da banca encarregada da aplicação da segunda fase;
6.24. À Análise do Curriculum Vitae será pontuada na 

conformidade do Anexo IV do presente Edital, onde constam 
as respectivas tabelas para pontuação, as quais serão utilizadas 
pela Comissão Examinadora para somatória dos pontos e atri-
buição de nota de 0,00 a 100,00 pontos para a segunda fase 
deste Processo Seletivo.

6.25. A Entrevista consistirá no questionamento relativa-
mente:

 a) ao perfil acadêmico e/ou profissional do candidato;
 b) à motivação que justifique a opção pela residência na 

Medicina Veterinária;
c) à análise crítica do curriculum e à avaliação do interesse 

pela área e subárea;
d) aos itens disposto na carta de recomendação.
6.26. A Prova Prática consistirá em avaliação de práticas 

relacionadas à Medicina Veterinária, com enfoque principal à 
subárea objeto deste Processo Seletivo, podendo ser exigidos, 
ainda, conhecimentos das diversas áreas da Medicina Veteri-
nária.

 6.26.1 Exigências específicas para a prova prática de cada 
subárea devem ser consultadas no Anexo I

6.27. A Carta de recomendação poderá ser feita por médi-
cos veterinários ou profissionais com nível superior de formação 
em áreas afins. As cartas enviadas servirão como referência com-
plementar de avaliação do candidato, na etapa de entrevista;

6.28. À Entrevista e à Prova Prática será atribuída nota de 
0,00 a 100,00 pontos.

 6.28.1. A nota da segunda fase corresponderá à média 
ponderada obtida da nota da Pontuação do Curriculum (peso 3) 
com a Entrevista (Peso 2) e a Prova Prática (peso 5), totalizando 
nota de 0,00 a 100,00 ( cem) pontos. A publicação/divulgação 
do resultado da segunda fase será realizada na forma descrita 
no item 7.2. deste Edital.

7. DA PONTUAÇÃO (NOTA FINAL), CRITÉRIOS DE DESEMPA-
TE E CLASSIFICAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO

7.1. A pontuação (nota final) neste Processo Seletivo será 
determinada pela média ponderada das notas obtidas na primei-
ra fase e na segunda fase, respeitando os pesos determinados 
para cada fase (conforme consta do item 6.1. deste Edital).

Em caso de igualdade na pontuação (nota final), terá prefe-
rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior pontuação na segunda fase;
c) que obtiver maior pontuação na prova objetiva digital 

(primeira fase);
d) for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
7.2. O resultado deste Processo Seletivo – por subárea - 

está previsto a partir do dia ,15/01/2024 a partir das 10 horas, 
por meio de publicação/divulgação, no site da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia – Câmpus de Botucatu (www.
fmvz.unesp.br), Esse resultado poderá ser disponibilizado no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

8. DOS RECURSOS
8.1. O candidato poderá interpor recurso relativamente 

a este Processo Seletivo no prazo de 2 dias úteis a contar da 
divulgação/publicação do respectivo evento no site da Faculda-
de de Medicina Veterinária e Zootecnia – Câmpus de Botucatu 
(www.fmvz.unesp.br) ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br).
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SUBÁREA – ENFERMIDADES PARASITÁRIAS DOS ANIMAIS 
DOMÉSTICOS

Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1 – Verminoses gastrointestinais de cães e gatos
2 – Verminoses gastrintestinais dos ruminantes e equídeos
3 – Verminoses pulmonares dos animais domésticos
4 – Hemoparasitoses dos pequenos animais (Babesiose, 

Hepatozoonose e Rangeliose)
5 – Tripanosomose dos Animais Domésticos
6 – Tristeza Parasitária Bovina
7 – Ixodidioses de bovinos, equinos e caninos
8 – Miíases dos animais domésticos
9 – Sarna dos animais domésticos
10 – Leishmaniose
11 – Toxoplasmose e Neosporose
12 – Giardíase e Criptosporidiose
13 – Coccidiose dos animais domésticos
14 – Fasciolose
15 – Dioctofimose
16 – Dirofilariose
17 – Principais métodos empregados no diagnóstico das 

principais parasitoses dos animais domésticos.
Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Diagnóstico laboratorial das verminoses de cães e gatos
2 – Diagnóstico laboratorial das verminoses de ruminantes
3 – Diagnóstico laboratorial das sarnas dos animais domés-

ticos
4 – Diagnóstico laboratorial das hemoparasitoses dos 

animais domésticos
5 – Diagnóstico laboratorial das protozooses entéricas dos 

animais domésticos
Será realizado o sorteio de 2 (dois) dos 5 (cinco) temas que 

serão aplicados a todos os candidatos que forem classificados 
para a segunda etapa.
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3 – BARROS-BATTESTI, D.M.; ARZUA, M.; BECHARA, G.H. 
Carrapatos de importância médico-veterinária da região neo-
tropical - um guia ilustrado para identificação de espécies. São 
Paulo: ICTDD - Instituto Butantan, 2006, 223p.

4 – BEUGNET, F.; HALOS, L.; GUILLOT, J. Textbook of Clinical 
Parasitology in Dogs and Cats. Asis Biomedia, 2018, 432p.

5 – BOWMAN, D.D. Georgis Parasitologia Veterinária, 9ª 
edição. Saunders-Elsevier, 2010, 432p.

6 – FOREYT, W. J. Parasitologia Veterinária: manual de refe-
rência. São Paulo: Roca, 2005. 240p.

7 – HOFFMAN, R.P. Diagnóstico de Parasitismo Veterinário. 
1ª edição, Editora Sulina, 1987, 156p.

8 – MEGID J., RIBEIRO M. G., PAES A. C. Doenças infecciosas 
em animais de produção e de companhia. Rio de Janeiro: Roca, 
2016, 1296p.

9 – MONTEIRO, S.G. Parasitologia na Medicina Veterinária. 
São Paulo, Roca, 356p. 2011.

10 – PEREIRA, M.C.; LABRUNA, M.B.; SZABÓ, M.P.J.; 
KLAFKE, G.M. Rhipicephalus (Boophilus) microplus - Biologia, 
Controle e Resistência. São Paulo: MEDVET,2008, 169p.

11 – SAARI, S.; NÄREAHO, A.; NIKANDER, S. Canine Parasi-
tes and Parasitic Diseases. Academic Press, 2019, 290p.

9. Semiologia e Afecções Clínicas do Sistema Nervoso
10. Afecções Clínicas do Sistema Imunológico
11. Semiologia e Afecções Clínicas do Sistema Digestório
Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Procedimentos e exames complementares em derma-

tologia veterinária
2 – Procedimentos e exames complementares em cardio-

logia veterinária
3 – Procedimentos e exames complementares em nefro/

urologia
4 – Procedimentos e exames complementares em gastro-

enterologia
5 – Procedimentos e exames complementares em sistema 

respiratório
6 – Procedimentos e exames complementares em nutrição 

clínica
7 – Procedimentos em terapêutica clínica
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Brasil, 2011.
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8. GROSS, T.L., IHRKE,P.J., WALDER,E.J.,AFFOLTER,V.K. Doen-
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gico. São Paulo:Roca,2ªed.2009.

9. JERICÓ,M.M., ANDRADE NETO, J.P., KOGIKA,M.M. Tratado 
de Medicina Interna de Cães e Gatos – 2 Volumes, Roca, 2014.

10. LARSSON, M.H. Tratado de Cardiologia de cães e Gatos. 
Interbook, 2020.

11. MÜLLER GH, KIRK RW, SCOTT DW. Small Animal Derma-
tology, St. Louis: Elservier, 7ªed.2012.

12. NELSON,R.W., COUTO,C.G. Medicina Interna de Peque-
nos Animais. Rio de Janeiro: Elsevier, 5ªEd., 2015.

13. PLATT,E.R.; OLBY,N.J. BSAVA Manual of Canine and 
Feline Neurology. BSAVA, 4ªedição,2013.

14. PRATS A, DUMON C, GARCIA F, MARTÍ S, COLL V. Neo-
natologia y pediatria, 1ªed. Buenos Aires: InterMédica, 2004.

15. RABELO,R, Emergências de pequenos animais. 1ªed. 
Elsevier: Rio de Janeiro: Elsevier, Página 31 de 74 5ªEd.,2013.

16. RODASKI,S., DE NARDI, A.B. Quimioterapia antineoplási-
ca em cães e gatos. São Paulo: Medvet,2008.

17. SANTILLI, R. Eletrocardiografia de Cães e Gatos - Diag-
nóstico de Arritmias. MEDVET, 2020.

18. SCOTT,D.W., MILLER Jr., W.H. Equine Dernatology, Saun-
ders ed.,2003.

19. SCOTT,D.W., MILLER, W.H., GRIFFIN,C.E. Müller & Kirk - 
Dermatologia de pequenos animais. Rio de Janeiro: Interlivros, 
5ªed.,1996.

20. SMITH BP. Large Animal Internal Medicine (2vol), CV 
Mosby Co., 1990.

21. SORRIBAS CE. Atlas de neonatologia y pediatria en 
caninos, 1ªEd. Buenos Aires: Intermédica, 2007.

22. TILLEY,L.P. Essentials of canine and feline eletrocardio-
graphy. 3ed. Philadelphia.

23. LARSSON, Carlos Eduardo e LUCAS, Ronaldo. Tratado 
de medicina externa: dermatologia veterinária. . São Caetano 
do Sul: Interbook.

SUBÁREA – ENFERMIDADES INFECCIOSAS DOS ANIMAIS
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Parvovirose canina
2. Cinomose
3. Hepatite infecciosa canina
4. Leptospirose canina
5. Erlichiose canina
6. Raiva
7. Retroviroses dos felinos (Leucemia viral felina-FeLV e 

Imunodeficiência dos felinos-FIV)
8. Anemia infecciosa equina
9. Mormo
10. Rodococose em animais domésticos
11. Adenite equina (Garrotilho)
12. Encefalomielite equina
13. Influenza equina
14. Herpesvírus equino
15. Tétano em animais domésticos
16. Mastite em animais domésticos
17. Febre aftosa e estomatite vesicular
18. Tuberculose em animais domésticos
19. Manqueira
20. Enterotoxemia
21. Gangrena gasosa/edema maligno
22. Botulismo
23. Leucose bovina enzoótica
24. Enfermidades por prions em animais
25. Brucelose em animais domésticos
26. Enfermidades das Mucosas/Diarreia Bovina a Vírus 

(EM/BVD)
27. Leptospirose em animais de produção
28. Abortamentos em bovinos por Campylobacter spp. e 

Trichomonas foetus
29. Rinotraqueíte Infecciosa Bovina (IBR)
30. Neosporose em animais domésticos
31. Infecções por Escherichia coli em animais domésticos
32. Infecções por Salmonella spp. em animais domésticos
33. Peste suína clássica
34. Aujeszky
35. Leishmaniose canina
36. Peritonite infecciosa felina
37. Micoplasmose felina
Conteúdo Programático Prova Prática:
01. Testes de tuberculinização em bovinos
02. Testes de soroaglutinação (antígeno acidificado tam-

ponado corado com Rosa Bengala e 2-mercaptoetanol) no 
diagnóstico da brucelose bovina

03. Exame clínico de cães com vistas ao diagnóstico de 
enfermidades infecciosas

04. Diagnóstico de mastite clínica (teste da caneca telada 
de fundo escuro) e subclínica (California Mastitis Test). Cultura 
microbiana do leite e identificação de agentes causadores de 
mastite em animais

05. Teste de sensibilidade microbiana in vitro (método de 
difusão com discos) e escolha de antimicrobianos na prática 
terapêutica em doenças infecciosas dos animais

Referências bibliográficas:
ACHA, P.N.; SZYFRES, B. Zoonosis y enfermidades transmi-

sibles comunes al hombre y a los animales. 3.ed. Washington, 
Organización Panamericana de la Salud, 3v. 2003.

ANDRADE, S.F, Manual de terapêutica veterinária. 3.ed. São 
Paulo: Roca, 2008.

BARROS, C.M.; DISTRASI, L.C. Farmacologia Veterinária. São 
Paulo: Manole, 2012. 580p.

Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Semiologia e conduta clínico-cirúrgica em um caso 

relacionado ao trato digestório.
2 – Semiologia e conduta clínico-cirúrgica em um caso 

relacionado ao trato respiratório.
3 – Semiologia e conduta clínico-cirúrgica em um caso 

relacionado ao trato urinário.
4 - Semiologia e conduta clínico-cirúrgica em um caso 

relacionado com ortopedia.
5 - Semiologia e conduta clínico-cirúrgica em um caso 

relacionado com tumor cutâneo.
6 - Semiologia e conduta clínico-cirúrgica em um caso 

relacionado com a orelha.
Referências bibliográficas:
1 - BOJRAB, M.J., WALDRON, D.R.; TOOMBS, J.P. Current 
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2014. 1183p.
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repair. 5.ed. St. Louis: Elsevier, 2016. 880p.
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in small animal practice. Saunders, 2011. 768p.

5 - FOSSUM, T.; DUPREY. L.P. Small animal surgery. 5.ed. 
Elsevier, 2018. 1584p.

6 - GELATT, K.N.; BEN-SHLOMO, G.; GILGER, B.C.; HENDRIX, 
D.V.H.; KERN, T.J.; PLUMMER, C.E. Veterinary ophthalmology. 
6.ed. Wiley-Blackwell, 2021. 2752p.

7 - HOULTON, J.E.F.; COOK, J.L.; INNES, J.F.; LANGLEY-
-HOBBS, S.J. BSVA Manual of canine and feline musculoskeletal 
disorders. England: British Small Animal Veterinary Association, 
2006. 448p.

8 - JOHNSON, K.A. Piermattei's Atlas of surgical approaches 
to the bones and joints of the dog and cat. 5.ed. St. Louis: 
Saunders, 2013. 432 p.

9 - JOHNSTON, S.A.; TOBIAS, K.M.; PECK, J.N.; KENT, M. 
Veterinary surgery small animal. 2.ed. Elsevier, 2017. 2600p.

10 - LANGLEY-HOBBS, S.J.; DEMETRIOU, J.L.; LADLOW, 
J.F. Feline soft tissue and general surgery. St. Louis: Saunders 
Elsevier, 2013. 720p.

11 - MARTIN, C.L.; PICKETT, J.P.; SPIESS, B.M. Ophthalmic 
disease in veterinary medicine. CRC Press, 2020. 728p.

12 - TOBIAS, K. Manual of small animal soft tissue surgery. 
Wiley-Blackwell, 2017. 624p.

13 - MONTAVON, P.M.; VOSS, K.; LANGLEY-HOBBS, S.J. Feline 
orthopedic surgery and musculoskeletal disease. Mosby Elsevier: 
Edinburgh, 2009. 582p.

14 - PAVLETIC, M.M. Atlas of small animal wound manage-
ment and reconstructive surgery. Wiley-Blackwell, 2018. 880p.

15 - SHORES, A.; BRISSON, B.A. Current techniques in canine 
and feline neurosurgery. Wiley-Blackwell, 2017. 296p.

16 - MAGGS, D.J.; MILLER, P.E.; OFRI, R. Slatter's fundaments 
of veterinary ophthalmology. 6.ed. Saunders, 2017. 584p

17 - VERSTRAETE, F.J.M.; LOMMER, M.J. Oral and maxillofa-
cial surgery in dogs and cats. Elsevier, 2012. 1598p.

18 - WITHROW, S.J. VAIL, D. M.; PAGE, R. L. Small animal 
clinical oncology, 5ed. Saunders, 768p. 2012.

Periódicos
Veterinary Surgery
Veterinary Comparative Orthopedics and Traumatology
Journal of the American Veterinary Medical Association
Canadian Veterinary Journal
SUBÁREA – CLÍNICA DE GRANDES ANIMAIS
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Clínica das intoxicações e plantas tóxicas
2. Dermatologia
3. Doenças carenciais e metabólicas
4. Doenças hematológicas
5. Doenças imunológicas
6. Enfermidades genéticas
7. Neonatologia veterinária
8. Semiologia e enfermidades cardiovasculares
9. Semiologia e enfermidades digestórias
10. Semiologia e enfermidades gênito-urinárias
11. Semiologia e enfermidades neurológicos
12. Semiologia e enfermidades respiratórias
13. Terapêutica clínica
Conteúdo Programático Prova Prática:
1. Exame físico e interpretação de exames complementares 

do sistema digestório de equídeos
2. Exame físico e interpretação de exames complementares 

do sistema digestório de ruminantes
3. Exame físico e interpretação de exames complementares 

do sistema nervoso de equídeos
4. Exame físico e interpretação de exames complementares 

do sistema nervoso de ruminantes
5. Exame físico e interpretação de exames complementares 

do sistema respiratório de equídeos
6. Exame físico e interpretação de exames complementares 

do sistema respiratório de ruminantes
7. Exame físico geral e interpretação de exames comple-

mentares de equídeos
8. Exame físico geral e interpretação de exames comple-

mentares de ruminantes
Referências bibliográficas:
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5. DE LAHUNTA, A., GLASS E. N., KENT, Veterinary neuroa-

natomy and clinical neurology. Elsevier Health Sciences, 2014.
6. FEITOSA, F. L. Semiologia Veterinária: A Arte Do Diagnós-
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Koogan, 9ª ed. 2002
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deos. 3°ed. Vol.2. Ed. Palloti, 2007
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Aires–Argentina Editora Hemisfério Sul ,1983.
13. SMITH, B.P. Medicina interna de grandes animais. 3.ed. 

São Paulo: Manole, 2006.
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veterinária. 5.ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.
SUBÁREA – CLÍNICA DE PEQUENOS ANIMAIS
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1 – Terapêutica Clínica Geral e Especial
2. Doenças Nutricionais, Metabólicas e Endócrinas
3. Semiologia e Afecções Clínicas Dermatológicas
4. Semiologia e Afecções Clínicas do Neonato em Pequenos 

Animais
5. Semiologia e Afecções Clínicas do Sistema Respiratório
6. Semiologia e Afecções Clínicas do Sistema Cardiovascular
7. Semiologia e Afecções Clínicas do Sistema Urinário
8. Afecções Clínicas do Sistema Hematopoiético

Conteúdo Programático Prova Prática:
1 - Afecções clínico-cirúrgicas do aparelho locomotor de 

Grandes Animais
2 - Afecções clínico-cirúrgicas do sistema digestório de 

Grandes Animais
3 - Feridas em Grandes Animais
Referências bibliográficas:
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nóstico. 3. ed. São Paulo: Roca, 2014. 627 p.
4 - GREENOUGH, P. R.; WEAVER, A. D. Lameness in cattle. 3. 

ed. Philadelphia: W. B. Saunders Company, 1997. 336 p.
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of lameness in the horse. 2. ed. Philadelphia: Saunders, 2011. 
1424 p.

14 – RUBIO-MARTINEZ, L.M.; HENDRICKSON, D.A. Com-
plications in equine surgery. 1. Ed. New Jersey: Wiley-Backwell, 
2021. 882 p.

15 - SMITH, B. P. Large animal internal medicine. St. Louis: 
Mosby, c2009. 1821 p.

16 - SOUTHWOOD, L.; WILKINS, P. A. Equine emergency 
and critical care medicine. Boca Raton: CRC Press, 2014. 880 p.
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SUBÁREA – CIRURGIA DE PEQUENOS ANIMAIS
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
A- Técnica Cirúrgica e Clínica Cirúrgica Geral
1) Conceituação de paramentação, esterilização e tempos 

fundamentais da cirurgia.
2) Conceituação de infecções e distrofias cirúrgicas.
3) Hérnias (umbilical, inguinal, perineal e diafragmática), 

Eventração e Evisceração
B- Clínica Cirúrgica Especial
1) Sistema Digestório
1.1 - Afecções clínico-cirúrgicas da cavidade oral, faringe, 

esôfago, estômago, intestino delgado, intestino grosso, ânus 
e reto.

1.2 – Afecções clínico-cirúrgicas das glândulas acessórias – 
glândulas salivares, fígado e pâncreas

1.3 – Neoplasias envolvendo órgãos do sistema digestório 
e glândulas anexas

2) Sistema Respiratório e cardiovascular
2.1 – Afecções clínico-cirúrgicas da cavidade nasal, laringe, 

traqueia, parede torácica e pulmões
2.2- Anomalias de anel vascular
2.3 – Neoplasias envolvendo órgãos do sistema respiratório 

e cardiovascular
3) Sistema Urogenital
3.1 - Afecções clínico-cirúrgicas dos rins, ureteres, bexiga, 

uretra, glândula prostática e pênis.
3.2 – Neoplasias envolvendo órgãos do sistema urogenital
4) Afecções Cirúrgicas da Orelha
4.1 - Feridas do pavilhão auricular, otohematoma, afecções 

cirúrgicas de orelha externa e média.
4.2 – Afecções neoplásicas da orelha
5) Afecções clínico-cirúrgicas dos Olhos e Anexos
5.1 - Afecções clínico- cirúrgicas das pálpebras, conjuntiva, 

sistema lacrimal, terceira pálpebra, córnea, úvea, cristalino 
(lente), retina, bulbo do olho e órbita.

5.2 Neoplasias envolvendo o olho e anexos
6) Afecções Cirúrgicas dos Músculos e Tendões.
7) Ortopedia
7.1 - Fraturas em geral
7.2 - Fraturas dos membros torácicos
7.3 - Fraturas dos membros pélvicos
7.4 - Articulações
7.5 - Amputações
7.6 - Osteíte e Osteomielite
7.7 - Distrofias ósseas
7.8 – Oncologia ortopédica (tumores ósseos, cartilaginosos, 

de bainha)
8) Neurocirurgia
8.1 - Afecções clínico-cirúrgicas da coluna vertebral
8.2 – Neoplasias que acometem coluna vertebral e medula 

espinhal
9) Oncologia
9.1 – Neoplasias cutâneas
9.2 – Princípios e técnicas da cirurgia reparadora
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8. WEISS, D.J., WARDROP, K.J. Schalm’s Veterinary Hematolo-
gy. 6ed. Philadelphia, Lea & Febiger, 2011. 1.232p.
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delphia, W. B. Saunders, 2011. 418p.

SUBÁREA – ORNITOPATOLOGIA
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
01. Colibacilose Aviária
02. Salmonelose aviária
03. Pasteurelose Aviária
04. Coriza Infecciosa das galinhas
05. Micoplasmose aviária
06. Clostridioses aviárias
07. Estafilococose
08. Estreptococose
09. Campilobacteriose
10. Doença de newcastle
11. Doença infecciosa da bursa
12. Bronquite infecciosa das galinhas
13. Doença de Marek
14. Leucoses aviária
15. Encefalomielite
16. Síndrome da queda de postura
17. Bouba aviária
18. Reoviroses
19. Síndrome da cabeça inchada
21. Aspergilose
22. Histomoníase
23. Coccidiose
24. Síndrome ascítica
25. Micotoxicoses
26. Endoparasitoses
27. Ectoparasitoses
28. Influenza aviária
29. Reticuloendoteliose aviária
30. Laringotraqueíte aviária
31. Candidíase aviária
32. Criptosporidiose aviária
33. Anemia infecciosa das galinhas
34. Doenças carenciais das aves
Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Coloração de lâminas para bactérias e fungos
2 – Limpeza e esterilização de materiais de laboratório
3 – Preparação de meios de cultura
4 – Isolamento de Salmonella spp.
5 – Cultivo de bactérias em ágar e soluções bioquímicas
6- Identificação de fungos e leveduras
Referências bibliográficas:
ANDREATTI FILHO, R.L. Saúde Aviária e Doenças. Editora 

Roca. São Paulo. 314p. 2007.
BERCHIERI JÚNIOR, A. & MACARI, M. Doenças das Aves - 

Fundação APINCO de Ciência e Tecnologia Avícolas. 505p. 2000.
BERCHIERI JUNIOR, A.; SILVA, E. N.; Di FABIO, J.; SESTI, L. 

e ZUANAZE, M. A. F. Doenças das Aves. Fundação APINCO de 
Ciência e Tecnologia Avícolas. 2ª edição. 1104 p. 2009.

CALNEK, B.W. et al. Diseases of Poultry. Iowa State Univer-
sity Press, 10ª Ed., 1080p., 1997.

DINEV, I. Diseases of Poultry – A Colour Atlas. Ceva Sante 
Animal. Bulgária. 212p. 2007.

DORN, P. Manual de Patologia Aviar. Editora Acríbia, Zarago-
ga, España, 324p., 1973.

PURCHASE, H.G. et al. A Laboratory Manual for the Isolation 
and Identification of Avian Pathogens. American Association of 
Avian Pathologists. University of Pennsylvania, USA, 227p., 1989.

RANDALL, C.J. A Colour Atlas of Diseases of the Domestic 
Fowl & Turkey. Wolfe Medical Publications Ltd, England, 116p., 
1986.

RIDDELL, C. Avian Histopathology. American Association of 
Avian Pathologists. University of Pennsylvania, USA, 152p., 1987.

SUBÁREA – PATOLOGIA VETERINÁRIA
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
01. Lesões Celulares Reversíveis e Irreversíveis: Conceito – 

Importância – Degenerações – Necroses – Padrões Morfológicos 
– Consequências e Evoluções – Métodos de Estudos.

02. Pigmentos e Pigmentação Patológica: Conceito – Impor-
tância – Melanina – Hemoglobina e Derivados – Hemossiderina 
– Icterícia – Lipofuscina – Antracose – Métodos de Estudos.

03. Alterações Circulatória: Conceito – Importância – 
Hemorragia e sua Classificação – Hemostasia – Tipos de Edema 
– diferença entre Embolia, Trombose - Infarto, Causa e Etiologia, 
Choque - conceito, tipos, fisiopatogenia e suas repercussões

04. Inflamação: Conceito – Importância – Classificação - 
Componentes – Causa e Mecanismo.

05. Imunopatologia: Conceito – Importância – Imunodefi-
ciências – Classificação - Células que participam da Resposta 
Imune – Métodos de Estudos.

06. Alteração do Crescimento Celular e Neoplasia: Concei-
to – Importância – Classificação – Carcinogenese – Metástase 
– Graduação e Estadiamento – Comportamento Biológico das 
Neoplasias. Bases moleculares do processo carcinogênico e 
metastático.

07. Patologia do Sistema Cardiovascular: Aspectos macro 
e microscópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopato-
lógico, fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas ao 
coração (pericárdio, miocárdio, endocárdio e sistema valvular), 
vasos sanqüíneos arteriais e venosos e vasos linfáticos.

08. Patologia do Sistema Digestivo: Aspectos macro e 
microscópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopatológi-
co, fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas à Boca, 
esôfago, estômago, intestino delgado e grosso. Fígado e vesícula 
biliar. Pâncreas exócrino. Peritônio e Retroperitônio..

09. Patologia do  Sistema Respiratório Aspectos macro e 
microscópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopato-
lógico, fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas ao 
sistema respiratório.

10. Patologia do  Sistema Hemolinfático - Aspectos macro 
e microscópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopato-
lógico, fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas ao 
baço e linfonodos.

11. Patologia do  Sistema Urinário superior e inferior - 
Aspectos macro e microscópicos das lesões, diagnóstico mor-
fológico, etiopatológico, fisiopatológico e patogenia das lesões 
relacionadas aos rins, ureter, bexiga e uretra

12. Patologia do  Sistema Genital Masculino e Feminino 
Aspectos macro e microscópicos das lesões, diagnóstico mor-
fológico, etiopatológico, fisiopatológico e patogenia das lesões 
relacionadas ao pênis, prepúcio, próstata, testículos, epidídimo, 
vagina, útero, ovários e mamas.

13. Patologia do  Sistema Osteomuscular: Aspectos macro e 
microscópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopatológi-
co, fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas ao ossos, 
músculos, articulações e tendões.

14. Patologia do sistema tegumentar  (Pele e Anexos): 
Aspectos macro e microscópicos das lesões, diagnóstico mor-
fológico, etiopatológico, fisiopatológico e patogenia das lesões 
relacionadas a pele e tecido subcutâneo

15. Patologia do Sistema Nervoso: Aspectos macro e micros-
cópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopatológico, 
fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas ao SNC.

16. Patologia do Sistema Endócrino: Aspectos macro e 
microscópicos das lesões, diagnóstico morfológico, etiopato-
lógico, fisiopatológico e patogenia das lesões relacionadas às 
glândulas endócrinas.

17. Morte Somática e Alterações Cadavéricas: Diagnóstico 
de Morte Clínica – Tanatologia – Fenômenos Abióticos Mediatos 
– Fenômenos Abióticos Consecutivos – Diferenças entre Lesões 
que aconteceram antes e depois do Óbito – Morte Natural e 
Induzida – Sacrifício “in extremis”.
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mento. Instrução Normativa n. 58 de 6 de novembro de 2019. 
Altera artigos da Instrução Normativa n. 76 de 26 de novembro 
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SUBÁREA – LABORATÓRIO CLÍNICO VETERINÁRIO
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Princípios analíticos
Variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas
2. Sistema Hematopoiético
Hematopoiese Granulopooiese, eritropoiese, linfopoiese, 

trombopoiese.
3. Anemias e Eritrocitoses
Eritropoiese; eritrocinética; metabolismo; fatores nutricio-

nais na produção e função dos eritrócitos; distribuição dos 
eritrócitos; doenças dos eritrócitos. Classificação morfológica 
das anemias; classificação etiológica das anemias; classificação 
da anemia de acordo com a resposta da medula óssea; impor-
tância do reticulócito; eritrocitose relativa e absoluta primária e 
secundária; diferenças entre as espécies.

4. Resposta leucocitária dos animais domésticos
Granulopoiese; granulocinética: funções dos leucócitos. 

Interpretação do leucograma; Resposta leucocitária nas dife-
rentes espécies; Fatores que influenciam na contagem global e 
diferencial de leucócitos; Leucocitoses, leucopenias, eosinofilias, 
eosinopenias, etc.; Reação leucemoide; leucocitose fisiológica, 
leucograma de estresse, desvios à esquerda e a direita; altera-
ções morfológicas dos leucócitos.

6. Mielograma. Interpretação do Aspirado da Medula Óssea
Indicações e contra indicações; Técnicas de biopsia e colhei-

ta de amostras; Avaliação citológica; Interpretação da relação 
M:E; Causas de falência da medula óssea; Doenças hematopoie-
ticas: leucemias, displasias, aplasias, hipoplasias, hiperplasias.

7. Hemostasia e hemoterapia
Introdução; Mecanismos de hemostasia (plaquetas, vasos, 

fatores de adesão e agregação, fatores de coagulação, fibri-
nólise); Provas laboratoriais de hemostasia; Doenças hemorrá-
gicas e trombóticas. Terapia transfusional; hemocomponentes 
(indicações, colheita, fracionamento e administração). Testes de 
compatibilidade sanguínea.

8. Avaliação do sistema urinário
Introdução; Alterações da função renal devido a fatores 

extrarrenais; Disfunção renal primária (injúria renal aguda e 
doença renal crônica); Doenças do trato urinário inferior; Testes 
de função renal: exame de urina, ureia, creatinina, SDMA, provas 
de concentração urinária, Outros: cálcio, fósforo, sódio, potássio, 
cloreto, colesterol, proteínas séricas e hemograma.

9. Avaliação laboratorial do Fígado
Introdução; metabolismo hepático; diagnóstico diferen-

cial das icterícias; testes bioquímicos de avaliação hepática 
(enzimas, proteínas e frações, diferenças entre as espécies). 
Indicadores de lesão, função e colestase. Diferenças de resposta 
nas diferentes espécies.

10. Avaliação do Pâncreas Exócrino
Fisiologia do pâncreas exócrino: pancreatite e insuficiência 

pancreática exócrina; provas laboratoriais de avaliação da fun-
ção exócrina do pâncreas.

11. Avaliação do Pâncreas Endócrino
Ações da insulina e do glucagon; hiperglicemia, hipogli-

cemia; colesterol; Provas laboratoriais de avaliação da função 
endócrina do pâncreas (glicemia, urinálise, frutosamina, hemo-
globina glicada, curva glicêmica).

12. Exames dos Derrames Cavitários
Mecanismos de acúmulo; classificação e denominação 

de acordo com a localização e composição; colheita e acon-
dicionamento; avaliação laboratorial dos derrames (exame 
físico, químico e citológico). Citologia: citologia normal, efusões 
neoplásicas, inflamatórias, sépticas, uro e bile peritônio, efusões 
hemorrágicas, induzidas por cardiopatia, trauma, Peritonite 
infeciosa felina, quilotórax e outros.

13. Exame do Líquido Cefalorraquidiano ( LCR )
Formação, circulação e função; indicações e contra indica-

ções para colheita; cuidados especiais na colheita; técnicas de 
colheita para diferentes espécies; exame laboratorial do liquor: 
físico, químico, citológico. Interpretação do líquor nas diferentes 
afecções.

Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Práticas em hematologia (Variáveis quantitativas)
2 – Práticas em hematologia (Variáveis qualitativas)
3 – Práticas em urinálise (Variáveis quantitativas)
4 – Práticas em urinálise (Variáveis qualitativas)
5 – Práticas em microscopia
Serão sorteados 2 (dois) dos cinco pontos que serão aplica-

dos para todos os candidatos classificados para a segunda fase.
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SUBÁREA – INSPEÇÃO SANITÁRIA DE ALIMENTOS
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Métodos analíticos oficiais para análises microbiológicas 

e físico-químicas para o controle de produtos de origem animal 
e água

2. Coleta e preparo de amostras para análises laboratoriais 
de produtos de origem animal e água

3. Padrões microbiológicos, físico-químicos e sensoriais de 
produtos de origem animal e água

4. Interpretação de resultados de análises laboratoriais de 
produtos de origem animal e água

5. Preparo de meios e reagentes para análises microbioló-
gicas e físico-químicas de produtos de origem animal e água

6. Fatores intrínsecos e extrínsecos que controlam o desen-
volvimento microbiano nos alimentos

7. Doenças de Origem Alimentar
8. Micro-organismos indicadores e patogênicos de impor-

tância em alimentos
9. Programas de Autocontrole na indústria de alimentos
10. Condições gerais de estabelecimentos (instalações, 

equipamentos, condições de higiene e obrigações)
11. Bem-estar e abate humanitário de animais domésticos
12. Inspeção ante e post mortem de bovinos, suínos e aves
13. Inspeção de leite e derivados
14. Inspeção de mel e derivados
15. Inspeção de ovos e derivados
16. Inspeção de pescado
Conteúdo Programático Prova Prática:
1. Preparo de amostras para análises microbiológicas (pesa-

gem, diluições e métodos de semeadura)
2. Contagem de aeróbios mesófilos
3. Contagem de coliformes e E. coli
4. Contagem de Staphylococcus coagulase positiva
5. Pesquisa de Salmonella
6. Análises físico-químicas de água
7. Análises físico-químicas de leite
8. Análises físico-químicas de carne
9. Análises físico-químicas de mel
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SUBÁREA – FISIOPATOLOGIA DA REPRODUÇÃO E OBS-
TETRÍCIA

Conteúdo Programático Prova Objetiva:
A) Fisiopatologia da fêmea e do macho das espécies de 

animais domésticos
Neuro-endocrinologia da reprodução das fêmeas, inter-

relação hormonal, desenvolvimento folicular, foliculogênese e 
ovulação

Neuro-endocrinologia da reprodução dos machos, interrela-
ção hormonal e espermatogênese

Transporte e sobrevivência dos gametas no genital do 
macho e da fêmea

Ciclo reprodutivo dos bovinos, equinos, ovinos, caprinos, 
suínos, caninos e felinos

Semiologia do aparelho reprodutor das fêmeas e dos 
machos

Exame ginecológico
Exame andrológico e interpretação do espermiograma
Aspectos gerais das impotências Coeundi e Generandi
Doenças de origem congênita/hereditárias e infecciosas que 

afetam o sistema reprodutor feminino e masculino
Patologia dos ovários, tubas uterinas, útero, cérvix, vagina 

e vulva
Patologia da glândula mamária
Patologia dos testículos, condutos espermáticos excretores, 

glândulas genitais acessórias, prepúcio e pênis
Ultrassonografia do aparelho genital feminino e masculino
B) Biotécnicas da reprodução das espécies de animais 

domésticos
Manipulação farmacológica do ciclo estral e hormonio-

terapia
Colheita e avaliação do sêmen em bovinos, equinos, ovinos, 

caprinos, suínos, caninos e felinos Refrigeração e congelação 
do sêmen

Inseminação artificial
Inseminação artificial em tempo fixo
Sincronização da ovulação e do cio
Superovulação
Fertilização in vitro
Transferência de embriões
C) Obstetrícia Veterinária das espécies de animais domés-

ticos
Embriologia básica e blastogênese
Fenômenos relacionados a fertilização e clivagem
Reconhecimento materno da gestação, implantação e pla-

centação
Envoltórios fetais e placentas
Alterações fisiológicas (sistêmicas, dos genitais internos e 

externos) das fêmeas gestantes
Diagnóstico de gestação
Pelviologia e pelvimetria
Fatores que influenciam a duração da gestação e o cresci-

mento do feto
Avaliação da idade fetal e formas especiais de gestação
Higiene da gestação
Patologia da gestação
Perturbações metabólicas da gestação
Fisiologia do parto e estática fetal
Higiene do parto
Distocias maternas e fetais
Exame obstétrico e auxílio ao parto
Cesariana
Cesariana eletiva em pequenos animais
Indução do parto e do abortamento
Fisiopatologia do puerpério
Correções de lesões das vias fetais moles durante o parto
Fisiopatologia da glândula mamária durante a gestação
Conteúdo Programático Prova Prática:
Exame ginecológico em animais de produção e animais de 

companhia
Exame andrológico em animais de produção e animais de 

companhia
Avaliação laboratorial do sêmen
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QUESTÕES GERAIS DE SAÚDE PÚBLICA
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Parvovirose canina
2. Cinomose
3. Hepatite infecciosa canina
4. Leptospirose canina
5. Erlichiose canina
6. Raiva
7. Retroviroses dos felinos (Leucemia viral felina-FeLV e 

Imunodeficiência dos felinos-FIV)
8. Anemia infecciosa equina
9. Mormo
10. Rodococose em animais domésticos
11. Adenite equina (Garrotilho)
12. Encefalomielite equina
13. Influenza equina
14. Herpesvírus equino
15. Tétano em animais domésticos
16. Mastite em animais domésticos
17. Febre aftosa e estomatite vesicular
18. Tuberculose em animais domésticos
19. Manqueira
20. Enterotoxemia
21. Gangrena gasosa/edema maligno
22. Botulismo
23. Leucose bovina enzoótica
24. Enfermidades por prions em animais
25. Brucelose em animais domésticos
26. Enfermidades das Mucosas/Diarreia Bovina a Vírus 

(EM/BVD)
27. Leptospirose em animais de produção
28. Abortamentos em bovinos por Campylobacter spp e 

Trichomonas foetus
29. Rinotraqueíte Infecciosa Bovina (IBR), Vulvovaginite 

Infecciosa Bovina (VIB) e Balanopostite Infecciosa Bovina (BIB)
30. Neosporose em animais domésticos
31. Infecções por Escherichia coli em animais domésticos
32. Infecções por Salmonella em animais domésticos
33. Peste suína clássica
34. Aujeszky
35. Testes de tuberculinização em bovinos
36. Testes de soroaglutinação (antígeno acidificado tam-

ponado corado com Rosa Bengala e 2-mercaptoetanol) no 
diagnóstico da brucelose bovina

37. Exame clínico de cães com vistas ao diagnóstico de 
enfermidades infecciosas

38. Diagnóstico de mastite clínica (teste da caneca telada 
de fundo escuro) e subclínica (California Mastitis Test). Cultura 
microbiana do leite e identificação de agentes causadores de 
mastite em animais

39. Teste de sensibilidade microbiana in vitro (método de 
difusão com discos) e escolha de antimicrobianos na prática 
terapêutica em doenças infecciosas dos animais

40. Métodos analíticos oficiais para análises microbioló-
gicas e físico-químicas para o controle de produtos de origem 
animal e água

41. Coleta e preparo de amostras para análises laboratoriais 
de produtos de origem animal e água

42. Padrões microbiológicos, físico-químicos e sensoriais de 
produtos de origem animal e água

43. Interpretação de resultados de análises laboratoriais de 
produtos de origem animal e água

44. Preparo de meios e reagentes para análises microbio-
lógicas e físico-químicas de produtos de origem animal e água

45. Fatores intrínsecos e extrínsecos que controlam o desen-
volvimento microbiano nos alimentos

46. Doenças de Origem Alimentar
47. Micro-organismos indicadores e patogênicos de impor-

tância em alimentos
48. Programas de Autocontrole na indústria de alimentos
49. Condições gerais de estabelecimentos (instalações, 

equipamentos, condições de higiene e obrigações)
50. Bem-estar e abate humanitário de animais domésticos
51. Inspeção ante e post mortem de bovinos, suínos e aves
52. Inspeção de leite e derivados
53. Inspeção de mel e derivados
54. Inspeção de ovos e derivados
55. Inspeção de pescado
56. Introdução ao planejamento de saúde animal para a 

veterinária de produção e para a saúde pública veterinária.
57. Noções básicas de empreendedorismo para a medicina 

veterinária.
58. Planejamento de saúde animal para o controle da raiva 

em cães e gatos em municípios.
59. Planejamento de saúde animal para enfermidades de 

interesse econômico e zoonótico.
60. Planejamento para a elaboração de calendários zoo-

-sanitários.
61. Planejamento de saúde animal para enfermidades da 

produção (PSA).
62. Guia para elaboração de planejamento de saúde animal.
63. Pré-requisitos para um planejamento de saúde animal.
64. Técnicas para formulação, aplicação, avaliação e apre-

sentação do PSA.
65. Sistema Único de Saúde (SUS) / Estratégia de Saúde 

da Família (ESF) e Núcleo de Apoio a Estratégia de Saúde da 
Família (NASF)

66. Pareceres, laudos e vistorias zoo-sanitárias.
67. Raiva animal. Implicações de Saúde Pública. Aspectos 

teóricos e práticos para o diagnóstico laboratorial.
68. Leptospirose. Interações animal x homem x ambiente, 

no processo infeccioso. Aspectos teóricos e práticos para o 
diagnóstico laboratorial.

69. Leishmaniose cutânea e visceral. Aspectos etioepide-
miológicos e teórico-práticos para o diagnóstico laboratorial.

70. Toxoplasmose no contexto da saúde pública. Etioe-
pidemiologia e aspectos teórico-práticos para o diagnóstico 
laboratorial.

71. Brucelose e tuberculose como zoonoses e suas implica-
ções com a saúde pública. Etioepidemiologia e aspectos teórico-
-práticos para o diagnóstico laboratorial, incluindo o diagnóstico 
microbiológico e caracterização de micobactérias.

- Avaliação e Interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema digestório em pequenos animais;

- Avaliação e Interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema urogenital em pequenos animais;

- Avaliação e Interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema respiratório em pequenos animais;

7- Avaliação e Interpretação da imagem radiográfica das 
afecções cardíacas e cavidade torácica em pequenos animais;
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SUBÁREA – ZOONOSES E SAÚDE PÚBLICA
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
1. Raiva animal. Implicações de Saúde Pública. Aspectos 

teóricos e práticos para o diagnóstico laboratorial.
2. Leptospirose. Interações animal x homem x ambiente, 

no processo infeccioso. Aspectos teóricos e práticos para o 
diagnóstico laboratorial.

3. Leishmaniose cutânea e visceral. Aspectos etioepidemio-
lógicos e teórico-práticos para o diagnóstico laboratorial.

4. Toxoplasmose no contexto da saúde pública. Etioe-
pidemiologia e aspectos teórico-práticos para o diagnóstico 
laboratorial.

5. Brucelose e tuberculose como zoonoses e suas implica-
ções com a saúde pública. Etioepidemiologia e aspectos teórico-
-práticos para o diagnóstico laboratorial, incluindo o diagnóstico 
microbiológico e caracterização de micobactérias.

6. Teniases e cistercercose humana e animal. Etioepidemio-
logia e aspectos de controle.

7. Equinococose/hidatidose como complexo ciclo-zoonótico.
8. Larva migrans cutânea e visceral.
9. Diroflariose e filarioses zoonóticas.
10. Borreliose (Doença de Lyme) como zoonose emergente.
11. Febre maculosa.
12. Febre amarela.
13. Erisipelóide de Rosembach. (Ruiva)
14. Pustula maligna (Antrax).
15. Dermatofilose como zoonose.
16. Encefalomielite equina. Epidemiologia, controle e aspec-

tos de saúde pública.
17. Ectima contagioso.
18. Hantavirose como zoonose emergente.
19. Doença de Chagas: etioepidemiologia e aspectos de 

saúde pública, diagnóstico e controle.
20. Aspectos gerais referentes às zoonoses: classificações, 

participação do médico veterinário em programas de saúde e 
sua importância em ações de saúde pública.

Conteúdo Programático Prova Prática:
1. Diagnóstico laboratorial para raiva de acordo com a OMS.
2. Diagnóstico laboratórial para toxoplasmose, leishmanio-

se e leptospirose.
Referências bibliográficas:
Manual de Diagnóstico Laboratorial da Raiva. Ministério 

da Saúde, Secretária de Vigilância em Saúde, Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Brasília, 2008.

Megid J, Ribeiro MG, Paes AC. Doenças Infecciosas em 
Animais de Produção e de Companhia. Editora ROCA, 2015.

Manual de Vigilância, prevenção e controle das hantavi-
roses. Ministério da Saúde, Secretária de Vigilância em Saúde, 
Departamento de Vigilância Epidemiológica. Brasília, 2013.

Acha PN, Szyfres B. Zoonoses and Communicable Diseases 
Common to Man and Animals. Pan American Health Organiza-
tion, 2001.

Veronesi R, Focaccia R. Tratado de Infectologia. 5ª Edição, 
2015.

ainda 3 Prontos Socorros, sendo um destinado ao público adulto, 
um ao público infantil e um particular que atende ambos os 
públicos. Possui também equipes de Vigilância Epidemiológica, 
Sanitária e Ambiental em Saúde, esta última possui um contin-
gente de 45 Agentes de Saúde Ambiental, um Coordenador e 4 
Supervisores de Área. O município possui histórico de vacinação 
contra a raiva em cães e gatos de forma regular nos últimos 4 
anos, sendo que na última campanha, vacinou 27456 cães e 
2954 gatos em 76 postos de vacinação divididos em 5 regiões 
(Norte, Sul, Central, Leste e Oeste). O município não apresenta 
casos de raiva canina e felina, entretanto apresenta em torno 
de 10 a 15 casos de raiva em quirópteros não hamatófagos em 
área urbana anualmente.

Referências bibliográficas:
ACHA, P.N. &amp; SZIFRES, B. Zoonosis y enfermidades 

tranmissibles comunes al hombre y a los animals. Organizacion 
Panamericana de la Salud, Washington, 1986 (publicação cien-
tíficada 354).

BEHRENS, H., GANTER, M., HIEPE, T. Lehrbuch der scha-
fkrankheiten (4th ed.), parey buchverlag, Berlin (2002). Götz-
mann, 2001.

CAVENEY L., JONEs, b., ellis, k. Veterinary infection pre-
vention and control. Ed. Wiley-Blackwell, Library of Congress 
Catalog-in-Publication Data, USA, 2012, 298p.

Comite de Expertos de la OMS sobre Rabia. Série de Infor-
mes Técnicos Ginebra, 1992. 88p.

CORRÊA W.M.; CORRÊA, C.M. Enfermidades infecciosas 
dos mamíferos domésticos, Ed. Mesi, 2o ed., São Paulo, Brasil, 
1992, 843p.

MADRUGA C R.; ARAÚJO F.R.; SOARES C.; O. Imunodiagnós-
tico em Medicina Veterinária, Ed Embrapa, 1o ed., Mato Grosso, 
Brasil 360p, 2001.

MEGID J., RIBEIRO M.G, PAES A.C. Doenças Infecciosas em 
Animais de Produção e de Companhia. Ed. Roca, 1.ed., Rio de 
Janeiro, Brasil, 2016, 1272p.

MEDRONHO A.R.; CARVALHO D.M.; BLOCH K. V.; LUIZ R.R.; 
WERNECK G. L. Epidemiologia, Ed. Atheneu, 1o ed., São Paulo, 
Brasil, 2003,492p.

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Lei 8080. Dispõe sobre as con-
dições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências. MS. Set. 1990.

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Lei 8142 de 28 de Dezembro de 
1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 
dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/leis/l8142.htm. Acesso: 01 de

Setembro de 2021.
MINISTÉRIO DA SAÚDE/Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde/Departamento de Saúde da Família. NOTA TÉCNICA No 
3/2020-DESF/SAPS/MS. Dispõe sobre o Núcleo Ampliado de

Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) e Programa 
Previne Brasil. Disponível em: https://www.conasems.org.br/wp-
-content/uploads/2020/01/NT-NASF-AB-e-Previne-Brasil-1.pdf. 
Acesso: 01 de Setembro de 2021.

MODOLO JR., BABBONI, SD, PADOVANI, CR. Planejamento 
de campanha de vacinação anual contra a raiva de cães e gatos 
em cidades. 1 ed. Editora Cultura Acadêmica, 2021. 79p.

ORGANIZACON PANAMERICANA DE LA SALUD. Guia para 
programas de salud animal. Oficina Sanitaria Panamericana, 
Oficina Regional de la ORGANIZACION MUNDAL DE LA SALUD. 
Centro Panamericano de Zoonosis. Washington, 1983. 10p.

RADOSTITS, D.V.M., BLOOD, D.C. Manual de Controle da 
Saúde e Produção dos Animais. Ed. Manole, São Paulo, 1986, 
530p.

RAIVA – MANUAL DE VACINAÇÃO ANIMAL – CANINA E 
FELINA. Centro de Vigilância Epidemiológica “Prof.Alexandre 
Vranjac”, Secretária de Estado da Saúde, São Paulo, 1994.16p.

RAIVA – MANUAL TÉCNICO DO INSTITUTO PASTEUR – 
VACINAÇÃO CONTRA A RAIVA DE CÃES E GATOS. Instituto 
Pasteur, São Paulo, n. 3, 1999. 32 p.

SÃO PAULO (ESTADO). Secretaria de Estado da Saúde, Supe-
rintendência de Controle de Endemias - SUCEN e Coordenadoria 
de Controle de Doenças - CCD. Manual de Vigilância e Controle 
da Leishmaniose Visceral Americana do Estado de São Paulo /
Coordenação Vera Lucia Fonseca de Camargo- Neves – São 
Paulo: A Secretaria, 2006. 158p.

WORLD HEALTH ORGANIZATION. Guidelines For Dog Rabies 
Control, Geneva,1987. 1.1- 21p.Comité de Enfermidades Exó-
ticas, SENASA-INTA-IICA, Buenos-Aires, Argentina, 1994,19p.

ELIAS, J. Oratória – Como falar bem em público. Ed. Gráfica 
e Editora Tipomic, 5a ed., Botucatu, São Paulo, Brasil, 2009, 
101p.

LEGISLAÇÃO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL. Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrária. Secretaria Nacional de Defesa 
Agropecuária. Departamento Nacional de Defesa Animal. Coor-
denação Geral de Defesa Sanitária Animal. Brasília-DF, 1991. 
v. 1, 223p.

LINTON, A. H., HUGO, W.B., RUSSELL, A. D. Disinfection in 
Veterinary and Farm Animal Practice. Blackwell Scientific Publi-
cations, London,1987. 179 p. MAALOUF, W.D. Recursos Humanos 
e Desenvolvimento Agrícola Sustentado. Fundação Salim Farah 
Maluf. 47 p.

SUPLEMENTO 5, vol 3, 2006 – Programa de Controle de 
Populações de Cães e Gatos do Estado de São Paulo.

SUBÁREA – RADIOLOGIA VETERINÁRIA
Conteúdo Programático Prova Objetiva:
- Histórico dos Raios-X e evolução dos estudos de radio-

diagnóstico: formações de imagens e propriedades físicas;
- Técnicas e posicionamentos radiográficos em pequenos 

animais; 3 - Técnicas e posicionamentos radiográficos em 
grandes animais;

Avaliação e interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema musculoesquelético em pequenos animais;

Avaliação e interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema musculoesquelético em grandes animais;

- Avaliação e interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema digestório em pequenos animais;

- Avaliação e interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema urogenital em pequenos animais;

- Avaliação e interpretação da imagem radiográfica das 
afecções do sistema respiratório em pequenos animais;

- Avaliação e interpretação da imagem radiográfica das 
afecções cardíacas e cavidade torácica em pequenos animais;

- Ultrassonografia: princípios físicos, formação de imagem 
e indicações;

- Avaliação e interpretação da imagem ultrassonográfica 
abdominal em pequenos animais;

- Avaliação e interpretação da imagem ultrassonográfica 
abdominal e torácica em grandes animais;

- Avaliação e interpretação da imagem ultrassonográfica do 
aparelho locomotor em grandes animais;

- Tomografia Computadorizada: princípios físicos, formação 
de imagem, indicações; 15 - Princípios básicos da Interpretação 
da imagem de tomografia computadorizada;

- Ressonância magnética: princípios físicos, formação de 
imagem, indicações; 17 - Princípios básicos da Interpretação da 
imagem de ressonância magnética;

Conteúdo Programático Prova Prática:
– Técnicas, posicionamentos e interpretação da imagem 

radiográfica das afecções do sistema musculoesquelético em 
pequenos animais;

– Técnicas, posicionamentos e interpretação da imagem 
radiográfica das afecções do sistema musculoesquelético em 
grandes animais;

– Avaliação e Interpretação da imagem radiográfica das 
afecções da coluna vertebral em pequenos animais;

18. Métodos Convencionais e Moleculares de Investigação 
em Patologia: Coleta e Remessa ou até mesmo Recepção de 
Amostras Citopatológica, Histopatológica e Necroscópica para 
Laboratórios afins– Biossegurança, inclusive o uso de EPI e o 
sistema de Clivagem, técnicas moleculares para diagnóstico de 
doenças neoplásicas e infecciosas.

19. Medicina Legal - necropsia forense; identidade e identi-
ficação Médico Legal; Toxicologia Forense.

Conteúdo Programático Prova Prática:
1 – Necropsia de pequenos e grandes animais domésticos 

(cães, gatos, equino, bovino, caprino, ovino)
2 – Interpretação e diagnóstico de lesões macroscópicas
3 – Preparo e interpretação de lâminas citopatológicas
4 – Interpretação de lâminas histopatológicas
Referências bibliográficas:
Brasileiro Filho, G. Bogliolo Patologia. 10 ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2022. 1592p.
Brasileiro Filho, G. Bogliolo Patologia Geral. 5 ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 463p.
CARLTON, W.W., McGAVIN, M.D. Bases da patologia em 

veterinária. Porto Alegre, 4ª ed., 1475p., 2009.
COOPER, J.E; COOPER, M. E. M. Introduction to veterinary 

and comparative forensic medicine, ed. Blackwell Publishing, 
USA, 2008

Daleck, C.R., De Nardi, A.B. Oncologia em cães e gatos. 2 ed. 
Rio de Janeiro: Roca, 2016, 766p.

Ferreira, C.G., Rocha, J.C. Oncologia molecular. São Paulo: 
Atheneu, 2004, 469p.

FRANÇA, G.V. Medicina Legal. 10ª ed. Guanabara Koogan, 
Rio de Janeiro, 731p., 2015.

Goldschmidt, M. H. et al. Surgical Pathology of Tumors of 
Domestic Animals, Vol 1: Epithelial Tumors of the Skin. Davis/
Thompson Foundation, 2019, 3rd edition

Govan, A.D.T., Macfarlane, P.S., Callander, R. Pathology 
Illustrated. 4 ed. New York, 1995, 831p.

Jones, T.C., Hunt, R.D., King, N.W. Patologia Veterinária. 6 ed. 
São Paulo: Manole, 2000. 1415p.

Kumar, V., Abbas, A.K., Fausto, N., Mitchell, R.N. Robbins 
patologia básica. 10 ed. Rio de Janeiro: Elselvier, 2018, 1440p.

Meuten, D.J. Tumors in domestic animals. 5ed. Iowa: Bla-
ckwell Publishing, 2017, 989p.

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de laboratório cito-histo-
patológico. 44p, 1987.

MONTENEGRO, M. R; FRANCO, M. Processos gerais. 6ª ed. 
São Paulo: Editora Atheneu, 2015. 338p.

RASKIN, R.E; MEYER, D.J. Canine and feline cytology, 3ª ed., 
Elsevier, Europe, 472p, 2015.

Robinson, W.F., Huxtable, C.R.R. Clinicopathologic principles 
for veterinary medicine. 1ed. Cambridge: Cambridge University 
Press, 1988, 419p.

SANTOS, R. de L.; ALESSI, A,C. Patologia veterinária. 2ª ed. 
Rio de Janeiro: Roca, 842p, 2016.

Stromberg, P.C., Rissi, D.R, Barros C.S.L., Williams, B.H. 
Opening Pandora´s box. Gross description and interpretation in 
veterinary pathology. Davis/Thompson Foundation, 2019. http://
cldavis.org/pandora/ebooks/Pandoras_Box.pdf

Zachary, J.F., McGavin, M.D. Bases da Patologia em Veteriná-
ria. 5 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013, 1324p.

Weinberg, R.A. A biologia do Câncer. 1ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2008, 864p.

SUBÁREA – PLANEJAMENTO DE SAÚDE ANIMAL E SAÚDE 
PÚBLICA

Conteúdo Programático Prova Objetiva:
• Introdução ao planejamento de saúde animal para a 

veterinária de produção e para a
saúde pública veterinária.
• Noções básicas de empreendedorismo para a medicina 

veterinária.
• Planejamento de saúde animal para o controle da raiva 

em cães e gatos em
municípios.
• Planejamento de saúde animal para enfermidades de 

interesse econômico e zoonótico.
• Planejamento para a elaboração de calendários zoo-

-sanitários.
• Planejamento de saúde animal para enfermidades da 

produção (PSA).
• Guia para elaboração de planejamento de saúde animal.
• Pré-requisitos para um planejamento de saúde animal.
• Técnicas para formulação, aplicação, avaliação e apre-

sentação do PSA.
• Sistema Único de Saúde (SUS) / Estratégia de Saúde da 

Família (ESF) e Núcleo de
Apoio ao Estratégia de Saúde da Família (NASF)
• Pareceres, laudos e vistorias zoosanitárias.
Conteúdo Programático Prova Prática:
A prova prática será arguição da “Proposta de atuação 

para o controle da raiva em um Município” (atribuição de nota 
de 0 a 10 que será utilizada para a composição da nota final 
do certame);

- A referida proposta deverá ser entregue até 05 dias úteis 
antes da data divulgada para a segunda fase do processo sele-
tivo, para: cassiano.victoria@unesp.br;

- As propostas enviadas com menos de cinco dias da data 
prevista para a prova prática, serão desconsideradas;

- A proposta deverá ser feita para o município fictício cuja 
descrição se encontra abaixo e deverá obrigatoriamente, conter:

- Capa, onde devem constar, o título da proposta, o nome 
completo, e a data.

- Ações propostas;
- Para o controle;
- Para a prevenção;
- Para o monitoramento;
- Referências bibliográficas (somente referências oficiais);
- Assinatura e CRMV (ou protocolo, caso ainda não possua 

o registro definitivo);
- A proposta deverá ser entregue em um único arquivo PDF, 

escrito com fonte Arial de tamanho 12; espaçamento simples 
entre linhas, com margens de 2 cm em todos os lados; e não 
deve ultrapassar 5 páginas, incluindo a capa e as referências.

- As propostas que excederem o limite de páginas serão 
desconsideradas.

Descrição do município:
O município A está localizado na região Centro-Sul do 

estado de São Paulo. Sua extensão territorial é de 1.482,642 
km2 e está situado a uma altitude de 840 metros. Distante 
235 km da capital São Paulo o qual se interliga pelas rodovias 
Marechal Rondon e Castelo Branco.Segundo dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, A população do 
município é hoje estimada em 200.000 habitantes, o que gera 
uma densidade demográfica de 85,88 hab/km2. No período 
compreendido entre 2000 e 2010, a população teve uma taxa 
média de crescimento anual de 1,18%. O Índice de Desen-
volvimento Humano Municipal (IDHM) no ano de 2010 foi de 
0,800, sendo este patamar de evolução do desenvolvimento 
considerado muito alto, o que lhe confere a 40º posição de 
melhor cidade para se viver no Brasil. Nas últimas duas décadas 
houve um incremento no seu IDHM de 36,05%, valor acima da 
média de crescimento estadual que foi de 35,47%. A população 
residente é predominantemente urbana pois 96,47% dos habi-
tantes vivem na zona urbana e 3,53% na zona rural. No aspecto 
educacional, 88,82% da população é alfabetizada. A população 
possui um perfil universitário, por este motivo é uma população 
bastante flutuante representada pelos milhares de estudantes 
universitários que habitam durante o período escolar. A rede de 
educação do município é composta por 14 escolas de ensino 
fundamental e 6 escolas de ensino médio. O município A possui 
hoje um total de 18 Unidades de Saúde sendo 16 Unidades de 
Saúde da Família (ESF) e 2 Unidades Básicas de Saúde. Possui 



24 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

ANEXO IV – MODELO DE CURRICULUM VITAE E CRITÉRIOS 
RELATIVOS À PONTUAÇÃO

(p/todos os candidatos: envio, upload, no momento da ins-
crição conf. itens 5.12.,e alíneas, e 5.24.,e alíneas, deste Edital)

1) Preencher todos os campos do seu Curriculum Vitae. Caso 
necessário, insira células extras em cada um dos itens.

2) Assinar o mesmo.
3) Todos os documentos comprobatórios deverão estar 

organizados na sequência mencionada no currículo, bem como 
identificados de acordo com o número do item do currículo 
(exemplo: a cópia do comprovante de Estágios Curriculares de 
Conclusão de Curso deve ser identificada como “II.1”, “II.2” e/
ou “II.3”, e assim sucessivamente). Importante: caso utilize um 
mesmo certificado para comprovar mais de um item, o mesmo 
deverá ter mais de uma cópia, que deverão ser identificadas e 
ordenadas na sequência do curriculum. Os comprovantes que 
não estiverem numerados e identificados não serão considera-
dos/pontuados.

4) Enviar – no momento da inscrição (upload) – o Curri-
culum Vitae e os seus respectivos documentos comprobatórios 
conforme disposto nos itens 5.12., e alíneas, ou 5.24.,e alíneas, 
deste Edital).

IDENTIFICAÇÃO
Nome completo:
Área do Processo Seletivo:
Data de nascimento: CRMV (se possuir):
RG: CPF:
Endereço completo:
Telefone: (DDD) E-mail:
ATIVIDADES DE FORMAÇÃO E ENSINO
I – CURSO SUPERIOR
Local:
Ano de ingresso: Ano de término:
II – ESTÁGIOS CURRICULARES (DE CONCLUSÃO DE CURSO)
Pontuação máxima: 15,0 pontos (1,0 ponto para cada 80 

horas)
1 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
2 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
3 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
4 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
5 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
6 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
7 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
Carga horária total:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
III – DEMAIS ESTÁGIOS – VIVÊNCIA, PROGRAMA DE 

APRENDIZAGEM E TREINAMENTO (PRAT), CURSO DE DIFUSÃO 
DE CONHECIMENTO, CURSOS DE EXTENSÃO

Pontuação máxima: 7,0 pontos (0,5 ponto para cada 160 
horas)

1 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
2 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
3 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
4 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
5 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
6 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
7 Local:
 Área:
 Período:
 Carga horária:
Carga horária total:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
IV – MONITORIA DE DISCIPLINAS (OFICIALMENTE RECO-

NHECIDA PELA INSTITUIÇÃO)
Pontuação máxima: 6,0 pontos (2,0 pontos por monitoria)
1 Disciplina:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Carga horária:
2 Disciplina:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Carga horária:
3 Disciplina:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Carga horária:
Número total de monitorias:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
V – EVENTOS REGIONAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

(CONGRESSOS, SIMPÓSIOS, JORNADAS, MESAS REDONDAS, 
ENCONTROS, MINI CURSOS, CURSOS DE MODALIDADE TEÓRI-
CO-PRÁTICA)

Pontuação máxima: 5,0 pontos, a saber: 0,2 para cada even-
to online; 0,5 para eventos presencial. A carga horária mínima 
para eventos é de 4 horas no total.

1 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
2 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
3 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
4 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:

Mandell GL, Benett JE, Dolin R. Princípios e Prática das 
Doenças Infecciosas. Revinter, 1998.

Doenças Infecciosas e Parasitárias: Aspectos Clínicos, Vigi-
lância Epidemiológica e Medidas de Controle. Ministério da 
Saúde, Fundação Nacional de Saúde, Centro Nacional de Epide-
miologia. Brasília, 2000.

Meira AM, Cooper M, Ferraz KMPMB, Monti JA, Caramez 
RB, Delitti WBC. Febre maculosa: dinâmica da doença, hospedei-
ros e vetores. 1ª ed. Piracicaba, São Paulo, 2013.

Leptospirose: Diagnóstico e Manejo Clínico. Ministério da 
Saúde, Secretária de Vigilância em Saúde, Departamento de 
Vigilância das Doenças Transmissíveis. Brasília, 2014.

Manual de vigilância da leishmaniose tegumentar ameri-
cana. Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Brasília, 2007.

Manual de vigilância e Controle da Leishmaniose Visceral 
Americana. Ministério da Saúde, Secretária de Vigilância em 
Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. Brasília, 
2006.

Quinn PJ, Markey BK, Carter ME, Donnelly WJ, Leonard 
FC. Microbiologia Veterinária e Doenças Infecciosas. Editora 
Artmed, 2005.

Koneman E. Diagnóstico Microbiológico. Texto e Atlas Colo-
rido. Sexta Edição, Editora Guanabara Koogan.

Meira DA. Clínica de Doenças Tropicais e Infecciosas. Editora 
Interlivros.

MEGID, J., RIBEIRO, M.G., PAES, A.C. Doenças Infecciosas 
em Animais de Produção e de Companhia. Rio de Janeiro: Roca, 
2016. 1272p.

GORDIS, L. Epidemiologia. 5a. Rio de Janeiro: Thieme Revin-
ter, 2017. 404p.

QUESTÕES DE CONHECIMENTOS GERAIS EM MEDICINA 
VETERINÁRIA

Conteúdo Programático Prova Objetiva:
Código de ética do Médico Veterinário.
Responsabilidade Técnica em Medicina Veterinária
Biossegurança e riscos biológicos
Contenção física e química dos animais domésticos
Semiologia dos linfonodos, mucosas e termometria
Colheita e envio de amostras laboratoriais
Conceitos básicos em cálculos de doses e medicamentos
Conceitos básicos em terapia antimicrobiana em cães e 

gatos.
Referências bibliográficas:
? BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecno-

logia e Insumos Estratégicos Departamento de Ciência e Tecno-
logia. Classificação de Risco dos Agentes Biológicos. – Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde, 2006. Disponível em: \< http://
www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/classificacaoderisco-
dosagentesbiologicos.pdf\> Acessado em: 19/09/2021.

? CFMV. Conselho Federal de Medicina Veterinária. Resolu-
ção nº 1138, de 16 de dezembro de 2016. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 2017. Disponível em: \<http://ts.cfmv.gov.br/manual/
arquivos/resolucao/1138.pdf\> Acessado em: 19/09/2021.

? CRMV-SP. Conselho Regional de Medicina Veterinária 
do Estado de Paulo. Manual de Responsabilidade Técnica e 
Legislação. 4ª Edição Revisada e Atualizada. Disponível em: \< 
https://crmvsp.gov.br/3d-flip-book/manual-de-responsabilidade-
-tecnica-e-legislacao/\> Acessado em: 19/09/2021.

? LIMA e SILVA, F.H.A. Barreiras de Contenção. In: Oda, L.M. 
& Avila, S.M. (orgs.). Biossegurança em Laboratórios de Saúde 
Pública. Ed. M.S., p.31-56, 1998. ISBN: 85-85471-11-5.

? FEITOSA, F.L.F. Semiologia veterinária – a arte do diagnós-
tico. São Paulo:Roca, 3ª ed., 2014, 627p.

? Marcello Franco, Mário R. Montenegro, Thales de Brito, 
Carlos E. Bacchi, Paulo Cardoso de Almeida. Patologia Processos 
Gerais. Atheneu : São Paulo, 6ed., 2015.

? Armed Forces Institute of Pathology (U.S.), Laboratory 
Methods in Histotechnology. American Registry of Pathology, 
1992 - 279 p.

? Resolução CFMV nº 1138 de 16/12/2016.
? Resolução CFMV nº 1000 de 11/05/2012.
? HOPPER, K.; EPSTEIN, S.E.; FLETCHER, D.J.; BOLLER, M. 

RECOVER evidence and knowledge gap analysis on veterinary 
CPR. Part 3: Basic life support. Journal of Veterinary Emergency 
and Critical Care 22(S1) 2012, pp S26–S43.

? GRIMM, K.A; LAMONT, L.A.; TRANQUILLI, W.J.; GREENE, 
S.A.; ROBERTSON, S.A. Veterinary Anesthesia and Analgesia: The 
Fifth Edition of Lumb and Jones. 5 ed, Ames, Wiley Blackwell, 
2015, 1072p.

? TOBIAS, K.M. and Johnston, S.A. Veterinary surgery: Small 
Animal. 2 ed. Ed. Saunders, 2017, 2600p.

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO 
DESEMPREGADO

(p/solicitação de redução de taxa de inscrição conf. item 
5.22. deste Edital)

Eu, _____________________________________
____________________________ , portador(a) da Cédu-
la de Identidade nº ______________________ e do CPF 
__________________________ , declaro, sob pena das san-
ções cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei nº 12.782/07 e no 
Edital para o Processo Seletivo para o Programa de Residência 
em Medicina Veterinária da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia – UNESP – Câmpus der Botucatu, que me encontro 
na condição de desempregado.

_______________ , em ___ de _____________ de 20___
_____________________________________________
(assinatura do(a) candidato(a))
1ª testemunha:
____________________________________
(nome completo, CPF e RG)
_____________________________________
(assinatura)
2ª testemunha:
_____________________________________
(nome completo, CPF e RG)
______________________________________
(assinatura)
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO 

QUE NÃO SE ENCONTRA EM GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO E QUE NÃO POSSUI RENDA DE NENHUMA NATUREZA

(p/solicitação de redução de taxa de inscrição conf. item 
5.22. deste Edital)

Eu, ________________________________________
____________________________ , portador(a) da Cédu-
la de Identidade nº ______________________ e do CPF 
__________________________ , declaro, sob pena das san-
ções cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei nº 12.782/07 e no 
Edital para o Processo Seletivo para o Programa de Residência 
em Medicina Veterinária da Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia – UNESP – Câmpus der Botucatu, que não me encon-
tro em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação 
continuada e que não possuo renda de nenhuma natureza.

_______________ , em ___ de _____________ de 20___
__________________________________________
(assinatura do(a) candidato(a))
1ª testemunha:
___________________________________________
(nome completo, CPF e RG)
________________________________________
(assinatura)
2ª testemunha:
____________________________________
(nome completo, CPF e RG)
_________________________________________
(assinatura)

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Instrução Normativa n. 76 de 26 de novembro de 2018. Ficam 
aprovados os Regulamentos Técnicos que fixam a identidade e 
as características de qualidade que devem apresentar o leite cru 
refrigerado, o leite pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2018.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento. Instrução Normativa n. 77 de 26 de novembro de 2018. 
Critérios e procedimentos para a produção, acondicionamento, 
conservação, transporte, seleção e recepção do leite cru em 
estabelecimentos registrados no serviço de inspeção oficial, na 
forma desta Instrução Normativa e do seu Anexo. Diário Oficial 
da União, Brasília, DF, 2018.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Instrução Normativa n. 58 de 6 de novembro de 2019. Altera 
artigos da Instrução Normativa n. 76 de 26 de novembro de 
2018. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2019.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Portaria n. 210 de 10 de novembro de 1998, alterada pela 
Portaria n. 74 de 7 de maio de 2019. Regulamento Técnico da 
Inspeção Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carnes de Aves. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2019.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Instrução Normativa n. 59 de 6 de novembro de 2019. Altera 
artigos da Instrução Normativa n. 77 de 26 de novembro de 
2018. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2019.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Decreto n. 10.468 de 18 de agosto de 2020. Altera o Decreto 
n. 9.013 de 29 de março de 2017, que regulamenta a Lei n. 1.283 
de 18 de dezembro de 1950, e a Lei n. 7.889 de 23 de novembro 
de 1989, que dispõem sobre o Regulamento da Inspeção Indus-
trial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. Diário Oficial da 
União, Brasília, DF, 2020.

BRASIL. Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Instrução Normativa n. 161 de 1 de julho de 2022. 
Estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2022.

FORSYTHE, S.J. Microbiologia da segurança alimentar. Art-
med: Porto Alegre, 2005.

FRANCO, B.D.G.M; LANDGRAF, M. Microbiologia dos ali-
mentos. São Paulo: Editora Atheneu, 2003.

GERMANO, P.M.L.; GERMANO, M.I.S. Higiene e vigilância 
sanitária dos alimentos. 4. ed. Barueri: Editora Manole, 2011.

JAY, J.M. Microbiologia de Alimentos. Artmed: São Paulo, 
2005.

NERO, L.A.; da CRUZ, A.G.; BERSOT, L.S. Produção, Pro-
cessamento e Fiscalização de Leite e Derivados. Atheneu: São 
Paulo, 2017.

ACHA, P.N. &amp; SZIFRES, B. Zoonosis y enfermidades 
tranmissibles comunes al hombre y a los animals. Organizacion 
Panamericana de la Salud, Washington, 1986 (publicação cien-
tíficada 354).

BEHRENS, H., GANTER, M., HIEPE, T. Lehrbuch der scha-
fkrankheiten (4th ed.), parey buchverlag, Berlin (2002). Götz-
mann, 2001.

CAVENEY L., JONEs, b., ellis, k. Veterinary infection pre-
vention and control. Ed. Wiley-Blackwell, Library of Congress 
Catalog-in-Publication Data, USA, 2012, 298p.

Comite de Expertos de la OMS sobre Rabia. Série de Infor-
mes Técnicos Ginebra, 1992. 88p.

CORRÊA W.M.; CORRÊA, C.M. Enfermidades infecciosas 
dos mamíferos domésticos, Ed. Mesi, 2o ed., São Paulo, Brasil, 
1992, 843p.

MADRUGA C R.; ARAÚJO F.R.; SOARES C.; O. Imunodiagnós-
tico em Medicina Veterinária, Ed Embrapa, 1o ed., Mato Grosso, 
Brasil 360p, 2001.

MEGID J., RIBEIRO M.G, PAES A.C. Doenças Infecciosas em 
Animais de Produção e de Companhia. Ed. Roca, 1.ed., Rio de 
Janeiro, Brasil, 2016, 1272p.

MEDRONHO A.R.; CARVALHO D.M.; BLOCH K. V.; LUIZ R.R.; 
WERNECK G. L. Epidemiologia, Ed. Atheneu, 1o ed., São Paulo, 
Brasil, 2003,492p.

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Lei 8080. Dispõe sobre as con-
dições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências. MS. Set. 1990.

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Lei 8142 de 28 de Dezembro de 
1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 
dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/leis/l8142.htm. Acesso: 01 de

Setembro de 2021.
MINISTÉRIO DA SAÚDE/Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde/Departamento de Saúde da Família. NOTA TÉCNICA No 
3/2020-DESF/SAPS/MS. Dispõe sobre o Núcleo Ampliado de

Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) e Programa 
Previne Brasil. Disponível em: https://www.conasems.org.br/wp-
-content/uploads/2020/01/NT-NASF-AB-e-Previne-Brasil-1.pdf. 
Acesso: 01 de Setembro de 2021.

MODOLO JR., BABBONI, SD, PADOVANI, CR. Planejamento 
de campanha de vacinação anual contra a raiva de cães e gatos 
em cidades. 1 ed. Editora Cultura Acadêmica, 2021. 79p.

ORGANIZACON PANAMERICANA DE LA SALUD. Guia para 
programas de salud animal. Oficina Sanitaria Panamericana, 
Oficina Regional de la ORGANIZACION MUNDAL DE LA SALUD. 
Centro Panamericano de Zoonosis. Washington, 1983. 10p.

RADOSTITS, D.V.M., BLOOD, D.C. Manual de Controle da 
Saúde e Produção dos Animais. Ed. Manole, São Paulo, 1986, 
530p.

RAIVA – MANUAL DE VACINAÇÃO ANIMAL – CANINA E 
FELINA. Centro de Vigilância Epidemiológica “Prof.Alexandre 
Vranjac”, Secretária de Estado da Saúde, São Paulo, 1994.16p.

RAIVA – MANUAL TÉCNICO DO INSTITUTO PASTEUR – 
VACINAÇÃO CONTRA A RAIVA DE CÃES E GATOS. Instituto 
Pasteur, São Paulo, n. 3, 1999. 32 p.

SÃO PAULO (ESTADO). Secretaria de Estado da Saúde, Supe-
rintendência de Controle de Endemias - SUCEN e Coordenadoria 
de Controle de Doenças - CCD. Manual de Vigilância e Controle 
da Leishmaniose Visceral Americana do Estado de São Paulo /
Coordenação Vera Lucia Fonseca de Camargo- Neves – São 
Paulo: A Secretaria, 2006. 158p.

WORLD HEALTH ORGANIZATION. Guidelines For Dog Rabies 
Control, Geneva,1987. 1.1- 21p.Comité de Enfermidades Exó-
ticas, SENASA-INTA-IICA, Buenos-Aires, Argentina, 1994,19p.

ELIAS, J. Oratória – Como falar bem em público. Ed. Gráfica 
e Editora Tipomic, 5a ed., Botucatu, São Paulo, Brasil, 2009, 
101p.

LEGISLAÇÃO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL. Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrária. Secretaria Nacional de Defesa 
Agropecuária. Departamento Nacional de Defesa Animal. Coor-
denação Geral de Defesa Sanitária Animal. Brasília-DF, 1991. 
v. 1, 223p.

LINTON, A. H., HUGO, W.B., RUSSELL, A. D. Disinfection in 
Veterinary and Farm Animal Practice. Blackwell Scientific Publi-
cations, London,1987. 179 p. MAALOUF, W.D. Recursos Humanos 
e Desenvolvimento Agrícola Sustentado. Fundação Salim Farah 
Maluf. 47 p.

SUPLEMENTO 5, vol 3, 2006 – Programa de Controle de 
Populações de Cães e Gatos do Estado de São Paulo.

Manual de Diagnóstico Laboratorial da Raiva. Ministério 
da Saúde, Secretária de Vigilância em Saúde, Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Brasília, 2008.

Megid J, Ribeiro MG, Paes AC. Doenças Infecciosas em 
Animais de Produção e de Companhia. Editora ROCA, 2015.

Manual de Vigilância, prevenção e controle das hantavi-
roses. Ministério da Saúde, Secretária de Vigilância em Saúde, 
Departamento de Vigilância Epidemiológica. Brasília, 2013.

Acha PN, Szyfres B. Zoonoses and Communicable Diseases 
Common to Man and Animals. Pan American Health Organiza-
tion, 2001.

Veronesi R, Focaccia R. Tratado de Infectologia. 5ª Edição, 
2015.

72. Teniases e cistercercose humana e animal. Etioepidemio-
logia e aspectos de controle.

73. Equinococose/hidatidose como complexo ciclo-zoo-
nótico.

74. Larva migrans cutânea e visceral.
75. Diroflariose e filarioses zoonóticas.
76. Borreliose (Doença de Lyme) como zoonose emergente.
77. Febre maculosa.
78. Febre amarela.
79. Erisipelóide de Rosembach. (Ruiva)
80. Pustula maligna (Antrax).
81. Dermatofilose como zoonose.
82. Encefalomielite equina. Epidemiologia, controle e aspec-

tos de saúde pública.
83. Ectima contagioso.
84. Hantavirose como zoonose emergente.
85. Doença de Chagas: etioepidemiologia e aspectos de 

saúde pública, diagnóstico e controle.
86. Aspectos gerais referentes às zoonoses: classificações, 

participação do médico veterinário em programas de saúde e 
sua importância em ações de saúde pública.

87. Parâmetros de acurácia e interpretação de testes 
diagnósticos.

88. Aspectos epidemiológicos da relação hospedeiro-para-
sita.

89. Medidas de ocorrência de doenças.
Referências bibliográficas:
ACHA, P.N.; SZYFRES, B. Zoonosis y enfermidades transmi-

sibles comunes al hombre y a los animales. 3.ed. Washington, 
Organización Panamericana de la Salud, 3v. 2003.

ANDRADE, S.F, Manual de terapêutica veterinária. 3.ed. São 
Paulo: Roca, 2008.

BARROS, C.M.; DISTRASI, L.C. Farmacologia Veterinária. São 
Paulo: Manole, 2012. 580p.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e 
da Tuberculose animal – PNCEBT, Manual Técnico, 2006, 184p.

BRASIL. Diagnóstico situacional do PNCEBT. Programa 
nacional de controle e erradicação da brucelose e da tuberculose 
animal – PNCEBT, Manual Técnico, 2020, 108p.

BRUNTON, L.L.; HILAL-DANDAN, R.; KNOLLMAN, B.C. Good-
man & Gilman`s. The pharmacological basis of therapeutics. 13th 
edition. New York: McGraw Hill Education, 2018. 1419p.

CHANDLER, E.A.; GASKELL, C.J.; GASKELL, R.M. Clínica e 
terapêutica em felinos. 3.ed. RJ: ROCA, 2006. 590p.

CONSTABLE, P.D., HINCHLIFF, K.W., DONE, S., GRUENBERG, 
W. Veterinary medicine: a textbook of the diseases of cattle, hor-
ses, sheep, pigs, and goats, 11th ed., Saunders Ltd., Philadelphia, 
2016. 2.278p.

CORRÊA, W.M.; CORRÊA, C.N.M. Enfermidades infecciosas 
dos mamíferos domésticos. 2. ed., Rio de Janeiro: Medsi, 1992, 
843p.

CÔRTES, J.A. Epidemiologia: Conceitos e princípios funda-
mentais. São Paulo: Varela, 1993. 227p.

De LAHUNTA, A.; GLASS, E.; KENT, M. Veterinary neuroana-
tomy and clinical neurology. 5th edition. Philadelphia: Elsevier, 
2021. 599p.

DOMINGUES, P.F.; LANGONI, H. Manejo sanitário animal. 
Epub., Rio de Janeiro, 2001. 210p.

FLORES, E.F. Virologia veterinária. 1.ed. Santa Maria: Editora 
UFSM, 2007. 888p.

GIGUÈRE, S., PRESCOTT, JF., BAGGOT, JD., WALKER, RD., 
DOWLING PM. 2010. Terapia antimicrobiana em medicina vete-
rinária. 4.ed. Roca, São Paulo. 683p.

GREENE, C.E. Infectious diseases of the dog and cat. 4.ed. 
Philadelphia: Saunders Elsevier, 2012. 1354p.

JERICÓ, M.M.; ANDRADE NETO, J.P.; KOGICA, M.M. Tratado 
de medicina interna de cães e gatos. Rio de Janeiro: Roca, 2.v. 
2015. 2394p.

LITTLE, S.E. The cat: Clinical medicine and management. St. 
Louis, Missouri: Elsevier-Sanders. 2012. 1398p.

MANDELL, J.E., BENNETT, J.E., DOLIN, R. Mandell, Douglas 
and Bennett`s. Principles and practice of infectious diseases, 6th 
ed, Churchill, Livingstone: Elsevier, 2005.

MEGID, J., RIBEIRO, M.G., PAES, A.C. Doenças infecciosas 
em animais de produção e de companhia. Rio de Janeiro: Roca, 
2016. 1272p.

MURRAY, P. R. Manual of clinical microbiology. 9.ed., 2v., 
Washington: ASM Press, 2007. 2256p.

NELSON, R.W.; COUTO, C.G. Medicina interna de pequenos 
animais. 5.ed. Rio de Janeiro: Elsevier Editorial Ltda., 2015. 
1474p.

PIRES, A.V. Bovinocultura de corte. 2v. Piracicaba: FEALG. 
2010. 1510p.

PUGH, D.G. Clínica de ovinos e caprinos. 1.ed. São Paulo: 
Roca, 2005. 513p.

QUINN, P.J., MARKEY, B.K., LEONARD, F.C., FITZPATRICK, 
E.S., FANNING, S., HARTIGAN, P.J. Veterinary microbiology and 
microbial diseases. UK: Wiley-Blackwell; 2011. 912p.

SANTOS, M.V.; FONSECA, L.F.L. Controle da mastite e 
qualidade do leite. Desafios e soluções. Editora Esalq-USP, Piras-
sununga, SP. 2019. 301p.

SANTOS, R.L.; ALESSI, A.C. Patologia veterinária. 2.ed. Rio de 
Janeiro: grupo GEN/Roca, 2016. 842p.

SELLON, D.C.; LONG, M.T. Equine infectious diseases. 2.ed. 
St. Louis, Missouri: Sauders Elsevier, 2014.

SOBESTIANSKY, J., BARCELLOS, D. Doenças de suínos. 2.ed. 
Goiânia: Canone Editorial, 2012. 959p.

SYKES, J.E. Canine and feline infectious diseases. St. Louis, 
Missouri: Elsevier-Sanders, 2014. 915p.

TAVARES, W. Antibióticos e quimioterápicos para o clínico. 
4.ed. São Paulo: Atheneu, 2020. 800p.

TIZARD, I.R. Veterinary Immunology: An introduction. 7.ed. 
Philadelphia: Saunders, 2004. 494p.

WINN JR, W.C.; ALLEN, S.D.; JANDA, W.M. et al. Koneman 
Diagnóstico Microbiológico. 6.ed. Rio de Jneiro: Guanabara 
Koogan, 2006. 1565p.

ZAITZ, C.; CAMPBELL, I.; MARQUES, S.A.; RUIZ, L.R.B.; 
SOUZA, V.M. Compêndio de Micologia Médica. Medsi, Rio de 
Janeiro, 1998. 434p.

BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
Padronização de Técnicas, Instalações e Equipamentos. I - Bovi-
nos. Brasília - DF, 1971, 241p.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Portaria n. 368 de 4 de setembro de 1997. Regulamento Téc-
nico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas 
de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/ Industriali-
zadores de Alimentos. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 1997.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Instrução Normativa n. 3 de 17 de janeiro de 2000. Regu-
lamento Técnico dos métodos de insensibilização para abate 
humanitário dos animas de açougue. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 2000.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Instrução Normativa n. 62 de 26 de agosto de 2003. Métodos 
analíticos oficiais para análises microbiológicas para controle 
de produtos de origem animal e água Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 2003.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Manual de métodos oficiais para análise de alimentos de ori-
gem animal. Secretaria de Defesa Agropecuária. Brasília:MAPA, 
2017.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Portaria n. 711 de 1 de novembro de 1995, alterada pela 
Portaria n. 1304 de 7 agosto de 2018. Normas técnicas de ins-
talação e equipamentos para abate e industrialização de suínos. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2018.



segunda-feira, 21 de agosto de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (59) – 25

5 Curso:
 Promovido por:
 Local de realização/ano:
 Carga horária:
6 Curso:
 Promovido por:
 Local de realização/ano:
 Carga horária:
Número total de eventos:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XVII – PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE ESTUDO INSTITUCIO-

NAIS EM MEDICINA VETERINÁRIA
Pontuação máxima: 5,0 pontos, a saber:
? 1,0 ponto por coordenação, com, no mínimo, 12 meses; e
? 0,5 ponto para cada 60 horas de atividade como parti-

cipante.
1 Grupo:
 Função:
 Período:
 Carga horária:
2 Grupo:
 Função:
 Período:
 Carga horária:
3 Grupo:
 Função:
 Período:
 Carga horária:
4 Grupo:
 Função:
 Período:
 Carga horária:
5 Grupo:
 Função:
 Período:
 Carga horária:
6 Grupo:
 Função:
 Período:
 Carga horária:
Número total de participações eventos (como coordenador):
Número total de participações eventos (como participante):
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XVIII – REPRESENTAÇÃO DISCENTE DURANTE GRADUA-

ÇÃO E/OU PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA
Pontuação máxima: 3,0 pontos (0,5 ponto por represen-

tação)
1 Colegiado/ Associação Acadêmica:
 Período:
2 Colegiado/ Associação Acadêmica:
 Período:
3 Colegiado/ Associação Acadêmica:
 Período:
4 Colegiado/ Associação Acadêmica:
 Período:
5 Colegiado/ Associação Acadêmica:
 Período:
6 Colegiado/ Associação Acadêmica:
 Período:
Número total de representações:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XIX – CURSOS DE IDIOMAS, ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

(PARA FORMADOS) E DEMAIS ITENS NÃO CONTEMPLADOS, A 
CRITÉRIO DA COMISSÃO EXAMINADORA

Pontuação máxima: 4,0 pontos
1
2
3
4
5
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
ANEXO V – MODELO DE RECURSO
(p/interposição de recurso com base no item 8.3.2. deste 

Edital)
Nome completo: ____________________________
Número de documento: ______________________
Nome do Programa: _____________ Subárea _________
Endereço Completo: ________________________
Telefone(s): ____________ e-mail: _______________
Questionamento: ___________________________
__________________________________________
_____________________________________________
Embasamento: ________________________________
____________________________________________
____________________________________________
Local ___________ e data:
Assinatura: ___________________________________

XIV – PUBLICAÇÕES DE RESUMOS EM ANAIS DE EVENTOS 
OU REVISTAS

Pontuação máxima: 7,0 pontos (0,25 ponto por resumo)
1 Autores:
 Título:
 Evento:
 Anais/ Revista, volume, páginas e ano: ex.: Anais do Evento 

XXX, v. 11, p. 11, 2016
2 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
3 Autores:
 Título:
 Evento:
 Revista, volume, páginas e ano:
4 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
5 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
6 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
7 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
8 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
9 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
10 Autores:
 Título:
 Evento
 Revista, volume, páginas e ano:
Número total de artigos:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XV – PRÊMIOS DIVERSOS/ HONRARIA, RELACIONADOS À 

ATIVIDADES ACADÊMICAS EM MEDICINA VETERINÁRIA
Pontuação máxima: 4,0 pontos (1,0 ponto por prêmio)
1 Prêmio:
 Evento:
 Local:
 Data:
2 Prêmio:
 Evento:
 Local:
 Data:
3 Prêmio:
 Evento:
 Local:
 Data:
Número total de eventos:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
ATIVIDADES DE EXTENSÃO E DEMAIS ATIVIDADES
XVI – COORDENAÇÃO DE CURSOS E EVENTOS, RELACIONA-

DOS A ATIVIDADES ACADÊMICAS EM MEDICINA VETERINÁRIA
Pontuação máxima: 3,0 pontos (0,5 ponto por evento)
1 Curso:
 Promovido por:
 Local de realização/ano:
 Carga horária:
2 Curso:
 Promovido por:
 Local de realização/ano:
 Carga horária:
3 Curso:
 Promovido por:
 Local de realização/ano:
 Carga horária:
4 Curso:
 Promovido por:
 Local de realização/ano:
 Carga horária:

2 Nome do Grupo PET:
 Instituição:
 Tutor:
 Período:
Número total ano(s) de atividade:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
X – CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTU SENSU
Pontuação máxima: 6,0 pontos, a saber:
? 2,0 pontos para Mestrado (M);
? 4,0 pontos para Doutorado (D).
M Instituição:
 Tema:
 Orientador:
 Ano de conclusão
D Instituição:
 Tema:
 Orientador:
 Ano de conclusão
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XI – CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU CONCLUÍ-

DO (ESPECIALIZAÇÃO, APRIMORAMENTO)
Pontuação máxima: 2,0 pontos (1,0 ponto para cada 420 

horas)
1 Instituição:
 Local:
 Curso:
 Ano de conclusão:
 Carga horária:
2 Instituição:
 Local:
 Curso:
 Ano de conclusão:
 Carga horária:
3 Instituição:
 Local:
 Curso:
 Ano de conclusão:
 Carga horária:
Carga horária total:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XII – COLABORAÇÃO EM PROJETOS DE PESQUISA
Pontuação máxima: 2,0 pontos (0,2 ponto por projeto 

– comprovado através de documento emitido pelo docente 
responsável pelo projeto)

1 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
2 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
3 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
4 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
5 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
6 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
7 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
8 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
9
 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
10 Projeto:
 Pesquisador responsável:
 Local de desenvolvimento:
 Tipo de participação:
 Período:
Número total de Projetos:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
XIII – PUBLICAÇÕES DE ARTIGOS CIENTÍFICOS EM REVIS-

TAS INDEXADAS
Pontuação máxima: 10,0 pontos, a saber:
? 2,0 pontos por artigo com fator de impacto JCR (*)
(*) (Journal Citation Reports, disponível em https://jcr-

-incites-thomsonreuters.ez87.periodicos.capes.gov.br
? 1,0 ponto por artigo sem fator de impacto.
1 Autores:
 Título:
 Revista, volume, páginas e ano: ex.: Veterinary Journal, v.44, 

p. 110-12, 2016
 Valor do JCR, se for o caso:
2 Autores:
 Título:
 Revista, volume, páginas e ano:
 Valor do JCR, se for o caso:
3 Autores:
 Título:
 Revista, volume, páginas e ano:
 Valor do JCR, se for o caso:
4 Autores:
 Título:
 Revista, volume, páginas e ano:
 Valor do JCR, se for o caso:
5 Autores:
 Título:
 Revista, volume, páginas e ano:
 Valor do JCR, se for o caso:
Número total de artigos:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):

5 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
6 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
7 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
8 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
9 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
10 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
11 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
12 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
13 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
14 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
15 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
16 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
17 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
18 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
19 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
20 Nome do evento:
 Local:
 Período:
 Carga horária:
Número total de eventos (com carga horária superior a 4 

horas):
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
ATIVIDADES DE PESQUISA
VI – INICIAÇÃO CIENTÍFICA INSTITUCIONAL COM BOLSA 

DE AGÊNCIAS DE FOMENTO
Pontuação máxima: 9,0 pontos (3,0 pontos por iniciação)
1 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora:
2 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora:
3 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora:
Número total de iniciação científica:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
VII – INICIAÇÃO CIENTÍFICA INSTITUCIONAL SEM BOLSA 

OU COM BOLSA DE OUTRA PROCEDÊNCIA
Pontuação máxima: 3,0 pontos (1,5 pontos por iniciação)
1 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora (caso possua):
2 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora (caso possua):
3 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora (caso possua):
Número total de IC:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
VIII – DEMAIS BOLSAS E PROJETOS: PESQUISA NÃO VIN-

CULADA À INICIAÇÃO CIENTÍFICA, PROJETOS DE EXTENSÃO 
E OUTROS

Pontuação máxima: 3,0 pontos (1,5 pontos por projeto ou 
por ano de atividade)

1 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora (caso possua):
2 Projeto:
 Orientador:
 Duração e ano de conclusão:
 Entidade financiadora (caso possua):
Número total de projetos/ ano(s) de atividade:
Pontuação obtida (para uso exclusivo da Comissão):
IX – PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTO-

RIAL RECONHECIDO PELO MEC/FNDE
Pontuação máxima: 6,0 pontos (3,0 pontos por ano de 

atividade)
1 Nome do Grupo PET:
 Instituição:
 Tutor:
 Período:

ANEXO VI – CRONOGRAMA

2023 EVENTOS
25/08/2023 Início do período de inscrições, bem como de upload, no site www.vunesp.com.br, do Curriculum Vitae e dos documentos que deverão acompanhar esse Curriculum.
25/08/2023 a 02/10/2023 Período para solicitação de condição especial para realização da prova digital, bem como de upload, no site www.vunesp.com.br, da documentação referente a solicitação 

de condição especial para realização da prova digital.
25 e 28/08/2023 Período para solicitação de redução do valor da taxa de inscrição, bem como de upload, no site www.vunesp.com.br, da documentação ref. redução do valor da taxa 

de inscrição.
18/09/2023 Divulgação/publicação, no site www.vunesp.com.br, do resultado de solicitação(ções) de redução do valor da taxa de inscrição (deferimento e indeferimento).
19 e 20/09/2023 Período de interposição de recurso(s) ref.indeferimento de solicitação(ções) de redução do valor da taxa de inscrição.
27/09/2023 Divulgação/publicação, no site www.vunesp.com.br, do edital de análise de recurso(s) ref.indeferimento de solicitação(ções) de redução do valor da taxa de inscrição.
02/10/2023 Término do período de inscrições, bem como de upload, no site www.vunesp.com.br, do Curriculum Vitae e dos documentos que deverão acompanhar esse Curriculum.
03/10/2023 Vencimento do boleto bancário.
10/10/2023 Divulgação/publicação, no site www.vunesp.com.br, do resultado de solicitação(ções) de condições especiais para realização da prova objetiva digital (deferimento e 

indeferimento).
11 e 13/10/2023 Período de interposição de recurso(s) ref.indeferimento de solicitação(ções) de condições especiais para realização da prova objetiva digital.
20/10/2023 Divulgação/publicação, no site www.vunesp.com.br, do edital de análise de recurso(s) ref.indeferimento de solicitação(ções) de condições especiais para realização da 

prova objetiva digital.
20/10/2023 Divulgação/publicação, no site www.vunesp.com.br, da convocação para a prova objetiva digital.
29/10/2023 Aplicação da prova objetiva digital.
30/10/2023 Liberação, no site www.vunesp.com.br, do(s) caderno(s) da objetiva digital e do gabarito (a partir das 10 horas).
31/10/2023 e 01/11/2023 Período de interposição de recurso(s) ref.gabarito da prova objetiva digital.
17/11/2023 Data prevista para divulgação/publicação, no site www.fmvz.unesp.br, do edital de análise de recurso(s) ref.gabarito da prova objetiva digital e classificação prévia da 

prova objetiva digital
21 e 22/11/2023 Período de interposição de recurso(s) ref. A classificação prévia da prova objetiva digital.
27/11/2023 Data prevista para divulgação/publicação, no site www.fmvz.unesp.br, do edital de análise de recurso(s) ref. a classificação prévia da prova objetiva digital, do(s) 

resultado(s) da prova objetiva digital e da convocação para 2ª fase.
11 a 13/12/2023 Realização da 2ª fase (Análise de currículo, entrevista, prova prática e carta de recomendação) Presencial.
08/01/2024 Data prevista para divulgação, no site www.fmvz.unesp.br, do(s) resultado(s) da 2ª fase e do Processo Seletivo.
09 e 10/01/2024 Período de interposição de recurso(s) ref.resultado da 2ª fase e do Processo Seletivo.
15/01/2024 Data prevista para divulgação/publicação, no site www.fmvz.unesp.br, do(s) recurso(s) ref.resultado da 2ª fase e do Processo Seletivo, divulgação do resultado final do 

processo seletivo e divulgação da convocação para a matrícula no programa
16 a 19/01/2024 Manifestação de interesse na vaga
05 e 06/02/2024 Matrículas
01/03/2024 Início do Programa de Residência

Botucatu, em 21 de agosto de 2023.
Prof. Dr. Cezinande de Meira
Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da UNESP – Câmpus de Botucatu
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os habilitados na prova objetiva, lista geral, conforme adiante:
001 - Agente de Defensoria Pública - Administrador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40124169 ADRIANA MESQUITA SILVA TELES 05/04/1983 N 13 8 5 1 12 39 55,714
39010414 ADRIANA SILVA SANTOS 28/06/1979 N 11 1 4 3 17 36 51,429
40348547 ADRIANE DA SILVA RIBEIRO 13/02/1985 N 15 7 3 2 9 36 51,429
39004813 ADRIANE SALLES CAIADO 07/01/1976 N 12 4 3 1 15 35 50,000
39090825 ADRIANO LUCIO DA SILVEIRA JUNIOR 18/10/1990 N 15 3 4 3 26 51 72,857
40849058 ADRIANO OLIVEIRA CAMPOS 06/06/1981 N 8 4 2 3 18 35 50,000
39456501 ALECSANDRO PEREIRA DE ARAUJO 20/07/1983 N 9 6 3 1 17 36 51,429
39029255 ALESSANDRA FERREIRA DE SOUZA 10/12/1981 N 12 6 4 2 18 42 60,000
39356906 ALEXANDRE DE CAMARGO ISCHUDAR 23/05/1982 N 12 5 2 3 19 41 58,571
39044122 AMANDA ASSIS MEDEIROS 12/02/1994 N 11 6 3 3 13 36 51,429
38999870 ANA LUIZA ROTTA SANCHES 17/10/1995 N 14 8 4 2 18 46 65,714
39381021 ANDERSON LUIS PERACOLI 13/09/1979 N 14 13 4 2 18 51 72,857
40552985 ANDRE KYOSHI HOKAMA 16/03/1998 N 14 9 5 2 10 40 57,143
39628345 ANDREA ARGOLO VIEIRA 13/09/1984 N 13 1 5 2 18 39 55,714
39676560 ANDREA FARIA SARAIVA 16/10/1977 N 13 5 1 2 16 37 52,857
41071034 ANDREA MALAVAZI 25/02/1968 N 12 6 2 2 15 37 52,857
40036936 ARTUR HIROSHI CALDEIRA SATO 12/09/1991 N 12 11 5 2 20 50 71,429
39349985 ATILA BARBOSA PIRES 25/08/1993 N 10 7 5 4 20 46 65,714
39052320 AURELIANO ARAUJO SOARES 04/05/1981 N 11 8 3 3 15 40 57,143
40927350 BARBARA DOS SANTOS GARCIA 04/04/1994 N 11 11 4 1 10 37 52,857
41007247 BEIBY JAQUELINE NOBERTO BUENO 26/09/1991 N 11 10 4 2 15 42 60,000
39279464 BRUNA COSTA NALIATO 08/05/1995 N 15 9 4 4 18 50 71,429
39029050 BRUNA DOS SANTOS OLINO 27/07/1992 N 15 10 4 3 23 55 78,571
39070433 BRUNO RODRIGUES MARQUES 29/01/1989 N 12 3 4 2 16 37 52,857
39959724 BRUNO VERONEZZI MICELI 21/05/1989 N 12 11 4 2 26 55 78,571
39403076 CARLA GABRIELA CAMILLO MARQUES 08/03/1997 N 13 12 4 3 16 48 68,571
39084019 CAROLINA CORREIA DO NASCIMENTO DE LIMA 25/03/1991 N 13 5 4 2 18 42 60,000
41053311 CAROLINA CORREIA DOS REIS 06/02/1988 N 15 8 4 1 15 43 61,429
39211509 CAROLINA PINTAN DOUTEL 16/05/1999 N 10 11 5 3 7 36 51,429
41004728 CAROLINE BARRETO VIANA 15/04/1989 N 10 4 4 4 19 41 58,571
41198271 CICERO MANOEL DA SILVA 14/11/1983 N 13 6 3 3 22 47 67,143
41126688 CINTHIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 23/07/1981 N 8 6 1 2 19 36 51,429
39019675 CLARISSA SIZUE KANAGUSKO MIYAGI 28/06/1985 N 10 6 3 5 14 38 54,286
40214184 CLAUDINEI DINIZ 14/03/1965 S 10 9 3 1 16 39 55,714
40024903 CLAUDIO ALIBERTI DE CAMPOS MELLO 02/07/1993 N 14 10 4 1 13 42 60,000
39013820 CLEIDE DA COSTA ARMOA 26/05/1982 N 14 8 4 2 17 45 64,286
39120619 CRISTIANE BERTIN AMANCIO 23/12/1977 N 15 8 3 3 24 53 75,714
41238664 DAIANE GONCALVES RIBEIRO 09/03/1987 N 12 11 3 1 16 43 61,429
39221300 DANIEL CLAUDINO 18/08/1987 N 12 8 4 3 20 47 67,143
41072081 DANIEL GUERRIERI FERNANDES 25/06/1990 N 14 10 4 3 21 52 74,286
41186192 DANIEL ROSA COUTO 10/07/1994 N 12 11 5 2 14 44 62,857
40159876 DANIELA APARECIDA HERRERA 14/10/1982 N 15 6 4 1 25 51 72,857
40704467 DAVID OLIVEIRA DOS SANTOS 05/12/1962 N 14 8 5 2 25 54 77,143
39395049 DIEGO DE SOUZA SCATINI 29/07/1988 N 15 5 3 3 24 50 71,429
39467376 DIOGO JUSTINO LOBATO 03/02/1985 N 12 9 3 4 21 49 70,000
41123808 DOUGLAS FREIRE DA SILVA 13/05/1985 N 11 8 3 2 11 35 50,000
40780678 DOUGLAS VIOLA BARBOSA 15/12/1980 N 14 11 4 2 16 47 67,143
40860663 EDUARDO AZAMBUJA 16/11/1967 N 11 5 4 1 16 37 52,857
41095260 EDUARDO DE MOURA LEITE MESQUITA 01/06/1983 N 12 7 5 1 15 40 57,143
41096770 EDUARDO TORRECILLAS 19/03/1980 N 13 11 4 2 9 39 55,714
39011216 EFRAIM DA SILVA MEDEIROS 08/02/1982 N 9 7 2 2 22 42 60,000
39030679 ELAINE CRISTINA PEREIRA 25/01/1979 N 10 8 4 2 22 46 65,714
39401510 ELCIO JOSE MOREIRA COBRA 09/07/1970 N 12 8 2 4 16 42 60,000
39009416 ELIO BARBOSA DE SOUZA 23/05/1964 N 11 6 3 3 23 46 65,714
39057836 ELIZABETE VIANA CARVALHO 13/07/1995 N 13 8 3 3 19 46 65,714
39111938 ELIZABETH JORGE ALVES 20/09/1988 N 13 8 2 1 11 35 50,000
40021173 FATIMA MARGARIDA DE FREITAS CORREA 09/11/1976 N 9 5 1 3 17 35 50,000
40046680 FELIPE AUGUSTO MELCHERT GIUDICE 29/11/2002 N 10 8 4 3 12 37 52,857
41097076 FELIPE FORTES POSSIDONIO 20/08/1992 N 12 5 4 1 18 40 57,143
40095940 FERNANDA HERINGER DE LACERDA 21/11/1984 N 12 9 3 2 14 40 57,143
41094140 FERNANDA MARA PINTO 19/02/1993 N 13 8 4 4 13 42 60,000
41112024 FERNANDO MONTEIRO BRAZIL 15/08/1996 N 13 12 5 3 11 44 62,857
39049825 FLAVIO LUIZ MIRANDA RIBEIRO 20/09/1967 N 12 6 4 1 14 37 52,857
41208200 FLEURY JOSE GONCALVES 17/02/1972 N 14 9 3 3 21 50 71,429
41081137 FRANCISCO CLAUDIO MELO DOS SANTOS 29/10/1970 N 15 9 3 1 17 45 64,286
39609030 GABRIEL DE OLIVEIRA SOUSA 27/02/2002 N 11 6 3 1 14 35 50,000
39000192 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 08/07/1986 N 14 12 4 5 21 56 80,000
39145158 GENIVAL CORREIA DE BARROS 13/05/1985 N 12 5 5 1 18 41 58,571
39018040 GEOVANI DOS SANTOS SILVA 14/04/1985 N 11 9 3 3 12 38 54,286
39083934 GILSON BRITO RODRIGUES DA SILVA 02/12/1986 N 13 12 4 3 19 51 72,857
39080692 GISELE BATISTA DE PAULA SIMOES 30/04/1985 N 11 11 4 3 16 45 64,286
40208060 GISELE SIMOES LOPES PEREIRA 25/06/1985 N 10 4 2 1 20 37 52,857
39010457 GUILHERME DO ROSARIO OLIVEIRA 17/12/1991 N 13 13 4 4 22 56 80,000
39349411 GUILHERME MARTINS SOARES DE OLIVEIRA 22/03/1990 N 10 9 4 2 10 35 50,000
40094006 GUILHERME MORALE VIEIRA PINTO 05/07/1994 N 10 5 3 4 16 38 54,286
39109607 GUILHERME SANTOS MADEIRO 26/05/1987 N 14 10 5 3 23 55 78,571
39001210 GUILHERME TONGNOLE DIOGO 22/06/1995 N 15 8 5 2 20 50 71,429
39053075 HELENA CRISTINA SILVA RODRIGUES 31/07/1982 N 12 7 5 1 19 44 62,857
39271358 HILDA HUANG 30/04/1975 N 13 9 1 3 18 44 62,857
39011933 ICARO ALVES DE SOUZA 03/09/1988 N 13 8 4 3 25 53 75,714
39029565 ISABELLA PIETRUCI THOMAZ DA SILVA 15/04/1991 N 13 6 3 2 17 41 58,571
39408930 IVANILTON LISBOA DA SILVA 13/08/1992 N 15 6 4 3 17 45 64,286
39212777 IVONETE GONCALVES DE SOUSA SANTOS 14/02/1976 N 14 8 3 3 21 49 70,000
41205839 JANIO GUIMARAES RIBEIRO 30/01/1969 N 11 6 2 2 14 35 50,000
39154106 JEAN CARLOS DA SILVA BRAGA 08/10/1986 N 12 12 4 2 24 54 77,143
39160939 JEFFERSON PAULO DOS SANTOS PRATES 13/11/1978 N 11 5 5 2 23 46 65,714
39529487 JERONIMO SANTOS LIMA 30/03/1991 N 15 5 4 4 24 52 74,286
39052001 JOAO CARLOS BIO TOSCHI 30/05/1984 N 12 5 4 4 20 45 64,286
41183142 JOAO FRANCISCO VARGAS DE FARIA MEIRELES DA COSTA 20/03/1992 N 10 11 4 2 14 41 58,571
39536238 JOAO PEDRO BACUS ZAMBON 16/03/2000 N 10 9 4 1 11 35 50,000
41133170 JOAO VICTOR DE LUCCA GATTAS 15/05/1989 N 14 11 3 1 19 48 68,571
41195019 JOSE LUIZ SETIM JUNIOR 05/02/1968 N 13 8 3 1 10 35 50,000
39411613 JULIANA GUEDES DA SILVA MACEDO 13/10/1987 N 11 6 3 2 14 36 51,429
39301907 KARINA FARIA SANTOS 07/04/1986 N 12 9 4 3 10 38 54,286
39066231 LEANDRO DE OLIVEIRA CASAGRANDE 20/12/1984 N 11 11 4 1 19 46 65,714
40229157 LEANDRO FINCATO PRATES 08/10/1985 N 14 5 2 1 16 38 54,286
41214382 LEOPOLDO SEITI ORTUNHO IKUNO 16/09/1994 N 9 10 5 2 14 40 57,143
39457010 LETICIA GIACOMINI SCRIGNOLI 08/02/1985 N 13 11 3 5 13 45 64,286
40213684 LIDIA MARIA OLDAN DE ALENCAR NOGUEIRA 15/11/1974 N 15 6 4 4 21 50 71,429
41044150 LIGIA DESIDERA SZCYPULA 15/01/1974 N 10 8 2 3 14 37 52,857
39006905 LUCAS BOURLIER RIBEIRO 09/08/1988 N 12 11 4 2 25 54 77,143
39130444 LUCIANA APARECIDA MENDONCA BARATA 29/01/1972 N 14 8 3 3 26 54 77,143
40257363 LUCIANA DAMIANA DE SOUZA 27/09/1993 N 13 7 3 3 21 47 67,143
39169677 LUCIANA MARIN FANECO 25/01/1981 N 15 5 2 3 22 47 67,143
39329550 LUCIANE PEREIRA DIAS 18/09/1971 N 13 6 4 2 21 46 65,714
39387542 LUIS CARLOS SOARES CHRIGUER 03/08/1968 N 12 8 2 1 17 40 57,143
40276600 LUIZ HENRIQUE NISTAL 11/11/1990 N 12 9 5 2 27 55 78,571
40095967 MARCEL FUMIO ISOMOTO 19/03/1990 N 14 9 4 3 20 50 71,429
40208141 MARCIA TAVARES ALENCAR 07/08/1979 N 13 6 3 2 18 42 60,000
39900991 MARCIO RENATO CABRAL 14/06/1972 N 11 9 3 3 20 46 65,714
40340910 MARCO AURELIO MOREIRA CARUSO 05/07/1963 N 12 8 5 3 18 46 65,714
39052230 MARCOS PAULO MIRANDA 17/04/1983 N 12 11 2 4 20 49 70,000
41115643 MARIA DAS GRACAS BARBOZA 28/09/1968 N 13 10 4 2 18 47 67,143
39282767 MARIA JOSE CAIXETA DE OLIVEIRA 21/10/1977 N 13 8 2 1 15 39 55,714
39448185 MARINA FRANCIANE DE SOUZA ZANELATO COSTA 27/09/1987 N 10 3 3 3 16 35 50,000
39247260 MARINA KIYOKO YAMAGUCHI KUME 26/03/1996 N 10 7 4 2 12 35 50,000
41193903 MARIO ALFREDO MOSE REDOLFI LODI 12/11/1960 N 15 9 3 2 18 47 67,143
39201465 MATHEUS ARAO ANANIAS 14/05/1999 N 9 9 4 2 14 38 54,286
41041852 MATHEUS BIZINOTTO 07/06/1994 N 14 8 5 3 21 51 72,857
40936767 MAURO DOS SANTOS VIANA 22/02/1990 N 15 8 3 3 20 49 70,000
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39141241 MAYARA XAVIER CARVALHO DOS SANTOS 25/01/1995 N 11 8 4 1 15 39 55,714
40943550 MELISSA LIRA DE SOUZA 31/03/1996 N 15 6 3 2 21 47 67,143
39061493 MONIKE FOLLY FROSSARD SCHUENCK 01/05/1985 N 12 10 3 2 13 40 57,143
39569926 MONIQUE FILGUEIRAS 06/06/1992 N 12 6 2 2 13 35 50,000
39004511 NAHTTURA PEREIRA COELHO 31/03/1984 N 13 8 3 3 20 47 67,143
39075559 NICK JONATHAN CAPARROZ DA SILVA 29/08/1991 N 13 9 5 2 19 48 68,571
39055370 NICOLI CRISTINI DO PRADO GONCALVES 25/02/1988 N 12 11 3 4 19 49 70,000
40882764 ORNELLA DE MELLO CENTINI CERASUOLO 26/06/1997 N 13 7 3 3 19 45 64,286
39000010 PATRICIA GOMES DE MORAES 04/06/1985 N 12 9 3 3 21 48 68,571
39173607 PAULO FERREIRA BATISTA 26/10/1978 N 11 7 4 3 20 45 64,286
40545750 PEDRO HENRIQUE FABRI ZANINI 09/02/1992 N 14 14 3 2 20 53 75,714
39303462 PEDRO MENDONCA CASTELO BRANCO 19/02/1997 N 14 12 4 4 17 51 72,857
39225976 PRISCILA YUMI MATSUMOTO 27/01/1990 N 11 6 3 4 15 39 55,714
39023842 RAFAEL BORGES MARCELINO 10/05/1996 N 12 3 3 1 17 36 51,429
39858111 RAFAEL DE MIRANDA SANTANA 17/02/1986 N 11 10 5 1 22 49 70,000
39045480 RAPHAEL FREIRE SANTOS 09/03/1991 N 13 6 3 4 20 46 65,714
41032454 RAQUEL FERRAREZI GOMES 16/06/1989 N 14 9 4 2 23 52 74,286
40910385 REGIS ATANAZIO DO NASCIMENTO 23/05/1986 N 12 7 3 3 11 36 51,429
39992950 RENATO CARLOS BELESK 15/08/1965 N 12 6 4 1 16 39 55,714
39027660 RENATO CRISTIAM GOLDONI DOMINGOS 19/07/1992 N 14 6 5 2 18 45 64,286
39095126 RENATO DE ABREU GONCALVES 18/11/1979 N 12 8 4 4 14 42 60,000
39046192 RONALDO RODRIGUES HENRIQUE 06/11/1981 S 13 11 4 2 17 47 67,143
39047261 SAMIR MUSTAFA EL HAGE 16/04/1968 N 8 6 3 2 22 41 58,571
39445348 SARA SOARES COUTINHO 26/12/1985 N 11 10 3 1 20 45 64,286
39213552 SERGIO DE SOUZA BARBOSA 07/02/1963 N 11 12 4 3 24 54 77,143
40193861 SERGIO LUIZ CONCEICAO DA SILVA 11/01/1981 N 6 4 4 1 23 38 54,286
40254771 SIDICLEA ALVES DA SILVA 08/08/1989 N 14 12 4 5 23 58 82,857
39090558 STEFAN MULLER SOARES DE MOURA 12/03/1991 N 10 9 3 3 17 42 60,000
39047989 TALITA MARIA DOS OUROS CICONELO 01/06/1984 N 13 12 3 3 21 52 74,286
39976408 TATIANA MOREIRA DA SILVA 17/10/1991 N 14 3 4 3 16 40 57,143
39867587 THIAGO ALEX CASTILHA 01/11/1982 N 11 4 3 2 18 38 54,286
39044262 THIAGO FERNANDES VILAS BOAS 21/06/1986 N 15 11 5 3 20 54 77,143
39083870 THIAGO PARANGABA DE FARIAS 26/03/1984 N 13 4 4 1 16 38 54,286
39032027 TIAGO CORREA 26/09/1985 N 11 7 4 2 21 45 64,286
39425800 TULIO SANTANA RIBEIRO 27/02/1982 N 14 5 2 3 19 43 61,429
40228851 UELINGTON DE OLIVEIRA GAMA 20/01/1988 N 12 8 3 3 19 45 64,286
40221377 VANDERLINDA ALVES DA SILVA 26/04/1971 N 8 6 3 2 18 37 52,857
39020878 VANESSA RODRIGUES FERNANDEZ 04/11/1980 N 14 11 4 4 10 43 61,429
40060322 VICTOR ALVES DOS SANTOS 18/08/1983 N 12 7 3 1 14 37 52,857
39051056 VINICIUS FERREIRA LEGAT 19/06/1976 N 9 14 3 2 22 50 71,429
39005984 VINICIUS ROGERIO CAVALCANTE RIBEIRO 23/09/1983 N 10 7 2 1 15 35 50,000
39161455 VIVIAN AKEMI MORITA 10/01/1991 S 14 8 3 2 17 44 62,857

002 - Agente de Defensoria Pública - Analista de Suporte
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39104257 ALEX LIMA PAUCARA 07/09/1986 N 13 3 2 20 0 38 54,286
40851010 DOUGLAS CAMARGO DO CARMO 27/04/1987 N 18 2 1 15 0 36 51,429
41176804 EDSON GOMES DE MAGALHAES 29/05/1973 N 17 5 3 15 0 40 57,143
41105010 FABIANO AIZAWA 10/12/1985 N 12 6 1 23 0 42 60,000
38999609 LEANDRO GUSTAVO WENGERTER MIRANDA 10/10/1970 N 17 9 2 22 0 50 71,429
39896889 LEONARDO OLIVEIRA MAJEWSKI 24/06/1998 N 15 10 4 22 0 51 72,857
39231291 MARCUS HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 05/09/1987 N 12 11 1 16 0 40 57,143
40293440 MATHEUS BRITO GUEDES PEREIRA 26/02/1997 N 13 9 1 13 0 36 51,429
39269540 NILTON MASSAHIDE YAMACHI 12/12/1954 N 17 9 1 14 0 41 58,571
39084981 PRISCILA ALVES 27/11/1981 N 16 3 2 16 0 37 52,857
39630838 RODRIGO RIBEIRO SANTOS DE CARVALHO 20/12/1994 N 18 12 2 20 0 52 74,286
39817989 RUBENS HIROSHI NORIMATSU 21/09/1975 N 15 6 2 19 0 42 60,000
40942007 SILVAN AMARO OLIVEIRA 25/10/1981 N 13 8 1 14 0 36 51,429
39215296 THIAGO PASCHOAL DOM PEDRO 16/01/1996 N 14 10 1 11 0 36 51,429
39789403 TOMAS HERCULANO CORNELIO CARDOSO 17/04/1994 N 16 4 2 20 0 42 60,000
41097653 VLADIMIR GERASEEV JUNIOR 29/09/1978 N 12 10 1 22 0 45 64,286
39059952 WAGNER ANTONIO COELHO JUNIOR 22/06/1984 N 16 4 2 16 0 38 54,286

003 - Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota Cargo
39564320 ADRIANA BESTLE TURRIN 15/02/1986 N 14 8 5 1 14 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40056716 ALESSANDRA MIRANDA DE SOUSA 12/01/1983 N 14 7 4 2 9 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40836096 ALFREDO ZAIA NOGUEIRA RAMOS 07/05/1982 N 9 7 3 2 17 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41230507 ANA TERESA SIQUEIRA DE CARVALHO 31/12/1987 N 14 7 4 2 10 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41239717 ANANDA MARTINIANO DE CARVALHO MOZ 13/12/1997 N 11 8 3 2 12 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40163652 ANDREA CONARD MUSCAT 21/11/1984 N 13 6 4 1 12 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41236300 ANDREIA FEITOZA DE OLIVEIRA 21/04/1994 N 12 6 3 1 14 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39328023 BEATRIZ MOROZETTI FEITOSA 20/02/1982 N 13 4 4 2 12 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41163451 BRUNA DE RANIERI CAVANI FERRAMENTA 30/11/1990 N 15 8 5 1 18 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41041577 CAMILA CARINE MENDES DA ROCHA 22/12/1986 N 10 7 3 2 16 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39492028 CAMILA YUMI NAGABE 03/07/1998 N 12 9 4 2 11 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40215300 CAMILLA MASSOLA SUMI 01/12/1990 N 11 7 4 1 16 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41125690 CECILIA APARECIDA LEITE LIMA 05/06/1988 N 12 8 4 2 11 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39193454 CLAUDIA FUMIE NAKAHARA 24/10/1967 S 12 8 3 1 12 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39090116 DAVID ALVES DA SILVA 04/07/1994 N 10 7 2 1 15 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39318249 DEBORA MITIE KUMAGAI 19/06/1993 N 14 12 5 1 16 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39940624 ELAINE ALVES DE OLIVEIRA SALES 07/01/1995 N 11 8 4 1 13 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40263568 FABIANA NAKANO 14/03/1979 N 15 12 4 3 10 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39103994 FABIANA ROMANO DO NASCIMENTO 20/11/1993 N 12 11 4 3 17 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39321029 FABIO AUGUSTO TOSCANO BELLINI 16/03/1978 S 11 12 5 2 21 51 72,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41117700 FABIO TAKAYAMA GARRAFOLI 26/08/1987 N 9 9 4 1 16 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40081176 FERNANDA DIAS DE SOUSA CURCI 07/10/1989 N 14 8 3 3 10 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39047385 FERNANDA QUINTINO FABRI 30/12/1991 N 11 3 3 2 17 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40197093 FERNANDO TOLEDO SILVA 21/04/1992 N 9 11 2 2 16 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39638162 GABRIELA MEM DE BARBOZA 28/11/1990 N 13 10 1 2 12 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39071154 GISLAINE CRISTINA VILLELA ARAUJO GARCIA 27/10/1979 N 12 6 4 3 17 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39064832 GUSTAVO VESCOVI MEIRELLES 09/07/1987 N 12 12 5 3 18 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40076849 HENRIQUE PASSARELLO 23/05/1991 N 13 12 4 1 16 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39051218 INGRID NAYANNE DA SILVEIRA NEVES 21/12/1991 N 11 9 4 1 12 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39020762 INGRID PONTES VILLAR 11/03/1994 N 12 8 3 1 14 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41013719 ISABELA LUISI FERNANDES DA COSTA 16/09/1994 N 15 7 5 2 8 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41024397 JAQUELINE DUARTE 25/10/1993 N 14 9 5 1 14 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41003632 JESSICA DE FREITAS SANTOS 06/06/1992 N 14 1 5 2 16 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40939235 JOSE LUIZ AUGUSTO ALVES PINHEIRO 01/06/1987 N 11 5 4 1 17 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41153081 JULIA ASCENCIO CANSADO 06/12/1999 N 13 12 4 1 15 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39019640 KAREM KUROIVA DE SOUZA 11/06/1990 N 10 10 4 2 15 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39368211 LARA ANDRADE COSTA 20/10/1979 N 10 7 4 1 13 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40817369 LARISSA ELIZE NEBESNYJ 07/10/1986 N 15 8 4 3 15 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39396029 LARISSA SANTOS CARREIRO 09/10/1988 N 13 12 3 3 11 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41202457 LAURA FELIPPE TORGGLER 11/10/1996 N 15 11 4 2 13 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41114990 LETICIA DOS SANTOS ARAUJO 27/07/1991 N 11 9 4 3 16 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40768910 LIGIA MASSETTO DE AQUINO 10/05/1985 N 13 8 5 1 14 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41025300 LUANA CARLETTO DE QUEIROZ 28/11/1995 N 15 8 4 1 13 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41106253 LUCIANA GAMA MORENO 15/05/1995 S 13 11 3 2 14 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41039211 LUCIANO SIQUEIRA NOVELLINO 25/07/1978 N 11 10 2 1 15 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39944654 LUDMYLLA OLIVEIRA ARAUJO 11/02/1991 N 15 8 3 2 14 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39635783 LUIZA TEIXEIRA DE MELO 22/06/1992 N 12 7 3 1 13 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39102076 LYZANDRA MACHADO MARTINS 30/01/1988 N 14 8 1 3 12 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39071880 MARIA CLARA SILVA PISANESCHI 04/04/1998 N 14 6 1 1 14 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39138062 MARIANA DE CAMARGO MONCAO 23/07/1997 N 12 11 3 2 12 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39053172 MARIANA DUGO GUIMARAES 28/05/1994 N 15 13 5 4 23 60 85,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39014029 MARINA RESENDE GAIA DE SOUZA 30/01/1999 N 12 6 3 3 11 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39366251 MATHEUS SOUZA DE TOLEDO 19/07/1996 N 14 9 3 2 17 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40040933 MAYRA MAYUMI AIHARA 08/08/1988 N 13 11 3 3 17 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40142655 MIGUEL DA CRUZ MERMEJO 31/10/1997 N 14 9 2 1 15 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40998398 MILENA FRAGA DE AMORIM 24/01/1986 N 13 9 5 3 18 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39053555 NADIA MARCON ASSENCIO 12/02/1992 N 11 8 4 2 10 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39367606 NATALY MARQUES ALVES 30/05/1997 N 12 7 3 1 12 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40286541 NUNES LOPES DOS REIS 19/05/1984 N 12 7 4 1 14 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40392708 PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 25/02/1991 N 14 6 3 2 14 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41212169 PAULA DE CASTRO SIQUEIRA 08/09/1979 N 13 6 4 2 12 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39506525 PEDRO HENRIQUE DA COSTA LEAL 26/07/1995 N 8 5 3 2 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41023773 PEDRO SALES DE MELO SUAREZ 21/11/1979 N 14 11 4 1 14 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39088871 RAFAEL VAZ DE SIQUEIRA 19/03/1993 N 13 6 4 3 11 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39027953 RODRIGO PEREIRA DOS REIS 28/09/1994 N 12 7 3 2 14 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39031390 ROGERIO ELPIDIO CHOCIAY JUNIOR 15/02/1972 N 14 3 2 3 14 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40476766 ROSELY MIE JYO DA SILVA 16/10/1980 N 13 9 5 3 23 53 75,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39444775 TALITHA YRUAMA TEIXEIRA LACERDA 06/03/1993 N 15 6 4 2 18 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39313360 THALES SAUCEDO ALVARENGA BELLUCCI 05/02/1992 N 13 9 4 2 14 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
39120813 VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO 03/02/1987 N 10 5 5 1 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
40836142 VINICIUS CIABOTTI CANDIDO 15/10/1993 N 13 4 4 2 16 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
41150074 WELLINGTON CESAR DA SILVA 16/03/1991 N 8 10 3 3 14 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
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004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota Cargo
39048713 ADNA DE ANDRADE NEVES 22/05/1986 N 8 1 2 1 23 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40142426 ADRIANA DE PAULA VITOR 18/01/1979 N 9 4 2 2 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40072347 ADRIANO RODRIGUES BIAJONE 28/10/1987 N 10 2 4 1 24 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40255980 AILINE CARLA DE OLIVEIRA GALVAO XAVIER 19/02/1979 N 14 1 2 1 21 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41089618 ALBERTA EMILIA DOLORES DE GOES 04/01/1970 N 8 3 1 1 22 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40109330 ALESSANDRA GOMES CONESSA DA SILVA 17/01/1997 N 13 5 4 2 21 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40851800 ALEXANDRA CARDOSO DOS SANTOS 10/04/1983 S 12 3 3 1 22 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41195850 ALICE FERREIRA CAMPOS 18/04/2001 N 10 7 3 1 14 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41124707 ALINE ALVES DA SILVA PAREDE 07/08/1990 N 13 9 3 1 20 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40651576 ALINE ALVES MARCHETO 25/12/1980 S 15 2 3 2 23 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39045412 ALINE FERNANDA DE OLIVEIRA FOGACA 28/05/1991 N 9 5 2 1 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40505740 ALINE LOPES DOS SANTOS 23/08/1998 N 11 3 3 3 21 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39153681 ALINE MORAES SALINAS 11/12/1984 N 11 4 1 4 25 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39481042 ALLAN DE OLIVEIRA TRESLER 08/01/1993 N 9 3 2 1 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40094340 ALYNE VIEIRA DOS SANTOS 02/01/1985 N 14 5 2 1 23 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39790746 AMANDA FERREIRA ZARNEK 09/07/1995 N 6 2 4 2 24 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40264289 ANA BEATRIZ DOS SANTOS 19/12/1996 N 12 9 3 2 24 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39249425 ANA CAROLINA MIANI ZANLUQUI 01/08/1991 N 10 5 3 2 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41171861 ANA CAROLINA RAMOS MACHADO 25/10/1999 N 9 6 3 3 19 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40901858 ANA CLAUDIA DAS GRACAS DE SOUZA 09/03/1992 N 14 5 1 1 20 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39556913 ANA CLAUDIA ZACARAO 06/10/1988 N 13 4 1 2 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39309118 ANA LAURA ROCHA SANTOS 13/01/1987 N 11 3 4 3 21 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39073297 ANA LIDIA MARTINS CORREA 23/03/1990 N 11 3 4 2 21 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40274616 ANA PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA 21/11/1978 N 6 5 2 2 23 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39548791 ANA PAULA DE LIMA 10/02/2000 N 8 3 2 2 23 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39215814 ANA PAULA SANTANA DA SILVA 10/11/1984 N 8 5 2 1 21 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39005739 ANAIS PELLEGRINI MARTINELLI 24/06/1991 N 11 2 3 2 17 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39022382 ANDRE HENRIQUE MELLO CORREA 16/11/1998 N 9 4 1 2 23 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
38999480 ANDRE LUIS DE CARVALHO 22/06/1983 N 8 5 1 3 21 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39207420 ANDRE MATHIAS NOGUEIRA 17/10/1977 N 12 7 2 4 17 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39172813 ANDREA MARIA DA SILVA 26/08/1972 N 14 2 2 2 20 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39192164 ANDREA RODRIGUES MANDU 15/12/1980 N 11 3 2 2 17 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40822869 ANDREIA CONCEICAO SIQUEIRA 17/07/1979 N 11 5 1 1 22 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41200861 ANELI FABIOLA DO NASCIMENTO 09/10/1980 N 13 5 3 2 20 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39076245 ANELIZE LOGULLO 14/03/1998 N 11 3 2 1 24 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41088999 ANNE DE FATIMA ARAUJO AGUIAR 09/03/1988 N 13 9 4 2 25 53 75,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41140907 ANTONIO MARTIM NETO 16/11/1970 N 10 3 2 1 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40186377 ARIELI TAMARA SALLA 23/12/1996 N 11 8 3 2 18 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39937976 AYESKA CANDIDO FERREIRA 16/05/1990 N 10 5 1 2 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41049110 BEATRIZ AMARAL DE SOUZA 18/08/1997 N 15 8 4 2 20 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39159361 BEATRIZ PEREIRA SANTIAGO 06/03/1998 N 12 3 2 1 21 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39007316 BLENDA PAULA BARRETO DA SILVA 01/08/1988 N 11 4 3 1 19 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40479137 BRUNA CRISTINA FAUSTINO DE SOUZA 13/07/1994 N 7 4 4 2 21 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40918769 BRUNA DE FARIA MARANHAO 19/01/1986 N 15 4 1 1 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39001156 BRUNA DOS SANTOS DE PAULA 15/03/1994 N 13 4 4 3 22 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39408973 BRUNO DO NASCIMENTO MONTEIRO 09/05/1996 N 11 2 3 2 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40398960 BRUNO LOPES DA SILVA 19/03/1987 N 13 3 2 1 22 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41086155 CAMILA GOMES 11/07/1977 N 13 5 1 2 21 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39126455 CAMILA JUMA MILAN PINACO 02/08/1998 N 12 4 5 1 21 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39007073 CAMILA RAMOS QUIRINO DOS SANTOS 12/06/1988 N 13 6 3 1 23 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41124774 CAMILA ROCHA DA SILVA 13/11/1999 N 10 6 2 3 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39325989 CARLA CRISTINA TEODORO 03/07/1973 N 12 2 2 2 17 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40552144 CARLOS JOSE MENDES 31/07/1976 N 13 5 4 2 24 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41037979 CASSIA DOS SANTOS ANDRADE 30/01/1991 N 9 2 1 2 24 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39093727 CATARINA DANIEL DA CRUZ 28/06/1999 N 11 5 2 2 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39007367 CELINA MARA ARAUJO MARANHAO 31/01/1983 N 13 8 5 1 23 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39485773 CHRISTIANE MAGALI BUENO DE ALMEIDA 02/04/1968 N 13 8 2 3 11 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41183134 CHRISTIANE SHOIHI SATO 24/10/1980 N 11 2 1 1 23 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40776565 CIBELE VIEIRA FEITAL 20/04/1980 N 12 3 2 3 23 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39504069 CINTHIA RODRIGUES SILVEIRA 28/12/1987 N 13 4 2 2 22 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
38999919 CLAUDIA DO NASCIMENTO PAIVA 09/04/1985 N 10 3 1 2 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39064867 CLAUDIA VIANA LUTI 31/07/1970 N 11 3 2 2 20 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39140776 CRISTINA LUSTOSA SILVA MENESES 27/10/1996 N 13 3 1 2 22 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39146987 DAIANNY CANTUARIA AGUIAR 01/12/1982 N 9 5 2 2 24 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39005755 DANIELA RODRIGUES COSTA 04/06/1987 N 12 3 1 2 21 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40941469 DANIELA SILVA DE SALES MOTA 23/04/1982 N 11 5 1 1 22 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39567923 DANIELA TENORIO SILVA 14/04/1983 N 10 2 2 1 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39010040 DANIELE BATISTA BASSI 12/09/2001 N 13 4 4 2 22 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40840921 DANIELE LOURENCO DO AMARAL 05/09/1986 N 11 4 1 2 25 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39351912 DANIELE POZZI GIL 04/05/1989 N 7 7 5 2 21 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41185552 DANIELLE IWAMURA BRANDEMBURGO CONSOLINO 31/05/1985 N 13 8 3 4 22 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39429741 DANIELLE MENDES ALTOE 05/03/1991 N 8 6 3 1 20 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39016200 DANILO ANDRADE GUEDES 15/04/1982 N 11 5 1 2 23 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39149331 DAVI RODRIGUES DOS SANTOS 15/02/1980 N 13 4 5 1 14 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39681890 DEBORA ALVES PEREIRA 08/11/1985 N 10 4 3 3 20 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39032957 DEISIANE OLIVEIRA SANTOS 20/09/1983 N 10 5 2 1 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41135857 DEIVID FERREIRA LIMA 16/03/1989 N 9 5 3 1 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39005291 DENISE DA SILVA ABREU 07/12/1986 N 9 3 2 1 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39435628 DIANE PEREIRA SANTOS 03/06/1995 N 9 4 3 1 24 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39555607 DILEIA MARQUES 31/05/1980 N 14 8 1 1 17 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39028003 DIRCE JANAINA AYALA AZENHA 17/06/1977 N 15 3 3 3 21 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39206785 EDILENE GOMES DA SILVA 01/09/1976 N 11 7 1 2 15 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39448576 EDNA CERQUEIRA SANTOS CAMILO 04/10/1977 N 12 3 2 3 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40502112 EDUARDO HENRIQUE MORAES SANTOS 12/09/1995 N 12 5 4 1 23 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39340252 ELAINE CRISTINA MENEZES OLIVEIRA 31/12/1978 N 11 6 3 1 18 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39061612 ELIANE DA SILVA LOUVEM SOARES 16/02/1981 N 9 4 2 3 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39777715 ELINEIA RODRIGUES DA SILVA 05/07/1970 N 11 5 3 2 14 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40807665 ELISABETE QUEIROZ SILVA 07/07/1982 N 14 5 4 4 17 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39851729 ELIZABETH CRISTINA SERRA COSTA 17/06/1973 N 12 4 1 2 21 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39447987 EMANOELLE AGUIAR SOARES 07/04/1987 N 12 5 1 3 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40576124 EMERSON NUNES DA SILVA 24/07/1986 N 9 3 3 2 18 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39327523 EMERSON TAVARES DE SOUZA 13/03/1973 N 10 5 1 2 20 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41142535 ERICA FERREIRA FACCIONI 03/07/1986 N 13 8 3 1 23 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39175839 ERICA SANCHES PONTES 07/03/1969 N 14 6 1 2 22 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41117760 ERIKA KIM DINIZ DE OLIVEIRA 17/07/2001 N 11 4 4 1 15 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39005500 ERIKA MOREIRA ARAUJO 25/03/1973 N 9 4 2 1 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39004724 ESTEFANIA PRECE GUERRA 08/02/1990 N 13 4 4 1 22 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40462030 EVELYN BERALDO ANNIBAL 02/01/1986 N 10 3 3 1 18 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40257320 FABIANA CARVALHO TAKAMUNE KAWANAKA 27/08/1984 N 4 3 2 2 24 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39022781 FATIMA APARECIDA DIAS DA SILVA 16/03/1991 N 12 3 2 3 20 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40069990 FAYLLANE ARAUJO ALMEIDA 21/09/1989 N 13 2 3 2 24 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40143651 Fernanda Aguiar Silva 08/09/1996 N 11 2 4 1 20 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39274861 FERNANDA ALMEIDA LIRA DA SILVA 02/12/1992 N 9 5 5 2 24 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41096797 FERNANDA CRISTINA FERREIRA BRANDAO 24/03/1991 N 9 2 3 2 20 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41191749 FERNANDA CRISTINA NEVES 21/09/1978 N 12 6 3 3 22 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39343634 FERNANDA TIEMI HIGA 03/05/1989 N 10 4 2 2 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40840093 FILIPE ALEXANDRE PEREIRA 21/06/1992 N 13 4 2 2 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41022580 FLAVIA DE MELO LEONEL FERREIRA 17/03/1987 N 13 3 1 2 22 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39339300 FLAVIA FELIX SALVIANO 28/10/1986 N 11 3 2 2 20 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41051190 FLAVIA LOUREIRO BARBOZA 12/07/1974 N 13 3 2 3 22 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40558894 GABRIELA ALVES DOS SANTOS 30/04/1997 N 13 5 4 2 23 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39628663 GABRIELA DA COSTA BONATO 23/07/2002 N 13 6 5 1 17 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39237540 GABRIELA FERNANDES CHAVES LIRA 05/09/1992 N 11 3 1 3 24 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39060292 GEOVANA AMARAL DE OLIVEIRA 11/10/1999 N 11 5 3 2 28 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39014835 GEOVANA LUCIA BATISTA LOUREIRO 12/08/1999 N 8 10 5 3 21 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41166760 GERSON BARBOSA DA SILVA 01/05/1977 N 12 3 2 1 17 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40925358 GILMARA CORREIA AZENHA 24/07/1979 N 12 4 2 1 17 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39160424 GIOVANA CERVELIN TODESCO 22/05/1983 N 11 5 4 2 23 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39209482 GIOVANA PAOLA ZANICOTTI RAMOS 18/02/1977 N 13 8 3 1 23 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39073513 GIOVANI GONCALVES DE OLIVEIRA 05/11/1985 N 12 4 1 3 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39671070 GIOVANNA FONSECA RIBEIRO DE OLIVEIRA 24/06/2002 N 13 6 4 2 17 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39015998 GRACIELA APARECIDA FRANCO ORTIZ 09/08/1983 N 13 5 3 2 25 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39126846 GREICE KELLI DA SILVA 04/02/1985 N 9 2 2 2 24 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40562360 GREYCE DOS SANTOS PROCOPIO 27/01/1983 N 7 4 2 3 22 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41236750 GUALBERTO GRACINDO GONCALVES JUNIOR 01/09/1980 N 13 4 4 1 22 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39053911 HELIO APARECIDO DA COSTA 23/04/1983 N 11 10 5 1 21 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40047032 HELLEN MELLO 01/07/1998 N 12 6 2 2 13 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
38999366 HERCULES FAUSTINO DE GUSMAO 06/02/1978 N 11 7 4 1 16 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40166120 IANDRA HEIN TIERRO 05/06/1997 N 11 7 3 3 18 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39047318 IARA MULATO 04/05/1984 N 12 4 2 1 22 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40062350 IRIS MILENE ALBRS MONTEZANO 01/10/1999 N 11 6 1 1 20 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39114287 ISABELA MENDES LEAL 15/02/1997 N 11 6 2 2 22 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
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39024776 ISABELA PORFIRIO VIEIRA 16/10/1998 N 12 3 1 3 19 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41219953 ISABELLA ANTONIAZZI DE BARROS GALVAO 24/04/2002 N 14 6 1 1 19 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41144708 ITALA NADIA FERREIRA LISBOA ALVES 10/01/1973 N 13 2 2 1 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39058026 JANAINA DA SILVA CARDOSO 10/08/1989 N 13 3 1 3 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40733831 JANE FREITAS DE MELO 12/12/1982 N 9 3 1 4 21 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40857735 JANE MARA DE ARAUJO COSTA 23/05/1989 N 12 3 2 2 22 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40419215 JANY TEREZA SANTOS 23/08/1978 N 8 4 4 2 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39872653 JAQUELINE SILVA GONCALVES 18/11/1986 N 11 2 1 1 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41184653 JENIFER GUARNIERI CARDOSO 05/08/1993 N 8 6 1 1 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41198026 JESSICA BEATRIZ SERODIO MIRAS 30/06/1992 N 12 4 1 1 25 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41115112 JESSICA RAVENIA FERREIRA ROCHA 27/12/1990 N 14 6 3 1 23 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39285553 JONATHAN SILVA PINO DE BRITO 21/10/1995 N 12 4 3 2 18 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40919480 JOSIANE CHRISTIENNE VENTURELLI 20/01/1981 N 14 6 2 2 17 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39437647 JOSIANE JESUS DE OLIVEIRA PEREIRA 21/09/1986 N 11 3 3 3 18 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39007340 JOYCE CRISTINE RODRIGUES DE LIMA 07/05/1988 N 11 4 2 2 21 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39174913 JOYCE JACUNAS 04/03/1992 N 11 6 3 2 18 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39527620 JOYCE VILERA MELO 13/05/1997 N 9 4 3 3 17 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39079929 JULIA RIBEIRO PASCHOAL 18/04/2001 N 13 5 2 2 25 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39064328 JULIA VILLA LOURENCO FRANCO 24/02/1998 N 12 6 4 4 23 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39262774 JULIANA DE MIRANDA SANTOS 01/04/1982 N 10 3 2 1 20 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39039048 JULIANA FRACARO DA SILVA 24/09/1987 N 13 3 3 1 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39037398 JULIANA GALVAO RODRIGUES 14/01/1987 N 12 5 1 2 20 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39070883 JULIANA LUIZ CRAVO 03/06/1990 N 12 2 3 2 21 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39300722 JULIANA VASQUES LORDELO 12/08/1979 N 15 4 2 2 23 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39052192 JULIE LARISSA DA SILVA OLIVEIRA 06/10/1999 N 10 3 2 2 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39021840 KARINE FOGLIARINI 02/04/1986 N 14 1 2 4 21 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39013391 KARLA ABIGAIL ALVES 05/10/1981 N 12 3 3 3 18 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39011470 KATE CRISTINA LACANNA 28/03/1974 N 14 4 2 1 19 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40940373 KATIA CAMPOS DOS ANJOS 24/12/1982 N 8 4 1 2 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40643425 KATIA FERNANDA DE MORAIS 30/06/1980 N 10 2 3 2 22 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40647153 KATIANE RIBEIRO DAL PONTE 28/06/1983 N 11 4 2 1 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40426025 KEILA DE OLIVEIRA GALDINO 08/03/1984 N 10 2 1 2 22 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39109321 KELLY DRUMOND DE ASSIS CAMARGOS 21/11/1984 N 13 4 3 1 27 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40856356 LAIS COSTA LIMA 02/03/1990 N 12 4 3 1 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39065723 LARISSA DE RESENDE BISPO 12/01/1999 N 13 9 3 2 23 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39076440 LARISSA FIESCHI ARAGAO PEREIRA 29/07/2001 N 13 5 1 2 21 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40095002 LARISSA MARQUES MENANI 02/02/1992 N 8 3 2 1 21 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41080394 LARISSA MORETTI BLANCO 25/08/1994 N 14 6 3 4 26 53 75,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39040003 LAURA SEQUEIRA DE GODOY 25/09/1995 N 12 6 4 4 25 51 72,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40056503 LAYENNE BRAGA GOMES 06/08/1991 N 13 3 4 1 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40256804 LEILA DAIANE BARATELLI 29/03/1984 N 13 4 2 3 24 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41083865 LEILIANE DE FATIMA DA SILVA 15/09/1986 N 9 3 3 1 22 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41058348 LEONARDO AFFONSO 14/07/1982 N 8 7 4 2 20 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40836444 LETICIA JUSTINO DO NASCIMENTO LOPES 21/04/1993 N 13 7 5 2 18 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40837629 LEUDES FERNANDES PRATES 21/01/1980 N 8 3 1 2 21 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39913937 LISSI MENDONCA DA SILVA MORAES 23/02/1995 N 12 4 3 1 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39035697 LIVIA CAROLINE RODRIGUES DA GLORIA 16/12/2001 N 9 5 3 2 19 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39101878 LIVIA DAL BELLO ALVES 24/06/2002 N 10 9 4 3 17 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39840808 LIVIA DE ALMEIDA NASCIMENTO 11/06/1991 N 11 1 3 2 22 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39318354 LOIDE SARAIVA DA SILVA 30/05/1973 N 13 4 1 3 20 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41106377 LORENA GOMES RIGHI 18/10/1993 N 12 6 1 3 21 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39078108 LUANA LUCIO HUMMEL 16/05/1995 N 11 7 4 1 21 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41054148 LUANA SILVA DE SOUZA 18/07/1999 N 12 5 1 1 17 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39512150 LUCAS BEZERRA DE MORAES 25/09/1994 N 8 10 3 4 19 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39467384 LUCAS LOPES DE ALMEIDA 14/01/1997 N 15 7 3 2 26 53 75,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39051250 LUCIANA DA COSTA 25/06/1985 N 10 4 3 2 18 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41191498 LUCIANA MAZIERO BAPTISTELLA 24/05/1979 N 10 5 2 1 20 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40054411 LUCIANA RIBEIRO DE MELLO 30/03/1977 N 12 8 3 2 18 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39017168 LUCIANO DA SILVA VIEIRA 12/03/1997 N 9 4 4 3 24 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40294137 LUCIDALVA MOTA CAMILLO 29/07/1986 N 12 2 2 1 18 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41183711 LUCY MAGNOLIA DA SILVA GUANABARA 16/04/1983 N 8 3 1 1 23 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40246400 MAGDA PIRES SILVA 18/10/1992 N 11 6 2 3 18 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39027503 MAIARA BATISTA DA SILVA 11/03/1991 N 10 6 3 2 23 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39000559 MAIKON BORGES DA SILVA 06/05/1986 N 11 3 1 2 21 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40233669 MARCELA FARJANI 23/06/1983 N 13 3 4 2 23 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40960471 MARCIA CRISTINA CAMPOS 27/11/1976 N 13 3 1 1 26 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40843076 MARCIA GISELE FERREIRA BARBOSA 16/12/1982 N 14 2 1 2 20 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40649270 MARCIA MARIA SOUZA CORREIA DE ALMEIDA 04/07/1975 N 10 3 3 1 21 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40288447 MARCO TULIO DA SILVA FERREIRA 09/10/1987 N 12 2 2 2 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39015416 MARCOS GIANGIULIO FAUSTINO 10/06/1978 N 11 6 3 2 14 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41172370 MARIA FERNANDA DE AGUIAR AZEVEDO 23/01/2001 N 11 4 3 2 20 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39060942 MARIA FERNANDA VARIZE MALVESTITI 29/05/2002 N 12 3 2 1 22 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39178986 MARIA GABRIELA DE CARVALHO LEAL 18/11/1999 N 11 5 4 1 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40955354 MARIA GRAZIELA DE SOUZA 13/09/1987 N 10 5 2 2 20 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40718204 MARIA JOELMA LIBORIO DE LIMA FREITAS 23/06/1979 N 13 4 2 3 18 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39528073 MARIA LUZIA SILVA MARIANO 07/01/1987 N 13 7 4 1 18 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39836290 MARIA QUITERIA DOS SANTOS MAYER 20/09/1983 N 13 4 4 4 24 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41225775 MARIA RITA RODRIGUES 19/12/1968 N 9 5 1 1 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39070930 MARINA AZEVEDO MONTEIRO 09/11/1993 N 8 9 3 4 14 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40835901 MARISA ANDREA PEREIRA 14/11/1975 S 11 4 3 2 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39541525 MARISA DE SA IAMAMOTO 10/10/1970 N 11 2 1 2 22 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39057178 MARLA ARAUJO PENA ALMEIDA CORDEIRO 28/08/1977 N 10 5 1 2 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39113019 MARLON VINICIUS DOS SANTOS DOS ANJOS 19/09/1994 N 11 5 2 1 23 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41077245 MARY SCHWEITZER DOS ANJOS GOMES 18/09/1979 N 12 3 3 1 16 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40977900 MAYUMI MARIA QUINTELLA BAPTISTA 26/05/1979 N 14 4 3 1 16 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39247902 MAYZA LORENA BARBOSA DA SILVA NORONHA 25/01/1996 N 9 5 2 3 23 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39316211 MERILIN CARVALHO FERREIRA 16/01/1989 N 12 8 3 2 22 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41055861 MICAELA MARTINHO DE OLIVEIRA 20/05/1992 N 12 4 2 2 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social 
40118355 MICHELLE MACIEL MAGALHAES 29/10/1993 N 10 2 3 2 21 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41070836 MIRELE SANTANA DE MACEDO 19/03/1979 N 12 4 1 1 19 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39331059 MIRIAN EUFRAZIO MOREIRA 14/07/1989 N 13 7 3 1 19 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40280276 MONICA GOIVINHO GARCIA 23/03/2001 N 12 6 3 1 19 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40791670 MONIQUE JIMENE TOLEDO MARTINS 25/04/1974 N 11 1 1 1 21 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41203992 MONIQUE MAGALHAES DA SILVA 19/05/1987 N 11 2 3 2 22 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40041263 MORGANA PAIVA PEREIRA 27/11/1994 N 15 10 4 3 26 58 82,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39494845 NADIR RODRIGUES DE SOUZA RIVAS 22/10/1962 N 12 6 2 2 16 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41095162 NAIARA ALVES DE BARROS 02/06/1988 N 7 3 2 2 22 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41054075 NATALIA CUNHA BATISTA 29/07/1988 N 10 5 2 1 22 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39019179 NATALIA REGINA PARIZOTTO 12/01/1982 N 13 7 3 2 25 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39026671 NATHAAN MENESES DOS SANTOS 22/12/1996 N 14 7 2 3 17 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41059972 NATHALIA RAMOS ZANIN 26/12/1991 N 11 6 3 2 18 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39028224 NELSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 02/05/1976 N 7 4 2 2 22 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40910350 OSANO FERNANDES ABILIO 22/02/1983 N 10 3 2 1 25 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39006891 PAMELA GABRIELLE OLIVEIRA DE LIMA 30/05/1988 N 11 6 4 2 17 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39010490 PAMELA INGRID BALBINO CAVALCANTE 14/07/1994 N 10 3 3 4 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39437043 PATRICIA AURORA DI PALLO 08/09/1974 N 11 1 1 4 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39887944 PATRICIA CARVALHO ALMEIDA 04/05/1982 N 13 4 2 2 16 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39714047 PAULA CAROLINA CAETANO DE MORAES 04/04/1981 N 13 3 2 1 20 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39583546 PAULA HARUMI KAKAZU 19/03/1987 N 9 4 2 3 18 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41022696 PAULO CESAR BATISTA DE JESUS 03/07/1983 N 14 4 3 1 20 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39146596 PEDRO EGIDIO NAKASONE 30/07/1988 N 10 6 2 2 18 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39029972 POLIANA ALVES LOPES DE SOUSA 27/06/1998 N 12 8 4 2 14 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41019431 PRISCILA APARECIDA MARTINS 18/11/1987 N 11 4 2 2 26 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39715434 PRISCILA ELISA ROLDAO 19/04/1983 N 10 8 3 3 19 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40259773 PRISCILA MARTINS GAMA DA SILVA 31/07/1987 N 12 4 5 2 17 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39242226 PRISCILA SILVA MONTES 15/06/1988 N 13 8 4 3 20 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40154505 PRISCILA STEPHANIE DOS SANTOS ORMUNDO 30/01/1998 N 12 6 3 2 20 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40183262 RAFAEL MOURA DO NASCIMENTO 25/08/1985 N 14 6 3 1 24 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41086341 RAFAELA ROJAS URQUIZAS RAIA 27/11/1996 N 12 11 3 1 17 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39124258 RAFAELLA PERES ENNES DE SOUZA 03/06/1992 N 10 7 2 3 21 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39078086 RAIMUNDO ALTEREDE DA SILVA 09/06/1977 N 11 10 5 2 15 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39000770 RAQUEL BERNARDO FETT 14/05/1997 N 14 3 2 1 25 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39015831 RAQUEL MELO DO NASCIMENTO 28/11/1982 N 12 4 3 1 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41066286 RAYONI RALFH SILVA PEREIRA SALGADO 03/11/1989 N 13 3 1 2 23 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39430456 RAYSSA RAMOS BARJA 03/01/1992 N 15 7 5 2 23 52 74,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39280551 RENATA BESSA SANTOS 03/04/1987 N 11 5 3 1 22 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39122018 RENATA CRISTINA SEVERINO PEREIRA 04/11/1988 N 9 3 2 1 21 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39007871 RICARDO APARECIDO BONIFACIO 13/10/1982 N 10 7 3 1 20 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39046796 RICARDO FERREIRA 30/10/1981 N 10 3 2 1 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39191443 RICARDO VIEIRA DE OLIVEIRA SANTOS 01/07/1985 N 10 4 1 1 25 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39524230 RODRIGO VENTURA TRINDADE 04/03/1986 N 10 4 4 3 26 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40941876 RONE NUNES DE MELO 22/07/1989 N 5 3 3 2 23 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41138686 ROSEMARA FERREIRA DA CUNHA 01/02/1988 N 9 4 2 1 19 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41239962 ROSINES MARQUES DA S GONCALVES 21/12/1966 N 9 5 2 1 18 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
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40782050 SANDRA APARECIDA KOCURA 28/11/1968 N 11 8 1 1 14 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41220153 SANDRA MARIA ALVES 09/02/1978 N 9 4 1 1 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39120295 SANDRA REGINA DA SILVA FREITAS 10/12/1972 N 13 7 4 1 14 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40291146 SARAH RODRIGUES SANTANA 28/08/1990 N 10 5 3 2 24 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39195090 SIANE MUNIZ DA SILVA 29/07/1983 N 11 1 1 1 21 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39184765 SILMARA OLIVEIRA DA SILVA 25/02/1993 N 12 6 3 2 19 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40970108 SILVIA DE MENEZES PENHA 19/08/1988 N 13 7 4 1 21 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41216695 SIRLETE ELZA DE SANTANA REIS 15/06/1975 N 10 2 1 3 20 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41155424 SOLANGE LUZ SANTOS 05/11/1990 N 12 4 2 1 24 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39132765 SONIA ZACARONI MARCIANO 19/11/1972 N 14 2 2 1 18 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40172368 SOPHIA FRIGI PEPATO 27/04/2001 N 9 5 2 1 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40209423 SUEVALDA RIBEIRO DE SANTANA SILVA 02/07/1971 N 8 5 1 1 20 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39461599 TALISMARA GUILHERME MOLINA 30/08/1980 N 13 4 2 1 26 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39069010 TALITA FERREIRA BORGES 05/09/1987 N 13 9 2 2 20 46 65,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40873412 TALITA LUZIA ALVES TECEDOR 28/09/1985 N 10 8 4 1 20 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39026345 TAMIRES DE HOLANDA LOPES 07/10/1987 N 10 3 4 2 25 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40933423 TATIANA HENRIQUE CARLOS 13/04/1984 N 10 4 1 1 21 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41168739 TATIANA TOMOKO INOUE TOKUNAGA 15/07/1978 N 10 4 2 3 23 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40200086 TATIANE ABADES CRESPO SILVA 07/08/1987 N 10 3 2 3 22 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39406458 TATIANE CRISTINA DAS NEVES 24/09/1980 N 9 4 2 2 18 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39026396 THAIZ BERNARDO GARCIA 14/12/1993 N 14 3 3 2 19 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41026470 THALYTA SANTOS ALVES 21/11/1989 N 11 9 2 1 22 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39059979 THIAGO SIMONI 05/08/1987 N 9 2 3 3 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41019318 UBIRATAN DE SOUZA DIAS JUNIOR 20/04/1988 N 10 2 4 3 17 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41097246 VALERIA DA SILVA BARBOSA GIMENES 01/10/1971 N 12 5 1 2 23 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41028872 VANDA MARIA MENDES RAMOS 29/05/1974 N 13 4 2 1 18 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39073742 VANDERLEI RODRIGUES DE ARAUJO 04/02/1980 N 12 5 1 3 20 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39072355 VANESSA CARLOS DO NASCIMENTO 10/01/1982 N 12 6 3 2 13 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41191722 VANESSA DANIELA FRANCA 10/07/1975 N 12 1 3 1 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39060829 VANESSA SANTIAGO 20/10/1981 N 10 4 2 1 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39075770 VERACI DE SOUZA BEZERRA 04/02/1964 N 9 5 1 2 19 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39060616 VERONICA DA GLORIA FRANK 14/08/1979 N 12 6 3 1 19 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39027104 VERONICA DA SILVA 29/07/1985 N 11 6 2 1 25 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
41225031 VERONICA MARIA PEREIRA 25/07/1994 N 12 3 2 2 26 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39023397 VICEMY FEITOSA DOS SANTOS MOURA 01/02/1973 N 11 5 2 1 19 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39112047 VICTORIA RAYANE DE OLIVEIRA VIEIRA 17/09/2001 N 11 5 2 3 24 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39063267 VIVIAN ROSA SANTOS 11/04/1983 N 12 3 4 1 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39442802 VIVIANE NAMIE KOMATSU 18/03/2002 N 12 6 2 1 18 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40269337 WAGNER HOSOKAWA 26/11/1979 N 6 5 2 1 22 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39212181 WANDERSON DE ANDRADE FAGUNDES 29/06/1990 N 12 6 3 2 25 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
40655415 WAYNE APARECIDA MARTOS CHAGAS 10/03/1961 N 13 7 4 2 21 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
39012123 WELISON MATHEUS FONTES DA SILVA 16/10/1994 N 11 6 3 3 22 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Assistente Social

005 - Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota Cargo
39647471 ADRIANA DE ARAUJO NEITZEL 27/09/1985 N 12 7 4 2 25 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41097491 ALINE APARECIDA DA COSTA 01/11/1987 N 15 9 5 3 19 51 72,857 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40992209 ANA CAROLINA MOMESSO 16/04/1980 N 9 5 3 1 23 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39598349 ANDREIA GONCALVES SILVA 11/11/1978 N 12 4 1 2 21 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39232271 BRUNO ZANARDO 13/04/1982 N 10 10 4 1 16 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39259153 DAVID MELO DIAS 07/11/1985 N 11 6 5 3 19 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40614344 DEBORA FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS 04/05/1985 N 12 3 3 3 18 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39015025 DEBORAH DIAS DOS SANTOS 08/07/1985 N 12 9 2 2 12 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40165680 EDSON DOS SANTOS DIMAS 01/12/1984 S 13 5 4 1 13 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41064801 EVERTON HENRIQUE SILVA PEREIRA 25/12/1982 N 10 5 3 1 18 37 52,857 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40691861 FELIPE AUGUSTO SOUZA DOS SANTOS RIO BRANCO 07/02/1984 N 12 3 5 1 22 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41016785 FRANCIE HELEN MAMEDE VITAL 17/01/1971 N 14 1 2 2 16 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40266010 ISABELA STRAZZACAPA MACHUCA 29/05/1991 N 14 6 3 1 25 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39121208 JENIFFER CAETANO DE OLIVEIRA SOUZA 28/04/1991 N 15 7 4 3 19 48 68,571 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39001814 JESSICA MENDES DORNELAS 20/12/1998 N 14 7 5 3 21 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39001857 JOAO VICENTE STEFANELLI 03/03/1987 N 10 4 4 3 15 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41097696 JOSE LUIZ FREITAS ALEO 02/10/1989 N 15 8 4 3 19 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39910741 JOSE ROBERTO PAULIELO JUNIOR 09/08/1980 N 11 10 3 1 13 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39354962 JULIA CRISTINA GUTSCHOW SAMPAIO 26/04/1991 N 14 4 3 1 19 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39020924 JULIA SAYURI MORIBE NASCIMENTO 18/09/2002 N 13 6 4 3 12 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39947912 JULIANA SILVA LINS 07/04/1984 N 14 5 5 3 20 47 67,143 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39330109 LETICIA KRAUSS PROVENZANO 20/07/1982 N 14 7 2 2 19 44 62,857 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40281531 LUANA ESCOTE AZEDO 02/04/1999 N 12 6 3 2 22 45 64,286 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39051609 LUCIANA DE SOUSA SANTOS COSTA 14/12/1994 S 12 2 2 2 21 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39018857 LUCIANA MARIA SILVA SERRANO 14/12/1986 N 13 7 4 3 22 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39032337 LUZINEIDE RAMOS NOVAIS FREIRE 07/03/1978 N 15 10 4 3 17 49 70,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39195643 MARCELA BIANCHINI 28/09/1983 N 13 7 1 2 17 40 57,143 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41187563 NATALIA CAROLINE TEIXEIRA CASTELLO 26/02/1996 N 11 6 4 2 18 41 58,571 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40659399 NATALY DE MORAES ANTUNES 26/10/1984 N 15 7 4 1 16 43 61,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39084558 NICELIA VICENTE DE ARAUJO 26/05/1978 N 12 6 2 2 16 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39274063 PAULO ROBERTO YONAMINE 02/08/1987 N 13 7 2 2 15 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41009150 RAISSA MALAVASI KOJIMA 06/11/1995 N 9 10 3 1 15 38 54,286 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40712206 REGINA DE ANDRADE 21/03/1975 N 13 4 2 1 19 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
41087380 ROBINSON MASCARENHAS ALMEIDA 15/08/1983 N 12 2 4 3 21 42 60,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40610691 RODRIGO AKIO SIQUEIRA SONO 29/12/1987 N 11 10 4 1 24 50 71,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39490939 TAINA DOMINGUES MASSARI 15/12/1999 N 11 4 3 1 17 36 51,429 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40024580 TAINA FERREIRA CARNEIRO 17/11/1997 N 11 7 2 1 14 35 50,000 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
39046478 THAIS DE BRITO BARROSO 11/03/1994 N 12 7 2 1 17 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
40820882 VINICIUS DOS SANTOS 07/10/1989 N 8 3 3 2 23 39 55,714 Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista

006 - Agente de Defensoria Pública - Sociólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41173449 ADEMAR SARTORI JUNIOR 04/04/1984 N 12 10 3 3 20 48 68,571
39124045 ALDREY CRISTIANE ISCARO 15/11/1985 N 10 9 4 1 18 42 60,000
39009319 ALESSANDRA OLIVATO 18/09/1970 N 15 10 2 4 18 49 70,000
39537765 ALEXANDRE NOGUEIRA GEFRI JUNIOR 24/05/1996 N 14 8 5 4 21 52 74,286
39163806 ALINE ANGELA VICTORIA RIBEIRO 19/11/1989 N 12 9 4 2 16 43 61,429
41157095 ALINE ROCHA DE SOUZA 25/07/1984 N 9 6 1 3 22 41 58,571
41225090 ALLAN DIAS DE OLIVEIRA 06/07/1987 N 12 4 2 1 18 37 52,857
41196317 AMANDA PAIVA RAMOS 28/10/1990 N 14 3 3 3 23 46 65,714
40157326 ANA CLARA GUEDES DIAS REBOUCAS 23/06/1995 N 13 9 2 3 19 46 65,714
39362396 ANA ELISA SANTIAGO 10/01/1987 N 14 8 2 2 17 43 61,429
40175529 ANA ESTRELLA LIBERTAD RICKLI VARGAS 27/12/1983 N 11 9 2 1 15 38 54,286
39232026 ANA PAULA DE SANTANA CORREIA 28/06/1982 N 11 3 1 3 20 38 54,286
40993990 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA FERNANDES 26/02/1980 N 13 3 2 1 17 36 51,429
41079310 ANA PAULA SARABIA 15/11/1998 N 12 3 4 1 17 37 52,857
39176762 ANDREA PIRES PACHECO 29/04/1983 N 9 5 4 4 20 42 60,000
41058828 ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA 22/08/1968 N 10 8 2 1 19 40 57,143
39686310 ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 09/06/1974 N 10 2 3 4 22 41 58,571
39199410 ARIANA BAZZANO DE OLIVEIRA 20/07/1982 N 14 7 3 2 17 43 61,429
41119487 ARIEL ROLIM OLIVEIRA 24/08/1986 N 12 10 4 1 21 48 68,571
40946177 AURELIO DE SOUZA OLIVEIRA 09/05/1995 N 14 8 3 1 20 46 65,714
39085953 BEATRIZ MARTINS DE MORAES 17/10/2002 N 14 5 2 2 15 38 54,286
40133389 BEATRIZ ROSSI MARTIN 16/05/1996 N 13 6 2 1 18 40 57,143
39029646 BRUNA T F SILVA DE MORAES 20/06/1991 N 11 7 5 2 14 39 55,714
40065936 BRUNO BARROS ROCHA 11/08/1989 N 12 3 3 3 14 35 50,000
40759423 CAMILA CRISTINA FURCHI 29/12/1980 N 13 11 3 2 19 48 68,571
39029824 CAMILA DANIELA TEODORO 09/02/1974 N 14 3 1 1 21 40 57,143
39003698 CAMILA OLIVEIRA SANTANA 19/03/1994 N 12 8 4 2 21 47 67,143
40661687 CAMILA TINOCO BARRETO 29/12/1989 N 14 9 4 4 18 49 70,000
40661059 CAROLINA DE LIMA GALLINA 07/01/1999 N 14 5 2 3 17 41 58,571
39076717 CAROLINE VANESSA SANCHES SUZIGAN 12/10/1989 N 14 11 4 3 18 50 71,429
40740609 CLECIO DE OLIVEIRA CAMARGO 06/08/1985 N 12 12 5 1 13 43 61,429
40275337 CRISTIAN CARLA BERNAVA 20/11/1975 N 13 10 2 4 19 48 68,571
41214986 DANIEL FERRARESI ARAUJO SILVA 17/09/1982 N 14 7 4 3 18 46 65,714
40061949 DANIELA ALMEIDA EMBON 23/05/1983 N 13 5 4 2 18 42 60,000
39005763 DANIELY NASCIMENTO MARREIRA DANTAS 12/07/1993 N 11 4 3 2 15 35 50,000
41039513 DAYANE MARIA MOURA 13/08/1989 N 11 2 3 2 18 36 51,429
40036669 DEBORA ARAUJO CRUZ 04/06/1998 N 11 5 2 3 17 38 54,286
40277941 DEBORA LESSA DE AZEVEDO CORREA DE OLIVEIRA 08/01/1985 N 12 8 2 2 17 41 58,571
40668282 DIOGO DA SILVA DIAS 02/02/1997 N 12 7 1 2 22 44 62,857
40847365 DIRLENNE HILDA PONCIANO 20/04/1994 N 12 5 2 1 17 37 52,857
39566935 EDUARDO OLIVIERI PEREIRA 25/11/1983 N 14 3 1 4 18 40 57,143
39219267 ELAINE ALMEIDA ALVES 13/07/2000 N 12 10 4 2 18 46 65,714
40271722 ELIAKIM ALVES BARBOSA 15/05/1993 N 12 4 4 2 14 36 51,429
39361268 ELLEN ELSIE SILVA DO NASCIMENTO 28/07/1984 N 14 5 3 4 22 48 68,571
40956067 ENZO PITON 17/05/1994 N 13 3 2 3 18 39 55,714
39024130 ERICA DOS SANTOS TEIXEIRA 10/02/1999 N 13 6 2 4 21 46 65,714
39273598 ERICA GIESBRECHT 06/10/1976 N 13 3 2 1 24 43 61,429
39015572 ERIK CHICONELLI GOMES 28/06/1985 N 13 1 4 3 22 43 61,429
39046443 ESTER GOUVEA MARTINS 19/12/1990 N 15 10 3 2 22 52 74,286
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39077411 EVANDRO VINICIUS DA SILVA COUTO 04/08/1984 N 7 8 4 1 18 38 54,286
40072851 FABIANA DE ANDRADE 23/12/1979 N 13 2 4 2 20 41 58,571
38999790 FELIPE FURINI SOARES 05/06/1984 N 10 5 4 2 18 39 55,714
41048016 FELIPE MARTINS LOPES 23/03/1984 N 12 3 3 1 22 41 58,571
41199812 FELIPE NARDI VASCONCELOS 17/10/1989 N 10 6 2 1 16 35 50,000
39999491 FERNANDA DA SILVA CHAGAS 29/01/1990 N 10 4 3 2 17 36 51,429
39259714 FERNANDA DE TOLEDO LOPES 08/02/1999 N 12 9 2 2 16 41 58,571
40988325 FERNANDO BALISTRIERI LAUDANNA 18/04/1995 N 12 9 4 2 16 43 61,429
39050653 FLAVIA WHITNEY DE OLIVEIRA 24/03/1997 N 13 2 2 3 17 37 52,857
39105385 GABRIEL AUGUSTO DE CARVALHO SANCHES 08/01/1999 N 12 5 3 2 18 40 57,143
39012050 GABRIEL DOMINGUEZ CORDEIRO 27/09/1986 N 10 4 4 3 17 38 54,286
39236919 GABRIEL LUIS SCHEFFER REGENSTEINER 25/06/1993 N 13 13 5 5 24 60 85,714
40259943 GABRIELA MACETTI DE GODOY OLIVEIRA 11/03/1988 N 13 10 4 2 17 46 65,714
40684865 GABRIELA RENATA RODRIGUES DOS SANTOS 06/10/1978 N 12 4 2 2 19 39 55,714
39512215 GABRIELLE PILATTI GATTO CESARIO 30/12/1994 N 14 9 5 1 15 44 62,857
39250830 GIORGIO LIZANDRO MOMESSO 01/10/1975 N 12 8 4 1 14 39 55,714
40967441 GLICIA MAMEDE PECLAT 29/12/1995 N 13 4 4 1 15 37 52,857
39207161 GUILHERME AKIRA NISHIO 20/12/1992 N 15 8 4 2 22 51 72,857
40945405 GUILHERME LEON OLIVEIRA 08/03/1985 N 14 11 3 1 18 47 67,143
40829243 GUILHERME OLIMPIO FAGUNDES 26/12/2000 N 14 6 5 3 17 45 64,286
41191340 GUSTAVO RACY 23/05/1988 N 14 4 4 1 19 42 60,000
39036901 HEGLE MARIANO SILVA PEREIRA 01/08/1988 N 11 7 2 1 16 37 52,857
39570070 HELIO TERUO KANENOBU 17/04/1982 N 10 11 4 3 19 47 67,143
41231171 HENRIQUE ASSI HERNANDES 21/04/2001 N 14 11 5 3 21 54 77,143
39078388 IGOR YUJI FERREIRA DE MORAES 24/05/1991 N 10 10 4 1 15 40 57,143
40196518 INAFRAN FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO 19/11/1989 N 13 6 3 3 19 44 62,857
39441075 IONADIR RODRIGUES CORREA JUNIOR 10/09/1976 N 12 6 4 3 22 47 67,143
40271331 ISABELLA GHIARONI PAIVA 04/06/1999 N 15 6 3 3 21 48 68,571
40693392 ISABELLA PASSARELLI 12/07/1999 N 13 8 4 1 17 43 61,429
40047555 IZABELA NALIO RAMOS 25/06/1990 N 13 10 4 2 18 47 67,143
38999730 JADE MIRANDA BECARI 22/03/1998 N 15 6 4 5 21 51 72,857
40780589 JAILTON FARIAS DA SILVA 16/02/1984 N 9 3 3 1 19 35 50,000
40573893 JANAINA CARVALHO PEREIRA DA SILVA 02/11/1996 N 11 5 3 1 16 36 51,429
40086127 JANAINA MALDONADO GUERRA DA CUNHA 06/08/1993 N 13 8 5 2 19 47 67,143
41109821 JESUS VASQUEZ MEIRA PEREZ JUNIOR 04/10/1988 N 14 3 3 1 23 44 62,857
41092805 JOAO BATISTA PIRES 05/12/1967 N 15 3 3 3 17 41 58,571
40699145 JOAO FILIPE ARAUJO CRUZ 18/12/1991 N 12 10 3 4 18 47 67,143
39025853 JOAO PEDRO VIANA CORREA 08/04/1998 N 11 5 4 3 20 43 61,429
40429377 JOICE LEIDE VIEIRA DE SOUSA 23/01/1985 N 13 3 2 2 15 35 50,000
39910172 JOYCE ANTUNES CORTES 15/02/1991 N 9 7 4 1 16 37 52,857
40917665 JULIA DREHMER DE MELLO E SILVA 12/05/1996 N 14 7 1 2 17 41 58,571
39434036 JULIA RODRIGUES BARROS ALVES 14/08/1998 N 15 8 3 2 20 48 68,571
39241769 JULIANA JODAS 20/10/1987 N 11 6 4 1 20 42 60,000
41060504 JULIANA RODRIGUES ALVES 21/08/1996 N 10 6 4 3 17 40 57,143
39794865 KARINA ANGELIM PIRES DOMINGUES 20/12/1990 N 14 2 4 2 17 39 55,714
40057836 KARINA BATISTA PEREIRA FELICIANO 26/11/1999 N 13 4 3 2 16 38 54,286
40088189 KAUAN WESLEY NICHOLAS DE SOUZA 10/11/2000 N 11 9 3 2 20 45 64,286
40102882 KAUE WIDNICZEK ROMAGNA 17/05/1994 N 11 11 5 5 18 50 71,429
41182596 LARISSA LIMA DE FREITAS 14/12/1988 N 12 3 3 1 19 38 54,286
39267342 LARISSA RIBEIRO SILVA 16/05/1999 N 10 6 5 1 15 37 52,857
40029891 LAURA SANTANALIMA 15/11/1986 N 12 6 3 3 20 44 62,857
39009289 LEA MARQUES SILVA 20/06/1984 N 15 11 4 4 19 53 75,714
39239454 LEANDRO CARLOS DOS SANTOS MACHADO 11/04/1988 N 13 7 1 4 24 49 70,000
40668746 LEANDRO SOARES NUNES 06/08/1996 N 13 8 5 1 14 41 58,571
40241572 LENIN BICUDO BARBARA 19/10/1985 N 15 10 5 3 18 51 72,857
41112288 LEONARDO BARBOSA BRONZATTO 31/03/1980 N 13 8 5 1 18 45 64,286
39979644 LETICIA FRANCO 28/06/1993 N 13 6 4 4 21 48 68,571
40085686 LETICIA STAMATOPOULOS 22/10/1997 N 12 6 4 1 18 41 58,571
40749479 LETICIA ZAMPRONIO SALUM 14/02/1990 N 13 7 5 2 17 44 62,857
40718620 LIVIA DE LUCAS OLIVERO 18/02/1997 N 13 5 3 3 19 43 61,429
39554090 LUCA OTERO D ALMEIDA FUSER 27/04/1994 S 12 9 4 2 22 49 70,000
41127463 LUCAS EIRAS DURIGAN 20/11/1991 N 13 10 5 5 18 51 72,857
39085848 LUCIANA DO NASCIMENTO DA SILVA 03/03/1975 N 11 6 2 1 18 38 54,286
41059425 LUIS FERNANDO CASAGRANDE NAGAO 26/07/1986 N 12 3 3 2 17 37 52,857
39115046 LUISA REAMI VIEIRA GIRARDI 10/05/1991 N 12 9 3 1 22 47 67,143
41051947 MAIRA MORAES DOS SANTOS 09/08/1988 N 10 4 4 2 16 36 51,429
40832228 MANUELA CARVALHO VILLELA 26/12/1997 N 12 6 1 1 15 35 50,000
39783502 MARCELE DE MORAIS SILVA 20/01/1998 N 11 6 5 3 18 43 61,429
40592782 MARCELO DOS SANTOS DALMAZO 23/05/1979 N 9 4 3 1 19 36 51,429
40671976 MARCO ANTONIO SILVA PINTERICH 07/07/2002 N 10 10 2 1 15 38 54,286
40126285 MARCO ANTONIO SOARES 28/05/1993 N 8 5 3 1 18 35 50,000
40423018 MARCOS LOPES PADILHA 10/09/1964 N 13 6 4 2 20 45 64,286
39060586 MARCOS VINICIUS FRANCISCO DE OLIVEIRA 03/03/1999 N 12 3 2 2 21 40 57,143
41181760 MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA MACEDO 31/05/1980 N 14 4 3 1 20 42 60,000
39014983 MARIA DA PENHA SILVA GOMES 09/02/1971 N 12 2 2 1 19 36 51,429
41157524 MARIANA DA GAMA E SILVA WERNECK 30/12/1988 N 15 9 4 1 19 48 68,571
40115330 MARIANA HANGAI VAZ GUIMARAES NOGUEIRA 18/06/1988 N 12 8 3 1 16 40 57,143
40530884 MARISA GERALDA BARBOSA 27/10/1974 N 14 5 3 2 13 37 52,857
40258823 MARIZA RODRIGUES AZZI 13/01/1994 N 11 6 3 4 18 42 60,000
40271838 MAYRA SIMONE NEPOMUCENO LEMOS 19/06/1986 N 13 7 2 1 16 39 55,714
40156737 MICAELLA CAMPREGUER DE OLIVEIRA 09/03/1998 N 12 6 4 1 14 37 52,857
41024320 MILTON JOSE BORTOLETO 16/09/1985 N 10 8 4 3 19 44 62,857
40071375 MOACYR DE OLIVEIRA MELO NETO 06/12/1992 N 12 4 2 2 18 38 54,286
39005780 MYLENA FERNANDA CAMARGO TARDIVO 26/09/1996 N 13 6 4 1 16 40 57,143
39479250 NATALIA ABDUL KHALEK MENDONCA 28/06/1985 N 13 3 3 1 20 40 57,143
40636089 NATHALIA DE FATIMA FIGUEIREDO 12/05/1994 N 11 3 2 2 17 35 50,000
41196791 NATHALIA GONCALVES ZAPAROLLI 25/12/1989 N 12 6 1 1 21 41 58,571
40778720 NILZA APARECIDA DOS SANTOS 27/07/1974 N 13 8 3 1 14 39 55,714
39153517 PATRICIA FERNANDES AZEVEDO 05/06/1996 N 11 4 2 3 18 38 54,286
39121437 PATRICIA MARIA WEFFORT TEIXEIRA 22/02/1983 S 13 7 4 1 14 39 55,714
41086309 PILAR CARVALHO GUIMARAES 24/04/1989 N 14 4 3 2 20 43 61,429
40298248 PRISCILA APARECIDA SANCHES ALECRIM 19/01/1991 N 10 2 2 2 21 37 52,857
40756149 RAFAEL BALSEIRO ZIN 22/07/1985 N 12 6 2 1 19 40 57,143
40981312 RAFAEL DE PAULABARBOSA 24/07/1997 N 13 3 2 1 18 37 52,857
41163460 RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE 01/01/1991 N 14 7 2 2 15 40 57,143
40111040 RAFAEL PEREIRA SIMONETTI 21/04/1991 N 13 6 4 2 20 45 64,286
40182053 RAUL FELIPE FERREIRA DE BRITO 24/05/1993 N 11 4 3 2 17 37 52,857
41027590 REBECA MOREIRA DE MAGALHAES 22/05/2000 N 12 5 2 2 16 37 52,857
41064763 RENATO SOUZA DE ALMEIDA 23/05/1977 N 13 3 1 1 21 39 55,714
39281116 ROBSON LEANDRO DE ALMEIDA 26/02/1984 N 13 6 3 2 15 39 55,714
39081729 RODOLPHO TALAISYS BERNABEL 13/10/1981 N 15 9 5 1 21 51 72,857
39397343 RODRIGO DO PRADO BITTENCOURT 19/10/1984 N 15 10 5 4 21 55 78,571
39132188 RODRIGO LUCCAS CORREA DOS SANTOS GOMES 12/03/1982 N 13 4 3 3 20 43 61,429
41169000 SAMIA GRAZIELA PEREIRA DE SOUZA 09/08/1994 N 12 7 3 2 16 40 57,143
41130421 SAMUEL AUGUSTO HERCULANO ROSA 06/12/1999 N 12 4 4 2 15 37 52,857
40221210 SAVIO NUNES DE FREITAS 15/08/1987 N 10 5 1 1 21 38 54,286
41118456 SELMO JOSE QUEIROZ NORTE 08/11/1960 N 13 6 4 2 21 46 65,714
39173062 SILVANA ARGENTO ORIENTE 04/02/1973 N 14 6 1 1 13 35 50,000
41113330 SILVIA MARIA MAZUTTI 03/12/1982 N 10 5 2 2 16 35 50,000
39496139 STEFANY MICHELLI DA SILVA 07/05/1993 N 12 1 2 3 18 36 51,429
40602532 SUZANA VIEIRA 26/02/1998 N 13 4 3 1 16 37 52,857
39318222 TALES ZELIC DE ABREU LIMA 09/03/1999 N 12 7 4 1 20 44 62,857
39573567 TALITA CRISTINA COSTA 22/05/1993 N 7 6 2 1 20 36 51,429
41190378 THAMARA MARQUES THOME 10/04/1992 N 12 2 2 1 18 35 50,000
41003969 THIAGO IGNACIO COLATTO 09/09/1987 N 13 5 1 1 17 37 52,857
40278174 VALENTINA FONGARO 30/03/1998 N 12 4 4 1 20 41 58,571
39140920 VALTER GARCIA CHANES JUNIOR 07/11/1980 N 12 6 1 1 15 35 50,000
40914089 VANDERLEI RIBEIRO 03/09/1972 N 12 6 1 2 24 45 64,286
39057518 VINICIUS ANAUE RODRIGUES PINTO 19/08/1985 N 13 11 5 3 21 53 75,714
39026744 VINICIUS ANGELO DA SILVA 21/03/1988 N 13 9 2 2 20 46 65,714
41069870 VINICIUS GOUVEA SANTOS 10/03/1997 N 12 7 3 2 20 44 62,857
40814785 VITOR SANTANA DE MELO 12/08/1994 N 11 4 3 1 17 36 51,429
40772489 VITORIA MARTINS FERREIRA SILVA 20/10/1998 N 10 7 3 2 15 37 52,857
40126838 VIVIANE CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA GENOVEZ 06/02/1981 N 12 4 2 1 19 38 54,286
39575217 YASODHARA PASSOS LIMA E SOARES 17/08/1988 N 12 10 3 3 22 50 71,429

007 - Agente de Defensoria Pública - Comunicação Social
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39043339 ADILSON PACHECO DE HOLANDA JUNIOR 05/05/1996 N 13 10 4 1 14 42 60,000
40498271 ALINE BEATRIZ LEAO MACHADO 14/04/1991 N 14 9 3 3 12 41 58,571
40016390 AMANDA CESPEDE PROETTI 15/02/1981 N 15 10 4 2 15 46 65,714
39808521 ANA ELIZABETH LIMA VASCONCELOS 14/07/1969 N 13 4 3 1 15 36 51,429
39144224 ANA LUCIA VALINHO PERDIGAO MARTINS 29/07/1989 N 12 12 5 3 18 50 71,429
40797791 ANDRESSA CARVALHO VIEIRA 12/11/1992 N 13 9 5 3 16 46 65,714
39199606 ARTHUR SALES PINTO 10/05/1991 N 14 14 3 2 14 47 67,143
39126773 BRUNA MIGUES ZAMANA 06/03/1983 N 11 7 5 4 15 42 60,000
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39276708 BRUNA SANTOS BUZZO 12/07/1989 N 14 11 4 4 19 52 74,286
39059855 CAMILA MARCELA FERREIRA PASSOS 08/02/1991 N 14 3 2 3 13 35 50,000
39116468 DANIEL FREIRE BUCCERONI 13/03/1985 N 15 5 3 1 15 39 55,714
39006042 DANIELLE PEREIRA HERCULANO 22/05/2000 N 15 3 2 3 16 39 55,714
39334686 EDSON RIBEIRO DE MELO 23/06/1986 N 14 4 2 2 15 37 52,857
39363376 EDUARDO VALLIM DE ALMEIDA PUPO FILHO 20/06/1973 N 13 5 2 3 14 37 52,857
39491196 FELIPE NASCIMENTO DE SOUZA 30/07/1990 N 15 9 4 3 23 54 77,143
40724891 FRANCISCO DANILO SOARES DOS SANTOS SHIMADA 30/08/1986 N 14 9 4 1 11 39 55,714
39628809 GABRIEL DOS OUROS 23/06/1994 N 13 12 4 3 18 50 71,429
40169286 GABRIEL PINA GIFOLI 10/04/1996 N 13 7 3 2 16 41 58,571
41179439 GABRIELA ALVES DE BARROS 10/07/1979 N 12 2 4 1 18 37 52,857
41124200 GIORDANNA LAURA DA SILVA SANTOS 11/04/1986 N 13 5 2 3 21 44 62,857
39421570 GIRRANA RODRIGUES TEIXEIRA 11/01/1996 N 10 7 4 1 17 39 55,714
41048415 GIULIA GONCALVES DE ARRUDA 12/02/2001 N 13 9 3 1 12 38 54,286
39171485 HELENA DE ALMEIDA IRBER 13/02/1977 N 10 5 1 3 17 36 51,429
39089720 HOSANA MACHADO SAUERBRON DOS SANTOS VIEIRA 06/12/1983 N 15 3 2 2 16 38 54,286
39144178 IARA SOARES GOMES LEYRIA DE OLIVEIRA 30/05/1968 N 15 5 3 2 17 42 60,000
41181328 IASMIN CARDOSO RODRIGUES 16/05/1992 N 13 8 4 3 14 42 60,000
39233286 INGRID CRISTINA DOS SANTOS 09/05/1986 N 14 10 4 2 18 48 68,571
40600947 JANAINA PALMEIRA MINNICELLI VIEIRA DE MELLO 10/05/1988 N 11 5 3 2 15 36 51,429
41034570 JOANNE LUISA TEIXEIRA NOGUEIRA 30/08/1997 N 14 7 5 2 11 39 55,714
41025857 JOAO MAURO BARRETO DE ARAUJO 28/07/1982 N 14 6 4 1 15 40 57,143
39083055 JULIANA JACINTO TEIXEIRA 05/04/2000 N 11 8 3 1 18 41 58,571
39373231 JULIANA LOURENCO MAXIMO DOS SANTOS 18/06/1982 N 13 3 1 3 16 36 51,429
39000303 JULIANA SERVIDONI DE MAGALHAES 09/05/1980 N 14 5 3 4 15 41 58,571
40977897 LARA PINHEIRO CARNEIRO 21/04/1993 N 14 8 3 3 18 46 65,714
39232662 LARISSA APARECIDA DE MEDEIROS 28/09/1999 N 12 4 4 4 18 42 60,000
40818918 LAURA CAROLINA DE ARAUJO CORDEIRO 08/03/1990 N 12 3 5 2 18 40 57,143
39050742 LETICYA BERNADETE ALEXANDRE 15/05/1995 N 12 12 5 3 16 48 68,571
41131371 LUIS HENRIQUE MELHADO BARBOSA 18/02/1985 N 15 10 4 2 18 49 70,000
41116194 LUIZ HENRIQUE DE FARIA 03/03/1988 S 9 5 3 3 16 36 51,429
40171310 MARCOS INNOCENCIO RODRIGUES 01/07/1996 N 10 11 4 3 12 40 57,143
39157881 MARCOS MASAHARU YAMAMOTO 02/10/1980 N 15 10 4 4 19 52 74,286
41225376 MARIA BERNARDETE TONETO 14/06/1962 N 14 6 3 2 17 42 60,000
41187539 MARIA CLARA AMORIM REIS 20/04/1996 N 10 8 4 2 12 36 51,429
41128265 MARIANA LIMA VASCONCELOS 09/10/1991 N 14 5 4 2 17 42 60,000
41185340 MATHEUS AUGUSTO DE AMORIM REIS 23/10/1994 N 13 11 2 1 12 39 55,714
39389065 MATHEUS SILVA GONCALVES 21/01/2000 N 10 8 3 2 15 38 54,286
41209460 MATHEUS VINICIUS ANTONINO VAZ 23/09/1993 N 13 7 4 4 17 45 64,286
40164918 MAYARA LINS CRUZ 27/10/1999 N 13 5 5 2 13 38 54,286
39296814 MAYARA MARTINS DA QUINTA ALVES DA SILVA 24/01/1989 S 13 5 4 2 13 37 52,857
41115368 NATALIA SARKIS 25/12/1984 N 12 5 2 2 17 38 54,286
41155769 NINA MELO ATALLA 16/12/1984 N 14 6 3 3 17 43 61,429
41001524 PAULA FALCAO DE SOUZA 02/02/1989 N 15 5 5 1 17 43 61,429
40058930 PAULA FEREZIN MARTINS 13/11/1985 N 12 8 5 2 11 38 54,286
39945790 PAULO CESAR FAGGIONATO 15/02/1967 N 15 9 4 3 16 47 67,143
40793087 PEDRO PASSOS GUIJARRO 04/04/1994 N 13 11 3 3 17 47 67,143
39032221 RAFAEL BIASOTTO TEIXEIRA 31/01/1985 N 13 8 4 3 18 46 65,714
39015661 RAFAELA MARTINS DE SOUZA 14/07/1990 N 12 11 3 1 12 39 55,714
39201678 RAISSA SANDARA DOS SANTOS FERREIRA 29/05/1990 N 13 7 3 3 14 40 57,143
41052501 RENATO FARIA DOS ANJOS 08/06/1984 N 15 10 4 2 15 46 65,714
39597644 RENATO SERAFIM MENDES 23/02/1987 N 12 5 4 2 13 36 51,429
39427498 ROBERTA DE ARAUJO GOMES 23/01/1980 N 15 10 4 3 17 49 70,000
39014479 RODOLFO CESAR LOPES ALBIERO 24/12/1983 N 15 6 4 2 16 43 61,429
39929892 SANDRA APARECIDA PAIVA 22/02/1972 N 13 3 3 2 14 35 50,000
39067599 TALITA RODRIGUES DE MELLO 28/01/1994 N 12 5 2 2 17 38 54,286
41018648 TEOTONIO MARIANO ZEFERINO 03/02/1978 N 12 3 3 3 15 36 51,429
40076024 THAIS LESSA 02/06/1981 N 13 10 3 3 13 42 60,000
39665119 THIAGO LOURENCO PADOVAN 08/09/1986 N 13 3 2 2 15 35 50,000
40996697 VINICIUS MOREIRA DA SILVA 13/11/1991 N 9 5 3 2 16 35 50,000
39429245 VIVIAN FRANCIELLE HONORATO 04/02/1989 N 13 3 3 1 16 36 51,429
41157940 WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS 09/12/1976 N 12 7 4 2 10 35 50,000
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39572633 ALEXANDRE AUGUSTUS DOS SANTOS FUNARO 28/09/1995 N 10 9 3 1 14 37 52,857
39004236 AMANDA THAREN MARCONDES REZENDE 13/06/1989 N 15 9 5 3 17 49 70,000
39342883 ANDERSON NIGRO ZONATO 10/05/1983 N 15 9 4 2 16 46 65,714
41104706 CESAR VALENTINO NAZARIO ZAMBONE 12/04/1997 N 12 13 4 2 11 42 60,000
39604004 CIBELE NAGY 05/06/1982 N 15 3 5 3 22 48 68,571
39023931 CRISTIANA SOBAN LAURELLI 07/03/1985 N 13 10 5 3 7 38 54,286
40829537 FERNANDO DOS SANTOS ALMEIDA 29/10/1990 N 13 10 2 1 11 37 52,857
41016394 FLAVIA FREITAS DOS SANTOS FAUSTO 13/11/1982 N 9 10 3 3 16 41 58,571
39019152 HEBER BODE BARROS 01/08/1993 N 11 8 3 3 12 37 52,857
41218019 HELUZA CALDEIRA DE JESUS 11/01/1991 N 10 9 3 1 13 36 51,429
39193667 INGRID STEFANI UJINCHES 21/01/1992 N 11 9 5 1 11 37 52,857
40851117 JOAO VICTOR BEDUTTI 12/03/1998 N 13 7 2 1 12 35 50,000
41095340 LUCAS FERREIRA LUCCAS 27/12/1995 N 13 8 5 1 13 40 57,143
40980367 MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES 06/03/1989 N 11 6 3 1 15 36 51,429
39003299 MARINA DE GODOI 10/07/1967 N 9 10 3 2 14 38 54,286
39055477 NATALIA KARINA DE ALENCAR SILVA 20/02/1988 N 11 8 4 2 10 35 50,000
41237536 NATHALIA CHRISTINE NASCIMENTO DE MORAIS 11/04/1991 N 13 10 5 1 8 37 52,857
41187385 RAFAEL WENDEL NASCIMENTO DE MELO 08/10/1993 N 12 5 5 3 12 37 52,857
40899683 SORAIA PAULI SCARPA 19/10/1981 N 12 11 5 2 7 37 52,857
39016161 THAIS HELENA BENEVIDES E SILVA 22/01/1985 N 13 11 4 1 10 39 55,714
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39160289 ALEXANDRE DE MELLO SILVA 30/08/1976 N 13 6 1 16 0 36 51,429
39039234 ANDERSON CARLOS ANJOS DE LIMA 07/11/1991 N 9 8 3 18 0 38 54,286
39039412 FERNANDO HENRIQUE SZUZ 14/03/1991 N 15 6 2 13 0 36 51,429
40965511 JONAS NELSON ELIAS LUKSEVICIENE 23/01/1990 N 13 5 2 15 0 35 50,000
40639592 LUCIANO ALVES FERRARI 26/06/1978 N 17 8 4 19 0 48 68,571
41229053 MARCOS TERUAKI HOSOYA 14/02/1993 N 14 6 1 14 0 35 50,000
39407152 RENATO GALANTINI 10/11/1979 N 16 11 1 16 0 44 62,857
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41201213 FERNANDO MARQUES DE ARAUJO 01/12/1985 N 12 9 5 2 12 40 57,143
40630374 FRANCINALDO NASCIMENTO LOPES 25/06/1973 N 14 8 2 3 9 36 51,429
39204057 GUILHERME DUTRA EBIAS 08/01/1999 N 12 11 5 2 14 44 62,857
39032167 MARCO SANTOSTASO GERON 14/01/1997 N 11 10 3 1 13 38 54,286
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41169980 ALEXANDRE ANAMI HUBNER DE OLIVEIRA 03/12/1993 N 13 11 3 2 10 39 55,714
39491374 ANDRE SIQUEIRA PRADO 19/02/1992 N 10 11 4 1 11 37 52,857
40904709 BRENO AUGUSTO FERREIRA SILVA 17/12/1976 N 12 11 4 3 7 37 52,857
40357317 CARLOS EDUARDO GALEFFI 19/03/1979 N 13 7 4 1 12 37 52,857
39445607 DANIEL CACCAVELLI 04/06/1992 N 12 12 5 2 18 49 70,000
39017761 DANIEL COPPEDE 24/06/1973 N 7 12 4 1 13 37 52,857
39219313 DECIO RENATO MENDES DA SILVA 25/08/1984 N 13 11 5 1 8 38 54,286
39452603 ESTEVAO PEPATO 05/01/1989 N 14 13 5 2 13 47 67,143
39029697 EVERSON FABIANO SANTOS 05/07/1988 N 12 9 4 4 12 41 58,571
39303039 FRANCINE MATOS PEREIRA DE SOUZA 10/12/1988 N 13 9 5 1 15 43 61,429
40040860 HENRIQUE AZZULINI FEITOSA 09/02/1999 N 12 9 5 2 11 39 55,714
39224384 JOEL MACHADO MOREIRA JUNIOR 14/01/1992 N 11 10 4 3 11 39 55,714
39508560 LEON DE MORAIS NUNES 21/01/1993 N 14 10 3 3 12 42 60,000
40933946 LEONARDO SIMIAO DE LUNA 19/04/1995 N 12 13 4 4 15 48 68,571
39061531 LUCAS FRANCOZO 14/02/1993 N 13 10 5 4 7 39 55,714
39113701 LUCAS MARQUES BRITO 16/10/1993 N 13 10 4 4 10 41 58,571
39415600 LUCAS NEVES BRAGA SOARES RIBEIRO 25/04/1998 N 13 10 4 2 16 45 64,286
40261433 LUCIANA FARIA SAINT MARTIN 31/05/1975 N 11 8 4 2 11 36 51,429
40980774 MATHEUS HENRIQUE SCABIN MEDEIROS 16/06/1998 N 8 10 4 1 14 37 52,857
40714942 NATALIA AKEMI HOSHIKAWA TSUHA 10/11/1990 N 12 6 5 1 11 35 50,000
39144623 NIKOLAS LUKIN 18/10/1986 N 10 10 4 2 17 43 61,429
41234049 PAULO CESAR GUARDIOLA 08/02/1994 N 9 10 4 2 17 42 60,000
39808440 PAULO HENRIQUE PEREZ MOREIRA 15/07/1978 N 14 7 4 1 16 42 60,000
39566609 RENAN GALHARDO FAGUNDES RENOLDI 04/05/1995 N 10 9 4 1 16 40 57,143
40166970 RICARDO MARQUES RODRIGUES 03/08/1998 N 11 8 4 2 11 36 51,429
39010449 RODRIGO DE MORAES 22/04/1980 N 14 8 4 3 17 46 65,714
40165183 RODRIGO DUDZIAK GUIMARAES 13/06/1989 N 13 11 4 1 12 41 58,571
39078329 SERGIO VASCONCELOS NEPOMUCENO FILHO 12/10/1990 N 15 9 3 3 12 42 60,000
40602770 TIAGO LUCAS SANDINO BATISTA DO CARMO 09/04/1984 N 12 8 3 2 14 39 55,714
39148661 VALTER FIRMINO DA SILVA JUNIOR 20/09/1983 N 15 8 3 1 21 48 68,571
39120597 VITOR MARQUES ROLDAN PEREIRA 26/10/1997 N 10 14 3 3 13 43 61,429



segunda-feira, 21 de agosto de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (59) – 33

012 - Agente de Defensoria Pública - Estatístico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41113713 BRUNO SANTOS TELLES PAGOTTO 28/12/1994 N 13 9 3 2 20 47 67,143
39112004 CAMILA CAMELO CAVALCANTI PEREIRA 19/08/1999 N 11 7 2 1 16 37 52,857
39514200 CARLOS HENRIQUE TRIGO NASSER FELIX 28/04/2001 N 9 11 4 1 25 50 71,429
39098141 CINTIA YURIE YAMACHI 18/08/1987 N 12 9 3 1 14 39 55,714
39328511 ERASNILSON VIEIRA CAMILO 03/09/1988 N 9 4 4 4 22 43 61,429
40724000 HUGO DE SIQUEIRA PEREIRA 27/02/1985 N 9 10 3 2 14 38 54,286
39638405 LUCAS BELLEZA SPINA 06/10/1997 N 10 10 3 1 14 38 54,286
41103513 LUCCAS FORTUNATTO CORREA DA COSTA TEVES 10/11/1996 N 9 11 4 2 16 42 60,000
41190289 LUCIANO RODRIGUES DE JESUS 06/01/1991 N 14 11 5 2 8 40 57,143
39224449 MAIARA BORGES ANDRADE 23/10/1991 N 13 8 5 3 19 48 68,571
39401030 MARCEL CHACON GONCALVES 19/07/1990 N 7 11 4 1 20 43 61,429
39298590 MATHEUS OSCAR DE OLIVEIRA 22/12/1995 N 9 12 5 4 21 51 72,857
39019551 REGINA MARIKO NAKANO 08/10/1992 N 12 12 2 1 15 42 60,000
41215699 TAMIRES COSTA 22/07/1990 N 14 8 4 4 19 49 70,000

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39750060 ADRIANA ASSIS DA SILVA SANTANA 14/07/1972 N 13 4 4 2 19 42 60,000
40172562 ADRIANA FERNANDES DE SOUZA 20/07/1980 N 12 7 4 1 15 39 55,714
40409996 ADRIANO MARTINS SOLER 15/04/1975 N 12 5 2 1 21 41 58,571
40966976 ADRIANO TAVARES DE SANTANA 05/06/1974 N 9 5 2 2 21 39 55,714
39853144 ADRIELE CRISTINE DE FREITAS BATISTA 08/04/1996 N 14 2 2 2 20 40 57,143
39158950 ALESSANDRA SANTOS DE AZEVEDO 22/02/1988 N 13 7 4 2 13 39 55,714
39486818 ALEXANDRE BERNARDO DA SILVA 03/07/1987 N 12 5 2 2 20 41 58,571
39109186 ALEXANDRE ULLIAN PEREZ 20/01/1986 N 12 8 2 2 25 49 70,000
39212211 ALINE APARECIDA DE MORAES 20/02/1997 N 11 7 2 1 17 38 54,286
40929795 ALINE OLIVEIRA R SOUZA 19/01/1983 N 15 4 4 1 21 45 64,286
40787079 ALINE VIANA DE MORAIS 04/12/1985 N 10 4 1 1 21 37 52,857
40599787 AMANDA CAPELO BASSETTO NOTARIO 29/10/1988 N 10 5 2 1 21 39 55,714
39074439 AMANDA MISSILENE PEREIRA DA SILVA RAIMUNDO 02/08/1986 N 12 2 4 3 15 36 51,429
40749380 ANA BEATRIZ BIZZARRO TERRA 02/08/1983 N 13 7 3 2 18 43 61,429
41115236 ANA CAROLINA PORTO DA SILVA 31/03/1984 N 15 8 3 1 21 48 68,571
39061671 ANA CLARA FOSSALUZA VIDAL MINA 07/02/1995 N 13 8 4 4 21 50 71,429
39986683 ANA PAULA CAROL 16/03/1990 N 11 7 5 2 20 45 64,286
40066231 ANA PAULA NASCIMENTO SOARES 14/11/1981 N 10 5 3 1 19 38 54,286
39236358 ANA PAULA VIANA DE SIQUEIRA SANTOS 06/05/1983 N 12 4 1 1 20 38 54,286
39110460 ANA QUEZIA DO AMARAL CARDOSO RODRIGUES 09/07/1992 N 10 3 3 1 18 35 50,000
40297934 ANDERSON LINS DE LIMA 02/04/1992 N 15 11 5 1 20 52 74,286
39086917 ANDREA CARLA TRINDADE BUENO 27/09/1988 N 11 6 4 1 17 39 55,714
41058607 ANDREA CARVALHO DE MESQUITA 26/12/1991 N 11 5 3 1 21 41 58,571
40971104 ANDREA PIAZZAROLI LONGOBARDI 19/06/1981 N 14 8 4 2 24 52 74,286
39095100 ANDREZA VIEIRA HARRISBERGER 04/04/1978 N 14 6 3 2 13 38 54,286
40847136 ANGELA MARIA DIAS FLERIO 14/11/1956 N 12 4 1 1 18 36 51,429
40860388 ANGELICA DE ANDRADE DE ASSIS 05/04/1987 N 12 4 4 1 16 37 52,857
40751600 ANTONIA FREIRE DA COSTA FRANCISCO 26/10/1968 S 11 5 2 2 16 36 51,429
41153324 ANTONIO JOVEM DE JESUS FILHO 16/12/1976 N 13 4 2 1 23 43 61,429
40657280 ARIANE BARBOSA GARCIA 03/07/2002 N 10 6 3 2 17 38 54,286
39274268 BEATRIZ DALDOSSO FELIPPE 05/09/1974 N 15 4 3 3 17 42 60,000
39578119 BEATRIZ DE PAULA FERREIRA 23/02/1997 N 11 3 1 3 18 36 51,429
39585123 BEATRIZ LUZIA DE CAMPOS MANOCCHI 26/01/1994 N 12 3 3 2 22 42 60,000
39533352 BIANCA DE OLIVEIRA SUZUKI 27/02/1994 N 11 5 2 2 26 46 65,714
39254917 BRUNA IONA DE MORAES GOUNELLA 18/06/1986 S 15 5 2 4 17 43 61,429
39081877 CAMILA ALINE SANTOS CHAVES 23/11/1984 N 12 4 3 1 17 37 52,857
39080196 CAMILA FERREIRA EXPOSTO 09/08/1995 N 14 4 2 2 19 41 58,571
40855767 CAMILA SILVEIRA IDU CARBONERO 15/09/1990 N 13 7 3 1 15 39 55,714
40487342 CARLOS DINIZ GOES DA COSTA 11/07/1977 N 13 8 4 1 20 46 65,714
39346935 CAROLINA APARECIDA DA SILVEIRA 14/10/1984 N 15 4 4 3 19 45 64,286
40421953 CAROLINE FERNANDA DE LIMA 20/12/1995 N 10 3 3 2 19 37 52,857
39032370 CASSIA QUARESMA DE LIMA 19/05/1979 N 11 8 4 2 18 43 61,429
40889262 CICERO INACIO GOMES 27/10/1973 N 11 8 2 1 16 38 54,286
39532780 CLAUDIA DE ALMEIDA SOUZA 24/11/1983 N 14 7 4 1 15 41 58,571
39523276 CLAUDIA KUROKAWA 28/08/1989 N 10 6 4 1 23 44 62,857
40154521 CLAUDIA REGINA LEITE SANTOS 21/02/1977 N 11 3 1 2 18 35 50,000
41073746 CLAUDIO BONIFACIO BORGES 05/05/1970 N 14 3 3 1 16 37 52,857
41221133 CLAUDIO OLIVEIRA FERNANDES 20/08/1980 N 11 3 1 1 19 35 50,000
40167410 CLEIDE SILVA SANTOS 26/06/1986 N 10 10 2 1 17 40 57,143
39473198 CLHILYANE SANTOS SOUSA 10/08/1989 N 12 1 2 3 20 38 54,286
39633110 CRISTIANA MARIA MENDONCA PANHAN 26/12/1977 N 12 4 3 1 20 40 57,143
39076326 CRISTIANE GAGINE MARI 09/02/1983 N 14 9 4 2 22 51 72,857
39289265 CRISTIANO TAVARES MALHEIRO 14/05/1986 N 9 7 3 2 15 36 51,429
40131750 CRISTINA DA SILVA QUEIROZ MARQUES 06/06/1987 N 12 6 3 2 17 40 57,143
39614204 CRISTINA RAMONEDA MOSCA 25/07/1987 N 11 6 3 2 14 36 51,429
39003850 CRISTINA SAIURI EZURA HAYDN 24/11/1975 N 13 6 4 3 17 43 61,429
40044440 DANIEL TIETZ RODA 10/08/1985 N 13 10 4 3 16 46 65,714
39026078 DANIELE DE FATIMA BAPTISTELLA 10/04/1986 N 13 2 5 1 15 36 51,429
40700801 DANIELE DE MATOS VIEIRA 20/09/1981 N 11 4 1 1 18 35 50,000
40823075 DANIELE JARDIM FERIANI 06/10/1992 N 13 4 4 2 22 45 64,286
39176380 DANIELLE CRISTINA SOUZA DE ANDRADE 01/10/1992 N 14 4 2 4 20 44 62,857
39342751 DANIELLE GONCALVES BITENCOURT 03/05/1983 N 11 6 3 1 19 40 57,143
40875733 DAYANE BARROS DE SOUZA 05/02/1995 N 10 2 3 2 19 36 51,429
41108299 DAYSA MESQUITA SOUSA LIMA DO CARMO 02/10/1984 N 9 2 3 1 21 36 51,429
39499537 DEBORA APARECIDA MARTINHO DA SILVA 05/08/1980 N 12 8 1 1 16 38 54,286
40288684 DEBORA CRISTINE FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS 13/04/1986 N 13 4 3 4 19 43 61,429
41118073 DEBORA DOS SANTOS LIMA SANTANA 03/03/1977 N 15 3 2 2 15 37 52,857
41218302 DEBORA FERREIRA DOS REIS 11/07/1968 N 14 3 2 2 16 37 52,857
39448932 DENER JOSÉ DATTI 05/02/1970 N 11 5 4 1 16 37 52,857
41065654 DEONIRCIO GARCIA JUNIOR 18/10/1979 N 12 6 3 3 14 38 54,286
39223841 DINALVA DOS SANTOS SILVA 09/09/1984 N 11 3 1 1 22 38 54,286
41166485 DULCE DA SILVA CELESTINO ALVES 17/06/1977 N 11 5 4 2 14 36 51,429
39603733 EDILANDIA CAIRES DOS SANTOS 18/10/1972 N 8 2 4 3 18 35 50,000
40863190 EDNA FERREIRA 29/04/1964 N 12 2 2 1 21 38 54,286
41016602 EDNA ROQUE DA SILVA 24/04/1982 N 13 3 3 3 22 44 62,857
40669157 ELAINE ALVES PAIVA 17/07/1981 N 12 4 3 2 16 37 52,857
41016238 ELAINE CISI FERNANDES 06/06/1973 N 12 5 1 1 18 37 52,857
40888371 ELAINE CRISTINA MENDES DE SOUZA 05/05/1971 N 11 2 3 2 18 36 51,429
39602680 ELAINE SOUSA CARVALHO DE PAULA 24/02/1988 N 11 5 1 2 18 37 52,857
40878180 ELCIO DE ANDRADE BARBOSA MARTINS LOPES 22/09/1988 N 15 7 4 1 20 47 67,143
39101053 ELIANE CORREIA VALCARCEL 01/08/1984 N 15 7 3 1 19 45 64,286
39497623 ELISABETE BRITO SANTANA CALIXTO 07/03/1986 N 12 5 3 2 20 42 60,000
39010201 ELISANGELA DE FREITAS ARAUJO AMANN 18/05/1977 N 9 8 5 1 17 40 57,143
40039994 ELOAH DANIELLE DE SOUSA SILVA 04/02/1985 N 11 1 5 1 17 35 50,000
39372758 EMANUELE DE SOUSA CARNEIRO 29/12/1987 N 13 2 2 2 16 35 50,000
39009041 ERIC HENRIQUE BONINI FERREIRA 07/07/1988 N 9 11 5 2 14 41 58,571
40717941 ERICA FERREIRA DOS SANTOS 07/07/1982 N 12 6 2 1 17 38 54,286
39138500 ERILSON LUCIANO DE OLIVEIRA 06/02/1988 N 11 7 4 1 14 37 52,857
39142760 EVELIN CRISTIANE DE MELO 17/01/1974 N 15 7 3 1 15 41 58,571
39042413 EVELYN BARROS FERREIRA DOS SANTOS 26/11/1986 N 6 6 1 1 21 35 50,000
40076954 FABIANA DOLORES CASTILHO BORDINO DE CAMPOS 10/01/1972 N 12 7 3 1 18 41 58,571
40572838 FABIANE PEREIRA DE MATOS 19/06/1984 N 11 5 3 2 17 38 54,286
40606589 FABIANO BATISTA RODRIGUES 24/06/1983 N 9 5 1 1 20 36 51,429
39248330 FATIMA DEL NEGRO BLANC 23/01/1981 N 12 6 2 1 15 36 51,429
39114090 FELIPE MASQUIO DE SOUZA 13/09/1991 N 14 4 2 3 20 43 61,429
40991229 FLAVIA DE OLIVEIRA RAMOS 17/09/1982 N 11 2 1 2 20 36 51,429
39065740 GABRIEL RIBEIRO SILVA 29/01/1995 N 8 3 1 1 24 37 52,857
40893570 GABRIELA DE CAMARGO MOREIRA ROCHEL 04/03/1979 N 13 4 2 1 17 37 52,857
40299392 GABRIELA ROSSI VIANA 15/01/1992 N 12 8 4 1 21 46 65,714
41111761 GABRIELA STOPA 03/02/1979 N 14 8 3 2 20 47 67,143
39436462 GABRIELE DE CASTRO GONCALVES 03/01/1993 N 12 5 2 2 19 40 57,143
39569586 GEISSA FRANCINE DE OLIVEIRA CARVALHO 08/04/1988 N 12 8 4 2 14 40 57,143
39120449 GILMAR MACIEL COSTA 03/05/1988 N 11 5 2 2 20 40 57,143
41091906 GIOVANA ALVES MENDITE AMARAL 21/07/2000 N 12 3 2 2 19 38 54,286
40295842 GIOVANNA MATTIELLO SALGUEIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 06/03/1996 N 14 3 3 1 18 39 55,714
40761134 GIRLENE DA SILVA SANTOS 21/09/1990 N 9 5 2 2 18 36 51,429
41171934 GISELE BRAGA DA SILVA PINTO CAMELO 09/01/1979 N 12 3 2 1 21 39 55,714
39296059 GISELE BRAZ DO NASCIMENTO 12/07/1982 N 9 5 2 1 18 35 50,000
41121163 GISELE SIQUEIRA DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA 12/04/1979 N 13 4 4 3 16 40 57,143
41240731 GLAUCIA MONEGATTO NAVARRO DE OLIVEIRA 01/09/1979 N 7 6 3 1 22 39 55,714
40718212 GUILHERME EVARISTO SOUZA ARJONA 14/06/1989 N 14 7 3 2 22 48 68,571
39106780 GUILHERME SILVA PAZ 05/02/1996 N 12 9 2 2 20 45 64,286
40598438 GUMERCINDO GUIMARAES FERREIRA 10/04/1983 N 11 5 3 1 19 39 55,714
39119319 HALINA FONSECA BASTOS 04/11/1992 N 14 4 2 3 20 43 61,429
39013340 HELENA BALBO VICTOR 10/03/1995 N 10 4 1 1 20 36 51,429
40156478 HELOISA SALVATIERRA BAYER 05/04/1999 N 11 5 3 1 17 37 52,857
40834816 IARA TAMAYOCI GOMES 07/09/1993 N 11 10 4 1 18 44 62,857
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39065243 INGRID GONCALVES PIRES 03/12/2000 N 15 4 5 1 23 48 68,571
39525309 ISADORA ROMERO DOS REIS LISBOA 26/02/1999 N 9 1 2 1 22 35 50,000
41096622 IULI DO CARMO MELO 16/07/1993 N 9 4 3 3 20 39 55,714
41054385 IVANA GONCALVES DE OLIVEIRA 28/02/1986 N 15 7 3 4 27 56 80,000
39257819 JAMILE DE OLIVEIRA 19/01/1996 N 12 3 4 3 26 48 68,571
40675653 JANAINA XAVIER SILVA RODRIGUES 19/10/1976 N 13 10 2 1 18 44 62,857
40081192 JANDERLEIA DE FATIMA MALHEIROS 22/05/1986 N 13 2 2 2 20 39 55,714
39345696 JANETE LUCIA DE ASSIS 25/02/1975 N 11 4 1 2 23 41 58,571
40251063 JAQUELINE GISELLI PEREIRA 14/02/1981 N 14 10 1 1 15 41 58,571
41174372 JAQUELINE SADALA MENDONCA 21/09/1988 N 12 8 3 2 23 48 68,571
39002268 JESSICA CAROLINA DE AZEVEDO SANTOS 18/12/1995 N 10 6 1 3 20 40 57,143
40487547 JESSICA CAROLINE DE FARIA 19/03/1994 N 11 7 3 3 22 46 65,714
39087557 JESSICA QUETO DE SOUZA PINTO 17/07/1987 N 13 5 3 3 15 39 55,714
39285960 JOAO ALEXANDRE DE SOUZA FILHO 20/03/1978 N 9 6 4 3 14 36 51,429
39161412 JOAS FERREIRA CAMARA 17/10/1986 N 9 9 4 1 13 36 51,429
39322602 JOCEMAR REGINA COTRIM RIBEIRO DE LIMA 27/07/1971 S 11 8 1 2 19 41 58,571
40462978 JORDANA FRAGOSO DOS ANJOS 24/04/1980 N 13 1 3 1 19 37 52,857
40177300 JOSE CEZAR BROCHADO 29/01/1975 N 9 5 2 1 18 35 50,000
40017630 JOSUE MARCOS FERREIRA CAMPOS 23/10/1976 N 13 6 2 2 13 36 51,429
39205339 JOSYELLE TAMARA DE AZEVEDO BARROS 22/10/1988 N 13 5 2 2 16 38 54,286
40261174 JOYCE DE SOUSA SILVA 09/02/1995 N 13 5 2 3 13 36 51,429
39512568 JULIANA CRISTINA BARBOSA DO AMARAL 25/07/1986 N 12 4 2 1 19 38 54,286
41001010 JULIANA MARQUES DE SOUZA FREIRE 28/04/1981 N 12 4 2 1 21 40 57,143
41219252 JULIANA RAMOS SANTIAGO 18/09/1982 N 12 4 5 3 19 43 61,429
39303683 JULIANA REIS DA SILVA 27/09/1983 N 9 4 1 4 18 36 51,429
41184548 JULIANO CAETANO PINTO 19/06/1983 N 9 2 1 1 23 36 51,429
41068513 KALEIA ALVES DOS SANTOS 14/04/1999 N 11 8 3 2 14 38 54,286
40774295 KAMILA GELIO ROSSI SILVA 04/01/1989 N 15 3 1 3 20 42 60,000
39385094 KAMILA MARIA FIGUEIRA BISPO 25/08/1981 N 13 4 3 2 14 36 51,429
40935256 KAREN MAIARA SATO FURLAN 30/01/1993 N 11 5 2 2 18 38 54,286
41123611 KARINA DESIRAI VARIS 23/04/1980 N 13 4 4 3 20 44 62,857
39070018 KARLLA PATRICIA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA 24/10/1965 N 14 10 1 2 20 47 67,143
39173747 KAROLINE LEAL DOS SANTOS 17/07/1993 N 12 7 3 3 17 42 60,000
40103226 KELLI CRISTINA KREPE 18/09/1976 N 11 3 1 1 19 35 50,000
39257894 KILBERTY MATHEUS DIAS DE MORAES 15/03/2002 N 13 11 5 2 23 54 77,143
41103661 LARISSA PUGA AMARAL 28/01/2000 N 10 5 2 1 18 36 51,429
39133800 LAYS RIBEIRO LIMA LACERDA 09/08/1994 N 12 7 3 1 18 41 58,571
40949605 LEANDRO DOS REIS OLIVEIRA 05/03/1986 N 10 8 4 2 17 41 58,571
41181638 LEANDRO PEREIRA CHAGAS 17/12/1987 N 10 4 1 1 19 35 50,000
39542513 LEANDRO VINICIUS SILVA CALHEIRA 07/11/1986 N 12 10 4 2 14 42 60,000
39009076 LEONARDO ARAUJO BORGES 27/06/2000 N 9 5 1 2 20 37 52,857
40584402 LETICIA SILVA SOUZA 20/09/2000 N 10 5 3 1 19 38 54,286
40276481 LETICIA YUKI KOIKE 30/10/1992 N 15 11 3 1 20 50 71,429
39278271 LIDIANE COSTA SOARES PORTO 19/06/1980 N 14 3 1 2 19 39 55,714
39879380 LIGIA GONCALEZ SANCHEZ 04/11/1979 N 13 7 3 1 23 47 67,143
41084128 LITZA DE OLIVEIRA AMORIM 12/07/1992 N 13 9 3 2 25 52 74,286
39203921 LUANA DOS SANTOS MOREIRA 18/09/1992 N 11 5 2 2 21 41 58,571
39281574 LUCIANA BATISTA VIEIRA 10/05/1980 N 13 2 3 3 15 36 51,429
39466752 LUCIANA DA SILVA DOMINGUES 14/11/1984 N 9 3 3 1 21 37 52,857
40325873 LUCIANA DE ALMEIDA CUNHA 04/05/1990 N 13 8 3 2 17 43 61,429
39256820 LUCIANE MARIN DA SILVA GARCIA LEHMKUHL 23/10/1976 N 13 3 2 3 20 41 58,571
39022269 LUCIANO GERMANO DA CUNHA 28/11/1974 N 12 6 4 2 23 47 67,143
39259218 LUISA HELENA GROSSO SILVA 16/09/1994 N 11 6 4 1 22 44 62,857
39026060 LUIZ RICARDO GONCALVES RABELLO 16/03/1984 N 13 3 2 3 18 39 55,714
39050254 LUIZA LEMES PEGRUCCI FERREIRA 24/05/1991 N 15 8 5 4 26 58 82,857
39153142 MARCIA APARECIDA ALVES DE MENDONCA 28/01/1984 N 12 3 3 2 15 35 50,000
40026744 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES 07/12/1976 N 12 4 1 2 20 39 55,714
39295451 MARCIA DE PAULA E SILVA 01/01/1963 N 12 4 4 3 20 43 61,429
40888193 MARCIA REGINA DA SILVA FERNANDES 07/02/1965 N 11 2 2 2 23 40 57,143
39535428 MARCIO GONCALVES DE LIMA 28/03/1977 N 8 5 1 2 19 35 50,000
41128346 MARCO ANTONIO DA COSTA 16/12/1967 N 12 5 3 2 15 37 52,857
40810178 MARGARETE ARRAIS RODRIGUES 16/01/1986 N 9 6 4 1 16 36 51,429
41095324 MARIA AMALIA DA CRUZ SIMOES 06/08/1977 N 13 1 2 2 19 37 52,857
39010066 MARIA DO SOCORRO ALENCAR JUSTA 02/02/1968 N 13 11 4 3 12 43 61,429
39194280 MARIA DO SOCORRO COLARES VIDAL CANDIDO 30/09/1963 N 13 5 2 1 18 39 55,714
41233476 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 03/12/1999 N 10 5 1 1 22 39 55,714
38999595 MARIA JOSE DOS SANTOS BONIN 15/05/1980 N 10 5 3 1 17 36 51,429
39023613 MARIA JULIANA ALVES TORRES PEREIRA 22/04/1990 N 7 3 2 2 25 39 55,714
39427625 MARIA LUIZA FREITAS MARQUES DO NASCIMENTO 22/06/1995 N 14 4 1 3 18 40 57,143
40257193 MARIANA DO PRADO 25/02/1987 N 12 4 5 1 23 45 64,286
39068811 MARIANA SEGALA DE ARAUJO RAIMUNDO 30/12/1989 N 12 9 1 2 22 46 65,714
39069494 MARILIA JULIANA LONGO DA ROCHA 19/10/1985 N 12 4 3 1 17 37 52,857
39102335 MARINA SOLINSKI SPEGLICH 23/01/1997 N 14 5 3 1 21 44 62,857
39665992 MARINEIDE DE OLIVEIRA GOMES 24/02/1958 N 12 1 3 2 22 40 57,143
40272834 MARTHA ANGELICA SOSSAI 29/08/1981 N 14 2 3 1 20 40 57,143
41226291 MAYARA STEFANE DOS SANTOS CORREA 19/06/1991 N 14 6 2 2 15 39 55,714
39040895 MERIELE SANTOS DE OLIVEIRA 31/01/1986 N 9 5 2 2 18 36 51,429
39097560 MEYRE DE PAULA FEITOSA SILVA 01/04/1980 N 12 8 3 2 20 45 64,286
40293564 MICHELE ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO 01/05/1983 N 9 9 5 1 13 37 52,857
40956709 MICHELE CRISTINA SANTOS MOZER 19/03/1989 N 15 7 2 2 21 47 67,143
41220293 MICHELI NOGUEIRA MATHIAS 26/01/1984 N 12 5 2 1 15 35 50,000
39449491 MILENA NAPPI BERTOLUCCI 16/03/1998 N 14 7 4 2 16 43 61,429
40517438 MONIQUE MAYUMI ARAUJO ASAKAWA 12/04/1987 N 13 6 1 1 17 38 54,286
40928578 NAHIARA THATIANA DA SILVA BENETTI 01/07/1981 N 13 7 2 1 19 42 60,000
39417000 NATALIA YURI IHA MINAMI 02/02/1985 N 10 1 3 1 21 36 51,429
40176690 NATHALIE PAZOS DE OLIVEIRA MIRANDA 11/12/1997 N 11 7 3 2 19 42 60,000
40151778 NATIELI DA SILVA CELESTINO 08/03/1994 N 9 7 2 1 20 39 55,714
39104559 PATRICIA DA SILVA COSTA 29/08/1980 N 11 4 3 1 23 42 60,000
40981193 PATRICIA LIBERALI 19/09/1971 N 10 5 2 1 17 35 50,000
40935426 PAULA TAVARES FERNANDES 26/02/1987 N 13 3 3 2 18 39 55,714
41227590 POLLYANNA XAVIER SILVA SANTANA 04/01/1979 N 13 2 3 1 16 35 50,000
39704076 PRISCILA KAUFMANN CORREA 31/07/1983 N 12 4 3 1 22 42 60,000
39061060 RAFAEL DE MELO FERRAZ 30/06/1985 S 13 4 2 1 16 36 51,429
39852202 RAFAEL JOSE PASINI RIZZO 17/09/1983 N 13 6 1 2 22 44 62,857
40286827 RAFAEL TROCA NASCIMENTO 02/04/1993 N 15 8 4 1 25 53 75,714
40416682 RAILANE REIS COSTA NUNES SANTOS 19/10/1995 N 10 7 2 2 15 36 51,429
39788741 RAQUEL EDITE DOS SANTOS 28/03/1988 N 14 6 3 1 14 38 54,286
39048160 RAQUEL NUNES DA CRUZ 22/12/1987 N 15 4 4 1 20 44 62,857
39540383 REGIANE CALASANS DOS SANTOS 02/02/1980 N 6 4 3 2 21 36 51,429
39060055 RENATA APARECIDA DE SOUZA 03/02/1988 N 14 13 3 3 23 56 80,000
39123391 ROBERTA FLABOREA FAVARO 25/07/1979 N 13 3 2 1 20 39 55,714
39067351 ROBERTO ANDERSON SANTOS LA RUBIA 27/02/1989 N 12 3 1 1 24 41 58,571
39065863 ROSANGELA MENDEZ 17/05/1968 N 14 9 4 3 15 45 64,286
40497070 ROSELAINE PRADO SCORCI ALVES 13/01/1972 N 14 3 2 2 18 39 55,714
41053362 ROSELI GONCALVES DO ESPIRITO SANTO 29/08/1965 N 11 7 4 1 17 40 57,143
39235912 RUBENS TOMOTANI 30/04/1966 N 12 4 3 1 20 40 57,143
40258726 SANDRA ALVES DOS SANTOS 20/04/1983 N 10 3 3 3 17 36 51,429
39449068 SANDY MAGALHAES DOS SANTOS 02/07/1999 N 11 5 3 2 22 43 61,429
39239721 SARA MAGNUSSEN FORTES 06/03/1986 N 12 3 3 2 15 35 50,000
40929060 SILVANA FERREIRA DE LIMA 09/04/1982 N 10 4 3 3 19 39 55,714
39021530 SILVANA PRADO DE OLIVEIRA FRANCESCHINI 11/12/1975 N 9 5 3 4 18 39 55,714
39488586 SILVANO JOSE NOBERTO 12/07/1979 N 8 5 2 1 23 39 55,714
39197263 SILVIA MARIA MARTINS DE JESUS DE GRANDI 11/07/1977 N 10 2 2 1 21 36 51,429
41042719 SIMONE MUNIZ RIBEIRO CAVALHERI 23/03/1987 N 13 3 2 2 16 36 51,429
39482782 SIMONE SANTOS NASCIMENTO 15/07/1987 N 12 4 1 3 15 35 50,000
39032531 SIMONE SUZART MONTEIRO 13/08/1991 N 12 5 2 1 17 37 52,857
41130120 SIMONE TAVARES TECHIMA 01/09/1973 N 11 3 1 3 17 35 50,000
41163583 SIRLEIDE DE ARRUDA SANTANA 27/12/1982 N 12 7 1 1 17 38 54,286
39075192 SOFIA BONUCCELLI HERINGER LISBOA 31/01/1996 N 15 7 4 1 20 47 67,143
39603776 SONIA NERY DA SILVA MONTEIRO 08/05/1980 N 11 6 4 2 21 44 62,857
39645509 SORAYA KASSIS MORETTI 14/06/1983 N 14 3 3 1 17 38 54,286
39003159 STELA SILVA VALIM 08/11/1993 N 12 9 4 4 23 52 74,286
40132803 SYLVIA SABRINA CATALDO SANTANDER 18/04/1983 N 9 5 3 1 20 38 54,286
41107411 TAILA PAULINA PEREIRA 09/05/1984 N 11 1 2 2 19 35 50,000
41209206 TALITA BRUNO FORNERETO 04/03/1992 N 13 4 2 1 21 41 58,571
40028925 TAMARA REGINA MELO 22/06/1984 N 13 6 2 3 15 39 55,714
39078051 TATIANA OLIVEIRA DE JESUS 15/03/1983 N 13 6 4 1 20 44 62,857
39498794 TATIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES DIB 04/04/1983 N 11 8 3 2 20 44 62,857
39025845 TELMA TAVARES 10/11/1978 N 13 3 4 2 15 37 52,857
39459390 THAIS ANDREA DE CARVALHO CALHAU 19/12/1986 N 14 8 4 1 16 43 61,429
39386414 THAIS STELLA TEIXEIRA 14/01/1977 N 14 8 3 1 22 48 68,571
39000281 THAYNA VIANA DA SILVA 17/09/1992 N 13 3 3 1 20 40 57,143
39088197 THIAGO LAURITI 01/03/1983 N 12 1 1 3 18 35 50,000
40285588 TIAGO RUFINO FERNANDES 31/07/1986 N 15 2 2 2 26 47 67,143
41146956 VALDERI APARECIDO LOPES VIEIRA 22/10/1986 N 11 8 3 2 14 38 54,286
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39284654 VANESSA APARECIDA MATHIAS 27/09/1974 N 11 8 2 1 15 37 52,857
40207510 VANESSA CAVAZZANI 29/01/1996 N 11 3 3 3 16 36 51,429
39122140 VANESSA DE BRITO SILVA 15/09/1984 N 12 3 2 3 16 36 51,429
41099702 VANESSA DOMINGOS DUARTE 21/09/1987 N 13 6 3 3 23 48 68,571
41231236 VANESSA RODRIGUES SILVA 20/04/1988 N 14 3 1 2 16 36 51,429
39585336 VERONICA RODRIGUES DE OLIVEIRA ANTONIO 28/05/1997 N 8 4 1 2 22 37 52,857
39350894 VICTOR AUGUSTO PORTILLA SANTANA 22/04/1989 N 11 3 2 1 19 36 51,429
39066789 VICTORIA LUIZA FABIO 20/02/1996 N 14 9 4 3 24 54 77,143
39604500 VITOR KENZO MORIBE OKUMURA 04/05/1984 N 15 12 5 3 26 61 87,143
39013081 VIVIAN TOLEDO ROCHA 07/10/1988 N 13 5 5 1 21 45 64,286
40674363 VIVIANE DIAS DE SA 24/01/1982 N 8 5 3 2 17 35 50,000
40121437 VIVIANE OLIVEIRA FONSECA 15/01/1975 N 10 4 3 2 20 39 55,714
39267512 VIVIANE TAVELLA DE OLIVEIRA FONSECA 21/10/1976 N 14 4 1 2 14 35 50,000
41010620 WAGNER DA COSTA ALVES DE JESUS 18/04/1984 N 12 8 4 2 24 50 71,429
39106055 WALLACE COSTA DE ANDRADE 23/11/1985 N 13 12 5 2 16 48 68,571
40786153 WENDELL AUGUSTO GUIMARAES 24/06/1981 N 11 4 4 1 20 40 57,143
39315207 WILLIANS VIEIRA SALES 30/09/1972 N 13 5 2 1 19 40 57,143
40753530 ZILDA MARIA PEREIRA 03/07/1971 N 13 10 4 2 20 49 70,000

014 - Agente de Defensoria Pública - Analista Desenvolvedor
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41113993 ALEXANDRE AVILA DE LIMA 24/07/1991 N 16 6 2 21 0 45 64,286
40187080 ALEXANDRE DE JESUS OLIVEIRA 16/09/1991 N 12 5 1 19 0 37 52,857
41000218 ALEXANDRE MAX DINIZ RODRIGUES 23/05/1969 N 19 7 3 18 0 47 67,143
41091795 ALISON VIANA CAMPOS 11/11/1995 N 15 10 2 21 0 48 68,571
40686868 ANA ZUILA CASTRO CALANDRINI DE AZEVEDO 13/03/1993 N 14 2 2 19 0 37 52,857
39653951 BRUNO RODRIGO CAETANO 07/12/1991 N 17 8 3 11 0 39 55,714
40917223 CANDIDA ROSA PARAIZO 24/08/2000 N 14 10 1 21 0 46 65,714
39010830 CARLOS HENRIQUE GARCIA ZACARIAS 21/12/1996 N 13 10 1 19 0 43 61,429
39072479 CELIO LUIZ DA SILVA 05/06/1990 N 15 6 2 17 0 40 57,143
39146634 DANIEL MEZALIRA 08/09/1986 N 18 8 2 23 0 51 72,857
39682145 DANIEL SOUZA DA FONSECA 29/08/1992 N 14 7 1 19 0 41 58,571
40128156 DANILLO ALVES DA SILVA MACIEL 08/11/1989 N 8 5 2 20 0 35 50,000
41109104 DARCIO ARANTES TEOFILO 22/02/1984 N 14 6 2 21 0 43 61,429
40304914 EDMILSON JOAQUIM 25/09/1965 N 15 4 1 16 0 36 51,429
40681637 ELCIO YUKIO NANBA 01/03/1970 N 16 10 1 19 0 46 65,714
39352676 FELIPE GOMES RIBEIRO 10/01/1988 N 18 10 1 20 0 49 70,000
40262995 FERNANDA SAPPRACONE 29/04/1986 N 16 5 1 14 0 36 51,429
41147669 FLAVIA RENATA JULIANA DE LACERDA 09/12/1974 N 18 10 2 16 0 46 65,714
40903974 GABRIEL BUENO LEMES DA SILVA 01/01/1991 N 16 11 1 22 0 50 71,429
41192346 GABRIEL ZANFOLIN GIANCOLLI 23/03/1999 N 13 9 2 11 0 35 50,000
39166341 GILVAN RIBEIRO DE ALMEIDA 18/11/1996 N 13 9 2 25 0 49 70,000
41229584 GUILHERME DE AZEVEDO CARVALHAL 23/08/1978 N 13 3 1 18 0 35 50,000
39269400 GUILHERME SANT ANNA 04/12/1993 N 11 7 2 15 0 35 50,000
39078027 GUSTAVO SOARES DE MOURA 17/11/1996 N 18 9 2 20 0 49 70,000
39004929 HEBERT SHOITI MITSUNAGA 28/11/1993 N 14 11 2 19 0 46 65,714
40290301 HELDER SILVA LOPES MORAES 16/06/1992 N 12 11 1 20 0 44 62,857
40993752 HENRIQUE RAMOS GIL 18/03/1994 N 17 6 1 14 0 38 54,286
41163036 HUGO LEONARDO SIQUEIRA 26/08/1984 N 15 12 2 18 0 47 67,143
39489825 INGRID DE ASSIS SOUZA 06/07/2002 N 12 9 2 18 0 41 58,571
41100492 ISRAEL LOPES DA SILVA 15/11/1983 N 18 7 1 16 0 42 60,000
39320740 JESSICA MASSUMI TAKARA 16/07/1990 N 16 4 2 21 0 43 61,429
40749860 JORGE FERNANDO GALLO ARRUDA 06/10/1981 N 17 3 1 16 0 37 52,857
39426653 KLEBER AUGUSTO WILCKE 25/06/1984 N 16 4 1 15 0 36 51,429
40119866 LEONARDO EIDI AKAJI 05/02/1991 S 16 11 3 17 0 47 67,143
41056159 LEONARDO NOVAES DO NASCIMENTO 30/03/2000 N 12 13 2 12 0 39 55,714
39079236 LINDOMAR MENDES DOS SANTOS 31/05/1985 N 11 6 1 23 0 41 58,571
41233905 LUCAS FUSER DO CARMO 01/08/1992 N 16 13 2 24 0 55 78,571
39069320 LUCIANO LIMA FRACASSO 23/08/1980 N 11 4 3 22 0 40 57,143
39336450 MANUEL BARAO RODRIGUES SOLDADO 02/01/1999 N 15 12 2 21 0 50 71,429
39297667 MARCELO TADAYUKI HIRANOBE 05/03/1981 N 16 10 2 18 0 46 65,714
39318885 MATHEUS ALBERTO SILVA 09/07/1985 N 13 9 1 18 0 41 58,571
39327442 NATALIA HITOMI KOZA 09/02/1999 N 17 9 1 20 0 47 67,143
40193934 NICOLAS DOS SANTOS FRANCA 19/09/1996 N 11 9 2 21 0 43 61,429
39423107 OTAVIO GUILHERME XAVIER DA SILVA 24/09/1997 N 18 12 2 20 0 52 74,286
39470717 PAULO DE TARSO NOVAK JUNIOR 13/07/1990 N 16 8 1 20 0 45 64,286
41234650 PAULO HENRIQUE DA SILVA CORREIA 03/05/2000 N 12 6 1 16 0 35 50,000
39350312 PEDRO ALONSO BUENO DE SOUZA 20/09/1997 N 17 11 1 19 0 48 68,571
40246418 PEDRO CRUZ GRAMACHO 16/02/1995 N 17 10 2 15 0 44 62,857
41224736 RAFAEL DUTRA DA SILVA OLIVEIRA 23/04/1989 N 15 10 1 23 0 49 70,000
39069583 REGINALDO ALMEIDA SILVA DIAS 07/04/1973 N 12 6 2 18 0 38 54,286
39243052 RENAN RUAN FERRAZ SARMENTO 06/01/1995 N 17 14 1 22 0 54 77,143
40523497 RENATO NOGUEIRA DA SILVA 25/04/1987 N 15 12 1 17 0 45 64,286
40972070 THAMIRES PEREIRA GARCIA 18/03/1990 N 17 4 1 13 0 35 50,000
40300455 THIAGO APARECIDO DE SOUSA 19/09/1986 N 13 7 3 12 0 35 50,000
39296032 THIAGO GOMES DE ARAUJO 19/10/2002 N 13 10 1 14 0 38 54,286
39892905 TIAGO SALES ANDRADE 28/05/1980 N 15 11 2 8 0 36 51,429
40985768 UELLINTON MENDES DE JESUS 28/06/1974 N 16 8 1 15 0 40 57,143
39181111 VINICIUS EUGENIO MOREIRA 29/01/1997 N 13 7 3 19 0 42 60,000
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39334651 ADRIANA MANSO MELCHIADES 16/09/1980 N 12 10 3 2 14 41 58,571
41071697 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 14/02/1982 N 9 6 3 4 17 39 55,714
39478467 ADRIANE DIAS DE ROSSI 17/06/1994 N 12 4 4 1 15 36 51,429
41180283 ADRIANO FRANCO DE OLIVEIRA 20/04/1982 N 14 5 4 2 20 45 64,286
41050096 ALBERTO BORGES VALENTE NETO 14/05/1991 N 13 11 4 2 18 48 68,571
39702189 ALEXANDRE COELHO DE ALBUQUERQUE 09/01/1977 N 10 9 4 1 18 42 60,000
39319300 ALEXANDRE DE OLIVEIRA LEME 15/12/1973 N 14 9 3 3 21 50 71,429
41081501 ALINE PESSOA DE OLIVEIRA AMORIM 11/02/1989 N 13 8 3 2 14 40 57,143
41216016 AMANDA BECHELLI CASSEB 22/12/1999 N 13 9 3 1 18 44 62,857
39031870 AMANDA COLARES STACH DE CAMPOS 22/12/1988 N 12 8 3 4 16 43 61,429
40665666 AMANDA GIRON GALINDO 10/03/1989 N 12 4 4 2 19 41 58,571
40105121 AMANDA MARAMALDO VIEIRA 26/01/1989 N 12 5 5 3 15 40 57,143
39025918 AMANDA RENATA DE OLIVEIRA XAVIER 15/11/1988 N 8 7 4 2 17 38 54,286
39070867 AMANDA YUKI NAKASHIMA DE OLIVEIRA 11/10/1999 N 11 8 4 1 13 37 52,857
39240258 ANA BARBARA MORELLI 04/02/1991 N 12 7 3 4 18 44 62,857
41104579 ANA CAROLINA MARTINS PARIZOTO BERGAMO 11/08/2000 N 15 11 4 2 14 46 65,714
41195175 ANA CAROLINA RODRIGUES CHOLI 06/09/1995 N 14 6 3 2 16 41 58,571
40081460 ANA CLARA MORAIS SOGNO 07/11/2001 N 15 8 2 2 18 45 64,286
39164322 ANA GIULIA DA SILVA ROSA 24/08/1995 N 10 6 3 1 20 40 57,143
40990958 ANA JULIA DE MAIO GDIKIAN 15/05/1997 N 15 10 5 2 16 48 68,571
39256260 ANA PAULA ANTUNES DE SOUZA 04/01/1985 N 15 8 4 2 19 48 68,571
41045190 ANA PAULA ROMEU QUEIROZ 20/08/1987 N 12 6 1 1 19 39 55,714
40897656 ANA PAULA SANTANA RODRIGUES 25/07/1991 N 13 6 3 4 17 43 61,429
41008456 ANDRE PESSOA CARDEAL 08/06/1997 N 13 9 3 1 15 41 58,571
40318664 ANDREA JOSE BENEVENUTO 06/02/1978 N 11 4 3 1 16 35 50,000
39954170 ANDREA MACHADO DE CHECCHI AMBROZIO 12/01/1993 N 10 2 4 1 18 35 50,000
39512274 ANDREIA ATTIE FRANCA 14/03/1973 N 13 6 1 1 19 40 57,143
40153185 ANDREIA MARA FERNANDES 07/02/1980 N 12 8 2 3 16 41 58,571
39116166 ANDREIA OLIVEIRA DOS SANTOS 12/12/1983 N 11 5 1 1 18 36 51,429
39009580 ANELINE MENESES NICOLAU SOUSA 17/10/1985 N 15 10 4 3 15 47 67,143
39746852 ANGELA APARECIDA MARTINS DE MATOS 13/04/1982 N 10 5 1 2 17 35 50,000
40224481 ANGELO DE LEON CULTRI FASCETTI 15/12/1990 N 11 10 3 1 17 42 60,000
41139780 ARACELI SPERA DE SOUSA 21/03/1995 N 14 6 2 1 15 38 54,286
40065650 ARIADNE CIRILLO MENESES DA SILVA 07/03/1982 N 13 5 3 1 19 41 58,571
39319296 ARIANI ARRUDA CAMPOS RUDI 20/10/1997 N 8 9 3 1 18 39 55,714
41074327 ARTUR ALVES DE OLIVEIRA CHAGAS 25/12/1978 N 12 7 3 1 18 41 58,571
41172221 AURELIO KEIJI MIYAURA 22/01/1988 N 12 4 4 3 17 40 57,143
39465020 BARBARA CRISTINA DE LEO SPADIM 07/05/1993 N 11 4 4 1 18 38 54,286
40862445 BARBARA PIANOSKI DE MARCHI 25/10/1991 N 13 1 2 1 19 36 51,429
39139280 BARBARA SANTOS DE ALMEIDA 24/02/2002 N 11 4 4 1 17 37 52,857
39028038 BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 09/08/1999 N 12 9 2 4 19 46 65,714
39405451 BEATRIZ LAPRESA CANAVESI 21/12/1998 N 13 7 3 2 16 41 58,571
41010787 BEATRIZ ORNAGHI KUTOMI CARNEIRO 09/05/1995 N 8 7 4 2 14 35 50,000
39216080 BEATRIZ RIBEIRO DE SOUZA CRUZ 11/08/1995 N 13 3 2 3 18 39 55,714
39146324 BEATRIZ XAVIER LOPES 04/09/2001 N 12 8 1 2 15 38 54,286
39229858 BIANCA FERNANDES DE SOUZA 30/05/1989 N 13 4 2 4 20 43 61,429
40952770 BREICE KAREN DA SILVA 28/07/1995 N 11 11 4 3 11 40 57,143
41017986 BRENO GIMENES PACANARO 28/04/1999 N 11 9 2 3 16 41 58,571
40957144 BRENO SOUZA PEREIRA 09/07/1998 N 13 6 1 1 14 35 50,000
40701530 BRUNA CIGLIONE RUGNA 24/04/1987 N 14 7 2 2 20 45 64,286
41197275 BRUNA DE ALMEIDA MELLO 27/04/1998 N 13 6 3 3 15 40 57,143
39411923 BRUNO APARECIDO DE OLIVEIRA 29/09/1992 N 12 8 4 2 16 42 60,000
39016536 BRUNO LUIZ BORCHARTT DE LIMA CORDEIRO 07/01/1987 N 12 8 5 3 21 49 70,000
40918599 CAIO AUGUSTO COLOMBO 10/06/1986 N 10 4 4 3 17 38 54,286
39077632 CAIO CARDOSO HIROSSE 27/06/1999 N 13 7 2 1 12 35 50,000
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40115925 CAMILA CARVALHO DE SOUZA 16/07/1986 N 11 9 1 1 13 35 50,000
40244334 CAMILA COBUCI SCHMIDT BASTOS 15/11/1988 N 14 5 3 2 14 38 54,286
39005526 CAMILA DA SILVA FLORES 24/08/2000 N 11 6 2 3 16 38 54,286
39358542 CAMILA DE SOUZA SILVA 16/06/1989 N 14 10 3 3 17 47 67,143
40055647 CAMILLA FERREIRA DOS SANTOS 07/02/1989 N 15 5 3 2 20 45 64,286
39090027 CARLA ALESSANDRA SARTORELLI GUIMARAES 12/06/1974 N 13 6 2 2 14 37 52,857
39328449 CARLA ANDRESA E SILVA 06/08/1987 N 14 5 1 1 19 40 57,143
39080420 CARLA BELANDRINO RUSIG 07/06/1993 N 13 12 5 1 21 52 74,286
39110699 CARLA CRISTINA TEIXEIRA LEMES 01/11/1976 N 10 7 2 2 16 37 52,857
39259722 CARLA DA COSTA ALBUQUERQUE 11/04/1990 N 13 4 4 1 17 39 55,714
40938255 CARLOS EDUARDO PEDROSO 19/04/1986 N 13 4 4 3 18 42 60,000
41140435 CAROISA MOTA MARCONDES FONSECA 04/04/1985 N 12 10 3 3 12 40 57,143
40949761 CAROLINA COAM BRUGNEROTO 02/05/1995 N 12 6 5 2 12 37 52,857
39671194 CAROLINA DE MOURA GRANDO 21/09/1989 N 14 5 4 1 16 40 57,143
39246655 CAROLINA DOS REIS FERREIRA 15/03/1995 N 10 5 5 3 16 39 55,714
39074269 CAROLINA GONCALVES GOMES 06/04/1995 N 11 8 4 1 14 38 54,286
40942767 CAROLINA MACHADO YOUNIS BUENO 23/03/1990 N 14 3 3 1 17 38 54,286
39164101 CAROLINA PIMENTEL BATITUCCI 15/08/1993 N 13 4 4 2 13 36 51,429
39321070 CAROLINA SAYURI KARASUDANI FRANCA 19/05/1998 N 13 10 2 2 21 48 68,571
41226240 CAROLINE DANTAS DE FREITAS 31/07/1991 N 13 10 5 1 17 46 65,714
39184935 CASSIA JANAINA DE SOUZA MORAES 09/12/1994 N 13 9 5 1 16 44 62,857
41120000 CATARINA KUVASNEY LIMA 20/12/1999 N 12 7 4 2 17 42 60,000
39523136 CECILIA HITOMI MYAMOTO 25/03/1982 N 14 9 4 1 15 43 61,429
41085027 CIBELE PEREIRA COLPI 02/10/1961 N 12 3 2 1 19 37 52,857
41218671 CICERA IVA PEREIRA 02/01/1978 N 11 5 3 2 15 36 51,429
39662276 CICERA JOSIANE NASCIMENTO DA SILVA 21/12/1995 N 15 8 4 3 15 45 64,286
39104800 CLAUDIA DE SIMONE 02/10/1982 N 14 7 3 2 15 41 58,571
39244962 CLEVERSON CANDIDO DE CARVALHO 18/11/1980 N 12 5 4 4 16 41 58,571
40213072 CREUCIANA BESERRA DE OLIVEIRA 28/09/1977 N 13 7 1 2 12 35 50,000
39044890 CRISTIANE APARECIDA DE GODOY GAVA 05/05/1970 S 15 4 3 1 14 37 52,857
39659496 CRISTINA CECILIA RECCHI 27/08/1999 N 13 6 4 3 17 43 61,429
39391388 CRISTINA MARIA CHAIM 14/03/1976 N 9 4 3 2 17 35 50,000
41124081 DANIEL DA SILVA VICENTE 25/02/1991 N 12 3 3 1 21 40 57,143
39111415 DANIEL LUCA DASSAN DA SILVA 12/12/1987 N 12 8 5 3 18 46 65,714
40834824 DANIELA ALVES DOS SANTOS 14/08/1999 N 11 5 4 3 13 36 51,429
39009785 DANIELLE CRISTINA COMINATO 23/12/1976 N 14 9 4 2 18 47 67,143
41086112 DANILO GIACOMELLI MITO 24/02/1996 N 14 8 4 2 13 41 58,571
39180930 DANILO VINICIUS DE OLIVEIRA 17/06/1987 N 13 9 4 1 16 43 61,429
41022769 DANY MARCIO TRAVENSOLLI DA SILVA 12/06/1975 N 14 6 3 2 17 42 60,000
39337219 DAVID DE SOUZA SILVA 30/01/1996 N 12 9 5 2 16 44 62,857
39135888 DEBORA MARIA DA SILVA LIMA 15/02/1973 N 10 5 2 2 16 35 50,000
39027929 DENISE ZAKABI 17/06/1981 N 14 9 4 1 16 44 62,857
39312402 DIANA RASTELI SANTOS 06/01/1993 N 15 4 4 2 17 42 60,000
39298604 DIEGO MOREIRA FERNANDES 03/12/1985 N 13 7 3 2 18 43 61,429
39417611 ELENA CAJUHY 21/03/1961 N 13 4 2 1 19 39 55,714
40135071 ELOIZA MARQUES ALVES 19/11/1999 N 11 5 4 3 15 38 54,286
40062198 ELOIZE MARIANNY BONFIM DA SILVA 04/10/1994 N 13 6 3 1 14 37 52,857
41240308 ELVIRA MARIA LEME 03/05/1957 N 13 7 1 1 16 38 54,286
40031454 EMILY CRISTINE TEIXEIRA DA SILVA 15/06/2000 N 11 6 2 2 16 37 52,857
40796132 ERIC LEAL AVIGO 01/01/1992 N 13 6 3 1 17 40 57,143
39046320 ERICA APARECIDA SILVA GONCALVES 14/07/1995 N 14 6 2 1 16 39 55,714
40065669 ERICA ENEAS RODRIGUES 29/06/1986 N 12 3 2 4 18 39 55,714
39245276 ERICA ESTEVAM 17/02/1997 N 11 8 5 2 17 43 61,429
39003086 ERIK DOS SANTOS AVILA 23/09/1991 N 14 5 4 2 21 46 65,714
40957497 ERNESTO PACHECO RICHTER 27/03/1962 N 12 9 4 2 13 40 57,143
41190386 EVELINE DANTAS NOGUEIRA 16/05/1982 N 15 8 5 3 14 45 64,286
39070026 EVELYN COUTO MACHADO 11/02/1991 N 14 5 2 2 15 38 54,286
39246230 FABIANA FREITAS ALVES FERREIRA 23/05/1978 N 10 5 3 3 15 36 51,429
41222750 FABIANA HARUMI OTTO YAMAGUCHI 25/07/1991 N 14 4 3 1 16 38 54,286
40738884 FABIO RIBEIRO DE QUEIROZ 12/05/1984 N 12 6 5 1 13 37 52,857
41122399 FABIOLA CABRAL DE MEDEIROS MARINGOLI 27/01/1968 N 11 6 2 2 14 35 50,000
39267865 FELIPE FERNANDES DOS REIS 26/07/1999 N 11 6 5 1 12 35 50,000
40855473 FELIPE FRANCO BEZERRA 10/07/1992 N 14 10 4 2 17 47 67,143
41154002 FERNANDA CARDOSO FRAGA FONSECA 20/01/1988 N 13 12 3 2 17 47 67,143
41104463 FERNANDA CRISTINA BENTO 06/08/1984 N 14 3 2 3 18 40 57,143
40788970 FERNANDA JARDIM DE MELO 11/12/1989 N 14 3 4 2 14 37 52,857
40357724 FERNANDA MARTINES PARRA MACHADO 27/03/2001 N 14 7 3 2 13 39 55,714
39233529 FERNANDO ANDRE DUARTE DA SILVA 09/05/1985 N 14 2 2 2 16 36 51,429
41111206 FERNANDO DE ASSIS BENTO 12/08/1981 N 10 3 3 2 20 38 54,286
39087972 FILIPE DE QUADRA 13/12/1989 N 9 6 4 3 16 38 54,286
39778487 FLAVIA DOS SANTOS MATTOS VIEIRA 20/03/1981 N 13 7 4 1 17 42 60,000
40806170 FLAVIA LUDOVICO DE MATOS 22/07/1986 N 11 4 2 2 20 39 55,714
40844358 FLAVIA MENDES 15/04/1967 N 13 2 4 2 16 37 52,857
40924190 FRANCINE ALBIERO DE CAMARGO 05/03/1972 N 13 4 2 1 17 37 52,857
39423816 FRANCISCA DA CONCEICAO 28/02/1983 N 14 4 2 1 21 42 60,000
39448460 GABRIEL CASTRO DALLEDONE 12/08/1990 N 13 9 3 2 15 42 60,000
39043177 GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA 05/01/2001 N 13 9 5 3 18 48 68,571
40285308 GABRIEL SANCHES MONTEIRO 29/08/2000 N 12 9 2 2 13 38 54,286
40045943 GABRIEL VINICIUS ROSSI DOS SANTOS RIBAS 23/07/1996 N 12 2 2 1 18 35 50,000
39353915 GABRIELA AKIKO SHIMIZU 12/04/1993 N 13 7 3 2 12 37 52,857
41068807 GABRIELA CHALUB 29/10/1989 N 14 6 3 2 18 43 61,429
41185242 GABRIELA COSTA SILVA 05/04/1989 N 12 7 3 2 13 37 52,857
40017885 GABRIELA FERNANDA PEREIRA 14/05/1995 N 9 8 3 1 19 40 57,143
39371816 GABRIELA FRANCO DA COSTA 10/04/2000 N 11 3 4 1 16 35 50,000
39073327 GABRIELA LOPES ELIAS MARTIN 26/10/1993 N 10 6 4 2 18 40 57,143
40932966 GETULIO YUZO OKUMA 28/03/1984 N 13 3 4 4 15 39 55,714
40988848 GIGLIANA SEIXAS LIMA 29/02/1980 N 14 11 4 1 17 47 67,143
40380971 GIOVANNA ANTUNES BOTAZZO DELBEM 22/12/1995 N 11 7 5 2 15 40 57,143
39439968 GIOVANNA BARRETO LUCCHESI 17/05/1996 N 10 3 2 2 22 39 55,714
41109171 GIOVANNA BITTENCOURT 20/12/1997 N 15 10 4 1 14 44 62,857
40268608 GIOVANNA DIAS SANTANA 25/09/2000 N 12 7 4 3 18 44 62,857
39077624 GIOVANNA SPOSITO 05/02/2001 N 10 5 2 2 16 35 50,000
39249018 GISELE EGIDIO IRIARTE 30/11/1997 N 13 4 3 3 20 43 61,429
40990478 GUILHERME HERRMANN ARIAS 16/12/1997 N 15 10 5 3 16 49 70,000
40405630 GUILHERME KENJI CRUZ 28/03/1995 N 14 14 4 1 12 45 64,286
40683354 GUILHERME TADEU ROSA CUNHA 23/03/1992 N 14 5 2 2 12 35 50,000
40176126 GUSTAVO NICACIO FERNANDES SANTOS 01/01/1995 N 10 8 5 2 22 47 67,143
40133010 HEITOR SANTOS CONDI 16/02/2000 N 13 7 5 3 13 41 58,571
40295230 HELIZABETH MARCAL DE SOUZA NUNES 01/03/1973 N 10 5 3 3 14 35 50,000
39262880 HENRIQUE MOTA MANESCO 06/06/1987 N 14 6 5 3 19 47 67,143
39396118 HENRIQUE PASSOS ALVALA 08/10/1999 N 14 8 4 2 17 45 64,286
39201554 IAGO DE OLIVEIRA TABOADA 21/11/1994 N 14 10 4 1 13 42 60,000
41006674 IARA DA SILVA FREITAS 07/03/1988 N 13 6 4 4 20 47 67,143
41215788 IARA FERRACCIU PAGOTTO TAVARES DE MELO 20/01/1992 N 14 5 1 1 16 37 52,857
40869040 IGOR RAUL TOLENTINO MALTEMPI 03/05/1992 N 9 5 4 2 16 36 51,429
39038840 INAYA ANANIAS WEIJENBORG 25/03/1991 N 12 7 4 1 16 40 57,143
39265412 INGRID CRISTINA RODRIGUES 29/07/1994 N 12 7 3 2 15 39 55,714
40160645 ISABEL GONCALVES DIAS 12/08/1997 N 13 6 3 1 12 35 50,000
40946320 ISABELA CRISTINA BORCHES DIAS CARVALHO 12/01/1996 N 12 5 2 4 15 38 54,286
41038185 ISABELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 29/05/1999 N 11 7 2 3 12 35 50,000
39210766 ISABELLA BOAVENTURA DE MENEZES E GONCALVES 08/10/1998 N 12 7 1 2 15 37 52,857
39032744 ISABELLA CASTELLO BERCHIELLI NUNES 06/03/1996 N 14 3 4 2 14 37 52,857
41041208 ISABELLA PARRAS DE LIMA 17/08/1999 N 11 7 3 4 14 39 55,714
39125718 ISABELLA RIBEIRO DOS SANTOS 10/02/1993 N 11 5 3 1 18 38 54,286
40558495 ISABELLA RIBEIRO SANTANA 20/08/1999 N 14 10 3 1 18 46 65,714
40697231 IVANA DO CARMO SOUZA 13/02/1984 N 13 8 3 1 12 37 52,857
40294021 JAIME FERNANDES NETO 21/04/1995 N 11 6 3 4 12 36 51,429
39043142 JEFFERSON MARQUES DIAS 19/02/1990 N 14 2 3 2 23 44 62,857
39377776 JENNIFER FERNANDA ROCHA DA SILVA 13/04/1999 N 13 11 4 2 17 47 67,143
39085520 JESSICA DOS ANJOS RODRIGUES DE JESUS 08/10/1993 N 13 3 1 1 17 35 50,000
39040615 JESSICA DOS SANTOS REZENDE 06/11/1989 N 10 6 4 2 19 41 58,571
40085880 JOAO PAULO LUSTOSA BALSANI 21/08/1991 N 12 8 3 2 17 42 60,000
40874397 JOAO VICTOR BERNARDO FERREIRA 29/07/1996 N 11 10 4 2 12 39 55,714
39044726 JOICE FERREIRA AMORIM 07/02/1983 N 12 7 1 3 14 37 52,857
39013120 JONAS MARSARO 27/04/1995 N 12 7 2 2 15 38 54,286
39238474 JOYCE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 23/01/2000 N 14 4 2 4 16 40 57,143
41104358 JULIA CAMARGO CRUZ 07/10/1986 N 13 8 3 1 16 41 58,571
41125851 JULIA CAVALCANTE RIBAS PEREIRA 16/05/1997 N 12 3 5 2 19 41 58,571
39087433 JULIA MARINO SANCHES PEDROSO 06/04/1995 N 12 3 4 1 15 35 50,000
39055760 JULIA MOURA DA SILVA ACERBI 05/07/2000 N 12 4 2 1 16 35 50,000
40125203 JULIANA DINIZ DA CUNHA ANDREASI 09/03/2001 N 12 5 2 2 16 37 52,857
41078845 JULIANA FERNANDA DE BARROS 30/01/1989 N 11 6 3 2 15 37 52,857
40141373 JULLY IZABELLY DE SOUZA 06/01/2002 N 8 5 4 3 17 37 52,857
39034011 JUSSARA DE SOUZA SILVA 06/02/1996 N 12 9 2 1 17 41 58,571
39126803 KALINE OLIVEIRA DAMACENA 30/05/1993 N 14 9 3 2 13 41 58,571
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39148106 KARINA BARBARA MILHORATI DOS SANTOS 20/03/1992 N 11 6 4 1 13 35 50,000
39180743 KATIA MERCADANTE CATAO BASTOS 15/07/1965 N 12 8 4 1 10 35 50,000
39140954 KATIA PEREZ RAMOS 24/10/1977 N 14 7 2 2 17 42 60,000
41113268 KATIA RODRIGUES AUMADA HORTA DE ARAUJO 16/12/1976 N 14 7 3 1 17 42 60,000
39838765 KELLY KEITY DA SILVA 16/09/1987 S 13 6 4 3 20 46 65,714
39007952 KLAYTON DE SALES CARVALHO 04/10/1994 N 10 5 3 2 15 35 50,000
39261913 LAIS CRUZ MARTINS DE MIRANDA 18/07/1991 N 14 2 3 2 16 37 52,857
39003078 LAIZA DE JESUS RIBEIRO COSTA 29/09/1990 N 13 5 3 1 17 39 55,714
39048594 LALESCA PINHEIRO PIRES 01/09/1996 N 12 9 4 3 23 51 72,857
39168522 LARA BUELONI GHIORZI 01/10/1998 N 14 12 5 1 12 44 62,857
40258440 LARISSA GOMES LOBO 29/03/1993 N 13 5 3 1 14 36 51,429
41169565 LARISSA OLIVEIRA PINA 17/11/1995 N 12 8 2 1 12 35 50,000
41074998 LAURA KEIKO HYPPOLITO 27/07/1985 N 12 5 3 2 13 35 50,000
39393038 LAURA PAMPANA BASOLI 05/06/1987 N 11 11 3 1 20 46 65,714
39066126 LAURA SATOE UENO 11/06/1975 N 13 3 5 3 19 43 61,429
40531937 LAURA VIEIRA GIROTO 15/01/1993 N 13 8 3 2 17 43 61,429
40123871 LEANDRO PASCHOAL DA SILVA 02/12/1988 N 13 5 3 2 16 39 55,714
39319261 LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA 20/11/1987 N 12 6 2 2 18 40 57,143
41195566 LEONARDO SETIM 29/10/1998 N 7 12 2 1 13 35 50,000
40205886 LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01/03/1995 N 13 5 1 2 18 39 55,714
39030385 LETICIA BINEVICIUS 22/01/1996 N 14 12 3 3 13 45 64,286
39382923 LETICIA CARDOSO DE OLIVEIRA 07/03/2000 N 11 6 3 1 17 38 54,286
39129578 LETICIA DIAS DOS SANTOS NAVES 07/09/1991 N 13 3 4 2 18 40 57,143
39571807 LETICIA OLIVEIRA DE CARVALHO 30/04/1996 N 11 7 2 2 14 36 51,429
40924297 LETICIA TIEMI UMEZAKI 22/11/1994 N 13 8 3 2 14 40 57,143
39221164 LEVILDA MARIA JARDIM DE OLIVEIRA 25/05/1965 N 13 6 2 2 18 41 58,571
39338185 LEYDISLAINE DA LUZ GIMENES 22/08/1989 N 11 3 2 1 18 35 50,000
39090680 LIANA PAULA LOPES RIBEIRO 01/08/1976 N 15 7 1 3 18 44 62,857
41053877 LICIA PALUDETTO FIGARO 04/03/1980 N 14 8 4 1 17 44 62,857
39137929 LILIAN LANDIM SYRIO 13/10/1994 N 13 6 4 3 18 44 62,857
40401421 LILIAN PARADA FABIAN 27/04/1999 N 12 10 4 2 17 45 64,286
41228529 LIVIA AKISSUE DE BARROS 23/03/1981 N 15 11 4 2 13 45 64,286
39141071 LIVIA GIMENES PORTO 12/03/1992 N 11 6 4 2 19 42 60,000
40954080 LIVIA MARIA DE AGUIAR GRAEVER 23/12/1999 N 13 10 5 1 16 45 64,286
39242480 LIVIA OLIVEIRA JOAQUIM 24/06/1978 N 12 4 4 3 16 39 55,714
41151143 LIVIA REBECHI DUARTE 17/09/1982 N 13 1 1 3 22 40 57,143
41202813 LOHANA MORELLI TANURE SANTOS 26/02/1995 N 13 5 4 2 18 42 60,000
39401081 LORENA BALTAZAR NUNES 24/02/1987 N 11 6 3 1 16 37 52,857
40217817 LORENA GONZALEZ DONADON LEAL 21/11/1994 N 11 8 4 3 10 36 51,429
39418979 LORRAINE PINHEIRO LOPES 14/04/1988 N 10 8 3 2 18 41 58,571
40014037 LUANA LACRETA ALVES 14/08/1992 N 14 10 5 1 12 42 60,000
40084590 LUCAS ALVES PACHECO 19/02/2000 N 12 9 4 2 18 45 64,286
39178110 LUCAS FERNANDO DE CARVALHO GROSSI 31/03/1989 N 13 5 2 1 15 36 51,429
39010945 LUCAS GABRIEL BAVIERA 15/02/1990 N 12 5 5 2 19 43 61,429
40581594 LUCAS JOSE AVILA ZAHER 21/03/1990 N 10 5 2 2 17 36 51,429
39188191 LUCAS OLIVEIRA SANTOS 21/10/1993 N 11 1 4 4 16 36 51,429
39052265 LUCIANA DE ARAUJO GARCIA 12/12/1974 N 13 4 4 2 19 42 60,000
39792528 LUCIANA ESPOSITO DE OLIVEIRA 12/04/1982 N 11 8 3 2 18 42 60,000
39282279 LUCIANA PERES MORGADO ROSSI 18/02/1975 N 13 8 3 1 19 44 62,857
40093549 LUCRECIA APARECIDA OLIVEIRA LOPES 29/05/1974 N 12 3 2 2 16 35 50,000
39387364 LUISA BERTI FIORIN 01/09/1999 N 11 6 3 1 17 38 54,286
39133834 LUIZ ANDRE DE BASTOS MARTINS 14/11/1975 N 13 8 2 2 16 41 58,571
39290840 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOZA 24/11/1989 N 10 7 5 2 17 41 58,571
40858553 LUIZA BECK RAICES 17/09/1998 N 13 6 2 1 17 39 55,714
40779564 LUIZA DIAS DA SILVA POCAS LEITAO 07/09/1999 N 11 4 3 3 14 35 50,000
40575845 LUIZA MARIA ESCARDOVELLI ALCANTARA 16/12/1991 N 12 3 3 1 18 37 52,857
40152111 LYGIA GONCALVES PEREIRA DE MELO 04/07/1996 N 13 6 2 1 17 39 55,714
40058891 MADALENE MENEZES VERTELO 21/04/1977 N 12 4 2 3 16 37 52,857
40019039 MAIKEL MESSIAS GARCIA SILVA 25/02/1984 N 15 6 4 3 13 41 58,571
40983056 MARCELLA ALVES DOS SANTOS BARBOSA 02/08/1995 N 13 9 2 2 12 38 54,286
40256600 MARCELO DA MATA PINHO 13/12/1995 N 11 6 3 2 20 42 60,000
41154649 MARCELO DE OLIVEIRA FONSECA 18/12/1986 N 8 8 1 2 16 35 50,000
40121704 MARCELO SOARES VILHANUEVA 12/08/1977 N 14 10 4 3 17 48 68,571
41041283 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA BRANCO 02/03/1982 N 14 7 5 5 22 53 75,714
40892921 MARCOS FERREIRA DOS SANTOS LIMA 11/03/1997 N 15 3 2 2 20 42 60,000
39004970 MARCOS VINICIUS BARBOSA 28/10/1991 N 11 7 4 3 18 43 61,429
40794474 MARCUS VINICIUS PAIVA LUZ 17/04/1997 N 10 5 4 2 18 39 55,714
40268640 MARIA CLARA MIRRA MEIRELLES 22/05/1988 N 11 3 3 1 17 35 50,000
41219198 MARIA DO CARMO MONTEIRO FERREIRA 22/09/1962 N 13 7 3 1 11 35 50,000
39129314 MARIA ELISA RIZZI CINTRA 19/09/1981 N 13 4 3 1 15 36 51,429
39311066 MARIA FERNANDA SILVEIRA KAUAS 12/10/2000 N 12 5 5 1 13 36 51,429
41224671 MARIA JOSE DA SILVA 14/12/1977 N 13 4 2 3 17 39 55,714
39582833 MARIA LIDIA DE AQUINO YOSHIDA 30/08/1984 N 14 7 3 2 18 44 62,857
39176746 MARIA LUIZA FERREIRA DE CASTRO 23/02/1991 N 12 11 4 3 22 52 74,286
41061721 MARIA LUIZA SANCHEZ BARBOSA 16/10/2000 N 13 7 4 1 13 38 54,286
40983552 MARIA MARTA ALCANTARA DE OLIVEIRA 14/08/1971 N 15 8 4 3 19 49 70,000
41108175 MARIA REGINA VIEIRA 29/10/1958 N 9 6 4 1 16 36 51,429
39393291 MARIANA DE ALMEIDA CRUZ 02/07/1986 N 13 7 4 3 18 45 64,286
40914208 MARIANA DE ARAUJO PINTO 26/02/1999 N 13 6 2 1 14 36 51,429
39057984 MARIANA DE CAMARGO PENTEADO 30/10/1987 N 14 14 4 2 21 55 78,571
39169570 MARIANA HADDAD RODOTA STEFANO 19/04/1998 N 11 5 5 1 19 41 58,571
40911438 MARIANA LUCIANO AFONSO 19/08/1988 N 14 8 4 2 13 41 58,571
39116689 MARIANA MACIEL DE SOUSA 25/09/1999 N 10 6 4 1 15 36 51,429
39358216 MARIANA PAVAN DE MORAES FILGUEIRA ARAUJO 20/03/1978 N 10 6 2 1 20 39 55,714
41039661 MARIANA PITTA COUY 02/03/1986 N 14 5 3 3 15 40 57,143
40954650 MARIANA REZENDE SPINI 04/08/1996 N 12 4 4 5 22 47 67,143
39125092 MARIANA ROCHA TERAMOTO 22/11/2000 N 14 13 5 2 17 51 72,857
39426882 MARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 07/01/2000 N 15 10 4 5 11 45 64,286
39683826 MARIANNA DE FRANCISCO AMORIM 13/11/1987 N 14 3 3 3 13 36 51,429
40889823 MARILIA DAPENA FERNANDEZ 03/02/1987 N 12 4 3 3 14 36 51,429
39569080 MARILIA DONADIO ANTUNES 01/04/1982 N 13 6 3 2 12 36 51,429
40127257 MARINA CAMPOS PAGANI 22/07/1994 N 14 7 3 3 16 43 61,429
39038530 MARINA GONCALVES GONZAGA DOS SANTOS 18/04/1997 N 13 9 3 1 20 46 65,714
41083946 MARINA LEONEL SOARES 03/04/1991 N 12 7 3 2 16 40 57,143
39169006 MARINA MESQUITA BORASCHI 17/04/2001 N 8 8 3 4 19 42 60,000
39100634 MARINA MESQUITA SARKIS 18/06/1984 N 14 9 1 3 21 48 68,571
41025547 MARINA ORVATE DA SILVA 01/11/1995 N 13 7 2 2 13 37 52,857
39080935 MARINA RODRIGUES FERNANDES 21/10/1999 N 13 2 2 1 17 35 50,000
39061086 MARINA SILVA DOS REIS 03/11/1992 N 13 7 3 2 15 40 57,143
40152324 MARISTELA DE OLIVEIRA BARBOSA 31/05/1988 N 13 4 3 4 18 42 60,000
39437124 MARTA ARAUJO MOREIRA 20/10/1997 N 11 8 3 2 16 40 57,143
41120507 MATEUS DE ALMEIDA MARIN 06/06/1995 N 13 6 2 3 15 39 55,714
39004350 MATEUS RIBEIRO 02/06/1984 N 12 2 3 1 20 38 54,286
39149951 MAURYSTONE ALVES MENDES 19/12/1981 N 12 7 2 2 12 35 50,000
39631940 MAX ALECSANDER CRUZ COSTA 15/05/1982 N 14 7 3 3 19 46 65,714
39211460 MAYARA PAULA RODRIGUES DE CARVALHO 21/01/1991 N 10 7 3 2 19 41 58,571
39154270 MAYARA RAMOS DE SANTANA 30/06/1997 N 12 4 3 3 16 38 54,286
39022528 MAYRA NERIS FURLANETO 28/06/1991 N 13 1 3 3 16 36 51,429
39524620 MELISSA FESTA SCARAMUSSA 29/11/1996 N 14 9 5 2 13 43 61,429
39250105 MICHELLY RAMOS 28/01/2000 N 10 8 4 1 14 37 52,857
41087291 MILENA LUIZ ADRIAN DOS SANTOS 31/03/1997 N 10 5 3 2 16 36 51,429
40057798 MONICA CAINELI DOS SANTOS 29/04/1985 N 11 6 4 3 16 40 57,143
39005437 MONICA MILENA MURAKAMI 23/09/2000 N 13 6 2 2 17 40 57,143
39134180 MONYQUE MESTTI PEREIRA 15/09/1995 N 13 8 1 3 17 42 60,000
41221400 NABIAH OHANNA FERREIRA OLIVEIRA 11/03/2000 N 10 7 3 1 14 35 50,000
39385620 NATALIA CANNIZZA TORRES 17/07/1991 N 12 7 2 3 11 35 50,000
41208021 NATALIA DA COSTA PAULINO 05/08/1987 N 11 4 5 1 15 36 51,429
40799832 NATALIA LUDMILA LINS LIMA MONTELLI 09/10/1986 N 11 6 5 2 11 35 50,000
40135420 NATALIA TRUCHEN RAZZINO 02/09/1987 N 13 7 2 1 15 38 54,286
39953661 NATALIE BAPTISTA E SA 02/03/1990 N 15 7 2 4 13 41 58,571
39035905 NATASHA MAUES BOTELHO DA COSTA 01/01/1994 N 12 5 4 2 13 36 51,429
40180956 NATHALI ESTEVEZ GRILLO 17/03/1987 N 13 4 3 1 15 36 51,429
39301508 NATHALIA HOLLAS MARINI 23/08/1997 N 13 7 3 3 19 45 64,286
41173538 NATHALIA MARQUES GAMA 21/03/1993 N 14 5 1 3 19 42 60,000
39004325 NATHALIE PUCCI 14/11/1991 N 14 3 3 1 14 35 50,000
39001660 NAYARA FREGOLON SILVA 28/03/1987 N 12 4 3 2 16 37 52,857
40157776 NAYRA APARECIDA ALVES 24/12/1984 N 12 3 4 1 16 36 51,429
40611400 NICOLE DE FREITAS FIRKOWSKI 04/06/1990 N 14 4 4 1 18 41 58,571
39216128 NICOLE NOTHEN DE OLIVEIRA 16/01/1988 N 12 2 4 1 20 39 55,714
41213777 PAMELLA RODRIGUES RIGON 08/10/1993 N 13 6 4 2 14 39 55,714
39068838 PAOLA MARTINS PEDROSO DE LIMA 10/02/2000 N 12 5 2 2 16 37 52,857
39608549 PATRICIA BARBERA GALLEGO 16/02/1993 N 12 3 1 4 16 36 51,429
41163206 PATRICIA GARCIA DE SOUZA 28/07/1976 N 13 7 2 1 15 38 54,286
39472388 PAULA FERREIRA DE GOUVEA TOBIAS 15/08/1994 N 13 13 4 2 16 48 68,571
39967840 PAULA MAYUMI ISEWAKI 01/02/1997 N 13 8 2 2 15 40 57,143
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39067220 PAULA MORENA SOUTO DERENUSSON SILVEIRA 27/10/1986 N 14 3 4 4 21 46 65,714
39422143 PAULA ZITA DIAS FERREIRA 21/05/1984 N 13 5 2 1 15 36 51,429
41002288 PEDRO CELLA KUROBE 14/03/1998 N 10 6 3 1 17 37 52,857
40697282 PRISCILA DE SANTANA FROTA 22/04/1985 N 14 9 4 3 19 49 70,000
40394050 PRISCILA DIAS RODRIGUES 26/05/1981 N 11 3 1 3 19 37 52,857
41017595 PRISCILA SARTORELLI FERNANDES PONTES 21/06/1984 N 11 6 3 1 17 38 54,286
39108570 PRISCILA TAVARES VIVIANI 12/09/1983 N 13 5 2 2 14 36 51,429
39069966 PRISCILLA CAVALIERI OLIVEIRA 19/03/1988 N 13 7 4 2 18 44 62,857
39452026 PRISCILLA ODDONE CARDOSO FERREIRA 06/06/1994 N 15 6 3 3 17 44 62,857
39038440 QUEILA LEITE SANTANA 20/06/1995 N 11 2 5 3 16 37 52,857
39015521 RAFAEL SANTOS BARBOZA 08/05/1989 N 14 5 4 3 21 47 67,143
41171063 RAFAELA APARECIDA COCCHIOLA SILVA 14/01/1970 N 11 4 2 1 19 37 52,857
39172040 RAPHAELLA BERNARDO LOPES RIGOLO 12/06/1999 N 15 10 4 3 13 45 64,286
39416330 RAQUEL GONCALVES MAIA 23/10/2000 N 14 9 4 1 14 42 60,000
39064212 RAQUEL SAAD DE AVILA MORALES 25/08/1988 N 14 10 4 1 9 38 54,286
40926745 RAUL FAGUNDES VALERIO 13/10/1999 N 11 6 2 3 18 40 57,143
39117588 RAUL FREDERICK CARVALHO 23/05/1996 N 11 9 4 2 14 40 57,143
40849228 REBECA MACEDO RIBEIRO 16/12/1987 N 13 7 2 2 19 43 61,429
39862720 REJANNE MARIA MOREIRA DE MORAIS SOGNO 08/04/1978 N 13 4 1 1 19 38 54,286
39431550 RENAN FERRARI RODRIGUES 28/06/1996 N 15 7 4 3 18 47 67,143
39339645 RENAN SOUZA DOS SANTOS 15/09/1995 N 11 4 2 1 17 35 50,000
41205324 RENATA GOMES FERREIRA 19/08/1986 N 12 5 4 3 18 42 60,000
41154398 RENATA MARTINS FERRARI DO NASCIMENTO 20/03/1987 N 14 5 2 1 21 43 61,429
39064220 RENATA MOSTACO CARVALHAIS BRANDAO 28/07/1996 N 13 5 3 1 13 35 50,000
40889718 RENATO REGIS VERAS PEDROSA 02/09/1981 N 14 10 3 2 18 47 67,143
40579867 ROBERTA CRISTIANE SANCHES CASARE 04/04/1976 N 12 6 4 2 12 36 51,429
39501434 ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS 01/10/1981 N 12 5 2 1 16 36 51,429
39068374 ROBERTA MAGACHO RODRIGUES 22/07/1984 N 14 4 4 3 22 47 67,143
39144798 RODOLFO LUIS ALMEIDA MAIA 03/01/1990 N 13 10 5 2 17 47 67,143
39616789 RODRIGO FAUSTINO KOCK 12/06/1980 N 12 7 4 2 13 38 54,286
39424456 ROSANA DE FATIMA ARAUJO 01/12/1975 N 12 4 1 2 16 35 50,000
41142136 ROSANA VERA DE OLIVEIRA SCHICOTTI 11/08/1973 N 9 5 3 2 16 35 50,000
41138325 RUBRIA BANDEIRA REIS 21/08/1983 N 13 2 3 2 17 37 52,857
39128415 RURIA GAMA AZZI 22/03/1984 N 13 4 3 2 17 39 55,714
40609049 SABRINA TINAMI KISI NISHIMIYA 19/01/2000 N 13 5 3 2 20 43 61,429
41148800 SAMARA APARECIDA GAMA SANTANA 07/05/1996 N 9 6 3 3 14 35 50,000
40092925 SARA REGINA LEMOS DE SOUZA 11/03/1984 N 13 7 5 1 11 37 52,857
41118545 SAULO TADEU VALIERO DAS NEVES 18/12/1981 N 13 3 3 2 23 44 62,857
39017397 SILMARA BAPTISTA TORREMOCHA 14/10/1970 N 13 5 1 1 16 36 51,429
40326047 SILVANE PAULA PIETSRZAK DE LACERDA 24/07/1980 N 13 5 4 2 13 37 52,857
39573419 SIMONE CANELADA 16/09/1973 N 13 4 3 1 21 42 60,000
40176223 SOFIA CHAMELIAN 16/08/2000 N 10 5 2 1 17 35 50,000
41104137 SOFIA PELLISSON 20/12/1991 N 11 6 5 1 19 42 60,000
40862364 SOLANGE REIS DA SILVA 25/09/1978 N 13 3 3 1 19 39 55,714
39198332 SORAYA VIRGINIA PROTO 12/03/1983 N 10 7 3 3 15 38 54,286
39105822 SUELEN CRISTINA DE MIRANDA 09/07/1988 N 15 8 4 4 15 46 65,714
39343545 SUELY DE BARROS BRANDAO 03/06/1982 N 11 7 4 1 19 42 60,000
41108507 SULAMITA JESUS DE ASSUNCAO 19/06/1986 N 14 6 2 1 12 35 50,000
41063554 SUZANA CILIRA PEDRO 17/09/1985 N 9 4 4 4 17 38 54,286
39119599 SUZANA ESTEVES QUADROS 22/11/1981 N 14 1 1 4 19 39 55,714
39254305 SYLVIA COUTINHO DO NASCIMENTO 01/07/1999 N 15 4 3 1 15 38 54,286
40942945 TAIS XAVIER RIGOBELLO 02/02/1994 N 15 6 3 3 17 44 62,857
39445445 TALDYNA MOREIRA DE OLIVEIRA 19/09/1998 N 13 4 2 3 18 40 57,143
39386929 TAMARA MELO AZEVEDO 27/12/1981 N 11 5 1 3 19 39 55,714
39644324 TARSILA DE CARVALHO MOURA CORDEIRO 01/02/2001 N 14 10 3 1 16 44 62,857
39324060 TASSIA DEL LORTO TERVEDO 22/11/1985 N 14 5 4 2 18 43 61,429
39059537 TASSIANA ALGARTE FERNANDES 02/02/1991 N 13 6 2 3 15 39 55,714
41040171 TATIANA BERNARDO DE ASSIS CARVALHO SANTOS 21/04/1986 N 11 12 4 1 17 45 64,286
39415201 TEILA DA SILVA CUNHA RASTEIRO 30/09/1985 N 14 5 5 2 19 45 64,286
39921743 THAIS ABDALLA 08/11/1995 N 10 6 2 3 15 36 51,429
39063801 THAIS D ANDRETTA IGLEZIAS 06/01/1987 N 13 1 3 1 17 35 50,000
40843360 THAIS DE MORAES RODRIGUES 07/02/1998 N 13 5 3 1 15 37 52,857
41224272 THAIS RIBEIRO DA SILVA 24/02/1982 N 13 5 4 1 15 38 54,286
41226470 THAIS SOUZA BELLUCCI 01/03/1996 N 15 11 5 2 14 47 67,143
40140237 THALITA CAMPOS DE LIMA 19/08/1987 N 14 5 4 3 18 44 62,857
40668940 THIAGO ESTIVALET BRAGA 21/03/1993 N 12 8 4 1 12 37 52,857
39343057 THIAGO SAVIETTO POLLI 10/02/1990 N 12 8 3 1 17 41 58,571
39230740 VANESSA DA SILVA NOGUEIRA 29/04/1983 N 12 12 5 2 19 50 71,429
40869776 VANESSA DIAS DOS SANTOS 10/05/1990 N 14 4 3 2 18 41 58,571
40049701 VANESSA EDA PAZ LEITE 16/10/1991 N 11 8 2 3 16 40 57,143
39064280 VANESSA GALLINARI DE MORAES 17/04/1991 N 11 5 3 3 13 35 50,000
39313379 VANESSA PORCINO OKUMURA 08/02/1984 N 13 8 3 1 13 38 54,286
40965210 VERIDIANA COLERATO FERRARI 24/09/1984 N 12 3 3 2 15 35 50,000
39250857 VERONICA SANTOS PINHEIRO 20/02/1980 N 12 5 3 4 17 41 58,571
39009793 VICTORIA LOCATELLI 05/02/1997 N 14 13 4 4 17 52 74,286
39196720 VITOR GABRIEL PESSOA SILVA 20/03/2001 N 13 8 4 1 10 36 51,429
39321835 VITOR MENOSSI TURCHET 18/11/1998 N 12 7 3 1 13 36 51,429
39104281 VIVIANE CANDIDO DE COUTO 24/10/1987 N 10 6 3 2 18 39 55,714
39066940 VIVIANE DE ALMEIDA COBO 11/09/1983 N 12 5 1 1 16 35 50,000
40913678 VIVIANE MIWA KAWAOKU 10/10/1995 N 10 3 3 2 17 35 50,000
39797171 VIVIANE SUZANO MARTINHAO 26/02/1985 N 12 7 3 1 13 36 51,429
41075714 WASHINGTON THALES RIBEIRO DE ASSIS 01/06/1987 N 12 5 4 3 21 45 64,286
39006166 WEDER DE OLIVEIRA JUNIOR 17/11/1981 N 14 5 3 2 17 41 58,571
40616967 WILLIAM DOS SANTOS 06/10/1986 N 12 5 2 1 15 35 50,000
39033074 YAMARA LOPES 29/04/1988 N 14 4 3 2 13 36 51,429
39240967 YURI DE OLIVEIRA SILVA 09/03/1997 N 10 8 4 3 18 43 61,429

016 - Agente de Defensoria Pública - Relações Públicas
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40685993 ALECSANDRO DE MOURA CAVALCANTI 03/03/1999 N 10 6 2 3 15 36 51,429
40963586 BARBARA ANDRE FIGUEIREDO SILVA 15/08/1996 N 13 8 4 1 21 47 67,143
39075249 BEATRIZ SERAFIN PINHEIRO 12/02/1978 N 11 6 3 3 22 45 64,286
39000605 BRENNO ANDERSON AZEVEDO RODRIGUES 16/06/1981 N 11 5 5 2 17 40 57,143
41214609 CRISTINA DE CARVALHO CUBA 11/02/1971 N 13 4 2 3 16 38 54,286
41052153 DALETE JULIA LATRONICO VIANA 15/04/1991 N 13 6 1 1 20 41 58,571
40067750 DANIELA CRISTINA DA SILVA 19/08/1982 N 13 10 1 1 20 45 64,286
39430375 DEBORA GOMES ROSEIRA MACHADO 17/03/2000 N 13 4 3 2 18 40 57,143
39967069 ELIANE TEIXEIRA RABELLO 15/08/1987 N 11 6 4 1 19 41 58,571
41197909 Fabio de Almeida Brito 26/04/1981 N 14 12 5 3 26 60 85,714
39291316 FERNANDO ALCANTARA MARQUES DO NASCIMENTO 25/03/1999 N 12 6 3 2 19 42 60,000
39608930 FLAVIA DAL RI BARBOSA 31/03/1973 N 13 4 2 4 18 41 58,571
40977919 GIOVANNA MENDES BORGES DOS SANTOS 20/11/1998 N 10 6 1 1 18 36 51,429
40984818 GUILHERME SALVADEGO VIOTTO 12/08/1997 N 12 1 4 1 20 38 54,286
40281388 HELENA BERTOCHE 23/04/1994 N 13 12 4 3 15 47 67,143
41103017 JULIANA ROSA DE SOUZA 20/01/2001 N 11 8 2 1 19 41 58,571
41084047 LANNA KRISTINE MELO SANTOS 25/08/1995 N 9 5 2 1 19 36 51,429
40180093 LARISSA FONSECA AUGUSTO 21/04/1999 N 12 8 5 2 22 49 70,000
39393143 LETICIA CAVALCANTI SILVA 13/03/1987 N 14 5 4 2 17 42 60,000
41106423 LUANA DE LOURDES SILVA 05/10/1994 N 10 6 2 1 18 37 52,857
39365263 MAIARA FERREIRA DE PAULA 17/08/1992 N 13 5 3 1 22 44 62,857
39107205 MARCELA ALVES DE SOUSA 28/12/1984 N 11 3 2 1 18 35 50,000
40846466 MARCELO DE SOUZA LIRA 21/03/1984 N 13 4 4 4 23 48 68,571
40542033 MARIANA SERAFIM REBUA 08/12/1997 N 10 7 5 2 20 44 62,857
39122484 MARIANA TORELLI OLIVEIRA 10/03/1996 N 9 5 4 1 19 38 54,286
40987370 MARINA DE BESSA PONCIANO GOMES 31/01/1984 N 12 2 2 1 18 35 50,000
41152077 MARIZE TORRES MAGALHAES 10/11/1985 N 12 4 2 1 22 41 58,571
39070220 NATALY BUENO FEREZIN 29/12/1986 N 10 11 2 2 18 43 61,429
39072622 PATRICIA ZANETTI DE OLIVEIRA 15/08/1989 N 11 3 2 2 19 37 52,857
40399729 PRISCILLA MAIA PORTELA REISS 02/09/1982 N 14 2 3 1 16 36 51,429
39051285 TALITA DIAS LIMA 28/07/1991 N 10 4 3 1 19 37 52,857
40546934 VITOR ALCANTARA DA SILVA 11/03/2001 N 10 5 2 1 19 37 52,857
41106407 VIVIANE SILVA FLORENCIO 10/09/1972 N 14 4 2 2 15 37 52,857
39240940 YARA DE SOUSA TRENTINO 14/12/1978 N 12 3 4 1 19 39 55,714

017 - Agente de Defensoria Pública - Secretário Executivo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39021424 ADRIANA GERMANO DOS SANTOS MODESTO 19/12/1989 S 11 6 3 4 19 43 61,429
40991776 ALINE KATIA FERREIRA DE MELO 23/05/1983 N 11 3 4 1 18 37 52,857
39196410 AMANDA ALCANTARA DE OLIVEIRA 18/02/1999 N 13 12 5 2 18 50 71,429
41151500 AMANDA MARTINS BARROSO 01/04/1997 N 14 1 3 1 18 37 52,857
39473775 ANA CAROLINA ARDUINI LUIZ 27/07/1987 N 11 7 4 3 17 42 60,000
39131157 ANDRESSA GARBELINI BAZILIO SILVA 01/09/1990 N 12 4 3 3 17 39 55,714
40766306 BIANCA GONCALVES MIRANDA DE ABREU 15/07/1992 N 14 3 4 1 13 35 50,000
40827364 BRUNA APARECIDA NASCIMENTO FERRAZ 20/03/1994 N 10 6 2 3 23 44 62,857
39055345 BRUNA DE JESUS FERNANDES 06/11/1993 N 15 3 3 3 17 41 58,571
39153991 CAMILA APARECIDA MOURA SANTOS DE LIMA 17/07/1983 N 12 4 3 2 17 38 54,286
39196313 CAMILA PEREIRA GUIMARAES 22/06/1985 N 12 5 3 2 16 38 54,286
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40041875 CARLA LUIZE PICONE CHERVENHAK 07/02/1983 N 12 10 3 1 17 43 61,429
41078985 CAROLINA TOMOMI YONAHA 13/01/1999 N 12 8 5 4 20 49 70,000
39256685 CLAUDIO JESUS DO NASCIMENTO 26/07/1975 N 6 10 3 2 17 38 54,286
39020177 CLEIDELENE LIMA RODRIGUES DANTAS 26/08/1978 N 11 3 3 2 16 35 50,000
40945510 DAISY LIMA DE CARVALHO 22/09/1987 N 13 5 4 4 18 44 62,857
41033779 DANIELA DOS SANTOS GOMES 27/04/1975 N 11 6 4 3 17 41 58,571
39166597 DEBORA HONALIA RODRIGUES FERREIRA 21/08/1983 N 10 5 3 3 17 38 54,286
38999692 DENISE DA SILVA MARTINS 21/11/1995 N 14 6 4 3 17 44 62,857
40719308 DENNISE KELLER SILVA 29/06/1981 N 15 4 4 3 15 41 58,571
39024610 DULCE HELENA DOS PASSOS SANTANA 24/11/1965 N 12 5 2 3 14 36 51,429
39073009 ELISANGELA RODRIGUES GUERRA 20/12/1993 N 12 1 3 3 20 39 55,714
40736580 ELLEM BRUNA GUEDES BARBOSA 06/09/1989 N 10 2 3 2 19 36 51,429
39000826 ELY CRISTINA PINTO 07/03/1980 N 13 6 4 2 22 47 67,143
39650294 ERICA CECILIA COELHO DE OLIVEIRA COSTA LOBO 05/10/1980 N 11 3 3 1 17 35 50,000
39054535 EVELYN YOSHIZATO ORSO REGANATI 30/09/1985 N 14 11 5 2 19 51 72,857
40739635 FABIA FAVERO 31/08/1974 N 12 4 4 1 19 40 57,143
40837521 FRANCIANE SATIE IKUTA 20/06/1981 N 12 5 2 1 18 38 54,286
40535860 GEANE CRISTINA SINESIO 10/07/1978 N 14 3 1 1 20 39 55,714
40110630 GILMARA BARBOSA DA COSTA 04/08/1981 N 11 2 3 1 20 37 52,857
38999854 GRAZIELE GRACE SILVA DE FREITAS 05/08/1986 N 12 3 4 3 23 45 64,286
39003841 IARA CARVALHO DE ARAUJO 10/07/1968 N 11 7 1 3 20 42 60,000
39642950 ILDANE DOS SANTOS PEDREIRA 19/03/1989 N 13 6 4 3 15 41 58,571
40174646 ISABELLA GUSLINSKI ANACLETO 29/12/1988 N 13 4 3 1 18 39 55,714
40772543 JAQUELINE MARCONDES DE BRITO 19/09/1985 N 13 3 4 2 18 40 57,143
39075397 JESSICA MOREIRA DA SILVA 25/03/1991 N 10 7 3 1 15 36 51,429
39085279 JOSIANE LOUZEIRO DE OLIVEIRA 31/12/1991 N 13 4 3 2 13 35 50,000
39020991 JULIANE SOARES FERNANDES 05/06/1990 N 11 3 2 3 16 35 50,000
40986420 KARLA PALMIRA FRONIO ROTERMUND 05/11/1991 N 13 6 2 1 18 40 57,143
39007049 LENISIE PAULA LOPES 31/10/1980 N 13 7 3 3 23 49 70,000
39128601 LETICIA DE AVILA MONTEIRO 24/07/1995 N 11 5 3 3 18 40 57,143
39297594 LUCIMARA GONCALO DE ARAUJO 28/07/1970 N 10 6 2 1 16 35 50,000
39389979 LUCIO MAURO CAVALCANTE RIBEIRO 30/03/1993 N 10 4 1 2 22 39 55,714
39650820 MARCELA BEZERRA SILVA 04/10/1981 N 13 9 3 2 23 50 71,429
40837793 MARCOS ANTONIO SILVA LINO 21/11/1983 N 12 6 4 2 21 45 64,286
39197581 MARCOS VALENTIM DE OLIVEIRA 22/04/1990 N 14 12 3 2 20 51 72,857
39312321 MARIA DE FATIMA LIMA OLIVEIRA 04/06/1986 N 9 3 2 4 18 36 51,429
40261077 MARIA OTILIA FARIAS DA SILVA 02/03/1985 N 14 3 3 3 22 45 64,286
41059476 MARIANE CALDEIRA NAVA 08/11/1982 N 12 4 2 1 18 37 52,857
40087352 MARSELHA MEDEIROS DO LAGO OLIVEIRA 03/02/1989 N 12 5 5 1 19 42 60,000
41238311 MAYARA OLIVIERI CARDOSO 14/05/1990 N 11 5 3 1 21 41 58,571
39181472 MAYARA ROCHA DE LIMA 21/10/1990 N 10 6 4 1 20 41 58,571
40149102 MICHELE ELAINE GONCALVES VIVIANI 06/06/1981 N 13 4 3 1 19 40 57,143
41009916 MILENA MARTINS MOMPEAN DE SOUZA 06/06/1995 N 13 7 3 1 21 45 64,286
39317820 MONICA CAVALLI BRANDINI MAESTRO 15/06/1974 N 12 3 4 4 15 38 54,286
39165345 NADIA CRISTINA DE ECA RAJAB 02/12/1980 N 12 4 3 2 22 43 61,429
39006786 NATALI AMARAL AZEVEDO 22/04/1991 N 13 3 4 1 16 37 52,857
41119274 NATASHA DIBA FERNANDEZ 18/02/1988 N 15 7 3 2 23 50 71,429
39462188 NOEMI BURGUDJI DA MOTA 01/06/1987 N 15 5 4 4 21 49 70,000
41113829 PATRICIA CARDOSO DIAS 23/04/1974 N 13 5 4 2 15 39 55,714
39296881 PATRICIA MARIA PACHECO 13/03/1985 N 8 7 5 1 16 37 52,857
39517241 PERLA CRISTINA ANTONINI NASTARI 03/07/1983 N 12 4 3 2 16 37 52,857
39387178 RENATA DE SOUZA 30/04/1986 N 14 8 4 4 19 49 70,000
40773825 SILVIO CESAR TEIXEIRA ALVES 26/05/1974 N 12 10 3 1 21 47 67,143
39220176 SIMONE JULIA LOUREIRO DE OLIVEIRA 23/04/1977 N 14 10 4 3 21 52 74,286
39129837 SIMONE LUCIA BORGES DE OLIVEIRA 31/12/1979 N 9 6 3 1 17 36 51,429
41116143 SIMONE TOMIE TANAKA 28/08/1981 N 11 6 2 2 15 36 51,429
40960005 SONIA HENRIQUE DE PAIVA 10/07/1987 N 14 2 4 3 17 40 57,143
40279235 TATIANA BASAGNI RIBEIRO 06/03/1976 N 14 12 4 3 21 54 77,143
41049179 VANEIDE DOS SANTOS PEDRO 24/07/1981 N 12 3 2 1 21 39 55,714
40233235 VANESSA BREVES SERIACOPI 23/03/1984 N 13 4 4 4 20 45 64,286
41152409 VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA DAVID 28/10/1989 N 11 4 2 2 18 37 52,857
39125319 VANIA ESTRASULAS DE VARGAS 11/07/1977 N 13 7 2 2 21 45 64,286
41042573 VITOR SARAIVA CORREA BASTOS 05/09/1996 N 13 6 3 3 18 43 61,429
40224600 VIVIANE TOREZAN DOMICIANO LOPES 13/12/1985 N 12 4 3 2 14 35 50,000
39015777 ZELIA VIANA FAUSTINO 25/01/1983 N 11 6 2 1 16 36 51,429

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os habilitados na prova objetiva, Lista Candidatos/as com deficiência, conforme adiante:
001 - Agente de Defensoria Pública - Administrador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41004728 CAROLINE BARRETO VIANA 15/04/1989 N 10 4 4 4 19 41 58,571
40214184 CLAUDINEI DINIZ 14/03/1965 S 10 9 3 1 16 39 55,714
39030679 ELAINE CRISTINA PEREIRA 25/01/1979 N 10 8 4 2 22 46 65,714

004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39028003 DIRCE JANAINA AYALA AZENHA 17/06/1977 N 15 3 3 3 21 45 64,286
39777715 ELINEIA RODRIGUES DA SILVA 05/07/1970 N 11 5 3 2 14 35 50,000
40919480 JOSIANE CHRISTIENNE VENTURELLI 20/01/1981 N 14 6 2 2 17 41 58,571
41058348 LEONARDO AFFONSO 14/07/1982 N 8 7 4 2 20 41 58,571
39051250 LUCIANA DA COSTA 25/06/1985 N 10 4 3 2 18 37 52,857
39000559 MAIKON BORGES DA SILVA 06/05/1986 N 11 3 1 2 21 38 54,286
39195090 SIANE MUNIZ DA SILVA 29/07/1983 N 11 1 1 1 21 35 50,000

006 - Agente de Defensoria Pública - Sociólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39512215 GABRIELLE PILATTI GATTO CESARIO 30/12/1994 N 14 9 5 1 15 44 62,857

007 - Agente de Defensoria Pública - Comunicação Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39171485 HELENA DE ALMEIDA IRBER 13/02/1977 N 10 5 1 3 17 36 51,429

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40409996 ADRIANO MARTINS SOLER 15/04/1975 N 12 5 2 1 21 41 58,571
39088197 THIAGO LAURITI 01/03/1983 N 12 1 1 3 18 35 50,000

014 - Agente de Defensoria Pública - Analista Desenvolvedor
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39318885 MATHEUS ALBERTO SILVA 09/07/1985 N 13 9 1 18 0 41 58,571
41234650 PAULO HENRIQUE DA SILVA CORREIA 03/05/2000 N 12 6 1 16 0 35 50,000
39069583 REGINALDO ALMEIDA SILVA DIAS 07/04/1973 N 12 6 2 18 0 38 54,286

015 - Agente de Defensoria Pública - Psicólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39188191 LUCAS OLIVEIRA SANTOS 21/10/1993 N 11 1 4 4 16 36 51,429
40093549 LUCRECIA APARECIDA OLIVEIRA LOPES 29/05/1974 N 12 3 2 2 16 35 50,000

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os habilitados na prova objetiva, Lista Negros/as e Indígenas, conforme adiante:
001 - Agente de Defensoria Pública - Administrador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39090825 ADRIANO LUCIO DA SILVEIRA JUNIOR 18/10/1990 N 15 3 4 3 26 51 72,857
39356906 ALEXANDRE DE CAMARGO ISCHUDAR 23/05/1982 N 12 5 2 3 19 41 58,571
39349985 ATILA BARBOSA PIRES 25/08/1993 N 10 7 5 4 20 46 65,714
39052320 AURELIANO ARAUJO SOARES 04/05/1981 N 11 8 3 3 15 40 57,143
40159876 DANIELA APARECIDA HERRERA 14/10/1982 N 15 6 4 1 25 51 72,857
39011216 EFRAIM DA SILVA MEDEIROS 08/02/1982 N 9 7 2 2 22 42 60,000
39009416 ELIO BARBOSA DE SOUZA 23/05/1964 N 11 6 3 3 23 46 65,714
39408930 IVANILTON LISBOA DA SILVA 13/08/1992 N 15 6 4 3 17 45 64,286
39212777 IVONETE GONCALVES DE SOUSA SANTOS 14/02/1976 N 14 8 3 3 21 49 70,000
39154106 JEAN CARLOS DA SILVA BRAGA 08/10/1986 N 12 12 4 2 24 54 77,143
39411613 JULIANA GUEDES DA SILVA MACEDO 13/10/1987 N 11 6 3 2 14 36 51,429
40257363 LUCIANA DAMIANA DE SOUZA 27/09/1993 N 13 7 3 3 21 47 67,143
41115643 MARIA DAS GRACAS BARBOZA 28/09/1968 N 13 10 4 2 18 47 67,143
39173607 PAULO FERREIRA BATISTA 26/10/1978 N 11 7 4 3 20 45 64,286
39858111 RAFAEL DE MIRANDA SANTANA 17/02/1986 N 11 10 5 1 22 49 70,000
39027660 RENATO CRISTIAM GOLDONI DOMINGOS 19/07/1992 N 14 6 5 2 18 45 64,286

003 - Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40215300 CAMILLA MASSOLA SUMI 01/12/1990 N 11 7 4 1 16 39 55,714
39638162 GABRIELA MEM DE BARBOZA 28/11/1990 N 13 10 1 2 12 38 54,286
39051218 INGRID NAYANNE DA SILVEIRA NEVES 21/12/1991 N 11 9 4 1 12 37 52,857
40939235 JOSE LUIZ AUGUSTO ALVES PINHEIRO 01/06/1987 N 11 5 4 1 17 38 54,286
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004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40094340 ALYNE VIEIRA DOS SANTOS 02/01/1985 N 14 5 2 1 23 45 64,286
40264289 ANA BEATRIZ DOS SANTOS 19/12/1996 N 12 9 3 2 24 50 71,429
39207420 ANDRE MATHIAS NOGUEIRA 17/10/1977 N 12 7 2 4 17 42 60,000
41037979 CASSIA DOS SANTOS ANDRADE 30/01/1991 N 9 2 1 2 24 38 54,286
39016200 DANILO ANDRADE GUEDES 15/04/1982 N 11 5 1 2 23 42 60,000
39149331 DAVI RODRIGUES DOS SANTOS 15/02/1980 N 13 4 5 1 14 37 52,857
39681890 DEBORA ALVES PEREIRA 08/11/1985 N 10 4 3 3 20 40 57,143
39004724 ESTEFANIA PRECE GUERRA 08/02/1990 N 13 4 4 1 22 44 62,857
40558894 GABRIELA ALVES DOS SANTOS 30/04/1997 N 13 5 4 2 23 47 67,143
38999366 HERCULES FAUSTINO DE GUSMAO 06/02/1978 N 11 7 4 1 16 39 55,714
39047318 IARA MULATO 04/05/1984 N 12 4 2 1 22 41 58,571
40062350 IRIS MILENE ALBRS MONTEZANO 01/10/1999 N 11 6 1 1 20 39 55,714
40419215 JANY TEREZA SANTOS 23/08/1978 N 8 4 4 2 19 37 52,857
39035697 LIVIA CAROLINE RODRIGUES DA GLORIA 16/12/2001 N 9 5 3 2 19 38 54,286
39467384 LUCAS LOPES DE ALMEIDA 14/01/1997 N 15 7 3 2 26 53 75,714
39051250 LUCIANA DA COSTA 25/06/1985 N 10 4 3 2 18 37 52,857
41183711 LUCY MAGNOLIA DA SILVA GUANABARA 16/04/1983 N 8 3 1 1 23 36 51,429
39000559 MAIKON BORGES DA SILVA 06/05/1986 N 11 3 1 2 21 38 54,286
40791670 MONIQUE JIMENE TOLEDO MARTINS 25/04/1974 N 11 1 1 1 21 35 50,000
40041263 MORGANA PAIVA PEREIRA 27/11/1994 N 15 10 4 3 26 58 82,857
39028224 NELSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 02/05/1976 N 7 4 2 2 22 37 52,857
39010490 PAMELA INGRID BALBINO CAVALCANTE 14/07/1994 N 10 3 3 4 22 42 60,000
39015831 RAQUEL MELO DO NASCIMENTO 28/11/1982 N 12 4 3 1 22 42 60,000
41220153 SANDRA MARIA ALVES 09/02/1978 N 9 4 1 1 20 35 50,000
39195090 SIANE MUNIZ DA SILVA 29/07/1983 N 11 1 1 1 21 35 50,000
39026396 THAIZ BERNARDO GARCIA 14/12/1993 N 14 3 3 2 19 41 58,571
39012123 WELISON MATHEUS FONTES DA SILVA 16/10/1994 N 11 6 3 3 22 45 64,286

005 - Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39598349 ANDREIA GONCALVES SILVA 11/11/1978 N 12 4 1 2 21 40 57,143
40165680 EDSON DOS SANTOS DIMAS 01/12/1984 S 13 5 4 1 13 36 51,429
40691861 FELIPE AUGUSTO SOUZA DOS SANTOS RIO BRANCO 07/02/1984 N 12 3 5 1 22 43 61,429

006 - Agente de Defensoria Pública - Sociólogo

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41157095 ALINE ROCHA DE SOUZA 25/07/1984 N 9 6 1 3 22 41 58,571
39232026 ANA PAULA DE SANTANA CORREIA 28/06/1982 N 11 3 1 3 20 38 54,286
40993990 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA FERNANDES 26/02/1980 N 13 3 2 1 17 36 51,429
40661059 CAROLINA DE LIMA GALLINA 07/01/1999 N 14 5 2 3 17 41 58,571
40036669 DEBORA ARAUJO CRUZ 04/06/1998 N 11 5 2 3 17 38 54,286
40668282 DIOGO DA SILVA DIAS 02/02/1997 N 12 7 1 2 22 44 62,857
39999491 FERNANDA DA SILVA CHAGAS 29/01/1990 N 10 4 3 2 17 36 51,429
40699145 JOAO FILIPE ARAUJO CRUZ 18/12/1991 N 12 10 3 4 18 47 67,143
40029891 LAURA SANTANALIMA 15/11/1986 N 12 6 3 3 20 44 62,857
40126285 MARCO ANTONIO SOARES 28/05/1993 N 8 5 3 1 18 35 50,000
39014983 MARIA DA PENHA SILVA GOMES 09/02/1971 N 12 2 2 1 19 36 51,429
40914089 VANDERLEI RIBEIRO 03/09/1972 N 12 6 1 2 24 45 64,286

007 - Agente de Defensoria Pública - Comunicação Social

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39006042 DANIELLE PEREIRA HERCULANO 22/05/2000 N 15 3 2 3 16 39 55,714
40724891 FRANCISCO DANILO SOARES DOS SANTOS SHIMADA 30/08/1986 N 14 9 4 1 11 39 55,714
39929892 SANDRA APARECIDA PAIVA 22/02/1972 N 13 3 3 2 14 35 50,000

008 - Agente de Defensoria Pública - Design Gráfico

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41016394 FLAVIA FREITAS DOS SANTOS FAUSTO 13/11/1982 N 9 10 3 3 16 41 58,571

009 - Agente de Defensoria Pública - Administrador de Redes

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40851010 DOUGLAS CAMARGO DO CARMO 27/04/1987 N 18 2 1 15 0 36 51,429
41176804 EDSON GOMES DE MAGALHAES 29/05/1973 N 17 5 3 15 0 40 57,143
40293440 MATHEUS BRITO GUEDES PEREIRA 26/02/1997 N 13 9 1 13 0 36 51,429

011 - Agente de Defensoria Pública - Engenheiro Mecânico

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40040860 HENRIQUE AZZULINI FEITOSA 09/02/1999 N 12 9 5 2 11 39 55,714

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39110460 ANA QUEZIA DO AMARAL CARDOSO RODRIGUES 09/07/1992 N 10 3 3 1 18 35 50,000
40297934 ANDERSON LINS DE LIMA 02/04/1992 N 15 11 5 1 20 52 74,286
39086917 ANDREA CARLA TRINDADE BUENO 27/09/1988 N 11 6 4 1 17 39 55,714
40167410 CLEIDE SILVA SANTOS 26/06/1986 N 10 10 2 1 17 40 57,143
40875733 DAYANE BARROS DE SOUZA 05/02/1995 N 10 2 3 2 19 36 51,429
40288684 DEBORA CRISTINE FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS 13/04/1986 N 13 4 3 4 19 43 61,429
39372758 EMANUELE DE SOUSA CARNEIRO 29/12/1987 N 13 2 2 2 16 35 50,000
41096622 IULI DO CARMO MELO 16/07/1993 N 9 4 3 3 20 39 55,714
39427625 MARIA LUIZA FREITAS MARQUES DO NASCIMENTO 22/06/1995 N 14 4 1 3 18 40 57,143
39097560 MEYRE DE PAULA FEITOSA SILVA 01/04/1980 N 12 8 3 2 20 45 64,286
40416682 RAILANE REIS COSTA NUNES SANTOS 19/10/1995 N 10 7 2 2 15 36 51,429
40929060 SILVANA FERREIRA DE LIMA 09/04/1982 N 10 4 3 3 19 39 55,714
39122140 VANESSA DE BRITO SILVA 15/09/1984 N 12 3 2 3 16 36 51,429
41010620 WAGNER DA COSTA ALVES DE JESUS 18/04/1984 N 12 8 4 2 24 50 71,429

014 - Agente de Defensoria Pública - Analista Desenvolvedor

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41000218 ALEXANDRE MAX DINIZ RODRIGUES 23/05/1969 N 19 7 3 18 0 47 67,143

015 - Agente de Defensoria Pública - Psicólogo

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39116166 ANDREIA OLIVEIRA DOS SANTOS 12/12/1983 N 11 5 1 1 18 36 51,429
39229858 BIANCA FERNANDES DE SOUZA 30/05/1989 N 13 4 2 4 20 43 61,429
39005526 CAMILA DA SILVA FLORES 24/08/2000 N 11 6 2 3 16 38 54,286
39184935 CASSIA JANAINA DE SOUZA MORAES 09/12/1994 N 13 9 5 1 16 44 62,857
39180930 DANILO VINICIUS DE OLIVEIRA 17/06/1987 N 13 9 4 1 16 43 61,429
39312402 DIANA RASTELI SANTOS 06/01/1993 N 15 4 4 2 17 42 60,000
39003086 ERIK DOS SANTOS AVILA 23/09/1991 N 14 5 4 2 21 46 65,714
41104463 FERNANDA CRISTINA BENTO 06/08/1984 N 14 3 2 3 18 40 57,143
40788970 FERNANDA JARDIM DE MELO 11/12/1989 N 14 3 4 2 14 37 52,857
41111206 FERNANDO DE ASSIS BENTO 12/08/1981 N 10 3 3 2 20 38 54,286
40176126 GUSTAVO NICACIO FERNANDES SANTOS 01/01/1995 N 10 8 5 2 22 47 67,143
40133010 HEITOR SANTOS CONDI 16/02/2000 N 13 7 5 3 13 41 58,571
41006674 IARA DA SILVA FREITAS 07/03/1988 N 13 6 4 4 20 47 67,143
39085520 JESSICA DOS ANJOS RODRIGUES DE JESUS 08/10/1993 N 13 3 1 1 17 35 50,000
39040615 JESSICA DOS SANTOS REZENDE 06/11/1989 N 10 6 4 2 19 41 58,571
39838765 KELLY KEITY DA SILVA 16/09/1987 S 13 6 4 3 20 46 65,714
39141071 LIVIA GIMENES PORTO 12/03/1992 N 11 6 4 2 19 42 60,000
40084590 LUCAS ALVES PACHECO 19/02/2000 N 12 9 4 2 18 45 64,286
39437124 MARTA ARAUJO MOREIRA 20/10/1997 N 11 8 3 2 16 40 57,143
40057798 MONICA CAINELI DOS SANTOS 29/04/1985 N 11 6 4 3 16 40 57,143
40394050 PRISCILA DIAS RODRIGUES 26/05/1981 N 11 3 1 3 19 37 52,857
39038440 QUEILA LEITE SANTANA 20/06/1995 N 11 2 5 3 16 37 52,857
39172040 RAPHAELLA BERNARDO LOPES RIGOLO 12/06/1999 N 15 10 4 3 13 45 64,286
40862364 SOLANGE REIS DA SILVA 25/09/1978 N 13 3 3 1 19 39 55,714
41063554 SUZANA CILIRA PEDRO 17/09/1985 N 9 4 4 4 17 38 54,286

016 - Agente de Defensoria Pública - Relações Públicas

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40685993 ALECSANDRO DE MOURA CAVALCANTI 03/03/1999 N 10 6 2 3 15 36 51,429
40963586 BARBARA ANDRE FIGUEIREDO SILVA 15/08/1996 N 13 8 4 1 21 47 67,143
41214609 CRISTINA DE CARVALHO CUBA 11/02/1971 N 13 4 2 3 16 38 54,286
41084047 LANNA KRISTINE MELO SANTOS 25/08/1995 N 9 5 2 1 19 36 51,429

017 - Agente de Defensoria Pública - Secretário Executivo

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
38999692 DENISE DA SILVA MARTINS 21/11/1995 N 14 6 4 3 17 44 62,857
39073009 ELISANGELA RODRIGUES GUERRA 20/12/1993 N 12 1 3 3 20 39 55,714
40110630 GILMARA BARBOSA DA COSTA 04/08/1981 N 11 2 3 1 20 37 52,857
39075397 JESSICA MOREIRA DA SILVA 25/03/1991 N 10 7 3 1 15 36 51,429
39020991 JULIANE SOARES FERNANDES 05/06/1990 N 11 3 2 3 16 35 50,000
40261077 MARIA OTILIA FARIAS DA SILVA 02/03/1985 N 14 3 3 3 22 45 64,286
39129837 SIMONE LUCIA BORGES DE OLIVEIRA 31/12/1979 N 9 6 3 1 17 36 51,429
41049179 VANEIDE DOS SANTOS PEDRO 24/07/1981 N 12 3 2 1 21 39 55,714
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os eliminados na prova objetiva, lista geral, conforme adiante:
001 - Agente de Defensoria Pública - Administrador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41093020 ADELMO TADEO MONCAYO 28/04/1961 N 11 7 4 0 12 34 48,571
40262600 ADRIANA ROMANTINI PEDROZA 14/03/1982 N 7 4 1 1 8 21 30,000
41104684 ADRIANO DOS SANTOS SAVIO 01/12/1987 N 5 4 1 0 10 20 28,571
40292860 ADRIANO SOBRAL SILVA 15/03/1983 N 9 2 1 0 10 22 31,429
39017591 ADRIELLEN SARTI DE LIMA PEDROSO 10/12/1993 N 12 3 3 3 12 33 47,143
39153274 ALAN ASSIS MARTINS MUNHOZ 22/05/1979 N 10 3 1 0 11 25 35,714
39548074 ALAN KIOSHI MIURA 29/12/1991 N 8 2 4 1 7 22 31,429
39238300 ALEX HENRIQUE CORREIA DE LIMA 07/12/1990 N 6 2 1 1 7 17 24,286
39174000 ALEXANDRE CIFARELLI 08/09/1973 N 13 6 3 0 12 34 48,571
40650847 ALEXANDRE DOS SANTOS LIMA 19/09/1989 N 3 4 1 0 6 14 20,000
39189082 ALEXANDRE JOSE MARQUES 18/10/1979 S 7 3 2 1 8 21 30,000
39461742 ALICE LEITE MONTEIRO 27/10/1999 N 10 8 2 2 11 33 47,143
39450252 ALINE ARAUJO MADEIRO 09/12/1989 N 11 2 2 1 10 26 37,143
39203441 ALINE CRISTINA SANTOS GONCALVES 06/06/1987 N 8 2 4 2 10 26 37,143
39539962 ALINE RODRIGUES DA SILVA 06/11/1986 N 7 6 4 1 13 31 44,286
39113639 ALLANA NARA MACEDO BORGES DOS SANTOS 28/08/1982 N 9 3 2 3 9 26 37,143
41110773 AMANDA ARAUJO GARCIA 28/06/1988 N 8 4 2 0 11 25 35,714
39023761 AMANDA BARROSO PALHARES 21/03/1991 N 10 7 3 2 11 33 47,143
41067681 ANA PAULA LOPES 03/11/1989 N 10 4 3 2 10 29 41,429
39318516 ANDERSON LAUDELINO DE OLIVEIRA 23/09/1979 N 6 2 1 0 12 21 30,000
41217098 ANDREA BORGES FRANCO 11/11/1972 N 6 6 3 0 7 22 31,429
39389596 ANGELA CANETTA 16/08/1964 N 11 3 2 1 13 30 42,857
39397262 ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 05/02/1966 N 2 4 0 0 8 14 20,000
40014207 ANTONIO JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 20/09/1981 N 8 5 2 1 5 21 30,000
39017338 ANTONIO MARCOS GIANNONI 15/07/1970 N 8 3 1 0 16 28 40,000
39213536 ANTONIO UAIRES MATIAS DA SILVA 16/11/1978 N 3 0 0 1 5 9 12,857
41067258 ARILSON DE SOUZA SILVA 05/09/1972 N 11 3 3 0 17 34 48,571
41091841 BERNARDO CORREA NETTO MENDES 22/02/1999 N 11 5 3 0 6 25 35,714
41102754 BIANCA COSTA SIGLO DA SILVA 13/02/2001 N 11 4 2 1 11 29 41,429
40817970 BRUNA AGUIAR PIRES DE SOUZA 14/09/1993 N 8 5 3 0 5 21 30,000
41052048 BRUNA DE ARAUJO SILVA 18/12/2000 N 2 3 1 1 9 16 22,857
39908364 CAIO HENRIQUE SANTOS 21/12/1998 N 4 5 0 3 8 20 28,571
40169804 CAMILA MORISHITA MOTA FERREIRA 07/01/1997 N 10 5 2 1 12 30 42,857
40131564 CARLA BARBOSA NASCIMENTO 04/02/1980 N 7 4 1 0 7 19 27,143
39005607 CARLA TATIANA DE OLIVEIRA COSTA 16/02/1995 N 9 4 2 2 8 25 35,714
41129695 CARLOS ARAUJO SILVA 09/07/1964 N 11 2 1 1 18 33 47,143
41000382 CARLOS EDUARDO SILVA 29/05/1963 N 12 1 1 1 13 28 40,000
40953343 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS SOUZA 21/12/1973 N 12 1 1 0 10 24 34,286
40275396 CECILIA OLIVEIRA JUSTINO SANTANNA 08/06/1983 N 11 8 2 0 8 29 41,429
41117549 CIBELE MALU DE SOUZA 10/09/1971 N 11 1 2 4 10 28 40,000
40031080 CILEIDE DAS GRAÇAS LIMA CASÉ 15/02/1974 N 10 2 2 0 13 27 38,571
40913740 CLAUDIA MATEUS FERMINO 02/03/1977 N 11 4 3 1 11 30 42,857
40551784 CLAUDIA RENATA NOGUEIRA MARTINS 08/05/1973 N 7 2 2 1 11 23 32,857
41082419 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 13/10/1977 N 10 1 2 1 12 26 37,143
39438805 CLELIA LORENA DE MORAES 25/10/1992 N 10 4 2 2 11 29 41,429
39648826 CRISTIANE PEREIRA DA MATA 03/01/1984 S 15 2 1 3 10 31 44,286
39179028 DAIELE FRANCISCO JACOBUCCI 02/08/1994 N 10 5 3 1 9 28 40,000
39255387 DAMARIS SILVEIRA TRINDADE 22/05/1987 N 7 5 3 1 11 27 38,571
39087662 DANIELA PADULA 09/05/1981 N 9 4 2 4 10 29 41,429
40554490 DANIELE LEITE CARNEIRO DE LIBERO 16/01/1985 N 9 3 1 1 9 23 32,857
41154584 DANIELI BRANDAO DA SILVA FERREIRA 31/08/1985 N 7 5 2 2 10 26 37,143
39008150 DANIELY OLIVEIRA BONFIM 08/03/1997 N 10 0 0 1 11 22 31,429
40976300 DARLAN LIRA DOS SANTOS 21/11/1985 N 2 3 3 1 6 15 21,429
41163796 DEBORA DE SOUSA MACEDO 12/01/1999 N 6 3 3 0 10 22 31,429
40952673 DEBORA QUEIROZ DE SOUZA 03/05/1990 N 9 3 3 3 5 23 32,857
39055337 DEBORA RICARDA DE QUEIROZ GONCALVES 14/05/1986 N 10 3 1 0 13 27 38,571
40588173 DEISE CRISTINA XAVIER 29/07/1991 N 5 3 1 0 5 14 20,000
39348130 DENIO ISAQUE CARDOSO LEITE 16/10/1985 N 5 4 3 0 15 27 38,571
39276775 DEYVID CORREIA DA SILVA 17/10/1996 N 3 0 2 0 11 16 22,857
41016351 DIOGO DE CARVALHO 08/02/1988 N 4 2 2 0 3 11 15,714
40300471 DIOGO HIDEO SUYAMA 19/09/1989 N 8 5 4 1 8 26 37,143
39554333 DOMENICA MARIA ANTONIO DA SILVA 23/08/1979 N 11 6 2 2 12 33 47,143
40266931 DONIZETE MARIANO TERRA 15/03/1966 N 14 5 2 1 12 34 48,571
40090299 DOUGLAS SANTOS SILVESTRE 08/02/1995 N 9 11 3 0 8 31 44,286
40562417 EDIMARY SANTOS BATISTA 11/10/1977 N 10 3 2 2 11 28 40,000
40257967 EDUARDO NOGUEIRA PIVA DE BONA 20/07/1991 N 8 5 4 1 9 27 38,571
40095010 ELAINE SANTANA FLORENCIO DA SILVA 24/08/1983 N 8 3 0 0 8 19 27,143
41082770 ELIANE ALVES CORTEZ 17/11/1983 N 6 4 3 0 9 22 31,429
40905578 ELIAS DA SILVA CARVALHO 11/01/1982 N 6 8 4 2 10 30 42,857
39054160 ELISABETH LUMI SATO FUJIMOTO 10/05/1981 N 12 6 2 1 7 28 40,000
40161455 ELSON FLORENCIO DOS SANTOS JUNIOR 12/06/1979 N 8 6 1 0 12 27 38,571
39159388 ELTON FELIPE MARIANO DA FONSECA 14/12/1997 N 7 6 4 3 13 33 47,143
39486273 EMERSON VELOSO 10/10/1973 N 7 4 3 3 10 27 38,571
39013472 ERICA CRISTINA RODRIGUES 01/08/1978 N 12 3 2 2 10 29 41,429
40902188 ERICA FLAVIA PEREIRA DA CRUZ 28/05/1983 N 7 3 1 3 12 26 37,143
39018415 ERIK AGUIAR 19/01/1988 N 9 5 4 2 6 26 37,143
39344193 EULINA DE BARROS SOUZA 19/07/1983 N 6 3 2 1 7 19 27,143
41140060 EVANDRO DA SILVA 09/06/1973 N 8 3 0 0 10 21 30,000
39584038 EVERALDO AREIAS MANCO 18/03/1972 N 7 3 3 1 4 18 25,714
40841162 FABIANE KLEPA ALVES DA SILVA 10/12/1990 N 8 2 2 1 6 19 27,143
40232816 FELICEA DE LUCA 14/09/1975 N 8 4 1 0 8 21 30,000
39031241 FELIPE YOSHIMITSU KOBO 24/09/1988 N 10 5 2 3 8 28 40,000
39030431 FERNANDA BERNALDO DE BRITO 27/11/1999 N 9 2 2 1 10 24 34,286
40482847 FERNANDA LANZARA LOURENCO TIBERIO 06/01/1984 N 7 4 1 1 7 20 28,571
40990184 FERNANDO CESAR OLIVEIRA ARIAS 04/12/1985 N 5 3 2 2 9 21 30,000
40936872 FILIPE HENRIQUE PASSOS GAJEWSKI 23/02/1995 N 9 3 3 2 8 25 35,714
39164438 FLAVIA ALVES SANCHES 16/01/1982 N 7 3 3 2 9 24 34,286
39228703 FLAVIA MACHION LEON 11/06/1987 N 9 3 1 1 8 22 31,429
40287289 FLAVIO RIBEIRO DA SILVA 20/08/1980 N 3 4 0 2 13 22 31,429
41239725 FRANCISCO RAFAEL SANCHES ALECRIM 18/09/1986 N 8 5 2 1 16 32 45,714
39125475 GABRIEL MINATEL DA SILVA 24/11/1988 N 8 3 2 0 6 19 27,143
39057569 GEORGE DE BARROS AMOROSO 19/09/1991 N 8 3 1 1 9 22 31,429
40962466 GEORGIA DOMENICA HOLANDA DE CARVALHO 07/09/1996 N 8 3 1 0 5 17 24,286
41139429 GIANFRANCO LINDER 17/05/1959 N 11 3 2 1 10 27 38,571
39399745 GILBERTO PEREIRA MORAES LEME 06/10/1970 N 10 5 1 0 13 29 41,429
39075605 GILMAR SOARES DE MIRANDA 02/05/1976 N 9 4 1 2 15 31 44,286
39198308 GIOVANA BRANDAO DE SOUSA 27/11/1997 N 6 2 3 0 7 18 25,714
39283283 GIOVANA MESSA TODESCAN 28/08/1996 N 4 3 2 1 12 22 31,429
41219554 GIOVANA MESSANA GOMES PINTO 01/06/1970 N 11 4 1 2 14 32 45,714
40230724 GLAYTON HIPOLITO DE CARVALHO 28/09/1966 S 11 4 2 2 14 33 47,143
41023927 GRAZIELA GONCALVES DE JESUS XAVIER 15/07/1977 N 5 6 0 1 7 19 27,143
40209296 GUILHERME BENEVIDES 21/02/1994 N 11 6 0 0 9 26 37,143
39153061 HIZZIS APARECIDA DO NASCIMENTO 28/12/1977 N 13 3 3 3 11 33 47,143
39428893 ISABELA MIDORI MINAMI RODRIGUES 19/08/1997 N 11 6 2 1 9 29 41,429
39135950 ISABELIE SABINO SOUZA 28/01/1998 N 8 3 1 1 9 22 31,429
39204308 ISABELLA VITORIA DOS SANTOS 31/03/2002 N 7 3 1 2 10 23 32,857
39312925 ISADORA MIRANDA DA SILVA 06/02/1993 N 12 7 3 1 9 32 45,714
39069745 JAMILLE KELLE SANTOS SOUZA 06/04/1988 N 12 2 1 1 9 25 35,714
41155696 JANAINA DA SILVA ALMEIDA 21/05/1992 N 9 5 0 1 7 22 31,429
40471705 JANE SHIRLEY DA GRACA MOURA 31/07/1967 S 5 3 2 2 11 23 32,857
40524558 JAQUELINE ALVES FLORENCIO BRANCO 09/04/1991 N 8 1 2 1 9 21 30,000
39001369 JAQUELINE AVELINO DE SENA 12/03/1997 N 5 3 3 2 12 25 35,714
41163370 JAYRA MIRNA MOURA DE AMORIM 04/07/1983 N 5 1 0 1 8 15 21,429
41099745 JENNIFER COELHO DA SILVA LOIOLA 01/12/1998 N 9 4 3 1 11 28 40,000
40842886 JESSE ALEXANDRINO DA SILVA JUNIOR 20/10/1998 N 5 2 1 1 10 19 27,143
39049590 JESSICA REGINA GOMES FERREIRA MOREIRA SILVA 21/04/1993 N 12 8 2 1 8 31 44,286
40267628 JOAO MARINOZIO DINIZ DA MOTTA 22/02/1967 N 6 3 1 1 11 22 31,429
40122204 JOHANN ULRICH HAAGEN 17/04/1970 N 9 0 2 3 10 24 34,286
41216903 JORDANIA ARAUJO VIANA 21/07/1976 N 10 8 2 3 9 32 45,714
41226020 JORGE JOSIAS SILVA AVELINO 24/04/1959 N 10 7 1 2 11 31 44,286
39334422 JOSEANE SILVA DOS SANTOS 19/10/1989 N 9 8 1 2 9 29 41,429
41061675 JOSUE DOS SANTOS PEREIRA 06/08/1979 N 9 2 1 0 11 23 32,857
41111451 JUAN DOS SANTOS DE ARAUJO 02/04/1998 N 9 3 2 1 10 25 35,714
40932150 JUCIARA LUECY MOTTA SANTOS 18/04/1995 N 8 7 3 0 10 28 40,000
39865010 JULIANA GOULART 10/04/2000 N 7 2 2 1 10 22 31,429
40743330 JULIANO ESTANAGEL 02/04/2001 N 4 4 3 1 8 20 28,571
39145646 JULIO CESAR COSTA 17/07/1984 N 8 4 4 3 7 26 37,143
39001997 JULIO CEZAR AGUIAR GOIS 19/12/1984 S 11 5 4 3 11 34 48,571
41239865 JURANDI DE BARROS PINANGE FILHO 18/12/1963 N 6 2 2 1 9 20 28,571
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41214781 JUSCELINO MOREIRA FERNANDES 28/04/1968 N 8 2 1 1 5 17 24,286
41211189 KAREN ALMEIDA DOS SANTOS 29/01/1984 N 7 7 1 1 12 28 40,000
41239385 KAREN REZENDE CACIQUE SOARES 07/02/1978 N 4 4 2 1 8 19 27,143
39553280 KAREN RYOKO PERTINHEZ 05/02/2000 N 12 7 4 3 8 34 48,571
40218325 KARLA TIOKO TANAKA FERNANDES 05/05/1975 N 12 4 3 3 10 32 45,714
39099067 KATIA ALMEIDA DA ROCHA 03/05/1974 N 8 1 2 2 7 20 28,571
39120970 KEITY GIMENES PERES DE SOUZA 27/07/1977 N 13 5 3 2 10 33 47,143
40804143 KETI MARIA CARRARO 26/05/1974 N 5 2 0 0 9 16 22,857
41195906 KEVYN SAMPAIO DA SILVA 31/08/1996 N 8 3 2 2 8 23 32,857
40635660 LAIS MARQUES RAMELLA 24/06/1995 N 10 5 1 0 10 26 37,143
39286029 LAISE SILVA DE JESUS 15/03/1996 N 11 2 3 3 11 30 42,857
40506312 LAIZ FARNEZI DA ROCHA 16/09/1990 N 14 6 2 0 7 29 41,429
41015690 LEANDRO MARCONDES LIMA 22/10/1980 N 6 6 1 1 8 22 31,429
40348326 LEONARDO COZZA MALENOSKI 27/09/1999 N 12 9 5 0 10 36 51,429
39631460 LETICIA DOS SANTOS 16/04/1996 N 12 1 2 3 11 29 41,429
39348741 LETICIA MIRIANE SOARES AVANCINI 20/04/1995 N 9 3 2 0 9 23 32,857
40480887 LILIAN CRISTINA FREGONESI 25/09/1970 N 10 5 1 2 8 26 37,143
41123328 LILIAN DOMINGUES SAES 14/07/1977 N 6 3 2 0 9 20 28,571
39682714 LILIANA WOIDELLA CORREA 05/08/1982 N 8 1 2 0 9 20 28,571
39484238 LILIANY MOREIRA RIBEIRO 24/04/1983 N 7 1 1 2 9 20 28,571
40416313 LORENA FRANCO SACRAMENTO 10/05/1984 N 10 3 4 2 15 34 48,571
41210905 LORIVAL JOSE BONFIM JUNIOR 26/03/1975 N 6 5 1 0 7 19 27,143
40289940 LUANA CONCEICAO DE JESUS 19/09/1994 N 3 5 3 1 8 20 28,571
41158814 LUANNA CERQUEIRA CANDIDO 27/05/2002 N 7 5 2 0 7 21 30,000
41033051 LUCIANA GARCIA RAMIREZ 20/11/1981 N 11 3 2 1 5 22 31,429
39007960 LUCIANA VINHAS PARDO 17/10/1980 N 7 1 4 1 14 27 38,571
39342298 LUCILENE MORENO DA SILVA REIS 09/05/1996 N 7 7 1 1 13 29 41,429
40708640 LUIS GUSTAVO LINO DOS SANTOS 18/09/1997 N 6 9 3 2 7 27 38,571
39027961 LUIZ AUGUSTO DE SOUZA MELLO 08/01/1982 N 9 2 3 0 10 24 34,286
39576400 LUIZ CARLOS CABRAL DUTRA 04/02/1983 N 13 5 3 0 8 29 41,429
40034020 LUIZ GUSTAVO SOUZA DOS REIS 25/03/2000 N 12 5 2 1 14 34 48,571
39282627 MAGNOLIA BATISTA DE JESUS SABINO REIS 02/10/1980 N 8 4 1 1 9 23 32,857
39008657 MANUEL ANGELO DOS SANTOS MOREIRA 22/07/1991 N 14 3 4 1 12 34 48,571
41011686 MARCIA PROKOPENKO 19/06/1979 N 5 4 3 0 8 20 28,571
40996514 MARCIA RODRIGUES FERREIRA 08/08/1969 N 7 3 0 1 17 28 40,000
41084594 MARCIO CARDOSO DE MACEDO 01/02/1967 N 9 6 1 0 6 22 31,429
40970850 MARCIO RIBEIRO DE LIMAS 10/03/1973 N 13 3 3 1 12 32 45,714
39290190 MARCO ANTONIO ARAUJO DA SILVA 23/01/1970 N 13 2 2 2 8 27 38,571
39027686 MARCOS PAULO JAZON 19/04/1985 N 7 1 2 1 7 18 25,714
39131815 MARCUS ANDRE RIBEIRO 27/06/1985 N 12 10 3 0 9 34 48,571
40837955 MARIA APARECIDA BARBOSA SANTOS 26/04/1964 N 6 4 0 0 9 19 27,143
41185765 MARIA EDUARDA RONQUI SILVA 30/08/2002 N 8 3 3 1 6 21 30,000
41237706 MARIA ELINEIDE GOMES ROCHA BARBOSA 27/09/1962 N 4 3 2 1 10 20 28,571
39484823 MARIA LINDINEIDE DE OLIVEIRA ZACCARELLI 18/08/1969 N 4 4 1 0 10 19 27,143
39133770 MARINA GABRIELA VASCO SAO JOSE 05/09/1983 N 9 6 3 2 14 34 48,571
41231660 MARISTELA AGUILAR 21/12/1978 N 12 4 2 1 9 28 40,000
40996158 MARIZA SILVA 10/11/1959 N 8 1 2 2 10 23 32,857
39447260 MARLEIDE FERREIRA DA SILVA 17/06/1987 N 10 4 2 2 11 29 41,429
41116917 MARVIN SHUNJI ZWICKER 26/01/1980 N 6 7 3 0 9 25 35,714
41091027 MATEUS HENRIQUE NAVES DE ANDRADE 13/10/1998 N 9 2 2 2 11 26 37,143
39937488 MATEUS MARTINS VIEIRA 17/09/2000 N 12 7 5 1 9 34 48,571
40175235 MATEUS VINICIUS DOS SANTOS SILVA 20/04/1998 N 9 2 3 0 8 22 31,429
39001121 MATHEUS DE JESUS SILVA 11/04/1998 N 9 2 3 0 12 26 37,143
39121488 MAURO MUNHOL MACEDO 27/03/1981 N 9 5 3 1 12 30 42,857
39650707 MELISSA LESLIE DA SILVA 22/09/1979 N 4 3 2 2 10 21 30,000
39500012 MESSIAS RABETTI 23/12/1973 N 11 5 4 1 12 33 47,143
41237650 MICHELE DE SOUZA CEZAR 14/10/1982 N 8 4 3 0 9 24 34,286
39281825 MONIQUE AZEVEDO DE MENDONCA 23/07/1987 N 9 4 1 2 13 29 41,429
39167070 NATALI DIAS DA SILVA 08/09/1996 N 8 1 1 2 5 17 24,286
39454533 NATHALIA KIMBERLY BUOSI 12/08/1994 N 9 3 1 0 7 20 28,571
39127486 NIDIA LYRSS FRANCISCA DO NASCIMENTO 28/11/1977 N 9 5 2 2 13 31 44,286
41212401 OSCAR HUGO NICHO PAREDES 01/03/1969 N 4 5 1 3 8 21 30,000
39095746 PANTALEO POZZANI OTTATI 28/02/1989 N 7 3 1 2 9 22 31,429
40299546 PATRICIA APARECIDA ROCHA 11/12/1981 N 10 4 3 1 8 26 37,143
39250504 PATRICIA DANIELE DOS SANTOS SILVA 14/08/1988 N 9 3 3 2 8 25 35,714
41217705 PATRICIA FREITAS DE SOUZA 24/08/1998 N 10 6 2 1 11 30 42,857
40117820 PATRICIA LIMA DE OLIVEIRA 15/06/1994 N 7 3 3 1 8 22 31,429
39699404 PATRICIA REGINA RAMOS MARMAR BAPTISTA 28/06/1971 N 6 2 3 1 7 19 27,143
41120922 PATRICIA SCARINGELLA PEIXOTO 17/09/1974 N 10 4 2 1 10 27 38,571
40217132 PAULA VITORIA AQUINO DOS SANTOS 06/03/2003 N 9 3 2 1 6 21 30,000
40297802 PAULO DANIEL DEFENDI BARROS 23/04/1991 N 8 3 2 1 5 19 27,143
39028909 PAULO HENRIQUE DE CASTRO 08/09/1993 N 11 4 5 2 7 29 41,429
41009851 PEDRO ALEXANDRE DA COSTA 12/10/1998 N 9 0 2 1 6 18 25,714
39125386 PEDRO HENRIQUE SOUSA BATISTA 28/03/2002 N 12 6 4 0 13 35 50,000
40713792 PRISCILA APARECIDA DA SILVA GURGEL DE MORAIS 01/12/1984 N 13 7 5 0 11 36 51,429
41152808 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MELO 28/12/1993 N 10 1 3 1 9 24 34,286
40703592 RAQUEL DE OLIVEIRA MARTINS 07/06/1994 N 7 4 1 3 14 29 41,429
41026195 REBECA GABRIELA BARBOSA DE MORAIS 10/03/1997 N 4 3 3 1 8 19 27,143
41068629 REGINA CELY SILVA CARVALHO 07/12/1979 N 9 6 0 2 11 28 40,000
39027643 REGINA LINARES PAULETTI HIRANO 15/01/1981 N 14 2 3 2 13 34 48,571
39050670 RENAN TRIPPO GROSCKE 03/05/1990 N 13 6 4 0 12 35 50,000
40962075 RENATHA GOMES PEREIRA DE SOUSA 10/12/1980 N 7 4 4 1 7 23 32,857
40975711 RENATO COELHO DE FREITAS OLIVEIRA 07/03/1985 N 11 8 3 1 9 32 45,714
40129292 RENATO SOARES DE LIMA 05/08/1975 N 10 3 3 1 16 33 47,143
41237579 RICARDO JACOB SUAIDE JUNIOR 02/03/1970 N 11 3 3 2 14 33 47,143
39001865 RICARDO SILVA DE JESUS 22/02/1984 N 6 2 3 1 4 16 22,857
39060187 RICARDO WILLIAN BOTASSO 21/06/1982 N 5 3 4 1 11 24 34,286
39224228 RIGO KALUWA MUNKAMBA 09/09/1984 N 12 4 1 0 20 37 52,857
40577872 RITA DE CASSIA DIAS DE SOUZA DE ARO 17/08/1967 N 8 5 1 0 9 23 32,857
41188640 ROBERTO CARDOSO FERREIRA 14/10/1982 N 8 6 2 1 10 27 38,571
39186067 RODRIGO BATISTA DA SILVA MONTOZA 07/09/1981 N 13 9 5 0 14 41 58,571
40126986 RODRIGO SOARES 06/09/1977 N 13 8 0 3 16 40 57,143
41122267 ROGERIO MONTEIRO DE OLIVEIRA SILVA 09/06/1973 N 8 2 1 0 8 19 27,143
39058565 ROGERIO TELES DA SILVA 18/01/1975 N 9 2 2 2 10 25 35,714
40184595 ROSANE DA SILVA FERREIRA 05/12/1972 N 7 3 1 1 7 19 27,143
40208788 ROSELY APARECIDA RIBEIRO 31/05/1969 N 8 4 2 2 9 25 35,714
39269728 ROSIVANIA SANTOS RIBEIRO 28/03/1995 N 6 5 4 0 6 21 30,000
40177645 SAMANTHA CRISTINNA DE OLIVEIRA 17/06/1994 N 11 5 3 1 9 29 41,429
40754073 SAMANTHA M DE GOES 12/05/1977 N 11 2 4 2 9 28 40,000
40274683 SARA FRANCO PEREIRA 28/05/1997 N 8 4 2 1 6 21 30,000
40955621 SIMONE CORREA SIMONELLI AFFONSO 09/05/1974 N 13 4 2 1 8 28 40,000
40567699 SIMONE MATOS DE SOUSA 28/04/1987 N 11 5 3 2 13 34 48,571
39946789 SIMONE SOUZA DE CARVALHO AZEVEDO 04/08/1980 N 11 1 0 0 5 17 24,286
39160483 SIRLEIDE BISPO DA SILVA 26/05/1976 N 5 3 1 1 9 19 27,143
41178947 SOPHIA MACIAS PEREIRA 27/04/2003 N 7 2 3 1 11 24 34,286
41152000 STEPHANNY NASCIMENTO SANTOS 16/09/1996 N 8 3 1 1 10 23 32,857
40876934 SUSANA LIMA SANCHES 09/04/1985 N 6 7 3 1 9 26 37,143
39248747 TALITA APARECIDA VIEIRA 24/07/1987 N 13 6 4 0 17 40 57,143
39482219 TANIA SILVA COSTANTINI 09/09/1980 N 9 6 4 1 9 29 41,429
40167402 TARCIA DE ALMEIDA ORESTE 22/07/1982 N 13 3 2 0 13 31 44,286
40803929 TATIANE UCHOA DE ALMEIDA COUTO 28/06/1994 N 7 2 2 2 13 26 37,143
40993094 THAIS DA SILVA ALMEIDA 28/03/1990 N 11 4 1 1 5 22 31,429
39005003 THAMIRES ELIAS CORREA 18/08/2000 N 2 5 1 2 8 18 25,714
40926273 THAYS URSULINA SANTANA 18/09/1988 N 5 5 1 1 7 19 27,143
39051374 THIAGO AMORIM LICCA 05/04/1981 N 11 5 4 0 10 30 42,857
40080900 THIAGO FERNANDO MARQUES 19/04/1986 N 6 1 1 1 5 14 20,000
40609251 THIAGO MORAES DA SILVA 28/07/1994 N 9 8 4 1 9 31 44,286
39511782 THIAGO ZAIDAN SANTANA BISPO 08/01/2000 N 8 9 1 2 12 32 45,714
39076954 TIAGO CUSTODIO DA FONSECA 17/03/1991 N 7 4 1 0 11 23 32,857
39009394 UELITON TELES BARBOSA 06/06/1979 N 8 4 2 0 7 21 30,000
39124363 VALERIA ALVES MARTINS BARROS 17/02/1986 N 10 4 1 1 13 29 41,429
41044045 VANDERSON CARLOS ROSA DA SILVA 10/12/1986 N 2 4 2 0 10 18 25,714
39120678 VICTOR KRONKA NETO 07/07/1998 N 7 7 4 1 9 28 40,000
39106705 VINICIUS CAPELA DE SOUZA 07/01/1993 N 10 5 3 1 8 27 38,571
41209613 VINICIUS DOMINGOS DE MOURA SCAGLIUSI 04/03/1987 N 8 4 4 1 14 31 44,286
41141687 VINICIUS VELOSO MELO 05/08/1989 N 14 3 3 1 13 34 48,571
41096657 VITOR MARTINS GARRIDO 22/11/1993 N 7 7 4 1 10 29 41,429
40979229 VIVIAN REGINA BORGES FARIAS 20/01/1986 N 8 5 2 1 9 25 35,714
39080447 VIVIANE CALLIX DOS SANTOS 08/07/1975 N 10 4 1 1 12 28 40,000
41235738 VIVIANE JESUS SANTOS MENDONCA 19/01/1991 N 9 2 1 1 4 17 24,286
41150023 VIVIANE SOUZA SPINELLI 01/01/1987 N 13 2 1 1 9 26 37,143
39527395 WALDIRENE ASSIS PAIXAO 09/10/1986 N 8 1 3 1 11 24 34,286
39335801 WANDHELLON MENDES NASCIMENTO 21/09/1993 N 4 2 2 0 5 13 18,571
39081591 WANDO DE SOUZA DA CRUZ 27/08/1994 S 7 1 0 0 7 15 21,429
39290735 WERISTON TEIXEIRA DOS SANTOS 08/01/1988 N 10 3 2 0 9 24 34,286
41109287 WILLIAM DE JESUS MENDES PEREIRA DA SILVA 19/05/1986 N 11 8 4 0 7 30 42,857
39063437 WILTENBERG SILVA DE OLIVEIRA 19/08/1992 N 3 4 0 0 6 13 18,571
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39366138 ADRIANO ABACHERLY DE CAMARGO 15/01/1985 N 13 5 0 9 0 27 38,571
39527344 ADRIANO GOMES VALENTE 12/11/1973 N 11 3 3 5 0 22 31,429
39294323 ALEX DE ANDRADE COELHO 19/06/1994 N 12 2 1 11 0 26 37,143
39013200 ALEXANDRE SANTOS OLIVEIRA 02/09/1975 N 15 7 2 10 0 34 48,571
40675947 ALISSON FERNANDES SOUSA 16/12/1989 N 7 0 3 10 0 20 28,571
39274241 ANDERSON CARLOS DE SOUZA 29/07/1991 N 2 2 1 6 0 11 15,714
41023153 ANDERSON JOVANI SOUZA SANTOS 05/03/1995 N 10 4 0 8 0 22 31,429
39003400 ANDERSON PROVASI PEREIRA 15/05/1986 N 8 5 0 14 0 27 38,571
41175867 ANDRE CARVALHO MEIRA DE VASCONCELLOS 05/06/1974 N 8 9 1 13 0 31 44,286
39034771 ANDRE HENRIQUE CORREA 10/03/1989 N 5 5 1 9 0 20 28,571
40865258 ANDRE LUIS DOS SANTOS OLIVEIRA 05/08/1986 N 15 6 0 13 0 34 48,571
40159205 ANDRE LUIZ DO AMORIM 11/01/1974 N 10 5 1 17 0 33 47,143
40624900 ANDRE RAMOS DOS SANTOS 31/03/1991 N 14 5 1 10 0 30 42,857
39288927 ARTHUR ENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA 07/10/1997 N 13 6 3 10 0 32 45,714
40156184 BRUNO PAULO DA SILVA BASTOS 16/07/1996 N 10 4 0 14 0 28 40,000
39078787 CAIO DE SOUSA VIEIRA 05/02/1991 N 16 4 0 19 0 39 55,714
39321576 CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA 27/08/1969 N 11 2 2 6 0 21 30,000
41057171 CASSIA SANTOS LIMA 01/06/1990 N 14 5 2 12 0 33 47,143
41170008 CELIDE TASSO DA SILVA 14/03/1994 N 14 6 1 9 0 30 42,857
41228758 CESAR MARQUES DOS SANTOS 13/01/1988 N 11 6 1 14 0 32 45,714
40993329 CHRISTOPHER ALLAN GONCALVES SILVA 04/05/1997 N 7 3 1 9 0 20 28,571
39337758 CLEILTON SILVA FREITAS 14/09/1994 N 16 4 1 12 0 33 47,143
41108078 DANIEL JOSE PEREIRA QUEIROZ 08/02/1974 N 9 6 1 5 0 21 30,000
40793710 DANILO ALVES RAMOS BASTOS 27/10/1981 N 15 3 2 14 0 34 48,571
40982831 DANILO TAMAGNINI 30/01/1996 N 10 5 0 14 0 29 41,429
39342271 EDER YABUSAME MATSUMOTO 01/07/1980 N 15 4 0 15 0 34 48,571
41051181 EDSON ROBERTO DA SILVA 19/10/1988 N 8 7 1 12 0 28 40,000
40129926 EDUARDO HENRIQUE MARTINS 21/02/1975 N 8 5 1 8 0 22 31,429
39615944 ELIAS DO CARMO SILVA 05/01/1979 N 10 4 1 8 0 23 32,857
41169549 ELTON JONES SABINO 16/10/1984 N 8 6 0 11 0 25 35,714
41081668 FABIANO GOMES DOS SANTOS 29/04/1980 N 10 11 1 10 0 32 45,714
41019580 FABIO GOMES DA SILVA 20/04/1982 N 15 4 1 11 0 31 44,286
39714322 FABIO PEREIRA LEMOS 27/05/1988 N 10 2 2 20 0 34 48,571
41075366 FELIPE FIOCHI ALBERTO 08/01/1994 N 10 6 1 7 0 24 34,286
40288625 FERNANDO COSTA DA SILVA 28/10/1982 N 10 2 0 7 0 19 27,143
39592723 FERNANDO SIMOES BRANCO 26/04/1984 N 9 3 1 12 0 25 35,714
39038866 FRANCISCO ALBERTO PATO VILA COELHO 11/06/1977 N 5 5 0 3 0 13 18,571
41151836 FRANCISCO ERISVELTO MENDES RABELO 08/09/1974 N 10 4 0 17 0 31 44,286
39207846 FRANCO FACCIOLLA FILHO 23/09/1989 N 11 2 0 9 0 22 31,429
39123014 GABRIEL DIAS DA ROCHA 30/03/1995 N 3 6 3 9 0 21 30,000
39616916 GABRIEL LUCAS DA SILVA 09/12/1996 N 10 4 1 9 0 24 34,286
39218902 GABRIEL OLIVEIRA DA CRUZ 15/07/1976 N 11 5 1 12 0 29 41,429
41135148 GEORGE MAGNO NASCIMENTO DOS SANTOS 22/06/1973 N 16 7 1 7 0 31 44,286
39309894 GLAUBER MAUCH DE CARVALHO 26/09/1982 N 5 5 2 12 0 24 34,286
40948293 GUSTAVO WATANABE VIEIRA 12/10/1987 N 7 9 0 6 0 22 31,429
41057279 HENRIQUE CESAR GOMES DE OLIVEIRA 09/06/1987 N 8 5 0 8 0 21 30,000
41225953 ISRAEL OLIVEIRA MOTA 05/07/1988 N 12 5 0 9 0 26 37,143
41154096 JOAO ABDIAS DA SILVA NETO 24/04/1982 N 14 4 1 13 0 32 45,714
39321037 JONATHAN ARAUJO SOARES 28/12/1996 N 4 5 1 10 0 20 28,571
40040194 JOZINEI ESPERANCA 23/01/1983 N 11 6 2 6 0 25 35,714
40028640 JULIANO GOMES DE SOUZA 25/08/1979 N 12 3 1 18 0 34 48,571
41109406 JUNIOR BARBOSA 09/06/1978 N 15 3 1 8 0 27 38,571
40440290 KEITY KEMI DUARTE FUJIKAWA 24/03/1982 N 10 3 0 11 0 24 34,286
41041682 LENAILDES DIAS ARAUJO 06/09/1991 N 7 8 2 8 0 25 35,714
39137392 LETICIA BANDEIRA DOS SANTOS 13/02/1999 N 13 9 1 8 0 31 44,286
39000818 LINCOLN HIDEO HIRAKAVA 20/04/1983 N 8 7 0 8 0 23 32,857
39885003 LUCAS DE FREITAS ALVES 30/05/1995 N 10 8 0 11 0 29 41,429
39057992 LUCAS FERREIRA ARAUJO DOS SANTOS 25/04/1992 N 10 2 1 5 0 18 25,714
41207866 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS GIOELANO 24/09/1984 N 9 2 1 12 0 24 34,286
39404854 LUIZ FERNANDO GARCIA OZELIN 05/02/1977 N 9 3 0 16 0 28 40,000
40362477 MARCAL GOMES PATO JUNIOR 24/07/1986 N 9 2 3 11 0 25 35,714
40261298 MARCELO RODRIGUES VALERIO 25/04/1992 N 12 3 2 8 0 25 35,714
40599973 MARCOS ANDRELIO MAIA GOMES 02/10/1978 N 13 2 2 12 0 29 41,429
39284921 MARCOS HENRIQUE SHISHIDO 13/09/1995 N 11 6 2 8 0 27 38,571
39014797 MARCOS LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 29/03/1982 N 12 4 5 13 0 34 48,571
39114627 MATHEUS VITOR FLOR DE AQUINO 19/05/1998 N 11 4 1 8 0 24 34,286
39095070 MAURICIO FACCIN DA SILVA 31/08/1986 N 16 9 0 14 0 39 55,714
40656322 MICHEL DA SILVA MARCELINO 26/04/1984 N 8 2 0 12 0 22 31,429
40900185 OSMAR VENTURA MOREIRA 20/06/1981 N 17 3 1 9 0 30 42,857
39219747 OSNY FABIANO DE PAULA 24/12/1991 N 10 5 0 9 0 24 34,286
39413110 OTAVIO SILVA PRADO 13/10/1994 N 10 7 1 14 0 32 45,714
39047377 OTHON MATEUS FERREIRA SANTIAGO DOS SANTOS 20/02/1997 N 9 5 1 14 0 29 41,429
41074114 PAULO ROBERTO CAMARGO DA SILVA 09/10/1972 S 15 5 2 8 0 30 42,857
39314340 RAFAEL MIRANDA GOMES 15/11/1994 N 10 4 0 10 0 24 34,286
39530647 RAFAEL PEREIRA RIBEIRO 27/07/1994 N 10 4 0 11 0 25 35,714
41136900 ROBERTA BRASIL SOARES RAMIREZ 21/10/1985 N 13 7 2 7 0 29 41,429
40041883 ROBERTO CARBONARI 18/03/1960 N 11 3 0 3 0 17 24,286
39365867 ROBERTO DA CONCEICAO SANTOS 26/01/1973 N 9 3 3 13 0 28 40,000
39212459 ROBERTO RIZZO JUNIOR 28/08/1980 N 7 2 0 12 0 21 30,000
39399753 RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 12/04/1988 N 11 6 1 13 0 31 44,286
40582493 RODRIGO MASSUIA 15/06/1984 N 8 4 0 5 0 17 24,286
39136000 RODRIGO TORRES SILVA 18/04/1980 N 10 2 2 9 0 23 32,857
41035887 ROGERIO AUGUSTO POKOJSKI DE SOUZA 27/02/1983 N 13 1 2 16 0 32 45,714
41070020 ROVER DUARTE RIBEIRO 02/06/1966 N 11 3 0 11 0 25 35,714
39100820 SABRINA APARECIDA GUARI 30/12/1987 N 13 5 3 10 0 31 44,286
39086003 SAMUEL MARTINS DA SILVA 03/12/1981 N 13 5 2 12 0 32 45,714
40067912 SAMUEL TIMOTEO ROQUE DA SILVA 03/08/1999 N 7 3 1 8 0 19 27,143
40448339 SERGIO KANEMOTO 19/08/1969 N 14 6 1 8 0 29 41,429
40960650 SERGIO KENJI AYAI 26/07/1974 N 10 8 2 12 0 32 45,714
41108744 SERGIO MARTINS 24/04/1974 N 15 3 3 11 0 32 45,714
40269914 SERGIO RICARDO SILVA MAGALHAES 17/06/1976 N 15 4 1 7 0 27 38,571
39300218 SIDNEI MASAYUKI MORISHIMA 05/05/1963 N 17 8 0 13 0 38 54,286
40285715 THIAGO DE AGUIAR GOMES 14/09/1984 N 12 7 2 9 0 30 42,857
41181093 TIAGO MATTAR ARAUJO 27/01/1982 S 10 6 1 13 0 30 42,857
40196445 VICTOR MILTON FELIX NUNES 14/12/1999 N 9 4 1 8 0 22 31,429
40234304 WILIAN CHACON MARQUES 02/11/1976 N 18 6 1 8 0 33 47,143
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40025594 ADRIANE NASCIMENTO BECKER 21/12/1973 N 13 8 3 0 13 37 52,857
41150511 ADRIANO BOMBONATTI 22/08/1970 N 9 3 1 1 8 22 31,429
41058089 AGATHA CRISTINA BONVECHIO 14/09/1996 N 10 5 3 0 12 30 42,857
41069030 ALESSANDRA BARROS FELICIO 28/10/1992 N 10 6 1 2 9 28 40,000
40958264 ALEXSANDRO EVERSON PAPP 22/01/1978 N 10 9 4 0 8 31 44,286
41045386 ALINE ESTEVES DAMASIO 07/04/1972 N 10 4 4 0 5 23 32,857
40280438 ALINE GONCALVES LETROCHE 03/10/1981 N 13 6 2 1 12 34 48,571
39072240 ALINY FIGUEIREDO DA SILVA COIADO 10/03/1993 N 6 2 2 0 6 16 22,857
41042980 AMANDA MINET FORNE 02/06/2000 N 9 7 5 1 9 31 44,286
39011798 AMANDA PONTES SILVA MORAES 08/04/1987 N 11 1 0 0 0 12 17,143
40881504 ANA LUIZA CORREIA E SILVA 29/07/1996 N 5 2 1 2 6 16 22,857
41179633 ANDERSON PORTO ABRANTES 01/05/1986 N 6 4 2 0 8 20 28,571
39414027 ANDRE GUILHERME GOMES 20/11/1995 N 11 8 2 0 10 31 44,286
41000293 ANDRE RODRIGUES DOS SANTOS 11/05/1997 N 11 8 2 0 13 34 48,571
39429512 ANDRESSA DANTAS GAMA 18/01/1989 N 11 5 4 0 8 28 40,000
40635309 ANDREZA FERRIELLO 07/07/1978 N 11 3 3 1 8 26 37,143
39133559 ANNE LETICIA CURSINE COELHO 13/09/1991 N 11 3 5 3 11 33 47,143
39080498 ARETHA DE FREITAS CARVALHO 22/05/1985 N 12 4 2 2 9 29 41,429
41208072 BEATRIZ FERREIRA SANTOS 02/02/1998 N 8 1 3 0 9 21 30,000
40909743 BECHARA AZIZ IBRAHIM 23/02/1957 N 12 7 3 0 16 38 54,286
39034500 BIANCA DE SOUZA SOARES 19/12/1994 N 6 5 2 0 5 18 25,714
39307433 BIANCA FELIX 01/11/1997 N 2 1 1 0 2 6 8,571
39194701 BRUNO GONCALVES MORTENSEN 24/06/1986 N 9 4 4 1 10 28 40,000
40215245 BRUNO RIBEIRO 11/04/1986 N 10 7 5 0 6 28 40,000
41238648 CAMILA BARBOSA MACHADO 12/04/2002 N 9 6 2 0 8 25 35,714
41211650 CAMILA FERREIRA LIMA 15/04/1985 N 7 5 3 0 7 22 31,429
39042294 CAMILA FREITAS FERREIRA 04/09/2000 N 8 6 2 1 9 26 37,143
41036654 CAMILA SOUZA SILVA 14/02/1990 N 6 3 2 1 7 19 27,143
39131912 CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE 05/07/1959 N 8 2 2 0 11 23 32,857
41073959 CARLOS ROBERTO DE LARA FILHO 09/03/1990 N 10 6 2 1 10 29 41,429
40837530 CAROLINA FERNANDA CARAVELLO 04/10/1990 N 10 6 0 0 13 29 41,429
39070247 CAROLINA GONCALVES BAPTISTA PEREIRA 16/11/1998 N 12 5 2 2 12 33 47,143
39872750 CAROLINE BRANDAO ENDO 05/11/1988 N 12 5 2 0 9 28 40,000
41119126 CAROLINE MADERIC RIQUINO 07/11/1992 N 11 2 2 0 5 20 28,571
39290689 CAROLINE MENDES DE CARVALHO 22/03/1998 N 9 3 0 1 10 23 32,857
40680770 CIBELLE LOPES DE ASSIS 31/03/2000 N 9 7 4 0 12 32 45,714
40480569 CINTHIA CASORLA SILVA 27/01/2001 N 9 8 1 2 9 29 41,429
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39036111 CLARICE NUNES FERRO 20/06/1982 N 12 2 3 2 13 32 45,714
41016092 CLAUDIA MENDONCA CINTRA 12/06/1992 N 11 9 2 1 11 34 48,571
41060458 CLAUDIANE BALDUINO DOS SANTOS 19/12/1991 N 10 5 2 1 8 26 37,143
41151844 CLAUDINO CONCEICAO DE ALMEIDA 04/12/1987 N 9 4 2 0 8 23 32,857
39053229 CLEITON BELCHIOR DE SOUZA 09/07/1981 N 11 7 3 1 8 30 42,857
39114023 CRISTIANO TEIXEIRA SOUSA 16/06/1983 N 4 4 2 2 9 21 30,000
40937615 DANIELA GOMES DE JESUS SILVA 08/09/1996 N 8 0 2 2 9 21 30,000
39119629 DANIELLE JOBOJI 19/01/1984 N 12 7 4 0 8 31 44,286
39003558 DANILO CAMARGO SANTOS DA SILVA 22/05/1989 N 12 3 1 1 12 29 41,429
40547507 DANUBIA SANTANA DOS SANTOS REIS 03/09/1983 N 8 2 1 0 6 17 24,286
39007065 DENILSA APARECIDA MARQUES 08/02/1981 N 4 4 2 0 6 16 22,857
39096343 DENIS DE JESUS NUNES CARVALHO 12/03/1978 N 10 4 4 0 9 27 38,571
39298442 EDILSON CICERO DA SILVA 15/06/1994 N 7 4 4 1 7 23 32,857
39005178 ELAINE CRISTINA BENZI 15/10/1977 S 9 2 2 0 5 18 25,714
39199797 ELOISA LIRA DA SILVA 10/01/1998 N 11 7 4 1 9 32 45,714
39641902 ERIKA CRISTINA PEDROSO PEREIRA 15/06/1974 N 9 3 3 2 12 29 41,429
40614484 EVELYN MORATO FARIA 26/11/1998 N 7 7 1 1 4 20 28,571
41124790 FABIO ABAD GONZAGA 17/04/1977 N 10 2 1 1 6 20 28,571
40939090 FELIX RAUL CARRILLO VIDAL 20/11/1955 N 11 3 1 0 7 22 31,429
39203212 FERNANDA DE CERJAT BARROS HUSHI 08/02/1995 N 11 8 3 1 7 30 42,857
39473007 FERNANDA MENDES DA CRUZ 30/09/1986 N 13 6 1 1 8 29 41,429
41209052 FLAVIA ALESSANDRA SILVA CHAVES 23/08/1999 N 13 7 3 1 5 29 41,429
41154177 GABRIEL CARDOSO DE LANA 21/08/2000 N 7 3 3 2 14 29 41,429
39308049 GABRIELA ANDRADE GOMES DOS SANTOS 01/09/1999 N 7 3 3 1 10 24 34,286
39458857 GABRIELA MASCARENHAS PICCININI 06/01/1991 N 15 11 5 0 13 44 62,857
41109740 GABRIELA QUEIROZ DANTAS DA SILVA 20/09/1995 N 10 4 3 2 12 31 44,286
40774287 GABRIELA SCHON VILLAS BOAS 10/06/1987 N 11 3 4 0 17 35 50,000
40048020 GIANE MICHELE CARVALHO 04/11/1996 N 6 5 2 1 6 20 28,571
39351602 GIORGIA ALMEIDA MAGALHAES 26/01/1998 N 9 3 4 1 10 27 38,571
41068068 GIOVANNA MAGNANI ARONNE 24/06/2000 N 12 6 4 0 9 31 44,286
41060792 GIULIA ESTEFANY DE MIRANDA SILVA 29/11/2001 N 11 7 3 1 5 27 38,571
39423700 GIULIANA TAKAHASHI 06/04/1988 N 11 4 2 1 9 27 38,571
39283704 GLAUCIA MARIA DIONISIO VECCHI 16/02/1973 N 10 2 1 0 5 18 25,714
39000648 GUSTAVO IOCIDA PATERNOSTRO 26/05/1996 N 11 6 2 1 13 33 47,143
40847306 HELOISA ALVES MONTEIRO 24/02/1999 N 8 2 4 1 10 25 35,714
39512932 HELOISA LOUREIRO ESCUDEIRO 03/04/1990 N 13 8 4 0 12 37 52,857
40998673 HENRIQUE ALMEIDA MARTINS 06/07/1991 N 9 5 3 1 9 27 38,571
39174344 HENRIQUE CARVALHO VIGLIAR 18/08/1995 N 10 8 1 0 9 28 40,000
41207319 IARA SILVA CORDEIRO 03/08/1987 N 8 4 2 1 7 22 31,429
40849180 IASMIM ALVES DA SILVA 03/01/2004 N 7 2 2 1 4 16 22,857
40475166 IGOR AUGUSTO COSTA CABRAL 22/09/1993 N 11 5 3 1 8 28 40,000
40674568 ISABELA DIAS MARTINS 20/09/1998 N 10 3 1 0 13 27 38,571
40194582 ISABELA FERRO PANTAROTTI 27/04/1996 N 6 3 2 0 3 14 20,000
40121992 ISABELLA BUSCARATTI SANTOS 06/10/1999 N 11 2 5 0 12 30 42,857
39581349 ISABELLA CARVALHO ANDRADE 09/04/1995 N 8 4 4 0 11 27 38,571
39977714 ISABELLA SILVA FLORES 08/02/1991 N 11 8 2 0 17 38 54,286
39138976 ISABELLE MENDONCA DE CARVALHO 20/05/1994 N 9 5 3 1 13 31 44,286
41172094 ISAC PEREIRA MARCELINO 26/10/1981 N 10 3 3 1 9 26 37,143
39488268 ISMAEL MADUREIRA 05/03/1968 N 3 3 3 0 9 18 25,714
41048598 IZABELA IACILLO SOARES 05/10/1977 N 8 6 2 2 9 27 38,571
40144461 JAINNE LETICIA DE SOUZA 07/07/1998 N 11 3 3 1 3 21 30,000
40791858 JESSICA FERNANDES SILVA 09/11/1985 N 10 10 4 0 14 38 54,286
39517420 JESSICA MARQUES PEIXOTO 31/03/1999 N 5 4 1 0 9 19 27,143
39105865 JOANA ELIZA ULIANO ANDRADE 11/07/1995 N 11 5 3 1 14 34 48,571
39074030 JOHNNY VIANA ARAUJO 19/05/1992 N 6 4 3 1 10 24 34,286
39094995 JORGE LUCIANO DE ARAUJO JUNIOR 23/02/1977 N 7 2 1 0 5 15 21,429
39200850 JULIA AKEMI MAQUINO VICTOR 19/11/1999 N 9 5 3 1 10 28 40,000
40704378 JULIA CANNAVALE PACHECO 30/03/1981 N 11 9 4 2 8 34 48,571
41018141 JULIA MARES DE MORAES SALES 09/03/2000 N 8 5 1 1 12 27 38,571
40501400 JULIANA AYODELE RIBEIRO DE LIMA 22/06/1991 N 7 5 2 1 5 20 28,571
39015130 JULIANA GOLVEIA MARTINS BOTHREL 20/05/1992 N 13 4 4 1 11 33 47,143
39405990 KAIANNY ROSANE ALVES 08/02/2000 N 7 3 1 0 6 17 24,286
39232646 KARIN SCHMICH 05/03/1984 N 12 3 3 0 11 29 41,429
41081900 KARINE WESTHOFER PEREIRA 10/06/1995 N 8 4 3 0 8 23 32,857
39232786 KATHERINE RAMALHO SOUZA DA SILVA 20/03/1993 N 13 4 2 0 13 32 45,714
41160320 KELVIN DE ARAUJO SOUZA 25/02/1993 N 13 0 4 0 17 34 48,571
40114767 KENIA MARCIELE LIMA DA SILVA 15/04/1992 N 8 1 1 1 13 24 34,286
39381498 LAIS DE OLIVEIRA MARTINS 09/06/1998 N 6 3 1 0 6 16 22,857
40756483 LARISSA GONCALVES LUZETI 19/02/1993 N 13 6 1 4 7 31 44,286
39100669 LARISSA SOARES BARBOSA 27/09/1998 N 9 2 1 0 7 19 27,143
40789527 LEONARDO DAMASIO E SILVA 23/04/1998 N 10 2 2 0 9 23 32,857
40354393 LEONARDO JOSE CORTEZ VELOSO 10/01/1985 N 10 3 3 0 13 29 41,429
41118642 LIVIA MACIAS PEREIRA 24/04/1998 N 7 2 0 0 4 13 18,571
39060799 LORENA MOTA PINTO 03/10/1997 N 11 5 2 1 15 34 48,571
39016854 LUCAS DA SILVA SANTOS 06/10/1989 N 10 7 2 2 7 28 40,000
39023311 LUCAS DE GOES PIRES 22/06/1995 N 10 4 2 0 12 28 40,000
41236165 LUCAS GIBERTONI BARREIRAS 21/06/1991 N 12 5 4 3 9 33 47,143
40110591 LUCAS HENRIQUE DAPPER DE MOURA 10/08/1997 N 10 4 4 1 4 23 32,857
39226514 LUCAS MATHEUS RIBEIRO DE MELO 07/11/1996 N 9 2 3 0 12 26 37,143
41198930 LUCAS PASCHOAL TEIXEIRA 11/12/1994 N 15 3 4 0 9 31 44,286
41158687 LUCAS RYU TAMATAYA BOLDT 04/05/1994 N 12 6 2 2 12 34 48,571
41093348 LUDMILLA SANDIM TIDEI DE LIMA PAULETO 26/02/1976 N 13 3 1 2 13 32 45,714
41121562 LUIS MILSON ALMEIDA ALENCAR ARRAIS 17/04/1973 N 4 6 1 1 7 19 27,143
39003914 LUIZ ALBERTO DA SILVA 13/12/1984 N 6 3 1 0 6 16 22,857
41223187 MAIARA SILVA MARTINS MARCAL 18/02/1996 N 11 2 3 2 11 29 41,429
40946665 MAIRA NAZARETH DE MACEDO 24/04/1981 N 12 7 2 1 10 32 45,714
39158675 MARCELO CARLUCCI 07/12/1967 N 11 3 2 1 11 28 40,000
39231607 MARCELO LISBOA SANTOS 25/05/1977 N 10 3 2 0 9 24 34,286
39352790 MARCIA RODRIGUES PANDELO 09/09/1971 N 10 4 4 0 14 32 45,714
40403343 MARCOS EDUARDO NASCIMENTO JULIO 17/05/1983 N 1 4 0 0 6 11 15,714
39324281 MARIA APARECIDA FRIZARIN CIPRIANO 20/01/1992 N 8 5 2 2 8 25 35,714
41156838 MARIA CHRISTINA AMARAL DE BULHOES MARCIAL PEREIRA 13/08/1960 N 12 4 0 0 0 16 22,857
41083938 MARIA EUGENIA FLORES 29/07/1976 N 7 3 0 2 7 19 27,143
39074234 MARIANA DE CASTRO LACERDA 09/10/1980 N 7 5 1 0 10 23 32,857
40287157 MARIANA MARIANO 27/05/1988 N 11 8 2 1 11 33 47,143
40432181 MARIANA MARTINELLI BRACCO BARROS 31/05/1998 N 8 5 2 2 10 27 38,571
40099857 MARIANA RODRIGUES MARTINEZ 27/03/1998 N 6 4 1 1 8 20 28,571
41213840 MARIANNA DE CASTRO SILVEIRA DOMINGUES 28/11/1995 N 13 6 4 1 8 32 45,714
41049098 MARILIA BEZERRA AMORIM 29/12/1992 N 10 8 4 1 11 34 48,571
41146212 MARINA BARRIO PEREIRA 11/07/1987 N 15 12 5 0 19 51 72,857
39023699 MARINA FROTA CUNHA 28/09/1992 N 4 4 2 2 15 27 38,571
40231097 MARINA MIGUEL TARCHIANI 01/12/1997 N 8 5 2 1 6 22 31,429
39359891 MARINA MONTEIRO GONCALVES 30/12/1984 N 12 3 5 2 8 30 42,857
41082206 MARINA TORRES MANZZARO ANDERSEN 01/06/1988 N 8 7 1 2 5 23 32,857
41135261 MARLENE FELIX DA SILVA 18/12/1964 N 7 3 0 1 8 19 27,143
39392457 MARTA CONCISTRE 25/02/1981 N 10 5 2 0 8 25 35,714
40947939 MELINA MARTUCCI 02/01/1983 N 6 3 2 0 10 21 30,000
41127110 MELISSA LOUISE BARROS SOUSA 13/01/1996 N 12 10 3 0 12 37 52,857
40276660 MIDIAN FEITOZA DA SILVA 15/04/1993 N 7 4 1 1 9 22 31,429
41239989 MILENA ANDRADE LEMOS 14/06/1998 N 8 2 4 2 5 21 30,000
41071158 MURILO BRAGA NEVES DE SOUZA 17/07/2000 N 9 4 3 1 10 27 38,571
40970701 NATHALIA CORTEZ MARTINS PEREIRA 26/08/1991 N 11 5 3 0 8 27 38,571
39557901 NICOLE INGRID DECA DE OLIVEIRA 09/06/1997 N 10 1 3 0 7 21 30,000
39310809 PATRICIA BASTOS DOS SANTOS 07/06/1982 N 11 6 3 1 8 29 41,429
40352145 PATRICIA DA SILVA ALBANEZ 24/09/1977 N 11 4 1 1 7 24 34,286
39339955 PATRICIA LARA DE FREITAS TEIXEIRA GIOCONDO 28/11/1969 N 13 5 3 1 10 32 45,714
41095405 PAULA COLUGNATTI DE ABREU OLIVEIRA 18/08/1976 N 10 5 3 1 10 29 41,429
39472825 PAULA REGIA SALES SANTOS 10/10/1978 N 10 4 5 2 10 31 44,286
39607178 PAULA ZANELATO 02/12/1979 N 8 5 2 2 3 20 28,571
39001601 PAULO ROMANO RESCHILIAN 19/12/1960 N 9 4 2 0 8 23 32,857
40125939 PRISCILA VIEIRA DE ANDRADE 17/12/1991 N 9 5 1 0 5 20 28,571
41183851 RAQUEL BARBOSA MUNIZ DA COSTA 01/11/1991 N 9 2 3 1 12 27 38,571
38999978 REBECA FONSECA PASSOS VIBANCOS LISBOA 12/10/1994 N 9 6 4 0 9 28 40,000
41144716 REGIANE DOS SANTOS 01/07/1981 N 11 2 4 1 10 28 40,000
39327817 REGINA DE ALMEIDA FUKAYAMA 03/08/1983 N 10 2 2 1 11 26 37,143
40621090 RENAN DOS SANTOS GOUVEA PEREIRA 18/01/1996 N 9 3 3 0 0 15 21,429
40774376 RENATA AMORIM DE SOUSA 16/03/1984 N 6 7 3 1 9 26 37,143
40081770 RENATA CRIVELLI PORTELLA 30/03/1992 N 10 11 3 0 14 38 54,286
41109414 RENATA IARUSSI 04/01/1984 N 13 2 1 0 13 29 41,429
39424316 RENATA MENEZES GARLERA 23/07/1987 N 8 7 3 1 7 26 37,143
40143392 RENATA SILVA DE OLIVEIRA 21/02/1994 N 10 4 1 2 10 27 38,571
39276830 RIZIA PEIXOTO BEZERRA SANTOS 09/11/1998 N 11 6 1 2 11 31 44,286
39070166 ROBERTA SCHULTHAIS ALTOE 16/04/1988 N 6 4 1 1 10 22 31,429
39385701 RODRIGO RODRIGUES DE MORAES 13/12/1979 N 12 4 2 1 11 30 42,857
41069650 SAMANTA ARISSA ITIMURA 10/06/2000 N 8 4 2 0 9 23 32,857
41092147 SAMUEL CORDEIRO 25/12/1977 N 9 3 1 0 5 18 25,714
41206916 SARAH LIMA LUIZ 22/11/2002 N 9 9 3 1 7 29 41,429
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39002276 SHIRLENE GERAISSATE 28/08/1965 N 6 5 1 2 6 20 28,571
40941299 SILVIA ALLESSANDRA AUGUSTO DUARTE 20/09/1974 N 12 5 1 1 11 30 42,857
40666026 SULIANA REIS DE OLIVEIRA BISPO 12/04/1995 N 9 3 2 1 10 25 35,714
39125351 TAISA FACCIOLO DA MOTA 22/05/1996 N 13 12 4 0 16 45 64,286
39079058 TATIANE LEANDRO DA SILVA 07/04/1983 N 8 4 2 1 10 25 35,714
41111435 TAYMARA INGRID LEONARDI 22/04/1998 N 7 5 3 2 14 31 44,286
40953599 TAYNA VIANA CORDEIRO DA SILVA 04/07/1995 N 10 4 1 0 6 21 30,000
40548112 THAIS BARNE CAMARGO MOURA 20/06/1994 N 13 7 4 2 8 34 48,571
39884759 THALITA ALMEIDA DA SILVA RIBEIRO 01/06/1988 N 9 3 4 2 7 25 35,714
40146812 THIAGO MELESKI 05/05/1989 N 10 4 4 0 10 28 40,000
40653315 VANESSA SOARES DA SILVA 05/08/1992 N 9 2 1 0 8 20 28,571
39128644 VIDA MARIA HOMEM DA COSTA 06/01/1974 N 13 6 4 0 1 24 34,286
41122569 VIRGINIA OLIVEIRA SEGUNDO 05/08/1998 N 6 6 2 0 12 26 37,143
40290506 VITORIA GIOVANNA NICOLAU DA SILVA 12/02/1999 N 9 5 3 0 11 28 40,000
39089851 WAGNER GODINHO COLOMBELLI 29/07/1989 S 8 4 3 1 11 27 38,571
39435377 YASMIN MULLER DO VALE 25/10/1998 N 6 5 3 1 11 26 37,143
39006867 YASMIN PEREIRA DE SOUZA ANDRADE 15/05/1993 N 5 2 2 1 6 16 22,857
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39078990 ABRAO BENDINELLI 18/06/1978 N 8 2 1 1 10 22 31,429
40161323 ADALBERTO BUSSOLA SANTANA SILVA 18/06/1986 N 6 3 1 2 18 30 42,857
39134407 ADALBERTO GOMES RIBEIRO 07/06/1982 N 7 3 4 1 18 33 47,143
39318672 ADEMILDE DE PAIVA RAMOS 11/01/1969 N 7 4 0 1 9 21 30,000
39372677 ADRIANA AMALIA ANGELICO ALMEIDA 15/09/1972 N 8 5 1 0 16 30 42,857
39034399 ADRIANA LIMA RAMIREZ DA CRUZ 27/11/1985 N 8 4 2 0 17 31 44,286
40998010 ADRIANA PINHO SILVA 05/09/1973 N 9 6 1 1 12 29 41,429
41005341 ADRIANA SANTANA CAMARA DA SILVA 30/03/1986 N 12 4 1 0 12 29 41,429
39081400 ADRIANE ALMEIDA ROZARIO DA SILVA 04/06/1977 N 3 4 1 0 9 17 24,286
39091090 ADRIANO JOSE LAGANARO 28/07/1973 N 7 4 2 0 15 28 40,000
41192109 AIDE CAMPOS DOMIENCI MONTEIRO 30/12/1958 N 11 3 0 1 16 31 44,286
40866203 AKILA CRISTINA LOBO DE OLIVEIRA MENDES 25/02/1980 N 6 4 1 0 17 28 40,000
41154320 ALAN DE LOIOLA ALVES 18/09/1979 N 8 1 1 2 19 31 44,286
39227790 ALAN SERRA DE ARAUJO 01/03/1989 N 4 6 4 1 14 29 41,429
39061302 ALESSANDRA KOUMROUYAN 25/08/1976 N 10 5 2 0 21 38 54,286
39195961 ALESSANDRA OLIVEIRA JAQUES AZEVEDO 15/11/1981 N 7 2 1 3 10 23 32,857
39071022 ALESSANDRA QUEIROZ SILVA CORDEIRO 29/09/1988 N 7 2 1 1 15 26 37,143
39177211 ALEX MATTOS TEOFILO PEREIRA 05/02/1996 N 2 2 2 1 7 14 20,000
40063542 ALEXANDRE LIGEIRO DA COSTA 01/12/1969 N 12 4 2 1 11 30 42,857
39248275 ALEXANDRE MATOS FURTADO 16/03/1992 N 10 5 1 1 12 29 41,429
39136060 ALEXSANDRO DE ARAUJO FERNANDES 18/10/1987 N 7 2 1 0 9 19 27,143
39270432 ALICE HELENA TORRES 30/10/1978 N 10 1 2 1 17 31 44,286
40484149 ALICE MARIA CASIMIRO GOMES 18/07/1967 N 11 6 1 2 13 33 47,143
39071570 ALICIANA BASILIO RAMOS DE OLIVEIRA 03/12/1982 N 9 3 2 1 11 26 37,143
39012611 ALINE CARDOSO PEREIRA 22/10/1990 N 8 5 3 2 14 32 45,714
39006140 ALINE CRISTINA PEREIRA DA SILVA 04/09/1989 N 8 5 2 0 25 40 57,143
41147057 ALINE DOS SANTOS SOUZA 12/06/1989 N 8 7 1 0 13 29 41,429
39705293 ALINE PINTO BATISTA 26/07/2000 N 7 3 1 0 8 19 27,143
39107809 AMANDA BEZERRA DOS SANTOS 18/10/1993 N 5 3 2 1 22 33 47,143
39067297 AMANDA MORENO PINHEIRO 02/10/1997 N 12 3 1 1 16 33 47,143
39367290 AMANDA ROTONDO PIFFER 09/06/1991 N 9 3 2 2 16 32 45,714
39164870 AMANDA RUIS RODRIGUES 01/12/1993 N 5 6 1 0 12 24 34,286
40846180 AMAURI JOSE MARQUES 11/06/1977 N 8 4 3 2 10 27 38,571
39230821 ANA BEATRIZ VASCONCELOS 19/10/2000 N 8 3 3 4 10 28 40,000
39200396 ANA CAROLINA CAMPANATTI SANTOS 30/01/2001 N 10 2 2 2 13 29 41,429
39377431 ANA CAROLINA FERREIRA SIMOES DE FREITAS 20/01/1989 N 8 3 1 1 19 32 45,714
39016889 ANA CAROLINA SIMOES PIAI 28/08/2001 N 10 6 3 0 16 35 50,000
41086120 ANA CLAUDIA DA ROCHA MANJANELLI 22/06/1976 N 6 3 2 0 6 17 24,286
40123294 ANA ESTHER MACHADO RODRIGUEZ 23/06/2001 N 9 5 1 0 15 30 42,857
40040895 ANA LUCIA SOUZA DA SILVA 11/01/1968 N 11 3 3 1 16 34 48,571
40717216 ANA MARIA DA PAZ 27/04/1979 N 13 5 1 0 23 42 60,000
39435350 ANA MARIA PEREIRA 04/06/1973 N 10 7 2 0 10 29 41,429
40248437 ANA MARIA SILVA ALMEIDA BELCHIOR 29/03/1983 N 0 0 0 0 0 0 0,000
41020219 ANA PAULA ANTUNES 12/04/2000 N 7 4 1 0 7 19 27,143
39406342 ANA PAULA MIRANDA DA SILVA BISPO 30/08/1984 N 8 2 2 0 18 30 42,857
41050053 ANALU PETES 27/11/1983 N 8 4 3 1 17 33 47,143
39283097 ANDERSON DE OLIVEIRA 12/12/1974 N 6 2 2 1 15 26 37,143
39247333 ANDERSON SOUZA DOS SANTOS 22/03/1980 N 9 2 2 1 17 31 44,286
41182804 ANDRE AMARO 25/08/1983 N 4 4 1 1 8 18 25,714
39289885 ANDRE RAMOS CARLONI 03/07/1971 N 11 4 1 0 21 37 52,857
39217566 ANDREA AKEMI MYAZAKI OLIVEIRA DA SILVA 18/05/1981 N 8 2 2 1 19 32 45,714
40274101 ANDREA CRISTINA DA SILVA 02/04/1973 N 6 2 2 1 17 28 40,000
40145140 ANDREA CRISTINA ORLANDO DA SILVA 20/05/1988 N 3 5 1 0 15 24 34,286
41093542 ANDREA MARIA DA SILVA DE AMORIM RONQUI 15/07/1974 N 8 2 3 2 14 29 41,429
40237800 ANDREA ROSANGELA DA SILVA 15/02/1973 N 8 4 1 1 18 32 45,714
39159868 ANDREIA ALMEIDA GAMA 03/03/1977 N 6 5 2 0 9 22 31,429
39062813 ANDREIA CARES DOS SANTOS 08/01/1983 N 6 5 0 0 11 22 31,429
40022137 ANDRESSA HEVELINY DE MACEDO GOMES 11/08/1993 N 7 4 0 2 12 25 35,714
39485765 ANDREZA DE MORAIS CARLOTA 28/01/1977 N 12 3 3 0 14 32 45,714
40852563 ANGELICA SOUZA LOPES 16/02/1992 N 3 3 0 1 10 17 24,286
39240177 ANGELITA VILELA DOS SANTOS 10/07/1968 N 7 1 0 2 10 20 28,571
40936643 ANNA CAROLINE FRANCA MIRANDA 25/12/1999 N 10 4 2 1 17 34 48,571
41039327 ANNE LUCIA SANTOS 14/02/1987 N 9 4 1 0 8 22 31,429
41208137 ANTONIA SIVANILDA ALVES SILVA 27/06/1982 N 10 5 0 2 19 36 51,429
41100565 ANTONIO JUNIOR BEZERRA 08/09/1982 N 8 2 1 0 9 20 28,571
41125118 AYESHA GABRIELA PORTO 16/09/1998 N 6 3 3 1 14 27 38,571
41094670 BARBARA BARBOSA DOS SANTOS 15/11/1995 N 7 3 0 3 15 28 40,000
41094743 BARBARA DA SILVA EVANGELISTA 03/11/1997 N 9 6 5 0 22 42 60,000
39069214 BARBARA DO CARMO FARIA DOS SANTOS 05/08/1992 N 3 2 2 1 16 24 34,286
40288293 BARBARA NICOLE SALES DE AMORIM 24/01/1998 N 8 3 2 1 19 33 47,143
39364844 BEATRIZ CLEMENTE 12/01/1960 N 10 4 1 1 10 26 37,143
39269604 BEATRIZ DE LIMA E SILVA 05/11/1996 N 12 2 3 0 20 37 52,857
41082052 BEATRIZ DE SOUZA CARVALHO 17/05/1999 N 10 5 1 0 12 28 40,000
39039463 BIANCA ALINE FERRAZ DAS NEVES 21/06/1997 N 4 2 1 0 10 17 24,286
39097900 BIANCA ALVES GIMENEZ 16/05/1996 N 4 6 0 0 14 24 34,286
40145395 BIANCA ALVES NOVAIS DE JESUS 11/08/1999 N 5 3 1 2 16 27 38,571
40514641 BIANCA LONGO HEE 03/10/1981 N 6 2 1 0 14 23 32,857
39052141 BRUNO RUVOLO GERALDO 19/11/1989 N 8 4 1 0 11 24 34,286
39318370 CAMILA DE FRANCA SANTOS 30/07/1984 N 4 2 5 1 14 26 37,143
39014894 CAMILA VALIM DAVILA 24/05/2001 N 9 4 2 3 16 34 48,571
41236742 CAMYLLA TADIM LELIS 22/01/1984 N 5 7 2 0 11 25 35,714
39406130 CARINE LEITE DE AVILA 25/06/1980 N 12 9 3 0 20 44 62,857
40341950 CARLA ANDREA BRAUNA DA SILVA 15/05/1982 N 10 1 1 0 19 31 44,286
39001199 CARLA CAROLINE DE SOUZA AMORIM 08/10/1988 N 10 0 1 3 22 36 51,429
39068684 CARLA CRISTINA BORGES PEREIRA 11/08/1991 N 8 5 2 0 12 27 38,571
39228134 CARLA SOUZA DA SILVA 30/07/1981 N 10 2 1 3 16 32 45,714
41147413 CARLOS AUGUSTO PEREIRA DE BARROS 15/05/1998 N 6 4 1 1 12 24 34,286
41238052 CARMEN LUCIA PERES 28/06/1965 N 9 4 2 0 13 28 40,000
39151689 CAROLINE CORREA CRUZ 13/01/2000 N 10 2 1 1 13 27 38,571
39077179 CATIA CRISTINA DOS SANTOS 14/09/1974 N 7 6 2 0 10 25 35,714
40658074 CESAR RODRIGUES 26/09/1984 N 8 3 1 1 12 25 35,714
41226810 CHARLENE ALMEIDA HELMER COSRA 29/10/1981 N 7 6 1 2 18 34 48,571
39456307 CIBELE MATUCCI 24/01/1967 N 9 3 1 0 19 32 45,714
39649440 CINTIA ALVES DA SILVA 31/12/1977 N 8 0 0 1 20 29 41,429
40467066 CINTIA ARAUJO DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS 02/02/1978 N 11 5 1 0 13 30 42,857
39188620 CLARICE APARECIDA POPSIN DA SILVA 02/09/1972 N 13 4 2 0 19 38 54,286
39381994 CLARISCE FERRAZ DE OLIVEIRA 23/06/1972 N 5 2 1 1 11 20 28,571
40588556 CLAUDIA ARAUJO BARROSO 04/09/1977 N 5 2 0 0 14 21 30,000
39665151 CLAUDIA CONCEICAO DE JESUS POETA SALES 07/08/1987 N 8 3 4 2 16 33 47,143
39290921 CLAUDIA CRISTINA FERREIRA 28/10/1972 N 4 2 0 2 11 19 27,143
39158497 CLAUDIA LEMES DOS SANTOS 01/01/1973 N 3 4 1 0 6 14 20,000
41229312 CLAUDIA LOURENCO DA COSTA 26/06/1979 N 11 4 0 2 19 36 51,429
39170861 CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LOPES 04/12/1981 N 8 1 3 0 16 28 40,000
40877213 CLAUDIA SIMONE DE FREITAS MUNHOZ 17/06/1972 N 10 2 1 0 12 25 35,714
40606252 CLAUDIA SIMONE DOS SANTOS 20/11/1975 N 5 6 0 0 13 24 34,286
39559920 CLAUDINEIA DE OLIVEIRA 04/05/1975 N 7 2 2 0 8 19 27,143
39037223 CLEBER DOS SANTOS HENRIQUE 20/06/1983 N 6 4 3 2 15 30 42,857
39209679 CLENILCE DA SILVA 16/12/1969 N 12 3 2 0 21 38 54,286
39044440 CLEONILDA DO NASCIMENTO MELO DOS SANTOS 06/02/1987 N 5 2 1 1 14 23 32,857
39174123 CLEUSA CRISTINA DOS SANTOS 17/06/1973 N 4 4 0 0 17 25 35,714
40218171 CRISTIANA RAMOS COSTA SANTOS 08/01/1979 N 7 3 1 0 13 24 34,286
40157059 CRISTIANE DE OLIVEIRA PONTES 09/10/1978 N 4 2 1 1 11 19 27,143
41116011 CRISTIANE FERREIRA GUIMARAES COSTA 12/09/1971 N 5 2 0 0 12 19 27,143
41176553 CRISTIANE NEVES 18/06/1974 N 12 3 2 0 19 36 51,429
39026558 CRISTIANE REIS DOS SANTOS 15/06/1975 N 10 5 2 0 14 31 44,286
39064980 CRISTIANO SOUSA SANTOS 13/01/1987 N 5 5 1 0 18 29 41,429
39664228 CRISTINA LIMA DA SILVA 30/08/1980 N 7 3 2 0 15 27 38,571
40121321 CRISTINE YONAMINE 30/05/1974 N 11 5 2 0 19 37 52,857
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39043770 DAIANA DOS SANTOS CLEMENTINO 01/06/1984 N 11 3 3 1 13 31 44,286
39541614 DAISILLANY PEREIRA DA SILVA 15/03/1983 N 10 3 1 1 16 31 44,286
39083314 DANDIDA PAULA SILVA NASCIMENTO 13/10/1976 N 10 7 2 2 8 29 41,429
40988988 DANIELA APARECIDA SARDINHA 26/09/1981 N 5 4 2 1 16 28 40,000
39253961 DANIELA AUGUSTA DE OLIVEIRA CORREA 16/11/1976 N 4 5 1 1 8 19 27,143
41214528 DANIELA CARDOSO LOURENCO ALVES 03/06/1982 N 12 3 2 0 26 43 61,429
41215400 DANIELA DA SILVA COSTA 17/06/1973 N 5 1 2 1 11 20 28,571 
40751104 DANIELA VERGINIA COSTA 28/06/1985 N 7 2 2 2 10 23 32,857
41203100 DANIELE CRISTINA COSTA CASSIANO 14/12/1985 N 8 3 3 0 15 29 41,429
39305872 DANIELE MORAES CECILIO 26/12/1989 N 10 2 1 0 26 39 55,714
40701867 DANIELE SOUSA BARBOSA 12/03/1986 N 9 7 3 2 10 31 44,286
39246175 DANILO ANTONIO TAVARES 10/07/1988 N 9 5 1 1 15 31 44,286
39635023 DAYANE REGINA JEREMIAS DOS SANTOS 10/11/1986 N 6 3 1 1 12 23 32,857
39154696 DEBORA CRISTINA E SILVA 20/11/1981 N 9 4 1 2 12 28 40,000
39448177 DEBORA PAREDES DO ANJOS 25/06/1982 N 8 1 1 1 15 26 37,143
39016820 DEBORAH SANTOS AYLLON ARROYO 20/05/1998 N 6 3 3 2 9 23 32,857
41090381 DENISE APARECIDA SILVA DE ANDRADE 16/12/1976 N 9 4 2 0 15 30 42,857
40923380 DENIZE APARECIDA DE MOURA SANTOS 27/12/1973 N 13 1 1 0 16 31 44,286
40555917 DENIZIENE OLIVEIRA DE FARIA 28/07/1983 N 7 5 1 1 14 28 40,000
40853110 DEVOLA HANNA GODOY FERREIRA 01/09/1986 N 11 1 2 2 15 31 44,286
39066959 DHIONE ALMEIDA DO CARMO 28/06/1987 N 7 3 2 0 20 32 45,714
41065387 DIANA FARIDA FRANCO 08/08/1986 N 8 3 1 1 19 32 45,714
39351238 DIEGO BARBOSA MADUREIRA 20/03/1982 N 6 5 2 1 15 29 41,429
39376567 DIEGO ICARO RODRIGUES DE ABREU 24/09/1987 N 7 3 1 2 18 31 44,286
39076202 DILEA GONCALVES AMOEDO 20/09/1982 N 9 3 1 0 10 23 32,857
40898849 DOMINGAS MARIA ALVES DE SOUSA 03/09/1980 N 9 4 1 0 13 27 38,571
39044238 EDIANA RABANACK ZACHEU GARCIA 27/03/1974 N 7 1 0 0 10 18 25,714
41112326 EDILARNE ALMEIDA SOUZA 18/11/1982 N 6 4 1 1 12 24 34,286
39195775 EDILENE SOUZA DA SILVA 09/03/1982 N 9 3 1 1 18 32 45,714
40126633 EDILEUSA DE JESUS E SILVA 20/02/1976 N 7 0 1 1 10 19 27,143
41132645 EDILSON GUERINO SILVA 08/09/1977 N 6 2 4 1 10 23 32,857
39032930 EDITHE GONCALVES GOUVEIA DA SILVA 22/08/1968 N 6 3 1 1 10 21 30,000
40065570 EDNA GOMES SILVA DIAS 03/04/1976 N 5 0 0 1 16 22 31,429
39361390 EDNA PEREIRA DA SILVA 31/12/1960 N 3 4 0 1 8 16 22,857
41129334 EDUARDO AMORE 02/12/1968 N 8 4 1 1 10 24 34,286
40021432 EDUARDO RICHARD DA SILVA 03/04/1999 N 8 6 2 0 18 34 48,571
41186001 ELAINE ABREU DE SOUZA ROSA 04/02/1975 N 7 2 2 1 15 27 38,571
41055632 ELAINE CRISTINA NASCIMENTO ANJOS 02/01/1963 N 7 2 3 0 10 22 31,429
39089886 ELAINE DA SILVA TEIXEIRA COSTA 01/03/1997 N 10 3 2 1 17 33 47,143
39168026 ELEN CRISTINE APARECIDA VIEIRA DA SILVA 24/11/1981 N 9 4 1 4 16 34 48,571
39624501 ELENILDA DO ESPIRITO SANTO MUNIZ LINS 14/01/1966 N 6 3 1 0 13 23 32,857
40777103 ELIANA ALVES DE OLIVEIRA 02/04/1968 N 8 1 2 0 12 23 32,857
39173240 ELIANE DE FATIMA MEIRELES FERNANDES 11/01/1970 N 3 3 2 1 17 26 37,143
39081605 ELIANE DOS SANTOS FERREIRA 05/01/1982 N 10 6 2 0 22 40 57,143
39302890 ELIANE RODRIGUES RIO BRANCO 11/08/1983 N 6 4 1 1 6 18 25,714
40793079 ELIANE TOME DERMONI 22/05/1978 N 9 3 1 3 18 34 48,571
41161734 ELIAS GOMES MASCENA 30/11/1975 N 10 3 1 1 14 29 41,429
40988198 ELIELTON RAMOS SOARES 22/11/1969 N 8 2 2 1 5 18 25,714
40060403 ELIETE DA SILVA SANTOS 23/06/1961 N 4 3 3 1 14 25 35,714
39066819 ELISABETE SILVA NOTARI 19/03/1961 N 12 3 0 2 24 41 58,571
39087344 ELISANGELA DE AZEVEDO LIRA PEREIRA 27/03/1979 N 4 3 1 0 15 23 32,857
41106393 ELISANGELA DE OLIVEIRA 13/03/1979 N 5 4 3 0 12 24 34,286
41138732 ELISANGELA DE SOUZA ALVES DE OLIVEIRA 24/09/1981 N 4 3 0 0 4 11 15,714
39627454 ELISANGELA MARIA DE LIMA LUCAS DA SILVA 11/11/1976 N 3 2 1 2 11 19 27,143
39014070 ELISANGELA PEREIRA ROSA DIAS 30/03/1986 N 7 5 1 0 11 24 34,286
41194802 ELZA DIAS AMARO 26/01/1971 N 4 4 0 1 13 22 31,429
39292495 ELZA MARIA TEIXEIRA 13/11/1981 N 11 5 0 0 12 28 40,000
39315096 EMILLY MARTINS FERREIRA 20/12/2000 N 10 2 1 2 12 27 38,571
39001032 ERICA DE SOUSA GUIMARAES 07/07/1985 N 11 5 1 2 12 31 44,286
41144767 ERICA FERREIRA DE SOUTO SILVA 27/01/1976 N 12 3 1 0 18 34 48,571
39068650 ERICA FERREIRA GONCALVES MENDES 06/04/1983 N 9 4 2 2 17 34 48,571
39002241 ERIKA FERNANDA DE OLIVEIRA DOS REIS 03/08/1979 N 9 5 1 0 16 31 44,286
40903362 EUIKES SILVA BEZERRA 05/07/1976 N 6 5 2 3 12 28 40,000
39627063 EVANESSA NUNES MIRANDA 28/08/1993 N 8 0 1 2 13 24 34,286
40885429 EVANILTON FERREIRA DE MORAIS 30/03/1978 N 7 3 2 1 11 24 34,286
41184351 FABIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA RODRIGUES 16/06/1974 N 11 3 0 1 16 31 44,286
40058611 FABIANA APARECIDA MARIANO DA SILVA 10/12/1978 N 8 3 1 2 16 30 42,857
39087077 FABIANA CARLA BIGUETI 30/06/1977 N 8 2 2 1 17 30 42,857
39078450 FABIANA CARVALHO 16/04/1979 N 7 1 1 0 11 20 28,571
39113094 FABIANA DA ROCHA FERNANDES 04/12/1981 N 10 2 1 0 17 30 42,857
39003892 FABIANA LUIZA MOTA DOS SANTOS 21/03/1977 N 7 2 1 1 14 25 35,714
41121856 FABIANA MARIA DOS SANTOS MACHADO 29/08/1981 N 6 4 0 1 11 22 31,429
40731901 FABIO PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 01/03/1980 N 7 2 2 2 20 33 47,143
39150747 FABIOLA RODRIGUES DOS SANTOS 31/08/1981 N 8 4 1 2 19 34 48,571
39055841 FATIMA REGINA PATROCINIA G DE ALMEIDA POLLONIO 15/10/1973 N 7 6 2 0 15 30 42,857
39463648 FERNANDA AUGUSTO PEREIRA 27/10/1982 N 10 3 2 0 15 30 42,857
40623068 FERNANDA DE OLIVEIRA 31/01/1980 N 3 3 2 1 8 17 24,286
41095944 FERNANDA LIMA DOS SANTOS 30/06/1977 N 9 3 2 0 19 33 47,143
40833178 FERNANDA PEREIRA DIAS DA SILVA 27/07/1979 N 5 3 1 0 13 22 31,429
40929710 FERNANDA RAFAELA PINHEIRO MORAIS 10/05/2001 N 7 6 2 1 11 27 38,571
40090094 FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 29/04/2000 N 8 3 1 0 14 26 37,143
39102033 FERNANDA RODRIGUES GONZAGA 14/03/2000 N 13 8 4 0 27 52 74,286
39446026 FERNANDA VIDAL MARTINS DE MENEZES 21/09/1983 N 13 3 3 1 13 33 47,143
39516334 FLAVIA APARECIDA SANTIAGO 28/09/1981 N 7 4 3 1 12 27 38,571
40293769 FLAVIA DE LIMA DUTRA 10/11/1980 N 11 2 2 1 17 33 47,143
39365808 FLAVIA SOLANGE VAZ SIMAO 14/10/1984 N 7 4 1 2 15 29 41,429
40016579 FRANCELINE APARECIDA MAZOCO 20/06/1981 N 9 4 0 1 15 29 41,429
39745490 FRANCIDALVA RODRIGUES ORTIZ 17/11/1980 N 9 2 2 1 16 30 42,857
40886417 FRANCIELE SILVA LEAO 15/08/1987 N 9 1 3 2 17 32 45,714
39365484 FRANCIMAR F S COSTA 14/05/1974 N 5 6 1 0 19 31 44,286
41026152 FRANCISCA FRANCINEIDE DE LIMA DA SILVA 17/01/1965 N 7 6 0 1 11 25 35,714
39031861 FRANCISCA MARCELINA DOS SANTOS 17/01/1967 S 7 2 0 1 9 19 27,143
39062490 FRANCISCA VANUSA CORREIA DA SILVA 12/12/1969 N 7 3 0 0 13 23 32,857
40978427 GABRIEL CAVINATO DA PONTE 13/03/1990 N 11 5 5 0 21 42 60,000
41105591 GABRIELA CARVALHO DOS SANTOS 10/12/1994 N 10 4 1 1 15 31 44,286
41048814 GABRIELA DE JESUS OLIVEIRA 01/03/1989 N 7 3 1 1 14 26 37,143
39224945 GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS 18/12/1995 N 8 5 1 3 5 22 31,429
39379108 GABRIELA SANTOS PEREIRA 12/11/1991 N 10 3 2 1 15 31 44,286
39686965 GABRIELLE DERIO DE OLIVEIRA 03/07/1998 N 3 3 0 0 16 22 31,429
39011151 GEICE DA SILVA SANTOS 24/07/1998 N 6 3 0 2 18 29 41,429
39055183 GEINIFFER CAROLINA MENEZES 12/02/1994 N 4 2 2 0 15 23 32,857
41167619 GENIVALDA ANTONIA ALVES CAETANO 05/12/1979 N 4 3 1 1 9 18 25,714
41217950 GERALDO BRITO DE SOUZA JUNIOR 11/05/1979 N 7 4 1 0 16 28 40,000
39000117 GEUZA FERREIRA SILVA CARVALHO 30/09/1970 N 8 3 0 2 16 29 41,429
39125599 GILVAN PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 04/06/1974 N 4 4 2 1 9 20 28,571
40792978 GIOVANA MARIA TOSSIGE QUARESMA SOARES 17/09/1991 N 7 2 0 2 21 32 45,714
39288846 GIOVANA MENDES DA SILVA 05/09/1997 N 9 2 1 1 20 33 47,143
39200221 GISELE FRANCA DA SILVA 07/04/1983 N 8 1 2 1 12 24 34,286
40070999 GISELIA CARLA DE LIMA SANTOS VIEIRA 20/02/1984 N 9 3 1 1 18 32 45,714
41073533 GISELLE SILVA SOARES 21/09/1971 N 8 1 1 0 21 31 44,286
40703622 GISEUDA GOMES 10/02/1971 N 5 3 1 1 8 18 25,714
39161005 GISLEINE RUIZ BORGES 22/09/1973 N 12 4 1 0 17 34 48,571
39057186 GISLENE FERREIRA DOS SANTOS 27/01/1981 N 5 3 1 1 15 25 35,714
39132382 GLEICE FELIPE ALVES DE SOUZA DOMINGOS 14/03/1990 N 6 5 1 1 11 24 34,286
39321142 GRAZIELA LETICIA SANTOS FERREIRA 09/08/1989 N 9 1 2 0 17 29 41,429
40111709 GRAZIELA PEREIRA DE FARIAS BATISTA DOS SANTOS 06/12/1985 N 4 3 1 0 12 20 28,571
39100120 GRAZIELE REGINALDO DA COSTA 13/10/1981 S 6 2 1 0 21 30 42,857
39519767 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA 27/06/1995 N 5 2 2 1 19 29 41,429
39146790 HAIDEE NILZA ALVES NEVES DOS SANTOS 10/07/1961 N 12 5 1 0 13 31 44,286
39065030 HANNA CAROLYNE RIBEIRO DE OLIVEIRA 21/03/1991 N 9 1 2 2 18 32 45,714
39618544 HEBERT GUILHERME DOS SANTOS LUZ 12/09/1986 N 7 2 3 1 20 33 47,143
40921425 HELLEN PEREIRA LARA 09/12/1989 N 8 4 1 0 19 32 45,714
39015106 HELOISA ROBERTA E SILVA 11/07/1983 N 9 2 2 3 15 31 44,286
39053814 HERIKA MARTA NICOLAU 01/05/1983 N 13 6 1 0 10 30 42,857
39028925 IARA EUGENIA BATISTA 19/05/1979 N 7 2 0 3 8 20 28,571
40139565 IARA MAKI ENDO MARUBAYASHI 27/04/1990 N 11 4 3 0 22 40 57,143
39234100 IDEMARA PEREIRA DA SILVA 18/10/1974 N 7 5 1 0 8 21 30,000
41180690 INES REGINA PEREIRA DA SIILVA 22/09/1968 N 9 1 1 0 14 25 35,714
40564789 IRANILDA DE SOUSA ARAUJO ITO 20/01/1971 N 11 1 0 1 16 29 41,429
40199800 IRENE JESUS MENESES 23/08/1969 N 0 0 0 0 0 0 0,000
40915794 IRENE LIMA DA SILVA 03/04/1967 N 3 2 3 1 8 17 24,286
40442187 IRLAN NAURA ALVES MOTA FREITAS 05/05/1976 N 8 3 1 2 16 30 42,857
40255190 ISABEL VALERIA DA SILVA LIRA 26/04/1989 N 6 3 0 2 13 24 34,286
39217370 ISABELLA MELO LIMA DELFINO 10/04/1994 N 11 3 2 0 17 33 47,143
41018516 ISABELLE SANTOS PETRUCCI 20/02/2002 N 6 4 3 0 13 26 37,143
39065995 ISABELLY PEREIRA MARTINS 15/12/2001 N 10 5 1 1 13 30 42,857
40910067 ISADORA CARRIEL DE LIMA 19/01/1995 N 9 5 2 0 15 31 44,286
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39049132 IVANEI SANTOS DA SILVA 04/06/1988 N 11 3 2 0 17 33 47,143
39295265 IVETE ROSANA BARBOSA DE SOUZA 25/04/1970 N 13 2 1 1 11 28 40,000
39964914 IVONE NIELA SILVA 05/11/1969 N 7 1 0 0 13 21 30,000
40954706 IVONILDE SOUZA SANTOS 27/01/1973 N 4 3 0 0 12 19 27,143
39351777 IZABEL CRISTINA DE REZENDE 24/09/1970 N 13 6 0 1 19 39 55,714
39739961 JACQUELINE XAVIER DA SILVA NICOLAU 26/12/1986 N 8 2 3 1 14 28 40,000
39057712 JAMILLE LOPES SILVA 28/07/1985 N 4 2 1 2 17 26 37,143
41171373 JANAINA ANTONIA ALVES CAETANO 05/12/1979 N 4 3 0 0 13 20 28,571
41168402 JANAINA IGNES DA SILVA 12/10/1986 N 6 2 1 1 9 19 27,143
41239458 JANE MARY ALVES DOS SANTOS CABRAL 17/09/1979 N 8 4 1 0 13 26 37,143
39070093 JANIA APARECIDA DIAS ROCCA 25/01/1971 N 5 3 1 1 12 22 31,429
40485080 JANIETE BEZERRA DE LIMA 25/09/1986 N 3 7 2 0 10 22 31,429
39249654 JANIO FREIRE DE SOUSA 04/09/1975 N 3 2 1 1 6 13 18,571
39887510 JAQUELINE BADU DOS SANTOS 25/05/1997 N 8 1 0 4 14 27 38,571
40844099 JAQUELINE DA SILVA SANTOS 09/10/1989 N 9 2 1 0 22 34 48,571
40787842 JAQUELINE SANTOS DE OLIVEIRA 19/03/1986 N 6 4 1 1 20 32 45,714
41229169 JASMINE HEIDI DOMINE ROMANO 25/03/1980 N 6 3 2 0 21 32 45,714
40122298 JEFFERSON ROCHA FIRMINO 24/03/1983 N 10 3 0 0 17 30 42,857
39028615 JENNIFER MARQUES PEREIRA DA SILVA 15/07/1998 N 3 4 0 2 11 20 28,571
39005321 JENNIFER RENATA ARAUJO SHIMADA 18/03/1996 N 8 4 0 1 17 30 42,857
39146618 JESSICA DE FATIMA RUFINO DIAS 24/04/1989 N 11 2 3 1 12 29 41,429
39639185 JESSICA DE OLIVEIRA SOUZA 13/08/1999 N 11 4 1 2 16 34 48,571
41078969 JESSICA KAROLINE RODRIGUES BATISTA 17/09/1994 N 7 1 1 1 19 29 41,429
39636038 JESSICA MOLINA SILVA SAMPAIO 04/09/1993 N 5 1 3 0 17 26 37,143
39356590 JESSICA MOURA DA COSTA 11/03/1986 N 8 2 1 0 22 33 47,143
39316769 JESSICA PIRES DOS SANTOS 09/06/1998 N 9 6 3 0 21 39 55,714
39496899 JOANA D ARC NASCIMENTO BARROS DA SILVA 16/08/2001 N 7 4 2 2 10 25 35,714
39296008 JOELMA DE AQUINO GONCALVES FELIPPE 27/09/1987 N 9 1 1 1 13 25 35,714
41223314 JOELSON SOARES MATOS 14/11/1987 N 9 4 1 1 16 31 44,286
39833828 JOHNNY JEFFERSON ALVES COELHO 03/12/1995 N 5 3 3 3 19 33 47,143
41236394 JONAS JOSE CORREIA BERNARDO 30/12/1994 N 8 3 3 0 19 33 47,143
39022056 JORGE LUIZ MENDONCA MARTINEZ 14/02/1977 N 13 2 1 0 20 36 51,429
40721809 JOSE CARLOS SANCHES 11/08/1972 N 8 6 0 1 11 26 37,143
39356833 JOSEFA APARECIDADA SILVA 12/04/1972 N 8 5 3 2 13 31 44,286
39241092 JOSELANIA ALVES BANDEIRA 13/08/1980 N 6 3 1 2 7 19 27,143
39385310 JOSICLEIDE BARBOSA DE SOUSA 16/01/1979 N 6 2 2 1 15 26 37,143
40016412 JUDITE MEDEIROS SANTOS 21/09/1975 N 4 3 0 1 11 19 27,143
39461670 JULIA ELLEN SILVA 20/05/1999 N 7 3 2 2 16 30 42,857
40693112 JULIA LUISA DOS SANTOS 09/07/1963 N 7 3 2 0 15 27 38,571
39594017 JULIANA ALEO DE MACEDO 22/07/1992 N 10 4 2 1 17 34 48,571
41030982 JULIANA ANDRADE BARBOSA SAMPAIO GOMES 03/11/1988 N 8 2 1 0 13 24 34,286
39907791 JULIANA JESSE LUCAS 09/04/1984 N 6 6 2 0 11 25 35,714
39176568 JULIANA MARQUES DE MOURA 01/01/1985 N 7 2 0 0 15 24 34,286
40155323 JULIANA PORTO DOS SANTOS MOURA LIMA 05/04/1995 N 6 6 2 1 17 32 45,714
39624587 JULIANA VARGAS CABRAL 26/07/1998 N 9 3 2 1 17 32 45,714
41095081 JUNALVA LIMA DE MATTOS COSTA 18/10/1970 N 5 3 1 1 23 33 47,143
40419797 JUNIO DE MOURA ALVES 27/06/1968 N 4 4 2 1 15 26 37,143
39186059 KANANDA NERY BARROS 30/11/2000 N 7 2 2 1 10 22 31,429
41093232 KAREN APARECIDA RODRIGUES VIEIRA 06/01/1984 N 8 3 1 2 15 29 41,429
40090256 KARINE VALERIO 19/09/1978 N 7 2 1 2 13 25 35,714
40690679 KAROLINE CARVALHO GETARUCK 27/03/2000 N 6 3 2 2 13 26 37,143
39020410 KAROLINE RIBEIRO 28/02/1999 N 7 3 1 1 16 28 40,000
41131916 KATIA GOULART VIVAN 10/03/1979 N 7 4 3 0 18 32 45,714
40634922 KATIA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA 19/04/1978 N 11 3 2 0 11 27 38,571
40674061 KEILA RAFAELA DE QUEIROZ 12/09/1988 N 7 3 1 1 17 29 41,429
39670082 KELLE BRITO DE OLIVEIRA 18/06/1984 N 9 2 0 1 14 26 37,143
39715302 KERCIA ROCHA ANDRADE 11/02/1985 N 9 3 1 0 24 37 52,857
39537374 KEYLA BITENCOURT 19/12/1979 N 7 4 0 2 16 29 41,429
39004600 LAIS CRISTINA KLEMPE 03/04/1989 N 8 3 2 0 12 25 35,714
39385663 LAIS DE OLIVEIRA SOUZA 25/02/1989 N 12 4 3 0 22 41 58,571
39201171 LARA MARIANNA MACHADO DALLA VECCHIA 21/09/1998 N 14 12 3 0 15 44 62,857
39011755 LARISSA DIONISIO BISPO 20/04/2001 N 10 3 3 1 12 29 41,429
41209923 LARYSSA STEPHANY OLIVEIRA RODRIGUES 04/08/2000 N 7 6 2 0 15 30 42,857
39585328 LAYS CRISTIANE STEPHANI DA SILVA 23/12/1992 N 8 0 0 1 10 19 27,143
39640825 LEANDRO FERREIRA DE SOUZA 02/04/1981 N 5 4 4 0 10 23 32,857
40255670 LEDA DA SILVA 31/07/1972 N 7 5 0 0 11 23 32,857
39091058 LEIA MACEDO DE SOUZA 25/08/1963 N 6 6 2 1 14 29 41,429
41201981 LEILA DOS SANTOS SUZUKI 28/04/1961 N 12 2 2 0 20 36 51,429
39079643 LEILTON FRANQUELINO DOS SANTOS 22/10/1987 N 7 2 1 1 20 31 44,286
39140318 LENI ORVIL GOMES GRASSO 01/11/1974 N 12 5 2 0 15 34 48,571
41216792 LEONARDO DE ALMEIDA PIRES 02/01/1999 N 6 2 1 0 11 20 28,571
39059880 LETICIA DE MELLO DINIZ DA SILVA 19/08/2002 N 7 3 2 1 14 27 38,571
40179966 LETICIA DOMINGUES PEREIRA 04/06/1998 N 6 3 1 1 13 24 34,286
40144682 LETICIA LEAL SANTOS DALL AGNOL 30/04/1990 N 9 4 2 0 12 27 38,571
41199618 LETICIA MECENAS SILVA 22/09/1987 N 11 4 0 2 16 33 47,143
41016823 LETICIA QUADROS ALVES 26/12/1997 N 8 2 1 0 12 23 32,857
40885828 LETICIA SOARES DE OLIVEIRA 25/01/1988 N 8 4 3 0 23 38 54,286
41149033 LIDIA RAMOS DE OLIVEIRA 01/02/1991 N 10 4 2 0 13 29 41,429
39268977 LILIAN GONCALVES MARCENA 12/08/1980 N 6 1 2 1 20 30 42,857
39259250 LIVIA ALVES 29/01/1979 N 13 5 2 0 17 37 52,857
39074714 LIVIA FERNANDES MONTEIRO 27/07/1999 N 7 2 3 0 16 28 40,000
40643263 LIVIA MARIA MARIANO 24/02/1999 N 14 4 2 0 16 36 51,429
40155560 LUANA MARIA DA SILVA 22/07/1985 N 11 0 1 1 22 35 50,000
40635775 LUCAS DE JESUS SILVA 08/05/2000 N 4 2 0 1 11 18 25,714
39022927 LUCAS TADEU ARRUDA FERREIRA MARTINS 28/11/1994 N 10 5 2 3 14 34 48,571
41164571 LUCIA HELENA BONADIO GOMES 08/05/1973 N 7 3 1 0 14 25 35,714
40649237 LUCIANA ANDREA LEAO 07/08/1968 N 13 3 2 0 15 33 47,143
39274217 LUCIANA CHAVES ALVES 21/07/1998 N 5 5 2 2 16 30 42,857
39441628 LUCIANA LEITE DO NASCIMENTO RODRIGUES 26/01/1976 N 7 1 1 0 9 18 25,714
39386350 LUCIANA MONTEIRO DA SILVA TOLEDO 25/01/1983 N 10 4 1 2 15 32 45,714
41150945 LUCIANA SOUZA SANTOS 19/01/1982 N 6 3 1 1 14 25 35,714
41125835 LUCIANA VEPPO DE MATOS OLIVEIRA 13/01/1979 N 8 4 2 1 15 30 42,857
39058425 LUCIENE APARECIDA RASTELLI GABRIEL 12/07/1982 N 6 4 1 0 16 27 38,571
39255859 LUCILENE RIBEIRO DA SILVA 06/09/1978 N 3 6 4 0 10 23 32,857
39102572 LUCIMARI ANDREA DE SOUZA MOREIRA 22/06/1979 N 6 3 0 1 14 24 34,286
39247716 LUCINEIA DO CARMO SOUZA 29/03/1983 N 4 3 1 0 19 27 38,571
39646955 LUENIR COSTA FERREIRA MORENO 24/11/1989 N 7 3 1 1 11 23 32,857
39130975 LUIS FERNANDES DE OLIVEIRA 05/03/1972 N 8 2 2 0 13 25 35,714
39067726 LUIZA LIMA DE SOUZA 01/06/2002 N 5 5 1 0 12 23 32,857
39030792 LYDIA DIAS RODRIGUES 05/07/1983 N 7 3 1 0 19 30 42,857
40963136 LYVIA DE OLIVEIRA KAPAMADJIAN DA SILVA 09/12/2001 N 4 2 0 0 13 19 27,143
40381773 MAGNOLIA CAVALCANTE DOS SANTOS EVANGELISTA 26/05/1968 N 6 5 1 1 10 23 32,857
40851303 MAIALU BISTRICHE 18/08/1988 N 12 1 2 0 10 25 35,714
39207269 MAIKI APARECIDA SILVA DE FREITAS 28/01/1992 N 4 4 1 0 9 18 25,714
40427013 MAIRA DE FATIMA SANTOS ROCHA 16/05/1969 N 4 4 1 1 13 23 32,857
40098761 MAIZA MARA DE SOUZA 05/12/1980 N 10 4 2 1 15 32 45,714
39063429 MANOELA LECA CERQUEIRA 12/04/1988 N 8 2 1 0 12 23 32,857
39006670 MARA JACOTA COHEN 14/07/1959 N 10 5 0 1 14 30 42,857
39163601 MARCELA DIAS DA SILVA 21/07/1986 S 7 2 4 0 12 25 35,714
40949508 MARCELA LUCHETTA BRESSANI 30/09/1985 N 12 5 0 0 22 39 55,714
39343383 MARCIA ABAD VIEIRA 15/12/1980 N 10 4 0 1 26 41 58,571
39150445 MARCIA APARECIDA TEIXEIRA 03/11/1972 N 6 2 0 2 14 24 34,286
40915263 MARCIA CIONILMA OLIVEIRA DA MATA 10/12/1972 N 13 5 0 3 21 42 60,000
39005615 MARCIA CRISTINA PERLES RIBEIRO 24/02/1987 N 11 3 2 1 16 33 47,143
41090144 MARCIA DE SOUSA SILVA 16/03/1987 N 4 1 2 0 14 21 30,000
40804429 MARCIA MARIA DE ANDRADE 27/05/1976 N 5 4 2 2 15 28 40,000
41104617 MARCIA MARIA VENDRAMINI 24/06/1955 N 8 0 2 2 11 23 32,857
39466035 MARCIA SUELI NASCIMENTO DE ALMEIDA CARVALHO 11/12/1971 N 9 5 0 0 14 28 40,000
39104974 MARCILENE FERREIRA DA SILVA 23/02/1979 N 9 5 1 1 10 26 37,143
41223438 Marcos Carvalho de Souza 24/02/1984 N 5 4 1 1 20 31 44,286
41090160 MARCOS CRESCENCIO SOBRINHO 12/12/1983 N 13 4 1 0 9 27 38,571
41103068 MARCOS LEITE DE OLIVEIRA 27/02/1981 N 8 3 2 0 22 35 50,000
39080110 MARGARETE CONCEICAO DA SILVA 08/07/1988 N 8 2 2 1 11 24 34,286
41060156 MARGARETE SANTOS SOUZA 13/08/1981 N 10 3 1 1 16 31 44,286
39457320 MARGARETH FERRARI MACARIO 27/11/1974 N 7 5 1 0 10 23 32,857
39420760 MARIA ALVES DE ALMEIDA 10/07/1961 N 11 3 0 1 8 23 32,857
40297659 MARIA ANGELA DA SILVA 23/12/1986 N 6 1 0 3 17 27 38,571
41029445 MARIA BUENO GOMES 20/11/1956 N 9 3 1 0 23 36 51,429
39033414 MARIA CONCEICAO ANDRADE SILVA 31/05/1984 N 7 2 5 0 17 31 44,286
39164276 MARIA CONCEICAO APARECIDA SILVA 08/12/1964 N 8 3 2 1 11 25 35,714
41100042 MARIA CRISTINA CAMILO DOS SANTOS 03/07/1976 N 8 2 1 2 20 33 47,143
40789160 MARIA DE FATIMA AUGUSTA DA SILVA SANTANA 31/07/1962 N 12 2 1 0 19 34 48,571
40519007 MARIA DE FATIMA GONCALVES MACRINO 15/11/1982 N 6 5 1 0 17 29 41,429
39160823 MARIA DO DESTERRO PEREIRA BENTO LEAL 03/02/1994 N 4 2 1 0 16 23 32,857
41107870 MARIA DO SOCORRO VIEIRA CORREA 05/09/1972 N 7 2 0 1 14 24 34,286
39008959 MARIA ELIANA ANDRADE 05/03/1974 N 7 3 3 1 16 30 42,857
41197976 MARIA ELIANE VIEIRA LIRUSSI 12/12/1981 N 6 1 0 1 13 21 30,000
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41022394 MARIA GINALVA PENQUES MONTEIRO 26/04/1966 N 3 5 0 1 14 23 32,857
39121720 MARIA IRAMITA BARBOSA LIMA DE CARVALHO 26/05/1968 N 3 4 2 0 18 27 38,571
41211855 MARIA JESUS DOS SANTOS 01/11/1989 N 3 5 1 1 10 20 28,571
40866556 MARIA JOSE PAES ALVES DE OLIVEIRA 03/01/1986 N 7 3 0 1 15 26 37,143
39359298 MARIA KEIKO IKUTA IKAWA 29/05/1969 N 11 8 3 0 14 36 51,429
41200500 MARIA TELMA OLIVEIRA MARQUES 10/02/1973 N 12 3 0 1 25 41 58,571
40253465 MARIA VILMA DE OLIVEIRA 25/10/1965 N 6 7 0 1 9 23 32,857
41012860 MARIANA CALAZANS 15/11/1997 N 5 3 2 1 9 20 28,571
40085562 MARIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO 14/09/1991 N 9 2 2 0 22 35 50,000
39036049 MARIANA SANTANA DOS SANTOS 04/06/2001 N 8 3 0 3 19 33 47,143
40232689 MARICELLI DE SOUZA SANTOS 30/12/1977 N 4 5 1 0 9 19 27,143
39028569 MARINALVA DE SOUZA 13/04/1983 N 6 3 1 1 15 26 37,143
39220761 MARIVONE MIRANDA DOS SANTOS 19/11/1985 N 5 3 0 0 15 23 32,857
41157389 MARLI BRITO CASSIANO 27/05/1986 N 8 2 2 1 14 27 38,571
41099109 MARLI DA SILVA FRANCISCO 21/02/1984 N 8 7 1 0 17 33 47,143
39180360 MARTA DE SOUZA SILVA 17/02/1977 N 3 3 1 2 18 27 38,571
39912086 MARY ANNE MIRANDA DA CRUZ 25/01/1980 N 5 5 1 0 18 29 41,429
39080986 MAYARA ALVES ARAUJO MORAN 26/09/1992 N 6 6 2 1 14 29 41,429
39037819 MAYLA SILVA DOS SANTOS ROCHA 30/08/1997 N 9 5 2 0 14 30 42,857
39472647 MICHELE AMARO DE JESUS 14/08/1985 N 3 3 1 0 13 20 28,571
41209931 MICHELE ANTUNES MOREIRA 17/03/1988 N 6 2 1 2 13 24 34,286
40166031 MILENA DE CAMPOS 14/02/1981 N 13 4 1 2 12 32 45,714
40084329 MILENE CASSIA SANTOS 15/12/1986 N 9 5 2 1 17 34 48,571
41170547 MILLENA DE ALMEIDA SANTOS 18/09/1999 N 10 4 1 2 15 32 45,714
40058018 MINEIA ESPINDOLA DA SILVA DE LIMA 09/04/1981 N 9 2 0 1 21 33 47,143
40977382 MIRELE MENDES CAVALCANTE 18/11/1980 N 12 3 1 1 17 34 48,571
39032078 MIRIAN MORAES ALVES MENDES LOPES 08/06/1987 N 14 2 4 0 22 42 60,000
39506037 MIRIAN VITA JULIO COELHO 01/09/1971 N 8 2 1 0 16 27 38,571
39040968 MIRLENE FELIPE DOS SANTOS 15/06/1989 N 6 3 1 2 13 25 35,714
40807096 MIRTA TERUMI GOTO 02/05/1971 N 11 6 2 0 23 42 60,000
40100308 MONICA LEMES NEIVA 28/08/1974 N 7 2 1 1 18 29 41,429
39023222 NADIA MORETTIN 20/11/1982 N 11 2 3 1 16 33 47,143
39111830 NADINE CAMARGO FERREIRA 18/02/1993 N 7 4 2 3 13 29 41,429
40963330 NATALIA BORGES FERREIRA DA SILVEIRA 10/11/1990 N 7 4 1 1 18 31 44,286
39846059 NAYARA NOGUEIRA GARCIA 11/12/1995 N 10 4 0 2 17 33 47,143
39216390 NAYARA PREVIATELLO VIANNA DOS SANTOS 27/05/1995 N 8 3 3 0 15 29 41,429
39026434 NAYARA SOUZA COUTINHO 05/11/1998 N 6 2 4 0 11 23 32,857
41092678 NEIDE FATIMA LOPES 30/06/1974 N 8 4 1 1 15 29 41,429
41220820 NEURACI VIVEIROS DA PAIXAO TEIXEIRA 06/01/1967 N 4 1 1 2 14 22 31,429
41230140 NILDA LEMOS DE CARVALHO 10/06/1973 N 5 3 0 2 7 17 24,286
39449254 OBEDES RAMOS SILVA DE SOUZA 01/06/1982 N 10 5 1 1 15 32 45,714
39446425 OZELIA MENEZES DA ROCHA 11/06/1979 N 8 7 2 0 15 32 45,714
39633373 PAMELA DE OLIVEIRA MIGLIORINI 19/06/1983 N 7 2 2 0 19 30 42,857
39121992 PATRICIA APARECIDA ROSARIO SABINO 25/12/1981 N 6 2 2 2 21 33 47,143
39011453 PATRICIA BONFIM DE AZEVEDO 02/10/1978 N 8 3 1 2 17 31 44,286
39003302 PATRICIA DE JESUS ROSSATI 31/12/1985 N 9 3 4 1 16 33 47,143
41051890 PATRICIA ELAINE PILAO 11/01/1974 N 10 5 1 0 13 29 41,429
39069184 PATRICIA FERREIRA CARVALHO 09/03/1987 N 10 5 3 0 19 37 52,857
41228502 PATRICIA MONTEIRO 01/12/1974 N 9 3 1 0 12 25 35,714
41123158 PATRICIA SCHNEK GUERRA 10/03/1989 N 11 1 3 1 14 30 42,857
40023958 PAULA FERNANDA PAIXAO RODRIGUES 07/12/2000 N 11 4 1 1 12 29 41,429
41238940 PERLA CRISTINA DA COSTA SANTOS DO CARMO 24/09/1976 N 7 4 1 2 14 28 40,000
39303870 PRISCILA ALMEIDA DA CUNHA 17/09/1981 N 9 3 2 0 15 29 41,429
41104668 PRISCILA DE OLIVEIRA SMACZYLO RODRIGUES 16/05/1984 N 8 3 1 2 10 24 34,286
40564010 PRISCILA FELIX 15/01/1982 N 7 3 1 1 16 28 40,000
40844072 PRISCILA FERNANDES RIBEIRO 28/11/1980 N 6 2 2 0 21 31 44,286
39367240 PRISCILA LOPES BELCHIOR DE QUEIROZ 15/12/1988 N 13 2 0 1 20 36 51,429
39525880 PRISCILA MARIA DOS SANTOS 10/03/1985 N 6 1 1 1 11 20 28,571
39181685 PRISCILA ROCHA BREIA 15/03/1991 N 13 3 1 0 24 41 58,571
40234991 PRISCILA SIMOES DOS SANTOS SILVA 23/06/1983 N 9 3 4 0 23 39 55,714
41226143 RAFAELA CATARINO BATISTA 22/03/1994 N 9 3 2 0 13 27 38,571
41165195 RAFAELA MARIA DE LIRA 02/03/1983 N 8 3 2 0 17 30 42,857
40933032 RAISSA ROMAY SHELDON 06/09/2001 N 8 3 2 0 15 28 40,000
41232135 RAQUEL ALVES MARTINS MARQUES 12/12/1985 N 4 2 1 0 12 19 27,143
41239482 RAQUEL CLEIDE DA MOTA CARVALHO 17/07/1982 N 11 4 3 0 22 40 57,143
39163784 RAQUEL MATILDE GONCALVES BISPO 17/09/1979 N 9 3 1 0 18 31 44,286
40168000 RAQUEL SOARES BARBOSA 30/03/1967 N 4 2 0 1 8 15 21,429
41109830 RAQUEL SUZAN EVANGELISTA ALVES 19/09/1978 N 10 0 0 0 19 29 41,429
41157885 REBECA DE PAULA ALTENHOFEN 06/08/1971 N 2 3 2 2 8 17 24,286
39402371 REGIANE ALVES AVELINO 27/02/1970 N 8 3 3 0 21 35 50,000
40277887 REGIANE CARDOSO DE OLIVEIRA SASHIHARA 31/03/1981 N 7 2 3 1 15 28 40,000
39530515 REGINA PEREIRA RODRIGUES 25/02/1973 N 11 2 2 1 18 34 48,571
41079426 RELLYKELMA VANESSA DE SOUZA 11/07/1988 N 10 3 2 2 17 34 48,571
40822753 RENATA BORGES SALVARANI 28/07/1977 N 8 3 0 2 17 30 42,857
39123502 RENATA RAEL OLIVEIRA DOS SANTOS 21/09/1989 N 4 1 2 3 23 33 47,143
39145468 RENATA RIVERO ALONSO 17/11/1984 N 13 3 2 0 14 32 45,714
39557510 RENATO HENRIQUE BERNARDES 25/05/1995 N 10 4 0 1 19 34 48,571
39861414 RENATO SALES DA SILVA 03/07/1978 N 9 5 2 0 10 26 37,143
40964345 RENILSO RODRIGUES DE SOUZA 25/03/1976 N 9 4 1 1 19 34 48,571
39752135 RITA APARECIDA DE CARVALHO DE TOLEDO 27/12/1971 N 7 5 2 1 12 27 38,571
39060802 RITA DE CASSIA DA SILVA RODRIGUES 14/02/1972 N 2 4 1 1 11 19 27,143
40836762 RITA DE CASSIA SILVA DO NASCIMENTO 11/07/1966 N 6 5 0 1 9 21 30,000
39024687 RITA LIA DO SOCORRO GOUVEIA 28/05/1979 N 11 0 1 2 15 29 41,429
40300978 RITA SHIRLEY CHAGAS DE OLIVEIRA 26/01/1980 N 10 1 2 0 17 30 42,857
41156374 RITCHELLY DANTAS DOS SANTOS 19/12/1994 N 8 3 1 1 8 21 30,000
41074629 RIVANIA DA SILVA SANTANA 12/06/1978 N 5 4 2 0 13 24 34,286
40845990 ROBERTA MIRIAM FLAVIO 30/09/1973 N 8 2 1 0 13 24 34,286
40168867 ROBERTO GURGEL DE MORAIS 03/03/1960 N 12 5 1 1 14 33 47,143
39098885 ROGER LUCAS DE SOUZA 26/09/1980 N 4 2 3 2 15 26 37,143
41198204 ROGERIA MIRANDA RIBAS 05/03/1983 N 7 3 1 2 17 30 42,857
41238354 ROGERIO SANTOS MEDEIROS 07/03/1985 N 8 5 1 1 19 34 48,571
40796949 ROSANA DE OLIVEIRA ROSA 10/01/1979 N 7 4 0 2 14 27 38,571
39144496 ROSANA SOUZA DE JESUS PRIMO 15/03/1976 N 4 3 1 3 13 24 34,286
39071243 ROSANGELA ALVES DA SILVA 04/02/1970 N 6 2 2 1 12 23 32,857
41119010 ROSANGELA BARBOZA MOREIRA DA SILVA 08/07/1972 N 3 3 1 2 21 30 42,857
40062570 ROSANGELA DE BRITO 02/02/1972 S 7 3 2 0 17 29 41,429
39119998 ROSANGELA LEANDRO DA SILVA 18/04/1984 N 5 7 3 1 16 32 45,714
39386090 ROSEANE RIBEIRO AREVALO 07/06/1985 N 6 3 0 0 10 19 27,143
40345289 ROSEMEIRE APARECIDA TAVARES MARCELINO CAIXETA 01/08/1965 N 6 4 1 1 9 21 30,000
41071972 ROSEMEIRE CORDEIRO SANTOS 29/04/1980 N 8 2 1 1 19 31 44,286
39058247 ROSEMEIRE PEREIRA DOS SANTOS 25/10/1968 N 8 5 0 3 12 28 40,000
39352773 ROSILDA DO CARMO DA SILVA ZONZINI 13/03/1973 N 7 5 2 1 16 31 44,286
39127141 ROSINEIA ANIRCE DE OLIVEIRA 17/11/1982 N 8 3 1 1 11 24 34,286
39063887 ROUZI MEIRE GONZAGA LEITAO BASTOS 19/05/1973 N 4 3 0 2 11 20 28,571
40423395 RUTENIO ANDRADE DA SILVA 11/03/1972 N 9 5 0 0 16 30 42,857
39243753 SAMIRA CRISTINA DE BRITO 19/04/1997 N 7 3 1 1 12 24 34,286
39081168 SANDRA DIAS DOS SANTOS 17/10/1969 N 5 5 2 1 13 26 37,143
40217469 SANDRA GUEDES DA CONCEICAO 23/03/1976 N 6 3 2 1 6 18 25,714
40124673 SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 19/02/1974 N 13 3 3 1 9 29 41,429
40757730 SARA DE CASTRO SILVA 02/03/1997 N 6 4 0 1 19 30 42,857
41191358 SARAH AMARAL MOITINHO DE SOUZA 08/05/1982 N 11 3 2 0 22 38 54,286
39572110 SARAH HANNA DOS SANTOS BATISTA DIONIZIO 14/09/2001 N 7 2 1 1 8 19 27,143
39528391 SELMA ALMEIDA DA SILVA 04/11/1974 N 7 3 0 1 19 30 42,857
40469093 SENUBIA BORGES DE SANTANA 10/07/1983 N 4 3 0 0 9 16 22,857
41194241 SHEILA FARIA GONCALVES 23/03/1998 N 7 3 3 2 14 29 41,429
40032833 SHEILA SOUZA DOS SANTOS 21/05/1987 N 13 4 0 0 18 35 50,000
39399222 SHIRLEI CRISTINA DE SOUZA PETRORENZO 01/08/1972 N 12 3 2 1 16 34 48,571
41102940 SHIRLENY PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 30/09/1992 N 11 1 1 0 16 29 41,429
41054164 SHIRLEY BRITO E SILVA 20/05/1987 N 5 3 3 3 10 24 34,286
39197506 SILMARA ALBERGUINI 23/06/1974 N 7 4 0 4 20 35 50,000
39288781 SILVANA BATISTA DE LIMA 01/10/1971 N 8 2 1 0 11 22 31,429
41019490 SILVANA CLEMENTE 06/04/1964 N 5 3 1 1 15 25 35,714
41135687 SILVANA DE SOUZA 29/05/1970 N 9 0 2 0 12 23 32,857
40015793 SILVANA FRANCISCA DA SILVA CARMAGNINI 22/04/1983 N 5 1 1 1 15 23 32,857
40774139 SILVANA MARCIA DA SILVA GUIMARAES 29/08/1970 N 5 2 1 2 21 31 44,286
39690750 SILVANEIDE SANTANA DE ARAUJO 01/07/1981 N 8 4 1 0 14 27 38,571
40733912 SILVANIA RODRIGUES DA SILVA 22/06/1973 N 9 3 1 1 18 32 45,714
39326993 SILVIA DOS SANTOS CAETANO REZENDE 24/12/1970 N 5 4 1 0 8 18 25,714
39139948 SIMEIA DI BONITO BALCONI 21/08/1981 N 10 4 1 1 18 34 48,571
40818586 SIMONE APARECIDA AMANCIO DA ROCHA 11/08/1971 N 2 5 1 0 7 15 21,429
39074323 SIMONE APARECIDA DA SILVA 01/02/1973 N 9 1 1 1 15 27 38,571
40562581 SIMONE DE FATIMA SANTOS DE PAULA SILVA 20/02/1989 N 6 1 2 1 15 25 35,714
40937950 SIMONE ZAGO BRESOLIN 19/03/1985 N 7 4 1 0 19 31 44,286
39142574 SOLANGE DOS ANJOS LIMA DOS SANTOS 01/03/1967 N 11 4 3 0 16 34 48,571
40670376 SOLANGE GAMA ANDARDE 12/07/1981 N 1 2 3 1 10 17 24,286
40818330 SONIA GONCALVES DE ALMEIDA DE JESUS 25/02/1974 N 5 3 2 2 17 29 41,429
39626741 SONIA M SKRUZDELIAUSKAS 10/06/1967 N 4 2 2 1 15 24 34,286
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41098153 SONIA MARIA CACERES 15/11/1973 N 10 2 2 0 12 26 37,143
39013090 SUELI MOURA DE SOUZA 05/12/1978 N 4 2 0 0 15 21 30,000
41123867 SUELLEN LEITE FRADE PAIAO 02/07/1984 N 2 3 1 0 14 20 28,571
39050971 SURAIA ALEXSANDRA EL BACHA 22/04/1974 N 10 3 1 0 15 29 41,429
40985644 SUSAN DORO 28/08/1993 N 9 2 1 2 11 25 35,714
39196887 SUZELAINE ROMAO NUNES CANDIDO 25/03/1976 N 10 2 1 2 14 29 41,429
39481751 TAINA MORAIS DE LIMA 18/08/1997 N 8 1 1 1 11 22 31,429
40256588 TALITA KARINA RODRIGUES LEAL 02/06/1986 N 9 5 2 2 12 30 42,857
40967450 TALITA LOURENCO BEZERRA DE SOUZA 02/07/1984 N 8 3 0 1 18 30 42,857
40996492 TALUAMA SOLEDAD COBO 06/04/1978 N 7 2 3 0 21 33 47,143
40947785 TAMIRES BORGES RODRIGUES 25/12/1991 N 7 3 1 2 21 34 48,571
40596613 TAMIRES DUARTE DE OLIVEIRA JUSTINO 22/06/1987 N 11 3 1 0 17 32 45,714
40855198 TAMIRES GUIMARAES DO NASCIMENTO 12/05/1988 N 9 3 2 0 19 33 47,143
39141306 TAMIRRS ROCHA GOMES 30/06/1992 N 9 5 3 0 11 28 40,000
40995704 TATIANA BERNARDES VIEIRA TUMA 30/05/1978 N 7 1 2 1 12 23 32,857
39048055 TATIANA DO NASCIMENTO DIAS BASTOS 23/04/1981 N 6 1 3 1 11 22 31,429
39141772 TATIANE AUGUSTA SANTOS FARIAS PEREIRA 13/07/1980 N 10 3 2 0 16 31 44,286
41225066 TATIANE MOREIRA DA SILVA 01/07/1981 N 7 4 3 0 15 29 41,429
39780317 TAYLA TAINA DE OLIVEIRA 16/09/1986 N 7 2 0 1 11 21 30,000
39117669 THAIS DA SILVA OLIVEIRA 22/12/1993 N 5 3 2 0 11 21 30,000
40938549 THAIS DE CAMPOS BITTENCOURT CUSTODIO 04/02/1994 N 7 2 1 2 9 21 30,000
39067173 THAIS IRIS ROCHA GIROTI 27/06/2002 N 6 2 3 0 15 26 37,143
40106926 THAMIRIS CRISTINA DE OLIVEIRA FORTUNATO ENGEL 04/05/1988 N 11 3 1 2 15 32 45,714
39133435 THAMIRIZ BARBOSA FRAILE 05/01/1990 S 5 3 2 0 11 21 30,000
39174840 THAYANE JANUARIO SANTOS 26/03/1996 N 10 3 1 1 13 28 40,000
41105419 THAYNA DA COSTA MACHADO 02/01/1997 N 7 4 2 2 19 34 48,571
39477231 THAYNA DIAS CARUZZO 27/09/1993 N 7 5 1 1 8 22 31,429
39092631 TULA ANDRADE CAVALCANTE DE ARAUJO 03/09/1979 N 2 6 1 1 16 26 37,143
41238265 ULTIMA APARECIDA NUNES DE MELLO 07/04/1967 N 9 3 2 0 15 29 41,429
39249433 VALDECI BASTOS DA SILVA ANTUNES 05/03/1967 N 5 1 0 2 10 18 25,714
41094174 VALDEIR CLAUDINEI DE OLIVEIRA 27/01/1978 N 11 5 2 0 23 41 58,571
40911489 VALDIRA RODRIGUES ABILIO 12/03/1978 N 5 3 1 0 16 25 35,714
39159469 VALDIRENE DE MACEDO ALVES 17/03/1981 N 9 3 0 4 15 31 44,286
41137574 VALDIRENE SILVA SOUZA 17/09/1978 N 9 3 5 1 13 31 44,286
41141768 VALERIA CRISTINA DA COSTA 24/03/1975 N 11 5 0 1 19 36 51,429
39278506 VALERIA ROCHA 06/02/1992 N 7 0 1 0 7 15 21,429
41194845 VALERIA RODRIGUES DE SOUZA 03/05/1972 N 9 3 1 0 16 29 41,429
41116747 VALERIA SOUZA FARIAS DE DEUS 04/10/1981 N 10 2 2 1 18 33 47,143
39392040 VANESSA ALVES MACHADO DE SOUZA 04/12/1992 N 9 2 1 0 20 32 45,714
39936627 VANESSA APARECIDA COSTA 19/06/1987 N 8 2 0 1 19 30 42,857
40297764 VANESSA CRISTINA PEDROSO 12/09/1978 N 9 3 2 1 18 33 47,143
41107810 VANESSA DE SOUSA SOARES 10/01/1997 N 7 3 2 1 17 30 42,857
41158849 VANESSA FARO CHAVES 21/01/1987 N 8 3 1 2 19 33 47,143
39064581 VANESSA FRANCA ALMEIDA MARQUES 31/05/1984 N 7 3 2 0 16 28 40,000
41107608 VANESSA KATIA VIEIRA SALDANHA 11/07/1972 N 6 3 0 1 14 24 34,286
40992055 VANESSA PARRA DOS SANTOS 18/04/1980 N 9 3 1 1 15 29 41,429
39275493 VANESSA RAMOS DE QUEIROZ DA SILVA 24/06/1982 N 7 3 0 1 12 23 32,857
39092640 VANICE APARECIDA ALVES 03/11/1977 N 9 4 2 0 22 37 52,857
39077918 VERA LUCIA LUIZ KEPLER 19/10/1959 N 13 3 2 2 14 34 48,571
39461459 VERONICA DELGADO JULIAO 09/01/1982 N 4 2 3 0 12 21 30,000
41214536 VERONICA DOURADO DO NASCIMENTO 03/08/1973 N 7 4 0 0 9 20 28,571
39668509 VICTORIA DE MENEZES CASSIANO 07/08/2000 N 11 3 2 1 16 33 47,143
39109585 VINICIUS SANTOS PEREIRA 04/01/1998 N 7 2 3 1 20 33 47,143
41101812 VIRGINIA CORREA PINHEIRO GUILLAUMON 22/06/1973 N 9 6 0 1 16 32 45,714
40751830 VITORIA OLIVEIRA DE ARAUJO NASCIMENTO 16/10/2000 N 7 6 2 0 17 32 45,714
40500926 VIVIAM MATOS DE PADUA 04/11/1981 N 8 3 2 0 14 27 38,571
39254194 VIVIANE DOS SANTOS REIS 31/10/1985 N 9 6 2 0 9 26 37,143
40184145 VIVIANE FOGATTI 05/06/1982 N 11 3 2 2 16 34 48,571
40035360 VIVIANE PEREIRA BATISTA 29/10/1978 N 11 3 1 2 15 32 45,714
40824012 VIVIANE RODRIGUES DAS SILVA 02/08/1994 N 6 2 1 0 10 19 27,143
41183657 WAGNER DE FIGUEIREDO 01/08/1976 N 13 3 1 4 8 29 41,429
40926087 WASHINGTON LUIS DOS SANTOS MAGALHAES 01/05/1985 N 10 0 2 1 12 25 35,714
39198235 WELINGTON VITORIO FITZ 20/12/1981 N 6 3 2 0 19 30 42,857
39288366 WENDY LARISSA DE OLIVEIRA BUGUENO 27/04/1997 N 10 1 3 0 14 28 40,000
41226801 WILHANS COSTA DOS SANTOS 25/04/1977 N 7 5 1 0 13 26 37,143
39236315 WILMA RIBEIRO MACHADO 01/10/1990 N 10 1 2 0 22 35 50,000
39244539 WILSON LISBOA LIMA 30/01/1976 N 4 1 0 0 13 18 25,714
39110680 YARA FERNANDES COLLACO 20/04/1962 N 10 5 1 2 16 34 48,571

005 - Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40933377 ANA KAROLINE DA CRUZ SANTOS 26/09/1997 N 13 5 5 0 17 40 57,143
40911004 ANA MARIA FRANCISCO POLLI 27/11/1992 N 10 4 1 1 16 32 45,714
41108868 ANDREIA SOUSA DE SA 08/09/1984 N 11 5 2 3 13 34 48,571
40505014 ANDRESSA MENEZES OLIVEIRA 05/03/1999 N 9 2 5 0 17 33 47,143
40515117 BARBARA DA SILVA GUIMARAES COELHO 14/12/2000 N 12 3 2 0 16 33 47,143
40907414 BIANCA MIYUKI NAKAZATO 29/09/1980 N 9 4 3 0 12 28 40,000
40174166 CAMILA ARAUJO SA 14/07/1995 N 10 2 2 0 18 32 45,714
39066665 CRISTIANE ALVES SILVA 06/05/1981 N 10 4 2 3 12 31 44,286
41098277 CRISTIANE ROJAS NASCIMENTO 07/05/1973 N 11 2 1 1 9 24 34,286
41229541 EDNALVA SOARES MARTINS 17/10/1970 N 9 4 1 2 12 28 40,000
39028933 EDUARDO ALMEIDA SANTOS 15/08/1974 N 9 5 1 0 13 28 40,000
40047105 ELMA MARQUES DA SILVA 07/01/1981 N 8 2 2 2 12 26 37,143
40864545 EMANUELE DOS SANTOS AGUILAR 14/08/1981 N 9 3 0 3 10 25 35,714
39003230 FERNANDA ELIEL DE SOUZA 30/10/1991 N 6 4 3 2 15 30 42,857
39201511 FERNANDA FANTUZZI SOUZA 05/05/1997 N 9 2 1 2 20 34 48,571
41192036 FLAVIA CAMARGO XAVIER 16/09/1977 N 6 6 0 0 8 20 28,571
40229653 GABRIELA ARAUJO PIERONI DA COSTA 21/09/1997 N 9 1 0 1 15 26 37,143
39394751 GIOVANNA CRISTINE DOS SANTOS PINTO 11/09/1996 N 11 1 1 1 14 28 40,000
39171787 IRIS ELENA DE SOUZA 10/04/2001 N 12 5 2 2 13 34 48,571
40146782 ISABELLE RORIGUEZ BUENO 11/09/1991 N 10 4 1 3 10 28 40,000
40220885 JULIA DE LIMA ARCIPRESTE 07/07/1995 N 12 3 3 0 18 36 51,429
41035615 LEONARDO DA SILVA DE ASSIS 05/06/1985 N 8 3 5 1 14 31 44,286
40858227 LETICIA RODRIGUES NUNES 24/04/1998 N 7 5 2 0 12 26 37,143
40764281 LIANA YURI SHIMABUKURO 27/11/1981 N 12 4 2 1 13 32 45,714
39011542 LUIZ MATHEUS PEREIRA MENDES 26/11/1999 N 7 5 2 0 17 31 44,286
40522601 MICHELLY CRISTINA OLIVEIRA DA COSTA 21/07/1978 N 9 3 1 0 7 20 28,571
39010600 MIRKO WEBER ARA 07/04/1986 N 6 5 2 0 14 27 38,571
39795390 PEDRO HENRIQUE LODES FERULLO 17/06/1996 N 8 4 0 0 1 13 18,571
41119665 PRISCILLA LOPES NASCIMENTO 08/07/1991 N 6 3 3 0 10 22 31,429
40199460 PRISCILLA RAMPIN DE ANDRADE 07/11/1981 N 10 6 2 2 11 31 44,286
39351351 RAFAEL PIRES DE MORAIS 27/09/1985 N 5 2 1 0 10 18 25,714
41176715 RENAN GUERRA MANGETTI 01/08/1985 N 12 1 1 2 16 32 45,714
41051831 ROSANGELA DA SILVA 04/08/1982 N 12 4 2 2 14 34 48,571
41113187 SANDRA REGINA SA NTOS 25/07/1971 N 5 4 1 0 14 24 34,286
38999390 SHEILA DOS SANTOS COSTA 29/04/1986 N 11 5 1 2 14 33 47,143
41012232 SOLANGE MARTINS ORTEGA BARCELLOS 20/11/1991 N 11 1 2 0 10 24 34,286
39943470 SUZANA GOMES NOGUEIRA DOS SANTOS 20/08/1966 N 9 3 2 2 11 27 38,571
41088549 TANIA EVELIN DIAS 21/02/1974 N 5 1 1 1 14 22 31,429

006 - Agente de Defensoria Pública - Sociólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40624560 ADEMIR DE SOUZA SANTOS 25/05/1991 N 8 5 1 1 15 30 42,857
40953130 AGNALDO HEREDIA 10/09/1964 N 11 4 0 1 15 31 44,286
39123960 ALEXANDRA DA PAZ SABINO 06/11/1976 N 8 3 3 2 14 30 42,857
41087666 ALEXANDRE SILVESTRE DO NASCIMENTO 16/07/1974 N 10 4 2 0 10 26 37,143
39289800 ALINE TAROUQUELLA E SILVA 30/01/2002 N 13 3 1 0 19 36 51,429
41074122 AMINA MAYUMI URASAKI COSTA 11/12/1980 N 14 2 2 1 15 34 48,571
40547795 ANA PAULA FERNANDES DA SILVA 09/10/1980 N 10 2 1 1 14 28 40,000
40523292 ARTHUR MAGALHAES LA MOTTA 13/06/1995 N 10 4 2 1 16 33 47,143
41174054 BRISA SOCIO 04/12/1974 N 8 2 1 1 15 27 38,571
39034747 BRUNA CINQUINI RIBEIRO 18/04/1996 N 10 1 2 1 16 30 42,857
39205614 BRUNO CARLOS MUNIZ REIS 12/12/1984 N 15 4 5 0 14 38 54,286
40258963 BRUNO LUIZ GUILLARDI 26/09/1983 N 9 2 2 0 16 29 41,429
39265269 CAMILA SOUZA LIMA 18/06/1995 N 10 5 1 0 17 33 47,143
40613674 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RUIZ 30/09/1993 N 10 2 3 0 15 30 42,857
39105253 CARLOS MAGNO DOMINGOS DA SILVA 14/05/1982 N 5 4 0 0 11 20 28,571
39509982 CAROLINA MODENA DA SILVA 10/04/1988 N 12 4 0 1 16 33 47,143
39093131 CAROLINE MARCIANO QUERINO DOS SANTOS 29/04/1983 N 9 6 2 1 16 34 48,571
39543471 DANIELA ALMEIDA LIRA 18/02/1997 N 11 4 2 0 15 32 45,714
41233212 DEBORA OLIVEIRA DA ROCHA SANTOS 05/12/1972 N 9 4 2 0 13 28 40,000
39318311 DIEGO ROMANO 29/12/1981 N 11 10 5 0 19 45 64,286
39068021 EDUARDO GOMES MAXIMILIANO 09/06/1991 N 11 12 4 0 17 44 62,857
39115828 ERIK LUIS HONORATO DA SILVA MENESES 27/01/1988 N 9 3 1 0 17 30 42,857
39257908 FIDELIS RODRIGUES BARBA 24/09/1993 N 9 3 1 1 16 30 42,857
39051935 GABRIELA LIMA DA SILVA 08/05/1993 N 10 6 4 2 12 34 48,571
39459659 GABRIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 30/05/1999 N 10 2 2 2 13 29 41,429
39273423 GUSTTAVO HENRIQUE LUCHESI BREVES 15/01/1997 N 8 9 2 0 13 32 45,714
41100298 HIGOR GENTIL LORO 03/06/1997 N 9 3 2 1 14 29 41,429



50 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

41196287 IDAIR DAS GRACAS FAUSTINO PENNA 05/07/1972 N 10 4 1 0 19 34 48,571
40996298 JENIFFER THUANNY RODRIGUES OLIVEIRA 02/08/1994 N 9 3 1 1 13 27 38,571
40555194 JUAN RICARDO MEDEIROS DA CUNHA 21/02/1994 N 11 5 1 0 15 32 45,714
40966950 JUDITH GONCALVES DA SILVA 17/04/1964 N 8 3 1 0 8 20 28,571
39426513 JULIA CONCEICAO INACIO 05/12/1995 N 7 3 1 1 17 29 41,429
40296148 JULIA CRISTINE SANTOS 03/08/2002 N 10 4 2 1 17 34 48,571
40516326 JULIANA AMORIM IECKS PONCE 14/07/1999 N 6 2 3 3 13 27 38,571
39143252 KAREN COLUCIO MENDES 30/09/1995 N 11 2 1 4 16 34 48,571
41227891 KEILA ROSA DE OLIVEIRA 26/05/1984 N 7 4 0 0 13 24 34,286
39152901 LARISSA GONCALVES MENEGASSI 10/09/1994 N 8 6 3 0 16 33 47,143
39025705 LAURA DA SILVA LONGO 10/06/1995 N 13 3 2 2 13 33 47,143
41118049 LEANDRO ALBERTO DE PAIVA SIQUEIRA 09/09/1975 N 11 3 2 1 17 34 48,571
40210529 LETICIA ROCHA DE SIQUEIRA 04/08/1997 N 12 6 2 0 18 38 54,286
39052575 LETICIA SEVERINO VALLATE 26/03/2001 N 10 2 3 0 16 31 44,286
39522580 LUCAS ANDRADE HAGEMANN 28/02/1991 N 9 11 3 0 16 39 55,714
40968758 LUCAS SILVA FERNANDES DA SILVEIRA 15/06/1992 N 9 2 4 2 10 27 38,571
41177002 LUCIANA PENA MORGADO 04/12/1983 N 7 2 2 2 16 29 41,429
39049710 LUCIANO JOSE RIBEIRO FERREIRA 26/12/1981 N 8 4 2 0 12 26 37,143
40546292 LUIZA CAROLINA DE OLINDA AFONSO 22/12/1978 N 9 5 1 1 14 30 42,857
39578682 LUIZA FERREIRA GONCALVES RAMOS 14/06/1996 N 11 2 0 0 15 28 40,000
39798470 LUZIA MARIA BELO 18/02/1960 N 8 3 1 1 13 26 37,143
39073785 MAIRA RIBEIRO DE ASSIS BASTOS 02/12/1978 N 8 7 1 2 14 32 45,714
39249271 MARCO ANTONIO TEIXEIRA 02/07/1962 N 15 10 3 0 18 46 65,714
39652130 MARCO AURELIO MONTEIRO 31/01/1978 N 8 1 2 2 17 30 42,857
39659003 MARCOS ANTONIO BENTO JUNIOR 06/01/1997 N 12 6 3 1 11 33 47,143
41083326 MARIA LUISA SCARAMELLA 22/12/1974 N 13 2 1 1 15 32 45,714
39493733 MARIANA CRISTINA TELES DA SILVA 11/10/1996 N 10 3 3 0 16 32 45,714
40264491 MARINA MARTINS RODRIGUES 14/09/1998 N 12 3 4 1 12 32 45,714
40297470 MATHEUS AMORIM GOMES 19/09/1999 N 6 2 2 1 15 26 37,143
40876837 MATHEUS YUDI TABATA NAKAOKA 14/06/1999 N 9 3 2 0 13 27 38,571
39398552 MAURILIO DE JESUS SILVA FILHO 16/01/1989 N 12 9 5 0 19 45 64,286
39064026 MIRIAM BLASCO DOS SANTOS 01/10/1983 N 8 4 2 1 15 30 42,857
40886476 MONICA SAVINI 03/07/1963 N 12 4 0 2 13 31 44,286
41122844 PAULA PASCHOAL RODRIGUES GARCIA 09/09/1992 N 7 3 2 1 14 27 38,571
39050386 PAULO ALBANO FILHO 02/07/1980 N 9 4 1 1 15 30 42,857
40279332 PAULO SILAS DA SILVA CINEAS DE CASTRO 07/09/1989 N 7 7 1 0 17 32 45,714
39334066 PEDRO GOMES DE OIVEIRA LACERDA 15/07/1998 N 12 2 2 1 14 31 44,286
40595307 PEDRO LOPES DE ASSUNCAO 12/11/1988 N 10 5 2 3 13 33 47,143
39018016 PEDRO MAZZARI RAMOS 16/08/1998 N 11 2 3 1 15 32 45,714
39484564 PRISCILA NUNES NASCIMENTO LORENZETTI 06/04/1982 N 9 4 2 2 13 30 42,857
40533980 RAYANE LAISSA COSTA 09/02/1999 N 8 5 1 1 14 29 41,429
40688216 ROGERIO LUIZ FUZETO 14/08/1981 N 9 2 2 2 12 27 38,571
39004570 RONALDO PEREIRA SOUZA 03/09/1980 N 8 6 3 1 16 34 48,571
40223914 ROSELI MARIAS 29/12/1960 N 9 2 2 1 16 30 42,857
40151360 SAMARA DOS SANTOS CARVALHO 25/12/1987 N 13 5 1 0 21 40 57,143
39191842 SANDRA MARIA BATISTA DA CRUZ 02/01/1979 N 12 5 3 0 18 38 54,286
41170393 SERGIO GARCIA DE AQUINO 01/08/1991 N 11 3 2 1 12 29 41,429
39556301 SIDNALDO REZENDE DA SILVA 01/12/1997 N 3 5 1 2 17 28 40,000
40089576 SIMONE CONCEICAO DOS SANTOS 28/10/1983 N 9 3 1 1 13 27 38,571
41070879 SOLANGE APARECIDA DE LIMA 15/07/1971 N 6 5 2 1 13 27 38,571
41238974 TAMIRES MARIA LUIZA PAIVA 25/03/1992 N 12 4 2 0 13 31 44,286
40781402 TAMIRES RODRIGUES ALVES 26/11/1996 N 9 4 3 2 15 33 47,143
39077349 TAMIRIS ALINE FERREIRA 01/04/1993 N 10 6 2 0 15 33 47,143
40262570 TANMELA NATVA ALEIXO DE BARROS FERREIRA 11/02/1991 N 5 2 2 0 15 24 34,286
40816087 THIAGO OCAMPOS ALVES 05/04/1986 N 10 4 2 0 17 33 47,143
41080874 ULISSES CORREIA 20/09/1967 N 10 2 0 3 17 32 45,714
40783316 VICTORIA DE ALEXANDRIA BOIM 22/07/1996 N 11 6 4 0 15 36 51,429
40268322 VICTORIA HENRIQUE RIBEIRO 19/02/1998 N 11 4 2 1 12 30 42,857
39614000 VITOR SARTORI CORDOVA 08/04/1988 N 10 2 1 2 16 31 44,286

007 - Agente de Defensoria Pública - Comunicação Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41162277 AGEL PIMENTA 21/05/1986 N 9 5 2 1 11 28 40,000
40855201 ALESSANDRA HERRERA GARCIA ANTONIO 08/08/1995 N 9 6 4 1 11 31 44,286
40138658 ALINE DE SOUZA LIMA 25/01/1991 N 10 6 4 0 11 31 44,286
39142728 ALINE SILVA DE SENZI 21/06/1990 N 14 7 0 0 0 21 30,000
40558614 AMANDA BEATRIZ IGLESIAS 06/03/1999 N 8 3 3 2 5 21 30,000
39258254 AMANDA FERREIRA DE OLIVEIRA 13/09/1992 N 12 4 1 1 12 30 42,857
39251861 ANA AGLAE LOPES DA SILVA 10/08/1973 N 9 5 3 1 8 26 37,143
39044386 ANA LUISA SILVA THIBES 06/03/1997 N 11 5 3 0 12 31 44,286
39573230 ANA RHADASSA DA SILVA 16/06/2001 N 10 3 2 1 10 26 37,143
39248216 ANDRE CIOLI TABORDA SANTORO 27/09/1974 N 11 8 3 0 12 34 48,571
40021033 ANGELO APARECIDO SASTRE 18/07/1973 N 8 5 2 1 16 32 45,714
40769895 ARYADNA A DA CRUZ 04/01/1995 N 11 6 1 1 8 27 38,571
41000129 AVELINO DE MIRANDA SILVESTRE 14/01/1971 N 11 4 2 1 9 27 38,571
41123433 BETIANE LAURENICE BATISTA FABRETTE 05/06/1986 N 11 5 2 0 19 37 52,857
39029620 BRUNA ARAUJO FERES VICENTINI 01/09/1986 N 12 4 3 3 12 34 48,571
40906523 BRUNO MENGATO RODRIGUES DE ARAUJO 18/11/1998 N 11 0 2 1 10 24 34,286
39909174 BRUNO TRIPODE BARTAQUINI 23/09/1982 N 11 7 3 0 11 32 45,714
40898644 CAMILA DA SILVA 20/09/2000 N 11 4 3 2 10 30 42,857
40023923 CAMILA GARCIA DA SILVA 18/11/1985 N 11 5 2 2 13 33 47,143
41177428 CAMILA MENDONCA DA SILVEIRA 13/08/1989 N 12 3 2 2 7 26 37,143
40170551 CARLA PAULOS BISPO 10/08/1971 N 10 3 1 0 9 23 32,857
40542254 CAROLINA DE OLIVEIRA VAZ LOBO 02/09/2001 N 12 2 3 2 8 27 38,571
39049388 CAROLINE BITENCOURT FILIPUTI 28/02/1982 N 8 0 3 3 11 25 35,714
39531341 CLARA SERRANONI SOARES DA SILVA 27/03/2000 N 12 3 3 0 14 32 45,714
41159837 CRISTIANO RODRIGUES DA MOTA 28/01/1979 N 13 8 4 0 17 42 60,000
40177149 DANIELA RIGOTTO CARNEIRO 18/03/1985 N 12 3 2 1 13 31 44,286
40437752 DANIELLA TINEL MANZANO SALENA 27/01/1976 N 11 8 5 1 8 33 47,143
41048636 DEBORAH RAMOS DA SILVA 08/02/1992 N 11 2 2 3 15 33 47,143
41180550 DENISE VIEIRA PEREIRA 01/09/1969 N 11 2 2 2 11 28 40,000
40901130 DIANA AMERICA DA ROCHA 26/03/1961 N 12 1 2 1 12 28 40,000
39046788 DIOGO SILVA RAMOS 01/06/1994 N 2 2 3 1 8 16 22,857
40128539 EDMUNDO SOARES DOS SANTOS JUNIOR 03/02/1979 N 6 2 3 2 12 25 35,714
41110722 ELIEZER FRANCISCO DE SANTANA JUNIOR 17/11/1989 N 9 4 3 1 10 27 38,571
39008894 ELISABETE PEREIRA DA SILVA 03/03/1988 N 12 1 2 0 9 24 34,286
39235017 EMILLY SANTOS SILVA 12/04/2002 N 13 4 4 0 10 31 44,286
39310280 ERIKA VALERIA DA SILVA SANTOS 05/11/1998 N 5 2 1 0 6 14 20,000
40169960 ESTER MENESES DANTAS MENI 26/09/1998 N 13 2 2 1 8 26 37,143
39018067 FABIO LUIZ COSTA JARDIM 06/09/1979 N 11 2 3 2 10 28 40,000
39001695 FLAVIO OGEDA RAMALHO 04/02/1967 N 14 2 3 1 12 32 45,714
40344274 GABRIELA APARECIDA AMORIM 01/09/1997 N 4 2 1 1 6 14 20,000
39107965 GABRIELA DA CONCEICAO LIBORIO 17/09/2000 N 8 2 1 0 12 23 32,857
39475867 GABRIELLE BRANDAO 18/02/1997 N 8 2 2 1 12 25 35,714
39068722 GEYSE ELLEN TAVARES GARCIA 19/02/1999 N 7 1 3 0 10 21 30,000
39580440 GIULIA SOEIRO GOMES 11/02/1999 N 9 3 2 1 12 27 38,571
41118944 GUILHERME AUGUSTO NUNES FONSECA 07/05/2002 N 13 8 3 1 7 32 45,714
41001370 GUILHERME ONORIO PEREIRA DA SILVA 13/12/1996 N 11 1 0 2 8 22 31,429
39028275 HENRIQUE RANIERI CRISTOVAO 07/01/1993 N 10 3 4 0 14 31 44,286
39148386 IAMILLY DE LARA ALMEIDA E ALMEIDA 26/11/1995 N 10 2 1 0 7 20 28,571
41120019 ISABELA GARGARO 17/01/1972 N 13 0 2 1 14 30 42,857
39092178 ISIS ROCHA 06/12/1996 N 4 2 2 0 6 14 20,000
40173623 ITALO HINGST GENOVESI 09/01/1973 N 10 4 1 0 11 26 37,143
39002578 JAIRO BATISTA MEDEIROS MONTEIRO 19/11/1990 N 11 5 2 2 13 33 47,143
39272249 JOAO MARCOS 07/11/1992 N 7 3 3 1 9 23 32,857
41110188 JOAO PAULO SILVINO DOS SANTOS 22/06/1991 N 7 2 3 1 15 28 40,000
39192610 JOSE MAURICIO BARROSO 29/07/1978 N 9 1 1 0 9 20 28,571
41190416 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 13/10/1986 N 12 3 4 2 9 30 42,857
41026810 JOSUE EMIDIO 04/05/1977 N 11 3 2 2 13 31 44,286
40293190 JULIANA MILENA RAINHA DE CARVALHO 09/10/1979 N 14 4 3 1 10 32 45,714
40471004 KALINE ARAGAO BARBOSA 15/09/1985 N 10 2 2 1 18 33 47,143
39939707 KAREN ANDRADE OLIVEIRA 14/01/2001 N 11 3 1 2 12 29 41,429
39094952 KELLY MAXIMO DA SILVA 30/10/1989 N 10 1 3 1 11 26 37,143
40187179 LAIS DE VARGAS BARCELOS 03/02/1990 N 11 2 4 1 12 30 42,857
39261700 LEONARDO CAIQUE MIYAGUI 14/02/1997 N 10 3 2 1 11 27 38,571
41214862 LETICIA GUIMARAES WOLSKI 21/10/1997 N 9 2 3 2 8 24 34,286
40917860 LINCOLN DE LUCESFORTES MACHADO DE OLIVEIRA 06/10/1966 N 11 3 3 3 9 29 41,429
39014410 LUANA SANTOS PEREIRA DE SOUZA 03/06/1999 N 3 5 3 1 9 21 30,000
39005887 LUCAS MARLLON RAMOS COSTA 19/07/2000 N 9 5 2 1 12 29 41,429
41240430 LUCAS MARTINS MIRANDA 25/09/1998 N 10 5 1 0 5 21 30,000
40746364 LUDMILA MIHALEFF 29/09/1981 N 13 4 0 2 11 30 42,857
40076350 LUIZ ROGERIO MACEDO 27/09/1982 N 9 2 2 0 19 32 45,714
38999765 MARCIA VALERIA ALVES GOMES 05/03/1975 N 10 2 2 1 12 27 38,571
39454517 MARIA DA GLORIA FERREIRA SOARES 25/06/1988 N 14 3 1 2 12 32 45,714
39021734 MARIA LUIZA DE SOUZA PEREIRA 09/03/1997 N 9 4 4 1 12 30 42,857
39034461 MARTA SOUZA RODRIGUES 30/05/1985 N 7 5 0 0 12 24 34,286
39059383 MATHEUS FIGUEIREDO MARQUES 11/12/1996 N 9 2 1 1 11 24 34,286
40132480 MAYRA SARAK 07/01/1985 N 13 2 3 2 10 30 42,857
39031799 MEIRE OLIVEIRA SILVA 20/09/1978 N 8 6 2 0 10 26 37,143
40686566 MELISSA RODRIGUES DOS SANTOS 24/02/2000 N 6 5 1 0 11 23 32,857
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41233913 MIRELLA WITNEY OLIVEIRA 09/12/1997 N 7 3 0 1 13 24 34,286
40802337 MIRIAN DA SILVEIRA PAVANELLI 01/11/1963 N 14 6 2 1 10 33 47,143
39505588 NARA FONTES CHRYSOSTOMO 15/05/1990 N 13 3 3 0 10 29 41,429
40209458 NATHALIA SANTANA LUZ 18/04/1993 N 9 4 3 0 9 25 35,714
39067580 NICOLLI AKEMI KIKO 16/10/2000 N 7 3 2 2 17 31 44,286
40966852 NILSON RODRIGUES DA SILVA 31/12/1983 N 6 7 2 0 11 26 37,143
40056961 PABLO MELLO 10/08/1997 N 11 3 1 0 12 27 38,571
39009033 PAMELA MAXIMIANO RIBEIRO 22/02/2000 N 9 1 0 2 4 16 22,857
40905080 PATRICIA GOMES BAPTISTA 02/08/1978 N 10 2 2 3 13 30 42,857
39314200 PEDRO HENRIQUE PAULINO DOS SANTOS 26/03/1994 N 14 6 1 0 15 36 51,429
39919471 PRISCILA BATISTA DA SILVA 12/06/1986 N 13 4 2 2 4 25 35,714
39111342 PRISCILA DOS SANTOS DE ALMEIDA 23/11/1983 N 10 7 3 1 9 30 42,857
41200101 PRISCILA MAYUMI NISHIMORI GARRAFOLI 13/07/1986 N 12 2 3 2 11 30 42,857
39316238 RACHEL DE ROSSO BUZZONI 16/04/1982 N 13 2 2 2 14 33 47,143
39453189 RAFAEL DOS SANTOS THOMAS 01/09/1978 N 9 2 1 2 9 23 32,857
39027252 RAPHAEL FANTAUZZI JORGE 19/04/1985 N 12 5 2 2 12 33 47,143
40054837 ROHAN CARLOS DE SOUZA FREITAS 13/09/1989 N 9 4 4 4 10 31 44,286
39247287 SHEILA LEITE DE SOUSA 22/09/1994 N 12 3 1 1 11 28 40,000
39044742 SILVIA CARVALHO DA CONCEICAO 04/02/1980 N 7 4 1 2 11 25 35,714
41147839 SILVIA FONTANEDA DA FONSECA 10/05/1979 N 9 4 3 1 8 25 35,714
39010864 SUZANNE ARAUJO DE OLIVEIRA DIAS 19/02/1990 N 11 5 2 2 13 33 47,143
39348890 THIFANI PAOLA MIRANDA DO NASCIMENTO 29/01/1999 S 10 3 3 0 10 26 37,143
41152751 VANESSA CRISTINE CARVALHO CUNHA 13/02/1980 N 8 5 0 1 9 23 32,857
39079260 VINICIUS OLIVEIRA SANTOS 24/07/2001 N 8 5 3 2 12 30 42,857
41222008 VITOR BURATINI DOS SANTOS MENDES 04/01/2001 N 10 8 1 1 7 27 38,571
39639860 VITORIA KURAMOTO PANTANO 31/07/2000 N 7 4 2 0 6 19 27,143
39364771 VIVIAN ALENCAR DO ROSARIO 11/12/1997 N 9 6 3 4 12 34 48,571
40332381 WAGNER VICTORINO 10/12/1965 N 14 9 0 1 12 36 51,429
39062473 YURIDA VELLARDO DUS 10/07/1986 N 9 2 3 1 12 27 38,571

008 - Agente de Defensoria Pública - Design Gráfico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39914968 ADRIANY DE ARAUJO FREIRE 24/04/1991 N 8 5 3 1 6 23 32,857
41107128 ALEX YAMAKI 17/04/1981 N 8 5 3 1 6 23 32,857
39438694 ALEXANDRE DA SILVA BORGES 31/01/2001 N 9 4 1 2 7 23 32,857
39790266 AMANDA MORAES COSTA 02/05/1992 N 10 5 2 0 5 22 31,429
40914917 ANDERSON MARTINS PEREIRA 31/08/1987 N 7 3 1 0 8 19 27,143
40889610 ANDERSON TRUDES BASTOS PONTES 01/04/1992 N 7 5 4 0 7 23 32,857
41124340 ANDRE LUIS LAURINDO SALES 25/06/1975 N 11 6 3 0 7 27 38,571
40051137 ANIARA DA ROCHA SARAIVA 07/03/1991 N 8 2 1 0 8 19 27,143
39413853 BRUNA FARIA NOGUEIRA 01/08/1995 N 9 8 3 2 6 28 40,000
40949001 BRUNO LUIZ DE REZENDE FINHANA 21/02/1997 N 9 6 3 2 11 31 44,286
41148789 CAIQUE PINHEIRO CARREGOSA DE PINHO 23/02/1994 N 6 6 2 2 7 23 32,857
40648680 CAROLINA CAMPELLO CORREIA DIAS 12/10/1998 N 11 4 2 0 3 20 28,571
39260577 CHRISTIAN LISBOA FONSECA 28/05/2002 N 9 3 4 0 5 21 30,000
39146367 CLAYTON JOSE DA SILVA 25/11/1978 N 7 3 1 1 2 14 20,000
41051912 CRISTIANE KUBA SIOTTI 29/11/1978 N 12 2 1 0 6 21 30,000
40693848 DANILO AUGUSTO DE PAULA FELICIANO 25/06/1990 N 2 4 2 1 6 15 21,429
40732436 DAVI HIDEO OGATA TAKIO 14/07/1981 N 13 10 3 2 6 34 48,571
40298116 DOMINIQUE MARTINS RIBAS 17/09/1999 N 12 6 3 1 11 33 47,143
39002136 EDUARDO TAKAO KAKIDA 27/03/1990 N 8 6 2 3 5 24 34,286
40266303 ELIANE GERONIMO 20/11/1990 N 7 6 1 2 3 19 27,143
41114019 ERIKA SUZUKI 29/08/1995 N 13 5 5 2 2 27 38,571
40859029 FELIPE CORREA GUARE 25/07/1987 N 13 5 3 1 12 34 48,571
40092089 FREDERICO CARDOSO MAGALHAES PEREIRA 25/10/1991 N 10 5 3 1 4 23 32,857
41180003 GABRIEL LUIZ MARCOLINO REICCO MONTANARI 07/12/1999 N 10 4 3 0 5 22 31,429
40860582 GABRIELA SILVA SOUZA 20/09/1999 N 9 1 3 0 6 19 27,143
39296652 GABRIELLA SANTOS DE OLIVEIRA 20/07/2001 N 10 3 2 1 4 20 28,571
40751791 GEOVANE DEPA BORGES 04/05/1989 N 9 3 3 2 9 26 37,143
40170659 GUSTAVO AUGUSTO PAIS 28/02/1992 N 11 6 0 0 0 17 24,286
39097013 IAN AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 20/01/1998 N 11 7 2 3 9 32 45,714
40959201 ISRAEL CARLLO HOLANDA DE CARVALHO 25/05/1995 N 8 3 2 1 7 21 30,000
40631028 ISRAEL MAIA DE BARROS VITOR JUNIOR 15/03/1987 N 10 3 2 2 8 25 35,714
40248410 IZABELA CARULINA RAMOS GUIDI 15/08/1993 N 12 8 4 3 0 27 38,571
40860965 JACQUELINE DARELLI BICO 18/09/1985 N 9 2 3 0 5 19 27,143
39151085 JOHNNY APARECIDO SILVA BARROSO 04/07/1988 N 10 4 2 0 9 25 35,714
39494381 JONATHAN DA SILVA GERALDO 08/07/1997 N 5 4 3 2 10 24 34,286
39384217 KAREN EMI NAKIRI NICOLICHE 16/12/1999 N 8 5 3 3 11 30 42,857
39054870 KEILA CRISTINA GRANDIS 30/06/1984 N 7 3 2 2 6 20 28,571
39198634 KEVYN DA SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO 28/01/1998 N 8 1 3 1 6 19 27,143
39037576 LARISSA FERNANDES SANCHEZ DE CARVALHO 09/12/1999 N 10 3 3 1 8 25 35,714
40988228 LETICIA CASTELUBER DE JESUS 30/03/2001 N 8 2 1 0 7 18 25,714
41108612 LISIA BEATRIZ DA COSTA CARDOSO 19/07/1994 N 12 7 4 1 7 31 44,286
39283348 LIVIA MARIA BRIHI BADUR 21/11/1992 N 11 7 4 1 5 28 40,000
39002683 LUANA FONSECA ZAIDAN 28/08/1996 N 6 3 2 0 8 19 27,143
41208331 LUCAS FIGUEIREDO FERNANDES 24/09/1994 N 8 1 3 2 9 23 32,857
40075001 LUCIANA ROLIM 24/07/1977 N 9 1 1 1 7 19 27,143
39594262 LUIZ CLAUDIO DE FREITAS FILHO 18/07/1988 N 10 5 5 0 3 23 32,857
39012794 MARCOS ANTONIO KAZAMA 28/04/1968 N 10 3 4 2 15 34 48,571
39465667 MARIA CLAUDIA BRIGAGAO CABELO 28/03/1979 N 11 3 3 0 6 23 32,857
41001419 MATHEUS MARTINS DE OLIVEIRA 15/06/1995 N 6 3 2 0 5 16 22,857
40723151 MATHEUS MARTINS DE SOUSA MACIEL 23/08/1995 N 8 2 3 1 6 20 28,571
41028287 MATHEUS SANTANA DIAS 11/05/2000 N 7 4 3 1 9 24 34,286
41188268 MATHIAS BEISSEL CIPOLATTI 20/01/2000 N 6 6 2 1 14 29 41,429
41065611 MICHELL ALVES MEDEIROS 31/03/1998 N 11 6 4 1 3 25 35,714
41056353 MURILO JOSE DA SILVA ZORZELLI 28/12/1995 N 10 0 4 0 7 21 30,000
39772179 PAULA CASTILHO COSTA RIBEIRO DE DEUS 24/03/1994 N 12 5 4 4 9 34 48,571
41175816 PAULO LUCIO NOGUEIRA NETO 29/11/1997 N 12 6 3 2 8 31 44,286
41119827 RAFAEL BARRETO GATTI 01/01/1987 N 10 7 5 1 11 34 48,571
39332780 RAFAEL BOTELHO SILVA 13/12/1990 N 11 7 2 2 9 31 44,286
40992586 RENATO SUGUIMOTO DA CRUZ 11/12/1988 N 7 5 3 1 9 25 35,714
39020517 RICARDO LASMAN 08/11/1978 N 5 5 0 4 4 18 25,714
39560791 RODRIGO BOGNAR 11/08/1976 N 11 5 3 2 7 28 40,000
40055949 RODRIGO JORGE ABUD 15/04/1979 N 15 7 3 3 4 32 45,714
39583902 RODRIGO PAZOS PANIAGUA DE ARAUJO 21/11/1987 N 10 7 2 1 5 25 35,714
40662101 ROSANA MIHO TASHIRO 19/11/1988 N 8 5 2 1 2 18 25,714
41225350 TARCISIO HENRIQUE DOS SANTOS 03/06/1988 N 13 3 1 1 6 24 34,286
40943151 THIAGO ALEXANDRE ALVES DA SILVA 13/10/1988 N 9 3 4 1 6 23 32,857
40764141 VICTOR MUNEYUKI FURUGUEM 16/06/1994 N 5 7 4 1 8 25 35,714
39848639 VICTOR ZABINI VICENTE 10/01/2001 N 9 8 5 1 2 25 35,714
39053938 VINICIUS RENNO BUENO DA CUNHA 11/05/1987 N 10 5 4 0 9 28 40,000
39009475 VITORIA DE MACEDO DUTRA 19/01/1999 N 9 5 1 0 5 20 28,571
40833860 WILBELISON SANTOS COSTA JUNIOR 07/08/1985 N 11 5 5 0 9 30 42,857
39115313 YASMIN SANCHES NEGRO 05/12/2000 N 8 1 2 1 7 19 27,143

009 - Agente de Defensoria Pública - Administrador de Redes
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39095347 BRENO GERMANO DE SOUSA 22/01/2002 N 10 9 0 5 0 24 34,286
39098052 CARLA BUENO MARIA RAMOS 26/02/1986 N 13 5 1 8 0 27 38,571
39035034 CLEBER DE SOUZA BARBOSA 31/07/1984 N 14 8 1 7 0 30 42,857
40944549 DIEGO YUDI MIAMOTO 26/03/1995 N 13 9 1 10 0 33 47,143
40985784 EMERSON DA SILVA SANTOS 15/05/1983 N 16 3 0 17 0 36 51,429
39310051 GABRIEL RODRIGUES PICOLO 03/07/1997 N 11 3 3 12 0 29 41,429
40767175 GUSTAVO MARTINS ANTONIO 26/09/2001 N 6 4 2 5 0 17 24,286
40884910 MANOEL HERCULANO PINTO AMARAL 22/01/1973 N 14 4 1 14 0 33 47,143
39066002 MARCELO FABIANO DA SILVA 07/07/1988 N 11 4 1 11 0 27 38,571
39190323 MARCOS RODOLFO MATEUS DE OLIVEIRA 11/12/1981 N 10 6 2 9 0 27 38,571
39449114 MATHEUS DE ANDRADE 14/08/1996 N 10 6 1 11 0 28 40,000
39443710 MELQUESEDEQUE AMADEUS NASCIMENTO DOS SANTOS 31/03/1991 N 10 4 0 8 0 22 31,429
39133486 NEREU VASCO SAO JOSE 12/03/1982 N 9 5 0 9 0 23 32,857
41238338 PALOMMA NOBRE SILVA 16/03/1994 N 13 6 2 7 0 28 40,000
39501825 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE KLERK PONTES 25/01/1979 N 8 4 1 12 0 25 35,714
40649814 RODOLFO MARTINS ROBERTO 13/01/1993 N 12 5 2 12 0 31 44,286
40943321 VINICIUS HENRIQUE GERALDO CORREA 14/08/1994 N 14 6 0 16 0 36 51,429

010 - Agente de Defensoria Pública - Engenheiro de Telecomunicação
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40920518 ALAN XAVIER DA SILVA 18/06/1985 N 8 13 3 0 10 34 48,571
39442055 ANDERSON LOPES MONTEIRO 03/08/1992 N 9 9 2 0 9 29 41,429
41233301 AUSTERLI NUNES VIERIA 23/11/1954 N 8 4 2 1 15 30 42,857
39001946 BRUNO FERNANDES MACEDO FERREIRA 30/07/1996 N 9 4 3 1 8 25 35,714
39267636 EDMAR ALVES LAURENTINO 08/01/1983 N 7 6 3 1 9 26 37,143
39077748 FERNANDA FERREIRA DA SILVA 27/11/1993 N 15 5 2 0 5 27 38,571
41135563 JOSE ELIAS MURAD 09/09/1955 N 9 5 0 0 10 24 34,286
39168166 JOSE RENATO MONTAGNANA LEITE PEREZ 01/10/1978 N 13 6 4 2 8 33 47,143
39099377 LEANDRO FEITOSA RODRIGUES 07/07/1982 N 12 9 2 1 7 31 44,286
41135300 LUCAS DE OLIVEIRA 24/06/1983 N 11 7 1 1 10 30 42,857
40078892 OSWALDO VASCONCELOS ROCHA 14/08/1967 N 10 6 4 2 11 33 47,143
39605574 PAULO CEZAR ALMEIDA FILHO 09/04/2001 N 11 8 4 1 8 32 45,714
41164865 RENATA MATAVELI VITI 01/05/1983 N 10 5 4 2 10 31 44,286
40901033 RENATO DE SEIXAS PEREIRA JUNIOR 27/05/1977 N 13 9 4 1 6 33 47,143
39545725 UMESH VASANBHAI PARMAR 10/05/1975 N 11 4 4 0 9 28 40,000
39138828 YURI CHAVES MESQUITA DA SILVA 17/06/1994 N 8 8 4 2 9 31 44,286
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011 - Agente de Defensoria Pública - Engenheiro Mecânico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41189213 ADNEI MACHADO FERREIRA 14/04/1980 N 8 5 1 1 8 23 32,857
40945014 ALBERT HIDEYOSHI SATO IKEDA 05/03/1980 N 10 6 2 0 14 32 45,714
39394425 ALEX JULIO MARTINS 09/10/1993 N 7 5 2 1 11 26 37,143
41099141 ALEX LEITE DE SOUZA 25/09/1988 N 4 3 5 1 11 24 34,286
39240541 ANDERSON JOHN SILVA AGUSTINHO 04/08/1989 N 5 2 1 0 6 14 20,000
40908534 ARMANDO ARTHUR STEFANI JUNIOR 11/10/1968 N 10 4 1 0 10 25 35,714
40264327 CAIO OLIVEIRA ZANI 03/08/1995 N 12 7 2 1 8 30 42,857
41157761 CARINA NAOMI HARA TABUSE 20/09/1995 N 11 4 4 1 10 30 42,857
41010981 CARLOS FERNANDO ALVES FARHAT 11/07/1973 N 11 2 1 0 4 18 25,714
39035115 CARLOS HENRIQUE MARTIMIANO 15/02/1978 N 2 5 0 0 11 18 25,714
40493229 CARLOS JOSE DA SILVA PEREIRA 02/09/1975 N 6 5 1 1 8 21 30,000
40192598 CAUE OMS DOS SANTOS 29/10/1989 N 11 10 3 1 8 33 47,143
40084582 DANIEL AMARAL DOS SANTOS 30/11/1977 N 5 5 1 1 10 22 31,429
40983234 ELAINE DO NASCIMENTO BARBOSA 06/10/1995 N 7 4 1 1 12 25 35,714
40810585 ERICK LUCAS DA SILVA 21/04/1996 N 8 7 3 0 11 29 41,429
39165566 FABIO FERNANDES 13/04/1980 N 5 5 1 0 7 18 25,714
41192087 FABIO PEREIRA SAVAREZZI 02/01/1985 N 10 3 2 2 5 22 31,429
40181111 FABIO SOARES DA SILVA 11/12/1992 N 12 7 4 0 9 32 45,714
39456722 FELIPE CAMPOS RUSSO 10/01/1982 N 9 7 5 1 6 28 40,000
40726584 FILIPE LIRA MARCON 16/11/1991 N 9 2 1 1 7 20 28,571
39367878 GABRIEL KOMATSU 26/05/1993 N 7 7 3 1 8 26 37,143
39087298 GIOVANNI STEFANO SANCHES SARZANO 11/04/1994 N 9 7 3 1 10 30 42,857
39216365 GLEIDSON HOLANDA DA SILVA 07/06/1982 N 5 5 3 0 6 19 27,143
41126262 JEAN PELAES GARROUX 08/05/1994 N 9 4 3 2 11 29 41,429
40618714 JOAO PAULOS DOS SANTOS MATOS 20/09/1997 N 4 3 3 1 13 24 34,286
39024962 JOSE CARLOS VIANA 16/03/1971 N 8 5 1 4 15 33 47,143
39085546 JOSE DIAS GUEDES 16/06/1985 N 3 4 2 0 8 17 24,286
40896757 LEONARDO LIMA E SILVA 05/02/2000 N 10 7 3 3 10 33 47,143
40834441 LUCAS ANDRADE REZENDE 05/06/1998 N 13 6 4 0 6 29 41,429
41185986 LUIZ FELIPE FIGUEIREDO GONCALVES 30/06/1978 N 7 4 1 0 8 20 28,571
39301524 LUIZ HENRIQUE TOSCHI MESCHIATTI 03/06/1976 N 9 6 4 4 10 33 47,143
40058565 MARCELO FRANCISCO DE SOUZA 26/06/1978 N 9 6 2 1 9 27 38,571
39571777 MARCELO KOBA 29/10/1981 N 10 7 3 0 11 31 44,286
39452484 MARCELO RODRIGO DA SILVA 05/05/1980 N 6 2 1 1 10 20 28,571
39057330 MARCOS ANDERSON DA SILVA 22/02/1971 N 9 3 3 0 9 24 34,286
40587118 MARCOS ROBERTO DA SILVA 22/03/1990 N 12 4 2 2 10 30 42,857
39024300 MARCOS SOUSA FABRI 21/12/1981 N 6 5 0 1 7 19 27,143
39403785 MAYCON CAMPOS GONCALVES 29/05/1987 N 9 8 4 1 9 31 44,286
40606694 PAMILA ANDRADE COSTA 17/10/1991 N 6 6 2 1 10 25 35,714
39052400 PAULO YASUYUKI YAMAMOTO 27/05/1982 N 9 8 4 1 12 34 48,571
40717720 RAFAEL COELHO SIQUEIRA 02/07/1989 N 9 4 1 1 11 26 37,143
41100417 RAPHAEL LUIS DE MECE MIALHE 26/05/1994 N 10 10 3 0 16 39 55,714
40955370 RICARDO CHIODO SILVA 23/02/1978 N 10 9 2 1 11 33 47,143
40115402 TADEU SANTOS BARINI 13/08/1985 N 11 3 4 1 8 27 38,571
39157008 THIAGO LUIZ DA SILVA 28/07/1989 N 4 2 3 2 7 18 25,714
39248127 THIERRY NIGRI BENTIVOGLIO DE LIMA 14/04/1987 N 9 2 3 2 13 29 41,429
41055039 VICTOR HUGO GARCIA DE CAMPOS 24/09/1985 N 10 7 2 1 12 32 45,714
41209354 WELLINGTON PAES SANTANA 14/10/2000 N 6 6 3 1 6 22 31,429
39269213 WELSON SANTOS SILVA 12/07/1994 N 8 8 2 1 11 30 42,857

012 - Agente de Defensoria Pública - Estatístico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40058395 CLARISSA DE OLIVEIRA CAVALCANTI 05/11/1994 N 9 7 2 0 16 34 48,571
39017508 DIORGINES HERCULANO DA SILVA 27/07/1975 N 6 5 2 2 5 20 28,571
40616363 FABIOLA DOLCI RODRIGUES MUNIZ 09/06/1975 N 9 8 3 1 7 28 40,000
39069788 GEORGIA BESSA CRISTINO 07/02/1983 N 7 4 2 1 13 27 38,571
39096009 JACQUELINE MENEGUIM 29/10/1985 N 8 7 2 4 12 33 47,143
41181174 MARIANNA DEGANI 20/07/1996 N 13 8 3 1 9 34 48,571
40177777 RENAN CONCEICAO DOS SANTOS 02/03/1988 N 7 3 1 1 6 18 25,714
41239210 SOLANGE KANSO EL GHAOURI 23/04/1975 N 11 5 2 0 9 27 38,571
40153061 TIAGO BASTOS DE MOURA VASCONCELLOS 31/07/1985 N 9 8 3 2 7 29 41,429
41240421 VINICIUS RANIERO ANGELO 22/04/1990 N 10 1 3 0 12 26 37,143

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40487237 ABIGAIL GOMES COSTA DE OLIVEIRA 05/06/1987 N 5 5 1 0 7 18 25,714
39486320 ACSA TUIG DE SOUZA OLIVEIRA 24/05/1986 N 9 2 2 1 13 27 38,571
41095960 ADEMIR GOMES CABRAL 08/05/1977 N 4 5 1 0 7 17 24,286
40472779 ADEVANIA DA COSTA 29/05/1976 N 6 3 2 0 16 27 38,571
41137868 ADILSON ARAUJO DOS SANTOS 27/02/1977 N 10 4 1 0 13 28 40,000
41040708 ADRIANA ALVARES DE LIMA DEPIERI 17/03/1982 N 12 4 1 1 15 33 47,143
40060314 ADRIANA BEZERRA ACRE VERNI 11/03/1975 N 11 5 2 1 15 34 48,571
40076016 ADRIANA CHAGAS SIMONCINI 12/10/1980 N 9 3 1 0 8 21 30,000
39041166 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 04/10/1969 N 10 3 0 0 9 22 31,429
41189370 ADRIANA DE LMA 16/12/1972 N 8 2 1 0 13 24 34,286
39595994 ADRIANA DOS SANTOS 15/04/1989 N 12 4 1 3 14 34 48,571
39450031 ADRIANA GONCALVES VIEIRA DA SILVA 05/05/1987 N 13 5 2 0 19 39 55,714
41235550 ADRIANA MARIA DA SILVA RAMOS 15/02/1980 N 7 3 1 0 12 23 32,857
40748251 ADRIANA MARIA DE BRITO 24/02/1970 N 8 3 4 0 16 31 44,286
40721183 ADRIANA REGINA BORGES PASQUALINI 21/11/1963 N 12 3 1 1 16 33 47,143
41236467 ADRIANA ROSANGELA MARTINS 21/12/1971 N 11 3 1 0 13 28 40,000
41230442 ADRIANA SILVEIRA GOMES 29/03/1986 N 10 2 1 2 15 30 42,857
41108540 ADRIANA SWAID COUTINHO 15/12/1973 N 13 6 2 1 11 33 47,143
39854175 ADRIANA TERUEL DANTAS 10/02/1972 N 8 3 2 0 14 27 38,571
41221940 AILTON MARTINS JUNIOR 28/02/1983 N 9 3 1 1 9 23 32,857
39046494 AIRTON APARECIDO ALVES PINTO 15/12/1966 N 11 4 2 1 16 34 48,571
39076024 ALCIR FLORENTINO SANTOS SOBRINHO 21/04/1978 N 12 5 2 0 13 32 45,714
41076974 ALDERINA LOPES LETIERI 20/10/1974 N 4 1 1 3 14 23 32,857
38999404 ALENDA TERRA GUIMARAES QUADRANTE 19/04/1988 N 10 2 3 1 18 34 48,571
40924963 ALESSANDRA ADRIANO DE ALMEIDA MIRANDA 08/02/1979 N 6 4 0 0 13 23 32,857
41234847 ALESSANDRA APARECIDA DA PENHA SANTOS SOARES 09/03/1974 N 10 6 2 0 17 35 50,000
39013057 ALESSANDRA APARECIDA SILVA 19/09/1973 N 8 3 1 1 12 25 35,714
40478890 ALESSANDRA APARECIDA SILVA SINES 15/05/1978 N 8 2 2 2 14 28 40,000
40567206 ALESSANDRA CAMARGO DOS SANTOS 11/02/1983 N 10 2 1 1 18 32 45,714
40661750 ALESSANDRA DIDARIO FELIX 12/11/1999 N 4 3 2 2 7 18 25,714
41192125 ALEX ALLAN JACINTO 24/09/1976 N 10 6 1 1 12 30 42,857
41120574 ALEXANDRA HALBERT JORDAO 08/05/1972 N 4 2 1 1 7 15 21,429
39446131 ALINE ALMEIDA PIZZOL 04/02/1982 N 12 5 0 1 19 37 52,857
40592596 ALINE ARAUJO BOIAGO 19/10/1983 N 11 4 1 2 16 34 48,571
40955605 ALINE ARAUJO SOARES SILVA MARTINS 27/05/1985 N 11 2 1 2 12 28 40,000
40118100 ALINE COSTA DE ALBUQUERQUE 21/03/1993 N 9 8 1 0 11 29 41,429
39108988 ALINE CRISTINA DE CAMARGO SAMPAIO 15/11/1985 N 9 5 3 1 14 32 45,714
39018997 ALINE CRISTINA DOS SANTOS 20/10/1995 N 7 3 2 1 12 25 35,714
40100820 ALINE DOANE VALERIO CAETANO 20/12/1994 N 9 4 2 1 11 27 38,571
41164890 ALINE DOMINGOS DE OLIVEIRA 30/01/1990 N 11 3 0 1 15 30 42,857
40083632 ALINE DOS SANTOS FERREIRA 19/09/1983 N 7 2 0 0 16 25 35,714
40941051 ALINE FERNANDA MOREIRA DE QUEIROZ 03/05/1979 N 9 5 2 2 14 32 45,714
41026799 ALINE PEREIRA DE CARVALHO DOMINGUES 15/03/1982 N 7 4 1 0 7 19 27,143
39109984 ALINE ROSA SANTOS DE OLIVEIRA 04/06/1985 N 12 2 2 0 18 34 48,571
40496899 ALINY ROSA PEDROSO PRATES PATRICIO 10/08/1987 N 10 2 1 1 16 30 42,857
39118851 ALLINE LUNTIM CHEN 23/06/1986 N 6 4 1 1 13 25 35,714
40662330 AMANDA DE SOUZA ROCHA 06/09/1990 N 8 4 1 1 9 23 32,857
40021475 AMANDA PERILLO DE CARVALHO 25/03/1988 N 10 2 4 1 15 32 45,714
40168336 AMANDA RIBEIRO DA SILVA 04/07/2000 N 8 5 2 2 17 34 48,571
39167941 ANA CARLA DA SILVA ARAUJO 11/08/1986 N 9 6 1 0 17 33 47,143
39051749 ANA CAROLINA GUEDES FERNANDES DE SOUSA 12/08/1993 N 11 1 3 1 18 34 48,571
40971341 ANA CAROLINA TAVARES DE SANTANA 26/09/2001 N 12 5 0 1 8 26 37,143
39752070 ANA CAROLINE DA SILVA RAUL 31/03/1982 S 9 3 2 1 12 27 38,571
40279138 ANA CLAUDIA LIMA SILVA 20/02/1987 N 7 2 2 0 16 27 38,571
40860647 ANA CLAUDIA MENOSSI PEREIRA MEDEIROS 23/07/1973 N 11 3 1 1 14 30 42,857
39952215 ANA CLAUDIA VOGEL 03/02/1984 N 7 3 2 0 7 19 27,143
40399516 ANA KARINA FAZZA BOTOSSO 14/02/1983 N 11 4 1 0 14 30 42,857
39676676 ANA KAROLINE CABRAL RODRIGUES 26/01/1992 N 14 2 0 2 4 22 31,429
39191311 ANA LAURA FORNAZARO 07/04/1982 N 8 5 0 3 5 21 30,000
40926010 ANA LUIZA MARTINS VITORINO CONCEICAO 12/11/1978 N 8 4 1 1 10 24 34,286
40241955 ANA MARIA CALAZANS DE JESUS 05/07/1996 N 3 3 1 2 8 17 24,286
40770214 ANA MARIA LOPES 13/12/1957 N 10 2 1 1 12 26 37,143
41051700 ANA MARIA ROSSI ROMEIRO 12/08/1968 N 10 4 2 0 13 29 41,429
39027880 ANA MARIA SILVA DE FARIAS LIMA 20/02/1974 N 6 2 1 0 12 21 30,000
39379574 ANA PAULA DE GOES ARAUJO DA SILVA 22/01/1997 N 6 3 3 0 9 21 30,000
39969223 ANA PAULA DE SOUZA 15/10/1972 N 6 1 3 1 11 22 31,429
41146425 ANA PAULA DOS SANTOS ELEOTERIO 24/11/1981 N 7 2 2 1 15 27 38,571
41064160 ANA PAULA LAGES RIBEIRO 16/06/1978 N 10 6 3 1 13 33 47,143
39476499 ANA PAULA MARTINS BALDUINO PESTANA 06/12/1988 N 7 3 1 0 12 23 32,857
40862186 ANA PAULA OLIVEIRA DE ALCANTARA 27/05/1978 N 8 3 2 0 17 30 42,857
39070719 ANA ROSA SILVA GALVAO 23/01/1983 N 7 4 0 1 18 30 42,857
39097218 ANA SELMA SAMPAIO DOS SANTOS CAMARGO 08/07/1988 N 9 2 1 0 13 25 35,714
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41102312 ANA VITORIA DA SILVEIRA ALVES 16/04/1994 N 9 5 3 0 13 30 42,857
39563162 ANAILDES SANTANA RIBEIRO 30/05/1976 N 5 4 1 2 13 25 35,714
41222059 ANANDA ALVES CAMPOS 03/09/1992 N 9 2 5 4 12 32 45,714
41151909 ANDERSON PALMELA MACHADO 01/08/1974 N 13 2 0 1 15 31 44,286
39300820 ANDRE LUIS BATISTA CERQUEIRA 16/05/1981 S 6 2 2 1 11 22 31,429
40740986 ANDRE LUIZ BARBEZANI 30/06/1979 N 10 2 3 2 17 34 48,571
40073416 ANDRE RUIZ MUNOZ 01/06/1968 N 10 8 4 0 13 35 50,000
41113136 ANDREA DE OLIVEIRA GONSALVES MANFREDO 27/09/1970 N 6 1 2 0 9 18 25,714
39038327 ANDREA EMANUELE DOS SANTOS FREITAS 29/03/1980 N 6 4 2 1 9 22 31,429
39034054 ANDREA GUERRA PEDROSO 28/11/1971 N 4 2 1 2 11 20 28,571
39812197 ANDREA LUCIA MESQUITA DA SILVA 30/12/1974 N 10 4 1 2 13 30 42,857
40316998 ANDREA ROCHA PERES 31/10/1972 N 13 4 1 0 17 35 50,000
39113728 ANDREIA CIRILO FURLANETTO 30/09/1976 N 10 2 1 2 9 24 34,286
40713008 ANDREIA RAFAEL DA SILVA CASTREZANA 02/02/1971 N 2 4 1 1 9 17 24,286
40796604 ANDRESSA CAROLINA LEMOS DA SILVA 12/12/1992 N 3 5 0 0 13 21 30,000
39062660 ANDRESSA CAROLINE EL BACHA GODOY LOPES 27/04/1998 N 7 2 0 0 9 18 25,714
40664015 ANDRESSA MARQUES GREGORUTE 29/12/1994 N 7 3 2 0 14 26 37,143
40889432 ANDRESSA VERMIGLIO PAGLIAI 14/04/1994 N 7 4 4 1 15 31 44,286
40510123 ANESLEI LIMA MARTINS 11/10/1984 N 9 4 2 2 11 28 40,000
39163393 ANGELA CRISTINA DE ASSIS SOUZA 27/07/1974 N 8 4 2 0 19 33 47,143
41076630 ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS MARTINEZ 17/03/1975 N 10 2 0 0 15 27 38,571
39006832 ANGELICA FREITAS DE LIMA 28/09/1989 N 8 4 1 1 13 27 38,571
39271552 ANGELICA PEREIRA LIMA DA SILVA 17/04/1989 N 8 2 2 1 11 24 34,286
40597946 ANGELINA CARVALHO OLIVEIRA 14/12/1982 N 3 8 2 1 17 31 44,286
39007561 ANIELE ANDRADE DOS SANTOS 28/12/1991 N 6 5 2 0 11 24 34,286
40880877 ANTONIA CUSTODIO VIANA 11/04/1986 N 5 1 0 0 10 16 22,857
40236200 ANTONIA ELIENE COSTA DE SOUZA 17/05/1968 N 9 1 3 1 14 28 40,000
39174689 ANTONIO CARLOS FRANK JUNIOR 11/07/1972 N 8 3 1 0 15 27 38,571
39421120 ANTONIO CARLOS MAGALHAES DE MENEZES 06/05/1977 N 5 2 1 1 13 22 31,429
41077822 APARECIDA DE JESUS XAVIER LOPES 27/12/1980 N 4 3 1 1 10 19 27,143
39399494 ARIANE CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA 26/10/1994 N 5 7 2 1 10 25 35,714
41236793 ARIANE MIGUEL DA SILVA NASCIMENTO 08/03/1976 N 9 2 1 3 10 25 35,714
40299627 ARIANE RIBEIRO ALVES 27/10/1978 N 7 4 2 0 7 20 28,571
39160769 ARIELLE GOMES PIGNANELI 16/09/1995 N 9 2 4 2 11 28 40,000
40996760 ARLENE LEITE ALVES 23/12/1992 N 4 3 1 1 7 16 22,857
41132840 ARLETE DE LIMA PINA 24/05/1995 N 5 1 3 0 14 23 32,857
40159124 ARLEY DA SILVA 25/11/1992 N 9 5 2 1 17 34 48,571
40597520 AUDREY ELIZA FERRARI DIAS 05/06/1984 N 9 3 0 0 12 24 34,286
39126170 AYALLA MIRANDA DE OLIVEIRA 04/05/1989 N 12 6 1 2 13 34 48,571
40589684 BARBARA GOMES DOS SANTOS 22/09/1992 N 9 7 1 1 7 25 35,714
40928675 BARBARA RHYANI ROCHA DA SILVA 19/10/1996 N 11 5 2 1 14 33 47,143
39770877 BEATRIZ DE SOUZA SANTIAGO PEREIRA 14/09/1999 N 9 4 2 0 11 26 37,143
39626091 BEATRIZ SEGURA MOREZUELA RODRIGUES 26/12/2002 N 8 3 1 2 15 29 41,429
39016617 BEATRIZ SILVA DE SOUZA 28/12/1993 N 9 2 1 1 13 26 37,143
41050673 BELMIRO AMARAL NETO 28/01/1983 N 12 4 1 0 21 38 54,286
40153347 BENEDITO CESAR DE OLIVEIRA 30/08/1982 N 9 3 2 0 17 31 44,286
39053180 BIANCA AZEVEDO DOS SANTOS ALEXANDRE 05/09/1999 N 8 3 3 0 14 28 40,000
41151402 BIANCA DA SILVA FERREIRA 06/09/1997 N 5 4 2 1 12 24 34,286
39091201 BIANCA NASSUATO NUNES 06/05/1991 N 3 6 1 0 10 20 28,571
41150759 BIANCA SANTOS GUIMARAES 14/03/1992 N 4 4 1 2 8 19 27,143
41021290 BIANCA SILVA OLIVEIRA 29/10/1986 N 5 3 0 1 18 27 38,571
39805000 BIANCA TROVAO 23/01/1990 S 8 5 1 0 15 29 41,429
40207242 BIANCA VITORIA PEREIRA CAPARROZ 05/11/2001 N 8 6 1 0 11 26 37,143
40800938 BRENDA SILVA DOS REIS 09/07/1998 N 7 4 1 1 14 27 38,571
39320138 BRENDA SIMOES CORDEIRO 10/10/1976 N 7 1 1 1 17 27 38,571
39153479 BRUNA APARECIDA DA SILVA 22/10/1999 N 6 3 2 0 16 27 38,571
39027260 BRUNA DE AZEVEDO FABIANO 22/01/1998 N 5 1 1 0 8 15 21,429
41100107 BRUNA DE OLIVEIRA MAPA 24/06/1992 N 13 5 1 2 13 34 48,571
39304507 BRUNA DE SOUZA FERREIRA 17/05/1994 N 3 3 2 0 5 13 18,571
39194116 BRUNA FRANCA AIRES ZAMBELLI 26/12/1985 N 11 4 3 1 14 33 47,143
40563294 BRUNA PEREIRA DE BRITO 08/12/2001 N 6 8 1 1 16 32 45,714
41223756 BRUNA RUBIA DE LIMA PRADO BACHA 31/07/1989 N 6 5 1 1 10 23 32,857
39134954 CAMILA CORREIA IZIDIO DOS SANTOS 15/09/1982 N 8 4 0 0 14 26 37,143
41150376 CAMILA DA ROCHA PRADO 12/06/1987 N 10 2 2 0 14 28 40,000
40210278 CAMILA GUARDABASSI 26/02/1981 N 11 5 2 1 10 29 41,429
40849902 CAMILA LIMA DA SILVA 02/12/1991 N 10 9 2 0 16 37 52,857
39354709 CAMILA MACEDO CESARIO CAMPOS 01/11/1986 N 6 5 0 1 13 25 35,714
40256359 CARINA COSTA FERNANDES 05/12/1980 N 11 3 2 0 12 28 40,000
40180123 CARLA CRISTINA FERRARI CORREA 16/01/1969 N 10 5 1 1 15 32 45,714
40836436 CARLA LOPES DE CASTRO SILVA 28/09/1983 N 3 0 2 3 15 23 32,857
39125203 CARLA REGINA MARCHIORETO 06/06/1968 N 6 2 1 0 10 19 27,143
39677281 CARLOS ROBERTO SHINKADO JUNIOR 22/12/1978 N 11 7 4 2 10 34 48,571
40711900 CAROLINA ALVES MOITINHO 26/09/1995 N 6 2 1 1 10 20 28,571
39123545 CAROLINA CLARO ZANARDI 14/09/1976 N 7 2 4 2 9 24 34,286
39059910 CAROLINA DE ALCANTARA CORREIA 21/06/1988 N 8 4 2 1 11 26 37,143
40301230 CAROLINA DE OLIVEIRA RIBEIRO 19/08/1987 N 8 3 1 1 11 24 34,286
39126609 CAROLINA GOMES VALLEJO 16/12/1977 N 12 6 1 0 18 37 52,857
39046591 CAROLINA NUNES DA SILVA SALES 25/09/1990 N 5 4 2 0 13 24 34,286
40930912 CAROLINE CREPALDI BATISTA 02/07/1994 N 7 4 2 1 11 25 35,714
40273709 CAROLINE FARIAS DE LIMA GUIMARAES 11/07/1994 N 4 1 3 0 6 14 20,000
41217195 CAROLINE IZUMI 28/10/1996 N 12 7 1 0 15 35 50,000
40890090 CAROLINE LOPES FERREIRA ALENCAR 11/06/1997 N 10 3 2 0 17 32 45,714
39031080 CASSIA SILEIA PEREIRA 03/11/1987 N 8 5 1 1 14 29 41,429
40099768 CATIA LUNARDI 17/05/1984 N 9 6 2 1 16 34 48,571
39547418 CATIA MELO CRUZ 31/12/1979 N 8 6 1 2 12 29 41,429
41220692 CELIA MARTINS VIEIIRA 14/04/1954 N 8 1 0 0 10 19 27,143
39015700 CELINA FERREIRA DOS REIS 16/06/1985 N 10 2 2 1 2 17 24,286
40834417 CHARLENE APARECIDA DA SILVA 30/09/1982 N 6 5 1 0 12 24 34,286
41090802 CHRISTIANE BARBOSA 29/05/1982 N 10 3 3 1 13 30 42,857
39316262 CIBELE MATOS LEMOS 04/02/1983 N 4 4 2 2 12 24 34,286
41141520 CIBELI LEMES DOS SANTOS 25/07/1978 N 8 5 1 1 12 27 38,571
40965007 CIBELY MOREIRA RIBEIRO 21/10/1984 N 10 3 3 1 14 31 44,286
39600866 CICERA DOS SANTOS SILVA 25/11/1970 N 6 3 1 0 13 23 32,857
39067270 CICERA MARIA DE GODOY 04/07/1962 N 12 1 3 1 16 33 47,143
39320685 CICERO DA SILVA PEIXOTO 08/12/1978 N 5 4 0 1 11 21 30,000
41041704 CINTIA DE OLIVEIRA EVANGELISTA 20/05/1985 N 8 2 2 3 14 29 41,429
39062732 CINTIA MATOS PEREIRA ERDMANN 15/07/1981 N 11 2 2 0 17 32 45,714
39373541 CLAUDIA ALMEIDA LIMA 19/03/1973 N 11 2 2 2 17 34 48,571
40707091 CLAUDIA CARVALHO NEVES XAVIER 09/12/1965 N 11 2 2 1 16 32 45,714
40930580 CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO 29/10/1976 N 3 2 1 0 11 17 24,286
41152026 CLAUDIA IRANY CORREA 19/10/1968 N 7 4 1 2 12 26 37,143
41168364 CLAUDIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 29/03/1965 N 7 3 1 1 13 25 35,714
41140796 CLAUDIA NOGUEIRA MIRON 14/08/1970 N 4 4 1 1 15 25 35,714
41162692 CLAUDIA RAMOS DE LORENCI 29/05/1971 N 12 1 1 2 14 30 42,857
38999749 CLAUDIA REGINA DA SILVA 24/01/1969 N 12 7 2 0 14 35 50,000
39429610 CLAUDIA REGINA DA SILVA SOUZA 22/01/1979 N 4 2 1 2 19 28 40,000
39242242 CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS 03/01/1971 N 12 5 2 0 15 34 48,571
39253597 CLAUDIA SANTOS DANTAS 05/01/1978 N 8 3 2 1 12 26 37,143
41079396 CLAUDIA TITO PEREIRA 16/08/1969 N 10 4 1 1 9 25 35,714
39327760 CLAUDINEI CESAR ZAGO 27/08/1954 N 9 2 2 2 16 31 44,286
41128192 CLEIDE DE BRITO OLIVEIRA 31/01/1970 N 10 4 0 1 9 24 34,286
40801705 CLEITON DE ALMEIDA SOUZA MATOS 19/01/1994 N 10 4 2 2 13 31 44,286
40044530 COSMA DE SOUSA BRITO 11/03/1978 N 8 4 1 1 15 29 41,429
41116836 CRISLAINE CAVALHEIRO VILARO 16/07/1977 N 4 3 2 0 9 18 25,714
40178587 CRISTIANE APARECIDA PIOVEZAN MOREIRA 30/10/1983 N 9 3 1 0 14 27 38,571
39256375 CRISTIANE DA SILVA 30/05/1986 N 11 5 2 0 21 39 55,714
40369889 CRISTIANE DE JESUS 10/06/1985 N 5 3 0 1 8 17 24,286
39059146 CRISTIANE DIAS DA ROSA 25/03/1986 N 13 4 2 0 22 41 58,571
41047150 CRISTIANE FREI 03/03/1995 N 8 5 2 1 14 30 42,857
40917355 CRISTIANE HERNANDES PIRES 04/06/1977 N 8 5 1 1 15 30 42,857
41032594 CRISTIANE MENDES FERREIRA 12/03/1970 N 6 4 0 0 8 18 25,714
39048047 CRISTINA COSTA DOS SANTOS 01/01/1992 N 8 5 2 0 15 30 42,857
40732410 CRISTINA GARCIA PAREJAS 29/04/1976 N 12 4 1 1 10 28 40,000
39807673 CRISTINA GERALDI HERNANDEZ 15/08/1974 N 9 6 1 1 16 33 47,143
39188701 CRISTINA LASDENAS CIVERA 28/09/1972 N 4 4 1 2 13 24 34,286
39475506 CRISTINA ZAMPIERI DA SILVA 28/09/1978 N 5 4 1 2 14 26 37,143
41077032 CRISTINE BENEVIDES DE SOUSA 01/04/1983 N 9 3 3 2 17 34 48,571
40210707 CYBELLE JURGENFELD BRAS 30/03/1994 N 6 3 2 1 11 23 32,857
39341909 DANIEL NESTOR MARTINS DE FRANCA 03/04/1985 N 14 8 4 0 20 46 65,714
40464318 DANIEL PINHEIRO DE ABREU 31/08/1976 N 10 2 1 1 13 27 38,571
41174186 DANIELA DA COSTA SENA SANTOS 04/03/1981 N 10 2 2 3 15 32 45,714
39235068 DANIELA FRANCISCA DA SILVA CAETANO 05/08/1982 N 12 2 1 1 15 31 44,286
39529754 DANIELA GOMES GUIMARAES 11/05/1998 N 13 4 3 0 21 41 58,571
40139743 DANIELE DA SILVA CAMPOS 30/12/1987 N 6 4 1 1 11 23 32,857
40568610 DANIELE KAMISHIMA PEREIRA 20/12/1996 N 10 5 3 3 10 31 44,286
41195116 DANIELE SATEL DE JESUS 11/07/1991 N 11 4 1 1 10 27 38,571
39007766 DANIELE SOARES PAULO DOS SANTOS 25/10/1981 N 9 4 0 2 10 25 35,714
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41187296 DANIELLA TOMANIK PULEGHINI 20/02/1972 N 14 3 3 0 15 35 50,000
40923266 DANIELLE CRISTINE DE SOUZA 03/07/1984 N 13 5 3 0 15 36 51,429
41009770 DANIELLY SALLES SILVA 19/03/1994 N 9 5 1 1 15 31 44,286
39049493 DARCONE TRINDADE FERREIRA 01/05/1968 N 6 2 0 0 13 21 30,000
40908690 DAYANA BARROS DA SILVA 17/07/1987 N 13 2 1 1 17 34 48,571
40016870 DEBORA HIGINO DE CARVALHO 18/11/1985 N 9 4 1 2 16 32 45,714
39502481 DEBORA MOURA RAMOS 31/05/1988 N 7 3 1 1 13 25 35,714
41086376 DEBORA SOUZA DE ALMEIDA 18/03/1986 N 8 5 1 0 16 30 42,857
39688356 DEBORAH MARTINES DE CASTRO 19/02/1980 N 8 4 1 0 15 28 40,000
39012174 DEISE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ 03/08/1986 N 7 4 2 3 13 29 41,429
39161641 DEISE KELLY SANGUIN 15/07/1988 N 10 2 2 1 14 29 41,429
40233049 DENISE CORDEIRO SALES 12/09/1973 N 12 4 0 2 12 30 42,857
39067947 DENISE SOARES FONTES 02/01/1989 N 5 3 1 0 11 20 28,571
41109910 DENISE VARGAS FIUZA GARCIA 03/04/1976 N 7 1 2 1 7 18 25,714
41228391 DIEGO ALEXANDRO PENA CASTELLON 08/03/1984 N 11 8 4 1 7 31 44,286
40708926 DINORAH MOURAO VIEIRA 26/06/1981 N 10 4 3 1 10 28 40,000
39070530 DOUGLAS MOURA DA SILVA 03/09/1977 N 8 2 1 0 9 20 28,571
39436454 EDENILDA SANTOS LIMA 04/01/1991 N 2 4 3 0 7 16 22,857
39583228 EDIANE CALIXTO PEREIRA 22/08/1976 N 7 6 1 1 13 28 40,000
39190331 EDILAINE MARIA CIRILO DA SILVA 06/04/1984 N 8 4 2 0 11 25 35,714
39514170 EDILMA MARIA DA SILVA SOARES 30/08/1976 S 8 3 1 1 13 26 37,143
40475409 EDINA MARIA DE LIMA BARBOSA 28/07/1967 N 13 5 1 1 14 34 48,571
40781143 EDMARA DE SOUZA 03/07/1976 N 9 5 1 1 17 33 47,143
39654672 EDMIR FERNANDES DA SILVA 03/10/1981 N 9 1 1 1 12 24 34,286
40205460 EDNA APARECIDA DIONISIO DO AMARAL 07/03/1983 N 10 5 4 1 14 34 48,571
41148690 EDNA APARICIA DOS SANTOS SILVA 14/06/1967 N 8 6 1 1 13 29 41,429
39392813 EDNEIDE BRAZ DE SANTANA ARAUJO 20/11/1970 N 6 4 2 1 8 21 30,000
40286940 EDUARDA CRISTINA BEZERRA 04/11/1985 N 6 5 1 3 9 24 34,286
40672069 EDUARDO AUGUSTO MATIAS 01/08/1965 N 9 3 1 0 6 19 27,143
40705986 EDVALDO LINO DOS SANTOS 03/06/1966 N 8 6 2 1 12 29 41,429
39070484 EGNALDA ALVES DA SILVA 15/05/1978 N 2 3 1 0 10 16 22,857
40726380 ELAINE ALVES DA SILVA 30/05/1973 N 9 4 1 1 14 29 41,429
39034909 ELAINE BARBOSA DA SILVA 27/08/1982 N 6 3 0 1 13 23 32,857
41044711 ELAINE CRISTINA AZEVEDO SANTOS 31/12/1982 N 6 3 2 1 14 26 37,143
40280853 ELAINE CRISTINA MELO DUARTE 15/03/1987 N 11 2 2 1 14 30 42,857
39231305 ELAINE LIMA REZENDE 02/10/1978 N 8 4 1 0 12 25 35,714
41099060 ELAINE PEREIRA MOURA 02/01/1991 N 9 2 1 0 15 27 38,571
41196414 ELEN BITTENCOURT SOARES 21/09/1977 N 8 4 1 0 15 28 40,000
39023265 ELEN DE SOUZA BRAZ 25/10/1991 N 7 4 2 3 11 27 38,571
41033515 ELIANA ANDRADE CORREA 17/06/1973 N 6 2 1 0 15 24 34,286
41110870 ELIANA LOPES DA SILVA DE ALBUQUERQUE 04/02/1970 N 12 3 1 0 12 28 40,000
39263568 ELIANA MARIA DE ASSIS PERETTA 28/01/1971 N 12 1 1 0 11 25 35,714
40534480 ELIANA MARIA DOS SANTOS REINALDO 15/07/1980 N 12 7 1 1 13 34 48,571
40960730 ELIANA NUNES ALONSO 09/07/1958 N 9 5 1 1 15 31 44,286
40709124 ELIANA SILVIA DE JESUS PAULINO 14/01/1972 N 4 3 0 0 12 19 27,143
41202414 ELIANE GALDINO MARQUES DOS SANTOS 05/01/1983 N 11 3 1 1 11 27 38,571
39408345 ELIDA FERREIRA ALVES GROTTA 07/05/1981 N 8 3 1 1 12 25 35,714
40784355 ELIESER GONCALVES RODRIGUES 05/08/1964 N 8 5 1 1 14 29 41,429
40794709 ELISABETE APARECIDA RODRIGUES SANTOS 06/06/1971 N 10 2 2 1 8 23 32,857
40839451 ELISABETE FERREIRA ANTONIO 01/09/1970 N 12 2 0 2 11 27 38,571
40252388 ELISABETH GARCIA FERREIRA 27/08/1981 N 6 4 1 2 12 25 35,714
39078876 ELIZANGELA APARECIDA BRIZIDO 28/01/1983 N 2 4 1 0 7 14 20,000
40807142 ELIZETE PATRICIO GARCIA 26/01/1987 N 7 4 2 1 9 23 32,857
39521583 ELLEN FAGUNDES FRANCISCO 21/02/1982 N 11 4 3 0 17 35 50,000
39155811 ELLIOTT LUDOVIC MIRANDA BARBOSA 31/10/1995 N 8 6 1 1 16 32 45,714
40045773 ELOAR NUNES DE SOUZA SANTOS 12/09/1986 N 7 2 2 0 10 21 30,000
40721701 ELUANA MARIA DE GOES 13/11/1984 N 9 1 1 1 12 24 34,286
40912825 ELVIS OLIVEIRA SILVA 04/12/1989 N 8 2 2 1 14 27 38,571
41140745 EMERSON RODRIGUES DA SILVA 16/08/1974 N 8 1 3 1 21 34 48,571
39053865 EMILIANE DE OLIVEIRA ARAUJO 14/02/1984 N 11 3 1 0 15 30 42,857
41076516 EMYLY KATHYURY KATAOKA 13/09/1985 N 14 8 1 0 23 46 65,714
39200752 ENRICO TOLEDO REBEQUI 05/01/1997 N 10 5 2 0 14 31 44,286
40887014 ERICA APARECIDA DE MELO FERNANDES 11/03/1980 N 8 4 1 1 14 28 40,000
40105652 ERICA ARAUJO DE OLIVEIRA 06/06/1990 N 2 7 1 0 5 15 21,429
39176428 ERICA CECILIA ZAMPERLIM BATISTA 29/08/1981 N 10 3 3 0 17 33 47,143
39376737 ERICA CRISTINA MIGUEL 05/09/2000 N 12 2 1 3 10 28 40,000
39188140 ERICA SOUZA MARTINS 05/03/1977 N 3 3 2 0 5 13 18,571
41111257 ERIKA MUNIZ LOPES DE OLIVEIRA 29/01/1996 N 9 6 1 1 9 26 37,143
40121518 ERLANA SANTOS LEAL 02/11/1982 N 9 5 1 1 16 32 45,714
40818667 ERLISSON MARTINES TOSI 30/04/1983 N 8 7 4 2 11 32 45,714
40930297 ESTER DOS SANTOS SOUZA 03/01/1980 N 6 4 3 2 9 24 34,286
40196089 ESTER RAQUEL GUERRA MUNIZ DOS SANTOS 27/03/1986 N 4 4 2 0 9 19 27,143
41218787 EUNICE MIRANDA DE SA NUNES 01/02/1960 N 10 3 1 1 11 26 37,143
39063968 EVA MIRTES LISBOA DE SOUZA SANTOS 16/12/1982 N 9 9 3 0 16 37 52,857
41138570 EVELIN TAVARES ADRIANO SILVA DE SOUZA 29/10/1985 N 10 3 1 0 13 27 38,571
39156788 EVELIN ZORZENON TROVAO 13/05/1980 N 3 5 1 0 12 21 30,000
39259803 EVELYNE GISLENE PEREIRA YAMAMOTO 23/04/1982 N 10 2 1 1 20 34 48,571
41167570 EVILMA BORGES DE OLIVEIRA 20/09/1978 N 7 4 2 3 12 28 40,000
40069095 FABIANA CRISTINA FERNANDES SEYSSEL 27/09/1979 N 9 5 0 1 15 30 42,857
41190343 FABIANA ELIDIO GALHARDI ARAUJO 21/07/1981 N 9 2 1 1 17 30 42,857
41034627 FABIANA INES VIEIRA 19/11/1973 N 12 3 2 1 16 34 48,571
41043081 FABIANA LAROCCA SILVA 27/03/1979 N 13 3 0 0 14 30 42,857
41214838 FABIANA LEITE CAPELLA 03/10/1993 N 12 4 2 1 14 33 47,143
41058445 FABIANA ZACANINI TEIXEIRA NEMETH 01/08/1981 N 10 2 1 1 8 22 31,429
39127818 FABIO CESAR AUGUSTO 04/08/1977 N 8 3 3 0 10 24 34,286
40031578 FABIO LIODI MATSUNAGA 24/01/1971 N 11 3 1 1 14 30 42,857
41149122 FABIOLA CRISTIANE COSTA MESSIAS 19/01/1982 N 11 3 1 0 13 28 40,000
39118835 FABIOLA DE JESUS SANTOS 11/03/1971 N 7 3 0 2 11 23 32,857
39021319 FABRICIO PRESTES DE OLIVEIRA 09/03/1979 N 12 4 2 0 17 35 50,000
39134300 FAGNER ALVINO AGUIAR 17/01/1993 N 5 1 2 1 14 23 32,857
39137716 FAGNER FELIPE DOS SANTOS MARFIL 16/08/1983 N 13 4 4 0 18 39 55,714
41067770 FATIMA APARECIDA MENDES PEREIRA 21/05/1993 N 12 2 3 0 11 28 40,000
41106865 FATIMA REGINA SILVA DE MOURA 23/08/1973 N 10 1 1 0 12 24 34,286
40949427 FERNANDA ALVES DE MORAIS FREIRE 17/09/1977 N 9 5 3 0 11 28 40,000
41216709 FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA 16/02/1987 N 10 2 1 1 11 25 35,714
39895122 FERNANDA ARAUJO DA COSTA MORAIS 06/10/1985 N 13 4 3 0 18 38 54,286
41138201 FERNANDA DA SILVA PEREIRA 27/11/1994 N 12 7 2 0 13 34 48,571
40254844 FERNANDA DE ALMEIDA BEGO 03/01/1975 N 5 3 1 1 7 17 24,286
39157415 FERNANDA DE MATTOS NOVAES 05/02/1983 N 8 2 1 0 9 20 28,571
39600858 FERNANDA DOS SANTOS ESPINDOLA 03/07/1982 N 11 4 2 1 12 30 42,857
40099644 FERNANDA ONA 27/08/1984 N 7 3 1 2 13 26 37,143
39009823 FERNANDO APARECIDO BIEMBENGUT 27/04/1981 N 10 2 3 2 16 33 47,143
40961982 FLAVIA ALVES SOARES DE LIMA 08/09/1985 N 6 4 1 0 14 25 35,714
39154009 FLAVIA GOMES EVANGELIO 13/03/1983 N 11 3 2 1 13 30 42,857
40565785 FLAVIA MACHADO BORGES 05/06/1979 N 5 1 1 1 10 18 25,714
40003116 FLAVIA TAVEIRA SEIXAS DA SILVA 07/12/1977 N 2 2 2 0 12 18 25,714
39207668 FLAVIO SERGIO DE OLIVEIRA VILAR 01/09/1967 N 10 2 2 0 20 34 48,571
39507327 FLOR DE MARIA DOS SANTOS 15/05/1975 N 9 3 2 0 10 24 34,286
39870499 FRANCIELE HENRIQUES DA SILVA 05/08/1983 N 7 3 2 2 9 23 32,857
40141837 FRANCINE DA CRUZ CAMPOS 30/08/1971 N 8 2 1 3 9 23 32,857
40144968 FRANCISCA JANAINA DUARTE SILVA 25/08/1983 N 7 6 2 1 6 22 31,429
40102785 FRANCISLEUDA BORGES DA SILVA GARGIULO 01/05/1978 N 12 3 1 3 15 34 48,571
41072197 FRANCYELLEN CRISTINA DE JESUS SOUZA PEREIRA 23/03/1982 N 9 3 1 1 10 24 34,286
39338240 GABRIEL ALBERTO DE SOUZA PIO 28/01/1983 N 7 3 1 2 12 25 35,714
41114736 GABRIELA DOS SANTOS LIMA 12/07/1997 N 9 2 2 0 10 23 32,857
39283003 GABRIELA PAULA DE OLIVEIRA 28/05/2000 N 6 4 3 0 21 34 48,571
40258270 GABRIELA ROVERO BESERRA 14/01/1990 N 9 4 3 1 14 31 44,286
39418308 GABRIELLA LESLEY EVANGELISTA BARBOSA DE QUADROS 03/08/1997 N 8 2 1 0 13 24 34,286
40754014 GEISE FERREIRA DO NASCIMENTO 26/06/1994 N 5 1 1 0 13 20 28,571
39267873 GENIVALDO BARBOSA DA SILVA 15/02/1973 N 6 4 1 1 13 25 35,714
41189620 GEORGIA CRISTINA CAMPOS JACINTO 16/06/1979 N 12 3 1 0 23 39 55,714
40785289 GERSON DA SILVA NUNES OLIVEIRA 30/08/1997 N 5 3 1 1 18 28 40,000
40213668 GILBERTO ASSIS DOURADO 19/07/1956 N 7 2 1 1 8 19 27,143
41235886 GILBERTO RIBEIRO DE SOUZA 04/12/1969 N 5 6 2 1 8 22 31,429
39002470 GILMAR FERREIRA DE AQUINO 10/07/1979 N 8 4 3 2 9 26 37,143
39306917 GILSIELE DUARTE DE SOUZA 09/12/1993 N 3 6 1 0 11 21 30,000
39193918 GIOVANI MANOEL RAMOS DE SOUZA SILVA 10/09/1985 N 6 3 3 1 13 26 37,143
39339360 GIOVANNA BARBONE DOS REIS ARAUJO 17/10/1994 N 8 5 2 1 9 25 35,714
39479080 GIOVANNA SILVA DA ROCHA 10/12/1998 N 7 3 1 0 8 19 27,143
40148998 GIRLANE DOS SANTOS MUNIZ 27/02/1988 N 11 2 1 0 13 27 38,571
39241939 GISELE CRISTINA BARBOSA DA SILVA TRINDADE 01/12/1975 N 6 0 0 1 5 12 17,143
40710769 GISELE PRISCINOTTO DE MORAES BRAGA 09/03/1976 N 4 2 1 1 14 22 31,429
40301150 GISELE SILVA PEDRICA 22/05/1985 N 10 3 1 0 18 32 45,714
41221273 GISELE SOARES DA SILVA 03/01/1981 N 10 3 1 1 14 29 41,429
39491072 GISELE STABILE BATISTA 15/01/1972 N 8 4 4 1 15 32 45,714
41033817 GISELLE CRISTINA ANDRADE SALAZAR 28/07/1984 N 11 1 2 0 17 31 44,286
40912698 GISLEINE REGINA GONCALVES 22/01/1977 N 5 3 3 0 12 23 32,857
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41115791 GLAUCIA DOS SANTOS BATISTA 18/07/1984 N 11 2 2 1 15 31 44,286
40213048 GLAUCIA GOUVEIA DE LIMA 17/08/1988 N 11 1 2 1 16 31 44,286
41009061 GRACA DA CONCEICAO RODRIGUES 13/02/1987 N 5 1 1 1 18 26 37,143
40787133 GRASIELE LIMA DO NASCIMENTO 18/07/1988 N 8 4 0 0 7 19 27,143
41085884 GRAZIELLA BASILE 12/07/1999 N 8 3 2 0 11 24 34,286
41117018 GUILHERME ALVES DE QUEIROZ 20/03/1976 N 2 2 2 1 8 15 21,429
41190270 GUSTAVO LOURENCO 11/10/1984 N 10 5 1 0 19 35 50,000
39137643 HALINE PICHININ DE SOUZA 06/05/1988 N 10 3 2 1 16 32 45,714
40167704 HAYANNE ZAHRA 03/12/1993 N 10 4 0 2 11 27 38,571
39965562 HEIDY PAULA MOTA DO NASCIMENTO 15/04/1980 N 8 4 1 2 15 30 42,857
40296601 HELENA BEATRIZ SAITO SOUZA 12/05/1999 N 5 2 2 2 10 21 30,000
40866254 HELENA SOUSA PRADO 08/09/2001 N 7 2 1 2 11 23 32,857
40432378 HELIA DOS REIS BARBOSA 09/11/1984 N 5 3 1 2 8 19 27,143
39069141 HELLEN MARTINS QUADROS 06/06/1988 N 10 3 1 0 18 32 45,714
41044568 HELOISA BRABO RABELLO LIMA 21/07/1988 N 12 5 1 0 18 36 51,429
40399940 HELOISA MORAIS COSTA 30/04/1987 N 5 2 2 0 8 17 24,286
39296482 HELOISA TAVARES PAIVA 19/06/1971 N 12 3 0 0 9 24 34,286
39572943 HENDIRANE DUARTE DINIZ 01/07/1987 N 7 3 2 1 11 24 34,286
39006204 IANCA DE ALMEIDA VARJAO 03/08/1998 N 11 3 2 1 10 27 38,571
41120876 IDAIANE DUARTE NOBRE 24/07/1982 N 9 5 1 0 21 36 51,429
40113302 IDJANE SUELEYDE DAS NEVES MARINHO 14/11/1977 N 12 2 1 0 11 26 37,143
40499073 INAE RODRIGUES LIMA 22/01/1993 N 2 3 1 1 13 20 28,571
40706567 INARA CATHARINA ROCHA LEITE 08/12/1989 N 8 2 2 1 13 26 37,143
40242790 IODETE DOS SANTOS PIO 27/12/1979 N 5 1 2 1 14 23 32,857
40853640 IONE CRISTINA NEVES DA SILVA 31/01/1993 N 3 2 2 1 10 18 25,714
39198820 IRACEMA MARIA DE SANTANA SANTOS 12/11/1968 N 7 6 3 1 7 24 34,286
40934896 IRANI JOYCE DE SOUZA ROQUINI 28/12/1996 N 6 5 1 2 9 23 32,857
40180883 IRIS APARECIDA RUBIO SILVA DOS SANTOS 04/02/1978 N 11 1 2 0 9 23 32,857
41162064 ISABEL CAMANHO RAMIRES GODOY 09/08/2003 N 9 4 4 1 10 28 40,000
39290069 ISADORA DIAS DE ARAUJO 06/12/1986 N 9 4 2 0 17 32 45,714
41180763 ISADORA RAFACHINO DOS SANTOS 27/04/1998 N 7 3 2 0 10 22 31,429
40987132 ISIS MESQUITA PEREIRA DA SILVA 19/03/1966 N 4 3 0 1 10 18 25,714
41176197 ISIS REIS NEVES 11/11/1986 N 11 4 3 1 15 34 48,571
39144836 IVELISE CRISTINA PAIXAO NEVES 04/09/1989 N 5 2 1 1 12 21 30,000
41137051 IVONE DA SILVA MENDES DOMINGUES 10/09/1970 N 10 4 2 0 10 26 37,143
40794857 IVONETE ANTONIA VIANA DOS SANTOS 24/08/1977 N 9 7 1 0 11 28 40,000
39070085 IZABEL MARIA DA SILVA 19/04/1985 N 4 2 1 0 16 23 32,857
40972151 IZABELA KALYANNE ARAUJO PIRES 11/04/1987 N 9 3 1 1 10 24 34,286
39094189 IZABELLA MIRELA MARTINS DA SILVA 05/04/1995 N 6 2 2 0 11 21 30,000
41060237 JACIANE ALMEIDA DOS ANJOS 04/07/1983 N 5 2 2 2 9 20 28,571
40749207 JACQUELYNNE PERUZZI ALVES 22/02/1980 N 6 3 0 1 14 24 34,286
39894312 JAIR SANTOS CONCEICAO 21/05/1980 N 4 6 0 1 5 16 22,857
40264696 JAKELINE DO CARMO BARBOSA 28/04/1997 N 6 4 2 1 15 28 40,000
40124355 JANAINA APARECIDA DA SILVA SANTANA ARAUJO 03/09/1990 N 9 3 5 1 12 30 42,857
39085015 JANAINA TEIXEIRA BASTOS 09/07/1979 N 12 4 1 1 13 31 44,286
40910954 JANAIR AURELIANO DA SILVA ANGELO 31/07/1984 N 5 4 2 1 9 21 30,000
41227050 JANEIDE MARIA GOMES ALVES 16/10/1982 N 9 4 1 3 11 28 40,000
40069222 JANETE HERMINIO FAUSTO 30/07/1976 N 12 3 1 1 16 33 47,143
41217160 JANINE PEREIRA DE ASSIS 06/05/1980 N 4 3 1 1 6 15 21,429
39858227 JAQUELINE APARECIDA DE LIMA 18/07/1977 N 11 2 2 0 12 27 38,571
41101065 JAQUELINE BARRETO DE MENEZES GONCALVES 07/07/1982 N 10 8 1 0 8 27 38,571
40753077 JAQUELINE DE SOUZA ROCHA DA SILVA 26/05/1986 N 9 5 1 1 14 30 42,857
41034155 JAQUELINE MARQUES 29/03/1971 N 5 5 0 0 11 21 30,000
41193881 JEANE DANTAS DA SILVA CABRAL 27/06/1986 N 9 4 3 0 13 29 41,429
41090780 JEANNE DE SANTANA RIBEIRO ALVES 30/10/1988 N 13 4 1 2 14 34 48,571
40300498 JEFFERSON FERNANDO RIBEIRO CABRAL 03/05/1968 N 9 2 1 2 15 29 41,429
40219950 JENIFFER FALCONERI DO NASCIMENTO 20/02/1997 N 11 3 2 0 22 38 54,286
39473376 JESSICA APARECIDA DA SILVA 21/06/1993 N 11 3 1 1 14 30 42,857
40751368 JESSICA BRENDA FERREIRA DIAS 09/10/1998 N 11 2 1 0 12 26 37,143
40920500 JESSICA CRISTINA DE OLIVEIRA 15/05/1989 N 10 2 1 1 13 27 38,571
40303357 JESSICA DE ASSIS SANTINO DA SILVA 18/09/1991 N 9 3 1 0 4 17 24,286
39209512 JESSICA HELENA DE BRITTO 11/12/1988 N 9 4 2 1 14 30 42,857
39192423 JESSICA MARTINS CALINAUSCAS 04/10/1991 N 8 3 1 1 11 24 34,286
40774562 JESSICA PAZ MOTA 19/03/1988 N 9 4 3 2 11 29 41,429
39395782 JESSICA SANCHES GALLERA 02/10/1980 N 9 1 1 1 12 24 34,286
40230643 JOAO AZEVEDO DE LIMA 06/04/1984 N 8 3 3 3 14 31 44,286
40754570 JOAO LUIZ BINDANDI 09/06/1990 N 8 2 1 0 6 17 24,286
39026760 JOAO PEDRO SANTIAGO MENDES CARDOTE 11/08/1998 N 5 3 1 2 14 25 35,714
39094464 JOEL LEITE MOREIRA 18/09/1990 N 9 8 3 0 18 38 54,286
39493881 JOELMA AUXILIADORA CABRAL 28/02/1983 N 10 8 2 0 17 37 52,857
39492176 JOHARA AMORIM FENZI 15/06/1984 N 6 2 1 2 12 23 32,857
41029577 JOICE IANIBELLI 26/08/1981 N 10 5 1 0 15 31 44,286
41234340 JOICY OLIVEIRA ROLIM 31/05/1994 N 8 4 1 2 16 31 44,286
39327159 JOLUCI CAVALCANTE DE ARAUJO 06/04/1981 N 5 5 0 1 8 19 27,143
39260321 JORGE LUIS PINTO GOUVEA 16/04/1977 N 5 4 4 2 9 24 34,286
39022048 JOSE BARROS SOARES 18/07/1965 N 5 5 2 2 10 24 34,286
40701425 JOSE MAURICIO DE SOUZA 21/12/1962 N 5 5 2 1 7 20 28,571
39797740 JOSEMAR DE TOLEDO 07/09/1977 N 11 2 2 0 20 35 50,000
40125521 JOSENILDO BATISTA DE MORAES 25/10/1976 N 8 1 1 2 10 22 31,429
40079805 JOSIANO MARTINS DE MORAES 10/04/1975 N 10 2 2 1 14 29 41,429
40919765 JOYCE FIDELES DEL VALE 28/03/1997 N 6 2 0 1 17 26 37,143
40749096 JOYCE PAIVA BERGAMO 09/03/1975 N 11 6 2 0 14 33 47,143
40736130 JULIA NUNES GUIDETTI 03/02/1998 N 4 4 2 1 13 24 34,286
41133447 JULIANA ARAUJO PIMENTA DA SILVA 01/04/1988 N 12 1 2 1 17 33 47,143
39089738 JULIANA BUENO LIMA PEDRO 12/02/1982 N 12 2 1 1 14 30 42,857
40765466 JULIANA CORREIA RODRIGUES 19/07/1997 N 12 5 4 0 13 34 48,571
39341100 JULIANA DOS SANTOS NUNES 30/09/1983 N 7 4 2 0 13 26 37,143
40860825 JULIANA GOMES DE ARAUJO 11/05/1996 N 9 2 2 1 11 25 35,714
39149595 JULIANA PEREIRA DA SILVA 14/04/1984 N 8 1 1 1 20 31 44,286
40857808 JULIANA RODRIGUES DA SILVA 31/07/1985 N 6 5 3 1 5 20 28,571
39031683 JULIANA RODRIGUES OLIVEIRA 24/03/1985 N 7 3 1 2 10 23 32,857
39438643 JULIANA VIEIRA DOS SANTOS 05/03/1985 N 8 4 1 1 15 29 41,429
41171519 JULIO CESAR ALVES SANTIAGO 01/01/1969 N 12 3 3 0 10 28 40,000
39299767 JULIO CESAR LEITE RAFAEL 13/02/1990 N 12 3 1 1 14 31 44,286
41237889 JULIO CESAR RODRIGUES SILVA 04/04/1979 N 12 0 4 3 24 43 61,429
39926664 JULIO CEZAR DOS SANTOS 27/10/1991 N 12 5 0 3 11 31 44,286
40750957 JUSSARA DE JESUS SILVA ARAUJO 24/07/1983 N 8 5 2 0 13 28 40,000
41161394 KARINA SILVA BERNARDINO 29/08/1994 N 9 6 1 1 16 33 47,143
40734889 KARINA SOUSA PIRES 30/12/1992 N 7 2 2 0 10 21 30,000
39154203 KARINA ZANFORLIN SANCHES 18/09/1984 N 11 5 2 0 18 36 51,429
40690571 KARINE PINHEIRO DA SILVA 19/09/1988 N 8 3 3 2 12 28 40,000
39087824 KAROLINA SOUZA LIMA 09/10/1993 N 12 4 2 0 16 34 48,571
40255115 KASSIA ROSA SANTANA DOS SANTOS CARDOSO 02/12/1982 N 7 5 3 0 12 27 38,571
41029496 KATHY OLIVEIRA CARREGARI 18/03/1985 N 5 5 1 0 10 21 30,000
40809323 KATIA ASSIS DA SILVA 24/02/1979 N 7 2 1 1 11 22 31,429
40020576 KATIA MIRANDA FERREIRA 18/03/1983 N 8 3 1 1 15 28 40,000
41059565 KATIA REGINA RAMALHO PEREIRA 16/03/1983 N 8 4 2 0 9 23 32,857
40817920 KATIA SIMONE DE MENEZES SANTOS VIEIRA 11/09/1974 N 11 7 2 0 15 35 50,000
39140580 KATIANA RODRIGUES DA SILVA 07/07/1992 N 8 2 2 1 10 23 32,857
40568326 KEITIANE DE JESUS AQUINO BERNARDO 05/08/1989 N 3 4 1 1 8 17 24,286
39474887 KELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA DURRE 19/12/1973 N 7 4 1 0 15 27 38,571
40334619 KELLY CRISTINA SANTOS 19/01/1977 N 4 3 1 1 11 20 28,571
39152294 KELLY DE FRANCA SILVA 04/11/1982 N 10 5 2 0 18 35 50,000
39055469 KELLY DE MORAIS DAHER 04/01/1982 N 7 5 1 2 13 28 40,000
39288765 KELLY JANE LOURA BARROS 02/10/1977 N 8 4 0 1 23 36 51,429
40865410 KELLY SIMONE GONCALVES BRANDAO 27/06/1975 N 6 4 0 0 13 23 32,857
40211231 KELLY TAMAROZI SANTOS 24/02/1996 N 10 5 2 4 13 34 48,571
40188736 LAIS APARECIDA ALVES BONIFACIO 26/07/1991 N 8 6 0 2 8 24 34,286
41077407 LAIS HOSOMI TERAMAE 29/04/1995 N 8 3 1 0 11 23 32,857
41019776 LAIS MEDEIROS VIEIRA CASTRO 12/05/1988 N 8 2 1 1 16 28 40,000
39246809 LAISSA PENACHIONE DO VALE FANTINATI 07/12/1990 N 9 3 2 3 17 34 48,571
41208889 LAIZA CAMILE FERNANDES ALVES DE SOUSA 20/09/2001 N 11 1 2 1 18 33 47,143
40552519 LANA CASSIA COSTA VIUDES 01/02/1986 N 11 1 3 2 11 28 40,000
39216497 LARA CAROLINE FERNANDES ALVES DE SOUSA 20/09/2001 N 12 4 2 1 15 34 48,571
40518159 LARISSA MARINA RODRIGUES SILVA DO PRADO 06/02/1997 N 8 3 0 0 15 26 37,143
40785386 LARISSA SANTOS SOUZA SILVA 28/03/1999 N 7 7 2 1 14 31 44,286
39507688 LARISSA SILVA DOS SANTOS 31/08/1993 N 6 5 4 1 10 26 37,143
41104900 LAUDECI FRANCISCA DA CUNHA MOURA 04/11/1967 N 9 1 0 0 10 20 28,571
39239527 LAURA LARISSA SANTOS DE CASTRO 30/11/1999 N 10 4 1 3 15 33 47,143
40706060 LAURA MARTINS PESSOA 22/09/2000 N 8 4 1 3 9 25 35,714
40891356 LAURA VIVIANE FERREIRA SOARES 15/02/1988 N 9 3 1 2 12 27 38,571
41036883 LEILANNY DE SOUSA LIMA 13/02/1982 N 10 4 1 2 15 32 45,714
39214940 LEILIANE ARAUJO DA SILVA COSTA 26/12/1983 N 9 5 2 2 15 33 47,143
39589749 LENITA MARIA DIAS 01/12/1985 N 10 5 2 0 17 34 48,571
39242579 LEONARDO PEREIRA LIMA 25/05/1988 N 5 4 1 0 12 22 31,429
40931285 LEONIA BORGES DA SILVA 02/12/1968 N 13 1 1 1 15 31 44,286
39279731 LEONICE CAVALCANTE KUBIAKI 03/02/1987 N 11 4 1 2 16 34 48,571 
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39177858 LETICIA BAPTISTA DE MAURO 18/03/1992 N 7 3 1 3 18 32 45,714
39291235 LETICIA GABRIELA DELPHINO GUERRERO NEGRAO DE CASTI 14/04/1994 N 11 4 1 1 11 28 40,000
40711714 LETICIA MARTIN DOS SANTOS DUARTE 06/10/1995 N 7 4 4 1 12 28 40,000
40124070 LETICIA SANTOS DE ALMEIDA 25/06/1988 N 12 4 2 0 19 37 52,857
40155099 LETICIA VITORINO DA SILVA 15/05/1997 N 7 3 1 0 11 22 31,429
39023583 LIDIA PEREIRA DA SILVA 05/11/1980 N 7 4 3 0 16 30 42,857
40845168 LIGIA MORAES DE ABREU 03/01/1991 N 9 2 2 0 8 21 30,000
40274870 LIGIA SALVATIERRA BAYER 26/04/1979 N 9 3 2 2 13 29 41,429
40600483 LILIAN ALVES DA SILVA 22/03/1985 N 9 7 1 1 14 32 45,714
41128400 LILIAN ASSUNCAO TAVARES DA SILVA 01/10/1980 N 12 3 2 3 12 32 45,714
41157486 LILIAN GARCIA 29/11/1972 N 9 3 2 2 15 31 44,286
41103700 LILIAN MARIA AGOSTINI ZONTA 19/09/1983 N 6 3 1 1 16 27 38,571
39383474 LILIANE BISPO FERREIRA 18/11/1983 N 7 3 2 0 10 22 31,429
40274314 LILIANE BORGES LIMA 15/11/1989 N 8 6 1 0 12 27 38,571
39214826 LILIANE DOS SANTOS COSTA 27/07/1983 N 13 3 1 2 11 30 42,857
39113710 LINDAURA DA SILVA GONCALVES 19/01/1991 N 3 3 1 1 11 19 27,143
41206185 LORENA FIRMINO DE BARROS LOPES 06/03/1979 N 10 3 1 0 18 32 45,714
40539903 LOURDES SILVA ROCHA NASCIMENTO 03/08/1966 N 4 5 0 1 6 16 22,857
39273237 LOURIVAL GOMES DE BRITO NETO 15/07/1977 N 10 4 1 1 15 31 44,286
39200183 LUANA CARDOSO GOMES 24/11/1993 N 8 7 2 0 13 30 42,857
39300129 LUCAS SILVA DOS SANTOS 25/04/1997 N 6 5 3 1 10 25 35,714
41046099 LUCIA DE ANGELO LIMA 26/07/1978 N 4 4 1 1 11 21 30,000
41157800 LUCIANA CRISTINA MONTEIRO SILVA 05/01/1973 N 9 4 0 0 15 28 40,000
40272273 LUCIANA DAMARES NASCIMENTO ARRAIS 08/05/1985 N 7 1 0 0 5 13 18,571
41040333 LUCIANA DE SOUZA 04/09/1971 N 6 4 0 0 14 24 34,286
39178161 LUCIANA DE TONI PACHECO 08/01/1979 N 10 4 1 0 16 31 44,286
39830403 LUCIANA LOPES LOURENCO DE CARVALHO 22/03/1987 N 9 3 2 1 9 24 34,286
39019055 LUCIANA MELO DE ARAUJO BRITO 07/05/1976 N 10 8 3 0 21 42 60,000
40664040 LUCIANA PEREIRA 25/07/1975 N 5 3 3 0 6 17 24,286
40339610 LUCIANA RIBEIRO DE BARROS AGUIAR 25/01/1980 N 11 3 2 1 15 32 45,714
39333078 LUCIANE NUNES PARONETTI 01/05/1979 N 14 4 2 0 18 38 54,286
39044360 LUCIANO DE ALMEIDA 26/04/1979 N 6 6 2 2 13 29 41,429
40309630 LUCIENE ALMEIDA DE OLIVEIRA 14/07/1969 N 11 3 1 2 17 34 48,571
40692400 LUCIENE DE MATOS GOMES 19/02/1973 N 8 1 2 1 18 30 42,857
40801217 LUCIENE MENEZES PEREIRA DIAS 21/05/1982 N 7 4 0 1 14 26 37,143
41181646 LUCILENE ALMEIDA AUDICKAS 17/02/1974 N 7 6 2 0 13 28 40,000
40985210 LUCILENE GOMES FERNANDEZ 08/07/1985 N 9 4 1 3 15 32 45,714
40198740 LUCINEA RINALDI 18/05/1967 N 7 3 1 3 20 34 48,571
41164407 LUCIVAM SOARES DINIZ GOMES 19/12/1968 N 7 2 2 2 12 25 35,714
40973158 LUCIVANIA SILVA BELCHIOR 02/03/1977 N 10 4 1 1 16 32 45,714
41042123 LUIZA CRISTINA SILVA DE FARIAS 07/02/1995 N 5 4 3 2 14 28 40,000
41216229 LUIZA LOPES ENG 17/02/1995 N 6 5 2 1 14 28 40,000
40016935 MAGDA BERTAN DOS REIS 02/01/1990 N 7 6 1 0 13 27 38,571
41107594 MAIARA DOS SANTOS RODRIGUES 18/10/1996 N 9 3 1 2 16 31 44,286
39286150 MANOELINA DAMASCENO SILVA 05/12/1968 N 8 2 0 0 17 27 38,571
39625036 MANUELA SOARES ESTEVES POMPEU 20/08/1986 N 4 4 2 1 9 20 28,571
41215648 MARA GODOI GIMENEZ 22/05/1963 N 13 2 1 1 15 32 45,714
39002314 MARA LUCIA DE SOUZA ISBAEX MACHADO 06/01/1978 N 6 5 0 2 11 24 34,286
40778479 MARA LUCIA MOREIRA DE SOUZA 18/02/1972 N 7 6 2 0 8 23 32,857
39269329 MARCELLI FERNANDES DA SILVA 28/03/1986 N 12 3 3 0 8 26 37,143
39367185 MARCIA APARECIDA ALVAREZ 12/09/1964 N 10 1 3 0 10 24 34,286
41077253 MARCIA BARCENA BUENO DE CARVALHO 17/12/1984 N 6 5 0 0 8 19 27,143
41104986 MARCIA BELLINI LOURENCO 18/03/1971 N 9 4 1 1 8 23 32,857
41171950 MARCIA CRISTINA VOLPATI 12/01/1982 N 10 5 4 1 14 34 48,571
39537501 MARCIA DA SILVA SANTOS 29/04/1976 N 7 3 3 0 12 25 35,714
39322637 MARCIA FERREIRA 30/08/1975 N 8 3 1 1 13 26 37,143
40852733 MARCIA FERREIRA SILVA GANDRA GANDRA 16/09/1980 N 7 4 2 0 7 20 28,571
40853403 MARCIA HARUMI NAKAURA 27/06/1985 N 10 3 3 1 15 32 45,714
41202163 MARCIA PEREIRA FAUSTINO 29/10/1977 N 7 3 0 0 17 27 38,571
40750744 MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 03/07/1974 N 2 5 2 2 9 20 28,571
39060772 MARCIA SAKAMOTO 18/07/1987 N 11 5 1 2 13 32 45,714
40881253 MARCIA THAIS GARCIA GOMES 08/07/1972 N 5 3 0 1 13 22 31,429
41050533 MARCIA VERGINIA BOORATI 20/01/1969 N 8 4 1 2 15 30 42,857
41189094 MARETT DA SILVA GOUVEIA 03/08/1990 N 5 4 2 2 14 27 38,571
40786145 MARIA BATISTA DE SOUZA NASCIMENTO 09/12/1971 N 10 5 1 0 14 30 42,857
40253627 MARIA CLAUDIA DE CAMARGO NASCIMENTO GARMENDIA 06/10/1970 N 7 2 0 1 7 17 24,286
40935310 MARIA CLAUDIA MONCAO ANUNCIACA 18/10/1975 N 6 6 1 0 8 21 30,000
39327876 MARIA CLEONICE ANUNCIACAO SILVA 18/03/1973 N 3 1 2 2 4 12 17,143
40275507 MARIA DA GLORIA MORAIS FERREIRA 15/08/1980 N 5 4 3 1 12 25 35,714
40796116 MARIA DE FATIMA MORAIS DE AQUINO 17/07/1977 N 8 2 1 1 13 25 35,714
41173864 MARIA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES PIRES 23/06/1989 N 12 2 0 0 12 26 37,143
40918351 MARIA FERNANDA DE ANDRADE 28/08/1977 N 5 6 1 1 12 25 35,714
40923304 MARIA FERNANDA DE SOUZA PERREGIL 16/06/1997 N 9 4 3 1 9 26 37,143
39404110 MARIA INES DE LARA PEREIRA 10/03/1979 N 10 3 2 0 14 29 41,429
40818233 MARIA ISABEL ARAUJO RIBEIRO 06/01/1974 N 6 4 1 0 9 20 28,571
41230779 MARIA ISABEL DA SILVA SOUZA 30/10/1963 N 8 3 0 0 14 25 35,714
39014371 MARIA JOSE DO NASCIMENTO 22/05/1985 N 10 4 2 2 11 29 41,429
40675890 MARIA LETICIA SANTANA DE LANA 04/07/1978 N 8 4 2 1 5 20 28,571
40946673 MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS 19/05/1981 N 7 5 1 2 10 25 35,714
41147723 MARIA LUISA MIRANDA COSTA 03/04/2000 N 10 3 2 1 8 24 34,286
39311813 MARIA MARTHA NOVAES DOS SANTOS 15/05/1964 N 13 4 2 0 16 35 50,000
40294668 MARIA NIVIA PIMENTA ALENCAR BARBOSA 21/05/1980 N 8 5 2 1 16 32 45,714
39061132 MARIA ROSANGELA FALCAO RODRIGUES 09/06/1982 N 9 0 2 3 15 29 41,429
39565335 MARIA ROSEMEIRE MOREIRA DA COSTA MENEZES 25/08/1974 N 3 4 1 1 5 14 20,000
40721221 MARIA ROSILDA SILVA 04/10/1983 N 4 2 2 2 13 23 32,857
40286452 MARIA SILVIANE RIBEIRO GOMES 16/03/1977 N 9 3 2 0 13 27 38,571
40827526 MARIA SOCORRO MENDES 25/08/1976 N 8 1 3 1 11 24 34,286
39253651 MARIA VANDIRA PESSOA GOMES 01/02/1983 N 9 6 4 2 8 29 41,429
40350282 MARIA VERONICA DE MELO CHAVES 26/05/1974 N 8 3 2 3 15 31 44,286
40687554 MARIANA GIMENEZ RODRIGUES 15/01/1986 N 7 2 1 1 12 23 32,857
40883469 MARIANA LINS RIBEIRO 03/05/1997 N 4 5 0 1 6 16 22,857
41193784 MARIANA MARCIA PITTON TINARELLI 01/08/1971 N 5 2 1 1 13 22 31,429
39015254 MARIANA MARILIA ABDO 29/07/1982 N 11 5 4 2 9 31 44,286
41115872 MARIANA PAZITTO COURA 09/12/1990 N 10 7 3 1 10 31 44,286
41101731 MARIANA REGINA BARBOZA DOS SANTOS 23/01/1989 N 8 2 0 0 14 24 34,286
39127737 MARIANA RODRIGUES CALARGA 19/03/1998 N 4 4 2 0 6 16 22,857
40225321 MARIANE ALVES GOMES 11/09/1991 N 8 8 1 2 13 32 45,714
39542890 MARIANE EUGENIO DE JESUS FERREIRA 28/09/1971 N 1 1 0 0 12 14 20,000
40843530 MARIANE LUIZA SANTANA 07/05/1986 N 11 3 1 2 17 34 48,571
41226550 MARILIA DAIREL DE SA 12/06/1995 N 9 2 2 1 20 34 48,571
41024664 MARILIANE REZENDE MOTA 01/06/1970 N 11 2 1 1 14 29 41,429
40721922 MARILZA TORRES DE BRITO 06/04/1979 N 6 3 0 0 9 18 25,714
39506088 MARINA SARA MACEDO DE ASSIS FONTES 28/08/1993 N 10 7 1 1 11 30 42,857
40529630 MARLEIDE PEREIRA DA SILVA 19/03/1973 N 9 5 1 0 15 30 42,857
40050157 MARLENE ALEXANDRINA DE FARIAS PEREIRA 08/09/1971 N 12 4 0 1 17 34 48,571
41090349 MARLI DE BRITO MORETTO 21/09/1961 N 9 1 1 1 11 23 32,857
40898970 MARLI RIBEIRO ARAUJO SILVA 20/11/1972 N 7 1 2 1 17 28 40,000
39183190 MARLUCE DOS SANTOS COSME 15/05/1972 S 9 5 3 0 21 38 54,286
39515621 MARRIETE DE SOUSA CANTALEJO 30/04/1988 N 13 6 3 0 25 47 67,143
39172287 MARTHA CAMPOS SILVA MONTEIRO 23/05/1985 N 9 3 1 3 16 32 45,714
40030059 MAYARA DE SALES LUCENA 18/11/1991 N 9 4 3 1 17 34 48,571
39570568 MEIRIELLEN RICCI REGO 16/01/1985 N 11 6 2 0 14 33 47,143
39582124 MELISSA ZANI GIMENEZ 22/11/1976 N 8 5 2 2 17 34 48,571
40245543 MICAELA OLIVEIRA SILVA 19/12/1996 N 7 5 3 0 17 32 45,714
40998630 MICHELE BONINI RIBEIRO 13/05/1985 N 9 5 1 1 15 31 44,286
39548953 MICHELE DE SOUZA RODRIGUES 23/01/1987 N 9 1 3 1 15 29 41,429
41163575 MICHELE PEREIRA DE CARVALHO 22/09/1995 N 9 3 3 2 13 30 42,857
41025369 MICHELE PFISTER DVULHATKA SICILIANO THOMAZ 27/04/1982 N 10 3 1 1 14 29 41,429
39412091 MICHELI CARVALHO FIGUEIRO 03/04/1985 N 7 4 2 0 12 25 35,714
41091078 MICHELLE BERNARDINO DA SILVA 26/03/1987 N 5 2 0 2 18 27 38,571
39120376 MICHELLE CURSINO BERNARDINO 29/03/1990 N 8 3 3 1 17 32 45,714
40846326 MICHELLE FERREIRA CESARIO DE SOUZA 02/06/1985 N 6 3 1 0 11 21 30,000
40610861 MILCY MOREIRA ROCHA SILVA 15/04/2000 N 7 2 1 0 13 23 32,857
39247317 MILENE RODRIGUES ALVES 07/02/1986 N 8 4 2 0 11 25 35,714
39248100 MIRIAN RAMOS DEL BELLO DA SILVA 05/09/1998 N 8 3 1 0 14 26 37,143
39281698 MOISES LANDULFO 25/04/1978 N 7 5 3 2 13 30 42,857
39578070 MONICA APARECIDA FRANCA MARCONDES 20/11/1962 N 13 2 1 1 11 28 40,000
39003981 MONICA LIBERTUCIO GALHANO 02/08/1984 N 10 4 1 3 13 31 44,286
41208013 MONICA PEREIRA EVANGELISTA 18/07/1981 N 7 4 1 1 12 25 35,714
40046729 MONIQUE JANAINA GERLACH 01/05/1989 N 3 4 2 2 13 24 34,286
40958558 MURIEL ALFENAS MEDEIROS TAVARES 31/12/1985 S 10 3 1 0 15 29 41,429
39600653 NANCI DOS SANTOS MATHIAS CALDERAN 20/07/1985 N 10 2 1 1 10 24 34,286
39458130 NANI JUNILIA DE LIMA 04/07/1976 N 10 5 1 1 16 33 47,143
39241572 NATALIA CRISTHINE DA SILVA 21/09/1993 N 10 2 2 1 10 25 35,714
40690261 NATALIA HELEM LIMA DE MELO 21/01/1996 N 9 3 2 1 11 26 37,143
39086682 NATALIA RENO LEOPOLDINO 21/01/1989 N 8 4 3 1 9 25 35,714
39018032 NATALIA RUFINO DOS REIS 27/02/1998 N 12 5 4 0 16 37 52,857
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40667987 NATALIA TOMAZ DA SILVA ISABEL 18/04/1992 N 6 5 2 1 9 23 32,857
39613534 NATALICE BARBOZA NUNES 12/12/1994 N 10 3 1 2 11 27 38,571
41238010 NATANAEL COSTA MELO 24/12/1982 N 9 3 3 0 18 33 47,143
40299252 NATHALIA BOCARDO MANSO 20/02/1985 N 12 3 1 1 15 32 45,714
38999510 NATHALIA MOREIRA BERTOLDO 17/06/1997 N 7 4 1 1 10 23 32,857
39331296 NATHALIE CUNHA RUFINO 19/05/1998 N 9 7 1 2 13 32 45,714
39716015 NATHALIE ZEFERINO SANTIAGO 07/01/1999 N 8 3 2 0 19 32 45,714
40674304 NAYARA NATALI DE FREITAS BAREZE 19/07/1993 N 9 2 1 3 18 33 47,143
41153162 NAYMA MARQUES RIBEIRO 11/12/1977 N 8 4 1 1 16 30 42,857
41197399 NAYRA KEMILY ARAUJO DA SILVA 05/11/2000 N 13 7 2 0 13 35 50,000
39468224 NEIDE DO SOCORRO SILVA 16/10/1979 N 8 0 0 0 7 15 21,429
40254046 NEIDE MEDRADO TEIXEIRA 20/06/1971 N 7 3 2 0 7 19 27,143
40734684 NEIRY DE OLIVEIRA LIMA 20/12/1972 N 8 3 3 0 12 26 37,143
40807037 NELCI LIMA MUSADIS 28/02/1965 N 10 2 2 2 17 33 47,143
39118894 NELISMAR DE SALES GOMES 19/11/1975 N 7 5 3 1 8 24 34,286
40634639 NEUZA PELOZATO REIS 17/05/1977 N 6 0 2 1 11 20 28,571
40798097 NICOLLY LARA MARINELLI 11/02/1995 N 13 7 3 0 14 37 52,857
39011860 NILMA FREITAS DA SILVA 06/07/1973 N 2 4 1 3 13 23 32,857
40203034 NOELI DE OLIVEIRA VIEIRA 26/05/1992 N 8 0 0 1 11 20 28,571
41044576 NOEME GOMES BASILIO SANTOS 20/05/1971 N 9 4 2 1 13 29 41,429
41239377 OLIVIA DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA 26/03/1983 N 12 3 3 1 15 34 48,571
39677052 ONELICE DE JESUS OLIVEIRA ALMEIDA 05/04/1972 N 2 4 1 0 11 18 25,714
41215222 PALOMA APARECIDA DAPRETO 04/01/1994 N 8 4 0 1 13 26 37,143
39206602 PALOMA DA SILVA BARROS 30/11/1999 N 7 4 2 0 16 29 41,429
41180267 PATRICIA AMOROSO DE ANDRADE 05/04/1976 N 9 2 1 0 17 29 41,429
39272192 PATRICIA BENETATI CAPUANO BERNARDES 16/08/1975 N 11 2 1 1 11 26 37,143
39133826 PATRICIA DA SILVA PEDROSA 27/05/1983 N 7 6 2 2 11 28 40,000
41120558 PATRICIA DALTIO DOS REIS 25/04/1988 N 9 5 1 1 16 32 45,714
41114752 PATRICIA DE ARAUJO GONCALVES 05/09/1986 N 8 4 3 1 12 28 40,000
40839915 PATRICIA DOS SANTOS 13/04/1974 N 6 2 1 0 8 17 24,286
41044290 PATRICIA GARCIA 17/03/1975 N 9 4 1 1 16 31 44,286
41186141 Patricia Marchiori Carvalho Neves 05/01/1972 N 6 5 2 1 15 29 41,429
39553728 PATRICIA MARIA TORRES 12/12/1977 N 11 2 0 1 21 35 50,000
41088336 PATRICIA NUNES ALVES 02/05/1984 N 4 5 2 0 16 27 38,571
39508625 PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 06/07/1985 N 9 3 1 1 13 27 38,571
40276791 PATRICIA SALVADOR 28/10/1976 N 9 2 1 0 20 32 45,714
40855295 PATRICIA SMIDERLE PEDRONI 26/03/1987 N 12 4 2 2 14 34 48,571
39236889 PATRICIA TIAGO 17/07/1990 N 8 3 2 1 13 27 38,571
39510255 PAULA ALIXANDRE DE MATOS 28/04/1981 N 5 5 1 1 6 18 25,714
40802507 PAULO CESAR CAVALHEIRO FARIA 14/06/1984 N 11 4 1 2 15 33 47,143
39076709 PAULO SERGIO MENDES 23/03/1972 N 8 2 1 1 10 22 31,429
40187659 PIERRE BENEVIDES DOS SANTOS 18/01/1959 N 4 0 0 0 7 11 15,714
39034178 POLIANA DE OLIVEIRA SOUSA 08/10/1978 N 10 5 1 2 13 31 44,286
39617360 POLYANA RIBEIRO DO CARMO 06/06/1999 N 8 3 1 1 12 25 35,714
39100219 POLYANE RIBEIRO SANTIAGO 24/11/1987 N 7 2 1 1 6 17 24,286
41238222 PRISCILA CARDOSO DALTIO 01/11/1994 N 6 1 1 0 11 19 27,143
40569071 PRISCILA MARIA NEVES VINCIGUERRA 06/02/1984 N 12 4 0 0 24 40 57,143
39076032 PRISCILLA APARECIDA PEREIRA 10/03/1989 N 7 6 0 0 7 20 28,571
39956083 PRISCILLA ROBERTA GASPAR DE OLIVEIRA 20/05/1978 N 7 3 1 0 12 23 32,857
39321886 RAFAEL PEREIRA MARTINS 25/08/1997 N 12 2 2 0 20 36 51,429
39001334 RAFAELA PATRICIA GOIANO DE SOUZA 22/04/1994 N 3 8 3 3 8 25 35,714
39712370 RAFAELLA GALDINO RODRIGUES DE ARAUJO 11/07/1998 N 9 4 2 1 16 32 45,714
40664287 RAHILDA MARCELINO DE SOUZA 29/12/1975 N 9 2 2 1 10 24 34,286
39493563 RAISSA ALVES DE CASTRO 26/03/2001 N 7 5 1 0 11 24 34,286
40893510 RAIZA DE OLIVEIRA LIMA 10/07/1990 N 6 3 2 1 11 23 32,857
40899306 RAMONA CORREIA ROSADO FREITAS 27/09/1987 N 9 2 0 0 15 26 37,143
40035670 RAQUEL ARAUJO CRUZ 03/03/1996 N 10 2 1 1 17 31 44,286
39086054 RAQUEL BARBOSA DE CASTRO NASCIMENTO 31/08/1978 N 10 3 1 1 16 31 44,286
39325431 RAQUEL BIANCA BUENO ALVES 05/06/1980 N 8 1 1 0 15 25 35,714
41232003 RAQUEL CAMILLO DA COSTA RICCI 28/11/1985 N 14 3 2 1 12 32 45,714
39430472 RAQUEL DE FREITAS 01/03/1981 N 13 1 1 1 17 33 47,143
39047644 RAQUEL ELAINE SANTANA SILVA 24/07/1974 S 5 2 0 0 14 21 30,000
39485358 RAQUEL FRANCO SILVA RIBEIRO 29/01/1976 N 7 5 3 0 10 25 35,714
39216233 REGIANE COSTA DOS REIS 11/04/1980 N 5 1 1 0 10 17 24,286
41157303 REGIANE DE OLIVEIRA 07/10/1974 N 6 6 1 0 6 19 27,143
41114175 REGIANE MARIA DE QUEIROZ 20/06/1985 N 8 2 1 0 16 27 38,571
39209075 REGINA ANGELICA FERREIRA ALVES 08/01/1965 N 3 4 2 0 11 20 28,571
41028449 REGINA BIBIANA VOLPATO VATANABE 14/01/1980 N 8 4 1 1 11 25 35,714
39253341 REGINA DE SOUZA CHRISOSTOMO 05/01/1970 N 9 5 1 0 8 23 32,857
39009068 REGINA FARIAS DA FONSECA GONCALVES 30/08/1980 N 5 7 2 1 14 29 41,429
40762033 REGINA HELENA MACEDO FLORES 01/05/1958 N 9 6 1 0 10 26 37,143
39331512 RENATA FERREIRA DE FREITAS MIAN 27/01/1971 N 4 3 1 3 11 22 31,429
41201418 RENATA SOARES LARA CALDEIRA DE MELO 09/08/1985 N 11 4 1 0 18 34 48,571
39493962 RICARDO ANTONIO FIDELIS DE LIMA 24/06/1982 N 10 1 1 2 20 34 48,571
40800814 RILDO BATISTA DE CARVALHO 10/06/1971 N 5 2 2 1 15 25 35,714
40260356 RITA DE CASSIA DOS SANTOS ARAUJO 12/01/1999 N 11 1 1 0 15 28 40,000
40783820 RITA DE CASSIA GARCEZ DOS SANTOS 28/02/1980 N 8 2 0 1 9 20 28,571
40969835 RITA DE CASSIA TAVARES DE SANTANA 18/04/1965 N 10 6 2 0 20 38 54,286
41149408 RITA DONIZETTI DE CASSIA DE LIMA 23/08/1974 N 5 3 2 0 8 18 25,714
41133722 RIVALDO SERENO DE NORONHA JUNIOR 05/02/1976 N 3 4 0 1 9 17 24,286
40898822 ROBERTA CRISTINA ESTEVES 17/10/1987 N 11 6 4 0 12 33 47,143
39454177 ROBERTA DOS SANTOS BARBOZA 12/11/1991 N 9 6 2 0 14 31 44,286
40662632 ROBERTA FERNANDA SCORSOLINI PIEROBOM 28/11/1982 N 8 5 1 0 11 25 35,714
39053369 ROBERTA TIBERIO 11/07/1983 N 8 4 1 0 14 27 38,571
41075137 ROBERTA VIEIRA DE ANDRADE SOUZA 21/12/1973 N 11 5 2 2 11 31 44,286
40964841 RODRIGO AQUINO SERRANI 17/01/1986 N 10 6 2 0 17 35 50,000
41072464 RODRIGO BORGES DE SOUZA 23/10/1978 N 8 5 0 1 8 22 31,429
40730182 RODRIGO CONCEICAO FREITAS 04/03/1985 N 3 5 0 1 9 18 25,714
40989534 RODRIGO DE SOUSA SIQUEIRA 05/03/1980 N 11 3 1 0 0 15 21,429
39664694 RODRIGO FLORENCIO ATAYDE 29/10/1975 N 12 4 2 2 13 33 47,143
39143899 RODRIGO GUILHERME BARBOSA 31/12/1992 N 8 4 1 0 15 28 40,000
39047890 RODRIGO RODRIGUES GIMENEZ 05/07/1985 N 9 9 1 0 16 35 50,000
41229428 ROGERIO GONZAGA OLIVEIRA 29/06/1994 S 6 3 0 1 15 25 35,714
39085384 ROSA MARIA TEIXEIRA DAS NEVES 27/03/1962 N 10 3 2 0 13 28 40,000
40705854 ROSANA DE MIRANDA PAIXAO 14/02/1974 N 9 8 1 1 7 26 37,143
39227618 ROSANA XAVIER DOS SANTOS NAVES 30/01/1976 N 8 5 2 1 11 27 38,571
39327558 ROSANGELA APARECIDA CARVALHO DE SOUZA 18/06/1972 N 11 4 1 2 12 30 42,857
39331717 ROSANGELA FERREIRA 07/02/1974 N 4 5 0 0 9 18 25,714
40056732 ROSANGELA FIGUEIRA CLARO 22/03/1967 N 12 4 2 1 12 31 44,286
41110102 ROSANGELA MENDES DE ARAUJO 14/09/1980 N 6 2 1 1 12 22 31,429
41159560 ROSE SUSMICKAT DA SILVA 31/07/1978 N 5 1 1 0 9 16 22,857
40286100 ROSEANE GUEDES DE OLIVEIRA 23/01/1970 N 6 4 0 1 12 23 32,857
39337464 ROSEANE SILVA MOREIRA 04/05/1979 N 5 2 1 0 10 18 25,714
41202600 ROSELI OLIVEIRA DA SILVA 24/01/1973 N 4 2 1 1 11 19 27,143
39258963 ROSELINA FERNANDES 10/06/1969 N 9 3 2 1 12 27 38,571
39984192 ROSEMEIRE DA CRUZ MAGALHAES 29/06/1990 N 13 5 1 0 15 34 48,571
39462005 ROSEMEIRE SANTANA SANDER 18/10/1965 N 13 3 1 1 7 25 35,714
41227913 ROSILAINE MUNIZ DE SOUZA 24/10/1987 N 9 4 1 2 16 32 45,714
39112071 ROSIMERE ROCHA DE SOUZA 17/05/1995 N 6 4 0 3 9 22 31,429
40877116 SABINA LOURENCO DE SOUZA 20/12/1985 N 11 3 3 3 14 34 48,571
40206602 SABRINA DAVID MARI 05/03/1982 N 9 6 3 0 15 33 47,143
39752208 SABRINA HERNANDEZ DEL POENTE 22/09/1994 N 6 3 1 1 14 25 35,714
40211185 SABRINA MABHEL MENDES DA SILVA 11/02/1976 N 12 5 1 0 10 28 40,000
41096509 SABRINAAPARECIDA ALVES 28/06/1986 N 9 3 1 1 10 24 34,286
39646840 SAMARA PAULA NOBRE APOLONIO VIEIRA 22/11/1973 N 9 4 1 1 12 27 38,571
40775410 SAMIA DE MOURA PASSARELLA 09/04/1984 N 7 3 2 0 17 29 41,429
41132076 SAMIRA TATIANE DE JESUS 11/11/1994 N 8 5 4 1 14 32 45,714
39021220 SAMUEL SILVA DE PAULA 11/02/1990 S 10 5 2 1 14 32 45,714
41157753 SANDRA RANGEL GOMES VIRAGINE 31/08/1970 N 12 6 3 0 17 38 54,286
39033007 SANDRA REGINA CARVALHO 19/03/1966 N 12 4 2 2 13 33 47,143
39549054 SANDRA REGINA MILLAN DOS SANTOS 16/05/1975 N 7 6 0 0 13 26 37,143
39248402 SANDRO APARECIDO GREGOLI DA SILVA 25/06/1982 N 8 9 4 0 16 37 52,857
39136078 SELMA ERIKA DA SILVA 11/09/1984 N 5 4 1 0 10 20 28,571
40267539 SELMA VIEIRA DE GOIS ALMEIDA 28/02/1976 N 6 3 2 0 9 20 28,571
39720535 SERGIO BUZELIN DA COSTA 13/05/1967 N 14 5 1 0 16 36 51,429
39139654 SHEILA REGINA ALVES DA SILVA 29/06/1978 N 5 2 1 0 10 18 25,714
40029115 SHIRLEI SCHMIDT MARTINS 14/04/1971 N 7 7 2 0 17 33 47,143
40693643 SHIRLEY KELLY SABINO 07/10/1980 N 6 2 1 0 15 24 34,286
40107434 SIDNEIA GABRIELA SCARSO LOPES SOARES 11/11/1991 N 6 2 1 2 12 23 32,857
39033937 SILDANIRA SANTOS VEIGA 18/05/1971 N 6 5 1 0 8 20 28,571
40629058 SILVANA DE SANTANA SILVA 02/11/1982 N 7 2 1 1 8 19 27,143
40225690 SILVANA DOS SANTOS FLORENCIO 07/09/1985 N 3 2 1 1 9 16 22,857
39251462 SILVANA ROGERIO DO NASCIMENTO 22/06/1964 N 4 2 2 0 13 21 30,000
40859002 SILVANIA FARIAS NETO 12/08/1986 N 8 2 2 1 20 33 47,143
40709086 SILVANIA OLIVEIRA FERNANDES 10/05/1978 N 6 5 1 1 17 30 42,857
40776948 SILVIA APARECIDA MESSIAS DIAS 19/04/1970 N 7 1 0 2 9 19 27,143
40261123 SILVIA CRISTINA SABATEL 06/11/1982 N 13 5 1 0 20 39 55,714
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39399249 SILVIA DE SOUZA GARCIA RODRIGUES 26/11/1972 N 11 4 2 1 12 30 42,857
40639720 SILVIA REGINA DECARIA 15/05/1961 N 9 6 1 0 14 30 42,857
40294617 SILVIA REGINA NAZARE CAMILO 13/06/1983 N 0 0 0 0 0 0 0,000
41062566 SIMEIRE REGINA BUENO DE CARVALHO RODRIGUES 21/12/1967 N 10 2 1 0 12 25 35,714
40890252 SIMONE APARECIDA DA SILVA 30/04/1970 N 7 3 2 1 14 27 38,571
39676250 SIMONE CARDOSO SOUZA DE CARVALHO 19/03/1995 N 8 3 1 1 12 25 35,714
41087852 SIMONE CERQUEIRA DE ASSIS 05/09/1974 N 10 3 1 1 8 23 32,857
39013324 SIMONE DE AGUIAR 05/06/1982 N 8 2 1 0 17 28 40,000
40098680 SIMONE GOSALBEZ FERNANDES 31/07/1974 N 10 2 1 3 15 31 44,286
40299163 SOLANGE APARECIDA MARTINS PIMENTEL 05/07/1965 N 9 3 1 1 16 30 42,857
40734587 SONIA CRISTINA DE CARVALHO DIAS 15/06/1973 N 10 2 1 2 11 26 37,143
39232182 SONIA CRISTINA FRANHAN FABRICIO 11/12/1972 N 8 2 3 0 13 26 37,143
40482006 SORAIA APARECIDA DA SILVA SUBTIL 31/01/1966 N 13 6 0 2 18 39 55,714
39040100 SORAYA LIMA DA SILVA 28/08/1981 N 7 4 0 2 14 27 38,571
41218477 STEFANI DOS ANJOS SANTOS DA PAZ 30/05/2001 N 10 4 2 2 15 33 47,143
39032299 STEFANI SILVA DE PAIVA 06/08/1998 N 9 6 0 2 13 30 42,857
41040287 STEFHANY ALVES LIMA 10/02/2001 N 10 6 1 1 11 29 41,429
41225660 STEPHANIE GODOY SOUZA CORREA 05/10/1996 N 10 2 2 0 13 27 38,571
40243931 SUELI PALMEIRA 12/05/1972 N 7 4 0 0 12 23 32,857
39487210 SUELLEN ROSANE DAMICO 11/09/1990 N 6 2 0 0 8 16 22,857
39038041 SUSANA RODRIGUES 26/08/1983 N 8 3 2 0 12 25 35,714
39110885 SUZANA ALVES DE MELO 10/01/1977 N 9 2 3 2 18 34 48,571
40837394 SUZANA ANTUNES NOVAES 22/12/1975 N 5 1 1 0 12 19 27,143
39350126 SUZY CARLA LIMA DO NASCIMENTO 13/10/1972 N 7 2 2 0 15 26 37,143
39239462 TAHENI SMAILI 24/08/1993 N 10 5 1 0 13 29 41,429
39739414 TAIS PRISCILA GERALDI ALENCAR GRACA 27/07/1982 N 7 7 2 0 10 26 37,143
39085422 TALITA CRISTINA VIANA 22/05/1987 N 10 2 1 2 11 26 37,143
39162397 TALITA MARQUES GUARCHE GOMEZ 25/03/1987 N 10 2 2 4 15 33 47,143
41174968 TALITA VIANNA DA SILVA 07/07/1998 N 6 2 1 1 8 18 25,714
40913813 TAMIRES JESSICA RAMOS DA SILVA 21/12/1990 N 8 3 3 2 15 31 44,286
39936511 TAMIRES ZONTA SCHIAVI 27/09/1990 N 7 2 1 1 17 28 40,000
41235053 TANIA CAROLINA PEREIRA MOTA DA MATA 02/12/1984 N 8 6 1 0 7 22 31,429
40812430 TATIANA ALVES DA SILVA TREVIZAN 03/11/1973 N 6 7 2 0 10 25 35,714
40170845 TATIANA ALVES DANTAS 08/05/1979 N 9 3 1 2 15 30 42,857
39469921 TATIANA DE ANDRADE RODRIGUES MIRRIONE 11/09/1980 N 9 6 3 1 14 33 47,143
41096703 TATIANA DOS SANTOS ROCHA TENCA 06/02/1978 N 6 1 1 1 10 19 27,143
40714489 TATIANA GUERZONI 13/03/1976 N 4 4 1 3 10 22 31,429
40411494 TATIANA KELI RIBEIRO HITOS 23/08/1980 N 5 3 1 1 5 15 21,429
40471446 TATIANA PEREIRA LIMA 15/02/1986 N 7 1 2 0 19 29 41,429
39470938 TATIANA RODRIGUES UEHARA 18/03/1982 N 10 3 2 0 12 27 38,571
39274454 TATIANE CRISTINA RAFAEL 19/06/1985 N 7 6 1 1 16 31 44,286
39021661 TATIANE DE CASTRO SOUZA 22/11/1987 N 10 3 4 2 9 28 40,000
41126645 TATIANE PAULA DA SILVA TEIXEIRA 17/10/1981 N 8 3 1 2 10 24 34,286
41034120 TATIANE ROSA DE JESUS RIBEIRO 14/12/1986 N 6 3 0 2 10 21 30,000
39134440 TATYANA ISABELLA GONZAGA SILVA 03/09/1984 N 8 5 1 1 15 30 42,857
39491234 TAUANE BRABO DA SILVA 14/04/1989 N 9 5 1 1 18 34 48,571
40036740 TELMA PIRES DE ALMEIDA BENEDETTI 14/02/1969 N 11 3 2 1 9 26 37,143
41150627 THAIS BIZERRA DE ALENCAR KAFADAR 08/11/1984 N 6 6 1 1 17 31 44,286
40048101 THAIS CAVALCANTE GUIMARAES FERREIRA 19/08/1987 N 4 3 2 0 6 15 21,429
40975509 THAIS DA COSTA BASTOS 12/08/1982 N 10 4 3 1 12 30 42,857
41110455 THAIS LOPES ROMERO 04/07/1982 N 11 11 3 0 15 40 57,143
40419436 THALIA AUGUSTO DA SILVA 16/10/2001 N 12 4 1 0 12 29 41,429
39160009 THALITA DOS SANTOS FERREIRA 11/05/1993 N 5 6 2 0 13 26 37,143
40019705 THALITA VIEIRA DE ASSUNCAO 22/06/2001 N 6 2 1 0 11 20 28,571
40657779 THAMY MATOS SOARES 28/07/1988 N 9 2 3 0 13 27 38,571
41232640 THATIANA SIMAO DE OLIVEIRA BRITO 05/11/1981 N 8 4 2 0 15 29 41,429
41050339 THIAGO DOS SANTOS BORGES 05/04/1990 N 7 4 1 0 16 28 40,000
40127427 THUANY RIBEIRO MARTINS MENDES 08/10/1990 N 7 4 3 1 12 27 38,571
39047180 TIAGO NOVAIS RODRIGUES 25/03/1992 N 7 5 2 1 17 32 45,714
39109569 URSULA BEATRIZ DE CARVALHO AREVALO 20/09/1986 N 6 2 2 1 17 28 40,000
40272877 URSULA DANIELE SOSSAI 22/03/1978 N 12 5 3 1 6 27 38,571
39415481 VALDECI RODRIGUES DE SOUSA 30/01/1969 N 12 5 1 0 15 33 47,143
40726800 VALDILENE MARIA DE OLIVEIRA 15/11/1969 N 10 4 0 1 18 33 47,143
39013901 VALDIRENE FREITAS MASCARENHAS 19/07/1970 N 10 1 1 2 16 30 42,857
40306828 VALDIRENE GOMES DA SILVA 02/07/1974 N 3 4 1 1 4 13 18,571
39002810 VALERIA BRAGHIN DE OLIVEIRA 28/11/1980 N 10 6 3 3 11 33 47,143
41054989 VALERIA DE LIMA BATISTA 12/03/1986 N 10 3 2 1 14 30 42,857
39368092 VALERIA RODRIGUES DE SOUZA 07/12/1976 N 5 3 1 0 15 24 34,286
41108817 VALERIA ROMANO DO NASCIMENTO 29/05/1970 N 7 2 2 3 10 24 34,286
39466973 VALERIA SOARES DA FONSECA 02/07/1975 N 7 2 3 0 19 31 44,286
41190955 VALKIRIA BENEDITA DOS SANTOS 28/12/1979 N 7 4 1 1 17 30 42,857
39395006 VALQUIRIA ALVES DA SILVA 07/08/1994 N 7 1 2 3 18 31 44,286
39723011 VALQUIRIA SILVA DOS SANTOS 26/06/1975 N 4 3 1 1 8 17 24,286
39027848 VALTER JOSE DA SILVA 26/09/1967 N 10 3 1 0 21 35 50,000
39330974 VANDERLEI ANTONIO BONATTO 03/11/1973 N 11 2 2 1 18 34 48,571
40197000 VANESSA BORGES VIANA CLAUDINO 10/09/1990 N 10 7 3 0 15 35 50,000
41125185 VANESSA CAMARA 06/10/1986 N 8 1 1 0 14 24 34,286
41195086 VANESSA CRISTINA DE SOUZA MOLLA 22/07/1984 N 7 3 1 0 11 22 31,429
40868001 VANESSA DA SILVA FONSECA 14/05/1978 N 11 4 3 0 17 35 50,000
39452743 VANESSA DE ARAUJO 02/02/1976 N 8 2 3 1 13 27 38,571
41191978 VANESSA DO CANTO FERNANDES 10/10/1985 N 12 3 1 1 13 30 42,857
39073882 VANESSA DOS SANTOS SILVA 29/05/1984 N 10 3 1 0 16 30 42,857
39506835 VANESSA ELAINE SOARES 15/03/1982 N 9 6 2 1 11 29 41,429
40767108 VANESSA FONSECA FIGUEIREDO 08/07/1980 N 10 5 3 0 13 31 44,286
39949419 VANESSA FRANCIELLI BATISTA CRUZ 24/01/1993 N 7 3 3 3 1 17 24,286
41085876 VANESSA FREITAS DA COSTA 07/02/1986 N 9 9 2 1 12 33 47,143
40264963 VANESSA GODOY LOPES DA SILVA 20/07/1989 N 11 4 4 0 16 35 50,000
40161609 VANESSA MARTINUZZO PUGLISI 11/02/1980 N 8 4 2 3 15 32 45,714
39156010 VANESSA PEDROSA DA SILVA 06/10/1983 N 13 4 5 0 17 39 55,714
39015149 VANESSA RODRIGUES PROVASI PEREIRA 04/06/1987 N 6 3 1 0 16 26 37,143
40444465 VANESSA TRAVAGIN BRAGA DOS SANTOS 24/10/1997 N 10 5 2 1 16 34 48,571
39049477 VANILDA APARECIDA AMADEI DE SOUZA 27/05/1971 N 8 5 1 0 12 26 37,143
41103530 VANUSA SILVA DOS SANTOS LEMES 16/03/1983 N 1 3 1 1 9 15 21,429
41164504 VENERSON CARDOSO CAPUANO FONTELLAS 27/11/1993 N 15 2 2 0 14 33 47,143
40297250 VERA LUCIA DE SOUZA VICENTE 28/06/1975 N 5 2 1 1 4 13 18,571
39232379 VERA LUCIA PINIANO PROCACINO 07/09/1964 N 6 6 2 1 11 26 37,143
41073940 VERONICA DE LIMA OLIVEIRA SILVA 05/04/1983 N 6 2 1 1 11 21 30,000
40690962 VERONICA MARIA DE SOUZA 14/04/1988 N 5 1 2 1 10 19 27,143
39488853 VINICIUS AGNELLOS SILVA 10/08/1985 N 10 4 2 0 16 32 45,714
39192040 VINICIUS COSTA CARNEIRO 20/12/1986 N 7 2 1 1 10 21 30,000
41011228 VITOR MACHADO ROCHA 04/12/1989 N 13 13 4 0 16 46 65,714
40872459 VITORIA LIMA GONCALVES LEITE 09/11/2001 N 11 0 3 2 22 38 54,286
39972240 VIVIANE ANALIA DE PAULA 09/11/1975 N 8 4 2 0 14 28 40,000
40797953 VIVIANE ARAUJO GONCALVES DO NASCIMENTO 25/08/1982 N 10 4 0 1 13 28 40,000
39147398 VIVIANE CARDOSO DA SILVA 20/09/1980 N 12 4 2 0 19 37 52,857
41074890 VIVIANE KATLEN DO NASCIMENTO 28/11/1986 N 8 3 0 1 18 30 42,857
41235983 VIVIANE NOBRE DE ANDRADE ASSUNCAO 28/08/1975 N 8 3 1 2 20 34 48,571
41218876 VIVIANE PEREIRA 30/09/1984 N 9 5 1 2 12 29 41,429
41180348 WALERIA MARQUES FREITAS BAPTISTA 25/09/1979 N 13 4 1 0 17 35 50,000
40803180 WALMOR FRANCISCO NETO 22/11/1979 N 9 5 3 1 16 34 48,571
41061993 WASHINGTON GIBSON PINHEIRO DA SILVA 25/03/1974 N 11 7 2 0 16 36 51,429
41138333 WELIDA SILVA GUIMARAES SOUSA 21/06/1983 N 8 3 4 3 9 27 38,571
40750396 WELLINGTON LUCIO VILAR 08/04/1982 N 6 2 1 1 15 25 35,714
40062600 WENDY PAULINO MONTEFUSCO 26/01/1995 N 7 3 1 2 16 29 41,429
40954889 WESTER ALEXANDRE GOBETTI 10/06/1993 N 7 2 3 3 14 29 41,429
40916367 WILLIAM PEREIRA NEVES 18/05/1965 N 10 5 1 0 14 30 42,857
39296938 WILLIAN ALVES SANTA RITA 11/03/1993 N 8 3 2 1 8 22 31,429
41184297 WILLIDE NASCIMENTO VALVERDE 03/09/1986 N 10 1 1 2 15 29 41,429
39217434 WILSON ROBERTO FRANCISCO JUNIOR 19/10/1979 N 11 1 0 0 12 24 34,286

014 - Agente de Defensoria Pública - Analista Desenvolvedor
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39101827 ALLAN SILVA GONSALVES 15/03/2002 N 8 2 0 10 0 20 28,571
41110854 ALOYSIO AUGUSTO RABELLO DE CARVALHO 30/10/1988 N 11 3 1 17 0 32 45,714
40189724 ANA CAROLINI CARNEIRO DE CARVALHO E SILVA 12/01/1988 N 16 4 1 8 0 29 41,429
40881776 ANDRE LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO 07/06/1987 N 13 7 2 10 0 32 45,714
39414477 ARACELI PEDROSO DE SOUZA 19/07/1981 N 8 5 1 17 0 31 44,286
39348881 BRUNA PEREIRA ANGELUCCI 16/05/1996 N 10 4 1 14 0 29 41,429
40216101 BRUNO AUGUSTO BARBOSA DALL AGNOL 02/05/1988 N 6 4 1 15 0 26 37,143
40016846 CAIO ALEXANDRE NASCIMENTO DA SILVA 26/05/1988 N 16 5 0 21 0 42 60,000
40612589 CAIO FELIX DE OLIVEIRA 07/06/1980 N 14 4 0 10 0 28 40,000
40613755 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 28/08/1987 N 12 5 0 18 0 35 50,000
39060276 CLEBER ROGERIO FRANCO 26/03/1985 N 16 4 0 21 0 41 58,571
41081331 DIEGO SILVA DE CARVALHO 03/02/1996 N 13 5 1 7 0 26 37,143
39564940 EDERSON SOUSA DA SILVA 20/01/1982 N 12 3 0 19 0 34 48,571
40185168 ELAINE APARECIDA DIBO BERTOLINE ALVES 25/07/1977 N 9 4 2 17 0 32 45,714
40074900 EVERSON QUEIROZ SILVA 08/02/2002 N 8 5 1 15 0 29 41,429
41122739 FABIO MASELLA 27/09/1990 S 10 5 1 11 0 27 38,571
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41187806 FERNANDO ALVES CUNHA 03/08/1979 N 18 10 0 12 0 40 57,143
39101959 FILIPE DE CAMARGO BAPTISTA 16/02/1994 N 9 4 1 8 0 22 31,429
39102319 GABRIEL FERNANDES RAMOS 25/06/2000 N 7 6 2 8 0 23 32,857
41233360 GABRIEL HIEMISCH RIBEIRO CORDEIRO 31/08/2001 N 12 4 1 7 0 24 34,286
40099164 GILCIMAR SALVIANO OLIVEIRA DE FARIA 08/08/1985 N 8 3 1 8 0 20 28,571
39113604 GILMAR AUGUST EIGENMANN JUSTO 24/04/1981 N 13 2 1 13 0 29 41,429
39487520 GUILHERME AFONSO CAVAZZANA 08/08/2001 N 8 7 1 16 0 32 45,714
39465853 IAN ATHAYDES FADANELLI 12/05/1990 N 19 11 0 21 0 51 72,857
39202143 IRANILDO BARBOSA DA SILVA 29/09/1978 N 9 6 1 17 0 33 47,143
39436322 ISRAEL FIORI CARVALHO DA SILVA SOUZA 11/12/1989 N 15 8 0 13 0 36 51,429
39004651 JEAN CARLO PAIXAO RIBEIRO 30/03/1972 N 12 6 0 6 0 24 34,286
41216539 JODSON DE MOURA LEITE 29/05/1997 N 13 6 1 12 0 32 45,714
39356701 JOELSON FERNANDES DA SILVA DIAS 23/02/1997 N 11 4 0 17 0 32 45,714
40134776 JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR 16/08/1991 N 7 2 0 8 0 17 24,286
41204492 KARINE CARVALHO ROCHA 07/04/1994 N 15 5 3 9 0 32 45,714
39333221 KAWANE VITAL FIALHO 09/08/1996 N 11 2 2 10 0 25 35,714
39110290 LEONARDO FERREIRA DA PAZ 10/12/1985 N 14 4 1 10 0 29 41,429
39165981 LUCAS COSTA PINHEIRO 30/04/1995 N 7 3 2 9 0 21 30,000
41056493 MARCOS RIBEIRO DA SILVA 02/04/1972 N 14 6 0 14 0 34 48,571
40717470 MARINA ZORZELLI 26/01/1980 N 6 6 1 11 0 24 34,286
39833984 MATHEUS FREIRE URBANO 24/09/1995 N 11 3 2 14 0 30 42,857
40139174 MATHEUS HENRIQUE LOPES BADOCO 09/07/1996 N 9 5 1 17 0 32 45,714
40134105 MATHEUS PADILHA DE GRANDE MELIM OLIVEIRA 01/09/2001 N 8 4 2 11 0 25 35,714
40724824 MICHEL DOS SANTOS DINIZ 29/01/1991 N 8 2 2 15 0 27 38,571
40967174 MICHEL HIBI 08/10/1974 N 14 1 1 10 0 26 37,143
41158210 NEILSON FERREIRA GADOTE 11/09/1991 N 14 11 0 19 0 44 62,857
39518540 NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES JUNIOR 12/09/1994 N 13 7 0 18 0 38 54,286
39115542 PALOMA PEREIRA BARROQUEIRO 08/06/1998 N 12 6 2 13 0 33 47,143
39285847 RAFAEL AGUIAR ALVES 16/05/1991 N 9 5 0 9 0 23 32,857
40965228 RAFAELA AUGUSTA DE ALMEIDA 04/10/1982 N 8 0 1 4 0 13 18,571
40081079 RAFAELLA ROCHA RAMOS 25/06/1999 N 12 6 0 10 0 28 40,000
39044300 RENATA RIBEIRO VILAS BOAS 22/05/1986 N 16 3 0 14 0 33 47,143
40982335 ROBSON DOS SANTOS NASCIMENTO 06/11/1987 N 13 3 1 15 0 32 45,714
39315240 RODOLFO CAMAROTTO SANTOS 12/08/1992 N 14 11 0 21 0 46 65,714
41045769 SUZIANE DE CASSIA ALVES REIS 22/03/1985 N 11 4 1 4 0 20 28,571
40705358 THAINARA ORNELES MATOS 23/05/1997 N 8 5 3 13 0 29 41,429
40989682 THAISA HONORIO MORANDINI 17/11/1989 N 13 5 0 19 0 37 52,857
40744868 THIAGO DE FREITAS SOUZA 29/09/1985 N 10 1 1 14 0 26 37,143
40931811 THIAGO LIMA DE PAULA 30/07/1982 N 14 3 1 14 0 32 45,714
40128911 VICTOR HENRIQUE BARBOSA PEREIRA 14/12/1999 N 16 9 0 23 0 48 68,571
41078870 VINICIUS DE QUEIROZ FAGUNDES 10/11/2001 N 7 3 1 11 0 22 31,429
40056996 VITOR DE OLIVEIRA VIEIRA 21/09/1996 N 10 9 0 15 0 34 48,571
41072260 WELLINGTON ZANELATTO 15/01/1987 N 11 3 1 14 0 29 41,429
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39162737 ACAUAN GACHET DE OLIVEIRA 22/01/1992 N 9 2 2 1 17 31 44,286
40066215 ADELAINE LIMA DO REGO 26/06/1995 N 10 4 1 0 12 27 38,571
39014568 ADRIANA APARECIDA ALVES BATISTA DOS SANTOS 25/08/1966 N 12 2 2 1 17 34 48,571
40429296 ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 27/03/1973 N 8 2 2 0 8 20 28,571
40256030 ADRIANA CARMINATI QUEIROZ SANTOS 05/02/1969 N 12 4 1 1 14 32 45,714
40857042 ADRIANA CRISTINA ANDRADE 11/06/1970 N 9 1 1 0 11 22 31,429
40901602 ADRIANA DIAS DA SILVA 17/03/1973 N 6 2 0 1 9 18 25,714
40791769 ADRIANA DO CARMO MARTINS NOGUEIRA 12/09/1979 N 9 4 2 0 11 26 37,143
40884996 ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA 10/07/1977 N 8 7 2 2 12 31 44,286
39132480 ADRIANA GASPARINI VIEIRA 25/09/1976 N 6 3 3 0 12 24 34,286
40774589 ADRIANA GRADICE 17/02/1978 N 3 4 2 0 12 21 30,000
40166023 ADRIANA POLADIAN KESSADJIKIAN 02/03/1973 N 12 7 2 1 12 34 48,571
40573788 ADRIANO ROSATTI CAMPO 03/12/1990 N 9 6 2 2 14 33 47,143
40483517 AGNES SAMARA MENDONCA KODAMA 03/07/1987 N 10 2 2 2 14 30 42,857
40750493 ALANA ARAUJO LIMA 31/03/1986 N 12 4 4 2 8 30 42,857
40962806 ALANA CUNHA SAUGO 30/10/2001 N 12 4 1 0 14 31 44,286
39505057 ALCIONIA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA 22/09/1979 N 6 4 1 1 9 21 30,000
40982556 ALDO BERNARDINO NUNES DA SILVA 04/11/1961 N 6 2 2 1 19 30 42,857
41123964 ALECIO SANTOS DE CARVALHO 03/03/1980 N 5 2 2 0 13 22 31,429
41059654 ALEFE DE JESUS GONCALVES 02/07/1999 N 8 1 1 2 10 22 31,429
41231295 ALESSANDRA IANHEZ DE CAMARGO 21/09/1994 N 11 3 2 1 15 32 45,714
39523900 ALESSANDRA SANTOS DA COSTA 13/02/1998 N 6 2 2 1 11 22 31,429
39039757 ALEX MENDES SILVA DE OLIVEIRA 30/04/1997 N 8 3 4 2 9 26 37,143
39296431 ALEXANDRA DE JESUS SIMOES 01/11/1994 N 8 5 2 0 14 29 41,429
39215865 ALEXANDRA DE SOUZA SALES KYONO 12/06/1975 N 6 0 1 0 11 18 25,714
39491757 ALEXANDRE BERTONI DO NASCIMENTO 07/11/1979 N 6 3 1 2 19 31 44,286
39065758 ALFREDO D ARCO 13/04/1965 N 9 6 2 1 11 29 41,429
39040402 ALINE ADRIANA DE CARVALHO GOMES 27/08/1992 N 9 2 1 1 10 23 32,857
39136256 ALINE BARROS DOS SANTOS 28/12/1994 N 10 5 1 1 14 31 44,286
39061426 ALINE CARACA WERNECK ROSSI 29/01/1983 N 7 3 2 3 13 28 40,000
41143728 ALINE DE FATIMA SALES TOLENTINO 09/11/1983 N 10 3 3 1 9 26 37,143
39150038 ALINE LEOPOLDINO MOTA 28/02/1981 N 11 3 1 1 15 31 44,286
39061922 ALINE SOUZA ANTELMO DOS SANTOS 10/05/1989 N 7 0 2 0 10 19 27,143
39072690 ALINE TEIXEIRA BOSCO 02/10/1990 N 11 3 3 0 13 30 42,857
39901297 ALISSON AMARAL DE LIMA 26/05/1998 N 5 3 1 0 9 18 25,714
40054705 AMANDA ALVES BAHIA 05/01/1996 N 13 3 1 2 14 33 47,143
40851923 AMANDA BALBINO SOARES 22/01/2000 N 11 4 0 2 16 33 47,143
39002900 AMANDA BARBOSA DIAS 08/12/1999 N 12 7 1 2 12 34 48,571
39253325 AMANDA CAROLINA MANZATO 06/01/1998 N 7 5 2 1 12 27 38,571
39056368 AMANDA CELESTE ROSSI DE AZEVEDO 18/01/1990 N 12 3 3 1 15 34 48,571
39015378 AMANDA CONEGUNDES MUCCI 20/02/1996 N 12 1 2 1 12 28 40,000
39671755 AMANDA DE ARAUJO CARVALHO 23/09/1998 N 9 3 2 1 13 28 40,000
41155890 AMANDA DE PAULA MIOTO 21/04/1997 N 10 7 2 1 12 32 45,714
39464644 AMANDA GABRIELE GOBBO KUHN 10/09/1992 N 8 0 1 1 9 19 27,143
40835413 AMANDA GUIZZE DE SOUZA 15/12/1995 N 12 2 2 1 9 26 37,143
39052931 AMANDA JUVENTINO DOS SANTOS 20/03/1998 N 9 2 1 1 12 25 35,714
39338002 AMANDA MARTINS MARQUES 09/08/1999 N 5 2 2 0 16 25 35,714
41109554 AMANDA NASCIMENTO 22/09/1993 N 5 2 1 1 12 21 30,000
41165659 AMANDA REGINA SANTOS 11/06/1989 N 8 5 1 0 17 31 44,286
39026302 AMARIO DIAS DOS SANTOS 14/11/1974 N 9 3 3 1 13 29 41,429
39072029 AMARO VICTOR DA SILVA 31/05/1985 N 14 5 3 2 9 33 47,143
40086097 ANA BEATRIZ PEDROSO COTRIM 02/04/1996 N 7 3 2 0 10 22 31,429
39138844 ANA CAROLINA ALVES FACHOLI 10/12/1998 N 8 4 4 3 12 31 44,286
40260780 ANA CAROLINA BARBOZA MOURA 04/10/1994 N 10 9 3 0 10 32 45,714
39113221 ANA CAROLINA DE ALMEIDA 30/01/1984 N 10 3 0 0 18 31 44,286
39771415 ANA CAROLINA DE ANDRADE MINEIRO 06/01/1997 N 11 3 3 0 14 31 44,286
39006247 ANA CAROLINA DE FREITAS SANTOS 08/01/2001 N 8 8 1 2 15 34 48,571
41014928 ANA CAROLINA MAGALHAES MACIEL MENDES 15/09/1999 N 13 4 0 1 19 37 52,857
41119819 ANA CAROLINA MURAKAMI DE CARVALHO 14/04/1996 N 11 4 2 1 15 33 47,143
39122298 ANA CAROLINA SARAHAN 19/03/1992 N 6 1 2 1 12 22 31,429
40408604 ANA CAROLINI SANTOS SOUZA 15/02/2000 N 8 2 1 0 12 23 32,857
40726142 ANA CRISTINA DE JESUS SOUZA 28/02/1964 N 8 1 1 3 8 21 30,000
40145875 ANA CRISTINA FLORIANO ALEXANDRE 16/04/1987 N 8 2 4 1 11 26 37,143
39334406 ANA CRISTINA PINTO NAZARIO 21/08/1968 N 11 4 1 2 14 32 45,714
40904342 ANA CRISTINA RODRIGUES QUINTANS 07/09/1973 N 12 6 2 0 13 33 47,143
41004779 ANA CRISTINA TAVARES DE OLIVEIRA 06/09/1984 N 10 7 3 0 16 36 51,429
39136957 ANA GABRIELE MOREIRA DE PINHO 08/01/1994 N 4 2 1 0 12 19 27,143
40907767 ANA JAKELLYNE PECORI VIANA 13/02/1991 N 10 4 0 1 16 31 44,286
40098044 ANA LUCIA DE LIMA 10/01/1970 N 12 3 1 1 12 29 41,429
41199588 ANA LUCIA FORIN PARCEASEPE 06/05/1987 N 15 7 5 0 15 42 60,000
41042522 ANA LUIZA DOS SANTOS 14/12/1998 N 5 4 2 2 15 28 40,000
40272621 ANA MARIA GARBIM DANTAS 29/09/1971 N 5 2 1 1 11 20 28,571
39911578 ANA PAULA COSTA LEMOS 01/11/1974 N 13 5 0 1 14 33 47,143
39399109 ANA PAULA DA SILVA BRITO 01/07/1975 N 7 4 3 0 8 22 31,429
40911926 ANA PAULA DE QUEIROZ BAMBACE 29/07/1995 N 13 5 3 2 11 34 48,571
40148050 ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES 14/09/1976 N 11 4 4 2 10 31 44,286
39146430 ANA PAULA FARIA SANCHEZ 26/03/1986 N 9 5 1 2 16 33 47,143
39585158 ANA PAULA SANTOS 05/11/1999 N 9 1 1 0 11 22 31,429
39091988 ANA PAULA SEGNA RODINICK 11/05/1978 N 10 4 1 2 15 32 45,714
39454690 ANA PAULA VALENTIM RUDOLF 31/07/1989 N 9 4 1 1 12 27 38,571
40422313 ANA RACHEL RAMOS WANDERLEY 20/06/1981 N 11 4 3 3 12 33 47,143
41123140 ANA RAFAELLA DE OLIVEIRA 01/05/1999 N 12 4 2 1 13 32 45,714
39251187 ANDERSON DA SILVA SANTANA 14/10/1981 N 11 2 1 0 11 25 35,714
40269140 ANDERSON DOS SANTOS 06/03/1984 N 3 4 1 0 10 18 25,714
40977889 ANDRE GUSTAVO DE ARAUJO CANHADAS 12/01/1999 N 8 6 2 1 12 29 41,429
40733580 ANDRE LUIZ PELLINI FERRER 05/11/1975 N 7 1 4 1 9 22 31,429
41231970 ANDRE MARQUES VILELA 06/12/1984 N 10 2 3 3 10 28 40,000
39622436 ANDREA CARREIRA 10/05/1975 N 13 3 2 1 10 29 41,429
41217810 ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA 03/12/1979 N 5 4 1 0 13 23 32,857
39749495 ANDREA CRISTINA SILVA TALAMINI 26/06/1971 N 7 2 2 0 13 24 34,286
39050068 ANDREA SOUZA SALES 05/02/1977 N 9 3 1 0 12 25 35,714
39068390 ANDREA TORRES FERREIRA DA SILVA 22/09/1974 N 9 3 3 2 15 32 45,714
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40900380 ANDREIA GOMES MARTINS 17/07/1974 N 13 1 0 1 15 30 42,857
40367630 ANDREZA LIMA RODRIGUES THANS 11/07/1976 N 11 2 1 3 14 31 44,286
40326993 ANGELA MORAIS DA SILVA 02/10/1982 N 12 1 1 0 15 29 41,429
40049850 ANIE CAROLINE MAGALHAES SILVA 01/09/1994 N 3 3 2 1 11 20 28,571
41146298 ANNA KAROLINE JANUARIO DA SILVA 22/02/1999 N 7 3 1 1 11 23 32,857
40831531 ANTONIA ZIMAR DOS SANTOS 08/02/1966 N 7 5 2 0 11 25 35,714
40368033 ANTONIO PAULO DA SILVA 02/12/1977 N 7 1 4 1 10 23 32,857
39112306 ARIANE MALTA CORREIA 18/02/1993 N 9 2 1 1 9 22 31,429
41013093 ARIANE RAGUSA GUIMARAES 25/04/1986 N 13 5 0 0 1 19 27,143
41063112 ARTHUR MOTA PESSOA DA SILVA 12/07/1996 N 0 0 0 0 1 1 1,429
41192150 ASSUCENA TAMIRES SOUSA DOS SANTOS 20/03/1997 N 8 6 2 1 12 29 41,429
40633551 AUANNE VICTORIA DA SILVA MIRANDA 05/05/2000 N 7 5 1 1 8 22 31,429
39289427 BARBARA CAROLINE DA SILVA 18/04/1995 N 6 4 0 1 8 19 27,143
41056221 BEATRIS GUARITA DOTTA 15/09/1990 N 13 5 0 1 12 31 44,286
41032659 BEATRIZ ADILES BARBOSA SILVA 01/10/2001 N 13 8 3 0 11 35 50,000
39002780 BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS SEBASTIAO 22/12/1998 N 11 7 3 1 10 32 45,714
40160882 BEATRIZ APARECIDA VARGEM 11/04/1998 N 9 3 1 1 13 27 38,571
39019241 BEATRIZ FERREIRA DA SILVA 21/02/1995 N 4 2 2 2 16 26 37,143
41212363 BEATRIZ MONEGATTO SVAGER DE MENESES 17/06/2001 N 8 3 3 1 10 25 35,714
39742768 BEATRIZ QUIRINO GUERRA 02/08/1999 N 9 3 1 1 11 25 35,714
41020570 BEATRIZ TEREZINA PADILHA DE JESUS 20/07/1998 N 7 3 4 0 13 27 38,571
40633071 BIANCA ANDREAZE GRANCIERI 08/06/1996 N 12 1 4 0 14 31 44,286
39208370 BIANCA ANTONOFF 06/01/2001 N 9 5 1 1 15 31 44,286
39185800 BIANCA DE ALMEIDA PAES 27/09/1996 N 0 0 0 0 1 1 1,429
39198103 BIANCA DOMINGUES MACIEL 13/10/2001 N 6 3 1 0 9 19 27,143
39003787 BRENDA HELLEN DE OLIVEIRA PEREIRA 25/01/1997 N 10 8 3 0 14 35 50,000
39069931 BRUNA ALMEIDA SILVA 28/01/1999 N 12 1 1 2 13 29 41,429
39151654 BRUNA DA CONCEICAO BISPO 19/03/1996 N 13 4 1 2 14 34 48,571
39772420 BRUNA GOUVEIA DE OLIVEIRA 19/07/1990 N 9 2 1 0 15 27 38,571
39335925 BRUNA MUNIZ DE SOUSA 11/10/1999 N 6 3 2 2 12 25 35,714
40317374 BRUNO FELIPE PERELLA DE MOURA 14/04/1986 N 10 4 2 0 16 32 45,714
41202317 BRUNO ZAMUDIO GOMES 04/01/1999 N 12 6 2 1 13 34 48,571
41143493 CALI RODRIGUES DE FREITAS 10/03/1982 N 13 5 3 0 18 39 55,714
39602940 CAMILA ARAUJO ROJAS 03/09/1992 N 10 6 0 1 15 32 45,714
39000265 CAMILA BATISTA DOS SANTOS 16/05/1995 N 8 3 3 2 9 25 35,714
39064131 CAMILA BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA 17/06/1993 N 5 2 0 0 7 14 20,000
40653447 CAMILA BORGES HONORATO 21/12/1997 N 12 2 1 1 11 27 38,571
39048489 CAMILA BUTTIGNOL RANGEL 05/07/1976 N 12 3 0 1 18 34 48,571
40270394 CAMILA CRISTINE DE SOUZA SECCHI PEREIRA 04/09/1994 N 5 2 1 0 10 18 25,714
40671860 CAMILA DOS SANTOS SILVA 01/09/1994 N 8 3 1 1 14 27 38,571
39318087 CAMILA FELIPE SALMENTE 07/04/1998 N 11 4 1 2 11 29 41,429
41154665 CAMILA KEIKO ALVES NAGATA 05/05/1987 N 11 2 3 1 14 31 44,286
39431495 CAMILA MAGAROTTO DE SOUZA 26/06/1996 N 9 4 1 0 17 31 44,286
39011836 CAMILA MARIA VIEIRA DA SILVA 24/05/1998 N 9 3 3 2 14 31 44,286
38999811 CAMILA OLIVEIRA SILVA 15/11/2000 N 11 2 1 3 16 33 47,143
39059391 CAMILA ROSA CAZEMIRO 17/02/1995 N 9 3 2 1 11 26 37,143
40118746 CARINA BARBOSA VICENTE 06/06/1993 N 5 3 2 1 11 22 31,429
41165691 CARINA MACIEL GONCALVES 24/03/1997 N 8 2 2 1 13 26 37,143
40237826 CARLA LETICIA MENEGASSI REGO 27/03/1996 N 8 1 1 1 13 24 34,286
39419339 CARLOS EDUARDO BOVENZO FILHO 12/04/1995 N 11 3 4 1 15 34 48,571
40930602 CARLOS ROBERTO CARVALHO GONCALVES DA SILVA 10/11/1980 N 9 4 3 2 14 32 45,714
39135144 CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS MACHADO 25/04/1985 N 13 5 4 0 15 37 52,857
39185192 CAROLINA BORIA BOZZA 12/02/1999 N 11 7 2 0 15 35 50,000
39751830 CAROLINA FIDELIX DE MOURA 13/07/1999 N 9 2 2 0 15 28 40,000
39057437 CAROLINA PENTEADO MANENTE 05/06/1999 N 12 3 2 2 15 34 48,571
39356710 CAROLINE CORREIA 21/07/1992 N 10 0 0 2 8 20 28,571
40516938 CAROLINE GOMES RAMOS 08/10/1998 N 12 4 2 2 13 33 47,143
39129861 CAROLINE PEREIRA LUCIANO 26/08/1993 N 7 4 3 3 11 28 40,000
39046303 CASSIA CRISTINA DE SOUZA 11/07/1985 N 9 5 3 1 9 27 38,571
41056612 CASSIA LOURENCI 11/05/1961 N 6 2 1 1 11 21 30,000
39059260 CATARINA CARDOSO PANICIO 05/04/1995 N 11 2 2 0 15 30 42,857
39088162 CECILIA GUIDA VIEIRA GRAGLIA 06/02/1991 N 12 2 4 2 14 34 48,571
39023915 CELINA KEIKO HIDA 06/04/1962 N 9 3 2 1 8 23 32,857
39408124 CELSO LUIS BERTOLINI 17/02/1965 N 11 3 1 2 10 27 38,571
40801160 CILENE DE FATIMA MOURAO CALDEIRA 02/12/1969 N 4 1 2 1 14 22 31,429
39568954 CINTIA DA SILVA DELMONTE DE OLIVEIRA 19/09/1988 N 9 3 2 1 11 26 37,143
41099630 CINTIA DE SANTANA SILVA MORAES 19/02/1981 N 8 2 1 1 12 24 34,286
39128130 CINTIA DE SOUZA FLORES 14/04/1973 N 13 0 2 2 8 25 35,714
39406792 CINTIA VASCONCELOS BRAVO 24/03/1984 N 10 3 1 0 9 23 32,857
40296342 CLARA BEATRIZ MARTINS TOMAZ ROCHA 26/04/1999 N 10 2 3 2 13 30 42,857
40079988 CLARA NUNES GARCIAS 16/06/1999 N 6 6 2 1 10 25 35,714
41199499 CLARICE COELHO DE OLIVEIRA 20/12/1983 N 13 5 4 0 17 39 55,714
40583961 CLARISSA TAVARES FERRAZ 03/07/1982 N 11 4 2 2 15 34 48,571
41079515 CLARITA VIEIRA SANTOS 26/06/1982 N 9 2 2 1 13 27 38,571
40453081 CLAUDENICE BARBOSA AMORIM DA ROCHA 01/11/1979 N 9 3 2 1 15 30 42,857
39064395 CLAUDENICE FELIX DA SILVA 07/09/1988 N 6 2 1 2 11 22 31,429
39089711 CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA 09/08/1982 N 8 3 1 1 11 24 34,286
40900401 CLAUDIA APARECIDA MORAES DIROLI 11/07/1971 N 12 2 2 1 13 30 42,857
40117596 CLAUDIA G PIZZINGRILLI CRISCUOLO 04/01/1963 N 7 5 2 0 11 25 35,714
41179072 CLAUDIA INES DOS SANTOS MANOEL 02/09/1977 N 2 4 1 0 7 14 20,000
39029662 CLAUDIA SOUSA DAMACENO 31/12/1981 N 11 4 2 0 18 35 50,000
41070640 CLAUDIO FERREIRA SILVA 14/07/1974 N 6 3 2 1 11 23 32,857
39280780 CLEBER FERRAZ 27/04/1990 N 8 2 2 1 12 25 35,714
40974367 CLEIDE LIRA DE SOUZA 14/09/1979 N 9 0 0 1 10 20 28,571
39244172 CLEITON DOS SANTOS SILVA 22/09/1999 N 10 6 5 1 12 34 48,571
41089693 CLEYTON FRANCISCO OLIVEIRA DE ARAUJO 25/12/1984 N 14 3 2 1 12 32 45,714
39210189 CRISTIANE FERREIRA LIMA DA SILVA QUIRINO 14/09/1979 N 8 2 0 1 13 24 34,286
39013715 CRISTIANE MARCIA SILVA FAZANI 15/06/1977 N 9 1 2 1 17 30 42,857
40942740 CRISTINA DE SOUSA RIBEIRO 26/09/1977 N 10 3 3 1 15 32 45,714
41165888 CRISTINA FONSECA MONTEIRO 16/04/1983 N 13 8 4 0 12 37 52,857
39008940 DAIANE CRISTINE MENDES OLIMPIO 17/11/1993 N 9 3 2 2 18 34 48,571
40190285 DALILA LEAL COSTA 20/10/1994 N 9 5 2 1 16 33 47,143
39522199 DAMIRES CIPRIANI 12/11/1994 N 13 2 1 0 12 28 40,000
40059375 DANIEL AMERICO DE CHIARA 20/06/1979 N 10 6 2 1 11 30 42,857
40926095 DANIELA MORITA NOBRE 22/09/1980 N 14 4 3 1 11 33 47,143
41002709 DANIELE ANDRADE SANTA CRUZ 29/11/1981 N 9 2 4 2 10 27 38,571
40606333 DANIELLA APARECIDA VIDAL FERREIRA 26/12/1987 N 8 2 0 1 9 20 28,571
39002225 DANIELLY BATISTA PIRES 16/09/1999 N 10 3 1 1 9 24 34,286
39057216 DANIELY POPPERL MARTINS VILELA 12/04/1986 N 6 5 4 1 13 29 41,429
41004914 DANILO AUGUSTO MONTEIRO 20/06/1998 N 9 2 3 1 17 32 45,714
39065960 DANILO PAVLIDIS DOS SANTOS 27/04/1993 N 10 0 2 3 16 31 44,286
39416305 DANILO PEREIRA KOVACS 24/03/1995 N 5 2 3 0 9 19 27,143
41199189 DARIO RAMOS TERRA 03/11/1967 N 9 4 2 0 10 25 35,714
39257002 DARLENE FROES DA SILVA 18/08/1984 N 10 3 3 0 16 32 45,714
41240693 DARYELLE COSTA DE BRITTO 10/07/1985 N 10 2 1 2 15 30 42,857
39042103 DAVID GUITI PEREIRA NASCIMENTO 30/09/2000 N 8 9 5 0 13 35 50,000
39480895 DAVID RAMOS CECHINI 10/11/1989 N 9 3 4 0 14 30 42,857
41004299 DAYANE SANTOS FERREIRA DA SILVA 16/06/1991 N 12 5 3 0 14 34 48,571
41122828 DEBORA DA SILVA TRAINOTTI SANTOS 29/03/2000 N 11 4 2 2 14 33 47,143
39062252 DEBORA DE SOUZA CASTRO 18/01/1987 N 6 3 1 2 9 21 30,000
41115333 DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA 20/09/1991 N 8 2 1 3 9 23 32,857
40197050 DENISE AIBARA 21/03/1977 N 13 6 3 0 11 33 47,143
41085914 DENISE DOS SANTOS OLIVEIRA 20/09/1991 N 11 3 2 1 16 33 47,143
39051501 DENISE SOCORRO CAMPOS DAMASCENO 25/02/1967 N 7 5 0 2 12 26 37,143
40269434 DIANA SOUZA ROCHA 22/06/1998 N 6 3 1 2 15 27 38,571
39120511 DIEGO ALVES BARBOSA 15/06/1998 N 7 6 3 2 13 31 44,286
40233928 DIEGO RODRIGUES GONCALVES 09/01/1987 N 11 5 4 1 13 34 48,571
39661342 DIEGO SIQUEIRA DE LIMA TEIXEIRA 05/02/1991 N 10 4 3 1 8 26 37,143
40697207 DORIS DIAS DE FREITAS GOMES 27/04/1979 N 11 2 2 3 13 31 44,286
40124991 DOUGLAS BISPO DOS SANTOS 03/11/1985 N 8 3 2 0 8 21 30,000
39745198 DOUGLAS SANTANA DESIDERIO 10/04/1987 N 12 4 3 1 8 28 40,000
39103684 DULCINEIA SUZARTE SAMPAIO 26/12/1979 N 12 3 1 1 13 30 42,857
39027937 EDGAR VECCHI DE OLIVEIRA 25/09/1982 N 10 2 2 0 10 24 34,286
41239954 EDGER RAPHAEL CERQUEIRA DE PAULA 29/09/1982 N 9 5 4 1 14 33 47,143
40150399 EDIELEN CONCEICAO BASTOS 13/01/1995 N 12 4 2 2 14 34 48,571
41107063 EDILENE TEIXEIRA SILVA 02/04/1971 N 9 4 3 1 16 33 47,143
40254631 EDIRLAINY FERREIRA BUENO 06/01/1977 N 8 1 2 1 8 20 28,571
40270254 EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 08/06/1984 N 9 7 3 0 12 31 44,286
41097734 ELAINE CRISTINA BEZERRA 29/10/1985 N 11 3 1 0 15 30 42,857
39118274 ELAINE CRISTINE VIEIRA SIMOES 15/10/1986 N 11 5 2 3 7 28 40,000
39245268 ELAINI CRISTINA DORATIOTTO 04/11/1974 N 7 2 3 0 12 24 34,286
41153065 ELENI LOPES NOGUEIRA 17/05/1972 N 7 3 0 0 14 24 34,286
39265153 ELEONES OLIVEIRA DE JESUS 23/02/1986 N 12 4 3 1 11 31 44,286
40629015 ELIANA FERREIRA DE SOUZA DOS SANTOS 13/05/1974 N 7 3 0 1 9 20 28,571
40357210 ELIANA MARTINS BORGES 25/09/1985 N 8 3 1 1 11 24 34,286
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39026191 ELIANGELA CERQUEIRA DOS SANTOS 14/10/1997 N 7 1 0 1 14 23 32,857
40951766 ELIEL LEAO DE OLIVEIRA 23/12/1977 N 5 3 0 1 8 17 24,286
40908747 ELISA CALDANA CHIARELLO 05/01/1997 N 13 6 4 0 17 40 57,143
41051661 ELISIANE MICHELIN FRANZOTTI 05/12/1998 N 9 2 0 0 11 22 31,429
40254976 ELIZABETH DOS SANTOS SOARES 16/09/1992 N 8 4 1 0 9 22 31,429
41108132 ELLEN ROSANE DE LUCENA NASCIMENTO 29/10/1972 N 13 5 2 2 9 31 44,286
39053881 EMANUELA ESQUINELATO 11/07/1992 N 4 4 1 0 16 25 35,714
40972054 EMILI MADRUGA 30/01/2004 N 8 6 3 1 10 28 40,000
39918467 EMILY NASCIMENTO DA SILVA 11/01/1999 N 4 9 1 1 7 22 31,429
39445976 ERICA DE OLIVEIRA 02/09/1995 N 10 4 2 1 9 26 37,143
41091310 ERICA OLIVEIRA CASELLATO LUIZ 05/09/1979 N 10 2 1 1 20 34 48,571
39497585 ERIKA ADRIANA DA SILVA 08/04/1974 N 5 0 3 1 14 23 32,857
39152863 ERIKA DOLORES DA CUNHA MACHADO 15/10/1994 N 5 2 0 1 11 19 27,143
39302458 ERIKA PEREIRA DE JESUS 12/04/1991 N 9 3 1 2 18 33 47,143
39178528 ERIKA WINCKLER GOUVEA LOBEIRO 17/01/1978 N 13 3 1 1 13 31 44,286
39027635 ERLANE MONICA CHAVES DA SILVA 05/01/1991 N 12 2 0 2 16 32 45,714
41109694 ESTEFANO COBIAK NETO 02/11/1995 N 8 4 3 1 15 31 44,286
39065715 ESTELA RIBEIRO SANTOS DA SILVA 12/01/2001 N 6 4 1 1 12 24 34,286
40760863 ESTHER DE JESUS CHILIZ 29/11/1998 N 12 3 3 1 15 34 48,571
41234529 ESTHER LEMOS SANTOS 05/12/2002 N 14 3 3 1 9 30 42,857
39352544 EVELYN DA COSTA 01/07/1994 N 12 4 3 0 17 36 51,429
39040844 EWERTON BATISTA DO NASCIMENTO 15/11/1982 N 10 8 3 0 10 31 44,286
40095380 FABIANA HELENA ROSA DE LIMA 23/02/1979 N 10 1 2 1 15 29 41,429
39138127 FABIANA PIRES MARTINS 26/09/1987 N 10 5 2 0 10 27 38,571
41205367 FABIANA RODRIGUES GONCALVES VIDAL DO VALLE 14/06/1977 N 6 2 2 0 13 23 32,857
39062228 FABIOLA JARDINI 02/08/1978 N 15 4 3 0 16 38 54,286
40997588 FELIPE AURELIANO MARTINS 11/05/1987 N 11 8 1 0 16 36 51,429
38999501 FELIPE DE OLIVEIRA FORESTO 06/04/1985 N 8 2 2 1 14 27 38,571
41173694 FELIPE ZANDONA SANTOS 06/10/1986 N 14 3 1 1 15 34 48,571
41164261 FERNANDA CAROLINE SANCHES 28/05/1998 N 7 4 1 0 12 24 34,286
39035522 FERNANDA DE ANDRADE 14/04/1984 N 9 2 1 0 15 27 38,571
39022072 FERNANDA MARIA CLEMENTE SIQUEIRA 13/08/1976 N 9 4 1 2 10 26 37,143
39294439 FERNANDA PACAGNAM PERINI 06/12/1986 N 8 4 2 3 16 33 47,143
41231090 FERNANDA RODRIGUES MARCAL 22/10/2001 N 7 4 1 2 14 28 40,000
39225682 FERNANDO BEN OLIVEIRA DA SILVA 10/04/1977 N 8 1 2 1 12 24 34,286
39934705 FLAVIA DE OLIVEIRA GOMES ARRUDA 10/11/1976 N 10 5 2 0 15 32 45,714
39420450 FLAVIA DOM PEDRO MARTUCELLI 24/01/1996 N 10 3 3 1 9 26 37,143
39504280 FLAVIA DOS SANTOS SALGADO 03/01/1993 N 11 5 0 1 19 36 51,429
40363236 FLAVIA GUIMARAES OLIVEIRA 20/06/1970 N 6 3 0 0 8 17 24,286
40131548 FLAVIA MUNIZ 01/12/1981 N 9 6 1 0 10 26 37,143
41227182 FLAVIA TROMBINI DA SILVA 27/08/1979 N 12 4 3 0 16 35 50,000
41176901 FLAVIO SOUZA HERRAEZ 09/10/1988 N 5 6 1 1 10 23 32,857
39150283 FRANCIELEN MOTA DE OLIVEIRA 17/11/1987 N 10 3 1 1 10 25 35,714
39031250 FRANCIENE SACRAMENTO DE PAULA 21/12/1992 N 4 2 2 0 9 17 24,286
39286614 GABRIEL BRASIL FRAXE 20/07/1997 N 10 4 2 1 14 31 44,286
39385868 GABRIEL CARVALHO MUGNATTO 08/06/1996 N 10 6 2 2 14 34 48,571
40998380 GABRIEL GOMES DE SOUZA 30/06/1997 N 12 5 2 1 12 32 45,714
40145557 GABRIEL HONORIO RIBEIRO DOS SANTOS 19/02/1997 N 11 5 2 2 14 34 48,571
40247414 GABRIEL MOTTA SOUSA 07/12/1995 N 8 6 2 1 9 26 37,143
39506479 GABRIELA BRASIL VIDAL 03/02/2000 N 9 0 1 2 12 24 34,286
39032272 GABRIELA CARVALHO DE OLIVEIRA 10/03/1998 N 11 5 3 1 12 32 45,714
39533204 GABRIELA DUARTE DE CARVALHO 28/12/1999 N 14 6 4 0 13 37 52,857
39209776 GABRIELA GOMES TEIXEIRA 10/07/1996 N 8 3 2 2 13 28 40,000
39191044 GABRIELA OLIVEIRA LIMA 04/02/1998 N 8 6 3 0 15 32 45,714
39260500 GABRIELA OLIVEIRA LOURENCO 04/05/1993 N 8 4 0 0 13 25 35,714
41113845 GABRIELA PACHECO DOS SANTOS 26/10/1995 N 9 2 1 1 13 26 37,143
40194434 GABRIELA RAMOS GUIMARAES 26/04/2000 N 10 4 2 1 11 28 40,000
41056930 GABRIELA SOUZA CHAVES DA SILVA 18/08/1995 N 13 2 2 1 16 34 48,571
39109437 GABRIELA TELES BARBOSA 27/10/1999 N 10 1 3 2 16 32 45,714
39390985 GABRIELE OLIVEIRA IGLESIAS 22/01/1981 N 9 5 1 2 14 31 44,286
39024407 GABRIELLA SOUZA FELIX 04/09/1999 N 6 5 2 1 14 28 40,000
39372103 GABRIELLE COIS VARGAS 14/07/1999 N 9 4 2 1 10 26 37,143
41004353 GABRIELLE DAMACENA PENHA 10/07/2000 N 8 4 2 0 14 28 40,000
41093933 GABRIELLE FRANCHIN PINTO 22/02/1999 N 13 4 3 0 13 33 47,143
40088707 GABRIELLE SIQUEIRA MARTIMIANO 17/05/1999 N 11 4 3 1 10 29 41,429
41163699 GEISA GOMES DA SILVA 04/03/1993 N 9 2 2 2 13 28 40,000
39115810 GEORGEA MICHELUCCI CAAMANO 08/09/1995 S 11 4 3 0 12 30 42,857
39611191 GESSICA CIBELE CZUY 26/08/1985 N 11 1 2 1 11 26 37,143
39264599 GIOVANA FELAMINGO 03/06/1980 N 10 4 3 2 12 31 44,286
39068900 GIOVANA POLICICIO DA CRUZ 17/04/1998 N 6 1 1 0 9 17 24,286
39754987 GIOVANA VIRGINIO DE SOUZA 12/08/1999 N 8 2 3 2 13 28 40,000
40093298 GIOVANNA SANTOS BOSQUE FERREIRA 04/11/1998 N 12 2 2 1 11 28 40,000
41067703 GIOVANNA TRABACHINI CARREIRA 04/04/2001 N 10 1 2 0 10 23 32,857
40998606 GIOVANNI BRUNO CAROLLO GAETA 28/02/1985 N 12 10 3 0 14 39 55,714
41223632 GISELE ALMEIDA DOS SANTOS 28/04/1983 N 10 5 2 0 14 31 44,286
40835430 GISELE CAMARGO FRANCA 09/05/1973 N 11 5 3 1 12 32 45,714
39087980 GISELE MAIOLO DA SILVA 14/02/1982 N 12 5 4 0 10 31 44,286
39289095 GISELY DA SILVA RIBEIRO 04/12/1993 N 6 3 3 3 14 29 41,429
39643298 GISLEIDE RODRIGUES FELIPE 23/07/1967 N 6 3 1 0 10 20 28,571
41109279 GISLENE FERMIANO DE MOURA 16/09/1976 S 7 1 0 2 12 22 31,429
39351130 GIULIA AGUIAR CHUN 25/01/1998 N 9 4 3 2 13 31 44,286
40445046 GLEICE SANTANA DE SOUSA 16/11/1991 N 5 2 1 0 15 23 32,857
41016416 GRAZIELA ANDRADE ROJAS 09/02/1994 N 9 3 1 1 15 29 41,429
39204740 GRAZIELA CRISTINA CREMASCO SILVA 04/04/1978 N 11 3 0 0 14 28 40,000
39242188 GRAZIELE RODRIGUES COSTA 03/04/1992 N 13 2 1 1 16 33 47,143
39370933 GRAZIELLA MORILLA DA SILVA 22/04/1993 N 8 1 2 2 16 29 41,429
39012603 GRAZIELLE ANDRE ALVES 19/08/1998 N 6 2 0 0 8 16 22,857
41078276 GRECIA GRISELDA DELGADO KAMA 22/04/1990 N 4 4 2 0 10 20 28,571
39652904 GUILHERME DAMASCENO MULLA 27/03/2000 N 6 3 2 0 12 23 32,857
40295184 GUSTAVO GONCALVES NASCIMENTO 10/04/1993 N 8 5 5 0 15 33 47,143
39180638 GUSTAVO SANCHES SANTOS 04/04/1996 N 12 7 4 0 15 38 54,286
40279740 HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA 10/03/1993 N 13 5 4 1 11 34 48,571
39307395 HELEN SANTOS DE PAULA 26/12/2001 N 6 0 2 1 12 21 30,000
41189990 HELEN VIEIRA DE ALMEIDA 18/07/1994 N 7 3 2 0 12 24 34,286
40023648 HELENA APARECIDA FONTES 11/03/1971 N 7 1 0 2 10 20 28,571
41231805 HELMA MARIA MARTINS LEITE 31/05/1973 N 13 4 1 1 15 34 48,571
40664449 HELOISA DE CAMPOS DOS SANTOS 24/01/1994 N 11 2 3 1 16 33 47,143
40821404 HELOISA VENITELLI DOS SANTOS 29/06/1994 N 12 6 3 0 14 35 50,000
39129365 HENYFE KATCHUCY DE ARAUJO 28/01/1991 N 9 2 1 2 7 21 30,000
40309177 HERCULES FERREIRA ROSA 10/03/1986 N 7 6 3 1 13 30 42,857
39071324 HILDA MARCIA DOS SANTOS MARTINS 06/01/1978 N 6 3 1 1 9 20 28,571
40582507 HUMBERTO DE CARVALHO LEAL 06/07/1986 N 11 8 2 0 17 38 54,286
41093330 IARA LOPES MARINHO 17/07/1978 N 7 3 2 1 12 25 35,714
39575667 ILANA BATISTA ALVES 03/08/1988 N 7 6 4 1 10 28 40,000
39032191 INGRID ANDRADE PERINI 11/06/1995 N 11 8 2 0 17 38 54,286
40468194 INGRID ULISSES SOUZA 11/03/1999 N 11 3 2 0 8 24 34,286
39028828 IONE LACERDA PINTO 15/11/1966 N 10 3 2 0 13 28 40,000
39405788 IRIS BARBOZA PASTOR SOUZA 25/01/2001 N 6 1 2 1 13 23 32,857
39676706 IRLANDIA OLIVEIRA ALMEIDA 12/05/1986 N 7 2 0 1 13 23 32,857
41096860 ISABELA AMARAL VICENTIM 27/12/2000 N 9 2 1 2 15 29 41,429
41224949 ISABELA APARECIDA DE MOURA HIGA 17/06/1980 N 11 3 0 0 12 26 37,143
40547965 ISABELA RODRIGUES PRIETO 23/10/1999 N 10 3 2 3 12 30 42,857
39131173 ISABELA TORRESCASANA CENTRONE MARTINS 13/11/1999 N 9 4 4 1 15 33 47,143
39280810 ISABELLA CAROLINE CRUZ DE SOUZA 02/06/2000 N 2 3 1 0 11 17 24,286
40137392 ISABELLA CASSARO 04/12/1998 N 7 3 2 2 12 26 37,143
40924416 ISABELLA CESAR TENANI 20/10/1997 N 12 9 3 0 15 39 55,714
41107535 ISABELLA CRISTINA COELHO RODRIGUES CORREA 07/12/1997 N 10 5 1 0 8 24 34,286
39272923 ISABELLA DA SILVA BARBOSA 11/03/2002 N 10 6 2 1 13 32 45,714
39349799 ISABELLA NARRYMAN VALEZIN 19/12/1995 N 7 3 1 1 12 24 34,286
39969088 ISABELLA SOUZA SILVA MOREIRA 05/11/1995 N 11 6 2 0 12 31 44,286
39469972 ISABELLE ROSSONI RODRIGUES 06/06/1994 N 12 5 2 2 10 31 44,286
40076830 ISABELLE SILVA PAULA 09/10/2000 N 6 1 1 3 7 18 25,714
41179226 ISADORA ALBUQUERQUE GOBBI 19/03/2000 N 10 6 4 1 11 32 45,714
40297918 IVONE ALVES TEIXEIRA 11/01/1978 N 12 3 2 2 12 31 44,286
39454932 IZABELLE GIRAO MORAES 27/01/1998 N 12 3 4 4 10 33 47,143
41014707 JACIRA PAES DE CARVALHO 19/01/1964 N 11 4 2 0 13 30 42,857
39420078 JACQUELINE CARRACA WRIGHT DA SILVEIRA 10/10/1987 N 11 4 2 1 12 30 42,857
39145000 JACQUELINE DE SOUSA CAETANO 14/08/1996 N 9 4 4 0 15 32 45,714
41145356 JANAINA HAYASHI GARCIA 21/02/1985 N 13 3 2 0 11 29 41,429
39828492 JAQUELINE RAMOS DE LIMA MARROCHELLI 29/10/1988 N 9 4 0 1 14 28 40,000
39691926 JAQUELINE VIEIRA GOMES 13/06/1997 N 9 4 1 1 10 25 35,714
39773280 JEAN CARLO GONCALVES VILAS BOAS 18/08/1993 N 6 5 3 0 13 27 38,571
41224264 JEANE CONCEICAO EVANGELISTA DOS SANTOS 05/12/1975 N 11 6 2 1 11 31 44,286
40348490 JESSICA APARECIDA SURITA 23/05/1988 N 5 3 2 0 8 18 25,714
40113540 JESSICA ASSIS DOS SANTOS 03/07/1991 N 11 5 3 0 15 34 48,571
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39226930 JESSICA COSTA REIS SOUZA 05/05/1992 N 7 7 2 1 9 26 37,143
39270831 JESSICA HELENA CURTO 11/03/1993 N 12 5 2 0 10 29 41,429
40393305 JESSICA NATAL DA SILVA 22/12/1990 N 4 2 2 1 13 22 31,429
40991652 JESSICA NAZARETH LANZELOTTI 15/05/1982 N 11 2 2 1 10 26 37,143
40781844 JHENNYFER GABRIELLY CORREDATO 25/07/2000 N 5 3 1 0 6 15 21,429
39031659 JOAN LUCIANO GESUELE 12/06/1971 N 9 2 2 1 13 27 38,571
39093476 JOAO MARCOS DE AQUINO VIDAL 27/12/1992 N 12 5 3 1 12 33 47,143
39279570 JOAO VITOR NATALICIO FRANCA 08/05/1997 N 9 1 2 4 13 29 41,429
39061418 JOEL ALVES DE LIMA 27/06/1977 N 11 3 2 1 16 33 47,143
39266508 JOEL HUGO POLONI 22/09/1988 N 9 1 1 0 18 29 41,429
40061493 JONAS DUARTE RODRIGUES DA COSTA 11/04/1989 N 10 3 3 1 11 28 40,000
40670201 JORGE VITOR GUIMARAES DOS SANTOS 24/01/1998 N 10 5 4 2 13 34 48,571
41125290 JOSE HENRIQUE DIAS 29/10/1971 N 6 4 2 1 12 25 35,714
40512908 JOSE LINCOLN DE ALMEIDA ZAGO 13/07/1994 N 8 4 2 2 13 29 41,429
40147487 JOSE LUIS GONCALVES DE SOUSA 22/05/1984 N 3 4 2 1 13 23 32,857
39188051 JOSIANE FEITOZA DA SILVA 14/07/1990 N 6 4 1 1 13 25 35,714
41204115 JOSICLAUDIA I SILVIA MORAIS DE OLIVEIRA 29/06/1983 N 3 1 1 0 7 12 17,143
40829367 JOYCE RAYRA DE SOUZA 04/06/1998 N 6 3 1 1 13 24 34,286
39031233 JOYCE SOUZA SALLES CONCEICAO 17/08/1994 N 8 3 1 0 11 23 32,857
39060900 JULIA CABETTI SOUSA 23/01/2000 N 8 5 1 3 14 31 44,286
41206991 JULIA CARVALHO VAN DER LEY QUINTELA 26/09/1999 N 13 3 1 1 15 33 47,143
39181340 JULIA MASCARENHAS ZABALA 29/05/1995 N 12 6 2 1 10 31 44,286
40174433 JULIANA AZEVEDO SANTOS 11/12/2001 N 10 3 2 1 15 31 44,286
41223748 JULIANA CARDOSO ALMEIDA DOS SANTOS 22/06/1997 N 8 3 1 1 10 23 32,857
41105303 JULIANA CORDEIRO DA SILVA 23/11/1990 N 9 3 1 3 16 32 45,714
39286991 JULIANA DA SILVA SEOANE 07/06/1985 N 8 3 3 1 13 28 40,000
39119866 JULIANA DE SOUZA ALVES 11/08/1986 N 4 3 1 0 14 22 31,429
41046544 JULIANA EMILIA BARBOSA SHIRO 12/03/1997 N 13 7 0 0 12 32 45,714
40992268 JULIANA LOPES ANDRIGHETTO 29/08/1980 N 12 8 3 0 15 38 54,286
40649318 JULIANA MARIA NOGUEIRA HENRIQUES 12/11/1980 N 9 3 2 2 16 32 45,714
40098303 JULIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 01/02/2000 N 11 4 2 0 10 27 38,571
39024474 JULIANE RAFAELA DA SILVA SOUZA 23/12/1991 N 11 2 1 1 17 32 45,714
39021300 JULIETE BARBOSA SOUZA DO PRADO 11/02/1990 N 11 3 2 0 15 31 44,286
41115724 JULIO CESAR VENANCIO 04/11/1973 N 8 3 2 1 13 27 38,571
40608956 JUSSARA DE ABREU GRANADA 15/10/1989 N 7 4 1 0 14 26 37,143
39555429 JUSSARA DIAS VIANA 17/09/1995 N 5 3 2 0 10 20 28,571
39077799 KALINA LIDIA FREITAS TEIXEIRA 12/11/1970 N 10 3 2 1 14 30 42,857
39259447 KAMILA THAYNARA DA SILVA DE SA 19/10/2000 N 12 3 1 1 11 28 40,000
39002977 KAREN AUDREY DE SOUZA FERRAZ DA SILVA 10/01/1974 N 8 4 1 0 17 30 42,857
39105130 KAREN CAMPOS MERIGLI 22/02/1988 N 12 3 1 2 9 27 38,571
39052729 KARINA LEITE DA SILVA 01/05/1989 N 8 1 2 2 16 29 41,429
39569616 KARINA MARTINS DA SILVA 05/08/2000 N 8 3 1 1 9 22 31,429
39314685 KARINA MENDES DA SILVA 29/01/2002 N 5 2 2 0 7 16 22,857
39188248 KARINA SOUZA NASCIMENTO 15/04/1999 N 8 3 0 1 13 25 35,714
39506800 KARINA WINCK DE OLIVEIRA 12/06/1986 N 11 2 1 1 9 24 34,286
39015785 KARINE ANDRADE DOS SANTOS 31/08/1995 N 6 5 1 0 16 28 40,000
41047753 KARINE MENEGUIM RAIMUNDO 14/08/1985 N 11 3 3 0 16 33 47,143
41034546 KARLA OLIVEIRA SILVA 01/01/1993 N 11 3 2 1 15 32 45,714
40148076 KAROLINA DE OLIVEIRA GOMES 02/11/1995 N 11 5 2 1 15 34 48,571
39497720 KAROLINE RIBEIRO 26/09/1996 N 5 5 2 0 12 24 34,286
39396673 KATIA CARRERE FAGUNDES DIAS 01/05/1963 N 9 2 1 2 11 25 35,714
39431509 KATIA REGINA JOSUE 21/02/1980 N 4 4 3 1 6 18 25,714
39391272 KAUE LOPES DIAS 06/10/1992 N 11 7 1 0 15 34 48,571
39541061 KELI OLIVEIRA FERNANDES DE FREITAS 28/04/1982 S 9 2 2 1 11 25 35,714
39042120 KELLY DA SILVA RODRIGUES 09/01/1982 N 8 6 3 1 14 32 45,714
41109732 LAIS PAZ SANTOS 08/03/1988 N 11 1 2 2 17 33 47,143
39433668 LAIS WALESKA MAGALHAES DOS SANTOS FONSECA 06/02/2000 N 5 3 1 0 12 21 30,000
40244067 LAISA GERALDA CORREIA DE OLIVEIRA 27/03/1999 N 10 7 3 0 16 36 51,429
40017206 LARA HELENA DE ASSIS 18/07/2001 N 11 3 1 1 10 26 37,143
39009467 LARA KIMIE MONTEIRO KINSUI 06/07/1999 N 10 3 2 0 10 25 35,714
39133990 LARISSA BADICO BADARO 24/05/1997 N 10 4 3 1 14 32 45,714
40786773 LARISSA FONTES SOUZA 06/10/1997 N 9 4 2 1 12 28 40,000
39015556 LARISSA HOLTZ BARBOSA SCHIMITH 07/08/1981 N 9 5 3 1 16 34 48,571
39281558 LARISSA LARA AGOSTINHO DA SILVA 06/05/1996 N 10 2 4 1 17 34 48,571
40835588 LARISSA MAIARA CALIXTO DA SILVA 10/11/1998 N 12 4 2 1 15 34 48,571
41202880 LAURA CUNHA HANITZSCH 17/03/1996 N 13 4 5 1 11 34 48,571
39336948 LAURA HELENA GROSSO SILVA 08/06/1999 N 10 4 1 1 18 34 48,571
39027074 LEANDRA SERPA TEIXEIRA 26/12/1978 N 8 4 0 0 7 19 27,143
40728030 LEANDRO FERNANDES FIGUEIREDO LOPES 08/07/1985 N 7 7 3 0 14 31 44,286
39007928 LEANDRO SILVA FORESTO 02/03/1998 N 9 3 2 2 16 32 45,714
39350614 LEIA MORAES DE OLIVEIRA 20/10/1969 N 4 6 2 0 5 17 24,286
41202759 LEILA INDINI FIAMINGHI 21/10/1968 N 9 1 0 1 13 24 34,286
39294218 LEONARDO CATOZI BROGGIO 06/07/1999 N 9 4 2 1 10 26 37,143
39003825 LEONARDO RIBEIRO MUNHOZ 07/12/1998 N 11 2 2 2 13 30 42,857
39262537 LETICIA APARECIDA MARQUES DE NAPOLIS 12/10/2000 N 7 4 1 2 13 27 38,571
39208869 LETICIA DE ALMEIDA BRAYNER 09/10/1999 N 7 3 1 0 19 30 42,857
39528251 LETICIA DE SOUZA CORREIA SANTOS 10/08/1994 N 12 1 4 2 15 34 48,571
39093344 LETICIA DECRESCI FRANCA 09/11/2001 N 12 4 3 1 12 32 45,714
39460797 LETICIA GABRIELLE DO NASCIMENTO 13/04/1998 N 10 4 3 1 12 30 42,857
39114678 LETICIA LOPES PREY 26/04/1999 N 7 8 1 1 10 27 38,571
40050246 LETICIA NICOLUCCI BAPTISTA 19/01/1999 N 6 5 2 0 15 28 40,000
39160963 LETICIA NUNES OLIVEIRA 07/01/2001 N 9 2 2 1 13 27 38,571
40793460 LETICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 14/08/2000 N 11 3 1 1 9 25 35,714
39244504 LETICIA SABINO PEREIRA 22/02/1999 N 14 2 2 0 15 33 47,143
39539105 LEYSE DA SILVA FIRMIANO 22/08/1994 N 8 4 3 1 13 29 41,429
41009967 LIA HOLANDA PONTES 12/07/1990 N 10 2 2 0 18 32 45,714
41187733 LICE RABELO PEREIRA 19/02/1988 N 9 3 2 1 10 25 35,714
40147886 LIDIA CARNEIRO DE SENA 20/04/1990 N 12 3 2 1 10 28 40,000
39885119 LIDIANE CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 08/11/1991 N 11 0 3 0 12 26 37,143
40150275 LILIAN MIDORI HIRA BENITO 15/03/1986 N 9 1 2 1 15 28 40,000
39090299 LILIAN WAISMAN 06/12/1953 N 8 3 0 0 12 23 32,857
39028488 LIVIA MICHELE LEITE DE LIMA 15/06/1988 N 8 4 1 0 10 23 32,857
41190939 LIVIA NATAL ALMEIDA 14/03/1955 N 12 3 0 2 13 30 42,857
39476910 LORENA CRISTINA MARTINELLI LIMA 12/06/2001 N 14 10 4 0 11 39 55,714
39609863 LORENA PORTO AMADOR 29/05/2000 N 10 5 1 3 8 27 38,571
40171507 LOURIVAL PINTO FILHO 03/01/1970 N 9 2 0 1 11 23 32,857
39388638 LUAN ALBUQUERQUE GARCIA 03/03/2001 N 0 0 0 3 17 20 28,571
39373207 LUANA DOS SANTOS MARTINS 26/11/1987 N 11 2 3 0 14 30 42,857
40275221 LUANA DOS SANTOS PEIXOTO 25/04/1987 N 10 5 3 0 12 30 42,857
40944697 LUANA GARCIA DE ABREU 18/10/1993 N 9 5 4 0 9 27 38,571
41237480 LUANA SOARES CARVALHO 13/05/1994 N 8 3 4 2 17 34 48,571
39540065 LUCAS DE JESUS DA SILVA 14/10/1990 N 10 5 2 1 13 31 44,286
41022920 LUCAS NASCIMENTO CONSTANCIO 10/05/2000 N 10 4 4 0 12 30 42,857
41111397 LUCAS OLIVEIRA ALVARES 19/08/1997 N 9 5 3 2 14 33 47,143
39219941 LUCCA FREIRES ZAGO 10/04/1998 N 12 4 2 0 14 32 45,714
40053261 LUCIANA CESPEDES RODRIGUES DE LIMA 11/12/1976 N 6 1 2 1 15 25 35,714
39265765 LUCIANA DE LIMA 04/07/1973 N 9 4 1 1 15 30 42,857
40117243 LUCIANE CORDEIRO TELHADA 21/07/1985 N 12 3 3 1 11 30 42,857
39117413 LUCIEDE BARROS DE OLIVEIRA 26/07/1983 N 6 2 0 0 9 17 24,286
39045684 LUCIENE PEREIRA DO NASCIMENTO 17/11/1986 N 10 3 1 0 14 28 40,000
39007855 LUCILA ROCHA BOCATO 09/07/1992 N 5 4 3 0 9 21 30,000
40912752 LUCILAINE ROSA DE ALMEIDA ARAUJO 01/03/1977 N 2 3 3 0 11 19 27,143
41111591 LUCIMAR APARECIDA DE BRITO BRANDAO 19/10/1982 N 9 1 3 2 13 28 40,000
39363643 LUCIMARA BORGHI ABDO AGAMME 26/01/1964 N 9 2 1 0 9 21 30,000
41216644 LUCINEIA GOMES DE SOUSA 12/12/1982 N 8 3 1 0 15 27 38,571
39244024 LUCIO ROGERIO CURSINO DORNELAS 09/09/1973 N 7 4 2 0 7 20 28,571
40029581 LUDMILA MARTINS DE SOUSA 14/12/1980 N 8 6 1 0 12 27 38,571
39462153 LUISA MARMOL GIL ESTEVES 28/03/2002 N 7 3 3 0 11 24 34,286
39237630 LUIZA DACAL CORREA 01/01/1992 N 9 4 3 1 15 32 45,714
39435407 LUIZA LAILA 14/04/1999 N 5 4 0 1 8 18 25,714
39798534 LUIZA PIGULA SILVA MATTAR 14/01/1998 N 12 5 2 1 13 33 47,143
41142802 LUIZA RIBEIRO PINTO FERREIRA 13/04/1991 N 12 2 3 2 11 30 42,857
39403246 LYANDRA MARIA MONTEIRO DE SOUZA 27/10/2000 N 11 4 2 2 9 28 40,000
40952959 LYLYAN SOARES VIANA 14/12/1975 N 7 4 2 1 13 27 38,571
40076121 MAGNOLIA SOUZA MARQUES 14/08/1978 N 3 2 3 0 13 21 30,000
41106008 MAISA SILVA DA MOTA 20/06/1965 N 13 5 1 0 16 35 50,000
39239110 MANLIO DE ALMEIDA LIMA 16/04/1992 N 11 4 1 0 14 30 42,857
39007499 MANOEL DA SILVA MACHADO 04/10/1976 N 11 5 1 2 14 33 47,143
41096410 MARCELLA GUIDO GENTIL 15/08/1989 N 12 3 3 3 10 31 44,286
39890821 MARCELO MARGELLI 02/04/1982 N 7 3 3 0 5 18 25,714
40784347 MARCIA APARECIDA LOPES 15/12/1969 N 10 3 0 0 11 24 34,286
39179184 MARCIA CORRALERO ROSA RODRIGUES 27/07/1963 N 12 3 1 1 12 29 41,429
41181530 MARCIA DE MORAES ANDRADE FREIRE 05/10/1965 N 10 4 0 0 16 30 42,857
40269540 MARCIA GONCALVES LIMA 13/01/1971 N 9 3 1 0 15 28 40,000
41223535 MARCIA HELENA TAVARES 03/05/1969 N 13 2 2 1 11 29 41,429
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39005224 MARCIA HENRIQUE DA SILVA 12/09/1980 N 4 4 1 1 14 24 34,286
41155653 MARCIA HENRIQUE DO NASCIMENTO 04/01/1974 N 11 2 4 1 15 33 47,143
40178005 MARCIA MARCIANA FAVORIM 01/01/1979 N 12 4 3 3 12 34 48,571
40278530 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 24/05/1974 N 5 3 2 2 13 25 35,714
39038904 MARCOS PEREIRA CAVALCANTE PEREIRA CAVALCANTE 05/09/1971 N 5 4 2 0 13 24 34,286
39344533 MARCOS VINICIUS DOS ANJOS MELO 25/07/1997 N 10 1 0 3 13 27 38,571
39175154 MARCUS VINICIUS DA SILVA REGIS 15/12/1994 N 12 4 3 1 11 31 44,286
40976378 MARIA ALCISLENE RODRIGUES DE MENEZES ALMEIDA 07/01/1976 N 13 4 1 1 13 32 45,714
40778517 MARIA ANTONIA SANTOS LIMA 05/07/1981 N 10 4 0 0 16 30 42,857
39091686 MARIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 15/02/1982 N 10 4 2 2 12 30 42,857
40448240 MARIA CAROLINA SOARES DA SILVA 20/04/1983 N 10 1 0 2 16 29 41,429
40791319 MARIA CRISTINA LEITE TEIXEIRA DE BRITO 20/06/1966 N 5 2 2 0 14 23 32,857
39622720 MARIA DAS DORES OLIVEIRA DO NASCIMENTO 25/09/1973 N 10 1 1 1 13 26 37,143
39118665 MARIA DE FATIMA CARVALHO DE SOUZA 24/09/1986 N 7 3 1 1 11 23 32,857
39077845 MARIA EDUARDA GUIMARAES MARCILIO 06/02/1990 N 10 4 1 3 9 27 38,571
39103978 MARIA FABIANA RODRIGUES FERREIRA 29/10/1974 N 9 2 3 2 17 33 47,143
39237214 MARIA FERNANDA CAPPELL GERONYMO 18/04/1996 N 3 5 2 0 11 21 30,000
39143724 MARIA GABRIELA FARIA DA COSTA GOMES 22/07/1997 N 9 4 2 1 16 32 45,714
39491706 MARIA GORETI DA SILVA 17/01/1973 N 9 1 2 0 12 24 34,286
39300773 MARIA HELENA RIBEIRO 08/09/1995 N 10 4 0 2 13 29 41,429
39087158 MARIA JULIA MARTINS PEREIRA 28/10/1998 N 6 3 1 1 10 21 30,000
39298116 MARIA MARTA RODRIGUES FERREIRA 20/01/1970 N 10 3 2 1 17 33 47,143
41044100 MARIA PAULA COUTINHO BORGES 13/06/1994 N 11 5 1 0 13 30 42,857
39109844 MARIA TAVARES DOS SANTOS 17/10/1967 N 7 0 0 0 8 15 21,429
39251675 MARIA TERESA DE CARVALHO GOMES 24/05/1989 N 8 4 1 1 14 28 40,000
40107663 MARIA WESLA DA SILVA 11/04/1994 N 5 6 0 2 15 28 40,000
39914852 MARIANA BARBOSA DOMINGUES 20/05/1994 N 10 1 0 1 12 24 34,286
39019535 MARIANA BOZZO BARBIERI CUNHA 08/10/1978 N 11 5 2 0 12 30 42,857
41146719 MARIANA CRISTIANA DOS SANTOS 05/05/1997 N 8 4 3 1 14 30 42,857
39020088 MARIANA DE ANDRADE VALERIANO 16/08/1996 N 10 4 0 1 11 26 37,143
39936007 MARIANA LOUZADA DE TOLEDO 30/07/1980 N 10 7 2 0 17 36 51,429
40933318 MARIANA MENDES REZENDE 29/08/1984 N 13 4 2 1 11 31 44,286
40191761 MARIANNA ARAUJO TREVIZOLI NEVES 11/10/1996 N 9 5 2 0 14 30 42,857
39595129 MARIANNE FERREIRA SILVA FRANCO 12/09/1991 N 8 6 1 1 12 28 40,000
40034321 MARIANNE LOUISE KLIBIS BISPO 11/07/1996 N 9 3 3 0 9 24 34,286
40494691 MARICELIS SANTANA DOS REIS 27/10/1983 N 10 3 1 0 17 31 44,286
39238229 MARIE PEREIRA FERNANDES 16/11/1982 N 10 2 1 1 11 25 35,714
41049950 MARILENE DE JESUS CHILIZ 04/11/1972 N 8 3 1 0 14 26 37,143
41233336 MARILENE GOMES DE SOUSA MARTINS 07/09/1982 N 9 6 1 2 12 30 42,857
40167909 MARILENE SCHEFFER DO NASCIMENTO 21/11/1979 N 7 3 2 1 18 31 44,286
40996336 MARILIA FACCINI RODRIGUES ANDRADE 05/07/1968 N 11 2 3 2 12 30 42,857
40110346 MARILIA FERNANDA DE OLIVEIRA 18/03/1994 N 11 1 2 2 11 27 38,571
39242366 MARINA DE AREAUJO COSTA 14/09/1996 N 7 1 1 0 19 28 40,000
40817644 MARINA GONCALVES DOS SANTOS 28/07/1984 N 12 3 4 0 16 35 50,000
39413004 MARINA LAGE DRUMOND 06/04/1991 N 11 3 2 2 11 29 41,429
41066626 MARINA MONTEIRO DA SILVA 28/06/1992 N 12 5 3 1 13 34 48,571
40215121 MARINA RAMOS DOMINGUES 27/03/1991 N 11 2 2 0 17 32 45,714
41117379 MARISTELA CAFE SANTANA DA SILVA 16/02/1963 N 8 1 2 1 12 24 34,286
39034895 MARISTELA RIBEIRO HATTY 07/01/1976 N 9 6 2 0 11 28 40,000
41107853 MARLI ALMEIDA DE JESUS DORNAS 14/10/1970 N 3 4 0 1 12 20 28,571
41184955 MARTA CRISTINA DA SILVA LIRA 27/10/1981 N 5 1 2 0 10 18 25,714
41112601 MATHEUS AUGUSTO MARTINS 30/10/1999 N 9 8 2 3 12 34 48,571
39215997 MATHEUS PINTO DE SOUZA 27/07/1999 N 13 9 3 0 14 39 55,714
40447839 MATHEUS PRADO PEREIRA 17/08/1989 N 9 5 3 1 11 29 41,429
39215440 MATHEUS REINALDO ROSSI MANGUSSI 31/07/2000 N 8 5 1 1 13 28 40,000
40296563 MATHEUS YIP CHAN 10/12/1997 N 9 7 2 1 11 30 42,857
41224205 MAYARA LOURENCO DA COSTA 18/11/1998 N 10 2 2 1 12 27 38,571
39340813 MAYELEN CASIANO NANTES SANTOS 01/08/1994 N 9 3 1 1 10 24 34,286
39700933 MAYRA VIGNOL JORGE DE ALMEIDA COSTA 29/06/1999 N 11 3 3 0 13 30 42,857
39099580 MELISSA CARLA DE ARAUJO BARBOSA 27/08/1994 N 7 4 2 3 11 27 38,571
39071618 MELLISSA DE SA MEDEIROS DA SILVA 03/03/2001 N 10 5 4 0 12 31 44,286
39517845 MERCIA ALICE GOMES SANTOS 24/10/2000 N 9 3 1 3 10 26 37,143
40134849 MICHELE GALVAO PINTO 19/06/1987 N 14 1 1 1 11 28 40,000
41195221 MICHELE SILVA ARAUJO DA COSTA 22/12/1986 N 10 2 1 1 12 26 37,143
40991040 MICHELINE LOPES DE OLIVEIRA 02/08/1987 N 7 5 2 1 10 25 35,714
40200833 MICHELLI BERNINI PEDRO 23/09/1986 N 10 6 4 1 9 30 42,857
39000230 MIDIAN FERNANDA BEZERRA CAMPOS 12/05/1998 N 8 4 4 1 16 33 47,143
39862550 MILENA AVIGO MUNIZ JOHANN 14/12/1996 N 0 0 0 0 1 1 1,429
39003817 MILENA MOURA SANTOS 03/06/1993 N 12 5 2 1 12 32 45,714
41092325 MILENA SILVA DOS SANTOS 06/01/1999 N 13 2 2 2 9 28 40,000
39147517 MILENE CRISTIANNE BENTO 02/01/1982 N 12 1 2 2 13 30 42,857
40851273 MILLA PERES REGO SANTOS 25/09/1998 N 12 8 2 0 8 30 42,857
39463400 MIRELLA NEVES FERRAZ 08/08/1980 N 10 4 2 1 12 29 41,429
40472035 MIRIAM PETLIK 06/10/1981 N 15 11 4 0 12 42 60,000
40257088 MIRIAM VARGAS OSINAGA 16/11/1971 N 14 3 0 3 14 34 48,571
41195108 MIRIAN XAVIER DE MATOS 14/07/1973 N 8 2 2 0 13 25 35,714
40922480 MITIKO KUNO 03/10/1995 S 8 3 4 1 17 33 47,143
39094200 MONALIZA CRISTINA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 05/02/1999 N 13 1 4 1 15 34 48,571
41019113 MONICA DE JESUS MANZONI 22/07/1997 N 7 7 2 3 14 33 47,143
41087887 MONICA MARTINELLI BRACCO BARROS 06/01/1975 N 10 0 1 0 11 22 31,429
39076628 MONIQUE PEREIRA DE SOUSA 27/03/1990 N 3 4 1 0 10 18 25,714
39020509 MYKAELLA MADEIRA DA SILVA 16/11/1998 N 9 2 0 0 12 23 32,857
41119738 NADIA D ELIA DE PAULA 08/03/1978 N 13 4 1 1 12 31 44,286
39227448 NADIR RODRIGUES NUNES LOPES 18/04/1964 N 6 5 2 0 11 24 34,286
40997677 NANETE MAZELIAH DA CUNHA PEREIRA 21/03/1994 N 12 3 2 1 14 32 45,714
39583040 NATACHA PALUDO NASCIMENTO 01/05/1999 N 7 4 3 1 11 26 37,143
39024369 NATALIA BARROS DA CRUZ RAMOS 16/03/1990 N 11 3 2 1 15 32 45,714
40746615 NATALIA DA SILVA PEREIRA 08/10/1995 N 5 3 2 0 10 20 28,571
39137759 NATALIA DE PAULA ZARBIETTI 13/02/1987 S 14 3 3 1 10 31 44,286
40994350 NATALIA FERNANDA BESSA DE MATTOS 18/05/1996 N 5 4 2 1 13 25 35,714
40754693 NATALY RODRIGUES GALINDO 28/06/1996 N 11 2 1 2 16 32 45,714
40686787 NATASHA SALLADA ROCHA 23/05/2000 N 12 3 4 0 16 35 50,000
39681939 NATHALIA GONCALVES DE OLIVEIRA 27/12/1997 N 6 2 1 0 14 23 32,857
39432254 NAYARA DE BRITO DOS SANTOS 06/05/1996 N 11 2 4 1 13 31 44,286
39045706 NEIMAR ROSA DE JESUS SILVA 20/05/1974 N 9 5 3 1 16 34 48,571
41224590 NICOLE ALVES ARAUJO 30/05/1997 N 10 5 2 0 14 31 44,286
41233964 NILTON YOSHIYUKI TANIKAWA 25/01/2000 N 12 4 2 2 11 31 44,286
39053342 NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA FILHO 19/04/1987 N 8 5 5 3 12 33 47,143
41151712 NYCOLE DE OLIVEIRA SOUZA 17/11/1999 N 8 2 1 0 9 20 28,571
41021630 OSEAS PEIXOTO DE OLIVEIRA 31/01/1980 N 10 6 4 1 12 33 47,143
40289184 PABLO HENRIQUE OLIVEIRA ANCASSUERD 07/11/1997 N 13 6 3 0 12 34 48,571
39626857 PAMELA DAMASCENA OLIVEIRA 02/07/1994 N 13 4 2 1 9 29 41,429
39008274 PAMELA DE OLIVEIRA BRAZILIANO 28/11/1999 N 11 3 4 1 12 31 44,286
40773060 PAMELA DE SOUZA DE PAIVA 22/05/1993 N 5 3 1 1 12 22 31,429
40765130 PAOLA SOARES LEITE SIMOES PIRES 06/09/1996 N 10 7 3 2 10 32 45,714
40246973 PATRICIA EVANGELISTA CONCEICAO LEAL OLIVEIRA 15/10/1974 N 6 3 2 3 14 28 40,000
40704530 PATRICIA MUNCK MACEDO 17/08/1984 N 10 4 0 1 13 28 40,000
39396231 PATRICIA NEMARA FREITAS DE SOUZA CARNEIRO 22/09/1987 N 12 9 1 1 11 34 48,571
40688011 PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS RUBINO 12/01/1996 N 4 3 3 0 12 22 31,429
40253970 PATRICIA SILVEIRA ALVES 18/07/1970 N 10 5 1 0 16 32 45,714
40941272 PAULA DANIELA MARQUES ZAPATA 09/03/1998 N 12 4 1 0 18 35 50,000
40251969 PAULO CHRISTIANO LOHSE LEITE DE MATTOS JUNIOR 15/07/1998 N 7 3 3 0 9 22 31,429
41046617 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 11/02/1968 N 10 3 3 2 10 28 40,000
39102912 PEDRO CARNEIRO DA SILVA NETO 15/07/2001 N 11 8 3 1 10 33 47,143
39311465 PEDRO GUILHERME TEODORO 14/05/1990 N 13 6 2 0 16 37 52,857
39300811 PEDRO HENRIQUE PIROVANI RODRIGUES 12/02/1990 N 13 1 4 0 16 34 48,571
39305716 PEDRO MISAILIDIS ANTONINI 29/10/1998 N 12 10 3 0 17 42 60,000
40911934 PEDRO RENATO MORETI 07/05/1996 N 11 7 3 1 12 34 48,571
39197115 POLLYANA AUGUSTA ALVES SOUTO 25/08/1983 N 10 3 1 2 15 31 44,286
41148983 POLLYANA SIQUEIRA ROCHA DA SILVA 01/12/1999 N 9 4 5 0 14 32 45,714
40053709 PRISCILA FERREIRA BENEVIDES 09/01/1988 N 11 5 3 0 13 32 45,714
40958310 PRISCILA LIRA LUCIO 03/09/1993 N 10 2 4 4 12 32 45,714
39039633 PRISCILA NASCIMENTO BABESCO 31/05/1998 N 7 3 0 1 14 25 35,714
39497607 PRISCILA ZURLO BUENO 27/02/1998 N 13 7 4 0 12 36 51,429
40883450 PRISCILLA BARBOSA DA SILVA 02/05/1992 N 9 4 1 0 15 29 41,429
41066006 PRISCILLA PRADA 21/02/1981 N 7 4 1 0 16 28 40,000
41191110 RAFAEL ALVES DE PAULA 12/11/1990 N 8 3 3 1 8 23 32,857
40940810 RAFAEL DE GRANDE COELHO PEREIRA 26/07/1985 N 10 4 2 0 17 33 47,143
41117450 RAFAEL ELISIO CAMPOS ELIAS 01/12/1993 N 10 10 4 0 13 37 52,857
39023060 RAFAEL GONCALVES FLORES 02/05/1997 N 13 6 2 0 12 33 47,143
39156206 RAFAELA DAYSE ALMEIDA ARAUJO 22/04/1998 N 11 3 2 2 15 33 47,143
39124860 RAFAELA MARCONDES BERSI 28/03/2000 N 7 7 2 0 16 32 45,714
40276902 RAFAELLA CIPRIANO PEIXOTO VIANA 01/05/1999 N 12 5 2 1 13 33 47,143
39029280 RAISSA NAIARA MENDES DOS SANTOS 26/02/1998 N 7 3 3 1 13 27 38,571
40819973 RAPHAELA LOPES FREITAS SANTANA 01/11/1999 N 9 3 1 1 12 26 37,143
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39252817 RAPHAELA MAYUMI KAKEHI 12/11/1985 N 11 5 2 0 9 27 38,571
40654010 RAQUEL ALMEIDA CERQUEIRA 17/09/1986 N 5 5 1 0 15 26 37,143
41065913 RAQUEL LUISA LITOLDO DOS SANTOS 07/02/1998 N 10 8 3 2 8 31 44,286
41103203 RAQUEL VENDRAMINI VIDOTTO 16/07/1995 N 8 5 3 3 9 28 40,000
39252990 RAYANE RODRIGUES RIBEIRO 08/09/2002 N 7 1 1 0 9 18 25,714
39205223 REBECA CESARIO GUEDES 21/09/1979 N 10 4 1 2 13 30 42,857
39235254 REBECA CORDEIRO DOS SANTOS 21/04/2000 N 5 5 1 0 13 24 34,286
41083601 REGIANE BARBOSA DE SANTANA 27/11/1977 N 7 3 1 0 13 24 34,286
41092775 REGINA LURIKO SHIMIZU 30/09/1982 N 10 6 3 0 13 32 45,714
41015401 REGINALDO ROSSI 24/07/1973 N 7 4 2 1 11 25 35,714
39315029 REINALDO BERNARDINO NUNES JUNIOR 16/05/1996 N 10 6 4 1 10 31 44,286
40941590 REJANE DOS SANTOS SILVA 18/11/1988 N 7 3 2 2 10 24 34,286
40665950 RENATA APARECIDA LIMA ROCHA 07/06/1983 N 13 2 1 1 11 28 40,000
40154319 RENATA CAROZA 10/11/1990 N 9 2 4 1 10 26 37,143
40508340 RENATA DOS SANTOS CRUZ 09/05/1979 N 8 7 3 1 12 31 44,286
40818551 RENATA RODRIGUES SCALET 15/01/1979 S 13 9 2 0 14 38 54,286
40065073 RENATA SOUZA GONCALVES 12/09/1996 N 13 4 3 2 10 32 45,714
40625176 RICARDO DE ANDRADE 15/03/1984 N 13 0 3 1 13 30 42,857
39126072 RICHARD CAPPELLINI FRANCO DA SILVA 15/08/1996 N 6 3 2 3 15 29 41,429
39646360 ROBERTA DIAS PEIXOTO 24/04/2000 N 10 4 3 0 15 32 45,714
41120744 ROBERTA EVELYN DOS SANTOS SILVA 13/02/1995 N 10 3 3 2 13 31 44,286
41238656 ROCIO DEL PILAR BRAVO SHUNA 23/06/1981 N 9 5 3 2 11 30 42,857
39470245 RODRIGO AZEVEDO GOMES 15/07/1988 N 7 7 3 1 16 34 48,571
39428311 RODRIGO DE ANDRADE CRUZ 14/08/1986 N 9 4 2 0 14 29 41,429
39414647 ROGERIO DE SOUZA LAZARINO 16/01/1975 N 12 3 1 2 14 32 45,714
40261387 RONALDO APARECIDO VIEIRA BARRETO 19/04/1974 N 9 5 1 1 14 30 42,857
41204050 RONALDO ARAUJO SANTIAGO 13/05/1986 N 12 3 2 0 17 34 48,571
39164837 RONALDO SANTANA MARINHO 19/07/1968 N 5 2 1 2 11 21 30,000
40055884 ROSA AMELIA DA SILVA FEITOSA FRASAO CORREIA OKERENTA 09/10/1984 N 13 2 1 1 15 32 45,714
39573257 ROSA MARIA RIBEIRO MOURA 16/06/1968 N 11 2 0 1 7 21 30,000
40078981 ROSANA CIBOK 08/08/1969 N 11 4 1 1 13 30 42,857
41200306 ROSANA GIACCHERO PIMENTA 02/04/1978 N 10 3 2 3 15 33 47,143
39110567 ROSANGELA SANTOS DE PAULA BUENO 19/08/1966 N 8 4 1 0 15 28 40,000
39498786 ROSEANA TIYOKO YOSHIFUKU 21/05/1975 N 11 3 2 0 11 27 38,571
39014541 ROSELICE DE SOUZA BORGES ROCHA 17/04/1967 N 13 3 1 1 13 31 44,286
39323757 ROSEMEIRE CESAR DA SILVA 12/07/1977 N 11 4 3 0 20 38 54,286
40670813 ROSEMEIRE DE ALBUQUERQUE E SILVA 15/03/1977 N 9 2 2 1 10 24 34,286
39057097 ROSSANY FERREIRA SANTOS 12/08/1996 N 11 5 3 0 13 32 45,714
39419479 SABRINA ANDRADE DIOGO 04/12/2000 N 5 3 0 1 9 18 25,714
39127524 SABRINA DE OLIVEIRA SILVA 28/05/1998 N 12 3 1 0 18 34 48,571
41145755 SAMANTHA GONCALVES DA CRUZ ALVES 28/06/2001 N 9 3 1 2 10 25 35,714
39329615 SAMARA AGATA DE SOUZA 28/08/1994 N 6 4 1 2 10 23 32,857
39103641 SAMMY DE SOUSA LIMA 11/03/2000 N 7 2 1 0 14 24 34,286
39027902 SANDILA EVANGELISTA LIMA 21/09/1998 N 11 5 2 2 9 29 41,429
39010236 SANDRA ARAUJO DE SOUZA OLIVEIRA 20/04/1978 N 7 3 3 1 12 26 37,143
41122232 SANDRA GUIMARAES CARNEIRO 24/11/1968 N 9 3 0 1 19 32 45,714
39171876 SANDRA MADALENA SIMOES 01/08/1978 N 7 3 2 2 13 27 38,571
41054946 SANDRA MARQUETE YOSHIMOTO 07/01/1976 N 9 3 1 1 14 28 40,000
40972852 SANDRA REGINA PONTES 12/07/1965 N 13 6 0 1 13 33 47,143
39396690 SANDRO DA SILVA MARTINS 15/11/1972 N 7 3 3 1 12 26 37,143
39324834 SARA DE MIRANDA TOMAZOLLI 15/10/1999 N 9 3 2 1 16 31 44,286
40171116 SARA EDUARDA LOPES ALVES LATORRACA 04/04/1987 N 12 2 1 2 14 31 44,286
39805158 SARA MIYUKI SUZUKI 15/07/1996 N 13 6 4 0 14 37 52,857
40738493 SARAH FERNANDES BEZERRA SOUSA 18/09/2000 N 10 5 1 1 9 26 37,143
39061140 SARAH SANCHEZ COSTA 04/06/2001 N 6 4 3 1 14 28 40,000
40840255 SHEILA DOS SANTOS LIMA 07/06/1982 N 4 3 1 0 12 20 28,571
39220931 SHIRLEY BERNARDO DA SILVA 24/12/1981 N 10 5 1 1 12 29 41,429
41110838 SIEBER JUNIO JESUS DOS SANTOS 26/09/1980 N 12 4 1 2 15 34 48,571
41156218 SILVANA AMARO DOS SANTOS 05/05/1975 N 7 1 1 0 9 18 25,714
40895319 SILVANA GALDINA DOS SANTOS 24/02/1989 N 10 3 1 3 16 33 47,143
41087348 SILVANA GUALBERTO DA SILVA 04/08/1985 N 7 2 1 0 10 20 28,571
39459276 SILVANA PEREIRA DO NASCIMENTO 07/05/1985 N 3 4 1 1 12 21 30,000
40052540 SILVANIA FRANCELINA DOS SANTOS 02/03/1977 N 9 3 1 0 14 27 38,571
39083810 SILVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 11/02/1996 N 6 2 3 0 12 23 32,857
40389014 SILVIA HELENA GONCALVES DO NASCIMENTO 28/03/1961 N 13 4 3 2 11 33 47,143
39105776 SILVIO MARIO NETO 24/08/1965 N 9 2 1 0 13 25 35,714
39237982 SIRLEI APARECIDA ROCHA PIRES 24/01/1982 N 10 2 0 0 14 26 37,143
41008227 SONIA OLIVEIRA MELLO DURAES 09/04/1975 N 9 2 1 0 10 22 31,429
39257681 STEFANY DE BRITTO SANTOS 12/10/1990 N 8 3 1 2 14 28 40,000
39426963 STEFANY REZENDE BATISTA 04/03/1996 N 6 2 3 1 11 23 32,857
39660788 STEPHANY GARCIA ARIB 02/12/1988 N 8 2 1 0 10 21 30,000
39051960 SUELEN LIBARDI OLIVEIRA SIRQUEIRA 14/03/1998 N 8 2 3 2 12 27 38,571
39078000 SUELI DA SILVA LIMA 21/09/1981 N 8 6 4 2 14 34 48,571
39048152 SUELI MARIA DA SILVA 07/01/1978 N 8 2 2 0 12 24 34,286
39008495 SUELI SANTOS OLIVEIRA 15/11/1970 N 6 3 1 0 13 23 32,857
40674169 SUELLEN BATISTA CAVALCANTE DA SILVA 20/06/2000 N 9 3 2 0 8 22 31,429
39006530 SULAMITA TORRES DE FARIAS 09/05/2000 N 10 2 2 3 17 34 48,571
41103882 TAIANE PEREIRA DOS SANTOS 11/09/1997 N 9 5 3 3 12 32 45,714
39054900 TAINA PEREIRA LIMA E SILVA 27/01/1995 N 11 5 3 1 14 34 48,571
39034933 TALITA DE SOUZA SIQUEIRA 02/05/1995 N 10 3 0 0 14 27 38,571
39053156 TALITA DOS SANTOS PEREIRA 30/09/1991 N 11 6 1 0 15 33 47,143
39290514 TALLIN ROBERTA DE OLIVEIRA FARIA 26/02/1996 N 10 3 2 1 13 29 41,429
39058352 TARIZ JHENIFFER BORGES DA SILVA 08/09/1994 N 10 3 3 0 12 28 40,000
39425401 TATIANA BOAVENTURA OLIVEIRA FERNANDES 12/02/1988 N 5 1 1 0 5 12 17,143
40787605 TATIANE FRANCA SARTORI 23/01/1982 N 8 2 1 3 11 25 35,714
40848540 TAYMARA PATERNOSTER CHARLEAUX DE OLIVEIRA 03/06/1997 N 6 3 2 0 8 19 27,143
41182081 TELMA PRISCILA MACHADO 23/09/1993 N 9 1 2 3 16 31 44,286
40402169 TERRY KELLY LEITE TADOKORO 23/01/1987 N 12 7 1 2 12 34 48,571
40850943 THAINA MATIAS GUIMARAES 17/06/1999 N 8 4 1 2 10 25 35,714
41011988 THAIS BARBOSA PEREIRA 19/10/1994 N 9 6 0 1 14 30 42,857
40087328 THAIS CARRIJO CHIBLI 17/08/1992 N 11 3 5 2 13 34 48,571
39075095 THAIS CRISTINA PEREIRA DA SILVA 30/07/1994 N 9 3 2 2 11 27 38,571
41016572 THAIS GONCALVES DE ALMEIDA 11/09/1997 N 6 6 2 0 10 24 34,286
39333035 THAIS MIRANDA DE MELO FERREIRA 11/11/1991 N 4 3 3 0 13 23 32,857
39153541 THAIS VALENCIO DE MELO DA SILVA 07/09/1983 N 7 3 2 0 13 25 35,714
40290590 THAMIRIS FELIPE ROSA 13/09/1987 N 9 3 2 1 13 28 40,000
40397688 THAYNA DE ALENCAR SILVA 03/01/2000 N 9 4 4 1 15 33 47,143
41125371 THEREZINHA GARCIA BADAN DA FONSECA 02/08/1993 N 9 1 3 1 14 28 40,000
39698440 THIAGO ADRI BEZERRA DA SILVA 30/07/1998 N 5 4 2 0 12 23 32,857
40404480 THIAGO LIMA GOMES DA SILVA 06/04/1996 N 10 4 1 1 13 29 41,429
39221830 TIAGO ANDRE ALVES DA ROCHA 10/09/1982 N 11 7 2 0 10 30 42,857
39094103 TIAGO COSME LUCAS 24/09/1985 N 7 6 3 3 15 34 48,571
39008827 TIAGO VASQUES CORREIA DA SILVA 04/06/1998 N 10 3 2 2 7 24 34,286
39006280 VALDECIR FEITOSA DA SILVA 05/12/1990 N 8 3 1 1 16 29 41,429
40814955 VALDENEIDE ANDRADE DOS SANTOS 11/04/1981 N 7 4 0 1 10 22 31,429
39144925 VALDIRENE MORAIS BRAMBATTI 21/09/1979 N 11 1 2 1 13 28 40,000
40099318 VALERIA MONTANARI MARQUES 19/03/1967 N 10 5 1 2 12 30 42,857
39519031 VALQUIRIA COELHO DE ALMEIDA SILVA 29/01/1970 N 8 5 0 1 13 27 38,571
39005046 VALQUIRIA DE PAULA SOUZA SILVA 01/12/1974 N 11 4 1 1 13 30 42,857
40821641 VANESKA DONATO 01/02/1980 N 12 3 1 0 16 32 45,714
40564460 VANESSA DE CAMPOS FRANCISCO 21/12/1970 N 14 2 1 2 8 27 38,571
40436152 VANESSA DO NASCIMENTO ROCHA TOSCANO 02/02/1989 N 7 2 1 0 10 20 28,571
39408531 VANESSA GUEDES DE ARAUJO 27/09/1982 N 9 4 0 1 12 26 37,143
40326691 VANESSA HOFFMANN E SILVA 20/08/1994 N 9 3 2 0 14 28 40,000
39014169 VANESSA NONATO 09/09/1997 N 7 2 2 1 14 26 37,143
39991415 VANESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 12/05/1981 N 8 2 1 1 13 25 35,714
39541606 VANIA BRITO CAIRES 29/02/1980 N 10 4 1 1 16 32 45,714
39001202 VERA LUCIA RODRIGUES ANDRADE 10/03/1980 N 10 2 3 0 18 33 47,143
40322785 VERONICA LURDES DA SILVA CARBACA GONCALEZ 07/09/1975 N 8 4 1 1 13 27 38,571
40239799 VERONICA RIBEIRO CUSTODIO 06/10/1986 N 11 1 1 1 15 29 41,429
41141709 VICTOR NUNES DE ALMEIDA 13/04/1994 N 11 3 2 1 14 31 44,286
39483584 VICTORIA PALOMA 17/11/1992 N 5 1 3 0 13 22 31,429
41001273 VINICIUS SILVA PEREIRA 10/08/1995 N 9 2 4 2 11 28 40,000
39555798 VITAL BRASIL XAVIER DA SILVA 03/10/1969 N 7 3 1 0 13 24 34,286
41201299 VITOR MENEGHINI STENICO 30/03/1999 N 11 3 3 3 12 32 45,714
39482723 VITORIA CAROLINA BEZERRA SOUZA 29/08/1998 N 13 7 5 0 19 44 62,857
39149790 VITORIA DOS SANTOS BARROS 01/09/1993 N 9 2 1 2 10 24 34,286
40212548 VITORIA REGINA DA SILVA CARVALHO 21/07/1999 N 9 0 1 1 7 18 25,714
40766519 VIVIAN COMITTI 05/05/1981 N 10 6 1 1 10 28 40,000
40715248 VIVIAN MARA DOURADO 29/07/1982 N 3 3 0 2 11 19 27,143
39032639 VIVIANE ESTEVAO DA SILVA 23/04/1977 N 7 5 1 1 8 22 31,429
41063791 VIVIANE MARQUES DE SILOS BEGUETTO 03/11/1987 N 10 5 1 1 11 28 40,000
39177386 VIVIANE SIMOES 10/12/1985 N 12 4 3 3 11 33 47,143
39358070 YASMIM SAMI GREGORIO SOLIANO 28/11/1998 N 7 2 3 0 13 25 35,714
39358208 YASMIN MARTIM ALBERT 19/04/2000 N 8 3 4 1 17 33 47,143
40736806 ZAINE DE PAULA LISBOA 28/05/1998 N 10 3 4 1 9 27 38,571
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016 - Agente de Defensoria Pública - Relações Públicas
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39089380 ALESSANDRA DO NASCIMENTO SILVA 30/08/1973 N 7 3 0 0 14 24 34,286
41164431 ANA CAROLINA OKUBO DE ANDRADE 03/01/1977 N 10 4 1 1 17 33 47,143
39155145 ANA CLARA FERREIRA DOS SANTOS 31/01/2000 N 9 5 3 0 17 34 48,571
41100611 BARBARA LETICIA DOS SANTOS 26/03/1996 N 8 3 2 0 21 34 48,571
39011976 BARBARA PEVIANI SOUZA 26/02/1999 N 6 6 3 2 15 32 45,714
41110005 CAMILA OLIVEIRA SAMPAIO 08/05/1987 N 9 3 0 1 17 30 42,857
41054415 CELINA MARIA MELO TORRES 31/03/1971 N 6 4 2 0 13 25 35,714
41209028 CLELIA LUCIA DO NASCIMENTO VALENTE 03/12/1968 N 12 2 1 0 14 29 41,429
40952916 CRISTINA CABRAL OKUMA 13/12/1984 N 8 5 2 2 13 30 42,857
39311600 CRISTINA EIKO FERREIRA SILVA HOO 24/11/1969 N 11 3 0 0 11 25 35,714
39535860 DALILA FERREIRA DA SILVA 01/10/1996 N 8 4 2 1 18 33 47,143
39312194 DANTON STEFANO AMORIM BARBOSA 14/07/1988 N 3 2 1 0 16 22 31,429
39799123 FELIPE ALVES DA SILVA 28/12/1995 N 8 3 2 0 12 25 35,714
39351246 FERNANDA ARAUJO DA PENHA 16/05/2000 N 12 3 2 1 16 34 48,571
40295001 GABRIELLA MARIA LONA LOIOLA PAIXAO 28/07/1996 N 10 4 2 2 16 34 48,571
39087930 GIOVANNA FELIZARDO PIRES 30/08/1999 N 8 3 1 1 14 27 38,571
39173577 IVO LIBONI NETO 04/08/1986 N 13 6 0 1 19 39 55,714
40302261 IZABELLE CRISTINE CARBONAR DO PRADO 09/08/1986 N 9 4 2 0 20 35 50,000
40464598 JULIANA BELLATO DE SOUZA 05/03/1998 N 12 6 4 0 14 36 51,429
39078035 KEDYNA FERNANDA BARBOSA DA SILVA 11/08/2001 N 6 2 2 1 19 30 42,857
40533824 LISIANNE RODRIGUES MARTINS DAS NEVES 20/05/1969 S 9 2 1 2 14 28 40,000
39180964 LUIS GUILHERME ROTONDO BRATFISCHE 10/07/1995 N 11 10 3 0 21 45 64,286
39015289 MARIANA DE ALMEIDA MARQUES 05/06/1993 N 11 5 1 0 19 36 51,429
39030776 NATHALIA RODRIGUES DE SOUZA 05/11/1995 N 6 4 3 1 12 26 37,143
39017907 PAULA GUTSCHOW SALLES 06/03/1998 N 8 4 4 0 14 30 42,857
40018202 PAULA HORA SANTOS 19/01/1975 N 11 4 2 1 13 31 44,286
39030873 PRISCILA ARRUDA RODRIGUES 28/11/1980 N 8 4 2 1 13 28 40,000
39671526 RAYSSA FERREIRA PICADO 08/02/1993 N 6 2 4 0 13 25 35,714
41176421 REGIANE TIZIANO DE FAVERI 27/04/1984 N 9 2 2 0 20 33 47,143
39013219 SUELLEN MALUMBRES SANTOS 24/07/1988 N 10 3 3 0 16 32 45,714
41167724 TAIS FERNANDA MARTINS RIBEIRO 08/10/1988 N 14 7 1 0 19 41 58,571
39007359 TATIANE MONTEFUSCO DA CUNHA 01/11/1981 N 12 4 1 2 14 33 47,143
40410110 THAIS CRISTINA PEJAO DE SOUZA 07/11/1992 N 9 5 2 3 13 32 45,714
39108627 TIFFANY AIRI INOUE 04/12/2000 N 13 5 4 0 17 39 55,714

017 - Agente de Defensoria Pública - Secretário Executivo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39067440 ADRIENE CRISTINA REIS DOS SANTOS 20/07/1989 N 11 3 2 0 18 34 48,571
39173941 AIZE SUZE SOBRAL DE FREITAS 08/02/1976 N 10 4 3 2 15 34 48,571
40521710 ALINE SANTOS DE LIMA SOUZA 01/12/1985 N 7 6 2 1 6 22 31,429
39374785 AMANDA MACHADO 14/11/1991 N 5 2 2 0 16 25 35,714
39000788 AMANDA MELLO DINIZ RIBEIRO 21/03/1985 N 8 3 3 0 15 29 41,429
40056104 ANA PAULA DO NASCIMENTO GOMES 05/02/1982 N 10 0 2 2 16 30 42,857
39014738 ANDREA HINGST GENOVESI 28/11/1969 N 9 5 3 2 14 33 47,143
39257266 ANGELICA FERREIRA DE ALMEIDA 15/04/1989 N 10 4 3 0 13 30 42,857
40211215 BIANCA BARRETO SILVA 20/03/1997 N 9 3 4 1 14 31 44,286
39989453 BRUNA ARAUJO LIMA 18/08/1990 N 12 5 4 0 14 35 50,000
39122530 CAMILA CARDOSO DOS SANTOS 23/08/1989 N 7 1 2 3 10 23 32,857
39267660 CAMILA COSTA BRAGA HORTELLI FOGACA 17/10/1981 N 11 6 3 0 22 42 60,000
41137779 CAMILA INOCENCIO DE OLIVEIRA 06/10/1997 N 9 5 2 2 12 30 42,857
41240677 CARINA MONTEIRO DOS SANTOS 19/06/1980 N 12 6 2 0 16 36 51,429
41025083 CARMILENE ARAUJO DA SILVA 20/05/1983 N 13 2 2 2 11 30 42,857
40467325 CAROLINA PINTERICH DA SILVA 09/12/1978 N 9 5 3 1 16 34 48,571
41182480 CAROLINE MEDEIROS BARTALO 19/06/1989 N 10 4 1 1 14 30 42,857
39023389 CASSIA FELISBINO LEINFELDER 26/06/1983 N 11 3 2 3 14 33 47,143
40931544 CELIA SANTOS GOMES 04/11/1977 N 14 6 4 0 25 49 70,000
41210255 CELY DA SILVA BESSA BARRETO 22/08/1978 N 10 5 2 1 9 27 38,571
39079279 CHARLENE GONSAGA DA SILVA 14/12/1976 N 3 4 3 2 16 28 40,000
41198140 CIBELE APARECIDA DE LIMA ROSSATO 04/12/1977 N 4 3 2 1 8 18 25,714
41067630 CINTHIA DE SOUZA FERREIRA 19/04/1990 N 11 3 2 1 16 33 47,143
39157695 CLAUDIA REGINA AMARAL GIACCHETTO 20/02/1989 N 8 1 3 1 15 28 40,000
39147762 CRISTINA RAQUEL VERZA LEZCANO 18/11/1977 N 10 2 2 2 14 30 42,857
41080343 DEBORA ARAKAKI GUIMARAES 23/06/1987 N 13 6 3 0 17 39 55,714
39032787 DEBORA C S TEZOTO 12/05/1972 N 8 2 1 2 13 26 37,143
39913341 DEBORA KEIKO YUASA 07/04/1986 N 10 2 4 1 15 32 45,714
40812693 DENISE DANTAS COELHO 10/03/1984 N 10 2 2 1 10 25 35,714
39469280 DIONEIA BISPO DA ROCHA 07/03/1977 N 6 5 1 0 11 23 32,857
41026209 ELLEN CAROLINE DA SILVA PEREIRA 25/02/1981 N 7 2 2 1 12 24 34,286
41235061 ELOISA QUINTELA DA SILVA 01/10/1982 N 6 5 1 1 4 17 24,286
39621871 ERICA BRUNNA DA SILVA ANASTACIO 17/05/1991 N 9 4 2 0 16 31 44,286
39134270 ERIKA MASCARENHAS SILVA 23/11/1989 N 10 3 1 0 14 28 40,000
40024466 FABIANA ANASTACIO SANT ANNA 28/08/1975 N 10 5 1 0 15 31 44,286
41198212 FABIOLA DIAS DE ALMEIDA 21/06/1985 N 11 4 2 2 15 34 48,571
40172848 FERNANDA BONAFONTE GONCALVES DE LIMA VERMES 07/08/1973 N 8 4 2 1 13 28 40,000
39273482 FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 20/02/1992 N 8 3 1 1 10 23 32,857
40804739 FRANCINETE TOME DOS SANTOS 13/05/1991 N 5 3 3 2 12 25 35,714
41097270 GABRIELA DA COSTA MENEZES 19/08/1988 N 2 3 1 0 9 15 21,429
41028996 GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS 19/10/1999 N 8 1 1 1 10 21 30,000
39134130 GERALDO ALVES DE LIMA 22/06/1974 N 5 5 2 1 8 21 30,000
39696510 GLEYCE KAROLYNE FERREIRA DE ALMEIDA 04/06/1996 N 8 3 1 1 20 33 47,143
41110706 HOSANA RODRIGUES DA SILVA 10/09/1988 N 11 3 1 1 16 32 45,714
40574504 IANARA CRISTINE DE MELO 06/11/1974 N 10 4 2 1 17 34 48,571
39089029 JACIARA REISLA RODRIGUES PEREIRA 09/10/1991 N 11 5 1 1 16 34 48,571
40764516 JESSICA ANCA 03/07/1991 N 10 5 3 1 15 34 48,571
40255220 JESSICA RIBEIRO ROCHA 27/10/1993 N 4 3 2 1 15 25 35,714
40766241 JORGE CONRADO DA SILVA 03/06/1992 N 4 3 2 2 9 20 28,571
39136736 JOSIARA OLIVEIRA ROSA 05/02/1991 N 7 3 3 2 9 24 34,286
39135853 JULIANA BORGES DA COSTA 23/10/1996 N 10 2 2 1 13 28 40,000
40172066 JULIANA FRANCISCO CADAMURO MUNIZ 28/11/1979 N 6 5 3 1 15 30 42,857
41052943 JULIANE CABRAL DE MELO 12/07/1979 N 11 5 3 0 15 34 48,571
39386910 KARINA CAMPOS DE OLIVEIRA 11/04/1980 N 14 2 1 1 12 30 42,857
39074668 KARINA SANTOS BARROS 13/12/1985 N 8 4 2 1 18 33 47,143
39936201 KELLY CRISTINA GALDINO DE ARAUJO 26/01/1991 N 3 2 2 3 9 19 27,143
40767655 LARA CAIRES 29/04/1999 N 9 5 3 1 16 34 48,571
40762645 LARISSA VITA SCORZAFAVA 11/03/1998 N 2 3 4 1 14 24 34,286
40573141 LEICIA DE SOUZA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS 22/09/2001 N 6 3 2 3 13 27 38,571
39009106 LOHANNE DOS SANTOS BALTAR 24/05/1995 N 12 2 3 1 13 31 44,286
39626806 LUCIANA DOS SANTOS SILVA 01/11/1977 N 10 6 3 1 8 28 40,000
41207106 LUCIMARA APARECIDA PEREIRA ROSSAN 11/12/1987 N 9 1 4 1 17 32 45,714
40947327 MAISA ROCHA DOS SANTOS 19/05/2000 N 6 4 1 0 7 18 25,714
40559920 MARCIA GOMES MAFRA 30/11/1980 N 6 1 1 2 12 22 31,429
41224663 MARCIA SOARES DE ALMEIDA 21/06/1970 N 11 1 1 2 17 32 45,714
41226887 MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTANA 01/03/1987 N 7 5 2 0 7 21 30,000
41196864 MARIA DO PERPETUO SOCORRO FLORES LINS 25/01/1963 N 9 5 2 1 8 25 35,714
40102793 MARIA NAOKO NISHIHIRA 17/08/1969 N 9 3 1 1 10 24 34,286
41075498 MARIANE EVANGELISTA AGUIAR 18/10/1991 N 7 3 3 2 13 28 40,000
41045629 MARILIA FORTUNATO BORGES 15/06/1994 N 8 4 3 2 13 30 42,857
39045102 MAYARA KELEN DE SOUZA SANTOS 02/05/2000 N 7 5 2 2 13 29 41,429
39399516 MILENA ALVES DOS SANTOS 17/01/1998 N 5 5 1 1 10 22 31,429
39162486 NATHALIA DE MELLO ROCHA 11/03/1992 N 11 10 2 0 17 40 57,143
41153740 NATHALIA QUEIROZ ALBERTINI 07/01/1995 N 7 8 5 1 13 34 48,571
39137490 NUBIA CELESTINO NOBRE 11/10/1986 N 8 3 3 2 11 27 38,571
40992080 PATRICIA BONACCI CONEGERO COMENALE 30/10/1984 N 11 1 3 0 11 26 37,143
39190617 PATRICIA DE CASSIA MACEDO 18/12/1986 N 3 7 0 2 7 19 27,143
40792170 PATRICIA QUEIROZ DE LIMA 10/02/1983 N 10 3 2 0 18 33 47,143
41200357 PATRICIA SOUZA DOMINGUES 16/06/1983 N 7 3 1 1 18 30 42,857
41063570 PATRICIA WOLFF DA SILVA 26/03/2002 N 8 3 1 0 9 21 30,000
40550176 PRISCILA CINTRA ZANOTELLO 15/02/1985 N 10 7 2 2 12 33 47,143
39040135 RAQUEL SILVA DE OLIVEIRA COSTA 26/03/1990 N 7 2 2 1 15 27 38,571
40879070 SABRINA BEZERRA FELIX 26/05/1987 N 11 3 3 0 11 28 40,000
41160746 SAMANTHA SYNARA LIMA VALENTE KOGA 29/12/1986 N 12 5 0 3 16 36 51,429
40287475 SIMONE NODA 18/01/1979 N 9 5 4 2 13 33 47,143
39065405 SOPHIE LORENZA GALETTI RODRIGUES DO REGO 22/10/1992 N 7 4 2 0 12 25 35,714
39124266 SUELEN PATRICIA MIRANDA 16/07/1989 N 9 4 2 2 7 24 34,286
40966046 TATIANE AVEIRO 15/02/1991 N 5 7 4 2 14 32 45,714
40055698 THALITA STEPHANY PEREIRA 23/04/1997 N 13 0 3 0 14 30 42,857
39465780 THATIANE APARECIDA MONTEIRO MACHADO 28/12/1994 N 8 4 2 1 12 27 38,571
41022203 THAYNA DA SILVA BRITO LICOURI 07/03/1999 N 5 5 4 0 13 27 38,571
41224094 THUANE JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA 29/01/1994 N 12 2 2 2 14 32 45,714
41020960 VANESSA CARVALHO COSTA 04/09/1990 N 12 6 2 1 9 30 42,857
40887022 VANESSA LUCIANA M DIAS FIALHO 22/12/1983 N 11 3 2 1 17 34 48,571
39940420 VIVIANI ALMEIDA CURVELO 20/05/1980 N 10 1 3 2 13 29 41,429
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os eliminados na prova objetiva, lista Pessoas Trans, conforme adiante:
004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota Nota
39015106 HELOISA ROBERTA E SILVA 11/07/1983 N 9 2 2 3 15 31 44,286 004

008 - Agente de Defensoria Pública - Design Gráfico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39413853 BRUNA FARIA NOGUEIRA 01/08/1995 N 9 8 3 2 6 28 40,000

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40211185 SABRINA MABHEL MENDES DA SILVA 11/02/1976 N 12 5 1 0 10 28 40,000
39134440 TATYANA ISABELLA GONZAGA SILVA 03/09/1984 N 8 5 1 1 15 30 42,857

015 - Agente de Defensoria Pública - Psicólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39162737 ACAUAN GACHET DE OLIVEIRA 22/01/1992 N 9 2 2 1 17 31 44,286

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os habilitados na prova objetiva, Lista Pessoas Trans, conforme adiante:
004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39013391 KARLA ABIGAIL ALVES 05/10/1981 N 12 3 3 3 18 39 55,714

008 - Agente de Defensoria Pública - Design Gráfico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40047032 HELLEN MELLO 01/07/1998 N 12 6 2 2 13 35 50,000

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os eliminados na prova objetiva, lista Candidatos/as com deficiência, conforme adiante:
001 - Agente de Defensoria Pública - Administrador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39486273 EMERSON VELOSO 10/10/1973 N 7 4 3 3 10 27 38,571
39153061 HIZZIS APARECIDA DO NASCIMENTO 28/12/1977 N 13 3 3 3 11 33 47,143
39049590 JESSICA REGINA GOMES FERREIRA MOREIRA SILVA 21/04/1993 N 12 8 2 1 8 31 44,286
39334422 JOSEANE SILVA DOS SANTOS 19/10/1989 N 9 8 1 2 9 29 41,429
40218325 KARLA TIOKO TANAKA FERNANDES 05/05/1975 N 12 4 3 3 10 32 45,714
39650707 MELISSA LESLIE DA SILVA 22/09/1979 N 4 3 2 2 10 21 30,000
41068629 REGINA CELY SILVA CARVALHO 07/12/1979 N 9 6 0 2 11 28 40,000
39001865 RICARDO SILVA DE JESUS 22/02/1984 N 6 2 3 1 4 16 22,857
39058565 ROGERIO TELES DA SILVA 18/01/1975 N 9 2 2 2 10 25 35,714
39482219 TANIA SILVA COSTANTINI 09/09/1980 N 9 6 4 1 9 29 41,429
40609251 THIAGO MORAES DA SILVA 28/07/1994 N 9 8 4 1 9 31 44,286
41044045 VANDERSON CARLOS ROSA DA SILVA 10/12/1986 N 2 4 2 0 10 18 25,714

003 - Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39072240 ALINY FIGUEIREDO DA SILVA COIADO 10/03/1993 N 6 2 2 0 6 16 22,857
40909743 BECHARA AZIZ IBRAHIM 23/02/1957 N 12 7 3 0 16 38 54,286
40194582 ISABELA FERRO PANTAROTTI 27/04/1996 N 6 3 2 0 3 14 20,000
39488268 ISMAEL MADUREIRA 05/03/1968 N 3 3 3 0 9 18 25,714
39517420 JESSICA MARQUES PEIXOTO 31/03/1999 N 5 4 1 0 9 19 27,143
39003914 LUIZ ALBERTO DA SILVA 13/12/1984 N 6 3 1 0 6 16 22,857

004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39705293 ALINE PINTO BATISTA 26/07/2000 N 7 3 1 0 8 19 27,143
40877213 CLAUDIA SIMONE DE FREITAS MUNHOZ 17/06/1972 N 10 2 1 0 12 25 35,714
39174123 CLEUSA CRISTINA DOS SANTOS 17/06/1973 N 4 4 0 0 17 25 35,714
40777103 ELIANA ALVES DE OLIVEIRA 02/04/1968 N 8 1 2 0 12 23 32,857
39087077 FABIANA CARLA BIGUETI 30/06/1977 N 8 2 2 1 17 30 42,857
39100120 GRAZIELE REGINALDO DA COSTA 13/10/1981 S 6 2 1 0 21 30 42,857
39351777 IZABEL CRISTINA DE REZENDE 24/09/1970 N 13 6 0 1 19 39 55,714
39074714 LIVIA FERNANDES MONTEIRO 27/07/1999 N 7 2 3 0 16 28 40,000
39111830 NADINE CAMARGO FERREIRA 18/02/1993 N 7 4 2 3 13 29 41,429
40963330 NATALIA BORGES FERREIRA DA SILVEIRA 10/11/1990 N 7 4 1 1 18 31 44,286
40774139 SILVANA MARCIA DA SILVA GUIMARAES 29/08/1970 N 5 2 1 2 21 31 44,286
41183657 WAGNER DE FIGUEIREDO 01/08/1976 N 13 3 1 4 8 29 41,429

007 - Agente de Defensoria Pública - Comunicação Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40898644 CAMILA DA SILVA 20/09/2000 N 11 4 3 2 10 30 42,857
41048636 DEBORAH RAMOS DA SILVA 08/02/1992 N 11 2 2 3 15 33 47,143

008 - Agente de Defensoria Pública - Design Gráfico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39146367 CLAYTON JOSE DA SILVA 25/11/1978 N 7 3 1 1 2 14 20,000

011 - Agente de Defensoria Pública - Engenheiro Mecânico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39571777 MARCELO KOBA 29/10/1981 N 10 7 3 0 11 31 44,286
39157008 THIAGO LUIZ DA SILVA 28/07/1989 N 4 2 3 2 7 18 25,714

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40770214 ANA MARIA LOPES 13/12/1957 N 10 2 1 1 12 26 37,143
40316998 ANDREA ROCHA PERES 31/10/1972 N 13 4 1 0 17 35 50,000
40153347 BENEDITO CESAR DE OLIVEIRA 30/08/1982 N 9 3 2 0 17 31 44,286
39123545 CAROLINA CLARO ZANARDI 14/09/1976 N 7 2 4 2 9 24 34,286
39067270 CICERA MARIA DE GODOY 04/07/1962 N 12 1 3 1 16 33 47,143
39070530 DOUGLAS MOURA DA SILVA 03/09/1977 N 8 2 1 0 9 20 28,571
39654672 EDMIR FERNANDES DA SILVA 03/10/1981 N 9 1 1 1 12 24 34,286
41033515 ELIANA ANDRADE CORREA 17/06/1973 N 6 2 1 0 15 24 34,286
40754014 GEISE FERREIRA DO NASCIMENTO 26/06/1994 N 5 1 1 0 13 20 28,571
41117018 GUILHERME ALVES DE QUEIROZ 20/03/1976 N 2 2 2 1 8 15 21,429
40180883 IRIS APARECIDA RUBIO SILVA DOS SANTOS 04/02/1978 N 11 1 2 0 9 23 32,857
41217160 JANINE PEREIRA DE ASSIS 06/05/1980 N 4 3 1 1 6 15 21,429
39011860 NILMA FREITAS DA SILVA 06/07/1973 N 2 4 1 3 13 23 32,857
40802507 PAULO CESAR CAVALHEIRO FARIA 14/06/1984 N 11 4 1 2 15 33 47,143
39956083 PRISCILLA ROBERTA GASPAR DE OLIVEIRA 20/05/1978 N 7 3 1 0 12 23 32,857
39253341 REGINA DE SOUZA CHRISOSTOMO 05/01/1970 N 9 5 1 0 8 23 32,857
40098680 SIMONE GOSALBEZ FERNANDES 31/07/1974 N 10 2 1 3 15 31 44,286
40299163 SOLANGE APARECIDA MARTINS PIMENTEL 05/07/1965 N 9 3 1 1 16 30 42,857
39156010 VANESSA PEDROSA DA SILVA 06/10/1983 N 13 4 5 0 17 39 55,714

014 - Agente de Defensoria Pública - Analista Desenvolvedor
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39285847 RAFAEL AGUIAR ALVES 16/05/1991 N 9 5 0 9 0 23 32,857

015 - Agente de Defensoria Pública - Psicólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39491757 ALEXANDRE BERTONI DO NASCIMENTO 07/11/1979 N 6 3 1 2 19 31 44,286
39059260 CATARINA CARDOSO PANICIO 05/04/1995 N 11 2 2 0 15 30 42,857
41070640 CLAUDIO FERREIRA SILVA 14/07/1974 N 6 3 2 1 11 23 32,857
39019535 MARIANA BOZZO BARBIERI CUNHA 08/10/1978 N 11 5 2 0 12 30 42,857
40818551 RENATA RODRIGUES SCALET 15/01/1979 S 13 9 2 0 14 38 54,286
39257681 STEFANY DE BRITTO SANTOS 12/10/1990 N 8 3 1 2 14 28 40,000
41011988 THAIS BARBOSA PEREIRA 19/10/1994 N 9 6 0 1 14 30 42,857
40239799 VERONICA RIBEIRO CUSTODIO 06/10/1986 N 11 1 1 1 15 29 41,429
39358070 YASMIM SAMI GREGORIO SOLIANO 28/11/1998 N 7 2 3 0 13 25 35,714
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 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna público o gabarito oficial final da prova objetiva da SELEÇÃO PÚBLICA PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, findo o prazo 

para interposição de recursos.
Gabarito Definitivo

Questão Alternativa Correta Questão Alternativa Correta Questão Alternativa Correta
1 D 31 C 61 D
2 C 32 C 62 Anulada
3 B 33 B 63 B
4 A 34 D 64 C
5 C 35 B 65 D
6 C 36 A 66 C
7 A 37 B 67 A
8 A 38 A 68 C
9 C 39 B 69 D

10 D 40 B 70 D
11 A 41 B
12 C 42 D
13 B 43 C
14 C 44 B
15 A 45 C
16 D 46 B
17 D 47 B
18 A 48 B
19 D 49 B
20 B 50 C
21 B 51 C
22 D 52 C
23 A 53 A
24 C 54 D
25 B 55 D
26 B 56 D
27 C 57 C
28 C 58 Anulada
29 C 59 D
30 A 60 B

Recursos
Questão Resposta
1 Indeferido
3 Indeferido
4 Indeferido
5 Indeferido
6 Indeferido
8 Indeferido
10 Indeferido
23 Indeferido
24 Indeferido
25 Alterada
27 Indeferido
28 Indeferido
36 Indeferido
40 Indeferido
47 Indeferido
52 Indeferido
53 Indeferido
58 Anulada
62 Anulada

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
IV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
AGENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as informações transmitidas pela contratada (Fundação VUNESP), divulga os eliminados na prova objetiva, lista Negros/as e Indígenas, conforme adiante:
001 - Agente de Defensoria Pública - Administrador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41067258 ARILSON DE SOUZA SILVA 05/09/1972 N 11 3 3 0 17 34 48,571
40562417 EDIMARY SANTOS BATISTA 11/10/1977 N 10 3 2 2 11 28 40,000
39001997 JULIO CEZAR AGUIAR GOIS 19/12/1984 S 11 5 4 3 11 34 48,571
39484238 LILIANY MOREIRA RIBEIRO 24/04/1983 N 7 1 1 2 9 20 28,571
39282627 MAGNOLIA BATISTA DE JESUS SABINO REIS 02/10/1980 N 8 4 1 1 9 23 32,857
39027686 MARCOS PAULO JAZON 19/04/1985 N 7 1 2 1 7 18 25,714
39250504 PATRICIA DANIELE DOS SANTOS SILVA 14/08/1988 N 9 3 3 2 8 25 35,714
39224228 RIGO KALUWA MUNKAMBA 09/09/1984 N 12 4 1 0 20 37 52,857
40567699 SIMONE MATOS DE SOUSA 28/04/1987 N 11 5 3 2 13 34 48,571
41178947 SOPHIA MACIAS PEREIRA 27/04/2003 N 7 2 3 1 11 24 34,286
39248747 TALITA APARECIDA VIEIRA 24/07/1987 N 13 6 4 0 17 40 57,143
40080900 THIAGO FERNANDO MARQUES 19/04/1986 N 6 1 1 1 5 14 20,000
39124363 VALERIA ALVES MARTINS BARROS 17/02/1986 N 10 4 1 1 13 29 41,429
41209613 VINICIUS DOMINGOS DE MOURA SCAGLIUSI 04/03/1987 N 8 4 4 1 14 31 44,286
39527395 WALDIRENE ASSIS PAIXAO 09/10/1986 N 8 1 3 1 11 24 34,286

002 - Agente de Defensoria Pública - Analista de Suporte
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39615944 ELIAS DO CARMO SILVA 05/01/1979 N 10 4 1 8 0 23 32,857
40288625 FERNANDO COSTA DA SILVA 28/10/1982 N 10 2 0 7 0 19 27,143
40656322 MICHEL DA SILVA MARCELINO 26/04/1984 N 8 2 0 12 0 22 31,429
39365867 ROBERTO DA CONCEICAO SANTOS 26/01/1973 N 9 3 3 13 0 28 40,000

003 - Agente de Defensoria Pública - Arquiteto
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39080498 ARETHA DE FREITAS CARVALHO 22/05/1985 N 12 4 2 2 9 29 41,429
41211650 CAMILA FERREIRA LIMA 15/04/1985 N 7 5 3 0 7 22 31,429
39036111 CLARICE NUNES FERRO 20/06/1982 N 12 2 3 2 13 32 45,714
41207319 IARA SILVA CORDEIRO 03/08/1987 N 8 4 2 1 7 22 31,429
39060799 LORENA MOTA PINTO 03/10/1997 N 11 5 2 1 15 34 48,571
41144716 REGIANE DOS SANTOS 01/07/1981 N 11 2 4 1 10 28 40,000
41206916 SARAH LIMA LUIZ 22/11/2002 N 9 9 3 1 7 29 41,429

004 - Agente de Defensoria Pública - Assistente Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39107809 AMANDA BEZERRA DOS SANTOS 18/10/1993 N 5 3 2 1 22 33 47,143
40846180 AMAURI JOSE MARQUES 11/06/1977 N 8 4 3 2 10 27 38,571
40717216 ANA MARIA DA PAZ 27/04/1979 N 13 5 1 0 23 42 60,000
39649440 CINTIA ALVES DA SILVA 31/12/1977 N 8 0 0 1 20 29 41,429
39174123 CLEUSA CRISTINA DOS SANTOS 17/06/1973 N 4 4 0 0 17 25 35,714
41214528 DANIELA CARDOSO LOURENCO ALVES 03/06/1982 N 12 3 2 0 26 43 61,429
39195775 EDILENE SOUZA DA SILVA 09/03/1982 N 9 3 1 1 18 32 45,714
40065570 EDNA GOMES SILVA DIAS 03/04/1976 N 5 0 0 1 16 22 31,429
41184351 FABIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA RODRIGUES 16/06/1974 N 11 3 0 1 16 31 44,286
40731901 FABIO PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 01/03/1980 N 7 2 2 2 20 33 47,143
41217950 GERALDO BRITO DE SOUZA JUNIOR 11/05/1979 N 7 4 1 0 16 28 40,000
39015106 HELOISA ROBERTA E SILVA 11/07/1983 N 9 2 2 3 15 31 44,286
39028925 IARA EUGENIA BATISTA 19/05/1979 N 7 2 0 3 8 20 28,571
41018516 ISABELLE SANTOS PETRUCCI 20/02/2002 N 6 4 3 0 13 26 37,143
39639185 JESSICA DE OLIVEIRA SOUZA 13/08/1999 N 11 4 1 2 16 34 48,571
39636038 JESSICA MOLINA SILVA SAMPAIO 04/09/1993 N 5 1 3 0 17 26 37,143
41093232 KAREN APARECIDA RODRIGUES VIEIRA 06/01/1984 N 8 3 1 2 15 29 41,429
39091058 LEIA MACEDO DE SOUZA 25/08/1963 N 6 6 2 1 14 29 41,429
39079643 LEILTON FRANQUELINO DOS SANTOS 22/10/1987 N 7 2 1 1 20 31 44,286
40885828 LETICIA SOARES DE OLIVEIRA 25/01/1988 N 8 4 3 0 23 38 54,286
39022927 LUCAS TADEU ARRUDA FERREIRA MARTINS 28/11/1994 N 10 5 2 3 14 34 48,571
39646955 LUENIR COSTA FERREIRA MORENO 24/11/1989 N 7 3 1 1 11 23 32,857
41103068 MARCOS LEITE DE OLIVEIRA 27/02/1981 N 8 3 2 0 22 35 50,000
39080110 MARGARETE CONCEICAO DA SILVA 08/07/1988 N 8 2 2 1 11 24 34,286
39160823 MARIA DO DESTERRO PEREIRA BENTO LEAL 03/02/1994 N 4 2 1 0 16 23 32,857
40085562 MARIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO 14/09/1991 N 9 2 2 0 22 35 50,000
39111830 NADINE CAMARGO FERREIRA 18/02/1993 N 7 4 2 3 13 29 41,429
40963330 NATALIA BORGES FERREIRA DA SILVEIRA 10/11/1990 N 7 4 1 1 18 31 44,286
40023958 PAULA FERNANDA PAIXAO RODRIGUES 07/12/2000 N 11 4 1 1 12 29 41,429
39181685 PRISCILA ROCHA BREIA 15/03/1991 N 13 3 1 0 24 41 58,571
39386090 ROSEANE RIBEIRO AREVALO 07/06/1985 N 6 3 0 0 10 19 27,143
40947785 TAMIRES BORGES RODRIGUES 25/12/1991 N 7 3 1 2 21 34 48,571
39109585 VINICIUS SANTOS PEREIRA 04/01/1998 N 7 2 3 1 20 33 47,143
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005 - Agente de Defensoria Pública - Biblioteconomista
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40515117 BARBARA DA SILVA GUIMARAES COELHO 14/12/2000 N 12 3 2 0 16 33 47,143
39943470 SUZANA GOMES NOGUEIRA DOS SANTOS 20/08/1966 N 9 3 2 2 11 27 38,571

006 - Agente de Defensoria Pública - Sociólogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39543471 DANIELA ALMEIDA LIRA 18/02/1997 N 11 4 2 0 15 32 45,714
40546292 LUIZA CAROLINA DE OLINDA AFONSO 22/12/1978 N 9 5 1 1 14 30 42,857
39493733 MARIANA CRISTINA TELES DA SILVA 11/10/1996 N 10 3 3 0 16 32 45,714
41070879 SOLANGE APARECIDA DE LIMA 15/07/1971 N 6 5 2 1 13 27 38,571
41080874 ULISSES CORREIA 20/09/1967 N 10 2 0 3 17 32 45,714

007 - Agente de Defensoria Pública - Comunicação Social
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41152751 VANESSA CRISTINE CARVALHO CUNHA 13/02/1980 N 8 5 0 1 9 23 32,857

010 - Agente de Defensoria Pública - Engenheiro de Telecomunicação
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39267636 EDMAR ALVES LAURENTINO 08/01/1983 N 7 6 3 1 9 26 37,143

011 - Agente de Defensoria Pública - Engenheiro Mecânico
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
41189213 ADNEI MACHADO FERREIRA 14/04/1980 N 8 5 1 1 8 23 32,857
40587118 MARCOS ROBERTO DA SILVA 22/03/1990 N 12 4 2 2 10 30 42,857

013 - Agente de Defensoria Pública - Pedagogo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
40487237 ABIGAIL GOMES COSTA DE OLIVEIRA 05/06/1987 N 5 5 1 0 7 18 25,714
39595994 ADRIANA DOS SANTOS 15/04/1989 N 12 4 1 3 14 34 48,571
39450031 ADRIANA GONCALVES VIEIRA DA SILVA 05/05/1987 N 13 5 2 0 19 39 55,714
40924963 ALESSANDRA ADRIANO DE ALMEIDA MIRANDA 08/02/1979 N 6 4 0 0 13 23 32,857
40083632 ALINE DOS SANTOS FERREIRA 19/09/1983 N 7 2 0 0 16 25 35,714
39109984 ALINE ROSA SANTOS DE OLIVEIRA 04/06/1985 N 12 2 2 0 18 34 48,571
40496899 ALINY ROSA PEDROSO PRATES PATRICIO 10/08/1987 N 10 2 1 1 16 30 42,857
39300820 ANDRE LUIS BATISTA CERQUEIRA 16/05/1981 S 6 2 2 1 11 22 31,429
40159124 ARLEY DA SILVA 25/11/1992 N 9 5 2 1 17 34 48,571
40965007 CIBELY MOREIRA RIBEIRO 21/10/1984 N 10 3 3 1 14 31 44,286
39067270 CICERA MARIA DE GODOY 04/07/1962 N 12 1 3 1 16 33 47,143
38999749 CLAUDIA REGINA DA SILVA 24/01/1969 N 12 7 2 0 14 35 50,000
39256375 CRISTIANE DA SILVA 30/05/1986 N 11 5 2 0 21 39 55,714
39007766 DANIELE SOARES PAULO DOS SANTOS 25/10/1981 N 9 4 0 2 10 25 35,714
39012174 DEISE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ 03/08/1986 N 7 4 2 3 13 29 41,429
40280853 ELAINE CRISTINA MELO DUARTE 15/03/1987 N 11 2 2 1 14 30 42,857
40534480 ELIANA MARIA DOS SANTOS REINALDO 15/07/1980 N 12 7 1 1 13 34 48,571
41138570 EVELIN TAVARES ADRIANO SILVA DE SOUZA 29/10/1985 N 10 3 1 0 13 27 38,571
39134300 FAGNER ALVINO AGUIAR 17/01/1993 N 5 1 2 1 14 23 32,857
39002470 GILMAR FERREIRA DE AQUINO 10/07/1979 N 8 4 3 2 9 26 37,143
41217160 JANINE PEREIRA DE ASSIS 06/05/1980 N 4 3 1 1 6 15 21,429
40188736 LAIS APARECIDA ALVES BONIFACIO 26/07/1991 N 8 6 0 2 8 24 34,286
41019776 LAIS MEDEIROS VIEIRA CASTRO 12/05/1988 N 8 2 1 1 16 28 40,000
40552519 LANA CASSIA COSTA VIUDES 01/02/1986 N 11 1 3 2 11 28 40,000
39242579 LEONARDO PEREIRA LIMA 25/05/1988 N 5 4 1 0 12 22 31,429
39044360 LUCIANO DE ALMEIDA 26/04/1979 N 6 6 2 2 13 29 41,429
40973158 LUCIVANIA SILVA BELCHIOR 02/03/1977 N 10 4 1 1 16 32 45,714
39002314 MARA LUCIA DE SOUZA ISBAEX MACHADO 06/01/1978 N 6 5 0 2 11 24 34,286
39327876 MARIA CLEONICE ANUNCIACAO SILVA 18/03/1973 N 3 1 2 2 4 12 17,143
40946673 MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS 19/05/1981 N 7 5 1 2 10 25 35,714
40286452 MARIA SILVIANE RIBEIRO GOMES 16/03/1977 N 9 3 2 0 13 27 38,571
39542890 MARIANE EUGENIO DE JESUS FERREIRA 28/09/1971 N 1 1 0 0 12 14 20,000
39506088 MARINA SARA MACEDO DE ASSIS FONTES 28/08/1993 N 10 7 1 1 11 30 42,857
39241572 NATALIA CRISTHINE DA SILVA 21/09/1993 N 10 2 2 1 10 25 35,714
39118894 NELISMAR DE SALES GOMES 19/11/1975 N 7 5 3 1 8 24 34,286
39677052 ONELICE DE JESUS OLIVEIRA ALMEIDA 05/04/1972 N 2 4 1 0 11 18 25,714
40276791 PATRICIA SALVADOR 28/10/1976 N 9 2 1 0 20 32 45,714
39100219 POLYANE RIBEIRO SANTIAGO 24/11/1987 N 7 2 1 1 6 17 24,286
39001334 RAFAELA PATRICIA GOIANO DE SOUZA 22/04/1994 N 3 8 3 3 8 25 35,714
40035670 RAQUEL ARAUJO CRUZ 03/03/1996 N 10 2 1 1 17 31 44,286
40877116 SABINA LOURENCO DE SOUZA 20/12/1985 N 11 3 3 3 14 34 48,571
40211185 SABRINA MABHEL MENDES DA SILVA 11/02/1976 N 12 5 1 0 10 28 40,000
41096509 SABRINAAPARECIDA ALVES 28/06/1986 N 9 3 1 1 10 24 34,286
40837394 SUZANA ANTUNES NOVAES 22/12/1975 N 5 1 1 0 12 19 27,143
39936511 TAMIRES ZONTA SCHIAVI 27/09/1990 N 7 2 1 1 17 28 40,000
40127427 THUANY RIBEIRO MARTINS MENDES 08/10/1990 N 7 4 3 1 12 27 38,571
39723011 VALQUIRIA SILVA DOS SANTOS 26/06/1975 N 4 3 1 1 8 17 24,286
41074890 VIVIANE KATLEN DO NASCIMENTO 28/11/1986 N 8 3 0 1 18 30 42,857
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40613755 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 28/08/1987 N 12 5 0 18 0 35 50,000
40099164 GILCIMAR SALVIANO OLIVEIRA DE FARIA 08/08/1985 N 8 3 1 8 0 20 28,571
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40066215 ADELAINE LIMA DO REGO 26/06/1995 N 10 4 1 0 12 27 38,571
39002900 AMANDA BARBOSA DIAS 08/12/1999 N 12 7 1 2 12 34 48,571
40408604 ANA CAROLINI SANTOS SOUZA 15/02/2000 N 8 2 1 0 12 23 32,857
40148050 ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES 14/09/1976 N 11 4 4 2 10 31 44,286
39002780 BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS SEBASTIAO 22/12/1998 N 11 7 3 1 10 32 45,714
39069931 BRUNA ALMEIDA SILVA 28/01/1999 N 12 1 1 2 13 29 41,429
39151654 BRUNA DA CONCEICAO BISPO 19/03/1996 N 13 4 1 2 14 34 48,571
39318087 CAMILA FELIPE SALMENTE 07/04/1998 N 11 4 1 2 11 29 41,429
39431495 CAMILA MAGAROTTO DE SOUZA 26/06/1996 N 9 4 1 0 17 31 44,286
39059391 CAMILA ROSA CAZEMIRO 17/02/1995 N 9 3 2 1 11 26 37,143
39244172 CLEITON DOS SANTOS SILVA 22/09/1999 N 10 6 5 1 12 34 48,571
40059375 DANIEL AMERICO DE CHIARA 20/06/1979 N 10 6 2 1 11 30 42,857
39065960 DANILO PAVLIDIS DOS SANTOS 27/04/1993 N 10 0 2 3 16 31 44,286
39265153 ELEONES OLIVEIRA DE JESUS 23/02/1986 N 12 4 3 1 11 31 44,286
39022072 FERNANDA MARIA CLEMENTE SIQUEIRA 13/08/1976 N 9 4 1 2 10 26 37,143
41004353 GABRIELLE DAMACENA PENHA 10/07/2000 N 8 4 2 0 14 28 40,000
40279740 HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA 10/03/1993 N 13 5 4 1 11 34 48,571
41179226 ISADORA ALBUQUERQUE GOBBI 19/03/2000 N 10 6 4 1 11 32 45,714
39691926 JAQUELINE VIEIRA GOMES 13/06/1997 N 9 4 1 1 10 25 35,714
39226930 JESSICA COSTA REIS SOUZA 05/05/1992 N 7 7 2 1 9 26 37,143
41223748 JULIANA CARDOSO ALMEIDA DOS SANTOS 22/06/1997 N 8 3 1 1 10 23 32,857
39281558 LARISSA LARA AGOSTINHO DA SILVA 06/05/1996 N 10 2 4 1 17 34 48,571
40835588 LARISSA MAIARA CALIXTO DA SILVA 10/11/1998 N 12 4 2 1 15 34 48,571
39460797 LETICIA GABRIELLE DO NASCIMENTO 13/04/1998 N 10 4 3 1 12 30 42,857
41187733 LICE RABELO PEREIRA 19/02/1988 N 9 3 2 1 10 25 35,714
40171507 LOURIVAL PINTO FILHO 03/01/1970 N 9 2 0 1 11 23 32,857
39045684 LUCIENE PEREIRA DO NASCIMENTO 17/11/1986 N 10 3 1 0 14 28 40,000
40784347 MARCIA APARECIDA LOPES 15/12/1969 N 10 3 0 0 11 24 34,286
40278530 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 24/05/1974 N 5 3 2 2 13 25 35,714
39344533 MARCOS VINICIUS DOS ANJOS MELO 25/07/1997 N 10 1 0 3 13 27 38,571
39143724 MARIA GABRIELA FARIA DA COSTA GOMES 22/07/1997 N 9 4 2 1 16 32 45,714
40997677 NANETE MAZELIAH DA CUNHA PEREIRA 21/03/1994 N 12 3 2 1 14 32 45,714
39681939 NATHALIA GONCALVES DE OLIVEIRA 27/12/1997 N 6 2 1 0 14 23 32,857
40246973 PATRICIA EVANGELISTA CONCEICAO LEAL OLIVEIRA 15/10/1974 N 6 3 2 3 14 28 40,000
40508340 RENATA DOS SANTOS CRUZ 09/05/1979 N 8 7 3 1 12 31 44,286
40065073 RENATA SOUZA GONCALVES 12/09/1996 N 13 4 3 2 10 32 45,714
40895319 SILVANA GALDINA DOS SANTOS 24/02/1989 N 10 3 1 3 16 33 47,143
40052540 SILVANIA FRANCELINA DOS SANTOS 02/03/1977 N 9 3 1 0 14 27 38,571
39008495 SUELI SANTOS OLIVEIRA 15/11/1970 N 6 3 1 0 13 23 32,857
40404480 THIAGO LIMA GOMES DA SILVA 06/04/1996 N 10 4 1 1 13 29 41,429
39221830 TIAGO ANDRE ALVES DA ROCHA 10/09/1982 N 11 7 2 0 10 30 42,857
39094103 TIAGO COSME LUCAS 24/09/1985 N 7 6 3 3 15 34 48,571
39519031 VALQUIRIA COELHO DE ALMEIDA SILVA 29/01/1970 N 8 5 0 1 13 27 38,571
39001202 VERA LUCIA RODRIGUES ANDRADE 10/03/1980 N 10 2 3 0 18 33 47,143
39358070 YASMIM SAMI GREGORIO SOLIANO 28/11/1998 N 7 2 3 0 13 25 35,714
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39535860 DALILA FERREIRA DA SILVA 01/10/1996 N 8 4 2 1 18 33 47,143
39351246 FERNANDA ARAUJO DA PENHA 16/05/2000 N 12 3 2 1 16 34 48,571

017 - Agente de Defensoria Pública - Secretário Executivo
Inscrição Nome Nascimento Jurado Língua Portuguesa Matemática e Raciocínio Lógico Noções de Informática C.E. ou Conhec. Básicos Jurídicos e Institucionais CE Total de Acertos Nota
39124266 SUELEN PATRICIA MIRANDA 16/07/1989 N 9 4 2 2 7 24 34,286
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SUBITEM n.° 1.34: Clip para aneurisma intracraniano com 
titânio, tamanho diâmetro de 3,5, 9,0 x 5,0mm, tipo bent, fenes-
trado permanente, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.35: Clip para aneurisma intracraniano com 

titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 9,5x 7,5mm tama-
nho diâmetro de fenestração de 3,5mm, tipo bent, permanente, 
fenestrado, medidas aproximadas,.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.36: Clip para aneurisma intracraniano 

com titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 3,5, 10,0 
x 10,0mm, tipo fenestrado, tipo benti, permamente, medidas 
aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.37: Clip para aneurisma intracraniano com 

titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 5,0, 7,5 x 5,0mm, 
tipo L, curvo permamente fenestrado, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.38: Clip para aneurisma intracraniano 

com titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 3,5, 7,5 x 
7,5mm, tipo fenestrado, angulo em L, permamente, medidas 
aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.39: Clip para aneurisma intracraniano 

com titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 3,5, 7,5 x 
10,0mm, tipo fenestrado, angulo em L, permamente, medidas 
aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.40: Clip para aneurisma intracraniano com 

titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 3,5, 9,0 x 5,0mm, 
curvo, em L , permamente, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.41: Clip para aneurisma intracraniano com 

titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 5,0, 09,0 x 7,5mm, 
curvo em L , permamente, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.42: Clip para aneurisma intracraniano com 

titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 5,0, 9,0 x 10,0mm, 
fenestrado. tipo L,permamente, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.43: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.0 x 8.0mm, tipo levemente angula-
do, definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.44: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.0 x 8.1mm, tipo bayoneta, levemen-
te curvado para o lado definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.45: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8.0 x 9.0mm, tipo curvo definitivo.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.46: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 10.0 x 12.0mm, tipo angulado para o 
lado, definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.47: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.5 x 10.0mm, tipo bayoneta, defini-
tivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.48: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.5 x 12.0mm, tipo bayoneta, defini-
tivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.49: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.5 x 12.0mm, tipo bayoneta, leve-
mente curvo,definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.50: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 10,5 X 18mm, tipo levemente curvo, 
definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.51: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 6.0 x 7.5mm, tipo J, permanente.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.52: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 7.0 x 8.6mm, tipo curvatura de 1/4, 
permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.53: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 7.5 x 11.0mm, tipo curvatura de 1/4, 
permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.54: clip para aneurisma intracraneano com 

titânio, tamanho 3.5 x 6,0 X 11,5mm, tipo permanente fenestra-
do reto.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.55: Clip para aneurisma intracraniano 

com titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 3,5, 13,5 x 
12,0mm, tipo reto, permanente, fenestrado, medidas aproxi-
madas..

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.56: Clip para aneurisma intracraniano 

com titânio, tamanho diâmetro da fenestração de 5,0, 12,0 
x 10,0mm, tipo fenestrado, tipo benti, permamente, medidas 
aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

471/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202300864/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Eliana Benite 

e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, REVOGO o 
item 2 por Deserto, face os preços estarem incompatíveis com 
a última aquisição, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
471/2023 em favor das empresas EPTCA MEDICAL DEVICES 
LTDA CNPJ nº 01.280.030/0001-61 e EDWARDS LIFESCIENCES 
COM PROD. MED. CIR LTDA CNPJ nº 05.944.604/0005-33, sendo 
o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 99.960,00 
(Noventa e nove mil e novecentos e sessenta reais) e sendo:

Item n.° 1: Seringa descartável para hemodinâmica, em 
policarbono transparente, resistente êmbolo plástico em ABS, 
formato ponta Male Luer capacidade de 20 ml, Embalado em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
estéril, a apresentação do produto deverá obedecer a legislação 
atual vigente.

1ª colocada: EPTCA MEDICAL DEVICES LTDA
Preço Unitário: R$ 17,0000 (Dezessete reais)
Item n.° 3: Kit fechado para coleta de sangue venoso/

arterial, com reservatório com capacidade de 5 ml com extensão 
distal, com extremidade proximal com ponto para coleta de 
amostra, com válvula proximal de fechamento, para obtenção 
de amostra sanguínea, estéril, embalado individualmente, em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente.

1ª colocada: EDWARDS LIFESCIENCES COM PROD. MED. 
CIR LTDA

Preço Unitário: R$ 102,0000 (Cento e dois reais)
VAB
****

de 12 (doze) meses de R$ 1.612.800,00 (Um milhão, seiscentos 
e doze mil e oitocentos reais) e sendo:

Lote n.º 01, em favor da empresa Cinco Cirurgica Comercio 
de Produtos Hospitalares LTDA EPP ao valor global máximo 
anual de R$ 1.612.800,00 (Um milhão, seiscentos e doze mil e 
oitocentos reais), sendo os valores unitários:

SUBITEM n.° 1.1: Clip para aneurisma intracraneano com 
titânio standard, tamanho 7.0 x 7.0mm, reto, medidas apro-
ximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.2: Clip para aneurisma intracraniano com 

titânio, standard, no tamanho 8x10 mm, tipo reto definitivo.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.3: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.0 x 7.0mm, bayoneta definitivo.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.4: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 7.5 x 8.0mm, tipo angulado, definiti-
vo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.5: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8.0 x 8.0mm, tipo angulado para o 
lado, definitivo .medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.6: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8,6 x 8.0mm, tipo angulado para o 
lado, definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.7: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8.0 x 9.0mm, tipo levemente curvo, 
definitivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.8: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8.0 x 9.0mm, tipo pequena curvatura, 
definitivo..medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.9: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.0 x 12.0mm, tipo reto, definitivo.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.10: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8.0 x 12.0mm, tipo angulado, defini-
tivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.11: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.5 x 15.0mm, tipo reto definitivo.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.12: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 10.5 X 18,0mm tipo reto,definitivo.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.13: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 6,5x5.0mm, tipo ângulo reto, definiti-
vo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.14: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 6.0 x 7.5mm, tipo ângulo reto, defini-
tivo.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.15: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 5.5 x 10.0mm, tipo J, permanente.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.16: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 5.5 x 9.0mm, tipo J, permanente.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.17: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 7.5 x 5.0mm, tipo ângulo de 45 graus, 
permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.18: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.0 x 10.0mm, tipo curvo, ângulo de 
45 graus, permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.19: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.5 x 14.0mm, tipo leve curvatura, 
permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.20: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 6.0 x 7.5mm, tipo curvo, ângulo tipo 
L, permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.21: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 5.5 x 10.0mm, tipo curvo, ângulo tipo 
L, permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.22: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 7.0 x 7.6mm, tipo curvatura de 1/4, 
permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.23: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 9.5 x 11.0mm, tipo leve curvatura, 
permanente.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.24: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio standard, tamanho 8.0 x 9.0mm, tipo curvo, permanente.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.25: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio, tamanho 9.5 x 10.0mm tipo reto temporário, temporário.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.26: Clip para aneurisma intracraneano 

com titânio, tamanho 8.0 x 8.0mm, tipo bayoneta, temporário.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.27: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio,, tamanho 8.0 X 8.0mm, tipo angulado, temporário.
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.28: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio, tamanho 10,0x 11,0mm, tipo levemente curvo, temporá-
rio.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.29: Clip para aneurisma intracraneano com 

titânio , tamanho 5,5 x 6,7mm, tipo mini clip permanente, curvo 
para olado, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.30: clip para aneurisma intracraneano com 

titânio, tamanho 5.0 x 5,5mm, tipo mini clip permanente curvo, 
medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.31: clip para aneurisma intracraneano com 

titânio, tamanho 5.5 x 6,7mm, tipo mini clip permanente com 
discreta curvatura, medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.32: clip para aneurisma intracraneano com 

titânio, tamanho 6.0 x 8,2mm, tipo mini clip permanente com 
discreta curvatura.medidas aproximadas.

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)
SUBITEM n.° 1.33: Clip para aneurisma intracraniano con-

feccionado com titanio, no tamanho diametro de fenestração 
de 3,5, 12,5 x 9, tipo reto permanente, fenestrado, medidas 
aproximadas.,

Preço Unitário: R$ 800,0000 (Oitocentos reais)

 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

304/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202300906/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Gislene Ap. Malta 

Silveira e diante das informações prestadas pelo Departamento 
de Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 304/2023 em favor da empresa 
COMERCIAL 3 ALBE LTDA. CNPJ nº 74.400.052/0001-91, sendo o 
Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 1.313.208,00 
(Um milhão, trezentos e treze mil e duzentos e oito reais) e 
sendo:

Item n.° 1: Higienizador em antisséptico instantâneo em 
espuma, não tóxico, composto de álcool etílico a 70% e álcool 
Isopropílico menor que 5%, vitamina E, emolientes, nutrientes, 
indicado para ação bactericida e antisséptico de mãos, acondi-
cionado em embalagem plástica que não permita o re-envase, 
com válvula antiretorno e antientupimento, proporcionando 
volume de dispensação entre 0,2 a 0,8 ml, com laudos de 
analises microbiológicas e laudo de irritabilidade dérmica para 
humanos, eficacia antimicrobiana Time Kill em humanos, com 
dispensador em comodato com visor transparente, feito de 
material resistente, de fixação com fita autocolante e sistema de 
abertura e fechamento que dispense o uso de chave. O produto 
estará sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA

1ª colocada: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
Preço Unitário: R$ 0,1150 (Onze centavos e cinquenta 

décimos de milésimos de real)
Designo o (a) servidor(a) SANDRA RODRIGUES BARRIO 

para acompanhar e fiscalizar a execução do respectivo contrato.
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

399/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202300069/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Gislene Ap. Malta 

Silveira e diante das informações prestadas pelo Departamento 
de Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 399/2023 em favor da empresa 
MLA SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA CNPJ nº 22.315.538/0001-
28, sendo o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 
91.723,20 (Noventa e um mil, setecentos e vinte e três reais e 
vinte centavos) e sendo:

Item n.° 1: Umidificador condensador, com filtro higroscopi-
co descartável associado a filtro bacteriano e viral, regenerador 
de calor e umidade higroscopico e elemento filtrante hidrofóbi-
co, estéril, descartável de uso único, destinado a pacientes que 
necessitem de volumes corrente entre 150 e 1.000ML, possuindo 
espaço morto de até 35 ML, contendo em sua estrutura interna 
uma bobina de papel impregnada com cloreto de sódio e 
filtro de malha de propileno com capacidade de filtração de 
99,9%,conector tipo luer lock para capnografo, conexão de 15 x 
22 MM, acompanhado de tubo flexível extensível com conexões 
de 15 X 22 MM, contendo o volume indicado no produto, A apre-
sentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente.

1ª colocada: MLA SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA
Preço Unitário: R$ 3,9400 (Três reais e noventa e quatro 

centavos)
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

442/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202300972/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Gislene Ap. Malta 

Silveira e diante das informações prestadas pelo Departamento 
de Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 442/2023 em favor da empresa 
NAR SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA CNPJ nº 05.994.954/0001-
80, sendo o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 
141.480,00 (Cento e quarenta e um mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e sendo:

Item n.° 1: Cápsula Endoscópica constituída por um sistema 
ópticopara obtenção de imagens, um sistema de baterias de 
óxido de prata para fornecimento de energia, um sistema de 
captação de imagens e de transmissão por radiofrequência; 
destinada a exames diagnósticos não invasivos de lesões do 
Intestino Delgado.

1ª colocada: NAR SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA
Preço Unitário: R$ 3.930,0000 (Três mil e novecentos e 

trinta reais)
Designo o (a) servidor(a) ELI KAHAN FOIGEL para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do respectivo contrato.
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

441/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202207370/2022
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Miriam Navarro 

e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 441/2023 em favor da empresa 
UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ 
nº 17.094.914/0001-61, sendo o Valor global do período de 12 
(doze) meses de R$ 101.400,00 (Cento e um mil e quatrocentos 
reais) e sendo:

Item n.° 1: Conjunto de cateter, confeccionado em material 
biocompatível, siliconizado, radiopaco, composto por empurra-
dor, fio guia, duplo J com as duas extremidades fechadas ou 
abertas ou 01 fechada ou 01 aberta, 6,0 FR, 26 cm de compri-
mento, sem seringas, comprimento compatível, sem introdutor, 
uso estéril, descartável gás de oxido de etileno, embalado em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente

1ª colocada: UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA

Preço Unitário: R$ 65,0000 (Sessenta e cinco reais)
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

448/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202301255/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Gislene Ap. Malta 

Silveira e diante das informações prestadas pelo Departamento 
de Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 448/2023 em favor da empresa 
Cinco Cirurgica Comercio de Produtos Hospitalares LTDA EPP 
CNPJ nº 69.055.226/0001-96, sendo o Valor global do período 

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 EDITAL
Encontra-se aberto no Fundo Social de São Paulo, o Pregão 

Eletrônico nº 17/2023, Processo SEI 001.00009493/2023-10, 
Oferta de Compra nº 280031000012023OC00017, tipo menor 
preço, objetivando a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos 
credenciados.

A realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 09h00m., 
no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
21/08/2023.

O edital na íntegra encontra-se disponível para consulta ou 
download nos sítios www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, e www.imprensaoficial.com.br, opções e-negócios-
-públicos.

 CASA MILITAR

 DESPACHO DO DIRIGENTE DA UGE-280106
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N° SEI-003.00000072/2023-77
PARECER CJ/CC Nº 87/2023, de 23/06/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-016/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

a aquisição futura e eventual de LONA PLÁSTICA, participação 
Ampla, para o Departamento de Proteção e Defesa Civil.

EMPRESAS CLASSIFICADAS:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-038/2023
FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 

36.327.075/0001-29, para o item Lona Plástica (Cota Principal), 
no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), cada rolo 
de 100mts.

PILOMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 
27.797.888/0001-91, para o item Lona Plástica (Cota até 25%), 
no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), cada rolo de 
100mts.

Data de Assinatura: 16/08/2023
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 21/08/2023 

até 20/08/2024.
Classificação Orçamentária: PTRES 280315 – Assistência 

Humanitária
Natureza da Despesa: 339030
Designo:
Gestor Contratual: Capitão PM Rodrigo Fiorentini
Gestor Contratual (eventual): 1º Tenente PM Matheus 

Gonçalves Roncatto

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
543/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202301699/2023 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC01108 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

CATETER DE ABLAÇÃO I
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 31/08/2023 - às 09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 21/08/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 17/08/2023 - VAB
*****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

454/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202302145/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Eliana Benite e 

diante das informações prestadas pelo Departamento de Admi-
nistração conforme consta nos autos, e verso dos autos, RATIFI-
CO os atos conforme Ata da sessão Pública, REVOGO o item 1 
por Revogado acima do PMU, face os preços estarem incompatí-
veis com a última aquisição, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNI-
CO n.º 454/2023 em favor da empresa EUGIA PHARMA INDÚS-
TRIA FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ nº 44.639.493/0001-80, sendo 
o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 236.520,00 
(Duzentos e trinta e seis mil e quinhentos e vinte reais) e sendo:

Item n.° 2: Ertapenem sodico 1g, forma farmaceutica po 
liofilo para solução injetavel, forma de apresentação ampola/
frasco-ampola/seringa preenchida com ou sem diluente, via de 
administração intramuscular/intravenosa

1ª colocada: EUGIA PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
LTDA.

Preço Unitário: R$ 146,0000 (Cento e quarenta e seis reais)
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

454/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202302145/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Eliana Benite e 

diante das informações prestadas pelo Departamento de Admi-
nistração conforme consta nos autos, e verso dos autos, RATIFI-
CO os atos conforme Ata da sessão Pública, REVOGO o item 1 
por Revogado acima do PMU, face os preços estarem incompatí-
veis com a última aquisição, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNI-
CO n.º 454/2023 em favor da empresa EUGIA PHARMA INDÚS-
TRIA FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ nº 44.639.493/0001-80, sendo 
o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 236.520,00 
(Duzentos e trinta e seis mil e quinhentos e vinte reais) e sendo:

Item n.° 2: Ertapenem sodico 1g, forma farmaceutica po 
liofilo para solução injetavel, forma de apresentação ampola/
frasco-ampola/seringa preenchida com ou sem diluente, via de 
administração intramuscular/intravenosa

1ª colocada: EUGIA PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
LTDA.

Preço Unitário: R$ 146,0000 (Cento e quarenta e seis reais)
VAB
****
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Gms. 18/08/2023.
 CHEFIA DE GABINETE
GESTÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 8º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 78/2023, DO TIPO MENOR 
PREÇO – PROCESSO SEI 147.00000377/2023-81 - OFERTA DE 
COMPRA Nº 532101530552023OC01315 - PARA CONTRATA-
ÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENÇÃO 
DOMICILIAR – HOME CARE - EM FAVOR DA USUÁRIA – M. N. P. 
Z. - NA CIDADE DE CLEMENTINA/SP.

O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 04/09/2023 
às 09:00 horas.

Os interessados deverão acessar, a partir de 21/08/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e de credenciamento de seus 
representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GDJ, em 18/08/2023 – cfjj**************
***************************************
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202301849/2023
Contrato Nº 445/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 445/2023
Ata De Registro De Preços N.° 445/2023
Parecer Jurídico : 11/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Produtos Roche Químicos E Farmacêuticos S.A
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 33.009.945/0002-04
Objeto
Item 1
Descrição
Ocrelizumabe 30 Mg/Ml, Forma Farmacêutica Solução Inje-

tável, Forma De Apresentação Ampola / Frasco-Ampola / Seringa 
Preenchida, Via De Administração Intravenosa.

Siafísico – 5129028.
Nome Comercial – Ocrevus.
Marca/Fabricante – Roche / Roche Diagnostics Gmbh.
Procedência – Alemanha.
Forma De Apresentação – Unidade.
Quantidade Total Estimada – 60.
Valor Unitário - R$ 31.973,8300.
Valor Da Ata: R$ 1.918.429,80 (Um Milhão, Novecentos 

E Dezoito Mil, Quatrocentos E Vinte E Nove Reais E Oitenta 
Centavos).

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024.
Data Da Assinatura: 18/08/2023.
Gms. 18/08/2023.
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202300939/2023
Contrato Nº 355/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 355/2023
Ata De Registro De Preços N.° 355/2023
Parecer Jurídico : 10/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Boston Scientific Do Brasil Ltda.
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 01.513.946/0001-14
Objeto
Item 2
Descrição
Cateter Para Angioplastia Eluidor De Paclitaxel, Diâmetros 

De 4 A 7mm, 40 A 150mm De Comprimento , Sistema De 80 
A 130cm, Sistema Otw, Para Fio Guia De 0,035, Introdutor 5f 
E 6f, 02 Marcas Radiopacas, Estéril, Embalado Em Embalagem 
Individual, Apresentação Do Produto Devera Obedecer A Legis-
lação Vigente.

Siafísico - 4727720
Nome Comercial - Cateter Para Angioplastia Diâmetros De 

4 A 7 mm.
Marca/Fabricante - Boston Scientific/Boston
Procedência - Alemanha
Forma De Apresentação - Unidade
Quantidade Total Estimada - 96
Valor Unitário - R$ 3.410,0000
Valor Da Ata: R$ 327.360,00 (trezentos E Vinte E Sete Mil E 

Trezentos E Sessenta Reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024.
Data Da Assinatura: 18/08/2023.
Gms. 18/08/2023 -
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202300939/2023
Contrato Nº 355/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 355/2023
Ata De Registro De Preços N.° 355/2023
Parecer Jurídico : 10/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Medicsolution Prods. Médico Hosps. Ltda.
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 07.731.299/0001-01
Objeto
Item 1
Descrição
Cateter Para Angioplastia Com Cobertura Hidrofílica Medi-

-Glide Sobre O Balão, Com Diâmetros De 12,14, 16 E 18 mm, 
Comprim 2cm E 4cm, Pressão Nominal 4atm, Pressão Ruptura 
8atm P Tamanho D 12 A 14mm, E 5 Atm P Tamanhos D 16 A 
48mm. Comprimento Total Cateter 75 E 120cm, Compatível 
Com Guia 0,035", Cateter Balão Para Angioplastia Periférica De 
Grandes Diâmetros, Estéril, Embalado Em Material Que Garanta 
A Integridade Do Produto, Apresentação Do Produto Devera 
Obedecer A Legislação Vigente Atual.

Siafísico - 3989704
Nome Comercial - Cateter Para Angioplastia
Marca/Fabricante – Bard/Bard
Procedência - Estados Unidos
Forma De Apresentação - Unidade
Quantidade Total Estimada - 96
Valor Unitário - R$ 1.900,0000
Valor Da Ata: R$ 182.400,00 (Cento E Oitenta E Dois Mil E 

Quatrocentos Reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024
Data Da Assinatura: 18/08/2023
Gms. 18/08/2023 -
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202300071/2023
Contrato Nº 384/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 384/2023
Ata De Registro De Preços N.° 384/2023
Parecer Jurídico : 10/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Carl Zeiss Do Brasil Ltda
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 33.131.079/0007-34
Objeto

Ata De Registro De Preços N.° 417/2023
Parecer Jurídico : 10/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Promedon Do Brasil Produtos Médicos Hospi-

talares LTDA.
Inscrita no CNPJ sob o n.º 00.028.682/0001-40
Objeto
ITEM 1
Descrição
Balão dilatador, inflável, para esofago-colon/biliar, aceita fio 

guia de 0,035", comprim. mim cateter 230 cm; uso estéril, des-
cartável; com medidas de sequenciais do balao 18,19 e 20 mm 
diâmetro e 5,5 cm comp, compat. com canal trabalho 2.8 mm; 
embalado em material que promova barreira microbiana e aber-
tura asséptica; o produto devera obedecer a legislação vigente;

SIAFÍSICO - 4375572
Nome Comercial - Balão dilatador em silicone
Marca/ Fabricante - Micro tech/Micro tech
Procedência - China, Republica Popular
Forma de Apresentação - UNIDADE
Quantidade total estimada - 96
Valor unitário - R$ 610,0000
Valor Da Ata: R$ 58.560,00 (Cinquenta E Oito Mil E Qui-

nhentos E Sessenta Reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024
Data Da Assinatura: 18/08/2023
Gms. 18/08/2023
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202301276/2023
Contrato Nº 382/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 382/2023
Ata De Registro De Preços N.° 382/2023
Parecer Jurídico : 11/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos 

Ltda.
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 44.734.671/0022-86
Objeto
Item 2
Descrição
Azitromicina 500 mg, Forma Farmacêutica Po Liofilo Para 

Solução Injetável, Forma De Apresentação Frasco - Ampola Com 
Ou Sem Diluente, Via De Administração Intravenosa.

Siafísico - 1466151
Nome Comercial - Azicin
Marca/ Fabricante - Cristália/Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda.
Procedência - Brasil
Forma De Apresentação - Unidade
Quantidade Total Estimada - 2400
Valor Unitário - R$ 20,0000
Item 3
Descrição
Voriconazol 200 mg, Forma Farmacêutica Po Liofilo Para 

Solução Injetável, Forma De Apresentação Frasco - Ampola Com 
Ou Sem Diluente, Via De Administração Intravenosa.

Siafísico – 1701517
Nome Comercial - Vori Inj
Marca/Fabricante - Cristália/Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda.
Procedência - Brasil
Forma de Apresentação – Unidade
Quantidade Total Estimada – 540
Valor Unitário - R$ 118,0000
Valor Da Ata: R$ 111.720,00 (cento E Onze Mil E Setecentos 

E Vinte Reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024
Data Da Assinatura: 18/08/2023
Gms. 18/08/2023.
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202301276/2023
Contrato Nº 382/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 382/2023
Ata De Registro De Preços N.° 382/2023
Parecer Jurídico : 11/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Eurofarma Laboratórios Ltda.
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 61.190.096/0008-69
Objeto
Item 1
Descrição
Polimixina B, Sulfato 500.000 Ui, Forma Farmacêutica Pó 

Liofilo Para Solução Injetável, Forma De Apresentação Ampola/
Frasco Ampola/Seringa Preenchida, Via De Administração Intra-
venosa/Intratecal.

Siafísico – 811564
Nome Comercial - Sulfato De Polimixina B
Marca/Fabricante – Eurofarma / Eurofarma Laboratórios 

S.A.
Procedência - Brasil
Forma De Apresentação - Caixa Com 5 Fa
Quantidade Total Estimada – 23904
Valor Unitário - R$ 7,9000
Valor Da Ata: R$ 188.841,60 (cento E Oitenta E Oito Mil, 

Oitocentos E Quarenta E Um Reais E Sessenta Centavos)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024
Data Da Assinatura: 18/08/2023.
Gms. 18/08/2023.
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202301276/2023
Contrato Nº 382/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 382/2023
Ata De Registro De Preços N.° 382/2023
Parecer Jurídico : 11/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Halex Istar Industria Farmacêutica S/A
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 01.571.702/0001-98
Objeto
Item 4
Descrição
Ganciclovir Sódico 1mg/Ml, Cloreto De Sódio 9 mg/Ml 

(0,9%), Forma Farmacêutica Solução Injetável, Forma De Apre-
sentação Frasco/Bolsa Em Sistema Fechado 500 ml, Via De 
Administração Intravenosa.

Siafísico - 2359219
Nome Comercial - Cymevir
Marca/ Fabricante - Halex Istar/Halex Istar Indústria Far-

macêutica Sa.
Procedência – Brasil.
Forma De Apresentação - Caixa Com 14 Unidades.
Quantidade Total Estimada – 516.
Valor Unitário - R$ 175,0000.
Valor Da Ata: R$ 90.300,00 (Noventa Mil E Trezentos Reais).
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024.
Data Da Assinatura: 18/08/2023.

Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 12/06/2023
G.C. em 18/08/2023
 CONTRATO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 83/2023
PARECER CJ/IAMSPE nº 09/2022 DE 27/09/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
PROCESSO IAMSPE-PCR 2023/00052
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: HOME CARE SERVICES-ASSISTÊNCIA HOS-

PITALAR LTDA-ME
CNPJ nº 22.636.438/0001-01
OBJETO: prestação de serviços de assistência à saúde para 

atenção domiciliar - home care.
VIGÊNCIA: 15 (meses) meses com início em 14/06/2023 e 

término em 13/09/2024.
VALOR MENSAL : R$. 3.650,00 (três mil, seiscentos e 

cinquenta reais).
VALOR TOTAL: R$.54.750,00 (cinquenta e quatro mil, sete-

centos e cinquenta reais)
Natureza Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2023NE05348
Funcional Programática: 10302512148600000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 12/06/2023
G.C. em 18/08/2023
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

478/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202301824/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Miriam Navarro e 

diante das informaçõesprestadas pelo Departamento de Admi-
nistração conforme consta nos autos, e verso dos autos,

RATIFICO
os atos conforme Ata da sessão Pública,
HOMOLOGO
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º478/2023 em favor da empresa
ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. ONCOLÓGICOS LTDA.

CNPJ nº 04.307.650/0015-30
, sendo o Valor global do período de 12 (doze) meses de
R$241.257,60 (Duzentos e quarenta e um mil, duzentos e 

cinquenta e sete reais e sessenta centavos)
e sendo:
Item n.° 1
: Tipiracila, Cloridrato 7,065mg (correspondente a 6,14 Mg 

de Tipiracila); Trifluridina15mg; Forma Farmaceutica Capsula/
comprimido/comprimido Revestido; Forma de ApresentacaoCap-
sula/comprimido/comprimido Revestido; Via de Administracao 
Oral

1ª colocada:
ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. ONCOLÓGICOS LTDA.
Preço Unitário:
R$ 167,5400 (Cento e sessenta e sete reais e cinquenta e 

quatro centavos)
VAB
*****
 CONTRATO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 99/2023
PARECER CJ/IAMSPE nº 152/2023
D L Nº E 39/23
PROCESSO IAMSPE-PCR 384/2023-82
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: CAPTAMED CUIDADOS CONTINUADOS 

LTDA.
CNPJ Nº 05.503.624/0001-45
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATEN-

ÇÃO DOMICILIAR - HOME CARE, EM ATENDIMENTO A ORDEM 
JUDICIAL EM FAVOR DO USUÁRIO JOÂO ZONFRILLI.

VIGÊNCIA: 180(CENTO E OITENTA) DIAS - DE 05/07/2023 
A 31/12/2023.

VALOR MENSAL : R$. 4.615,00 (quatro mil seiscentos e 
quinze reais)

VALOR TOTAL: R$. 27.690,00 (vinte e sete mil seiscentos e 
noventa reais)

Natureza Despesa: 33.90.39.67
Nota de Empenho: 2023NE06172
Funcional Programática: 10302512162390000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 05/JULHO/2023
G.C. em 18/JULHO/2023
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 202300064/2023
CONTRATO Nº 380/2023
PREGÃO ELETRÔNICO IAMSPE n.° 380/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 380/2023
PARECER JURÍDICO : 10/2022 - 30/09/2022
CONTRATANTE: IAMSPE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA 

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
CONTRATADA: SC Comercio de Produtos Hospitalares EIRE-

LI
inscrita no CNPJ sob o n.º 34.396.122/0001-60
Objeto
ITEM 1
Descrição
Conjunto de cateter confeccionado em poliuretano radio-

paco, composto de
cateteres, seringas, introdutor, fio guia, clamp, vasodilatador, 

sutura opcional e
lâmina bisturi, cateter calibre 18 x G x 2 1/2 e duplo lúmen 

7F x 8", medindo
7FR x 20,3CM, tamanho 1vasodilatador, seringa descartável 

de 5 ml, fio guia
com de 0,035 de diâmetro, introdutor medindo 7F x 20 CM, 

uso descartável,
esterilizado em gás oxido de etileno, embalado individual 

em plástico atóxico, a
apresentação do produto deverá obedecer a n.º de lote, 

data de fabricação,
validade etc.
SIAFÍSICO - 900400
Nome Comercial - CATETER DUPLO LUMEN
Marca/ Fabricante - BIOMEDICAL/BIOMEDICAL
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA
Procedência - Brasil
Forma de Apresentação - UNIDADE
Quantidade total estimada - 6360
Valor unitário - R$41,9900
VALOR DA ATA: R$ 267.056,40 (Duzentos e sessenta e 

sete mil,
cinquenta e seis reais e quarenta centavos)
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
VIGÊNCIA DE: 21/08/2023 ATÉ 20/08/2024
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023
GMS. 18/08/2023
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202300764/2023
Contrato Nº 417/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 417/2023

 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

472/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202301471/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Karina Tumura 

e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 472/2023 em favor da empre-
sa SUPRI ARTIGOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA CNPJ nº 
07.260.050/0001-57, sendo o Valor global do período de 12 
(doze) meses de R$ 897.600,00 (Oitocentos e noventa e sete mil 
e seiscentos reais) e sendo:

Item n.° 1: Conjunto para fechamento de Forame Oval, com-
posto de prótese auto-expansível em nitinol com diâmetro de 15 
a 35mm, introdutor longo tipo Mullins com diâmetro compatível 
com a prótese, introdutor valvulado com calibre compatível com 
introdutor longo e cabo de liberação da prótese. Um fio guia 
de 0,035" com comprimento de 260 a 300 cm. Embalagem 
individual, estéril, apirogênico, com dados de identificação, 
procedência, data de validade, tipo de esterilização, nº de lote, 
registro na anvisa conforme legislação vigente.

1ª colocada: SUPRI ARTIGOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA
Preço Unitário: R$ 18.700,0000 (Dezoito mil e setecentos 

reais)
Item n.° 2: Prótese para fechamento de defeito de septo 

atrial, medindo de 4 a 40mm, em malha de nitinol, constituido 
de um dispositivo auto-expansível de duplo disco, unidos por 
cinta de ligação, em conjunto com: 01 fio guia de 0,035 com 
comprimento de 260 a 300 cm, ponta em J de l,5 a 6,0 mm con-
feccionada em PTFE, 01 cateter balão complascente, medindo 
de 24 e 34 mm, com volume de 30 a 90 CC respectivamente, 
01 conjunto de bainha descartável composto de 01 dilatador, 
01 sistema Touy-Borst e 01 cabo de aplicação de 6 a 12 Fr, uso 
único, estéril.

1ª colocada: SUPRI ARTIGOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA
Preço Unitário: R$ 18.700,0000 (Dezoito mil e setecentos 

reais)
VAB
****
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

478/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202301824/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Miriam Navarro 

e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 478/2023 em favor da empresa 
ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. ONCOLÓGICOS LTDA. CNPJ 
nº 04.307.650/0015-30, sendo o Valor global do período de 12 
(doze) meses de R$ 241.257,60 (Duzentos e quarenta e um mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) e sendo:

Item n.° 1: Tipiracila, Cloridrato 7,065mg (correspondente 
a 6,14 Mg de Tipiracila); Trifluridina 15mg; Forma Farmaceutica 
Capsula/comprimido/comprimido Revestido; Forma de Apre-
sentacao Capsula/comprimido/comprimido Revestido; Via de 
Administracao Oral

1ª colocada: ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. ONCOLÓ-
GICOS LTDA.

Preço Unitário: R$ 167,5400 (Cento e sessenta e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos)

VAB
****
 OMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

439/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202301240/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Elisabete Morais 

Pereira e diante das informações prestadas pelo Departamento 
de Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 439/2023 em favor da empresa 
MEDCORP HOSPITALAR LTDA CNPJ nº 67.630.541/0001-74, 
sendo o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 
287.448,00 (Duzentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e 
quarenta e oito reais) e sendo:

Item n.° 1: Dialisador com filtro tipo Capilar câmara 
com material biocompatível, com membranas de fibras de 
polissulfona de alto fluxo, com superfície de 1.8 a 2.1m² com 
espessura capilar de com coeficiente de ultrafiltração maior que 
50 ml/hora/mmHg, KOA Ureia maior que 800 , reprocessável 
coeficiente de sieving para B2 micro globulina maior que 0.6. 
Tampa rosqueável e que permita reuso, compatível com diversos 
equipamentos. Embalado em material que garanta a integridade 
do produto.

1ª colocada: MEDCORP HOSPITALAR LTDA
Preço Unitário: R$ 41,3000 (Quarenta e um reais e trinta 

centavos)
VAB
****
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL- à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
544/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202301703/2023 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC01106 - PARA AQUISIÇÃO 
DE: KIT PARA CRANIOPLASTIA O encerramento do envio das 
propostas e abertura do pregão dar-se-ão no dia 31/08/2023- 
às 09:00 hrs. Os interessados deverão acessar, a partir de 
21/08/2023, o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e de credenciamento de seus representantes. O 
Edital de presente licitação encontra-se disponível também no 
site www.enegociospublicos.com.br. GMS.1 - 17/08/2023 - VAB

****
 CONTRATO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 83/2023
PARECER CJ/IAMSPE nº 09/2022 DE 27/09/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
PROCESSO IAMSPE-PCR 2023/00052
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: HOME CARE SERVICES-ASSISTÊNCIA HOS-

PITALAR LTDA-ME
CNPJ nº 22.636.438/0001-01
OBJETO: prestação de serviços de assistência à saúde para 

atenção domiciliar - home care.
VIGÊNCIA: 15 (meses) meses com início em 14/06/2023 e 

término em 13/09/2024.
VALOR MENSAL : R$. 3.650,00 (três mil, seiscentos e 

cinquenta reais).
VALOR TOTAL: R$.54.750,00 (cinquenta e quatro mil, sete-

centos e cinquenta reais)
Natureza Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2023NE05348
Funcional Programática: 10302512148600000
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trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
abertura está marcada para o dia 01/09/2023, às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 21/08/2023, o site: www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site www.e-negociospublicos.com.br

Maiores informações pelo telefone (11) 3291-6831.

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISI-
ÇÃO DE CÂMARA DE CIANOACRILATO – PARTICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SPTC/DA n.° 207/2023
PROCESSO SEI! n.° 060.00004660/2023-41
OFERTA DE COMPRA N° 180216000012023OC00381
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 21/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

04/09/2023 – as 11h00min
 SPTC-PRC-2022/00697; Contrato 75/2022;
SEI-GESP A.S. 060.00007124/2023-05
Apostila-se o reajuste de preços nos termos do parágrafo 

8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, em consonância com 
a Cláusula Terceira do contrato de locação em epigrafe, a Reso-
lução da Casa Civil 77 de 10-11-2004, amparada pelo Decreto 
Estadual 48.326 de 12-12-2003, da aplicação da fórmula 
paramétrica, do §1º do Artigo 3º do Decreto nº 46.926, de 18 de 
julho de 2002, que determina o índice de reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE no período entre junho 
de 2022 a junho de 2023 foi de 3,96%, o valor mensal fica 
reajustado conforme segue:

Série de Número Índice - junho 2023: 668,1063
Série de Número Índice - junho 2022: 642,6319
Variação no Período: 3,96%
Valor atual: R$9.850,00
Valor de reajuste: R$390,06
Valor Reajustado: R$10.240,06
O valor mensal atualizado do contrato passa a ser de 

R$10.240,06, retroativos a 22 de junho de 2023.
Nota de Empenho 2023NE00670
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR
A Diretora da Divisão de Administração, unidade de despesa 

da Superintendente da Polícia Técnico-Científica, no uso de suas 
atribuições legais, e:

Considerando ser prerrogativa da Administração Pública a 
fiscalização dos contratos, conforme disposto no art. 58 da Lei 
Federal 8.666/93;

Considerando a necessidade de designação de represen-
tante com conhecimento do objeto da contratação para ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, conforme 
disposto no art. 67 da Lei Federal 8.666/93,

Resolve:
1. DESIGNAR a servidora Dra. Márcia Maria Maciel Nunes, 

Perita Criminal, RG 29569835-4, CPF 316667953-72, como GES-
TORA, para acompanhar e fiscalizar o contrato de "locação do 
imóvel, situado na rua Dr. Bernardo Browne, 122, Bairro Estuário, 
Santos/SP - CEP 11015-120, destinado a abrigar os NÚCLEOS 
DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS E MÉDICO-LEGAIS DE SANTOS, 
OU PARA QUALQUER OUTRO FIM DE INTERESSE DO ESTADO", 
referente ao processo SEI-GESP 060.00001826/2023-77 (SPTC-
-PRC-2023/00017; SPTC-DA 236/2018).

1.1 DESIGNAR a servidora Dra. Cezira Maria Martins, RG 
17132319-1, CPF 085306588-84, Perita Criminal, como COGES-
TORA do contrato, ficando responsável por auxiliar e substituir o 
servidor acima indicado no seu impedimento legal.

2. FIXAR como atribuições do GESTOR e COGESTOR:
2.1 Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 

mantendo cópia e conhecendo detalhadamente o Contrato e 
seus anexos.

2.2 Receber o imóvel somente após a emissão do Laudo de 
Vistoria do Imóvel, que deverá ser datado e assinado pelo ges-
tor do contrato em conjunto com o locador, e deverá detalhar, 
inclusive com fotos, a situação na qual o imóvel se encontra, 
constando como concluídas todas as obras /reformas/adapta-
ções de responsabilidade do proprietário - quando acordado 
em contrato - e o atendimento às condições de acessibilidade 
às pessoas portadoras de deficiência física, além da emissão 
do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros, quando for o caso.

2.3. Zelar pela manutenção do imóvel em boas condições 
de limpeza e conservação, especialmente quando findo ou res-
cindido o Contrato para restituí-lo no estado em que o recebeu, 
salvo as modificações e as obras regularmente autorizadas pelo 
proprietário e as deteriorações decorrentes

do uso normal do imóvel.
2.4. Providenciar junto às concessionárias responsáveis 

pelo fornecimento de água e energia elétrica a alteração de 
titularidade.

2.5. Encaminhar mensalmente os Atestados de Ocupação 
de Imóvel, que deverão ser inseridos no sistema São Paulo Sem 
Papel como documento capturado, e tramitados ao Núcleo de 
Finanças - SPTC (SPTC-NF).

2.5.1. Encaminhar mensalmente as contas de água e ener-
gia elétrica ao Núcleo de Finanças – SPTC, conforme descrito 
no item 2.5.

2.5.2. O Núcleo de Finanças somente efetuará o pagamento 
das contas nas quais constem o CNPJ correto da instituição.

2.5.3. A demora no encaminhamento dos documentos 
que causem prejuízos à execução financeira poderão ensejar 
responsabilização.

2.6. Comunicar ao Núcleo de Infraestrutura – DA/SPTC a 
alteração do endereço sede da unidade, e seguir orientações 
para transferência do serviço de telefonia.

2.7. Providenciar as modificações necessárias na fachada do 
imóvel a fim de possibilitar que o imóvel seja identificado como 
repartição pública, respeitando a identidade visual da Superin-
tendência da Polícia Técnico-Científica e, ainda, considerando a 
necessidade de autorização

do proprietário, quando couber.
2.8. Elaborar expediente para aditamento do contrato refe-

rente à prestação de serviço de limpeza para o novo edifício, ou, 
quando for o caso, instruir nova contratação.

2.9. Verificar regularmente as condições de segurança do 
imóvel, conforme CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURANÇA DO PRÉDIO 
do Contrato, notificando por escrito o proprietário da necessida-
de da execução de obras de sua responsabilidade.

2.9.1 Se dentro de 30 dias, com exceção das obras de cará-
ter urgente que deverão ser atendidas imediatamente, o locador 
não tiver tomado as providências necessárias para atendimento 
do item 2.9, o gestor do contrato deverá providenciar a execu-
ção dos serviços, comunicando à

Divisão de Administração e ao Núcleo de Finanças para que 
os valores sejam descontados do aluguel.

2.10. Solicitar autorização escrita do locador antes de reali-
zar modificações e as obras de adaptação que julgar necessárias 
aos serviços do órgão.

2.10.1. Essa autorização deverá ser arquivada na unidade 
sob responsabilidade do gestor do contrato.

2.11. Providenciar o registro do contrato de locação, incluin-
do suas possíveis prorrogações, na matrícula correspondente do 
Cartório do Registro de Imóveis.

2.12. Encaminhar à Divisão de Administração, em tempo 
hábil, expediente solicitando contratação de empresa para 
transporte de mobiliário e realização da mudança, quando 
necessário.

2.13. Propor à Divisão de Administração, em tempo hábil, 
a formalização de Termo de Aditamento, quando houver neces-

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 Extrato do Termo de Aditamento ao Contrato
Contratante: São Paulo Previdência – SPPREV
Contratada: Luarti Decorações Ltda
152.00000379/2023-13
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAREDES DE 
GESSO ACARTONADO – DRYWALL NA SEDE DA SPPREV.

Parecer Jurídico: Parecer CJ SPPREV 185/2023
Data do Parecer: 23/05/2023
Data de assinatura: 17/08/2023
Valor do Contrato: R$ 69.868,52
Nota de Empenho: 2023NE00403
Programa de Trabalho: 09122202157520000
Dotação: 3390.39.63 - INSTAL.REPAR.MANUT.

DIVI,PORTAS,CORT,PERS.AFIM

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 EXTRATO DE ADITAMENTO/PRORROGAÇÃO AO CONTRATO
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/

SP
Processo PRC 2021/00184 - SEI 165.00000148/2023-48
Objeto: Hospedagem do Sistema de Recursos Humanos
Natureza da Despesa: 33904013
Programa de Trabalho: 14122171149640000
Parecer Jurídico/Resolução Resolução PGE 23 de 12/11/2015
Extrato de 2º aditamento ao contrato 08/21
Contratada: CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-

DO DE S.PAULO - PRODESP
CNPJ 62.577.929/0001-35
Valor Total: R$ 400.843,68
Prazo: 12 meses de 01/08/2023 a 31/07/2024
Data da assinatura: 28/07/2023
Notas de Empenho: 2023NE02749

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE02882 - DATA: 16/08/2023
PROCESSO SEI: 161.00032773/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 063/2023
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 0806/2023 de 19/07/2023
OBJETO: Aquisição de rádios transceptores
CONTRATANTE: Fundação CASA-SP
CONTRATADO: PLAYTECH TELECOMUNICAÇÕES E SERVI-

ÇOS LTDA – ME
CNPJ 18.542.135/0001-44
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903055 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 3.500,00

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
CAMPINAS
 EXTRATO DE CONTRATO.
Processo: FUNDCASASP-PRC-2023/00906.
Processo SEI-SP: 161.00003961/2023-82.
Código Único : 2023043600-3.
Contratante: Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente - FUNDAÇÃO CASA-SP.
Contratada: DEFENSES CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME.
CNPJ: 09.567.212/0001-20.
Espécie : Termo de Contrato DRMC nº 008/2023.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e desinfecção de 

caixas de água e reservatórios dos imóveis da Divisão Regional 
Metropolitana Campinas-DRMC e CASAs Campinas, CASA 
Andorinhas, CASA Maestro Carlos Gomes, CASA Rio Amazonas, 
CASA Jequitibá, CASA Rio Piracicaba, CAIP Piracicaba, CASA 
Limeira, CASA Morro Azul, CASA Laranjeiras, CASA Mogi Mirim 
e CASA Escola Rio Claro, subordinados à DRMC.

Modalidade : Pregão Eletrônico DRMC nº 019/2023.
Valor Total: R$ 14.500,00.
Classificação dos Recursos: 33.90.39.99.
Funcional Programática / PTRES : 14.123.1729.5907.0000 

/ 174816.
Vigência: 12 (doze) meses, de 01/09/2023 à 31/08/2024.
Parecer Jurídico : FUNDAÇÃO CASA-SP / GTAJ nº 508/2023 

de 05/05/2023.
Data da Assinatura: 18/08/2023.
 PROCESSO SEI 161.00130169/2023-08 – Códi-

go Único 2023018347-3- Acha-se aberto o Pregão Ele-
trônico DRMC nº 030/2023, Oferta de Compra - OC n.º 
171313170482023OC00038, para aquisição carros funcionais 
para limpeza – conjunto MOP para atender à DRMC e os Centros 
de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – CASA’s subor-
dinados, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada 
para o dia 01/09/2023 às 09:30 hs. Os interessados em participar 
do certame deverão acessar a partir de 22/08/2023 o endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de 
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. O 
Edital também se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.imesp.com.br – negociospublicos.

 Despacho da Diretora de Divisão, de 18-08-2023.
Processo: RMC0056/2021, PROC20220574294. Decorrido o 

prazo recursal sem a interposição de Recurso Administrativo por 
parte da empresa CLIMPLIM Comércio, Indústria e Reciclagem 
– EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 11.662.817/0001-41, contra a 
aplicação de multa por descumprimento injustificado de prazos 
fixados, decorrente do Pedido de Fornecimento nº 0032/2022 
(Nota de Empenho nº 2022NE00794), no valor de R$. 196,04 
(Cento e noventa e seis reais e quatro centavos), fica mantida 
a decisão da autoridade competente, publicada no D.O.E.-SP de 
19-07-2023, tornando-se definitiva a partir da data de publica-
ção deste despacho.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS - Nº 

014/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 180101000012023oc00077
PROCESSO-SEI: 025.00000155/2023-35
OBJETO: Para a contratação futura e eventual de prestação 

de serviços de fornecimento de alimentação (coffee break) 
em eventos valorização destinados aos membros natos dos 
conselhos comunitários de segurança, realizados na sede da 
Secretaria da Segurança Pública.

O Dirigente da U.G.E. 180101 – Gabinete do Secretário e 
Assessorias, torna público a abertura de licitação na modalidade 
acima que trata da CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS para a contratação futura e eventual de prestação 
de serviços de fornecimento de alimentação (coffee break) 
em eventos valorização destinados aos membros natos dos 
Conselhos Comunitários de Segurança, realizados na sede da 
Secretaria da Segurança Pública, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Ele-

dos os apontamentos do Parecer CJ/IAMSPE n° 232/2023, de 
17/08/2023, bem como atendidos os requisitos da razoabilidade 
dos preços ofertados, DECLARO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
amparo legal no Artigo 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOMICILIAR – HOME CARE, EM FAVOR DA USUÁRIA: EUNICE 
FERREIRA – NA CIDADE DE ARAÇATUBA/SP, Inscrição IAMSPE 
nº 0301170-01, visando o cumprimento de ordem judicial, 
conforme justificativa e documentação constante nestes autos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, através da empresa 
CAPTAMED CUIDADOS CONTINUADOS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n.º 05.503.624/0001-45, com base mensal estimada de R$ 
5.386,50 (cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos).

DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
Em conformidade com o artigo 26, RATIFICO o ato de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO declarado pela Senhora Chefe de Gabi-
nete do IAMSPE, constante dos autos eletrônicos, com amparo 
legal no artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores e AUTORIZO a despesa em caráter emergencial 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOMICILIAR – HOME 
CARE, EM FAVOR DA USUÁRIA: EUNICE FERREIRA – NA CIDADE 
DE ARAÇATUBA/SP, Inscrição IAMSPE nº 0301170-01, visando o 
cumprimento de ordem judicial, conforme justificativa e docu-
mentação constante nestes autos, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, através da empresa CAPTAMED CUIDADOS CONTI-
NUADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 05.503.624/0001-45, 
com base mensal estimada de R$ 5.386,50 (cinco mil, trezentos 
e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), totalizando o valor 
estimado de R$ 32.319,00 (trinta e dois mil, trezentos e dezeno-
ve reais), bem como, emissão da respectiva Nota de Empenho, 
conforme reserva de recursos, e a elaboração do respectivo Con-
trato, que poderá ser rescindido caso seja cassada ou revogada 
a liminar concedida.

Designo a servidora Karina Pisani, Assessor Técnico em 
Saúde Pública II, da Gestão de Demandas Judiciais, para acom-
panhar e fiscalizar a presente contratação.

GDJ, em 18.08.2023 – cfjj=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=
********************************************

***
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00001637/2023-35
PREGÃO ELETRÔNICO N.º076/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01243
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
Considerando a manifestação prestada por esse Departa-

mento supra, CONVALIDO o ato do subscritor, DEFIRO a IMPUG-
NAÇÃO, apresentada pela empresa CENTRO CATARINENSE DE 
APOIO E AUDIÇÃO LTDA , consequentemente ANULO o Pregão 
Eletrônico nº 076/2023, agendado para o dia 23/08/2023, às 
10:00 horas, por Erro Insanável de Edital, e  AUTORIZO a aber-
tura de nova licitação.

GMS.1, em 18.08.2023 – LEA ***
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
547/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202302140/2023 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC01264 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

FIXADOR DE MÃO,MICRO ANCORA E ESPAÇADOR DE 
TENDÃO

O encerramento do envio das propostas e abertura do 
pregão dar-se-ão no dia 01/09/2023 - às 09:00 hrs.

Os interessados deverão acessar, a partir de 22/08/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 18/08/2023 - DSS
 BERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
546/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202302143/2023 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC00950 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

SOLUCAO SALINA BALANCEADA BOLSA 500ML
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 01/09/2023 - às 09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 22/08/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 18/08/2023 - DSS
***
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
548/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202301223/2023 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC01309 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

METILCELULOSE 4% INTRAOCULAR INJ. E METILCELULOSE 
2% INTRAOCULAR SERINGA

O encerramento do envio das propostas e abertura do 
pregão dar-se-ão no dia 01/09/2023 - às 09:00 hrs.

Os interessados deverão acessar, a partir de 22/08/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 18/08/2023 - DSS
 REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PROCESSO IAMSPE N.º 202301223/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

323/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC00687
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
REVOGO o Pregão Eletrônico para registro de preços n.º 

323/2023, Revogado Conv.Adm para o item 01, Revogado Conv.
Adm para o item 02, .

GMS1 - PP em 18/08/2023

Item 1
Descrição
Capa Para Microscópio Descartável Confeccionado Em 

Polipropileno, Capa P/ Microscópio Cir.C/Visor De Cristal 2 Tubos 
Com Observação C/Câmera E Protetor De Lente Objetiva, Medin-
do 122 Cm X 209 Cm, Para Microscópio Cirúrgico Marca Carl 
Zeiss Tipo Opmi, Estéril, Embalado Em Material Que Promova 
Barreira Microbiana E Abertura Asséptica, A Apresentação Do 
Produto Devera Obedecer A Legislação Atual Vigente

Siafísico - 3241653
Nome Comercial - Capa Esterilizada Para Microscópio 

Cirúrgico.
Marca/Fabricante - Carl Zeiss/Carl Zeiss Meditec
Procedência - Alemanha
Forma De Apresentação - Unidade
Quantidade Total Estimada - 660
Valor Unitário - R$ 212,0000
Valor Da Ata: R$ 139.920,00 (Cento E Trinta E Nove Mil E 

Novecentos E Vinte Reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024
Data Da Assinatura: 18/08/2023
Gms. 18/08/2023 -
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202300041/2023
Contrato Nº 391/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 391/2023
Ata De Registro De Preços N.° 391/2023
Parecer Jurídico : 10/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Cirúrgica Fernandes Com.Mat.Cir.Hosp.Ltda.
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 61.418.042/0001-31
Objeto
Item 1
Descrição
Agulha Para Anestesia Raquidiana Descartável Confec-

cionada Em Aço Inox Witacre, Ponta De Lápis Com Orifício 
Lateral, Isenta De Cortes, Calibre Calibre G 27 X 3 1/2", Dentro 
Do Canhão, Agulha 1 Via, Canhão Translucido, Cinza Tipo Luer 
Lock Já Dentro Do Introdutor C/Canhão De Formato Interno 
Cônico, Embalagem Individual Estéril Em Material Que Garanta 
A Integridade Do Produto, A Apresentação Do Produto Devera 
Obedecer A Legislação Vigente Atual.

Siafísico - 4036026
Nome Comercial - Agulha Spinal Raqui Ponta De Lapis 

(pencil Point)Uniever Unisis.
Marca/Fabricante - Unisis, Corp./Cirurgica Fernandes Com.

De Mat.Cirúrgico Hosp.Ltda.
Procedência – Japão.
Forma De Apresentação - Caixa Com 25 Agulhas.
Quantidade Total Estimada – 4800.
Valor Unitário - R$ 14,0300.
Valor Da Ata: R$ 67.344,00 (Sessenta E Sete Mil E Trezentos 

E Quarenta E Quatro Reais).
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024.
Data Da Assinatura: 18/08/2023.
Gms. 18/08/2023 -
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202300041/2023
Contrato Nº 391/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 391/2023
Ata De Registro De Preços N.° 391/2023
Parecer Jurídico : 10/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Bramed Comércio Hospitalar Do Brasil Ltda
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 28.345.933/0001-30
Objeto
Item 2
Descrição
Agulha Hipodérmica, Cânula Em Aço Inox, Siliconada, 

Cilíndrica Oca, Reta, C/ Perfeita Adaptação Ao Canhão, Bisel 
Trifacetado Com A Ponta Afiada, Canhão Em Polipropileno 
Atoxico, Com Protetor Em Polipropileno Atoxico Dispositivo 
De Segurança Articulado Acoplado Que Impeça Reuso, Calibre 
38/40 X 1.2 Ou 18g, Esteril, Uso Descartável, Embalado Em 
Material Que Promova Barreira Microbiana E Abertura Asséptica, 
A Apresentação Do Produto Devera Obedecer A A Legislação 
Atual Vigente E Atender A Nr 32, Rdc 05 De 04/02/2011 E Abnt 
Nbr Iso 7864/2010.

Siafísico - 3663485
Nome Comercial - Agulha Hipodérmica Com Protetor De 

Segurança Sr.
Marca/Fabricante - Sr/Saldanha Rodrigues Ltda.
Procedência - Brasil
Forma De Apresentação - Unidade
Quantidade Total Estimada - 1233600
Valor Unitário - R$ 0,2000
Valor Da Ata: R$ 246.720,00 (Duzentos E Quarenta E Seis 

Mil E Setecentos E Vinte Reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024
Data Da Assinatura: 18/08/2023
Gms. 18/08/2023 -
 Gerência De Contratação De Materiais E Serviços
Núcleo De Contratação De Materiais
Extrato Da Ata De Registro De Preços
Processo N.º 202302057/2023
Contrato Nº 419/2023
Pregão Eletrônico Iamspe N.° 419/2023
Ata De Registro De Preços N.° 419/2023
Parecer Jurídico : 11/2022 - 30/09/2022
Contratante: Iamspe - Instituto De Assistência Médica Ao 

Servidor Público Estadual.
Contratada: Onco Prod Distrib. Prod. Hosp. Oncológicos Ltda.
Inscrita No Cnpj Sob O N.º 04.307.650/0015-30
Objeto
Item 1
Descrição
Palbociclibe 125 Mg, Forma Farmacêutica Capsula/Comprimi-

do/Comprimido Revestido, Forma De Apresentação Capsula/Com-
primido/Comprimido Revestido, Via De Administração Via Oral.

Siafísico – 5164664.
Nome Comercial – Ibrance.
Marca/Fabricante - Pfizer Manufacturing Deutschland 

Gmbh/Pfizer Brasil Ltda.
Procedência – Alemanha.
Forma De Apresentação - Caixa Com 21 Cápsulas.
Quantidade Total Estimada – 1128.
Valor Unitário R$ 529,0800.
Valor Da Ata: R$ 596.802,24 (Quinhentos E Noventa E Seis 

Mil, Oitocentos E Dois Reais E Vinte E Quatro Centavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Vigência De: 21/08/2023 Até 20/08/2024.
Data Da Assinatura: 18/08/2023.
Gms. 18/08/2023 -
 CHEFIA DE GABINETE
GESTÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS
PROCESSO SEI 147.00004789/2023-90
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: E 57/2023
DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DO IAMSPE
Estando os autos do Processo SEI 147.00004789/2023-90, 

instruídos em conformidade com a legislação vigente e cumpri-



72 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 306.900,0000
2
162752
R$ 12.907,8000
3
162779
R$ 14.716,8000
4
218197
R$ 20.866,2000
5
162787
R$ 32.224,5000
6
162817
R$ 15.187,2000
7
162868
R$ 9.792,0000
Total R$ 412.594,5000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
SIMAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
9
412.594,5000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 306.900,0000
2
162752
R$ 12.907,8000
3
162779
R$ 14.716,8000
4
218197
R$ 20.866,2000
5
162787
R$ 32.224,5000
6
162817
R$ 15.187,2000
7
162868
R$ 9.792,0000
Total R$ 412.594,5000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
ALJE STEFANI SERVICOS EIRELI
10
415.665,9000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 311.400,0000
2
162752
R$ 13.078,2000
3
162779
R$ 14.947,2000
4
218197
R$ 21.140,1000
5
162787
R$ 32.697,0000
6
162817
R$ 13.763,4000
7
162868
R$ 8.640,0000
Total R$ 415.665,9000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FORCA DE ELITE CONSERVACAO E SERVICOS LTDA-ME
11
435.253,5000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 326.250,0000
2
162752
R$ 13.717,2000
3
162779
R$ 15.667,2000
4
218197
R$ 22.136,1000
5
162787
R$ 34.209,0000
6
162817
R$ 14.238,0000
7
162868
R$ 9.036,0000
Total R$ 435.253,5000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora

162779
R$ 15.000,0000
4
218197
R$ 15.000,0000
5
162787
R$ 30.000,0000
6
162817
R$ 30.000,0000
7
162868
R$ 12.000,0000
Total R$ 382.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
5
385.839,6000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 287.100,0000
2
162752
R$ 12.055,8000
3
162779
R$ 13.795,2000
4
218197
R$ 19.397,1000
5
162787
R$ 30.145,5000
6
162817
R$ 14.238,0000
7
162868
R$ 9.108,0000
Total R$ 385.839,6000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
6
385.839,6000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 287.100,0000
2
162752
R$ 12.055,8000
3
162779
R$ 13.795,2000
4
218197
R$ 19.397,1000
5
162787
R$ 30.145,5000
6
162817
R$ 14.238,0000
7
162868
R$ 9.108,0000
Total R$ 385.839,6000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
RENOVE - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI
7
404.222,1000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 302.850,0000
2
162752
R$ 12.737,4000
3
162779
R$ 14.544,0000
4
218197
R$ 20.567,4000
5
162787
R$ 31.846,5000
6
162817
R$ 13.288,8000
7
162868
R$ 8.388,0000
Total R$ 404.222,1000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
C M B LIMPEZA LTDA
8
412.594,5000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.

V03-VIDROS EXTERNOS, FREQUENCIA TRIMESTRAL - COM 
EXPOSICAO A SITUACAO DE RISCO

METRO QUADRADO
3600
MOGI GUACU
Propostas
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
INTEGRA ASSESSORIA EM SERVIÇOS EIRELI
1
332.613,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 255.600,0000
2
162752
R$ 9.755,4000
3
162779
R$ 11.692,8000
4
218197
R$ 16.384,2000
5
162787
R$ 23.058,0000
6
162817
R$ 9.966,6000
7
162868
R$ 6.156,0000
Total R$ 332.613,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
CONNECT SERVICES LTDA - ME
2
364.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 52.000,0000
2
162752
R$ 52.000,0000
3
162779
R$ 52.000,0000
4
218197
R$ 52.000,0000
5
162787
R$ 52.000,0000
6
162817
R$ 52.000,0000
7
162868
R$ 52.000,0000
Total R$ 364.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
3
380.670,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 283.500,0000
2
162752
R$ 11.928,0000
3
162779
R$ 13.536,0000
4
218197
R$ 19.173,0000
5
162787
R$ 29.295,0000
6
162817
R$ 14.238,0000
7
162868
R$ 9.000,0000
Total R$ 380.670,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
4
382.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 250.000,0000
2
162752
R$ 30.000,0000
3

sidade de prorrogação ou a alteração do Termo de Contrato 
vigente, por modificações nas condições inicialmente pactuadas.

2.14. Encaminhar à Divisão de Administração com no míni-
mo 6 meses de antecedência expediente solicitando locação de 
novo imóvel, caso não seja possível ou de interesse a prorroga-
ção do contrato atual, e não haja imóvel próprio do Estado em 
condições de atender as

necessidades da unidade.
2.15. Comunicar à Divisão de Administração, em tempo 

hábil para adoção de medidas convenientes, as situações cujas 
decisões ou providências escapem à sua competência.

2.16. Se porventura o gestor do contrato necessitar de 
outras orientações não contempladas no presente Termo, deverá 
obtê-las por meio do e-mail institucional endereçado ao subs-
critor do processo.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento Estadual de Homicídios e de 
Proteção à Pessoa
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE HOMICÍDIOS E DE PROTE-

ÇÃO À PESSOA – DHPP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta, neste Departamento Estadual de Homicídios 

e de Proteção à Pessoa – DHPP, licitação na modalidade Convi-
te Eletrônico, Oferta de Compra 180128000012023OC00105, 
PCSP-PRC-2023/02839, SEI 058.00003983/2023-39, Código 
Único: 2023026214-7, do tipo menor preço, objetivando a aqui-
sição de gêneros alimentícios.

Período de Recebimento de Proposta 16/08/2023 14:41:47 
a 28/08/2023 14:20:00.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE HOMICÍDIOS E DE PROTE-
ÇÃO À PESSOA – DHPP

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta, neste Departamento Estadual de Homicídios 

e de Proteção à Pessoa – DHPP, licitação na modalidade Convite 
Eletrônico, Oferta de Compra 180128000012023OC00106, Pro-
cesso SEI 058.00003899/2023-15, Código Único: 20230281886, 
do tipo menor preço, objetivando a aquisição de produtos de 
higiene e limpeza.

Período de Recebimento de Proposta 16/08/2023 14:42:57 
a 28/08/2023 14:30:00.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 Delegacia Seccional de Polícia de Mogi Guaçu
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
* Pregão Eletrônico nº : 04/2023
* Processo nº : 052/2023
* Objeto : Serviços de limpeza, asseio e conservação predial 

nas dependências da Delegacia Seccional de Polícia de Mogi 
Guaçu.

*
Às 09:30:31 horas do dia 17 de Agosto de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Silvana da Silva Bueno 
e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: PAULO HEN-
RIQUE SOARES DE OLIVEIRA e VANIA ISABEL APOLINARIO 
URBANO, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
180291000012023OC00064. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
AGRUPAMENTO 1
* Descrição: GRUPO 01 - SERVICOS DE LIMPEZA,VIGIL.E 

OUTROS-PES.JURID
* Menor Valor: 209.900,0000
* CNPJ/CPF - Vencedor: 27537859000190 - DP SERVICE 

LTDA
* Propostas Entregues: 65
* Desistência de Propostas: 0
* Propostas Restantes: 65
* Propostas Classificadas: 65
* Resultado do Grupo: Adjudicado
* Justificativa: ADJUDICO O OBJETO À EMPRESA DP SER-

VICE LTDA.
* Itens do Agrupamento:
Nr.Seq.
Cód.Item
Classe
Descrição
Unidade
Quantidade
Município
1
162736
303
V03-AREAS INTERNAS, PISOS FRIOS
METRO QUADRADO
45000
MOGI GUACU
2
162752
303
V03-AREAS INTERNAS, ALMOXARIFADOS/GALPOES
METRO QUADRADO
4260
MOGI GUACU
3
162779
303
V03-AREAS INTERNAS, COM ESPACOS LIVRES - SAGUAO, 

HALL E SALAO
METRO QUADRADO
2880
MOGI GUACU
4
218197
303
V03-AREAS INTERNAS, SANITARIOS DE USO PUBLICO OU 

COLETIVO DE GRANDE CIRCULACAO
METRO QUADRADO
2490
MOGI GUACU
5
162787
303
V03-AREAS EXTERNAS, PISOS PAVIMENTADOS ADJACEN-

TES / CONTIGUOS AS EDIFICACOES
METRO QUADRADO
9450
MOGI GUACU
6
162817
303
V03-AREAS EXTERNAS, PATIOS E AREAS VERDES - MEDIA 

FREQUENCIA
METRO QUADRADO
47460
MOGI GUACU
7
162868
303
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Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 430.000,0000
2
162752
R$ 27.900,0000
3
162779
R$ 14.000,0000
4
218197
R$ 25.000,0000
5
162787
R$ 48.000,0000
6
162817
R$ 140.000,0000
7
162868
R$ 20.000,0000
Total R$ 704.900,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
24
750.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 450.000,0000
2
162752
R$ 50.000,0000
3
162779
R$ 50.000,0000
4
218197
R$ 50.000,0000
5
162787
R$ 50.000,0000
6
162817
R$ 50.000,0000
7
162868
R$ 50.000,0000
Total R$ 750.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Pes Menezes serviços de Manutenção-Me
25
764.500,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 460.000,0000
2
162752
R$ 18.000,0000
3
162779
R$ 16.500,0000
4
218197
R$ 35.000,0000
5
162787
R$ 55.000,0000
6
162817
R$ 155.000,0000
7
162868
R$ 25.000,0000
Total R$ 764.500,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
26
1.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 100.000,0000
2
162752
R$ 100.000,0000
3
162779
R$ 100.000,0000
4
218197
R$ 100.000,0000
5
162787
R$ 100.000,0000
6
162817
R$ 100.000,0000
7
162868
R$ 400.000,0000
Total R$ 1.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora

162779
R$ 19.800,9400
4
218197
R$ 27.836,2300
5
162787
R$ 43.314,5500
6
162817
R$ 16.855,6900
7
162868
R$ 12.810,5700
Total R$ 550.488,7100
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
HELEVA MULTISERVICOS E ASSESSORIA LTDA-EPP
20
561.645,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 420.750,0000
2
162752
R$ 17.721,6000
3
162779
R$ 20.188,8000
4
218197
R$ 28.585,2000
5
162787
R$ 44.226,0000
6
162817
R$ 18.509,4000
7
162868
R$ 11.664,0000
Total R$ 561.645,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP
21
584.050,8000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 437.850,0000
2
162752
R$ 18.403,2000
3
162779
R$ 21.024,0000
4
218197
R$ 29.730,6000
5
162787
R$ 45.927,0000
6
162817
R$ 18.984,0000
7
162868
R$ 12.132,0000
Total R$ 584.050,8000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
R. L. FERREIRA MOREIRA GESTAO E SERVICOS LTDA
22
607.223,7000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 454.950,0000
2
162752
R$ 19.127,4000
3
162779
R$ 21.859,2000
4
218197
R$ 30.900,9000
5
162787
R$ 47.817,0000
6
162817
R$ 19.933,2000
7
162868
R$ 12.636,0000
Total R$ 607.223,7000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
CLEAN PRIORITY
23
704.900,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.

R$ 14.712,6000
7
162868
R$ 9.216,0000
Total R$ 489.211,2000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
UTILITY, PRODUCAO, COMERCIO E FORNECIMENTO DE 

SERV
16
495.935,7000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 371.700,0000
2
162752
R$ 15.634,2000
3
162779
R$ 17.856,0000
4
218197
R$ 25.248,6000
5
162787
R$ 39.028,5000
6
162817
R$ 16.136,4000
7
162868
R$ 10.332,0000
Total R$ 495.935,7000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
ALFA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
17
517.772,7000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 387.900,0000
2
162752
R$ 16.315,8000
3
162779
R$ 18.633,6000
4
218197
R$ 26.344,2000
5
162787
R$ 40.729,5000
6
162817
R$ 17.085,6000
7
162868
R$ 10.764,0000
Total R$ 517.772,7000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
MABG PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
18
539.135,1000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 404.100,0000
2
162752
R$ 16.997,4000
3
162779
R$ 19.411,2000
4
218197
R$ 27.439,8000
5
162787
R$ 42.430,5000
6
162817
R$ 17.560,2000
7
162868
R$ 11.196,0000
Total R$ 539.135,1000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Tech Terceirização e Engenharia LTDA
19
550.488,7100
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 412.519,5000
2
162752
R$ 17.351,2300
3

Situação
Justificativa
SIGMA - TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS EIRELLI
12
454.967,7000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 341.100,0000
2
162752
R$ 14.356,2000
3
162779
R$ 16.358,4000
4
218197
R$ 23.157,0000
5
162787
R$ 35.815,5000
6
162817
R$ 14.712,6000
7
162868
R$ 9.468,0000
Total R$ 454.967,7000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
T L MONITORAMENTO LTDA
13
475.689,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 356.400,0000
2
162752
R$ 14.995,2000
3
162779
R$ 17.107,2000
4
218197
R$ 24.202,8000
5
162787
R$ 37.422,0000
6
162817
R$ 15.661,8000
7
162868
R$ 9.900,0000
Total R$ 475.689,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
MP FACILITIES EIRELI
14
488.782,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 388.900,0000
2
162752
R$ 12.141,0000
3
162779
R$ 13.881,6000
4
218197
R$ 19.596,3000
5
162787
R$ 30.334,5000
6
162817
R$ 14.712,6000
7
162868
R$ 9.216,0000
Total R$ 488.782,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
15
489.211,2000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 384.750,0000
2
162752
R$ 12.141,0000
3
162779
R$ 18.460,8000
4
218197
R$ 19.596,3000
5
162787
R$ 30.334,5000
6
162817



74 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.000.000,0000
2
162752
R$ 1.000.000,0000
3
162779
R$ 1.000.000,0000
4
218197
R$ 1.000.000,0000
5
162787
R$ 1.000.000,0000
6
162817
R$ 2.000.000,0000
7
162868
R$ 1.000.000,0000
Total R$ 8.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
39
11.391.349,2522
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.258.420,0000
2
162752
R$ 6.525.684,2000
3
162779
R$ 2.585.650,0022
4
218197
R$ 258.965,0000
5
162787
R$ 452.151,0000
6
162817
R$ 255.625,8000
7
162868
R$ 54.853,2500
Total R$ 11.391.349,2522
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
40
13.516.271,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 4.210.400,0000
2
162752
R$ 230.560,0000
3
162779
R$ 245.600,0000
4
218197
R$ 450.500,0000
5
162787
R$ 423.040,0000
6
162817
R$ 243.565,0000
7
162868
R$ 7.712.606,0000
Total R$ 13.516.271,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
PRESTac saneamento e adm de serviços ltda-me-
41
14.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 2.000.000,0000
2
162752
R$ 2.000.000,0000
3
162779
R$ 2.000.000,0000
4
218197
R$ 2.000.000,0000
5
162787
R$ 2.000.000,0000
6
162817
R$ 2.000.000,0000
7
162868
R$ 2.000.000,0000
Total R$ 14.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor

162779
R$ 600.000,0000
4
218197
R$ 600.000,0000
5
162787
R$ 600.000,0000
6
162817
R$ 600.000,0000
7
162868
R$ 600.000,0000
Total R$ 4.200.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
35
5.337.274,5000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 3.969.000,0000
2
162752
R$ 166.779,0000
3
162779
R$ 190.512,0000
4
218197
R$ 268.546,5000
5
162787
R$ 416.745,0000
6
162817
R$ 199.332,0000
7
162868
R$ 126.360,0000
Total R$ 5.337.274,5000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
36
7.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.000.000,0000
2
162752
R$ 1.000.000,0000
3
162779
R$ 1.000.000,0000
4
218197
R$ 1.000.000,0000
5
162787
R$ 1.000.000,0000
6
162817
R$ 1.000.000,0000
7
162868
R$ 1.000.000,0000
Total R$ 7.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA
37
7.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.000.000,0000
2
162752
R$ 1.000.000,0000
3
162779
R$ 1.000.000,0000
4
218197
R$ 1.000.000,0000
5
162787
R$ 1.000.000,0000
6
162817
R$ 1.000.000,0000
7
162868
R$ 1.000.000,0000
Total R$ 7.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
RBW DO BRASIL TERCEIRIZAÇÃO LTDA
38
8.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.

R$ 119.099,8200
7
162868
R$ 250.067,1000
Total R$ 2.036.564,4000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO 

LTDA - ME
31
3.500.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 500.000,0000
2
162752
R$ 500.000,0000
3
162779
R$ 500.000,0000
4
218197
R$ 500.000,0000
5
162787
R$ 500.000,0000
6
162817
R$ 500.000,0000
7
162868
R$ 500.000,0000
Total R$ 3.500.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
VENCESFORT - DEDETIZADORA E LIMPADORA EIRELI
32
3.853.264,8000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 500.000,0000
2
162752
R$ 500.000,0000
3
162779
R$ 600.000,0000
4
218197
R$ 12.606,9000
5
162787
R$ 188.962,5000
6
162817
R$ 51.695,4000
7
162868
R$ 2.000.000,0000
Total R$ 3.853.264,8000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
BETALIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
33
3.997.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 571.000,0000
2
162752
R$ 571.000,0000
3
162779
R$ 571.000,0000
4
218197
R$ 571.000,0000
5
162787
R$ 571.000,0000
6
162817
R$ 571.000,0000
7
162868
R$ 571.000,0000
Total R$ 3.997.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
34
4.200.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 600.000,0000
2
162752
R$ 600.000,0000
3

Situação
Justificativa
DControll Empreendimento e Facilities Ltda
27
1.020.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 500.000,0000
2
162752
R$ 100.000,0000
3
162779
R$ 100.000,0000
4
218197
R$ 100.000,0000
5
162787
R$ 100.000,0000
6
162817
R$ 20.000,0000
7
162868
R$ 100.000,0000
Total R$ 1.020.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
28
1.647.018,1200
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.123.432,1200
2
162752
R$ 456.376,1200
3
162779
R$ 23.897,2300
4
218197
R$ 10.890,1100
5
162787
R$ 12.321,1000
6
162817
R$ 10.234,2100
7
162868
R$ 9.867,2300
Total R$ 1.647.018,1200
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
DP SERVICE LTDA
29
1.762.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 500.000,0000
2
162752
R$ 462.000,0000
3
162779
R$ 250.000,0000
4
218197
R$ 150.000,0000
5
162787
R$ 150.000,0000
6
162817
R$ 150.000,0000
7
162868
R$ 100.000,0000
Total R$ 1.762.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
CRS LIMPEZA LTDA
30
2.036.564,4000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 119.099,8200
2
162752
R$ 119.099,8200
3
162779
R$ 119.099,8200
4
218197
R$ 119.099,8200
5
162787
R$ 1.190.998,2000
6
162817
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Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 100.000.000,0000
2
162752
R$ 100.000.000,0000
3
162779
R$ 100.000.000,0000
4
218197
R$ 100.000.000,0000
5
162787
R$ 100.000.000,0000
6
162817
R$ 100.000.000,0000
7
162868
R$ 100.000.000,0000
Total R$ 700.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FACILITTA GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
54
700.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 100.000.000,0000
2
162752
R$ 100.000.000,0000
3
162779
R$ 100.000.000,0000
4
218197
R$ 100.000.000,0000
5
162787
R$ 100.000.000,0000
6
162817
R$ 100.000.000,0000
7
162868
R$ 100.000.000,0000
Total R$ 700.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
55
1.403.200.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 499.000.000,0000
2
162752
R$ 143.000.000,0000
3
162779
R$ 58.000.000,0000
4
218197
R$ 279.200.000,0000
5
162787
R$ 79.500.000,0000
6
162817
R$ 338.500.000,0000
7
162868
R$ 6.000.000,0000
Total R$ 1.403.200.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
SOBERANA MANUTENCAO E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
56
1.888.137.978,4790
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 987.097,0890
2
162752
R$ 89.708,9090
3
162779
R$ 980.798,0890
4
218197
R$ 987.089,0980
5
162787
R$ 897.098,0980
6
162817
R$ 987.098.098,0980
7
162868
R$ 897.098.089,0980
Total R$ 1.888.137.978,4790
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora

162779
R$ 25.000.000,0000
4
218197
R$ 25.000.000,0000
5
162787
R$ 25.000.000,0000
6
162817
R$ 10.000.000,0000
7
162868
R$ 25.000.000,0000
Total R$ 160.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
C S DE OLIVEIRA SERVICOS TECNICOS
50
318.660.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 45.000.000,0000
2
162752
R$ 42.000.000,0000
3
162779
R$ 28.800.000,0000
4
218197
R$ 24.900.000,0000
5
162787
R$ 94.500.000,0000
6
162817
R$ 47.460.000,0000
7
162868
R$ 36.000.000,0000
Total R$ 318.660.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FUTURA REPRESENTACOES & NEGOCIOS LTDA
51
345.345.345,6902
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 345.345.345,5345
2
162752
R$ 0,0435
3
162779
R$ 0,0035
4
218197
R$ 0,0345
5
162787
R$ 0,0345
6
162817
R$ 0,0343
7
162868
R$ 0,0054
Total R$ 345.345.345,6902
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FIND SERVIÇOS EMPRESARIAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA
52
624.155.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 100.000.000,0000
2
162752
R$ 100.000.000,0000
3
162779
R$ 99.568.000,0000
4
218197
R$ 83.587.000,0000
5
162787
R$ 81.000.000,0000
6
162817
R$ 78.000.000,0000
7
162868
R$ 82.000.000,0000
Total R$ 624.155.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
MJ SERVICOS E CONSTRUCOES
53
700.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.

162817
R$ 8.000.000,0000
7
162868
R$ 8.000.000,0000
Total R$ 56.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Marcus Vinícius de Arcino
46
56.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 8.000.000,0000
2
162752
R$ 8.000.000,0000
3
162779
R$ 8.000.000,0000
4
218197
R$ 8.000.000,0000
5
162787
R$ 8.000.000,0000
6
162817
R$ 8.000.000,0000
7
162868
R$ 8.000.000,0000
Total R$ 56.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
47
70.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 10.000.000,0000
2
162752
R$ 10.000.000,0000
3
162779
R$ 10.000.000,0000
4
218197
R$ 10.000.000,0000
5
162787
R$ 10.000.000,0000
6
162817
R$ 10.000.000,0000
7
162868
R$ 10.000.000,0000
Total R$ 70.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
48
140.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 20.000.000,0000
2
162752
R$ 20.000.000,0000
3
162779
R$ 20.000.000,0000
4
218197
R$ 20.000.000,0000
5
162787
R$ 20.000.000,0000
6
162817
R$ 20.000.000,0000
7
162868
R$ 20.000.000,0000
Total R$ 140.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
INTEGRA SERVICES PREMIUN LTDA
49
160.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 25.000.000,0000
2
162752
R$ 25.000.000,0000
3

Data/Hora
Situação
Justificativa
VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
42
14.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 2.000.000,0000
2
162752
R$ 2.000.000,0000
3
162779
R$ 2.000.000,0000
4
218197
R$ 2.000.000,0000
5
162787
R$ 2.000.000,0000
6
162817
R$ 2.000.000,0000
7
162868
R$ 2.000.000,0000
Total R$ 14.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
LGP FACILITIES LTDA
43
19.334.856,8900
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 5.689.759,6100
2
162752
R$ 2.569.449,8300
3
162779
R$ 9.487.510,5000
4
218197
R$ 242.245,6700
5
162787
R$ 344.456,7000
6
162817
R$ 655.865,6800
7
162868
R$ 345.568,9000
Total R$ 19.334.856,8900
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
ACTA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SERVIÇOS LTDA
44
35.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 5.000.000,0000
2
162752
R$ 5.000.000,0000
3
162779
R$ 5.000.000,0000
4
218197
R$ 5.000.000,0000
5
162787
R$ 5.000.000,0000
6
162817
R$ 5.000.000,0000
7
162868
R$ 5.000.000,0000
Total R$ 35.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
45
56.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 8.000.000,0000
2
162752
R$ 8.000.000,0000
3
162779
R$ 8.000.000,0000
4
218197
R$ 8.000.000,0000
5
162787
R$ 8.000.000,0000
6
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Válido e confirmado
HELEVA MULTISERVICOS E ASSESSORIA LTDA-EPP
332.000,0000
17/08/2023 10:01:29
Válido e confirmado
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
287.000,0000
17/08/2023 10:01:38
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
319.999,0000
17/08/2023 10:01:46
Válido e confirmado
MABG PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
284.000,0000
17/08/2023 10:01:55
Válido e confirmado
Tech Terceirização e Engenharia LTDA
332.186,7900
17/08/2023 10:02:04
Válido e confirmado
ALFA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
298.000,0000
17/08/2023 10:02:12
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
275.500,0000
17/08/2023 10:02:19
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
280.000,0000
17/08/2023 10:02:31
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
270.000,0000
17/08/2023 10:02:40
Válido e confirmado
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
285.000,0000
17/08/2023 10:02:40
Válido e confirmado
DControll Empreendimento e Facilities Ltda
316.000,0000
17/08/2023 10:02:53
Válido e confirmado
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
280.000,0000
17/08/2023 10:02:54
Válido e confirmado
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
450.000,0000
17/08/2023 10:03:32
Válido e confirmado
UTILITY, PRODUCAO, COMERCIO E FORNECIMENTO DE 

SERV
370.000,0000
17/08/2023 10:03:37
Válido e confirmado
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
381.000,0000
17/08/2023 10:04:04
Válido e confirmado
M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
410.000,0000
17/08/2023 10:04:12
Válido e confirmado
VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
359.998,9900
17/08/2023 10:04:30
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
999.000,0000
17/08/2023 10:04:32
Válido e confirmado
AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
567.672,2600
17/08/2023 10:04:36
Válido e confirmado
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
267.000,0000
17/08/2023 10:04:38
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
256.500,0000
17/08/2023 10:04:46
Válido e confirmado
FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA
285.700,0000
17/08/2023 10:06:08
Válido e confirmado
DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
378.177,9000
17/08/2023 10:06:16
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
253.500,0000
17/08/2023 10:06:20
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
800.000,0000
17/08/2023 10:06:36
Válido e confirmado
LGP FACILITIES LTDA
284.999,0000
17/08/2023 10:06:48
Válido e confirmado
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
263.745,3800
17/08/2023 10:07:06
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
296.999,0000
17/08/2023 10:07:22
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
240.825,0000
17/08/2023 10:07:36
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
238.000,0000
17/08/2023 10:08:08
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
315.000,0000
17/08/2023 10:08:22
Válido e confirmado
ARHO SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL EIRELI
367.769,2600
17/08/2023 10:08:47
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
235.000,0000
17/08/2023 10:08:55
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
226.100,0000
17/08/2023 10:09:03
Válido e confirmado

162779
R$ 100.000.000.000,0000
4
218197
R$ 10.000.000.000,0000
5
162787
R$ 400.000.000.000,0000
6
162817
R$ 1.000.000.000,0000
7
162868
R$ 10.000.000.000,0000
Total R$ 523.000.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
SP SERV SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
65
620.000.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 85.000.000.000,0000
2
162752
R$ 85.000.000.000,0000
3
162779
R$ 90.000.000.000,0000
4
218197
R$ 90.000.000.000,0000
5
162787
R$ 90.000.000.000,0000
6
162817
R$ 90.000.000.000,0000
7
162868
R$ 90.000.000.000,0000
Total R$ 620.000.000.000,0000
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
FUTURA REPRESENTACOES & NEGOCIOS LTDA
360.000,0000
17/08/2023 09:50:13
Válido e confirmado
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
329.613,0000
17/08/2023 09:51:30
Válido e confirmado
DP SERVICE LTDA
320.000,0000
17/08/2023 09:52:21
Válido e confirmado
LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO 

LTDA - ME
371.940,0000
17/08/2023 09:53:00
Válido e confirmado
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
359.999,0000
17/08/2023 09:53:09
Válido e confirmado
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
317.000,0000
17/08/2023 09:53:44
Válido e confirmado
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
319.000,0000
17/08/2023 09:54:05
Válido e confirmado
ACTA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SERVIÇOS LTDA
800.000,0000
17/08/2023 09:54:24
Válido e confirmado
WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
488.780,0000
17/08/2023 09:55:31
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
310.000,0000
17/08/2023 09:56:41
Válido e confirmado
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
306.000,0000
17/08/2023 09:56:56
Válido e confirmado
RBW DO BRASIL TERCEIRIZAÇÃO LTDA
317.892,0900
17/08/2023 09:57:20
Válido e confirmado
SOMAR LM terceirização LTDA
400.000,0000
17/08/2023 09:57:24
Válido e confirmado
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
309.000,0000
17/08/2023 09:57:27
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
300.000,0000
17/08/2023 09:58:20
Válido e confirmado
FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA
305.900,0000
17/08/2023 09:59:05
Válido e confirmado
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
297.000,0000
17/08/2023 09:59:51
Válido e confirmado
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
299.000,0000
17/08/2023 09:59:54
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
290.000,0000
17/08/2023 10:00:28
Válido e confirmado
OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP
317.890,0000
17/08/2023 10:01:11

162817
R$ 10.000.000.000,0000
7
162868
R$ 10.000.000.000,0000
Total R$ 44.000.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
61
70.000.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 10.000.000.000,0000
2
162752
R$ 10.000.000.000,0000
3
162779
R$ 10.000.000.000,0000
4
218197
R$ 10.000.000.000,0000
5
162787
R$ 10.000.000.000,0000
6
162817
R$ 10.000.000.000,0000
7
162868
R$ 10.000.000.000,0000
Total R$ 70.000.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
CLEAN4 SERVICOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS EIRELI
62
77.000.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 11.000.000.000,0000
2
162752
R$ 11.000.000.000,0000
3
162779
R$ 11.000.000.000,0000
4
218197
R$ 11.000.000.000,0000
5
162787
R$ 11.000.000.000,0000
6
162817
R$ 11.000.000.000,0000
7
162868
R$ 11.000.000.000,0000
Total R$ 77.000.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
HCS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
63
382.850.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 95.000.000.000,0000
2
162752
R$ 950.000.000,0000
3
162779
R$ 950.000.000,0000
4
218197
R$ 95.000.000.000,0000
5
162787
R$ 950.000.000,0000
6
162817
R$ 95.000.000.000,0000
7
162868
R$ 95.000.000.000,0000
Total R$ 382.850.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
ARHO SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL EIRELI
64
523.000.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.000.000.000,0000
2
162752
R$ 1.000.000.000,0000
3

Situação
Justificativa
FC CLEAN SERV. DE HIGIENIZAÇÃO E TRANSPORTE E LOCA-

ÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
57
2.045.850.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 200.000,0000
2
162752
R$ 350.000,0000
3
162779
R$ 4.000.000,0000
4
218197
R$ 40.000.000,0000
5
162787
R$ 500.000,0000
6
162817
R$ 800.000,0000
7
162868
R$ 2.000.000.000,0000
Total R$ 2.045.850.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
58
7.000.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 1.000.000.000,0000
2
162752
R$ 1.000.000.000,0000
3
162779
R$ 1.000.000.000,0000
4
218197
R$ 1.000.000.000,0000
5
162787
R$ 1.000.000.000,0000
6
162817
R$ 1.000.000.000,0000
7
162868
R$ 1.000.000.000,0000
Total R$ 7.000.000.000,0000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
GF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
59
40.154.749.236,5000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 60.000.000,0000
2
162752
R$ 10.000.000,0000
3
162779
R$ 65.000.000,0000
4
218197
R$ 6.580.000,0000
5
162787
R$ 6.580.000,0000
6
162817
R$ 6.589.236,5000
7
162868
R$ 40.000.000.000,0000
Total R$ 40.154.749.236,5000
Licitante
Ordem
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
SOMAR LM terceirização LTDA
60
44.000.000.000,0000
17/08/2023 09:30
Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq.
Cód.Item
Valor
1
162736
R$ 10.000.000.000,0000
2
162752
R$ 10.000.000.000,0000
3
162779
R$ 2.000.000.000,0000
4
218197
R$ 1.000.000.000,0000
5
162787
R$ 1.000.000.000,0000
6
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220.000,0000
17/08/2023 11:11:50
Válido e confirmado
DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
215.980,0000
17/08/2023 11:12:28
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
210.000,0000
17/08/2023 11:15:00
Válido e confirmado
HCS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
412.594,5000
17/08/2023 11:17:24
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
199.000,0000
17/08/2023 11:19:55
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
255.999,0000
17/08/2023 11:21:00
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
189.000,0000
17/08/2023 11:22:01
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
198.900,0000
17/08/2023 11:22:09
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
187.800,0000
17/08/2023 11:22:21
Válido e confirmado
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
234.899,0000
17/08/2023 11:23:07
Válido e confirmado
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
350.000,0000
17/08/2023 11:24:52
Válido e confirmado
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
198.777,0000
17/08/2023 11:27:16
Válido e confirmado
LGP FACILITIES LTDA
210.489,0000
17/08/2023 11:27:27
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
196.000,0000
17/08/2023 11:27:39
Válido e confirmado
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
300.000,0000
17/08/2023 11:28:31
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
195.000,0000
17/08/2023 11:28:44
Válido e confirmado
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
200.999,0000
17/08/2023 11:29:28
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
193.000,0000
17/08/2023 11:30:15
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
183.350,0000
17/08/2023 11:30:45
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
190.000,0000
17/08/2023 11:33:18
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
180.500,0000
17/08/2023 11:34:47
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
180.350,0000
17/08/2023 11:35:25
Válido e confirmado
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
230.000,0000
17/08/2023 11:35:29
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
189.000,0000
17/08/2023 11:37:18
Válido e confirmado
LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO 

LTDA - ME
371.940,0000
17/08/2023 11:37:38
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
179.550,0000
17/08/2023 11:38:52
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
177.350,0000
17/08/2023 11:39:29
Válido e confirmado
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
194.777,0000
17/08/2023 11:40:33
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
185.000,0000
17/08/2023 11:43:03
Válido e confirmado
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
239.000,0000
17/08/2023 11:43:07
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
187.000,0000
17/08/2023 11:43:12
Válido e confirmado
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
210.000,0000
17/08/2023 11:44:36
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
184.999,0000
17/08/2023 11:45:30

DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
210.489,9900
17/08/2023 10:41:51
Válido e confirmado
FUTURA REPRESENTACOES & NEGOCIOS LTDA
240.824,9999
17/08/2023 10:42:47
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
201.000,0000
17/08/2023 10:43:32
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
190.950,0000
17/08/2023 10:44:22
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
190.800,0000
17/08/2023 10:44:42
Válido e confirmado
SP SERV SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
356.000,0000
17/08/2023 10:45:40
Válido e confirmado
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
240.824,0000
17/08/2023 10:47:45
Válido e confirmado
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
260.000,0000
17/08/2023 10:48:12
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
267.000,0000
17/08/2023 10:49:50
Válido e confirmado
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
269.990,0000
17/08/2023 10:50:36
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
264.000,0000
17/08/2023 10:52:55
Válido e confirmado
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
203.990,0000
17/08/2023 10:55:19
Válido e confirmado
BETALIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
285.391,0000
17/08/2023 10:55:28
Válido e confirmado
CONNECT SERVICES LTDA - ME
234.900,0000
17/08/2023 10:55:29
Válido e confirmado
OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP
240.820,0000
17/08/2023 10:56:02
Válido e confirmado
MABG PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
259.990,0000
17/08/2023 10:56:39
Válido e confirmado
ALJE STEFANI SERVICOS EIRELI
263.700,0000
17/08/2023 10:57:07
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
260.000,0000
17/08/2023 10:57:13
Válido e confirmado
T L MONITORAMENTO LTDA
266.900,0000
17/08/2023 10:58:09
Válido e confirmado
UTILITY, PRODUCAO, COMERCIO E FORNECIMENTO DE 

SERV
325.000,0000
17/08/2023 10:58:38
Válido e confirmado
M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
259.000,0000
17/08/2023 11:00:18
Válido e confirmado
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
354.000,0000
17/08/2023 11:01:19
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
250.000,0000
17/08/2023 11:01:41
Válido e confirmado
MP FACILITIES EIRELI
444.000,0000
17/08/2023 11:04:34
Válido e confirmado
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
258.999,9000
17/08/2023 11:04:54
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
240.000,0000
17/08/2023 11:06:48
Válido e confirmado
M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
256.000,0000
17/08/2023 11:07:30
Válido e confirmado
VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
234.899,9900
17/08/2023 11:07:42
Válido e confirmado
PRESTac saneamento e adm de serviços ltda-me-
324.999,0000
17/08/2023 11:08:04
Válido e confirmado
VENCESFORT - DEDETIZADORA E LIMPADORA EIRELI
213.000,0000
17/08/2023 11:08:28
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
230.000,0000
17/08/2023 11:09:18
Válido e confirmado
LGP FACILITIES LTDA
213.999,0000
17/08/2023 11:09:41
Válido e confirmado
CRS LIMPEZA LTDA
215.900,0000
17/08/2023 11:10:15
Válido e confirmado
CONNECT SERVICES LTDA - ME
229.900,0000
17/08/2023 11:11:49
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.

Válido e confirmado
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
263.745,0000
17/08/2023 10:22:07
Válido e confirmado
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
369.000,0000
17/08/2023 10:22:22
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
216.000,0000
17/08/2023 10:24:39
Válido e confirmado
DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
223.999,9000
17/08/2023 10:24:39
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
215.999,9999
17/08/2023 10:25:46
Válido e confirmado
SIMAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
314.999,9800
17/08/2023 10:25:54
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
400.000,0000
17/08/2023 10:26:18
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
205.199,0000
17/08/2023 10:26:26
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
366.000,0000
17/08/2023 10:26:29
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
204.000,0000
17/08/2023 10:27:28
Válido e confirmado
LGP FACILITIES LTDA
224.727,0000
17/08/2023 10:27:43
Válido e confirmado
FC CLEAN SERV. DE HIGIENIZAÇÃO E TRANSPORTE E LOCA-

ÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
266.990,0000
17/08/2023 10:28:18
Válido e confirmado
SIGMA - TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS EIRELLI
235.000,0000
17/08/2023 10:29:39
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
263.744,0000
17/08/2023 10:29:52
Válido e confirmado
MABG PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
263.700,0000
17/08/2023 10:30:05
Válido e confirmado
ALJE STEFANI SERVICOS EIRELI
266.999,0000
17/08/2023 10:30:55
Válido e confirmado
FORCA DE ELITE CONSERVACAO E SERVICOS LTDA-ME
270.990,0000
17/08/2023 10:31:36
Válido e confirmado
R. L. FERREIRA MOREIRA GESTAO E SERVICOS LTDA
279.990,0000
17/08/2023 10:32:09
Válido e confirmado
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
277.000,0000
17/08/2023 10:32:58
Válido e confirmado
FACILITTA GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
214.000,0000
17/08/2023 10:33:18
Válido e confirmado
RENOVE - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI
314.990,0000
17/08/2023 10:33:28
Válido e confirmado
ALFA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
295.000,0000
17/08/2023 10:34:02
Válido e confirmado
T L MONITORAMENTO LTDA
357.990,0000
17/08/2023 10:34:45
Válido e confirmado
PRESTac saneamento e adm de serviços ltda-me-
331.999,0000
17/08/2023 10:35:34
Válido e confirmado
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
357.000,0000
17/08/2023 10:35:42
Válido e confirmado
VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
263.699,9900
17/08/2023 10:36:07
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
300.000,0000
17/08/2023 10:37:27
Válido e confirmado
CRS LIMPEZA LTDA
296.900,0000
17/08/2023 10:39:44
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
204.000,0000
17/08/2023 10:39:57
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
270.000,0000
17/08/2023 10:40:14
Válido e confirmado
Marcus Vinícius de Arcino
234.987,0000
17/08/2023 10:41:17
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
193.800,0000
17/08/2023 10:41:21
Válido e confirmado
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
269.999,0000
17/08/2023 10:41:34
Válido e confirmado
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
260.745,0000
17/08/2023 10:41:46
Válido e confirmado

TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
378.000,0000
17/08/2023 10:09:04
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
223.250,0000
17/08/2023 10:09:35
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
283.900,0000
17/08/2023 10:09:54
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
223.250,0000
17/08/2023 10:10:05
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
300.000,0000
17/08/2023 10:10:15
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
223.000,0000
17/08/2023 10:10:54
Válido e confirmado
C M B LIMPEZA LTDA
224.728,0000
17/08/2023 10:11:32
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
213.491,0000
17/08/2023 10:12:02
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
700.000,0000
17/08/2023 10:12:16
Válido e confirmado
LGP FACILITIES LTDA
266.999,0000
17/08/2023 10:13:13
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
286.999,0000
17/08/2023 10:14:16
Válido e confirmado
VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
314.999,9900
17/08/2023 10:14:25
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
224.727,0000
17/08/2023 10:14:32
Válido e confirmado
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
283.899,0000
17/08/2023 10:15:05
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
222.000,0000
17/08/2023 10:15:24
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
210.900,0000
17/08/2023 10:16:13
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
210.490,0000
17/08/2023 10:17:05
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
283.898,0000
17/08/2023 10:17:05
Válido e confirmado
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
234.990,0000
17/08/2023 10:17:35
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
600.000,0000
17/08/2023 10:18:11
Válido e confirmado
SOBERANA MANUTENCAO E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
358.000,0000
17/08/2023 10:18:39
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
221.999,9999
17/08/2023 10:18:41
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
271.000,0000
17/08/2023 10:18:59
Válido e confirmado
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
221.000,0000
17/08/2023 10:19:11
Válido e confirmado
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
280.000,0000
17/08/2023 10:19:37
Válido e confirmado
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
315.000,0000
17/08/2023 10:19:48
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
209.950,0000
17/08/2023 10:20:01
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
209.900,0000
17/08/2023 10:20:24
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
209.900,0000
17/08/2023 10:21:17
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
500.000,0000
17/08/2023 10:21:42
Válido e confirmado
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
279.999,0000
17/08/2023 10:21:46
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
209.000,0000
17/08/2023 10:21:49
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
207.000,0000
17/08/2023 10:22:05
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M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
FOR0526
ME
23.093.026/0001-27
DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
FOR0803
EPP
23.671.841/0001-26
TARUMA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP
FOR0878
ME
23.851.977/0001-18
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
FOR0740
ME
23.941.737/0001-04
C S DE OLIVEIRA SERVICOS TECNICOS
FOR0127
Outros
24.535.399/0001-73
FC CLEAN SERV. DE HIGIENIZAÇÃO E TRANSPORTE E LOCA-

ÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
FOR0710
ME
25.090.414/0001-80
MABG PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
FOR0795
Outros
25.354.996/0001-64
Marcus Vinícius de Arcino
FOR0292
EPP
26.263.520/0001-80
ALJE STEFANI SERVICOS EIRELI
FOR0172
ME
26.717.894/0001-29
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
FOR0214
ME
26.985.033/0001-21
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
FOR0724
Outros
27.537.859/0001-90
DP SERVICE LTDA
FOR0106
ME
28.201.831/0001-40
FORCA DE ELITE CONSERVACAO E SERVICOS LTDA-ME
FOR0165
ME
30.736.758/0001-53
C M B LIMPEZA LTDA
FOR0226
ME
30.797.796/0001-16
iNOTEC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
FOR0814
EPP
30.802.459/0001-70
SIGMA - TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS EIRELLI
FOR0181
ME
30.804.700/0001-08
LGP FACILITIES LTDA
FOR0769
ME
31.082.603/0001-03
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
FOR0914
EPP
32.137.670/0001-40
DControll Empreendimento e Facilities Ltda
FOR0859
ME
32.888.287/0001-24
ALFA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
FOR0639
Outros
33.371.411/0001-42
MP FACILITIES EIRELI
FOR0245
EPP
33.399.980/0001-04
FIND SERVIÇOS EMPRESARIAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA
FOR0630
ME
34.249.886/0001-23
MJ SERVICOS E CONSTRUCOES
FOR0985
Outros
34.649.086/0001-08
FACILITTA GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
FOR0454
Outros
34.761.527/0001-50
HCS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
FOR0406
ME
34.868.066/0001-10
T L MONITORAMENTO LTDA
FOR0796
EPP
35.288.172/0001-97
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
FOR0731
ME
37.527.555/0001-04
SOBERANA MANUTENCAO E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
FOR0345
ME
37.581.096/0001-39
CONNECT SERVICES LTDA - ME
FOR0637
ME
37.868.034/0001-02
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
FOR0057
Outros
39.151.848/0001-57
SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
FOR0658
ME
42.286.642/0001-49
UTILITY, PRODUCAO, COMERCIO E FORNECIMENTO DE 

SERV
FOR0198
EPP
42.932.618/0001-30
ACTA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SERVIÇOS LTDA
FOR0608
ME
43.096.728/0001-71
INTEGRA ASSESSORIA EM SERVIÇOS EIRELI
FOR0524
EPP
43.942.627/0001-74

18/08/2023 10:27
Não aceitável
Licitante não encaminhou a composição de preços para 

análise conforme solicitado no chat.
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
Lances
198.777,0000
18/08/2023 10:39
Não aceitável
Licitante não encaminhou a composição de preços para 

análise conforme solicitado no chat.
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
Lances
200.999,0000
18/08/2023 10:50
Não aceitável
Licitante não encaminhou a composição de preços para 

análise conforme solicitado no chat.
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Negociação
209.883,6000
18/08/2023 11:39
Não aceitável
Total da composição de preços está acima do valor proposto 

após exercer o direito de preferência.
DP SERVICE LTDA
Lances
209.900,0000
18/08/2023 15:44
Aceitável
Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 

referencial
Habilitação
Licitante
Data/Hora
Habilitação
Justificativa
DP SERVICE LTDA
18/08/2023 16:15
Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-

-se de acordo com as exigências contidas no edital.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda
Enquadramento
CNPJ/CPF
Licitante
FOR0276
ME
00.474.357/0001-01
CRS LIMPEZA LTDA
FOR0274
ME
02.067.831/0001-06
PRESTac saneamento e adm de serviços ltda-me-
FOR0673
Outros
02.164.152/0001-55
VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
FOR0096
EPP
04.597.690/0001-69
RBW DO BRASIL TERCEIRIZAÇÃO LTDA
FOR0896
EPP
05.120.137/0001-01
RENOVE - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI
FOR0903
Outros
05.869.639/0001-21
WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
FOR0171
EPP
07.366.916/0001-09
FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA
FOR0166
Outros
09.132.935/0001-04
SIMAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
FOR0300
ME
09.438.152/0001-45
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
FOR0427
Outros
12.358.619/0001-51
GF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
FOR0512
ME
15.599.567/0001-01
Pes Menezes serviços de Manutenção-Me
FOR0254
ME
17.784.050/0001-00
AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
FOR0197
Outros
19.428.087/0001-20
CLEAN4 SERVICOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS EIRELI
FOR0826
EPP
20.229.586/0001-78
LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO 

LTDA - ME
FOR0515
EPP
21.314.610/0001-30
MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
FOR0788
ME
21.435.891/0001-89
JCR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
FOR0779
EPP
22.023.308/0001-95
SOMAR LM terceirização LTDA
FOR0582
Outros
22.038.795/0001-60
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
FOR0014
EPP
22.228.566/0001-08
VENCESFORT - DEDETIZADORA E LIMPADORA EIRELI
FOR0596
EPP
22.656.719/0001-18
ARHO SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL EIRELI
FOR0906
EPP
22.895.660/0001-10
MONTCLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME
FOR0867
ME
23.009.476/0001-99

LGP FACILITIES LTDA
0,0000
18/08/2023 10:52:30
18/08/2023 10:57:30
18/08/2023 10:52:30
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
DR PEREIRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
0,0000
18/08/2023 10:59:39
18/08/2023 11:04:39
18/08/2023 10:59:39
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
209.899,0000
18/08/2023 11:08:11
18/08/2023 11:13:11
18/08/2023 11:08:11
ACEITO
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
VENCESFORT - DEDETIZADORA E LIMPADORA EIRELI
0,0000
18/08/2023 11:43:33
18/08/2023 11:48:33
18/08/2023 11:43:33
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
CRS LIMPEZA LTDA
0,0000
18/08/2023 11:50:35
18/08/2023 11:55:35
18/08/2023 11:50:35
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
0,0000
18/08/2023 11:59:59
18/08/2023 12:04:59
18/08/2023 11:59:59
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
Negociação
Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
169.799,4000
17/08/2023 14:22:03
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
5.759,8600
17/08/2023 15:25:15
Válido e confirmado
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
209.883,6000
18/08/2023 11:34:01
Válido e confirmado
DP SERVICE LTDA
209.900,0000
18/08/2023 15:43:31
Inválido: valor superior a outro já registrado
Redistribuição dos itens do agrupamento
Licitante: DP SERVICE LTDA
Nr.Seq.
Cód.Item
Data/Hora
Valor Ofertado
1
162736
18/08/2023 15:43
59.562,9965
2
162752
18/08/2023 15:43
55.036,2089
3
162779
18/08/2023 15:43
29.781,4983
4
218197
18/08/2023 15:43
17.868,8990
5
162787
18/08/2023 15:43
17.868,8990
6
162817
18/08/2023 15:43
17.868,8990
7
162868
18/08/2023 15:43
11.912,5993
Total R$ 209.900,0000
A negociação/redistribuição foi realizada pelo sistema, com 

base nos percentuais da proposta inicial.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
Negociação
169.799,4000
17/08/2023 15:09
Não aceitável
Proposta em desacordo com edital/Cadterc.
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
Negociação
5.759,8600
17/08/2023 15:43
Não aceitável
Proposta com valor inexequivel para a totalidade do objeto.
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
Lances
172.805,0000
18/08/2023 09:33
Não aceitável
Foi apresentada na composição de preços jornada de 40 

horas, em desacordo com edital/Cadterc; alguns benefícios estão 
abaixo do Cadterc, bem como não apresentou composição de 
preços de outros cargos/funções necessários para apuração 
dos preços.

SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS
Lances
194.777,0000
18/08/2023 10:15
Não aceitável
Licitante não encaminhou a composição de preços para 

análise conforme solicitado no chat.
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
Lances
195.000,0000

Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 
valor superior a outro já registrado

Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
195.000,0000
17/08/2023 11:46:28
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
MP FACILITIES EIRELI
440.000,0000
17/08/2023 11:47:26
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
182.000,0000
17/08/2023 11:47:29
Válido e confirmado
DP SERVICE LTDA
2.129.999,9900
17/08/2023 11:47:32
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
181.900,0000
17/08/2023 11:48:31
Válido e confirmado
INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA
172.805,0000
17/08/2023 11:49:50
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
174.000,0000
17/08/2023 11:51:27
Válido e confirmado
MP FACILITIES EIRELI
234.700,0000
17/08/2023 11:54:19
Válido e confirmado
GT TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
212.900,0000
17/08/2023 11:54:52
Válido e confirmado
DP SERVICE LTDA
212.999,9900
17/08/2023 11:57:47
Válido e confirmado
DP SERVICE LTDA
209.900,0000
17/08/2023 12:00:32
Válido e confirmado
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
173.500,0000
17/08/2023 12:00:34
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
170.500,0000
17/08/2023 12:01:42
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
170.000,0000
17/08/2023 12:01:57
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
SIGMA - TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS EIRELLI
232.000,0000
17/08/2023 12:02:00
Válido e confirmado
MABG PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
255.990,0000
17/08/2023 12:02:33
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
169.850,0000
17/08/2023 12:03:08
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP
224.720,0000
17/08/2023 12:03:19
Válido e confirmado
M.C. CANDIDO PORTARIA E LIMPEZA EIRELI
253.000,0000
17/08/2023 12:03:36
Válido e confirmado
UTILITY, PRODUCAO, COMERCIO E FORNECIMENTO DE 

SERV
238.990,0000
17/08/2023 12:03:47
Válido e confirmado
IMPERIO X SERVICOS E COMERCIO LTDA
169.805,0000
17/08/2023 12:04:26
Válido e confirmado
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
198.777,0000
17/08/2023 12:04:42
Válido e confirmado
RAVENAH CONSTRUÇÕES LTDA-ME
234.698,0000
17/08/2023 12:06:45
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante
Valor
Inicio do Prazo
Fim do Prazo
Data Decisão
Decisão
Origem
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
172.804,0000
17/08/2023 15:18:29
17/08/2023 15:23:29
17/08/2023 15:18:29
ACEITO
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
FIVE FACILITIES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI
0,0000
18/08/2023 09:36:27
18/08/2023 09:41:27
18/08/2023 09:36:27
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
FSAN PRESTADORA DE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-

VACAO
0,0000
18/08/2023 09:43:56
18/08/2023 09:48:56
18/08/2023 09:43:56
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
JMII JANUARIO TERCEIRIZACAO LTDA ME
0,0000
18/08/2023 09:51:04
18/08/2023 09:56:04
18/08/2023 09:51:04
DESISTIU
ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO
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 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Corregedoria da Polícia Militar
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº CORREGPM-184/0011/23
PROCESSO nº CORREGPM-20231085637
OFERTA DE COMPRA BEC N° 180184000012023OC00141
O Dirigente da UGE 180184 - Corregedoria da Polícia Militar 

do Estado de São Paulo, Coronel PM Edson Luis da Silva Simeira, 
torna público que em 01/09/2023 às 09h30min, por meio do site 
www.bec.sp.gov.br, será realizada a abertura da Sessão pública 
de Licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO” do tipo 
menor preço, para contratar empresa prestadora de serviços de 
telefonia para realizar instalação e ativação de interligação, por 
meio de 01 (um) entroncamento digital (E1) com capacidade 
de 02 (dois) Mbps para 30 (trinta) canais, com 120 (cento e 
vinte) DDR (Discagem Direta a Ramal), destinados ao tráfego 
de chamadas entre a rede de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC) e a Central Privada de Comutação Telefônica Controlada 
por Programa de Armazenamento (CPCT – CPA) da Corregedoria 
PM, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
anexo I do edital. O edital na íntegra encontra-se disponível para 
consulta no site e-negociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.
br. Para maiores informações, realizar contato com o OFICIAL ou 
AUXILIAR da Seção de Telefonia da Corregedoria PM, por meio 
do telefone (11) 3322-0193 ou do e-mail corregtelemática@
policiamilitar.sp.gov.br.

 Diretoria de Logística
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE LOGÍSTICA
Seção de Licitações
Pregão Eletrônico Nº PR-180/0007/23
Processo nº DL- 2023025180-4
Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 010/11/23
Oferta de Compra: 180180000012023OC00024
Licitante vencedora 2C CONFECÇÕES S/A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 38.419.373/0001-74, estabelecida na AVENIDA 
HIGIENÒPOLIS, nº 385 – SALA 01 –BAIRRO VILA GILDA, SÂO 
ANDRÉ/SP

Item da Oferta de compra: 126.000 (cento e vinte e seis 
mil) conjuntos operacionais – COMBAT SHIRT – composto por 
01 (uma) calça e 01 (uma) camisa manga longa- com o valor 
unitário de R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais).

Vigência: 12 (doze) meses a contar da publicação.
 Centro de Suprimento e Manutenção de Armamento 

e Munição
 O Dirigente da UGE 180340 – Centro de Material Bélico 

(CMB), da Polícia Militar do Estado de São Paulo, retifica o 
contido no DOE Nº 133 (55), de 15 de agosto de 2023, Poder 
Executivo – Seção III, pagina 38, referente ao PREGÃO (PRESEN-
CIAL) nº CMB-340/0003/23 – Processo nº CMB-2023009118-4, 
para aquisição de coletes balísticos dissimulados para a Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, adequou o texto de como consta:

“ XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 1 
- Executado o Contrato, o seu objeto será considerado recebido 
provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, na sede do órgão 
licitante, após verificação das condições estabelecidas nas Espe-
cificações Técnicas nº CMB-107, que integram este Edital, como 
Anexo I, sendo elaborado o respectivo Termo de Recebimento 
Provisório. 1.1. Na fase de recebimento provisório serão exigidos 
os documentos descritos nos subitens 11.3 a 11.13.1 das Especi-
ficações Técnicas (Anexo I)”.

Para:
“XI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 1 - 

Executado o Contrato, o seu objeto será considerado recebido 
provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, na sede do órgão 
licitante, após verificação das condições estabelecidas nas Espe-
cificações Técnicas nº CMB-107, que integram este Edital, como 
Anexo I, sendo elaborado o respectivo Termo de Recebimento 
Provisório”.

Informações complementares sobre a licitação poderão ser 
obtidas pelo telefone (11) 3228-6055 ou e-mail cmbfinancas@
policiamilitar.sp.gov.br, cmblicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br

RAIMUNDO RAMOS JUNIOR
TEN CEL PM
 Diretoria de Saúde
 Centro Odontológico
 SETOR DE DESPESA, ORÇAMENTO E CUSTOS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO DAS PROPOSTAS
REFERENTE À CARTA CONVITE BEC Nº CODONT-322/0024/23 

- OC Nº 180322000012023OC00099.
Em cumprimento ao disposto no Decreto Estadual nº 35.262 

de 08 de julho de 1992, e no uso das atribuições conferidas 
a este Dirigente, de acordo com o previsto pela combinação 
do inciso III do artigo 2º, com o artigo 5º do Decreto Estadual 
31.138 de 09 de janeiro de 1990, modificado pelo Decreto Esta-
dual 37.410 de 09 de setembro de 1993 e por força Resolução nº 
SSP-335, de 22 de agosto de 2007, com observância no que cou-
ber na Lei Estadual 6.544/89 este Dirigente, nos termos do inciso 
XCII, artigo 4º do Decreto Estadual 57.947/12, HOMOLOGO o 
objeto da CARTA CONVITE BEC Nº CODONT-322/0024/23, refe-
rente aquisição de materiais de consumo odontológico, para uso 
deste Centro Odontológico, com base no inciso II, alínea “a” do 
artigo 23, artigo 43, inciso VI, todos da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, item 5.1 do Edital Eletrônico de Contratações 
– Convite, pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM e ADJUDICO 
as propostas das empresas conforme grade da referida licitação.

 CENTRO ODONTOLÓGICO
Objeto: Santa Apolônia.
Contratada: M C RESTAURAÇÃO E COM, IMPOR E EXP LTDA 

EP; Inscrita no CNPJ: 14234924000167.
Objeto: SERVIÇO DE RESTAURO EM ACERVO E OBRA DE 

ARTE, HIGIENIZAÇÃO EM ACERVO.
Contratante: PMESP – CENTRO ODONTOLÓGICO
Pregão Nº CODONT-322/0011/2023 – OC 

180322000012023OC00022.
Processo Nº20230379767 Nota de Empenho Nº 

2023NE00208- valor total R$ 27.000,00.
Programa de Trabalho 06302181950010000 Fonte 

150010001 - Natureza de Despesa -33903980- CONSERV. 
MANUTENC. DE BENS MOVEIS E EQUIPAMENTO.

 CENTRO ODONTOLÓGICO
Objeto: LUVA CIRURGICA, ELASTOMERO ODONTOLÓGICO, 

SISTEMA ADESIVO, PARAMONOCLOROFENOL E HIDROXIDO DE 
CALCIO ODONTOLOGICO.

Contratada: DENTMED; Inscrita no CNPJ: 03526176000170.
Objeto: LUVA PARA PROCEDIMENTO EM NITRILA,
Contratada: SOMA/ SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ: 05847630000110.
Objeto: ABRASIVO ODONTOLOGICO; GESSO ODONTOLOGI-

CO E MANDRIL ODONTOLÓGICO.
Contratada: ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS 

LTDA, CNPJ: 12416810000102.
Objeto: ALCOOL ETILICO.
Contratada: ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI ME, CNPJ: 

21450917000168.
Objeto: LUVA CIRURGICA EM LATEX NATURAL.
Contratada: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 

CNPJ: 31498120000194.
Objeto: PONTA PARA SUGADOR, GESSO ODONTOLOGICO, 

DISCO DE LIXA
Contratada: MASTER SBG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA.
Contratante: PMESP – CENTRO ODONTOLÓGICO
Convite Nº CODONT-322/0011/23 – OC 

180322000012023OC00039.

24371543000183 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - ME
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - ME
34290256000100 - Valderez Mateus ltda - ME
35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 

SERVICOS EIRELI epp - EPP
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - EPP
45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - EPP
Propostas:
Item: 1 / Código: 4620062 / Classe: 8950
Descrição: ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO, SUCRALOSE, 

ACESULFAME DE POTASSIO
Especificação Técnica: ADOCANTE DIETETICO, LIQUIDO, 

COMPOSTO DE SUCRALOSE, ACESULFAME DE POTASSIO, AGUA, 
SORBITOL, CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMI-
TIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO PLASTICO, ATOXICO 
E LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 28 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 271/05 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMI-
NADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 100,00 MILILITRO / 
Quantidade: 504

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. 
- Enq.

18659307000164 - MR JEFF EVENTOS LTDA - 3,5500 - Assu-
grin - Produzido no Brasil - ME

45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - 5,1000 - ABSO-
LUT 100ML - Produzido no Brasil - EPP

24371543000183 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 
5,1900 - WOLFS - Produzido no Brasil - ME

40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 
LTDA epp - 7,2000 - GOLD ( FRASCO 100 ML) - Produzido no 
Brasil - EPP

18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME - 9,9700 - zero cal frs 100ml - Produzido 
no Brasil - EPP

35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 
SERVICOS EIRELI epp - 10,1500 - Zero-Cal - Sucralose 100ml - 
Produzido no Brasil - EPP

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 10,8900 - Zero cal - Produzido no Brasil - ME

34290256000100 - Valderez Mateus ltda - 12,0000 - 
ADOCYL 100 ml - Produzido no Brasil - ME

Desistências:
Não houve Desistências para esta OC.
Data:
17/08/2023 13:10:43
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
DELEG.SECC.POLICIA DE SOROCABA
Convite Eletrônico nº 180317000012023OC00119
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 180317000012023OC00119, efetuado 
por Weldon Carlos da Costa, no dia 17/08/2023, às 13:10:43 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 4620062 / Classe: 8950
Descrição: ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO, SUCRALOSE, 

ACESULFAME DE POTASSIO
Especificação Técnica: ADOCANTE DIETETICO, LIQUIDO, 

COMPOSTO DE SUCRALOSE, ACESULFAME DE POTASSIO, AGUA, 
SORBITOL, CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMI-
TIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO PLASTICO, ATOXICO 
E LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 28 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 271/05 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMI-
NADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 100,00 MILILITRO / 
Quantidade: 504

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

18659307000164 - MR JEFF EVENTOS LTDA - 3,5500 - Assu-
grin - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Proposta des-
classificada, tendo em vista que o produto não atende ao item 
BEC no quesito ingredientes. O produto ofertado é composto por 
Água, edilcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina sódica 
acesulfame de potássio e sucralose, conservadores: benzoato de 
sódio e metilparabeno, acidulante, ácido cítrico.

45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - 5,1000 - ABSO-
LUT 100ML - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - O 
produto ofertado pela empresa está desclassificado, por conter 
na sua composição: " Água, Sorbitol, Edulcorantes: Sacarina 
Sódica e Ciclamato de Sódio e Conservadores: Ácido Benzóico 
e Metilparabeno", conforme pesquisa realizada junto ao site do 
fabricante. Portanto, não atende a todas as especificações do 
item bec, como composto de sucralose e acesulfame de potássio.

24371543000183 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 
5,1900 - WOLFS - Produzido no Brasil - ME - Classificada

40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 
LTDA epp - 7,2000 - GOLD ( FRASCO 100 ML) - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME - 9,9700 - zero cal frs 100ml - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 
SERVICOS EIRELI epp - 10,1500 - Zero-Cal - Sucralose 100ml - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME - 10,8900 - Zero cal - Produzido no Brasil - ME - Classificada

34290256000100 - Valderez Mateus ltda - 12,0000 - 
ADOCYL 100 ml - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
24371543000183 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 

5,1900 - ME - 1º
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - 7,2000 - EPP - 2º
18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS EIRELI - ME - 9,9700 - EPP - 3º
35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 

SERVICOS EIRELI epp - 10,1500 - EPP - 4º
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - 10,8900 - ME - 5º
34290256000100 - Valderez Mateus ltda - 12,0000 - ME - 6º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Weldon Carlos da Costa - weldon.costa@policiacivil.sp.gov.

br - Responsável
JOSE HUMBERTO URBAN FILHO - uge.sorocaba@policiaci-

vil.sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 15:05:35
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

48821305000190 MARCOS DE OLIVEIRA NOVAIS LTDA 
- ME

49524857000108 Fabiana Camarero de Barros MEI - ME
52245412000195 FIOLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELE-

TRICOS LTDA - EPP
Propostas:
Item: 1 / Código: 4502914 / Classe: 7390
Descrição: PECA DE REPOSICAO P/FILTRO, FILTRO DE PURI-

FICACAO, MODELO C+3, IBBL
Especificação Técnica: PECA DE REPOSICAO P/FILTRO, FIL-

TRO DE PURIFICACAO, COM SISTEMA DE TRIPLA FILTRAGEM, 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NORMA ABNT 
NBR 16098:2012, MARCA IBBL, MODELO C+3, COMPATIBILI-
DADE: FR 600, FRQ 600, PFN 2000, PFQ 2000, ATALANTIS, BDF, 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 15
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. 

- Enq.
11035397000173 ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME 27,8500 POLICARBON PB603 Produzido no 
Brasil - ME

03788306000142 A2G COMERCIAL LTDA. 28,0000 POLI-
CARBON - PB603 Produzido no Brasil - EPP

07213839000157 TOPFILTROS COMERCIO, MONTAGENS 
E SERVICOS LTDA 34,2500 PLANETA AGUA - E3 Produzido no 
Brasil EPP

46626671000163 JOÃO ERNANDES PEREIRA FELIX DA 
SILVA 43064730827 51,9900 IBBL C+3 filtro purificador FR600 
Produzido no Brasil ME

01713419000153 FABIO GONCALVES PEREIRA BEBEDOU-
RO - ME 98,0000 refil c 3 ibbl original Produzido no Brasil ME

10879466000162 E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E 
ARMARINHOS 98,1000 C.N. Produzido no Brasil EPP

Item: 2 / Código: 5682975 / Classe: 7330
Descrição: GARRAFA TERMICA TIPO ROSCA,750 

ML,VERMELHA,EM POLIPROPILENO
Especificação Técnica: GARRAFA TERMICA, DE ROSCA, 

COM CAPACIDADE DE 750 ML, CORPO EM POLIPROPILENO, 
AMPOLA EM VIDRO, COM TAMPA EM POLIPROPILENO, ALçA 
FIXA, SEM DECORAçãO, NA COR VERMELHA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 12
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. 

- Enq.
23655332000100 SUPREME COMERCIAL EIRELI 26,0000 

Invicta 1l preta de rosca Produzido no Brasil EPP
49524857000108 Fabiana Camarero de Barros MEI 29,0000 

INVICTA VG 0,75L VERM Produzido no Brasil - ME
46626671000163 JOÃO ERNANDES PEREIRA FELIX DA 

SILVA 43064730827 32,5000 invicta 750ml vermelha ampola 
em vidro Produzido no Brasil ME

47220593000165 FLAVIA DOS SANTOS CONSTANTINO 
SILVA 21249231884 35,0000 Garrafa térmica Siena Produzido 
no Brasil ME

42140374000152 VERA NILZA DUARTE ALENCAR 47,5000 
UNITERMI Produzido no Brasil ME

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME 54,3200 INVICTA Produzido no Brasil - ME

Item: 3 / Código: 6379753 / Classe: 4510
Descrição: KIT SALVA REGISTRO, LIGA DE COBRE, 3 COM-

PLEMENTOS ALONGADORES
Especificação Técnica: KIT SALVA REGISTRO, DE LIGA DE 

COBRE, PLASTICOS DE ENGENHARIA E ELASTOMEROS; 10 X 
1, UNIVERSAL, PARA SER UTILIZADO COMO SOLUCAO PARA 
PROBLEMAS NO REGISTRO DE PRESSAO OU VAZAMENTOS; DE 
ACORDO COM AS NORMAS ABNT 15704, DEVENDO CONTER 3 
COMPLEMENTOS ALONGADORES E 3 MODULOS DE REDUCA 
COM 9 ROSCAS; COMPATIVEL COM DOCOL, FABRIMAR, DECA

Unidade de Fornecimento: KIT / Quantidade: 12
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. 

- Enq.
11035397000173 ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME 52,9500 ALPHA HIDROMETAIS 10X1 Produzido 
no Brasil ME

48821305000190 MARCOS DE OLIVEIRA NOVAIS LTDA 
56,7000 repacar Produzido no Brasil ME

41912954000158 RAFAELA LAURIANO CANALLE 
43647772852 67,2000 higiban - 10x1 Produzido no Brasil ME

Item: 4 / Código: 2977990 / Classe: 6240
Descrição: LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR NBR IEC 

60081, 14 W, 5000 K, IRC 85, G-5
Especificação Técnica: LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 

NBR IEC 60081, 14W, PARA REATOR ELETRONICO, TEMPERATU-
RA DE COR 5000 K, IRC 85, FLUXO LUMINOSO 1200 LM, BULBO 
T-5, BASE G-5, VIDA MEDIANA 24000 HORAS, EFICIENCIA 
LUMINOSA 96 LM/W

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. 

- Enq.
52245412000195 FIOLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELE-

TRICOS LTDA 12,9900 PHILIPS Importado EPP
41912954000158 RAFAELA LAURIANO CANALLE 

43647772852 15,7900 osram - 14w 5000k T5 Produzido no 
Brasil ME

30690006000107 F.A. Comercial Ltda 17,9900 OSRAM 
5000K 7010922 Produzido no Brasil ME

28423235000105 MULTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA. 
25,0000 OSRAM - LÂMP FLUOR. TUB. 14W - 850 5000K - Impor-
tado EPP

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME 29,8900 LED VANCE G-5 Produzido no Brasil ME

44056672000194 T. de Carvalho Coutinho iluminacao 
44,5300 CTB Importado ME

Item: 5 / Código: 6045529 / Classe: 4510
Descrição: TUBO DE LIGACAO 20CM COM ANEL ACABA-

MENTO CROMADO
Especificação Técnica: ACESSORIOS PARA BACIA SANITA-

RIA, TUBO DE LIGACAO, 20 CM; SANFONADO/FLEXIVEL; COM 
ESPUDE E CANOPLA, COM ANEL, ACABAMENTO CROMADO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 12
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. 

- Enq.
41912954000158 RAFAELA LAURIANO CANALLE 

43647772852 10,9900 delflex - flexível com acabamento cro-
mado Produzido no Brasil ME

48821305000190 MARCOS DE OLIVEIRA NOVAIS LTDA 
19,0000 luconi Produzido no Brasil ME

30690006000107 F.A. Comercial Ltda 21,9200 BLUKIT PVC 
CR AJU SANF 0404 Produzido no Brasil - ME

Desistências:
Não houve Desistências para esta OC.
Data:
18/08/2023 14:04:13
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 Delegacia Seccional de Polícia de Sorocaba
 ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
DELEG.SECC.POLICIA DE SOROCABA
Convite Eletrônico nº 180317000012023OC00119
Ata de Abertura e Divulgação das Propostas apresenta-

das à Oferta de Compra nº 180317000012023OC00119, com 
envelope(s) aberto(s) por Weldon Carlos da Costa, no dia 
17/08/2023, às 13:10:43.

Licitantes que apresentaram propostas:
CNPJ/CPF - Licitante - Enq.
18659307000164 - MR JEFF EVENTOS LTDA - ME
18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS EIRELI - ME - EPP

HELEVA MULTISERVICOS E ASSESSORIA LTDA-EPP
FOR0843
ME
45.213.195/0001-96
SP SERV SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
FOR0838
ME
45.392.480/0001-11
CLEAN PRIORITY
FOR0917
EPP
48.240.374/0001-00
OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP
FOR0089
ME
48.280.734/0001-06
FUTURA REPRESENTACOES & NEGOCIOS LTDA
FOR0091
ME
48.979.401/0001-61
INTEGRA SERVICES PREMIUN LTDA
FOR0576
ME
49.244.792/0001-39
Tech Terceirização e Engenharia LTDA
FOR0824
ME
49.571.908/0001-44
R. L. FERREIRA MOREIRA GESTAO E SERVICOS LTDA
FOR0750
ME
50.311.015/0001-49
Inove Serviços e Soluções de Limpeza Ltda.
FOR0982
Outros
59.737.627/0001-72
BETALIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
Sessão Pública Suspensa
Às 12:12:07h do dia 17 de agosto de 2023, foi suspensa 

a sessão pública, em virtude de Sessão suspensa para almoço..
Às 14:00:40h do dia 17 de agosto de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade Silvana da Silva Bueno e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 180291000012023OC00064.

Às 16:23:12h do dia 17 de agosto de 2023, foi suspensa 
a sessão pública, em virtude de Sessão suspensa para análise..

Às 09:30:49h do dia 18 de agosto de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Silvana da Silva Bueno e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 180291000012023OC00064.

Às 12:10:11h do dia 18 de agosto de 2023, foi suspensa 
a sessão pública, em virtude de Sessão suspensa para almoço..

Às 14:31:19h do dia 18 de agosto de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Silvana da Silva Bueno e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 180291000012023OC00064.

Encerramento realizado por Silvana da Silva Bueno
Considerações finais
Nada mais havendo a tratar, dou a presente sessão por 

encerrada. Eu, Silvana da Silva Bueno, Pregoeira.
Data
18/08/2023 às 16:25:29
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Delegacia Seccional de Polícia de Bauru
 PCSP-PRC-2021/01433 – CONTRATO 05/2022 – 1º TERMO 

DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - CONTRATANTE: DELE-
GACIA SECCIONAL DE POLÍCIA, CNPJ. 04.236.548/0067-12 
- CONTRATADA: G 10 GESTÃO LTDA (nome empresarial atua-
lizado em 01/01/2023 - antes SF AUTO SOCORRO LTDA), CNPJ. 
74.484.478/0001-70 – OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVÇOS DE 
REMOÇÃO DE VEÍCULOS, OUTROS TRACIONADOS E PEÇAS 
AUTOMOTIVAS APREENDIDAS EM RAZÃO DE ATIVIDADES DE 
POLÍCIA JUDICÁRIA NOS MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELA 
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE BAURU (AVAÍ, BAL-
BINOS, BAURU, IACANGA, PIRAJUÍ, PRESIDENTE ALVES, REGI-
NÓPOLIS, AGUDOS, BOREBI, LENÇOIS PAULISTA, MACATUBA, 
PEDERNEIRAS, CABRÁLIA PAULISTA, DUARTINA, LUCIANÓPOLIS, 
PAULISTÂNIA, UBIRAJARA, AREALVA, PIRATININGA) E UNI-
DADES POLICIAIS SUBORDINADAS A DEIC BAURU (DIVISÃO 
ESPECIALTZADA DE INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS – EXTINTAS 
DIG E DISE). VIGÊNCIA: 21/08/2023 A 21/11/2024. VALOR TOTAL 
(VIGÊNCIA 15 MESES): R$ 298.350,00 (Duzentos e noventa e 
oito mil e trezentos e cinquenta reais).

 SEI nº 058.0000.9313/2023-26 – PCSP-PRC-2023/01181 – 
CONTRATO 07/2022 – TERMO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA, CNPJ. 04.236.548/0067-
12 - CONTRATADA: CELEGHIN GERENCIAMENTOS E PROJETOS 
LTDA, CNPJ. 48.952.948/0001-73 – OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA REFERENTE A GERENCIAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DE OBRA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO LOCALIZADO NA 
AVENIDA RODRIGUES ALVES 20-20 QUE ABRIGARÁ A CENTRAL 
DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE BAURU/SP. VIGÊNCIA: 20 MESES. 
VALOR TOTAL R$ 97.950,00 (Noventa e sete mil e novecentos 
e cinquenta reais).

 Delegacia Seccional de Polícia de Tupã
 Realizada a sessão pública do Pregão Eletrônico 03/2023 

e não havendo manifestação motivada de interposição de 
recurso, a Pregoeira Adjudicou o objeto do certame a empresa 
declarada vencedora GT Terceirização e Serviços Ltda, CNPJ 
23.851.977/0001-18.

 Departamento de Polícia Judiciária de S P 
Interior 5 - São José do Rio Preto "Dr. Nemr 
Jorge"
 Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio 

Preto
 Convite Eletrônico nº 180308000012023OC00077
Ata de Abertura e Divulgação das Propostas apresenta-

das à Oferta de Compra nº 180308000012023OC00077, com 
envelope(s) aberto(s) por Luciana Ferreira da Silva, no dia 
18/08/2023, às 14:04:13.

Licitantes que apresentaram propostas:
CNPJ/CPF - Licitante - Enq.
01713419000153 FABIO GONCALVES PEREIRA BEBEDOU-

RO - ME - ME
03788306000142 A2G COMERCIAL LTDA. - EPP
07213839000157 TOPFILTROS COMERCIO, MONTAGENS E 

SERVICOS LTDA - EPP
10879466000162 E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E 

ARMARINHOS - EPP
11035397000173 ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - ME
23655332000100 SUPREME COMERCIAL EIRELI - EPP
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - ME
28423235000105 MULTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA. 

- EPP
30690006000107 F.A. Comercial Ltda - ME
41912954000158 RAFAELA LAURIANO CANALLE 

43647772852 - ME
42140374000152 VERA NILZA DUARTE ALENCAR - ME
44056672000194 T. de Carvalho Coutinho iluminacao - ME
46626671000163 JOÃO ERNANDES PEREIRA FELIX DA 

SILVA 43064730827 - ME
47220593000165 FLAVIA DOS SANTOS CONSTANTINO 

SILVA 21249231884 - ME
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Valor: - 11.550,00 - Local de Entrega: - RUA FéLICIO 
SAVASTANO, 350

Data Entrega: - 07SET2023 - Tipo de Empenho: - 9 - DES-
PESA NORMAL

Lançado por: - EWERTON LUIZ DE OLIVEIRA - 180210 em 
17AGO2023 às 11:20

NOMEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
O Dirigente da UGE 180210 - com os fundamentos que dis-

põe o artigo 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93, com 
suas atribuições resolve DESIGNAR o 1º Ten PM Ramon Freitas 
de Souza, CPF Nº 150.185.358-90, para acompanhar e fiscalizar 
o Processo retromencionado.

São José dos Campos, 18 de agosto de 2023.
FABRICIO LEMOS HUNDERTTMARCK
TEN CEL PM Dirigente da UGE-180210
 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS (CCB)
Comando de Bombeiros do Interior (CBI- 3)
11º Grupamento de Bombeiros – São José dos Campos
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Despacho de Homologação/Adjudicação
Homologo nos termos da Resolução nº SSP-55 de 19Jun91 

e demais atualizações a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitações no convite BEC (OC nº 180210000012023OC00075), 
e classifico as empresas vencedoras.

PTRES: 180501
Fonte de Recurso: 150010001 – TESOURO
Item - Cód - Descrição - Qtde - Unidade de fornecimento - 

Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
1 - 5995434 - PECA DE REPOSICAO PARA MOTO ABRASIVO 

STIHL TS-420 - 19 - UNIDADE - AGROSERRA - MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME - 60,9400 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

2 - 4238079 - ASSENTO SANITARIO, EM POLIPROPILENO, 
P/ BACIA HERVY, COLONIAL, OVAL - 40 - UNIDADE - Casa Mais 
Materiais e Manutenção Elétrica Ltda - 17,6600 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

3 - 2189992 - CLORO PARA LIMPEZA DE 
PISCINA,GRANULADO,CLORO ATIVO 65%,DISSOL.0,8GR/ - 15 
- BALDE 10,00 QUILOGRAMA - Delta ComÉrcio de MÁquinas, 
Ferragens e Ferramentas eireli - 310,9000 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

4 - 2177250 - ALGECIDA PARA TRATAMENTO DE 
PISCINA,MANUTENCAO,GALAO DE 5 LITROS - 15 - GALAO 
5,00 LITRO - DETERLIMP PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP 
- 49,9000 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

5 - 2945193 - CLARIFICANTE PARA PISCINA,COMPOSTO 
DE CLORETO BASICO DE ALUMINIO - 15 - GALAO 5,00 LITRO - 
SANIGRAN ltda - 40,0000 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

6 - 2177331 - ALGECIDA PARA TRATAMENTO DE 
PISCINA,TRATAMENTO DE CHOQUE - 15 - GALAO 5,00 LITRO 
- DETERLIMP PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP - 59,0000 
- Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

7 - 4244427 - PECA DE REPOSICAO PARA MOTOSERRA 
COD. 35190000060 PECA FABRICANTE ORIG - 17 - UNIDADE 
- AGROSERRA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME - 
79,1400 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

8 - 2581167 - PILHA ALCALINA, 1,5 V, AA - 30 - CARTELA 
2,00 UNIDADE - hesam comércio e serviços SLU ltda - 3,6000 
- Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

9 - 2581175 - PILHA ALCALINA, 1,5 V, AAA - 30 - CARTELA 
2,00 UNIDADE - hesam comércio e serviços SLU ltda - 2,9900 
- Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

10 - 5835429 - LAVADORA DE ALTA PRESSAO - 11 - UNIDA-
DE - 0,0000 - Fracassado

17/05/2023 10:11:42 15018535890
Declaro item Fracassado.
11 - 5666473 - MULTIMETRO DIGITAL PORTATIL CATEGO-

RIAIV-600V VISOR LCD TRUE RMS - 4 - CAIXA 1,00 UNIDADE 
- FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E SERVIçOS AUTOMOTIVos 
ltda - 150,0000 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

12 - 1193597 - CORTA-VERGALHAO,ACO FORJADO,MOD.
TESOURA,1/2" - 12 - UNIDADE - V.A.IMPORTE LTDA - 130,5700 
- Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

13 - 2809419 - CORTA-VERGALHAO COM LAMINAS DE 
ACO TEMP.,MOD.TESOURA,MED.1067MM - 12 - UNIDADE - 
V.A.IMPORTE LTDA - 252,0000 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

14 - 4244419 - PECA DE REPOSICAO PARA MOTOSERRA 
COD. 30030019213 PECA FABRICANTE ORIG - 12 - UNIDADE 
- AGROSERRA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME - 
244,9900 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

15 - 5557380 - PECA DE REP.P/MOTOSERRA,STIHL-
-MS250,VELA IGNICAO,COMPATIVEL - 16 - UNIDADE - AGRO-
SERRA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME - 19,9900 
- Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

16 - 1492314 - ALICATE DE PRESSAO,250MM DE COMP.
NIQUELADO,ABERTURA DE 32 MM - 12 - UNIDADE - BIGPAR 

PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180.504 – 
06.182.1811.4998 – APARELHAMENTO DO CORPO DE BOM-
BEIROS.

FONTE DE RECURSO: 15.001.0001 – Tesouro Geral.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 05
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO DE PRORRO-

GAÇÃO: 21/07/2023.
DATA DE ENTREGA: 29/09/2023.
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. CCB - 016/421/22
PROCESSO Nº. CCB-026/421/22 (PMESP-PRC-2022/11591)
CONTRATO Nº. CCB-003/421/23
CONTRATANTE: UGE 180.199 - Administração do Corpo 

de Bombeiros
CONTRATADA: S.O.S SUL RESGATE – COMÉRCIO DE SEGU-

RANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.9283.511/0004-09
Parecer Jurídico Consultoria Jurídica da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo: CJ/PM n.º 010/2016 (Parecer Referencial), 
de 27 de setembro de 2016.

OBJETO: Aquisição de 28 (vinte e oito) conjuntos de desen-
carceradores pesados à bateria, a serem distribuídos para as 
Estações de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): total.
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias corridos.
DATA DO CONTRATO: 21/03/2023.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.360.000,00 (três 

milhões, trezentos e sessenta mil reais).
PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180.504 – 

06.182.1811.4998 – Combate a Incêndio.
FONTE DE RECURSO: 1.899.30.004 – FESIE, e 1.600.50.003 

– Conv. Ministério da Saúde.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 05
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO DE PRORRO-

GAÇÃO: 19/07/2023.
DATA DE ENTREGA: 17/10/2023.
 Comando de Bombeiros do Interior
 11º Grupamento de Bombeiros - São José dos Campos
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS CCB - UO 180.05
11° GRUPAMENTO DE BOMBEIROS – UGE 180210
EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
OFERTA DE COMPRA: 180210000012023OC00108
Número do Empenho: - 2023NE00126 - Data de Emissão: 

- 17AGO2023
Data de Lançamento: - 17AGO2023 - Unidade Gestora: - 

180210 - 11. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (11.GB)
Gestão: - 00001 - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CNPJ/CPF/UG Credor: - 10950199000172 - EXTINORPI EXTIN-
TORES DO NORTE PIONEIRO LT

Evento: - 401891 - EMPENHO BEC - PT Resumido: - 180504
UO: - 18005 - Programa de Trabalho: - 06182181149980000
Fonte Recurso: - 150010001 - Natureza Despesa: - 33903066
UGO: - 180014 - Plano Interno: - 003.038.0645
Modalidade: - 1 - ORDINARIO - Licitação: - 02 - CONVITE
Referência Legal: - LF 8.666/93 - Número do Processo: - 

20230929249
1-Serviço/2-Material: - 2 - Origem Material:
Número da Oferta de Compra: - 2023OC00108 - Número do 

Contrato: - 2023CT00095
Empenho Original: - 2023NE00126
Valor: - 14.240,00 - Local de Entrega: - RUA FéLICIO 

SAVASTANO, 350
Data Entrega: - 07SET2023 - Tipo de Empenho: - 9 - DES-

PESA NORMAL
Lançado por: - EWERTON LUIZ DE OLIVEIRA - 180210 em 

17AGO2023 às 11:20
NOMEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
O Dirigente da UGE 180210 - com os fundamentos que dis-

põe o artigo 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93, com 
suas atribuições resolve DESIGNAR o 1º Ten PM Ramon Freitas 
de Souza, CPF Nº 150.185.358-90, para acompanhar e fiscalizar 
o Processo retromencionado.

São José dos Campos, 18 de agosto de 2023.
FABRICIO LEMOS HUNDERTTMARCK
TEN CEL PM Dirigente da UGE-180210
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS CCB - UO 180.05
11° GRUPAMENTO DE BOMBEIROS – UGE 180210
EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
OFERTA DE COMPRA: 180210000012023OC00108
Número do Empenho: - 2023NE00127 - Data de Emissão: 

- 17AGO2023
Data de Lançamento: - 17AGO2023 - Unidade Gestora: - 

180210 - 11. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (11.GB)
Gestão: - 00001 - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CNPJ/CPF/UG Credor: - 29298255000164 - JLP CONSTRUTORA 
E COMÉRCIO LTDA

Evento: - 401891 - EMPENHO BEC - PT Resumido: - 180504
UO: - 18005 - Programa de Trabalho: - 06182181149980000
Fonte Recurso: - 150010001 - Natureza Despesa: - 33903051
UGO: - 180014 - Plano Interno: - 003.038.0645
Modalidade: - 1 - ORDINARIO - Licitação: - 02 - CONVITE
Referência Legal: - LF 8.666/93 - Número do Processo: - 

20230929249
1-Serviço/2-Material: - 2 - Origem Material:
Número da Oferta de Compra: - 2023OC00108 - Número do 

Contrato: - 2023CT00096
Empenho Original: - 2023NE00127
Valor: - 154,41 - Local de Entrega: - RUA FéLICIO SAVAS-

TANO, 350
Data Entrega: - 07SET2023 - Tipo de Empenho: - 9 - DES-

PESA NORMAL
Lançado por: - EWERTON LUIZ DE OLIVEIRA - 180210 em 

17AGO2023 às 11:20
NOMEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
O Dirigente da UGE 180210 - com os fundamentos que dis-

põe o artigo 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93, com 
suas atribuições resolve DESIGNAR o 1º Ten PM Ramon Freitas 
de Souza, CPF Nº 150.185.358-90, para acompanhar e fiscalizar 
o Processo retromencionado.

São José dos Campos, 18 de agosto de 2023.
FABRICIO LEMOS HUNDERTTMARCK
TEN CEL PM Dirigente da UGE-180210
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS CCB - UO 180.05
11° GRUPAMENTO DE BOMBEIROS – UGE 180210
EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
OFERTA DE COMPRA: 180210000012023OC00108
Número do Empenho: - 2023NE00128 - Data de Emissão: 

- 17AGO2023
Data de Lançamento: - 17AGO2023 - Unidade Gestora: - 

180210 - 11. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (11.GB)
Gestão: - 00001 - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CNPJ/CPF/UG Credor: - 39378171000194 - J L EXTINTORES LTDA
Evento: - 401891 - EMPENHO BEC - PT Resumido: - 180504
UO: - 18005 - Programa de Trabalho: - 06182181149980000
Fonte Recurso: - 150010001 - Natureza Despesa: - 33903066
UGO: - 180014 - Plano Interno: - 003.038.0645
Modalidade: - 1 - ORDINARIO - Licitação: - 02 - CONVITE
Referência Legal: - LF 8.666/93 - Número do Processo: - 

20230929249
1-Serviço/2-Material: - 2 - Origem Material:
Número da Oferta de Compra: - 2023OC00108 - Número do 

Contrato: - 2023CT00097
Empenho Original: - 2023NE00128

Valor Total do Contrato: R$ 24.960,00
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000
Fonte 175220006 - Natureza de Despesa 33903053
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR-8
Extrato de Contrato
Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA AS VIATURAS PM 

DA ÁREA DO CPI-8.
Contratada: OESTE BATERIAS E PEÇAS AUTOMOTIVAS 

LTDA ME.
Inscrita no CNPJ 12.906.226/0001-35
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Inte-

-rior-8
PREGÃO ELETRÔNICO CPI8 Nº PR-352/0021/23
Fundamento: Lei Federal nº 10520/02.
Processo Nº 20230403325 Contrato Nº 2023CT00512 - 

2023NE03074 - Assinatura: 17/08/2023
Valor Total do Contrato: R$ 12.770,00
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000
Fonte 175220006 - Natureza de Despesa 33903053
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR-8
Extrato de Contrato
Objeto: ao serviço de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E HIGIE-

NIZAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR PARA O 42º BPM/I E 
UNIDADES SUBORDINADAS.

Contratada: RBK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDI-
CIONADO LTDA.

Inscrita no CNPJ Nº 24.258.638/0001-95;
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Inte-

rior-8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-352/0062/23
Fundamento: Lei Federal nº 10520/02.
Processo Nº 20230817897
Nota de Empenho nº 2023NE02916
Contrato Nº 2023CT00495 - Assinatura: 04/08/2023
Valor Total do Contrato: R$ 5050,00
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000
Fonte 150010001 - Natureza de Despesa 33903980
Parecer Referencial CJ/PM nº 011/2016 de 24/10/2016.
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA - 180352
PROCESSO Nº 20230934651
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-352/0067/23
TERMO DE CONTRATO Nº CPI8-028/13/23
DESPACHO Nº CPI8-545/01/23
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei 
Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, resolve:

1. Designar o Cap PM EMERSON DE BARROS BERMUDES, 
CPF Nº 306.366.698-07, como Gestor para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato nº CPI8-028/13/23, do Processo 
nº 20230934651, que trata da contratação de empresa para 
realizar serviços de manutenção predial da Base Comunitária 
de Segurança - Centro da 5ª Cia PM do 18º BPM/I - Presidente 
Prudente/SP.

2. No impedimento legal do servidor indicado no item ante-
rior, fica designado o servidor 1º Sgt PM ALEXANDRE DE SOUSA 
CAETANO, CPF Nº 157.909.218/76, para cumprir o ali disposto.

3. Fixar as atribuições do Gestor do contrato, conforme 
segue:

3.1. Providenciar imediatamente, após designação formal: 
cópia do contrato, cadastrar o contrato, isto é registrá-lo pôr 
ordem numérica, por tipo de contrato e, tomar conhecimento 
integral do seu teor;

3.2. Estabelecer forma de controle e avaliação - dos 
serviços;

3.3. Verificar permanentemente a qualidade dos serviços se 
corresponde exatamente ao especificado no contrato;

3.4. Manter registro do acompanhamento e gestão de 
contratos encerrados, que poderão ser utilizados como base 
para futuros procedimentos e para análise de preços praticados;

3.5. Sugerir aplicação de penalidades à contratada em 
decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;

3.6. Propor a rescisão do contrato, por inexecução total 
ou parcial do mesmo, elencando os motivos que justifiquem a 
medida, para decisão da autoridade competente;

3.7. Zelar pela observância das condições e prazos de 
pagamento;

4. A Seção de Despesas, Orçamentos e Custos deverá acom-
panhar o andamento do contrato fornecendo documentação, 
informações e adotando procedimentos, em tempo hábil, a 
permitir a perfeita execução do serviços de manutenção predial 
da Base Comunitária de Segurança - Centro da 5ª Cia PM do 18º 
BPM/I - Presidente Prudente/SP, que viabilizarão o exercício das 
atribuições do Gestor do Contrato.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE – 

PIRACICABA
EXTRATO DE CONTRATO
Aditamento de Contrato para Revisão Contratual de Loca-

ção de Imóvel
Modalidade: Dispensa de Licitação nº CPI9-362/0013/15
Processo nº CPI9-2015362030
Objeto: Locação de imóvel destinado à instalação da sede 

4ª Cia do 10º BPM/I, situado na Av. Dr. Paulo de Moraes, 328 – 
Chácara Nazaré– Piracicaba/SP.

Locador: MARTH CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA – repre-
sentada pelo Senhor Joaquim Marth

Contrato: Locação de Imóvel nº CPI9-026/420/15
Locatário: Comando de Policiamento do Interior Nove.
Valor mensal: sem reajuste R$ 5.999,10 – com reajuste 

R$ 6.619,09
Fonte: 001.001.001 – PTRES - 180402
Vigência: 12 meses
Início do contrato: 18 de agosto de 2023
Término do contrato: 17 de agosto de 2024
DESPACHO Nº 65/2015 – Subsecretaria de Ações Estra-

tégicas.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL DTIC Nº 

PR-183/0011/22
PROCESSO Nº. CCB – 045/421/23 (PMESP-PRC-2023/49114; 

Código único:2023045017-4)
CONTRATO Nº. CCB-024/421/23
CONTRATANTE: UGE 180.199 - Administração do Corpo 

de Bombeiros
CONTRATADA: TAIT COMUNICAÇÕES BRASIL LTDA
CNPJ: 67.116.715/0001-85
Parecer Jurídico Consultoria Jurídica da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo: CJ/PM n.º 010/2016 (Parecer Referencial), 
de 27 de setembro de 2016.

OBJETO: Aquisição de 200 (duzentos) Transceptores Móveis 
Digitais VHF-Padrão P25 (APCO Project 25) Fase 1 e Fase 2, a 
serem distribuídos para as Estações de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): total.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DO CONTRATO: 26/04/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.360.000,00 (um milhão, 

trezentos e sessenta mil reais)

Processo Nº 20230402711- Nota de Empenho Nº 
2023NE00280- R$ 9.773,70

Nota de Empenho Nº 2023NE00281- valor total R$ 7.665,00.
Nota de Empenho Nº 2023NE00282- valor total R$ 4.701,00.
Nota de Empenho Nº 2023NE00283- valor total R$ 1.120,00.
Nota de Empenho Nº 2023NE00284- valor total R$ 1.200,00.
Nota de Empenho Nº 2023NE00285- valor total R$ 

13.780,50.
Programa de Trabalho 06302181950010000 Fonte 

150010001 - Natureza de Despesa - 33903031 – Material Médi-
co, Odontológico e Hospitalar.

 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

DTIC comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte 
licitação: PREGÃO ELETRÔNICO DTIC nº PR-183/0065/23, do tipo 
menor preço, PROCESSO DTIC nº Cód Único nº 20231063021, 
objetivando a contratação de empresa para a prestação de servi-
ços especializados para a desmontagem de 02 (duas) torres, por 
item, tudo em conformidade com os Projetos Básicos constantes 
do Anexo I e Anexo I.1 do edital.

A sessão pública da licitação será realizada às 09h do dia 
04/09/23, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados, sem custo, nos sites: www.imprensaoficial.com.br, 
opção: negócios públicos e pelo site www.bec.sp.gov.br, e-mail: 
dticslic@policiamilitar.sp.gov.br; Telefone: (11) 3327-7612.

O referido Pregão Eletrônico nº DTIC nº PR-183/0065/23, refe-
re-se a seguinte Oferta de Compras 180183000012023OC00171.

 Diretoria de Finanças
 Centro Integrado de Apoio Patrimonial
 DESPACHO Nº CIAP-106/20/23
1.Trata o presente expediente do Contrato nº CIAP-

028/41/22, firmado entre o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria da Segurança Pública, por intermédio do Centro 
Integrado de Apoio Patrimonial – CIAP, da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e a empresa Dias & Cardozo Arquitetura 
LTDA, tendo por Objeto a elaboração de projetos executivos 
completos para a recuperação arquitetônica, estrutural e das 
instalações elétricas e hidrossanitárias de edificação existente 
na Corregedoria da PMESP, localizada na Rua Alfredo Maia n° 
58, Luz - São Paulo/SP.

2.O Início dos Serviços processou-se em 11JUL22 com 
prazo de 90 (noventa) dias, de acordo com o cronograma físico-
-financeiro, tendo a previsão de término em 09OUT22.

3.O ajuste teve seu prazo suspenso a contar de 30SET22, 
por meio do Despacho nº CIAP-047/22/22, sendo retomado a 
contar de 01FEV23, até o processamento da despesa devida 
(Terceira Medição), conteúdo do Despacho nº CIAP-017/20/23.

4.Tendo sido liquidada a Terceira Medição, o contrato fora 
novamente suspenso, por meio do Despacho nº CIAP-025/20/23, 
a contar de 08FEV23, até a aprovação final dos projetos legais 
pelos Órgãos de Tombamento, protocolados outrora.

5.Considerando que o referido ajuste deve atingir o fim a 
que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas, tendo a 
Contratada finalizado a etapa prevista para os Projetos Legais, 
após os pareceres favoráveis dos órgãos supracitados, conteúdo 
exposto pela Gestora Contratual, na Parte nº CIAP-062/20/23 e 
apensos (4222954).

6. Desta forma, o Gestor Contratual, opinou favoravelmente 
pela retomada do prazo, com o fito de liquidar a demanda, con-
ferido e autorizado pelo Sr. Chefe da Seção de Projetos Executi-
vos e Chefe da Divisão Técnica Interino, por meio do Despacho 
nº CIAP-105/20/23 (4223297) juntado aos autos.

7.Diante das alegações apresentadas, para fins de regula-
rização e consequentemente a conclusão do avençado, decido 
RETOMAR o prazo de execução do ajuste, a contar de 08MAI23, 
restando 01 (um) dia para o seu término.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
 RETIFICAÇÃO.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUI-

SIÇÃO DE BENS COM ENTREGA IMEDIATA – PARTICIPAÇÃO 
RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° PR-363/0033/23
PROCESSO n.° 20230842933
OFERTA DE COMPRA N° 180363000012023OC00124
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 31/07/2023.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

23/08/2023 – às 09h00min.
Foi discriminado os itens pertencentes as ofertas de compra 

nº 180363000012023OC00125 e 180363000012023OC00125 
no item 5.4.2. do edital, item 2. Do Anexo I, item 1. do anexo I.1, 
bem como no Anexo II.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 ABERTURA
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTERIOR TRÊS (CPI-3-CEL PM M. SERRAT), sito a Av. Cavalheiro 
Paschoal Innechi, 1538, Jardim Independência, Ribeirão Preto/
SP, PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-158/0084/23, objetivando 
a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS NA SEDE DO CPI-3, tipo 
Menor Preço. A sessão será realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
a realização da sessão será em 04/09/2023 às 09h00min para 
Oferta de compra nº 180158000012023OC00776, através do 
site www.bec.sp.gov.br, edital disponível no respectivo site e no 
endereço eletrônico: www.e-negociospublicos.com.br.

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTERIOR SEIS, o Pregão ELETRÔNICO Nº CPI6-154/0051/23, 
destinado a aquisição de 200 (duzentos) armários em aço de 02 
(duas) portas inteiriças com chaves para o efetivo administrativo 
do CPI-6, CFSd e Operação Verão (anualmente), do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM.

A realização da sessão será em 01/09/23 às 09h00min.
As informações estarão disponíveis no sitio htpp//www.

enegociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.br
Outras informações contato com o Cap PM Eduardo Antô-

nio Barbosa, telefone (13) 3227-5858 ramais 2086 e 2087.
 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR-8
Extrato de Contrato
Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA AS VIATURAS PM 

DA ÁREA DO CPI-8.
Contratada: TUDOR BATERIAS PIRACICABA EIRELI.
Inscrita no CNPJ 71.649.859/0001-74
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Inte-

-rior-8
PREGÃO ELETRÔNICO CPI8 Nº PR-352/0021/23
Fundamento: Lei Federal nº 10520/02.
Processo Nº 20230403325 Contrato Nº 2023CT0000511 - 

2023NE03073 - Assinatura: 17/08/2023
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conforme Processo SEI 006.00034236/2023-85, Código Único 
nº 2023089466-2, referente a aquisição de materiais de manu-
tenção, para atender as necessidades desta Coordenadoria de 
Reintegração Social e Cidadania, nas seguintes conformidades.

Item 02 em favor da empresa IVANETE APARECIDA MIRAN-
DA, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.722.206/0001-59, no valor 
total de R$895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais);

Item 05 em favor da empresa EDUARDO FAUSTINO ANTEVE-
RE 39306369808, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.066.744/0001-
00, no valor de R$ 5.210,00 (cinco mil, duzentos e dez reais);

Item 06 em favor da empresa WG2R COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.074.208/0001-02, no valor total de R$1.872,00 (hum mil, 
oitocentos e setenta e dois reais);

Itens 08, 17 e 18 em favor da empresa F.A. COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.690.006/0001-07, no valor 
total de R$228,50 (duzentos e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos);

Item 09 em favor da empresa M.M.V.B. DECORACOES 
E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.030.166/0001-50, no valor total de R$ 665,00 (seiscentos e 
sessenta e cinco reais).

Item 10 em favor da empresa ISOPRO ISOLACAO E 
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.724.961/0001-53; no valor total de R$ 27,50(vinte e sete 
reais e cinquenta centavos).

Item 11 em favor da empresa ROBERTO MERINO RODRI-
GUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 11.035.397/0001-
73; no valor total de R$ 3.895,00(três mil oitocentos e noventa 
e cinco reais).

Item 12 em favor da empresa RENOVO MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.791.182/0001-07; no valor total de R$ 2.158,50(dois mil 
centos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Itens 14 e 15 em favor da empresa QUALIDADE INDUSTRIA 
QUIMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.679.378/0001-76; 
no valor total de R$ 20.759,80(vinte mil setecentos e cinquenta 
e nove reais e oitenta centavos).

Item 16 em favor da empresa V2 SOLUCOES EM SEGURAN-
CA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 48.061.510/0001-03; no 
valor total de R$ 238,00(duzentos e trinta e oito reais).

Item 19 em favor da empresa KPC EQUIPAMENTOS E SUPRI-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.564.630/0001-00; 
no valor total de R$ 2.078,00(dois mil e setenta e oito reais).

Quanto aos Itens 3, 4, 7 e 13, se deram como revogados e 
o Item 1 dado como fracassado.

Total da licitação: R$ 38.027,30(trinta e oito mil vinte e sete 
reais e trinta centavos).

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SAP/CS nº 006.00024113/2023-36
Contratante: Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni-

tenciário
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO - STFC, NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL.

CNPJ: 02.558.157/0001-62
Nota de Empenho: 2023NE00730
Valor do Empenho: R$ 59.775,00
Data de Assinatura: 01/08/2023
Vigência: 15 meses
Fonte de Recurso: 165981001
Programa de Trabalho: 10122381361460000
Natureza de Despesa: 309050
 ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
Convite Eletrônico nº 380193000012023OC00089
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380193000012023OC00089, efetuado 
por Jaqueline Faustino da Silva, no dia 08/08/2023, às 09:37:19 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5621461 / Classe: 2610
Descrição: PNEUMATICO PARA UTILITARIO, 225/65R16C, 

IC 112/110 S
Especificação Técnica: PNEUMATICO PARA UTILITARIO, 

DIMENSOES 225/65 R16C, SIMETRICO, CONSTRUCAO RADIAL, 
TIPO REFORCADO, PARA ASFALTO, ARO ARO 16, IC 112/110, 
VELOCIDADE "S", NOVO (PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
44472217000170 - JN PNEUS LTDA - 400,0000 - MASSIMO 

DUREVO V1 - Importado - EPP - Classificada
47821089000110 - LICITATECH COMERCIO LTDA - 

418,0000 - PNEUS APLUS 225/65R16C 112/110T A867 - Impor-
tado - ME - Classificada

41261786000188 - MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA 
TECNOLOGIA LTDA - 506,4000 - APLUS 225/65 R16 112/110T - 
Importado - EPP - Classificada

29740331000140 - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - 599,9000 - FARROAD - PNEU 
ARO 16 FRD96 225/65R16C 112/110T - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - Desclassifico por apresentar preço acima 
do referencial.

20944888000128 - C. T. CANAVEIS REPRESENTACOES - ME 
- 606,0000 - 8L PROVATO GREENVAN 112/110S - Importado - 
ME - Desclassificada - Desclassifico por apresentar preço acima 
do referencial.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 723,5280 - SAFERICH FRC96 - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - Desclassifico por apresentar preço acima 
do referencial.

22713728000101 - GIULIA TAMBORRINO COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - 769,5000 - FARROAD 
FRD66 112-110T - Importado - ME - Desclassificada - Desclassi-
fico por apresentar preço acima do referencial.

42852370000105 - PAULO SILVINO ROCHA 02723894800 
- 800,0000 - ATLAS - Importado - ME - Desclassificada - Desclas-
sifico por apresentar preço acima do referencial.

02220032000128 - LUQUE E LUQUE PNEUS E PEÇAS LTDA 
ME - 1000,0000 - Pneu Farroad Aro 16 FRD96 225/65R16C 
112/110T - Importado - ME - Desclassificada - Desclassifico por 
apresentar preço acima do referencial.

45989965000197 - LICITA DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA - 1139,0000 - 225/65R16C 112/110R FIRESTONE/CV5000 
- Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Desclassifico por 
apresentar preço acima do referencial.

14144192000114 - D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO 
DE FROTAS EIRELI - 1381,5700 - NEXEN - 225/65R16C, IC 
112/110 S - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclas-
sifico por apresentar preço acima do referencial.

Item: 2 / Código: 6064086 / Classe: 2610
Descrição: PNEUMATICO PARA UTILITARIO, 205/75R16 C, 

IC 110/108 Q
Especificação Técnica: PNEUMATICO PARA UTILITARIO, 

DIMENSOES 205/75 R16 C, CONSTRUCAO RADIAL, NORMAL, O 
PNEU DEVE TER 12 MESES ENTRE A DATA DE FABRICACAO E A 
DATA DA EFETIVA ENTREGA, ARO 16, IC 110/108Q , RESIST AO 
ROLAMENTO "C", ADERENCIA EM PISTA MOLHADA "C", NIVEL 
DE RUIDO EXTERNO 72DB, NOVO (PRIMEIRA VIDA), COM CER-
TIFICADO COMPULSORIA INMETRO, E PROGRAMA BRASILEIRO 
DE ETIQUETAGEM

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5

GUEIRA DE ALTA PRESSAO (TRAMA DE ACO) DE COMPRIMENTO 
MINIMO 7,5M, PESO MAXIMO 16KG SEM ACESSORIOS, ACOM-
PANHA: RODAS E ALCA PARA TRANSPORTE, PISTOLA, LANCA, 
BICO LEQUE, BICO TURBO, ENGATE RAPIDO, COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES, BOMBA AXIAL C/ PISTOES EM ACO 
INOX, GATILHO C/ TRAVA DE SEGURANCA, DISPOSITIVO DE 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO AO SOLTAR O GATILHO, VALVU-
LA DE SEGURANCA, PRESSAO SONORA MAX. 81 DB(A), CERTI-
FICACAO COMPULSORIA INMETRO, MANUAL DE OPERACAO E 
MANUTENCAO EM PORTUGUES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
42279151000170 - TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPA-

MENTOS E SERVIÇOS LTDA - 1900,0000 - WAP 4100 - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - COMISSÃO JULGADORA DE 
LICITAÇÃO, APÓS ANÁLISE DA PROPOSTA, DESCLASSIFICA A 
EMPRESA TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA, TENDO EM VISTA QUE O PRODUTO OFERTADO 
NÃO ATENDE O DESCRITIVO DO ITEM SOLICITADO NO EDITAL, 
NO QUE SE REFERE A MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO (TRAMA 
DE AÇO).

28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME 
- 2169,8000 - WAP - 5100 TURBO -220V - Importado - ME - 
Classificada

24067409000193 - oportuno distribuidora de mÁquinas e 
ferramentas ltda. - 2347,0000 - WAP 4100 - Importado - ME 
- Classificada

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 2348,8750 - WAP 5100 Turbo FW006760 - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

51055810000186 - MAGAZINE G &G LTDA - 2379,0000 - 
WAP 5100 TURBO 220V - Produzido no Brasil - ME - Classificada

46460527000108 - N.F.P. Dias LTDA - 2420,0000 - wap 
5100turbo - Produzido no Brasil - ME - Classificada

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - 2449,0000 - WAP - 5100 TURBO -220V - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

34132558000142 - Juliana Aparecida Correa de Lima Reis 
- 2485,0000 - WAP 5100 TURBO - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - 
2784,4400 - Wap 5100 Turbo 220V - Mangueira de 10m - Produ-
zido no Brasil - ME - Desclassificada - A COMISSÃO JULGADORA 
DE LICITAÇÃO, APÓS ANÁLISE DESCLASSIFICA A EMPRESA JLP 
CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA, EM VIRTUDE DO VALOR 
ESTAR ACIMA DO APRESENTADO PELA ADMINISTRAÇÃO.

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 2900,0000 - LAVOR LV 1900 - 220V - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - A COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO, 
APÓS ANÁLISE DESCLASSIFICA A EMPRESA MARIA CONSUELO 
SOARES DA MATA - ME, EM VIRTUDE DO VALOR ESTAR ACIMA 
DO APRESENTADO PELA ADMINISTRAÇÃO.

33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 
e Ferramentas eireli - 2985,0000 - karcher - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - A COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO, 
APÓS ANÁLISE DESCLASSIFICA A EMPRESA DELTA COMERCIO 
DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, EM 
VIRTUDE DO VALOR ESTAR ACIMA DO APRESENTADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO.

21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 
5080,0000 - Karcher - HD6-15 Cage Plus - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - A COMISSÃO JULGADORA DE LICITA-
ÇÃO, APÓS ANÁLISE DESCLASSIFICA A EMPRESA MISSE AGRO 
FERRAMENTAS LTDA, EM VIRTUDE DO VALOR ESTAR ACIMA DO 
APRESENTADO PELA ADMINISTRAÇÃO.

Item: 2 / Código: 5719674 / Classe: 3510
Descrição: FERRO ELETRICO DOMESTICO,A VAPOR,220V
Especificação Técnica: FERRO ELETRICO DOMESTICO, A 

VAPOR, CORPO EM PLASTICO, BASE ANTIADERENTE COM 
REVESTIMENTO CERâMICO, TENSAO DE 220V, POTENCIA MINI-
MA DE 1500W, CONSUMO MAXIMO DE 1,8KW/H, RESERVATO-
RIO DE ÁGUA DE NO MINIMO DE 240ML, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, COM SISTEMA CORTA-
-PINGOS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
46460527000108 - N.F.P. Dias LTDA - 138,9900 - ELECTRO-

LUX - SIE70 - Produzido no Brasil - ME - Classificada
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME - 

163,0000 - ELECTROLUX - SIV-10 - Importado - ME - Classificada
34132558000142 - Juliana Aparecida Correa de Lima Reis 

- 184,0000 - Electrolux SIE 70 - 220V - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 
- 185,4100 - Electrolux SIE 70 - 220V - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME - 

2169,8000 - ME - 1º
24067409000193 - oportuno distribuidora de mÁquinas e 

ferramentas ltda. - 2347,0000 - ME - 2º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 2348,8750 - EPP - 3º
51055810000186 - MAGAZINE G &G LTDA - 2379,0000 

- ME - 4º
46460527000108 - N.F.P. Dias LTDA - 2420,0000 - ME - 5º
53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 

EIRELI - 2449,0000 - EPP - 6º
34132558000142 - Juliana Aparecida Correa de Lima Reis 

- 2485,0000 - ME - 7º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
46460527000108 - N.F.P. Dias LTDA - 138,9900 - ME - 1º
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME - 

163,0000 - ME - 2º
34132558000142 - Juliana Aparecida Correa de Lima Reis 

- 184,0000 - ME - 3º
29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 

- 185,4100 - ME - 4º
Responsáveis
Nome - Email - Função
VALDETE CORDEIRO RASQUIM - vrasquim@sp.gov.br - 

Responsável
Avany Viana de Oliveira - avanyoliveira@sp.gov.br - Autori-

dade Negociação - DL/CV
GISELE ANGELICA SILVEIRA RODRIGUES - grodrigues@

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 15:10:05
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA

 ACOLHO a Informação nº 5278562, e diante da competên-
cia a mim atribuída, HOMOLOGO o presente certame e o mate-
rial referente ao Convite Eletrônico – Bolsa Eletrônica de Compra 
– BEC/SP, oferta de Compra nº 380247000012023OC00185, 

OBJETO: Prestação de serviços não contínuos de manuten-
ção e recarga de extintores da Escola Superior de Bombeiros 
“Cel PM Paulo Marques Pereira”

ENTREGA: TOTAL
PROGRAMA DE TRABALHO: 06.128.1811.5705
PTRES: 180507
FONTE DE RECURSO: 150010001
NATUREZA DE DESPESA: 33903980
GESTOR: Cap PM Passaretti
RENAN SOUZA
Cap PM Ch Seção de Finanças
 Encontra-se aberta na UGE 180202 – sito na Rodovia Pre-

feito Luiz Salomão Chamma, 4701, Seção de Finanças - Franco 
da Rocha - São Paulo, a seguinte licitação:

- PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº SEI 057.00087749/2023-84
- PROCESSO ESB n° 2023101264-1
- OFERTA DE COMPRA: 180202000012023OC00146
- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MERGULHO PARA 

O LABORATÓRIO DE SALVAMENTO AQUÁTICO DA ESCOLA 
SUPERIOR DE BOMBEIROS “CEL PM PAULO MARQUES PEREI-
RA”

- DIA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO: O presente Pregão 
será realizado às 09h00 do dia 01/09/2023, no endereço eletrô-
nico www.bec.sp.gov.br

- EDITAL: disponível no endereço eletrônico retro mencio-
nado. Demais esclarecimentos na Seção de Finanças da Escola 
Superior de Bombeiros, sito na Rodovia Prefeito Luiz Salomão 
Chamma, 4701 – Franco da Rocha/SP, de segunda à sexta-feira 
das 08h00 às 17h00 ou pelo Tel: 4819-5234, com o Cap PM 
Renan Souza, 1º Ten PM Felipe Flora, 2º Sgt PM Luvizotto, 3º Sgt 
PM Shintani, Cabo PM Gilson, Cabo PM Muniz e Cb PM Jeferson.

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA 
MILITAR
 ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º PR-388/0031/2023
Processo N.º COPOM 2023094747-1
Oferta de Compra N.º 180388000012023OC00276
Encontra-se aberto, no Centro de Operações da Polícia Mili-

tar – COPOM/SP, o Pregão Eletrônico Nº PR-388/0031/2023, do 
tipo menor preço, destinado à aquisição de Gêneros Alimentícios 
com entrega parcelada para o COPOM/SP. A realização da ses-
são dar-se-á em 01 de setembro de 2023, às 09h30min, no sítio 
www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), sendo que 
o Edital na íntegra estará disponível às licitantes interessadas.

Parecer CJ/PM N.º 007/2016.
COTA CJPM N.º 52/2023.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
EXTRATO
1º Termo de Aditamento.
Contrato nº 28/2020
Processo SAP 2020/14764.
Objeto: A contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços com FIREWALL UTM NGFW, ACCESS POINT e 
solução de segurança integrada para a proteção contra amea-
ças, permitindo o gerenciamento centralizado da solução e equi-
pamentos, incluindo o armazenamento de logs da solução de 
segurança, incluindo garantias e suporte técnico especializado.

Contratado: SECUREWAY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.,

CNPJ sob nº 12.950.094/0001-49
Pregão Eletrônico CG 014/2020
Valor do Aditamento: R$ 773.988,96
Data da celebração: 17/08/2023
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 01/09/2023 a 

31/08/2024
As despesas decorrentes desta contratação irão onerar o cré-

dito orçamentário 380101, programática 14122381361460000, 
Fonte de Recursos 150010001 e Categoria Econômica 339040. 
nota de empenho 2023NE00339

Resolução PGE-23, de 12-11-2015
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHEFE DE GABINETE 

18 08 2023.
À vista dos elementos de instrução dos autos, no uso da 

competência a mim atribuída pelo Decreto n.º 46.623/2002, 
diante do que dispõe o artigo 3º, inciso VII, do Decreto n.º 
47.297/2002 e o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27/2006 
e sua alteração, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico CG n.º 05/2023, conforme Ata 
(4695439), elaborada pelo Pregoeiro, que adjudicou o objeto do 
certame, prestação de serviços de monitoramento eletrônico de 
pessoas, na seguinte conformidade:

- SPACECOMM MONITORAMENTO S/A., CNPJ n.º 
09.070.101/0001-03, valor unitário da UnM de R$ 14,50 
(quatorze reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor esti-
mado de R$ 25.783.900,00 (vinte e cinco milhões, setecentos 
e oitenta e três mil e novecentos reais), para o período de 12 
(doze) meses.

AUTORIZO a lavratura do contrato, com fulcro no artigo 61, 
da Lei Federal n.º 8.666/1993, bem como CONVOCO a empresa 
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
data de publicação deste ato, a comparecer ao Departamento de 
Administração desta Secretaria, Avenida General Ataliba Leonel, 
n.º 556 – Santana – CEP 02033-000 – São Paulo – SP, para 
assinatura do respectivo Termo de Contrato.

Ato contínuo, AUTORIZO a despesa no montante de R$ 
25.783.900,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e oitenta 
e três mil e novecentos reais), com empenhamento de R$ 
8.594.633,33 (oito milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, 
seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para o cor-
rente exercício, e o restante, ou seja, R$ 17.189.266,67 (dezesse-
te milhões, cento e oitenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos), a onerar o exercício de 2024, 
condicionado à existência da devida dotação orçamentária para 
essa finalidade, naquele exercício.

Em atendimento à Lei Complementar n.º 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, DECLARO que a presente despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
em vigor neste exercício, compatibilidade com o Plano Plu-
rianual em execução e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
também vigente.

Remeta-se ao Departamento de Administração, para publi-
cação e demais providências cabíveis.

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. LUIZ CAMARGO 
WOLFMANN
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
ESCOLA DE ADM. PENIT. DR.LUIZ C.WOLFMANN
Convite Eletrônico nº 380103000012023OC00102
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380103000012023OC00102, efetuado por 
VALDETE CORDEIRO RASQUIM, no dia 17/08/2023, às 11:18:50 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 6080057 / Classe: 7910
Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSAO,PRESSAO TRABA-

LHO MAX.2176PSI,VAZAO MIN.500L/H
Especificação Técnica: LAVADORA DE ALTA PRESSAO, USO 

PROFISSIONAL, PRESSAO DE TRABALHO MAXIMA DE 2176 
PSI, VAZAO MINIMA 500 L/H, POTENCIA DO MOTOR MINIMA 
2,2KW,TENSAO DE ALIMENTACAO 220V,MOTOR ELETRICO DE 
INDUCAO, CABO ELETRICO COMPRIMENTO MINIMO 5M, MAN-

COMERCIO DE PARAFUSOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA - 23,5000 - Homologado

23/05/2023 10:13:57 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

São José dos Campos, 23 de maio de 2023.
FABRICIO LEMOS HUNDERTTMARCK
MAJ PM – Autoridade do Convite
 Número da OC:
180210000012023OC00108
Interposição de Recurso
43259064000114
-
CAPAZ COMERCIO LTDA
-
10/08/2023 15:50:57
À Douta Comissão Julgadora de Licitação: A empresa 

CAPAZ COMÉRCIO LTDA. vem respeitosamente àpresença de 
V. Sas., manifestar-se em face da desclassificação de nossa 
proposta referente ao Item: 1 /Código BEC: 3547370, interpondo 
tempestivamente o presente recurso, pelos fatos a seguir expos-
tos.Prestamos a informação solicitada com encaminhamento, 
via e-mail, da Ficha Técnica e FISPQ que atende aNorma NBR 
14725, correspondente ao produto ofertado, ou seja, LGE marca 
AGENA, referência AGEFOAM2015 CLASSE A. BOMBEIROS. 
Produto desenvolvido especificamente com base nas necessi-
dades daCorporação de Bombeiros. Conforme se verifica nas 
informações técnicas apresentadas, o produto ofertado damarca 
AGENA, apresenta qualidade igual ou superior ao solicitado 
e está em conformidade com a legislaçãovigente. Como nos 
ensina Marçal Justen Filho:'' O ideal vislumbrado pelo legislador 
é, por via da licitação,conduzir a Administração a realizar o 
melhor contrato possível: obter a maior qualidade, pagando 
o menorpreço.'' (Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos ? 13 edição ? São Paulo : Dialética, 2009,pag. 
63). O produto que ofertamos possui qualidade e preenche as 
especificações, tanto que foi homologadoem procedimento lici-
tatório anteriormente realizado por este Grupamento de Bom-
beiros - Convite Eletrônico nº180210000012022OC00081, assim 
como, pelo 17 Grupamento de Bombeiros - Convite Eletrônico 
nº180380000012022OC00030, e adquiridos por outros Grupa-
mentos de Bombeiros, devido ao atendimento àfinalidade a qual 
se destina, tanto no que se refere a qualidade e ao desempenho 
das atividades destarespeitosa Corporação, além de revelar-se 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, diante 
dopreço significativamente inferior ao contido na proposta da 
empresa classificada. Portanto, a desclassificaçãojustificada 
por não cumprimento das exigências em Edital baseada nas 
propriedades físicas e químicasreferente pH e viscosidade com o 
devido respeito a Comissão de Licitações está equivocada. Dian-
te doexposto, requer-se a essa respeitável Comissão de Licitação 
a reanálise pela área técnica do produto ofertado,acolhendo as 
razões supra e reconsiderando a decisão desclassificatória da 
recorrente, classificando aproposta ofertada pela recorrente, por 
conseguinte, declarando-a vencedora para o referido item 1 do 
presentecertame. Atenciosamente

Impugnação de Recurso
10950199000172
-
EXTINORPI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA
-
11/08/2023 09:32:43
Prezado pregoeiro, venho manifestar que o material ofer-

tado pela empresa concorrente não apresenta na fichatecnica 
a viscosidade exigida na descrição do Convite Eletrônico nº 
180210000012022OC00081, e não é certificada pelo orgão 
ABNT

Parecer do Responsável
RAMON FREITAS DE SOUZA - 17/08/2023 09:57:48
Não Acolhido
: A CJL após analise do recurso interposto pela empresa 

CAPAZ COMERCIO LTDA, decidiu não acolhero recurso. Tendo 
em vista o produto ofertado não cumprir os requisitos minimos 
exigidos em edital. Conformeprevisto na letra a) do item 3.2.

Parecer da Autoridade
FABRICIO LEMOS HUNDERTTMARCK - 17/08/2023 10:09:32
Indeferido
: Indefiro o recurso interposto pela empresa CAPAZ COMER-

CIO LTDA tendo em vista o produto ofertadonao cumprir o 
exigido em Edital.

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS (CCB)
Comando de Bombeiros do Interior (CBI-3)
11º Grupamento de Bombeiros – São José dos Campos
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Despacho de Homologação/Adjudicação
Homologo nos termos da Resolução nº SSP-55 de 19Jun91 

e demais atualizações a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitações no convite BEC (OC nº 180210000012023OC00108), 
e classifico as empresas vencedoras.

PTRES: 180504
Fonte de Recurso: 150.010.001 – TESOURO
Item - Cód - Descrição - Qtde - Unidade de fornecimento - 

Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
1 - 3547370 - LIQUIDO GERADOR DE ESPUMA,ACAO 

EXTINTORA P/COMBATE A INCENDIO - 20 - GALAO 20,00 LITRO 
- EXTINORPI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA - 712,0000 
- Homologado

17/08/2023 10:14:14 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

2 - 3449190 - LIQUIDO GERADOR DE ESPUMA AÇÃO 
EXTINTORA P/FOGO EM LIQUIDO INFLAMAVEL - 21 - GALAO 
20,00 LITRO - J L Extintores Ltda - 550,0000 - Homologado

17/08/2023 10:14:14 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

3 - 5551919 - JOGO DE FERRAMENTA, JOGO DE CHAVES, 38 
PECAS, ACO-CROMO - 1 - JOGO - 0,0000 - Deserto

07/08/2023 16:52:23 15018535890
Declaro item Deserto.
4 - 6075711 - KIT DE FERRAMENTAS MANUAIS,KIT DE 

PONTAS E BROCAS - 1 - KIT - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO 
LTDA - 154,4100 - Homologado

17/08/2023 10:14:14 20171699866
HOMOLOGO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°SSP-55 DE 

19JUN91 E DEMAIS ATUALIZAÇÕES A DECISÃO DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES.

São José dos Campos, 18 de agosto de 2023.
FABRICIO LEMOS HUNDERTTMARCK
TEN CEL PM – Autoridade do Convite
 Escola Superior de Bombeiros Coronel PM Paulo Marques 

Pereira
 UNIDADE GESTORA EXECUTORA - 180.202
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº CÓDIGO ÚNICO - 2023095182-1
PROCESSO SEI Nº 057.00068652/2023-72
NOTA DE EMPENHO – 2023NE00266
VALOR TOTAL DO EMPENHO: R$ 8.650,00 (oito mil seiscen-

tos e cinquenta reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 21/08/2023
CONTRATANTE: UGE 180.202 - Escola Superior de Bombei-

ros “Cel PM Paulo Marques Pereira”.
CONTRATADA: SUDASEG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 08.717.385/0001-14       
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Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00704
Contratada: COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA
CNPJ: 06.106.105/0001-06
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 7.562,50 (SETE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E 

DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00705
Contratada: J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME
CNPJ: 35.156.745/00001-29
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 22.752,00 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA E DOIS REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00706
Contratada: C D C COM. E DISTRIBUIDORA COTRIM EIRELLI
CNPJ: 24.924.778/0001-55
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINEHNTOS REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/22 à 31/10/22
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00707
Contratada: MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 17.046.477/0001-00
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 34.875,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00708
Contratada: HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 16.984.646/0001-90
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 67.785,00 (SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00709
Contratada: BELLO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 08.201.770/0015-00
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 97.000,00 (NOVENTA E SETE MIL REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00710
Contratada: RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA
CNPJ: 15.379.698/0001-75
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 366.575,00 (TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, 

QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SAP: 20230854201
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00711
Contratada: A M DE JESUS COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS
CNPJ: 32.796.198/0001-58
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 117.320,00 (CENTO E DEZESSETE MIL, TREZENTOS 

E VINTE REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00712
Contratada: TRADE FOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 13.386.520/0001-26
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00713
Contratada: N.A. TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA
CNPJ: 44.441.407/0001-20
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 184.380,74 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL, 

TREZENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS )
Natureza de Despesa: 33903010

 Diante das considerações finais do servidor responsável, dos 
elementos informativos e comprobatórios dos autos dos quais 
acolho como motivação para decidir cujo assunto diz respeito 
ao processo sancionatório número 380219.2023.02412.SADM 
e-sancões e 006.00026088/2023-25 SEI, sendo parte a empresa 
LS ARMARINHO COMERCIO EIRELI - CNPJ: 13.711.019/0001-98, 
e aplicação de pena de multa pecuniária ao valor R$ 127,54 
(cento e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos) em 
cumprimento aos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8666/1993, artigos 
79,80 e 81 da Lei estadual 6544/1989 c.c. Decreto SAP 006/2007 
, depois de regular procedimento sancionatório, no uso da minha 
competência pelo decreto 54.609 de 27/07/2009, decido:

1) não reconsiderar as decisão e manter o ato decisório, 
uma vez que a empresa LS ARMARINHO COMERCIO EIRELI - 
CNPJ: 13.711.019/0001-98, não apresentou justificativas para 
eventual reforma da decisão;

2) Determinar que junte aos autos ante o encaminhamento 
o relatório do procedimento e-sanções, afim de subsidiar de 
informações a quem possa interessar;

 PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - 
GUARULHOS I
 Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos
EXTRATO DE CONTRATO - NOTA DE EMPENHO – EM CUM-

PRIMENTO AOS DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
Processo SEI : 006.00056618/2023-60
Objeto: Aquisição de recipientes em folha de alumínio 

(Marmitex)
Nota de Empenho: 2023NE00748
Contratada: AGHA ATACADO
CNPJ: 45388474/0001-90
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS)
Natureza de Despesa: 33903013
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/12/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
 Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos
EXTRATO DE CONTRATO - NOTA DE EMPENHO – EM CUM-

PRIMENTO AOS DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00697
Contratada: FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 09.174.844/0001-23
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 180.937,50 (CENTO E OITENTA MIL, NOVECENTOS 

E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00698
Contratada: IDEAL DISTRIBUIDORA DE CARNES E ALI-

MENTOS
CNPJ: 24.961.212/0001-00
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 62.375,00 (SESSENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00699
Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 38.419,47 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00700
Contratada: L.A COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
CNPJ: 47.591.595/0001-60
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 13.046,40 (TEZE MIL, QUARENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE0000701
Contratada: CREEK COMERCIAL LTDA
CNPJ: 05.549.094/0001-76
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 86.265,00 (OITENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00702
Contratada: OVOS CONFIANÇA LTDA
CNPJ: 04.788.913/0001-75
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 29.475,00 (VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00703
Contratada: LUIZ GIACHETTO NETO ALIMENTOS
CNPJ: 32.699.150/0001-21
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 26.880,00 (VINTE E SEIS MIL, OITOCENTOS E 

OITENTA REAIS)
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317

Homologado
6 - 6242162 - ESMERILHADEIRA ANGULAR ,ELETRICA,4.1

/2",220VOLTAS,MINIMO 710W,12000RPM - 1 - UNIDADE - JLP 
CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - 244,4100

Homologado
19/07/2023 10:11:36 08297880850
Homologo e adjudico o item para a empresa JLP CONSTRU-

TORA E COMÉRCIO LTDA.
Homologado
7 - 6154018 - PECA DE REPOSICAO PARA CARRO DE 

TRANSPORTE REFEICAO,RODIZIO GIRATORIO - 20 - UNIDADE 
- BIGPAR COMERCIO DE PARAFUSOS, FERRAMENTAS E MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA - 123,0000

Homologado
19/07/2023 10:11:36 08297880850
Homologo e adjudico o item para a empresa BIGPAR 

COMERCIO DE PARAFUSOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA.

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO 
DA ROCHA II
 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-

CIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA “NILTON SILVA” – FRANCO DA ROCHA II
COMUNICADO
Encontra-se aberta na Penitenciária “Nilton Silva” de Fran-

co da Rocha, Licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, 
referente à Oferta de Compras nº 38015400012023OC00143, 
objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-
jeiros para o período de 01 de setembro a 31 de outubro de 
2023. A realização da sessão pública ocorrerá no dia 30/08/2023 
às 09:30 horas, no endereço eletronico www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.so.gov.br, e os interessados em participar 
do certame deverão acessar os citados endereços eletroncios 
a partir do dia 17/08/2022, mediante a obtenção de senha de 
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. 
O Edital será disponibilizado para consulta e cópia na internet 
através do endereço eletroncio www.bec.sp.gov.br e www.e-
-negóciospublicos.com.br e ainda poderá ser consultado e ou 
retirado no Centro Administrativo da Penitenciária Nilton Silva” 
de Franco da Rocha, sito à Estrada Edgard Máximo Zambotto - 
km 44,5 - Serra dos Cristais – Franco da Rocha - SP, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, e as infor-
mações suplementares poderão ser obtidas através do telefone 
(11)4447-4881 - Eliana/Franciany - (republicado por haver saído 
com incorreções).

 Interessado: Penitenciária “Nilton Silva” de Franco da Rocha
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Oferta de Compras BEC – 380154000012023OC00115
Processo nº 20230838832
Despacho do Diretor Técnico III.
A vista do que consta nos autos, e no uso da competência a 

mim atribuída: HOMOLOGO, e adjudico o procedimento licitató-
rio levado a efeito da comissão julgadora deste órgão/entidade, 
em conformidade com o item à empresa:

- ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME – CNPJ: 
00840591/0001-05, o item 06,015,016,017,025,034,038, perfa-
zendo o valor de R$11.908,60 (onze mil e novecentos e oite e 
sessenta centavos);

- BUONO DISTRIBUIDORA COMERCIO IMPOR E EXPORT 
– CNPJ: 08804406/0001-39, o item 02, perfazendo o valor de 
R$17.415,00 (dezessete mil e quatrocentos e quinze reais);

- L.G.P DE CASTRO EIRELI – CNPJ: 18713218/0001-59, o 
item 020,021,033, perfazendo o valor de R$29.674,40 (vinte 
e nove mil e seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos;

- DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME – 
CNPJ: 28399024/0001-84, o item 037,039, perfazendo o valor 
de R$5.361.40 (cinco mil e trezentos e sessenta e um reais e 
quarenta centavos);

- FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP – CNPJ: 
28425210/0001-40, o item 009,014,018,022,023 perfazendo 
o valor de R$8.004,40 (oito mil e quatro reais e quarenta 
centavos);

- GRILLO RICO ALIMENTOS – CNPJ: 40398975/0001-34, o 
item 013, perfazendo o valor de R$79,00 (setenta e nove reais);

- VINICIUS DEL MATTO BOCALETTI – CNPJ: 40612716/0001-
64, o item 028 perfazendo o valor de R$3.480,00 (tres mil e 
quatrocentos e oitenta reais);

- AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
– CNPJ: 41551240/0001-61, o item 010,011,026 perfazendo o 
valor de R$37.412,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e doze 
reais);

- LICITA SP ALIMENTOS EIRELI – CNPJ: 41675408/0001-40, 
o item 003,004,005,007,024,029,030, perfazendo o valor de R$ 
103.260,00 (cento e tres mil e duzentos e sessenta reais);

- LICITA SP ALIMENTOS EIRELI – CNPJ: 41675408/0001-40, 
o item 003,004,005,007,024,029,030, perfazendo o valor de R$ 
103.260,00 (cento e tres mil e duzentos e sessenta reais);

- ELAINE CRISTINA CIRQUEIRA DOS SANTOS CRUZ – CNPJ: 
42966087/0001-04, o item 027,035, perfazendo o valor de R$ 
6727,00 (seis mil e setecentos e vinte e sete reais);

- VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA – CNPJ: 49736586/0001-
46, o item 031, perfazendo o valor de R$ 12.345,25 (doze mil e 
trezentos e quarenta e cinco e vinte e cinco reais);

- PASOLI ALIMENTOS EIRELI – CNPJ: 64060734/0001-49, o 
item 036, perfazendo o valor de R$ 19.140,00 (dezenove mil e 
cento e quarenta reais);

- MOINHO GLOBO ALIMENTOS SA – CNPJ: 81442014/0015-
62, o item 001, perfazendo o valor de R$ 48.104,10 (quarenta e 
oito mil e cento e quatro reais e dez centavos);

- IND COME PRODS ALIM ESTRELA TRES – CNPJ: 
82678541/0001-38, o item 012, perfazendo o valor de R$ 
23.337,60 (vinte e tres mil e trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos);

- IND COME PRODS ALIM ESTRELA TRES – CNPJ: 
82678541/0001-38, o item 012, perfazendo o valor de R$ 
23.337,60 (vinte e tres mil e trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos);

Perfazendo um valor total de R$326.248,75 (trezentos e 
vinte e seis mil e duzentos e quarenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos).

Gabinete do Diretor, 18 de agosto de 2023
Samuel Puglieri Pasuld
Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
- FRANCO DA ROCHA III
 Diante das considerações finais do servidor responsável, dos 

elementos informativos e comprobatórios dos autos dos quais 
acolho como motivação para decidir cujo assunto diz respeito 
ao processo sancionatório número 380219.2023.02637. SADM 
e-sancões e 006.00042183/2023-76 SEI, sendo parte a empresa 
RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS - CNPJ: 47.212.169/0001-
79, e aplicação de pena de multa pecuniária ao valor R$ 34,50 
(trinta e quatro reais e cinquenta centavos) em cumprimento aos 
artigos 81, 86 e 87 da Lei 8666/1993, artigos 79, 80 e 81 da Lei 
estadual 6544/1989 c.c. Decreto SAP 006/2007 , depois de regu-
lar procedimento sancionatório, no uso da minha competência 
pelo decreto 54.609 de 27/07/2009, decido:

1) não reconsiderar a decisão e manter o ato decisório, uma 
vez que a empresa RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS - CNPJ: 
47.212.169/0001-79, não apresentou justificativas para eventu-
al reforma da decisão;

2) Determinar que junte aos autos ante o encaminhamento 
o relatório do procedimento e-sanções, afim de subsidiar de 
informações a quem possa interessar;

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

44472217000170 - JN PNEUS LTDA - 380,0000 - MASSIMO 
DUREVO V1 - Importado - EPP - Classificada

20944888000128 - C. T. CANAVEIS REPRESENTACOES - ME 
- 530,0000 - CHENGSHAN CSR71 110/108Q - Importado - ME 
- Desclassificada - Desclassifico por apresentar preço acima do 
referencial.

29740331000140 - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - 549,9000 - SPEEDMAX - PRIME 
ARO 16 FRD96 205/75R16C 110/108R - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - Desclassifico por apresentar preço acima 
do referencial.

41261786000188 - MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA 
TECNOLOGIA LTDA - 600,0000 - XBRI 205/75 R16C 10PR 
113/111R CARGOPLUS c-c 71 - Importado - EPP - Desclassifi-
cada - Desclassifico por apresentar preço acima do referencial.

14144192000114 - D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO 
DE FROTAS EIRELI - 684,2800 - FORTUNE - 205/75R16 C, IC 
110/108 Q - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclas-
sifico por apresentar preço acima do referencial.

22713728000101 - GIULIA TAMBORRINO COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - 757,5000 - SPEEDMAX- 
DL01 110-108R C-C 71DB - Importado - ME - Desclassificada 
- Desclassifico por apresentar preço acima do referencial.

45989965000197 - LICITA DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA - 793,0000 - 205/75R16C 110/108R FIRESTONE/CV5000 
E-C-70DB - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Desclas-
sifico por apresentar preço acima do referencial.

42852370000105 - PAULO SILVINO ROCHA 02723894800 
- 820,0000 - FORTUNE - Importado - ME - Desclassificada - Des-
classifico por apresentar preço acima do referencial.

02220032000128 - LUQUE E LUQUE PNEUS E PEÇAS LTDA 
ME - 850,0000 - Westlake 205/75R16C 8 Lonas 110/108Q H188 
C-C 72db - Importado - ME - Desclassificada - Desclassifico por 
apresentar preço acima do referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
44472217000170 - JN PNEUS LTDA - 400,0000 - EPP - 1º
47821089000110 - LICITATECH COMERCIO LTDA - 

418,0000 - ME - 2º
41261786000188 - MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA 

TECNOLOGIA LTDA - 506,4000 - EPP - 3º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
44472217000170 - JN PNEUS LTDA - 380,0000 - EPP - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Camila Rodrigues Guimaraes - crguimaraes@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Jaqueline Faustino da Silva - jfaustinosilva@sp.gov.br - 

Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
15/08/2023 15:59:55
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 APOSTILA
Nº do Processo: 006.00102554/2023-86
Interessado: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SP.

Assunto: Reajuste 19ª Medição - Obra do Butantan
TERMO DE APOSTILAMENTO DE 18 DE AGOSTO DE 2023, 

AO CONTRATO CORE Nº 011/2021
No uso da competência a mim atribuída pelo Decreto Esta-

dual n° 57.688/2011 de 27 de dezembro de 2011 e pela Reso-
lução SAP-108 de 20 de agosto de 1993, resolvo APOSTILAR o 
reajuste no valor de R$ 91.757,30 (noventa e um mil, setecentos 
e cinquenta e sete reais e trinta centavos), correspondente ao 
reajuste da medição n° 19, referente à execução do Contrato 
CORE n° 011/2021, celebrado entre esta Administração e a 
empresa M Thomaz Construções e Serviços Ltda., que tem 
como objeto a execução de obras e serviços de reforma geral 
do prédio do Centro de Progressão Penitenciária “Dra. Marina 
Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan, com base na cláusula 
décima primeira do contrato acima citado e no art. 65 § 8° da 
Lei Federal n° 8.666/93.

Nota de Empenho: 2023NE00490
Data de Emissão: 17/08/2023
Valor do Empenho: R$ 91.757,30 (noventa e um mil, sete-

centos e cinquenta e sete reais e trinta centavos).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
VILA INDEPENDÊNCIA
 Oferta de Compra nº 380171000012023OC0120, objeto do 

Processo SEI 006.00048878/2023-61, que trata de despesas com 
material de consumo para uso desta Unidade Prisional, através 
da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a decisão da 
Comissão Julgadora Permanente de Licitação quanto ao resulta-
do final da grade, HOMOLOGO o referido certame e ADJUDICO 
os objetos da presente licitação da seguinte maneira:

Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 
- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade

Homologado
1 - 6146953 - MOTOR ELETRICO PARA PORTAO, 1/2 HP, 

220V - 1 - UNIDADE - CPA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA - 1.015,0000

Homologado
19/07/2023 10:11:36 08297880850
Homologo e adjudico o item para a empresa CPA DISTRI-

BUIDORA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
Fracassado
2 - 5469740 - SIRENE - 4 - UNIDADE - 0,0000
Fracassado
13/07/2023 18:08:13 33864021863
Declaro item Fracassado.
Fracassado
3 - 4881885 - ESCADA PARA 

PINTOR,ALUMINIO,4,50M,DUPLA,12 DEGRAUS - 2 - UNIDADE 
- 0,0000

Fracassado
13/07/2023 18:08:13 33864021863
Declaro item Fracassado.
Homologado
4 - 4415175 - ESCADA EXTENSIVA,FIBRA DE VIDRO,35 

DEGRAUS,APOIO PARA POSTE - 1 - UNIDADE - Maria Renata 
Massarelli Targa Scarparo ME - 1.570,0000

Homologado
19/07/2023 10:11:36 08297880850
Homologo e adjudico o item para a empresa MARIA RENA-

TA MASSARELLI TARGO SCARPARO ME.
Homologado
5 - 5666473 - MULTIMETRO DIGITAL PORTATIL CATEGO-

RIAIV-600V VISOR LCD TRUE RMS - 1 - CAIXA 1,00 UNIDADE 
- SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS EIRELI - 47,0000

Homologado
19/07/2023 10:11:36 08297880850
Homologo e adjudico o item para a empresa SISTECNICA 

INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELLI.
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VALOR: R$ 46.500,00 – DATA 20/06/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/06/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale 
do Paraíba e Litoral

Encontra-se aberto na sede desta Coordenadoria Regional, 
situada na Av. Amador Bueno da Veiga, 450, Jardim Santa 
Clara, Taubaté-SP, Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 
002/2023-CVL, Oferta de Compra 380182000012023OC00294, 
Processo SEI: 006.00000859/2023-54, Processo SAP-
-PRC-2023/14353, Licitação do Tipo Menor Preço, que tem por 
objeto a Prestação de Serviços de Administração, Gerenciamen-
to, Emissão e Fornecimento de Legitimação – VALE REFEIÇÃO 
– na Forma de Cartão Eletrônico ou de Tecnologia Similar, com 
senha Pessoal intransferível, Chip de Segurança e Recargas de 
Créditos Mensais Destinado à Sede da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral.

O início de recebimento das propostas será em 22/08/2023, 
com abertura da sessão pública marcada para o dia 01/09/2023, 
às 09:00h, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra será obtido no endereço eletrônico 
www.imesp.com.br e www.e-negociospublicos.com.br

 Extrato do Ajuste
Contratante: Departamento de Administração
Processo SEI nº 006.00106905/2023-28 - Dispensa Tradi-

cional nº 046/2023
Descrição sucinta do item: serviço manutenção corretiva 

ar condicionado
Credor: PEREIRA & LIMA LTDA
CNPJ: 27595236000174
Valor do Empenho: R$ 250,00
Data da Celebração: 18/08/2023
Prazo de Vigência: 15 dias
Programa de Trabalho: 14122381361460000
Nota de Empenho: 2023NE01887
Número do Contrato: 2023CT00305
Parecer: Decreto nº 61476 – 03/09/15
 Extrato do Ajuste
Contratante: Departamento de Administração
Processo SEI nº 006.00106933/2023-45 - Dispensa Tradi-

cional nº 047/2023
Descrição sucinta do item: serviço manutenção preventiva 

ar condicionado
Credor: PEREIRA & LIMA LTDA
CNPJ: 27595236000174
Valor do Empenho: R$ 2.970,00
Data da Celebração: 18/08/2023
Prazo de Vigência: 15 dias
Programa de Trabalho: 14122381361460000
Nota de Empenho: 2023NE01888
Número do Contrato: 2023CT00306
Parecer: Decreto nº 61476 – 03/09/15
 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale 

do Paraíba e Litoral
Será aberto na sede desta Coordenadoria Regional, situ-

ada na Av. Amador Bueno da Veiga nº 450, Jardim Santa 
Clara, Taubaté-SP, Convite BEC nº 020/2023, Processo SEI nº 
006.00079786/2023-23, Código Unico 20230946802, Oferta 
de Compra nº 380182000012023OC0026697, Licitação do Tipo 
Menor Preço, que tem por objetivo a aquisição de material de 
limpeza e conservação para o Centro de Ressocialização Femini-
no de São José dos Campos. A sessão pública será realizada no 
dia 30/08/2023, às 13:30:00 horas.

 PENITENCIÁRIA I DE POTIM
 A PENITENCIÁRIA “AEVP JAIR GUIMARÃES DE LIMA” – 

POTIM I, torna público que se acha aberta, licitação na modali-
dade PREGÃO – Edital n° 011/2023PIP, com participação restrita 
a ME/EPP/COOPERATIVA, a ser realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/
SP”, objetivando a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
TIPO ESTOCÁVEIS – PROCESSO SEI 006.00097421/2023-81 
CÓDIGO ÚNICO 20231007695, para atender as necessidades 
desta unidade durante o período de setembro/2023. O certame 
será realizado através do site www.bec.sp.gov.br, Oferta de 
Compra n° 380195000012022OC00099, com sessão agendada 
para o dia 31/08/2023 às 09:00 horas.

 PENITENCIÁRIA FEMININA STA. MARIA 
EUFRÁSIA PELLETIER - TREMEMBÉ
 Interessado: PENITENCIARIA FEMININA SANTA "MARIA 

EUFRÁSIA PELLETIER" DE TREMEMBÉ
Assunto: HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA ADJUDICA-

ÇÃO DA PREGOEIRA P/ AQUISIÇÃO GENEROS ALIMENTÍCIOS 
ESTOCÁVEIS

Número de referência: Pregão 05/2023
– À vista do contido nos autos em referência e, depois de 

observadas e cumpridas as disposições legais vigentes inerentes 
à matéria, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n° 05/2023 Processo 
SEI 006.00084352/202345 COD. ÚNICO 20230960178, que tem 
como objeto aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, para 
o período de 01 de setembro de 2023 à 31 de dezembro de 
2023, para o fornecimento de alimentação às reeducandas desta 
Unidade Prisional, ficando, as empresas vencedoras, convocadas 
à assinatura de contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis.

II – Ao mesmo tempo, ratifico a adjudicação proferida pela 
pregoeira, na seguinte conformidade, à licitante:

Fornecedor 1: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA
CNPJ: 00.840.591/00001-05
Vencedor do(s) Item(ns): 3,7,8,9,10,11,12,13,16,22,24,2

7,32
Valor Total (Negociado): R$ 4.005,75
Fornecedor 2: CAFÉ RAINHA DA SERRA LTDA
CNPJ: 34.473.095.0001-82
Vencedor do(s) Item(ns): 6
Valor Total (Negociado): R$ 6.225,00
Fornecedor 3: CF FOODS LTDA EPP
CNPJ: 59.652.487/0001-30
Vencedor do(s) Item(ns): 2,4,26
Valor Total (Negociado): R$ 28.827,00
Fornecedor 4: D.R. MARTINEZ - ME
CNPJ: 10.943.315/0001-26
Vencedor do(s) Item(ns): 19
Valor Total (Negociado): R$ 2.550,00
Fornecedor 5: FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL 

EIRELI
CNPJ: 28.425.210/0001-40
Vencedor do(s) Item(ns): 1,17,18,25,31
Valor Total (Negociado): R$ 5.158,74
Fornecedor 6: L.G.P DE CASTRO EIRELI
CNPJ: 18.713.218/0001-59
Vencedor do(s) Item(ns): 14
Valor Total (Negociado): R$ 3.805,00
Fornecedor 7: PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 64.060.734/0001-49
Vencedor do(s) Item(ns): 28,30,33
Valor Total (Negociado): R$ 8.551,36
Valor Total Geral (Negociado): R$ 59.122,85

DESCRIÇÃO - QTDE - FREQUENCIA - VALOR UNITARIO 
ANTERIOR - VALOR MENSAL ANTERIOR - REAJUSTE % - VALOR 
UNITARIO ATUAL - VALOR MENSAL ATUAL - VALOR TOTAL 15 
MESES

COMPACTADORA DE 8 M³ - 1 - 02 X SEMANA - 2 X SEMA-
NA R$ 1.405,69 - R$ 16.576,50 - 8,20% - 2 X SEMANA R$ 
1.521,06 - R$ 17.937,12 - R$ 269.056,80

CONTAINER DE 1,20 M³ - 6 - 03 X SEMANA - 03 X SEMANA 
R$74,04 - 8,20% - 03 X SEMANA R$ 80,12

II – Cientifique-se a empresa contratada para emissão da 
Nota Fiscal complementar, pertinente ao fornecimento realizado 
a partir do dia 01/01/2023, ficando o período de 01/09/2022 a 
31/12/2022, para efetuar o pagamento complementar assim que 
houver a disponibilidade de recurso de exercício anterior.

III – Efetue os procedimentos de praxe quanto à liquidação 
das despesas resultantes;

IV - Publique-se.
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 043/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00458
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 41.675.408/0001-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 3.042,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 044/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00459
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: SILVANO DE BRITO RIBEIRO
CNPJ: 43.119.910/0001-09
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 25.008,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 049/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00078
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00535
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: ALPICK COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SER-

VIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 35.991.410/0001-26
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº010/2023
VALOR: R$ 6.576,56 – DATA 30/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 050/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00078
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00534
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: CAMPICERES COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.875.674/0001-93
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº010/2023
VALOR: R$ 7.425,00 – DATA 30/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 051/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00106
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00596
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: FPS COMÉRCIO DE ARTIGOS EM GERAL 

EIRELI-EPP
CNPJ: 28.425.210/0001-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº011/2023
VALOR: R$ 11.700,00 – DATA 20/06/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/06/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 052/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00106
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00597
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: PASOLI ALIMENTOS EIRELI-EPP
CNPJ: 64.060.734/0001-49
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº011/2023

 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 
AOS

DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 037/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00457
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: CEREALISTA GOES ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.257.836/0001-98
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 13.750,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 038/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00460
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: GFR BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 50.034.021.0001-04
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 180,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 039/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00453
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA-

-ME
CNPJ: 00.840.591.0001-05
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 8.905,93 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 040/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00455
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: MINEIRÃO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 24.371.543/0001-83
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 36.000,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 041/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00454
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: LGP DE CASTRO EIRELI-ME
CNPJ: 18.713.218/0001-59
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 51.474,80 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 042/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00456
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA
CNPJ: 28.399.024/0001-84
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 6.757,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇO
I – Autorizo nos termos do § 8°, do art. 65, da Lei Federal 

n° 8.666/93, e em atendimento ao contido na Cláusula sétima 
do Contrato nº. 105/2020-PAMG do Processo nº. 18620/2020- 
PAMG, firmado com a Empresa ALVORADA SISTEMA AMBIEN-
TAL LTDA, AUTORIZO O REAJUSTE DE PREÇO à base de 8,20 %, 
concedido pela Empresa retroagindo os efeitos a partir do mês 
de SETEMBRO /2022 a SETEMBRO/2023, em conformidade com 
índice de reajuste de preços divulgado pelo IPC (Índice de Preços 
ao Consumidor), conforme consta no contrato acima, passando 
o valor a vigorar da seguinte conformidade:

Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Processo SEI : 59125/2023-81
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS)
Nota de Empenho: 2023NE00714
Contratada: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
CNPJ: 29.711.783/0001-01
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 223.115,00 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL, 

CENTO E QUINZE REAIS )
Natureza de Despesa: 33903010
Programa de Trabalho:14421381361410000
Ptres: 380317
Prazo de vigência: 01/09/23 à 31/10/23
Parecer Jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

n.ºs 61.476/2015 E Nº 61.897/2016.
Ficam as empresas acima relacionadas, CONVOCADAS a 

comparecerem na sala da Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Penitenciária “José Parada Neto” de Guaru-
lhos, situada na Rua Benedito Climério de Santana, 600 – Várzea 
do Palácio – Guarulhos/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
desta publicação, a fim de assinarem os Termos de Contratos 
que tratam da Aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS), 
para uso no preparo da alimentação aos sentenciados e fun-
cionários dos CPD’s II de Guarulhos, II e III de Pinheiros e desta 
Unidade Prisional.

 PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
ADRIANO MARREY - GUARULHOS II
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 032/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

3380148000012023OC00041
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00396
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: CAMPICERES COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.875.674/0001-93
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº003/2023
VALOR: R$ 481.836,40 – DATA 02/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 033/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

3380148000012023OC00041
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00397
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 41.675.408/0001-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº003/2023
VALOR: R$ 82.017,60 – DATA 02/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 034/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

3380148000012023OC00041
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00399
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: MOINHO GLOBO ALIMENTOS S/A
CNPJ: 81.442.014/0015-62
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº003/2023
VALOR: R$ 138.690,00 – DATA 02/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 035/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

3380148000012023OC00041
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00398
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: CF FOODS LTDA ME
CNPJ: 59.652.487/0001-30
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº003/2023
VALOR: R$ 52.320,00 – DATA 02/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 036/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2023/12289
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012023OC00042
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00461
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS ESTOCÁVEIS
CONTRATADA: CF FOODS LTDA ME
CNPJ: 59.652.487/0001-30
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº004/2023
VALOR: R$ 33.795,00 – DATA 10/05/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 31/08/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 006/2022 DATA: 29/07/2022
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08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 17,8000 - ARTE-
SE - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA 
DO REFERENCIAL.

44955260000196 - Murbach Defense - EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS DIVERSOS - 22,3700 - EMBALIXO - 30L - SUPORTA 
6KG - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA 
ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 24,5000 - LÓTUS 30L - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME - 26,9500 - MM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

09382346000176 - PLAST GOLDEN COMÉRCIO DE EMBA-
LAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - 44,8000 - SACO DE LIXO UD 
MAIS 30L 59x62cm PRETO COD.4302 - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 12,0000 - 1º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 12,0000 - 2º
Item: 2 / Código: 1539990 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,100L,(75X105)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE DE 100 
LITROS, MEDINDO (75 X 105)CM (L X A), PRETO, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 
ALTERACOES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 
Quantidade: 150

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

30133073000112 - J M H FAL EMBALAGENS - 19,3000 - 
Casa Clean - 100 litros ref. sup. 20kg de carga - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

12758923000196 - LC ARAUJO E CIA EMBALAGENS LTDA 
- 20,7900 - RELUZ - 100 LITROS PRETO - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 
químicos - 27,0000 - rb plast - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME - 28,0000 - santa clara - saco de lixo 
100 litros preto - Produzido no Brasil - ME - Classificada

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 28,0000 - Embalixo - 100 
L - Produzido no Brasil - ME - Classificada

00538257000100 - GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - 28,9800 - JS PLÁSTICOS 100 LITROS - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

28611635000144 - LUCIANA COELHO GOMES 
35201367836 - 29,6900 - coelho 100l preto - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

38084603000191 - Danton Gabriel Simplicio De Sales 
Silva-ME - 30,3700 - MPLAST 100L - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 30,9000 - SILPLAS - Produzido no Brasil - ME - Classifi-
cada

14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 
- 34,0000 - SILPLAS - Produzido no Brasil - ME - Classificada

47854879000100 - RENNOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE POLIMEROS PLÁST - 34,7900 - MARCA REPORPACK - SACO 
DE LIXO 100 LITROS 75x105 - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 43,0000 - ARTE-
SE - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA 
DO REFERENCIAL.

44955260000196 - Murbach Defense - EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS DIVERSOS - 43,4600 - EMBALIXO - 100L- REFORÇA-
DO - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA 
DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 46,0000 - LÓTUS 100L - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

42852370000105 - PAULO SILVINO ROCHA 02723894800 
- 68,0000 - MS - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 77,8900 - MM Reforçado - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

09382346000176 - PLAST GOLDEN COMÉRCIO DE EMBA-
LAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - 146,0000 - SACO DE LIXO 
UD MAIS 100L 75x105cm PRETO COD.4305 - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 28,0000 - 1º
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 28,0000 - 2º
Classificação final das propostas em ordem crescente de 

valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30133073000112 - J M H FAL EMBALAGENS - 9,9600 - 

ME - 1º
40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 10,6300 - ME - 2º
00538257000100 - GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA - 10,8000 - ME - 3º
12758923000196 - LC ARAUJO E CIA EMBALAGENS LTDA 

- 10,9000 - EPP - 4º
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 12,0000 - ME - 5º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 12,0000 - EPP - 6º
38084603000191 - Danton Gabriel Simplicio De Sales Silva-

-ME - 14,5800 - ME - 7º
47854879000100 - RENNOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE POLIMEROS PLÁST - 15,3400 - ME - 8º
49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 

- ME - 16,6500 - ME - 9º
28611635000144 - LUCIANA COELHO GOMES 

35201367836 - 16,7600 - ME - 10º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30133073000112 - J M H FAL EMBALAGENS - 19,3000 - 

ME - 1º
12758923000196 - LC ARAUJO E CIA EMBALAGENS LTDA 

- 20,7900 - EPP - 2º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 27,0000 - EPP - 3º
40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 28,0000 - ME - 4º
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 28,0000 - ME - 5º
00538257000100 - GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA - 28,9800 - ME - 6º
28611635000144 - LUCIANA COELHO GOMES 

35201367836 - 29,6900 - ME - 7º
38084603000191 - Danton Gabriel Simplicio De Sales Silva-

-ME - 30,3700 - ME - 8º
49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 

- ME - 30,9000 - ME - 9º

TANDO ATE 10KG, COM ESPESSURA DE 30 MICRAS, TRANS-
PARENTE

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 80
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 13,4800 - ECOFOREST - BOBINA 
40x60CM - Produzido no Brasil - ME - Classificada

14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 
- 13,8000 - BOB ROLL - Produzido no Brasil - ME - Classificada

08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,8000 - OTHY-
MO - Produzido no Brasil - ME - Classificada

18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
- 14,0000 - MK 40x60 - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 25,7500 - Gplast - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,8000 - 1º
14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 

- 13,8000 - 2º
Item: 2 / Código: 2149915 / Classe: 8105
Descr ição: SACO EM BOBI-

N A  P / E M BA L AG E M , P O L I E T I L E N O, ( 3 0 X 4 0 )
CM,PICOTADO,TRANSPARENTE

Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 
EM POLIETILENO, MEDINDO (30X40)CM, COM PICOTE, SUPOR-
TANDO ATE 3KG, COM ESPESSURA DE 0,03MICRAS, TRANS-
PARENTE

Unidade de Fornecimento: BOBINA 3,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 50

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,8000 - OTHY-
MO - Produzido no Brasil - ME - Classificada

18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
- 14,0000 - MK 30X40 - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME - 39,9800 - ECOFOREST - BOBINA 
30X40CM - 3 kg cada - Produzido no Brasil - ME - Classificada

14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 
- 41,4000 - BOB ROLL - Produzido no Brasil - ME - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 79,8000 - Gplast - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 13,4800 - ME - 1º
08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,8000 - ME 

- 2º
14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 

- 13,8000 - ME - 3º
18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 

- 14,0000 - EPP - 4º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,8000 - ME 

- 1º
18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 

- 14,0000 - EPP - 2º
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 39,9800 - ME - 3º
14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 

- 41,4000 - ME - 4º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Evandro Bueno Campanhã - financas@cppjardinopolis.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS - cppjardinopolis@gmail.

com - Responsável
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO - lrizippato@sap.sp.gov.br - 

Responsável
THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS - cadm@cppjardinopo-

lis.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
16/08/2023 14:15:30
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CTO.PROG.PENIT. DE JARDINOPOLIS
Convite Eletrônico nº 380259000012023OC00113
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380259000012023OC00113, efetuado por 
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, no dia 16/08/2023, às 14:28:42 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 1520911 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,30L,(59X62)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, MEDINDO 
(59 X 62)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 6 KG, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 
ALTERACOES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 
Quantidade: 150

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

30133073000112 - J M H FAL EMBALAGENS - 9,9600 - Casa 
Clean - 30 litros ref. sup. 6 kg de carga - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 10,6300 - Embalixo - 30 L - Pro-
duzido no Brasil - ME - Classificada

00538257000100 - GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - 10,8000 - JS PLÁSTICOS 30 LITROS - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

12758923000196 - LC ARAUJO E CIA EMBALAGENS LTDA 
- 10,9000 - RELUZ - 30 LITROS PRETO - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 
químicos - 12,0000 - RBPLAST - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME - 12,0000 - santa clara - saco de lixo 
30 litros preto - Produzido no Brasil - ME - Classificada

38084603000191 - Danton Gabriel Simplicio De Sales 
Silva-ME - 14,5800 - MPLAST 30L - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

47854879000100 - RENNOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE POLIMEROS PLÁST - 15,3400 - MARCA REPORPACK - SACO 
DE LIXO 30 LITROS - Produzido no Brasil - ME - Classificada

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 16,6500 - SILPLAS - Produzido no Brasil - ME - Classifi-
cada

28611635000144 - LUCIANA COELHO GOMES 
35201367836 - 16,7600 - coelho 30l preto - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

etapa de lances, negociação com os autos da melhor oferta e a 
adjudicação, se não houver recurso.

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
21/08/2023

As informações poderão ser obtidas na própria unidade 
através do telefone: (14) 3484-9030 ramal: 231 ou 232.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CERQUEIRA CÉSAR
 Comunicado Abertura de Pregão Eletrônico
Encontra-se aberta no Centro de Detenção Provisória de 

Cerqueira César, licitação nº 008/2023, destinada a aquisição de 
gêneros alimentícios do tipo HORTIFRUTIGRANJEIRO, com entre-
ga parcelada, para o período de 01 de setembro a 31 de outubro 
de 2023, do tipo menor preço, na modalidade Pregão Eletrônico, 
a ser realizado por intermédio da Bolsa Eletrônica de Compras, 
no dia 01 de setembro de 2023, as 09 horas, no site da BEC.

 PENITENCIÁRIA DE ITATINGA
 Encontra-se aberta na Penitenciária de Itatinga, licitação 

nº 07/2023, processo nº 006.00064442/2023-10, destinado 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, para o 
período de setembro a outubro de 2023, a contar da assinatura 
do contrato, a ser realizado por intermédio da Bolsa Eletrônica 
de Compras, no dia 01 de setembro de 2023, as 09:00 horas, 
no site da BEC.

 PENITENCIÁRIA I DE GÁLIA
 PENITENCIÁRIA I DE GÁLIA
NÚCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA I DE GÁLIA, Licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n.º 013/2023-PIGAL, oriundo 
do Processo SEI nº 006.00107485/2023-05 – 2023108877-3, 
Oferta de compra 380282000012023OC00086, destinado a 
aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para o período de 
01 de setembro a 31 de outubro de 2023, do tipo Menor Preço. A 
realização da sessão será em 01/09/2023 às 09h00, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br e/ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O Edital na integra poderá ser retirado na Penitenciária I 
de Gália, situada na Estrada SP-331, km 168, S/N, na cidade 
de Gália/SP, nos dias úteis das 08h00 às 11h00 e das 13h00 
às 17h00.

As informações estarão disponíveis no sítio www.e-nego-
ciospublicos.com.br e no site www.bec.sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA DE PONTAL
 Encontra-se aberto na Penitenciária de Pontal, Pregão Ele-

trônico n.º 06/2023-P1Pontal, Processo nº 006.00065597/2023-
73, destinado à COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁ-
VEIS, COM ENTREGA PARCELADA, para consumo desta PENI-
TENCIÁRIA, no período de Setembro a 31 de Outubro de 2023

A realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 09h00m, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazen-
da.sp.gov.br, opção “pregaoeletronico”, quando serão abertas 
as propostas, realizada a etapa de lances, a negociação com o 
autos da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso. 
OFERTA DE COMPRA Nº 380253000012023OC00050.

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
22/08/2023

As informações poderão ser obtidas na própria Unidade 
através do telefone: (16) 3953-9127 ou/e cadm@p1pontal.sap.
sp.gov.br

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ 

AZEVEDO" DE BAURU
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-

CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
15/2023, do Processo SEI 006.00102894/2023-15, objetivando 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, com 
entrega parcelada – participação RESTRITA A ME/EPP/COO-
PERATIVAS, no período de 04/09/2023 a 31/10/2023, do tipo 
MENOR PREÇO.

A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será em 22/08/2023.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será no dia 01/09/2023 às 9h, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Oferta de Compra 380145000012023OC00195.
O aviso de abertura será também divulgado nos endereços 

eletrônicos www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br, 
opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”.

Maiores informações, podem ser solicitado pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ 
AZEVEDO" DE BAURU

Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-
CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
16/2023, do Processo SEI 006.00103129/2023-12, objetivando a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, com entrega 
parcelada – participação RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS, 
no período de 04/09/2023 a 31/10/2023, do tipo MENOR PREÇO.

A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será em 22/08/2023.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será no dia 01/09/2023 às 9h, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Oferta de Compra 380145000012023OC00196.
O aviso de abertura será também divulgado nos endereços 

eletrônicos www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br, 
opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”.

Maiores informações, podem ser solicitado pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE JARDINÓPOLIS
 ABERTURA PREGÃO:
ENCONTRA-SE ABERTA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGAO ELETRONICO Nº:014/2023 – ORDEM DE COMPRA 
380259000012023oc00135 QUE VISA A AQUISIÇÃO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS - PARTICIPAÇÃO AMPLA - PARA 
O CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE JARDINÓPOLIS, 
PREVISTA PARA O DIA 31/08/2023–09h00min NO ENDEREÇO 
ELETRONICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.(VIDE EDITAL)

 ABERTURA PREGÃO:
ENCONTRA-SE ABERTA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGAO ELETRONICO Nº:015/2023 – ORDEM DE COMPRA 
380259000012023oc00136 QUE VISA A AQUISIÇÃO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS - PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
- PARA O CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE JAR-
DINÓPOLIS, PREVISTA PARA O DIA 31/08/2023–09h00min NO 
ENDEREÇO ELETRONICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.(VIDE EDITAL)

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CTO.PROG.PENIT. DE JARDINOPOLIS
Convite Eletrônico nº 380259000012023OC00112
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380259000012023OC00112, efetuado por 
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, no dia 16/08/2023, às 14:12:55 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2149907 / Classe: 8105
Descrição: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM EM 

POLIETILENO,(40X60)CM,PICOTADO,TRANSP.
Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 

EM POLIETILENO, MEDINDO (40X60)CM, COM PICOTE, SUPOR-

 PENITENCIÁRIA DR. TARCIZO LEONCE 
PINHEIRO CINTRA - TREMEMBÉ I
 Contrato: 2023CT00384 / 2023NE05540.
Contratante: PENITENCIARIA DR.TARCIZO LEONCE PINHEI-

RO CINTRA DE TREMEMBE.
Contratada: 05.360.906/0001-30 - MOREIRA JUNIOR E 

CIA LTDA ME
Objeto: SERVIÇO MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FERRA-

MENTAS DE USO DO SETOR DE MANUTENÇAO DESTA UNIDADE.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Tradicional.
Processo: SEI-PRC Nº 006.00101824/2023-31 / C.UNICO nº 

20231059029.
Valor do Contrato: R$ 3.185,00.
Vigência do Contrato: 18-08-2023 a 31-08-2023.
 CONVITE BEC PROCESSO SEI 006.00090059/2023-17, CÓDI-

GO UNICO: 20230979761, OC 380141000012023OC00167, 
para aquisição de MATERIAL PARA NECESSIDADES BÁSICAS 
para uso dos sentenciados desta unidade prisional, foram classi-
ficadas as seguintes propostas:

ITENS 01 e 02 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PROTE-
CAO INDIVIDUAL LTDA;

ITENS 03 e 04 - DIVAN TEXTIL LTDA;
ITEM 05 - LUISA MORAIS CAMACHO 39507148809;
ITEM 06 - Rubens Dantas Neto ME;
ITEM 07 - COMERCIAL HIGI TEX LTDA;
ITENS 08 e 09 - V2 Solucoes em Seguranca Ltda me;
ITEM 10 - JM.INDUSTRIA .COMERCIO DE EMBALAGEM 

PLASTICO LTDA;
ITEM 11 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA;
ITEM 12 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA D. PRADO 

EIRELI;
ITENS 13, 14, 15 e 18 - FRACASSADO;
ITEM 16 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E EXPOR-

TACAO - EIRELI;
ITEM 17 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA;
FICA ABERTO O PRAZO DE 2 DIAS ÚTEIS PARA INTERPOSI-

ÇÃO DE RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O ART.109, “B”, 
LEI 8.666/93. O LICITANTE QUE O DESEJAR PODERÁ DESISTIR 
DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PARA ISSO, ACESSE O SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR, CLICANDO NO NÚMERO DESTE CONVITE 
E NA OPÇÃO RECURSO, EXISTE UM LINK QUE PERMITIRÁ A SUA 
DESISTÊNCIA.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA - 
TREMEMBÉ
 Diante dos elementos de instrução dos autos,referido(s) 

convite(s) e adjudico e homologo o(s) objeto(s) da presente 
licitação com base

no suporte legal Lei Federal 8.666/93, Lei Estadual 6.544/89, 
Decreto Estadual 45.085/2000, Decreto Estadual 46.074/2001, 
que aprovou o

Regulamento do Sistema BEC/SP – Convite e demais dispo-
sições legais da legislação pertinentes e do presente Processo 
Sei 006.00078880/2023-65- Aquisição

de material de informática, CV/oferta de Compra 
380146000012023OC0173-Item 01-Revogado.Item 02-Michele 
Cristina Esteves Martins-NE01324-Valor R$ 99,90

Itens 03, 04 e 06-Eragon Com. e Serv. de Inform. e Pape-
laria Me-NE01323-Valor R$ 1.366,00.Decreto nº 61476/15 
– 03/09/15.

 NOTA DE EMPENHO
Contratante: CPP DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA 

DE TREMEMBÉ
Processo SEI nº 006.00078880/2023-65-CONVITE ELETRO-

NICO
Aquisição de mat. de informática
Credor:Michele Cristina Esteves Martins
CNPJ:49604476/0001-20
Valor do Empenho: R$ 99,90
Programa de Trabalho:14122381361460000
Natureza de Despesa: 33903090
Parecer: Decreto nº 61476/15 – 03/09/15
 NOTA DE EMPENHO
Contratante: CPP DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA 

DE TREMEMBÉ
Processo SEI nº 006.00078880/2023-65-CONVITE ELETRO-

NICO
Aquisição de mat. de informática
Credor:Eragon Com. e Serv. de Inform. e Papelaria Me.
CNPJ:35380582/0001-63
Valor do Empenho: R$ 1.366,00
Programa de Trabalho:14122381361460000
Natureza de Despesa: 33903061
Parecer: Decreto nº 61476/15 – 03/09/15

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. JOSÉ AUGUSTO CÉSAR SALGADO - 
TREMEMBÉ
 Convite Bec nº 380144000012023OC00184 - Processo SEI 

006.00063883/2023-02 - Processo Siafem 20230880513
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Nos termos das competências a mim atribuídas, após exame 

dos autos do presente convite referente à aquisição de Materiais 
de Consumo para esta Penitenciaria, decido pela homologação/
adjudicação do certame às empresas abaixo descritas.

ITEM EMPRESA VALOR
01 - JCB Materiais LTDA ME - R$ 64,68
 Encontra-se aberto na Penitenciária Dr. José Augusto 

César Salgado o Pregão Eletrônico nº 08/2023, Processo SEI 
006.00081055/2023-48 e Processo Siafem nº 20230966529, 
referente a Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Estocá-
veis, para o período de 05 de setembro a 31 de dezembro de 
2023, a sessão será realizada no dia 04/09/2023 às 09h00m, na 
sala da Diretoria de Finanças e Suprimentos desta Penitenciária, 
as propostas poderão ser enviadas a partir do dia 22/08/2023

 Encontra-se aberto na Penitenciária Dr. José Augusto 
César Salgado o Pregão Eletrônico nº 08/2023, Processo SEI 
006.00081055/2023-48 e Processo Siafem nº 20230966529, 
referente a Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Estocá-
veis, para o período de 05 de setembro a 31 de dezembro de 
2023, a sessão será realizada no dia 04/09/2023 às 09h00m, na 
sala da Diretoria de Finanças e Suprimentos desta Penitenciária, 
as propostas poderão ser enviadas a partir do dia 22/08/2023

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
ÁLVARO DE CARVALHO
 Centro De Detenção Provisória De Álvaro De Carvalho
Abertura De Licitação
Processo SEI 006.00093516/2023-25 Código Único 

20231086563
Pregão Eletrônico nº 09/2023
Oferta De Compra nº 380279000012022OC00036
Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provisória de 

Álvaro de Carvalho, Pregão Eletrônico nº 09/2023, Processo 
SEI 006.00093516/2023-25, destinado a aquisição de Gêneros 
Alimentícios Hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada, para 
consumo do Centro de Detenção Provisória de Álvaro de Carva-
lho, no período de setembro à 31 de outubro de 2023.

A realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 09h00min, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção “pregão ele-
trônico”, quando serão abertas as propostas, realização da 
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07452673000121 - PRIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPE - 5,6200 - PRIMAX - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 5,8000 - tiks - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 6,8500 - KRN 5L - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 7,1000 - BIO KRISS - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

20595061000156 - saps comercial e distribuidora de pro-
dutos quimicos ltda - 8,0000 - Trium Galão 5L - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 10,7120 - LARILIMP DESINFETANTE EUCALIPTO - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

23416036000156 - MUNDIAL CR COMÉRCIO DE COSMÉ-
TICOS LTDA - 13,7800 - DESINFETANTE LIQUIDO EUCALIPTO 
SANAPY 5L - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA 
ACIMA DO REFERENCIAL.

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me - 15,5200 - DESINFETANTE EUCALIPTO - RADAN 
- 5 LITROS - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA 
ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 2686899 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE LIQUIDO,CREMOSO,AG.

BACTERICIDA,ERVA DOCE,PH 5.5 A 6.5,VERDE
Especificação Técnica: SABONETE, LIQUIDO, CREMOSO, 

OPACO, FRAGRANCIA ERVA DOCE, COR VERDE, CONTEM 
CORANTE, EMOLIENTES, SOBRE-ENGORDURANTES E AGENTE 
BACTERICIDA RESTRITO, PH 5,5 A 6,5, PARA HIGIENE DAS 
MAOS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTRE-
GA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: GALAO 5,00 LITRO / Quantidade: 
150

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 8,2300 - 
Extra AZ - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

39272965000179 - GABRIELA FOREST MARTINS ME - 
9,2000 - ECOASSEPT - Produzido no Brasil - ME - Classificada

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 12,6000 - MAPELL CLEAN 
- SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,5000 - 
TRIUM - Produzido no Brasil - ME - Classificada

07452673000121 - PRIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPE - 14,0000 - PRIMAX - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 
químicos - 15,0000 - provence - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

50889293000188 - JKT SOLUCOES EMPRESARIAIS COMER-
CIO E INTERMEDIACOES LTDA - 17,0000 - EDUMAX - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 18,0900 - MAPELL 5L - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 25,0000 - Edumax - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

23416036000156 - MUNDIAL CR COMÉRCIO DE COSMÉ-
TICOS LTDA - 32,0000 - SABONETE LIQUIDO TRILHA 5L - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

09074260000186 - TOP MED COMERCIO E REPRESENTA-
CAO SOCIEDADE UNIPESS - 59,9000 - Tecpon - sabonete liquido 
erva doce - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA 
ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 3 / Código: 2957868 / Classe: 7930
Descrição: AGUA SANITARIA,HIPOCLORITO DE 

SODIO,AGUA,TEOR DE CLORO ATIVO 2,0%A2,5%
Especificação Técnica: AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUO-

SA, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, TEOR DE CLORO 
ATIVO HIPOCLORITO DE SODIO E AGUA,C/ TEOR DE CLORO 
ATIVO DE 2,0% A 2,5% P/P, PRODUTO A BASE DE CLORO, SEM 
AROMATIZANTE COM VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES 
APARTIR DA DATA DE FABRICACAO, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 1,00 LITRO / Quanti-
dade: 1000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

51237967000122 - M. J. SCAVRONI DISTRIBUIDORA LTDA - 
1,3800 - BÉ - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
1,5600 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 1,6300 - 
Bellimp - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 1,8500 - super forte - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

07452673000121 - PRIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPE - 1,9700 - PRIMAX - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,1800 - Trium - AGUA SANITA-
RIA 1l - Produzido no Brasil - ME - Classificada

20595061000156 - saps comercial e distribuidora de pro-
dutos quimicos ltda - 3,0000 - Trium - Frasco 1L - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 3,0500 - TRIUM 1L - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 3,5000 - BIO KRISS - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

59403410000126 - INTERJET COMERCIAL EIRELI - 3,8500 
- CICLO FARMA - CICLO CLORO 25% 1L - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,3900 - Supercandida - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 4 / Código: 1282816 / Classe: 7920
Descrição: ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA 

FACE,(102X69X28)MM,RETANG.VERDE/AMARELA
Especificação Técnica: ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO 

DUPLA FACE, MEDINDO 102X69X28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM BACTERICIDA, NA COR VERDE/AMARELA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 4,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 1000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 1,6500 - Bellimp Dupla Face - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 
FILIAL - 1,9600 - ESPONFLORA - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-
vos Ltda - me - 1,9900 - ESPONJA DUPLA FACE VERDE AMARELA 
- NOBRE - Produzido no Brasil - ME - Classificada

08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 1,9900 - 
ESPONFLORA - Produzido no Brasil - ME - Classificada

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

31098143000101 - VIDEIRAS BRAZIL COMERCIO E SER-
VICOS DE MATERIAIS CORPORATIVOS LTDA - 0,8750 - Classic 
2 - Importado - ME - Classificada

01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - EIRELI - 0,8830 - DORCO CONFORME EDITAL - 
Importado - EPP - Classificada

07404108000199 - UNIVERSO COMERCIAL LTDA epp - 
0,9999 - Super Barba 2L - Importado - EPP - Classificada

44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 
LTDA - 1,1300 - BARB. DESCART AMAR 2 LAM - SEKICH - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

32557674000188 - Laborflora Produtos de Higiene e Beleza 
Ltda - 1,6500 - NAVY CABO EMBORACHAADO E FITA LUBRIF 
- Importado - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFE-
RENCIAL.

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 1,6800 - SEKICH - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

43962576000142 - UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - 1,6800 - Vitalmax - Importado - EPP - Desclassificada - 
OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 1,8000 - persomax BARBEADOR 2 LAMINAS - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 2,2000 - Superbarba - Importado - EPP - Desclassifi-
cada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 2,6500 - BIC - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,3900 - Prestobarba ultragrip - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 3 / Código: 3559165 / Classe: 8451
Descrição: TOUCA P/PROTECAO CAPILAR,SANFONADA 

100% POLIPROPILENO(TNT),T.UNICO
Especificação Técnica: TOUCA PARA PROTECAO CAPI-

LAR, DO TIPO SANFONADA, CONFECIONADA EM 100% 
POLIPROPILENO(TNT)MATERIAL DESCARTAVEL ATOXICO, 
TAMANHO UNICO(GRAMATURA 20G/M2/ELASTICO SIMPLES), 
DESTINADA PARA USUARIO DO SETOR MANUTENCAO, NA COR 
BRANCA, COM CERTIFICADO DE APROVACAO MINISTERIO DO 
TRABALHO

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 
Quantidade: 100

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - 6,8000 - SOFT - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

43962576000142 - UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - 6,9000 - touca GR 20 Polipropileno branca Lavie - Impor-
tado - EPP - Classificada

48061510000103 - V2 Solucoes em Seguranca Ltda me - 
6,9900 - MEDIX - Produzido no Brasil - ME - Classificada

14566765000106 - CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA - 10,0000 - TAUGE TOUCA TNT - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

36983772000138 - KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - 16,2000 - MEDIX - TOUCA TNT BRAN-
CA - Importado - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
73048845000120 - IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA - 10,3200 - EPP - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
31098143000101 - VIDEIRAS BRAZIL COMERCIO E SERVI-

COS DE MATERIAIS CORPORATIVOS LTDA - 0,8750 - ME - 1º
01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 

EXPORTACAO - EIRELI - 0,8830 - EPP - 2º
07404108000199 - UNIVERSO COMERCIAL LTDA epp - 

0,9999 - EPP - 3º
44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 

LTDA - 1,1300 - EPP - 4º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - 6,8000 - EPP 

- 1º
43962576000142 - UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - 6,9000 - EPP - 2º
48061510000103 - V2 Solucoes em Seguranca Ltda me - 

6,9900 - ME - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Evandro Bueno Campanhã - financas@cppjardinopolis.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS - cppjardinopolis@gmail.

com - Responsável
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO - lrizippato@sap.sp.gov.br - 

Responsável
THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS - cadm@cppjardinopo-

lis.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
16/08/2023 14:25:52
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CTO.PROG.PENIT. DE JARDINOPOLIS
Convite Eletrônico nº 380259000012023OC00115
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380259000012023OC00115, efetuado por 
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, no dia 18/08/2023, às 07:31:24 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 1569120 / Classe: 7930
Descrição: DESINFETANTE EUCALIPTO,(ATIVO AQUIL BENZIL 

AMONIO)
Especificação Técnica: DESINFETANTE, CATEGORIA 

BASICA RESTRITA AO USO PURO, PRINCIPIO ATIVO CLORE-
TO ALQUIL BENZIL AMONIO, COMPOSICAO BASICA MONIL 
FENOL,ETOXILADO,OLEO DE EUCALIPTO,ESSENCIA, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, COMPOSICAO AROMA-
TICA EUCALIPTO,COM VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO EM 
FORMA ADEQUADA, A GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: GALAO 5,00 LITRO / Quantidade: 
500

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

51237967000122 - M. J. SCAVRONI DISTRIBUIDORA LTDA - 
3,8000 - BÉ - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 4,6900 - 
Belolim Eucalipto de acordo com o edital - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
4,9900 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Classificada

37356484000116 - VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO 
EIRELI - 12,4000 - PRIMULA 304123 - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

47669521000108 - VF TECH STORE LTDA - 12,9000 - UNA-
PEL - INTERFOLHA - Produzido no Brasil - ME - Classificada

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 14,0000 - REAL PAPEL - FOLHA BRANCA 23X21 - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

31694539000111 - RIBERTO SIMONI LTDA me - 14,5000 
- BABY - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA 
ACIMA DO REFERENCIAL.

36619587000169 - XMEDICINE IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - 16,5000 
- PaperLu - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA 
ACIMA DO REFERENCIAL.

02247594000165 - GIMMPAN INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA - 16,8600 - GIMMPAN - PEROLA - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 16,8900 - N BRASIL - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 
LTDA - 17,3000 - Jpel N.Y - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
SORTEIO 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
33133806000107 - E. G. DAMASCENO EIRELI - 6,9800 - 1º
41464803000184 - TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA - 6,9800 

- 2º
SORTEIO 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
44989569000105 - New Higipel Comercial Ltda - 7,2000 

- 1º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 7,2000 - 2º
Classificação final das propostas em ordem crescente de 

valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
44989569000105 - New Higipel Comercial Ltda - 53,0000 

- ME - 1º
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 58,4400 - EPP - 2º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 58,9000 

- EPP - 3º
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 62,0000 - ME - 4º
31694539000111 - RIBERTO SIMONI LTDA me - 70,8000 

- ME - 5º
48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 

ALVES - 74,3200 - ME - 6º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
33133806000107 - E. G. DAMASCENO EIRELI - 6,9800 - 

ME - 1º
41464803000184 - TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA - 6,9800 

- ME - 2º
42586311000124 - WHITEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

- 6,9999 - EPP - 3º
44989569000105 - New Higipel Comercial Ltda - 7,2000 

- ME - 4º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 7,2000 - EPP - 5º
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 8,3800 - EPP - 6º
49251839000191 - DJ Supply Distribuidora LTDA - 11,0800 

- ME - 7º
48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 

DESC HIG E LIMP EM GE - 11,7500 - EPP - 8º
37356484000116 - VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO 

EIRELI - 12,4000 - ME - 9º
47669521000108 - VF TECH STORE LTDA - 12,9000 - ME 

- 10º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Evandro Bueno Campanhã - financas@cppjardinopolis.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS - cppjardinopolis@gmail.

com - Responsável
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO - lrizippato@sap.sp.gov.br - 

Responsável
THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS - cadm@cppjardinopo-

lis.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 14:08:00
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CTO.PROG.PENIT. DE JARDINOPOLIS
Convite Eletrônico nº 380259000012023OC00114
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380259000012023OC00114, efetuado por 
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, no dia 16/08/2023, às 14:18:29 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 235040 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)

COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRA-
MAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 200

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 2,6700 - LIFE BEL - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- OFERTA INEXEQUÍVEL.

73048845000120 - IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - 10,3200 - Propria Conforme Edital - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS LTDA - 17,2800 - MOTIVUS - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 18,5000 - maran 85 gramas - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
21,6000 - IPÊ-ROSAS BRANCAS - 85G - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 32,1000 - Ype 85g - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 956503 / Classe: 8520
Descrição: BARBEADOR DE PLASTICO,DESCARTAVEL,C/2 

LAMINAS ACO PARALELAS
Especificação Técnica: BARBEADOR, DE PLASTICO, TIPO 

DESCARTAVEL, COM 2 LAMINAS DE ACO INOX PARALELAS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO

Unidade de Fornecimento: CARTELA 2,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 5000

14846998000154 - GENESIO LEONIDAS BARBOSA JUNIOR 
- 34,0000 - ME - 10º

47854879000100 - RENNOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE POLIMEROS PLÁST - 34,7900 - ME - 11º

Responsáveis
Nome - Email - Função
Evandro Bueno Campanhã - financas@cppjardinopolis.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS - cppjardinopolis@gmail.

com - Responsável
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO - lrizippato@sap.sp.gov.br - 

Responsável
THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS - cadm@cppjardinopo-

lis.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
16/08/2023 14:35:30
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CTO.PROG.PENIT. DE JARDINOPOLIS
Convite Eletrônico nº 380259000012023OC00116
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380259000012023OC00116, efetuado por 
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, no dia 18/08/2023, às 14:00:07 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 3844536 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA DUPLA,CLASSE 01,ME

D(30MX10CM),LISO,PICOTE,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, 

CLASSE 01, FOLHA EXTRA FINA, NA COR BRANCA, ALVURA ISO 
MAIOR QUE 80%, INDICE POTENCIAL DE MACIEZ IGUAL OU 
MENOR QUE 5,5 NM/G, RESISTENCIA A TRACAO PONDERADA 
IGUAL OU MAIOR QUE 90 N/M, QUANTIDADE DE PINTAS IGUAL 
OU MENOR A 20 MM2/M2, TEMPO DE ABSORCAO DE AGUA 
IGUAL OU MENOR QUE 5 SEGUNDOS, CONFORME NORMA 
ABNT NBR 15464-2 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLEMEN-
TARES: MATERIA PRIMA 100% DE CELULOSE, COMPRIMENTO 
DO ROLO DE NO MINIMO 30 METROS, COM LARGURA DE 
10 CENTIMETROS, COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO 
MAXIMO DE NO MAXIMO DE 11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 
10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO INTERNO DO 
TUBETE DIAMETRO INTERNO DO TUBETE MAIOR QUE 4 CM, 
ACABAMENTO LISO, PICOTADO, FRAGRANCIA NEUTRA, ROTU-
LAGEM CONTENDO: C/IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARCA, 
QUANTIDADE DE ROLOS, METRAGEM DO PAPEL, NOME DO 
FABRICANTE EFANTASIA, CNPJ, EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
500

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

44989569000105 - New Higipel Comercial Ltda - 53,0000 - 
DELICATE - Produzido no Brasil - ME - Classificada

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 58,4400 - BOB FOLHA DUPLA - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 58,9000 
- Delicate Premium 100%celulose virgem Classe 1 ABNT - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 62,0000 - DELICATE - PREMIUM FOLHA DUPLA 30X10 - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

31694539000111 - RIBERTO SIMONI LTDA me - 70,8000 - 
SUPREME PREMIUM - Produzido no Brasil - ME - Classificada

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 74,3200 - ABASPEL - PAPEL HIGIENICO DELICATE PRE-
MIUM - Produzido no Brasil - ME - Classificada

37356484000116 - VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO 
EIRELI - 79,0500 - delicated fd - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

49251839000191 - DJ Supply Distribuidora LTDA - 79,3000 
- Delicate Premium - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 80,0000 - BOB - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 81,6600 - CARINHO PREMIUM - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 
LTDA - 85,0000 - DUO ALLI 30M - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 89,9400 - QUALITE CAMPIONE C 64RLS - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 110,0000 - QUALITÉ FD 30X10 - 
Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 2916550 / Classe: 8530
Descrição: TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERF.

INST,CLASSE1,2DOB,MED(22X21,5)CM,BRANCO
Especificação Técnica: TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-

-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL, CLASSE 01, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 02, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR QUE 85,0 
%, QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 5 MM2/M2, TEMPO 
DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 6 S, CAPACIDADE DE 
ABSORCAO DE AGUA MAIOR QUE 5 G/G, QUANTIDADE DE 
FUROS MENOR QUE 10 MM2/M2, RESISTENCIA A TRACAO A 
UMIDO MAIOR QUE 90N/M, CONFORME NORMA DA ABNT 
NBR 15464-7 E 15134, CARACTERISTICA COMPLEMENTARES: 
MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL, DIMENSAO DA FOLHA 
22 X 21,5 CM,C/VARIACAO DE 2%, ROTULAGEM CONTENDO:C/
IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARCA,QUANTIDADE DE 
FOLHAS,DIMENSAO DA FOLHA, NOME DO FABRICANTE E FAN-
TASIA, CNPJ, E-MAIL E TELEFONE DO SAC

Unidade de Fornecimento: PACOTE 1000,00 UNIDADE / 
Quantidade: 1000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

41464803000184 - TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA - 6,9800 
- ROMAPAPEIS- TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA 22 X 21,5 - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

33133806000107 - E. G. DAMASCENO EIRELI - 6,9800 - 
Tulipa - Conforme Edital - Produzido no Brasil - ME - Classificada

42586311000124 - WHITEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
- 6,9999 - WHITEPEL INTERFOLHA FOLHA SIMPLES - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 
químicos - 7,2000 - magic - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

44989569000105 - New Higipel Comercial Ltda - 7,2000 - 
NECESSAIRE - Produzido no Brasil - ME - Classificada

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 8,3800 - BIOPEL - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

49251839000191 - DJ Supply Distribuidora LTDA - 11,0800 
- Paper One 22x21 - Extra Luxo - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 11,7500 - LÓTUS PAPER 2DB 23X21 
- Produzido no Brasil - EPP - Classificada
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pos” e do Centro De Ressocialização “Dr. Mauro de Macedo” 
de Avaré.

O Diretor da Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos” 
de Avaré comunica que se encontra aberto o Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, que versa a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis, com entrega parcelada, para consumo no período de 
01 de Setembro a 31 de Outubro de 2023 da Penitenciária “Dr. 
Paulo Luciano de Campos” e do Centro De Ressocialização “Dr. 
Mauro de Macedo” de Avaré.

A sessão pública do Pregão será realizada no dia 01/09/2023 
às 09h00 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, ofer-
ta de compra - OC: 380112000012023OC00069.

O Edital na integra poderá ser obtido nos sites: www.imesp.
com.br no portal e-negócios e www.bec.sp.gov.br da Bolsa 
Eletrônica de Compras; ou solicitado à Unidade pelo e-mail: 
financas@p1avare.sap.sp.gov.br ou pelo fone (14) 3711-9380 
ramal 207, 208 e 209, nos dias úteis, no horário compreendido 
das 08h00 às 17h00.

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II
 DESPACHO DIRETOR TÉCNICO III DE 18/08/2023
Decorrido em 16/08/2023 o prazo recursal para apresenta-

ção da Defesa Prévia da empresa – V.B.G.G. REPRESENTAÇÃO 
E COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 37.356.484/0001-16, 
junto ao Processo Sancionatório BEC 380151.2023.03383.
SADM, SEI 006.00086937/2023-08, assegurando desta forma o 
contraditório e a ampla defesa, o que nos termos da legislação 
vigente não ocorreu por parte da mesma, e a vista da constata-
ção de haver o descumprimento contratual, referente ao atraso 
injustificado na entrega da mercadoria constante na nota de 
empenho 2023NE00785, cujas penalidades estão explicitas 
Edital de Convite Eletrônico BEC 380151000012023OC00024, 
na cláusula 9; Resolução SAP 06, de 10/01/2007, artigo 3º, inciso 
II e Lei Federal 8.666/93, artigo 87, caput e inciso II, e que por 
consequência aplico-lhe a penalidade de MULTA, bem como a 
RESCISÃO CONTRATUAL, conforme o disposto nos artigos 77 e 
78, inciso I da Lei 8.666/1993, em virtude da inexecução total 
do ajuste.

Vistos e analisados os autos do presente procedimento, 
haja vista que a empresa não cumpriu com pontualmente 
com as obrigações contratuais, não realizando as entregas 
conforme programação, acarretando em descontinuidade dos 
trabalhos realizados pelo Setor solicitante, adoto como motiva-
ção as manifestações da servidora responsável pela apuração 
e DECIDO:

1. Considerar INJUSTIFICADA a conduta da Empresa, pelo 
atraso injustificado da entrega do produto, objeto da nota de 
empenho, descumprindo obrigação prevista no Edital de Lici-
tação e não tendo apresentado qualquer motivo que pudesse 
isentá-la de responsabilidade, conforme informações que ins-
truem os autos do processo.

2. APLICAR A SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 1.306,80 
(um mil, trezentos e seis reais e oitenta centavos), corresponden-
te a 30% (trinta por cento) do saldo financeiro não realizado, 
conforme prevê o artigo 3º, Inciso II, da Resolução SAP nº 6 de 
10/01/2007.

3. APLICAR A RESCISÃO CONTRATUAL, conforme previsão 
dos artigos 77 e 78, inciso I da Lei 8.666/1993.

4 – Determinar que a decisão seja comunicada à Empresa, 
bem como publicada em Diário Oficial;

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-
ção de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, letra “f” da 
Lei Federal nº 8.666/93, devendo fazê-lo, preferencialmente ele-
tronicamente, através de acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br, 
com a inclusão do código de acesso cadastrado, que permitira 
selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa”, para incluir 
sua manifestação. Destaca-se que está assegurada, durante o 
prazo de manifestação, vista aos autos do processo no seguinte 
endereço: Rua Antonio Quintiliano Teixeira nº 800, Barra Grande, 
CEP: 18704-391, da Cidade de Avaré – SP.

 Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do 
Amaral” de Avaré, Pregão Eletrônico PIIAVAR n.º 011/2023, Pro-
cesso SEI nº 006.00081867/2023-93, destinado à aquisição de 
gênero alimentício PERECÍVEL (CARNE BOVINA), com entrega 
parcelada, para o consumo da Penitenciária “Nelson Marcondes 
do Amaral” de Avaré/SP, nos meses de SETEMBRO E OUTUBRO 
DE 2023. A realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 
09h00, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção “pre-
gão eletrônico”, quando serão abertas as propostas, realizada a 
etapa de lances, a negociação com o autor da melhor oferta e 
a adjudicação, se não houver recurso. OFERTA DE COMPRA Nº 
380151000012023OC00067. O Edital na íntegra será disponibi-
lizado para consulta e cópia na internet no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br e ainda poderá ser consultado e/ou retirado 
na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral”. Informações 
complementares poderão ser obtidas através do telefone (14) 
3711-2078, no Núcleo de Finanças e Suprimentos. As informa-
ções também estarão disponíveis no sitio www.imprensaoficial.
com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, 
opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR
 COMUNICADO
Abertura de Licitação.
Processo SEI nº 006.00099979/2023-09
Processo Siafem nº 2023101812-4
Pregão eletrônico 010/2023
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo Perecí-

veis com entrega parcelada para consumo durante o período de 
01 de setembro a 31 de outubro de 2023.

O Diretor da Penitenciária de Cerqueira César/SP comunica 
que se encontra aberto o Pregão Eletrônico nº 010/2023, que 
versa a aquisição de gêneros alimentícios com entrega parce-
lada para consumo durante o período de 01 de setembro a 31 
de outubro de 2023.

A sessão pública do Pregão será realizada no dia 01/09/2023 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, ofer-
ta de compra - OC: 380257000012023OC00112.

O Edital resumido será disponibilizado no site www.pregão.
sp.gov.br e o Edital na integra poderá ser obtido nos sites: http://
www.imesp.com.br no portal e-negócios http://www.bec.sp.gov.
br da Bolsa Eletrônica de Compras; ou solicitado à Unidade pelo 
e-mail czanluchi@sp.gov.br ou pelo fone (14) 3714-7700 ramal 
5, nos dias úteis, no horário compreendido das 08h00 às 17h00.

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO 
FILINTO - IARAS
 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 

do Estado
Penitenciária “Orlando Brando Filinto”
Encontra-se aberta na Penitenciária Orlando Brando Filin-

to de Iaras, licitação n.º 013/2023, destinada a aquisição de 
Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para consumo durante 
o período de 10/09/2023 a 31/10/2023, do tipo menor preço, 
na modalidade Pregão, a ser realizado por intermédio da Bolsa 
Eletrônica de Compras, no dia 01 de setembro de 2023, às 09 
horas, no site da BEC.

 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado

Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de Iaras/SP
Encontra-se aberta na Penitenciária Orlando Brando Filinto, 

de Iaras, licitação n.º 014/2023, destinada a aquisição de Gêne-
ros Alimentícios Perecíveis para consumo durante o período de 
10/09/2023 a 31/10/2023, do tipo menor preço, na modalidade 
Pregão, a ser realizado por intermédio da Bolsa Eletrônica de 
Compras, no dia 04 de setembro de 2023, às 09 horas, no site 
da BEC.

versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 38.995,0000 - 
18/08/2023 09:26:34 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 37.000,0000 - 

18/08/2023 09:31:10 - Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 36.000,0000 - 

18/08/2023 09:32:28 - Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 34.780,0000 - 

18/08/2023 09:46:27 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - Negociação - 

34.780,0000 - 18/08/2023 11:22 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 18/08/2023 12:54 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0208 - EPP - 00.288.790/0001-52 - BAURU BUSINEss 

EIRELLI epp
FOR0362 - EPP - 18.028.743/0001-35 - CUPECE AUTO 

CENTER eireli epp
FOR0417 - EPP - 23.562.938/0001-09 - versatti COMPA-

NHIA EMPRESARIAL ltda
FOR0382 - ME - 43.211.021/0001-69 - speed race auto
FOR0552 - EPP - 65.724.395/0001-10 - AUTO MECANICA 

MECATTI LTDA
Encerramento realizado por RENATA AP. LIBERATO PEREZ
Considerações finais - Agradeço a participação de todos os 

licitantes e da minha equipe de apoio neste certame.
Data - 18/08/2023 às 13:03:12
Despacho de Homologação/Adjudicação
Despacho do Diretor Técnico III, de 18 de agosto de 2023.
Processo: SAP-PRC-2023/10518 – Código Único 

2023029405-1
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – P ACARV
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto 

Estadual nº 47.297, de 06/11/2002, artigo 3º, inciso VII, pará-
grafo único, c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 
25/05/2006, HOMOLOGO os atos praticados pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico nº 12/2023 
– P ACARV, Processo SAP-PRC-2023/10518 – Código Único 
2023029405-1, que trata da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM FUNILARIA/PINTURA DE VEICULO TERRES-
TRE, TIPO ESPECIAL CAMINHONETE,PLACA FSC-2981, ANO 
2014, MODELO 2015, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PEÇAS E 
MATERIAIS, desta Unidade Prisional, na seguinte conformidade:

- AUTO MECANICA MECATTI LTDA, CNPJ: 65.724.395/0001-
10, o item 1, no valor total de R$ 34.780,00 (trinta e quatro mil 
setecentos e oitenta reais);

O valor total da presente homologação é de R$ 34.780,00 
(trinta e quatro mil setecentos e oitenta reais).

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA
 PENITENCIÁRIA "DR. SEBASTIÃO MARTINS SILVEIRA" E 

ANEXO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE
ARARAQUARA
PROCESSO 20231019865 - PARAR
EDITAL DE PREGÃO nº 015/2023 - PARAR
Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA "DR. SEBASTIÃO 

MARTINS SILVEIRA" E ANEXO DE
DETENÇÃO PROVISÓRIA DE ARARAQUARA, EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 015/2023 - PARAR,
destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis - 

participação ampla, com
entrega parcelada, no período de Setembro a Outubro de 

2023, do tipo menor preço. A
sessão publica será no dia 01/09/2023, às 09:00h, no sítio 

eletrônico
www.bec.sp.gov.br.
 PENITENCIÁRIA "DR. SEBASTIÃO MARTINS SILVEIRA" E 

ANEXO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE
ARARAQUARA
PROCESSO 20231019865 - PARAR
EDITAL DE PREGÃO nº 016/2023 - PARAR
Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA "DR. SEBASTIÃO 

MARTINS SILVEIRA" E ANEXO DE
DETENÇÃO PROVISÓRIA DE ARARAQUARA, EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 016/2023 - PARAR,
destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis - 

participação restrito, com
entrega parcelada, no período de Setembro a Outubro de 

2023, do tipo menor preço. A
sessão publica será no dia 01/09/2023, às 10:00h, no sítio 

eletrônico
www.bec.sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA VALDIC JUNIO ALVES 
PRIMO DE AVANHANDAVA
 Encontra-se aberta na Penitenciária “Valdic Junio Alves 

Primo” de Avanhandava, licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 011/2023-P.AVAN, objeto do Processo SEI 
006.00098924.2023-73, do tipo menor preço, que trata da 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, destinado a sen-
tenciados e funcionários desta Unidade Prisional, para o período 
de 01 de setembro à 31 agosto de 2023.

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.bec.
sp.gov.br, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
31/08/2023.

O edital resumido será disponibilizado no site www.bec.
sp.gov.br, bem como no sítio www.e-negociospublicos.com.br.

 Encontra-se aberta na Penitenciária “Valdic Junio Alves 
Primo” de Avanhandava, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 012/2023-P.AVAN, objeto do Processo SEI Nº 
006.00102960/2023-49, do tipo menor preço, que trata da 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, destinado a sen-
tenciados e funcionários desta Unidade Prisional, para o período 
de 01/09/2023 à 31/10/2023.

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.bec.
sp.gov.br, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
31/08/2023.

O edital resumido será disponibilizado no site www.bec.
sp.gov.br, bem como no sítio www.e-negociospublicos.com.br.

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I
 COMUNICADO
Abertura de Licitação.
Processo SEI 006.00093504/2023-09
Código Único 20230993482
Pregão Eletrônico 008/2023
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, com 

entrega parcelada, para consumo no período de Setembro a 
Outubro de 2023 da Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Cam-

Responsáveis
Nome - Email - Função
Evandro Bueno Campanhã - financas@cppjardinopolis.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS - cppjardinopolis@gmail.

com - Responsável
LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO - lrizippato@sap.sp.gov.br - 

Responsável
THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS - cadm@cppjardinopo-

lis.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 08:10:01
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA "VALENTIM ALVES 

DA SILVA" de ÁLVARO DE CARVALHO/SP, licitação na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO n° 14/2023 - P ACARV, do tipo MENOR 
PREÇO, referente ao PROCESSO N° 006.00106228/2023-
48 - Código Único: 20231081217, Oferta de Compra nº 
380149000012023OC00110, destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis para consumo de sentenciados e funcio-
nários desta Unidade Prisional e Ala de Progressão Penitenciária 
para o fornecimento de 58 (cinquenta e oito) dias, compreen-
dendo o período de 04/09/2023 à 31/10/2023. A realização da 
sessão será no dia 01/09/2023, às 9:00hs.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, a partir do dia 21/08/2023, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O edital também se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.e-negociospublicos.com.br, e as informações 
poderão ser obtidas na própria Unidade através dos telefones: 
(14) 3484-9901 e 3484-9900 ramal 110.

 Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA "VALENTIM ALVES 
DA SILVA" de ÁLVARO DE CARVALHO/SP, licitação na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO n° 15/2023 - P ACARV, do tipo MENOR 
PREÇO, referente ao PROCESSO N° 006.00106228/2023-
48 - Código Único: 20231081217, Oferta de Compra nº 
380149000012023OC00111, destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis para consumo de sentenciados e funcio-
nários desta Unidade Prisional e Ala de Progressão Penitenciária 
para o fornecimento de 58 (cinquenta e oito) dias, compreen-
dendo o período de 04/09/2023 à 31/10/2023. A realização da 
sessão será no dia 01/09/2023, às 9:00hs.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, a partir do dia 21/08/2023, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O edital também se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.e-negociospublicos.com.br, e as informações 
poderão ser obtidas na própria Unidade através dos telefones: 
(14) 3484-9901 e 3484-9900 ramal 110.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. VALENTIM ALVES DA SILVA
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 12/2023 - P ACARV
Processo nº : 006.00009494/2023-23 - SAP-PRC-2023/10518 

- Código Único 2023029405-1
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 

FUNILARIA/PINTURA DE VEICULO TERRESTRE, TIPO ESPECIAL 
CAMINHONETE, PLACA FSC-2981, ANO 2014, MODELO 2015, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA, PEÇAS E MATERIAIS

Às 09:01:39 horas do dia 18 de Agosto de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade RENATA AP. LIBERATO 
PEREZ e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: BRUNA 
BARBOSA FERREIRA E SILVA, MARCIO HENRIQUE PEREIRA DA 
COSTA e Osvaldo Cardoso de Sá, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380149000012023OC00101. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: SERVICO DE MANUTENCAO EM FUNILARIA/

PINTURA DE VEICULO TERRESTRE, FUNILARIA DE AUTOMOVEL
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 34.780,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 65724395000110 - AUTO MECANICA 

MECATTI LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
speed race auto - 1 - 65.000,0000 - 16/08/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 2 - 68.000,0000 - 

08/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BAURU BUSINEss EIRELLI epp - 3 - 87.500,0000 - 07/08/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 4 - 600.000,0000 

- 17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
CUPECE AUTO CENTER eireli epp - 5 - 800.000,0000 - 

16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 64.000,0000 - 

18/08/2023 09:07:58 - Válido e confirmado
versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 63.900,0000 - 

18/08/2023 09:11:59 - Válido e confirmado
speed race auto - 63.800,0000 - 18/08/2023 09:13:55 - 

Válido e confirmado
speed race auto - 63.700,0000 - 18/08/2023 09:14:50 - 

Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 60.000,0000 - 

18/08/2023 09:15:09 - Válido e confirmado
versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 59.000,0000 - 

18/08/2023 09:15:58 - Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 50.000,0000 - 

18/08/2023 09:16:17 - Válido e confirmado
versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 49.500,0000 - 

18/08/2023 09:18:48 - Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 44.000,0000 - 

18/08/2023 09:20:08 - Válido e confirmado
versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 43.000,0000 - 

18/08/2023 09:21:35 - Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 42.000,0000 - 

18/08/2023 09:23:00 - Válido e confirmado
versatti COMPANHIA EMPRESARIAL ltda - 41.000,0000 - 

18/08/2023 09:23:38 - Válido e confirmado
AUTO MECANICA MECATTI LTDA - 39.000,0000 - 

18/08/2023 09:23:58 - Válido e confirmado

12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 
- 1,9999 - BETTANIN - Produzido no Brasil - ME - Classificada

44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 
LTDA - 2,0000 - ESPONJA 100X70X20MM - ESPONFLORA 
VERDE/AMARELO - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - 
MATERIAL EM DESACORDO COM O EDITAL.

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,5900 - LIMPINHO - ESPONJA 
DUPLA FACE - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFER-
TA ACIMA DO REFERENCIAL.

56925761000109 - JOALIPA COMERCIAL LTDA - ME - 
2,7600 - ALKLIN - REF - DUPLA FACE- PCTE COM 4 UNIDS 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA 
DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 2,9600 - ESPONFLORA - ESPONJA PARA LIMPEZA - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 3,2000 - alklin - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 4,9500 - 3m tinindo - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

42852370000105 - PAULO SILVINO ROCHA 02723894800 - 
7,9000 - BARBAREX - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 1,9900 - 1º
46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-

vos Ltda - me - 1,9900 - 2º
Item: 5 / Código: 1332090 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE EM PO,TEOR ATIVO MINIMO 

8,0%,PH=11,5
Especificação Técnica: DETERGENTE EM PO, PRINCIPIO 

ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, SILICATO 
DE SODIO,CARBONATO DE SODIO, TEOR DE ATIVOS MINIMO 
DE 8,0%,PH=11,5 MAXIMO,SOLUCAO 1% P/P, PIGMENTOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, VALIDADE MINIMA DE 
20 MESES A PARTIRDA DATA DE ENTREGA, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: SACO 1,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 1000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 
químicos - 2,6000 - brilho - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 2,9400 - 
Ágil - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 3,4500 - tiks - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 4,9500 - Arco íris - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 5,6000 - Ares - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 5,6640 - ARCO FLASH - DETERGENTE EM PO - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO 
REFERENCIAL.

17545961000184 - ICARAI do brasil indústria QUIMICA 
ltda epp - 7,5000 - Detergente em pó Icaraí- 1kg - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 7,9500 - KRN 1KG - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - OFERTA ACIMA DO REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
51237967000122 - M. J. SCAVRONI DISTRIBUIDORA LTDA 

- 3,8000 - EPP - 1º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 4,6900 - 

EPP - 2º
09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 

4,9900 - ME - 3º
07452673000121 - PRIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPE - 5,6200 - ME - 4º
08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI - 5,8000 - ME - 5º
48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 

DESC HIG E LIMP EM GE - 6,8500 - EPP - 6º
44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-

LAN LTDA - 7,1000 - EPP - 7º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 8,2300 - 

EPP - 1º
39272965000179 - GABRIELA FOREST MARTINS ME - 

9,2000 - ME - 2º
40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 12,6000 - ME - 3º
08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 13,5000 - ME 

- 4º
07452673000121 - PRIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPE - 14,0000 - ME - 5º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 15,0000 - EPP - 6º
50889293000188 - JKT SOLUCOES EMPRESARIAIS COMER-

CIO E INTERMEDIACOES LTDA - 17,0000 - ME - 7º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
51237967000122 - M. J. SCAVRONI DISTRIBUIDORA LTDA 

- 1,3800 - EPP - 1º
09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 

1,5600 - ME - 2º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 1,6300 - 

EPP - 3º
08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI - 1,8500 - ME - 4º
07452673000121 - PRIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPE - 1,9700 - ME - 5º
40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,1800 - ME - 6º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 1,6500 - EPP - 1º
45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 

FILIAL - 1,9600 - EPP - 2º
08920840000184 - E L DE CARVALHO ME - 1,9900 - ME - 3º
46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-

vos Ltda - me - 1,9900 - ME - 4º
12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 

- 1,9999 - ME - 5º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 2,6000 - EPP - 1º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 2,9400 - 

EPP - 2º
08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI - 3,4500 - ME - 3º



segunda-feira, 21 de agosto de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (59) – 87

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, a partir do dia 22/08/2023, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes.

O Edital também se encontra disponível no endereço eletrô-
nico www.e-negociospublicos.com.br, e as informações poderão 
ser obtidas na própria unidade através dos telefones: (14) 3589-
1527 ou 3589-1682 ramal: 204.

 Encontra-se aberta na Penitenciária "Tenente PM José 
Alfredo Cintra Borin" de Reginópolis, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023-PIREG, do tipo MENOR PREÇO, 
referente ao Processo SEI 006.00106444/2023-93, Código Único 
20231088951, Oferta de compra nº 380223000012023OC00106, 
destinado à aquisição de gêneros alimentícios estocáveis 
para consumo desta Unidade Prisional durante o período de 
05/09/2023 a 31/10/2023. A realização da sessão será no dia 
01/09/2023, às 09h00min.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, a partir do dia 22/08/2023, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes.

O Edital também se encontra disponível no endereço eletrô-
nico www.e-negociospublicos.com.br, e as informações poderão 
ser obtidas na própria unidade através dos telefones: (14) 3589-
1527 ou 3589-1682 ramal: 204.

 Encontra-se aberta na Penitenciária “Tenente PM José 
Alfredo Cintra Borin” de Reginópolis, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2023-PIREG, do tipo MENOR 
PREÇO, referente ao Processo SEI 006.00106066/2023-48, Ofer-
ta de Compra nº 380223000012023OC00105 destinado à aqui-
sição de gêneros alimentícios PERECIVEIS para consumo desta 
unidade Prisional durante o período de setembro a outubro. A 
realização da sessão será na data de 01/09/2023 às 09horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, a partir do dia 22/08/2023, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes.

O Edital também se encontra disponível no endereço eletrô-
nico www.e-negociospublicos.com.br, e as informações poderão 
ser obtidas na própria unidade através dos telefones (14) 3589-
1527 ou 3589-1682 ramal 204.

 PENITENCIÁRIA RODRIGO DOS SANTOS 
FREITAS - BALBINOS I
 Encontra-se aberto nesta unidade compradora UC: 380325 

– Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas” de Balbinos, o Edi-
tal Eletrônico de contratações CV nº 380235000012023OC00129 
Oferta de Compra nº 380126000012023OC00129, Processo 
nº 006.00104489/2023-23, referente a CONVITE ELETRÔNICO 
BEC, visando aquisição de material médico, odontológico e 
hospitalar para esta unidade prisional. As propostas poderão ser 
enviadas no período fixo de 17/08/2023 09:40:56h a 29/08/2023 
13:30:00h, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O Edital 
estará à disposição no mesmo endereço eletrônico. Maiores 
informações, através do e-mail: financasp1balbinos@yahoo.
com.br, ou ainda através do telefone (14) 3583-9909.

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE 
CAMPOS
 PORTARIA Nº 104/2023-PBC
Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem as 

funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023-PBC.

O Senhor GILVAN GOMES DE LIMA JUNIOR, portador da 
cédula de identidade RG nº 23.404.207-2, Diretor Técnico III, 
da Penitenciária de Bernardino de Campos, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, com 
fundamento no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 47.297, de 06 
de novembro de 2.002, c.c. o artigo 6º, inciso IV, da Resolução 
CEGP-10, de 19/11/2002, e a necessidade de designar servidores 
para exercerem as funções, sem prejuízo de suas atividades 
normais, de Pregoeiro e da Equipe de Apoio, objetivando a 
condução do Pregão Eletrônico nº 014/2023-PBC, Processo nº 
006.00074771/2023-79, que trata da AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS, com entrega parcelada, para consu-
mo do Centro de Ressocialização de Ourinhos, no período de 01 
de setembro de 2023 a 31 de outubro de 2023, resolve:

Artigo 1º - DESIGNAR, como Pregoeiro: LUAN BERNARDES 
FONTES, RG 40.774.083-1, Agente de segurança penitenciaria, 
e como suplente JORGE LUIZ DO CARMO NOGUEIRA, RG 
40.757.646-0, Diretor II do Centro Administrativo

Artigo 2º - DESIGNAR como Equipe de Apoio, o servidor 
DAVID ROBSON OLIVEIRA MACHADO RG 23.269.073, Agente 
de Segurança Penitenciária e CRISTIANO JOSE DO AMARAL RG 
28.107.228-0, Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 3º - Publique-se.
 PORTARIA Nº 107/2023-PBC
Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem 

as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, objetivando a con-
dução do Pregão Eletrônico nº 016/2023-PBC do processo SEI 
006.00084700/2023-84.

O Senhor GILVAN GOMES DE LIMA JUNIOR, portador da 
cédula de identidade RG nº 23.404.207-2, Diretor Técnico III, 
da Penitenciária de Bernardino de Campos, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, com 
fundamento no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 47.297, de 06 
de novembro de 2.002, c.c. o artigo 6º, inciso IV, da Resolução 
CEGP-10, de 19/11/2002, e a necessidade de designar servidores 
para exercerem as funções, sem prejuízo de suas atividades 
normais, de Pregoeiro e da Equipe de Apoio, objetivando a 
condução do Pregão Eletrônico nº 016/2023-PBC, Processo nº 
006.00084700/2023-84, que trata da AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRUTIGRANJEIROS, com entrega 
parcelada, para consumo da Penitenciária de Bernardino de 
Campos – SP, no período de 01 de setembro a 31 de outubro 
de 2023, resolve:

Artigo 1º - DESIGNAR, como Pregoeiro: DAVID ROBSON 
OLIVEIRA MACHADO, RG 23.269.073-X, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe III e, como suplente JORGE LUIZ DO 
CARMO NOGUEIRA, RG 40.757.646-0, Diretor II do Centro 
Administrativo.

Artigo 2º - DESIGNAR como Equipe de Apoio, o servidor 
TIAGO MÁXIMO TAKAHASHI, RG 32.589.180-1, Agente de 
Segurança Penitenciária.

Artigo 3º - Publique-se.
Bernardino de Campos, 17 de agosto de 2023.
GILVAN GOMES DE LIMA JUNIOR
Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Penitenciária de Taquarituba, Licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº PTAQ017/2023, oriundo 
do Processo nº 20231012407, destinado a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis (leite) com participação ampla, para o 
período de setembro a outubro de 2023, do tipo Menor Preço. A 
realização da sessão será em 01/09/2023 às 09h00min, no ende-
reço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O Edital na íntegra poderá ser retirado na Penitenciária 
de Taquarituba, situada a Rodovia Eduardo Saigh, SP 255, Km 
326, na cidade de Taquarituba, nos dias úteis das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br, e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

- HEMORROYDINA - Produzido no Brasil - BG 25 GR - RDC 
199.2006 - NATIVITA - Similar - EPP - Classificada

30754325000120 - MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - 32,0000 - Hemodase - Produzido no Brasil - cx 
c 1bg x 25g - RDC 576.2021 - Vitamedic - Similar - EPP - Des-
classificada - NÃO FOI CLASSIFICADA A PROPOSTA ,DEVIDO 
LICITANTE 1 ATENDER A SOLICITAÇAO DO EDITAL.

14779687000110 - JOSE CARLOS DE SOUZA - PRODUTOS 
FARMACEUTICOS - 49,6100 - PROCTAN - Produzido no Brasil - 
POM 25G - ISENTO - GENOMMA - Similar - ME - Desclassificada 
- O VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
33315644000128 - M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

- 0,5180 - EPP - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30226102000190 - SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda - 10,9900 - EPP - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
ANTONIO MARCOS LOPES - amlopes@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
ALOIZIO ANTONIO DOS SANTOS - dirgeral@prp.sap.sp.gov.

br - Responsável
TELMA ELISA APARECIDA BATISTA - telminha_barretos@

hotmail.com - Responsável
LUCAS BONZANINI ALVARES GARCIA - lbgarcia@sp.gov.

br - Autoridade Negociação - DL/CV
FLÁVIO INÁCIO BARBOSA - fibarbosa@sap.sp.gov.br - 

Responsável
GABRIEL ZANON SUARDI - gzsuardi@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 08:58:53
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 Encontra-se aberta na Penitenciária de Ribeirão Preto Lici-
tação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2023, referente 
ao processo nº 006.00107323/2023-69, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios estocáveis com entrega parcelada no 
período de 01/09/2023 a 31/12/2023. A sessão publica do pre-
gão será realizada no dia 01/09/2023 às 09h00min, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
Oferta de compra nº 380166000012023OC00194zanon.

O Edital na integra poderá ser obtido nos sites: www.imesp.
com.br através do portal negócios públicos e www.bec.sp.gov.br 
da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo BEC/SP

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO
A B E R T U R A D E L I C I T A Ç Ã O
Encontra-se aberta na Penitenciária Feminina de Ribeirão 

Preto Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, 
referente ao Processo SEI nº 006.00099662/2023-64 - Processo 
SIAFEM nº 20231016863, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis com entrega parcelada no período de 
01/09/2023 a 31/12/2023. A sessão pública do pregão será rea-
lizada no dia 31/08/2023 às 09h00min, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. Oferta de 
compra nº 380215000012023OC00040.

O Edital na integra poderá ser obtido nos sites: www.imesp.
com.br através do portal negócios públicos e www.bec.sp.gov.br 
da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo BEC/SP.

 PENITENCIÁRIA I DE SERRA AZUL
 PENITENCIÁRIA I DE SERRA AZUL
COMUNICADO
Abertura de Licitação
Processo SEI: 006.00107294/2023-35 (20231086788)
Pregão eletrônico 012/2023
Assunto: Aquisição de Generos Alimentícios Estocáveis com 

entrega parcelada para consumo durante o período de 04 de 
setembro a 31 de outubro de 2023.

O Diretor da Penitenciária I DE SERRA AZUL/SP comunica 
que se encontra aberto o Pregão Eletrônico nº 012/2023,que 
versa a Aquisição de Generos Alimenticios Estocáveis (Partici-
pação Restrita) com entrega parcelada para consumo durante o 
período de 04 de setembro a 31 de outubro de 2023.A sessão 
pública do Pregão será realizada no dia 01/09/2023 às 09:00 
horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, oferta de 
compra - OC: 380197000012023OC00080, O Edital resumido 
será disponibilizado no site www.bec.sp.gov.br e o Edital na 
integra poderá ser obtido nos sites:http://www.imesp.com.br no 
portal e-negócios http://www.bec.sp.gov.br da Bolsa Eletrônica 
de Compras.

 PENITENCIARIA I DE SERRA AZUL
COMUNICADO
Abertura de Licitação
Processo SEI: 006.00105182/2023-40 (20231076137)
Pregão eletrônico 009/2023-PISA
Assunto: Aquisição de Generos Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros com entrega parcelada para consumo durante o período 
de 04 de setembro a 31 de outubro de 2023.

O Diretor Substituto da Penitenciária I DE SERRA AZUL/
SP comunica que se encontra aberto o Pregão Eletrônico nº 
009/2023, que versa a Aquisição de Generos Alimenticios Horti-
frutigranjeiros (com participação restrita a empresas MEs, EPPs 
e Cooperativas, com entrega parcelada para consumo durante o 
período de 04 de setembro a 31 de outubro de 2023. A sessão 
pública do Pregão será realizada no dia 01/09/2023 às 09:00 
horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, oferta de 
compra - OC: 380197000012023OC00079, O Edital resumido 
será disponibilizado no site www.bec.sp.gov.br e o Edital na 
integra poderá ser obtido nos sites:http://www.imesp.com.br no 
portal e-negócios http://www.bec.sp.gov.br da Bolsa Eletrônica 
de Compras.

 PENITENCIÁRIA II DE SERRA AZUL
 PROCESSO 063/2023-PIISA - 006.00095045/2023-90
PREGÃO ELETRÔNICO 007/2023-PIISA
Encontra-se aberta na Penitenciária II de Serra Azul, Pregão 

Eletrônico de nº 007/2023-PIISA, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis - com PARTCIPAÇÃO AMPLA para con-
sumo de 01/09/2023 a 31/10/2023, sob Oferta de Compras 
380198000012023OC00082. O Edital da licitação está dispo-
nível na forma eletrônica no site www.bec.fazenda.sp.gov.br, 
onde os licitantes poderão enviar e anexar suas propostas e 
participar na sessão pública de licitação que será realizada no 
dia 01/09/2023 as 09:00h.

 PENITENCIÁRIA TENENTE PM JOSÉ 
ALFREDO CINTRA BORIN - REGINÓPOLIS I
 Encontra-se aberta na Penitenciária "Tenente PM José 

Alfredo Cintra Borin" de Reginópolis, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023-PIREG, do tipo MENOR PREÇO, 
referente ao Processo SEI 006.00106462/2023-75, Código Único 
20231082761, Oferta de compra nº 380223000012023OC00104, 
destinado à aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjei-
ros para consumo desta Unidade Prisional durante o período de 
05/09/2023 a 31/10/2023. A realização da sessão será no dia 
01/09/2023, às 09h00min.

A sessão pública será realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/
SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, com início previsto para as 
09:00 horas do dia 01 de setembro de 2023.

O Edital resumido será disponibilizado no endereço: www.
pregao.sp.gov.br e o EDITAL COMPLETO poderá ser retirado no 
site www.e-negociospublicos.com.br e ainda ser solicitado por 
e-mail para: adm@pmarilia.sap.sp.gov.br ou pmar_financas@
hotmail.com

Maiores informações através dos telefones (14) 3401-4300 
ramais 211 e 212, e (14) 3401-4309.

PORTARIA DO DIRETOR N.º 037/2023
O SENHOR DUMAS DE OLIVEIRA JUNIOR, DIRETOR TÉCNI-

CO III, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
RESOLVE:
DESIGNAR para, sem prejuízo de suas atividades, cargos 

ou funções, constituírem a Equipe que atuará no procedimento 
licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 015/2023 
desta Penitenciária de Marília, de conformidade com o Decreto 
n.º 47.297 de 06/11/2002, Resolução CEGP-10 de 19/11/2002 e 
Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, os servidores:

PREGOEIRA:
ROSIANE NUNES DE SOUZA, RG. 32.452.169-8 - SSP/SP, 

Diretor II do Centro Administrativo.
SUPLENTE:
ELISABETH TAKAKO YAMAKAWA YDE, RG.15.563.297-01– 

SSP/SP, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos
SUBSCRITOR DE EDITAL:
DUMAS DE OLIVEIRA JUNIOR, RG. n.º 24.601.128-2 - SSP/

SP, Diretor Técnico III
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-

cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 PENITENCIÁRIA FEMININA "SANDRA 
APARECIDA LARIO VIANNA" DE PIRAJUÍ
 PENITENCIÁRIA FEMININA “SANDRA APARECIDA LARIO 

VIANNA” DE PIRAJUÍ
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina “Sandra Apa-

recida Lario Vianna” de Pirajuí, Pregão Eletrônico n.º 006/2023-
PFP, Processo SEI 006.00107487/2023-96 (20231087598), des-
tinado à aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, com 
entrega parcelada, para consumo desta Unidade Prisional, no 
período de 05/09/2023 a 31/10/2023.

A realização da sessão será no dia 01/09/2023, às 09h00, no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, opção “pregaoeletronico”, quando serão abertas as 
propostas, realizada a etapa de lances, a negociação com os 
autos da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso. 
OFERTA DE COMPRA Nº 380254000012023OC00079.

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
21/08/2023.

As informações poderão ser obtidas na Penitenciária Femi-
nina “Sandra Aparecida Lário Vianna” de Pirajuí, através do 
telefone: (14) 3584-8200: ramal 1 ou email: financaspfpirajui@
gmail.com

 PENITENCIÁRIA FEMININA “SANDRA APARECIDA LARIO 
VIANNA” DE PIRAJUÍ

Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina “Sandra Apa-
recida Lario Vianna” de Pirajuí, Pregão Eletrônico n.º 007/2023-
PFP, Processo SEI 006.00107536/2023-91 (202310877721), 
destinado à aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, com 
entrega parcelada, para consumo desta Unidade Prisional, no 
período de 05/09/2023 a 31/10/2023.

A realização da sessão será no dia 01/09/2023, às 09h00, no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, opção “pregaoeletronico”, quando serão abertas as 
propostas, realizada a etapa de lances, a negociação com os 
autos da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso. 
OFERTA DE COMPRA Nº 380254000012023OC00080.

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
21/08/2023.

As informações poderão ser obtidas na Penitenciária Femi-
nina “Sandra Aparecida Lário Vianna” de Pirajuí, através do 
telefone: (14) 3584-8200: ramal 1 ou email: financaspfpirajui@
gmail.com

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT. DE RIBEIRAO PRETO
Convite Eletrônico nº 380166000012023OC00186
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380166000012023OC00186, efetuado 
por ANTONIO MARCOS LOPES, no dia 17/08/2023, às 13:20:17 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 175145 / Classe: 6531
Descrição: GERAIS DIOSMINA 450MG+ HESPERIDINA 

50MG, CAP/CP/CP REV, ORAL
Especificação Técnica: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO 

HUMANO, DIOSMINA 450MG, HESPERIDINA 50MG, FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVES-
TIDO, FORMA DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/
COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5640
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Emb. - Registro do Produto - Fabricante - Tipo - Enq. - Análise 
- Justificativa

33315644000128 - M&D COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA - 0,5180 - WARYZ - Produzido no Brasil - CX C 60 - 
1438102430053 - CIMED - De marca - EPP - Classificada

30226102000190 - SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda - 0,5900 - WARYZ - 
Produzido no Brasil - C30 CP - 1438102430037 - CIMED - Similar 
- EPP - Desclassificada - NÃO FOI CLASSIFICADA A PROPOSTA 
,DEVIDO LICITANTE 1 ATENDER A SOLICITAÇAO DO EDITAL.

33932094000196 - CH SOUZA PRODUTOS MÉDICOS E HOS-
PITALARES - 0,6500 - FLAVONID - Produzido no Brasil - CAIXA 
C/60 CPRS - 1558402540017 - BRAINFARMA - De marca - EPP - 
Desclassificada - NÃO FOI CLASSIFICADA A PROPOSTA ,DEVIDO 
LICITANTE 1 ATENDER A SOLICITAÇAO DO EDITAL.

14779687000110 - JOSE CARLOS DE SOUZA - PRODUTOS 
FARMACEUTICOS - 1,1200 - FLAVONID 45050MG - Produzido 
no Brasil - C 60 - 1558402540017 - NEO QUÍMICA - Similar - 
ME - Desclassificada - O VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

31321329000188 - chm comercio de medicamentos eire-
li - 1,9500 - diosmin - Produzido no Brasil - 30 comp - 
1057302480012 - ache - Similar - ME - Desclassificada - O 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 5915325 / Classe: 6531
Descrição: G: HIDROCORTISONA;LICODAINA;SUBG.

BISMUTO;ZINCO 5+20+20+100MG/G;POM;EXT
Especificação Técnica: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO 

HUMANO, HIDROCORTISONA, ACETATO 5MG/G, LIDOCAINA 
20MG/G, SUBGALATO DE BISMUTO 20MG/G, OXIDO DE ZINCO 
100MG /G, FORMA FARMACEUTICA POMADA, FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA/TUBO, VIA DE ADMINISTRACAO USO 
EXTERNO, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA 
DE 90%.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 65
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Emb. - Registro do Produto - Fabricante - Tipo - Enq. - Análise 
- Justificativa

30226102000190 - SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda - 10,9900 

 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado

Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de Iaras/SP
Encontra-se aberta na Penitenciária Orlando Brando Filinto 

de Iaras, licitação n.º 015/2023, destinada a aquisição de Gêne-
ros Alimentícios Estocáveis para consumo durante o período de 
10/09/2023 a 31/10/2023, do tipo menor preço, na modalidade 
Pregão, a ser realizado por intermédio da Bolsa Eletrônica de Com-
pras, no dia 01 de setembro de 2023, às 09 horas, no site da BEC.

 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
COMUNICADO
Pregão Eletrônico n.º 013/2023-PMAR
Processo n.º 2023108105-7
A Penitenciária de Marília comunica a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 013/2023-PMAR, do tipo MENOR PRECO, que será 
regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento 
anexo a Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
Objeto do Processo n° 006.00106239/2023-28 - Código Único: 
2023108105-7, que trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Hortifrutigranjeiros destinados ao consumo nesta Unidade Pri-
sional e no Centro de Ressocialização de Marília no período de 
setembro a outubro de 2023.

A sessão pública será realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/
SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, com início previsto para as 
09:00 horas do dia 01 de setembro de 2023.

O Edital resumido será disponibilizado no endereço: www.
pregao.sp.gov.br e o EDITAL COMPLETO poderá ser retirado no 
site www.e-negociospublicos.com.br e ainda ser solicitado por 
e-mail para: adm@pmarilia.sap.sp.gov.br ou pmar_financas@
hotmail.com

Maiores informações através dos telefones (14) 3401-4300 
e (14) 3401- 4309.

PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO III N.º 035/2023
O SENHOR DUMAS DE OLIVEIRA JUNIOR, DIRETOR TÉCNI-

CO III, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
RESOLVE:
DESIGNAR para, sem prejuízo de suas atividades, cargos ou 

funções, constituírem a Equipe que atuará no procedimento lici-
tatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 013/2023-
PMAR desta Penitenciária de Marília, de conformidade com 
o Decreto n.º 47.297 de 06/11/2002, Resolução CEGP-10 de 
19/11/2002 e Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, os servidores:

PREGOEIRA:
ANISIA ALVES COUTINHO, RG. 24.601.063-0 SSP/SP, Oficial 

Administrativo;
Suplente:
ROSIANE NUNES DE SOUZA, RG. 32.452.169-8 SSP/SP, 

Diretora II do Centro Administrativo;
Equipe de Apoio:
SUBSCRITOR DE EDITAL:
DUMAS DE OLIVEIRA JUNIOR, RG. n.º 24.601.128-2 - SSP/

SP, Diretor Técnico III
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-

cação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
COMUNICADO
Pregão Eletrônico n.º 014/2023-PMAR
PROCESSO n.º n.° 006.00107544/2023-37- Código Único: 

2023108781-1
A Penitenciária de Marília comunica a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 014/2023-PMAR, do tipo MENOR PRECO, que será 
regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento 
anexo a Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
Objeto do Processo n° n.° 006.00107544/2023-37- Código 
Único: 2023108781-1, que trata da Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis (ampla) destinados ao consumo nesta 
Unidade Prisional e no Centro de Ressocialização de Marília no 
período de setembro a outubro de 2023.

A sessão pública será realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/
SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, com início previsto para as 
09:00 horas do dia 01 de setembro de 2023.

O Edital resumido será disponibilizado no endereço: www.
pregao.sp.gov.br e o EDITAL COMPLETO poderá ser retirado no 
site www.e-negociospublicos.com.br e ainda ser solicitado por 
e-mail para: adm@pmarilia.sap.sp.gov.br ou pmar_financas@
hotmail.com

Maiores informações através dos telefones (14) 3401.4300 
ramais 212, e (14) 3401-4309.

PORTARIA DO DIRETOR N.º 036/2023
O SENHOR DUMAS DE OLIVEIRA JUNIOR, DIRETOR TÉCNI-

CO III, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
RESOLVE:
DESIGNAR para, sem prejuízo de suas atividades, cargos 

ou funções, constituírem a Equipe que atuará no procedimento 
licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 014/2023 
desta Penitenciária de Marília, de conformidade com o Decreto 
n.º 47.297 de 06/11/2002, Resolução CEGP-10 de 19/11/2002 e 
Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, os servidores:

PREGOEIRA:
ELISABETH TAKAKO YAMAKAWA YDE, RG.15.563.297-01– 

SSP/SP, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos
SUPLENTE:
ROSIANE NUNES DE SOUZA, RG. 32.452.169-8 - SSP/SP, 

Diretor II do Centro Administrativo.
SUBSCRITOR DE EDITAL:
DUMAS DE OLIVEIRA JUNIOR, RG. n.º 24.601.128-2 - SSP/

SP, Diretor Técnico III
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-

cação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
COMUNICADO
Pregão Eletrônico n.º 015/2023-PMAR
PROCESSO n.º n.° 006.00107544/2023-37- Código Único: 

2023108781-1
A Penitenciária de Marília comunica a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 015/2023-PMAR, do tipo MENOR PRECO, que será 
regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento 
anexo a Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
Objeto do Processo n° n.° 006.00107544/2023-37- Código 
Único: 2023108781-1, que trata da Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis (Restrita) destinados ao consumo nesta 
Unidade Prisional e no Centro de Ressocialização de Marília no 
período de setembro a outubro de 2023.
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42243967000144 - EletronLite Comércio Antonio Francisco 
Marques Jun - 19,9000 - IMPORTADO - Importado - ME - Clas-
sificada

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - 38,9900 - KNUP KP-418 COURINO CABO DE 2M P2 - 
Importado - EPP - Classificada

12560585000183 - Antonia Raimunda Alves - ME - 48,9800 
- HOOPSON F-014 - Importado - ME - Classificada

36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Informati-
ca EIRELI - 61,0000 - KNUP KP-401 - Importado - ME - Desclas-
sificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, 
o valor ofertado está acima do preço de referência estabelecido 
pela UGE contratante.

03246708000115 - Luiz Antônio Peixoto Franca EPP - 
2000,0000 - HI-301MV - Importado - EPP - Desclassificada - Por 
estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

Item: 4 / Código: 5832438 / Classe: 8690
Descrição: PLACA DE SOM EXTERNA
Especificação Técnica: PLACA DE SOM, PLACA DE SOM 

EXTERNA, COM CONEXÃO USB, 7.1 CANAIS (VIRTUAL), CONEC-
TORES PARA COM 02 SAÍDAS DE FONE DE OUVIDO E 02 ENTRA-
DAS DE MICROFONE (P2), GARANTIA DE 12 MESES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 20,0000 - EXBOM Adap-
tador De Som 7.1 Usb 4 Portas Entrada P2 - Importado - ME 
- Classificada

36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Infor-
matica EIRELI - 20,0000 - KNUP HB-T65 - Importado - ME 
- Classificada

18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos - 
24,8000 - PLACA DE SOM USB 2.0 7.1 CANAIS LOTUS LT-SK002 
- Importado - ME - Classificada

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - 30,9900 - KNUP HB-T65 - Importado - EPP - Desclassi-
ficada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, 
o valor ofertado está acima do preço de referência estabelecido 
pela UGE contratante.

28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME - 
44,5600 - KNUP - HB-T130 - Importado - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

42243967000144 - EletronLite Comércio Antonio Francisco 
Marques Jun - 45,0000 - IMPORTADO - Importado - ME - Des-
classificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou 
seja, o valor ofertado está acima do preço de referência estabe-
lecido pela UGE contratante.

28041278000126 - PAULO DE JESUS NUNES 25628133833 
- 100,0000 - Placa De Som Usb 7.1 Adaptador Audio - Impor-
tado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 
3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

15916744000128 - FELIPE GROSSI - ME - 800,0000 - Inter-
face Uphoria umc22 - Importado - ME - Desclassificada - Por 
estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Informati-

ca EIRELI - 20,0000 - 1º
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 20,0000 - 2º
Classificação final das propostas em ordem crescente de 

valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Informati-

ca EIRELI - 15,6000 - ME - 1º
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 18,0000 - ME - 2º
18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos 

- 19,9000 - ME - 3º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 16,0000 - ME - 1º
43994287000125 - MONTECH SOLUCOES INFORMATICA 

LTDA. - 17,9800 - ME - 2º
18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos 

- 21,8000 - ME - 3º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 18,0000 - ME - 1º
42243967000144 - EletronLite Comércio Antonio Francisco 

Marques Jun - 19,9000 - ME - 2º
53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 

EIRELI - 38,9900 - EPP - 3º
12560585000183 - Antonia Raimunda Alves - ME - 48,9800 

- ME - 4º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Informati-

ca EIRELI - 20,0000 - ME - 1º
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 20,0000 - ME - 2º
18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos 

- 24,8000 - ME - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
MARCELO ALVES CORREA - adm@pecapela.sap.sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
JURACI DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR - financas@pecapela.

sap.sp.gov.br - Responsável
ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO SIMÕES - financas@

pecapela.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 11:08:46
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA "DR. ENIO MENDES 
JUNIOR" DE CAPELA DO ALTO II
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT."DR.ENIO MENDES JR." DE CAPELA DO ALTO
Convite Eletrônico nº 380255000012023OC00123
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380255000012023OC00123, efetuado 
por MARCELO DO AMARAL OLIVEIRA, no dia 15/08/2023, às 
14:16:31 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em 
epígrafe.

Análise das Propostas:
________________________________________
Item: 1 / Código: 5095603 / Classe: 7505
Descrição: CAIXA P/ARQUIVO; EM POLIPROPILENO CORRU-

GADO, 360 X 135 X 252MM, AZUL
Especificação Técnica: CAIXA PARA ARQUIVO, EM POLIPRO-

PILENO CORRUGADO, MEDIDA INTERNA: 355 X 133 X 252MM 

Artigo 1º - DESIGNAR, para sem prejuízo de suas atividades, 
cargos ou funções, Comissão de Avaliação e Credenciamento de 
Chamada Pública 002/2023, os seguintes servidores:

Marta de Arruda Silva, RG: 13.954.887-7- Diretora I do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos; Zoraia Oliveira Maia - RG. 
34.993.745- X, Diretora II do Centro Administrativo; Ricardo 
Aparecido de Souza Lima, RG: 42.187.316-4, Supervisor Técnico 
III.

Sob a presidência do primeiro, onde na ausência do mesmo 
o segundo assumirá e assim sucessivamente, obedecida automa-
ticamente a ordem de designação.

Artigo 2º - Que efetivará a Chamada Pública 002/2023, 
Objeto do Processo SEI 103599/2023 - SIAFEM 2021063513 
referente as despesas com compra de gêneros alimentícios hor-
tifrutigranjeiros para consumo das reeducandas e funcionários 
desta Unidade Prisional para o período de SETEMBRO a DEZEM-
BRO de 2023, atendendo o Programa Paulista da Agricultura de 
Interesse Social - PPAIS.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Cientifique-se.
Cumpra-se.
Luiz Fernando Boteon
Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO
 PROCESSO:006.00090099/2023-69
CÓDIGO ÚNICO: 2023097996-6
ASSUNTO:AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INFOR-

MÁTICA PARA SALA DE TELEAUDIÊNCIA.
Convite Eletrônico nº 380256000012023OC00134
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380256000012023OC00134, efetuado por 
ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO SIMÕES, no dia 18/08/2023, 
às 10:00:42 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5431220 / Classe: 8690
Descrição: ADAPTADOR USB 3.0, HUB 01 PORTA PARA 04 

PORTAS
Especificação Técnica: ADAPTADOR DE CONECTOR, HUB 

USB COM 01 PORTA DE ENTRADA (USB 3.0) E 04 PORTAS 
DE SAIDA (USB 3.0), TIPO USB 3.0 COM CABO CONECTOR 
EMBUTIDO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Infor-

matica EIRELI - 15,6000 - EXBOM UH-30A - Importado - ME 
- Classificada

35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 18,0000 - HU-A3 HUB USB 
3.0 4 PORTAS - Importado - ME - Classificada

18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos - 
19,9000 - HUB USB 3.0 4 PORTAS ALTOMEX AU-4U - Importado 
- ME - Classificada

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - 30,9900 - EXBOM UH-30A - Importado - EPP - Desclas-
sificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, 
o valor ofertado está acima do preço de referência estabelecido 
pela UGE contratante.

42243967000144 - EletronLite Comércio Antonio Francisco 
Marques Jun - 79,9000 - IMPORTADO - Importado - ME - Des-
classificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou 
seja, o valor ofertado está acima do preço de referência estabe-
lecido pela UGE contratante.

Item: 2 / Código: 5921945 / Classe: 8690
Descrição: CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR USB 5V 

2X3W
Especificação Técnica: CAIXA DE SOM PARA COMPUTA-

DOR, USB 5V POTENCIA: 2 X 3W (6W) TAMANHO DO FALANTE: 
2,25EQUOT; / 4 OHMS; 100 HZ - 18 KHZ; 85DB, LIGA/DESLI-
GA (PUSH-BOTON), LED INDICADOR E BOTAO DE VOLUME, 
ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, COM MANUAL TECNICO, 
ALIMENTACAO 110/220 V, ACOMPANHA CABOS RCA E P2, NA 
COR PRETA, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 16,0000 - HAYOM CAIXA 
USB ? KM2501 CONTROLE DE VOLUME - Importado - ME - 
Classificada

43994287000125 - MONTECH SOLUCOES INFORMATICA 
LTDA. - 17,9800 - Caixa de Som Knup KP-609 - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos 
- 21,8000 - CAIXA DE SOM KNUP KP-600 6W - Importado - ME 
- Classificada

36130593000158 - TMD Comercio e Serviços em Informati-
ca EIRELI - 45,0000 - KNUP KP-7024 - Importado - ME - Desclas-
sificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, 
o valor ofertado está acima do preço de referência estabelecido 
pela UGE contratante.

42243967000144 - EletronLite Comércio Antonio Francisco 
Marques Jun - 49,9000 - IMPORTADO - Importado - ME - Des-
classificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou 
seja, o valor ofertado está acima do preço de referência estabe-
lecido pela UGE contratante.

28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME - 
57,6500 - KNUP - KP-7024 - Importado - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

22415106000199 - ANDRE LUIZ KRIECHLE POTIENS - ME - 
70,7000 - VINIK ONE VS-202 PRETA - 6W RMS (PUSH-BOTON) 
- Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVI-
COS EIRELI - 70,9900 - VINIK VS-202 ENTRADA PARA FONE E 
CONTROLE VOLUME - Importado - EPP - Desclassificada - Por 
estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

03246708000115 - Luiz Antônio Peixoto Franca EPP - 
950,0000 - br 0058 - Importado - EPP - Desclassificada - Por 
estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

Item: 3 / Código: 5960274 / Classe: 6751
Descrição: FONE DE OUVIDO. COM MICROFONE, HEADSET, 

CONEXAO P2
Especificação Técnica: FONE DE OUVIDO, COM MICRO-

FONE, PARA USO EM COMPUTADOR E NOTEBOOK, TIARA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXIVEL CONTENDO UMA HASTE 
COM MICROFONE EMBUTIDO, TIPO HEADSET, COM 02 CONEC-
TORES (MICROFONE E AUDIO), CONEXAO P2AUXILIAR, PRO-
TECAO AURICULAR ALMOFADADA COM DUPLA COSTURA, 
POTENCIA 100MW, IMPEDÂNCIA 32OHM +/- 15%; 105DB 
+/- 3DB, UNID. DODRIVER: 40MM, FREQUENCIA DE RESPOSTA 
20HZ - 20 KHZ, DIMENSÕES: (160 X 180 X 65)MM

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
35380582000163 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - 18,0000 - HAYOM FONE DE 
OUVIDO HF 2211 - Importado - ME - Classificada

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 
95,2500 - 18/08/2023 09:17:32 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - Lan-

ces - 95,2500 - 18/08/2023 09:59 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 

18/08/2023 10:34 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0132 - Outros - 00.604.122/0001-97 - TRIVALE INSTI-

TUIÇão de pagamento LTDA.
FOR0911 - Outros - 03.506.307/0001-57 - Ticket soluções 

hdfgt s/a
FOR0114 - Outros - 12.039.966/0001-11 - LINK CARD 

ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
FOR0191 - ME - 40.931.500/0001-61 - RV Sports engenha-

ria & Serviços Ltda - me
Encerramento realizado por Cleber Hoffman
Considerações finais - Agradeço a todos os licitantes e 

equipe de apoio pela participação neste certame. Nada mais 
havendo a tratar encerro a presente ata

Data - 18/08/2023 às 10:47:43
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Nota de Empenho 2023NE01127
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO
Processo:SEI 006.00030220/2023-01
Convite Eletrônico 380183000012023OC00069
Contratante: Departamento de Administração da Coordena-

doria de Unidade Prisionais da Região Central do Estado
Contratado: ALINE APARECIDA SANTANA DOS SANTOS
CNPJ:26274755000178
Valor: R$ 180,56(cento e oitenta reais e cinquenta e seis 

centavos)
Data: 03/08/2023
Elemento Econômico: 339030-41
PTRES: 380513
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Nota de Empenho 2023NE001130
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO
Processo:SEI 006.00030220/2023-01
Convite Eletrônico 380183000012023OC00069
Contratante: Departamento de Administração da Coordena-

doria de Unidade Prisionais da Região Central do Estado
Contratado: MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS LTDA - ME
CNPJ: 46636768000157
Valor: R$ 207,26 (duzentos e sete reais e vinte e seis 

centavos)
Data: 03/08/2023
Elemento Econômico: 339030-41
PTRES: 380513
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Nota de Empenho 2023NE001131
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO
Processo: SEI 006.00030220/2023-01
Convite Eletrônico 380183000012023OC00069
Contratante: Departamento de Administração da Coordena-

doria de Unidade Prisionais da Região Central do Estado
Contratado: SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 35380582000163
Valor: R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais)
Data: 03/08/2023
Elemento Econômico: 339030-55
PTRES: 380513
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Nota de Empenho 2023NE001128
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO
Processo: SEI 006.00030220/2023-01
Convite Eletrônico 380183000012023OC00069
Contratante: Departamento de Administração da Coordena-

doria de Unidade Prisionais da Região Central do Estado
Contratado: ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-

MÁTICA E PAPELARIA EIRELI
CNPJ: 35380582000163
Valor: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)
Data: 03/08/2023
Elemento Econômico: 339030-42
PTRES: 380513
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Nota de Empenho 2023NE001129
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO
Processo: SEI 006.00030220/2023-01
Convite Eletrônico 380183000012023OC00069
Contratante: Departamento de Administração da Coordena-

doria de Unidade Prisionais da Região Central do Estado
Contratado: ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-

MÁTICA E PAPELARIA EIRELI
CNPJ: 35380582000163
Valor: R$ 70,00 (setenta reais)
Data: 03/08/2023
Elemento Econômico: 339030-60
PTRES: 380513

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. WALTER ERWIN HOFFGEN" DE PORTO 
FELIZ
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na bolsa eletrônica de compras – BEC o, 

CONVITE ELETRÔNICO Nº 380262000012023OC00079, Proces-
so nº 006.00052951/2023-08 PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO, DESTINADO AO CENTRO DE PROGRESSÃO PENI-
TENCIÁRIA “DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE PORTO FELIZ. A 
realização da sessão será no dia 23/08/2023 às 14h30min, no 
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. O edital da Licitação encontra-se disponível no endere-
ço eletrônico www.imesp.com.br opção “e-negócios”, ou www.
bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e ainda no ende-
reço: Estrada Vicinal Porto Feliz a Rafard, KM 5 – Jd. Conceição 
– Porto Feliz/SP - CEP: 18.540-000 - Fone: (15) 3262-6900, onde 
se dará a realização da Sessão Pública.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS
 Portaria Nº 048/2023
Dispõe sobre a designação de servidores para compor a 

Comissão de Avaliação e Credenciamento da Chamada Pública, 
nº 002/2023.

O Diretor Técnico III, da Penitenciária Feminina de Campi-
nas, com fundamento no uso de suas atribuições legais conferi-
das no Decreto n°57.185, de 08/08/2011,

RESOLVE:

 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Penitenciária de Taquarituba, Licita-

ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº PTAQ 018/2023, 
oriundo do Processo nº 20231012121, destinado a aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis (carnes) com participação 
ampla, para o período de setembro a outubro de 2023, do tipo 
Menor Preço. A realização da sessão será em 01/09/2023 às 
09h00min, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br.

O Edital na íntegra poderá ser retirado na Penitenciária 
de Taquarituba, situada a Rodovia Eduardo Saigh, SP 255, Km 
326, na cidade de Taquarituba, nos dias úteis das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br, e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Penitenciária de Taquarituba, Licita-

ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº PTAQ 019/2023, 
oriundo do Processo nº 20231012345, destinado a aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis (processados e semiproces-
sados) com participação ampla, para o período de setembro a 
outubro de 2023, do tipo Menor Preço. A realização da sessão 
será em 01/09/2023 às 09h00min, no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O Edital na íntegra poderá ser retirado na Penitenciária 
de Taquarituba, situada a Rodovia Eduardo Saigh, SP 255, Km 
326, na cidade de Taquarituba, nos dias úteis das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br, e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
CENTRO ADMINISTRATIVO
PROCESSO: 006.00073144/2023-11
PREGÃO ELETRÔNICO: 017/2023-PFG
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Guariba, 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2023-PFG - Oferta de Compra 
nº 380272000012023OC00076 do Tipo menor Preço, objeti-
vando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
- PARTICIPAÇÃO RESTRITA PARA O PERÍODO DE 01/09/2023 
A 31/10/2023. A realização da sessão será no dia 31/08/2023 
às 09h00min, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e/ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Data início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
21/08/2023.

O Edital da Licitação encontra-se disponível no Centro 
Administrativo da Penitenciária Feminina de Guariba, no site 
www.e-negociospublicos.com.br e no site www.bec.sp.gov.br

Informações: (16) 3251-9497- ramal 212. E-mail: adminis-
trativo@pfguariba.sap.sp.gov.br

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
CENTRO ADMINISTRATIVO
PROCESSO: 006.00090228/2023-19
PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2023-PFG
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Guariba, 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2023-PFG - Oferta de Compra 
nº 380272000012023OC00077 do Tipo menor Preço, objeti-
vando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRU-
TIGRANJEIROS - PARTICIPAÇÃO RESTRITA PARA O PERÍODO 
DE 01/09/2023 A 31/10/2023. A realização da sessão será no 
dia 31/08/2023 às 09h00min, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br e/ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Data início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
21/08/2023.

O Edital da Licitação encontra-se disponível no Centro 
Administrativo da Penitenciária Feminina de Guariba, no site 
www.e-negociospublicos.com.br e no site www.bec.sp.gov.br

Informações: (16) 3251-9497- ramal 212. E-mail: adminis-
trativo@pfguariba.sap.sp.gov.br

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 Pregão Eletrônico nº : 015/2023-CRC
Processo nº : 006.00045570/2023-64
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMEN-

TO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS E 
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS.

Às 09:02:19 horas do dia 18 de Agosto de 2023, reuni-
ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Cleber Hoffman e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Maritiza Ferreira 
Dias, RAPHAEL VICTOR LIMA e Tamara Caroline Leme, para reali-
zar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380183000012023OC00103. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: SERVICO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECI-

MENTO DE VEICULOS - VOLUME 17, TAXA DE ADMINISTRACAO 
PARA SISTEMA INFORMATIZADOS (BASE CEM)

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 15 / PERCENTUAL
Menor Valor: 95,2500
CNPJ/CPF - Vencedor: 12039966000111 - LINK CARD ADMI-

NISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O OBJETO AO LICITANTE VENCE-

DOR E PROPONHO SUA HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 1 

- 97,0500 - 11/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
TRIVALE INSTITUIÇão de pagamento LTDA. - 2 - 35.511,6100 

- 17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Ticket soluções hdfgt s/a - 3 - 36.591,0500 - 18/08/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
RV Sports engenharia & Serviços Ltda - me - 4 - 

1.200.000.000,0000 - 14/08/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRIVALE INSTITUIÇão de pagamento LTDA. - 97,0000 - 

18/08/2023 09:09:20 - Válido e confirmado
Ticket soluções hdfgt s/a - 96,0000 - 18/08/2023 09:09:58 

- Válido e confirmado
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 

95,9500 - 18/08/2023 09:11:24 - Válido e confirmado
Ticket soluções hdfgt s/a - 95,5000 - 18/08/2023 09:12:56 

- Válido e confirmado
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 

95,4000 - 18/08/2023 09:13:47 - Válido e confirmado
Ticket soluções hdfgt s/a - 95,3000 - 18/08/2023 09:16:25 

- Válido e confirmado
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estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 30,0000 - starprint - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do 
Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referên-
cia estabelecido pela UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 47,9700 - radex 40ml preta - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 
3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

________________________________________
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 3,2000 - EPP - 1º
08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 3,3600 - ME - 2º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 

30187774846 - 8,9100 - ME - 1º
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 9,0000 - EPP - 2º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 

30187774846 - 2,3100 - ME - 1º
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 2,7000 - EPP - 2º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 8,5000 - EPP - 1º
Item 5:
Item Fracassado.
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 29,0000 - EPP - 1º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 38,0000 - EPP - 1º
Item 8:
Item Fracassado.
Item 9:
Item Fracassado.
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 1,5000 - EPP - 1º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 4,5000 - EPP - 1º
26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 

30187774846 - 5,2400 - ME - 2º
Item 12:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 14,4000 - EPP - 1º
Item 13:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 14,4000 - EPP - 1º
Item 14:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 3,3000 - EPP - 1º
Item 15:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 11,0000 - EPP - 1º
Item 16:
Item Fracassado.
________________________________________
Responsáveis
________________________________________
Nome - Email - Função
MARCELO DO AMARAL OLIVEIRA - mamaraloliveira@sap.

sp.gov.br - Agente de Contratação
MARCELO DO AMARAL OLIVEIRA - mamaraloliveira@sap.

sp.gov.br - Responsável
Rosemiro de Jesus Proença - adm@p2pcapela.sap.sp.gov.

br - Autoridade Negociação - DL/CV
thiago da silva freitas - tsfreitas@sap.sp.gov.br - Respon-

sável
Guilherme Américo Mayer - gamayer@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
________________________________________
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
15/08/2023 14:54:24
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS 
CINTRA - CASA BRANCA
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC
Convite Eletrônico nº 380152000012023OC00104
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380152000012023OC00104, efetuado 
por CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ, no dia 17/08/2023, 
às 13:32:23 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 3949168 / Classe: 7110
Descrição: LAMINADO DE ESPUMA,MED.(1,88X0,78X0,08)

M,DENSIDADE 20
Especificação Técnica: LAMINADO DE ESPUMA, MEDINDO 

(1,88 X 0,78 X 0,08)M = (CXLXA), COM DENSIDADE 20, NA 
COR CINZA, AUTO-EXTINGUIVEL,ANTI-CHAMA,VELOCIDADE DE 
QUEIMA IGUAL A ZERO, PESANDO APROX.2,35KG, CONFORME 
NORMAS ABNT/NBR 9178/2003;14961/2007;8537/2003;13579-
1/2011;9429/2003

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 600
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
44214507000113 - Vizzare Industria e Comercio de Espu-

mas e Colchoes - 42,3500 - Vizzare - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

21363444000161 - PEGASUS COMERCIO DE ESPUMAS 
- EIRELI- EPP - 48,8000 - PEGASUS LAMINADOS MOD D20 - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

05726362000188 - gomes torres e torres ltda epp - 49,5000 
- LEVISC - MODELO D-20 - Produzido no Brasil - EPP - Classi-
ficada

43607859000176 - Nobre Flex Colchões Ltda - 53,0000 
- Polar - Laminados - Produzido no Brasil - ME - Classificada

3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

Item: 11 / Código: 1352636 / Classe: 7505
Descrição: PASTA C/ABA E ELASTICO,POLIPROP.,ESP.0,35MI

CRAS,LOMB.40MM,OFICIO,AZUL
Especificação Técnica: PASTA C/ABA E ELASTICO (PLAS-

TICO), DE POLIPROPILENO (PP), ESPESSURA DE 0,35MICRAS, 
LOMBADA DE 40MM, NO TAMANHO OFICIO, COM ILHOSES 
DE METAL, AZUL, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NORMA NBR-15236 E ATUALIZACOES, COM 
CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO, E SUAS ATUALIZACO-
ES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 4,5000 - acp - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 5,2400 - Polibras oficio azul soft - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

Item: 12 / Código: 46752 / Classe: 7505
Descrição: PINCEL ATOMICO,NA COR AZUL,PONTA DE FEL-

TRO REDONDA,DESCARTAVEL
Especificação Técnica: PINCEL ATOMICO, NA COR AZUL, 

COM PONTA DE FELTRO REDONDA, DO TIPO DESCARTAVEL
Unidade de Fornecimento: CAIXA 12,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 3
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 14,4000 - sanfort - Importado - EPP - 
Classificada

49203563000176 - Fênix Soluções comercio de equipamen-
tos e suprimntos de informática ltda - 24,9000 - MASTERPRINT 
- Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 103,0000 - RADEX - CANETAO 
AZUL - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Por estar em 
acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está 
acima do preço de referência estabelecido pela UGE contratante.

Item: 13 / Código: 46779 / Classe: 7505
Descrição: PINCEL ATOMICO,NA COR PRETA,PONTA DE 

FELTRO REDONDA,DESCARTAVEL
Especificação Técnica: PINCEL ATOMICO, NA COR PRETA, 

COM PONTA DE FELTRO REDONDA, DO TIPO DESCARTAVEL
Unidade de Fornecimento: CAIXA 12,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 4
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 14,4000 - kaz - Importado - EPP - Clas-
sificada

49203563000176 - Fênix Soluções comercio de equipamen-
tos e suprimntos de informática ltda - 24,9000 - MASTERPRINT 
- Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 102,0000 - RADEX - CANETAO 
PRETO - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Por estar 
em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado 
está acima do preço de referência estabelecido pela UGE 
contratante.

Item: 14 / Código: 164372 / Classe: 7510
Descrição: PRANCHETA PORTATIL DE DURATEX,OFICIO,C/

PRENDEDOR PLASTICO
Especificação Técnica: PRANCHETA PORTATIL, DE DURATEX, 

TAMANHO OFICIO, COM PRENDEDOR PLASTICO
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 25
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 3,3000 - carbrink - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
4,9000 - CARBRINK - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 6,2000 - acrimet duratex - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do 
Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referên-
cia estabelecido pela UGE contratante.

Item: 15 / Código: 3957926 / Classe: 7505
Descrição: REGUA DE USO ESCOLAR/ESCRITORIO,RETA,ACR

ILICO,30CM,CRISTAL TRANSPAR
Especificação Técnica: REGUA DE USO ESCOLAR/ESCRI-

TORIO, RETA, DE ACRILICO, MEDINDO 30 CM, ESPESSURA DE 
3MM, COM ESCALA EM MILIMETRO EM BAIXO RELEVO E 
BORDA CHANFRADA, NA COR CRISTAL TRANSPARENTE, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 
NBR-115236, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO E 
SUAS ATUALIZACOES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 5

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 11,0000 - order - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 12,0000 
- NOVACRIL - ACRILICA - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, 
o valor ofertado está acima do preço de referência estabelecido 
pela UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 19,5600 - Waleu New Line Cristal 30cm - Produ-
zido no Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
20,0000 - MAXCRIL - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-
vos Ltda - me - 21,1000 - REGUA ACRILICO 30CM CRISTAL - BRW 
- PCTE 10 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Por estar 
em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está 
acima do preço de referência estabelecido pela UGE contratante.

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 37,1000 - DELLO - H.0100 - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Por estar em acordo 
com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do 
preço de referência estabelecido pela UGE contratante.

Item: 16 / Código: 59730 / Classe: 7505
Descrição: TINTA PARA CARIMBO,S/OLEO,COR PRETA
Especificação Técnica: TINTA PARA CARIMBO, NA COR 

PRETA, SEM OLEO
Unidade de Fornecimento: CAIXA 12,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 24,0000 - STAR 

PRINT - 40ML - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Por 

41400310000180 - CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E 
EDITORA LTDA - 100,0000 - propria - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, 
ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referência 
estabelecido pela UGE contratante.

Item: 6 / Código: 201405 / Classe: 7505
Descrição: FITA ADESIVA DE PAPELARIA,POLIPROPILENO,M

EDINDO(50MMX50M),TRANSPARENTE
Especificação Técnica: FITA ADESIVA DE PAPELARIA, POLI-

PROPILENO, MEDINDO (50MMX50M), TRANSPARENTE
Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 29,0000 - koretech - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 30,4000 - REAL 
FITAS - 50X50MT - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 49,9800 - adelbras qualitape - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 
3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

Item: 7 / Código: 42579 / Classe: 7505
Descrição: FITA ADESIVA DE PAPELARIA,CREPE,MEDINDO(

25MMX50M),BRANCA
Especificação Técnica: FITA ADESIVA DE PAPELARIA, CREPE, 

MEDINDO (25MMX50M), BRANCA
Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 38,0000 - koretech - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 41,5000 - REAL 
FITAS - 25X50MT - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 65,5700 - adelbras mask crepe - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 
3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 98,7000 - FIT PEL - FITA CREPE 
25MMX50M - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Por 
estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

Item: 8 / Código: 2334798 / Classe: 7510
Descrição: GRAMPEADOR,MESA,LUXO,METAL,C/

BORRACHA,(20CM BASE),26/6,CROMADO,20FLS.
Especificação Técnica: GRAMPEADOR, DE MESA, TIPO 

LUXO, ESTRUTURA METALICA, BASE DE BORRACHA, MEDINDO 
20 CM DE BASE, NA COR CROMADO, GRAMPO 26/6, COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA GRAMPEAR 20 FOLHAS (PAPEL 
75G/M2)

Unidade de Fornecimento: CAIXA 1,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 10

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 18,9000 - cis modc27 20 cm - Importado - 
EPP - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do 
Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referên-
cia estabelecido pela UGE contratante.

49203563000176 - Fênix Soluções comercio de equipamen-
tos e suprimntos de informática ltda - 28,4000 - MASTERPRINT 
- Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS 
E SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 46,0000 - EAGLE - PRATA E 
PRETO - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Por estar 
em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado 
está acima do preço de referência estabelecido pela UGE 
contratante.

Item: 9 / Código: 2903881 / Classe: 7520
Descrição: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA,FORMATO 

A4,(210X297)MM,75G,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRA-

MATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297)MM, 
ALVURA MINIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO, OPA-
CIDADE MINIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), 
CONFORME NORMA TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO 
COR BRANCO, EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, PRODUTO 
COM CERTIFICACAO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM SELO 
E CODIGO DE LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM

Unidade de Fornecimento: CAIXA 10,00 RESMA / Quan-
tidade: 23

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 200,0000 - one 
suzano - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Por estar 
em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado 
está acima do preço de referência estabelecido pela UGE 
contratante.

44932140000254 - ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA 
- ME - 200,0000 - Eco Premium A4 75g Multiuso Extra Branco - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo 
com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do 
preço de referência estabelecido pela UGE contratante.

41087715000100 - EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO 
LTDA - 245,0000 - SUZANO REPORT PREMIUM - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 
3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
250,1100 - REPORT - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 260,0000 - report - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do 
Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referên-
cia estabelecido pela UGE contratante.

Item: 10 / Código: 1158597 / Classe: 7505
Descrição: PASTA SIMPLES,PAPEL CARTAO,280G/

M2,GRAMPO/TRILHO METAL,OFICIO,PRETA
Especificação Técnica: PASTA SIMPLES (PAPELAO), DE PAPEL 

CARTAO, PESANDO 280G/M2, TAMANHO OFICIO,GRAMPO TRI-
LHO DE METAL, NA COR PRETA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 1,5000 - tp pastas - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 4,2100 - dello delloplast preta - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 

CONSIDERADAS DE VINCO A VINCO E EXTERNA 360 X 135 X 
252MM, NA COR AZUL

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 200
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 3,2000 - alaplast mod.oficio 360x250x135 
- Produzido no Brasil - EPP - Classificada

08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 3,3600 - ALA-
PLAST - 360X250X135 - Produzido no Brasil - ME - Classificada

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 4,5100 - DELLO - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 6,3600 - Polibras Nova Onda - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o item 
3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço de 
referência estabelecido pela UGE contratante.

Item: 2 / Código: 5531462 / Classe: 7505
Descrição: CANETA MARCA TEXTO, EM POLIPROPILENO 

OPACO, PONTA 3 A 5 MM, AMARELA
Especificação Técnica: CANETA MARCA TEXTO, CORPO EM 

POLIPROPILENO OPACO, PONTA 3 A 5 MM, CHANFRADA, COM 
TINTA NA COR AMARELA, FLUORESCENTE, À BASE DEAGUA, 
SEM PVC, ATOXICA, APLICAVEL EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEIS, 
DEVE ESTAR DE ACORDO C/A NORMA VIGENTE OBRIGATORIA 
COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO, E AS SUAS ATU-
ALIZACOES POSTERIORES, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NORMA NBR-15236 E ATUALIZACOES

Unidade de Fornecimento: CAIXA 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 10

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 8,9100 - masterprint mp612 - Importado - ME 
- Classificada

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 9,0000 - win paper - Importado - EPP - 
Classificada

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me - 10,9600 - CANETA MARCA TEXTO AMARELA 
- MASTERPRINT - CX 12 - Importado - ME - Desclassificada - Por 
estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

49203563000176 - Fênix Soluções comercio de equipamen-
tos e suprimntos de informática ltda - 11,9000 - MASTERPRINT 
- Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
18,5000 - JOCAR - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

Item: 3 / Código: 2341590 / Classe: 7505
Descrição: CORRETIVO DE PAPELARIA,ROLLER,FITA,C/

(5MMX6M)
Especificação Técnica: CORRETIVO DE PAPELARIA, EM 

FITA, PARA CORRECAO DE TEXTOS, FORMATO ROLLER, FITA 
MEDINDO (5MM X 6M), E SUA S CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NORMA NBR-15236, COM CERTIFICACAO 
COMPULSORIA INMETRO, E AS ATUALIZACOES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 

30187774846 - 2,3100 - masterprint mp436 - Importado - ME 
- Classificada

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 2,7000 - masterprint - Importado - EPP - 
Classificada

49203563000176 - Fênix Soluções comercio de equipamen-
tos e suprimntos de informática ltda - 3,8900 - MASTERPRINT 
- Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo com o 
item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do preço 
de referência estabelecido pela UGE contratante.

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me - 6,7800 - CORRETIVO ROLLER FITA 5MM X 6M 
- BRW - Importado - ME - Desclassificada - Por estar em acordo 
com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor ofertado está acima do 
preço de referência estabelecido pela UGE contratante.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 7,5000 - JOCAR 5X10M - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, 
o valor ofertado está acima do preço de referência estabelecido 
pela UGE contratante.

34417570000101 - 34.417.570 GERALDO CANDIDO - 
7,5000 - Masterprint - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.

Item: 4 / Código: 1140612 / Classe: 7520
Descrição: ENVELOPE DE PAPELARIA,OFFSET,OFICIO,75G/

M2,C/IMPR RPC,(114X229)MM,BCO
Especificação Técnica: ENVELOPE DE PAPELARIA, EM OFF-

SET, PESANDO 75 G/M2, TIPO OFICIO, MODELO COM IMPRES-
SAO RPC DO CORREIO, MEDINDO (114X229)MM (LARG X ALT), 
NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 8,5000 - script - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

41400310000180 - CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E 
EDITORA LTDA - 100,0000 - propria - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, 
ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referência 
estabelecido pela UGE contratante.

Item: 5 / Código: 1172107 / Classe: 7520
Descrição: ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,80G/

M2,S/IMPR,(162X229)MM,C/ABA,NATUR
Especificação Técnica: ENVELOPE DE PAPELARIA, EM PAPEL 

KRAFT, PESANDO 80 G/M2, TIPO SACO, SEM IMPRESSAO RPC 
DO CORREIO, MEDINDO (162X229)MM (LXA), COM ABA, NA 
COR NATURAL

Unidade de Fornecimento: CAIXA 100,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 3

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 19,0000 - script - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, 
ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referência 
estabelecido pela UGE contratante.

26274755000178 - ALINE APARECIDA santana dos santos 
30187774846 - 22,5000 - scrity kn23 - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, 
ou seja, o valor ofertado está acima do preço de referência 
estabelecido pela UGE contratante.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
32,5000 - SCRITY - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Por estar em acordo com o item 3.2 do Edital, ou seja, o valor 
ofertado está acima do preço de referência estabelecido pela 
UGE contratante.
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Especificação Técnica: PLASTICO EXPANSIVEL, COMPOS-
TO DE 50% PVC, 30% DOP, 10% CC E 10% POLIESTER, 
FLANELADO(KORINO), 1.40M, 2MM, BRANCA

Unidade de Fornecimento: METRO / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 12,0000 - CM plasticos - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 
TECIDOS LTDA - me - 12,8500 - bufalo-plastico expans. KORINO 
bco 1.40 larg 0.2mm - Produzido no Brasil - ME - Classificada

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 13,8000 
- RP - PLASTICO EXP. KORINO - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

Item: 18 / Código: 4960238 / Classe: 4810
Descrição: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL 

DE GLP,ALUMINIO,LARANJA
Especificação Técnica: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO 

CENTRAL DE GLP, COM CORPO DE ALUMINIO, TIPO SEGUNDO 
ESTAGIO, NA COR LARANJA, REGULADOR DE PRESSAO COM 
VAZAO DE 12KG/H, CONEXAODE ENTRADA E DE SAIDA DE 
1/2" NPT, PARA BAIXA PRESSAO, ENTRADA DE 1,5KGF/CM E 
SAIDA DE 2,8KPA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME 

- 87,9000 - ALIANÇA - KIT REGULADOR - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 91,1800 - Aliança 
Regulador Laranja Ind. - Produzido no Brasil - ME - Classificada

19778407000172 - FACOM LTDA. - 98,0000 - Aliança 
- 76511/01 LJ - Cód.031985 - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 19 / Código: 3306003 / Classe: 4720
Descrição: MANGUEIRA PARA GASD E LIGA DE COBRE, DN 

1/2", COMPRIMENTO 1500 MM
Especificação Técnica: MANGUEIRA PARA GAS, DE LIGA 

DE COBRE, COM DIAMETRO DE 1/2", COM COMPRIMENTO 
DE 1500 MM, FABRICADA DE ACORDO COM A NBR 14177, 
COM PRESENCA DE TARJA AMARELA CONTENDO VALIDADE E 
FABRICANTE, PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO DE GAS 
GLP, DEVENDO SER ENTREGUE COM TERMINAIS DE LATAO 
SOLDADOS TIPO MACHO FIXO ROSCA BSPT E FEMEA GIRATO-
RIA ROSCA BSP

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 12
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 79,0000 - 

RP-MANGUEIRA P/GAS 1500MM TERMINAIS MACHO/FEMEA 
- Produzido no Brasil - EPP - Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 87,1100 - JP FLEX 
1/2"x1,50 Metal - Produzido no Brasil - ME - Classificada

00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 
TECIDOS LTDA - me - 118,5000 - haenke- mang. gas liga cobre 
0.1.2 poleg x 150 cm - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME 
- 120,0000 - HAENKE -MANGUEIRA PARA GAS, DE LIGA DE 
COBRE, - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOS-
TA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

19778407000172 - FACOM LTDA. - 126,8900 - Contuflex 
- gás 1/2'' - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PRO-
POSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

Item: 20 / Código: 5359597 / Classe: 4720
Descrição: MANGUEIRA PARA GAS,LIGA DE 

COBRE,1/2",2,0M
Especificação Técnica: MANGUEIRA PARA GAS, DE LIGA 

DE COBRE TOMBACK FLEXIVEL, REVESTIDA EM MALHA DE 
LATAO, EXTREMIDADES MACHO X FEMEA, COM DIAMETRO 
DE 1/2", COM COMPRIMENTO DE 2,00 METROS, FABRICA-
DA DE ACORDO COM A NORMA NBR 14177, DEVENDO 
SER ENTREGUE REGISTRO GAS ESFERA EM LATAO ANGULAR 
MACHO+ADAPTADOR APERTO RAPIDO EM LATAO FEMEA 1/2 
BSP(I)X TM 3/8

Unidade de Fornecimento: KIT / Quantidade: 12
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 140,8800 - JP LFEX 

1/2"x2,00m Tomback + Registro Angular 1/2" - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

19778407000172 - FACOM LTDA. - 159,9000 - JP Flex - Kit 
códigos AB2007 AB4010 AB767 - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME 
- 194,0000 - HID. - MANGUEIRA P. GAS, DE LIGA DE COBRE 
TOMBACK - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PRO-
POSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

Item: 21 / Código: 1694553 / Classe: 8305
Descrição: TECIDO FLANELA,2X1,100%ALGODAO,100G/

M2,LARG.1,60M, NA COR BRANCO
Especificação Técnica: TECIDO, TIPO FLANELA, ARMACAO 

2/1, COMPOSTO DE 100% ALGODAO, PESANDO 100 G/M2, 
MEDINDO 1,60 M DE LARGURA, NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: ROLO 50,00 METRO / Quanti-
dade: 1

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

00008089000132 - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME - 
767,0000 - SJ - conf edital - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 
TECIDOS LTDA - me - 795,0000 - s.joanense - tecido tipo flanela 
1.60 larg. branco - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 16,3900 - ME - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 21,6500 - ME - 1º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 5,9000 - ME - 1º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 7,2000 - ME - 1º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 14,8000 - ME - 1º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 93,0000 - ME - 1º

HOTEL - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOSTA 
DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFE-
RENCIAL.

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
292,5000 - ABC N9 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

Item: 10 / Código: 6033849 / Classe: 7320
Descrição: ASSADEIRA ALUMINIO, Nº 3, INDUSTRIAL,(29X41)

CM,6 LITROS
Especificação Técnica: ASSADEIRA, DE ALUMINIO, Nº 3, 

INDUSTRIAL, MEDINDO NO MINIMO (29X41)CM (LXC), COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA 6 LITROS, ALTURA MINIMA DE 5 
CM, COM ESPESSURA MINIMA DE 1,2MM, COM ALCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 32,0000 - EIRILAR - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
PRODUTO OFERTADO NÃO ATENDE AO SOLICITADO EM EDITAL.

22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-
RIO - 59,0000 - af aluminio - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

Item: 11 / Código: 3512681 / Classe: 8115
Descrição: CAIXA, EM POLIPROPILENO, 21 X 40 X 60 CM, 

CAPAC. 36 LITROS
Especificação Técnica: CAIXA PLASTICA DE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, EM POLIPROPILENO INJETADO, MEDINDO 
21 X 40 X 60 CM (A X P X L); CAPACIDADE PARA 36 LITROS, 
MODELO FECHADA, SEM PERFURACAO, NA COR BRANCA, COM 
TAMPA, NO FORMATO RETANGULAR, PARA ACONDICIONA-
MENTO DE ALIMENTOS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 55,0000 - SPLAST 36 - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
81,0000 - LAR PLASTICO 36L - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

19778407000172 - FACOM LTDA. - 176,5000 - Bolivar 
- ref245 com tampa - branca - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 12 / Código: 2144808 / Classe: 8115
Descrição: CAIXA EM POLIPROPILENO,MED.78X56X41CM,1

30L,FECHADA,BRANCA,C/TAMPA
Especificação Técnica: CAIXA PLASTICA DE TRANSPORTE 

E ARMAZENAMENTO, EM POLIPROPILENO, MEDINDO COMP
.78XLARG.56XALT.41CM,CAPACIDADE 130 LITROS, MODELO 
FECHADA, BRANCA, COM TAMPA, NO FORMATO RETANGULAR, 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 9
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 143,5000 - SPLAST 130 - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
205,9000 - LAR PLASTICO 130L - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 13 / Código: 1482920 / Classe: 8115
Descrição: CAIXA EM POLIPROPILENO,MED.31,4X40X60 

CM,65L,FECHADA,BRANCA,C/TAMPA
Especificação Técnica: CAIXA PLASTICA DE TRANSPORTE 

E ARMAZENAMENTO, EM POLIPROPILENO, MEDINDO (31,4 X 
40,0 X 60,0)CM,COM CAPACIDADE PARA 65L C/TOLERANCIA 
DE +/- 5%, MODELO FECHADA, NA COR BRANCA, COM TAMPA, 
NO FORMATO RETANGULAR, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 77,3700 - SPLAST 65 - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

Item: 14 / Código: 4543866 / Classe: 7320
Descrição: ESPATULA ACO INOX COM TAMANHO GRANDE 

COM CABO DE ACO INOX
Especificação Técnica: ESPATULA, DE ACO INOX, COM 

TAMANHO GRANDE, COM CABO DE ACO INOX, USO NA COPA 
E COZINHA, PARA SERVIR ALIMENTO, BOLO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 7,2000 - inox - Importado - ME - Classificada
49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 

12,0000 - PLANETA - Produzido no Brasil - ME - Classificada
Item: 15 / Código: 6110665 / Classe: 8110
Descrição: BOMBONA PEAD 50 L FORMATO CILINDRICO 

AZUL C/ALCAS LATERAIS TAMPA ROSCA
Especificação Técnica: BOMBONA, EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE (PEAD), COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, 
NO FORMATO CILINDRICO; MEDINDO: 39 X 54 X 39 CM (C X A 
X L), PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAL QUIMICO, COM 
TAMPA LARGA, REMOVIVEL DE ROSCA; DIAMETRO DA TAMPA 
39 CM; COM ALCAS LATERAIS, NA COR AZUL, COM CERTIFICA-
DO COMPULSORIO IMETRO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 15
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 182,2000 

- NS - BOMBONA 50L CERTIFICADO - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

Item: 16 / Código: 942260 / Classe: 5345
Descrição: PEDRA AFIAR,CARBURETO SILICIO,MED.

(203X50X25)MM,GRANUL.COMBINADA
Especificação Técnica: PEDRA DE AFIAR, DE CARBURETO DE 

SILICIO, RETANGULAR, MED.203X50X25MM, PARA COZINHA 
INDUSTRIAL, GRANULACAO COMBINADA (UMA FACE MEDIA 
E OUTRA FINA)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 6,3900 - top house - Importado - ME - Classificada
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

- ME - 6,4400 - mtx 7642055 - Importado - ME - Classificada
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

7,3000 - Starfer - Combinada - Importado - EPP - Classificada
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 9,9500 - BRASFORT 2 FACES 08" 8036 - Impor-
tado - ME - Classificada

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 18,2000 - 
VD - PEDRA AFIAR 2 FACES CARBURETO DE SILICIO - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA 
- VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 29,7500 - CARBO-
RUNDUM 8"x2" 108N - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 17 / Código: 3329003 / Classe: 9330
Descrição: PLASTICO EXP.50%PVC,30%DOP,10%CC,10%P

OLIESTER(KORINO)1,40M,ESP.2MM,BRA

(DIAM.28XCABO72)CM, ESPESSURA MINIMA DE 3 MM, SEM 
DECORACAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 21,6500 - AF - 28 CM - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

Item: 3 / Código: 3883370 / Classe: 7320
Descrição: ESCUMADEIRA, EM ACO INOX
Especificação Técnica: ESCUMADEIRA, DE ACO INOX 304, 

MEDINDO NO MINIMO 10 CM DE DIAMETRO E 28 CM DE CABO, 
ESPESSURA MINIMA DE 2 MM; COM CABO DOBRADO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 5,9000 - inox - Importado - ME - Classificada
Item: 4 / Código: 1654276 / Classe: 7320
Descrição: CONCHA FEIJAO EM ACO INOX,MEDI.(9X30)

CM,ESPES.(1)MM,S/DECORACAO
Especificação Técnica: CONCHA, FEIJAO, EM ACO INOX, 

MEDINDO NO MINIMO (DIAM.9XCABO30)CM,C/CAPACIDADE 
120ML, ESPESSURA MINIMA DE (1)MM, COM CABO EM ACO 
INOX, SEM DECORACAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 7,2000 - inox - Importado - ME - Classificada
Item: 5 / Código: 1389793 / Classe: 7320
Descrição: CANECA DE ALUMINIO,CAPACIDADE(1,5L),ESP

ESSURA(1,4MM)
Especificação Técnica: CANECA, DE ALUMINIO, CAPACI-

DADE MINIMA PARA (1,5L), COM DIAMETRO MINIMO DE 
(11,5CM), ALTURA MINIMA DE (15,5CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (1,4MM), ALCA BAQUELITE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 14,8000 - af aluminio - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

Item: 6 / Código: 5410070 / Classe: 7320
Descrição: ESCORREDOR DE MASSA 

ALIMENTICIA,ALUMINIO,50CM DIAM.,21LS,ALCA,20CM ALT
Especificação Técnica: ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTI-

CIA, DE ALUMINIO, COM DIAMETRO MINIMO DE 50CM, ALTURA 
MINIMA DE 20,0CM, CAPACIDADE MINIMA PARA 21,0 L, COM 
ESPESSURA MINIMA DE 2,0MM, COM ALCA E BASE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 93,0000 - ALUMINIOS SJ - Pro-
duzido no Brasil - ME - Classificada

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
104,9000 - ALUMINIO SAO JORGE 50 CM - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROSPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

30686890000106 - TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA - 
107,7000 - AL.QUEIROZ - N. 50 MASSAS - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 
120,0000 - SUPREMA ALUMINIOS - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 7 / Código: 1389211 / Classe: 7320
Descrição: CALDEIRAO DE ALUMINIO,45 L,(40 X 36)CM 

(DIAM.X ALTURA),C ASA ALUMIN.
Especificação Técnica: CALDEIRAO, DE ALUMINIO, CAPA-

CIDADE MINIMA PARA (45,0L), COM DIAMETRO MINIMO DE 
(40,0CM), ALTURA MINIMA DE (36,0CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (3MM), ASA DE ALUMINIO, TAMPA COM ESPESSU-
RA MINIMA DE (1,10MM)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30686890000106 - TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA 

- 172,8000 - AL.QUEIROZ -N.40 HOTEL - 3MM - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 
177,0000 - SUPREMA ALUMINIOS - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-
TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 187,0000 - ALUMINIOS HOTEL 
PROLAR - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOS-
TA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
194,9000 - ALUMINIO SAO JORGE 45L - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 8 / Código: 5441153 / Classe: 7320
Descrição: CALDEIRAO DE ALUMINIO,95 L,DIAM.MIN. 

50CM,ALT.MIN. 48CM,ESPESS.MIN.3MM
Especificação Técnica: CALDEIRAO, DE ALUMINIO, CAPA-

CIDADE MINIMA PARA (95,0L), COM DIAMETRO MINIMO DE 
(50,0CM), ALTURA MINIMA DE (48,0CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (3MM), ASA DE ALUMINIO, TAMPA COM ESPESSU-
RA MINIMA DE (1,20MM)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30686890000106 - TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA 

- 320,0000 - AL.QUEIROZ - N.50 - 3MM - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 
330,0000 - SUPREMA ALUMINIOS 95l - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
385,9000 - ALUMINIO SAO JORGE 97L - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-
TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 389,9000 - ALUMINIOS 
NACIONAL HOTEL - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

Item: 9 / Código: 1411403 / Classe: 7320
Descrição: ASSADEIRA ALUMINIO,(70X40)

CM,20L),ESP(3,5MM),ALT.(8CM),C/ALCA,S/TAMPA
Especificação Técnica: ASSADEIRA, DE ALUMINIO, MEDIN-

DO NO MINIMO (70,0 X 40,0)CM(CXL), COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA (20,0L), ALTURA MINIMA DE (8,0CM), COM 
ESPESSURA MINIMA DE (3,5MM), COM ALCA, SEM TAMPA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 168,9000 - af aluminio - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 
222,0000 - SUPREMA ALUMINIOS 70x40 - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-
TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 269,0000 - ALUMINIOS ABC 

42884555000193 - Daniela A. CAMPOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS ME - 60,9000 - ESPUMIX - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
44214507000113 - Vizzare Industria e Comercio de Espu-

mas e Colchoes - 42,3500 - ME - 1º
21363444000161 - PEGASUS COMERCIO DE ESPUMAS - 

EIRELI- EPP - 48,8000 - EPP - 2º
05726362000188 - gomes torres e torres ltda epp - 49,5000 

- EPP - 3º
43607859000176 - Nobre Flex Colchões Ltda - 53,0000 

- ME - 4º
42884555000193 - Daniela A. CAMPOS COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS ME - 60,9000 - ME - 5º
Responsáveis
Nome - Email - Função
MARCO ANTONIO PICOLI - financas@pcb.sap.sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
EDANI SILVA FERREIRA VALENTE - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
Jéssica de Cassia Reis França - financas@pcb.sap.sp.gov.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 08:41:25
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC
Convite Eletrônico nº 380152000012023OC00103
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380152000012023OC00103, efetuado 
por CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ, no dia 17/08/2023, 
às 13:30:30 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2529831 / Classe: 7320
Descrição: MARMITA,RETANGULAR,900ML,S/DIVISAO,S/

ALCA,C/TAMPA,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: MARMITA, DE POLIPROPILENO, NO 

FORMATO RETANGULAR, MEDINDO (200 X 120 X 50)MM 
(TOLERANCIA DE +/- 15%), COM CAPACIDADE DE 900 ML, SEM 
DIVISAO, SEM ALCA, TAMPA DE POLIPROPILENO, COM BORDA 
PARA ABERTURA, TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 1,1500 - TotalPlast - Kit Pote 1000 
- Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Proposta desclas-
sificada - Produto ofertado não atende ao solicitado no Edital.

49974483000114 - PANPLAS COMERCIO DE PANOS E 
PLAST.LTDA - 2,5500 - plasag- 900 - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Proposta Desclassificada - Licitante não apre-
sentou folheto descritivo em tempo hábil, tão pouco foi possível 
obter informações do item apresentado em pesquisa.

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 2,7200 - EC - 1300ML 81X136X182 - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Proposta desclassificada - Produto 
ofertado não atende ao solicitado em Edital.

09507172000120 - HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICOS LTDA - 2,8740 - HBA - 900ML - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 3,8300 - PLASAG - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Proposta desclassificada - Não foi possível localizar 
informações sobre o produto apresentado.

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 5,3000 
- PLASUTIL - MARMITA 900 ML - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - Proposta desclassificada - Produto ofertado 
com valor acima do referencial.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,9500 - Km - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Proposta desclassificada - Produto ofertado com valor acima 
do referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
09507172000120 - HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-

TICOS LTDA - 2,8740 - EPP - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
MARCO ANTONIO PICOLI - financas@pcb.sap.sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
EDANI SILVA FERREIRA VALENTE - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
MARCOS DONIZETE CALDERÃO - mdcalderao@sap.sp.gov.

br - Responsável
CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
Jéssica de Cassia Reis França - financas@pcb.sap.sp.gov.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 09:33:11
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC
Convite Eletrônico nº 380152000012023OC00102
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380152000012023OC00102, efetuado 
por CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ, no dia 16/08/2023, 
às 13:12:28 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 1811053 / Classe: 7320
Descrição: ESCUMADEIRA ACO INOX,MED.(16X50)

CM,ESPESSURA 5MM,S/DECORACAO
Especificação Técnica: ESCUMADEIRA, DE ACO INOX, 

MEDINDO NO MINIMO (DIAM.16XCABO50)CM, ESPESSURA 
MINIMA DE (5)MM, COM CABO EM ACO INOX, SEM DECO-
RACAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 16,3900 - Baccani cabo 50 cm - Importado - ME - Clas-
sificada

Item: 2 / Código: 1715097 / Classe: 7320
Descrição: ESCUMADEIRA ACO INOX,TIPO RAQUETE P/

FRITURA,(28X72)CM,ESPES.(3)MM,S/DE
Especificação Técnica: ESCUMADEIRA, DE ACO INOX, 

TIPO RAQUETE PARA FRITURA, MEDINDO NO MINIMO 
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Item: 6 / Código: 1332090 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE EM PO,TEOR ATIVO MINIMO 

8,0%,PH=11,5
Especificação Técnica: DETERGENTE EM PO, PRINCIPIO 

ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, SILICATO 
DE SODIO,CARBONATO DE SODIO, TEOR DE ATIVOS MINIMO 
DE 8,0%,PH=11,5 MAXIMO,SOLUCAO 1% P/P, PIGMENTOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, VALIDADE MINIMA DE 
20 MESES A PARTIRDA DATA DE ENTREGA, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: SACO 1,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 3500

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 2,6700 
- Ágil Detergente em pó 1Kg - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 
químicos - 3,0000 - brilho - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

20531237000106 - CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA 
- LTDA - ME - 3,1000 - unno - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 3,4500 - tiks - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 3,9500 - ARCO FLASH - DETERGENTE EM PO - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 4,5800 - URCA - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 4,6000 - unic pct 1kg - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 4,7300 - ARES - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 4,7500 - Arco íris - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 5,5000 - Flash - Produzido no Brasil - EPP - Desclassi-
ficada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

17545961000184 - ICARAI do brasil indústria QUIMICA 
ltda epp - 5,6500 - Detergente em pó Icaraí- 1kg - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 7,3500 - KRN 1KG - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 7 / Código: 1569120 / Classe: 7930
Descrição: DESINFETANTE EUCALIPTO,(ATIVO AQUIL BENZIL 

AMONIO)
Especificação Técnica: DESINFETANTE, CATEGORIA 

BASICA RESTRITA AO USO PURO, PRINCIPIO ATIVO CLORE-
TO ALQUIL BENZIL AMONIO, COMPOSICAO BASICA MONIL 
FENOL,ETOXILADO,OLEO DE EUCALIPTO,ESSENCIA, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, COMPOSICAO AROMA-
TICA EUCALIPTO,COM VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO EM 
FORMA ADEQUADA, A GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: CAIXA C/ 4 GALõES 5,00 LITROS 
/ Quantidade: 200

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
16,9900 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Proposta desclassificada - Licitante não atende ao solicitado 
no item 7 do edital.

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 18,8900 
- Belolim Eucalipto - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 31,5000 - Mapell Clean - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 32,0000 - tiks - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 34,0000 - TRIEX - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 38,4100 - TRIUM DESINFETANTE EUCALIPTO - Produzi-
do no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICA-
DA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me - 58,2000 - DESINFETANTE EUCALIPTO - RADAN 
- 5 L - CX 4 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PRO-
POSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 91,5700 - AZULIM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

Item: 8 / Código: 2957868 / Classe: 7930
Descrição: AGUA SANITARIA,HIPOCLORITO DE 

SODIO,AGUA,TEOR DE CLORO ATIVO 2,0%A2,5%
Especificação Técnica: AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUO-

SA, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, TEOR DE CLORO 
ATIVO HIPOCLORITO DE SODIO E AGUA,C/ TEOR DE CLORO 
ATIVO DE 2,0% A 2,5% P/P, PRODUTO A BASE DE CLORO, SEM 
AROMATIZANTE COM VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES 
APARTIR DA DATA DE FABRICACAO, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 1,00 LITRO / Quanti-
dade: 1000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 1,4700 - 
Bellimp - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
1,5900 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Classificada

20531237000106 - CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA 
- LTDA - ME - 1,6000 - fuzetto - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 1,8700 - desomax - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 1,9300 - TRIEX - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 3,4000 - alklin - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 3,6900 - ESPONFLORA - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 3,9800 - esponflora-similar - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 4,0000 - fortlimp pct 4und - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
4,0000 - 3M 100X71X20-VERDE AMARELO - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 4,1500 - TININDO DF - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 4,9400 - 3m tinindo - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 4 / Código: 4295374 / Classe: 7920
Descrição: PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO ALVEJADO, 

50X70 CM
Especificação Técnica: PANO DE LIMPEZA, COMPOSTO DE 

100% ALGODAO ALVEJADO,TIPO SACO FECHADO, MEDINDO 
(50 X 70)CM, COM VARIACAO DE NO MAXIMO 10% NAS 
DIMENSOES, COM TODAS AS LATERAIS COSTURADAS,SENDO 
QUE AS AREAS PROXIMAS AS COSTURAS DEVERAO FICAR 
LISAS, NA COR BRANCA, ACONDICIONADO EM SACOS PLAS-
TICOS

Unidade de Fornecimento: DUZIA / Quantidade: 300
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 

ALVES - 6,0200 - caebitex - Branca - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO INEXEQUÍVEL, FORA DO VALOR DE MERCADO.

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 20,9300 - Vima Algodão Alvejado 
Fechado - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 
FILIAL - 21,7200 - NEVES IRMÃOS NEVES - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 23,0000 - gs branco duzia - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 
- 33,6000 - LIMPINHO - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 34,1500 - CAEBI 50X70 - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA 
- VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 39,3600 - BOM PANO - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

20531237000106 - CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - 
LTDA - ME - 41,0000 - mercatex - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

46287656000138 - NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- 48,0000 - NIPSE - Produzido no Brasil - Outros - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 59,6000 - Bresser - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 80,0000 - sacaria - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS LTDA - 96,0000 - CHAPARRIJA - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 5 / Código: 235040 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)

COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRA-
MAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 600

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 9,9100 - Grion - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

73048845000120 - IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - 10,0600 - Grion Suave Branco 90grs - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

37356484000116 - VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO 
EIRELI - 11,0400 - MARLUCE 90 GR - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

13925092000162 - JM DA SILVA OLIVEIRA LTDA ME - 
11,3900 - Marluce - Produzido no Brasil - ME - Classificada

40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 
LTDA epp - 12,9900 - MARLUCE (PCT COM 12 UNID) - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 15,8400 - MOTIVUS - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

44955260000196 - Murbach Defense - EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS DIVERSOS - 18,2900 - ONLY - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 18,3000 - motivus - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 18,6000 - maran 85 gramas - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS 
me - 19,0000 - Motivus - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 21,2500 - MOTIVUS - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 28,8900 - Ypê 85g - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

un - Importado - ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLAS-
SIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 1,7900 - Sekich - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

44010279000160 - Irene de Oliveira - 1,8100 - BARBEA-
DOR, DE PLASTICO 2 LAMINAS - ALFACELL - Importado - ME 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 
FILIAL - 1,8900 - MAX BIO - MAX BIO - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA - 
2,0900 - STAR RED - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 2,1000 - Superbarba - Importado - EPP - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS LTDA - 2,4300 - BIC - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,3900 - Prestobarba ultragrip - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 1320530 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE LIQUIDO,NEUTRO
Especificação Técnica: DETERGENTE LIQUIDO, PRIN-

CIPIO ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE 
SODIO,TEOR MINIMO DE 6%, COMPOSICAO BASICA 
TENSOATIVOS:ANIONICOS,NAO IONICOS,COADJUVANTE, PRESE
RVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 
6,0 E 8,0,SOLUCAO A 1% P/P, COMPOSICAO AROMATICA 
NEUTRO,INCOLOR,COM VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO 
DE FORMA ADEQUADA, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: CAIXA 24 FRASCOS 500,00 
MILILITRO / Quantidade: 100

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 26,8800 - 
Bellimp - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
31,6900 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Classificada

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 34,0000 - tiks - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

20531237000106 - CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA 
- LTDA - ME - 34,5000 - brille - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 35,0000 - BIO KRISS - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 35,1200 - TRIEX - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 45,6000 - triex caixa 24und - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 46,2800 - FUZETTO - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ 
ACIMA DO REFERENCIAL.

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 46,8000 - FUZETTO - NEUTRO 
500 ML - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOS-
TA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 47,3800 - FUZETTO DETERGENTE LIQUIDO,NEUTRO 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOSTA 
DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFE-
RENCIAL.

44955260000196 - Murbach Defense - EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS DIVERSOS - 49,2400 - POLYLAR - NEUTRO - Produzi-
do no Brasil - ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICA-
DA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 53,9000 - POTI 500ML - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

17545961000184 - ICARAI do brasil indústria QUIMICA ltda 
epp - 72,0000 - Detergente Neutro Icaraí- 500ml - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 72,1000 - Limpol 24x500 - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item: 3 / Código: 1282816 / Classe: 7920
Descrição: ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA 

FACE,(102X69X28)MM,RETANG.VERDE/AMARELA
Especificação Técnica: ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO 

DUPLA FACE, MEDINDO 102X69X28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM BACTERICIDA, NA COR VERDE/AMARELA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 4,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 525

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 1,6600 - Bellimp Dupla Face - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-
vos Ltda - me - 1,9600 - ESPONJA DUPLA FACE VERDE AMARELA 
- POP BULK NOBRE - Produzido no Brasil - ME - Classificada

12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 
- 1,9800 - BETTANIN - Produzido no Brasil - ME - Classificada

45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 
FILIAL - 2,0000 - ESPONFLORA - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 
LTDA - 2,0000 - ESPONJA 100X70X20MM - ESPONFLORA 
VERDE/AMARELO - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- PROPOSTA DESCLASSIFICADA - PRODUTO OFERTADO NÃO 
ATENDE AO SOLICITADO EM EDITAL.

44955260000196 - Murbach Defense - EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS DIVERSOS - 2,2800 - ALKLIN - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

20531237000106 - CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - 
LTDA - ME - 2,3900 - campo belo - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFER-
TADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

38049546000100 - T SALE - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS LTDA - 2,4000 - WISH - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30686890000106 - TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA - 

172,8000 - ME - 1º
23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 

177,0000 - EPP - 2º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30686890000106 - TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA - 

320,0000 - ME - 1º
23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 

330,0000 - EPP - 2º
Item 9:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 168,9000 - ME - 1º
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 59,0000 - ME - 1º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 55,0000 - EPP - 1º
49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 

81,0000 - ME - 2º
Item 12:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 143,5000 - EPP - 1º
Item 13:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 77,3700 - EPP - 1º
Item 14:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 7,2000 - ME - 1º
49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 

12,0000 - ME - 2º
Item 15:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 182,2000 

- EPP - 1º
Item 16:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 6,3900 - ME - 1º
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

- ME - 6,4400 - ME - 2º
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

7,3000 - EPP - 3º
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 9,9500 - ME - 4º
Item 17:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
22235616000184 - APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BER-

RIO - 12,0000 - ME - 1º
00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 

TECIDOS LTDA - me - 12,8500 - ME - 2º
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 13,8000 

- EPP - 3º
Item 18:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME 

- 87,9000 - ME - 1º
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 91,1800 - ME - 2º
Item 19:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 79,0000 - 

EPP - 1º
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 87,1100 - ME - 2º
Item 20:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 140,8800 - ME - 1º
Item 21:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
00008089000132 - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME - 

767,0000 - ME - 1º
00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 

TECIDOS LTDA - me - 795,0000 - ME - 2º
Responsáveis
Nome - Email - Função
MARCO ANTONIO PICOLI - financas@pcb.sap.sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
EDANI SILVA FERREIRA VALENTE - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
Jéssica de Cassia Reis França - financas@pcb.sap.sp.gov.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 10:27:06
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC
Convite Eletrônico nº 380152000012023OC00097
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380152000012023OC00097, efetuado por 
Jéssica de Cassia Reis França, no dia 10/08/2023, às 14:47:44 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 956503 / Classe: 8520
Descrição: BARBEADOR DE PLASTICO,DESCARTAVEL,C/2 

LAMINAS ACO PARALELAS
Especificação Técnica: BARBEADOR, DE PLASTICO, TIPO 

DESCARTAVEL, COM 2 LAMINAS DE ACO INOX PARALELAS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO

Unidade de Fornecimento: CARTELA 2,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 3450

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO 
E EXPORTACAO - EIRELI - 0,4093 - DORCO CONFORME EDITAL 
- Importado - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFI-
CADA - PRODUTO NÃO ATENDE AO SOLICITADO EM EDITAL.

31098143000101 - VIDEIRAS BRAZIL COMERCIO E SER-
VICOS DE MATERIAIS CORPORATIVOS LTDA - 0,8850 - Classic 
2 - Importado - ME - Classificada

07404108000199 - UNIVERSO COMERCIAL LTDA epp - 
0,9885 - Super Barba 2L - Importado - EPP - Classificada

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
1,1000 - Sekich - Importado - ME - Classificada

44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 
LTDA - 1,1500 - BARB. DESCART AMARELO 2 LAM - SEKICH - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 1,5000 - SCKICH BARBEADOR - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

32557674000188 - Laborflora Produtos de Higiene e Beleza 
Ltda - 1,6800 - NAVY CABO EMBORACHAADO E FITA LUBRIF c2 
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FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 26,5000 - 16/08/2023 
09:52:08 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 26,8000 - 
16/08/2023 09:52:10 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 26,3000 - 
16/08/2023 09:52:19 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 26,0000 - 16/08/2023 
09:52:23 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25,9800 - 
16/08/2023 09:52:46 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 24,9000 - 
16/08/2023 09:53:12 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 24,8800 - 
16/08/2023 09:54:19 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 24,0000 - 16/08/2023 
09:54:39 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 24,8000 - 
16/08/2023 09:54:40 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 22,9000 - 
16/08/2023 09:55:02 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 22,0000 - 16/08/2023 
09:55:35 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 21,9800 - 
16/08/2023 09:55:51 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 21,9000 - 
16/08/2023 09:56:09 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 21,0000 - 16/08/2023 
09:56:19 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 20,9000 - 
16/08/2023 09:56:29 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 20,8800 - 
16/08/2023 09:56:56 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 20,0000 - 16/08/2023 
09:56:59 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,9800 - 
16/08/2023 09:57:25 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 19,9000 - 
16/08/2023 09:57:47 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,8800 - 
16/08/2023 09:58:02 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 19,9000 - 
16/08/2023 09:58:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 19,7000 - 
16/08/2023 09:58:46 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,6800 - 
16/08/2023 09:59:21 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 19,5000 - 
16/08/2023 09:59:41 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 19,0000 - 16/08/2023 
10:00:02 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 18,9800 - 
16/08/2023 10:00:14 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 18,9000 - 
16/08/2023 10:00:18 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 18,8800 - 
16/08/2023 10:01:16 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 18,5000 - 16/08/2023 
10:01:24 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 18,4800 - 
16/08/2023 10:02:05 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 18,3000 - 
16/08/2023 10:02:42 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 18,2800 - 
16/08/2023 10:02:58 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 18,0000 - 16/08/2023 
10:02:59 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 17,9000 - 
16/08/2023 10:03:38 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 17,8800 - 
16/08/2023 10:04:02 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 17,5000 - 16/08/2023 
10:04:05 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 17,4800 - 
16/08/2023 10:04:44 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 17,3500 - 
16/08/2023 10:04:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 17,3300 - 
16/08/2023 10:06:00 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 17,0000 - 16/08/2023 
10:06:31 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 17,2000 - 
16/08/2023 10:06:48 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,9800 - 
16/08/2023 10:06:55 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 16,9000 - 
16/08/2023 10:07:04 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 16,5000 - 16/08/2023 
10:07:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,8800 - 
16/08/2023 10:08:06 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 16,4500 - 
16/08/2023 10:08:15 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 16,0000 - 16/08/2023 
10:09:00 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 15,9800 - 
16/08/2023 10:09:22 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,9800 - 

16/08/2023 11:40:33 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Negociação - 

14,9800 - 16/08/2023 11:45 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 17/08/2023 10:28 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR UVA, 

COMPOSTO DE ACUCAR, POLPA DE UVA EM PO, ACIDULANTE, 
AROMATIZANTE, ANTIUMECTANTE, REGULADOR DE ACIDEZ, 
ESTABILIZANTE, CORANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITI-
DOS, EMBALAGEM PRIMARIA FILME PLASTICO RESISTENTE E 
ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 17/13 (MAPA), INSTRUCAO 
NORMATIVA 37/14 (MAPA), DECRETO 6871/09, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 950 / PACOTE 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 6,3800
CNPJ/CPF - Vencedor: 64060734000149 - PASOLI ALIMEN-

TOS EIRELI EPP
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,3600 - 
16/08/2023 10:35:35 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,3400 - 16/08/2023 10:36:38 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,3100 - 
16/08/2023 10:37:41 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - Lances - 3,3100 

- 16/08/2023 11:44 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 17/08/2023 

09:45 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 2
Descrição: FERMENTO BIOLOGICO, TIPO GRANULA-

DO SECO INSTANTANEO, COMPOSTO DE SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE E AGENTE E REIDRATACAO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ALIMENTOS, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
CNNPA 38/77, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERA-
COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINSTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 20 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 310 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 14,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM CONFORME MENOR 

PREÇO E MELHOR PROPOSTA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - UNI-

FERM/ITAIQUARA/APTI - 39,0000 - 08/08/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Itaiquara/Uniferm 
- 40,0000 - 14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - TIA OFELIA, 
MARGARIDA, BUQUE, MONA, NONITA FIDALGA - 50,0000 - 
11/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Angest Itaiquara 
- 200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 38,9800 - 

16/08/2023 09:32:58 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 38,0000 - 

16/08/2023 09:34:47 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 37,9800 - 

16/08/2023 09:35:27 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 35,0000 - 

16/08/2023 09:37:57 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 34,9000 - 16/08/2023 

09:38:57 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 34,9800 - 

16/08/2023 09:38:57 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 34,8800 - 

16/08/2023 09:39:04 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 33,9000 - 

16/08/2023 09:39:39 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 33,8800 - 

16/08/2023 09:40:18 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 33,5000 - 16/08/2023 

09:40:25 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 32,9000 - 

16/08/2023 09:42:52 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 33,4800 - 

16/08/2023 09:42:55 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 32,8800 - 

16/08/2023 09:43:03 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 32,5000 - 16/08/2023 

09:43:35 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 31,9000 - 

16/08/2023 09:44:20 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 31,8800 - 

16/08/2023 09:44:39 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 31,5000 - 16/08/2023 

09:44:49 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 29,9000 - 

16/08/2023 09:45:28 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 29,8800 - 

16/08/2023 09:45:44 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 29,5000 - 16/08/2023 

09:45:56 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 29,3000 - 

16/08/2023 09:46:06 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 29,2800 - 

16/08/2023 09:46:30 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 29,0000 - 16/08/2023 

09:47:00 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 28,5090 - 

16/08/2023 09:47:43 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 28,9800 - 

16/08/2023 09:47:51 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 28,4800 - 

16/08/2023 09:48:03 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 28,0000 - 16/08/2023 

09:48:11 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 27,9000 - 

16/08/2023 09:48:24 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 27,5000 - 16/08/2023 

09:48:40 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 27,4800 - 

16/08/2023 09:48:55 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 27,4000 - 

16/08/2023 09:49:03 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 27,3800 - 

16/08/2023 09:49:50 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 27,3000 - 

16/08/2023 09:50:08 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 27,0000 - 16/08/2023 

09:50:36 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 26,9800 - 

16/08/2023 09:50:42 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 26,9000 - 

16/08/2023 09:50:50 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 26,8800 - 

16/08/2023 09:51:38 - Válido e confirmado

ITEM 1
Descrição: ACUCAR, REFINADO, OBTIDO A PARTIR DO 

CALDO DA CANA DE ACUCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERISTICOS E SABOR DOCE, NAO PODENDO APRESEN-
TAR SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA ATOXICA DEVIDAMENTE LACRADA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6.000 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 3,3100
CNPJ/CPF - Vencedor: 51533372000114 - Açucareira 

Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM CONFORME MENOR 

PREÇO E MELHOR PROPOSTA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Caravelas - 5,0000 

- 14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - GLOBO/

ALTO ALEGRE - 5,9000 - 08/08/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3 - Campo Fino 
- 12,9900 - 14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4 - ARO - 13,5000 - 
15/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 5 - Alto Alegre-Barra-Colombo-Guarani-Caravelas-C.fino - 
14,0000 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6 - GUARANI / 
CARAVELAS / ALTO ALEGRE - 15,0000 - 09/08/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 7 - Globo/ Alto Alegre/ Caravelas- 1Kg 
- 25,0000 - 10/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 8 
- CARAVELAS - 42,6000 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9 - alto - 90,0000 - 15/08/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - Alto Alegre 
Guarani Caravelas - 200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 11 - a 
alegre/caravelas/sta isabel/barra/união/colombo - 250,0000 - 
14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

5,9800 - 16/08/2023 09:33:29 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

4,9800 - 16/08/2023 09:33:33 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,3400 - 

16/08/2023 09:34:47 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,3200 - 16/08/2023 09:35:10 

- Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,3000 - 16/08/2023 

09:35:24 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,2800 - 16/08/2023 09:35:50 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,2800 - 

16/08/2023 09:37:56 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 5,8900 

- 16/08/2023 09:38:55 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,2600 - 

16/08/2023 09:39:39 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,2400 - 16/08/2023 

09:40:12 - Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 4,0000 - 

16/08/2023 09:40:40 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,2200 - 16/08/2023 09:40:40 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,9800 - 16/08/2023 09:40:49 

- Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9800 - 16/08/2023 09:40:57 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,9800 - 16/08/2023 09:40:58 
- Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,9600 - 16/08/2023 09:41:08 
- Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9400 - 16/08/2023 09:41:24 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,9200 - 16/08/2023 09:42:09 
- Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9000 - 16/08/2023 09:43:24 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,8800 - 16/08/2023 09:43:39 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,7500 - 
16/08/2023 09:43:56 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,1400 - 
16/08/2023 09:44:22 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,7300 - 16/08/2023 09:44:36 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,7000 - 
16/08/2023 09:46:12 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,6800 - 16/08/2023 09:47:12 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,6500 - 
16/08/2023 09:48:45 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,6000 - 16/08/2023 09:49:01 
- Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,2000 - 
16/08/2023 09:49:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,5800 - 
16/08/2023 09:51:28 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5800 - 16/08/2023 10:18:25 
- Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5600 - 16/08/2023 10:21:56 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,5400 - 
16/08/2023 10:24:10 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5200 - 16/08/2023 10:25:49 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,5000 - 
16/08/2023 10:26:37 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,4800 - 16/08/2023 10:29:21 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,4600 - 
16/08/2023 10:30:41 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,4200 - 16/08/2023 10:32:00 
- Válido e confirmado

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 3,4000 - 
16/08/2023 10:33:07 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,3800 - 16/08/2023 10:34:22 
- Válido e confirmado

40391031000135 - MATHIAS & CAMARGO COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,2300 - Trium - AGUA 
SANITARIA - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - PRO-
POSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO 
REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 2,7370 - TRIUM AGUA SANITARIA - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 2,7500 - TRIUM 1L - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - 
VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

62479555000115 - COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA 
- 2,9800 - B.K - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO ESTÁ ACIMA 
DO REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 3,2000 - BIO KRISS - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

59403410000126 - INTERJET COMERCIAL EIRELI - 3,8500 
- CICLO FARMA - CICLO CLORO 25% 1L - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR 
OFERTADO ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,8900 - Supercandida - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - PROPOSTA DESCLASSIFICADA - VALOR OFERTADO 
ESTÁ ACIMA DO REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
31098143000101 - VIDEIRAS BRAZIL COMERCIO E SERVI-

COS DE MATERIAIS CORPORATIVOS LTDA - 0,8850 - ME - 1º
07404108000199 - UNIVERSO COMERCIAL LTDA epp - 

0,9885 - EPP - 2º
49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA 

- 1,1000 - ME - 3º
44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 

LTDA - 1,1500 - EPP - 4º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 26,8800 

- EPP - 1º
09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 

31,6900 - ME - 2º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 1,6600 - EPP - 1º
46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-

vos Ltda - me - 1,9600 - ME - 2º
12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 

- 1,9800 - ME - 3º
45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 

FILIAL - 2,0000 - EPP - 4º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 20,9300 - EPP - 1º
45258432000216 - ZOOM COMERCIAL NORDESTE LTDA 

FILIAL - 21,7200 - EPP - 2º
47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 

43611375870 - 23,0000 - ME - 3º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 9,9100 - EPP - 1º
73048845000120 - IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA - 10,0600 - EPP - 2º
37356484000116 - VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO 

EIRELI - 11,0400 - ME - 3º
13925092000162 - JM DA SILVA OLIVEIRA LTDA ME - 

11,3900 - ME - 4º
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - 12,9900 - EPP - 5º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 2,6700 - 

EPP - 1º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 3,0000 - EPP - 2º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 18,8900 

- EPP - 1º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 1,4700 - 

EPP - 1º
09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 

1,5900 - ME - 2º
20531237000106 - CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - 

LTDA - ME - 1,6000 - ME - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
MARCO ANTONIO PICOLI - financas@pcb.sap.sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
EDANI SILVA FERREIRA VALENTE - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ - financas@pcb.sap.

sp.gov.br - Responsável
Jéssica de Cassia Reis França - financas@pcb.sap.sp.gov.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 16:55:49
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso"

 PENITENCIÁRIA ODETE LEITE DE CAMPOS 
CRITTER - HORTOLÂNDIA II
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. ODETE L. CAMPOS CRITTER
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 007-A/2023
Processo nº : 20230380122
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁ-

VEIS, DE RESTRITA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRA-
DAS COMO ME/EPP/COOP. PARA CONSUMO NA PENITENCIÁ-
RIA ODETE LEITE DE CAMPOS CRITTER DE HORTOLÂNDIA E NO 
CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ, NOS MESES DE 
AGOSTO E SETEMBRO DE 2023.

Às 09:05:13 horas do dia 16 de Agosto de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade Damaris Cristina Nascimento 
Souza e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Elisa 
Lopes, ELISABETE MARIADEPÁDUA DOS SANTOS, Jose Agnaldo 
Luiz Gonçalves e valeria cristina brandão frança, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380140000012023OC00104. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
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FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,4600 - 
16/08/2023 09:56:10 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4400 - 16/08/2023 
09:56:58 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,4200 - 16/08/2023 
09:57:25 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,4000 - 
16/08/2023 09:57:48 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,3800 - 16/08/2023 
09:58:07 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,3600 - 
16/08/2023 09:58:24 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,3400 - 16/08/2023 
09:58:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,3200 - 16/08/2023 
09:58:55 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,3200 - 
16/08/2023 09:58:58 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,3000 - 
16/08/2023 09:59:13 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,3000 - 16/08/2023 
09:59:17 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,2500 - 
16/08/2023 09:59:18 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,2800 - 16/08/2023 
09:59:29 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,2800 - 16/08/2023 
09:59:31 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,2000 - 
16/08/2023 09:59:32 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,2300 - 16/08/2023 
09:59:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,1800 - 16/08/2023 
09:59:48 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,1600 - 
16/08/2023 10:00:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,1400 - 16/08/2023 
10:00:42 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,1200 - 16/08/2023 
10:01:03 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,1000 - 
16/08/2023 10:02:16 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,0800 - 16/08/2023 
10:02:29 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,0500 - 
16/08/2023 10:02:43 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,0300 - 16/08/2023 
10:02:58 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,0000 - 
16/08/2023 10:03:36 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,0100 - 
16/08/2023 10:03:38 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,9500 - 
16/08/2023 10:03:49 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,9300 - 16/08/2023 
10:04:18 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,9100 - 
16/08/2023 10:04:54 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,8900 - 16/08/2023 
10:05:18 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,8500 - 
16/08/2023 10:05:57 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,8300 - 16/08/2023 
10:06:30 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,8100 - 
16/08/2023 10:06:48 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,7500 - 16/08/2023 
10:07:02 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,7500 - 
16/08/2023 10:07:05 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,7000 - 
16/08/2023 10:07:15 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,6800 - 16/08/2023 
10:07:37 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,6800 - 
16/08/2023 10:07:48 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,6500 - 
16/08/2023 10:07:59 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,6000 - 
16/08/2023 10:08:01 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,5800 - 16/08/2023 
10:08:13 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,5000 - 
16/08/2023 10:08:50 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,4800 - 16/08/2023 
10:09:13 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,4000 - 
16/08/2023 10:09:53 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,3800 - 16/08/2023 
10:10:48 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,3000 - 
16/08/2023 10:11:15 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,2800 - 16/08/2023 
10:11:41 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,2000 - 
16/08/2023 10:12:05 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,1800 - 16/08/2023 
10:12:24 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,1000 - 
16/08/2023 10:13:04 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 0,0708 - 16/08/2023 
10:13:15 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,1300 - 16/08/2023 
10:16:21 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,0000 - 
16/08/2023 10:16:27 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Lances - 0,0708 - 

16/08/2023 11:45 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial, por ser 
inexequível.

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - Lances - 
7,0000 - 16/08/2023 14:50 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial, bem como, 
aprovado pela autoridade.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 17/08/2023 

16:43 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 5
Descrição: VINAGRE, DE VINHO TINTO, COMPOSTO DE FER-

MENTADO ACETICO DE VINHO TINTO, AGUA E CONSERVANTE, 
COM ACIDEZ VOLATIL MINIMA DE 4%, ISENTO DE SUJIDADES 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
55/02, DECRETO 6.871/09, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTE-

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 5 - Qualimax,t
ecmax,click,vilma,amavita - 20,0000 - 16/08/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6 - FAST MAX FOOD 
BONNA GULA FRUTESCO - 50,0000 - 12/08/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 7 
- QUALIMAX - 95,4000 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Apti Piko Danky-
max - 200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,9000 - 

16/08/2023 09:34:48 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,8800 - 16/08/2023 

09:35:22 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,8800 - 16/08/2023 

09:35:25 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,8600 - 16/08/2023 

09:35:37 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,8400 - 16/08/2023 

09:35:59 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,8000 - 16/08/2023 

09:37:06 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,7800 - 16/08/2023 

09:37:53 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,8000 - 

16/08/2023 09:37:58 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,7000 - 16/08/2023 

09:39:07 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,6800 - 16/08/2023 

09:39:20 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,6500 - 

16/08/2023 09:39:40 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,6300 - 16/08/2023 

09:40:04 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,6300 - 16/08/2023 

09:40:13 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,6000 - 16/08/2023 

09:40:19 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,6000 - 16/08/2023 

09:40:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,5800 - 16/08/2023 

09:40:31 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,5600 - 16/08/2023 

09:40:51 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,5000 - 16/08/2023 

09:41:00 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,4800 - 16/08/2023 

09:41:36 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

13,4900 - 16/08/2023 09:42:24 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,4600 - 

16/08/2023 09:42:53 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,4400 - 16/08/2023 

09:43:08 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,4000 - 16/08/2023 

09:44:01 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,4200 - 

16/08/2023 09:44:10 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,3800 - 16/08/2023 

09:44:34 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,2000 - 

16/08/2023 09:44:50 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,3600 - 16/08/2023 

09:44:57 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,1600 - 

16/08/2023 09:45:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,1800 - 16/08/2023 

09:45:05 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,1400 - 

16/08/2023 09:45:09 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,1200 - 

16/08/2023 09:45:20 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,1000 - 16/08/2023 

09:45:31 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,0700 - 

16/08/2023 09:45:57 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,0000 - 16/08/2023 

09:46:21 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,9800 - 

16/08/2023 09:47:44 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9600 - 16/08/2023 

09:48:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9600 - 16/08/2023 

09:48:06 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9400 - 16/08/2023 

09:48:13 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,9400 - 

16/08/2023 09:48:25 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9200 - 16/08/2023 

09:48:34 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,9200 - 

16/08/2023 09:48:40 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,8000 - 

16/08/2023 09:48:52 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7800 - 16/08/2023 

09:49:14 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,7600 - 16/08/2023 

09:49:58 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,7600 - 

16/08/2023 09:50:08 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,7200 - 

16/08/2023 09:50:17 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7400 - 16/08/2023 

09:50:27 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7000 - 16/08/2023 

09:50:36 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,6800 - 

16/08/2023 09:50:50 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6600 - 16/08/2023 

09:51:10 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,6400 - 16/08/2023 

09:51:41 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,6200 - 

16/08/2023 09:52:11 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6200 - 16/08/2023 

09:52:17 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6000 - 16/08/2023 

09:52:24 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,5800 - 

16/08/2023 09:53:12 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5600 - 16/08/2023 

09:53:34 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,5400 - 16/08/2023 

09:54:34 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,5400 - 

16/08/2023 09:54:41 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5200 - 16/08/2023 

09:54:51 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,5000 - 

16/08/2023 09:55:02 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4800 - 16/08/2023 

09:55:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,1800 - 16/08/2023 
09:59:54 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,1600 - 
16/08/2023 10:00:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,1400 - 16/08/2023 
10:00:42 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,1200 - 16/08/2023 
10:01:03 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,1000 - 
16/08/2023 10:02:16 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,0800 - 16/08/2023 
10:02:29 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,0000 - 
16/08/2023 10:03:35 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,9800 - 16/08/2023 
10:04:17 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,9000 - 
16/08/2023 10:05:57 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,8800 - 16/08/2023 
10:06:30 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,8500 - 
16/08/2023 10:07:05 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,7300 - 
16/08/2023 10:07:16 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,7000 - 16/08/2023 
10:07:37 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,6800 - 
16/08/2023 10:07:48 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,6500 - 
16/08/2023 10:07:50 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,6000 - 16/08/2023 
10:08:07 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,5000 - 
16/08/2023 10:08:49 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,4800 - 16/08/2023 
10:09:13 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,4000 - 
16/08/2023 10:09:53 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,3800 - 16/08/2023 
10:10:47 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,3000 - 
16/08/2023 10:11:14 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,2800 - 16/08/2023 
10:11:40 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,2000 - 
16/08/2023 10:12:05 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,1800 - 16/08/2023 
10:12:24 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,1000 - 
16/08/2023 10:13:03 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,0800 - 16/08/2023 
10:13:15 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7,0000 - 
16/08/2023 10:13:42 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,9800 - 16/08/2023 
10:14:01 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,9500 - 16/08/2023 
10:20:47 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,9300 - 16/08/2023 
10:21:26 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,9000 - 16/08/2023 
10:21:45 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,8800 - 16/08/2023 
10:22:08 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,8000 - 16/08/2023 
10:22:44 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,7800 - 16/08/2023 
10:23:01 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,7000 - 16/08/2023 
10:24:36 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6800 - 16/08/2023 
10:24:45 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,6000 - 16/08/2023 
10:27:05 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,5800 - 16/08/2023 
10:27:22 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,5000 - 16/08/2023 
10:27:40 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,4800 - 16/08/2023 
10:28:05 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,4000 - 16/08/2023 
10:28:26 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,3800 - 16/08/2023 
10:28:35 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Lances - 6,3800 - 

16/08/2023 11:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 17/08/2023 11:26 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR LIMAO, 

COMPOSTO DE ACUCAR, POLPA DE LIMAO EM PO, ACIDULAN-
TE, AROMATIZANTE, ANTIUMECTANTE, REGULADOR DE ACI-
DEZ, ESTABILIZANTE, CORANTE E OUTROS INGREDIENTES PER-
MITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FILME PLASTICO RESISTENTE 
E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 17/13 (MAPA), INSTRUCAO 
NORMATIVA 37/14 (MAPA), DECRETO 6871/09, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 950 / PACOTE 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 7,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 39011770000175 - j.e.t. industria e 

comercio de alimentos ltda
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM CONFORME MENOR 

PREÇO E MELHOR PROPOSTA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 1 - BEBITO - 10,0000 - 

02/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Frutesco/Impe-

rador/Amavita - 10,0000 - 14/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3 - Amavita - 
13,5000 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - FRUTES-
CO/PRONTO FRESCO - 19,0000 - 08/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Justificativa: ADJUDICO O ITEM CONFORME MENOR 
PREÇO E MELHOR PROPOSTA.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 1 - BEBITO - 10,0000 - 

02/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Frutesco/Impe-

rador/Amavita - 10,0000 - 14/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3 - Amavita - 
13,5000 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - FRUTES-
CO/PRONTO FRESCO - 19,0000 - 08/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 5 - Qualimax,t
ecmax,click,vilma,amavita - 20,0000 - 16/08/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6 - FAST MAX FOOD 
BONNA GULA FRUTESCO - 50,0000 - 12/08/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 7 
- QUALIMAX - 83,4000 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Apti Piko Danky-
max - 200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,9000 - 

16/08/2023 09:34:48 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,8800 - 16/08/2023 

09:35:21 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,8800 - 16/08/2023 

09:35:25 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,8600 - 16/08/2023 

09:35:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,8400 - 16/08/2023 

09:35:59 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,8000 - 

16/08/2023 09:37:57 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,7800 - 16/08/2023 

09:38:14 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,6500 - 

16/08/2023 09:39:39 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,7700 

- 16/08/2023 09:39:48 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,6300 - 16/08/2023 

09:40:03 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,6300 - 16/08/2023 

09:40:13 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,6000 - 16/08/2023 

09:40:23 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,5800 - 16/08/2023 

09:40:44 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,5600 

- 16/08/2023 09:41:07 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,5400 - 16/08/2023 

09:41:35 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,5300 

- 16/08/2023 09:41:45 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,5200 
- 16/08/2023 09:41:54 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,5000 - 16/08/2023 
09:42:16 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,4000 - 16/08/2023 
09:42:41 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,4900 
- 16/08/2023 09:42:48 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,3800 - 16/08/2023 
09:43:00 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,3900 
- 16/08/2023 09:43:01 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,3600 
- 16/08/2023 09:43:12 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,3400 - 16/08/2023 
09:43:53 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,3200 
- 16/08/2023 09:44:12 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,3000 - 16/08/2023 
09:44:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,2800 - 16/08/2023 
09:44:57 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,2900 
- 16/08/2023 09:44:57 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,2600 
- 16/08/2023 09:45:07 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,2000 - 16/08/2023 
09:45:25 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,2400 - 16/08/2023 
09:45:31 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,1800 - 16/08/2023 
09:45:40 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9,1600 
- 16/08/2023 09:46:13 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,1400 - 16/08/2023 
09:46:31 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,1200 - 16/08/2023 
09:48:06 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,1000 - 16/08/2023 
09:48:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,0800 - 16/08/2023 
09:49:58 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,0600 - 16/08/2023 
09:50:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,0400 - 16/08/2023 
09:51:40 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,0000 - 16/08/2023 
09:52:16 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9800 - 16/08/2023 
09:54:34 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9600 - 16/08/2023 
09:54:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9400 - 16/08/2023 
09:57:24 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9200 - 16/08/2023 
09:58:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9000 - 16/08/2023 
09:58:55 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,3200 - 
16/08/2023 09:59:12 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8800 - 16/08/2023 
09:59:17 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,8000 - 
16/08/2023 09:59:18 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,3000 - 16/08/2023 
09:59:29 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 8,2500 - 
16/08/2023 09:59:30 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,3000 - 16/08/2023 
09:59:31 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,2000 - 
16/08/2023 09:59:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,2300 - 16/08/2023 
09:59:47 - Válido e confirmado
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A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVIS

Unidade de Fornecimento: BOMBONA 5,00 LITRO / Quan-
tidade: 200

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
6,7100 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 7,4800 - 
Winter Lim levemente Alcalino de acordo com edital - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 11,4000 - BIOKRISS - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II 
da lei 8.666/93.

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 18,0000 - desomax - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

20005760000107 - ZURIEL LOJA IDEAL COMERCIAL ATA-
CADISTA LTDA - 18,2200 - Larilimp Detergente Neutro 5 Litros 
- Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Em virtude de o 
preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabeleci-
do, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 18,9000 - Barbarex - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

23416036000156 - MUNDIAL CR COMÉRCIO DE COSMÉTI-
COS LTDA - 28,8500 - DETERGENTE LIQUIDO SANAPY 5L - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em virtude de o preço 
ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de 
acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

09074260000186 - TOP MED COMERCIO E REPRESENTA-
CAO SOCIEDADE UNIPESS - 68,3000 - Tecpon - Frigopon P - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Em virtude de o preço 
ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de 
acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

50068387000196 - QUATTUOR DISTRIBUIDORA LTDA - 
72,9700 - Domolimp - HA 300 - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 75,9700 - IDEAL - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao 
valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 
8.666/93. Item: 7 / Código: 2149893 / Classe: 8105

Descrição: SACO EM BOBINA P/
EMBALAGEM,POLIETILENO,(30X40)CM,PICOTADO,TRANSP.

Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 
EM POLIETILENO, MEDINDO (30X40)CM, COM PICOTE, SUPOR-
TANDO ATE 3KG, COM ESPESSURA DE 0,02MICRAS, TRANS-
PARENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME - 14,4800 - ECOFOREST - BOBINA 
30X40CM rolo - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em 
virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite 
estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 14,5000 - Vall Bag - 30x40 - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Em virtude de o preço 
ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de 
acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
- 15,0000 - MK 30X40 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifi-
cada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao 
valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da 
lei 8.666/93.

48395576000121 - LARISSA FERREIRA SILVA - 21,3000 
- Rioplastic Rende Mais - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II 
da lei 8.666/93.

Item: 8 / Código: 2277026 / Classe: 7310
Descr i ção : FORNO, INDUSTRIAL ,GAS,ACO 

INOX,(1900X1170X1300)MM,P/1000 PAES/HORA
Especificação Técnica: FORNO, INDUSTRIAL, A GAS, EM 

ACO INOX, MODELO COM 10 ASSADEIRAS/ESTEIRAS, MEDINDO 
(1900 X 1170 X 1300)MM (AXLXC), PARA 1000 PAES/HORA, 
CONSUMO 810GR/HORA, ALARME TIPO SENSOR, VALVULA DE 
SEGURANCA, CONFECCIONADO EM FERRO, REVESTIDO EM 
ACO INOX, PORTA EM ACO INOX, PAINEL OPERACIONAL, LAM-
PADA INDICATIVA DE CONTROLE DE TEMPERATURA, ISOLADO 
COM LA DE VIDRO, LAMPADA INDICATIVA DE CONTROLE DE 
TEMPERATURA, PAINEL OPERACIONAL, CONTENDO RODIZIOS, 
CONTROLE ATRAVES DE TERMOSTATO, DESLIGAMENTO GERAL 
CASO O TERMOSTATO VENHA A FALHAR, ALIMENTACAO A GAS, 
GARANTIA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO PRODUTO, SISTEMA 
ASSISTENCIA TECNICA ON-SITE, FABRICADO DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES OBRIGATORIA ABNT NBR-10148/2011

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
23556435000112 - SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI - 7416,9500 - COPA-
METAL FTG-10-220V - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

10879466000162 - E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E 
ARMARINHOS - 7524,0000 - I.P.G. Ref. 0014-00 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-
TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 7899,0000 - ITAJOBI ITA TURBO 
1400 - Produzido no Brasil - ME - Classificada

44259236000112 - DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIs ltda - 8055,7900 - COPAMETAL - FTG-
10 - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

29953468000182 - LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - 8150,0000 - ITAJOBI ITA TURBO 1400 - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

44671880000101 - Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 
8270,0000 - PROGAS PRP10000 - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

04192066000181 - VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMERCIO 
DE MAQUINAS - 8940,0000 - Gastromaq - FGT10 - Produzido no 
Brasil - Outros - Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
9144,0000 - VENANCIO FTDG10 - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 9705,0000 - 
VENANCIO - FTDG10 TOTAL INOX - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 9980,0000 - VENANCIO - TURBO DIGITOP GÁS INOX 
10 ESTEIRAS - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em 
virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite 
estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
Item Revogado.
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
05460773000174 - MIGUEL DE ANTONI DISTRIBUIDORA - 

1089,0000 - WORKER - LBW363 - Importado - EPP - Este Item 
foi Revogado

29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 
- 1154,7400 - Power Cleaned da Black + Decker - Produzido no 
Brasil - ME - Este Item foi Revogado

51055810000186 - MAGAZINE G &G LTDA - 1399,0000 - 
WAP COMBATE TURBO 2600 - Produzido no Brasil - ME - Este 
Item foi Revogado

34132558000142 - Juliana Aparecida Correa de Lima Reis 
- 1785,0000 - Karcher K2 bateria 18v2.5AH e carregador - Pro-
duzido no Brasil - ME - Este Item foi Revogado - Em virtude de o 
preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabeleci-
do, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

07645527000112 - BIGPAR COMERCIO DE PARAFUSOS, 
FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 1948,0000 - 
KARCHER-13281100 - Produzido no Brasil - EPP - Este Item foi 
Revogado - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II 
da lei 8.666/93.

46050464000103 - MARTINI-COM E IMPORTACAO LT - 
2130,0000 - karcher - k turbo - Produzido no Brasil - Outros 
- Este Item foi Revogado - Em virtude de o preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

61112215000199 - NUNES OLIVEIRA MÁQUINAS E FER-
RAMENTAS LTDA - 5335,0000 - KARCHER KHB-6 VEM COM 
CARREGADOR E BATERIA - Produzido no Brasil - Outros - Este 
Item foi Revogado - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

Item: 4 / Código: 2253640 / Classe: 7310
Descrição: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL,10LITROS,COPO 

ACO INOX AISI 304,220V
Especificação Técnica: LIQUIDIFICADOR, TIPO INDUSTRIAL, 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 10 LITROS, COM COPO DE 
ACO INOX AISI 304,COM ALCA, BASE DE ACO INOX AISI 304, 
LAMINA EM ACO INOX, TENSAO DE ALIMENTACAO 220 V, 
COM VELOCIDADE, PES ANTEDERRAPANTES, COM GARANTIA 
MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO EQUIPAMENTO, NO 
BALCAO, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA DO INMETRO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 667,7000 - JL 

COLOMBRO - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 687,0000 - JL 

COLOMBO - LIQUIDIFICADOR 10 LITROS - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 729,1700 - VITALEX - LQI-10 - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
746,9000 - VITHORY 10L - Produzido no Brasil - ME - Classificada

44259236000112 - DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIs ltda - 761,1200 - JL COLOMBO - 1254 
- Produzido no Brasil - EPP - Classificada

60281482000127 - CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST 
LTDA - 779,2700 - JL Colombo 10L - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

44671880000101 - Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 
789,0000 - VITALEX LQI - 10L - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

47890754000128 - CARLOS AUGUSTO SANTOS SILVA 
ESCOLA DE DRONES UNIPE - 816,0500 - JL COLOMBO - 1254 
- B.R. 10LTS - BIVOLT - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 
919,0000 - KD ELETRO LBR10 - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

01853966000134 - ENZOTEC ASSISTENCIA TECNICA - 
960,0000 - VITHORY TR10 - Produzido no Brasil - Outros - 
Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

23556435000112 - SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI - 1099,1400 - JL 
COLOMBO 1254 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor 
limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 
8.666/93.

Item: 5 / Código: 1855867 / Classe: 8115
Descrição: CAIXA EM POLIPROPILENO,MED.(31X36X55)

CM,VAZADA,52L,PRETA,S/TAMPA
Especificação Técnica: CAIXA PLASTICA DE TRANSPORTE 

E ARMAZENAMENTO, EM POLIPROPILENO RIGIDO, MEDINDO 
EXTERNA 31X36X55CM (AXLXC) E INTERNAS 30X33X52,5CM 
(AXLXC), MODELO VAZADA, COM VAO PEGADOR LATERAL 
(ALCA) - ECAPACIDADE PARA 52 L, NA COR PRETA, SEM TAMPA, 
NO FORMATO RETANGULAR

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 29,9900 - SPLAST 52 - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 33,8900 - ARQUIPLAST - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 37,2000 
- CP - CAIXA VAZADA 52 LT PRETA - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

42852370000105 - PAULO SILVINO ROCHA 02723894800 
- 57,0000 - IPIRANGA - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II 
da lei 8.666/93.

42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 
67,1000 - JSN CX 4P - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao 
valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da 
lei 8.666/93.

01853966000134 - ENZOTEC ASSISTENCIA TECNICA - 
70,0000 - BOLIVAR 275PT - Produzido no Brasil - Outros - 
Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

Item: 6 / Código: 4718143 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE LIQUIDO,CONCENTRADO,PH 9,5 

A 10,0 .
Especificação Técnica: DETERGENTE LIQUIDO, PRINCIPIO 

ATIVO LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SODIO, LAU-
RIL ETER SULFATO DE SODIO, ESPESSANTE, SEQUESTRANTE, 
ETC, COMPOSICAO BASICA DETERGENTE LEVEMENTE ALCA-
LINO PARA LIMPEZA DE OLEOS, GORDURAS E SUJIDADES EM 
GERAL EM EQUIPAMENTOS, PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,
ESPESSANTE,FRAGANCIAS PARA USO NA CONCENTRACAO 2 
A 5 % (V/V) DO PRODUTOSOB VOLUME DE AGUA., VALOR DO 
PH ENTRE PURO 9,5 A 10,0; SOLUCçãO 1% P/P (MS/CM) 0,4 
A 0,70, COMPOSICAO AROMATICA CARACTERISTICO, ACON-
DICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA, PRODUITO SUJEITO 

Às 16:31:01h do dia 16 de agosto de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Final de expediente e análise das 
certidões anexadas pelos licitantes..

Às 09:06:57h do dia 17 de agosto de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade Damaris Cristina Nasci-
mento Souza e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380140000012023OC00104.

Às 11:56:29h do dia 17 de agosto de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Horário Almoço.

Às 14:54:26h do dia 17 de agosto de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade Damaris Cristina Nasci-
mento Souza e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380140000012023OC00104.

Encerramento realizado por Damaris Cristina Nascimento 
Souza

Considerações finais - Senhores fornecedores, informo que 
as documentações originais ou cópias autenticadas por tabelião 
de notas, bem como duas vias assinadas do contrato, deverão 
ser apresentadas nesta Penitenciária Odete Leite de Campos 
Critter de Hortolândia, situada a Rodovia Jornalista Francisco 
Aguirre Proença, KM-5, Jardim Nossa Senhora de Fátima, 
Caixa Postal 029, Hortolândia / SP, CEP 13.185-901, em até 2 
(dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena 
de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das 
penalidades cabíveis, conforme a Lei Federal nº 10.250/2002 e 
no que couber a Lei Federal nº 8.666/1993. Agradeço a Deus, a 
toda equipe de apoio e todos os fornecedores que participaram 
desta licitação.

Data - 17/08/2023 às 16:59:26
OBS: O chat não será divulgado no Diário Oficial do Estado, 

aos interessados acessar o link: https://www.bec.sp.gov.br/
bec_pregao_UI/Ata/becprp17001.aspx?SCb8%2baed9gag%2b
%2b1p2CdCtDPd8RBsbNOCj5BfQaJUNfOs5eo8IwD7jqQ3q62v
WP7%2fG8Gt2HtR%2bpPQQ4SoiDV4LA%3d%3d

 Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA "ODETE LEITE CAM-
POS CRITTER", PREGÃO ELETRÔNICO n°12/2023, que trata da 
contratação de Prestação de Serviço de Impressão Corporativa 
por Meio de Outsourcing, em prol do Centro de Ressocialização 
de Sumaré, vinculado a esta Penitenciária Odete Leite de Cam-
pos Critter de Hortolândia, através da Portaria CRC nº13/2023. 
A sessão pública dar-se-á no dia 01/09/2023 as 09:00hs, sito 
à rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença - km 5, Jar-
dim Nossa Senhora de Fátima - Hortolândia - SP. Através do 
sitio https://www.bec.sp.gov.br/fornecedor_ui/LoginFornecedor.
aspx?chave=

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE 
ARRUDA SAMPAIO - ITIRAPINA II
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT. JOAO BATISTA A. SAMPAIO
Convite Eletrônico nº 380159000012023OC00213
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380159000012023OC00213, efetuado 
por FRANCISCO DE ASSIS SMANIOTTO, no dia 17/08/2023, às 
14:41:59 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em 
epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5998093 / Classe: 7920
Descrição: FIBRA PARA LIMPEZA, VERDE, PARA LIMPEZA 

GERAL, (100X260)MM
Especificação Técnica: FIBRA PARA LIMPEZA, FIBRA SINTE-

TICA E MATERIAL ABRASIVO, NA COR VERDE, (100X260)MM, 
PARA LIMPEZA GERAL

Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 40

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 13,7900 - SPONFLORA - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 
- 14,0000 - BETTANIN - Produzido no Brasil - ME - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 14,5000 - Bettanin - LG Verde - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 18,9700 - Bellimp - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

Item: 2 / Código: 4897889 / Classe: 7310
Descrição: BATEDEIRA INDL,PLANETARIA,4,3L,TIGELA ACO 

INOX,3 BATEDORES,BIVOLT
Especificação Técnica: BATEDEIRA, TIPO INDUSTRIAL, PLA-

NETARIA, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 4,3 LITROS, COM 
CORPO EM METAL FUNDIDO, TIGELA EM ACO INOX, COM NO 
MINIMO 3 BATEDORES EM ACO INOX, CABEÇOTE BASCULANTE, 
POTENCIA DO MOTOR MINIMA DE 400W, TENSAO DE ALIMEN-
TACAO BIVOLT (110/220)V, COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO 
APOS ENTREGA DO EQUIPAMENTO, ASSISTENCIA TECNICA NO 
SISTEMA BALCAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
44671880000101 - Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 

2117,0000 - BRAESI BP500 ECLAIR - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

23556435000112 - SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI - 2131,5400 - BRAESI 
BP-05 - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

44259236000112 - DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIs ltda - 2258,8100 - MANA BPM-06 
- Produzido no Brasil - EPP - Classificada

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 2259,8000 - BRAESI - BPEL-05 - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 2297,0000 - 
MANA-5LTS. IND. - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 2354,0000 - 
MANA - BPM-05 PLUS - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

45329312000181 - BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 
2385,6900 - MANA BPM-5 PLUS BRANCA - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 
2485,0000 - G PANIZ BR05B - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

04192066000181 - VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMERCIO 
DE MAQUINAS - 3299,0000 - Gastromaq - BP05 Industrial - 
Produzido no Brasil - Outros - Desclassificada - Em virtude de o 
preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabeleci-
do, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

01853966000134 - ENZOTEC ASSISTENCIA TECNICA - 
3370,0000 - MANA BPM 5 PLUS BRANCA - Produzido no 
Brasil - Outros - Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

Item: 3 / Código: 5835429 / Classe: 7910
Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSAO
Especificação Técnica: LAVADORA DE ALTA PRESSAO, USO 

PROFISSIONAL, PRESSAO DE TRABALHO MINIMA: 24 BAR, 
VAZAO MINIMA 200L/H, MOTOR SEM ESCOVAS; BATERIA 
MINIMO (18 V/2.5 AH); CARREGADOR BIVOLT 127 - 220V, 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO SEM TRAMA DE ACO, PISTOLA 
COM BICO DE ALTA PRESSAO E JATO REGULAVEL, COM AQUE-
CIMENTO DA AGUA MAXIMO 40ºC, PESANDO APROXIMADA-
MENTE 1,6KG, ACOMPANHA: EXTENSAO DE JATO (LANCA) JATO 
LEQUE (REGULAVEL)JATO TURBO (ROTATIVO), COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES

RIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTRE-
GA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.300 / FRASCO 
750,00 MILILITRO

Menor Valor: 2,8000
CNPJ/CPF - Vencedor: 18713218000159 - L. G. P. DE CAS-

TRO - eirele
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM CONFORME MENOR 

PREÇO E MELHOR PROPOSTA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Neval - 5,0000 - 

14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2 - Raguts - 5,0000 - 03/08/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3 - NEVAL / PEIXE 

- 15,0000 - 09/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - CAS-

TELO/NEVAL/PALADIO/VITALIA - 19,0000 - 08/08/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 5 - 
PEIXE - 47,8800 - 15/08/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - Neval Toscano 
Belmont Palladio - 200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4,0000 - 16/08/2023 09:33:53 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,9000 - 16/08/2023 

09:38:58 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,8000 - 16/08/2023 09:41:17 

- Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

14,9900 - 16/08/2023 09:43:42 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,5000 - 

16/08/2023 09:44:57 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 14,5000 - 

16/08/2023 09:49:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 10,0000 - 
16/08/2023 09:50:59 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,7000 - 16/08/2023 
09:54:40 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,6800 - 16/08/2023 
09:55:17 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,6000 - 16/08/2023 
09:55:36 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,5000 - 16/08/2023 09:56:01 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,4000 - 16/08/2023 
09:56:20 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,3000 - 16/08/2023 09:56:31 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,2000 - 16/08/2023 
09:57:00 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,0000 - 16/08/2023 09:57:20 
- Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,4700 - 16/08/2023 
09:58:57 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,9500 - 16/08/2023 
10:00:03 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2,9000 - 16/08/2023 10:02:40 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,8500 - 16/08/2023 
10:03:00 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2,8000 - 16/08/2023 10:07:04 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Lances - 2,8000 - 16/08/2023 

11:46 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 17/08/2023 10:49 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0016 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0605 - ME - 10.364.908/0001-38 - nutrite comércio de 

alimentos ltda - me
FOR0380 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele
FOR0010 - ME - 25.036.571/0001-07 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
FOR0729 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0546 - ME - 27.857.822/0001-40 - NILSON DOS SAN-

TOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI
FOR0085 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0805 - ME - 39.011.770/0001-75 - j.e.t. industria e 

comercio de alimentos ltda
FOR0555 - ME - 40.398.975/0001-34 - Grillo Rico Alimentos 

LtDA
FOR0465 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 

& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
FOR0602 - ME - 50.017.142/0001-30 - DLSL Importação 

Exportação e Logística Ltda
FOR0363 - EPP - 50.070.422/0001-01 - HORTIFRUTISILVAS 

COMERCIAL LTDA
FOR0002 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA
FOR0823 - EPP - 51.533.372/0001-14 - Açucareira Campo 

Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
FOR0457 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0251 - EPP - 64.060.734/0001-49 - PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
Sessão Pública Suspensa
Às 12:04:14h do dia 16 de agosto de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Horário de almoço..
Às 13:58:57h do dia 16 de agosto de 2023, reuniram-se 

o Pregoeiro deste órgão/entidade Damaris Cristina Nasci-
mento Souza e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380140000012023OC00104.
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nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6 - ARROZAL/ 
MAXIMO/ SOLITO/ DOMA MILU/BLUE VILLE SILB - 50,0000 - 
15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Camila Yano 
Favorito - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 24,9500 - 

21/06/2023 11:21:13 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 24,9000 - 21/06/2023 11:27:09 - 

Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 24,8000 - 

21/06/2023 11:33:28 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 24,7500 - 21/06/2023 11:34:04 - 

Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 24,7000 - 

21/06/2023 11:35:10 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 24,6500 - 21/06/2023 11:35:53 - 

Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 17,8000 - 21/06/2023 

11:38:27 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 17,7500 - 21/06/2023 11:39:36 - 

Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 15,8900 - 21/06/2023 16:16:20 - 

Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Negociação - 15,8900 - 21/06/2023 

16:55 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 22/06/2023 15:45 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: ACUCAR, CRISTAL, OBTIDO A PARTIR DO CALDO 

DA CANA DE ACUCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR CARAC-
TERISTICOS E SABOR DOCE, NAO PODENDO APRESENTAR 
MAU ESTADO DE CONSERVACAO, ALTA UMIDADE, PRESENCA 
DE INSETOS OU DETRITOS E ODOR ESTRANHO, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA ATOXICA DEVIDAMENTE LACRADA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 490 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 16,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 56814395000110 - SAO JOAO ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 17
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 17
Propostas Classificadas: 17
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 1 - GUARANI / 

CARAVELAS / ALTO ALEGRE - 10,0000 - 15/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 
SANTA ISABEL - 21,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Santa Isabel - 
25,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 4 - COLOM-
BO - 5KG - 25,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

CF FOODS LTDA EPP - 5 - Solimar\Purinha\Caravelas\ Santa 
Isabel- 5KG - 25,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 6 - PATEKO - 25,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

49196333 Gabriela Laurenn Gomes Pachelli - 7 - GUARANY 
- COLOMBO - UNIAO - PURINHA - STA ISABEL - 30,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 8 - Alto Alegre-Santa Isabel-Colombo-Guarani-Caravelas - 
30,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 9 - GLOBO - 30,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DALIUMA COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - 10 
- mais doce - 30,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 11 - Santa Isabel - 34,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 12 - 
GLOBO/GUARANI/ALTO ALEGRE - 39,0000 - 14/06/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

49109527LUCIMARA APARECIDA FURIAN BLAZUTTI - 13 
- MAIS DOCE PURINHA - 45,0000 - 09/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 14 
- COLOMBO - 66,7600 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 15 - GRILLO - 90,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ACUCAR NUMERO UM S.A. - 16 - N1 - 150,0000 - 
09/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 17 - Santa Isabel Alto 
Alegre - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 16,0000 - 21/06/2023 

11:15:31 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 0,2207 

- 21/06/2023 11:16:48 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 16,2100 

- 21/06/2023 11:18:25 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 19,2000 - 21/06/2023 11:20:20 - Válido e confirmado
DALIUMA COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - 

18,3555 - 21/06/2023 11:22:10 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 0,2205 - 

21/06/2023 11:28:39 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
22,0700 - 21/06/2023 11:31:26 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 18,7200 - 21/06/2023 11:34:42 
- Válido e confirmado

ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERA-
COE POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.434 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 15,8900
CNPJ/CPF - Vencedor: 59652487000130 - CF FOODS LTDA 

EPP
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

DONA MILU/MINUETTO - 21,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BIGUÁ ALIMENTOS LTDA - 2 - GARFO DE PRATA - 22,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - 3 - 
MISTURA FINA - 25,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 4 - FAMIL - 25,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 5 - Nutri Vida- 5Kg - 25,0000 - 
15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA - 6 - prato 
forte - 25,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 7 - Quero Tudo - 26,5000 - 
13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 8 - TROPEI-
RO - TIPO 1 5KG - 28,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 9 - CASEIRO - 30,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10 - Raroz - 30,0000 
- 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 11 - Biju - 40,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 12 - ARROZAL/ 
MAXIMO/ SOLITO/ DOMA MILU/BLUE VILLE SILB - 50,0000 - 
15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 13 - Camila Yano 
Favorito - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 21,4500 - 21/06/2023 

11:15:31 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 17,2900 

- 21/06/2023 11:18:25 - Válido e confirmado
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 17,0000 - 21/06/2023 

11:21:39 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 17,0000 - 21/06/2023 11:27:01 - 

Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 21,9000 - 

21/06/2023 11:33:28 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 17,8000 - 21/06/2023 

11:38:26 - Válido e confirmado
COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA - 16,9500 - 

21/06/2023 11:39:54 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 16,9500 - 21/06/2023 11:44:08 - 

Válido e confirmado
COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA - 15,9000 - 

21/06/2023 11:50:55 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 15,9000 - 21/06/2023 11:51:33 - 

Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
CF FOODS LTDA EPP - 15,8900 - 21/06/2023 15:44:38 - 

21/06/2023 15:49:38 - 21/06/2023 15:44:38 - ACEITO - DIREITO 
DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Preferência ME-EPP - 15,8900 - 

21/06/2023 16:55 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 22/06/2023 15:45 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: ARROZ, AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTI-
TUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECO-
MENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, 
ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERA-
COE POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.478 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 15,8900
CNPJ/CPF - Vencedor: 59652487000130 - CF FOODS LTDA 

EPP
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 1 - Nutri Vida- 5Kg - 25,0000 - 

15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 2 - Quero Tudo - 26,5000 - 

13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 3 - TROPEI-

RO - TIPO 1 5KG - 28,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - PORTO 
RICO/CARREIRA/CASEIRO - 29,0000 - 14/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 5 - Biju - 40,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

60281482000127 - CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST 
LTDA - 779,2700 - EPP - 6º

44671880000101 - Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 
789,0000 - ME - 7º

47890754000128 - CARLOS AUGUSTO SANTOS SILVA 
ESCOLA DE DRONES UNIPE - 816,0500 - EPP - 8º

42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 
919,0000 - ME - 9º

Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 29,9900 - EPP - 1º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 

6,7100 - ME - 1º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 7,4800 - 

EPP - 2º
Item 7:
Item Fracassado.
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
23556435000112 - SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI - 7416,9500 - EPP - 1º
10879466000162 - E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E 

ARMARINHOS - 7524,0000 - EPP - 2º
03911841000149 - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME - 7899,0000 - ME - 3º
44259236000112 - DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUI-

PAMENTOS INDUSTRIAIs ltda - 8055,7900 - EPP - 4º
29953468000182 - LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA - 8150,0000 - EPP - 5º
44671880000101 - Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 

8270,0000 - ME - 6º
Item 9:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 2290,0000 - ME - 1º
46050464000103 - MARTINI-COM E IMPORTACAO LT - 

2292,0000 - Outros - 2º
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 29,5000 - EPP - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Silvia Azevedo Saores - adm.p2itirapina@gmail.com - Res-

ponsável
Clemar Pinto Cabral - ccabral@sp.gov.br - Autoridade 

Negociação - DL/CV
MAYRA SANTOS DE ALMEIDA SOUZA - mahsalmeida@

hotmail.com - Responsável
marcos rogério de souza - dca.p2itirapina@gmail.com - 

Responsável
FRANCISCO DE ASSIS SMANIOTTO - smaniottof1@gmail.

com - Responsável
CLAUDIA MARIA DE ANDRADE - adm.p2itirapina@gmail.

com - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 07:36:23
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ
 DESPACHO DO DIRETOR
TERMO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO 

Nº.051/2023
(NOTA DE EMPENHO Nº. 2023NE01127)
Processo SAP-PRC-2023/18334 - Código Único: 

2023051934-4, Processo SEI: 006.00062071/2023-31
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 007/2023
Por este Ato Administrativo, o Estado de São Paulo, Secreta-

ria da Administração Penitenciária, Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Central do Estado, por meio da PENITEN-
CIARIA II de Guareí, localizada na Estrada Vicinal Domiciano de 
Souza, km 11, GRI 253, Bairro Capela Velha, Guareí/SP, doravan-
te designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representada(o) 
pelo Senhor(a) Euclides Pereira, RG nº 21.362.765 e CPF nº 
110.274.408-51, Diretor Técnico III, no uso de sua competên-
cia legal, em consideração às irregularidades constatadas na 
execução do Contrato nº. 051/2023, com indícios de gravidade 
e insanabilidade, decorrente de conduta injustificável e poten-
cialmente lesiva que enseja à rescisão unilateral do contrato 
motivado pela inexecução parcial do objeto adjudicado, com as 
consequências previstas em lei regulamentado pelo edital, na 
cláusula décima primeira, bem como clausula décima segunda 
do contrato e amparo nos artigos 77, 78, inciso II e art. 79, inciso 
I, da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº. 051/2023, 

Nota de Empenho nº. 2023NE01127, celebrado com a empre-
sa Comercial AD Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº.: 
49.998.406/0001-02, localizada na Rua Engenheiro Xerxes 
Ribeiro dos Santos, 11-37, Núcleo Residencial, que tem por obje-
to o fornecimento de Gêneros Alimentícios Estocáveis, nos ter-
mos do Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2023 e seus anexos, 
Processo SAP-PRC-2023/18334 - Código Único: 2023051934-4, 
Processo SEI: 006.00062071/2023-31, em razão do descumpri-
mento de suas obrigações contratuais e das condições previstas 
no Edital de Pregão Eletrônico em questão.

Abre-se 10 (dez) dias úteis para interposição de 
recurso, conforme inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, a partir da publicação deste.                                                                                
Guareí, 11 de agosto de 2023.

Euclides Pereira
Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA DE MAIRINQUE
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIARIA DE MAIRINQUE
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 013/2023PEMQ
Processo nº : SEI 17793.2023
Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis.
Às 09:00:44 horas do dia 21 de Junho de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade MICHEL BARBOSA 
PERES e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: FELIPE 
AUGUSTO DE TOLEDO CARRASCAL, MARCELO MASSAAKI SETO, 
RITA DE CASSIA TARDIVO GUAZZELLI e WILLIAN RAFAEL 
RIBEIRO, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380263000012023OC00078. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada com recurso
ITEM 1
Descrição: ARROZ, AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTI-
TUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECO-
MENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, 

01853966000134 - ENZOTEC ASSISTENCIA TECNICA - 
17250,0000 - VENANCIO DIGITOP - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

Item: 9 / Código: 4091566 / Classe: 3920
Descrição: CARRO TRANSPORTE MANUAL,CHAPA 

ACO,CESTA,PIO ACO,1/2GRADE,5A.RODA,800KG
Especificação Técnica: CARRO DE TRANSPORTE MANUAL, 

DE CHAPA DE ACO 2MM, COM TRATAMENTO CONTRA FER-
RUGEM, PINTURA EPOXI, PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
DIVERSOS OU ABASTECIMENTO, TIPO CESTO EM TELA, COM 
ASSOALHO EM CHAPA DE ACO, FECHADO EM TELA ARAMADA 
VAZADA EM TODAS LATERAIS, CONTENDO 1/2 GRADE PARA 
ABERTURA EM UMA DAS LATERAIS MAIORES, CONTEM A 5A. 
RODA DE SISTEMA DIRECIONAL PARA MANOBRAS COM O 
CABO EM T, COM ALCA TUBULAR EM ACO, MEDINDO MINIMO 
(1300 X 700 X 700)MM (CXLXA), CAPACIDADE MINIMA PARA 
800 KG, COM RODAS DE FERRO, PNEUMATICOS (350MM X 8"), 
COM TOTAL DE 4 RODAS E A 5A. RODA DIRECIONAL

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
46050464000103 - MARTINI-COM E IMPORTACAO LT 

- 2292,0000 - DG - C630 - Produzido no Brasil - Outros - Clas-
sificada

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 2393,0000 - SP - C630 - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

43196167000182 - Marcos p j de mattos - 2900,0000 - 
realçe metais - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em 
virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite 
estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

Direito de Preferência
CNPJ/CPF - Licitante - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Situ-

ação - Valor Ofertado
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

- ME - 18/08/2023 00:00:00 - 18/08/2023 23:59:59 - EXERCEU 
- 2290,0000

Item: 10 / Código: 3376907 / Classe: 8115
Descrição: ESTRADO,EM POLIETILENO, (50X50X5)CM 

(CXLXA) ,BRANCO
Especificação Técnica: ESTRADO, EM POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, ATOXICO E ESTERILIZAVEL, TIPO MODULAR, COM 
COMPRIMENTO DE 50,0CM, COM LARGURA DE 50,0CM, COM 
ALTURA DE 5,0CM, ENCAIXE COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
TIPO MACHO E FEMEA PARA ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS 
EM GERAL, BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 150
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
17586131000103 - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA - 29,5000 - SPLAST 50x50 - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

08214036000180 - L & A COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
33,1300 - MXC - 50X50 - Produzido no Brasil - Outros - Desclas-
sificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II 
da lei 8.666/93.

18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
- 35,0000 - Lar Plasticos - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II 
da lei 8.666/93.

11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 
SANTOS - ME - 37,7500 - INPLASTIC - ED 5050 BRC-2- BRANCO 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em virtude de o 
preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabeleci-
do, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 40,6500 - ARQUIPLAST - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 43,0000 - 
PLAST.POLIETIL. ESTERELIZAVEL - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

01853966000134 - ENZOTEC ASSISTENCIA TECNICA - 
45,0000 - BOLIVAR 253BR - Produzido no Brasil - Outros - 
Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 
46,4900 - LAR PLASTICO 50X50X5 BRANCO - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Em virtude de o preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 
57,5000 - JSN EM1B - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Em virtude de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor 
limite estabelecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 
8.666/93.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 

- ME - 13,7900 - ME - 1º
12960485000144 - M.I.S Soluções em Produtos de Limpeza 

- 14,0000 - ME - 2º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 14,5000 - EPP - 3º
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 18,9700 - EPP - 4º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
44671880000101 - Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 

2117,0000 - ME - 1º
23556435000112 - SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI - 2131,5400 - EPP - 2º
44259236000112 - DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUI-

PAMENTOS INDUSTRIAIs ltda - 2258,8100 - EPP - 3º
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 2259,8000 - ME - 4º
03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 2297,0000 

- EPP - 5º
03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 2354,0000 

- EPP - 6º
45329312000181 - BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 

2385,6900 - EPP - 7º
42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 

2485,0000 - ME - 8º
Item 3:
Item Revogado.
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 667,7000 - 

EPP - 1º
03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 687,0000 - 

EPP - 2º
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 729,1700 - ME - 3º
49524857000108 - Fabiana Camarero de Barros MEI - 

746,9000 - ME - 4º
44259236000112 - DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUI-

PAMENTOS INDUSTRIAIs ltda - 761,1200 - EPP - 5º
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FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Nutrisabor - 
10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gfr bebidas e alimentos ltda - 6 - akiaa - uniflavors - 
10,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7 - TEMPERABEM - 15,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8 - T e T, KAROLYNA 
- 25,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9 - 
DRASEN - 38,2000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - BONNA GULA IMPE-
RIAL TEMPEMAX - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 11 - TEMPERI - 90,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 12 - Dankymax - 
200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
gfr bebidas e alimentos ltda - 4,4000 - 21/06/2023 11:15:39 

- Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,9000 - 

21/06/2023 11:18:28 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,8000 - 21/06/2023 11:18:56 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,7500 - 21/06/2023 11:19:21 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,7000 - 21/06/2023 11:19:50 

- Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

12,6300 - 21/06/2023 11:20:05 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,7000 - 21/06/2023 11:20:22 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,6500 - 21/06/2023 11:20:59 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,6000 - 21/06/2023 11:21:35 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,5500 - 21/06/2023 11:22:14 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5500 - 21/06/2023 11:22:16 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,5000 - 21/06/2023 11:23:17 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5000 - 21/06/2023 11:23:27 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,4500 - 21/06/2023 11:23:49 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,4000 - 21/06/2023 11:24:12 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,4500 - 21/06/2023 11:24:16 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,3500 - 21/06/2023 11:24:35 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,3500 - 21/06/2023 11:24:47 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,3000 - 21/06/2023 11:25:09 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,2500 - 21/06/2023 11:25:31 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,1500 - 21/06/2023 11:25:53 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,2500 - 21/06/2023 11:25:55 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,1000 - 21/06/2023 11:28:28 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,0000 - 21/06/2023 11:28:47 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,0000 - 21/06/2023 11:33:25 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - Lances - 3,0000 - 21/06/2023 

17:09 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - 22/06/2023 16:35 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: DOCE, EM FORMATO DE CORACAO, SABOR 

ABOBORA, COMPOSTO DE ABOBORA, ACUCAR CRISTAL, GLI-
COSE DE MILHO E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, COM 
CONSISTENCIA PROPRIA, COM PESO MINIMO DE 36 GRAMAS 
CADA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRA-
NHOS, EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA DE PAPEL ATOXICA 
E LACRADA, COM VALIDADE DE NO MINIMO 3 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 331/19, IN 60/19, RDC 272/05, RDC 
259/02, RDC360/03 E RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 334 / CAIXA 50,00 
UNIDADE

Menor Valor: 15,4500
CNPJ/CPF - Vencedor: 37356484000205 - VBGG REPRESEN-

TAÇÃO E COMERCIO LTDA
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

epp - 1 - clamel cx 1,3 kg 50 unidades - 35,0000 - 20/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - COSARI/
CLAMEL/TONY KELLER/RB - 39,0000 - 14/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 3 - Clamel - 48,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

49109527LUCIMARA APARECIDA FURIAN BLAZUTTI - 4 - 
BRUJU - 50,0000 - 09/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 5 - BRUJU - 60,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6 - NBONN - 60,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7 - Clamel - 60,0000 
- 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 8 - BRUJU - 
100,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 9 - FLY - 100,0000 - 06/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 37 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 3,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 40398975000134 - Grillo Rico Ali-

mentos LtDA
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

NUTRARE - 4,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 2 - temperabem - 6,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 3 - Tempera Bem - 8,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - TEM-
PERABEM/DANKY - 9,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Nutrisabor - 
10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gfr bebidas e alimentos ltda - 6 - akiaa - uniflavors - 
10,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7 - TEMPERABEM - 15,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8 - T e T, KAROLYNA 
- 25,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9 - 
DRASEN - 33,9200 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - BONNA GULA IMPE-
RIAL TEMPEMAX - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 11 - TEMPERI - 90,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 12 - Dankymax - 
200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
gfr bebidas e alimentos ltda - 4,4000 - 21/06/2023 11:15:39 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,4000 - 21/06/2023 11:16:03 

- Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,9000 - 

21/06/2023 11:18:27 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,8000 - 21/06/2023 11:18:56 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,9000 - 21/06/2023 11:18:59 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,8000 - 21/06/2023 11:19:07 

- Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

11,2100 - 21/06/2023 11:19:19 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,7500 - 21/06/2023 11:19:21 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,7000 - 21/06/2023 11:19:49 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,7000 - 21/06/2023 11:20:22 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,6500 - 21/06/2023 11:20:58 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 3,6000 - 21/06/2023 11:21:35 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,6500 - 21/06/2023 11:21:44 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,6000 - 21/06/2023 11:21:50 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 0,0355 - 21/06/2023 11:21:59 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5000 - 21/06/2023 11:36:25 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - Lances - 0,0355 - 21/06/2023 17:09 - Não aceitável 
- Considero o preço inexequível mediante consulta do preço 
referencial.

Grillo Rico Alimentos LtDA - Lances - 3,5000 - 21/06/2023 
17:09 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - 22/06/2023 16:35 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: CALDO, DE CARNE, EM PO, COMPOSTO DE SAL, 

AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA, 
CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS INGRE-
DIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA PROPRIOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADA HERMETICA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA E DE 12 MESES NA DATADE 
FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 276/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODU-
TO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 37 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 3,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50034021000104 - gfr bebidas e 

alimentos ltda
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

NUTRARE - 4,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 2 - temperabem - 6,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 3 - Tempera Bem - 8,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - TEMPE-
RABEM/DANKY/COPA - 9,0000 - 14/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ITEM 5
Descrição: CAFE TRADICIONAL, TORRADO E MOIDO, CONS-

TITUIDO DE CAFE ATE TIPO 8 NACLASSIFICACAO OFICIAL 
BRASILEIRA-COB, BEBIDA VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUIN-
DO-SE O GOSTO RIOZONA, COM UM MAXIMO DE 20% DE 
DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSENCIA DE GRAOS 
PRETOS-VERDES E FERMENTADOS, ADMITINDO-SEGRAOS DE 
SAFRAS PASSADAS, ROBUSTA CONILLON, DESDE QUE O GOSTO 
NAO SEJA PRONUNCIADO E PREPONDERANTE, PONTO DE 
TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MEDIO CLARO, COM 
QUALIDADE GLOBAL ACEITAVEL MINIMA DE 4,5 PONTOS NA 
ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE, IMPUREZAS 
(CASCAS E PAUS) EM G/100G MAXIMA DE 1%, E UMIDADE EM 
G/100G MAXIMA DE 5%, OBEDECENDO RESOLUCAO SAA 19, 
DE 05/04/2010, COM EMBALAGEM ALTO VACUO (TIJOLINHO), 
ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE, NAO SENDO TOLERADA A 
PRESENCA DE ETIQUETA AUTO ADESIVA COM A DESCRICAO DO 
PRODUTO, VALIDADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) 
ONZE MESES, DEVENDO OBEDECER AS EXIGENCIAS DAS RES-
-SAA 28 DE 01/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02,RDC 07/11, 
RDC 14/14, INSTRUCAO NORMATIVA NR 16, DE 24/05/2010 
DO MAPA PARA A ELABORACAO DE LAUDO APOS A ENTREGA 
DO CAFE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.653 / PACOTE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 2,8500
CNPJ/CPF - Vencedor: 34257836000198 - Cerealista Goes 

Alimentos Eireli
Propostas Entregues: 21
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 21
Propostas Classificadas: 21
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
SANTA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA - 

1 - Marca própia - 4,6100 - 19/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
SORET - 2 - soretto tradicional 500g - 14,5000 - 20/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - 
SAFRA - 14,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 4 - sabor do 
campo - 15,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 5 - SELETO 
- VACUO 500G TIJOLINHO - 16,0000 - 20/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 6 - CAFE SABOR DO CAMPO 
TRADICIONAL 500 G VÁCUO - 16,9900 - 21/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 7 - goes - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CAFÉ RAINHA DA SERRA LTDA - 8 - CAFÉ RAINHA DA 
SERRA TRADICIONAL - 20,0000 - 06/06/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE LOLI LTDA - 9 - TIMBO-
RÉ - 20,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 10 - Café Brasil - 20,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Estrela Treze 
EIRELI - EPP - 11 - PAIQUERÊ - 20,0000 - 16/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

RAIRA ARAUJO ARAGAO - 12 - Lolla Café - Café Tradicional 
- 20,0000 - 06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA - 13 - CAFÉ 
DA MANHÃ / TRADICIONAL A VÁCUO - 21,0000 - 20/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 14 - Belveder Tradi-
cional / Vácuo 500g - 25,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 15 - CAFE BRASILEIRO - 25,0000 - 21/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 16 - ODEBRECHT 
- 30,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRES CORACOES ALIMENTOS S.A. - 17 - Brasileiro Tradi-
cional Vácuo 500g - 30,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

NUTRION BRASIL LTDA - 18 - Paulista Tradicional 500g 
Vácuo - 50,0000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 19 - Café 
Bariri,café esperança - 55,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

TERRA DA GENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA 
- 20 - DUFILTRO - 100,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 21 - Brasil Lenhador 
Safra - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,9900 - 21/06/2023 

11:17:07 - Válido e confirmado
SANTA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA - 

2,9000 - 21/06/2023 11:17:41 - Válido e confirmado
EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA - 14,9900 - 

21/06/2023 11:17:50 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 14,3000 - 21/06/2023 11:20:21 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 10,2500 - 

21/06/2023 11:33:29 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,8500 - 21/06/2023 

11:35:08 - Válido e confirmado
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 14,9999 - 

21/06/2023 11:41:56 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Cerealista Goes Alimentos Eireli - Lances - 2,8500 - 

21/06/2023 17:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 22/06/2023 16:35 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: CALDO, DE GALINHA, EM PO, COMPOSTO DE 

SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE 
FRANGO, CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA 
PROPRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA E DE 12 MESES NA 
DATADE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05, RDC 12/01, 

Grillo Rico Alimentos LtDA - 18,0000 - 21/06/2023 11:35:08 
- Válido e confirmado

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 19,4600 - 
21/06/2023 11:42:31 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - Lances 

- 0,2207 - 21/06/2023 16:56 - Não aceitável - Considero o preço 
inexequível mediante consulta do preço referencial.

nutrite comércio de alimentos ltda - me - Análise de pro-
postas - 10,0000 - 21/06/2023 16:57 - Não aceitável - Mediante 
solicitação do licitante por lançamento equivocado e constatado 
valor inexequível mediante consulta do preço referencial.

SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - Lances - 16,0000 - 21/06/2023 
17:07 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 22/06/2023 16:10 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: ACUCAR, REFINADO, OBTIDO A PARTIR DO 

CALDO DA CANA DE ACUCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERISTICOS E SABOR DOCE, NAO PODENDO APRESEN-
TAR SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA ATOXICA DEVIDAMENTE LACRADA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.236 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 3,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 56814395000110 - SAO JOAO ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 18
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 18
Propostas Classificadas: 18
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - ALTO 

ALEGRE/CARAVELAS/GUARANI - 4,5000 - 16/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - ALTO 
ALEGRE/GLOBO/GUARANI - 4,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Caravelas - 5,0000 
- 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4 - ARO - 6,9000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 5 - Caravelas - 8,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 6 - DABAR-
RA - REFINADO 1KG - 8,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

49196333 Gabriela Laurenn Gomes Pachelli - 7 - CARA-
VELAS- UNIÁO - DA BARRA - MONTE ALEGRE - 8,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 8 - ALTO ALEGRE - 8,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 9 - GUARANI / 
CARAVELAS / ALTO ALEGRE - 10,0000 - 15/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 10 - PATEKO - 12,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 11 - Alto Alegre-Barra-Colombo-Guarani-Caravelas - 14,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 12 
- DABARRA - 15,1600 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 13 - Caravelas - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 14 - Globo/ Alto Alegre/ Caravelas- 
1Kg - 25,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o 
item

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 15 - Globo 
- 55,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 16 - ALTO - 90,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ACUCAR NUMERO UM S.A. - 17 - N1 - 150,0000 - 
09/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 18 - Alto Alegre 
Guarani Caravelas - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 4,4500 - 21/06/2023 

11:15:31 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,4500 - 21/06/2023 11:15:52 

- Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,6100 - 

21/06/2023 11:18:26 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 5,0100 

- 21/06/2023 11:18:38 - Válido e confirmado
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 3,5500 - 21/06/2023 

11:19:02 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,7000 - 21/06/2023 11:20:20 - Válido e confirmado
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 3,4000 - 21/06/2023 

11:21:40 - Válido e confirmado
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 4,1500 - 21/06/2023 11:33:20 

- Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6,8000 - 

21/06/2023 11:33:29 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,6600 - 21/06/2023 11:39:38 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - Lances - 3,4000 - 21/06/2023 

17:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - 22/06/2023 16:10 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.
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NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
21,9500 - 21/06/2023 11:38:39 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 21,9000 - 21/06/2023 
11:38:44 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 21,9500 - 
21/06/2023 11:38:50 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
21,8500 - 21/06/2023 11:39:01 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2,1000 - 21/06/2023 11:39:12 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 21,8500 - 
21/06/2023 11:39:12 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
21,5000 - 21/06/2023 11:40:01 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 21,8000 - 
21/06/2023 11:40:15 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 21,0000 - 21/06/2023 
11:40:29 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 21,4500 - 
21/06/2023 11:40:42 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,9500 - 
21/06/2023 11:41:07 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,9500 - 
21/06/2023 11:41:23 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 20,9000 - 21/06/2023 
11:42:13 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,8500 - 
21/06/2023 11:42:49 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 20,8000 - 21/06/2023 
11:43:06 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,7500 - 
21/06/2023 11:43:38 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 20,7000 - 21/06/2023 
11:44:02 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,6500 - 
21/06/2023 11:44:22 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,6500 - 
21/06/2023 11:44:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,6500 - 
21/06/2023 11:44:58 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 20,6000 - 21/06/2023 
11:45:38 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 20,0000 - 21/06/2023 
11:45:44 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 19,9500 - 
21/06/2023 11:46:13 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 19,8000 - 21/06/2023 
11:46:43 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 19,7500 - 
21/06/2023 11:47:22 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 19,7000 - 21/06/2023 
11:51:05 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 19,6500 - 
21/06/2023 11:51:32 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 19,0000 - 21/06/2023 
11:52:12 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 18,9500 - 
21/06/2023 11:53:08 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 18,9000 - 21/06/2023 
11:53:30 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 18,5000 - 21/06/2023 
11:54:36 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 18,8500 - 
21/06/2023 11:54:53 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 18,4500 - 
21/06/2023 11:55:17 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 18,0000 - 21/06/2023 
11:56:44 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,9500 - 
21/06/2023 11:58:03 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,9000 - 21/06/2023 
12:00:09 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,8500 - 
21/06/2023 12:00:33 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,8000 - 21/06/2023 
12:02:39 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,7500 - 
21/06/2023 12:04:52 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,7000 - 21/06/2023 
12:06:11 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,6500 - 
21/06/2023 12:06:52 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,5000 - 21/06/2023 
12:08:16 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,4500 - 
21/06/2023 12:09:34 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,3000 - 21/06/2023 
12:11:06 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,2500 - 
21/06/2023 12:12:03 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,2000 - 21/06/2023 
12:13:38 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,1500 - 
21/06/2023 12:14:15 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,1000 - 21/06/2023 
12:16:05 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,0500 - 
21/06/2023 12:17:29 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 17,0000 - 21/06/2023 
12:19:14 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,9500 - 
21/06/2023 12:20:06 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 16,9000 - 21/06/2023 
12:21:30 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,8500 - 
21/06/2023 12:22:29 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 16,8000 - 21/06/2023 
12:22:59 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,7500 - 
21/06/2023 12:23:53 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 16,7000 - 21/06/2023 
12:24:34 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,6500 - 
21/06/2023 12:25:13 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 16,6000 - 21/06/2023 
12:26:15 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,5500 - 
21/06/2023 12:26:37 - Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 16,5000 - 21/06/2023 
12:28:36 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Lances - 2,1000 - 21/06/2023 

17:10 - Não aceitável - Considero o preço inexequível mediante 
consulta do preço referencial.

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - Lances - 16,5000 - 21/06/2023 
17:10 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,3500 - 
21/06/2023 11:45:31 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,3500 - 21/06/2023 11:45:55 
- Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,3000 - 21/06/2023 11:46:01 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,2500 - 
21/06/2023 11:46:24 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,2000 - 21/06/2023 11:47:00 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,1500 - 
21/06/2023 11:48:07 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,0000 - 21/06/2023 11:48:23 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 5,9000 - 
21/06/2023 11:48:51 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - Lances - 

5,9000 - 21/06/2023 17:09 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22/06/2023 

16:36 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 10
Descrição: DOCE DE LEITE, SIMPLES, TABLETE, COMPOSTO 

DE LEITE, ACUCAR E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
APRESENTANDO CONSISTENCIA FIRME, COR CASTANHO CARA-
MELADO E SABOR DOCE CARACTERISTICO, ISENTO DE SABO-
RES E ODORES ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTI-
CA, LACRADA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO, COM VALIDADE MINIMA DE 
9 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 354/97 (MAPA), RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 167 / CAIXA 50 
UNIDADES 30,00 GRAMAS

Menor Valor: 16,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 43119910000109 - SILVANO DE 

BRITO RIBEIRO
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 1 - cossari/clamel/kael - 25,0000 - 21/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - COSARI/
CLAMEL/TONY KELLER/KAEL - 39,0000 - 14/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 3 - DOCES PIAUI - 39,9000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 4 - clamel dodele cossari - 48,0000 - 20/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

PIVETA POLES DISTRIBUIDORA - 5 - Nbonn - 50,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Cossari/Clamel 
- 60,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 7 - 
COSSARI - 64,8800 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 8 - PAIUI - 
100,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 9 - GULOSINA - 
100,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 10 - cossari - 100,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 11 - DOCES MACHADOS 
- 150,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 12 - machado rb - 
200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 13 - ELIS 
- 250,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 25,0000 - 21/06/2023 11:16:27 

- Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

24,9900 - 21/06/2023 11:21:08 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
24,9000 - 21/06/2023 11:21:27 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 24,8500 - 
21/06/2023 11:29:11 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
24,8000 - 21/06/2023 11:30:48 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 24,7500 - 
21/06/2023 11:31:58 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 24,0000 - 21/06/2023 11:32:04 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 23,9500 - 
21/06/2023 11:32:25 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
23,9000 - 21/06/2023 11:32:43 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 23,0000 - 21/06/2023 11:32:49 
- Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 23,9000 - 21/06/2023 
11:32:49 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
22,9500 - 21/06/2023 11:33:17 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22,9500 - 
21/06/2023 11:33:21 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 38,9000 - 
21/06/2023 11:33:30 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22,9000 - 
21/06/2023 11:35:03 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 22,5000 - 21/06/2023 11:35:52 
- Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
22,4500 - 21/06/2023 11:36:09 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22,4500 - 
21/06/2023 11:36:14 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22,4000 - 
21/06/2023 11:37:06 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
22,3500 - 21/06/2023 11:37:45 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22,3000 - 
21/06/2023 11:38:13 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 22,0000 - 21/06/2023 11:38:19 
- Válido e confirmado

PRIMARIA PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
DE 12 MESES NA DATA DE FABRICACAO E 10 MESES NA DATA-
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 272/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
RDC14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEI-
TO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.002 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 37356484000205 - VBGG REPRESEN-

TAÇÃO E COMERCIO LTDA
Propostas Entregues: 15
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 15
Propostas Classificadas: 15
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - XAVAN-

TES/BONARE/VAL - 8,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - VAL/
XAVANTE - 10,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3 - Raguts - 10,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
epp - 4 - XAVANTE - 10,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Nutrisabor - 
12,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6 - XAVANTE - 15,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 7 - Val - 18,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 8 - VAL/ XAVANTE/ 
SOFRUTA - 20,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 9 - RB - 
35,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 10 
- PREDILECTA - 38,6000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 11 - AMORE - 50,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 12 - DOCES PIAUI - 60,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 13 - RB ALIMENTOS - 
100,0000 - 06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Estrela Treze 
EIRELI - EPP - 14 - AMORE - 100,0000 - 16/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 15 - Xavantes Fran-
ceschini QUERO - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,9000 - 21/06/2023 11:16:27 

- Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,0000 - 21/06/2023 11:16:36 

- Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 7,3600 - 

21/06/2023 11:18:28 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 7,3600 - 21/06/2023 11:19:08 

- Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 7,3500 - 21/06/2023 11:20:23 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
12,7600 - 21/06/2023 11:20:44 - Válido e confirmado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7,3200 - 21/06/2023 11:21:00 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7,3500 - 21/06/2023 11:21:39 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7,3000 - 21/06/2023 11:27:21 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 7,4000 - 
21/06/2023 11:29:11 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 7,2000 - 21/06/2023 11:32:15 
- Válido e confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 11,9000 - 21/06/2023 
11:32:49 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 9,9900 - 
21/06/2023 11:33:29 - Válido e confirmado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7,1500 - 21/06/2023 11:34:02 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 7,1000 - 
21/06/2023 11:37:06 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 7,0000 - 21/06/2023 11:38:09 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,9500 - 
21/06/2023 11:38:27 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,9500 - 21/06/2023 11:38:38 
- Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,9000 - 21/06/2023 11:38:43 
- Válido e confirmado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6,9000 - 21/06/2023 11:38:43 - Válido e confirmado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6,8500 - 21/06/2023 11:38:59 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,8500 - 
21/06/2023 11:39:12 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,8000 - 21/06/2023 11:39:36 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,7500 - 
21/06/2023 11:40:26 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,7000 - 21/06/2023 11:40:51 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,6500 - 
21/06/2023 11:41:38 - Válido e confirmado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6,6000 - 21/06/2023 11:42:15 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,6500 - 21/06/2023 11:42:19 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,5500 - 
21/06/2023 11:42:58 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,5500 - 21/06/2023 11:43:43 
- Válido e confirmado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6,5000 - 21/06/2023 11:43:46 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,5000 - 21/06/2023 11:43:49 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6,4500 - 
21/06/2023 11:44:36 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,4500 - 21/06/2023 11:45:10 
- Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,4000 - 21/06/2023 11:45:16 
- Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - DOCES MACHADOS 
- 150,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 11 - 
NBONN - 150,8000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 12 - machado rb - 
200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 13 - 
BRUJU - 350,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 35,0000 - 21/06/2023 11:16:27 

- Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 34,9500 - 21/06/2023 11:17:02 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 33,0000 - 21/06/2023 

11:19:16 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 34,9500 - 21/06/2023 11:19:22 

- Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 32,9500 - 21/06/2023 11:19:50 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 32,0000 - 21/06/2023 11:20:23 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 31,0000 - 21/06/2023 

11:20:25 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

49,8600 - 21/06/2023 11:20:28 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 30,4000 - 21/06/2023 11:20:53 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 30,5000 - 21/06/2023 11:21:00 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 30,2000 - 21/06/2023 11:21:38 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 30,0000 - 21/06/2023 11:25:56 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 28,0000 - 21/06/2023 

11:26:38 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 29,9500 - 21/06/2023 11:26:45 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 27,9500 - 21/06/2023 11:28:45 - Válido e confirmado
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 27,9000 - 

21/06/2023 11:29:11 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 27,8500 - 21/06/2023 11:29:38 - Válido e confirmado
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 27,8000 - 

21/06/2023 11:31:58 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 27,7500 - 21/06/2023 11:32:22 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 27,0000 - 21/06/2023 11:32:38 

- Válido e confirmado
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 28,0000 - 21/06/2023 

11:32:49 - Válido e confirmado
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 26,9500 - 

21/06/2023 11:33:20 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 26,9000 - 21/06/2023 11:34:02 - Válido e confirmado
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 26,8500 - 

21/06/2023 11:34:57 - Válido e confirmado
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 26,8500 - 

21/06/2023 11:35:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 26,8000 - 21/06/2023 11:35:41 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 25,0000 - 21/06/2023 11:36:05 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 24,9500 - 
21/06/2023 11:37:05 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 24,0000 - 21/06/2023 11:38:26 
- Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 22,0000 - 21/06/2023 11:38:31 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 23,9500 - 
21/06/2023 11:38:49 - Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 21,9500 - 
21/06/2023 11:39:12 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 21,0000 - 21/06/2023 11:39:31 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 20,9500 - 
21/06/2023 11:40:26 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 20,0000 - 21/06/2023 11:41:01 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 19,9500 - 
21/06/2023 11:41:25 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 19,0000 - 21/06/2023 11:42:25 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 18,9500 - 
21/06/2023 11:42:50 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 18,0000 - 21/06/2023 11:43:43 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,9500 - 
21/06/2023 11:44:36 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 17,5000 - 21/06/2023 11:45:28 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 17,4500 - 
21/06/2023 11:45:42 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 17,0000 - 21/06/2023 11:47:14 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,9500 - 
21/06/2023 11:47:47 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 16,5000 - 21/06/2023 11:48:23 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 16,4500 - 
21/06/2023 11:48:51 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 16,0000 - 21/06/2023 11:51:36 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 15,9500 - 
21/06/2023 11:52:39 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 15,5000 - 21/06/2023 11:58:06 
- Válido e confirmado

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 15,4500 - 
21/06/2023 11:58:35 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - Lances - 

15,4500 - 21/06/2023 17:09 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 22/06/2023 

16:35 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 9
Descrição: DOCE, DE CORTE, SABOR GOIABADA, COMPOS-

TO DE GOIABA, ACUCAR, PECTINA, ACIDULANTE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM CONSISTENCIA FIRME PARA 
CORTE, COR AVERMELHADA, SABOR E ODOR CARACTERISTI-
COS, SEM SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
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Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - Lances - 73,3900 - 

21/06/2023 17:11 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - 22/06/2023 16:37 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 16
Descrição: FEIJAO, CARIOCA, GRUPO 1, CLASSE CORES, 

TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 
TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE 
MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDI-
DOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-
TO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 11.430 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 4,1500
CNPJ/CPF - Vencedor: 45098233000107 - J.A. REZENDE 

CEREALISTA LTDA
Propostas Entregues: 15
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 15
Propostas Classificadas: 15
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 1 - REAL - 8,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 2 - GRAFINO 
- 9,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 3 - Fofura - 9,5000 - 
13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Da Casa - 10,0000 
- 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 5 - GRA-
NOLAR - 10,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 6 - Solito - 14,5000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA - 7 - caldo 
forte - 15,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 8 - vale 
ouro - 15,0000 - 07/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - 9 - 
MISTURA FINA - 15,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 10 - 5 estrelas - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 11 - RIVERSUL/TAQUARI 
- 20,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 12 - 5 ESTRELA/
VILA NOVA/NENE/ D CASA - 20,0000 - 15/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

BIGUÁ ALIMENTOS LTDA - 13 - DONA ZEZE - 22,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 14 - Nutri Vida- 1Kg - 25,0000 - 
15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 15 - Araçatuba Caldo 
Grosso Gamadinho Terra Boa - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 8,0000 - 

21/06/2023 14:10:32 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 6,0100 - 

21/06/2023 14:11:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 6,0100 - 

21/06/2023 14:11:49 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 5,0000 - 21/06/2023 

14:12:12 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 4,9500 - 

21/06/2023 14:13:12 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 4,9000 - 21/06/2023 

14:13:25 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 4,8500 - 

21/06/2023 14:14:02 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 4,8000 - 21/06/2023 

14:14:27 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 6,8000 - 21/06/2023 14:14:53 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 4,7500 - 

21/06/2023 14:15:03 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 4,6000 - 21/06/2023 

14:16:26 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 4,5000 - 

21/06/2023 14:16:37 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 4,4500 - 21/06/2023 

14:17:57 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 4,4000 - 

21/06/2023 14:19:03 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6,7900 - 

21/06/2023 14:21:43 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 4,3500 - 21/06/2023 

14:22:00 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 4,2000 - 

21/06/2023 14:23:04 - Válido e confirmado
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 4,1500 - 21/06/2023 

14:24:40 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - Lances - 4,1500 - 

21/06/2023 17:11 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - 22/06/2023 16:38 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 17
Descrição: FEIJAO, PRETO, GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 

1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 
TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE 
MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDI-
DOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-

CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - MAR-

RAKECH/NONITA - 4,2000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 2 - Marrakeshi - 6,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 3 - TRES COROAS - 7,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - TRES 
COROAS/ACACIA/GLOBO/DONA LAURA - 9,9000 - 14/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Fidalga - 10,0000 
- 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6 - BELONE/
CORINA/GLOBO - 20,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7 - TIA OFELIA, 
MARGARIDA, BUQUE, MONA, NONITA FIDALGA - 25,0000 - 
16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 8 - Globo- 1Kg - 25,0000 - 15/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - 9 - GLOBO - 150,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - Acácia Auriverde 
Claríssima - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - 2,6000 - 21/06/2023 

14:14:28 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 4,1500 - 21/06/2023 14:14:52 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2,5500 - 

21/06/2023 14:15:15 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,9900 - 

21/06/2023 14:19:58 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 2,5500 - 21/06/2023 17:11 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:37 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: FARINHA DE TRIGO, FINA,PARA PANIFICACAO, 

PRE MISTURA PARA PAO FRANCES COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FOLICO, MELHO-
RADOR PARA FARINHA E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, ISENTA DE INSETOS, 
ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, EMBALA-
GEM PRIMARIA SACO DE RAFIA, COM VALIDADE MINIMA DE 2 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 08/05 
(MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 14/14 E SUAS ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 414 / SACO 25,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 73,3900
CNPJ/CPF - Vencedor: 81442014001562 - MOINHO GLOBO 

ALIMENTOS S.A
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 1 - COCA-

MAR - 25KG - 120,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - TIA 
OFELIA - 120,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 3 - Tia Ofélia - 146,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 4 - Globo/Tia Ofélia/Hortomix/
Molino- 25Kg - 150,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - 5 - GLOBO - 150,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6 - GLOBOMIX - 150,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7 - Mix - 165,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Tia Ofelia Auri-
verde - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9 - tia ofelia, singela, 
globo, alba, benta mix - 200,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 10 - BELONE/
CORINA/GLOBO - 250,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 73,4400 

- 21/06/2023 14:11:07 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,0000 - 

21/06/2023 14:11:33 - Válido e confirmado
MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - 73,3900 - 21/06/2023 

14:14:08 - Válido e confirmado
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 99,0000 - 

21/06/2023 14:16:27 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 98,9000 - 

21/06/2023 14:20:41 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,8000 - 21/06/2023 

14:11:33 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,5000 - 

21/06/2023 14:12:13 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,4500 - 21/06/2023 

14:14:30 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 3,4500 - 21/06/2023 14:14:51 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2,2000 - 

21/06/2023 14:15:30 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2,2000 - 21/06/2023 

14:15:38 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1,7500 - 

21/06/2023 14:18:10 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 9,8000 - 

21/06/2023 14:18:16 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 1,7500 - 21/06/2023 

14:18:40 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1,7000 - 

21/06/2023 14:19:09 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 1,7000 - 21/06/2023 

14:19:26 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 29,0000 - 

21/06/2023 14:27:22 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 0,0000 - 21/06/2023 

15:49:43 - 21/06/2023 15:54:43 - 21/06/2023 15:49:43 - DESIS-
TIU - DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 1,7000 - 21/06/2023 17:10 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:37 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: FARINHA DE MILHO, OBTIDA DO GRAO DE 

MILHO TORRADO E PENEIRADO, FORTIFICADA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, NA COR AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR 
LIMPA E SECA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA DE 
INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, 
VALIDADE MINIMA DE 7 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 336 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 3,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

AGROBAL - 6,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - AGRO-
BAL/SARAPUI/TOYO - 8,0000 - 14/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 3 - SARAPUI/AGROBAL - 8,0000 - 21/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Xodomilho - 
10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5 - Agro - 14,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 6 - PQ - 14,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7 - GLOBO - 
90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Siamar - 200,0000 
- 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,5000 - 

21/06/2023 14:10:51 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4,0000 - 

21/06/2023 14:11:30 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,0000 - 

21/06/2023 14:14:10 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,5000 - 

21/06/2023 14:14:44 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 4,2000 - 21/06/2023 14:14:51 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 3,5000 - 21/06/2023 17:11 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:37 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, FORTIFICADA COM 

FERRO E ACIDO FOLICO, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA, 
SECA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA DE INSETOS, 
ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, EMBALA-
GEM PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC344/02 E RDC 
14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 900 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 2,5500

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 22/06/2023 16:36 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, COM-

POSTO DE TOMATE, SAL, ACUCAR, SEM PELE, SEM SEMENTES 
E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 272/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 14 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.200 / CAIXA 
1080,00 GRAMA

Menor Valor: 7,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

QUERO - 10,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
epp - 2 - quero - 10,8000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Quero - 12,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 4 - Quero - 14,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 5 - Quero - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6 - QUERO - 20,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 7 - QUERO - 
25,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 8 - 
QUERO - 35,6000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9 - QUERO - 
90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - QUERO - 150,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11 - Xavantes Fran-
ceschini QUERO - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 10,5000 - 

21/06/2023 14:10:50 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 7,5000 - 

21/06/2023 14:11:05 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,5000 - 

21/06/2023 14:13:45 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

11,7700 - 21/06/2023 14:14:10 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 7,4500 - 21/06/2023 14:14:50 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 7,0000 - 

21/06/2023 14:17:03 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 11,7600 - 

21/06/2023 14:17:32 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 7,0000 - 21/06/2023 17:10 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:36 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, LIGEIRAMEN-

TE TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 
1, ISENTA DE INSETOS, MATERIAS ESTRANHAS, MOFO OU 
FERMENTACAO,DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO HERMETI-
CAMENTE FECHADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 14/14, INSTRU-
CAO NORMATIVA 52/11 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.310 / SACO DE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 1,7000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - TOYO 

- 4,8500 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Toyo - 5,0000 - 

19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - JANAI-

NA/DO ZE/PLAZA/DOZE - 9,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 4 - PQ - 10,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 5 - DO ZÉ - 10,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6 - SANTIZA, TOYO 
- 25,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 7 - DACOLI - 
60,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8 - GLOBO - 
90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9 - Gabi - 200,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
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Propostas Classificadas: 9
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 

- 1 - sina chef 50% - 150,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 
COAMO/SINA CHEF - 160,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 3 - SINA CHEF - 180,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - SINA 
CHEF/SOYA/DELICATA/COAMO/AMELIA - 199,0000 - 14/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5 - SINA - 200,0000 
- 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - Sina Cheff Coamo 
- 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7 - Sina - 215,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 8 - Sina/
Coamo - 250,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 9 - Sofiteli - 285,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 149,9500 - 

21/06/2023 14:52:57 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 89,6600 

- 21/06/2023 14:55:05 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 89,6600 - 

21/06/2023 14:55:55 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 170,0000 - 21/06/2023 14:57:16 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 0,0000 - 21/06/2023 

15:56:29 - 21/06/2023 16:01:29 - 21/06/2023 15:56:29 - DESIS-
TIU - DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 89,6600 - 21/06/2023 17:13 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:39 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 23
Descrição: OREGANO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 

FOLHAS E TALOS DO ESPECIME GENUINO, COM COLORACAO 
VERDE PARDACENTA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATE-
RIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM PLAS-
TICA ATOXICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATI-
VOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 18 / SACO DE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 8,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 1 - Atacado do Natural - 10,0000 - 18/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Nutrisabor - 
20,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - KAROLYNA - 
25,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4 - SIA-
MAR - 25,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 5 - TEMPERABEM - 30,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 6 - CHI-
LENO - 142,0000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Vimacedo - 
200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

46,9500 - 21/06/2023 14:51:12 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9500 - 21/06/2023 

14:52:57 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 9,9000 - 21/06/2023 14:53:43 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,8500 - 21/06/2023 

14:54:19 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 9,8000 - 21/06/2023 14:54:36 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,7500 - 21/06/2023 

14:54:52 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 9,7000 - 21/06/2023 14:55:07 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,6500 - 21/06/2023 

14:55:56 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 9,0000 - 21/06/2023 14:56:30 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,9500 - 21/06/2023 

14:56:49 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 8,9500 

- 21/06/2023 17:13 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8 - GLOBO - 
90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9 - Sinha - 200,0000 
- 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,0000 - 

21/06/2023 14:10:51 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 

21/06/2023 14:11:09 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,5000 - 

21/06/2023 14:13:46 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 2,4500 - 21/06/2023 14:14:55 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2,2000 - 

21/06/2023 14:14:56 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 2,2000 - 21/06/2023 17:12 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:38 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 21
Descrição: MASSA ALIMENTICIA, FORMATO PARAFUSO 

(FUSILLI), MASSA SECA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA AMBIENTE, COMPOSTA DE SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA C/ FERRO E ACIDO FOLICO, CORANTES NATU-
RAIS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALI-
DADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 263/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.752 / PACOTE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 2,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - Q 

DELICIA/PAULISTA - 4,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 2 - ROBERTA/FLOR DE LIS/GALO/RENATA - 5,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 3 - Flor de Lis/Jóia/Da Mamm/
Florian /Q´Delícia/Da Roz - 5,0000 - 13/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Q'delícia - 5,0000 
- 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 5 - Daroz - 5,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6 - Flor de Lis - 
5,5000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 7 - Flor de Lis-Jóia-Mama-Q delicia-Pta-Roberta - 6,9000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 8 - FLOR DE LIS/
ORSI/Q DELICIA - 10,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 9 - Divela - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - Qdelicia Dama-
ma Flor De Lis - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 4,4500 - 21/06/2023 14:53:42 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2,3000 - 

21/06/2023 14:55:05 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 3,2500 - 21/06/2023 14:55:31 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,9900 - 

21/06/2023 15:04:23 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 2,3000 - 21/06/2023 17:13 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:39 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 22
Descrição: MARGARINA, COM SAL, COM TEOR DE LIPI-

DIOS MINIMO DE 50%, COMPOSTA DE OLEOS VEGETAIS, 
AGUA, LEITE, SAL, ESTABILIZANTE, CONSERVADOR, ACIDULAN-
TE, AROMATIZANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA NAO 
SUPERIOR A 16ºC, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 331/19, IN 60/19(ANVISA), RDC 259/02, 
RDC 360/03, IN 66/19(MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETER. PELA ANVISA E MAPA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 90 / BALDE 15,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 89,6600
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,5000 - 21/06/2023 
14:16:57 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,5000 - 
21/06/2023 14:17:17 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 
Decisão - Decisão - Origem

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,4900 - 
21/06/2023 15:51:42 - 21/06/2023 15:56:42 - 21/06/2023 
15:51:42 - ACEITO - DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Preferência ME-EPP 

- 14,4900 - 21/06/2023 17:12 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 22/06/2023 16:38 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 19
Descrição: FERMENTO QUIMICO, TIPO EM PO, COMPOS-

TO DE PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE 
SODIO,FOSFATO MONO-CALCIO, ACONDICIONADO EM LATA 
HERMETICAMENTE FECHADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO CNNPA 38/77, RESOLU-
CAO 04/99, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 145 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 75 / LATA 100,00 
GRAMA

Menor Valor: 2,3100
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - APTI/

TRISANTI - 3,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 2 - Apti - 6,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 3 - TRISANTI - 8,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - TRISAN-
TI/APTI - 9,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5 - trisanti, fleis-
chamann, royal - 25,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - Trisanti Nita Apti 
- 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,5000 - 21/06/2023 

14:11:34 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2,3200 - 

21/06/2023 14:13:14 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2,3200 - 21/06/2023 

14:14:31 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 2,7000 - 21/06/2023 14:14:54 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2,3100 - 21/06/2023 

15:53:02 - 21/06/2023 15:58:02 - 21/06/2023 15:53:02 - ACEITO 
- DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Preferência ME-EPP 

- 2,3100 - 21/06/2023 17:12 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 22/06/2023 16:38 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: FUBA DE MILHO, OBTIDO DO GRAO DE MILHO 

MOIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ACIDO FOLICO, DE COR 
AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPO E SECO, COM UMI-
DADE MAXIMA DE 15%, COM ASPECTO , COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM AUSENCIA DE MOFO E RANCO, ISENTO DE 
INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, 
VALIDADE MINIMA DE 4 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 669 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 2,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

ZANIN - 5,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 2 - AGROBAL - 5,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - AGRO-
BAL/TOSTADINHA/DO ZE - 6,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4 - Agro - 6,9000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Xodomilho - 
7,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 6 - PQ - 8,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7 - Três amigos 
- 55,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 870 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 5,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 59652487000130 - CF FOODS LTDA 

EPP
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 1 - CASA GRANDE/CALDO REI/SIVIERO - 8,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 2 - Panela Cheia - 9,5000 - 
13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - CASA 
GRANDE/SIVIEIRO/COPA - 9,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4 - GRA-
NOLAR - 10,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Select - 10,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6 - CALDO NOBRE 
- 10,9000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 7 - Kicaldo - 14,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 8 - 5 ESTRELA/
VILA NOVA/NENE/ D CASA - 15,0000 - 15/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 9 - nota 
10 - 15,0000 - 07/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 10 - 5 estrelas - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BIGUÁ ALIMENTOS LTDA - 11 - BIGUA - 22,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 12 - Nutri Vida- 1Kg - 25,0000 - 
15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 13 - Araçatuba Caldo 
Grosso Gamadinho Terra Boa - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 8,0000 - 

21/06/2023 14:10:32 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 5,5100 - 

21/06/2023 14:11:08 - Válido e confirmado
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 5,5100 - 

21/06/2023 14:11:49 - Válido e confirmado
COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - 6,6000 - 21/06/2023 14:14:53 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,4600 - 21/06/2023 14:21:39 - Váli-

do e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 9,4500 - 

21/06/2023 14:23:03 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 5,4000 - 21/06/2023 16:47:40 - Váli-

do e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Negociação - 5,4000 - 21/06/2023 

17:12 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 22/06/2023 16:38 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 18
Descrição: FERMENTO BIOLOGICO, TIPO GRANULADO SECO 

INSTANTANEO, COMPOSTO DE SACCHAROMYCES CEREVISIAE E 
AGENTE E REIDRATACAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA ALIMENTOS, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO CNNPA 38/77, RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED.ADMINSTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 20 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 207 / PACOTE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 14,4900
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - BEST 

BAKER/ITAIQUARA - 21,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 2 - UNIFERMEN/ SUCESS / FERTIPLAN - 25,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Itaiquara/Uniferm 
- 25,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 4 - Apti - 34,5000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5 - UNI-
FERM/BLAUPAN/MAGEST/ITAIQUARA - 39,0000 - 14/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6 - MAGEST, 
UNIFERM, SUCESS, GLORIPAN, FERMIPAN APTI - 40,0000 - 
16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Angest Itaiquara 
- 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 20,9500 - 

21/06/2023 14:11:34 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 15,5200 

- 21/06/2023 14:12:51 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 15,4800 - 

21/06/2023 14:14:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 15,5200 - 
21/06/2023 14:15:10 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 15,4700 - 
21/06/2023 14:15:20 - Válido e confirmado
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COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6 - FRUTESCO/ PONTO FRESCO - 15,0000 - 21/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 7 - Apti - 18,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8 - FRU-
TESCO/DANKY/PRONTO FRESCO - 19,0000 - 14/06/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9 
- QUALIMAX - 31,8000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - FAST MAX FOOD 
BONNA GULA FRUTESCO - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11 - Apti Piko Danky-
max - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

10,5100 - 21/06/2023 14:53:37 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6700 - 21/06/2023 

14:58:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6500 - 21/06/2023 
14:58:51 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 6,4000 - 21/06/2023 15:00:20 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,3500 - 21/06/2023 
15:16:48 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 6,3000 - 21/06/2023 15:17:28 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - Lances - 6,3000 - 21/06/2023 

17:14 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - 22/06/2023 16:40 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 28
Descrição: PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR MARA-

CUJA, COMPOSTO DE ACUCAR, POLPA DE MARACUJA EM PO, 
ACIDULANTE, AROMATIZANTE, ACIDULANTE, AROMATIZANTE, 
ANTIUMECTANTE, REGULADOR DE ACIDEZ, ESTABILIZANTE, 
CORANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FILME PLASTICO RESISTENTE E ATOXICO, COM VALI-
DADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA 17/13 (MAPA), INSTRUCAO NORMATIVA 37/14 
(MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 789 / PACOTE 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 6,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50034021000104 - gfr bebidas e 

alimentos ltda
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - 1 - akiaa - uniflavors - 6,7000 

- 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - FRU-

TESCO - 7,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 3 - BEBITO - 10,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Frutesco/Impe-
rador/Amavida - 10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5 - AMAVITA - 
10,9000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 6 - FRU-
TESCO/DANKY/PRONTO FRESCO - 12,9000 - 14/06/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 7 - FRUTESCO/ PONTO FRESCO - 15,0000 - 21/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 8 - Apti - 18,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9 
- QUALIMAX - 31,8000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - FAST MAX FOOD 
BONNA GULA FRUTESCO - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11 - Apti Piko Danky-
max - 200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6700 - 21/06/2023 

14:51:10 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6500 - 21/06/2023 
14:51:18 - Válido e confirmado

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 
10,5100 - 21/06/2023 14:54:04 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 6,5000 - 21/06/2023 14:56:02 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,4700 - 21/06/2023 
14:58:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,4500 - 21/06/2023 
14:58:51 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 6,4000 - 21/06/2023 15:00:20 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,3500 - 21/06/2023 
15:16:48 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 6,3000 - 21/06/2023 15:17:28 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.

sobre as observâncias da especificação técnica do produto e, 
após solicitado manifestação do licitante não houve resposta. 
Tornando inviável a classificação deste sob pena de prejudicar o 
certame e a concorrência.

gfr bebidas e alimentos ltda - 3 - akiaa - uniflavors - 
18,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 4 - PONTO FRESCO - 20,0000 - 21/06/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Imperador - 
20,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 6 - Apti - 24,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7 - BON-
DELI/FAST MAX FOOD/PRONTO FRESCO - 29,0000 - 14/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8 - BEBITO - 30,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9 - FAST MAX FOOD - 
50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 10 
- QUALIMAX - 80,0000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 11 - API - 90,0000 - 21/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

26,4500 - 21/06/2023 14:52:55 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 14,5000 - 21/06/2023 14:55:29 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 14,0000 - 21/06/2023 

14:56:01 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 10,3000 

- 21/06/2023 14:56:19 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 10,3000 - 21/06/2023 14:56:30 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 10,0000 - 21/06/2023 

14:56:38 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 10,1000 - 21/06/2023 14:56:54 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 10,0000 - 21/06/2023 14:57:02 

- Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 20,0000 - 21/06/2023 14:58:51 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,9500 - 21/06/2023 15:04:22 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,9000 - 21/06/2023 15:04:41 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,8500 - 21/06/2023 15:04:57 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,8000 - 21/06/2023 15:05:21 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,7500 - 21/06/2023 15:05:49 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,7000 - 21/06/2023 15:06:09 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,6500 - 21/06/2023 15:06:29 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,6000 - 21/06/2023 15:06:52 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,5500 - 21/06/2023 15:07:36 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,5000 - 21/06/2023 15:08:01 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,4500 - 21/06/2023 15:08:22 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,4000 - 21/06/2023 15:08:47 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,3500 - 21/06/2023 15:09:15 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,3000 - 21/06/2023 15:09:32 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,2500 - 21/06/2023 15:10:05 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,2000 - 21/06/2023 15:10:53 

- Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,1000 - 21/06/2023 15:11:23 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,0000 - 21/06/2023 15:11:40 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - Lances - 9,0000 - 21/06/2023 

17:14 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - 22/06/2023 16:40 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 27
Descrição: PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR ABACAXI, 

COMPOSTO DE ACUCAR, POLPA DE ABACAXI EM PO, ACIDU-
LANTE, AROMATIZANTE, ANTIUMECTANTE, REGULADOR DE 
ACIDEZ, ESTABILIZANTE, CORANTE E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FILME PLASTICO RESIS-
TENTE E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 17/13 (MAPA), 
INSTRUCAO NORMATIVA 37/14 (MAPA), DECRETO 6871/09, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 702 / PACOTE 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 6,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50034021000104 - gfr bebidas e 

alimentos ltda
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - 1 - akiaa - uniflavors - 6,7000 

- 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - FRU-

TESCO - 7,3500 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Frutesco/Impe-
rador/Amavida - 10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 4 - BEBITO - 10,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5 - AMAVITA - 
10,9000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Imperador - 
16,5000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gfr bebidas e alimentos ltda - 3 - akiaa - uniflavors - 
18,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - BON-
DELI/FAST MAX FOOD/PRONTO FRESCO - 19,0000 - 14/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 5 - BONDELI/PONTO FRESCO - 20,0000 - 21/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6 - BEBITO - 20,0000 - 
06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 7 - Apti - 26,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8 - FAST MAX FOOD - 
50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9 
- QUALIMAX - 73,9600 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - Dankymax - 
200,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 11,4500 - 21/06/2023 

14:51:09 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 

24,4500 - 21/06/2023 14:51:39 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,5000 - 21/06/2023 

14:53:45 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,4500 - 21/06/2023 

14:54:57 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 9,6900 - 

21/06/2023 14:55:07 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,6000 - 21/06/2023 

14:55:41 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,6000 - 21/06/2023 14:56:01 

- Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,5000 - 21/06/2023 14:56:25 

- Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 20,0000 - 21/06/2023 14:58:30 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,4500 - 21/06/2023 

14:58:37 - Válido e confirmado
gfr bebidas e alimentos ltda - 9,4000 - 21/06/2023 15:00:20 

- Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,4500 - 21/06/2023 

15:00:36 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,3500 - 21/06/2023 
15:00:45 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 9,3000 - 21/06/2023 15:01:17 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,2500 - 21/06/2023 
15:02:00 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 9,2000 - 21/06/2023 15:02:32 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,1500 - 21/06/2023 
15:02:51 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 9,1000 - 21/06/2023 15:03:15 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,0500 - 21/06/2023 
15:03:49 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 9,0000 - 21/06/2023 15:04:14 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9500 - 21/06/2023 
15:05:15 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 8,9000 - 21/06/2023 15:05:43 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8500 - 21/06/2023 
15:08:12 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 8,8000 - 21/06/2023 15:08:47 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7500 - 21/06/2023 
15:09:44 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 8,7000 - 21/06/2023 15:10:52 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6500 - 21/06/2023 
15:11:08 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 8,6000 - 21/06/2023 15:11:40 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5500 - 21/06/2023 
15:11:59 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 8,5000 - 21/06/2023 15:12:21 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4500 - 21/06/2023 
15:13:32 - Válido e confirmado

gfr bebidas e alimentos ltda - 8,4000 - 21/06/2023 15:13:49 
- Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,3500 - 21/06/2023 
15:16:14 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Lances - 8,3500 - 

21/06/2023 17:14 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 22/06/2023 16:40 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 26
Descrição: MISTURA PARA O PREPARO DE PUDIM, SABOR 

BAUNILHA, COMPOSTA DE ACUCAR, AMIDO DE MILHO, LEITE 
EM PO, GORDURA VEGETAL, AROMATIZANTE, CORANTE, 
ESPESSANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALA-
GEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO, HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 273/05, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 543 / SACO ALUMI-
NIZADO 1,00 QUILOGRAMA

Menor Valor: 9,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50034021000104 - gfr bebidas e 

alimentos ltda
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

BONDELI/TECNUTRI - 14,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 2 - POLPYS - 15,5000 - 
21/06/2023 00:00 - Desclassificada - Ausência de informações 

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 22/06/2023 16:39 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 24
Descrição: OLEO COMESTIVEL, SOJA, COMPOSTO DE OLEO 

DE SOJA REFINADO E ANTIOXIDANTE, ISENTO DE OXIDACAO, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO EM EMBA-
LAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA 
E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 270/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETER-
MINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.000 / FRASCO 
900,00 MILILITRO

Menor Valor: 4,8900
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 15
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 15
Propostas Classificadas: 15
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 1 - COCA-

MAR - SOJA 900ML - 8,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 2 - OLEO DE SOJA SAÚDE 
COAMO VITALIV LEVE 900 ML - 8,9000 - 21/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
epp - 3 - concordia - 10,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

49109527LUCIMARA APARECIDA FURIAN BLAZUTTI - 4 
- COAMO SELECT - 10,0000 - 09/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 5 - VILA VELHA - 10,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Concordia - 
10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 7 - 
ABC/BREJEIRO/COAMO/COCAMAR/CONCORDIA/VV/VITALIV - 
11,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 8 - Coamo - 12,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9 - ARO - 13,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 10 - Leve-Concordia-Coamo-Vitaliv-Liza-Concordia - 14,0000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 11 - Leve - Soya - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 12 - SAÚDE/ 
COAMO/ COCANAR/ SUAVIT/ CONCORDIA/ LEVE / S - 20,0000 - 
15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 13 - Concordia/Coamo/Liza- Frasco 900 
ML - 25,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 14 - COALMO 
- 90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 15 - Coamo Leve 
Concordia Cocamar - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 8,0000 - 21/06/2023 14:51:30 - Váli-

do e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 7,9500 - 21/06/2023 14:51:56 - Váli-

do e confirmado
MARLICITA SOLUCOES LTDA - 7,9500 - 21/06/2023 

14:52:10 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,0000 - 

21/06/2023 14:53:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 7,9000 - 21/06/2023 14:53:43 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4,9500 - 

21/06/2023 14:55:06 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4,8900 - 

21/06/2023 14:55:46 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 6,9500 - 21/06/2023 14:55:50 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 5,9100 - 21/06/2023 14:57:42 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 7,9400 - 

21/06/2023 15:04:23 - Válido e confirmado
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 6,3600 - 21/06/2023 15:12:56 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 4,8900 - 21/06/2023 17:13 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:40 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 25
Descrição: PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR UVA, COM-

POSTO DE ACUCAR, GELATINA, SAL, REGULADORES DE ACIDEZ, 
AROMA NATURAL DE UVA, CORANTES, EDULCORANTES, E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS ALTERA-
COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 615 / PACOTE 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 8,3500
CNPJ/CPF - Vencedor: 64060734000149 - PASOLI ALIMEN-

TOS EIRELI EPP
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

NUTRARE - 11,5000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item
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FOR0950 - Outros - 19.697.908/0002-05 - ACUCAR NUME-
RO UM S.A.

FOR0206 - ME - 24.371.543/0001-83 - MINEIRAO DISTRI-
BUIDORA LTDA

FOR0776 - ME - 25.036.571/0001-07 - GABRIELA P. DOS 
SANTOS - ME

FOR0241 - ME - 26.855.558/0001-42 - MFPARIS INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS

FOR0382 - Outros - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA 
SILVA MARQUESI - ME

FOR0217 - Outros - 27.857.822/0001-40 - NILSON DOS 
SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI

FOR0601 - ME - 28.399.024/0001-84 - Driveop I Importa-
dora Exportadora Ltda

FOR0705 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 
ARTIGOS EM GERAL EIRELI

FOR0507 - Outros - 31.382.903/0001-08 - TERRA DA GENTE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA

FOR0850 - EPP - 34.175.672/0001-50 - RAIRA ARAUJO 
ARAGAO

FOR0372 - Outros - 34.257.836/0001-98 - Cerealista Goes 
Alimentos Eireli

FOR0412 - ME - 34.473.095/0001-82 - CAFÉ RAINHA DA 
SERRA LTDA

FOR0730 - EPP - 35.991.410/0001-26 - ALPICK COMERCIO 
DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp

FOR0997 - ME - 37.334.256/0001-45 - Olivia Ribeiro da 
Silva Neta

FOR0871 - ME - 37.356.484/0002-05 - VBGG REPRESENTA-
ÇÃO E COMERCIO LTDA

FOR0285 - ME - 39.011.770/0001-75 - j.e.t. industria e 
comercio de alimentos ltda

FOR0350 - ME - 40.398.975/0001-34 - Grillo Rico Alimentos 
LtDA

FOR0280 - ME - 41.087.715/0001-00 - EMPÓRIO DAS LICI-
TAÇÕES COMÉRCIO LTDA

FOR0117 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 
& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA

FOR0827 - EPP - 41.675.408/0001-40 - LICITA SP ALIMEN-
TOS LTDA

FOR0973 - ME - 41.955.367/0001-46 - COMERCIO ATACA-
DISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SORET

FOR0885 - ME - 42.975.596/0001-95 - NUTRION BRASIL 
LTDA

FOR0596 - ME - 43.119.910/0001-09 - SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO

FOR0913 - ME - 43.942.414/0001-42 - PIVETA POLES 
DISTRIBUIDORA

FOR0063 - EPP - 45.098.233/0001-07 - J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA

FOR0025 - ME - 45.441.549/0001-50 - Fralme Distribuidora 
de Água Mineral E Estacionamento LTDA

FOR0316 - ME - 45.829.098/0001-22 - eccm comercio de 
produtos alimenticios ltda me

FOR0174 - ME - 46.901.966/0001-09 - THIAGO HENRIQUE 
DA SILVA

FOR0120 - ME - 47.082.877/0001-32 - MARLICITA SOLU-
COES LTDA

FOR0635 - Outros - 48.637.219/0001-22 - COMERCIAL 
CEREALISTA REI DO PRATO LTDA

FOR0680 - ME - 49.109.527/0001-48 - 49109527LUCIMA-
RA APARECIDA FURIAN BLAZUTTI

FOR0594 - ME - 49.196.333/0001-27 - 49196333 Gabriela 
Laurenn Gomes Pachelli

FOR0473 - ME - 50.017.142/0001-30 - DLSL Importação 
Exportação e Logística Ltda

FOR0205 - ME - 50.034.021/0001-04 - gfr bebidas e ali-
mentos ltda

FOR0620 - EPP - 50.070.422/0001-01 - HORTIFRUTISILVAS 
COMERCIAL LTDA

FOR0592 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 
ATACADISTA LTDA

FOR0691 - ME - 50.719.073/0001-06 - 50.719.073 VANES-
SA CAETANO VIEIRA LIMA

FOR0701 - Outros - 55.694.814/0001-65 - BIGUÁ ALIMEN-
TOS LTDA

FOR0642 - Outros - 56.814.395/0001-10 - SAO JOAO 
ALIMENTOS LTDA

FOR0994 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0868 - Outros - 61.523.940/0001-50 - SANTA CRUZ 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA
FOR0816 - Outros - 63.310.411/0030-38 - TRES CORACOES 

ALIMENTOS S.A.
FOR0806 - EPP - 64.060.734/0001-49 - PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
FOR0309 - Outros - 81.442.014/0015-62 - MOINHO GLOBO 

ALIMENTOS S.A
FOR0881 - EPP - 82.678.541/0001-38 - Indústria e Comércio 

de Produtos Alimentícios Estrela Treze EIRELI - EPP
Chat
De - Para - Mensagem - Data/Hora
Sistema BEC/SP - TODOS - Sessão Pública Aberta. - 

21/06/2023 09:00:45
Pregoeiro - TODOS - Bom dia senhores licitantes! - 

21/06/2023 09:01:11
Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, neste momento 

daremos início a etapa de análise das propostas. - 21/06/2023 
09:02:54

Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, salientamos que 
os produtos ofertados devem atender plenamente ao solicitado 
no folheto descritivo do Edital, para que não tenhamos nenhum 
problema na entrega destes produtos. Peço a gentileza de nos 
informar agora, via chat. - 21/06/2023 09:03:54

FOR0691 - Pregoeiro - Bom dia
21/06/2023 09:06:37
FOR0691 - Pregoeiro - Ok ciente
21/06/2023 09:06:42
FOR0372 - Pregoeiro - BOM DIA
21/06/2023 09:07:32
FOR0372 - Pregoeiro - OK CIENTE
21/06/2023 09:07:38
FOR0350 - Pregoeiro - BOM DIA
21/06/2023 09:07:53
FOR0350 - Pregoeiro - Ok ,ciente.
21/06/2023 09:08:07
FOR0601 - Pregoeiro - bom dia! ok, ciente.
21/06/2023 09:09:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 1 - 
21/06/2023 09:11:18

Pregoeiro - FOR0350 - Senhor Licitante, pode confirmar 
que a marca/modelo ofertado ao item 03, atende plenamente a 
todas as especificações do Edital? - 21/06/2023 09:15:17

FOR0503 - Pregoeiro - OK
21/06/2023 09:15:31
FOR0868 - Pregoeiro - VBom dia a todos
21/06/2023 09:16:37
Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes. Vou conceder 5 

minutos para as repostas e, na ausência de informações, desclas-
sificarei o item por entender que não atende as especificações. 
- 21/06/2023 09:21:15

Pregoeiro - TODOS - Conto com a colaboração de todos para 
o melhor andamento do certame

21/06/2023 09:21:35
FOR0879 - Pregoeiro - Ok - 21/06/2023 09:22:20
Pregoeiro - FOR0350 - Senhor Licitante FOR0350, pode 

confirmar que a marca/modelo ofertado ao item 03, atende 
plenamente a todas as especificações do Edital? - 21/06/2023 
09:24:20

aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - Análise 
de propostas - 28,6000 - 21/06/2023 17:16 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Análise de propostas - 
50,0000 - 21/06/2023 17:16 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Análise de propos-
tas - 200,0000 - 21/06/2023 17:16 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 32
Descrição: XAROPE ARTIFICIAL, SABOR GROSELHA, COM-

POSTO DE ACUCAR, AGUA, AROMA ARTIFICIAL DE GROSELHA, 
CORANTE, ACIDULANTE, CONSERVADOR E OUTROS INGRE-
DIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PLAS-
TICA, HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
18/13 (MAPA), DECRETO 6871/09, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 05/07 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 400 / GARRAFA 
PLASTICA 1000,00 MILILITRO

Menor Valor: 5,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 28399024000184 - Driveop I Impor-

tadora Exportadora Ltda
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 11
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - CELLI 

- 6,8500 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Vencetex/Celli 

- 10,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 3 - BEBITO - 10,0000 - 

06/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 4 - Celli - 12,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 5 - POLPYS - 14,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Desclassificada - Ausência de informações 
sobre as observâncias da especificação técnica do produto e, 
após solicitado manifestação do licitante não houve resposta. 
Tornando inviável a classificação deste sob pena de prejudicar o 
certame e a concorrência.

Fralme Distribuidora de Água Mineral E Estacionamento 
LTDA - 6 - Xereta ou similar - 19,9000 - 12/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

49196333 Gabriela Laurenn Gomes Pachelli - 7 - XERETA- 
CACHOEIRA - SIMILAR - 20,0000 - 19/06/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 8 - TROPICAL/CELLI/CERESER/XERETA/ALBERGARIA/
FERRASPAR - 25,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 9 
- BELA ISCHIA - 46,0000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - VENCETEX CELLI 
BONNA GULA IMPERIAL - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 11 - GRILLO - 
90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 12 - Vencetex - 
200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,8500 - 

21/06/2023 15:22:21 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,8000 - 21/06/2023 

15:23:29 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 6,0100 - 

21/06/2023 15:24:27 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,5000 - 21/06/2023 

15:24:44 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,0100 - 

21/06/2023 15:24:50 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 5,9600 - 21/06/2023 

15:32:28 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,9600 - 

21/06/2023 15:33:41 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,9000 - 

21/06/2023 15:33:47 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - Lances - 5,9000 

- 21/06/2023 17:17 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 22/06/2023 16:41 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Recurso interposto. Motivação e juízo de admissibilidade 

disponível para consulta na aba "recurso" do pregão eletrônico. 
Caso seja aceito, será concedido o prazo de 03 dia(s) para entre-
ga de memoriais e 03 dia(s) para contrarrazões.

Licitante - Juizo da Admissibilidade - Data - Hora
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Aceitar - 22/06/2023 - 16:43
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0016 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0503 - EPP - 00.993.490/0001-74 - COMERCIAL OLIVEI-

RA DE ITAPETININGA EIRELI
FOR0446 - Outros - 02.508.127/0001-41 - TORREFACAO E 

MOAGEM DE CAFE LOLI LTDA
FOR0105 - EPP - 05.367.970/0001-43 - COMERCIAL PRE-

MIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA epp
FOR0664 - Outros - 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0227 - ME - 10.364.908/0001-38 - nutrite comércio de 

alimentos ltda - me
FOR0335 - Outros - 12.799.986/0001-90 - COPOLFOOD 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
FOR0879 - ME - 16.785.419/0001-36 - DALIUMA COMER-

CIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
FOR0668 - Outros - 17.308.310/0001-70 - EGG NUTRI 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
FOR0301 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 5 - Master - 4,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 6 - NORSAL 
- 4,5000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 7 - 
SELECT - 8,2000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Olivia Ribeiro da Silva Neta - 8 - Garça - 17,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9 - IRANO BOM DE MESA 
MARFIM PLUMA SOSAL - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 10 - COELHO - 
90,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11 - Neval Toscano 
Belmont Palladio - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 12 - cisni - 
250,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 1,6500 - 

21/06/2023 14:53:07 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 2,7100 

- 21/06/2023 14:54:52 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1,0800 - 

21/06/2023 14:55:10 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 1,0800 - 

21/06/2023 14:55:35 - Válido e confirmado
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 5,0000 - 21/06/2023 14:59:55 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 
Decisão - Decisão - Origem

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 1,0700 - 
21/06/2023 16:01:42 - 21/06/2023 16:06:42 - 21/06/2023 
16:01:42 - ACEITO - DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - Preferência ME-

-EPP - 1,0700 - 21/06/2023 17:15 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 22/06/2023 16:41 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 31
Descrição: VINAGRE, DE VINHO BRANCO, COMPOSTO DE 

FERMENTADO ACETICO DE VINHO BRANCO, AGUA E CON-
SERVANTE, COM ACIDEZ VOLATIL MINIMA DE 4%, ISENTO DE 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 55/02, DECRETO 6.871/09, RDC 259/02 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 700 / FRASCO 
750,00 MILILITRO

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 31 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - BEL-

MONT/TOSCANO - 4,9500 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2 - Raguts - 5,0000 - 06/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Neval - 7,0000 - 
19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 4 - CASTELO/ PALHINHA/VITALIA - 10,0000 - 21/06/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - 5 - Castelo - 12,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 6 - 
CASTELO - 28,6000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7 - VINARO PALADIO 
BONNA GULA IMPERIAL - 50,0000 - 21/06/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Neval Toscano 
Belmont Palladio - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4,9000 - 21/06/2023 15:22:53 

- Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,9000 - 

21/06/2023 15:24:26 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,8500 - 21/06/2023 15:29:10 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,5000 - 21/06/2023 16:34:18 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Negociação - 3,5000 - 

21/06/2023 17:15 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances - 
3,9000 - 21/06/2023 17:15 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas 
- 7,0000 - 21/06/2023 17:15 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - Análise de propostas - 10,0000 - 21/06/2023 17:15 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
epp - Análise de propostas - 12,0000 - 21/06/2023 17:16 - Não 

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - Lances - 6,3000 - 21/06/2023 

17:14 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
gfr bebidas e alimentos ltda - 22/06/2023 16:41 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 29
Descrição: REFRIGERANTE, SABOR GUARANA, COMPOSTO 

DE AGUA GASEIFICADA, ACUCAR, EXTRATO DE SEMENTE 
DE GUARANA, CORANTE CARAMELO, ACIDULANTE, CONSER-
VANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA 
PET, HERMETICAMENTE FECHADA, EMBALAGEM SECUNDARIA 
PLASTICO RESISTENTE, COM VALIDADE MINIMA DE 72 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 19/13 (MAPA), 
RDC 05/07, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 642 / GARRAFA 
2,00 LITRO

Menor Valor: 3,3900
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Tiss - 5,0000 - 

19/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - FEITI-

ÇO - 6,8500 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

epp - 3 - Tiss - 8,0000 - 18/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4 - TISS - 8,9000 - 
20/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5 - JABOTI/ TISS/ 
CRISTALINA/TISS - 10,0000 - 15/06/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 6 - GUARANA ANTARCTICA - 12,0000 - 21/06/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 7 - 
FRUTUBA - 13,0000 - 13/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8 - dolly, tiss, con-
quista - 50,0000 - 16/06/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9 - PLIS - 50,0000 - 
21/06/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - Plis Paulistinha 
Vencetex - 200,0000 - 20/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,0000 - 21/06/2023 

14:52:57 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 4,9500 

- 21/06/2023 14:54:33 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,9500 - 21/06/2023 

14:54:59 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,8500 - 

21/06/2023 14:55:09 - Válido e confirmado
NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR - EIRELI - 3,8000 

- 21/06/2023 14:55:30 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,8000 - 21/06/2023 

14:55:56 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3,3900 - 

21/06/2023 14:56:48 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,3900 - 21/06/2023 

15:01:07 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 7,9800 - 

21/06/2023 15:04:23 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 0,0000 - 21/06/2023 

15:58:51 - 21/06/2023 16:03:51 - 21/06/2023 15:58:51 - DESIS-
TIU - DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 3,3900 - 21/06/2023 17:14 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

22/06/2023 16:41 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 30
Descrição: SAL, REFINADO, IODADO, COMPOSTO DE CLO-

RETO DE SODIO E SAIS DE IODO, EMBALAGEM PRIMARIA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A LEI 6.150/74, DECRETO 
75.697/75, RDC 23/13, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTRE-
GA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.890 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

Menor Valor: 1,0700
CNPJ/CPF - Vencedor: 28399024000184 - Driveop I Impor-

tadora Exportadora Ltda
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

GARÇA/PLUMA - 1,6500 - 16/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 2 - FINO 
SAL - REFINADO IODADO 1KG - 2,5000 - 20/06/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

COPOLFOOD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - 3 - MASTER - 2,5000 - 21/06/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - MAS-
TER/GARÇA - 3,9000 - 14/06/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item
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Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:43:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:43:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:43:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:43:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:43:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:43:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:44:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:44:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:44:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:44:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:44:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:45:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:46:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:46:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:46:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:46:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:47:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:47:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:47:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:47:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:48:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:48:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:48:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:48:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:48:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:50:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:51:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:51:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:51:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:51:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:52:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:52:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:53:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:53:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:54:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:54:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:55:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:56:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:58:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:58:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:58:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:00:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:00:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:02:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:04:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:06:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:06:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:08:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:09:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:11:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:12:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:13:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:14:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:16:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:17:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:19:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:20:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:21:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:22:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:22:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:23:53

FOR0335 - Pregoeiro - Haverá pausa para o almoço? preciso 
comunicar ao RH se houver mudanca no meu horario

21/06/2023 12:24:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:33:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:33:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:33:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:34:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:34:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:34:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:34:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:34:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:35:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:36:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:36:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:36:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:36:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:37:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:37:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:37:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:37:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:38:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:39:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:40:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:41:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:41:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:41:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:41:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:41:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 11:42:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 27 - 
21/06/2023 11:04:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 28 - 
21/06/2023 11:04:21

Pregoeiro - FOR0776 - Senhor Licitante, pode confirmar 
que a marca/modelo ofertado ao item 29, atende plenamente a 
todas as especificações do Edital? - 21/06/2023 11:05:19

Pregoeiro - FOR0776 - Daremos 5 minutos para manifesta-
ção e, após esse prazo, entenderemos que o produto não atende 
as especificações técnicas - 21/06/2023 11:09:34

FOR0776 - Pregoeiro - SIM SR.
21/06/2023 11:11:44
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 29 - 
21/06/2023 11:12:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 30 - 
21/06/2023 11:12:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 32 - 
21/06/2023 11:13:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Propostas analisadas. - 
21/06/2023 11:13:32

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, neste momento 
daremos início a etapa de lances para os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09 e 10.

21/06/2023 11:14:07
Pregoeiro - TODOS - Bons lances a todos! - 21/06/2023 

11:14:13
Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 - 21/06/2023 11:14:27
FOR0879 - Pregoeiro - o for 227 lancou certo o valor?
21/06/2023 11:15:22
FOR0879 - Pregoeiro - item 3
21/06/2023 11:15:44
FOR0217 - Pregoeiro - Senhor pregoeiro, gostaria de soli-

citar a desclassificação do meu lance de 0,2207 para o item 3, 
meu notebook travou e o lance foi enviado errado. - 21/06/2023 
11:17:54

Pregoeiro - TODOS - ATENÇÃO: Considerando as inúmeras 
orientações quanto à formulação de lances no Manual do For-
necedor, constante na BEC, reiteramos a necessidade de atenção 
para o seguinte:

1 - Ao acionarem a opção "ENVIAR" e clicar "SIM" con-
forme instruções na pág. de lances, o valor ofertado SERÁ con-
firmado e NÃO HAVERÁ MAIS A POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO 
DESTE VALOR, através do lance. Portanto, pedimos MUITA ATEN-
ÇÃO, ANTES DE ACIONAREM A OPÇÃO "ENVIAR e clicar "SIM".

2 De acordo com o artigo 90 da Lei Federal nº. 8666/93, 
o ato de frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente ou caráter competitivo do procedi-
mento licitatório, com o intuito de obter para si ou para outrem 
vantagem decorrente de adjudicação do objeto da licitação, 
poderá implicar responsabilização criminal dos envolvidos com 
pena de detenção de dois a quatro anos, e multa.

3- Verificar, atentamente, o subitem do edital relativo à 
ETAPA DE LANCES e ainda para o fato da BEC trabalhar com 
4 casas decimais.

21/06/2023 11:20:10
FOR0879 - Pregoeiro - a proposta estava em 10,00
21/06/2023 11:20:45
FOR0227 - Pregoeiro - sr. a disputa dp edital, do item 4 

no edital fala que é saco 1kg, e portal diz 5kg, devo seguir o 
edital correto?

21/06/2023 11:20:53
Pregoeiro - FOR0227 - o item 04 é saco de 1 kg. - 

21/06/2023 11:24:45
FOR0227 - Pregoeiro - obrigada
21/06/2023 11:24:58
Pregoeiro - FOR0227 - o item 03 é o saco de 5kg - 

21/06/2023 11:24:59
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:26:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:26:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:27:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:27:09
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:27:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:28:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:28:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:28:47
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:29:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:29:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:29:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:29:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:30:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:31:58
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:31:58
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:04
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:43
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:32:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:17
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 11:33:29

FOR0105 - Pregoeiro - ok
21/06/2023 09:24:26
FOR0350 - Pregoeiro - sim, confirmo
21/06/2023 09:25:46
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 3 - 
21/06/2023 09:26:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 4 - 
21/06/2023 09:29:11

Pregoeiro - FOR0868 - Senhor Licitante FOR0868, pode 
confirmar que a marca/modelo ofertado ao item 05, atende 
plenamente a todas as especificações do Edital? - 21/06/2023 
09:30:57

FOR0806 - Pregoeiro - Bom dia. Pregoeiro, confirmo a marca 
de sucos e xaropes para os itens que estaremos participando. 
Obrigado pela oportunidade.

21/06/2023 09:33:24
FOR0868 - Pregoeiro - Sim atende
21/06/2023 09:34:56
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 5 - 
21/06/2023 09:39:54

FOR0507 - Pregoeiro - sr pregoeiro a marca do produto é 
propria ?

21/06/2023 09:41:35
FOR0507 - Pregoeiro - se tem uma marca propria o nome 

do produto é propria
21/06/2023 09:42:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 6 - 
21/06/2023 09:42:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 7 - 
21/06/2023 09:43:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 8 - 
21/06/2023 09:45:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 9 - 
21/06/2023 09:47:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 10 - 
21/06/2023 09:49:50

Pregoeiro - FOR0592 - Senhor Licitante FOR0592, pode 
confirmar que a marca/modelo ofertado ao item 11, atende ple-
namente a todas as especificações do Edital? Pergunto porque 
não consegui consultar as marcas XAVANTES e FRANCESCHINI.

21/06/2023 09:52:12
Pregoeiro - FOR0592 - Ausência de informações sobre as 

observâncias da especificação técnica dos produtos XAVANTES 
e FRANCESCHINI e, após solicitado manifestação do licitante 
não houve resposta. Sendo assim, caso seja o vencedor do 
item, essas marcas não serão aceitas na proposta do item. - 
21/06/2023 10:00:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 12 - 
21/06/2023 10:02:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 13 - 
21/06/2023 10:04:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 14 - 
21/06/2023 10:06:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 15 - 
21/06/2023 10:08:23

Pregoeiro - FOR0664 - Senhor Licitante, pode confirmar 
que a marca/modelo ofertado ao item 16, atende plenamente a 
todas as especificações do Edital? - 21/06/2023 10:10:44

FOR0664 - Pregoeiro - BOM DIA , ATENDE PLENAMENTE 
O EDITAL]

21/06/2023 10:13:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 16 - 
21/06/2023 10:18:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 17 - 
21/06/2023 10:24:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 18 - 
21/06/2023 10:25:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 21 - 
21/06/2023 10:27:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 22 - 
21/06/2023 10:28:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 23 - 
21/06/2023 10:28:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 24 - 
21/06/2023 10:28:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 25 - 
21/06/2023 10:31:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 20 - 
21/06/2023 10:31:54

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, peço ESPECIAL 
atenção ao item 26 para que não haja contratempos na entrega. 
O item

MISTURA PARA O PREPARO DE PUDIM, SABOR BAUNILHA, 
tem em sua especificação técnica a composição de leite em 
pó. Caso sua marca não abranja essa composição, peço que se 
manifestem para desclassificar o item. - 21/06/2023 10:35:22

Pregoeiro - TODOS - Aguardarei 5 minutos para manifes-
tações

21/06/2023 10:35:36
FOR0664 - Pregoeiro - OK, ATENDEMOS O EDITAL.
21/06/2023 10:36:43
FOR0350 - Pregoeiro - atendemos ao edital
21/06/2023 10:37:17
FOR0372 - Pregoeiro - ATENDEMOS O EDITAL
21/06/2023 10:38:49
FOR0217 - Pregoeiro - Atendemos ao edital - 21/06/2023 

10:40:21
Pregoeiro - TODOS - Peço que se manifestem somente aque-

las que não atendam à composição deste item.
21/06/2023 10:40:49
Pregoeiro - FOR0174 - Senhor FOR0174, não consegui 

consultar a marca ofertada. Pode confirmar que a marca/modelo 
ofertado ao item 26 e 32, atende plenamente a todas as especi-
ficações do Edital? - 21/06/2023 10:46:44

Pregoeiro - FOR0174 - Daremos 5 minutos para manifes-
tação e, após esse prazo, entenderemos que o produto não 
atende as especificações técnicas do item 26 e 32. - 21/06/2023 
10:51:49

FOR0601 - Pregoeiro - opa
21/06/2023 10:59:07
Pregoeiro - FOR0174 - Ausência de informações sobre as 

observâncias da especificação técnica do produto e, após soli-
citado manifestação do licitante não houve resposta. Tornando 
inviável a classificação deste sob pena de prejudicar o certame e 
a concorrência. - 21/06/2023 11:01:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 26 - 
21/06/2023 11:03:57
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Negociação disponível para fornecedor ganhador - 
21/06/2023 16:02:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 021:
MASSA ALIMENTICIA, PARAFUSO(FUSILI), MASSA SECA, 

SEMOLA E CORANTES
Menor lance: R$ 2,3000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 022:
MARGARINA COM SAL, TEOR DE LIPIDIOS MINIMO DE 50%
Menor lance: R$ 89,6600
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 023:
OREGANO EM FOLHAS SECAS
Menor lance: R$ 8,9500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 024:
OLEO COMESTIVEL, OLEO DE SOJA
Menor lance: R$ 4,8900
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 025:
PO P/PREPARO DE GELATINA SABOR UVA
Menor lance: R$ 8,3500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 026:
MISTURA PARA O PREPARO DE PUDIM, SABOR BAUNILHA
Menor lance: R$ 9,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 027:
PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR ABACAXI
Menor lance: R$ 6,3000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 028:
PREPARADO PO P/ REFRESCO,MARACUJA
Menor lance: R$ 6,3000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 029:
REFRIGERANTE SABOR GUARANA, EMBALAGEM PET
Menor lance: R$ 3,3900
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 030:
SAL REFINADO IODADO
Menor valor: R$ 1,0700
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 031:
VINAGRE DE VINHO BRANCO
Menor lance: R$ 3,8500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 032:
XAROPE ARTIFICIAL SABOR GROSELHA
Menor lance: R$ 5,9000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Pregoeiro - FOR0994 - Senhor licitante qual a sua melhor 

oferta para o item 01 e 02 deste certame?
21/06/2023 16:03:56
Pregoeiro - TODOS - Senhores, peço agilidade nas respostas 

para o bom andamento deste certame - 21/06/2023 16:06:37
FOR0372 - Pregoeiro - BOA TARDE SR PREGOEIRO MELHOR 

OFERTA PARA O ITEM 5. VAMOS FECHAR
21/06/2023 16:06:59
Pregoeiro - FOR0372 - Senhor FOR0372, ainda que mínima, 

solicito uma redução para justificarmos esta etapa de negocia-
ção. - 21/06/2023 16:08:13

Pregoeiro - FOR0642 - Senhor licitante FOR0642 qual a 
sua melhor oferta para o item04 deste certame? - 21/06/2023 
16:09:15

Pregoeiro - FOR0227 - Senhor FOR0227, mantém a oferta 
no item 03? No valor de R$10,00 - 21/06/2023 16:10:20

FOR0642 - Pregoeiro - Sr. Pregoeiro, essa é nossa melhor 
oferta.

21/06/2023 16:12:17
FOR0994 - Pregoeiro - Boa tarde
21/06/2023 16:12:21
FOR0994 - Pregoeiro - Qual referencial?
21/06/2023 16:12:25
FOR0301 - Pregoeiro - SR PREGOEIRO PEÇO A DESCLAS-

SIFICAÇÃO DO ITEM 10, POIS LANÇAMOS O VALOR ERRADO
21/06/2023 16:13:03
Pregoeiro - FOR0994 - preciso que reduza a oferta no item 

02 - 21/06/2023 16:13:31
Pregoeiro - FOR0301 - Senhor FOR0301, compreendo
21/06/2023 16:14:37
FOR0301 - Pregoeiro - OBRIGADO, PEÇO DESCULPAS
21/06/2023 16:14:52
FOR0994 - Pregoeiro - Fechamos assim?
21/06/2023 16:16:36
FOR0994 - Pregoeiro - Redução feita
21/06/2023 16:16:40
Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, as ofertas nos 

itens 03, 06 e 10 se tornam inexequíveis perante esta comissão, 
peço que os ofertantes que se encontram em segundo lugar 
se atentem

21/06/2023 16:17:53
Pregoeiro - FOR0871 - Senhor licitante qual a sua melhor 

oferta para os itens 08 e 09 deste certame? - 21/06/2023 
16:20:48

Pregoeiro - FOR0301 - Senhor licitante FOR0301, qual a sua 
melhor oferta para os itens 10 e 31 deste certame? - 21/06/2023 
16:22:09

FOR0871 - Pregoeiro - Boa tarde, Sr, já estou no meu 
melhor preço.

21/06/2023 16:23:51
FOR0227 - Pregoeiro - Sr. Pregoeiro, por gentileza solicito 

nossa desclassificação no item 3, pois cotamos saco de 1kg, 
porém o necessário é 5kg, peço desculpas pelos transtornos

21/06/2023 16:24:30
Pregoeiro - FOR0301 - Senhor licitant, peço que se mani-

feste
21/06/2023 16:27:43
FOR0301 - Pregoeiro - SÓ UM MOMENTO
21/06/2023 16:28:25
FOR0301 - Pregoeiro - ITEM 10 PEDIMOS A DESCLASSIFICA
21/06/2023 16:28:57
FOR0301 - Pregoeiro - O ITEM 31 QUAL O REFERENCIAL
21/06/2023 16:29:12
Pregoeiro - FOR0301 - Preciso de uma redução de 25% 

sobre o valor ofertado. - 21/06/2023 16:32:53
FOR0301 - Pregoeiro - LANCEI NOSSA MELHOR OFERTA 

PARA O ITEM
21/06/2023 16:34:32
Pregoeiro - FOR0301 - Senhor FOR0301 este valor não será 

aceito na admissibilidade de preços, peço que estude melhor a 
sua oferta

21/06/2023 16:36:39
FOR0063 - Pregoeiro - qual referencial
21/06/2023 16:39:12
FOR0063 - Pregoeiro - do meu item
21/06/2023 16:39:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0016 
exerceu o seu Direito de Preferência para o item 19 - 21/06/2023 
15:53:03

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0016 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 22, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:54:13

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 22 - 21/06/2023 15:54:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0016 
desistiu do Direito de Preferência para o item 22. - 21/06/2023 
15:56:29

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0016 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 29, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:57:39

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 29 - 21/06/2023 15:57:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0016 
desistiu do Direito de Preferência para o item 29. - 21/06/2023 
15:58:51

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0601 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 30, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:59:24

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 30 - 21/06/2023 15:59:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0601 
exerceu o seu Direito de Preferência para o item 30 - 21/06/2023 
16:01:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Iniciada fase de 
negociação. - 21/06/2023 16:02:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 001:
ARROZ AGULHINHA TIPO 1, LONGO FINO
Menor valor: R$ 15,8900
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 002:
ARROZ AGULHINHA TIPO 1, LONGO FINO (COTA ATÉ 25% 

- LC 147/14)
Menor lance: R$ 17,7500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 003:
ACUCAR CRISTAL
Menor lance: R$ 0,2207
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 004:
ACUCAR REFINADO
Menor lance: R$ 3,4000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 005:
CAFE TRADICIONAL TORRADO E MOIDO, EMBALAGEM 

ALTO VACUO(TIJOLINHO)
Menor lance: R$ 2,8500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 006:
CALDO DE GALINHA, EM PO
Menor lance: R$ 0,0355
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 007:
CALDO DE CARNE, EM PO
Menor lance: R$ 3,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 008:
DOCE, DE ABOBORA, FORMATO CORACAO, PESO MIN 36 

GRAMAS, EMBALAGEM CAIXA
Menor lance: R$ 15,4500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 009:
DOCE DE CORTE, SABOR GOIABADA, EMBALAGEM PLAS-

TICA
Menor lance: R$ 5,9000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 010:
DOCE DE LEITE SIMPLES, TABLETE
Menor lance: R$ 2,1000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 011:
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO
Menor lance: R$ 7,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 012:
FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, CLASSE FINA, TIPO 1
Menor lance: R$ 1,7000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 013:
FARINHA DE MILHO
Menor lance: R$ 3,5000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 014:
FARINHA DE TRIGO TIPO 1
Menor lance: R$ 2,5500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 015:
FARINHA DE TRIGO,PRE MISTURA P/PAO FRANCES
Menor lance: R$ 73,3900
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 016:
FEIJAO CARIOCA, GRUPO 1, TIPO 1
Menor lance: R$ 4,1500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 017:
FEIJAO PRETO, GRUPO 1, TIPO 1
Menor lance: R$ 5,4600
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 018:
FERMENTO BIOLOGICO TIPO GRANULADO SECO INSTAN-

TANEO
Menor valor: R$ 14,4900
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 019:
FERMENTO QUIMICO, TIPO EM PO, EMBALAGEM LATA
Menor valor: R$ 2,3100
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

21/06/2023 16:02:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 020:
FUBA DE MILHO
Menor lance: R$ 2,2000

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:06:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:07:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:08:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:08:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:08:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:08:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:08:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:09:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:09:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:09:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:10:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:10:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:10:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:11:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:11:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:11:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:11:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:11:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:12:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:12:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:13:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:13:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:16:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:16:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:16:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:17:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:17:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:21 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:22 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:23 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:24 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:25 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:26 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:27 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:28 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:29 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:30 - 21/06/2023 - 15:20:28 - 21/06/2023 
15:21:00

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, iniciaremos os 
lances nos itens 31 e 32 - 21/06/2023 15:21:28

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 
31 e 32 - 21/06/2023 15:21:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:33:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:33:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:31 - 21/06/2023 - 15:36:47 - 21/06/2023 
15:37:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:32 - 21/06/2023 - 15:36:47 - 21/06/2023 
15:37:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances para esta Oferta de Compra. - 21/06/2023 15:37:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Iniciada fase de 
Direito de Preferência. - 21/06/2023 15:37:00

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0994 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 01, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:43:45

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 1 - 21/06/2023 15:43:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0994 
exerceu o seu Direito de Preferência para o item 1 - 21/06/2023 
15:44:38

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0016 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 12, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:47:52

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 12 - 21/06/2023 15:47:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0016 
desistiu do Direito de Preferência para o item 12. - 21/06/2023 
15:49:43

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0016 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 18, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:50:21

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 18 - 21/06/2023 15:50:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0016 
exerceu o seu Direito de Preferência para o item 18 - 21/06/2023 
15:51:42

Pregoeiro - TODOS - Conforme item 5.6.1. do Edital, convo-
co o licitante FOR0016 para que apresente, preço inferior ao da 
melhor classificada no item 19, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. - 21/06/2023 
15:52:41

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 19 - 21/06/2023 15:52:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:24:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:25:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 12:26:15

FOR0503 - Pregoeiro - vai parar para almoço?
21/06/2023 12:26:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 12:26:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 12:28:36
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:1 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:2 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:3 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:4 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:5 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:6 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:7 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:8 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:9 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 12:32:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 

de lances do item:10 - 21/06/2023 - 12:31:36 - 21/06/2023 
12:32:00

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes. Faremos intervalo 
para almoço.

21/06/2023 12:32:29
Pregoeiro - TODOS - retornamos as 13h35 na data de hoje, 

21/06/2023 - 21/06/2023 12:32:54
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 21/06/2023 

12:33:12. - 21/06/2023 12:33:12
Pregoeiro - TODOS - Motivo: Horario de almoço - 21/06/2023 

12:33:12
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 21/06/2023 

13:35:00 - 21/06/2023 12:33:12
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 21/06/2023 13:35:00
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 21/06/2023 

14:07:00
Pregoeiro - TODOS - Boa tarde. Peço desculpas, houve 

queda de internet e foi restabelecida apenas neste momento. - 
21/06/2023 14:07:55

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, iniciaremos os lan-
ces nos itens 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. - 21/06/2023 
14:09:04

Pregoeiro - TODOS - Bons lances. - 21/06/2023 14:09:32
FOR0691 - Pregoeiro - OK
21/06/2023 14:09:57
Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 - 21/06/2023 14:09:57
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 14:22:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 14:23:03
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 14:23:04
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 14:24:40
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 21/06/2023 14:27:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 

de lances do item:11 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:12 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:13 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:14 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:15 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:16 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:17 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:18 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:19 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:20 - 21/06/2023 - 14:30:22 - 21/06/2023 
14:31:00

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, iniciaremos os lan-
ces nos itens 21, 22 ,23, 24 , 25, 26, 27, 28, 29 e 30. - 21/06/2023 
14:49:04

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 - 21/06/2023 14:50:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:02:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:02:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:03:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:03:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:04:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:05:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:05:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:05:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:05:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:06:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 21/06/2023 15:06:29
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Pregoeiro - TODOS - Senhores
21/06/2023 17:54:55
Pregoeiro - TODOS - Vamos pausar por hoje e retornamos 

amanha, 22/06/2023, para a validação dos documentos. - 
21/06/2023 17:55:25

Pregoeiro - TODOS - Às 09 horas - 21/06/2023 17:55:42
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 21/06/2023 

17:56:09. - 21/06/2023 17:56:09
Pregoeiro - TODOS - Motivo: Término do expediente - 

21/06/2023 17:56:09
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 22/06/2023 

09:00:00 - 21/06/2023 17:56:09
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 22/06/2023 09:00:00
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 22/06/2023 

09:01:25
FOR0016 - Pregoeiro - O Fornecedor "Adriana Silva Theodo-

ro Ranchar" enviou o arquivo "FOR0016_80.pdf". - 22/06/2023 
09:02:04

Pregoeiro - TODOS - Bom dia senhores licitantes
22/06/2023 09:02:13
FOR0016 - Pregoeiro - O Fornecedor "Adriana Silva Theodo-

ro Ranchar" enviou o arquivo "FOR0016_81.pdf". - 22/06/2023 
09:02:13

FOR0016 - Pregoeiro - O Fornecedor "Adriana Silva Theodo-
ro Ranchar" enviou o arquivo "FOR0016_82.pdf". - 22/06/2023 
09:02:50

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_83.pdf". - 22/06/2023 
09:03:26

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_84.pdf". - 22/06/2023 
09:03:32

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE CEREA-
LISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_85.pdf". - 22/06/2023 
09:05:08

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_86.pdf". - 22/06/2023 
09:09:06

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_87.pdf". - 22/06/2023 
09:09:16

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_88.pdf". - 22/06/2023 
09:09:21

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_89.pdf". - 22/06/2023 
09:09:26

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_90.pdf". - 22/06/2023 
09:09:30

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_91.pdf". - 22/06/2023 
09:09:34

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_92.pdf". - 22/06/2023 
09:09:38

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_93.pdf". - 22/06/2023 
09:09:42

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_94.pdf". - 22/06/2023 
09:09:46

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_95.pdf". - 22/06/2023 
09:09:50

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_96.pdf". - 22/06/2023 
09:09:56

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_97.pdf". - 22/06/2023 
09:10:04

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_98.pdf". - 22/06/2023 
09:19:52

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_99.pdf". - 22/06/2023 
09:19:56

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_100.pdf". - 22/06/2023 
09:20:00

FOR0596 - Pregoeiro - O Fornecedor "SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO" enviou o arquivo "FOR0596_101.pdf". - 22/06/2023 
09:20:04

FOR0994 - Pregoeiro - O Fornecedor "CF FOODS LTDA EPP" 
enviou o arquivo "FOR0994_102.pdf". - 22/06/2023 10:04:36

FOR0994 - Pregoeiro - O Fornecedor "CF FOODS LTDA EPP" 
enviou o arquivo "FOR0994_103.pdf". - 22/06/2023 10:04:39

FOR0994 - Pregoeiro - O Fornecedor "CF FOODS LTDA EPP" 
enviou o arquivo "FOR0994_104.pdf". - 22/06/2023 10:07:45

FOR0994 - Pregoeiro - O Fornecedor "CF FOODS LTDA EPP" 
enviou o arquivo "FOR0994_105.pdf". - 22/06/2023 10:07:48

FOR0994 - Pregoeiro - O Fornecedor "CF FOODS LTDA EPP" 
enviou o arquivo "FOR0994_106.pdf". - 22/06/2023 10:07:51

FOR0994 - Pregoeiro - O Fornecedor "CF FOODS LTDA EPP" 
enviou o arquivo "FOR0994_107.pdf". - 22/06/2023 10:07:59

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_108.pdf". - 
22/06/2023 10:30:59

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_109.pdf". - 
22/06/2023 10:31:11

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_110.pdf". - 
22/06/2023 10:31:20

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_111.pdf". - 
22/06/2023 10:31:44

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_112.pdf". - 
22/06/2023 10:33:14

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_113.pdf". - 
22/06/2023 10:33:25

FOR0309 - Pregoeiro - O Fornecedor "MOINHO GLOBO 
ALIMENTOS S.A" enviou o arquivo "FOR0309_114.pdf". - 
22/06/2023 10:59:59

FOR0309 - Pregoeiro - O Fornecedor "MOINHO GLOBO 
ALIMENTOS S.A" enviou o arquivo "FOR0309_115.pdf". - 
22/06/2023 11:00:04

FOR0309 - Pregoeiro - O Fornecedor "MOINHO GLOBO 
ALIMENTOS S.A" enviou o arquivo "FOR0309_116.pdf". - 
22/06/2023 11:00:16

FOR0309 - Pregoeiro - O Fornecedor "MOINHO GLOBO 
ALIMENTOS S.A" enviou o arquivo "FOR0309_117.pdf". - 
22/06/2023 11:15:58

FOR0309 - Pregoeiro - O Fornecedor "MOINHO GLOBO 
ALIMENTOS S.A" enviou o arquivo "FOR0309_118.pdf". - 
22/06/2023 11:16:04

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes
22/06/2023 12:00:32
Pregoeiro - TODOS - Faremos uma pausa para o almoço e 

retornamos as 13h10 de hoje, 22/06/2023, peço a todos que 
acompanhem com atenção pois já notei a falta de alguns docu-
mentos que relatarei no retorno - 22/06/2023 12:01:39

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 22/06/2023 
12:02:41. - 22/06/2023 12:02:41

Pregoeiro - TODOS - Motivo: Horário de almoço - 22/06/2023 
12:02:41

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_34.pdf". - 21/06/2023 
17:34:04

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_35.pdf". - 21/06/2023 
17:34:13

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_36.docx". - 21/06/2023 
17:35:38

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_37.docx". - 21/06/2023 
17:35:45

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_38.docx". - 21/06/2023 
17:35:51

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_39.docx". - 21/06/2023 
17:35:57

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_40.pdf". - 21/06/2023 
17:36:49

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_41.pdf". - 21/06/2023 
17:37:59

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_42.pdf". - 21/06/2023 
17:40:14

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_43.pdf". - 21/06/2023 
17:40:22

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_44.pdf". - 21/06/2023 
17:40:23

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_45.pdf". - 21/06/2023 
17:40:23

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_46.pdf". - 21/06/2023 
17:40:27

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_47.pdf". - 21/06/2023 
17:40:32

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_48.pdf". - 21/06/2023 
17:40:38

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_49.pdf". - 21/06/2023 
17:40:42

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_50.pdf". - 21/06/2023 
17:40:43

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_51.pdf". - 21/06/2023 
17:40:47

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_52.pdf". - 21/06/2023 
17:40:52

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_53.pdf". - 21/06/2023 
17:40:52

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_54.pdf". - 21/06/2023 
17:41:00

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_55.pdf". - 21/06/2023 
17:41:07

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_56.pdf". - 21/06/2023 
17:41:07

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_57.pdf". - 21/06/2023 
17:41:15

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_58.pdf". - 21/06/2023 
17:41:23

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_59.pdf". - 21/06/2023 
17:41:31

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_60.pdf". - 21/06/2023 
17:41:38

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_61.pdf". - 21/06/2023 
17:41:47

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_62.pdf". - 21/06/2023 
17:41:54

FOR0664 - Pregoeiro - O Fornecedor "NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIME" enviou o arquivo "FOR0664_63.pdf". - 
21/06/2023 17:42:00

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_64.pdf". - 21/06/2023 
17:42:01

FOR0205 - Pregoeiro - O Fornecedor "gfr bebidas e alimen-
tos ltda" enviou o arquivo "FOR0205_65.pdf". - 21/06/2023 
17:42:08

FOR0664 - Pregoeiro - O Fornecedor "NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIME" enviou o arquivo "FOR0664_66.pdf". - 
21/06/2023 17:42:10

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_67.pdf". 
- 21/06/2023 17:43:53

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_68.pdf". 
- 21/06/2023 17:43:59

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_69.pdf". 
- 21/06/2023 17:44:06

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_70.pdf". 
- 21/06/2023 17:44:20

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_71.pdf". 
- 21/06/2023 17:44:30

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_72.pdf". 
- 21/06/2023 17:44:38

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_73.pdf". 
- 21/06/2023 17:44:51

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_74.pdf". 
- 21/06/2023 17:45:04

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_75.pdf". 
- 21/06/2023 17:45:13

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_76.pdf". 
- 21/06/2023 17:45:25

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_77.pdf". 
- 21/06/2023 17:45:37

FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-
TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_78.pdf". 
- 21/06/2023 17:45:50

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_79.pdf". - 21/06/2023 
17:51:28

Pregoeiro - FOR0601 - (VALOR ACEITO - ITEM 30) R$ 1,0700 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:15:11

Pregoeiro - FOR0301 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
3,5000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:15:24

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
3,9000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:15:35

Pregoeiro - FOR0382 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
7,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:15:45

Pregoeiro - FOR0335 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
10,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:15:57

Pregoeiro - FOR0105 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
12,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:16:21

Pregoeiro - FOR0217 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
28,6000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:16:32

Pregoeiro - FOR0776 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
50,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:16:48

Pregoeiro - FOR0592 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 31) R$ 
200,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:16:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Item 31 'Fracassado', pois 
todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis. - 
21/06/2023 17:16:58

Pregoeiro - FOR0601 - (VALOR ACEITO - ITEM 32) R$ 5,9000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:17:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Aceitabilidade do preço encerra-
da e habilitação iniciada.

Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
21/06/2023 17:17:20
Pregoeiro - TODOS - Senhor Licitante, solicito com a máxima 

urgência que seja enviado via chat, os documentos necessários 
para a habilitação da empresa, não esquecendo das declarações, 
para que possamos dar andamento ao Pregão; lembrando ainda 
a necessidade do envio dentro do prazo estipulado no Edital dos 
documentos originais pelo correio. - 21/06/2023 17:17:35

FOR0372 - Pregoeiro - O Fornecedor "Cerealista Goes Ali-
mentos Eire" enviou o arquivo "FOR0372_2.pdf". - 21/06/2023 
17:18:21

FOR0372 - Pregoeiro - O Fornecedor "Cerealista Goes Ali-
mentos Eire" enviou o arquivo "FOR0372_3.pdf". - 21/06/2023 
17:18:32

FOR0372 - Pregoeiro - O Fornecedor "Cerealista Goes Ali-
mentos Eire" enviou o arquivo "FOR0372_4.pdf". - 21/06/2023 
17:18:40

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_5.pdf". - 21/06/2023 
17:25:27

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_6.pdf". - 21/06/2023 
17:25:36

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_7.pdf". - 21/06/2023 
17:25:43

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_8.pdf". - 21/06/2023 
17:25:50

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_9.pdf". - 21/06/2023 
17:25:57

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_10.pdf". - 21/06/2023 
17:26:04

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_11.pdf". - 21/06/2023 
17:26:31

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_12.pdf". - 21/06/2023 
17:27:34

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_13.pdf". - 21/06/2023 
17:27:41

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_14.pdf". - 21/06/2023 
17:27:49

FOR0642 - Pregoeiro - O Fornecedor "SAO JOAO ALIMEN-
TOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0642_15.pdf". - 21/06/2023 
17:27:59

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_16.pdf". - 21/06/2023 
17:30:38

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_17.pdf". - 21/06/2023 
17:30:49

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_18.pdf". - 21/06/2023 
17:30:54

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_19.pdf". - 21/06/2023 
17:30:59

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_20.pdf". - 21/06/2023 
17:31:03

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_21.pdf". - 21/06/2023 
17:31:09

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_22.pdf". - 21/06/2023 
17:31:14

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_23.pdf". - 21/06/2023 
17:31:19

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_24.pdf". - 21/06/2023 
17:31:24

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_25.pdf". - 21/06/2023 
17:31:30

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_26.pdf". - 21/06/2023 
17:31:36

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_27.pdf". - 21/06/2023 
17:31:40

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMENTOS 
EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_28.pdf". - 21/06/2023 
17:31:46

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_29.pdf". - 21/06/2023 
17:32:57

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_30.pdf". - 21/06/2023 
17:33:07

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_31.pdf". - 21/06/2023 
17:33:26

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_32.pdf". - 21/06/2023 
17:33:31

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_33.pdf". - 21/06/2023 
17:33:57

Pregoeiro - FOR0301 - R$2,89 - 21/06/2023 16:40:33
FOR0301 - Pregoeiro - infelizmente não consigo , está 

muito abaixo
21/06/2023 16:41:59
Pregoeiro - FOR0664 - Senhor licitante FOR0664 qual a 

sua melhor oferta para o item 11 deste certame? - 21/06/2023 
16:45:08

Pregoeiro - FOR0994 - Senhor licitante FOR0994 qual a 
sua melhor oferta para o item 17 deste certame? - 21/06/2023 
16:45:48

FOR0994 - Pregoeiro - Lancei meu melhor valor
21/06/2023 16:47:46
Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, alguém interes-

sado no item 31? Que consiga chegar no valor referencial. 
- 21/06/2023 16:48:20

Pregoeiro - TODOS - Daremos 5 minutos para manifestações
21/06/2023 16:49:51
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação encerrada e 

etapa de aceitabilidade iniciada. - 21/06/2023 16:54:59
Pregoeiro - FOR0994 - (VALOR ACEITO - ITEM 1) R$ 15,8900 

Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 16:55:18

Pregoeiro - FOR0994 - (VALOR ACEITO - ITEM 2) R$ 15,8900 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 16:55:29

Pregoeiro - FOR0217 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 3) R$ 
0,2207 Justificativa: Considero o preço inexequível mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 16:56:24

Pregoeiro - FOR0227 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 3) R$ 
10,0000 Justificativa: Mediante solicitação do licitante por lan-
çamento equivocado e constatado valor inexequível mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 16:57:50

Pregoeiro - FOR0642 - Senhor FO0642, há interesse em 
negociar o item 03?

21/06/2023 16:58:19
Pregoeiro - FOR0642 - Me expressando melhor, em reduzir 

o valor ofertado no lance?
21/06/2023 16:58:57
FOR0642 - Pregoeiro - sim
21/06/2023 16:59:00
FOR0642 - Pregoeiro - mantendo o valor ofertado
21/06/2023 16:59:14
Pregoeiro - FOR0642 - Consegue reduzir ao menos uma 

margem mínima?
21/06/2023 17:00:25
FOR0642 - Pregoeiro - qual o referencial
? - 21/06/2023 17:01:41
Pregoeiro - FOR0642 - Uma margem mínima já justificará o 

valor. - 21/06/2023 17:03:00
FOR0642 - Pregoeiro - nosso melhor preço
21/06/2023 17:06:56
Pregoeiro - FOR0642 - (VALOR ACEITO - ITEM 3) R$ 16,0000 

Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:07:46

Pregoeiro - FOR0642 - (VALOR ACEITO - ITEM 4) R$ 3,4000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:08:00

Pregoeiro - FOR0372 - (VALOR ACEITO - ITEM 5) R$ 2,8500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:08:20

Pregoeiro - FOR0335 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 6) R$ 
0,0355 Justificativa: Considero o preço inexequível mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:09:02

Pregoeiro - FOR0350 - (VALOR ACEITO - ITEM 6) R$ 3,5000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:09:14

Pregoeiro - FOR0205 - (VALOR ACEITO - ITEM 7) R$ 3,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:09:25

Pregoeiro - FOR0871 - (VALOR ACEITO - ITEM 8) R$ 15,4500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:09:40

Pregoeiro - FOR0871 - (VALOR ACEITO - ITEM 9) R$ 5,9000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:09:55

Pregoeiro - FOR0301 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 10) R$ 
2,1000 Justificativa: Considero o preço inexequível mediante 
consulta do preço referencial. - 21/06/2023 17:10:15

Pregoeiro - FOR0596 - (VALOR ACEITO - ITEM 10) R$ 
16,5000 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 21/06/2023 17:10:29

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 11) R$ 7,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:10:41

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 12) R$ 1,7000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:10:53

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 13) R$ 3,5000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:11:05

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 14) R$ 2,5500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:11:18

Pregoeiro - FOR0309 - (VALOR ACEITO - ITEM 15) R$ 
73,3900 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 21/06/2023 17:11:34

Pregoeiro - FOR0063 - (VALOR ACEITO - ITEM 16) R$ 4,1500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:11:47

Pregoeiro - FOR0994 - (VALOR ACEITO - ITEM 17) R$ 5,4000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:12:01

Pregoeiro - FOR0016 - (VALOR ACEITO - ITEM 18) R$ 
14,4900 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 21/06/2023 17:12:13

Pregoeiro - FOR0016 - (VALOR ACEITO - ITEM 19) R$ 2,3100 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:12:26

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 20) R$ 2,2000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:12:41

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 21) R$ 2,3000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:13:00

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 22) R$ 
89,6600 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 21/06/2023 17:13:11

Pregoeiro - FOR0016 - (VALOR ACEITO - ITEM 23) R$ 8,9500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:13:26

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 24) R$ 4,8900 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:13:47

Pregoeiro - FOR0806 - (VALOR ACEITO - ITEM 25) R$ 8,3500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:14:03

Pregoeiro - FOR0205 - (VALOR ACEITO - ITEM 26) R$ 9,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:14:16

Pregoeiro - FOR0205 - (VALOR ACEITO - ITEM 27) R$ 6,3000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:14:27

Pregoeiro - FOR0205 - (VALOR ACEITO - ITEM 28) R$ 6,3000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:14:40

Pregoeiro - FOR0664 - (VALOR ACEITO - ITEM 29) R$ 3,3900 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 21/06/2023 17:14:52
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Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 23/06/2023 
09:00:00 - 22/06/2023 16:50:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 
REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 23/06/2023 09:00:00

Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 23/06/2023 
09:02:03

Pregoeiro - TODOS - Bom dia senhores licitantes.
23/06/2023 09:02:13
Pregoeiro - TODOS - Vamos analisar a admissibilidade do 

recurso. Peço que aguardem - 23/06/2023 09:02:37
FOR0301 - Pregoeiro - BOM DIA
23/06/2023 09:19:41
FOR0372 - Pregoeiro - BOM DIA
23/06/2023 09:32:02
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Elaboração da Ata 

- 23/06/2023 09:32:05
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada (com mani-

festações de interpor recurso). - 23/06/2023 09:34:19
Sessão Pública Suspensa
Às 12:33:12h do dia 21 de junho de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Horario de almoço.
Às 14:07:00h do dia 21 de junho de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade MICHEL BARBOSA PERES e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380263000012023OC00078.

Às 17:56:09h do dia 21 de junho de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Término do expediente.

Às 09:01:25h do dia 22 de junho de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade MICHEL BARBOSA PERES e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380263000012023OC00078.

Às 12:02:41h do dia 22 de junho de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Horário de almoço.

Às 13:12:48h do dia 22 de junho de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade MICHEL BARBOSA PERES e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380263000012023OC00078.

Às 16:50:41h do dia 22 de junho de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Término do expediente.

Às 09:02:03h do dia 23 de junho de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade MICHEL BARBOSA PERES e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380263000012023OC00078.

Encerramento realizado por MICHEL BARBOSA PERES
Considerações finais - Encerra-se a presente sessão com 

interposição de recursos. Fica aberto o prazo de três dias para 
o recorrente consignar as razões do seu recurso e apresentarem 
documentos que entenderem necessários, assim como três dias 
subsequentes para contrarrazões e documentos para os demais 
licitantes.

Data - 23/06/2023 às 09:34:11
 INTERESSADO: PENITENCIARIA DE MAIRINQUE
ASSUNTO: PREGÃO ELETRONICO – AQUISIÇÃO DE GENE-

ROS ALIMENTICIOS ESTOCÁVEIS (julho a setembro).
Ao Diretor Técnico III,
Com base na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto nº 47.297/2002 e a Resolução CEGP-10 de 
19/11/02, artigo 9º, inciso IX, informo que durante a sessão 
do Pregão Eletrônico 012/2023PEMQ, Oferta de Compra nº 
380263000012023OC00078, que trata da aquisição de gêneros 
alimentícios estocáveis (abril a junho), com entrega parcelada. 
Para o período de 01 de julho a 30 de setembro de 2023, o 
objeto do certame foi ADJUDICADO na seguinte conformidade:

- C F FOODS LTDA- CNPJ: 59.652.487/0001-30, dos seguin-
tes itens:

Item 01 - (ARROZ, AGULHINHA), no valor de R$ 70.456,26 
(Setenta mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
seis centavos);

Item 02 - cota 25% (ARROZ, AGULHINHA) no valor de R$ 
23.485,42 (Vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais 
quarenta e dois centavos);

Item 17 – (FEIJÃO PRETO) no valor de R$ 4.698,00 (Quatro 
mil, seiscentos e noventa e oito reais).

Totalizando o valor de 98.639,68 (noventa e oito mil e seis-
centos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos).

- NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- CNPJ: 
08.528.442/0001-17, dos seguintes itens:

Item 11 – (EXTRATO DE TOMATE), no valor de R$ 8.400,00 
(Oito mil e quatrocentos reais).

Item 12 – (FARINHA DE MANDIOCA), no valor R$ 
3.927,00,00 (Três mil, novecentos e vinte e sete reais).

Item 13 – (FARINHA DE MILHO), no valor de R$ 1.176,00 
(Um mil, cento e setenta e seis reais);

Item 14 – (FARINHA DE TRIGO), no valor R$ 2.295,00 (Dois 
mil, duzentos e noventa e cinco reais);

Item 20 – (FUBA DE MILHO), no valor de R$1.471,80 (Um 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta centavos);

Item 21- (MASSA ALIMENTICIA, PARAFUSO), no valor de 
R$4.029,60 (quatro mil, vinte e nove reais e sessenta centavos);

Item 22 – (MARGARINA, TEOR DE MAIOR 50%), no valor 
de R$8.069,40 (Oito mil, sessenta e nove reais e quarenta 
centavos);

Item 24- (ÓLEO DE SOJA), no valor de R$14.670,00 (Quator-
ze mil, seiscentos e setenta reais);

Item 29 – (REFRIGERANTE GUARANA), no valor de R$ 
2.176,38 (Dois mil, cento e setenta e seis reais e trinta e oito 
centavos).

Totalizando o valor de R$ 46.215,18 (quarenta e seis mil e 
duzentos e quinze reais e dezoito centavos).

- GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA- CNPJ 40.398.975/0001-
34, dos seguintes itens:

Item 06 - (CALDO DE GALINHA), no valor de R129,50 (cento 
e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

Totalizando o valor de 129,50 (cento e vinte e nove reais e 
cinquenta centavos).

- CEREALISTA GOES CEREALISTA ALIMENTOS EIRELI – CNPJ 
34.257.836/0001-98, dos seguintes itens:

Item 04 – (CAFÉ TRADICIONAL), no valor de R$ 10.411,05 
(dez mil e quatrocentos e onze reais e cinco centavos).

Totalizando o valor de 10.411,05 (dez mil e quatrocentos e 
onze reais e cinco centavos).

- DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA - CNPJ 
28.399.024/0001-84, dos seguintes itens:

Item 30 – (SAL REFINADO IODADO) no valor de R$ 2.022,30 
(Dois mil, vinte e dois reais e trinta centavos);

Item 32 – (XAROPE DE GROSELHA) no valor de R$ 2.360,00 
(Dois mil e trezentos e sessenta reais).

Totalizando o valor de R$ 4.382,30 (quatro mil e trezentos 
e oitenta e dois reais e trinta centavos).

- MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A- CNPJ 81.442.014/0015-
62, do seguinte item:

Item 15 – (FARINHA DE TRIGO, PARA PAO) - no valor de R$ 
30.383,46 (trinta mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta 
e seis centavos)

Totalizando o valor de R$ 30.383,46 (trinta mil, trezentos e 
oitenta e três reais e quarenta e seis centavos)

- PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - CNPJ 64.060.734/0001-
49, do seguinte item:

Item 25 – (GELATINA UVA), no valor de R$ 1.518,00 (Um 
mil e quinhentos e dezoito reais);

Totalizando o valor de R$ 5.135,25 (cinco mil e cento e 
trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

- SÃO JOÃO ALIMENTOS - CNPJ 56.814.395/0001-10, do 
seguinte itens:

Item 03 – (AÇUCAR CRISTAL), no valor de R$ 7.840,00 (Sete 
mil, oitocentos e quarenta reais.)

Item 04 - (AÇUCAR, REFINADO) no valor de R$ 4.202,40 
(Quatro mil, duzentos e dois reais e quarenta centavos);

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - Item : 

4 - Valor Negociado : 3,4000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Cerealista Goes Alimentos Eireli - Item : 

5 - Valor Negociado : 2,8500
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Grillo Rico Alimentos LtDA - Item : 6 - 

Valor Negociado : 3,5000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : gfr bebidas e alimentos ltda - Item : 

7 - Valor Negociado : 3,0000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO 

LTDA - Item : 8 - Valor Negociado : 15,4500
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : VBGG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO 

LTDA - Item : 9 - Valor Negociado : 5,9000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : SILVANO DE BRITO RIBEIRO - Item : 

10 - Valor Negociado : 16,5000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 11 - Valor Negociado : 7,0000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 12 - Valor Negociado : 1,7000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 13 - Valor Negociado : 3,5000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 14 - Valor Negociado : 2,5500
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - Item 

: 15 - Valor Negociado : 73,3900
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA - Item : 

16 - Valor Negociado : 4,1500
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : CF FOODS LTDA EPP - Item : 17 - Valor 

Negociado : 5,4000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 

Item : 18 - Valor Negociado : 14,4900
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 

Item : 19 - Valor Negociado : 2,3100
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 20 - Valor Negociado : 2,2000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 21 - Valor Negociado : 2,3000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 22 - Valor Negociado : 89,6600
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 

Item : 23 - Valor Negociado : 8,9500
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 24 - Valor Negociado : 4,8900
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Item : 

25 - Valor Negociado : 8,3500
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : gfr bebidas e alimentos ltda - Item : 

26 - Valor Negociado : 9,0000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : gfr bebidas e alimentos ltda - Item : 

27 - Valor Negociado : 6,3000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : gfr bebidas e alimentos ltda - Item : 

28 - Valor Negociado : 6,3000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - Item : 29 - Valor Negociado : 3,3900
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Driveop I Importadora Exportadora Ltda 

- Item : 30 - Valor Negociado : 1,0700
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : Driveop I Importadora Exportadora Ltda 

- Item : 32 - Valor Negociado : 5,9000
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
22/06/2023 16:41:46

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 22/06/2023 16:41:46

Pregoeiro - TODOS - Abrimos o prazo de 05 (cinco) minutos 
a partir deste horário, para que qualquer licitante possa interpor 
recurso, imediata e motivadamente, nesta sessão pública. - 
22/06/2023 16:42:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Senhores licitantes, informamos 
aos recorrentes que a motivação do recurso será analisada pelo 
pregoeiro, caso o recurso seja aceito, poderão apresentar memo-
riais de recurso, no prazo de 3 dia(s) e aos demais licitantes, que 
poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço definido 
no edital. - 22/06/2023 16:49:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Juízo de Admissibili-
dade de Recursos - 22/06/2023 16:49:23

Pregoeiro - TODOS - Senhores vamos suspender o certame 
pelo termino do expediente e retornamos às 09 horas na data 
de amanhã, 23/06/2023 - 22/06/2023 16:50:18

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 22/06/2023 
16:50:41. - 22/06/2023 16:50:41

Pregoeiro - TODOS - Motivo: Término do expediente - 
22/06/2023 16:50:41

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:35:39

Pregoeiro - TODOS - O Licitante VBGG REPRESENTAÇÃO E 
COMERCIO LTDA foi habilitado para o Item 8.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:35:54

Pregoeiro - TODOS - O Licitante VBGG REPRESENTAÇÃO E 
COMERCIO LTDA foi habilitado para o Item 9.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:36:16

Pregoeiro - TODOS - O Licitante SILVANO DE BRITO RIBEIRO 
foi habilitado para o Item 10.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:36:34

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 11.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:36:48

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 12.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:37:02

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 13.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:37:15

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 14.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:37:29

Pregoeiro - TODOS - O Licitante MOINHO GLOBO ALIMEN-
TOS S.A foi habilitado para o Item 15.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:37:49

Pregoeiro - TODOS - O Licitante J.A. REZENDE CEREALISTA 
LTDA foi habilitado para o Item 16.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:38:02

Pregoeiro - TODOS - O Licitante CF FOODS LTDA EPP foi 
habilitado para o Item 17.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:38:15

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Adriana Silva Theodoro 
Rancharia ME foi habilitado para o Item 18.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:38:30

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Adriana Silva Theodoro 
Rancharia ME foi habilitado para o Item 19.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:38:40

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 20.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:38:56

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 21.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:39:08

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 22.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:39:26

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Adriana Silva Theodoro 
Rancharia ME foi habilitado para o Item 23.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:39:52

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 24.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:40:22

Pregoeiro - TODOS - O Licitante PASOLI ALIMENTOS EIRELI 
EPP foi habilitado para o Item 25.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:40:32

Pregoeiro - TODOS - O Licitante gfr bebidas e alimentos ltda 
foi habilitado para o Item 26.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:40:42

Pregoeiro - TODOS - O Licitante gfr bebidas e alimentos ltda 
foi habilitado para o Item 27.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:40:52

Pregoeiro - TODOS - O Licitante gfr bebidas e alimentos ltda 
foi habilitado para o Item 28.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:41:03

Pregoeiro - TODOS - O Licitante NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA foi habilitado para o Item 29.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:41:14

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Driveop I Importadora 
Exportadora Ltda foi habilitado para o Item 30.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:41:24

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Driveop I Importadora 
Exportadora Ltda foi habilitado para o Item 32.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:41:35

Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a 
sessão pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha 
cadastral licitante. - 22/06/2023 16:41:46

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : CF FOODS LTDA EPP - Item : 1 - Valor 

Negociado : 15,8900
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : CF FOODS LTDA EPP - Item : 2 - Valor 

Negociado : 15,8900
22/06/2023 16:41:46
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : SAO JOAO ALIMENTOS LTDA - Item : 

3 - Valor Negociado : 16,0000
22/06/2023 16:41:46

Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 22/06/2023 
13:10:00 - 22/06/2023 12:02:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 
REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 22/06/2023 13:10:00

Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 22/06/2023 
13:12:48

Pregoeiro - TODOS - BOA TARDE
22/06/2023 13:12:55
Pregoeiro - FOR0372 - Senhor FOR0372, não localizei a 

certidão de Débitos Tributários NÃO Inscritos na Dívida Ativa - 
22/06/2023 13:16:46

Pregoeiro - FOR0350 - Senhor FOR0350, não localizei a 
JUCESP e certidão de Débitos Tributários NÃO Inscritos na Dívi-
da Ativa. A Certidão de Dívida Ativa e a do FGTS estão fora da 
validade - 22/06/2023 13:18:48

Pregoeiro - FOR0806 - Senhor FOR0806, A certidão Nega-
tiva da União está fora da validade. Assim como a Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo, Certidão do FGTS - 22/06/2023 13:24:35

Pregoeiro - FOR0601 - Senhor FOR0601, não localizei a 
certidão de Débitos Tributários NÃO Inscritos na Dívida Ativa - 
22/06/2023 13:28:35

FOR0806 - Pregoeiro - boa tarde sr, so um momento
22/06/2023 13:30:22
Pregoeiro - FOR0871 - Senhor FOR0871, Não localizei a 

Certidão negativa de falência - 22/06/2023 13:34:10
Pregoeiro - FOR0063 - Senhor FOR0063, não localizei Cer-

tidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo - 22/06/2023 13:36:09

Pregoeiro - FOR0664 - Senhor FOR0664, não localizei Cer-
tidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo - 22/06/2023 13:37:32

FOR0063 - Pregoeiro - O Fornecedor "J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA" enviou o arquivo "FOR0063_119.pdf". - 
22/06/2023 13:39:08

FOR0350 - Pregoeiro - só momento
22/06/2023 13:42:02
FOR0664 - Pregoeiro - O Fornecedor "NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIME" enviou o arquivo "FOR0664_120.pdf". 
- 22/06/2023 13:42:41

FOR0664 - Pregoeiro - O Fornecedor "NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIME" enviou o arquivo "FOR0664_121.pdf". 
- 22/06/2023 13:42:50

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMEN-
TOS EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_122.pdf". - 
22/06/2023 13:44:13

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMEN-
TOS EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_123.pdf". - 
22/06/2023 13:50:08

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_124.pdf". - 22/06/2023 
13:50:08

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_125.pdf". - 22/06/2023 
13:50:13

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_126.pdf". - 22/06/2023 
13:50:18

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_127.pdf". - 22/06/2023 
13:50:23

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_128.pdf". - 22/06/2023 
13:50:28

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_129.pdf". - 22/06/2023 
13:50:35

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_130.pdf". - 22/06/2023 
13:50:42

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_131.pdf". - 22/06/2023 
13:50:48

FOR0350 - Pregoeiro - BOA TARDE, DOCUMENTOS ENVIA-
DOS

22/06/2023 13:51:08
FOR0372 - Pregoeiro - O Fornecedor "Cerealista Goes 

Alimentos Eire" enviou o arquivo "FOR0372_132.pdf". - 
22/06/2023 13:56:29

FOR0372 - Pregoeiro - boa tarde documentos enviados
22/06/2023 13:56:42
Pregoeiro - FOR0063 - Senhor FOR0063, a certidão veio com 

validade expirada, peço que envie uma atualizada - 22/06/2023 
13:57:20

FOR0063 - Pregoeiro - verifiquei aqui no site, e não conse-
gui emitir , peço que conceda o prazo de 5 dias conforme edital

22/06/2023 14:01:03
FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 

Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_133.pdf". - 22/06/2023 
14:01:49

FOR0350 - Pregoeiro - O Fornecedor "Grillo Rico Alimentos 
LtDA" enviou o arquivo "FOR0350_134.pdf". - 22/06/2023 
14:03:20

FOR0601 - Pregoeiro - O Fornecedor "Driveop I Importadora 
Exportad" enviou o arquivo "FOR0601_135.pdf". - 22/06/2023 
14:05:42

FOR0806 - Pregoeiro - O Fornecedor "PASOLI ALIMEN-
TOS EIRELI EPP" enviou o arquivo "FOR0806_136.pdf". - 
22/06/2023 14:15:23

Pregoeiro - FOR0063 - Senhor FOR0063, peço que continue 
tentando. Ainda estamos analisando todas as documentações - 
22/06/2023 14:24:43

FOR0063 - Pregoeiro - ok
22/06/2023 14:27:13
FOR0871 - Pregoeiro - O Fornecedor "VBGG REPRESEN-

TAÇÃO E COMERCIO " enviou o arquivo "FOR0871_137.pdf". 
- 22/06/2023 14:56:12

Pregoeiro - TODOS - O Licitante CF FOODS LTDA EPP foi 
habilitado para o Item 1.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 15:45:17

Pregoeiro - TODOS - O Licitante CF FOODS LTDA EPP foi 
habilitado para o Item 2.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 15:45:35

Pregoeiro - TODOS - O Licitante SAO JOAO ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 3.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:10:24

Pregoeiro - TODOS - O Licitante SAO JOAO ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 4.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:10:52

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Cerealista Goes Alimentos 
Eireli foi habilitado para o Item 5.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:35:09

Pregoeiro - TODOS - O Licitante Grillo Rico Alimentos LtDA 
foi habilitado para o Item 6.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 22/06/2023 16:35:24

Pregoeiro - TODOS - O Licitante gfr bebidas e alimentos ltda 
foi habilitado para o Item 7.
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CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

18791300000100 - Eunice de oliveira rodrigues dos santos 
- 2999,9000 - SWITCH TP-LINK 48 PORTAS TL- SG3452 - Impor-
tado - ME - Desclassificada - Empresa desclassificada por ofertar 
material em divergência com o solicitado no edital.

22415106000199 - ANDRE LUIZ KRIECHLE POTIENS - ME 
- 3148,0000 - HP Aruba Instant On 1830 48G 4SFP - JL814A 
- Importado - ME - Desclassificada - Empresa desclassificada 
por ofertar material em divergência com o solicitado no edital.

05019519000135 - ARTE COMERCIAL LTDA - ME - 
3649,0000 - HPE ARUBA - ION 1830 48G 4SFP SW - Importado 
- ME - Desclassificada - Empresa desclassificada por ofertar 
material em divergência com o solicitado no edital.

47821089000110 - LICITATECH COMERCIO LTDA - 
4278,0000 - SWITCH L2 48PORTAS 4 SFP TL-SG3452 SMB 
- Importado - ME - Desclassificada - Empresa desclassificada 
por ofertar material em divergência com o solicitado no edital.

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - 4289,9999 - SWITCH V-SOL V3552E 48GE 48 PORTAS 
GIGABIT+4SFP - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

37196473000116 - A.L ROCHA FERREIRA INFORMÁTICA 
LTDA - 4470,0000 - TP LINK TL SG3452p - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - Empresa desclassificada por ofertar 
material em divergência com o solicitado no edital.

39951699000100 - ALEKSANDER NUNES MARQUES EPP 
- 4596,4800 - Switch TP-Link TL-SG3452P - Importado - EPP - 
Desclassificada - Empresa desclassificada por ofertar material 
em divergência com o solicitado no edital.

41867600000139 - ALLIANCE soluçoes comerciais ltda 
- 4690,0000 - 48 PORTAS COM 4 SLOTS SFP JETSTREAM 
TL-SG3452 SMB - Importado - ME - Desclassificada - Empresa 
desclassificada por ofertar material em divergência com o 
solicitado no edital.

50417020000130 - DETECH TECNOLOGIA E COMERCIO 
LTDA - 6190,0000 - Ruijie-RG-NBS3200-48GT4XS-GARANTIA DE 
12 MESES - Importado - ME - Desclassificada - Empresa desclas-
sificada por ofertar valor maior que o referencial.

28849946000146 - ANAX BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA me - 18268,3000 - CISCO CATALYST WS-C3650-48TS-L - 
Importado - ME - Desclassificada - Empresa desclassificada por 
ofertar valor maior que o referencial.

36562352000188 - ANDRE SOUSA VIANA ALMEIDA NAS-
CIMENTO - 20700,0000 - SWITCH DELL N1548P POE+ 48 
PORTAS 10/100/1000 + 4S - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - Empresa desclassificada por ofertar valor maior 
que o referencial.

Item: 3 / Código: 6307175 / Classe: 6130
Descrição: INVERSOR DE TENSAO
Especificação Técnica: INVERSOR DE TENSAO, AUTOMOTI-

VO, TENSAO DE ENTRADA DE 12V, TENSAO DE SAIDA DE 110V 
OU 220V, TENSAO DE SAIDA USBDE 5VDC/1,2AX4,8A(MAX.), 
POTENCIA MAXIMA 300W, FREQUENCIA 50HZ-54HZ, 02 TOMA-
DAS PADRAO NBR 14136, 04 PORTAS USB, PROTECAO CONTRA 
SOBRETENSAO, SUBTENSAO, SOBRECORRENTE, SOBRECARGA 
E CURTO CIRCUITO, PROTECAO DE TEMPERATURA, DISPLAY 
INTELIGENTE DIGITAL, INTERRUPTOR DE ALIMENTACAO AC, 
LED INDICADOR DE FUNCIONAMENTO, DIMENSOES APROX. 
16X04X08 CM (CXAXP), COMPRIMENTO DO CABO: 72CM, 
GARANTIA MINIMA 12 MESES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME 

- 188,9500 - KNUP - KP-TC13 - 110V - Importado - ME - Clas-
sificada

Item: 4 / Código: 2589621 / Classe: 3295
Descrição: PASTA P/ SOLDA,ESTANHO,D25GRC1.05 G/

CM3,FUS,70CRC,DEC,230CRC,AC.1.5/CT
Especificação Técnica: PASTA PARA SOLDA, ESTANHO - 

DENSIDADE A 25GRC 1.05 G/CM3 - FUSAO 70 CRC - DECOM-
POSICAO 230 GRC - ACIDEZ 1.5/CT, APRESENTADA EM LATA DE 
NO MINIMO 100 G

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
Item Deserto.
Classificação final das propostas em ordem crescente de 

valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28849946000146 - ANAX BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA me - 2337,2000 - ME - 1º
53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 

EIRELI - 2389,9999 - EPP - 2º
44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TEC-

NOLOGIA LTDA - 2580,0000 - ME - 3º
05019519000135 - ARTE COMERCIAL LTDA - ME - 

3139,0000 - ME - 4º
41867600000139 - ALLIANCE soluçoes comerciais ltda - 

3200,0000 - ME - 5º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 

EIRELI - 4289,9999 - EPP - 1º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28363983000140 - OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME - 

188,9500 - ME - 1º
Item 4:
Item Deserto.
Responsáveis
Nome - Email - Função
EDMAR DA SILVA - fatsantos@sp.gov.br - Responsável
JOÃO RAFAEL DA CRUZ SOLLER - jsoller@sp.gov.br - Auto-

ridade Negociação - DL/CV
Maria Isabel Martins Staquecini - maria.staquecini@sp.gov.

br - Responsável
MARIANA ANDRADE - marianandrade@sp.gov.br - Res-

ponsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 15:28:04
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
TÁCIO APARECIDO SANTANA, DE CAIUÁ
 AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2023-CDP
PROCESSO nº 006.00105883/2023-89
Código Único: 20231080757
O Centro de Detenção Provisória “Tácio Aparecido Santa-

na” de Caiuá, comunica abertura de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 012/2023-CDP, objeto do Processo nº 
006.00105883/2023-89, 380232000012023OC00139, que trata 
da aquisição de Gêneros Alimentícios ESTOCAVEIS, (entrega 
parcelada) durante o período de setembro a outubro de 2023.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no site 
da Bolsa Eletrônica de Compras: www.bec.sp.gov.br (Pregão 
Eletrônico) com início previsto para as 09:00 horas do dia 
01/09/2023. O edital na integra será disponibilizado no endereço 
eletrônico: www.e-negociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.
br ainda poderá ser retirado na diretoria do Centro Administra-
tivo desta Unidade.

Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor .........: R$ 47.434,50 (quarenta e sete mil, quatrocen-

tos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
Período.......: 01/07/2023 a 30/09/2023.
 PROCESSO Nº 006.00017973/2023-13 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO N.º 012/2023PEMQ
CONTRATO Nº 060/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: SÃO JOÃO ALIMENTOS S/A. OK
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor...........: R$ 12.042,40(doze mil e quarenta e dois reais 

e quarenta centavos).
Período.......: 01/07/2023 a 30/09/2023.
 PROCESSO Nº 006.00017973/2023-13 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO N.º 012/2023PEMQ
CONTRATO Nº 052/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: C F FOODS LTDA. ok
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor..........: R$98.639,68 (noventa e oito mil, seiscentos e 

trinta e nove reais, e sessenta e oito centavos).
Período.......: 01/07/2023 a 30/09/2023.
 PROCESSO Nº 006.00017973/2023-13 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO N.º 012/2023PEMQ
CONTRATO Nº 057/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: MOINHO GLOBO S/A. ok
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor...........: R$ 30.383,46 (trinta mil e trezentos e oitenta 

e três reais e quarenta e três centavos).
Período.......: 01/07/2023 a 30/09/2023.
 EXTRATOS DE CONTRATOS
PROCESSO Nº 2022/49186PEMQ - CHAMADA PUBLICA Nº 

003/2023PEMQ
CONTRATO Nº 078/2022PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: CLAUDINEI LEMES
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios hortifru-

tigranjeiros
Valor..........: R$ 4.761,05(quatro mil, setecentos e sessenta 

e um reais e cinco centavos)
Período.......: 01/01/2023 a 31/03/2023
 PROCESSO Nº 2022/49186PEMQ - CHAMADA PUBLICA Nº 

003/2023PEMQ
CONTRATO Nº 079/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: NEUSI MARIA LEMES
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios hortifru-

tigranjeiros
Valor...........: R$ $ 4.761,05(quatro mil, setecentos e sessen-

ta e um reais e cinco centavos)
Período.......: 01/01/2023 a 31/03/2023
 PROCESSO Nº 2022/49186PEMQ - CHAMADA PUBLICA Nº 

003/2023PEMQ
CONTRATO Nº 080/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: JOSE BATISTA LEMES
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios hortifru-

tigranjeiros
Valor...........: R$ R$ $ 4.761,05(quatro mil, setecentos e 

sessenta e um reais e cinco centavos)
Período.......: 01/01/2023 a 31/03/2023
 PROCESSO Nº 2022/49186PEMQ - CHAMADA PUBLICA Nº 

003/2023PEMQ
CONTRATO Nº 082/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: RICARDO ROSA ALMEIDA
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios hortifru-

tigranjeiros
Valor...........: R$ 2.803,37(dois mil, oitocentos e três reais e 

trinta e sete centavos)
Período.......: 01/01/2023 a 31/03/2023

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
DEPTO. DE ADM. C.U.P.REG.OESTE ESTADO
Convite Eletrônico nº 380185000012023OC00050
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380185000012023OC00050, efetuado por 
MARIANA ANDRADE, no dia 16/08/2023, às 14:46:35 os proce-
dimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 6205194 / Classe: 8690
Descrição: DISCO RIGIDO PADRAO SAS (12 GB/S), 08 TB, 

7.200 RPM
Especificação Técnica: DISCO RIGIDO, PADRAO SAS (12 

GB/S), DE 08 TB, TAMANHO DE 3.5", HOT PLUG, DE 7.200 RPM, 
COMPATIVEL COM STORAGE DELL SCV2020(FIRMWARE COM-
PELLENT), GARANTIA DE 12 MESES, COM SUPORTE DE FIXACAO 
PARA O HD (GAVETA)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
43994287000125 - MONTECH SOLUCOES INFORMATICA 

LTDA. - 1289,9800 - HD Seagate IronWolf NAS, 8TB, SATA - 
ST8000VN004 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Empresa desclassificada por ofertar material em divergência 
com o solicitado no edital.

45125660000137 - MARIA CAROLINE MATOS BARBOSA 
- 1400,0000 - Western - Digital Purple WD84PURZ - 8 TB - Impor-
tado - ME - Desclassificada - Empresa desclassificada por ofertar 
material em divergência com o solicitado no edital.

28849946000146 - ANAX BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA me - 2337,2000 - Dell C5HD0 - Importado - ME - Clas-
sificada

53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - 2389,9999 - Hgst Sas Huh728080al4200 3,5 8tb Sas 
7.2k 12gb/s - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TEC-
NOLOGIA LTDA - 2580,0000 - Seagate Linha Exos 7E10 Modelo 
ST8000NM020B - Importado - ME - Classificada

05019519000135 - ARTE COMERCIAL LTDA - ME - 
3139,0000 - DELL - 8TB 7.2K NL-SAS 3.5 P/ T440/T640/ME4012 
- Importado - ME - Classificada

41867600000139 - ALLIANCE soluçoes comerciais ltda - 
3200,0000 - DISCO DELL 8TB 7.2K NL-SAS 3.5 P/ T440/T640/
ME4012 - Importado - ME - Classificada

50417020000130 - DETECH TECNOLOGIA E COMERCIO 
LTDA - 4199,0000 - 8TB-DELL-Dell W6Y7N C/GAVETA F238F-
-GARANT 12 MESES - Importado - ME - Desclassificada - Empre-
sa desclassificada por ofertar valor maior que o referencial.

45179593000133 - Wall ST Comercial LTDA - 6428,0000 
- Dell W6YC4 - Importado - ME - Desclassificada - Empresa des-
classificada por ofertar valor maior que o referencial.

Item: 2 / Código: 6210023 / Classe: 8615
Descrição: SWITCH
Especificação Técnica: SWITCH, SWITCH ETHERNET REDE 

LOCAL, TIPO GERENCIAVEL, COM 48 PORTAS 10/100/1000 4 
PORTAS GIGABIT ETHERNET SFP, IPV4 E IPV6, ROTEAMENTO 
MULTICAST, QOS MODULAR E FLEXIBLE NETFLOW (FNF) VER-
SAO 9, LEDS DE SINALIZACAO PARA ATIVIDADE DAS PORTAS 
E ENERGIA, GARANTIA DE 12 MESES, ACOMPANHADO DE 
MANUAIS DE OPERACAO, INSTALACAO E CONFIGURACAO, 
COM CAPACIDADE DE CONTROLADOR WIRELESS INTEGRADO 
COM ATE 40GBPS DE CAPACIDADE SEM FIO POR SWITCH

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2

- MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A- CNPJ 81.442.014/0015-
62, do seguinte item:

Item 15 – (FARINHA DE TRIGO, PARA PAO) - no valor de R$ 
30.383,46 (trinta mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta 
e seis centavos)

Totalizando o valor de R$ 30.383,46 (trinta mil, trezentos e 
oitenta e três reais e quarenta e seis centavos)

- PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - CNPJ 64.060.734/0001-
49, do seguinte item:

Item 25 – (GELATINA UVA), no valor de R$ 1.518,00 (Um 
mil e quinhentos e dezoito reais);

Totalizando o valor de R$ 5.135,25 (cinco mil e cento e 
trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

- SÃO JOÃO ALIMENTOS - CNPJ 56.814.395/0001-10, do 
seguinte itens:

Item 03 – (AÇUCAR CRISTAL), no valor de R$ 7.840,00 (Sete 
mil, oitocentos e quarenta reais.)

Item 04 - (AÇUCAR, REFINADO) no valor de R$ 4.202,40 
(Quatro mil, duzentos e dois reais e quarenta centavos);

Totalizando o valor de R$ 12.042,40 (doze mil e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos).

- GFR BEBIDAS – CNPJ 50.034.021/0001-04, dos seguintes 
itens:

Item 7– (CALDO DE CARNE), no valor de R$ 111,00(Cento 
e onze reais).

Item 26 – (PREPARO PARA PUDIM BAUNILHA), no valor 
de R$ 4.887,00 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais);

Item 27 – (PÓ PARA REFRESCO ABACAXI), no valor R$ 
4.422,60 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e ses-
senta centavos);

Item 28 - (PÓ PARA REFRESCO MARACUJÁ), no valor R$ 
4.970,70 (Quatro mil, novecentos e setenta reais e setenta 
centavos).

Totalizando o valor de R$ 14.391,30 (quatorze mil e trezen-
tos e noventa e um reais e trinta centavos).

- SILVANO DE BRITO RIBEIRO – CNPJ 43.119.910/0001-09, 
do seguinte item:

Item 10 – (DOCE DE LEITE SIMPLES), no valor de 2.755,50 
(dois mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).

Totalizando o valor de 2.755,50 (dois mil e setecentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).

- J&A REZENDE – CNPJ 45.098.233/0001-07, do seguinte 
item:

Item 16 – (FEIJÃO CARIOCA), no valor de R$ 47.434,50 
(quarenta e sete mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos).

Totalizando o valor de R$ 47.434,50 (quarenta e sete mil 
e quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

- VBGG REPRESENTAÇÃO – CNPJ 37.356.484/0002-05, dos 
seguintes itens:

Item 08 – (DOCE DE ABÓBORA, CORAÇÃO) no valor de 
R5.160,30 (cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos).

Item 09 – (DOCE GOIABADA) no valor de R5.911,80 (cinco 
mil, novecentos e onze reais e oitenta centavos).

Totalizando o valor de R$ 11.072,10 (onze mil e setenta e 
dois reais e dez centavos).

- ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME – CNPJ 
00.840.591/0001-05, dos seguintes itens:

Item 18- (FERMENTO BIOLOGICO), no valor de R$1.629,60 
(Um mil, seiscentos e vinte e nove reais, e sessenta centavos);

Item 19 – (FERMENTO QUIMICO), no valor de R$173,25 
(Cento e setenta e três reais, e vinte e cinco centavos

Item 23 – (ORÉGANO), no valor de R$ 161,10 (Cento e 
sessenta e um reais e dez centavos).

Totalizando o valor de R$ 3.333,78 (três mil e trezentos e 
trinta e três reais e setenta e oito centavos)

Valor total do Pregão R$ 285.326,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil, trezentos e vinte e seis reais).

II – Declaro o item 31 - (VINAGRE DE VINHO BRANCO) 
fracassado devido todos os preços serem considerados como 
não aceitáveis.

III - Importa a presente homologação o valor total de R$ 
285.326,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte 
e seis reais).

IV - Publique-se.
Mairinque, 07 de julho de 2023.
EDSON PEDRO ALVES
Diretor Técnico III
CONVOCAÇÃO
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, para 

no prazo de 05 (cinco) dias corridos, comparecer no Núcleo de 
Finanças e Suprimentos da Penitenciária de Mairinque, situado 
na situada na Estrada Municipal Sinindu, nº 6905, Bairro Cristal 
CEP: 18.120-000 - Mairinque-SP, para assinatura dos termos de 
contrato referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2023PEMQ, refe-
rente à Oferta de Compra nº 380263000012023OC00078, que 
trata da aquisição de gêneros alimentícios estocáveis.

- C F FOODS LTDA- CNPJ: 59.652.487/0001-30
- NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- CNPJ: 

08.528.442/0001-17
- GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA- CNPJ 40.398.975/0001-

34
- CEREALISTA GOES CEREALISTA ALIMENTOS EIRELI – CNPJ 

34.257.836/0001-98
- DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA - CNPJ 

28.399.024/0001-84
- MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A- CNPJ 81.442.014/0015-

62
- PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - CNPJ 64.060.734/0001-

49
- SÃO JOÃO ALIMENTOS - CNPJ 56.814.395/0001-10
- SILVANO DE BRITO RIBEIRO – CNPJ 43.119.910/0001-09
- VBGG REPRESENTAÇÃO – CNPJ 37.356.484/0002-05
- ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME – CNPJ 

00.840.591/0001-05
- GFR BEBIDAS – CNPJ 50.034.021/0001-04
- J&A REZENDE – CNPJ 45.098.233/0001-07
O não comparecimento caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida.
Publique-se.
Mairinque, 07 de julho de 2023.
EDSON PEDRO ALVES
Diretor Técnico III
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 006.00017973/2023-13 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO N.º 012/2023PEMQ
CONTRATO Nº 058/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA. ok
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor...........: R$ 46.215,18(quarenta e seis mil e duzentos e 

quinze reais e dezoito centavos).
Período.......: 01/07/2023 a 30/09/2023.
 PROCESSO Nº 006.00017973/2023-13 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO N.º 012/2023PEMQ
CONTRATO Nº 061/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: SILVANO BRITO RIBEIRO ME. ok
Objeto........: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor...........: R$ 2.755,50 (dois mil e setecentos e cinquenta 

e cinco reais e cinquenta centavos).
Período.......: 01/07/2023 a 30/09/2023.
 PROCESSO Nº 006.00017973/2023-13 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO N.º 012/2023PEMQ
CONTRATO Nº 056/2023PEMQ
Contratante: Penitenciária de Mairinque
Contratada: J. A. REZENDE CEREALISTA LTDA. ok

Totalizando o valor de R$ 12.042,40 (doze mil e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos).

- GFR BEBIDAS – CNPJ 50.034.021/0001-04, dos seguintes 
itens:

Item 7– (CALDO DE CARNE), no valor de R$ 111,00(Cento 
e onze reais).

Item 26 – (PREPARO PARA PUDIM BAUNILHA), no valor 
de R$ 4.887,00 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais);

Item 27 – (PÓ PARA REFRESCO ABACAXI), no valor R$ 
4.422,60 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e ses-
senta centavos);

Item 28 - (PÓ PARA REFRESCO MARACUJÁ), no valor R$ 
4.970,70 (Quatro mil, novecentos e setenta reais e setenta 
centavos).

Totalizando o valor de R$ 14.391,30 (quatorze mil e trezen-
tos e noventa e um reais e trinta centavos).

- SILVANO DE BRITO RIBEIRO – CNPJ 43.119.910/0001-09, 
do seguinte item:

Item 10 – (DOCE DE LEITE SIMPLES), no valor de 2.755,50 
(dois mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).

Totalizando o valor de 2.755,50 (dois mil e setecentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).

- J&A REZENDE – CNPJ 45.098.233/0001-07, do seguinte 
item:

Item 16 – (FEIJÃO CARIOCA), no valor de R$ 47.434,50 
(quarenta e sete mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos).

Totalizando o valor de R$ 47.434,50 (quarenta e sete mil 
e quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

- VBGG REPRESENTAÇÃO – CNPJ 37.356.484/0002-05, dos 
seguintes itens:

Item 08 – (DOCE DE ABÓBORA, CORAÇÃO) no valor de 
R5.160,30 (cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos).

Item 09 – (DOCE GOIABADA) no valor de R5.911,80 (cinco 
mil, novecentos e onze reais e oitenta centavos).

Totalizando o valor de R$ 11.072,10 (onze mil e setenta e 
dois reais e dez centavos).

- ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME – CNPJ 
00.840.591/0001-05, dos seguintes itens:

Item 18- (FERMENTO BIOLOGICO), no valor de R$1.629,60 
(Um mil, seiscentos e vinte e nove reais, e sessenta centavos);

Item 19 – (FERMENTO QUIMICO), no valor de R$173,25 
(Cento e setenta e três reais, e vinte e cinco centavos

Item 23 – (ORÉGANO), no valor de R$ 161,10 (Cento e 
sessenta e um reais e dez centavos).

Totalizando o valor de R$ 3.333,78 (três mil e trezentos e 
trinta e três reais e setenta e oito centavos)

Valor total do Pregão R$ 285.326,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil, trezentos e vinte e seis reais).

Informo que o item 31 - (VINAGRE DE VINHO BRANCO) 
fracassou devido todos os preços serem considerados como 
não aceitáveis.

Informo também que houve manifestação de interesse na 
interposição de recurso, o mesmo não foi acolhido e indeferido, 
foi mencionado em ata, que os originais ou cópias autenticadas 
dos documentos enviados durante a sessão do pregão, deveriam 
ser apresentados nesta Unidade Prisional, no prazo de 02 (dois) 
dias conforme consta na alínea e, subitem 5.9 do Edital.

Pelo exposto s.m.j encaminho o presente a Vossa Senhoria, 
e proponho o encaminhamento ao Departamento de Adminis-
tração com proposta de homologação no valor total de Valor 
total do Pregão R$ 285.326,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e vinte e seis reais).

Mairinque, 07 de julho de 2023.
Michel Barbosa Peres
Pregoeiro
MICHEL BARBOSA PERES
Diretor II do Centro Administrativo
De Acordo
Encaminha-se na forma proposta ao Diretor Técnico III
CA, 26 de abril de 2023.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
I - Com base nos elementos de instrução dos autos, 

HOMOLOGO a Adjudicação proferido pelo Pregoeiro, referente 
ao Pregão eletrônico nº 012/2023PEMQ, Oferta de Compra nº 
380263000012023OC00078, Processo SP Sem Papel nº SAP-SEI 
-2023/17793, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios 
estocáveis (julho a setembro), nos termos do artigo 13, inciso VII 
da Resolução CC-27 de 25/05/2006 c.c. do Decreto 49.722 de 
24/06/2005 e c.c. artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 10.520 de 
17/07/2002 na seguinte conformidade:

- C F FOODS LTDA- CNPJ: 59.652.487/0001-30, dos seguin-
tes itens:

Item 01 - (ARROZ, AGULHINHA), no valor de R$ 70.456,26 
(Setenta mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
seis centavos);

Item 02 - cota 25% (ARROZ, AGULHINHA) no valor de R$ 
23.485,42 (Vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais 
quarenta e dois centavos);

Item 17 – (FEIJÃO PRETO) no valor de R$ 4.698,00 (Quatro 
mil, seiscentos e noventa e oito reais).

Totalizando o valor de 98.639,68 (noventa e oito mil e seis-
centos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos).

- NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- CNPJ: 
08.528.442/0001-17, dos seguintes itens:

Item 11 – (EXTRATO DE TOMATE), no valor de R$ 8.400,00 
(Oito mil e quatrocentos reais).

Item 12 – (FARINHA DE MANDIOCA), no valor R$ 
3.927,00,00 (Três mil, novecentos e vinte e sete reais).

Item 13 – (FARINHA DE MILHO), no valor de R$ 1.176,00 
(Um mil, cento e setenta e seis reais);

Item 14 – (FARINHA DE TRIGO), no valor R$ 2.295,00 (Dois 
mil, duzentos e noventa e cinco reais);

Item 20 – (FUBA DE MILHO), no valor de R$1.471,80 (Um 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta centavos);

Item 21- (MASSA ALIMENTICIA, PARAFUSO), no valor de 
R$4.029,60 (quatro mil, vinte e nove reais e sessenta centavos);

Item 22 – (MARGARINA, TEOR DE MAIOR 50%), no valor 
de R$8.069,40 (Oito mil, sessenta e nove reais e quarenta 
centavos);

Item 24- (ÓLEO DE SOJA), no valor de R$14.670,00 (Quator-
ze mil, seiscentos e setenta reais);

Item 29 – (REFRIGERANTE GUARANA), no valor de R$ 
2.176,38 (Dois mil, cento e setenta e seis reais e trinta e oito 
centavos).

Totalizando o valor de R$ 46.215,18 (quarenta e seis mil e 
duzentos e quinze reais e dezoito centavos).

- GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA- CNPJ 40.398.975/0001-
34, dos seguintes itens:

Item 06 - (CALDO DE GALINHA), no valor de R129,50 (cento 
e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

Totalizando o valor de 129,50 (cento e vinte e nove reais e 
cinquenta centavos).

- CEREALISTA GOES CEREALISTA ALIMENTOS EIRELI – CNPJ 
34.257.836/0001-98, dos seguintes itens:

Item 04 – (CAFÉ TRADICIONAL), no valor de R$ 10.411,05 
(dez mil e quatrocentos e onze reais e cinco centavos).

Totalizando o valor de 10.411,05 (dez mil e quatrocentos e 
onze reais e cinco centavos).

- DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA - CNPJ 
28.399.024/0001-84, dos seguintes itens:

Item 30 – (SAL REFINADO IODADO) no valor de R$ 2.022,30 
(Dois mil, vinte e dois reais e trinta centavos);

Item 32 – (XAROPE DE GROSELHA) no valor de R$ 2.360,00 
(Dois mil e trezentos e sessenta reais).

Totalizando o valor de R$ 4.382,30 (quatro mil e trezentos 
e oitenta e dois reais e trinta centavos).
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Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
30

CNPJ/CPF Licitante roposta Marca/Modelo Proc. Enq. - Aná-
lise Justificativa

74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA 58,9700 Qua-
lité fdo. com 64 rolos de 30 metros classe 1 Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA 59,4500 Bob - FD Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

51384258000170 BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA 60,8800 BOB FOLHA DUPLA Produzido no Brasil EPP Des-
classificada O valor ofertado está acima do referencial.

43347046000194 REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
81,6600 CARINHO PREMIUM Produzido no Brasil ME Desclassi-
ficada O valor ofertado está acima do referencial.

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME 89,7000 Qualite c/64 Produzido no Brasil ME Desclassificada 
O valor ofertado está acima do referencial.

20005760000107 ZURIEL LOJA IDEAL COMERCIAL ATACA-
DISTA LTDA 144,0000 QUALITÉ PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
FARDO 64 ROLO Produzido no Brasil EPP Desclassificada O valor 
ofertado está acima do referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
01563124000148 REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP - 

3,7900 EPP - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA - 6,6700 - 

EPP - 1º
46636768000157 Maed Comercio e Serviços Administrati-

vos Ltda - me 6,7200 ME 2º
40391031000135 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 8,2700 ME 3º
20005760000107 ZURIEL LOJA IDEAL COMERCIAL ATACA-

DISTA LTDA 8,3800 EPP 4º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
41464803000184 TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA 6,9800 

ME 1º
50889293000188 JKT SOLUCOES EMPRESARIAIS COMER-

CIO E INTERMEDIACOES LTDA 7,000 ME 2º
Item 4: Item Fracassado.
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA - 58,9700 - 

EPP - 1º
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA D PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA 59,450 EPP 2º
Responsáveis
Nome - Email - Função
ROBERTO CRISTIANO TURRI financas@peoscruz.sap.sp.gov.

br - Autoridade Negociação - DL/CV
ELISANGELA DE AGUIAR li-aguiar@hotmail.com Respon-

sável
Considerações finais: Nada mais havendo a tratar lavrei a 

presente ATA. Abre-se o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para 
interposição de recursos.

Data de Encerramento: 18/08/2023 14:56:04
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 DESPACHO DO DIRETOR DE 18/08/2023
Acolho a decisão da Comissão Julgadora Permanente de 

Licitação e Homologo nos termos do inciso II do artigo 228 
do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 108/93, Convite BEC 
380202000012023OC00144, Processo SEI 006.00086508/2023-
22 que trata da aquisição de Material de Consumo e ADJUDICO 
por menor preço o item conforme abaixo: Item 01 a empresa 
CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, totalizando R$ 
680,00 (seiscentos e oitenta reais);

ROBERTO CRISTIANO TURRI
Diretor Técnico III
 Extrato de Nota de Empenho nº. 2023NE00792
Edital CV nº. 380202000012023OC00144
Aquisição de Material de Consumo
Contratante: Penitenciária de Osvaldo Cruz
Contratado (a): CRH Equipamentos de Segurança LTDA
CNPJ: 14.566.765/0001-06
Valor: R$ 680,00 - Data: 18/08/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903063
PTRES: 380716
Categoria Funcional Programática: 14421381361390000
Prazo de Vigência: 30 dias
Oficio GPG Circular 02/2015 DE 26/10/2015 – PGE

 PENITENCIÁRIA DE PRACINHA
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 048/2023-PPRAC
Processo SEI nº: 00600009560/2023-65
Pregão Eletrônico nº: 019/2023-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis – Participação 

Restrita
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
CNPJ nº: 00.840.591/0001-05
Valor: R$ 20.921,75 (vinte mil, novecentos e vinte e um 

reais e setenta e cinco centavos)
Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 27/07/2023
Vigência: 01 (um) mês
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2022, de 

10/08/22
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 049/2023-PPRAC
Processo SEI nº: 00600009560/2023-65
Pregão Eletrônico nº: 019/2023-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis – Participação 

Restrita
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: GABRIELA P. DOS SANTOS ME
CNPJ nº: 25.036.571/0001-07
Valor: R$ 2.110,00 (dois mil, cento e dez reais)
Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 27/07/2023
Vigência: 01 (um) mês
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2022, de 

10/08/22.
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 050/2023-PPRAC
Processo SEI nº: 00600009560/2023-65
Pregão Eletrônico nº: 019/2023-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis – Participação 

Restrita
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: AMIGÃO ATACADO E TRANSPORTE DE ALI-

MENTOS LTDA
CNPJ nº: 41.551.240/0001-61
Valor: R$ 1.385,00 (um mil, trezentos e oitenta e cinco reais)

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME 7,8900 Altacopo Produzido no Brasil - ME Desclassificada O 
valor ofertado está acima do referencial.

Item: 2 / Código: 1847651 / Classe: 7930
Descrição: CERA LIQUIDA PARA PISO SOLV.PETRO.INCOLOR
Especificação Técnica: CERA LIQUIDA PARA PISO, PRIN-

CIPIO ATIVO SOLVENTE DE PETROLEO, COMPOSICAO BASICA 
: DISPERSAO ACRILICA, EMULSAO DE POLIETILENO, SOLVEN-
TE, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, ANTIESPUMANTE, RESI-
NA FUMATRICA, NIVELADOR, ESSENCIA E AGUA, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, TEOR NAO VOLATEIS 
MINIMO 3% NA CATEGORIA PRONTO USO, NA COR INCOLOR, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 750,00 MILILITRO / 
Quantidade: 30

CNPJ/CPF Licitante Proposta - Marca/Modelo Proc. - Enq. - 
Análise Justificativa

74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA 6,6700 Bellux 
BS Incolor Acrílica Metalizada Produzido no Brasil EPP Clas-
sificada

46636768000157 Maed Comercio e Serviços Administrati-
vos Ltda - me - 6,7200 CERA LIQUIDA P PISO INCOLOR - RADAN 
- 800ML - Produzido no Brasil ME - Classificada

40391031000135 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 8,2700 polylar - cera - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

20005760000107 ZURIEL LOJA IDEAL COMERCIAL ATACA-
DISTA LTDA - 8,3800 Polytriz Cera Liquida Incolor 750ml - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

Item: 3 / Código: 2916550 / Classe: 8530
Descrição: TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERF.

INST,CLASSE1,2DOB,MED(22X21,5)CM,BRANCO
Especificação Técnica: TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-

-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL, CLASSE 01, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 02, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR QUE 85,0 
%, QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 5 MM2/M2, TEMPO 
DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 6 S, CAPACIDADE DE 
ABSORCAO DE AGUA MAIOR QUE 5 G/G, QUANTIDADE DE 
FUROS MENOR QUE 10 MM2/M2, RESISTENCIA A TRACAO A 
UMIDO MAIOR QUE 90N/M, CONFORME NORMA DA ABNT 
NBR 15464-7 E 15134, CARACTERISTICA COMPLEMENTARES: 
MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL, DIMENSAO DA FOLHA 
22 X 21,5 CM,C/VARIACAO DE 2%, ROTULAGEM CONTENDO:C/
IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARCA,QUANTIDADE DE 
FOLHAS,DIMENSAO DA FOLHA, NOME DO FABRICANTE E FAN-
TASIA, CNPJ, E-MAIL E TELEFONE DO SAC

Unidade de Fornecimento: PACOTE 1000,00 UNIDADE / 
Quantidade: 100

CNPJ/CPF Licitante - Proposta - Marca/Modelo Proc. - Enq. 
Análise - Justificativa

41464803000184 - TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA - 6,9800 
- ROMAPAPEIS - INTERFOLHA 22X21.5 - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

50889293000188 JKT SOLUCOES EMPRESARIAIS COMER-
CIO E INTERMEDIACOES LTDA - 7,0000 MARCHPEL Produzido 
no Brasil ME - Classificada

51384258000170 BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 8,8800 - BIOPEL Produzido no Brasil EPP Desclassificada 
O valor ofertado está acima do referencial.

02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 9,5600 Daele branca com 1.000 
folhas Produzido no Brasil EPP Desclassificada O valor ofertado 
está acima do referencial.

20005760000107 ZURIEL LOJA IDEAL COMERCIAL ATA-
CADISTA LTDA - 11,6600 Londri Paper Papel Interfolha Branco 
20x21cm Produzido no Brasil EPP Desclassificada O valor ofer-
tado está acima do referencial.

18249454000166 CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
12,0000 Guida - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada O 
valor ofertado está acima do referencial.

32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA 12,4700 Baby - Folha Simples 2 
Dobras c.1000 folhas Produzido no Brasil EPP Desclassificada O 
valor ofertado está acima do referencial.

43347046000194 REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
13,2800 - BABY - 20X20CM Produzido no Brasil ME Desclassifi-
cada O valor ofertado está acima do referencial.

50101505000110 SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
19,0000 Thorium - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada O 
valor ofertado está acima do referencial.

48242011000104 V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE 21,2000 LÓTUS PAPER 2DB Produzido 
no Brasil EPP Desclassificada O valor ofertado está acima do 
referencial.

Item: 4 / Código: 1531123 / Classe: 8530
Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL,MED(23X20)CM,FL.

SIMPLES,LISO,BRANCO
Especificação Técnica: GUARDANAPO DE PAPEL, 

MEDINDO(23X20)CM, EM FOLHA SIMPLES, TIPO LISO, COR 
BRANCA, ALVURA SUPERIOR A 70%,CONFORME NORMA ISO, 
IMPUREZA MAXIMA 15MM2/M2,CONFORME NORMA TAPPI 
T437 OM-90

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 FOLHA / Quan-
tidade: 100

CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq. 
Análise Justificativa

40391031000135 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 1,7900 bob - guardanapo Produ-
zido no Brasil - ME Desclassificada O valor ofertado está acima 
do referencial.

32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,3300 Baby - FS Produzido no Brasil 
EPP Desclassificada O valor ofertado está acima do referencial.

02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 3,4500 Pérola 19.5x19.5 Produzido 
no Brasil EPP Desclassificada O valor ofertado está acima do 
referencial.

46636768000157 Maed Comercio e Serviços Administrati-
vos Ltda - me 3,5000 GUARDANAPO PAPEL FL SIMPLES 22X21-
PCT 100 MILI - Produzido no Brasil ME Desclassificada O valor 
ofertado está acima do referencial.

20005760000107 ZURIEL LOJA IDEAL COMERCIAL ATACA-
DISTA LTDA 5,5700 Coquetel Guardanapo 22x23 Com 100 Un 
Produzido no Brasil EPP Desclassificada O valor ofertado está 
acima do referencial.

Item: 5 / Código: 2916070 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA DUPLA,CLASSE 01,ME

D(30MX10CM),GOFRADO,PIC,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, 

CLASSE 01, NEUTRO, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR 
QUE 80%, INDICE POTENCIAL DE MACIEZ IGUAL OU MENOR 
QUE 5,5 NM/G, RESISTENCIA A TRACAO PONDERADA IGUAL 
OU MAIOR QUE 90 N/M, QUANTIDADE DE PINTAS IGUAL 
OU MENOR QUE 20 MM2/M2, TEMPO DE ABSORCAO DE 
AGUA IGUAL OU MENOR QUE 5 S, CONFORME NORMA ABNT 
NBR 15464-2 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLEMENTARES: 
MATERIA PRIMA 100% FIBRA CELULOSICA, COMPRIMENTO 
DO ROLO DE 30 M - COM TOLERANCIA DE 2%, COM LAR-
GURA DE 10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO 
MAXIMO DE 11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 10 CM - COM 
TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO INTERNO DO TUBETE MAIOR 
QUE 4 CM, ACABAMENTO GOFRADO, EM RELEVO, PICOTADO, 
FRAGRANCIA NEUTRA, ROTULAGEM CONTENDO: C/IDENTIFI-
CACAO DA CLASSE, MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, AROMA, 
METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, 
CNPJ, E-MAIL,TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE 
PACAEMBU
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE DO ESTADO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE PACAEMBU
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023-CDP II PAC
PROCESSO SEI 006.00106116/2023-97
CÓDIGO ÚNICO 2023108056-1
O Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu, sito a 

Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, km 07+600M na cidade 
de Pacaembu, Estado de São Paulo, comunica a data de abertura 
do Pregão Eletrônico: 009/2023-CDP II PAC, objeto do Proces-
so SEI: 006.00106116/2023-97, Código Único: 2023108056-1, 
Oferta de Compras: 380275000012023OC00128, que trata da 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
destinados à utilização desta Unidade Prisional no preparo das 
refeições aos sentenciados e funcionários durante o período 
de SETEMBRO e OUTUBRO DE 2023. A sessão pública será 
realizada por meio eletrônico no sitio www.bec.sp.gov.br (opção 
Pregão Eletrônico), com início previsto para as 09h00min do dia 
01/09/2023. O processo da respectiva licitação para vista dos 
autos está disponível na sala do Centro Administrativo desta 
Unidade Prisional, sita à Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, 
km 07+600M na cidade de Pacaembu, Estado de São Paulo. O 
edital na íntegra será disponibilizado para leitura e impressão 
na internet no endereço: www.e-negociospublicos.com.br e 
ainda poderá ser consultado e/ou retirado na Diretoria do Centro 
Administrativo desta Unidade. Maiores informações pelo telefo-
ne (018) 3862-9040, ramal 203.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
PAULO DE FARIA
 AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº 008/2023-CDPPF
Processo SEI 006.00101580/2023-97
SAP-PRC-2023/13193 – Código único nº 2023037017-1
O Centro de Detenção Provisória de Paulo de Faria comuni-

ca a abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
008/2023-CDPPF, objeto do Processo SEI 006.00101580/2023-97 
SAP-PRC-2023/13193 Código Único nº 2023037017-1, que trata 
da aquisição de Gêneros Alimentícios (Estocáveis), com entrega 
parcelada, destinados ao preparo das refeições aos sentenciados 
e funcionários do Centro de Detenção Provisória de Paulo de 
Faria, durante o exercício de 2023.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico, através 
dos sites www.bec.sp.gov.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br com 
início previsto para às 09:00 horas, do dia 04/09/2023. O Edital 
na íntegra será disponibilizado nos endereços eletrônicos acima 
e no www.e-negociospublicos.com.br e ainda poderá ser retira-
do na Diretoria do Centro Administrativo desta Unidade.

 PENITENCIÁRIA VEREADOR FREDERICO 
GEOMETTI - LAVÍNIA I
 PENITENCIÁRIA “VEREADOR FREDERICO GEOMETTI” DE 

LAVÍNIA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 09/23PVFGL
Processo nº 006.00107316/2023-67 Gêneros Alimentícios 

Estocáveis.
A Penitenciária “Vereador Frederico Geometti” de Lavínia, 

sita à Estrada Municipal Manoel Caetano, km 03, Bairro Perobal, 
Lavínia-SP, COMUNICA a abertura do Pregão Eletrônico nº 
09/22PVFGL, objeto do Processo nº 006.00107316/2023-67, que 
trata da aquisição de Gêneros Alimentícios (Estocáveis), para 
uso no preparo das refeições aos sentenciados e funcionários 
desta Unidade Prisional, durante o período de setembro a 
dezembro de 2023.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
22/08/2023.

Data e hora da abertura da sessão pública: 01/09/2023 às 
09:00 horas

O Edital completo encontra-se registrado no sítio www.bec.
sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 
(18) 3698-1501, ramal 208.

 PENITENCIÁRIA LUIS APARECIDO 
FERNANDES DE LAVÍNIA
 PENITENCIÁRIA “LUIS APARECIDO FERNANDES” DE LAVÍ-

NIA
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA “LUIS APARECIDO 

FERNANDES” DE LAVÍNIA, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 010/2023-PLAFL, oriundo do Processo SEI: 
006.00107411/2023-61 – Código Único: 20231087023, desti-
nado a aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, durante o 
período de setembro e outubro de 2023, para uso desta Unidade 
Prisional, do tipo Menor Preço. A realização da sessão será em 
01/09/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O Edital na integra poderá ser retirado na PENITENCIÁRIA 
“LUIS APARECIDO FERNANDES” DE LAVÍNIA, situada na Estrada 
Municipal Manoel Caetano, km 03, bairro Perobal, na cidade 
de Lavínia, nos dias úteis das 08h00 às 12h00 e das 13h00 
às 17h00.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br, e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br

 PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ
 Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380202000012023OC00145, efetuado 
por ELISANGELA DE AGUIAR, no dia 15/08/2023, às 15:29:58 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 4422686 / Classe: 7330
Descrição: COPO DESCARTAVEL,POLIPROPILENO,180ML,CR

ISTAL,CD COPO 1,62G,EM MANGAS
Especificação Técnica: COPO DESCARTAVEL, POLIPROPILE-

NO, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 180ML, NA COR CRISTAL 
(TRANSPARENTE), ACONDICIONADO EM MANGAS, E MASSA DE 
CADA COPO PESANDO NO MINIMO 1,62GRAMAS, AS MANGAS 
NAO PODEM ESTAR VIOLADAS, DEVERA CONSTAR IMPRESSO 
NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DE MASSA DOS COPOS E 
QUANTIDADE, E O PESO MINIMO DE CADA COPO, OS COPOS 
DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELEVEL: EM RELEVO 
A MARCA OU IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, SIMBOLO DE 
IDENTIFICACAO DO MATERIAL P/ RECICLAGEMCONFORME NBR 
13230/2008 E ALTERACOES POSTERIORES, OS COPOS DEVERAO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM CERTIFICACAO COMPULSO-
RIA INMETRO NBR 14865 VIGENTE

Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 215
CNPJ/CPF Licitante - Proposta - Marca/Modelo Proc. - Enq. 

- Análise Justificativa
01563124000148 REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP - 

3,7900 ORLEPLAST - Produzido no Brasil - EPP Classificada
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA 4,2500 Cristalcopo - PP180 Produzido 
no Brasil EPP Desclassificada O valor ofertado está acima do 
referencial.

40391031000135 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 4,7900 ecocoppo - 180 ml Pro-
duzido no Brasil ME Desclassificada O valor ofertado está acima 
do referencial.

14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 5,2000 ECO 
COPO - POLIPROP. 180 ML INMETRO NBR 13230 Produzido 
no Brasil EPP Desclassificada O valor ofertado está acima do 
referencial.

 CENTRO DE READAPTAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. JOSÉ ISMAEL 
PEDROSA - PRESIDENTE BERNARDES
 NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00401, Processo nº 

006.00074100/2023-16, Convite Eletrônico nº 014/23CRP, Con-
tratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael 
Pedrosa” de Presidente Bernardes, Contratada: MARCOS DE 
OLIVEIRA NOVAIS LTDA, CNPJ: 48.821.305/0001-90; Objeto: 
lâmpada de led 9W, Prazo de vigência: 15 dias, Valor de R$ 
194,00, Subelemento 33903090, Assinatura em 16/08/2023.

 NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00402, Processo nº 
006.00074100/2023-16, Convite Eletrônico nº 014/23CRP, Con-
tratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael 
Pedrosa” de Presidente Bernardes, Contratada: BLU LED COMER-
CIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, CNPJ: 42.735.210/0001-78; 
Objeto: lâmpada de led 15W, Prazo de vigência: 15 dias, Valor de 
R$ 343,00, Subelemento 33903090, Assinatura em 16/08/2023.

 NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00404, Processo nº 
006.00054242/2023-59, Convite Eletrônico nº 012A/23CRP, 
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José 
Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, Contratada: PAULO 
DE JESUS NUNES 25628133833, CNPJ: 28.041.278/0001-26; 
Objeto: conector de topo para fios e cabos telefônicos, Prazo de 
vigência: 15 dias, Valor de R$ 119,00, Subelemento 33903055, 
Assinatura em 18/08/2023.

 NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00405, Processo nº 
006.00054242/2023-59, Convite Eletrônico nº 012A/23CRP, Con-
tratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael 
Pedrosa” de Presidente Bernardes, Contratada: MAIS ENERGIA 
COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA, CNPJ: 29.646.786/0001-09; 
Objeto: dispositivo protetor contra surtos elétricos, Prazo de 
vigência: 15 dias, Valor de R$ 650,00, Subelemento 33903054, 
Assinatura em 18/08/2023.

 NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00406, Processo nº 
006.00054242/2023-59, Convite Eletrônico nº 012A/23CRP, Con-
tratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael 
Pedrosa” de Presidente Bernardes, Contratada: M&M ELETRO 
FIBRAS LTDA, CNPJ: 42.510.505/0001-46; Objeto: bloco de 
ligação interna, Prazo de vigência: 15 dias, Valor de R$ 149,60, 
Subelemento 33903055, Assinatura em 18/08/2023.

 EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/21CRP, Processo 

SEI n.° 006.00006525/2023-94 (SAP-PRC-2021/33520).
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José 

Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes.
Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS 

EIRELI, CNPJ: 12.039.966/0001-11.
Objeto do contrato: Execução de prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de veículos e outros serviços 
prestados por postos credenciados, sob o regime de empreitada 
por preço unitário.

Cláusulas: Cláusula primeira com alteração das quantidades 
estimadas no Termo de Referência, determinadas no item 1 
subitem 1.1. do anexo I.2. – “Tabela de Quantitativos e Locais”.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo de 
Contrato Original nº 001/21 CRP.

Data da Assinatura: 17/08/2022

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 AVISO DE ABERTURA
PREGAO ELETRONICO 008/2023
PROCESSO Nº. 006.00097950/2023-84
O Senhor ALECSSANDRO JUNIOR PETEK, Diretor TÉCNICO 

III, usando a competência delegada pelos artigos 3º e 7º, inciso 
I, do Decreto Estadual nº. 47.297, de 06 de novembro de 2002, 
c.c. artigo 8º, do Decreto Estadual nº. 49.722, de 24 de junho de 
2005, torna publico que se acha aberta, nesta unidade, licitação 
na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema 
BEC/SP”, com utilização de recursos do tesouro, denominada 
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo nº 
006.00097950/2023-84 objetivando a COMPRA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS.

As propostas deverão obedecer às especificações do instru-
mento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por 
meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 
do certame e o credenciamento de seus representantes, no CAU-
FESP para acessar copia do edital acessar o endereço www.e-
-negociospublicos.com.br, www.imesp.com.br.

A sessão publica de processamento do Pregão Eletrônico 
– impugnação, esclarecimentos, envio de propostas, etapa de 
lances será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, a abertura das propostas será 
realizada no dia 04/09/2023 às 09h00min.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
"MARCOS AMILTON RAYSARO" DE ICEM
 DESPACHO DO DIRETOR DE 14/08/2023
Não havendo interposição de recursos, acolho a deci-

são da Comissão de Licitação – BEC e Homologo o Con-
vite n° 380264000012023OC00131, Processo SEI nº 
006.00079388/2023-15, Código Unico 20230944881 referente 
à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA; e adjudico 
o objeto do certame na seguinte conformidade:

Clas.- Licitante-Valor da proposta-Qtd. Comprada
Item: 1 – UNIVERSO COMERCIAL LTDA EPP - R$ 498,00 - 

1.000 unidades
Item: 2 – ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA 

- R$ 294,95 - 500 unidades
Item: 3 – WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - ME - R$ 

1.185,00 - 150 unidades
Item: 4 – J M H FAL EMBALAGENS - ME - R$ 279,60 - 20 

pacotes com 100 unidades
Item: 5 – J M H FAL EMBALAGENS - ME - R$ 716,70 - 

30pacotes com 100 unidades
Total Geral do Convite: R$ 4.264,25

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA I DE 
PACAEMBU
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE DO ESTADO
CDP I DE PACAEMBU
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023CDP I PAC – participação 

RESTRITA
PROCESSO SEI 006.00091124/2023-21 – CÓDIGO ÚNICO 

2023098328-1
O Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu, sito a 

Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 600 metros, 
na cidade de Pacaembu, Estado de São Paulo, comunica a 
data de abertura do Pregão Eletrônico nº 022/2023CDP I PAC, 
objeto do Processo SEI 006.00091124/2023-21 – Código Único 
2023098328-1, que trata da aquisição de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS ESTOCÁVEIS COM ENTREGA PARCELADA, destinados à 
utilização desta Unidade Prisional no preparo das refeições aos 
sentenciados e funcionários durante o período de SETEMBRO E 
OUTUBRO DE 2023. A sessão pública será realizada por meio 
eletrônico no sitio www.bec.sp.gov.br (opção Pregão Eletrônico), 
com início previsto para as 09h00min do dia 01/09/2023. O pro-
cesso da respectiva licitação para vista dos autos está disponível 
na sala da Diretoria do Centro Administrativo desta Unidade 
Prisional, sito à Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 
600m, na cidade de Pacaembu, estado de São Paulo. O edital na 
íntegra será disponibilizado para leitura e impressão na internet 
no endereço: www.e-negociospublicos.com.br e ainda poderá 
ser consultado e/ou retirado na Diretoria do Centro Administra-
tivo desta Unidade. Maiores informações pelo telefone (0XX18) 
3862-9020, ramal 203.
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CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 2,9000 - datatech - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

Item: 2 / Código: 1038281 / Classe: 7505
Descrição: CANETA MARCA TEXTO,POLIPROPILENO,PONTA 

3 A 5MM,AMARELA
Especificação Técnica: CANETA MARCA TEXTO, CORPO EM 

POLIPROPILENO OPACO, PONTA 3 A 5MM, NA COR AMARELA, 
DEVE ESTAR DE ACORDO C/A NORMA VIGENTE OBRIGATORIA 
COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO, E AS SUAS ATU-
ALIZACOES POSTERIORES, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NORMA NBR-15236 E ATUALIZACOES

Unidade de Fornecimento: CAIXA 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 4

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 9,0000 - win paper - Importado - EPP - 
Classificada

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me - 12,2700 - CANETA MARCA TEXTO AMARELA 
- MASTERPRINT - CX 12 - Importado - ME - Classificada

27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - 13,2900 - ANETA MARCA TEXTO AMARELA MAS-
TERPRINT - Produzido no Brasil - Outros - Classificada

56224108000112 - ADALMIRA P P ERNANDES - 14,9900 - 
gatte make - Importado - ME - Classificada

44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA - 16,5000 - JOCAR OFFICE - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

67440461000156 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA - 59,0000 
- Lyke Modelo Amarelo - Importado - ME - Desclassificada - 
VALOR ACIMA DO REFERENCIAL

Item: 3 / Código: 1438301 / Classe: 7505
Descrição: CLIPE DE ACO,PARALELO,GALVANIZADO,NR 2/0
Especificação Técnica: CLIPE DE PAPELARIA, DE ACO, FOR-

MATO PARALELO, GALVANIZADO, NR. 2/0
Unidade de Fornecimento: PACOTE 500,00 GRAMA / Quan-

tidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 12,0000 - top - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me - 21,2500 - CLIPE DE AÇO NIQUELADO 2 0 CX 
500GR - BRW - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Item: 4 / Código: 2573326 / Classe: 7505
Descrição: COLA DE PAPELARIA,LIQUIDA,LAVAVEL,ATOXIC

A,FRASCO,BRANCA
Especificação Técnica: COLA DE PAPELARIA, LIQUIDA, PARA 

USO ESCOLAR, A BASE DE AGUA, LAVAVEL, ATOXICA, BICO ECO-
NOMICO, SECAGEM NORMAL, ACONDICIONADA EM FRASCO, 
NA COR BRANCA, COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO, E AS SUAS ATUALIZACOES POSTERIORES, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
NBR-15236

Unidade de Fornecimento: FRASCO 40,00 GRAMA / Quan-
tidade: 12

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 1,1000 - cole mais - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - 1,9000 - COLA BRANCA 40G BIC - Produzido 
no Brasil - Outros - Desclassificada - VALOR ACIMA DO REFE-
RENCIAL

44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA - 2,5000 - KAZ - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - VALOR ACIMA DO REFERENCIAL

Item: 5 / Código: 140538 / Classe: 7505
Descrição: COLCHETE LATONADO,N.8
Especificação Técnica: COLCHETE, LATONADO, TAMANHO 

N. 8
Unidade de Fornecimento: CAIXA 72,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 4,3000 - fix paper - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

Item: 6 / Código: 142042 / Classe: 7505
Descrição: COLCHETE LATONADO,N.15
Especificação Técnica: COLCHETE, LATONADO, TAMANHO 

N. 15
Unidade de Fornecimento: CAIXA 72,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 8
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 10,0000 - fix paper - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

Item: 7 / Código: 644188 / Classe: 7505
Descrição: CORRETIVO DE PAPELARIA,LIQUIDO,BASE DE 

AGUA,ATOXICO,FRASCO
Especificação Técnica: CORRETIVO DE PAPELARIA, LIQUIDO, 

ATOXICO, PARA CORRECAO DE QUALQUER TIPO DE ESCRITA, A 
BASE DE AGUA, APRESENTADO EM FRASCO, E SUA S CONDICO-
ES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NBR-15236, 
COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO, E AS ATUALIZA-
COES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: CAIXA 12 FRASCOS 18,00 MILI-
LITRO / Quantidade: 1

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA - 24,6000 - KAZ - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 25,0000 - radex - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - 34,8000 - CORRETIVO LIQUIDO ECO LUTIONS 
18ML BIC - Produzido no Brasil - Outros - Desclassificada - 
VALOR ACIMA DO REFERENCIAL

Item: 8 / Código: 2974355 / Classe: 7505
Descrição: ELASTICO,LATEX,NR.18,BEGE
Especificação Técnica: ELASTICO, DE LATEX, NR 18, NA 

COR BEGE
Unidade de Fornecimento: CAIXA 100,00 GRAMA / Quan-

tidade: 15
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 2,1000 - premier - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA - 2,3500 - MAMUTH - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

Item: 9 / Código: 1140612 / Classe: 7520
Descrição: ENVELOPE DE PAPELARIA,OFFSET,OFICIO,75G/

M2,C/IMPR RPC,(114X229)MM,BCO
Especificação Técnica: ENVELOPE DE PAPELARIA, EM OFF-

SET, PESANDO 75 G/M2, TIPO OFICIO, MODELO COM IMPRES-

Data de Encerramento:
18/08/2023 13:38:02
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 AVISO DE ABERTURA
A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de 

São Paulo, por intermédio da Penitenciária de Lucélia COMU-
NICA a abertura da CHAMADA PÚBLICA sob o nº 002/2023PL, 
objeto do Processo nº 056/2023PL – SEI: 006.00103147/2023-
96, que trata da aquisição de Gêneros Alimentícios prove-
nientes da agricultura familiar através do Programa Paulista 
de Agricultura e Interesse Social – PPAIS, (entrega parcelada 
a critério da Administração), para uso no preparo das refei-
ções dos sentenciados e funcionários desta Unidade Prisional, 
durante os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro 
de 2.023. Os documentos de habilitação e as propostas de 
venda apresentadas serão analisados na data de 05/09/2023 
a partir das 09h00m, em uma única etapa, pela Comissão de 
Avaliação e Credenciamento, que verificará sua conformidade 
com os requisitos do edital e na legislação vigente. As referidas 
propostas serão recebidas impreterivelmente a partir do dia 
22/08/2023 até às 16h00min do dia 04/09/2023. As informa-
ções que se fizerem necessárias serão fornecidas através do 
telefone (18) 3551-3000 ramais 116 e 124, na Penitenciária de 
Lucélia, sito a Vicinal Paschoal Milton Lentini, km 12, Lucélia-SP 
ou pelo endereço eletrônico finanças@penitlucelia.sap.sp.gov.
br ou administrativo@penitlucelia.sap.sp.gov.br. O edital na 
íntegra será disponibilizado para leitura e impressão na internet 
no endereço: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.
imesp.com.br, e ainda poderá ser consultado e ou retirado na 
Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade.

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA
 Extrato de Nota de Empenho: 2023NE00949
Código Único: 2023096875-7
Edital CV: 380268000012023OC00127– Aquisição de uten-

silios para higiene e proteção pessoal, destinados à assistência 
direta aos sentenciados custodiados nesta Unidade Prisional

Contratante: Penitenciária de Florínea
Contratado (a): VIDEIRAS BRAZIL COMERCIO E SERVICOS 

DE MATERIAIS
CNPJ: 31098143/0001-01
Valor: R$ 6153,00
Data: 18/08/2023
Natureza da Despesa: 33903015
PTRES: 380717
Programa de trabalho: 14421381361410000
Prazo de Vigência: 21 dias
Ofício GPG Circular nº 02/2015 de 26/10/2015
 PROCESSO: 006.00084576/2023-57
Código Único: 20230960937
ASSUNTO: DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - CONVITE 

020/2023
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, ACOLHO 

a decisão da Comissão Julgadora Permanente de Licitações, 
HOMOLOGO o Convite BEC nº 380268000012023OC00126 e 
ADJUDICO o objeto da presente licitação, com base no Decreto 
nº 61.813/2016 e Resolução SAP-108, de 20 de setembro de 
1993, à empresa:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 2096,0000 - ME - 1º
II – O valor total do Convite BEC nº 

380268000012023OC00126 é de R$ 10.480,00.
III – Publique-se e encaminha-se a DNFS, para prossegui-

mento.
 Extrato de Nota de Empenho: 2023NE00950
Código Único: 20230960937
Edital CV: 380268000012023OC00126 – Aquisição de lan-

ternas táticas para esta Unidade Prisional.
Contratante: Penitenciária de Florínea
Contratado (a): MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME
CNPJ: 28697784000178
Valor: R$ 10.480,00
Data: 18/08/2023
Natureza da Despesa: 33903066
PTRES: 380716
Programa de trabalho: 14421381361390000
Prazo de Vigência: 31 dias
Ofício GPG Circular nº 02/2015 de 26/10/2015

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE 
SANTANA - RIOLÂNDIA
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023
PROCESSO Nº 006.00099763/2023-35
A Penitenciária “João Batista de Santana” de Riolândia, 

comunica a abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 15/2023, objeto do Processo nº 006.00099763/2023-35, 
que trata da aquisição de Gêneros Alimentícios (Produtos Esto-
cáveis), destinados ao preparo das refeições aos sentenciados 
e funcionários desta Unidade Prisional, durante os meses de 
setembro a outubro de 2023. A sessão pública será realizada 
por meio eletrônico, através dos sites www.bec.sp.gov.br e 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, com início previsto para às 09:00 
horas, do dia 31/08/2023.O Edital na íntegra será disponibilizado 
nos endereços eletrônicos acima e no www.enegociospublicos. 
com.br e ainda poderá ser retirado na Diretoria do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos desta Unidade. As propostas deverão ser 
enviadas por meio eletrônico disponível no

endereço www.bec.sp.gov.br na opção PREGÃO – ENTRE-
GAR PROPOSTA.

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III - 18 de agosto de 2023
No uso da competência a mim atribuída pelo artigo 36 

inciso V, alínea "b", do Decreto n.º 42.371 de 22/10/97 e 
Resolução SAP 108 de 20/09/93, diante dos elementos de 
instrução e tendo em vista o resultado do Convite Eletrônico 
BEC nº 380167000012023OC00193, conforme ata de abertura 
dos envelopes e ata de análise, julgamento e classificação 
procedida pela Comissão Permanente de Licitação, referente ao 
Processo SEI Nº 006.00080756/2023-60, e com base no artigo 
43, inciso VI da Lei 8.666/93, HOMOLOGO a referida licitação 
em favor das empresas: EPD SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA – 
CNPJ: 43.826.108./0001-40, para o item 1, no valor total de R$ 
1.672,00 (hum mil, seiscentos e setenta e dois reais), OFICIAL 
WEB COMERCIAL LTDA-ME, CNPJ: 28.363.983/0001-40, para 
o item 2, no valor de R$ 219,99 (duzentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos).

 ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT. JOAO B. DE SANTANA
Convite Eletrônico nº 380167000012023OC00195
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380167000012023OC00195, efetuado 
por DILMA APARECIDA CORREIA DA SILVA, no dia 18/08/2023, 
às 14:54:37 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 3441130 / Classe: 7515
Descrição: BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA,1 

VIA,ACETINADO,(57MMX65M),BRANCA
Especificação Técnica: BOBINA DE PAPEL PARA CALCULA-

DORA, EM 1 VIA, EM PAPEL ACETINADO, PESANDO 60 A 65 GR/
M2, MEDINDO (57MM X 65M), NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 59,7500 - Bob - FD - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 59,9000 - 
Qualité fdo. com 64 rolos de 30 metros classe 1 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 60,8800 - BOB FOLHA DUPLA - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 63,0000 - bob 64RL F DUPLA - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 81,6600 - CARINHO PREMIUM - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN 
LTDA - 83,0000 - BOB - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPO-
RIO - ME - 98,7600 - Qualite c/64 - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

Item: 2 / Código: 3329003 / Classe: 9330
Descrição: PLASTICO EXP.50%PVC,30%DOP,10%CC,10%P

OLIESTER(KORINO)1,40M,ESP.2MM,BRA
Especificação Técnica: PLASTICO EXPANSIVEL, COMPOS-

TO DE 50% PVC, 30% DOP, 10% CC E 10% POLIESTER, 
FLANELADO(KORINO), 1.40M, 2MM, BRANCA

Unidade de Fornecimento: METRO / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 12,8000 

- RP - PLASTICO EXP. KORINO - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 
TECIDOS LTDA - me - 14,3500 - bufalo - plastico expans. KORINO 
bco. 1.40 larg. - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Item: 3 / Código: 3418707 / Classe: 7330
Descrição: GARRAFA TERMICA,ROSCA,1L,POLIPROP.AMPO-

LA VIDRO,C/ALCA,LISA,AZUL ESCURO
Especificação Técnica: GARRAFA TERMICA, DE ROSCA, 

COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, CORPO EM POLIPROPILENO, 
AMPOLA EM VIDRO,DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM NBR 
13282, FUNDO DE POLIPROPILENO, COM TAMPA EM POLIPRO-
PILENO, COM COPO, COM ALCA, LISA, AZUL ESCURO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 24,2000 - 

INVICTA - ROSCA 1 LT - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - 25,0000 - 

INVICTA 1L ROSCA PRETA - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

29940579000154 - PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI - 25,9000 - Invicta 1l preta de rosca - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 28,2000 - 
INVICTA - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

Item: 4 / Código: 5477999 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE PAPEL KRAFT,SEM IMPRESSAO, 5 KG, 

PARDO
Especificação Técnica: SACO DE PAPEL, KRAFT, SEM 

IMPRESSãO, COM CAPACIDADE DE 5KG, NA COR PARDA
Unidade de Fornecimento: PACOTE 500,00 UNIDADE / 

Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - 109,1000 - Amk - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Desclassificada em virtude de cotar item com valor acima 
do referencial.

Item: 5 / Código: 6167683 / Classe: 7330
Descrição: PRATO DE VIDRO,DIAM.MIN. 22,2CM, ALT. MIN. 

3,2CM, FUNDO,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: PRATO DE VIDRO, DIAMETRO MINI-

MO DE 22,2CM, COM ALTURA MINIMA DE 3,2CM, TIPO FUNDO, 
TRANSPARENTE, LISO, SEM DETALHES, DE VIDRO TEMPERADO 
RESISTENTEA CHOQUES TERMICOS E MECANICOS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29940579000154 - PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS 

EIRELI - 25,0000 - NADIR - FUNDO- TEMP. INCOLOR - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Desclassificada em virtude de 
cotar item com valor acima do referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 59,7500 - EPP - 1º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 59,9000 

- EPP - 2º
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 60,8800 - EPP - 3º
47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 

43611375870 - 63,0000 - ME - 4º
43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 

81,6600 - ME - 5º
44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-

LAN LTDA - 83,0000 - EPP - 6º
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - 98,7600 - ME - 7º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 12,8000 

- EPP - 1º
00030166000150 - M.M.V.B. DECORAÇÕES E COM. DE 

TECIDOS LTDA - me - 14,3500 - ME - 2º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 24,2000 

- EPP - 1º
45388474000190 - AGHA ATACADO LTDA - 25,0000 - EPP 

- 2º
29940579000154 - PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS 

EIRELI - 25,9000 - EPP - 3º
03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 28,2000 - 

EPP - 4º
Item 4:
Item Fracassado.
Item 5:
Item Fracassado.
Responsáveis
Nome - Email - Função
EDENILCI PENIANI DE OLIVEIRA - admfinancas@ppracinha.

sap.sp.gov.br - Responsável
SIMONE DOS SANTOS SAKAGUTI - simonesak@sap.sp.gov.

br - Responsável
DANIEL HENRIQUE VIDAL - danielvidal@sp.gov.br - Agente 

de Contratação
DANIEL HENRIQUE VIDAL - danielvidal@sp.gov.br - Autori-

dade Negociação - DL/CV
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.

Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 27/07/2023
Vigência: 01 (um) mês
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2022, de 

10/08/22.
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 051/2023-PPRAC
Processo SEI nº: 00600009560/2023-65
Pregão Eletrônico nº: 019/2023-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis – Participação 

Restrita
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
CNPJ nº: 41675408/0001-40
Valor: R$ 70.594,00 (setenta mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais)
Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 27/07/2023
Vigência: 01 (um) mês
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2022, de 

10/08/22.
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 052/2023-PPRAC
Processo SEI nº: 00600009560/2023-65
Pregão Eletrônico nº: 019/2023-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis – Participação 

Restrita
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA 

LTDA
CNPJ nº: 50017142/0001-30
Valor: R$ 39.502,00 (trinta e nove mil, quinhentos e dois 

reais)
Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 27/07/2023
Vigência: 01 (um) mês
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2022, de 

10/08/22
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 053/2023-PPRAC
Processo SEI nº: 00600009560/2023-65
Pregão Eletrônico nº: 019/2023-PPRAC
Objetivo: Gêneros Alimentícios Estocáveis – Participação 

Restrita
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: CF FOODS LTDA ME
CNPJ nº: 59652487/0001-30
Valor: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais)
Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 27/07/2023
Vigência: 01 (um) mês
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP nº 006/2022, de 

10/08/22
 Processo nº 006.00085109/2023-44
Convite nº 017/2023-PPRAC
DESPACHO DO DIRETOR DE 18/08/2023
Considerando os preços obtidos no Banco de Dados do SIA-

FÍSICO, anexos ao Processo, realizados pelo Núcleo de Finanças 
e Suprimentos desta Unidade, conforme preceitua o Decreto 
nº. 34.350/91, conclui-se que os preços estão compatíveis no 
mercado.

Diante do exposto e observando o critério de menor preço, 
de acordo com a competência a mim atribuída e nos termos 
da Lei Federal nº. 8.666/93, no seu artigo 43, inciso VI, acolho 
a decisão da Comissão Julgadora de Licitação, HOMOLOGO o 
referido certame e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, 
com base no inciso II, do artigo 228 do Decreto nº. 13.412/79 e 
Resolução SAP-108 de 20/09/93, o item 001 (um), em favor da 
empresa NB- INDUSTRIA,COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. , totali-
zando R$ 3.824,00,00 (três mil oitocentos e vinte e quatro reais).

O total geral desta aquisição é de R$ 3.824,00,00 (três mil 
oitocentos e vinte e quatro reais).

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho: 2023NE00798
Processo nº 006.00085109/2023-44
Convite nº 017/2023-PPRAC
Edital CV nº 380200000012023OC00129
Objetivo: Material Educativo, Esportivo e Cultural
Contratante: Penitenciária de Pracinha
Contratada: NB- INDUSTRIA,COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 04.713.028/0001-27
Valor: R$ 3.824,00 (três mil oitocentos e vinte e quatro 

reais)
Crédito Orçamentário:
Elemento Econômico: 33903040
Categoria Funcional Programática: 14421381361410000
PTRES: 380717
Data de assinatura: 18/08/2023
Prazo de Vigência: 08 (oito) dias
Parecer Jurídico Exarado: Ofício GPG Circular nº. 02/2015, 

de 26/10/2015.
 SEI - 006.00078961/2023-65
CONVITE Nº 016/2023-PPRAC
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENITENCIARIA DE PRACINHA
Convite Eletrônico nº 380200000012023OC00128
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380200000012023OC00128, efetuado por 
EDENILCI PENIANI DE OLIVEIRA, no dia 09/08/2023, às 13:24:33 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2916070 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA DUPLA,CLASSE 01,ME

D(30MX10CM),GOFRADO,PIC,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, 

CLASSE 01, NEUTRO, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR 
QUE 80%, INDICE POTENCIAL DE MACIEZ IGUAL OU MENOR 
QUE 5,5 NM/G, RESISTENCIA A TRACAO PONDERADA IGUAL 
OU MAIOR QUE 90 N/M, QUANTIDADE DE PINTAS IGUAL 
OU MENOR QUE 20 MM2/M2, TEMPO DE ABSORCAO DE 
AGUA IGUAL OU MENOR QUE 5 S, CONFORME NORMA ABNT 
NBR 15464-2 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLEMENTARES: 
MATERIA PRIMA 100% FIBRA CELULOSICA, COMPRIMENTO 
DO ROLO DE 30 M - COM TOLERANCIA DE 2%, COM LAR-
GURA DE 10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO 
MAXIMO DE 11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 10 CM - COM 
TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO INTERNO DO TUBETE MAIOR 
QUE 4 CM, ACABAMENTO GOFRADO, EM RELEVO, PICOTADO, 
FRAGRANCIA NEUTRA, ROTULAGEM CONTENDO: C/IDENTIFI-
CACAO DA CLASSE, MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, AROMA, 
METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, 
CNPJ, E-MAIL,TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
50
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J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - ESTRELA SIF: 
2924 - 100,0000 - 11/08/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - ESTRELA - 
200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 7,7400 - 

17/08/2023 16:29 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18/08/2023 12:55 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: PESCADO SEMI PROCESSADO, CACAO, CORTA-

DO EM POSTA, CONGELADO, PESANDO NO MINIMO 120 GRA-
MAS CADA UNIDADE, TRANSPORTADO E CONSERVADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A -18°C, COM COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERISTICOS, LIVRE DE MANCHAS, NAO DEVENDO APRE-
SENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MUTILADO, TRAUMATIZADO, 
DEFORMADO OU EM MAU ESTADO DE CONSERVACAO, EMBA-
LAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, DEVIDAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 25/11, NOTA TECNICA 
19/09, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 20,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
RODRIGUES E RIBEIRO ALIMENTOS LTDA - 1 - MIAMI PES-

CADOS/BOM PEIXE - 36,0000 - 08/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - BOA PESCA - 50,0000 - 
16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 3 - ecil - 58,0000 - 
14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
4 - FRIG SISBI 1183 - 60,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Boa Pesca - 
60,0000 - 17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - TROPICAL FISH 
SISP: 1484 - 100,0000 - 11/08/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 7 - CHALE - 
100,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP - 8 - BOA PESCA - 
100,0000 - 17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9 - 1000 peixes - 
200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 21,0000 - 17/08/2023 16:08:27 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 20,9800 - 17/08/2023 16:13:03 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 20,9500 - 17/08/2023 16:16:15 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

Lances - 3,5000 - 17/08/2023 15:34 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante solicitação da empresa licitante 
no chat, durante a Etapa de Lances.

BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 20,9500 - 
17/08/2023 16:30 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18/08/2023 12:55 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0518 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0524 - EPP - 05.424.954/0001-45 - CAMPOS OLIVEIRA 

& GHIRALDI LTDA
FOR0168 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0877 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0369 - EPP - 27.777.063/0001-05 - VITANUTRI ALIMEN-

TOS EIRELI - EPP
FOR0549 - EPP - 32.076.568/0001-82 - OURO VERDE 

COMÉRCIO DE CARNES LTDA
FOR0837 - ME - 33.960.473/0001-90 - JUREIA DISTRIBUI-

DORA LTDA
FOR0941 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0481 - EPP - 36.198.369/0001-06 - F. PEREIRA ALI-

MENTOS
FOR0186 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0789 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0563 - ME - 48.952.850/0001-16 - RODRIGUES E RIBEI-

RO ALIMENTOS LTDA
FOR0736 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 8 - SISBI 0631 - 60,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9 - J&A CARNES 
SISP: 1327 - 100,0000 - 11/08/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - ESTRELA - 
200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 10,9800 - 17/08/2023 

16:29 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18/08/2023 12:54 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: CARNE SUINA, LOMBO INTEIRO SEM OSSO, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEM-
PERATURA INFERIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, 
CARTILAGENS, HEMATOMAS, COAGULOS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCO-
BRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-
TO 12.486/78, LEI ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESO-
LUCAO 01/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 13,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
F. PEREIRA ALIMENTOS - 1 - PALMALI - 17,0000 - 17/08/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 30,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

OURO VERDE COMÉRCIO DE CARNES LTDA - 3 - FRI-
SAN/ACACIA/ESTRELA/FRIGOL/ALEGRA/PALMALI - 50,0000 - 
14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 4 - ABR/estrela/
suiba/top carnes/frizan - 50,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Estrela - 60,0000 - 
17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 6 - SISBI 0631 - 60,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - ESTRELA SIF: 
2924 - 100,0000 - 11/08/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - ESTRELA - 
200,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 13,0000 - 17/08/2023 

16:29 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18/08/2023 12:54 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: FIGADO, BOVINO, RESFRIADO, TRANSPORTADO 

E CONSERVADO A TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC, COM 
COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, ISENTO DE CAPSULA, LINFO-
NODOS E DEPOSITOS DE GORDURA, DEVENDO APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMI-
NANTE, QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA 
E ATOXICA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 02 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
PORTARIA 304/96, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 7,7400
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
F. PEREIRA ALIMENTOS - 1 - JBS - 13,0000 - 17/08/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 2 - ESTRELA - 

50,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ESTRELA - 50,0000 - 

16/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - Bossoni - 60,0000 

- 17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 10,0000 - EPP - 1º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TEC-

NOLOGIA LTDA - 24,6000 - ME - 1º
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 25,0000 - EPP - 2º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 2,1000 - EPP - 1º
44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TEC-

NOLOGIA LTDA - 2,3500 - ME - 2º
Item 9:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 9,0000 - EPP - 1º
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 30,0000 - EPP - 1º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 17,0000 - EPP - 1º
Item 12:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 4,0000 - EPP - 1º
Item 13:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
54651716001150 - SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - 

18,9000 - Outros - 1º
34300315000176 - Rodrigo Souza Fernandes 07397748759 

- 19,4000 - Outros - 2º
44932140000254 - ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA 

- ME - 20,8000 - ME - 3º
23442506000156 - INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA LTDA - 21,0000 - EPP - 4º
08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 22,9000 - ME 

- 5º
46422270000191 - SPOT TECNOLOGIA LTDA - 23,9000 - 

EPP - 6º
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 25,0000 - EPP - 7º
Responsáveis
Nome - Email - Função
DILMA APARECIDA CORREIA DA SILVA - financas@prio.sap.

sp.gov.br - Responsável
CLAYTON GUIMARÃES NOGUEIRA - financas@prio.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
RICARDO JESUS DA SILVEIRA - financas@prio.sap.sp.gov.

br - Responsável
REGINA DE ARAUJO BALEEIRO NOGUEIRA - financas@prio.

sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
18/08/2023 15:06:54
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. DE VALPARAISO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 017/23-PVALP
Processo nº : 017/23-PVALP
Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PERE-

CÍVEIS
Às 09:32:03 horas do dia 17 de Agosto de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade JOYCE FABIANA MACHI 
e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: ANDERSON 
JOSE DE ALMEIDA e CARLOS RAPHAEL MENEZES DE VASCON-
CELOS, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380168000012023OC00167. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CARNE SUINA SEMI PROCESSADA, BISTECA, 

COM OSSO, EM BIFES DE NO MINIMO 130 GRAMAS CADA, 
RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPE-
RATURA ENTRE 0 E 7°C, COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 
PROPRIOS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE HEMATOMAS, 
COAGULOS, PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CON-
TAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPAREN-
TE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, PRODUTO INTER-
FOLHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 8 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A LEI ESTADUAL 8208/92, DECRETO 12.486/78, CVS 05/13, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RESOLUCAO 01/03(MAPA), 
RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 10,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
F. PEREIRA ALIMENTOS - 1 - nostra - 13,0000 - 17/08/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 30,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 3 - FRIELLA - 
50,0000 - 09/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

OURO VERDE COMÉRCIO DE CARNES LTDA - 4 - FRI-
SAN/ACACIA/ESTRELA/FRIGOL/ALEGRA/PALMALI - 50,0000 - 
14/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 5 - FRIELLA - 50,0000 
- 09/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 6 - ABR/estrela/
suiba/top carnes/frizan - 50,0000 - 16/08/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - Estrela - 60,0000 - 
17/08/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SAO RPC DO CORREIO, MEDINDO (114X229)MM (LARG X ALT), 
NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 9,0000 - script - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 62,0000 - FORONI - 114X229 
COM RPC - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR 
ACIMA DO REFERENCIAL

Item: 10 / Código: 1173200 / Classe: 7520
Descrição: ENVELOPE DE PAPELARIA SACO,KRAFT,80G/

M2,S/IMPR,(200X280)MM,C/ABA,OURO
Especificação Técnica: ENVELOPE DE PAPELARIA, EM PAPEL 

KRAFT, PESANDO 80G/M2, TIPO SACO, SEM IMPRESSAO DE RPC 
DO CORREIO, MEDINDO (200X280)MM (LARG X ALT), COM 
ABA, NA COR OURO

Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 30,0000 - script - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 92,5000 - FORONI - 200X280 
COR KRAFT - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR 
ACIMA DO REFERENCIAL

Item: 11 / Código: 2733536 / Classe: 7505
Descrição: FITA ADESIVA DE PAPELARIA,POLIPROPILENO,M

EDINDO(45MMX45M),TRANSPARENTE
Especificação Técnica: FITA ADESIVA DE PAPELARIA, POLI-

PROPILENO, MEDINDO (45MMX45M), TRANSPARENTE
Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 6
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 17,0000 - koretech - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - 34,0000 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45X45 
SCOTCH - 3M - Produzido no Brasil - Outros - Desclassificada - 
VALOR ACIMA DO REFERENCIAL

Item: 12 / Código: 183385 / Classe: 7505
Descrição: GRAMPO PARA GRAMPEADOR,COBREADO,26/6
Especificação Técnica: GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 

COBREADO, MEDINDO 26/6
Unidade de Fornecimento: CAIXA 5000,00 UNIDADE / 

Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 4,0000 - dublin - Importado - EPP - Clas-
sificada

27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - 5,1000 - GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 - 
Produzido no Brasil - Outros - Desclassificada - VALOR ACIMA 
DO REFERENCIAL

Item: 13 / Código: 2903881 / Classe: 7520
Descrição: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA,FORMATO 

A4,(210X297)MM,75G,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRA-

MATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297)MM, 
ALVURA MINIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO, OPA-
CIDADE MINIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), 
CONFORME NORMA TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO 
COR BRANCO, EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, PRODUTO 
COM CERTIFICACAO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM SELO 
E CODIGO DE LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM

Unidade de Fornecimento: PACOTE 500,00 FOLHA / Quan-
tidade: 180

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

54651716001150 - SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - 
18,9000 - CHAMEX SOLUTION - A4 75G BRANCO - Produzido 
no Brasil - Outros - Classificada

34300315000176 - Rodrigo Souza Fernandes 07397748759 
- 19,4000 - Chamex-Allmax-Copimax-Report - Produzido no 
Brasil - Outros - Classificada

44932140000254 - ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA 
- ME - 20,8000 - Eco Premium A4 75g Multiuso Extra Branco - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

23442506000156 - INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA LTDA - 21,0000 - CHAMEX SOLUTION - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 22,9000 - ONE 
- Produzido no Brasil - ME - Classificada

46422270000191 - SPOT TECNOLOGIA LTDA - 23,9000 - UP 
A4 SULFITE - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. - 25,0000 - report - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - 27,9000 - PAPEL SULFITE A4 REPORT PREMIUM 
75G 210X297 PAC C/ - Produzido no Brasil - Outros - Desclassi-
ficada - VALOR ACIMA DO REFERENCIAL

50320957000193 - J P R ENTERPRISE COM IMP EXP LTDA 
- 32,0000 - SUZANO ONE - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - VALOR ACIMA DO REFERENCIAL

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 415,0000 - CHAMEX - A4 75G 
BRANCO - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR 
ACIMA DO REFERENCIAL

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 2,9000 - EPP - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 9,0000 - EPP - 1º
46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-

vos Ltda - me - 12,2700 - ME - 2º
27955106000103 - DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PAPEIS LTDA - 13,2900 - Outros - 3º
56224108000112 - ADALMIRA P P ERNANDES - 14,9900 

- ME - 4º
44658678000131 - A.C DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TEC-

NOLOGIA LTDA - 16,5000 - ME - 5º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 12,0000 - EPP - 1º
46636768000157 - Maed Comercio e Serviços Administrati-

vos Ltda - me - 21,2500 - ME - 2º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 1,1000 - EPP - 1º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - 4,3000 - EPP - 1º
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CNPJ nº 36.280.886/0001-11, Contratante: UGE: 130223 Coor-
denadoria de Segurança Alimentar CNPJ: 46.384.400/0175-48, 
Programa de Trabalho: 20306131647830000, Fonte de recursos: 
150010001 - Natureza de Despesa: 33903983.

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
“JOSÉ GOMES DA SILVA”
Acha-se aberto na Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo “Jose Gomes da Silva”, no Grupo de Licitações e 
Contratos da Diretoria Adjunta de Administração e Finanças, na 
Av. Brigadeiro Luis Antônio, nº 554 / 3º andar, São Paulo (SP), 
tels (011)3293-3329/ 3293-3336, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
13/2023– Oferta de Compras nº 131101130412023OC00015 
- Processo ITESP SEI 163.00000523/2023-14, objetivando a 
LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) VEÍCULOS SEMINOVOS DO GRUPO S-2 
COM TRAÇÃO 4X4 PARA A FROTA DA FUNDAÇÃO ITESP, com 
início da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
a ser realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, previsto para as 10:00 horas do dia 
31 de AGOSTO de 2023 , sendo o dia 18 de AGOSTO de 2023 
a data do início do prazo para envio das propostas eletrônicas. 
As empresas interessadas em participar desta licitação poderão 
obter o edital na íntegra nos sites: www.e-negociospublicos.
com.br, www.itesp.sp.gov.br, www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 Despacho do Diretor Executivo de SP 18/08/2023
PROCESSO SEI: - 163.00000965/2023-52
INTERESSADO: - FUNDAÇÃO ITESP
ASSUNTO: - PARTICIPAÇÃO DA FUNDAÇÃO ITESP NA FEIRA 

DO EMPREENDEDOR - EDIÇÃO 2023.
À vista dos elementos constantes dos presentes autos, 

especialmente o contido no Parecer ACJ nº 165/2023, favorável 
a esta contratação, RATIFICO, com fundamento no artigo 7º 
item 19 do Regulamento Geral da Fundação ITESP, no artigo 
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no artigo 26 
da Lei Estadual nº 6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
declarada pelo Sr. Diretor Adjunto de Administração e Finanças 
desta Fundação ITESP, no valor total de R$ 76.800,00 (setenta 
e seis mil e oitocentos reais), referente a contratação de serviço 
de locação temporária de espaço para participação na Feira 
do Empreendedor – Edição 2023, a ser realizada na cidade de 
Presidente Prudente/SP, com o SEBRAE/SP - SERVIÇO DE APOIO 
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo:SEI SEDPCD 014.00000091/2023-38
(PROCESSO ORIGEM:PRC.2021/00039)
Contrato SEDPcD n. 007/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Contratada: FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 

ECONÔMICAS, CNPJ sob o n. 43.942.358/0001-46
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados vol-

tados ao aperfeiçoamento dos processos de coleta, tratamento, 
análise e compartilhamento de dados, e, ainda, monitoramento 
e avaliação das ações promovidas pela SECRETARIA DE ESTADO 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

Objeto do Termo: Rescisão, a partir de 15/08/2023, por 
acordo das partes contratantes do Contrato Administrativo 
SEDPcD n. 007/2021.

Data da celebração: 15/08/2023
Parecer CJ/SEDPcD n. 34/2023 de 01/08/2023

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º SEI 015.00058941/2023-69/ SEDUC-

-PRC-2022/62147
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/DAESC/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 078/DAESC/2023
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIA-
DOR”, neste ato representada pelo Senhor Fabricio Moura 
Moreira, Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e Ser-
viços Escolares, RG nº 3.470.289 SSP-DF e CPF nº 516.350.032-
53, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual de biscoito doce sabor chocolate 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constan-
tes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Quan-
titativos totais estimados

(Kg)
01
biscoito doce sabor chocolate
457744-2 - Quilograma - 394.380
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa ALIMENTOS DALLAS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.938.789/0006-29, estabelecida na V Desembargador Luiz 
Carlos de Araujo, 453, Cabreúva/SP Telefone (67) 3456-4200 e 
e-mail dallas@grupodallas.com.br

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Valor 

Unitário
01
biscoito doce sabor chocolate
457744-2 - Quilograma - R$ 9,94
3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Campinas
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINAS
Processo: Nº 017.00023122/2023-44
Convite Eletrônico: 200151000012023OC00015
Emissão de Nota de empenho: 2023NE00140 de 

15/08/2023 – SUELEN DA CRUZ CUNHA 41922518840, CNPJ 
480.168.810/001-65

Total da contratação: Valor: R$ 500,00
2023NE00139 de 15/08/2023 – V.A.IMPORTE LTDA, CNPJ 

41.418.315/0002-11
Total da contratação: Valor: R$ 2.210,00
Prazo de Entrega: 15 dias
 Centro Regional de Administração de Araraquara
 PROCESSO nº 017.00031275/2023-65
Despacho de Abertura/Ratificação de 17/08/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação pelo valor (art. 24, inc. 

II, Lei n.º 8.666/93)
CONTRATANTE: 200161 – Centro Regional de Administra-

ção de Araraquara
Contratada: BERGAMIN COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
CNPJ: 08.766.207/0001-83
OBJETO: Aquisição de tintas específicas para reparo e 

conservação predial;
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão, de 18/08/2023
No Processo SEI-017.00043357/2023-52, RATIFICO, nos 

termos do artigo 26 das Leis Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 
6.544/89, no uso da competência conferida pela alínea "e", do 
inciso II do artigo 165, do Decreto nº 66.457/2022, a declaração 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO declarada pelo Diretor do 
CRA-NSI, nos termos do caput do artigo 25 das Leis Federal nº 
8.666/93 e Estadual nº 6.544/89, para a contratação da empre-
sa: CRER PARA SER ESCOLA CRISTÃ DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL LTDA, CNPJ: 34.231.136/0001-24, para 
prestação dos serviços de creche/berçário e educação infantil, 
nas suas instalações, para o filho/dependente legal do servidor 
Sr. KEVIN SHINDI SUGANO (D.Y.Y.S), vinculado a Regional Fazen-
dária de Araraquara.

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE 
DADOS

 xxx
Extrato de Prorrogação
Expediente: SEI nº 270.00000003/2023-02
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados SEADE
Contrato: 024/2021 - Quarto Termo Aditivo - Prorrogação
Contratado: R.R.F. GUIMARÃES AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA
CNPJ 33.318.780/0001-71
Parecer Jurídico: ASJUR nº 049/2023, de 07/08/2023
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento sistematiza-

do de viagens corporativas.
Valor: R$ 42.263,85
Recursos: Programa de Trabalho 04.121.5120.5513.0000; 

Natureza da Despesa 3.3.90.33.51; Fonte de Recursos: 
15.014.0001

(2023NE00415)
Vigência: 21/10/2023 a 20/10/2024
Data de assinatura: 15/08/2023
xxx

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 Centro de Licitações e Compras
APTA REGIONAL. 007.00022482/2023-66. OC nº: 

130041000012023OC00082. Assunto: Aquisição de ferramentas 
e facas para roçadeira. Despacho do Diretor Técnico de Depar-
tamento. No uso de minhas atribuições legais, e à vista dos ele-
mentos constantes dos autos, HOMOLOGO o resultado e ADJU-
DICO o objeto do Convite BEC nº 130041000012023OC00082 
- em favor das seguintes empresas: Item 01 - DELTA COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - CNPJ: 
33.316.374/0001-70 - Quantidade: 05 - Valor Unitário: R$ 
34,00 (Trinta e Quatro Reais). Item 02 - DELTA COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - CNPJ: 
33.316.374/0001-70 - Quantidade: 05 - Valor Unitário: R$ 
34,00 (Trinta e Quatro Reais). Item 03 - DELTA COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - CNPJ: 
33.316.374/0001-70 - Quantidade: 06 - Valor Unitário: R$ 
42,00 (Quarenta e Dois Reais). Item 04 - DELTA COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - CNPJ: 
33.316.374/0001-70 - Quantidade: 06 - Valor Unitário: R$ 
42,00 (Quarenta e Dois Reais). Item 05 - DELTA COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - CNPJ: 
33.316.374/0001-70 - Quantidade: 04 - Valor Unitário: R$ 55,00 
(Cinquenta e Cinco Reais). Item 06 - DISTRIBUIDORA E IMPOR-
TADORA LUX LTDA - CNPJ: 44.259.090/0001-05 - Quantidade: 
05 - Valor Unitário: R$ 36,00 (Trinta e Seis Reais). Item 07 - 
DELTA COMÉRCIO DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS 
EIRELI - CNPJ: 33.316.374/0001-70 - Quantidade: 02 - Valor Uni-
tário: R$ 56,00 (Cinquenta e Seis Reais). Item 08 - MISSE AGRO 
FERRAMENTAS LTDA - CNPJ: 21.602.765/0001-71 - Quantidade: 
02 - Valor Unitário: R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais). Revogo o 
item 09 devido os preços ofertados pelos licitantes estarem 
acima do preço referencial da Administração.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00012399/2023-89
Pregão Eletrônico IZ nº: 11/2023
Oferta de Compra nº: 1301266000012023OC00003
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abasteci-

mento do Estado de São Paulo, por intermédio do Instituto de 
Zootecnia, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO, para a contratação de prestação de serviços 
de engenharia elétricas para energização da fábrica de ração do 
município de Sertãozinho – SP..

A data do início do prazo para o envio da proposta eletrô-
nica será dia 21/08/2023 e a abertura da Sessão Pública será no 
dia 01/09/2023 às 09:00 horas.

O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrônicos 
https://www.imprensaoficial.com.br e https://www.agricultura.
sp.gov.br/editais, podendo também ser solicitado através do 
e-mail suprimentosagricultura@sp.gov.br.

 Centro de Gestão de Registro de Preços
 CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL - CONSEA-SP
COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
EXTRATO DE EMPENHO
Em atendimento ao Decreto Estadual nº. 61.476, de 

03/09/2015 e a vista dos elementos de instrução dos autos 
do Processo SAA-PRC-007.00002926/2023-47, para a con-
tratação da prestação de serviços gráficos, conforme extra-
to de empenho na seguinte conformidade: Modalidade: Ata 
de Registro de Preços CA 09/2023, Oferta de Compra n° 
130102000012023OC00030 - Parecer: CJ/SAA nº 61/2023 
de 29/03/2023, Nota de Empenho: 2023NE00038, valor R$ 
124.299,64 - data de Emissão: 01/08/2023, prazo de entrega: 30 
dias, Contratada: SP MIDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL 

Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 
03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 41/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): LICITA SP ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.675.408/0001-40
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 17.885,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 42/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS 

ALIMENTICIAS EIR
CNPJ: 41.776.822/0001-46
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 3.730,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 43/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍS-

TICA LTDA
CNPJ: 50.017.142/0001-30
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 7.912,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 44/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): CF FOODS LTDA EPP
CNPJ: 59.652.487/0001-30
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 17.990,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 45/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ESTRELA TREZE EIRELI - EPP
CNPJ: 82.678.541/0001-38
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 2.868,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA.
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00022826/2023-08
INTERESSADO: NUCLEO DE ALMOXARIFADO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA O NÚCLEO DE MANUTENÇÃO.
EDITAL ELETRÔNICO CV N.º 200147000012023OC00122.
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA:
Não Acolhido: A Comissão Julgadora recebe o recurso por 

ser tempestivo, mas nega provimento quanto ao mérito. Propo-
mos o indeferimento do recurso, pois a desistência ou a subs-
tituição da proposta deveria ser realizada em campo específico, 
no Sistema BEC, antes da abertura dos envelopes. Além disso, a 
alegação do licitante de que o valor ofertado é inexequível não 
se justifica, uma vez que esse valor está coerente com os valores 
praticados no Preços SP, na região administrativa da Grande São 
Paulo (4918599).

PARECER DO DIRETOR DO CENTRO DE SUPRIEMNTOS:
Indeferido: Trata-se de recurso interposto por JRS DISTRI-

BUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. Em síntese o Recor-
rente solicita a desclassificação de sua proposta por entender 
que o valor ofertado, pelo mesmo, é inexequível. A solicitação 
de desclassificação da própria oferta não se da por este meio, 
existindo campo e momento específico, no sistema BEC, para tal. 
Ademais, após análise, verificou-se que a proposta apresentada 
muito assemelha-se ao dos outros Licitantes o que, de certa 
forma, afastaria a presunção de inexequibilidade. Diante do 
exposto recebo do recurso por ser tempestivo para no mérito 
negar-lhe provimento.

DESPACHO DO DIRETOR DO CENTRO DE SUPRIMENTOS, 
DE 18/08/2023.

Homologo e Adjudico os referidos itens aos Licitantes clas-
sificados em 1° lugar, respeitando-se a grade ordenatória em 
casos de desclassificação.

Sessão Pública Suspensa
Às 16:33:08h do dia 17 de agosto de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Final de expediente..
Às 09:05:14h do dia 18 de agosto de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade JOYCE FABIANA MACHI e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380168000012023OC00167.

Encerramento realizado por JOYCE FABIANA MACHI
Considerações finais
Nada mais havendo digno de nota, encerra-se esta Sessão 

Pública.
Data - 18/08/2023 às 14:32:23
 Acha-se aberta na PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO, situada 

na Estrada Municipal VPS 012/VPS 351, Km 02 – Valparaíso/SP, 
Processo Licitatório nº 006.00097473/2023-57, Código Único: 
20231077448, do tipo MENOR PREÇO, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
018/23-PVALP, Oferta de Compra 380168000012023OC000174, 
destinado a “AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS ESTO-
CÁVEIS”, do tipo MENOR PREÇO, com abertura da sessão às 
09h00min do dia 04 de setembro de 2023, através do endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br.

O Edital na íntegra, poderá ser consultado pelos sites supra 
citados, ou pelos sites www.bec.sp.gov.br, www.negocios.sp.gov.
br, maiores informações pelo telefone (18) 3401-2200 – Ramal 
118 ou 121.

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto nesta Penitenciária “AEVP Cristiano de 

Oliveira” de Flórida Paulista, o Processo SEI 006.00089859/2023-
95 – Código Único: 2023097923-1– Pregão Eletrônico nº 
014/23PFP, para aquisição de Gêneros Alimentícios ESTOCÁVEIS 
– participação restrita para o período de SETEMBRO A OUTU-
BRO de 2023, que serão utilizados no preparo das refeições para 
os sentenciados desta Unidade Prisional.

A sessão pública será realizada por meio de pregão 
eletrônico, através do sitio da BEC www.bec.sp.gov.br, no dia 
01/09/2023, estando o edital na integra disponível através do 
sítio da BEC www.bec.sp.gov.br, do e-negócios públicos ou ser 
retirado diretamente nesta Penitenciária “AEVP Cristiano de Oli-
veira” de Flórida Paulista, sito a Estrada Vicinal Kiichiro Hattori, 
km 06, Bairro Agrelo, nesta cidade de Flórida Paulista – SP.

PAULO DONIZETI DE PAULA RIBEIRO
Diretor Técnico III

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU
 AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-PI
PROCESSO Nº 006.00098275/2023-19
A Penitenciária de Irapuru comunica a abertura de Licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2023-PI, objeto do 
Processo nº 006.00098275/2023-19, que trata da aquisição de 
Gêneros Alimentícios ESTOCAVEIS, participação restrita, desti-
nados ao preparo das refeições dos sentenciados e funcionários 
desta Unidade Prisional, durante os meses de SETEMBRO e 
OUTUBRO DE 2023.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no sitio 
www.bec.sp.gov.br (opção pregão eletrônico), com início previs-
to para as 09:00 horas do dia 01/09/2023. O Edital na íntegra 
será disponibilizado, no endereço www.e-negociospublicos.com.
br e www.bec.sp.gov.br e ainda poderá ser retirado na Diretoria 
do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade.

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO 
PANUCCI - MARABÁ PAULISTA
 DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Processo para apuração e eventual Sanção a Empre-

sa VBGG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ n° 
37.356.484/0001-16 por Inexecução Total do Contrato Nota de 
Empenho 2023NE00577 (Conforme art. 62 da Lei 8.666/93). A 
Empresa deixou de entregar 200 pacotes com 1.000 unidade de 
Toalha de Papel Dupla Interfolhada.

Diante do exposto pelo SERVIDOR RESPONSÁVEL no pre-
sente Processo de Sanção, onde verifica-se que a Empresa em 
tela, uma vez INTIMADA a apresentar Defesa Prévia diante da 
Inexecução Total referida, conforme documentação anexa neste 
Processo o fez em tempo oportuno a qual foi apreciada pelo 
Servidor que respondeu as alegações da Empresa.

Considerando o Parecer, a falta da Empresa na Execução do 
Contrato e a Defesa Prévia da Empresa APLICO a Sanção de sus-
pensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de 06 (seis) meses, 
conforme item III do art. 87º da Lei 8.666/93 e da Resolução 
052/2005, item 3.1.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI 
PAULISTA
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 38/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA 

- ME
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 1.468,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 39/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
CNPJ: 25.036.571/0001-07
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 1.115,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 40/23-PFT
Processo: 2023035015-1
Pregão: 07/23-PFT
Modalidade: Pregão Eletrônico
Crédito orçamentário: PTRES 380717-33903010
Parecer jurídico: 06/2022
Contratante: Penitenciária Feminina de Tupi Paulista
Contratado (a): AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE 

ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.551.240/0001-61
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 1.739,00
Período: 26.07.2023 a 31.08.2023
Data da Assinatura: 25/07/2023
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CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00420/23/05-001 - Valor: R$4.104,75 (Quatro Mil Cento e 
Quatro reais e Setenta e Cinco Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-011 - lote 
011 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - 
Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00419/23/05-001 - Valor: 
R$7.418,48 (Sete Mil Quatrocentos e Dezoito reais e Quarenta 
e Oito Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 18/08/2023 
- ARP 77/00175/22/05-014 - Autorização de Execução nº - 
Convênio nº: - Projeto nº: 008/23 - Funcional Programáti-
ca: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.41 , 
3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00418/23/05-001 - Valor: R$1.617,25 (Hum Mil Seiscentos 
e Dezessete reais e Vinte e Cinco Centavos) - Data de assina-
tura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-010 - lote 
010 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRE-
TORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: 
SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF Nº 36/00412/23/05-001 - Valor: R$7.190,31 (Sete Mil Cento 
e Noventa reais e Trinta e Um Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-007 - lote 
07 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00407/23/05-001 - Valor: R$7.085,13 (Sete Mil e Oitenta e 
Cinco reais e Treze Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-006 - lote 06 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 008/23 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS -INFORMÁTICAPARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, DIRETORIAS DE ENSINO, FUNDA-
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ?FDE, CEN-
TRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
-CEETEPS E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS ?CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00406/23/05-001 - Valor: R$192,40 (Cento e Noventa e Dois 
reais e Quarenta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00173/22/05-011 - Autorização de Exe-
cução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 008/23 - Funcional Progra-
mática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 
- Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00399/23/05-001 - Valor: R$3.573,54 (Três Mil Quinhentos e 
Setenta e Três reais e Cinquenta e Quatro Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-004 - 
lote 04 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, FUNDA-
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA 
O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 
DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00389/23/05-001 - Valor: R$12.903,90 
(Doze Mil Novecentos e Três reais e Noventa Centavos) - Data 
de assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00175/22/05-
004 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.41 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS -INFORMÁTICAPARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, DIRETORIAS DE ENSINO, FUNDA-
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ?FDE, CEN-
TRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
-CEETEPS E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS ?CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 
Nº 36/00387/23/05-001 - Valor: R$2.193,95 (Dois Mil Cento e 
Noventa e Três reais e Noventa e Cinco Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00173/22/05-
003 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 

php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o 
CONTRATANTE para a assinatura do Termo de Contrato ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para assina-
tura do contrato ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

6.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extratos de Contratos
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA na 

unidade escolar: EE/ETEC Min Costa Manso/São Paulo - Rua 
João Cachoeira, 960 – Vila Nova Conceição – Itaim Bibi, em SP 
- CONTRATO Nº 70/00651/22/02 – FDE SEI 229.00003569/2023-
11 – CONTRATADA: CONSTRUMIK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – Modalidade: Tomada de Preços – Valor R$ 1.074.571,74 
(hum milhão, setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e um 
reais e setenta e quatro centavos) - Prazo 09 meses Vigência 14 
meses – Data da Assinatura 17/08/2023 - Parecer CJ nº 87/2023 
Data 13/02/2023.

 Extrato de Termo de Aditamento
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial, pre-

ventiva e corretiva, para atender às necessidades da Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação-FDE. – CONTRATADA: 
FRAZÃO CONSTRUÇÕES EIRELI. - MODALIDADE: Pregão – CON-
TRATO nº 22/00043/19/05 – TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
- Ref. A vigência descrita na Cláusula Terceira, do contrato n.º 
22/00043/19/05, atualmente de 45 (quarenta e cinco) meses, 
fica prorrogado por mais 15 (quinze) meses, passando o prazo 
de vigência contratual a ser de 60 (sessenta) meses, ou seja, 
a vigência será de 21 de agosto de 2023 a 20 de novembro 
de 2024.

O valor total referente ao período ora prorrogado será de R$ 
582.631,95 (quinhentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta 
e um reais e noventa e cinco centavos), sendo: R$ 492.727,95 
(quatrocentos e noventa e dois mil, setecentos e vinte e sete 
reais e noventa e cinco centavos), referente ao valor principal 
do contrato e R$ 89.904,00 (oitenta e nove mil, novecentos e 
quatro reais), referente ao reajuste contratual.

Sendo: R$ 168.315,90 (cento e sessenta e oito mil, trezentos 
e quinze reais e noventa centavos) para o exercício de 2023, 
devendo onerar recursos do Convênio / RP: Recurso Próprio 
FDE, Nota de Empenho: 2023NE00519, Fonte de Recursos: 
1500.1.0001, Elemento de Despesa: 33903979 e Funcional 
Programática e 12.368.0815.4087, R$ 414.316,05 (quatrocentos 
e quatorze mil, trezentos e dezesseis reais e cinco centavos), 
para o exercício de 2024. – Parecer CJ/FDE Nº 597/2023 de 
14/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023.

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-

BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRE-
TORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: 
SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF Nº 36/00423/23/05-001 - Valor: R$2.081,79 (Dois Mil e 
Oitenta e Um reais e Setenta e Nove Centavos) - Data de assina-
tura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-014 - lote 
014 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00422/23/05-001 - Valor: R$3.962,63 (Três Mil Novecentos 
e Sessenta e Dois reais e Sessenta e Três Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-013 - 
lote 013 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRE-
TORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: 
SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF Nº 36/00421/23/05-001 - Valor: R$5.197,85 (Cinco Mil Cento 
e Noventa e Sete reais e Oitenta e Cinco Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-012 - 
lote 012 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-

53, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual de biscoito doce sabor chocolate 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constan-
tes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Quan-
titativos totais estimados

(Kg)
02 - biscoito doce sabor chocolate
Cota Lei Complementar 123/2006 - 457744-2 - Quilograma 

- 131.460
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa OURO PRETO ALI-
MENTOS COMÉRCIO EIRELI – EPP inscrita no CNPJ sob o 
n.º 05.942.903/0001-05, estabelecida na Avenida Engenheiro 
Armando de Arruda Pereira, 2937 São Paulo/SP, Telefone (11) 
3164-3613 e e-mail opalimentos@uol.com.br

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Valor 

Unitário
02
biscoito doce sabor chocolate
Cota Lei Complementar 123/2006
457744-2 - Quilograma - R$ 13,30
3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
por meio de termo de contrato.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documen-
tos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
por meio de termo de contrato.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documen-
tos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o 
CONTRATANTE para a assinatura do Termo de Contrato ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para assina-
tura do contrato ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

6.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º SEI 015.00058941/2023-69/ SEDUC-

-PRC-2022/62147
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/DAESC/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 079/DAESC/2023
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIA-
DOR”, neste ato representada pelo Senhor Fabricio Moura 
Moreira, Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e Ser-
viços Escolares, RG nº 3.470.289 SSP-DF e CPF nº 516.350.032-
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sob nossa circunscrição, a possibilidade de ser praticado o ato 
administrativo que ensejará a rescisão contratual com base na 
cláusula décima quarta.

Ressaltamos que esta CONTRANOTIFICAÇÃO é motivada 
pelo fato de:

• - Conforme fiscalização da SEDUC realizada na Unidade 
Escolar em 16/08/2023, encontraram o colaborador da empresa 
de SS Salvador fazendo a limpeza das janelas sem o EPIs de 
limpeza e segurança, a informação que o colaborador começou 
a limpeza em 15/08/2023.

Conforme consta no Termo de Referência item 3.1.2. a 
empresa deve alocar os funcionários que desenvolverão os 
serviços contratados somente após efetivo treinamento quanto 
à limpeza em ambiente escolar, com avaliação do conteúdo 
programático. Entre as orientações a serem dadas, destacam-se: 
o uso correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs,), 
o conhecimento dos princípios de limpeza, o comportamento 
e disciplina compatíveis com o estabelecimento de ensino, de 
modo que o funcionário não demonstre posturas incorretas 
e vícios que possam comprometer a educação dos alunos, 
seguindo as normas, os deveres, as rotinas de trabalho a serem 
executadas etc; Item 3.1.5 Manter os profissionais uniformiza-
dos, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 
provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

• - Conforme resposta da empresa a respeito da insalu-
bridade, de que todo ajuste como também os valores devidos 
foram lançados na folha de agosto/2023 sendo cada unidade 
01 (uma) funcionária com a função de limpeza/higienização 
e coleta de lixo dos sanitários de grande circulação; Porém 
conforme informado para a fiscalização da SEDUC, a partir do 
dia 15/08/2023 somente uma funcionária irá receber os 40% do 
salário mínimo, entretanto o pagamento tem que ser retroativo 
ao início do contrato a todos que prestaram serviço e que a 
partir do dia 15/08/2023 somente uma funcionária irá receber 
os 40% do salário mínimo, conforme consta na convenção do 
sindicato e no CADTERC.

A empresa deve regularizar a situação e nos enviar uma 
listagem com todas as funcionárias que prestaram tal serviço 
e as que irão prestar a partir do dia 15/08/2023, bem como as 
comprovações de pagamento.

• - Nestes termos, fixo o prazo de 05 (dias) para que essa 
empresa se manifeste, por escrito, acerca dos apontamentos 
ora descritos, garantido assim o direito a sua ampla defesa e 
ao contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 78 da Lei 
8.666/1993.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
DIADEMA
 ENCONTRA-SE ABERTA NA DIRETORIA DE ENSINO REGIAO 

DIADEMA, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
DO TIPO MENOR PREÇO, REFERENTE À OFERTA DE COMPRA 
080276000012023OC00061 DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL DE APOIO ESCO-
LAR. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA SERÁ NA DATA 
01/09/2023 ÁS 10:00 HORAS, NO SÍTIO www.bec.sp.gov.br OU 
www.bec.fazenda.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 Extrato de Reajuste de Contrato
Contratante: Diretora de Ensino da Região de Mogi das 

Cruzes
Contratada: Accurate Gerenciamento de Pessoas e Serviços 

LTDA.
CNPJ: 30.161.267/0001-21
PROCESSO 015.00092769/2023-72 (SEDUC-

-PRC-2022/01184)
Pregão nº 04/2022
Contrato nº 039/22
Objeto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos 

com deficiência que apresentam limitações motoras e outras 
que acarretem dificuldades de caráter permanente ou tempo-
rário no autocuidado

Periodicidade do Reajuste: Anual
Índice de Reajuste: IPC/FIPE Maio/2022 – Maio/2023 = 

4,29%
Data do Reajuste: Retroativo a 12/05/2023
Valor custo/dia: R$ 1.517,90 (Mil quinhentos e dezessete 

reais e noventa centavos).
Valor custo/dia reajustado: R$ 1.582,95 (Mil quinhentos e 

oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos)
Reajuste de R$ 65,05 (Sessenta e cinco reais e cinco 

centavos)
Vigência: 25/05/2022 a 24/05/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AMERICANA
 Diante dos elementos constantes nos autos , com o fulcro 

no artigo 92 do Decreto HOMOLOGO nº 64187 de 17 de abril 
de 2019, a decisão da Comissão Julgadora de Licitação que 
considerou vencedora a empresa PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - 
EMPORIO - ME , CNPJ: 27695599000181, no item 01, no valor 
total de R$ 673,50 (seiscentos e setenta e três reais e cinquenta 
centavos) referente a 080290000012023OC00052 destinado 
a aquisição de material de consumo compreendendo Gêneros 
alimentícios - Dieta Especial Biscoito Doce Sem recheio Diet 
Cookies para alunos cadastrados nas unidades escolares da 
Diretoria de Ensino Região de Americana.

 ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Nº 014/2023
OBJETO: Fornecimento de Kit Lanches
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: TRÍADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
VALOR DE: R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e 

sessenta centavos)
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/08/2023
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 20/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 22/06/2023
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Nº 015/2023
OBJETO: Fornecimento de Kit Lanches
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: TRÍADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
VALOR DE: R$ 413,60 (quatrocentos e treze reais e sessenta 

centavos)
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/08/2023
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 20/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 22/06/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO Nº 001/2023
Nº DO PREGÃO: 02/2023
PROCESSO: SEDUC-PRC-2023/02331 / SEI 

015.00000016/2023-49
PARECER JURÍDICO CJ: 15/2022
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2023.
OBJETO: Prestação de Serviços de transporte de passagei-

ros, mediante fretamento em caráter eventual.
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: VIAÇÃO CLEWIS LTDA
VALOR DE: R$ 1.332,80 (mil, trezentos e trinta e dois reais 

e oitenta centavos)
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/08/2023
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 07/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 20/06/2023
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO Nº 001/2023
Nº DO PREGÃO: 02/2023
PROCESSO: SEDUC-PRC-2023/02331 / SEI 

015.00000016/2023-49
PARECER JURÍDICO CJ: 15/2022
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2023.

pela pontuação final da proposta correspondendo a 100,00 
(cem) pontos e pelo valor total de R$ 1.935.700,01 (hum milhão 
novecentos e trinta e cinco mil e setecentos reais e um centavo).

Para o LOTE / REGIÃO B
HABILITAR a empresa: ZF & Engenheiros Associados Ltda. 

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento esta-
belecido no Edital (Técnica e Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habilita-
da com a maior pontuação, ZF & Engenheiros Associados Ltda., 
pela pontuação final da proposta correspondendo a 100,00 
(cem) pontos e pelo valor total de R$ 1.261.533,12 (hum milhão 
duzentos e sessenta e um mil quinhentos e trinta e três reais e 
doze centavos).

Para o LOTE / REGIÃO C
INABILITAR a empresa ZF & Engenheiros Associados Ltda., 

com base ao subitem 6.1.4.2. do Edital (para a Região C, houve 
indicação de um mesmo profissional como responsável técnico 
da Região A).

HABILITAR a empresa: Cepollina Engenheiros Consultores 
Ltda.

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento 
estabelecido no Edital (Técnica e Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habilita-
da com a maior pontuação, Cepollina Engenheiros Consultores 
Ltda., pela pontuação final da proposta correspondendo a 
100,00 (cem) pontos e pelo valor total de R$ 1.799.910,95 (hum 
milhão setecentos e noventa e nove mil novecentos e dez reais 
e noventa e cinco centavos).

Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, contados a partir da data de publicação deste pare-
cer no Diário Oficial do Estado.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Processo Nº: SEDUC-PRC-2021/16129
Pregão Eletrônico: 003/2021
Contrato Nº: 004/2022
Contratada: TK4 EXPRESS EIRELI. - CNPJ nº 24.816.267/0001-
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Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro
NOTIFICO nos termos da cláusula quarta do Contrato nº 

004/2022, firmado entre esta Diretoria de Ensino Região Centro 
e essa empresa TK4 EXPRESS EIRELI., cujo objeto se refere 
a prestação de serviços contínuos de limpeza em ambiente 
escolar, executados no âmbito das Unidades Escolares sob 
nossa circunscrição, a possibilidade de ser praticado o ato 
administrativo que ensejará a rescisão contratual com base na 
cláusula décima quarta.

Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo fato 
de:

• - Não comprovação de pagamento do adicional de insa-
lubridade, ressalte-se que a contratada, ao participar do pregão 
eletrônico 003/2021, apresentou em sua proposta, constante no 
“demonstrativo de cálculo dos custos e preços unitários”, no 
qual se baseava a proposta apresentada e classificada, o então 
licitante e posteriormente contratado citou expressamente, na 
discriminação de custos, o pagamento do adicional de insalu-
bridade ao Agente de Higienização, portanto, restou obrigado 
adimplir a obrigação contratada nos exatos termos. Como 
corolário deste procedimento, houve a assinatura do contrato 
por ora elencado, de número 004/2022, o qual como já citado, 
em especial nas suas cláusulas quarta, inciso XII, determina a 
apresentação dos comprovantes de pagamento da quitação 
das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos 
e Convenções Coletivas de Trabalho). O item II da Súmula 448/
TST, a Norma Regulamentadora 15 da Portaria do Ministério 
do Trabalho e os artigos 189 e 190 da CLT, bem como a CCT 
da categoria são expressas sobre a atividade de limpeza de 
banheiros fazer jus ao adicional de insalubridade de 40% por 
não se equipararem à limpeza residencial. Não se pode cessar 
ou diminuir o pagamento de insalubridade em nenhuma circuns-
tância, e como resta claro a obrigação da Contratada de pagar 
o respectivo adicional.

Serve a presente notificação para conceder o prazo derra-
deiro de 5 dias úteis para que a Contratada apresenta os nomes 
dos funcionários responsáveis pela limpeza dos banheiros e os 
seus respectivos pagamentos de insalubridade, garantido assim 
o direito a sua ampla defesa e ao contraditório, nos termos do 
que dispõe o artigo 78 da Lei 8.666/1993.

 NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Processo Nº: SEDUC-PRC-2021/13194
Pregão Eletrônico: 02/2021
Contrato Nº: 55/2021
Contratada: TK4 EXPRESS EIRELI. - CNPJ nº 24.816.267/0001-
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Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro
NOTIFICO nos termos da cláusula quarta do Contrato nº 

055/2021, firmado entre esta Diretoria de Ensino Região Centro 
e essa empresa TK4 EXPRESS EIRELI., cujo objeto se refere 
a prestação de serviços contínuos de limpeza em ambiente 
escolar, executados no âmbito das Unidades Escolares sob 
nossa circunscrição, a possibilidade de ser praticado o ato 
administrativo que ensejará a rescisão contratual com base na 
cláusula décima quarta.

Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo fato 
de:

• - Não comprovação de pagamento do adicional de insa-
lubridade, ressalte-se que a contratada, ao participar do pregão 
eletrônico 02/2021, apresentou em sua proposta, constante 
no “demonstrativo de cálculo dos custos e preços unitários”, 
no qual se baseava a proposta apresentada e classificada, o 
então licitante e posteriormente contratado citou expressa-
mente, na discriminação de custos, o pagamento do adicional 
de insalubridade ao Agente de Higienização, portanto, restou 
obrigado adimplir a obrigação contratada nos exatos termos. 
Como corolário deste procedimento, houve a assinatura do 
contrato por ora elencado, de número 55/2021, o qual como 
já citado, em especial nas suas cláusulas quarta, inciso XII, 
determina a apresentação dos comprovantes de pagamento 
da quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas 
em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho). O item II da 
Súmula 448/TST, a Norma Regulamentadora 15 da Portaria do 
Ministério do Trabalho e os artigos 189 e 190 da CLT, bem como 
a CCT da categoria são expressas sobre a atividade de limpeza 
de banheiros fazer jus ao adicional de insalubridade de 40% 
por não se equipararem à limpeza residencial. Não se pode 
cessar ou diminuir o pagamento de insalubridade em nenhuma 
circunstância, e como resta claro a obrigação da Contratada de 
pagar o respectivo adicional.

Serve a presente notificação para conceder o prazo derra-
deiro de 5 dias úteis para que a Contratada apresenta os nomes 
dos funcionários responsáveis pela limpeza dos banheiros e os 
seus respectivos pagamentos de insalubridade, garantido assim 
o direito a sua ampla defesa e ao contraditório, nos termos do 
que dispõe o artigo 78 da Lei 8.666/1993.

 NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Processo Nº: SEDUC-PRC-2022/51422
Pregão Eletrônico: 005/2022
Contrato Nº: 006/2023
Contratada: SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRE-

LI. - ME CNPJ nº 36.402.453/0001-91
Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro
NOTIFICO nos termos da cláusula quarta do Contrato nº 

006/2023, firmado entre esta Diretoria de Ensino Região Centro 
e essa empresa SS Salvador Serviços Terceirizados EIRELI., cujo 
objeto se refere a prestação de serviços contínuos de limpeza em 
ambiente escolar, executados no âmbito das Unidades Escolares 

TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, FUNDA-
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA 
O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 
DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00343/23/05-001 - Valor: R$515.155,59 
(Quinhentos e Quinze Mil Cento e Cinquenta e Cinco reais e 
Cinquenta e Nove Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00175/22/05-004 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 007/23 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - 
Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00340/23/05-001 - Valor: 
R$521.600,82 (Quinhentos e Vinte e Um Mil e Seiscentos reais 
e Oitenta e Dois Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00175/22/05-002 - Autorização de Exe-
cução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 007/23 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, FUNDA-
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA 
O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 
DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00357/23/05-001 - Valor: R$393.804,02 
(Trezentos e Noventa e Três Mil Oitocentos e Quatro reais e Dois 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 
77/00175/22/05-009 - Autorização de Execução nº - Convênio 
nº: 07667/0000/2019 - Projeto nº: 007/23 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS -INFORMÁTICAPARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, DIRETORIAS DE ENSINO, FUN-
DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ?FDE, 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA -CEETEPS E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DROGAS ?CRATOD, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF Nº 36/00350/23/05-001 - Valor: R$42.291,36 (Quarenta 
e Dois Mil Duzentos e Noventa e Um reais e Trinta e Seis 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 
77/00173/22/05-004 - Autorização de Execução nº - Convênio 
nº: 07667/0000/2019 - Projeto nº: 007/23 - Funcional Programá-
tica: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 , 
3.3.90.30.61 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, FUNDA-
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA 
O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 
DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00344/23/05-001 - Valor: R$174.231,49 
(Cento e Setenta e Quatro Mil Duzentos e Trinta e Um reais e 
Quarenta e Nove Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00175/22/05-005 - Autorização de Exe-
cução nº - Convênio nº: 07667/0000/2019 - Projeto nº: 007/23 
- Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Des-
pesa: 3.3.90.30.16 , 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 
3.3.90.30.54 , 3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMENTOS 
-INFORMÁTICAPARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSI-
NO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DIRETORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ?FDE, CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -CEE-
TEPS E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS ?CRATOD, Contratado: DISTRISUPRI DISTRI-
BUIDORA E COMÉRCIO LTDA. - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00379/23/05-001 - Valor: R$20.973,87 (Vinte Mil Novecentos 
e Setenta e Três reais e Oitenta e Sete Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00173/22/05-
014 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
007/23 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 15 dias.

 Retificação
No que diz respeito ao número do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI), nas publicações do D.O.E.- Seção III, referen-
tes à Tomada de Preços nº 70/00668/22/02:

• De 26-07-2023, página 60, em “Julgamento de Licitação 
– Classificação Comercial e Habilitação”, onde se lê FDE SEI – 
229.00000134/2023-14, leia-se FDE SEI – 229.00001533/2023-
01.

• De 18-08-2023, página 45, em “Despacho do Dire-
tor de Obras e Serviços e do Presidente de 17-08-2023 
– HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO”, onde se lê FDE SEI – 
229.00001018/2023-12, leia-se FDE SEI – 229.00001533/2023-
01.”

Na publicação do D.O.E. de 18-08-2023, página 46 – Seção 
III, em “Julgamento de Licitações – Classificação Técnica”, onde 
se lê “TOMADA DE PREÇOS Nº 46/00163/21/02”, leia-se TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 46/00163/22/02”.

Julgamento de Licitações – Habilitação
CONCORRÊNCIA Nº 46/00159/22/01 - LOTE / REGIÃO A 

- FDE SEI - 229.00002648/2023-12 - TIPO: TÉCNICA E PREÇO, 
referente a Laudo Técnico e Projeto Executivo para Recupera-
ção de Anomalias Geotécnicas. Em relação a documentação 
apresentada, esclarecemos: Para o item Qualificação Técnica 
os documentos foram enviados a área técnica GDE para mani-
festação e emissão de parecer, o qual foi aceito pela Comissão 
Julgadora de Licitações. Quanto aos itens referente a Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econô-
mico-Financeira os documentos foram devidamente analisados 
conforme planilha anexa. Assim sendo a Comissão Julgadora de 
Licitações decide:

Para o LOTE / REGIÃO A
HABILITAR a empresa: ZF & Engenheiros Associados Ltda. 

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento esta-
belecido no Edital (Técnica e Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habilita-
da com a maior pontuação, ZF & Engenheiros Associados Ltda., 

TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00386/23/05-001 - Valor: R$14.147,77 (Quatorze Mil Cento 
e Quarenta e Sete reais e Setenta e Sete Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-014 - 
lote 014 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
007/23 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00385/23/05-001 
- Valor: R$5.358,60 (Cinco Mil Trezentos e Cinquenta e Oito 
reais e Sessenta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00175/22/05-004 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 008/23 - Funcional Programá-
tica: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 , 
3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRE-
TORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: 
SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF Nº 36/00381/23/05-001 - Valor: R$24.445,57 (Vinte e Quatro 
Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco reais e Cinquenta e Sete 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 
77/00001/22/05-013 - lote 013 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 007/23 - Funcional Programática: 
12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 
15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00378/23/05-001 - Valor: R$13.989,59 (Treze Mil Novecentos 
e Oitenta e Nove reais e Cinquenta e Nove Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-012 - 
lote 012 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
007/23 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - 
Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00376/23/05-001 - Valor: 
R$12.435,97 (Doze Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco reais e 
Noventa e Sete Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
18/08/2023 - ARP 77/00175/22/05-001 - Autorização de Exe-
cução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 008/23 - Funcional Progra-
mática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS 
DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: SUPRI-
CORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00375/23/05-001 - Valor: R$9.998,76 (Nove Mil Novecentos 
e Noventa e Oito reais e Setenta e Seis Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 77/00001/22/05-011 - 
lote 011 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
007/23 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDUC, DIRE-
TORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DROGAS - CRATOD, Contratado: 
SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF Nº 36/00374/23/05-001 - Valor: R$22.395,51 (Vinte e 
Dois Mil Trezentos e Noventa e Cinco reais e Cinquenta e Um 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 18/08/2023 - ARP 
77/00001/22/05-010 - lote 010 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 007/23 - Funcional Programática: 
12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 
15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMENTOS 
-INFORMÁTICAPARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSI-
NO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DIRETORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ?FDE, CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -CEE-
TEPS E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS ?CRATOD, Contratado: DISTRISUPRI DISTRI-
BUIDORA E COMÉRCIO LTDA. - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 
Nº 36/00356/23/05-001 - Valor: R$10.268,09 (Dez Mil Duzentos 
e Sessenta e Oito reais e Nove Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 17/08/2023 - ARP 77/00173/22/05-007 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 007/23 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMENTOS 
-INFORMÁTICAPARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSI-
NO, ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DIRETORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ?FDE, CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -CEE-
TEPS E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS ?CRATOD, Contratado: DISTRISUPRI DISTRI-
BUIDORA E COMÉRCIO LTDA. - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 
Nº 36/00354/23/05-001 - Valor: R$22.727,33 (Vinte e Dois Mil 
Setecentos e Vinte e Sete reais e Trinta e Três Centavos) - Data 
de assinatura do Contrato: 17/08/2023 - ARP 77/00173/22/05-
006 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
007/23 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-



segunda-feira, 21 de agosto de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (59) – 113

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 227.604
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba - 1.200
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 94.500
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 12.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Pres. Prudente - 36.000
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 3.600
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 4.200
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 500
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 12.800
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 3.200
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770 - Ribeirão Preto - 18.360
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 57.000
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 20.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Piracicaba – SP - 5.000
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - São João da Boa Vista - SP - 

20.000
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Taubaté - 200
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 720
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Santos - 13.200
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Sorocaba - 36.000
090141 - HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, EM SANTOS
Av. Oswaldo Cruz, 197 - 200.000
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 120.000
090154 - HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA" DE VILA NOVA CACHOEIRINHA"
Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeirinha 

- 65.000
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 36.000
090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gal. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - 50.000
090158 - HOSPITAL GERAL "JESUS TEIXEIRA DA COSTA", 

EM GUAIANAZES
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - 3.000
090159 - HOSPITAL GERAL “DR. MANOEL BIFULCO” DE 

SÃO MATEUS
Rua Ângelo de Candia, n.º 541 - 100.000
090161 - UGA II (HOSPITAL IPIRANGA)
Av. Nazaré, n.º 28 - 1.500
090162 - UGA III (HOSPITAL INFANTIL “DARCY VARGAS”)
Rua Seraphico de Assis Carvalho, n.º 34 - 15.000
090163 - UGA IV (HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 

MENDES DE BARROS)
Av. Celso Garcia, 2477 - 17.200
090165 - COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY, EM FRAN-

CO DA ROCHA
Av. dos Coqueiros, nº 300 - 18.000
090166 - HOSPITAL REGIONAL “DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO”, EM FERRAZ DE VASCONCELOS
Rua Princesa Isabel, n.º 270 - 45.000
090167 - HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS 

SIMÕES”, DE OSASCO
Rua Ari Barroso, n.º 355 - 35.000
090168 - HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS “WALDE-

MAR SEYSSEL – ARRELIA”
Rua Leonor Alvim, n.º 211 - 6.500
090169 - HOSPITAL INFANTIL “CÂNDIDO FONTOURA”
Rua Siqueira Bueno, n.º 1757 - 30.000
090172 - CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Rua Voluntários da Pátria, 4301 - 135.000
090175 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR 

ARNALDO PEZZUTTI CAVALCANTI”, EM MOGI DAS CRUZES
Rodovia Engº Cândido Rego Chaves, Km 3,5 (antiga Estrada 

das Varinhas, Km 3,5) - 200.000
090181 - INSTITUTO “DANTE PAZZANESE” DE CARDIO-

LOGIA
Av. Dante Pazzanese, 500 - 10.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 

1.200
092201 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Campus Universitário – Ribeirão Preto – SP - 400.000
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 10.000
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP

Publicação da Ata RP: 21/08/2023
Vigência: 21/08/2023 a 20/08/2024 (12 meses)
Item 01 – Ônibus com capacidade de 44 (quarenta e quatro) 

passageiros sentados:
Valor unitário (fixo/viagem): R$ 1.390,00 (mil trezentos e 

noventa reais);
Quantidade estimada (fixo/viagem): 134 (cento e trinta e 

quatro) viagens;
Valor unitário (quilômetro): R$ 10,00 (dez reais);
Quantidade estimada (quilômetro): 21.656,28km (vinte e 

um mil seiscentos e cinquenta e seis quilômetros e duzentos e 
oitenta metros);

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 402.822,80 
(quatrocentos e dois mil oitocentos e vinte e dois reais e oitenta 
centavos).

Item 02 – Ônibus com capacidade de 24 (vinte e quatro) 
passageiros sentados:

Valor unitário (fixo/viagem): R$ 960,00 (novecentos e 
sessenta reais);

Quantidade estimada (fixo/viagem): 58 (cinquenta e oito) 
viagens;

Valor unitário (quilômetro): R$ 8,00 (oito reais);
Quantidade estimada (quilômetro): 3.707,36km (três mil 

setecentos e sete quilômetros e trezentos e sessenta metros);
Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 85.338,88 

(oitenta e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta e 
oito centavos).

Item 03 – Micro-ônibus com capacidade de 15 (quinze) 
passageiros sentados:

Valor unitário (fixo/viagem): R$ 650,00 (seiscentos e cin-
quenta reais);

Quantidade estimada (fixo/viagem): 86 (oitenta e seis) 
viagens;

Valor unitário (quilômetro): R$ 5,41 (cinco reais e quarenta 
e um centavos);

Quantidade estimada (quilômetro): 7.033,72km (sete mil e 
trinta e três quilômetros e setecentos e vinte metros);

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 93.952,43 
(noventa e três mil novecentos e cinquenta e dois reais e qua-
renta e três centavos)

Valor total da ARP para 12 (doze) meses: R$ 582.114,11 
(quinhentos e oitenta e dois mil cento e quatorze reais e onze 
centavos)

Natureza da Despesa: 33 90 33 47
UGE: 080347

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 GABINETE DO COORDENADOR
Processo nº: SES – 2023/15006
Pregão Eletrônico nº: 115/2023
Oferta de Compra: 090201000012023OC00106
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDI-

MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS COM E SEM DETERMINAÇÃO 
DE MARCA COMERCIAL

Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônica nº. 115/2023, referente ao 
processo nº SES-2023/15006 - SEI 024.00034572/2023-18, obje-
tivando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS COM E SEM DETERMINAÇÃO DE 
MARCA COMERCIAL. A realização do Pregão será por intermé-
dio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, 
cuja abertura está marcada para o dia 01/09/2023 às 13h30min.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 22/08/2023 o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br

 GABINETE DO COORDENADOR
Processo nº: SES – 2023/15738
Pregão Eletrônico nº: 117/2023
Oferta de Compra: 090201000012023OC00108
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDI-

MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licita-

ção na modalidade Pregão Eletrônica nº. 117/2023, referente 
ao processo nº SES-2023/15738 - SEI 024.00041073/2023-79, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDI-
MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS. A realização do Pregão será 
por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denomi-
nado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 
São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 01/09/2023 
às 09h00min.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 22/08/2023 o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES - 2022/85458
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030647/2023-83
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 286/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 286/2022
ITEM 12 E-GRP nº 090201000012022OC00311.ARP00012
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 12 – Domperidona 1MG/ML - Suspensão oral – unida-
de: mililitro – código do siafísico: 1185616 – quantidade máxima 
estimada de 2.262.784 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: DOMPERIDONA 1MG/ML - GENÉRICO 
- MARCA: DOMPERIDONA 1MG/ML - GENÉRICO - FABRICANTE: 
EUROFARMA LABORATÓRIOS S/A - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S/A - REGISTRO DO 
MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0043.1163.008-1 - APRESENTA-
ÇÃO: 1 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100 ML + 1 SER DOS - 
VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO 
DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA 
ENTREGA.

aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, com fundamento no Decreto Estadual n.º 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em executar o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, de serviços de transporte de pas-
sageiros mediante fretamento em caráter eventual, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da CONTRATADA e dos demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

LOTE - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - QUANTITATIVOS ESTIMADOS
VIAGEM - QUILÔMETRO
01 - Ônibus com capac. de 44 (quarenta e quatro) passagei-

ros sentados - 17899-3 - 134 - 21.656,28
02 - Ônibus com capac. de 24 (vinte e quatro) passageiros 

sentados - 17900-0 - 58 - 3.707,36
03 - Micro-ônibus, tipo van, com capac. de 15 (quinze) 

passageiros sentados - 17901-9 - 86 - 7.033,72
TOTAL - 278 - 32.397,36
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de execução dos serviços contidas 
no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital 
que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa Cambraleite Locadora de 
Veículos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 14.435.112/0001-80, 
estabelecida na Rua Maria Paula Gambier, 420 – Centro – CEP 
19.700-021 – Paraguaçú Paulista/SP, Telefone (18) 3361-1482 e 
e-mail oliveira-zeca@hotmail.com.

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
LOTE
DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
VIAGEM - QUILÔMETRO
01 - Ônibus com capacidade de 44 (quarenta e quatro) 

passageiros sentados - 17899-3 - R$ 1.390,00 - R$ 10,00
02 - Ônibus com capacidade de 24 (vinte e quatro) passa-

geiros sentados - 17900-0 - R$ 960,00 - R$ 8,00
03 - Micro-ônibus, tipo van, com capacidade de 15 (quinze) 

passageiros sentados - 17901-9 - R$ 650,00 - R$ 5,41
3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

3.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
n.º 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a 
pedido do FORNECEDOR.

6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
por meio da celebração de termo de contrato, cuja minuta inte-
grou o Anexo VI do Edital que regeu o procedimento licitatório, 
no qual estão previstas as disposições relativas aos prazos, às 
condições de execução dos serviços, à forma de realização das 
medições ou do recebimento do objeto, à forma de pagamento 
e às sanções para o caso de inadimplemento.

6.3. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2023
Pregão Eletrônico n.º 004/2023
Processo SEI n.º 015.00075924/2023-96
Objeto: Prestação de serviços de transporte de passageiros 

mediante fretamento em caráter eventual através do Sistema de 
Registro de Preços

Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Tupã
Contratada (Signatárias da Ata): 1ª Signatária – Cambraleite 

Locadora de Veículos Ltda. – EPP – CNPJ: 14.435.112/0001-80
Assinatura da Ata RP: 18/08/2023

OBJETO: Prestação de Serviços de transporte de passagei-
ros, mediante fretamento em caráter eventual.

CONTRATANTE: Diretoria de Ensino – Região de Americana
CONTRATADA: VIAÇÃO CLEWIS LTDA
VALOR DE: R$ 768,33 (setecentos e sessenta e oito reais e 

trinta e três centavos)
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/08/2023
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 07/06/2023
DATA PUBLICAÇÃO ATA: 20/06/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 Extrato de Reajuste Contratual
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Apiaí
Contratada: RMC Gestão de Serviços Eireli EPP - CNPJ: 

21.330.920/0001-48
Objeto: Prestação de Serviços Contínuos de Apoio aos 

Alunos com Deficiência que Apresentam Limitações Motoras e 
Outras que Acarretem Dificuldades de Caráter Permanente ou 
Temporário no Autocuidado.

Processo SEI 015.00009686/2023-21 SEDUC PRC 
2022/02918

Contrato: 008/2022 – Pregão Eletrônico nº 001/2022
Memória de Cálculo: base mês de Março/2023
Índice do IPC-FIPE = 5,75%
Valor dia/letivo contratado/2022: R$ 1.400,61
Valor dia/letivo reajustado/2023: R$ 1.481,15
 Extrato de Reajuste Contratual
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Apiaí
Contratada: RT Serviços de Enfermagem Ltda - CNPJ: 

13.300.325/0001-31
Objeto: Prestação de Serviços Contínuos de Apoio aos 

Alunos com Deficiência que Apresentam Limitações Motoras e 
Outras que Acarretem Dificuldades de Caráter Permanente ou 
Temporário no Autocuidado.

Processo SEI 015.00011311/2023-21 SEDUC PRC 
2020/22486 - Legado: Processo: 00063/17

Contrato: 002/2017 – Pregão Eletrônico nº 001/2017
Memória de Cálculo: base mês de junho/2023
Índice do IPC-FIPE = 3,97%
Valor dia/letivo contratado/2022: R$ 433,79
Valor dia/letivo reajustado/2023: R$ 451,01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CATANDUVA
 Extrato de Aditamento de Contrato – Acréscimo
Processo: 015.00008600/2023-42
Segundo Termo de Aditamento ao Contrato nº 001/2023
Data da Assinatura: 15/08/2023
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Catanduva
Contratada: Ambiental Higienizadora Serviços Gerais Admi-

nistrativos Ltda - ME – CNPJ: 04.376.097/0001-92
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Valor do Aditamento: : R$ 260.590,32 (duzentos e sessenta 

mil, quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos).
Valor Mensal após o Aditamento: R$119.043,77 (cento e 

dezenove mil e quarenta e três reais e setenta e sete centavos).
Vigência: a partir de 21/08/2023
Programa de Trabalho: 12368081561740000
Natureza de Despesa: 339037

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
CARLOS
 Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino-Região de São 

Carlos, pregão eletrônico nº 009/2023, do tipo menor preço, 
Processo SEI nº: 6105/2023-07 – C.U. 20230413662, destinado 
à contratação de transporte escolar regular para unidades esco-
lares jurisdicionadas a Diretoria de Ensino-Região de São Carlos, 
a realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 09h30min, no 
sítio da BEC no endereço eletrônico, www.bec.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino - Região de 

São Vicente, Pregão Eletrônico nº 003/2023, Processo SEI nº 
015.00060408/2023-67, destinado à contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar, 
através de pregão eletrônico, do tipo menor preço, con-
forme Termo de Referência do Edital. Oferta de Compra nº 
080341000012023OC00084. A realização da sessão pública 
será no dia 01/09/2023 às 9h30min, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TAQUARITINGA
Extrato do Terceiro Termo de Aditamento - Prorrogação com 

Cláusula Resolutiva
SEDUC-PRC-2021/22430
Processo SEI nº 015.00009684/2023-31
Contrato nº: 011/2021-DERT
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2021
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Taquaritinga
Contratada: EDUCARE - Serviço de apoio a inclusão - Eireli
CNPJ: 32.372.679/0001-36
Objeto: Prestação de Serviços de apoio a aluno com defici-

ência que acarreta dificuldades no autocuidado.
Data da assinatura: 07/08/2023
Vigência: 09/08/2023 a 08/02/2024
Valor Unitário Estimado Contratado (dia/letivo): R$ 728,48 

(setecentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos)
Valor Total Estimado do Contrato: R$ 72.848,00 (setenta e 

dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais)
Natureza de despesa: 339039
Fonte de recursos: 154010001
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAQUARITINGA
Extrato da Apostila de Reajuste Contratual
Processo 0256/0086/2017
SEDUC-PRC-2020/43192
Processo SEI - 015.00008027/2023-77
Contrato nº: 002/2018-DERT
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2018
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Taquaritinga
Contratada: Associação Educacional da Juventude - ASSEJ
CNPJ: 03.722.285/0001-62
Objeto: Prestação de Serviços de apoio a aluno com defici-

ência que acarreta dificuldades no autocuidado.
Índice de Cálculo 2023 (IPC-FIPE): 5,75%
Vigência do reajuste referente a 05/03/2023
Valor Unitário/Dia Atual: R$ 1.710,04 (um mil, setecentos e 

dez reais e quatro centavos)
Valor Unitário/Dia Reajustado: R$ 1.808,36 (um mil, oito-

centos e oito reais e trinta e seis centavos)
Valor Total Estimado do Contrato Reajustado (12 meses): 

R$ 361.673,00 (trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e 
setenta e três reais)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º 015.00075924/2023-96
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 004/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2023
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

por intermédio da DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TUPÃ, 
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representada pelo Senhor César Lucas Vendrame, CPF n.º 
313.375.608-71, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual n.º 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
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ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar 

- CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo - 15
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 300
8.176
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa SOMA/SP PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.847.630/0001-10, 
estabelecida na Estrada Samuel Aizemberg, nº 1100, Bairro 
Alves Dias – São Bernardo do Campo – SP, CEP 09851-550, Tele-
fone (11) 4122-9800 e e-mail soma.sp@somahospitalar.com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
13 - Travoprosta 0,04MG/ML - 1384163 - R$ 5,1600
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 578
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba - 30
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 100
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 100
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Pres. Prudente - 100
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 500
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 1.600
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 300
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770 - Ribeirão Preto - 60
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 375
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 150
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Piracicaba – SP - 100
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - São João da Boa Vista - SP - 500
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 40
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 300
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Santos - 100
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 100
090141 - HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, EM SANTOS
Av. Oswaldo Cruz, 197 - 20
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 38
090183 - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 2.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 150
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 500
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES - 2022/85458
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030647/2023-83
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 286/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 286/2022
ITEM 13 E-GRP nº 090201000012022OC00311.ARP00013
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 13 – Travoprosta 0,04MG/ML - Sol. Oftálmica - unida-
de: mililitro – código do siafísico: 1384163 – quantidade máxima 
estimada de 8.176 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: TRAVOPROSTA 0,04MG/ML - GENÉRI-
CO - MARCA: TRAVOPROSTA 0,04MG/ML - GENÉRICO - FABRI-
CANTE: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - TITULAR DO 
REGISTRO NA ANVISA: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 
- REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.5423.0209.003-
1 - APRESENTAÇÃO: 0,04 MG/ML SOL OFT CT FR GOT PLAS 
OPC X 2,5 ML - VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 
MOMENTO DA ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 
Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4

Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44 – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar 

- CEP 01246-000 São Paulo – SP
092501 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
Campus de Botucatu – Botucatu – SP – 18618-970 - 80.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo - 300
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 118.000
2.262.784
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa UNIQUE DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.864.942/0001-13, estabelecida na Avenida Otavio Borin, nº 
18, Cobilândia, Vila Velha - ES, CEP 29111-205, Telefone (27) 
3075-7385 e e-mail licitacao@uniquemedicamentos.com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
12 - Domperidona 1MG/ML - 1185616 - R$ 0,1000
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.
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NOME COMERCIAL: VENOLISE 26,7MG - MARCA: VENOLI-
SE 26,7MG - FABRICANTE: MYRALIS INDÚSTRIA FARMACÊUTI-
CA LTDA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: MYRALIS INDÚS-
TRIA FARMACÊUTICA LTDA - REGISTRO DO MEDICAMENTO NA 
ANVISA: 1.1462.0014.004-3 - APRESENTAÇÃO: 26,7 MG COM 
REV CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 30 - VALIDADE DO PRODUTO: 
24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTRE-
GA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 50
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Vila Mendonça – Ara-

çatuba - 100
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 450
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 900
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 720
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 500
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 1.350
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 200
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 720
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 100
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 1.500
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 720
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 1.000
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 100
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 900
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 1.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 360
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 100
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES - 2022/85458
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030647/2023-83
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 286/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 286/2022
ITEM 18 E-GRP nº 090201000012022OC00311.ARP00018
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 18 – Melilotus Officinalis Lam. 26,7MG - Via oral – 
unidade: comprimido revestido – código do siafísico: 2254581 
– quantidade máxima estimada de 11.890 para o período de 
12 meses.

090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SOROCABA

Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Sorocaba - 6.480
090181 - INSTITUTO “DANTE PAZZANESE” DE CARDIO-

LOGIA
Av. Dante Pazzanese, 500 - 83.500
090186 - CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

“ARQUITETO JOSÉ EZEMPLARI”
Rod. Edgar Maximo Zamboto, Km 46,5, Franco da Rocha
090187 - INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTO-

LOGIA “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES”
Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, n.º 34 – São Miguel 

Paulista – São Paulo - 6.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 720
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 796.775
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44 – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar 

- CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo - 150
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 100
1.182.088
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa FUTURA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.231.734/0001-93, estabelecida na Rua Dr. Gualter 
Nunes, nº 100, Chácara Junqueira – Tatuí - SP – CEP 18271-210 
- Telefone (15) 3251-9494 e e-mail: licitacao2@futuramedica-
mentos.com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
16 - Ezetimiba 10MG - 1983350 - R$ 0,5247
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES - 2022/85458
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030647/2023-83
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 286/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 286/2022
ITEM 16 E-GRP nº 090201000012022OC00311.ARP00016
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 16 – Ezetimiba 10MG – unidade: comprimido – códi-
go do siafísico: 1983350 – quantidade máxima estimada de 
1.182.088 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: EZETIMIBA 10MG - GENÉRICO 
- MARCA: EZETIMIBA 10MG - GENÉRICO - FABRICANTE: 
NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: EMS S/A - REGISTRO 
DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0235.1132.003-1 - APRESEN-
TAÇÃO: 10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 - VALIDADE DO 
PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 12.168
090110 - CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/

AIDS
Rua Santa Cruz, n.º 81 – Vila Mariana - 210.000
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba - 1.080
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 7.650
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 6.765
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Pres. Prudente - 7.200
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 2.000
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 11.700
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 2.700
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770 - Ribeirão Preto - 6.120
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 5.400
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 4.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Piracicaba – SP - 3.600
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - São João da Boa Vista - SP - 3.000
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Taubaté - 3.150
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Santos - 1.350
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4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES 2022/79718
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00026521/2023-12
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 266/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 266/2022
E-GRP nº 090201000012022OC00298.ARP00007
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 

090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE CAMPINAS

Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 1.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Piracicaba – SP - 240
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - São João da Boa Vista - SP - 500
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 50
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 600
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Santos - 100
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 100
090146 - CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340 – Km 238 – Zona Rural - 500
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 12
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 500
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 25
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 300
5.752
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA 

desta Ata de Registro de Preços a empresa AGLON COMER-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
65.817.900/0001-71, estabelecida na Avenida Visconde de Nova 
Granada, nº 1105 - Vila Grossklauss – Leme – SP, CEP 13617-
400, Telefone (19) 3573-7300 e e-mail aglon@aglon.com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
19 - Brinzolamida 10MG/ML + Timolol, Maleato 5MG/ML - 

3363511 - R$ 13,9260
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES - 2022/85458
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030647/2023-83
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 286/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 286/2022
ITEM 19 E-GRP nº 090201000012022OC00311.ARP00019
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 19 – Brinzolamida 10MG/ML + Timolol, Maleato 
5MG/ML - Suspensão oftálmica Frasco - Via oftálmica - unidade: 
mililitro – código do siafísico: 3363511 – quantidade máxima 
estimada de 5.752 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: AZORGA 10MG/ML+5MG/ML - 
MARCA: AZORGA 10MG/ML+5MG/ML - FABRICANTE: NEOLAB 
SOLUÇÕES FARMACÊUTICAS ESTÉREIS DO BRASIL LTDA - TITU-
LAR DO REGISTRO NA ANVISA: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A 
- REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0068.1108.002-6 
- APRESENTAÇÃO: 10 MG/ML + 5 MG/ML SUS OFT CT FR GOT 
PLAS PE OPC X 6 ML - VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 
75% NO MOMENTO DA ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 100
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba - 60
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 225
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 120
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Pres. Prudente - 100
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 200
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 600
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 120
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770 - Ribeirão Preto - 60
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 120

IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-
MATOLOGIA

Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 90
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 100
11.890
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa INTERLAB FARMACÊUTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.295.831/0001-40, estabele-
cida na Avenida Água Fria, nº 981/985 – Água Fria – São Paulo 
– SP, CEP 02333-001, Telefone (11) 2997-9177/ 2952-0468 e 
e-mail elcio@interlab.com.br e cadastro@interlab.com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
18 - Melilotus Officinalis Lam. 26,7MG - 2254581 - R$ 

2,1280
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
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poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
092601 - HOSP. CLINICAS FAC.MED.MARILIA - HCFAMEMA
Rua Dr. Reinaldo Machado, 451 - Marilia – SP. - 3.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 200
39.730
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.729.178/0004-
91, estabelecida na Praça Emilio Marconato nº 1000 galpão 22 
E 27 – Núcleo Residencial Doutor Joao Aldo Nassif – Jaguariúna 
– SP, CEP 13916-074, Telefone (19) 3522 5800 Ramal 5815 e 
e-mail contratos@rioclarense.com.br; rafaeli.silva@rioclarense.
com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
07 - Bromazepam 6MG - 191531 - R$ 0,1488
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 

Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 
- CEP: 13870-221 - 2.000

090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE TAUBATÉ

Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-
baté - 100

090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-
TRO

Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 100
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 2.700
090170 - Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

'Dr.David Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda)
Av. Miguel Stefano, n.º 3030 - 60
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 300
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 100
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central

procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 7 – Bromazepam 6MG – unidade: comprimido – 
código do siafísico: 191531 – quantidade máxima estimada de 
39.730 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: BROMAZEPAM 6MG - GENÉRICO 
- MARCA: BROMAZEPAM 6MG - GENÉRICO - FABRICANTE: 
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A REGISTRO 
DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0370.0495.008-3 - APRESEN-
TAÇÃO: 6 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 100 - VALIDADE DO 
PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 50
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Vila Mendonça – Ara-

çatuba - 1.080
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 2.700
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 1.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 4.320
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 160
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.500
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 4.900
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 1.500
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 4.500
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 3.600
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 3.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 2.500
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF n° SES – 2022/86190
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030152/2023-54
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 291/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 291/2022
ITEM E-GRP nº 090201000012022OC00312.ARP00001
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 2 – Fenofibrato 200MG – unidade: cápsula – códi-
go do siafísico: 1109154 – quantidade máxima estimada de 
4.475.736 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: FENOFIBRATO 200MG - GENÉRICO 
- MARCA: FENOFIBRATO 200MG - GENÉRICO - FABRICANTE: 
NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: EMS S/A - REGISTRO DO 
MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0235.0942.002-2 - APRESENTA-
ÇÃO: 200MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30 - VALIDADE 
DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA 
ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 
4.459.146

090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE ARAÇATUBA

Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba - 720
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 900
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 1.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Pres. Prudente - 720
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 360
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 60
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 2.000
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 500
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770 - Ribeirão Preto - 1.200
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 200
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 2.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Piracicaba – SP - 1.000
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - São João da Boa Vista - SP - 800
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Taubaté - 900
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Santos - 100
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Sorocaba - 720
090141 - HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, EM SANTOS
Av. Oswaldo Cruz, 197 - 2.400
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 300
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 100
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5

IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar 

- CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo - 150
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 100
4.475.736
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa FUTURA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.231.734/0001-93, estabelecida na Rua Dr. Gualter 
Nunes, nº 100, Chácara Junqueira – Tatuí - SP – CEP 18271-210 
- Telefone (15) 3251-9494 e e-mail: licitacao2@futuramedica-
mentos.com.br.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
02 - Fenofibrato 200MG - 1109154 - R$ 0,4000
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 

090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PRESIDENTE PRUDENTE

Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 
Prudente - 3.600

090118 - HOSPITAL GERAL DE PROMISSÃO
Av. Gen. Eurico Gaspar Dutra, 620 - 2.400
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 720
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 1.350
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 18.000
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 1.800
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 7.800
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 1.000
090130 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE SANTA 

RITA DO PASSA QUATRO
Av. Padre Pio Corso, 1525 - 2.880
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 3.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 4.320
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 5.000
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté - 2.250
090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-

TRO
Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 2.020
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 3.240
090141 - HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, EM SANTOS
Av. Oswaldo Cruz, 197 - 12.000
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 1.020
090156 - HOSPITAL GERAL "DR.JOSÉ PANGELLA" DE VILA 

PENTEADO
Av. Ministro Petrônio Portella, 1.746 - 1.000
090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gal. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - 500
090158 - HOSPITAL GERAL "JESUS TEIXEIRA DA COSTA", 

EM GUAIANAZES
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - 1.000
090171 - COMPLEXO HOSPITALAR “PADRE BENTO”, DE 

GUARULHOS
Rua Dr. Emílio Ribas, 1573 - 10.000
090181 - INSTITUTO “DANTE PAZZANESE” DE CARDIO-

LOGIA
Av. Dante Pazzanese, 500 - 78.000
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 600
090203 - Hospital Estadual Especializado em Reabilitação 

"Dr. Francisco Ribeiro Arantes"
Rodovia Valdomiro Correa de Camargo, Km 63 - 11.000
092201 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Campus Universitário – Bairro: Monte Alegre – Ribeirão 

Preto – SP - 43.000
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 250.530
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM

fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES 2022/86190
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030152/2023-54
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 291/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 291/2022
ITEM 3 E-GRP nº 090201000012022OC00312.ARP00002
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 3 – Atorvastatina 20MG - unidade: comprimido 
revestido – código do siafísico: 1383280 – quantidade máxima 
estimada de 36.896.150 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: ATORVASTATINA 20MG - GENÉRICO 
- MARCA: ATORVASTATINA 20MG - GENÉRICO - FABRICANTE: 
NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: EMS S/A - REGISTRO DO 
MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0235.1119.008-1 - APRESEN-
TAÇÃO: 20 MG COM REV CT BL AL / AL X 30 - VALIDADE DO 
PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 
36.244.290

090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE ARAÇATUBA

Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Vila Mendonça – Ara-
çatuba - 1.620

090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE BAURU

Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 7.350
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 2.000
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6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

14/08/2023
PROCESSO Nº.: 024.00034363/2023-66
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-329/2023
DECIDO que, a este procedimento de contratação direta, 

aplica-se o regime jurídico da Lei federal nº 8.666/1993 e 
respectivos regulamentos, sendo regido por suas regras durante 
todo o seu curso, que se aplicarão ainda à contratação respec-
tiva durante toda a sua vigência, em observância ao disposto 
no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do 
Diretor Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com 
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma 
lei, para aquisição de 39 frascos com 100 cápsulas em cada do 
medicamento Cisteamina 50mg (Cystagon), para atendimento 
de Ação Judicial, por meio de importação sob responsabilidade 
desta Secretaria por intermédio da empresa Elbrit Pharma 
Alliance & Humanization of Health, representada pela empresa 
Elbrit Pharma Biotech & Consulting Ltda, cuja aquisição perfaz 
o valor total de R$ 43.646,70 (quarenta e três mil, seiscentos 
e quarenta e seis reais e setenta centavos), equivalente a US$ 
7.300,00 (sete mil e trezentos dólares).

Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-
baté - 1.800

090137 - DRS XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE REGIS-
TRO

Rua Pariquera-Açu, n.º 41 – Vila Tupi - Registro - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Santos - 100
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 5.400
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 300
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 100
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE 

SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar 

- CEP 01246-000 São Paulo – SP
092501 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
Campus de Botucatu – Botucatu – SP – 18618-970 - 600
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo - 240
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 10.700
118.876
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa JANSSEN-CILAG FARMA-
CÊUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 51.780.468/0002-68, 
estabelecida na Rodovia Presidente Dutra, Km 154 s/n – Jardim 
das Indústrias, São José dos Campos – SP, CEP: 12240-909. Tele-
fone: 0800-728-4636, Fax (11) 2788-4987/2788-1397 e e-mail 
licitajc@janbr.jnj.com.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
04 - Ibrutinibe 140MG - 4596153 - R$ 350,2200
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

7.6. Em se tratando de aquisição de medicamento para 
atendimento a ações judiciais e se valores obtidos nesta licita-
ção superarem o valor considerando o desconto calculado na 
forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além 
dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica 
do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho, virá acompanhada 
de documento informativo, destacando do preço fábrica o valor 
do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

7.6.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comu-
nicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 
10/09/2013, seção 3, pag. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente 
de Adequação de Preço – CAP ao preço fábrica, de acordo com 
a resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CAF nº SES 2022/86190
PROCESSO CAF nº SEI - 024.00030152/2023-54
PREGÃO ELETRÔNICO CAF n° 291/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CAF n° 291/2022
ITEM 4 E-GRP nº 090201000012022OC00312.ARP00003
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, doravante designado 
(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo 
Senhor Daniel Buffone de Oliveira, RG nº 28.751.301-4 e CPF nº 
278.968.648-35, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

ITEM 4 – Ibrutinibe 140MG – unidade: cápsula – código do 
siafísico: 4596153 – quantidade máxima estimada de 118.876 
para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: IMBRUVICA 140MG - MARCA: IMBRU-
VICA 140MG - FABRICANTE: CATALENT CTS - EUA - TITULAR DO 
REGISTRO NA ANVISA: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 
- REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.1236.3412.002-
7 - APRESENTAÇÃO: 140 MG CAP DURA CT FR PLAS OPC X 90 - 
VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO 
DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA 
ENTREGA.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
e-GRP
COD UG - NOME UG - QUANT.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 19.656
090113 - DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARAÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba - 3.300
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 120
090116 - DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília - 8.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Pres. Prudente - 30.240
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 5.000
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 3.000
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770 - Ribeirão Preto - 2.160
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 9.180
090131 - DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro - Campinas - 15.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Piracicaba – SP - 1.000
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - São João da Boa Vista - SP - 2.500
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ

Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/
Banco Santander)

Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
092501 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
Campus de Botucatu – Distrito de Rubião Junior – Botucatu 

– SP – 18618-970 - 6.000
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 300
512901 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 166.200
36.896.150
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa SULMEDIC COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.944.371/0001-04, estabelecida na Avenida Santos Dumont, 
1355, Santo Antonio, Joinville - SC, CEP: 89218-105, Telefone: 
(47) 3473-8845 e e-mail: licitacao@sulmedic.com.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
03 - Atorvastatina 20MG - 1383280 - R$ 0,1200
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
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No mínimo 50% a partir da data de fabricação na entrega pelo 
fornecedor na Unidade Contratante. Contratante. CÓDIGO BEC: 
3902510 - (ND 33903036).

ITEM 08 – 17.500 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS) – 
GRAMAS: ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; COM 
RESTRIÇÃO DE AA; ISENTA DE METIONINA, TREONINA, VALI-
NA, BAIXO TEOR DE ISOLEUCINA; P/ CRIANCAS ACIMA DE 1 
ANO C/ ACIDEMIAS ORGANICAS (METILMALONICA E PROPIO-
NICA); COM VITS MINERAIS E CARBOHIDRATOS; EM PÓ; COM 
DENSIDADE CALORICA DE NORMOCAL; EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER à LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME 
COMERCIAL: XMTVI MAXAMAID - MARCA: XMTVI MAXA-
MAID - FABRICANTE: SHS INTERNATIONAL LTD. - INGLATERRA 
- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO 
- REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO 
- APRESENTAÇÃO: LATA COM 500 GRAMAS - VALIDADE DO 
PRODUTO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: No mínimo 50% a partir da data de fabricação 
na entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante. CÓDIGO 
BEC: 5167647 – (ND 33903036)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 202/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00277.

ARP00002
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 03 – 19.200 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS): GRAMA 

- COMPLEMENTO ALIMENTAR; PARA FIM ESPECIAL; PARA PRE-
PARO DE MINGAU, A BASE DE AA LIVRES, ISENTO DE FIBRAS; 
EM PÓ; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETIC. FECHADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. - UNIDADE DE FORNE-
CIMENTO: Grama - NOME COMERCIAL: NEO SPOON - MARCA: 
DANONE - FABRICANTE: SHS INTERNATIONAL LTD. - INGLATER-
RA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO 
- REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO 
- APRESENTAÇÃO: LATA COM 400 GRAMAS - VALIDADE DO 
PRODUTO: 18 (DEZOITO) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: No mínimo 50% a partir da data de fabricação na 
entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante. CÓDIGO BEC: 
4790820 - (ND 33903036).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 203/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00278.

ARP00002
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 04 – 15.200 (QUINZE MIL E DUZENTOS): GRAMA 

- ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; INFANTIL; COM-
POSTO LACTEO, C/ FIBRAS; COM VITAMINAS E MINERAIS; EM 
PO; EM EMBALAGEM APROPRIADA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER à LEGISLAÇAO VIGENTE VAL. 
MIN. 50% APARTIR DA DATA DE FABRICAÇAO. – UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME COMERCIAL: MILNUTRI 
PREMIUM - MARCA: DANONE - FABRICANTE: DANONE LTDA. 
- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO 
- REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO 
- APRESENTAÇÃO: LATA COM 800 GRAMAS - VALIDADE DO 
PRODUTO: 18 (DEZOITO) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: No mínimo 50% a partir da data de fabricação na 
entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante. CÓDIGO BEC: 
4698720 - (ND 33903036).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 204/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00279.

ARP00001
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 01 – 5.000 (CINCO MIL): MILILITROS - MODULO PARA 

DIETA ENTERAL OU ORAL; TRIOLEATO DE GLICEROL + TRIE-
RUCATO DE GLICEROL; TRIOLEATO DE GLICEROL COM ÁCIDO 
OLEICO; TRIERUCATO DE GLICEROL COM ÁCIDO ERUCICO; 
LÍQUIDO; ACONDICIONADO EM FRASCO HERMETICAMENTE 
FECHADO; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA INTEGRI-
DADE DO PRODUTO, A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A NTA 83 DECRETO 12.486 DE 20/10/78 - UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: MILILITRO - NOME COMERCIAL: ÓLEO DE 
LORENZO - MARCA: DANONE - FABRICANTE: MARCH FOODS 
- INGLATERRA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: SUPPORT 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 4.1120.0148 - APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 500ML - 
VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO 
DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 50% a partir da data de 
fabricação na entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante. 
CÓDIGO BEC: 3889580 - (ND 33903036).

ITEM 04 – 539.200 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL 
E DUZENTOS): GRAMA – FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTE-
RAL OU ORAL ESPECIAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
ELEMENTAR, 100% AMINOÁCIDOS LIVRES, DESTINADA AS 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS, DE ALERGIA 
A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, PARA ATENDER CRIANÇAS 
APÓS A PRIMEIRA INFÂNCIA, ACONDICIONADO EM PÓ, COM 
NO MÍNIMO 1KCAL/ML, A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: GRAMA - NOME COMERCIAL: NEO ADVANCE 
- MARCA: DANONE - FABRICANTE: SHS INTERNATIONAL LTD. 
- INGLATERRA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: SUPPORT 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA: 4.1120.0178 - APRESENTAÇÃO: LATA COM 400 
GRAMAS - VALIDADE DO PRODUTO: 18 (DEZOITO) MESES - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: NO MÍNIMO 50% A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO NA ENTREGA PELO FORNECEDOR 
NA UNIDADE CONTRATANTE. CÓDIGO BEC: 4979990 – (ND 
33903036)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 307/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00451.

ARP00002
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 07 – 47.000 (QUARENTA E SETE MIL): MILILITROS - 

FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, LÍQUIDA, 
POLIMÉRICA, PARA CICATRIZAÇÃO, NORMOCALÓRICA (1,0 
KCAL/ML), HIPER PROTEICA (20% DO VALOR ENERGÉTICO 
TOTAL), COM ARGININA, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. COM CONEXÃO ADAPTÁVEL 
AO SISTEMA FECHADO. ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER à LEGISLAÇÃO VIGENTE. - 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: MILILITRO - NOME COMERCIAL: 
NUTRISON ADVANCED CUBISON - MARCA: DANONE - FABRI-
CANTE: NUTRICIA NV - HOLANDA - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: DANONE LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
6.6577.0052 - APRESENTAÇÃO: PACK DE 1.000ML – PRAZO 
DE VALIDADE NA ENTREGA: NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES DE 
SUA VALIDADE, A CONTAR DA ENTREGA PELO FORNECEDOR 
NA UNIDADE CONTRATANTE. CÓDIGO BEC: 4788338 - (ND 
33903036).

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023

024.00090740/2023-47
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA - CAF
Assunto: Aquisição de Itens de Nutrição através Ata – pla-

nejamento- julho-23.
Trata o presente de aquisição de insumo nutrição, por 

intermédio das Atas de Registro de Preços, solicitada pela Coor-
denadoria de Assistência Farmacêutica - CAF, através do anexo 
4648548, às fls. 03/116.

Considerando:
- os documentos constantes do presente processo;
- a reserva de recursos orçamentários;

NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA: 10349000612 - APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM UNITÁRIA - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 
NO MÍNIMO 10 (DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA PELO 
FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE. CÓDIGO BEC: 
3092348 – (ND 33903031).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP Nº 326/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 

090102000012022OC00473.ARP00001
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
ITEM 03 – 09 (NOVE) UNIDADES - ACESSÓRIOS PARA 

BOMBA DE INSULINA COMPOSTO POR: TRANSMISSOR GUAR-
DIAN LINK 3 - MMT7810W1, COMPATÍVEL COM: COM A 
BOMBA 640G. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 
- NOME COMERCIAL: TRANSMISSOR GUARDIAN LINK3 – MMT-
7810 - MARCA: MINIMED - FABRICANTE: MEDTRONIC MINI-
MED – ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA: 10349000912 - APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM UNITÁRIA - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 
NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MESES A CONTAR DA ENTREGA PELO 
FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE - CÓDIGO BEC: 
6206999 – (ND: 33903031).

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
16/08/2023

024.00087940/2023-12
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA - CAF
Assunto: Aquisição de Itens de Nutrição através Ata – pla-

nejamento- julho-23.
Trata o presente de aquisição de insumo nutrição, por 

intermédio das Atas de Registro de Preços, solicitada pela Coor-
denadoria de Assistência Farmacêutica - CAF, através do anexo 
4431548, às fls. 03/115.

Considerando:
- os documentos constantes do presente processo;
- a reserva de recursos orçamentários;
- a Ata de Registro de Preço onde se constata que as empre-

sas sagram-se vencedora da licitação, ADJUDICO a aquisição dos 
itens abaixo relacionado, conforme segue:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 146/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00205.

ARP00002
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 02 – 65.800 (CENTO E VINTE MIL): MILILITROS – 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
PARA CRIANÇAS ACIMA DE 03 ANOS DE IDADE, COM SABO-
RES, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, MÍNIMO 1,5KCAL/
ML ISENTO DE GLÚTEN, COM FIBRAS. ACONDICIONADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER à LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: MILILITRO 
- NOME COMERCIAL: FORTINI MULTI FIBER (SABORES: BAUNI-
LHA / MORANGO / CHOCOLATE) - MARCA: DANONE - FABRI-
CANTE: NUTRICIA N.V. - HOLANDA - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: DANONE LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 6.6577.0035 (BAUNILHA/MORANGO) / 6.6577.0036 
(CHOCOLATE) - APRESENTAÇÃO: GARRAFA PLÁSTICA DE 200 
MILILITROS – PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 
06 (seis) meses de sua validade, a contar da entrega pelo 
fornecedor na Unidade Contratante. CÓDIGO BEC: 4786254 
- (ND 33903036).

ITEM 03 – 180.000 (CENTO E OITENTA MIL): MILILITROS - 
SUPLEMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL, LÍQUIDA, 
POLIMÉRICA, PARA CICATRIZAÇÃO (1,0 KCAL/ML), HIPER-
PROTEICA (20% DO VALOR ENERGÉTICO TOTAL), COM ARGI-
NINA, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA DE GLÚTEN. SABORES 
VARIADOS. ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER à LEGISLAÇÃO VIGENTE. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: MILILITRO - NOME COMERCIAL: CUBITAN 
(SABORES: BAUNILHA / MORANGO / CHOCOLATE) - MARCA: 
DANONE - FABRICANTE: NUTRICIA N.V. - HOLANDA - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: DANONE LTDA. - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 6.6577.0013 (BAUNILHA) / 6.6577.0026 
(CHOCOLATE) / 6.6577.0037 (MORANGO) - APRESENTAÇÃO: 
GARRAFA PLÁSTICA DE 200 MILILITROS – PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: No mínimo 06 (seis) meses de sua validade, a 
contar da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante. 
CÓDIGO BEC: 4786297 – (ND 33903036)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 201/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00276.

ARP00001
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 02 – 54.000 (CINQUENTA E QUATRO MIL): GRA-

MAS - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; FORMULA 
METABOL P/ ÇRIANÇAS ACIMA 8 ANOS, ADOLESCENTES E 
ADULTOS; PARA HOMOCISTINURIA; ISENTA DE METIONINA; 
COM CARBOHIDRATOS, VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELE-
MENTOS; EM PÓ; EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A NTA 83 
DECRETO 12486 DE 20/10/78. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
GRAMA - NOME COMERCIAL: XMET MAXAMUM - MARCA: 
XMET MAXAMUM - FABRICANTE: SHS INTERNATIONAL LTD. - 
INGLATERRA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: ISENTO DE 
REGISTRO - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: ISENTO DE 
REGISTRO - APRESENTAÇÃO: LATA COM 500 GRAMAS - VALI-
DADE DO PRODUTO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 50% a partir da data de 
fabricação na entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante. 
Contratante. CÓDIGO BEC: 3902510 - (ND 33903010).

ITEM 08 – 30.000 (TRINTA MIL) – GRAMAS: ALIMENTO 
PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; COM RESTRIÇÃO DE AA; 
ISENTA DE METIONINA, TREONINA, VALINA, BAIXO TEOR DE 
ISOLEUCINA; P/ CRIANCAS ACIMA DE 1 ANO C/ ACIDEMIAS 
ORGANICAS (METILMALONICA E PROPIONICA); COM VITS 
MINERAIS E CARBOHIDRATOS; EM PÓ; COM DENSIDADE 
CALORICA DE NORMOCAL; EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. - UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME COMERCIAL: XMTVI 
MAXAMAID - MARCA: XMTVI MAXAMAID - FABRICANTE: SHS 
INTERNATIONAL LTD. - INGLATERRA - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - APRESENTAÇÃO: LATA 
COM 500 GRAMAS - VALIDADE DO PRODUTO: 36 (TRINTA E 
SEIS) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 
50% a partir da data de fabricação na entrega pelo fornece-
dor na Unidade Contratante. CÓDIGO BEC: 5167647 – (ND 
33903010)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP N.º 201/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 090102000012022OC00276.

ARP00001
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
ITEM 02 – 52.000 (CINQUENTA E DOIS MIL): GRAMAS - ALI-

MENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; FÓRMULA METABOL P/ 
ÇRIANÇAS ACIMA 8 ANOS, ADOLESCENTES E ADULTOS; PARA 
HOMOCISTINURIA; ISENTA DE METIONINA; COM CARBOHI-
DRATOS, VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS; EM PÓ; 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A NTA 83 DECRETO 12486 
DE 20/10/78. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME 
COMERCIAL: XMET MAXAMUM - MARCA: XMET MAXAMUM 
- FABRICANTE: SHS INTERNATIONAL LTD. - INGLATERRA - TITU-
LAR DO REGISTRO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - REGIS-
TRO DO PRODUTO NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - APRE-
SENTAÇÃO: LATA COM 500 GRAMAS - VALIDADE DO PRODUTO: 
36 (TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 

RAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 726/22, RDC 724/22, IN 
161/22, RDC 727/22, RDC 429/20, RDC 623/22 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA e ITEM 08 - ALIMENTO ACHOCOLATADO DIETETICO 
EM PÓ COMPOSTO DE MALTODEXTRINA, CACAU EM PO, LECI-
TINA DE SOJA, VITAMINAS, EDULCORANTES, AROMATIZANTE E 
ANTIUMECTANTE, PO FINO DE COR AMARRONZADA, SABOR 
CHOCOLATE E ODOR CARACTERISTICO, EMBALAGEM PRIMA-
RIA APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALI-
DADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
29/98, PORTARIA 27/98, RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 331/19, 
IN 60/19, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, a favor da empresa ALPICK COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
E SERVICOS EIRELI EPP, no valor total de R$ 7.233,34 (sete mil 
duzentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

Os itens 01, 03 e 05 restaram fracassados, devendo ser 
inseridos em novo procedimento licitatório.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023

Assunto: Decisão do Recurso Administrativo
Nº do Processo: 024.00000199/2023-93
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS - CODES
Assunto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de Serviços de Atenção Domiciliar em Saúde
Trata o presente a respeito de procedimento licitatório reali-

zado, sob a forma de Pregão Eletrônico nº 192/2023, objetivando 
a contratação de empresa especializada na prestação de Servi-
ços de Atenção Domiciliar em Saúde, na modalidade Internação 
Domiciliar em cumprimento à ação judicial.

Considerando a Informação 5150092, às fls. 461/464, houve 
a interposição de recurso administrativo por parte da empresa 
MODELOS ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA ME, ao final da 
sessão pública, solicitando a reforma da decisão que a desclas-
sificou do certame.

Com lastro nos fundamentos contidos na mencionada 
informação, conheço do recurso apresentado pela empresa 
MODELOS ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA ME, para no méri-
to, NEGAR-LHE PROVIMENTO, visto que a desclassificação da 
proposta ocorreu em consonância aos princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório, isonomia e julgamento objetivo.

 DESPACHO DA SRA. COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023.

Nº do Processo: 024.00002172/2023-35
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de itens de nutrição em atendimento às 

demandas judiciais.
Trata-se da aquisição de itens de nutrição, em atendimento 

às demandas judiciais, conforme Ofício, às fls. 01/02 .
Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o Rela-

tório do Pregoeiro às fls. 442/443, HOMOLOGO, com fulcro no 
disposto no inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/2002, 
combinado com art. 3º do Decreto 47.297/2002 e inciso VII do 
art. 6º da Resolução CEGP - 10/2002, o procedimento licitatório 
adotado no Pregão Eletrônico nº 214/2023, visando a aquisição 
de itens de nutrição em atendimento às demandas judiciais, 
ficando em decorrência, ADJUDICADOS os itens:

- ITEM 02 - SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA USO ORAL 
OU ENTERAL; EM PÓ P/ ADULTO; HIPERCALÓRICO, HIPERPRO-
TÉICO; ISENTO DE GLÚTEN, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE E 
LACTOSE; ISENTO DE SABOR; ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM HERMETICAMENTE FECHADA, C/ VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA ENTREGA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

NUTRIDRINK PROTEIN / DANONE e ITEM 03 - SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL PARA USO ORAL OU ENTERAL; HIPERCALÓRICO, 
SEM FIBRAS, SABOR BAUNILHA; EM PÓ; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NUTRIDRINK PROTEIN / DANONE, em favor da empresa NUTRI-
PORT COMERCIAL LTDA., no valor total de R$ 2.016,00 (dois mil 
e dezesseis reais).

O item 01 restou deserto, devendo ser inserido em novo 
procedimento licitatório.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023

024.00091970/2023-23
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA-CAF
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA PRIMEI-

RO ATENDIMENTO DEMANDA ADMINISTRATIVA POR MEIO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Considerando:
- os documentos constantes do presente processo;
- a reserva de recursos orçamentários;
- as Atas de Registro de Preço onde se constata que a 

empresa sagrou-se vencedora das licitações, ADJUDICO a aqui-
sição dos itens abaixo relacionados, conforme segue:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP Nº 074/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 

090102000012023OC00110.ARP00001
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
ITEM 01 – 03 (TRÊS) UNIDADES - SISTEMA DE MONITORI-

ZAÇÃO CONTÍNUA DE INFUSÃO DE INSULINA COM MONITO-
RAMENTO CONTÍNUO DE GLICOSE COM AJUSTE AUTOMÁTICO 
DE BASAL, E CORREÇÕES AUTOMÁTICAS DE HIPERGLICEMIAS A 
CADA 5 MINUTOS, COMPOSTO DE MONITOR, PAINEL EM LCD, 
MINIMED 780G A PROVA D'AGUA. EMBALADO EM ESTOJO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO, A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE - NOME COMERCIAL: SISTEMA 
MINIMED 780G STARTER KIR – CÓD.: MMT-1896BP - MARCA: 
MINIMED - FABRICANTE: MEDTRONIC MINIMED - EUA - TITU-
LAR DO REGISTRO NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. 
- REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10349001003 - APRE-
SENTAÇÃO: EMBALAGEM UNITÁRIA - PRAZO DE GARANTIA 
NA ENTREGA: NO MÍNIMO 04 (QUATRO) ANOS A CONTAR DA 
ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE - 
CÓDIGO BEC: 6032443 – (ND: 33903031).

ITEM 03 – 10 (DEZ) UNIDADES - ACESSÓRIOS PARA BOMBA 
DE INSULINA, COMPOSTO POR: TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 
3 MMT7910W1, COMPATÍVEL COM: SISTEMA MINIMED 780G, 
O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
- UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - NOME COMERCIAL: 
TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3 – CÓD.: MMT-7910W1 - 
MARCA: MINIMED - FABRICANTE: MEDTRONIC MINIMED - EUA 
- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL 
LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10349001003 
- APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM UNITÁRIA - PRAZO DE VALI-
DADE NA ENTREGA: NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MESES A CONTAR 
DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE 
- CÓDIGO BEC: 6032460 – (ND: 33903031).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GRP Nº 267/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 

090102000012022OC00374.ARP00001
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
ITEM 04 – 04 (QUATRO) UNIDADES - APLICADOR DE CATE-

TER PARA BOMBA DE INFUSÃO DE INSULINA 90 GRAUS (QUICK 
SET) (MMT-305QS) COMPATÍVEL COM: BOMBA DE INSULINA 
MEDTRONIC – UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 1.000 PARA O PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. NOME COMERCIAL: APLICADOR MINIMED 
QUICK-SERTER - MMT-305QS - MARCA: MEDTRONIC - FABRI-
CANTE: MEDTRONIC MINIMED - EUA - TITULAR DO REGISTRO 

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/08/2023
PROCESSO Nº.: 024.00047412/2023-21
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-330/2023
DECIDO que, a este procedimento de contratação direta, 

aplica-se o regime jurídico da Lei federal nº 8.666/1993 e 
respectivos regulamentos, sendo regido por suas regras durante 
todo o seu curso, que se aplicarão ainda à contratação respec-
tiva durante toda a sua vigência, em observância ao disposto 
no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 
Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, para 
aquisição de 06 caixas com 01 frasco em cada do medicamento 
Canabidiol Broad Spectrum Natural 6.000mg (200mg/ml) - Hoh 
Root To Retail - 30ml, para atendimento de Ação Judicial, por 
meio de importação sob responsabilidade desta Secretaria por 
intermédio da empresa HOH LA LLC, representada pela empresa 
HWM Importação, Exportação e Distribuição de Medicamentos 
Ltda. (Medra Brasil), cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 
21.076,09 (vinte e um mil, setenta e seis reais e nove centavos), 
equivalente a US$ 3.525,02 (três mil, quinhentos e vinte e cinco 
dólares e dois centavos).

 Despacho do Senhor Coordenador de Saúde - Coordenado-
ria de Assistência Farmacêutica em 18/08/2023

PROCESSO: 2023/12240 – SEI 024.00028178/2023-32
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.
ASSUNTO: Aquisição de Medicamentos – Demandas Judi-

ciais e Administrativas.
Pregão Eletrônico nº. 095/2023.
Considerando a relevância das justificativas apontadas pela 

área técnica no documento 4979006, bem como a informação 
4979247, do Pregoeiro, onde informam que o item 13 - CLO-
BAZAM 10MG – FRISIUM, deverá ser cancelado, por não haver 
mais demandas ativas.

Diante do exposto e à vista dos elementos que constam 
dos autos, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas a 
autoridade competente, ainda, em cumprimento às disposições 
contidas no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores combinado com Art. 6º da Resolução CEGP - 
10/2002, visando princípio da economicidade e vantajosidade 
para a Administração, REVOGO o item 01. De acordo com Alínea 
"c" do Inciso I do Artigo 109 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993, abre-se o prazo de 05(cinco) dias uteis para manifestação 
de recurso administrativo.

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO PROCESSO: 024.00009220/2023-16
INTERESSADO: CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CCI/

CRH/SES
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERV. DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E HIGIENIZAÇÃO-PERSIANAS VERTICAIS
CONTRATADA: COORDENADORIA DE RECURSOS HUMA-

NOS - CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CCI/CRH/SES 
DA COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS – CRH - 
CONTRATANTE: M.A ARAUJO ALVES PERSIANAS, CNPJ: 
22.794.380/0001-16 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERV. DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E HIGIENIZAÇÃO-PERSIANAS VER-
TICAIS - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023–
OFERTA DE COMPRA 090105000012023OC00010 - VALOR: R$ 
2.155,05 - NOTA DE EMPENHO: Nº 2023NE00279 RECURSOS: 
PROGRAMA: 10122094062150000 – NATUREZA DE DESPESA: 
33903979 - UGE: 090105 – CONTRATO Nº 56/2023 - DATA DA 
ASSINATURA: 11/08/2023.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023

Nº do Processo: 024.00009779/2023-46
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: SES-PRC-2023/20992 - Aquisição de itens de nutri-

ção em atendimento às demandas judiciais
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrô-

nico Nº 200/2023, objetivando a aquisição de itens de nutrição 
em atendimento às demandas judiciais.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial, o Rela-
tório do Pregoeiro (4825899), as fls. 511/514, em que é assegu-
rado que o preço negociado no pregão, atende as disposições 
legais vigentes, HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso 
XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/2002, combinado com art. 
3º do Decreto 47.297/2002 e inciso VII do art. 6º da Resolução 
CEGP - 10/2002, o procedimento licitatório adotado no Pregão 
Eletrônico nº 200/2023, ficando em decorrência, ADJUDICADOS 
os itens, conforme segue:

ITEM 02 - ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO, COMPOSTO 
DE SUCRALOSE, ACESULFAME DE POTASSIO, AGUA, SORBITOL, 
CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBA-
LAGEM PRIMARIA FRASCO PLASTICO, ATOXICO E LACRADO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 28 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 271/05 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA; ITEM 04 - ÁGUA DE COCO ESTERILIZADA, SEM 
CONSERVANTES, COMPOSTA DE AGUA DE COCO INTEGRAL, 
SEM ADICAO DE CONSERVANTES, PODENDO SER ADICIONADA 
DE VITAMINAS E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM 
COR E AROMA PROPRIOS, SABOR LEVEMENTE ADOCICADO 
E APARENCIA DE TRANSLUCIDO A OPACO, TRANSPORTADA E 
CONSERVADA A TEMPERATURA AMBIENTE, ISENTA DE TERRA, 
SUJIDADE, PARASITA, FRAGMENTO DE INSETOS EMATERIAIS 
ESTRANHOS AO FRUTO, EMBALAGEM PRIMARIA CARTONADA 
ALUMINIZADA DEVIDAMENTE LACRADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
09/20 (MAPA), DECRETO 6.871/09, IN 211/23 (ANVISA), RDC 
429/20, RDC 727/22, RDC 724/22, IN 161/22 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA E 
MAPA; ITEM 06 - ALIMENTO À BASE DE SOJA SABOR ORIGINAL, 
COMPOSTO DE AGUA, ACUCAR, EXTRATO DE SOJA, ESTABILI-
ZANTE, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, APRESENTADO 
EM FORMA LIQUIDA, COM COR, SABOR E AROMA PROPRIOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA, ATO-
XICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA EM CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 140 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 726/22, RDC 724/22, IN 161/22, RDC 
727/22, RDC 429/20, RDC 623/22 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTOS SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; ITEM 
07 - ALIMENTO À BASE DE SOJA SABOR PÊSSEGO, COMPOS-
TO DE AGUA, ACUCAR, SUCO CONCENTRADO DE PESSEGO, 
EXTRATO DE SOJA, ESTABILIZANTE E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS, EXCETO CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFI-
CIAIS, APRESENTADO EM FORMA LIQUIDA, COM COR, SABOR E 
AROMA PROPRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMEN-
TE FECHADA, ATOXICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 
145 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVE-
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8, 9, 12, 14, 02 (duas) estimativas de preços para o item 10 e 
01 (uma) estimativa de preço para os itens 11, 13 do referido 
processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao presen-
te, conforme DOCUMENTO 5065195 e INFORMAÇÃO 5158297, 
ficam mantidos os preços registrados de Sistema Duas Peças II, 
de Uso Ambulatorial e Hospitalar.

 Nº do Processo: 024.00002509/2023-12
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de Itens de Nutrição em atendimento às 

demandas judiciais e administrativas.
Pregão Eletrônico nº 179/2023 – Oferta de Compra 

090102000012023OC00330
EXTRATO DE EMPENHO
Termo de contrato que entre si celebram o estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria De Estado Da Saúde – 
Coordenadoria Geral De Administração e a Empresa ANBIOTON 
IMPORTADORA LTDA CNPJ Nº: 11.260.846/0001-87 - para 
aquisição de itens de nutrição em atendimento às demandas 
judiciais e administrativas - Pregão Eletrônico nº 179/2023 - 
024.00002509/2023-12 - OC 090102000012023OC00330.

O valor total do presente contrato é de R$ 3.669,60 (três 
mil seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), e 
onerará o programa de trabalho 10302093048500000, natureza 
de despesa 339030, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quaren-
ta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 05/2023 de 08/03/2023.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 16/08/2023 – 
2023NE01626

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023

Nº do Processo: 024.00016312/2023-52
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS
Assunto: PERP 259/2022 - SISTEMA DUAS PEÇAS II
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 259/2022, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00016312/2023-52, onde obtivemos 
03 (três) estimativas de preços para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 12, 14, 02 (duas) estimativas de preços para o item 10 e 
01 (uma) estimativa de preço para os itens 11, 13 do referido 
processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao presen-
te, conforme DOCUMENTO 5065195 e INFORMAÇÃO 5158297, 
ficam mantidos os preços registrados de Sistema Duas Peças II, 
de Uso Ambulatorial e Hospitalar.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 PROCESSO SEI Nº: 024.00019120/2023-06
INTERESSADO: Área Técnica de Vetores - São Vicente
ASSUNTO: Reforma SUCEN São Vicente
18 de agosto de 2023
Diante dos elementos de instrução dos autos, "HOMOLO-

GO" o Pregão Eletrônico N° 090193.32/2023, processo SEI n° 
024.00019120/2023-06, que trata de PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MANUTENÇÃO PREDIAL – SÃO VICENTE, nos termos do 
Parágrafo, Único, Inciso VII do Artigo 3, do Decreto n° 47.267 
de 06/11/2002 e Artigo 6, Inciso VII da Resolução CEGP - 10 
de 19/11/2002, pelo critério menor preço, na seguinte confor-
midade:

Todo o item no valor total de R$ 520.000,00 (Quinhentos e 
Vinte Mil Reais) à empresa NELFRAM CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA – CNPJ: 04.697.657/0001-00.

Publique-se na íntegra.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE 

SAÚDE DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ de 17/08/2023 - Pregão 
Eletrônico Nº 039/2023

Diante dos elementos contidos no Despacho do NCS encar-
tado às fls. 142 relacionado ao Pregão Eletrônico n° 039/2023, 
Processo n° SES-PRC-2022/84802 – SEI 024.00025524/2023-21, 
que trata de Aquisição e instalação de persianas para o Instituto 
Adolfo Lutz - Prédio Central, REVOGO o presente certame, nos 
termos do Parágrafo Único, Inciso VII do Artigo 3º do Decreto n° 
47.297 de 06/11/2002, c. c. Inciso VII do Artigo 6º da Resolução 
CEGP 10 de 19/11/2002, Inciso VII do Artigo 13 da Resolução 
CC-27, de 25/05/2006 e Inciso II do Artigo 1º da Resolução 
SS-38/2016, bem como autorizo a abertura de novo certame.

 Ciente das razões aduzidas no Despacho do Pregoeiro, 
exarado em análise ao recurso interposto na Sessão Pública 
do Pregão Eletrônico nº 034/2023 – Oferta de Compra nº 
090177000012023OC00074 – Processo SES-PRC-2023/12946 
– SEI 024.00012311/2023-39, promovido para Prestação de 
Serviços de Limpeza Hospitalar do Centro de Laboratório Regio-
nal de Araçatuba do IAL, as quais acolho em sua integralidade.

Preenchidos os requisitos de tempestividade e admissibili-
dade, conheço o teor do recurso administrativo interposto pela 
empresa VENCESFORT DEDETIZADORA E LIMPADORA LTDA 
para, no mérito, dar-lhe provimento.

Em decorrência do deferimento do recurso interposto pela 
referida empresa, diante das razões arguidas, e da consequente 
invalidação da habilitação da empresa SOMAR LM terceirização 
LTDA, determino a retomada da etapa de negociação com os 
licitantes subsequentes para o dia 28/08/2023, às 09h00, cuja 
sessão ocorrerá no sítio da Bolsa Eletrônica de Compras do 
Estado de São Paulo – BEC – www.bec.sp.gov.br.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
ABERTURA
Processo SEI nº. : 024.00042233/2023-05 CÓDIGO ÚNICO: 

20230991844
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital.
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-ENTREGA IME-

DIATA
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento 

Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico Nº: 85/2023 pro-
movido para aquisição de medicamentos-entrega imediata, cuja 
sessão será no dia: 01/09/2023 às 09:00 horas, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelos sites www.e-negociospublicos.com.br e www.
pregao.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-7043 
e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor 
Azul - Cambuci/SP.

CNPJ sob o n.º 44.127.150/0001-36, PARA AQUISIÇÃO DE 
FUTURA E EVENTUAL DE FÓRMULAS METABÓLICAS, PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 201/2022 – 
SES-PRC-2022/54546.

O valor total do presente contrato é de R$ 19.125,00 
(DEZENOVE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS), e onerará 
o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 33903036 - UGE 090102, prazo de execução 45 (QUA-
RENTA E CINCO) dias, Parecer Referencial emitido pela Douta 
Consultoria Jurídica da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA 
DA EMISSÃO DO EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 
2023NE01432 - 024.00058534/2023-42.

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 201/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ASTRA 
MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ sob o n.º 44.127.150/0001-36, PARA AQUISIÇÃO DE 
FUTURA E EVENTUAL DE FÓRMULAS METABÓLICAS, PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 201/2022 – 
SES-PRC-2022/54546.

O valor total do presente contrato é de R$ 33.000,00 
(TRINTA E TRÊS MIL REAIS), e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903010 - UGE 
090102, prazo de execução 45 (QUARENTA E CINCO) dias, 
Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 2023NE01437 - 
024.00058534/2023-42.

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 202/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA AVANTE 
CARE SERVIÇOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ sob 
o n.º 44.127.150/0001-36, PARA AQUISIÇÃO DE FUTURA E 
EVENTUAL DE COMPOSTOS NUTRICIONAIS, PREGÃO ELETRÔ-
NICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 202/2022 – SES-
-PRC-2022/54548.

O valor total do presente contrato é de R$ 1.050,00 
(HUM MIL REAIS), e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903036 - UGE 
090102, prazo de execução 45 (QUARENTA E CINCO) dias, 
Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 2023NE01433 - 
024.00058534/2023-42.

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 306/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA EMPÓ-
RIO MÉDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOS-
PITALARES LTDA, CNPJ sob o n.º 04.008.658/0001-09, PARA 
AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE DIETAS PADRÃO, PRE-
GÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 306/2022 
– SES-PRC-2022/82438.

O valor total do presente contrato é de R$ 23.567,44 
(VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), e onerará o Programa de 
Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 33903036 
- UGE 090102, prazo de execução 45 (QUARENTA E CINCO) 
dias, Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 2023NE01434 - 
024.00058534/2023-42.

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 306/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA EMPÓ-
RIO MÉDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOS-
PITALARES LTDA, CNPJ sob o n.º 04.008.658/0001-09, PARA 
AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE DIETAS PADRÃO, PRE-
GÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 306/2022 
– SES-PRC-2022/82438.

O valor total do presente contrato é de R$ 164.297,52 
(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E NOVENTA 
E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), e onerará 
o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 33903010 - UGE 090102, prazo de execução 45 (QUA-
RENTA E CINCO) dias, Parecer Referencial emitido pela Douta 
Consultoria Jurídica da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA 
DA EMISSÃO DO EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 
2023NE01436 - 024.00058534/2023-42.

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 305/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA M.E.G 
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA, CNPJ sob o n.º 05.667.064/0001-
64, PARA AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE FÓRMULA, 
MÓDULOS E SUPLEMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 305/2022 – 
SES-PRC-2022/82436.

O valor total do presente contrato é de R$ 1.260,00 (HUM 
MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS), e onerará o Programa de 
Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 33903036 
- UGE 090102, prazo de execução 45 (QUARENTA E CINCO) 
dias, Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 2023NE01435 - 
024.00058534/2023-42.

 Nº do Processo: 024.00002509/2023-12
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de Itens de Nutrição em atendimento às 

demandas judiciais e administrativas.
Pregão Eletrônico nº 179/2023 – Oferta de Compra 

090102000012023OC00330
EXTRATO DE EMPENHO
Termo de contrato que entre si celebram o estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria De Estado Da Saúde – 
Coordenadoria Geral De Administração e a Empresa PRINCE 
MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 
35.848.045/0001-03 - para aquisição de itens de nutrição em 
atendimento às demandas judiciais e administrativas - Pre-
gão Eletrônico nº 179/2023 - 024.00002509/2023-12 - OC 
090102000012023OC00330.

O valor total do presente contrato é de R$ 9.201,60 (nove 
mil e duzentos e um reais e sessenta centavos), e onerará o pro-
grama de trabalho 10302093048500000, natureza de despesa 
339030, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, 
Parecer Jurídico Referencial nº 05/2023 de 08/03/2023.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 16/08/2023 – 
2023NE01625

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CGA DE 
17/08/2023

Nº do Processo: 024.00016312/2023-52
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS
Assunto: PERP 259/2022 - SISTEMA DUAS PEÇAS II
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 259/2022, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00016312/2023-52, onde obtivemos 
03 (três) estimativas de preços para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 205/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00280.ARP00001
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI
ITEM 02 – 450.800 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL E 

OITOCENTOS) – GRAMA: LEITE EM PÓ, COM TEOR DE MATÉRIA 
GORDA MÍNIMO DE 26%, INTEGRAL, ENVASADO EM RECIPIEN-
TES HERMÉTICOS LACRADOS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A PORTARIA 369/97 (MAPA), RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO 
MAPA e ANVISA. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Grama - 
NOME COMERCIAL: MULAC – LEITE EM PÓ INTEGRAL - MARCA: 
MULAC - FABRICANTE: LMB DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 
400 GRAMAS - VALIDADE DO PRODUTO: 12 (DOZE) MESES - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 50% a partir 
da data de fabricação na entrega pelo fornecedor na Unidade 
Contratante. CÓDIGO BEC: 1226924 (ND: 33903036)

ITEM 03 – 62.400 (SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCEN-
TOS) - GRAMA: Leite em pó instantâneo, com teor de matéria 
gorda menor que 1,5%, Desnatado, composto de leite desnata-
do e emulsionante lecitina de soja; envasado em recipiente her-
mético e lacrado e suas condições deverão estar de acordo com 
a Portaria 369/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 
e suas alterações posteriores; Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos administrativos determina-
dos pelo MAPA e ANVISA; Com validade mínima de 10 meses 
na data da entrega. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Grama 
- NOME COMERCIAL: MULAC – LEITE EM PÓ DESNATADO - 
MARCA: MULAC - FABRICANTE: LMB DISTRIBUIDORA E IMPOR-
TADORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: ISENTO DE REGISTRO - APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 
400 GRAMAS – VALIDADE DO PRODUTO: 12 (DOZE) MESES - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 50% a partir 
da data de fabricação na entrega pelo fornecedor na Unidade 
Contratante. CÓDIGO BEC: 1227033 – (ND: 33903036)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 202/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00277.ARP00003
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-

LARES LTDA
ITEM 04 – 4.500 (QUATRO MIL E QUINHENTOS) – UNIDA-

DE: Composto Nutricional; Carbonato de Calcio 500mg; Forma 
Farmacêutica Cápsula/Comprimido; Via de Administração Oral. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - NOME COMERCIAL: 
EFICAL 500MG - MARCA: VITAMED - FABRICANTE: LABORATÓ-
RIO FARMACÊUTICO VITAMED LTDA. - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO VITAMED LTDA. - 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: MEDICAMENTO DE NOTI-
FICAÇÃO SIMPLIFICADA (RDC 199/2006) - APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 500 COMPRIMIDOS - VALIDADE DO PRODUTO: 36 
(TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 
No mínimo 50% a partir da data de fabricação na entrega pelo 
fornecedor na Unidade Contratante. CÓDIGO BEC: 4849728 
(ND: 33903036)

 EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 205/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ sob o n.º 
22.206.847/0001-60, PARA AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTU-
AL DE BEBIDA LÁCTEA, LEITE EM PÓ E ÁGUA DE COCO, PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 205/2022 – 
SES-PRC-2022/54552.

O valor total do presente contrato é de R$ 33.672,80 
(TRINTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS 
E OITENTA CENTAVOS), e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903036 - UGE 
090102, prazo de execução 45 (QUARENTA E CINCO) dias, 
Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 24/07/2023 – NOTA EMPENHO 2023NE01378 - 
024.00057264/2023-52

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 146/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA FRESE-
NIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ sob o n.º 49.324.221/0001-04, 
PARA AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE FÓRMULAS 
E SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO, PREGÃO ELETRÔNI-
CO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 146/2022 – SES-
-PRC-2022/38073.

O valor total do presente contrato é de R$ 56.560,00 
(CINQUENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA), e one-
rará o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 33903036 - UGE 090102, prazo de execução 45 (QUA-
RENTA E CINCO) dias, Parecer Referencial emitido pela Douta 
Consultoria Jurídica da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA 
DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2023 – NOTA EMPENHO 
2023NE01379 - 024.00057264/2023-52

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 146/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA FRESE-
NIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ sob o n.º 49.324.221/0001-04, 
PARA AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE FÓRMULAS 
E SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO, PREGÃO ELETRÔNI-
CO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA Nº: 146/2022 – SES-
-PRC-2022/38073.

O valor total do presente contrato é de R$ 19.470,00 
(DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS), e onerará 
o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 33903010 - UGE 090102, prazo de execução 45 (QUA-
RENTA E CINCO) dias, Parecer Referencial emitido pela Douta 
Consultoria Jurídica da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA 
DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2023 – NOTA EMPENHO 
2023NE01380 - 024.00057264/2023-52

 EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 147/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ANBIO-
TON IMPORTADORA, CNPJ sob o n.º 11.260.846/0001-87, PARA 
AQUISIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE FÓRMULAS INFANTILS 
E ADULTO, PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS CGA 
Nº: 147/2022 – SES-PRC-2022/82438

O valor total do presente contrato é de R$ 3.300,00 
(TRÊS MIL E TREZENTOS), e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903036 - UGE 
090102, prazo de execução 45 (QUARENTA E CINCO) dias, 
Parecer Referencial emitido pela Douta Consultoria Jurídica 
da Pasta nº 06/2022 de 09/02/2022. - DATA DA EMISSÃO DO 
EMPENHO 25/07/2023 – NOTA EMPENHO 2023NE01431 - 
024.00058534/2023-42.

EXTRATO DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGA N.º 201/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COOR-
DENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ASTRA 
MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 

- a Ata de Registro de Preço onde se constata que as empre-
sas sagram-se vencedora da licitação, ADJUDICO a aquisição dos 
itens abaixo relacionado, conforme segue:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00206.ARP00002
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
ITEM 02 – 144.000 (CENTO E QUARENTA E QUATRO 

MIL) GRAMAS - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 
EM PÓ SEMI ELEMENTAR; APROX 70% TCM PARA CRIANÇAS 
ACIMA DE 01 ANO; HIDROLISADO PROTÉICO DE ORIGEM 
ANIMAL; COM PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE COM CARBOI-
DRATOS E LIPÍDEO; ISENTO DE GLÚTEN; DE ACORDO COM 
IDR PARA CRIANÇAS;1 KCAL/ML. MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME 
COMERCIAL: PEPTAMEN JÚNIOR - MARCA: NESTLÉ - FABRI-
CANTE: NESTLE DO BRASIL LTDA. - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: NESTLE BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA: 6.5965.0138 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
12 LATAS DE 400 GRAMAS CADA – PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO: 12 (doze) meses - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: 50% (cinquenta por cento) a partir da data de 
fabricação na entrega pelo fornecedor na Unidade Contra-
tante. CÓDIGO BEC: 3892921 (ND 33903010).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00206.ARP00002
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
ITEM 02 – 144.000 (CENTO E QUARENTA E QUATRO 

MIL) GRAMAS - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 
EM PÓ SEMI ELEMENTAR; APROX 70% TCM PARA CRIANÇAS 
ACIMA DE 01 ANO; HIDROLISADO PROTÉICO DE ORIGEM 
ANIMAL; COM PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE COM CARBOI-
DRATOS E LIPÍDEO; ISENTO DE GLÚTEN; DE ACORDO COM 
IDR PARA CRIANÇAS;1 KCAL/ML. MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME 
COMERCIAL: PEPTAMEN JÚNIOR - MARCA: NESTLÉ - FABRI-
CANTE: NESTLE DO BRASIL LTDA. - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: NESTLE BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA: 6.5965.0138 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
12 LATAS DE 400 GRAMAS CADA – PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO: 12 (doze) meses - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: 50% (cinquenta por cento) a partir da data de 
fabricação na entrega pelo fornecedor na Unidade Contra-
tante. CÓDIGO BEC: 3892921 (ND 33903036).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00279.ARP00002
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
ITEM 03 – 4.400 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS) 

GRAMAS: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
NORMAL; NORMOCALORICA IGUAL OU MAIOR 1,0CAL E 
MENOR OU IGUAL 1,2KCAL/ML; COM FIBRAS 100% SOLU-
VEIS, COM VITS E SAIS MINERAIS; SEM ADIÇAO DE LACTOSE, 
ISENTA DE GLUTEN; EM PO C/ SABOR; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL ADEQ.; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. – UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: Grama - NOME COMERCIAL: ENSURE 
PÓ - MARCA: ABBOTT - FABRICANTE: ABBOTT LABORATO-
RIES B.V. - HOLANDA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. - REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA: 4.7432.0379.001-4 (baunilha) / 
4.7432.0379.002-2 (chocolate) / 4.7432.0379.003-0 (bana-
na) / 4.7432.0378.001-9 (morango) - APRESENTAÇÃO: LATA 
DE 400G - VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: NO MÍNIMO 
50% A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO NA ENTREGA PELO 
FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.CÓDIGO BEC: 
3893430 (ND 33903010).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00279.ARP00002
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
ITEM 03 – 23.600 (VINTE E TRÊS MIL E SEISCENTOS) 

GRAMAS: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
NORMAL; NORMOCALORICA IGUAL OU MAIOR 1,0CAL E 
MENOR OU IGUAL 1,2KCAL/ML; COM FIBRAS 100% SOLU-
VEIS, COM VITS E SAIS MINERAIS; SEM ADIÇAO DE LACTOSE, 
ISENTA DE GLUTEN; EM PO C/ SABOR; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL ADEQ.; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. – UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: Grama - NOME COMERCIAL: ENSURE 
PÓ - MARCA: ABBOTT - FABRICANTE: ABBOTT LABORATO-
RIES B.V. - HOLANDA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. - REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA: 4.7432.0379.001-4 (baunilha) / 
4.7432.0379.002-2 (chocolate) / 4.7432.0379.003-0 (bana-
na) / 4.7432.0378.001-9 (morango) - APRESENTAÇÃO: LATA 
DE 400G - VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: NO MÍNIMO 
50% A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO NA ENTREGA PELO 
FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.CÓDIGO BEC: 
3893430 (ND 33903036).

ITEM 03 – 1.600 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS) GRA-
MAS: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL NOR-
MAL; NORMOCALORICA IGUAL OU MAIOR 1,0CAL E MENOR 
OU IGUAL 1,2KCAL/ML; COM FIBRAS 100% SOLUVEIS, COM 
VITS E SAIS MINERAIS; SEM ADIÇAO DE LACTOSE, ISENTA DE 
GLUTEN; EM PO C/ SABOR; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
ADEQ.; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. – UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Grama - NOME COMERCIAL: ENSURE PÓ - MARCA: ABBOTT 
- FABRICANTE: ABBOTT LABORATORIES B.V. - HOLANDA - 
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: ABBOTT LABORATÓRIOS 
DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
4.7432.0379.001-4 (baunilha) / 4.7432.0379.002-2 (chocolate) 
/ 4.7432.0379.003-0 (banana) / 4.7432.0378.001-9 (morango) 
- APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G - VALIDADE DO PRODUTO: 
24 (VINTE E QUATRO) MESES - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: NO MÍNIMO 50% A PARTIR DA DATA DE FABRICA-
ÇÃO NA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRA-
TANTE.CÓDIGO BEC: 3893430 (ND 33903036).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

090102000012022OC00451.ARP00001
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
ITEM 09 – 30.800 (TRINTA MIL E OITOCENTOS) GRAMAS: 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA USO ORAL OU ENTERAL; 
EM PÓ/ PARA PACIENTES COM ALTERAÇÕES NO PALADAR; 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA (APROX. 25%), SENDO 
17% L-LEUCINA; SEM SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, COM 
FIBRAS, SEM SABOR; ACONDICIONADO E MATERIAL QUE 
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A NTA 83 DEC. 12486 DE 
20/10/78. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: GRAMA - NOME 
COMERCIAL: IMMAX - MARCA: PRODIET - FABRICANTE: PRO-
DIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA. - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA. - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 6.6320.0017 - APRESENTAÇÃO: LATA 
DE 700G – PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 
06 (seis) meses de sua validade, a contar da entrega pelo 
fornecedor na Unidade Contratante. CÓDIGO BEC: 5009480 
(ND 33903036).
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MEIO DE OUTSOURCING, os respectivos itens e as Empresas 
abaixo relacionadas:

Empresa: DIGITAL INFORMÁTICA E LOCAÇÕES EIRELLI - ME
Item: 1
Valor Mensal : R$ 2.101,70
Contrato de 30 meses : R$ 63.051,00
Publique-se.
DR. NELSON SANT'ANA GOMES JUNIOR
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
C.H.P.B.G.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 18/08/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 219/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o obje-

to de Pregão Eletrônico Nº. 219/2023 OFERTAS DE COM-
PRA 090172000012023OC00253 do processo Nº. SEI: 
024.00008434/2023-75, para AQUISIÇÃO DE INDICADOR BIO-
LÓGICO, respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 15072183000128 - ARTUR ARENQUE DA SILVA 
- ME

ITEM: 01
VALOR: R$11.000,00
VALOR TOTAL: R$11.000,00
Publique-se.
DR. VANDERLEI DE ALMEIDA ROSA
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI: 024.00002227/2023-15
Código Único: 20230883293
Modalidade: Pregão 212/2023
Oferta de Compra: 2023OC00241
Parecer Jurídico n°: CJ/SS- 011/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO PARA USO ORTOPÉDICO
Contratada: 08832121/0001-01 - ORTOSPINE COM IMP EXP 

MAT HOSPITALAR LTDA.
Valor R$133.700,00
Nota de empenho 2023NE01085
Data de emissão: (da NE) 18/08/2023
Prazo de entrega: 08 DIAS CORRIDOS
 RESPOSTA IMPUGNAÇÃO PE: 226/2023 – OC: 

090172000012023OC00256
Cuida-se de resposta ao pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital 

do Pregão Eletrônico n.º 226/23 – 090172000012023OC00256, 
objeto do Processo 024.00008425/2023-84, instaurado no 
âmbito do Conjunto Hospitalar do Mandaqui com objetivo de 
AQUISIÇÃO DE KIT DE SONDAGEM VESICAL E EQUIPO, interpos-
to pela empresa VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA. - ME., pessoa jurídica de direito privado.

1-DA ADMISSIBILIDADE:
Nos termos do disposto na Lei 8.666/93, Art. 41, é cabível a 

impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do pre-
gão na forma eletrônica até dois dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública. Desse modo, observa-se que 
a Impugnante encaminhou sua petição, via portal BEC (Bolsa 
Eletrônica de Compras) no dia 15/08/2023 – 15:32:16, contudo, 
resta configurada a sua TEMPESTIVIDADE.

2- DAS ALEGAÇÕES DA IMPETRANTE:
"ALTERAÇÃO DO DESCRITIVO DO ITEM 01 E 02, COM 

POSTERIOR REPUBLICAÇÃO DO EDITAL COM AS DEVIDAS 
CORREÇÕES, COMO MEDIDA DE OBEDIÊNCIA AO SISTEMA 
NORMATIVO VIGENTE;”

Alega resumidamente:
“Sendo assim, visando ampliar a competitividade deste 

item, sugere-se a alteração do descritivo do item 1 e 2, para 
que se permita o oferecimento de produtos sem a clorexidina e 
a seringa com água”;

3-DA ANÁLISE E JULGAMENTO
Analisando a impugnação interposta pela empresa VIVA 

CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. - ME, convém 
destacar, inicialmente, que as exigências editalícias estão pau-
tadas em estrita conformidade com a legislação vigente, não 
configurando qualquer ato ilegal ou mesmo restritivo, cabendo 
à Administração Pública, utilizando-se das prerrogativas que 
lhe são conferidas diante do poder discricionário, decidir qual a 
melhor maneira de alcançar seus objetivos institucionais, sendo 
de sua exclusiva competência a definição de todas as exigências 
do instrumento convocatório, uma vez que não houve violação 
aos princípios legais.

Em consulta a BEC, além do SIAFISICO que já adquirimos 
há muitos anos, inclusive através de Ata de Registro de Preços 
elaborada pela SES/CGA, somente há outro SIAFISICO dispo-
nível, que não atende nossa necessidade, por constar poucos 
itens, os quais não necessitam estar em um "kit". Além disso, 
em relação a esta colocação "... que a própria ANVISA informou 
que não pode mais registrar produtos contendo MEDICAMENTO 
COM CORRELATO ", após consulta obtivemos tal resposta: " Em 
atenção a sua solicitação, informamos que não há previsão legal 
para a regularização/notificação de agrupamentos híbridos, 
compostos de medicamentos e dispositivos médicos nesta área 
técnica GEMAT. Seria necessário a retirada da apresentação 
comercial dos medicamentos para que fosse possível a análise 
da petição, como proposta pela empresa, nesta área técnica. 
A RDC 185 de 2001 apresenta um dispositivo que isenta de 
regularização a formação de conjuntos de PRODUTOS MÉDICOS 
já regularizados e disponibilizados em sua embalagem primária 
íntegra, com todas informações necessárias para o reconheci-
mento do produto, inclusive o nº de registro na Anvisa.

Portanto, avaliando os pontos mencionados pela impugna-
ção, decido pelo NÃO PROVIMENTO nos termos das legislações 
vigentes, ficando assim mantida as especificações do item 1 e 2, 
do Pregão Eletrônico n.º 226/2023.

 RESPOSTA IMPUGNAÇÃO PE: 226/2023 – OC: 
090172000012023OC00256

Cuida-se de resposta ao pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 226/23 – 090172000012023OC00256, 
objeto do Processo 024.00008425/2023-84, instaurado no âmbi-
to do Conjunto Hospitalar do Mandaqui com objetivo de AQUISI-
ÇÃO DE KIT DE SONDAGEM VESICAL E EQUIPO, interposto pela 
empresa CIRURGICA FERNANDES COMERCIO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA., pessoa 
jurídica de direito privado.

1-DA ADMISSIBILIDADE:
Nos termos do disposto na Lei 8.666/93, Art. 41, é cabível a 

impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do pre-
gão na forma eletrônica até dois dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública. Desse modo, observa-se que 
a Impugnante encaminhou sua petição, via portal BEC (Bolsa 
Eletrônica de Compras) no dia 15/08/2023 – 13:45:45, contudo, 
resta configurada a sua TEMPESTIVIDADE.

2- DAS ALEGAÇÕES DA IMPETRANTE:
"ALTERAÇÃO DO DESCRITIVO DO ITEM 01, COM POSTE-

RIOR REPUBLICAÇÃO DO EDITAL COM AS DEVIDAS CORRE-
ÇÕES, COMO MEDIDA DE OBEDIÊNCIA AO SISTEMA NORMA-
TIVO VIGENTE;”

Alega resumidamente:
“Sendo assim, visando ampliar a competitividade deste 

item, sugere-se a alteração do descritivo do item 1, para que 
se permita o oferecimento de produtos sem a clorexidina e a 
seringa com água”;

3-DA ANÁLISE E JULGAMENTO
Analisando a impugnação interposta pela empresa CIRUR-

GICA FERNANDES COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA, convém destacar, 
inicialmente, que as exigências editalícias estão pautadas 
em estrita conformidade com a legislação vigente, não confi-
gurando qualquer ato ilegal ou mesmo restritivo, cabendo à 

Empresa: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA

CNPJ: 94.389.400/00001-84
Empenho: 2023NE00886
Empresa: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 04.274.988/0001-38
Empenho: 2023NE00887
Empresa: BLAU FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 58.430.828/0001-60
Empenho: 2023NE00888.
Empresa: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 49.475.833/0017-65
Empenho: 2023NE00889.
Empresa: CIAMED-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA ME
CNPJ: 05.782.733/0001-49
Empenho: 2023NE00890.
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIM. E FARMACÊUTICOS 

LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Empenho: 2023NE00891.
Empenho: 2023NE00892.
Empenho: 2023NE00893.
Empenho: 2023NE00894.
Empenho: 2023NE00895.
Empenho: 2023NE00896.
Empenho: 2023NE00897.
Empresa: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 56.081.482/0001-06
Empenho: 2023NE00898.
Empresa: ELI LILLY DO BRASIL LTDA
CNPJ: 43.940.618/0001-44
Empenho: 2023NE00899.
Empenho: 2023NE00900.
Empresa: FUTURA COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP LTDA 

ME
CNPJ: 08.231.734/0001-93
Empenho: 2023NE00901.
Empresa: E.M.S. S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Empenho: 2023NE00902.
Empenho: 2023NE00903.
Empresa: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 19.570.720/0007-06
Empenho: 2023NE00904.
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
Empenho: 2023NE00905.
Empenho: 2023NE00906.
Empresa: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 43.295.831/0001-40
Empenho: 2023NE00907.
Empenho: 2023NE00908.
Empresa: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDCIAMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.034.934/0001-60
Empenho: 2023NE00909.
Empresa: PARTNER FARMA DISTR. MEDICAMENTOS EIRELI 

ME
CNPJ: 28.123.417/0001-60
Empenho: 2023NE00910.
Empenho: 2023NE00911.
Empresa: PORTAL LTDA
CNPJ: 05.005.873/0001-00
Empenho: 2023NE00912.
Empenho: 2023NE00913.
Empresa: PRATI DONADUZZI E CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0011-38
Empenho: 2023NE00914.
Empenho: 2023NE00915.
Empenho: 2023NE00916.
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
Empenho: 2023NE00917.
Empenho: 2023NE00918.
Empenho: 2023NE00919.
Empresa: NUNESFARMA DISTR. PROD. FARM. LTDA
CNPJ: 75.014.167/0001-00
Empenho: 2023NE00920.
Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.847.630/0001-10
Empenho: 2023NE00921.
Empresa: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 09.944.371/0003-68
Empenho: 2023NE00922.
Empresa: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
CNPJ 60.665.981/0009-75
Empenho: 2023NE00923.
Empenho: 2023NE00924.

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO DR. ARNALDO 

PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP - NUCLEO DE COMPRAS
Processo: 24179/2023 Através de Pregão Eletrônico.
Assunto: Aquisição de Material de Consumo, Colchão para 

Cama Hospitalar.
COMUNICADO:
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionados que 

se encontra a disposição no Núcleo de Compras do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito a 
Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das 
Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, as 
Notas de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 dias corri-
dos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitarem as 
sanções cabíveis, conforme artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.

- EMPRESA: SONOMAG COMERCIO DE COLCHOES MAGNE-
TIZ. LT, CNPJ: 82281353000171–2022NE00561.

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2022 – PROCESSO Nº. SEI - 

024.00035257/2023-08
CÓDIGO ÚNICO: 20230850766
AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - TOP MATERNO
Despacho DTS. nº 297/2023.
Diretoria Técnica de Saúde
De acordo com a Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrô-

nico nº. 037/2023, e conforme Lei nº 10.520/02 Artº 4º Inciso 
XXII, HOMOLOGO a presente licitação, conforme adjudicatária.

NETHUNO INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
– EPP – CNPJ: 53871927000163

ITEM: 01.

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 Despacho do Diretor Técnico
Em, 18 /08 /2023
HOMOLOGAÇÃO TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

065/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o obje-

to de Pregão Eletrônico Nº. 065/2023, OFERTA DE COM-
PRA 090171000012023OC00112 do processo n.º SES-
-PRC-2022/79928 - Processo SEI: 024.00004328/2023-12, pro-
movido para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO CORPORATIVA POR 

o Pregão Eletrônico C-CFL-PE 39/2023. Referente a AQUISI-
ÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA TRATORES E GERADORES - Codigo 
Único 20231057901 - PROCESSO SEI 024.00093236/2023-07

A realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 09:00 
Horas, através da Oferta de Compra 090147000012023OC00076.

Mais informações no endereço acima, no Núcleo de Finan-
ças e Suprimento através do fone/fax (14) 3533-1606, por 
e-mail no caiscf-licitacoes@saude.sp.gov.br ou pelo site www.
bec.sp.gov.br.

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição na Seção de 
Material e Patrimônio do Centro de Reabilitação de Casa Bran-
ca, situado à Rodovia SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 
10:00 às 16:00 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que 
deverá(ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
a partir desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

Processo CRCB: 024.00070160/2023
Pregão Eletrônico nº 059/2023-SMP.
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (LASER TERAPÊU-

TICO) COM ENTREGA IMEDIATA
Empresa: Dcs Distribuidora De Correlatos E Saneamentos 

Eireli
CNPJ: 36.399.751/0001-70
Nota de Empenho: 2023NE00882
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00882
PROCESSO: 024.00070160/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEA-

MENTOS EIRELI
CNPJ: 36.399.751/0001-70
VALOR: R$ 3.975,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 18/08/2023 à 18/09/2023
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302094124490000
NATUREZA DE DESPESA: 44905235
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 26/2022 – 05/08/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição na Seção de 
Material e Patrimônio do Centro de Reabilitação de Casa Bran-
ca, situado à Rodovia SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 
10:00 às 16:00 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que 
deverá(ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
a partir desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

Processo CRCB: 024.00074178/2023
Pregão Eletrônico nº 061/2023-SMP.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PROGRAMAS 

DE OFICINAS TERAPEUTICAS - POT - COM ENTREGA IMEDIATA
Empresa: Megapel Comercial Ltda
CNPJ: 67.440.761/0001-56
Nota de Empenho: 2023NE00883
Empresa: Michele Cristina Esteves Martins
CNPJ: 49.604.476/0001-20
Nota de Empenho: 2023NE00884
 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 070/2023-SMP., referente ao processo 
93512/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 
(ÁGUA MINERAL) COM ENTREGA IMEDIATA, do tipo MENOR 
PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 01 de setembro 
de 2023 às 09:00 horas, por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 
090146000012023OC00074.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00883
PROCESSO: 024.00074178/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: MEGAPEL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 67.440.461/0001-56
VALOR: R$ 1.110,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 18/08/2023 à 28/08/2023
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
NATUREZA DE DESPESA: 33903041
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 04/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00884
PROCESSO: 024.00074178/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: MICHELE CRISTINA ESTEVES MARTINS
CNPJ: 49.604.447/0001-20
VALOR: R$ 105,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 18/08/2023 à 28/08/2023
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
NATUREZA DE DESPESA: 33903041
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 04/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição na Seção de 
Material e Patrimônio do Centro de Reabilitação de Casa Branca, 
situado à Rodovia SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 10:00 
às 16:00 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que deverá 
(ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis a partir 
desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções cabíveis por 
descumprimento das obrigações.

Processo: 04512/2023
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (CRCB) – ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Empresa: AZTRAZENECA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 60.318.797/0001-00
Empenho: 2023NE00885.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 COMUNICADO.
Comunicamos ao(s) Fornecedor(es) abaixo relacionado(s), 

que foram emitidas, em 14/08/2023 as notas de empenho 
2023NE00332, 2023NE00333, 2023NE00334, 2023NE00335, 
2023NE00336, 2023NE00337, 2023NE00338 e 2023NE00339, 
referente ao Processo SEI024.00080743/2023-72 - AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

NOTA(S) DE EMPENHO(S) - CNPJ - EMPRESA
2023NE00332 - 05.847.630/0001-10 - SOMA/SP PRODU-

TOS HOSPITALARES LTDA
2023NE00333 - 75.014.167/0001-00 - NUNESFARMA-DIS-

TR.PROD.FARM.LTDA
2023NE00334 - 08.231.734/0001-93 - FUTURA COM DE 

PROD MEDICOS E HOSP LTDA ME
2023NE00335/337 - 04.027.894/0007-50 - DUPATRI HOSPI-

TALAR COM. IMP. EXP. LTDA
2023NE00336 - 03.485.572/0001-04 - GEOLAB INDUSTRIA 

FARMACEUTICA LTDA
2023NE00338 - 73.856.593/0011-38 - PRATI DONADUZZI 

E CIA LTDA
2023NE00339 - 56.998.701/0033-01 - ABBOTT LABORATO-

RIOS DO BRASIL LTDA
Estando também disponível, caso necessário, para retirada 

no:
Núcleo de Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel 

sito a Avenida Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Piritu-
ba – São Paulo, sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por 
descumprimento das obrigações.

 COMUNICADO.
Comunicamos ao(s) Fornecedor(es) abaixo relacionado(s), 

que foram emitidas, em 18/08/2023 as notas de empe-
nho 2023NE00348 e 2023NE00349, referente ao Processo 
SEI024.00054854/2023-23 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

NOTA(S) DE EMPENHO(S) - CNPJ - EMPRESA
2023NE00348 - 01.854.654/0001-45 - PONTUAL COMER-

CIAL EIRELI
2023NE00349 - 48.939.276/0001-66 - MEDI HOUSE IND. E 

COM. DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA
Estanto também disponível, caso nescessário, para retirada 

no:
Núcleo de Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel 

sito a Avenida Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Piritu-
ba – São Paulo, sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por 
descumprimento das obrigações.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL 

"PHILIPPE PINEL"
Retificamos a Publicação DOE DE 18/08/2023, PG.59
Pregão Eletrônico nº 38/2023
Processo 024.00045188/2023-32
PREÂMBULO
Onde se lê:
OFERTA DE COMPRA N° 090173000012023OC00064
Leia-se:
OFERTA DE COMPRA N° 090173000012023OC00065

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
- SANTA RITA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE SANTA RITA 

CAIS – SR
COMUNICADO
OFÍCIO Nº DT. 246/2023
Senhor Fornecedor
CELER SEGURANÇA PRIVADA EIRELI
CNPJ: 31.931.303/0001-51
Rua Marques do Herval, 395
12281-510 – São Paulo - SP
INTIMAÇÃO
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do(a) 

CTO.ATENCAO INTEGRAL A SAUDE S.RITA, vem comunicar Celer 
Segurança Privada Eireli - CNPJ: 31.931.303/0001-51, já qualifi-
cada no contrato número 11/2020 e edital PE 24/2020, acerca 
da apuração dos seguintes fatos:

2. O descumprimento de obrigações relacionado à Pres-
tação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial deste 
CAIS-SR, conforme consta em Termo de Referência – Anexo I do 
Edital 24/2020 e Contrato 11/2020.

A referida empresa retirou as motos de ronda sem comuni-
car a Contratante e também não realizou a devida substituição 
dos veículos, infringindo o Edital de Contratação, Anexo I.1, no 
item 3. Obrigações e responsabilidades da contratada, subitem: 
3.27. Concomitante a esta ocorrência, não realizou a compro-
vação mensal do cumprimento das obrigações trabalhistas, não 
sendo realizada a comprovação dos pagamentos de remunera-
ção de seus empregados, bem como os pagamentos dos benefí-
cios (convênio médico com assistência médica e hospitalar, vale-
-refeição e cesta básica), ficando constatado a não realização 
dos pagamentos dos salários e demais benefícios e encargos. Os 
fatos estão em desacordo com o Edital de Contratação, Termo de 
Referência, Anexo I.1 em diversos itens, inclusive no item 3. Obri-
gações e responsabilidades da contratada, subitens: 3.14 e 3.15. 
E, Clausula Quarta – Das obrigações e das responsabilidades da 
Contratada, itens VIII e XII previstas no Contrato n° 11/2020.

Ante o exposto, em razão da gravidade das irregularidades 
que causaram prejuízos a Administração e a seus empregados, 
a Empresa supracitada estará sujeita à aplicação de sanção 
administrativa e poderá ficar impedida de licitar e contratar 
com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsão no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 em virtude do 
inadimplemento contratual.

Portanto, sua inclusão no Cadastro do Site e-Sanções se 
dá ao descumprimento de obrigações contratuais, que causou 
prejuízos a Administração.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apre-
sentar suas alegações de defesa no prazo máximo de 5 (Cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, que deve, 
preferencialmente, ser feita eletronicamente com acesso ao site 
www.esancoes.sp.gov.br com inclusão do código de acesso, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa”, para 
incluir a sua manifestação;

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo no seguinte endereço:

AV. PADRE PIO CORSO, 1523, SANTA RITA DO PASSA QUA-
TRO - SP, 13670000

Atenciosamente
Sr. (a) SONIA REGINA GOBI
Diretor Técnico de Saúde III
Centro de Atenção Integral à Saúde de Santa Rita - CAIS-SR

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Cais Clemente Ferreira em Lins, sito 

a Estrada Lins Guaiçara (Rod. Hermínio Paizan) Km 04 – s/n – 
Lins, São Paulo,
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II – O valor total da presente homologação é de R$ 9.107,00 
(Nove mil cento e sete reais).

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 069A/23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INCUBADORAS LABORATORIAIS
PROCESSO: 024.00004191/2023-04
CÓDIGO ÚNICO: 20230694518
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: DÉCIO CAMARGO DISTRIBUIDORA LABORA-

TORIAL CNPJ: 00.691.555/0001-27
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00777
VALOR: R$ 9.107,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 163150298
PROGRAMA TRABALHO: 10302094124490000
ND: 44905235
UGE: 090120
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
DESPACHO DO DIRETOR
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 096/23,

OC nº. 090120000012023OC00114, encartada nos autos do 
Processo nº. SEI 024.00045224/2023-68, que trata da Aquisição 
de Material de Consumo da Área Médico e Hospitalar, nos 
termos do parágrafo único, inciso VII do art. 3º do Decreto nº. 
47.297 de 06/11/2002 e art. 6º, inciso VII da Resolução CEGP-
10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte 
conformidade:

1 - INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA- CNPJ: 
28.933.805/0001-07: item 1, no valor total de R$825,00 (Oito-
centos e vinte e cinco reais.).

2 - INTERJET COMERCIAL EIRELI- CNPJ: 59.403.410/0001-
26: item 2, no valor total de R$644,00 (Seiscentos e quarenta 
e quatro reais).

II – O valor total da presente homologação é de R$1.469,00 
(Um mil quatrocentos e sessenta e nove reais).

 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00647
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 089/2023
VALOR: R$37.620,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034960/2023-91
CREDOR: KYNSAN COM IMP.EXPORT.PROD.ODONT LTDA
CNPJ:36983772000138
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO:
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903050
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00648
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 089/2023
VALOR: R$16.200,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034960/2023-91
CREDOR: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANE-

AMENT
CNPJ:36399751000170
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903050
 DE ACORDO COM O CONSTANTE NOS AUTOS, REFERENTE 

AO PROCESSO SEI N. 024.00022456/2023-48, PROMOVIDO 
PARA A AQUISIÇÃO DE MAT. PARA BANCO DE SANGUE (REA-
GENTES REVERCEL, CONTROCEL E TRIACEL), ATRAVÉS DA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, O QUAL ACOLHO NA 
INTEGRA, HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2023 A 
FAVOR DA EMPRESA:

ITEM 01,02 E 03 – FRANLAB COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - PELO 
CRITÉRIO MENOR PREÇO.

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00639
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$780,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES 

LT
CNPJ: 0465639000103
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00640
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$32.550,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: TOTAL SYNERGY COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

S
CNPJ: 04561173000130
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00641
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$6.480,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: BIOSANTEC COMERCIO DE ARTIGOS HOSP. LTDA
CNPJ:14365009000100
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00642
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$239,40
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001

de Pneus, nos termos do parágrafo único, inciso VII do art. 3º do 
Decreto nº. 47.297 de 06/11/2002 e art. 6º, inciso VII da Reso-
lução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na 
seguinte conformidade:

1 - GERMANO PNEUS LTDA - CNPJ: 48.926.883/0001-91: 
item 1, no valor total de R$1.640,00 (Um mil seiscentos e 
quarenta reais).

II – O valor total da presente homologação é de R$1.640,00 
(Um mil seiscentos e quarenta reais).

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 098/23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS
PROCESSO: 024.00038653/2023-89
CÓDIGO ÚNICO: 20230924162
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: GERMANO PNEUS LTDA
CNPJ: 48.926.883/0001-91
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00786
VALOR: R$ 1.640,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10302093048500000
ND: 33903050
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
DESPACHO DO DIRETOR
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 097/23,

OC nº. 090120000012023OC00118, encartada nos autos do 
Processo nº. SEI 024.00030018/2023-53, que trata da Aquisição 
de Medicamentos, nos termos do parágrafo único, inciso VII do 
art. 3º do Decreto nº. 47.297 de 06/11/2002 e art. 6º, inciso VII 
da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor 
preço, na seguinte conformidade:

1 - OTNI PHARMA MEDICAMENTOS EIRELI – ME - 
CNPJ: 24.912.295/0001-30: itens 1, 14, 16, no valor total de 
R$3.220,00 (Três mil duzentos e vinte reais).

2 - MANZATOS FARMA EIRELI - CNPJ: 17.756.574/0001-97: 
itens 2 , 9, no valor total de R$5.932,00 (Cinco mil novecentos 
e trinta e dois reais).

3 - INPHARMA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 43.607.262/0001-
21: itens 3, 6, 19, 20, no valor total de R$18.463,00 (Dezoito mil 
quatrocentos e sessenta e três reais).

4 - M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
33.315.644/0001-28: itens 4, 13, 17, no valor total de R$1.159,00 
(Um mil cento e cinquenta e nove reais).

5 - FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA- CNPJ: 28.004.857/0001-07: itens 5, 15 no valor total de 
R$2.166,00 (Dois mil cento e sessenta e seis reais).

6 - CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 
31.321.329/0001-88: itens 11, 12, 18, no valor total de R$ 
13.395,00 (Treze mil trezentos e noventa e cinco reais).

II – O valor total da presente homologação é de R$44.335,00 
(Quarenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco reais).

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 097/23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO: 024.00030018/2023-53
CÓDIGO ÚNICO: 20230935237
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: OTNI PHARMA MEDICAMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 24.912.295/0001-30
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00778
VALOR: R$ 3.220,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
 CONTRATADA: MANZATOS FARMA EIRELI
CNPJ: 17.756.574/0001-97
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00779
VALOR: R$ 5.932,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
 CONTRATADA: INPHARMA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.607.262/0001-21
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00780
VALOR: R$ 18.463,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
 CONTRATADA: MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00781
VALOR: R$ 1.159,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
 CONTRATADA: DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDO-

RA DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 28.004.857/0001-07
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00782
VALOR: R$ 2.166,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
 CONTRATADA: CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.321.329/0001-88
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00783
VALOR: R$ 13.395,00
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
DESPACHO DO DIRETOR
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 069A/23,

OC nº. 090120000012023OC00105, encartada nos autos do 
Processo nº. SEI 024.00004191/2023-04, que trata da Aquisição 
de Incubadoras Laboratoriais, nos termos do parágrafo único, 
inciso VII do art. 3º do Decreto nº. 47.297 de 06/11/2002 e art. 
6º, inciso VII da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério 
de menor preço, na seguinte conformidade:

1 - Décio Camargo Distribuidora Laboratorial- CNPJ: 
00.691.555/0001-27: itens 1, 2, no valor total de R$ 9.107,00 
(Nove mil cento e sete reais).

NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo SEI nº 024.00088236/2023-87
Processo Código Único: 20231059987
Ata de Registro de Preços nº M287/2022
Nota de Empenho nº 2023NE00867
Data de Emissão: 17/08/2023
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado (a): NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRA-

SIL LTDA
CNPJ: 82.277.955/0007-40
Prazo de vigência: 03 (Três) MESES
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - INSULINA 

ASPARTE 100 UI/ML
Valor Total: R$ 547,00 (Quinhentos e quarenta e sete reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
PTRES: 090616
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: FRANCINE FERREIRA DA SILVA
Gestor Substituto: BIANCA ROMAN DUARTE
...

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR ODILO 
ANTUNES DE SIQUEIRA - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Encontra-se aberto no HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO 

ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDENTE, o Pregão 
Eletrônico nº 047/2023, OC nº 090122000012023OC00057, 
destinada a Compra de AQUISIÇÃO DE APARELHO TELEFONICO, 
do tipo MENOR PREÇO, a realização será na data 31/08/2023, 
às 09:00 horas no site www.bec.sp.gov.br.

 Encontra-se aberto no HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO 
ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDENTE, o Pregão 
Eletrônico nº 048/2023, OC nº 090122000012023OC00058, des-
tinada a AQUISIÇÃO DE BOBINAS PLÁSTICAS, do tipo MENOR 
PREÇO, a realização será na data 01/09/2023, às 09:00 horas no 
site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE HOSPITAL 

ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
DESPACHO DO DIRETOR
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 082A/23,

OC nº. 090120000012023OC00116, encartada nos autos do 
Processo nº. SEI 024.00019201/2023-06, que trata da Aquisição 
de Medicamentos, nos termos do parágrafo único, inciso VII do 
art. 3º do Decreto nº. 47.297 de 06/11/2002 e art. 6º, inciso VII 
da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor 
preço, na seguinte conformidade:

1 - M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
33.315.644/0001-28: itens 1 e 5 , no valor total de R$865,50 
(Oitocentos e sessenta e cinco reais).

II – O valor total da presente homologação é de R$865,50 
(Oitocentos e sessenta e cinco reais).

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 082A/23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO: 024.00019201/2023-06
CÓDIGO ÚNICO: 20230820097
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: - 33.315.644/0001-28
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00785
VALOR: R$ 865,50
DATA DE EMISSÃO:17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903030
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
DESPACHO DO DIRETOR
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 093/23,

OC nº. 090120000012023OC00113, encartada nos autos do 
Processo nº. SEI 024.00023145/2023-04-, que trata da Aquisição 
de Fralda e Lenço Umedecido, nos termos do parágrafo único, 
inciso VII do art. 3º do Decreto nº. 47.297 de 06/11/2002 e art. 
6º, inciso VII da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério 
de menor preço, na seguinte conformidade:

1 - BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ME - CNPJ: 
31.498.120/0001-94: itens 1, 2, 3, no valor total de R$499,90 
(Quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

2 - FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 28.791.011/0001-56: item 4, no 
valor total de R$2.360,00 (Dois mil trezentos e sessenta reais.).

II – O valor total da presente homologação é de R$2.859,90 
(Dois mil oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa cen-
tavos).

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 093/23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDA E LENÇO UMEDECIDO
PROCESSO: 024.00023145/2023-04
CÓDIGO ÚNICO: 20230893361
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-

LI ME
CNPJ: - 31.498.120/0001-94
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00787
VALOR: R$ 499,90
DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903015
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS
 CONTRATADA: FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 28.791.011/0001-56
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE00788
VALOR: R$ 2.360,00 DATA DE EMISSÃO: 17/08/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10303093061170000
ND: 33903015
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
DESPACHO DO DIRETOR
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 098/23,

OC nº. 090120000012023OC00119, encartada nos autos do 
Processo nº. SEI 024.00038653/2023-89, que trata da Aquisição 

Administração Pública, utilizando-se das prerrogativas que lhe 
são conferidas diante do poder discricionário, decidir qual a 
melhor maneira de alcançar seus objetivos institucionais, sendo 
de sua exclusiva competência a definição de todas as exigências 
do instrumento convocatório, uma vez que não houve violação 
aos princípios legais.

Em consulta a BEC, além do SIAFISICO que já adquirimos 
há muitos anos, inclusive através de Ata de Registro de Preços 
elaborada pela SES/CGA, somente há outro SIAFISICO dispo-
nível, que não atende nossa necessidade, por constar poucos 
itens, os quais não necessitam estar em um "kit". Além disso, 
em relação a esta colocação "... que a própria ANVISA informou 
que não pode mais registrar produtos contendo MEDICAMENTO 
COM CORRELATO ", após consulta obtivemos tal resposta: " Em 
atenção a sua solicitação, informamos que não há previsão legal 
para a regularização/notificação de agrupamentos híbridos, 
compostos de medicamentos e dispositivos médicos nesta área 
técnica GEMAT. Seria necessário a retirada da apresentação 
comercial dos medicamentos para que fosse possível a análise 
da petição, como proposta pela empresa, nesta área técnica. 
A RDC 185 de 2001 apresenta um dispositivo que isenta de 
regularização a formação de conjuntos de PRODUTOS MÉDICOS 
já regularizados e disponibilizados em sua embalagem primária 
íntegra, com todas informações necessárias para o reconheci-
mento do produto, inclusive o nº de registro na Anvisa.

Portanto, avaliando os pontos mencionados pela impugna-
ção, decido pelo NÃO PROVIMENTO nos termos das legislações 
vigentes, ficando assim mantida as especificações do item 1, do 
Pregão Eletrônico n.º 226/2023.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 ---ADJUDICAÇÃO
Processo: 024.00059492/2023-67
Pregão Eletrônico: HEERFRA-031/2023
Oferta de Compra: 090203000012022OC00033
Natureza de Despesa: 33.90.30.30
PTRES: 090616
Fonte de Recursos: 165.910.001
Sirvo-me da presente para comunicar a ADJUDICAÇÃO 

referente ao processo nº 024.00059492/2023-67 e Pregão 
Eletrônico nº HEERFRA-031/2023, promovido para a aquisição 
de MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS – (PSICO-
TRÓPICOS), para o Núcleo de Farmácia do Hospital Estadual 
Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”, 
em favor das empresas:

Fornecedor 1: - AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA

CNPJ: 65.817.900/0001-71
Vencedor do Item: 1
Fornecedor 2: - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA CNPJ: 08.231.734/0001-93
Vencedor do(s) Item(ns): 2, 4, e 8
Fornecedor 3: - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Vencedor do Item: 3 e 13
Fornecedor 4: - PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA
CNPJ: 28.123.417/0001-60
Vencedor do(s) Item(ns): 5 e 6
FORNECEDOR 5: - SAO LUCAS DISTRIB. DE PROD. FARMAC. 

E HOSP. LTDA CNPJ: 30.226.102/0001-90
Vencedor do(S) Item(ns): 07 E 16
Fornecedor 6:
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
Vencedor do(s) Item(ns): 09, 14 e 15
Fornecedor 8: - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
Vencedor do(s) Item(ns): 10 e 11
Fornecedor 12: - CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 04.192.876/0001-38
Vencedor do Item: 12
Atenciosamente,
Claudio Henrique Fonseca
Pregoeiro
---
 HOMOLOGAÇÃO
Processo: 024.00059492/2023-67
Pregão Eletrônico: HEERFRA-031/2023
Oferta de Compra: 090203000012022OC00033
Natureza de Despesa: 33.90.30.30
PTRES: 090616
Fonte de Recursos: 165.910.001
Processo nº 024.00059492/2023-67 e Pregão Eletrônico 

nº HEERFRA-031/2023, promovido para a aquisição de MEDI-
CAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS – (PSICOTRÓPICOS), 
para consumo no Núcleo de Farmácia do Hospital Estadual 
Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”.

De acordo com o parecer do pregoeiro e da equipe de apoio, 
acolho e HOMOLOGO a adjudicação em favor dos seguintes 
fornecedores:

Fornecedor 1: - AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA

CNPJ: 65.817.900/0001-71
Vencedor do Item: 1
Valor Total (Negociado): R$ 3.659,40
Fornecedor 2: - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA CNPJ: 08.231.734/0001-93
Vencedor do(s) Item(ns): 2, 4, e 8
Valor Total (Negociado): R$ 1.079,96
Fornecedor 3: - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Vencedor do Item: 3 e 13
Valor Total (Negociado): R$ 5.148,00
Fornecedor 4: - PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA
CNPJ: 28.123.417/0001-60
Vencedor do(s) Item(ns): 5 e 6
Valor Total (Negociado): R$ 190,95
Fornecedor 5: - SAO LUCAS DISTRIB. DE PROD. FARMAC. E 

HOSP. LTDA CNPJ: 30.226.102/0001-90
Vencedor do(S) Item(ns): 07 e 16
Valor Total (Negociado): R$ 348,50
Fornecedor 6:
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
Vencedor do(s) Item(ns): 09, 14 e 15
Valor Total (Negociado): R$ 3.951,90
Fornecedor 8: - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
Vencedor do(s) Item(ns): 10 e 11
Valor Total (Negociado): R$ 652,00
Fornecedor 12: - CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 04.192.876/0001-38
Vencedor do Item: 12
Valor Total (Negociado): R$ 1.452,00
Total Geral (Negociado): R$ 16.482,71
(Dezesseis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e 

Setenta e Um Centavos)
DENISE RODRIGUES DE ANDRADE
Diretor Técnico de Saúde III - Substituto
Departamento Técnico de Saúde
---
 ........
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Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 22/08/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.imprensaoficial.com.br

Publique-se:
 Pregão Eletrônico nº:
251/23
Processo nº:
024.00011160/2023-00
Objeto:
Contratação de empresa especializada para ministrar Curso 

de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia
Licitante Autor:
04.210.769/0001-95 - CENTRO MEDICO DE EMERGENCIAS 

DE PORTO ALEGRE S/S Ltda EPP
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Mensagem:
O certificado apresentado pela então empresa CEEN se 

“auto qualificando” como certificada do AHA mediante uma 
declaração de próprio timbrado e não pode outorgar qualquer 
direito a outrem.

A certificação AHA só é devidamente comprovada mediante 
o contrato da empresa licitante com a American Heart onde o 
processo de chancela é extremamente criterioso.

Reafirmamos que a empresa CEEN náo é chancelada pelo 
AHA e muito menos tem poderes para transferir a outrem uma 
certificação que não possui.

Não é a primeira licitação que a empresa Atlas tenta burlar 
os métodos de cerificação, pois em outro processo a mesma 
enviou um print e confirmamos junto ao AHA que a mesma 
não é certificada para execução dos cursos, portanto, os cursos 
propostos não serão certificados junto ao AHA

O documento apresentado entre a empresa CEEN e a ATLAS 
que não possui qualquer validade de certificação AHA e inclusive 
o mesmo já se encontra vencido desde 11/10/2022

Data:
01/08/2023 15:38:07
Mensagem:
O certificado apresentado pela então empresa CEEN se 

“auto qualificando” como certificada do AHA mediante uma 
declaração de próprio timbrado e não pode outorgar qualquer 
direito a outrem.

A certificação AHA só é devidamente comprovada mediante 
o contrato da empresa licitante com a American Heart onde o 
processo de chancela é extremamente criterioso.

Reafirmamos que a empresa CEEN náo é chancelada pelo 
AHA e muito menos tem poderes para transferir a outrem uma 
certificação que não possui.

Não é a primeira licitação que a empresa Atlas tenta burlar 
os métodos de cerificação, pois em outro processo a mesma 
enviou um print e confirmamos junto ao AHA que a mesma 
não é certificada para execução dos cursos, portanto, os cursos 
propostos não serão certificados junto ao AHA

O documento apresentado entre a empresa CEEN e a ATLAS 
que não possui qualquer validade de certificação AHA e inclusive 
o mesmo já se encontra vencido desde 11/10/2022

Data:
01/08/2023 15:39:49
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO
Pregoeiro:
LUCIANA GOMES DE MELLO
Mensagem:
Data:
01/08/2023 15:54:36
Decisão:
Aceitar
CONTRARRAZÕES
Nome:
ATLAS CURSOS E CENTRO DE TREINAMENTO LTDA
Mensagem:
À
SECRETARIA DA SAUDE HOSP. GUILHERME ALVARO, SAN-

TOS
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA
Ref.: Pregão Eletrônico 251/23 – Processo nº 

024.00011160/2023-00
Objeto: Contratação de empresa especializada para minis-

trar Curso de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia
ATLAS CURSOS E CENTRO DE TREINAMENTO LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, entidade prestadora de 
serviços, com sede a Rua Marechal Deodoro, nº 1.566, cen-
tro, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.025-386, inscrito no CNPJ nº 
43.809.877/0001-30, vem, por seu representante legal, RAFAEL 
MIGUEL JUNQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de São Paulo sob 
nº 406.185, apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
Interposto por: CENTRO MÉDICO DE EMERGENCIAS DE 

PORTO ALEGRE S/S Ltda EPP, o que faz pelas razões que passa 
a expor:

DOS FATOS
Em síntese, alega a recorrente que a recorrida não seria 

chancelada pela AHA, bem como, estaria tentando “burlar” os 
métodos de certificação, e AFIRMAM categoricamente que a ora 
recorrida não é certificada para execução dos cursos.

Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso adminis-
trativo não merece provimento em nenhum aspecto, justamente 
por trazer motivações protelatórias, caluniosas e desarrazoadas.

Eis o breve relato.
DAS RAZÕES
A recorrente faz inúmeras acusações GRAVES, e de forma 

caluniosa a ora recorrida, sem sequer apresentar as razões de 
seu recurso, bem como, qualquer documento hábil a provar o 
alegado.

Para tanto, deixamos consignados que a recorrida já está 
tomando todas as providencias administrativas e judiciais em 
desfavor da recorrente.

No que diz aos fatos, nos compete provar que o alegado é 
totalmente fantasioso e beira o desespero.

A ATLAS é sim chancelada como sitio de treinamento pela 
American Heart Association, através de um contrato de parceria 
com o Centro de Treinamento CEEN.

Se assim não fosse, como a recorrida apresentaria ATES-
TADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitidas pelo GRUPO DE 
RESGATE – GRAU, certificando o bom desempenho na aplicação 
dos cursos da AHA ministrados pela recorrida.

Cita-se o GRAU pelo reconhecimento dos serviços pres-
tados, mas, também foram juntados aos autos ATESTADOS da 
Prefeitura Municipal de Terra Boa-PR, Prefeitura Municipal de 
Sertãozinho/SP, Prefeitura Municipal de Restinga/SP, todos refe-
rente aos cursos chancelados pela AHA.

A pesquisa dos centros e sítios de treinamento autorizados 
no Brasil junto a American Heart Association, podem ser feitos 
diretamente no site da organização, pelo endereço: https://atlas.
heart.org/ .

A consulta pode ser feita pelo nome empresarial, pelo ID 
TS33944, e até mesmo pelo endereço da empresa.

Nesse passo, as irregularidades alegadas pela Recorrente 
não merecem prosperar, uma vez que, a proposta e docu-
mentação de habilitação apresentados pela Contrarrazoante 
cumpriram todos os requisitos do instrumento convocatório em 
comento, e já foram analisadas anteriormente.

Sendo aqui refutados todos os pífios argumentos apresenta-
dos. Dessa forma, não há qualquer razão para alterar a decisão 
já tomada, acertadamente pela Ilustríssima Pregoeira e Comis-
são de Licitações, qual seja, a manutenção da habilitação da ora 

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 *A B E R T U R A
Acha-se aberto, no Hospital Geral de São Mateus “Dr. 

Manoel Bifulco”, a licitação na modalidade Pregão Eletrônica 
nº 258/23, referente ao Processo nº 024.00054918/2023-96, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CILINDRO FOTOCONDUTOR PARA 
IMPRESSORA LEXMARK E BROTHER. A data da abertura da 
Oferta de Compra nº 090159000012023OC00343 será no dia 
06/09/2023 às 09h30min, através do sistema BEC. O edital na 
integra está disponível para consulta e no site www.e-negocios-
publicos.com.br e www.bec.sp.gov.br

 NOTA DE EMPENHO DISPENSA LICITAÇÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA - DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

20231075837 - 2023NE01050 - EFX AUTOMAÇÂO
 NOTAS DE EMPENHOS PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
email.

PROCESSO EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20230828658 - 2023NE01051 - PE 214/2023 - DCS DISTRI-

BUIDORA DE CORRELATOS E SANEANT
20230828658 - 2023NE01052 - PE 214/2023 - BELLAMED 

PRODUTOS HOSPITALARES
 A B E R T U R A
Acha-se aberto, no Hospital Geral de São Mateus “Dr. 

Manoel Bifulco” a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 260/2023, referente ao Processo nº 024.00027531/2023-67, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ATADURA DE RAYON E COM-
PRESSA CIRÚRGICA. A data da abertura da Oferta de Compra 
nº 090159000012023OC00338 será no dia 05/09/2023 às 
10h00min, através do sistema BEC. O edital na integra está 
disponível para consulta e no site www.e-negociospublicos.com.
br e www.bec.sp.gov.br

 NOTAS DE EMPENHOS PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
email.

PROCESSO EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20231004862 - 2023NE01055 - PE 197/2023 - INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
 **C.O.M.U.N.C.A.D.O
TORNO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DOE DO DIA 

18/08/2016
DESPACHO: DIRETORIA TÉCNICA DE SAÚDE III - Em: 

17/08/2023
PROCESSO n° 024.00019557/2023-31 – PE 203/23 - OC 

090159000012023OC00251
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM EQUIPAMEN-
TO MÉDICO HOSPITALAR - (VENTILADOR PULMONAR, APARE-
LHOS DE ANESTESIA, MONITOR MULTIPARAMETROS E MESA 
CIRURGICA) DE FABRICAÇÃO MINDRAY BRASIL COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, COM FOR-
NECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS.

 *DESERTO
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO 

DIRETORIA TÉCNICA DE SAÚDE Para: SESSÃO TÉCNICA FAR-
MÁCIA PROCESSO n° SEI 024.00041046/2023-04 PE nº 243/23 
OC N° 090159000012023OC00310 INTERESSADO: HOSPITAL 
GERAL DE SÃO MATEUS DR MANOEL BIFULCOASSUNTO: AQUI-
SIÇÃO MEDICAMENTO (MILRINONA 10 MG INJETAVEL) À vista 
dos elementos constantes dos autos declaro DESERTO o item 01 
do presente certame, por não ter havido propostas.

 **H O M O L O G A Ç ÃO
Despacho: Diretoria Técnica de Saúde - Em: 18/08/2023
PROCESSO n° 024.00019557/2023-31 – PE 203/23 - OC 

090159000012023OC00251
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM EQUIPAMEN-
TO MÉDICO HOSPITALAR - (VENTILADOR PULMONAR, APARE-
LHOS DE ANESTESIA, MONITOR MULTIPARAMETROS E MESA 
CIRURGICA) DE FABRICAÇÃO MINDRAY BRASIL COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, COM FOR-
NECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS.

À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 
a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho 
HOMOLOGO em favor da empresa: MEDYCOM PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI. - CNPJ n° 21.392.644/0001-
42, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no item 01; 
por atender à exigência do edital e apresentar preço compatível 
com os praticados no mercado. Em decorrência, autorizo a emis-
são de Nota de Empenho, onerando a dotação PTRES 090606 
Programa de Trabalho o 10302093048500000 e Natureza de 
Despesa 339039. Alertamos para a necessidade de atendimento 
ao Decreto nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADU-
AL), recebimento e verificação de regularidade dos documentos 
referidos no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, 
bem como para as providências cabíveis caso o objeto não 
atenda ao solicitado no edital.

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA - GUAIANAZES
 JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO: 024.00045970/2023-51 – CÓDIGO ÚNICO: 

20230894501
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022
OFERTA DE COMPRAS: 090158000012023oc00140
Diretoria Técnica de Departamento de Saúde III
Em 18/08/2023
Conforme parecer apresentado pelo pregoeiro e equipe de 

apoio, tomo conhecimento do recurso impetrado pela empresa 
VAD MEDICAL COMERCIO LTDA e, quanto ao mérito, ante ao 
exposto juntado aos autos, nego-lhe provimento, mantendo-se 
na íntegra a decisão de primeiro grau.

O inteiro teor está disponível para consulta no site "www.
bec.sp.gov.br".

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 A B E R T U R A
Encontra-se aberto no HOSPITAL GUILHERME ALVA-

RO, EM SANTOS, Pregão Eletrônico nº 301/23, referente 
ao Processo n° 024.00058552/2023-24, oferta de compras 
090141000012023OC00405, destinada a SERVIÇO DE CONFEC-
ÇÃO DE RECIPIENTE DE AÇO INOX, para a realização a sessão 
será na data 05/09/2023, e horário 10:00hs, por intermédio do 
sistema Eletrônico de Contratações denominado "Bolsa Eletrô-
nica de Compras do Governo do Estado de São Paulo".

GENGIVAL, DUPLO LUMEN, ESCALPE Nº 21 E 23, COLETOR DE 
SECREÇÕES E URINA, FIXADOR P/ TRAQUEOSTOMIA

REVOGO A PRESENTE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 
49 DA LEI FEDERAL 8.666/93 DEVIDO HÁ DIVERGÊNCIAS NA 
OFERTA DE COMPRAS

 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
00120/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00120, 
referente ao Processo nº SEI 02400079285/2023-29 cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMA-
GEM- ADAPTADOR, AGULHA DE ANESTESIA RAQUI, AGULHA 
GENGIVAL, DUPLO LUMEN, ESCALPE Nº 21 E 23, COLETOR DE 
SECREÇÕES E URINA, FIXADOR P/ TRAQUEOSTOMIA. A reali-
zação do Pregão Eletrônico será no dia 31 de Agosto 2023 às 
09h00min. O edital na integra será divulgado no Diário Oficial 
do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção 
“NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 
ELETRÔNICO”.

 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
00121/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00121, 
referente ao Processo nº SEI 02400005053/2023-34 cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM- 
MALHA TUBULAR ,010CM, 12CM, 15CM, 20CM, 06CM E 08 CM. 
A realização do Pregão Eletrônico será no dia 01 de Setembro 
2023 às 09h00min. O edital na integra será divulgado no Diário 
Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, 
opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção 
“PREGÃO ELETRÔNICO”.

 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
00122/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00122, 
referente ao Processo nº SEI 02400067173/2023-56 cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMA-
GEM - ATADURAS GESSADA - 15CMX3,0M , 10CMX3,0M, 
20CMX4,0M. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 01 
de Setembro 2023 às 10h00min. O edital na integra será divul-
gado no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.
imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.
br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-
ADO

COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital 
Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro 
Petrônio Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de 
empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, e os materiais deverão ser entregues até o dia 
18/08/2022 ( ou conforme solicitação e requisições periódicas 
expedidas pelo C.M.E. - Central de Material) , sob pena de 
se sujeitar à adjudicatária as sanções previstas nos casos de 
descumprimento às obrigações de acordo com a Lei Federal – 
8.666/93, atualizada pela Lei Federal – 8.883/94:

Processo nº SEI-024.0000820/2023-19 - PE 0093/2023
2022NE00504 – BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDI-

COS EIRELI.
Lotes 01 e 02 - AQUISIÇÃO DE MAT. ORTOPEDIA – TRAUMA 

BÁSICO, EM CONSIGNAÇÃO (AGRUPADOS CONFORME EDITAL).
VALOR TOTAL : R$ 582.041,00.
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho, 
que deverá ser retirada no prazo de 10 (dez) dias corridos, e os 
materiais deverão ser entregues até o dia 18/08/2023, sob pena 
de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descumprimento 
das obrigações:

Processo nº SEI-024.00024900/2023-60 - PE 0045/2023
2023NE00395 – CLEANMAX SERVIÇOS LTDA.
Itens 01 ao 32 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

HOSPITALAR.
Valor total R$ 189.999,82.
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospi-
tal Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro 
Petrônio Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, as seguintes notas 
de empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, e os materiais deverão ser entregues até o dia 
18/08/2023, sob pena de se sujeitar à adjudicatária as sanções 
por descumprimento das obrigações:

Processo nº SEI-024.00019278/2023-78 - ATA
2023NE00484 – CONQUISTA DISTR. DE MEDICAMENTOS 

E PROD.
Item: 11141-4 – SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G
Quant: 96.000 - V. Unit. R$ 0,0953
HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospi-
tal Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro 
Petrônio Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, as seguintes notas 
de empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, e os materiais deverão ser entregues até o dia 
18/08/2023, sob pena de se sujeitar à adjudicatária as sanções 
por descumprimento das obrigações:

Processo nº SEI-024.00078659/2023-99 - ATA
2023NE00500 – NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.
Item: 36948-9 – COMPRESSA CIRÚRGICA, MEDINDO 45 

X 50CM.
Quant: 700 - V. Unit. R$ 58,00.
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital 
Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro 
Petrônio Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de 
empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, e os materiais deverão ser entregues até o dia 
18/08/2022 ( ou conforme solicitação e requisições periódicas 
expedidas pelo C.M.E. - Central de Material) , sob pena de 
se sujeitar à adjudicatária as sanções previstas nos casos de 
descumprimento às obrigações de acordo com a Lei Federal – 
8.666/93, atualizada pela Lei Federal – 8.883/94:

Processo nº SEI-024.0003359/2023-56 - PE 0090/2023
2022NE00503 – BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDI-

COS EIRELI.
Lote 01 - AQUISIÇÃO DE MAT. ORTOPEDIA – PRÓTESES 

TOTAL DE OMBRO, EM CONSIGNAÇÃO.
VALOR TOTAL : R$ 167.900,00.

Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: ARDIMED DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 21036010000157
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00643
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$981,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 26527362000129
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 DE ACORDO COM O CONSTANTE NOS AUTOS, REFERENTE 

AO PROCESSO SEI N. 024.00025382/2023-00, PROMOVIDO 
PARA A AQUISIÇÃO DE MAT. PARA BANCO DE SANGUE (POLIE-
TILENOGLICOL POTENCIALIZADOR), ATRAVÉS DA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO, O QUAL ACOLHO NA INTEGRA, HOMO-
LOGO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2023 A FAVOR DA 
EMPRESA:

01 – FRANLAB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODU-
TOS MEDICO –HOSPITALARES LTDA - PELO CRITÉRIO MENOR 
PREÇO.

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00644
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$21.450,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: CUIDA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
CNPJ: 31997707000148
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2023NE00645
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 079/2023
VALOR: R$4.878,00
DATA DA EMISSÃO: 10/08/2023
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00034915/2023-36
CREDOR: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANT
CNPJ: 36399751000170
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
AVISO DE LICITAÇÃO
REFERENTE AO PREGÃO 112/2023
PROCESSO N.º 024.00065286/2023-96
OFERTA DE COMPRAS Nº 090155000012022OC000112
PROMOVIDO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DE EQUIPAMENTO - ENDOSCOPIA, ATRAVÉS DA MOD. 
PREGÃO ELETRONICO. COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS 
QUE, FICA MARCADO, O INÍCIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS 
A PARTIR DE 00:00 HORAS DO DIA 21/08/2023, ATRAVÉS DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR, COM REALIZAÇÃO DA SESSÃO NO 
DIA 01/09/2023, ÀS 09:00 HORAS. OS INTERESSADOS DEVERÃO 
INDICAR UM RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE CREDENCIADO, 
PARA APRESENTAR-SE AO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS AFIM DE REALIZAR VISTORIA AO LOCAL, EM ATÉ 01 (UM) 
DIA ÚTIL ANTERIOR A DATA PREVISTA PARA ABERTURA DA 
SESSÃO, NO HORÁRIO DAS 8:00 ÀS 17:00 HORAS, COM AGEN-
DAMENTO PRÉVIO NO SERVIÇO DA MANUTENÇÃO, COM A SRA 
DEBORA, FONE: (011) 3973-0410.

 AVISO DE LICITAÇÃO
REFERENTE AO PREGÃO 113/2023
PROCESSO N.º 024.00068681/2023-21
OFERTA DE COMPRAS Nº 090155000012022OC000113
PROMOVIDO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA EM SERVIÇO DE LAVANDERIA HOSPITALAR (EXTERNA), 
ATRAVÉS DA MOD. PREGÃO ELETRONICO. COMUNICAMOS 
AOS INTERESSADOS QUE, FICA MARCADO, O INÍCIO DA 
ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR DE 00:00 HORAS DO DIA 
21/08/2023, ATRAVÉS DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR, COM 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO NO DIA 01/09/2023, ÀS 09:00 HORAS. 
OS INTERESSADOS DEVERÃO INDICAR UM RESPONSÁVEL DEVI-
DAMENTE CREDENCIADO, PARA APRESENTAR-SE AO LOCAL DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AFIM DE REALIZAR VISTORIA AO 
LOCAL, EM ATÉ 01 (UM) DIA ÚTIL ANTERIOR A DATA PREVISTA 
PARA ABERTURA DA SESSÃO, NO HORÁRIO DAS 8:00 ÀS 17:00 
HORAS, COM AGENDAMENTO PRÉVIO NO SERVIÇO DA HIGIENE 
HOSPITALAR, COM A SRª NEIDE, FONE: (011) 3973-0481.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA, PREGÃO ELETRÔNICO nº 093/2023, OFER-
TA DE COMPRA nº 090154000012023OC00151 – SEI n.° 
024.00036668/2023-11 CÓDIGO ÚNICO n.° 20230771297, 
AQUISIÇÃO DE SANEANTES (DESINFETANTE ALTO NÍVEL – 
ÁCIDO PERACÉTICO), do tipo MENOR PREÇO a realização da 
sessão será no dia 01/09/2023 às 10:00 horas, no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção "e-negocios-
publicos.

 EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA, PREGÃO ELETRÔNICO nº 094/2023, OFER-
TA DE COMPRA nº 090154000012023OC00151 – SEI n.° 
024.00032045/2023-61 CÓDIGO ÚNICO n.° 20230817181, 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIA DE LED EXTERNA, do tipo MENOR 
PREÇO a realização da sessão será no dia 01/09/2023 às 09:00 
horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção "e-negocios-
publicos.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR JOSÉ 
PANGELLA - VILA PENTEADO
 HOSPITAL GERAL DR. JOSÉ PAGELLA DE VILA PENTEADO
REVOGAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO DE SAÚDE III
PROCESSO: SE- 02400079285/2023-29 – PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 0106/2023
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMA-

GEM- ADAPTADOR, AGULHA DE ANESTESIA RAQUI, AGULHA 
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Contratada: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 16643051000171
Objeto: Aquisição de Equipo Macrogotas
Valor Total da Aquisição: R$ 9.645,00
Nota de Empenho nº 2023NE00553
UGE: 090157
PTRES: 090.606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 163520001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico nº: 09/2022 – 07/03/2023 – CJ/SS
Data da Assinatura: 22/06/2023
Data da Vigência: 22/06/2023 a 07/07/2023
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 132/2023
Processo nº 17617/2023
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Regional Sul.
Contratada: MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITA-

LARES LT
CNPJ: 04656390000103
Objeto: AQUISIÇÃO DE COBERTURA POLIURETANO 

8,5X10,5 CM
Valor Total da Aquisição: R$ 4.810,00
Nota de Empenho nº 2023NE00517
UGE: 090157
PTRES: 090.606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 163520001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico nº: 09/2022 – 07/03/2023 – CJ/SS
Data da Assinatura: 22/06/2023
Data da Vigência: 22/06/2023 a 07/07/2023
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 111/2023
Processo nº 16527/2023
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Regional Sul.
Contratada: CJ PIRÂMIDES MATERIAIS PARA COMSTRU-

ÇÃO LT
CNPJ: 60281482000127
Objeto: Aquisição de Peças e Acessórios para Informática - 

Fechadura Biométrica Digital
Valor Total da Aquisição: R$ 4.400,00
Nota de Empenho nº 2023NE00527
UGE: 090157
PTRES: 090.602
Programa de Trabalho nº: 10122094062150000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903052
Parecer Jurídico nº: 09/2022 – 07/03/2023 – CJ/SS
Data da Assinatura: 22/06/2023
Data da Vigência: 22/06/2023 a 24/07/2023
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 144/2023
Processo nº 23064/2023
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Regional Sul.
Contratada: VASHOS COM DISTR E REPR PRODUTOS MED. 

HOS
CNPJ: 14416240000186
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLA CIRURGICA
Valor Total da Aquisição: R$ 49.000,00
Nota de Empenho nº 2023NE00454
UGE: 090157
PTRES: 090.606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 163520001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico nº: 09/2022 – 07/03/2023 – CJ/SS
Data da Assinatura: 22/06/2023
Data da Vigência: 22/06/2023 a 07/07/2023
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 145/2023
Processo nº 23351/2023
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Regional Sul.
Contratada: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 16643051000171
Objeto: Aquisição de Equipo Macrogotas
Valor Total da Aquisição: R$ 9.645,00
Nota de Empenho nº 2023NE00553
UGE: 090157
PTRES: 090.606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 163520001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico nº: 09/2022 – 07/03/2023 – CJ/SS
Data da Assinatura: 22/06/2023
Data da Vigência: 22/06/2023 a 07/07/2023

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 Retificação do D.O.E. de 15 de agosto de 2023 - pág. 

67 – referente ao Pregão Eletrônico n. º 336/23 - Processo nº 
SEI-024.00077211/2023-58, cujo objeto é Aquisição de seringa 
descartável, fita e outros.

Onde-se-lê:
Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 336/23, 
referente ao Processo n.º SEI-024.00077211/2023-58, cujo 
objeto é para aquisição de seringa descartável, fita e outros.

A abertura da sessão será no dia 25 de agosto de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

Leia-se:
Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 336/23, 
referente ao Processo n.º SEI-024.00077211/2023-58, cujo 
objeto é para aquisição de seringa descartável, fita e outros.

A abertura da sessão será no dia 28 de agosto de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-
gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 364/23, 
referente ao Processo n.º 024.00080671/2023-63, cujo objeto é 
para Aquisição de eletrodo de monitorização descartável adulto.

A abertura da sessão será no dia 01 de agosto de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

Programa de Trabalho: 10303093061170000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° 024.00020698/2023-05 – CÓDIGO ÚNICO n.º 

2023072805-3
Modalidade: Pregão Eletrônico 144/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (CONJUNTO DE VIDEOLAPAROSCOPIA) COM ENTREGA 
PARCELADA.

Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-
-Osasco

Contratada: PARADISE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
CNPJ: 67.837.039/0001-39
Valor Total: R$ 85.510,00
Data do empenho: 17/08/2023
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° 024.00031930/2023-22 - CÓDIGO ÚNICO n.º 

2022117354-9
Modalidade: Pregão Eletrônico 148/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

(CARTUCHOS DE TONER E CILINDRO/FOTOCONDUTOR COMPA-
TIVEL PARA LEXMARK), COM ENTREGA IMEDIATA.

Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-
-Osasco

Contratada: MTSI COM. E SERV. DE IMPRESSÃO EIRELI.
CNPJ: 26.145.027/0001-66
Valor Total: R$ 3.570,00
Data do empenho: 18/08/2023
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° 024.00031930/2023-22 - CÓDIGO ÚNICO n.º 

2022117354-9
Modalidade: Pregão Eletrônico 148/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

(CARTUCHOS DE TONER E CILINDRO/FOTOCONDUTOR COMPA-
TIVEL PARA LEXMARK), COM ENTREGA IMEDIATA.

Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-
-Osasco

Contratada: MTSI COM. E SERV. DE IMPRESSÃO EIRELI.
CNPJ: 26.145.027/0001-66
Valor Total: R$ 5.400,00
Data do empenho: 18/08/2023
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO nº 024.00019774/2023-21- CÓDIGO ÚNICO: 

2023075875-1
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00175
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
H.R.D.V.M.S. Nº 153/2023, referente à Aquisição de materiais 
especiais para tratamento de perda ósseas e sequelas graves 
de poli traumatizado (Fixadores externos) em consignação 
com comodato do material instrumental cirúrgico necessário 
à realização das cirurgias com Entrega Parcelada. A realização 
do Pregão será no dia 01/09/2023 as 11:00 horas, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O 
edital na integra estará disponível para consulta e retirada na 
homepage www.e-negociospublicos.com.br.

 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° SES-PRC-2023/16411 - CÓDIGO ÚNICO n.º 

2023054978-7
Modalidade: Pregão Eletrônico 098/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPORTE PARA PAPEL TOALHA COM 

ENTREGA IMEDIATA.
Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-

-Osasco
Contratada: CRP COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS 

DE LI.
CNPJ: 19.780.540/0001-63
Valor Total: R$ 1.410,00
Data do empenho: 18/08/2023
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° SES-PRC-2023/14353 – CODIGO ÚNICO n.º 

2023045932-1
Modalidade: Pregão Eletrônico 112/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (KIT BANHO) COM ENTREGA IMEDIATA.
Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-

-Osasco
Contratada: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
CNPJ: 74.400.052/0001-91
Valor Total: R$ 117.000,00
Data do empenho: 18/08/2023
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° SES-PRC-2023/14353 – CODIGO ÚNICO n.º 

2023045932-1
Modalidade: Pregão Eletrônico 112/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (KIT BANHO) COM ENTREGA IMEDIATA.
Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-

-Osasco
Contratada: VB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA.
CNPJ: 11.961.818/0001-97
Valor Total: R$ 39.000,00
Data do empenho: 18/08/2023
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° SES-PRC-2023/21835 – CÓDIGO ÚNICO n.º 

2023062520-7
Modalidade: Pregão Eletrônico 130/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TECNICO HOS-

PITALAR (KIT CIRÚRGICO DESCARTÁVEL) COM ENTREGA PAR-
CELADA.

Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-
-Osasco

Contratada: VB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

CNPJ: 11.961.818/0001-97
Valor Total: R$ 118.500,00
Data do empenho: 18/08/2023
Programa de Trabalho: 10303093061170000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 145/2023
Processo nº 23351/2023
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Regional Sul.

vícios de conduta. Não houve cerceamento de defesa ou adoção 
de postura que pudesse prejudicar a participação de qualquer 
licitante, aliás, todos tiveram a chance de oferecer menor preço 
durante a etapa de lances.

Diante de todo exposto, encaminhamos o presente certame 
à autoridade competente com proposta de NÃO ACOLHIMEN-
TO do recurso interposto pela empresa CENTRO MEDICO DE 
EMERGENCIAS DE PORTO ALEGRE S/S LTDA EPP e habilitação 
da empresa ATLAS CURSOS E CENTRO DE TREINAMENTO LTDA.

Santos, 16 de agosto de 2023.
Luciana Gomes de Mello
Pregoeira
Patrícia Coelho Cabral Cangelari
Equipe de Apoio
Data:
17/08/2023 15:12:26
Decisão:
Não acolhido
PARECER AUTORIDADE
Autoridade:
MONICA MAZZURANA BENETTI
Mensagem:
De acordo com a proposta do pregoeiro e da equipe de 

apoio, seguimos com o não acolhimento do recurso interposto 
pela empresa CENTRO MEDICO DE EMERGENCIAS DE PORTO 
ALEGRE S/S LTDA EPP.

Data:
18/08/2023 11:38:51
Decisão:
Indeferido
 ABERTURA
Encontra-se aberto no HOSPITAL GUILHERME ALVA-

RO, EM SANTOS, Pregão Eletrônico nº 306/23, referente 
ao Processo n° 024.00035721/2023-58, oferta de compras 
090141000012023OC00409, destinada a Aquisição de Lâmpada 
Tubular Leds 18 Watts, para a realização a sessão será na data 
04/09/2023, e horário 10:00hrs, por intermédio do sistema 
Eletrônico de Contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo".

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 22/08/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.imprensaoficial.com.br

 ABERTURA
Encontra-se aberta no HOSP. GUILHERME ALVA-

RO, EM SANTOS, Pregão Eletrônico nº 304/23, referente 
ao Processo nº 024.00060556/2023-72, oferta de compra 
090141000012023OC00407, destinada a AQUISIÇAO DE SCAN-
NER COLORIDO, ADF A4 E MESA DIGITALIZADORA A3 e, a 
sessão será no dia 06/09/2023, às 10:00h, por intermédio do Sis-
tema Eletrônico de Contratações denominado "Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo".

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 23/08/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.imprensaoficial.com.br

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 1)
HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
comunicado -ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO:95/2023
PROCESSO:SES-PRC-SEI 2023/50763-19 CÓDIGO ÚNICO: 

20230116514
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC0000161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - EQUIPO 

PARA BOMBA DE INFUSÃO
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 04/09/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR
**************
2)
HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
comunicado -ABERTUR4
PREGÃO ELETRÔNICO:97/2023
PROCESSO:SES-PRC22397/2023 - SEI: 024.00027073/2023-

66- CÓDIGO ÚNICO: 20230684961-
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC0000153
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - PINÇAS 

PARA BIÓPSIAS E ENDOSCOPIA
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 04/09/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR
************************
3)
HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
comunicado -ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO:96/2023
PROCESSO:SES-PRC-2023/23956- SEI: 27880/2023-89 - 

CÓDIGO ÚNICO: 20230778144
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC0000156
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - ETIQUE-

TAS PARA IMPRESSORA - TERMO DE TRANSFERÊNCIA
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 04/09/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 COMUNICADO
O Diretor Técnico de Saúde, no uso de suas atribuições e 

com base no artigo 38, inciso IX da Lei Federal nº 8.666/93, 
informa que o Pregão Eletrônico nº 167/2023 - OC00167, 
referente 024.00040700/2023-54, publicado em D.O.E. de 
01/08/2023, Seção I, pag. 329, promovido para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA CIRURGIAS DA UROLOGIA -ONCO "LITOTRIP-
TOR" - pregão eletrônico, de acordo com o constante nos Autos 
e Ata de Sessão na data de 14/08/2023, foi FRACASSADO, uma 
vez que os valores ofertados pelas empresas estavam acima do 
valor referencial.

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR VIVALDO 
MARTINS SIMÕES - OSASCO
 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° 024.00018729/2023-50 – CODIGO ÚNICO n.º 

2023025556-3
Modalidade: Pregão Eletrônico 147/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOS-

PITALAR (FITA REAGENTE), FORNECER 100 (CEM) APARELHOS 
ESPECIFICOS PARA LEITURA, EM REGIME DE CONCESSÃO DE 
USO GRATUITO COM ENTREGA IMEDIATA.

Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-
-Osasco

Contratada: MULTILASER INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 59.717.553/0006-17
Valor Total: R$ 20.700,00
Data do empenho: 14/08/2023

Contrarrazoante, que respeitou todos os princípios basilares do 
certame licitatório em questão.

DA MÁ-FÉ RECURSAL
O que problema aqui enfrentado reside quando a empresa 

possui interesse em frustrar o bom trâmite do procedimento lici-
tatório, trazendo recursos com alegações INCABÍVEIS, atrasando 
a conclusão de certame licitatório, assim sendo, fere diretamente 
o interesse público e os princípios da razoabilidade e celeridade.

Importa trazer que o recurso interposto é de fato um 
VERDADEIRO SOFISMO, ao qual visa OBSTRUIR TODO O PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO, e para tanto, IMPUTA FALSO CRIME 
a ora recorrida.

E tanto é, que a recorrente SEQUER trouxe as suas razões 
recursais.

O Artigo 7º da Lei 10.520/02, dispõe: Quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exe-
cução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

Observemos que em sua peça recursal, a Recorrente cita 
que a Recorrida APRESENTOU DOCUMENTOS FALSOS, COM A 
FINALIDADE DE BURLAR O CERTAME.

Ocorre que é inverídico, pois a Recorrente apresentou tudo 
em conformidade, conforme todo explanado acima.

Não obstante as frágeis argumentações da Recorrente, 
podemos observar que a mesma manejou o referido recurso 
tão somente com o fito de atrapalhar o certame, ou seja, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação, incorrendo nas penalidades, 
acima e ainda subsidiariamente poderá ser aplicada o abaixo, 
vejamos:

“Art. 90. da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993: Frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expe-
diente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente 
da adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”
Sendo assim, deverá esta administração apurar as infrações 

pertinentes, quais foram cometidas pela Recorrente.
DOS PEDIDOS
Em face do exposto, e, com base nos argumentos acima 

invocados, REQUER na forma da Lei, que seja negado provimen-
to do recurso apresentado, e, por consequência seja mantida a 
decisão de HABILITAÇÃO DA RECORRIDA.

Caso a Douta Pregoeira opte por não manter sua decisão, 
REQUEREMOS que, com fulcro no Art. 9º da Lei 10.520/2002 
C/C Art. 109, III, § 4º, da Lei 8666/93, e no Princípio do Duplo 
Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por 
autoridade superior competente.

Por fim, REQUER, que seja a ora RECORRENTE, impedida 
de licitar e contratar com órgãos da Administração pública, nos 
termos da lei, por se utilizar da MÁ-FÉ RECURSAL.

Ribeirão Preto/SP, 07 de agosto de 2023
ATLAS EDUCACIONAL – CURSOS E TREINAMENTO LTDA ME
RAFAEL MIGUEL JUNQUEIRA
Data:
07/08/2023 10:17:06
PARECER PREGOEIRO
Pregoeiro:
LUCIANA GOMES DE MELLO
Mensagem:
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO Nº: 024.00011160/2023-00
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para 

ministrar Curso de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia
PREGÃO ELETRONICO Nº: 251/23
A empresa CENTRO MEDICO DE EMERGENCIAS DE PORTO 

ALEGRE S/S LTDA EPP, manifestou interesse em interpor recurso 
administrativo contra decisão do pregoeiro em habilitar a 
empresa ATLAS CURSOS E CENTRO DE TREINAMENTO LTDA, 
referente ao Pregão em epígrafe, do tipo menor preço.

O recurso foi aceito pelo pregoeiro e foram obedecidos os 
prazos legais de 3 dias para apresentação dos memoriais de 
recurso, assim como os demais licitantes tiveram igual número 
de dias para apresentar contrarrazões, que começaram a correr 
a partir do término do prazo do Recorrente. Foi assegurada tam-
bém a todos os licitantes interessados vista imediata aos autos.

A empresa CENTRO MEDICO DE EMERGENCIAS DE PORTO 
ALEGRE S/S LTDA EPP alegou durante a fase de interposição 
de recursos que: “O documento apresentado entre a empresa 
CEEN e a ATLAS que não possui qualquer validade de certifi-
cação AHA”, porém não foram apresentados memoriais pela 
recorrente.

A empresa ATLAS CURSOS E CENTRO DE TREINAMENTO 
LTDA apresentou contrarrazões no prazo estabelecido. Alega a 
recorrida que: “A pesquisa dos centros e sítios de treinamento 
autorizados no Brasil junto a American Heart Association, podem 
ser feitos diretamente no site da organização, pelo endereço: 
https://atlas.heart.org/”

Passando a julgamento:
A Administração Pública não pode deixar de cumprir os 

princípios básicos que regem a Licitação, entre eles, o da vincu-
lação ao instrumento convocatório.

Em um processo de seleção de propostas, o que caracteriza 
a Licitação, é o dever da Administração em buscar a oferta que 
lhe seja mais vantajosa, em atendimento aos Princípios básicos 
enumerados no Art. 3º da Lei nº 8.666/93, dentre os quais se 
encontram o da legalidade, igualdade, vinculação ao instrumen-
to convocatório e julgamento objetivo. Assim não cabe a Comis-
são utilizar-se de práticas que restrinjam a competitividade, ou 
ofereçam tratamento desigual aos concorrentes.

Conforme consta em Edital, em seu ANEXO I:
“1. OBJETO
Constitui objeto da licitação a contratação de empresa 

especializada em treinamento em Suporte Avançado de Vida 
em Cardiologia (ACLS – advanced Cardiovascular Life Support), 
certificado pela American Heart Association – AHA.”

Durante a sessão pública, foi apresentado pela Recorrida 
atestado de capacidade técnica comprovando que o referido 
curso já foi ministrado pela licitante em outras unidades, 
declaração e contrato de parceria emitidos pela empresa CEEN 
declarando ser devidamente credenciada e registrada junto á 
American Heart Association (AHA) sob ID nº ZL20991 e print 
da página oficial da AHA onde consta ambas empresas como 
Centros de Treinamentos credenciados.

Esta unidade realizou diligência junto ao Grupo de Resgate 
– GRAU referente ao Atestado de Capacidade Técnica apresen-
tado, onde, por telefone, a Sra. Gabriela Matielo confirmou as 
informações constantes no referido documento.

Foi realizada também a consulta no site oficial da AHA, 
comprovando que a recorrida consta listada como centro de 
treinamento credenciado.

Esclarecemos ainda, que é exigência constante em Termo 
de Referência a emissão de certificado credenciado pela AHA 
aos participantes habilitados no curso, sendo assim, após a sua 
conclusão, os certificados emitidos passarão por conferência 
através do link oficial da AHA: https://elearning.heart.org/pt/
verify_certificate, havendo qualquer irregularidade a contratada 
poderá sofrer as sanções cabíveis conforme previsto em Edital e 
Termo de Contrato, assim como a rescisão do contrato.

No momento da sessão pública, todas as etapas formais 
do procedimento foram devidamente seguidas, não havendo 
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Araçatuba - DRS II, a Sr. JULIANA NUNES MACHADO e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JAIR DELAZARI 
JUNIOR, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00054.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA– CNPJ: 60.318.797/0001-
00 – ITEM 01 no valor total de R$ 30.167,88 (trinta mil, cento e 
sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos)

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 

AÇÃO JUDICIAL.
SES: 34783/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00054
PARECER JURÍDICO Nº 06/2023
DATA DO PARECER: 08/03/2023
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00395
CONTRATADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.318.797/0001-00
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 15/05/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 30.167,88
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00482
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035
UGE: 090113
UGR: 090011
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023
PROCESSO Nº: 27223-2023- SEI 024.00027223/2023-31
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO-AQUI-

SIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

15/08/2023.
Às 09:14:43 horas do dia 14 de agosto de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, o Sra. Camila Garcia Riquetti e respectivo(s) 
membro(s) da equipe de apoio: Rosangela Manfrinatti Souza 
Lima, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00137.

Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública e abrindo 
em atendimento às disposições contidas no edital, considerando 
que não houve propostas para a referida Oferta de Compras 
deu-se por encerrado este Pregão Eletrônico foi anulado por 
divergência da data constante no edital com a data do agen-
damento.

.
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023
SES Nº: 016821/2023
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO PARA ATENDER 

MANUTENÇÃO CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

24/05/2023
Às 09:00:40 horas do dia 19 de maio de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: GUSTAVO VAZ 
EVANGELISTA, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00081.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

NULTRA SAÚDE PRODUTOS NATURAIS LTDA-CNPJ: 
08.329.803/0001-04– ITEM 01 no valor total de R$ 9.180,00 
(nove mil, cento e oitenta reais)

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO PARA ATENDER AÇÃO 

JUDICIAL.
SES: 016821/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00081
PARECER JURÍDICO Nº 05/2023
DATA DO PARECER: 07/03/2023
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00475
CONTRATADA: NULTRA SAUDE PRODUTOS NATURAIS 

LTDA-ME
CNPJ: 08.329.803/0001-04
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 24/05/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 9.180,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00569
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903036
UGE: 090113
UGR: 090011
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023
SES Nº: 053745/2022
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL-GLICO-
SIMETRO PORTÁTIL

DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 
03/05/2023

Às 09:08:37 horas do dia 27 de abril de 2023, reuniram-
-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JAIR DELAZARI 
JÚNIOR, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00058.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA-CNPJ: 59.225.268/0001-
74– ITEM 01 no valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 
reais)

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER AÇÃO 

JUDICIAL.

A informação da disponibilidade da nota de empenho ocor-
rera através de publicação na Imprensa Oficial.

 ENCONTRA-SE ABERTO NA UNIDADE HOSPITALAR UGA-
-IV - HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BAR-
ROS, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 PARA AQUISIÇÃO 
DE AGULHA RAQUIDIANA PARA OBESO E AGULHA HIPO-
DÉRMICA 20X0,55MM que será realizada dia 04/09/2023 
às 14h00m através do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br COM OFERTA DE COMPRA Nº 
090163000012023OC00233.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023
SES Nº: 056242/2022
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

17/05/2023
Às 09:00:22 horas do dia 24 de abril de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JAIR DELAZARI 
JUNIOR, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00056.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

MD COMERCIAL HOSPITALAR LTDA– CNPJ: 
33.315.644/0001-28 – ITEM 02 no valor total de R$ 4.399,20 
(quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos)

CSL BEHRING COM DE PRODS FARMAC.LTDA-CNPJ 
62.969.589/0015-93 Item 06 no valor de 41.897,88 (quarenta 
e um mil , oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 
centavos)

Itens 01 e 03- fracassado pois todos os preços foram consi-
derados como não aceitáveis

Itens 04 e 05- deserto pelo pregoeiro pois não houve 
propostas

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 

AÇÃO JUDICIAL.
SES: 56242/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00056
PARECER JURÍDICO Nº 06/2023
DATA DO PARECER: 08/03/2023
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00449
CONTRATADA: MD COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 18/05/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 4.399,20
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00545
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035
UGE: 090113
UGR: 090011
 Retificando Publicação do dia 17/08/2023, pagina 52, refe-

rente ao Pregão 145/2023, informamos que realizamos correção 
na DATA DO INICIO DA PROPOSTA, na página 02 (dois) do edital.

Onde se lê: DATA DO INÍCIO DA PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 22/082023.

Leia-se: DATA DO INÍCIO DA PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 21/082023.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023
SES Nº: 078628/2022
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

11/04/2023
Às 09:04:57 horas do dia 09 de março de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JAIR DELAZARI 
JUNIOR, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00031.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA– CNPJ: 43.295.831/0001-
40 – ITEM 01 no valor total de R$ 50.685,60 (cinquenta mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), ref. 
Distribuição de cota 75%

Item 02 foi declarado deserto pois não houve proposta ref. 
Distribuição de cota de 25% restrito ME e EPP

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023
SES Nº: 078628/2022
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

11/04/2023
Às 09:04:57 horas do dia 09 de março de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JAIR DELAZARI 
JUNIOR, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00031.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA– CNPJ: 43.295.831/0001-
40 – ITEM 01 no valor total de R$ 50.685,60 (cinquenta mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), ref. 
Distribuição de cota 75%

Item 02 foi declarado deserto pois não houve proposta ref. 
Distribuição de cota de 25% restrito ME e EPP

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
SES Nº: 034783/2022
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

15/05/2023
Às 09:00:15 horas do dia 14 de abril de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 

MATERIAL DE USO MÉDICO HOSPITALAR – CATETER 
CENTRAL DE INSERÇÃO PERIFÉRICA COM COMODATO DE 
EQUIPAMENTO

2023NE00850
VALOR R$ 148.000,00
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00020841/2023-51
PREGAO 135/2023
MEGA CARE COMERCIO EQUIPAMENTOS E MATERIA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR - SERINGA ANES-

TESIA, TORNEIRA 3V E TAMPA PROTETORA
2023NE00852
VALOR R$ 4.400,00
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00020841/2023-51
PREGAO 135/2023
DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANT
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR - SERINGA ANES-

TESIA, TORNEIRA 3V E TAMPA PROTETORA
2023NE00853
VALOR R$ 684,00
 DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE
PROCESSO: 024.00068564/2023-67
INTERESSADO: UGA 3 – HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS
ASSUNTO: Caneta Porta – eletrodo Descartável P/unidade 

Eletrocirúrgica
EM: 17/08/2023
De acordo com a ata da sessão pública promovida para 

AQUISIÇÃO DE CANETA PORTA ELETRODO, acolho integralmen-
te a adjudicação realizada pelo pregoeiro responsável durante 
a sessão. Destarte, o pregão eletrônico nº 139/2023 referente 
à oferta de compras 090162000012023OC00176 HOMOLOGO 
a favor da empresa:

• SC Comercio de Produtos Hospitalares EIRELI, CNPJ 
N° 34.396.122/0001-60 , o(s) item(ns) 1, no valor total de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais);

Nos termos do Artigo 12, Inciso XVI da Resolução CEGP-10, 
de 19/11/2012.

Sérgio Antônio Bastos Sarrubbo
Diretor Técnico de Saúde III
 DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE
PROCESSO: 024.00032171/2023-15
INTERESSADO: UGA 3 - HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFEC-

ÇÃO EM LENÇÓIS
EM: 16/08/2023
De acordo com a ata da sessão pública promovi-

da para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
EM LENÇÓIS, acolho integralmente a adjudicação realizada 
pelo pregoeiro responsável durante a sessão. Destarte, o 
pregão eletrônico nº 131/2023 referente à oferta de compras 
090162000012023OC00167 HOMOLOGO a favor da empresa:

• CONFECÇÕES GIGANTEX LTDA EPP, CNPJ N° 
58.062.951/0001-75, o(s) agrupamento(s) 1, no valor total de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais);

Nos termos do Artigo 12, Inciso XVI da Resolução CEGP-10, 
de 19/11/2012.

Sérgio Antônio Bastos Sarrubbo
Diretor Técnico de Saúde III
 DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE
PROCESSO – 024.00053220/2023-53
INTERESSADO: UGA III – HOSPITAL INFANTIL DARCY 

VARGAS
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 

– MISTURADOR PARA HIDRÁULICA, TORNEIRA DE METAL, 
COTOVELO.

De acordo com a ata da sessão pública promovida para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO – MISTURADOR 
PARA HIDRÁULICA, TORNEIRA DE METAL, COTOVELO, acolho 
integralmente a adjudicação realizada pelo pregoeiro responsá-
vel durante a sessão. Destarte, o pregão eletrônico nº 133/2023 
referente à oferta de compras 090162000012023OC00169 
HOMOLOGO a favor da empresa:

RELLEK TEK COMERCIAL LTDA, CNPJ N° 24.623.347/0001-
59, o(s) item(ns) 01,02,04,09 e 10 no valor total de R$ 9.425,00 
(Nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais);

Nos termos do Artigo 12, Inciso XVI da Resolução CEGP-10, 
de 19/11/2012.

Outrossim, declaro o(s) item(ns) 03,05,06,07 e 08 
FRACASSADO(S)

São Paulo, 18 de agosto de 2023
Sérgio Antônio Bastos Sarrubbo
Diretor Técnico de Saúde III
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00053220/2023-53
PREGAO 133/2023
RELLEK TEK COMERCIAL LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO – MISTU-

RADOR PARA HIDRÁULICA, TORNEIRA DE METAL, COTOVELO 
PARA TUBULAÇÃO

2023NE00855
VALOR R$ 9.425,00
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 162/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00047523/2023-37

BEC OC Nº 090162000012023OC00204 (CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTI-
NAÇÃO FINAL DE RESÍDUO SÓLIDOS CLASSE II).

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 01-09-2023 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 024.000.43301/2023-45
Processo: 024.000.43301/2023-45
Pregão Eletrônico nº 111/2023
Assunto: Aquisição de Cobertor Infantil
Despacho do Sr° Diretor Técnico de Saúde III- em 

18/08/2023:
De acordo com a Ata da Sessão Pública e em conformidade 

com o artigo 3.º inciso VII do Decreto n.º 47.297/02, artigo 
13 do Regulamento Anexo à Resolução CC-27, de 25/06/2006 
combinado com o artigo 4º inciso XXII da Lei federal n.º 
10.520/02, RATIFICO A DECISÃO DA PREGOEIRA, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 111/2023, 
bem como AUTORIZO a despesa e o empenhamento no valor 
de R$9.132,00 (nove mil cento e trinta e dois reais) em favor da 
empresa DIKSZTEJN & CIA. LTDA.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFI-
CO O ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 280/23, 
referente ao Processo n° 024.00062512/2023-87, cujo o objeto 
é para aquisição de colchões com dimensões pediátricas, o qual 
acolho na íntegra e Homologo os itens conforme segue:

Empresa: DSC DISTRIBUIDORA DE CORR E SANEANTES 
EIRELLI

Item(s): 01
 Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFI-

CO O ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 221/23, 
referente ao Processo n° 024.00045726/2023-99, cujo o objeto 
é para aquisição de Cateteres e introdutor, o qual acolho na 
íntegra e Homologo os itens conforme segue:

Empresa: Total Life Com de Prod. Med. Hospitalar Ltda - Epp
Item(s): 02 e 04
 Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 365/23, 
referente ao Processo n.º 024.00026506/2023-66, cujo objeto 
é para Aquisição de Acessórios para Equipamento Monitor de 
Oximetria Cerebral, Modelo INVOS 5100C MEDTRONIC.

A abertura da sessão será no dia 01 de setembro de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 EDITAL DE ABERTURA
Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 366/23, 
referente ao Processo n.º SEI 024.00020359/2023-11, cujo 
objeto é para aquisição de livros.

A abertura da sessão será no dia 01 de setembro de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE 
MORAES
 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA 

IPGG-JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
COMUNICADO DE 18/08/2023 - ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Instituto Paulista de Geriatria e Geron-

tologia IPGG “José Ermírio de Moraes” Núcleo de Compras, 
Suprimentos e Gestão de Contratos, a licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico n°20/23, referente ao Processo nº 
024.00082774/2023-68 - Código Único nº 20231057839 cujo 
objeto é aquisição de material de consumo-insumos de odon-
tologia Adesivo Dentário, caneta de alta rotação, algodão em 
rolete e outros- Oferta de Compra: 090187000012023OC00059.

A sessão pública de processamento Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br no dia 04 
de setembro de 2023, às 09h00min, conforme mencionado no 
preâmbulo do edital.

O edital na íntegra estará disponível para consulta e reti-
rada nos sites: www.bec.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção 
e-negócios públicos, bem como no Instituto Paulista de Geriatria 
e Gerontologia - IPGG “José Ermírio de Moraes”, situado na 
Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, 34, São Miguel Paulista, São 
Paulo, SP, das 10h00min às 16h00min.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Processo nº SES-SEI-024.00091736/2023-04
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO EQUIPO 

PARA BOMBA DE INFUSÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
UGE: 090161
PTRES: 090616
Programa de Trabalho nº: 10302093061170000
Fonte de Recurso nº: 163910001
Natureza da Despesa: 33903031
Contratada: SAMTRONIC IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 58.426.628/000133
Valor Total da Aquisição: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos 

e cinquenta reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00649
Publique-se.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 ERRATA- Comunicamos aos fornecedores abaixo relaciona-

dos, que se encontram à disposição na Seção de Compras, desta 
UGA III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00032171/2023-15
PREGAO 131/2023
CONFECCOES GIGANTEX LTDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFEC-

ÇÃO DE LENÇÓIS
2023NE00828
VALOR R$50.000,00
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00068564/2023-67
PREGAO 139/2023
SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE
CANETA PORTA - ELETRODO DESCARTÁVEL P/UNIDADE 

ELETROCIRÚRGICA
2023NE00842
VALOR R$ 6.000,00
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00015116/2023-61
PREGAO 103/2023
KW LIMA SERVICOS LTDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO
2023NE00843
VALOR R$ 86.119,97
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III - Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 - Jardim Leonor - Morumbi - SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00032463/2023-58
PREGAO 129/2023
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A
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Processo Sem Papel nº SES-PRC-2019/07131
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 002/2020
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do 

contrato de prestação de serviços de atenção domiciliar, para 
atendimento de ação judicial

Contratada: Vital Mais Soluções em Saúde Ltda.
Valor mensal reajustado: R$ 15.704,64 (Quinze mil, setecen-

tos e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
Valor total reajustado: R$ 188.455,68 (Cento e oitenta e 

oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos)

Porcentagem de reajuste: 6,70%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 17/03/2023 a 16/03/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Retificação do extrato de apostilamento do contrato nº 

11/2020
Processo SEI nº 024.00010748/2023-38
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2019/11326
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 010/2020
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do 

contrato de prestação de serviços de atenção domiciliar, para 
atendimento de ação judicial

Contratada: JE Atendimento Hospitalar Domiciliar Ltda.
Valor unitário reajustado: R$ 190,35 (Cento e noventa reais 

e trinta e cinco reais)
Valor total reajustado: R$ 11.801,70 (Onze mil, oitocentos e 

um reais e setenta centavos)
Porcentagem de reajuste: 5,75%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 17/03/2023 a 16/03/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Retificação do extrato de apostilamento do contrato nº 

02/2019
Processo SEI nº 024.00011150/2023-66
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2021/33504
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 18/2019
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do con-

trato de prestação de serviços de fisioterapia Pediasuit – proto-
colo intensivo e manutenção, para atendimento de ação judicial

Contratada: Spine Consultoria e Desenvolvimento de Tecno-
logias, Terapia Ocupacional e Reabilitação Ltda.

Valor unitário reajustado: R$ 168,1425 (Cento e sessenta e 
oito reais e quatorze centavos)

Valor total reajustado: R$ 67.257,00 (Sessenta e sete mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais)

Porcentagem de reajuste: 5,75%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 238/2018 – 23/03/2018 – CJ/SS
 Retificação do extrato de apostilamento do contrato nº 

14/2020
Processo SEI nº 024.00014490/2023-49
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2020/01547
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 16/2020
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do 

contrato de prestação de serviços de equoterapia, para atendi-
mento de ação judicial

Contratada: Luiz Roberto Gonçalves & Cia. Ltda.
Valor unitário reajustado: R$ 185,3798 (Cento e oitenta e 

cinco reais e trinta e sete centavos)
Valor total reajustado: R$ 88.892,30 (Oitenta e oito mil, 

oitocentos e noventa e dois reais e trinta centavos)
Porcentagem de reajuste: 5,75%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Retificação do extrato de apostilamento do contrato nº 

12/2022
Processo SEI nº 024.00011976/2023-25
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2022/01221
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 035/2022
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do 

contrato de prestação de serviços de locação de equipamentos 
BIPAP e acessórios, para atendimento de ação judicial

Contratada: Superarmed Equipamentos Médicos Hospita-
lares Ltda-ME

Valor unitário reajustado: R$ 1.045,20 (Um mil, quarenta e 
cinco reais e vinte centavos)

Valor mensal reajustado: R$ 4.180,80 (Quatro mil, cento e 
oitenta reais e oitenta centavos)

Valor total reajustado: R$ 50.169,60 (Cinquenta mil, cento 
e sessenta e nove reais e sessenta centavos)

Porcentagem de reajuste: 4,52%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 26/04/2023 a 25/04/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 28/2021 – 10/06/2021 – CJ/SS
 Retificação do extrato de apostilamento do contrato nº 

11/2021
Processo SEI nº 024.00011176/2023-12
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2021/09403
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 052/2021
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do con-

trato de prestação de serviços Treini Reeducação e Reabilitação 
Neurológica, para atendimento de ação judicial

Contratada: T.I.M.E.R. Treinamento Intensivo Muldisciplinar 
em Reabilitação Ltda.

Valor unitário reajustado: R$ 223,5892 (Duzentos e vinte e 
três reais e cinquenta e oito centavos)

Valor total reajustado: R$ 174.399,58 (Cento e setenta e 
quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito 
centavos)

Porcentagem de reajuste: 4,52%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 03/05/2023 a 02/05/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 29/2020 – 26/06/2020 – CJ/SS

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDEDEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS NUCLEO DE FINANÇAS, 
SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRONICO:134/2023
PROCESSO DRS-V-SES-PRC.024.00036765/2023-03
OFERTA DE COMPRA: 090124000012023OC00134
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender ação 

judicial deste DRS-V-Barretos
ITENS 01,02,03,06,07 –FRACASSADO
ITENS 08,09,10 – DESERTO
ITEM 04
EMPRESA INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICA E CON-

TROLE DE QUALIDADE LTDA – EPP
CNPJ 01915071000268
VALOR TOTAL 585,00
ITEM 05
EMPRESA JOSÉ CARLOS DE SOUZA – PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS ME
CNPJ 14779687000110
VALOR TOTAL 369,00
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDEDEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS NUCLEO DE FINANÇAS, 
SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRONICO:136/2023
PROCESSO DRS-V-SES-PRC.024.00035114/2023-98
OFERTA DE COMPRA: 090124000012023OC00136
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender ação 

judicial deste DRS-V-Barretos
ITENS 03,05,07,09 –FRACASSADO
ITEM 04 – DESERTO
ITEM 01
EMPRESA CH SOUZA PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITA-

LARES
CNPJ: 33932094000196
VALOR TOTAL 1.008,00
ITEM 02
EMPRESA CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ 31321329000188
VALOR TOTAL 1.051,20
ITEM 06
EMPRESA MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ 30754325000120
VALOR TOTAL 6.715,80
ITEM 08
EMPRESA VIER PHARMA DIST HOSP REP E CONS LTDA
CNPJ 12419620000149
VALOR TOTAL 2.962,80
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDEDEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS NUCLEO DE FINANÇAS, 
SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRONICO:131/2023
PROCESSO DRS-V-SES-PRC.024.00046029/2023-55
OFERTA DE COMPRA: 090124000012023OC00131
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender ação 

judicial deste DRS-V-Barretos
ITENS 01,02,03,04,06,08,09 –FRACASSADO
ITEM 07 – DESERTO
ITEM 05
EMPRESA CH SOUZA PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITA-

LARES
CNPJ: 33932094000196
VALOR TOTAL 1.098,00
ITEM 10
EMPRESA VIER PHARMA DIST HOSP REP E CONS LTDA
CNPJ: 12419620000149
VALOR TOTAL 1.036,80
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDEDEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS NUCLEO DE FINANÇAS, 
SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRONICO:132/2023
PROCESSO DRS-V-SES-PRC. 024.00046187/2023-13
OFERTA DE COMPRA: 090124000012023OC00132
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atenderação 

judicial deste DRS-V-Barretos
ITENS01,02,04,06,08 –FRACASSADO
ITENS 03,05,09 – DESERTO
ITENS 07 E 10
EMPRESA CM HOSPITAR S.A.
CNPJ: 12420164000157
VALOR TOTAL 4.392,00

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Retificação da publicação do extrato de apostilamento do 

contrato nº 04/2020
Processo SEI nº 024.00011258/2023-59
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2019/03163
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 03/2020
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do con-

trato de prestação de serviços de fisioterapia Pediasuit – proto-
colo intensivo e manutenção, para atendimento de ação judicial

Contratada: Spine Consultoria e Desenvolvimento de Tecno-
logias, Terapia Ocupacional e Reabilitação Ltda.

Valor unitário reajustado: R$ 162,184 (Cento e sessenta e 
dois reais e dezoito centavos)

Valor total reajustado: R$ 62.278,66 (Sessenta e dois mil, 
duzentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos)

Porcentagem de reajuste: 6,70%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 02/03/2023 a 01/03/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Retificação da publicação do extrato de apostilamento do 

contrato nº 09/2020
Processo SEI nº 024.00011110/2023-14
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2019/07127
Modalidade da licitação: Pregão eletrônico: 001/2020
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Resumo do objeto do apostilamento: Reajuste anual do 

contrato de prestação de serviços de atenção domiciliar, para 
atendimento de ação judicial

Contratada: Medserv Bauru Serviços e Assistência Médica 
Ltda.

Valor mensal reajustado: R$ 24.967,80 (Vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos)

Valor total reajustado: R$ 299.613,60 (Novecentos e noven-
ta e nove mil, seiscentos e treze reais e sessenta centavos)

Porcentagem de reajuste: 6,70%
Data de celebração do termo de apostilamento: 15/08/2023
Crédito orçamentário da despesa: PTRES 090207 – Nature-

za de despesa: 33903967
Prazo de vigência: 17/03/2023 a 16/03/2024
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 10/2019 – 14/06/2019 – CJ/SS
 Retificação do extrato de apostilamento do contrato nº 

10/2020
Processo SEI nº 024.00010725/2023-23

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 20/06/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 3.144,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00643
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903036
UGE: 090113
UGR: 090011
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023
SES Nº: 24487/2022- SEI 024.00088245/2023-78
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE-APA-

RELHO AR CONDICIONADO-ADMINISTRAÇÃO.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

05/08/2022
Às 09:08:28 horas do dia 28 de julho de 2022, reuniram-se 

o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de Araça-
tuba - DRS II, a Sra CAMILA GARCIA RIQUETTI e respectivo(s) 
membro(s) da equipe de apoio: ROSÂNGELA MANFRINATTI 
SOUZA LIMA, para realizar os procedimentos relativos ao Pre-
gão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012022OC00156.

De acordo com a ata de sessão pública em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

SISTÉCNICA INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI– CNPJ: 
53.249.470/0001-50 – ITEM 01 E 02 no valor total de R$ 
69.545,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais)

J.H.AR CONDICIONADOS-EIRELI-CNPJ 29.468.112/0003-
15-ITEM 03 no valor total de R$ 29.685,00 (vinte e nove mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais)

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE- AR CON-

DICIONADO
SES: 24487/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012022OC00156
PARECER JURÍDICO Nº 24/2021
DATA DO PARECER: 08/08/2021
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2022CT00644
CONTRATADA: SISTÉCNICA INF.E SERVIÇOS EIRELI-EPP
CNPJ: 53.249.470/0001-50
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 08/08/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 69.545,00
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00788
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302094124490000
NATUREZA DA DESPESA: 44905234
UGE: 090113
UGR: 090011
 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 

61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE- AR CON-

DICIONADO
SES: 24487/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012022OC00156
PARECER JURÍDICO Nº 24/2021
DATA DO PARECER: 08/08/2021
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2022CT00645
CONTRATADA: J H AR CONDICIONADOS EIRELI
CNPJ: 29.468.112/0003-15
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 08/08/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 29.685,00
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00789
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302094124490000
NATUREZA DA DESPESA: 44905234
UGE: 090113
UGR: 090011

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
 COMUNICADO:
Processo: SEI 024.00020925/202394
Interessado: DRS III – NAFOI
Assunto: Aquisição de medicamentos para atender Ação 

Judicial.
Despacho do Diretor do DRS III, de 18/8/2023
Diante das informações, REVOGO o Pregão Eletrônico 

06/23, em função dos medicamentos se encontrarem registrados 
em Ata de Registro de Preços CAF nº 018/2023, com base no 
artigo 13, inciso VII do Regulamento anexo à Resolução CC-27 
de 25/05/2006.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BARRETOS
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDEDEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS NUCLEO DE FINANÇAS, 
SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRONICO:133/2023
PROCESSO DRS-V-SES-PRC.024.00046168/2023-89
OFERTA DE COMPRA: 090124000012023OC00133
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender ação 

judicial deste DRS-V-Barretos
ITENS 01,02,03,04,06,07- FRACASSADO
ITENS 09,10,11 – DESERTO
ITEM 05
EMPRESA ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ 10586940000168
VALOR TOTAL 1.395,54
ITEM 08
EMPRESA ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS
CNPJ 04307650001530
VALOR TOTAL 2.199,60
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDEDEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS NUCLEO DE FINANÇAS, 
SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRONICO:139/2023
PROCESSO DRS-V-SES-PRC.024.00023268/2023-37
OFERTA DE COMPRA: 090124000012023OC00139
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender ação 

judicial deste DRS-V-Barretos
ITEM 01
EMPRESA ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS
CNPJ 04307650001530
VALOR TOTAL 56.963,60

SES: 53745/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00058
PARECER JURÍDICO Nº 06/2023
DATA DO PARECER: 08/04/2023
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00381
CONTRATADA: SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 59.225.268/0001-74
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 04/05/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 1.800,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00449
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903295
UGE: 090113
UGR: 090011
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023
SES Nº: 07142/2023
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

17/05/2023
Às 09:02:29 horas do dia 11 de Maio de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JAIR DELAZARI 
JÚNIOR, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00076.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

SUPERMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA-ME– CNPJ: 23.643.895/0001-88– ITEM 01 no valor total 
de R$ 5.230,00 (cinco mil, duzentos e trinta reais)

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER AÇÃO 

JUDICIAL.
SES: 007142/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00076
PARECER JURÍDICO Nº 09/2022
DATA DO PARECER: 07/03/2022
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00448
CONTRATADA: SUPERAMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 

HOSP LTDA
CNPJ: 23.643.895/0001-88
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 18/05/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 5.230,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00544
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903036
UGE: 090113
UGR: 090011
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2023
SES Nº: 57820/2022
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DE 

19/06/2023
Às 09:03:34 horas do dia 31 de Março de 2023, reuniram-

-se o pregoeiro deste Departamento Regional de Saúde de 
Araçatuba - DRS II, a Sr. ARTUR CARLOS FALBO LOPES e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: GUSTAVO VAZ 
EVANGELISTA, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
90113000012023OC00085.

De acordo com a ata de sessão publica em conformidade 
com o artigo 3º inciso VII do decreto nº 47.297/02, artigo 13 do 
regulamento anexo à resolução CC-27 de 25/06/2006 combina-
do com o artigo 4º inciso XXII da lei federal 10.520/02, ratifico a 
decisão do pregoeiro e homologo o procedimento licitatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, bem como autorizo a despesa e 
o empenhamento como segue:

DOCTORMED COMERCIAL EIRELLI LTDA– CNPJ: 
30.322.475/0001-65 – ITEM 01 no valor total de R$ 3.000,00 
(três mil reais)

ARAÇA PROLAB PRODS PARA LABORATÓRIO EIRELLI-ME-
-CNPJ 04.879.401/0001-14 -item 02,04,05 no valor 3.144,00 
(três mil, cento e quarenta e quatro reais)

Item 03 fracassado pois todos os preços foram considerados 
como não aceitáveis.

 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER AÇÃO 

JUDICIAL.
SES: 57820/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00085
PARECER JURÍDICO Nº 09/2022
DATA DO PARECER: 07/03/2022
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00517
CONTRATADA: DOCTORMED COMERCIAL EIRELLI LTDA
CNPJ: 30.322.475/0001-65
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 20/06/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00642
FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903036
UGE: 090113
UGR: 090011
 EXTRATO DE CONTRATO COM BASE NO DECRETO 

61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER AÇÃO 

JUDICIAL.
SES: 57820/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 090113000012023OC00085
PARECER JURÍDICO Nº 09/2022
DATA DO PARECER: 07/03/2022
ORGÃO EXPEDIDOR: CJSS – CONSULTORIA JURÍDICA – 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA – DRS II.
CONTRATO: 2023CT00518
CONTRATADA: ARAÇA PROLAB PROD PARA LABORATÓRIO 

EIRELLI
CNPJ: 04.879.401/0001-14
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LIQUIDO E PESO BRUTO. ENTREGA PARCELADA CONFORME 
NECESSIDADE DO HOSPITAL, ACOMPANHADA DE LAUDO TEC-
NICO DO FORNECEDOR, EM PORTUGUES. VALIDADE MINIMA 
DE DOIS ANOS NO ATO DA ENTREGA DO MATERIAL.

CÓDIGO HC: 10010006
UNIDADE HC: KG
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 2.024,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 2.024,00
CÓDIGO SIAFISICO: 919616
UNIDADE SIAFISICO: 3
CLASSIFICAÇÃO: LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORA-

TÓRIOS LTDA.
MARCA: SYNTH
FABRICANTE: LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS 

LTDA
EMBALAGEM: Caixa em Papelão
MULTIPLO DE EMBALAGEM: Caixa em Papelão
PROCEDÊNCIA: BRASIL
Nº DO REGISTRO: Isento
VALOR UNITÁRIO: 112,80
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 112,80
VALOR TOTAL: 228.307,20
ICMS: DESONERADO
VALIDADE: 12 MESES
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

USP
DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo SIAFEM n º 20230492782
Pregão Eletrônico nº 00603/23
Processo administrativo HC N°23/01491
Processo SEI 145.00003384/2023-91
Oferta de Compra 092301090572023OC00727
Objeto: OXALIPLATINA 50MG PO LIOFILIZADO PARA SOLU-

CAO INJETAVEL FA, CITARABINA (CLOR) 100 MG PO LIOF. SOL. 
INJ. FRASCO-AMPOLA, ALPROSTADIL (PROSTAGLANDINA E1) 
500 MCG/ML SOL. INJ. FA 1 ML

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
00603/23, na seguinte conformidade:

Empresa: Modena Produtos e Soluções Para Saúde LTDA
Para item 1 - Valor unitário R$ 10,3500 - Valor total R$ 

11.095,20
Empresa: OPEM REPRESENTACAO IMPORTADORA EXPOR-

TADORA E DISTRibuidora l
Para item 2 - Valor unitário R$ 860,0000 - Valor total R$ 

245.960,00
Empresa: SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS e hospitalares ltda
Para item 3 - Valor unitário R$ 35,9300 - Valor total R$ 

3.808,58
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00603/23
Processo Siafem Nº 20230492782
Processo administrativo HC Nº 23/01491
Pregão Eletrônico Nº 00603/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC00727 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: CITARABINA (CLORIDRATO) 100 MG PO LIOFI-

LIZADO OU SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA PARA USO 
INTRAVENOSA, SUBCUTANEA E INTRATECAL

CÓDIGO HC: 11080117
UNIDADE HC: FA
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.072,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.072,00
CÓDIGO SIAFISICO: 107557
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: Modena Produtos e Soluções Para Saúde 

LTDA
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: INTAS PHARMACEUTICALS LTD
EMBALAGEM: CX
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CX
PROCEDÊNCIA: Índia
Nº DO REGISTRO: 1553700050017
VALOR UNITÁRIO: 10,35
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 10,35
VALOR TOTAL: 11.095,20
ICMS: ISENTO
VALIDADE: 12 MESES
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00603/23
Processo Siafem Nº 20230492782
Processo administrativo HC Nº 23/01491
Pregão Eletrônico Nº 00603/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC00727 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 2
DESCRIÇÃO: ALPROSTADIL (PROSTAGLANDINA E1) 500 

MCG/ML SOL. INJ. FA 1 ML
CÓDIGO HC: 11030094
UNIDADE HC: AMP
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 286,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 286,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1109251
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: OPEM REPRESENTACAO IMPORTADORA 

EXPORTADORA E DISTRibuidora l
MARCA: ALPROXY
FABRICANTE: AS KEVELT
EMBALAGEM: CX
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CX
PROCEDÊNCIA: ESTONIA
Nº DO REGISTRO: 1274800290013
VALOR UNITÁRIO: 860,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 860,00
VALOR TOTAL: 245.960,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00603/23
Processo Siafem Nº 20230492782
Processo administrativo HC Nº 23/01491
Pregão Eletrônico Nº 00603/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC00727 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 

10:00 às 12:00 hs. e das 13:00 às 16:00 hs. – E-mail licitacao@
furp.sp.gov.br – As licitantes interessadas poderão consultar o 
resumo do edital nos sites: www.pregao.sp.gov.br e www.furp.
sp.gov.br ou adquiri-lo através do site www.imprensaoficial.
com.br ou www.bec.sp.gov.br

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA FURP

Despacho do Superintendente
Homologação – Pregão Eletrônico nº 0072/2023 - Oferta 

de compra nº 091101090452023OC00256 - Objeto: Aquisição 
de Compressor Hermético Scroll para o Resfriador de Líquidos 
Chiller.

O Superintendente da Furp, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento ao Decreto Estadual n. 49.722 de 24 de 
junho de 2005 e nos termos do inciso XXI, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Inciso VI, do artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de Novembro de 2002, 
ao inciso VI do artigo 13 da Resolução CC-27 de 25 de maio de 
2006 e Decreto nº 47.945 de 16 de junho de 2003, homologa 
todos os atos praticados no pregão eletrônico nº 0072/2023, 
inclusive a adjudicação proferida pela pregoeira do objeto 
desse certame Aquisição de Compressor Hermético Scroll para 
o Resfriador de Líquidos Chiller, pelo critério de menor preço, 
ao licitante JPC Comércio de Peças e Prestação de Serviços 
de Engenharia Ltda, pelo valor de R$ 17.840,00. Processo SEI: 
266.00000310/2023-23 - SIAFEM 20230436765

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA FURP

Despacho do Superintendente
Homologação – Pregão Eletrônico nº 0201/2022-A - Oferta 

de compra nº 091101090452023OC00269 - Objeto: Prestação 
de Serviços de Remanufatura de Compressor Hermético de 
Refrigeração.

O Superintendente da Furp, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento ao Decreto Estadual n. 49.722 de 24 de 
junho de 2005 e nos termos do inciso XXI, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Inciso VI, do artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de Novembro de 2002, 
ao inciso VI do artigo 13 da Resolução CC-27 de 25 de maio de 
2006 e Decreto nº 47.945 de 16 de junho de 2003, homologa 
todos os atos praticados no pregão eletrônico nº 0201/2022-
A, inclusive a adjudicação proferida pela pregoeira do objeto 
desse certame: Prestação de Serviços de Remanufatura de 
Compressor Hermético de Refrigeração, pelo critério de menor 
preço, ao licitante Econtherm Climatização Ltda-ME, pelo valor 
de R$ 14.530,00/unidade e total de R$ 29.060,00. Processo SEI: 
266.00000559/2023-69 - SIAFEM 20221226956

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Fundação Pró - Sangue - Hemocentro 

de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR OBJE-
TIVANDO A AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA PARCELADA 
– PARTICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 76/2023
PROCESSO – SP Sem Papel nº 2023/00255 – SEI 

269.00000035/2023-93
OFERTA DE COMPRA N° 091301090472023oc00092
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 22/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

01/09/2023
às 9:00 horas
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA 

AVANÇADA
INDICAR como Pregoeira a Senhora Isabel Saturnino Chaves 

– RF nº 1038.
INDICAR seguintes empregados públicos da FUNDAÇÃO 

PRÓ-SANGUE como componentes da Equipe de Apoio Técnico 
da Pregoeira Sra. Marina Cavalcante Albuquerque da Veiga 
Conrado – RF nº 1524;

A Integra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais 
atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.bec.
sp.gov.br

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
USP

DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo SIAFEM n º 20230757805
Pregão Eletrônico nº 00592/23
Processo administrativo HC N°23/00993
Processo SEI 145.00003315/2023-87
Oferta de Compra 092301090572023OC00686
Objeto: CERA BRANCA DE ABELHA USP - EM FLOCOS
HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 

00592/23, na seguinte conformidade:
Empresa: LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 

LTDA.
Para item 1 - Valor unitário R$ 112,8000 - Valor total R$ 

228.307,20
 FORNECEDOR: LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATÓ-

RIOS LTDA.
CNPJ: 514624710001-52
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 228.307,20
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00592/23
Processo Siafem Nº 20230757805
Processo administrativo HC Nº 23/00993
Pregão Eletrônico Nº 00592/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC00686 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: CERA BRANCA DE ABELHA USP, EM FLOCOS, 

PARA USO FARMACEUTICO. CAS 8012-89-3APRESENTACAO: 
SOLIDO BRANCO AMARELADO, UM POUCO TRANSLUCIDO EM 
CAMADAS FINAS, COM ODOR CARACTERISTICO E LIVRE DE 
RANCO. MODERADAMENTE SOLUVEL EM ETANOL FRIO, INSO-
LUVEL EM AGUA. SOLUVEL EM CLOROFORMIO, EM ETER, E EM 
OLEOS FIXOS E VOLATEIS. PARCIALMENTE SOLUVEL EM BEN-
ZENO FRIO E EM DISSULFETO DE CARBONO FRIO, COMPLETA-
MENTE SOLUVEL NESTES LIQUIDOS A 30°C. PONTO DE FUSAO: 
DE 62 A 65 GRAUS CELSIUS. INDICE DE ACIDEZ: 17 A 24. INDICE 
DE ESTERIFICACAO: 72 A 79. ACONDICIONADO EM SACO PLAS-
TICO ATOXICO, CONTENDO DE 1 OU 5 KG, E EMBALADO EM 
CAIXA OU BARRICA DE PAPELAO OU SACO DE PAPEL REFORÇA-
DO. EMBALAGEM COM PROTECAO CONTRA LUZ E UMIDADE, 
IDENTIFICADA INTERNAMENTE E EXTERNAMENTE COM O 
NOME DO FORNECEDOR, ENDERECO, TELEFONE, C.N.P.J., NOME 
DO INSUMO FARMACEUTICO (DCB OU DCI), NUMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, CONDICOES ESPECIAIS DE ARMAZENA-
MENTO E OBSERVACOES PERTINENTES, RESPONSAVEL TECNICO 
E REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL, FABRICANTE, PESO 

RIL; PARA PUNÇÃO MANUAL; EMBALADO EM MATERIL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
O PRODUTO DEVERA OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM VALIDADE DE NO MINIMO DE 
12 MESES / UNIDADE / COM MARCA / ONETOUCH ULTRA PLUS

Quantidade – 2.400 unidades
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 10/08/2023 a empre-

sa ARAÇA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS EIRELI ME
Valor negociado – R$ 1,50 – VALOR TOTAL – R$ 3.600,00
Decisão da autoridade – Homologado em 18/08/2023 a 

empresa ARAÇA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
EIRELI ME

 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
FRACASSADO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 063/2023 – OC 09013300012023OC00063
Processo nº SEI-PRC-024.00059521/2023-91
Código Único: 20230863423
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – LANCETA; PARA PUNCAO DE POLPA DIGITAL 

EM ADULTOS E CRIANCAS; EM ACO INOX; TRIFACETADA; COM 
SISTEMA DE TRAVA, C/DISPOSITIVO RETRATIL, IMPEDINDO 
SUA REUTILIZACAO E CONTATO APOS USO E DESCARTE; 30G; 
CONPATIVEL COM LANCETADOR FASTCLIX; ESTERIL; UNICO, 
DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER 
À LEGISLACAO VIGENTE / UNIDADE / COM MARCA / ACCU 
CHEK FASTCLIX

QUANTIDADE – 2.448 UNIDADES
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 10/08/2023
Decisão da autoridade – Fracassado em 10/08/2023
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 054/2023 – OC 09013300012023OC00054
Processo nº SEI-PRC-024.00027235/2023-66
Código Único: 20230774851
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – ARIPIPRAZOL 20MG/ML SUSPENSAO GOTAS / 

MILILITRO / SEM MARCA
Quantidade – 4.500 mililitros
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 13/07/2023 a empre-

sa PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP
Valor negociado – R$ 9,68 – VALOR TOTAL – R$ 43.560,00
Decisão da autoridade – Homologado em 18/08/2023 a 

empresa PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO - DRS.XV
Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-189/2023 

- DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 

DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-189/2023 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00055119/2023-37, Oferta de 
Compra nº 090127000012023OC00189, objetivando a compra 
de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para atender Deman-
das Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-189/2023- DRS.
XV, será no dia 21/09/2023, a partir das 09h00min, na Sala de 
Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, 
nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães – São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-190/2023 
- DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-190/2023 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00022246/2023-50, Oferta de 
Compra nº 090127000012023OC00190, objetivando a compra 
de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para atender Deman-
das Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-190/2023- DRS.
XV, será no dia 26/09/2023, a partir das 09h00min, na Sala de 
Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, 
nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães – São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR CHOPIN 
TAVARES DE LIMA

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA” – FURP

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Fundação para o Remédio Popular – 

Furp, a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº 0124/2023
Processo SIAFEM Nº 20230890959 – Processo SEI Nº 

266.00000347/2023-81
Oferta de Compra nº 091101090452023OC00451
Pregoeira designada: Maria Izabel Barnabé
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 

DE MATÉRIA PRIMA FARMACÊUTICA (ÁLCOOL ETÍLICO 95° GL)
Realização da Sessão: 01/09/2023 às 09:00 horas
EDITAL / INFORMAÇÕES: Seção de Licitações, Rua Endres, 

35 – Itapegica, Guarulhos – SP. Tel. (11) 2423-6226 / 6156, das 
10:00 às 12:00 hs. e das 13:00 às 16:00 hs. – E-mail licitacao@
furp.sp.gov.br – As licitantes interessadas poderão consultar o 
resumo do edital nos sites: www.pregao.sp.gov.br e www.furp.
sp.gov.br ou adquiri-lo através do site www.imprensaoficial.
com.br ou www.bec.sp.gov.br

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA” – FURP

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Fundação para o Remédio Popular – 

Furp, a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico exclusivo a ME/EPP/COOPERATIVAS nº 

0131/2023
Processo SIAFEM Nº 20230892523 – Processo SEI Nº 

400.00000400/2023-44
Oferta de Compra nº 091101090452023OC00478
Pregoeira designada: Cláudia de Almeida Silva
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 

MATÉRIA PRIMA FARMACÊUTICA (ACETONA)
Realização da Sessão: 01/09/2023 às 10:00 horas
EDITAL / INFORMAÇÕES: Seção de Licitações, Rua Endres, 

35 – Itapegica, Guarulhos – SP. Tel. (11) 2423-6226 / 6156, das 

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
FRANCA
 ABERTURA
Encontra-se aberto neste Departamento Regional de Saúde 

de Franca - DRS VIII, sito à Av. Wilson Sábio de Mello, 1833 - 
Bairro Polo Industrial São Bernardo, em Franca/SP, O PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 070/2023 – 090125000012023OC00077 – PRO-
CESSO SEI Nº 024.00020349/2023-85, destinado à aquisição 
de suplementos alimentares diversos para atender pacientes 
de ações judiciais deste DRS VIII - Franca, tipo menor preço. A 
sessão será realizada no dia 01/09/2023 às 09:00 horas neste 
Departamento, pelo site eletrônico www.bec.sp.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 Encontra-se aberta no D.R.DE SAÚDE DR.LEÔNCIO DE 

S.QUEIROZ , PREGÃO ELETRÔNICO número EPE 59/2023, des-
tinada a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONTINUIDADE DE 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR 
PREÇO a realização da sessão será na data 01/09/2023 e horário 
09:00, referente ao processo nº SEI 024.00046529/2023-97, 
Oferta de Compra 090131000012023OC0063. A sessão pública 
será na da Sede do DRS VII -CAMPINAS, sito a Av. Orozimbo 
Maia, nº 75- Centro - Campinas - S.P. As informações estarão 
disponíveis nos sítios https:/www.imprensaoficial.com.br; www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e também no 
Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos, no 
endereço acima de segunda a sexta-feira das 8:00 às 17:00 
horas. Telefone : (0xx19) 3739-7003

 Pregão Eletrônico nº : EPE 48/2023
Processo nº : SEI 024.00032393/2023-38
OC 090131000012023OC00052
HOMOLOGADO
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 18/08/2023 15:21:59
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
48/2023 PROCESSO SEI 00024.32393/2023-38 DO ITEM À 01 
EMPRESA PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA-EPP , 
CNPJ 20.202.872/0002-20 , AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 133,60

HOMOLOGADO
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 18/08/2023 15:26:01
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
48/2023 PROCESSO SEI 00024.32393/2023-38 DO ITEM À 02 
EMPRESA MODENA PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA SAÚDE 
LTDA-EPP , CNPJ 37.174.625/0002-60 , AO PREÇO UNITÁRIO 
DE R$ 365,00

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PIRACICABA
 Nº do Processo: 024.00037224/2023-94
Interessado: Departamento Regional de Saúde - DRS X de 

Piracicaba
Assunto: Encerra PE e autoriza nova OC - Aquisição de 

materiais por marca para continuidade de atendimento de 
pacientes de ações judiciais

Despacho Gabinete
Em 14/08/2023
Considerando as informações contidas nos autos de que o 

item resultou fracassado, pois todos os preços foram considera-
dos não aceitáveis, encerro a licitação do PE nº 070/2023, cor-
respondente a Oferta de Compra 090132000012023OC00070.

Tendo em vista que persiste a necessidade de cumprimento 
de determinação judicial, autorizo a emissão de nova OC sem 
cota reservada destinada às empresas ME/EPP, saliento que 
deverá ser realizada nova pesquisa de preços, pois o preço 
referencial encontra-se defasado.

No momento oportuno será avaliada a necessidade de 
alteração no Despacho Deliberativo da Autoridade Competente.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 024.00060218/2023-31 - OC 

090132000012023OC00107.
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde X 

de Piracicaba/SP – DRS-X, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº PE 107/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL COM MARCA SEM ATA PARA PRIMEIRO ATENDIMENTO DE 
PACIENTE QUE INGRESSOU COM AÇÃO JUDICIAL, a sessão será 
realizada em 01/09/2023 às 09horas, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. O edital na íntegra encontra-se disponível 
nos sites www.bec.sp.gov.br e www.enegociospublicos.com.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII de 

Ribeirão Preto, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 90/2023, referente ao Processo 39328/2023 , Oferta de Com-
pras 090126000012023OC00213,- cujo objeto é aquisição de 
Medicamentos para atender demandas judiciais. A realização da 
licitação será no dia 01.09.2023 às 10:30 horas no endereço ele-
tronico www.bec.sp.gov.br. O Edital na integra estará disponível 
para consulta e retirada no endereço www.e.negociospublicos.
com.br.

 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII de 
Ribeirão Preto, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 214/2023, referente ao Processo 64337/2023 , Oferta de Com-
pras 090126000012023OC00246,- cujo objeto é aquisição de 
Medicamentos para atender demandas judiciais. A realização da 
licitação será no dia 01.09.2023 às 09:00 horas no endereço ele-
tronico www.bec.sp.gov.br. O Edital na integra estará disponível 
para consulta e retirada no endereço www.e.negociospublicos.
com.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 063/2023 – OC 09013300012023OC00063
Processo nº SEI-PRC-024.00059521/2023-91
Código Único: 20230863423
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 02
Descrição – PROTETOR SOLAR; FPS UVA/UVB 60; FORMA 

FARMACEUTICA LOCAO CREMOSA (OIL-FREE) E NAO COME-
DOGENICA; FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA; TOPICA. O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER À LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 
/ UNIDADE / COM MARCA / EPISOL SEC 60

Quantidade – 48 unidades
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 10/08/2023 a empre-

sa KYNSAN COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Valor negociado – R$ 94,87 – VALOR TOTAL – R$ 4.553,76
Decisão da autoridade – Homologado em 18/08/2023 a 

empresa KYNSAN COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO 
LTDA

ITEM – 03
Descrição – LANCETA; PARA PUNÇÃO SANGUINEA - CAPI-

LAR; EM POLIPROPILENO; PONTA TRIFACETADA C/REVESTI-
MENTO SILICONIZADO DA LÂMINA; COM PROTETOR PLASTICO; 
DIAMETRO 28G OU 30G, NO FORMATO RETANGULAR; ESTE-
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4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto 
em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil 
S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 15 (QUINZE) 
DIAS ÚTEIS, contados da data da retirada da nota de empenho 
pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-
ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem apli-
cadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-

Item(ns) Fracassado(s): 1
Item(ns) vencedores: 2 - DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITA-

LAR LTDA, 3 - FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
RIBEIRÃO PRETO, 18 DE AGOSTO DE 2023.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 435/2023, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição de MIDAZOLAN INJETAVEL 15mg 3ml; 5mg 5ml; 50mg 
10ml e MORFINA INJETAVEL... A realização da Sessão será no 
dia 01/09/2023, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br. Data de início do envio da proposta eletrônica: 
22/08/2023. OC Nº: 092201090562023OC00509. O edital na 
íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.
br ou www.bec.sp.gov.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 
3602 2152.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 436/2023, do tipo menor preço, destina-
do à aquisição de CURATIVO COBERTURA DESCARTAVEL... 
A realização da Sessão será no dia 01/09/2023, às 09:00 
horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data de 
início do envio da proposta eletrônica: 22/08/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00510. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 437/2023, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição de TENECTEPLASE INJETAVEL e BLINATUMOMABE 
INJETAVEL... A realização da Sessão será no dia 01/09/2023, às 
09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data 
de início do envio da proposta eletrônica: 22/08/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00511. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 COMUNICADO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS N° 340/2023, destinado à aquisição de MISTURA DE 
GASES MEDICINAIS..., foi REAGENDADO para o dia 01/09/2023, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data 
de início do envio da proposta eletrônica: 22/08/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00398. O Edital na integra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 175/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00001752/2023-12
PREGÃO nº 241/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR (SENSOR PARA MONITORIZAÇÃO DE NÍVEL DE CONS-
CIÊNCIA) COM CESSÃO DE USO, EM REGIME DE COMODATO, 
DE UM EQUIPAMENTO (MONITOR DE NÍVEL DE CONSCIÊNCIA), 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais fornecedores que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (SENSOR PARA 
MONITORIZAÇÃO DE NÍVEL DE CONSCIÊNCIA) COM CESSÃO 
DE USO, EM REGIME DE COMODATO, DE UM EQUIPAMENTO 
(MONITOR DE NÍVEL DE CONSCIÊNCIA), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEÇÃO DE SUPRIMENTOS, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

1/5832535/700/UN UNIDADE/SENSOR PARA EQUIPAMEN-
TO MEDICO, PARA MONITOR DE NIVEL DE CONSCIENCIA, 
SENSOR DE SINAIS ELETRICOS CEREBRAIS ADULTO, ADESIVO 
HIPOALERGENICO, ELETRODOS AG-AGCL IMPRESSOS EM UM 
SUBSTRATO DE POLIESTER COM ESPUMA ADESIVA, CIRCUITO 
FLEXIVEL, COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE MONI-
TOR DE NIVEL DE CONSCIENCIA./R$ 190,00/R$ 133.000,00/
Classificação: Única Classificada/Empresa: IMAGEM SISTEMAS 
MÉDICOS LTDA/CNPJ: 59.269.654/0001-68/Marca: MEDTRONIC 
COVIDIEN/Procedência: EUA/Embalagem: unid;

2/5832594/100/UN UNIDADE/SENSOR PARA EQUIPAMEN-
TO MEDICO, PARA MONITOR DE NIVEL DE CONSCIENCIA, 
SENSOR DE SINAIS ELETRICOS CEREBRAIS PEDIATRICO, ADE-
SIVO HIPOALERG, ELETRODOS AG-AGCL IMPRESSOS EM UM 
SUBSTRATO DE POLIESTER COM ESPUMA ADESIVA, CIRCUITO 
FLEXIVEL, COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE MONI-
TOR DE NIVEL DE CONSCIENCIA./R$ 190,00/R$ 19.000,00/
Classificação: Única Classificada/Empresa: IMAGEM SISTEMAS 
MÉDICOS LTDA/CNPJ: 59.269.654/0001-68/Marca: MEDTRONIC 
COVIDIEN/Procedência: EUA/Embalagem: unid

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

Multa, no valor de R$2.997,14, Dois Mil Novecentos e 
Noventa e Sete Reais e Quatorze Centavos, com fundamento

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e resolução 
SS nº 92, de 2016, art. 6º da;

A sanção administrativa, estabelecida em conformidade 
com a legislação específica, possui natureza educativa, visando 
a defesa do bem-estar social e a salvaguarda da vida. Con-
siderando a importância do objeto contratado, a qualidade 
e a disponibilidade contínua do suprimento são essenciais e 
prioritárias.

Diante desses elementos e em consonância com os prin-
cípios da razoabilidade e proporcionalidade, a penalidade 
inicial de natureza grave passou por revisão. Como resultado, 
a aplicação da multa de mora, conforme previsto no art. 86 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, é apropriada. O valor da multa é de 
R$ 2.997,14, recalculado conforme as disposições do art. 6º da 
Resolução SS nº 92, de 2016. Essa revisão considera os aspectos 
específicos do caso,alinhando-se com a finalidade educativa 
da sanção e garantindo a coerência com os princípios legais 
mencionados.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta notificação, devendo, preferencialmente, ela-
borado eletronicamente, através do acesso ao site www.esan-
coes.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, 
que permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” 
para incluir a sua manifestação;Destaca-se que está assegurada, 
durante o prazo de manifestação,

vista dos autos do processo no seguinte endereço: RUA DR. 
OVÍDIO PIRES DE CAMPOS, 225 - 2º ANDAR SÃO PAULO - SP, 
CEP 05403010

 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº00763/23, Processo SIAFEM,20230943408 
Processo Administrativo HCFMUSPPRC 2023/01017, Pro-
cesso SEI 145.00004163/2023-30, Oferta de Compra 
092301090572023OC00881 tipo menor preço, para aquisição 
imediata de BARRA ANTIPÂNICO PORTA CORTA FOGO PRETA 
DORMETAL - ESQUERDA, BARRA ANTIPÂNICO PORTA CORTA 
FOGO PRETA DORMETAL - DIREITO, BARRA ANTI-PÂNICO 
PORTA DUPLA DORMETAL DIREITA, BARRA ANTI-PÂNICO 
PORTA DUPLA DORMETAL ESQUERDA, cuja sessão pública será 
realizada no dia 04/09/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e www.imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIG-
NADO: GABRIELA RODRIGUES CARDOSO e suplentes.

 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
COMUNICADO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 714/23
PROCESSO N.º 145.00003091/2023-11
Comunicamos que o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

714/23, PROCESSO Nº 145.00003091/2023-11, terá uma nova 
data agendada para 04/09/2023.

 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº00757/23, Processo SIAFEM,20230396365 
Processo Administrativo HCFMUSP-PRC-2023/01212, Pro-
cesso SEI 145.00004409/2023-73, Oferta de Compra 
092301090572023OC00878 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de SIST.
IMPL.COCLEAR,12 PARES ELETRODOS, SIST.IMPL.COCLEAR,12-
-22ELETR.EM PLACA, IMPL.COCLEAR EXTERNO, COMPATIVEL 
MED-EL, cuja sessão pública será realizada no dia 01/09/2023 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interes-
sados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.
br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta 
publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO 
FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

 GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

DIVISAO DE MATERIAL - NILO
COMUNICADO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO nº 00739/23 

– Processo nº HCFMUSP-PRC- 23/01190 PROCESSO SIAFEM 
Nº 20230391986, terá uma nova data de realização agendada 
para o dia 01/09/2023 à partir das 09:00 horas, por interesse 
administrativo.

 Extrato de Aditamento de Rerratificação
Processo SEI nº 145.00001242/2023-99
Processo HC nº 1877/2018
Contrato nº: 41/2018
Termo Aditivo nº: 7º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada:HOSPLOG LOGÍSTICA LTDA
CNPJ da Empresa:32.240.883/0001-01
Objeto : Prestação de serviços especializados de gestão 

e operação logística do complexo hospitalar do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo – HCFMUSP

Exclusão da prestação de serviços especializados de gestão 
e operação logística do Hospital Auxiliar de Suzano do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo – HCFMUSP, a partir de 01 de julho de

Valor mensal da exclusão - R$ 19.895,56
Com a exclusão o valor mensal do contrato passa de R$ 

1.228.212,13 para R$ R$ 1.208.316,57
Parecer nº 178/2023 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 18/08/2023

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 
18/08/2023

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 409/2023
PROCESSO HCRP nº: 486/2023
OFERTA DE COMPRA: 092201090562023OC00470
OBJETO: Material Médico
Item(ns) vencedores: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 - RIAADE SUPRI-

MENTOS MEDICOS LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 18 DE AGOSTO DE 2023.
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 

18/08/2023
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 355/2023
PROCESSO HCRP nº: 802/2023
OFERTA DE COMPRA: 092201090562023OC00412
OBJETO: Medicamentos

por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 3
DESCRIÇÃO: OXALIPLATINA 50MG PO LIOFILIZADO PARA 

SOLUCAO INJETAVEL FRASCO-AMPOLA
CÓDIGO HC: 11080042
UNIDADE HC: FA
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 106,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 106,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1648144
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODU-

TOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda
MARCA: ACCORD
FABRICANTE: INTAS PHARMACEUTICALS LTD
EMBALAGEM: CX
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CX
PROCEDÊNCIA: Índia
Nº DO REGISTRO: 1553700860019
VALOR UNITÁRIO: 35,93
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 35,93
VALOR TOTAL: 3.808,58
ICMS: DESONERADO
VALIDADE: 12 MESES
 Termo de Rescisão Contratual Amigavel
Processo Sei nº 145.00002911/2023-40
SPDOC nº 1691433/2018
Contrato: 28/2020
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda
CNPJ: 62.719.083/0022-55
Rescisão a partir de 01 de julho de 2023, nos termos do 

artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
Parecer: 161/2023 da Area de Consultoria Jurídica
Assinatura: 15/08/2023
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

USP
DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo SIAFEM n º 20230481715
Pregão Eletrônico nº 00552/23
Processo administrativo HC N°23/01453
Processo SEI 145.00000757/2023-71
Oferta de Compra 092301090572023OC00625
Objeto: PRÓTESE TUBULAR RETA INORGANICA C/COLÁ-

GENO 28MM X 30 A 50CM, PRÓTESE TUB.INORGÂNICA RT DE 
PTFE 14MMX20CM,PAREDE STANDARD

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
00552/23, na seguinte conformidade:

Para item 1 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 
8.304,56%

Para item 2 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 
1.119,51%

 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº00754/23, Processo SIAFEM,20230450227 
Processo Administrativo HCFMUSP-PRC-2023/01243, Pro-
cesso SEI 145.00004521/2023-12, Oferta de Compra 
092301090572023OC00885 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de FIO DE 
NYLON 5/0C/1AG 2,0CM 3/8C TR45CM, FIO DE NYLON INCO-
LOR 5/0 C/1AG 1,5CM 1/2C TRI. 45CM, FIO DE SUTURA CIRÚR-
GICA MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA AGULHADO, FIO POLI-
PROP 3/0C 1AG 3,0CM 3/8C CIL75CM, FIO POLIE/ALG.2/0C/1AG 
6,0CM RETA 45CM, FIO DE NYLON 6, cuja sessão pública será 
realizada no dia 01/09/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e www.imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIG-
NADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
USP

DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo SIAFEM n º 20230286481
Pregão Eletrônico nº 00244/23
Processo administrativo HC N°23/00683
Processo SEI 145.00000405/2023-16
Oferta de Compra 092301090572023OC00303
Objeto: LIXEIRA PLÁST.RETANGULAR C/PEDAL 

40X30X20CM 20LTS(COR BEGE), RECIPIENTE PARA LIXO EM 
POLIPROPILENO RETANGULAR 50 L PRETA, COLETOR SELETIVO 
DE RESIDUO 25L AZUL, RECIPIENTE P/LIXO,RETANGULAR,12L

Para item 1 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 3 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 4 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 5 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 6 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 7 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 8 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 9 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 10 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 11 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 12 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 13 - Fracassado - Proposta/Amostra
Para item 14 - Fracassado - Proposta/Amostra
Devendo ser agendada RETOMADA DA SESSÃO na fase 

de negociação para este item 02, em 25/08/2023, as 10 horas.
 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº00769/23, Processo SIAFEM,20230381003 
Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01091, Pro-
cesso SEI 145.00001914/2023-66, Oferta de Compra 
092301090572023OC00780 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de CEFTAZI-
DIMA (SODICA) 1 G PO SOL INJ FA, CEFAZOLINA 1 G PO SOL INJ 
FA, TEICOPLANINA 200 MG PO LIOF SOL INJ FA, IMIPENEM 500 
MG + CILASTATINA (SODICA) 500 MG PO SOL INJ FA, MEROPE-
NEM 1000 MG PO LIOF SOL INJ FA IV, POSACONAZOL 40MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO C, cuja sessão pública será realizada 
no dia 01/09/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.
imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia 
útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Juliane 
Braga de Oliveira Moura e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLINICAS - NILO - UCC
Processo HCFMUSP- 21/02824
Empresa-PONTUAL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.854.654/0001-45
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/22
NOTIFICAÇÃO OFÍCIO Nº 1808-COP/NILO/2023
Estrada dos romeiros, 38.000, km 38,5 06513001 – São 

Paulo - SP
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) HOSP. DAS 

CLÍNICAS FMUSP, SÃO PAULO, vem COMUNICAR
PONTUAL COMERCIAL LTDA - CNPJ: 01.854.654/0001-45, já 

qualificada no contrato número 2023NE05674 E
2023NE07291 e edital 65/2022, acerca da decisão proferida 

nos autos do processo 21/02824:
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CNPJ: 19848316000166
OBJETO: PROTESE ARTERIAL; EM POLIESTER 

TRICOTADO(KNITTED) COM DUPLO VELUDO IMPREGNADO 
COM COLAGENO BOVINO; TAMANHO DE 14,16,18,20,22,24,26
,28,30,32,34 E COM 30 CM DE COMPRIMENTO; TIPO RETO, QUE 
PERMITA POROSIDADE MENOR 5ML/CM2; PARA CIRURGIAS 
VASCULARES; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA A 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCED; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: VUP
Procedência: REPUBLIC A TCHECA
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 933,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05614, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04584/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, 

Bromazepam 3Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/
Comprimido Revestido/Dragea, Forma de Apresentacao Cap-
sula/Comprimido/Comprimido Revestido/Dragea, Via de Admi-
nistracao Oral, Com Validade Minima do Produto Na Entrega 
Vide Edital.

Nome comercial: BROMAZEPAM 3MG - GENÉRICO
APRESENTAÇÃO: 3 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 100
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 25,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05591, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00723/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05439635000456
OBJETO: Cefepima, cloridrato 1g; forma farmaceutica po 

liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola/ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intramuscular/intravenoso; validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: CEFEPIMA GENERICA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA 25 FA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2792,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05605, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04429/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA.
CNPJ: 44734671000151
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Manitol 

200Mg/Ml (20%), Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, Forma 
de Apresentacao Bolsa/Frasco Em Sistema Fechado, Via de 
Administracao Intravenosa, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: SOLUÇÃO DE MANITOL A 20%
APRESENTAÇÃO: 200 MG/ML SOL INJ CX 40 FR PLAS 

TRANS X 250 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2706,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05629, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02556/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODERMIA 

E FARMACIA LTDA
CNPJ: 17174657000178
OBJETO: Lidocaina, Cloridrato 20 Mg/ml (2%); Forma 

Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-
-ampola 20 Ml; Via de Administracao Percutanea/intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: Hypofarma
Procedência: Nacional
Embalagem: Cx. C/ 25 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5580,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05603, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00066/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDI GLOBE BRASIL LTDA
CNPJ: 04242860000192
OBJETO: PROTESE BILIAR; EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL 

; MEDINDO PRE MONTADA SOBRE CATETERGUIA 5FR POR 
APROX 205CM ; EMPURRADOR DE 170CM APROX ; ESTERIL ; 
USO EM CPRE ; VIAS BILIARES ; 7FR /9 A 7FR/15 APROX ; COM 
SISTEMA REPOSICIONAMENTO ; EMBALADO INDIVIDUAL ; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO VIGENTE ;

Marca: MEDIGLOBE
Procedência: Alemanha
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 520,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05613, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

Nome comercial: NEOVANGY MR
APRESENTAÇÃO: 35 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS 

PVDC TRANS X 30
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 732,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05643, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01084/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SERVIMED COMERCIAL LTDA
CNPJ: 44463156000184
OBJETO: OXItocina 5ui/ml; forma farmaceutica solucao inje-

tavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa preenchida/
ampola 1ml; via de administracao intravenosa/intramuscular; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: UNIÃO QUIMICA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 50 amp 1ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9900,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05604, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01717/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA
CNPJ: 08183359000153
OBJETO: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

NORMAL; EM PO, POLIMERICA, PTN MAIOR OU IGUAL 10% E 
MENOR QUE 20% VET; MAIOR OU IGUAL 0,9KCAL/ML E MENOR 
OU IGUAL A 1,2 KCAL/ML; C/ FIBRAS IGUAL OU MAIOR A 14G/L, 
C/ VITS E MINERAIS; SEM ADIÇAO DE LACTOSE, SACAROSE, 
ISENTA DE GLUTEN; ACONDICIONADO EM MATERIAL ADEQUA-
DO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇAO ATUAL VIGENTE.

Marca: Prodiet Nutrição
Procedência: Nacinal
Embalagem: POTE 800 GRAMAS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6148,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05606, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00224/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CENTRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-

PITALARES
CNPJ: 14817957000130
OBJETO: Meio para Conservacao de Cornea; Contendo Polis-

sacaridios, Antibioticos, Aminoacidos; Agentes Osmoticos, Fontes 
de Energia, Sais Minerais; Componentes para Conservacao a 
4 Graus Celcius Por ate 14 Dias; Esteril; Em Frasco Apropriado 
para o Produto Contendo Rotulo Com Numero de Lote; Data de 
Fabricacao e e prazo de Validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricação;

Marca: eusol-c
Procedência: ITALIA
Embalagem: cx/ c/ 12 frascos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 15792,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05594, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01470/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 64815897000194
OBJETO: Antisseptico Bucal; Composto Por Digluconato de 

Clorhexidina a 0,12% ; Sem Alcool ; Embalado Em Recipiente 
Que Garanta a Integridade do Produto ; (ml) Constando Exter-
namente Marca Comercial, Procedencia de Fabricacao ; Validade 
Minima de 1 Ano a Partir Da Data de Entrega ;

Marca: rioquimica
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7998,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05607, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00005/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05439635000456
OBJETO: CefaLOTina sodica 1g; forma farmaceutica po liofi-

lo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola 
com ou sem diluente; via de administracao intramuscular/
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: ABL
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 50 fr/a
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 20444,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05601, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01657/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BIOMEDICAL PROD. CIENT. MÉD. HOSPI-

TALARES SA

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-
MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00305/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EXPAND MEDICO LTDA
CNPJ: 00844672000183
OBJETO: FIO DE SUTURA DE SEDA; OBTIDO DA PROTEINA 

E GOMA DO CASULO DO SEDA PRETA, TRANCADO,SINTETICO, 
NAO ABSORVIVEL, ESTERIL, DIAMETRO 6-0; SIM; AGULHA DE 
1,5 CM, COM 1/2 CIRCULO, TRIANGULAR; MEDINDO 45 CM; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE DE ACORDO COM A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: ATRAMAT
Procedência: Nacional
Embalagem: caixa 24 envolopes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 507,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05641, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00082/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA.
CNPJ: 44734671000151
OBJETO: ONDANsetrona , cloridrato 2mg/ml; forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 4ml; via de administracao intraveno-
sa; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: CRISTALIA
Procedência: Nacional
Embalagem: 10 AMP X 4ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7092,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05627, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02338/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NEXOMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17085673000194
OBJETO: ANCORA METALICA; EM TITANIO, ROSQUEADA 

AUTOCORTANTE COM APLICADOR DESCARTAVEL DE 2,7 A 
5,0MM PARA CIRURGIA ORTOPEDICA. ; COM FIO ACOPLADO 
PARA COM FIOS NUMERO 2 DE PESO MOLECULAR ULTRA ELE-
VADODE POLIETILENO UHMWPE TRANCADO COM POLIESTER.

Marca: VINCULA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1520,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05635, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04212/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CM HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12420164000157
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Lanreotida 

120 Mg, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel Liberacao Pro-
longada, Forma de Apresentacao Seringa Preenchida 0,5 Ml, Via 
de Administracao Subcutanea, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: SOMATULINE AUTOGEL 120MG
APRESENTAÇÃO: 120 MG SOL INJ LIB PR CT SACHÊ SER 

PREENCH AG RETRÁTIL X 0,5 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22862,10000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05637, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00128/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-

RES LTDA
CNPJ: 94389400000184
OBJETO: OXAcilina sodica 500mg; forma farmaceutica po 

liofilo injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola com ou 
sem diluente; via de administracao intramuscular/intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: FRESENIUS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 50 FR
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2592,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05639, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04187/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MED 

E HOSP LTDA
CNPJ: 08231734000193
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Trimetazi-

dina, Dicloridrato 35Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Compri-
mido/Comprimido Revestido de Liberacao Prolongada, Forma de 
Apresentacao Capsula/Comprimido/Comprimido Revestido de 
Liberacao Prolongada, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01295/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VAD MEDICAL COMERCIO LTDA
CNPJ: 26185580000122
OBJETO: CABO DE LARINGOSCOPIO; EM ACO 

INOX,ACABAMENTO RECARTILHADO; COM COMPARTIMENTO 
PARA PILHAS MEDIAS; COM ENCAIXE PARA LAMINAS NO 
PADRAO INTERNACIONAL; DIMENSOES: DIAMENTRO 30MM.

Marca: Goldstar
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8340,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05529, DATA: 10/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01176/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01645409000390
OBJETO: MICROMOLA; CONFECCIONADA EM PLATINA; 

TAMANHO DE 1.5 A 25MM E COMPRIMENTO DE 1 A 50CM, 
COMPATIVEL COM MICRO CATETER DE DIAMETRO INTERNO DE 
0,0165"; ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO; 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 EM EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE;

Marca: MICRO THERAPEUTICS
Procedência: EUA
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 35150,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05521, DATA: 10/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01717/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDIC & NUTRE COMERCIO EIRELI
CNPJ: 30518878000184
OBJETO: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

ESPECIAL; EM LIQUIDO, MAIOR OU IGUAL A 0,9 KCAL/ML 
E MENOR OU IGUAL A 1,2 KCAL/ML; PROTEINA IGUAL OU 
SUPERIOR A 20% VET, C/ ARGININA; NUCLEOTIDEO AC. GRAXO 
OMEGA 3; COM SABORES; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO ATUAL 
VIGENTE.

Marca: NESTLE
Procedência: Nacinal
Embalagem: cx c/ 24 un.200ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5652,48000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05453, DATA: 08/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01776/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HEXAGON DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE 

PRODUTOS MEDICOS EI
CNPJ: 36257530000167
OBJETO: PARAFUSO CORTICAL DE 3,5MM; EM ACO INOXI-

DAVEL 316L; COM CABECA ESFERICA DE 6MM DE DIAMETRO, 
HEXAGONO INTERNO 2,5MM; COM COMPRIMENTO DE 10 A 
110MM (DE 2 EM 2MM);

Marca: HEXAGON
Procedência: Nacional
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6776,13000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05586, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02037/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PROMEDON DO BRASIL PROD. MEDICO- 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00028682000140
OBJETO: SELANTE E IMPERMEABILIZANTE PARA DURA-

MATER; POLIESTER, POLIURETANO; UTILIZADO DURAMATER; 
ESTRUTURA FINA, MICROFIBILAR; CARACTERIZA-SE POR 
INTERCOMUNICAVEISPOROS , MALEAVEL, MOLDAVEL, SUTU-
RAVEL; DE USO UNICO, ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE;

Marca: INTEGRA / DURAGEN
Procedência: EUA
Embalagem: EST/INDV
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05600, DATA: 14/08/2023
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Processo: 020.00000209/2023-01
Nota de Empenho: 2023NE00034
Parecer Jurídico: CJ/Semil 300/2023
Data: 15/06/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística – Subsecretaria de Meio Ambiente – Coordenadoria de 
Defesa e Saúde Animal

Contratado: Ardimed Distribuidora Ltda
CNPJ: 21.036.010/0001-57
Objeto: aquisição de equipamentos para clínicas veteriná-

rias do Programa Meu Pet.
Vigência: 21/08/2023 a 20/09/2023.
Valor: R$ 31.750,00
Data da Assinatura: 11/08/2023.
 EXTRATO DE EMPENHO
Pregão eletrônico: 01/2023/CDSA
Processo: 020.00000209/2023-01
Nota de Empenho: 2023NE00035
Parecer Jurídico: CJ/Semil 300/2023
Data: 15/06/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística – Subsecretaria de Meio Ambiente – Coordenadoria de 
Defesa e Saúde Animal

Contratado: Ardimed Distribuidora Ltda
CNPJ: 21.036.010/0001-57
Objeto: aquisição de equipamentos para clínicas veteriná-

rias do Programa Meu Pet.
Vigência: 21/08/2023 a 20/09/2023.
Valor: R$ 31.750,00
Data da Assinatura: 11/08/2023.
 EXTRATO DE EMPENHO
Pregão eletrônico: 01/2023/CDSA
Processo: 020.00000209/2023-01
Nota de Empenho: 2023NE00028
Parecer Jurídico: CJ/Semil 300/2023
Data: 15/06/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística – Subsecretaria de Meio Ambiente – Coordenadoria de 
Defesa e Saúde Animal

Contratado: V. L. Fuzeti - Comercial
CNPJ: 05.523.731/0001-35
Objeto: aquisição de equipamentos para clínicas veteriná-

rias do Programa Meu Pet.
Vigência: 21/08/2023 a 20/09/2023.
Valor: R$ 5.500,00
Data da Assinatura: 11/08/2023.
 EXTRATO DE EMPENHO
Pregão eletrônico: 01/2023/CDSA
Processo: 020.00000209/2023-01
Nota de Empenho: 2023NE00029
Parecer Jurídico: CJ/Semil 300/2023
Data: 15/06/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística – Subsecretaria de Meio Ambiente – Coordenadoria de 
Defesa e Saúde Animal

Contratado: V. L. Fuzeti - Comercial
CNPJ: 05.523.731/0001-35
Objeto: aquisição de equipamentos para clínicas veteriná-

rias do Programa Meu Pet.
Vigência: 21/08/2023 a 20/09/2023.
Valor: R$ 5.500,00
Data da Assinatura: 11/08/2023.

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Instituto de Pesquisas Ambientais
 Despacho do Senhor Chefe de Gabinete, de 18/08/2023.
(SEMIL.018574/2023-76)
Nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138 de 

09/01/90, alterados pelo Decreto 33.701 de 22/08/91, c.c o arti-
go 90, do Decreto 64.132/2019, e à vista dos elementos constan-
tes dos autos (4164086), HOMOLOGO o certame e ADJUDICO o 
resultado do Convite Eletrônico 260032000012023OC00020, 
referente à aquisição de 02 Fogões para atendimento do Núcleo 
de Laboratórios e Áreas Experimentais, na unidade Jardim Botâ-
nico do Instituto de Pesquisas Ambientais, em favor da empresa 
relacionada, conforme grade abaixo:

ITEM - CNPJ - EMPRESA - VALOR R$
1 - 46.460.527/0001-08 - N.F.P. DIAS LTDA - 2.617,52

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 DESPACHO DA SUPERINTENDENTE DE 18/08/2023
PROCESSO Nº 137.00002082/2023-86
INTERESSADO: Departamento de Águas e Energia Elétrica
ASSUNTO: Contratação - Obras de Implantação do Sistema 

de Adução de Água Bruta do Rio do Peixe
De acordo com o Despacho do Senhor Presidente da 

Comissão Especial de Licitação, Documento SEI n° 5267474, 
homologo o procedimento licitatório e adjudico o objeto da 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 023/DAEE/2022/
DLC, Processo 137.00002082/2023-86, objetivando a Execução 
de Obras de Implantação da Adutora de Água Bruta do Rio do 
Peixe até a Represa do Cavalinho Branco, Município de Lindóia 
e Águas de Lindóia – SP, Estado de São Paulo, à empresa STE-
MAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor de R$ 
11.375.000,00 (onze milhões e trezentos e setenta e cinco mil 
reais), com prazo de execução de 12 (doze) meses, a partir da 
data da ordem de serviço.

 DESPACHO DA SUPERINTENDENTE DE 18/08/2023
PROCESSO Nº 137.00002577/2023-13
INTERESSADO: Departamento de Águas e Energia Elétrica
ASSUNTO: Contrato São Simão
De acordo com o Despacho do Senhor Presidente da Comis-

são Especial de Licitação, Documento SEI n° 5211963, homologo 
o procedimento licitatório e adjudico o objeto da licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA Nº 024/DAEE/2022/DLC, Processo 
137.00002577/2023-13, objetivando a execução de Obras e 
Serviços para Implantação do Sistema de Afastamento e Trata-
mento de Esgoto Sanitário Urbano, no Município de São Simão, 
no Estado de São Paulo, à empresa CONSTRUDAHER CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pelo valor de R$ 14.099.988,08 (catorze 
milhões, noventa e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais 
e oito centavos), com prazo de execução de 12 (doze) meses, a 
partir da data da ordem de serviço.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 RESPOSTA DE QUESTIONAMENTO – 01
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023
PROCESSO DIGITAL FF.002383/2023-9
PROCESSO SEI Nº 262.00000279/2023-63
OBJETO: ALIENAÇÃO PARA EXTRAÇÃO DE GOMA RESINA 

EM ÁREAS DE CAMPO COM REGENERAÇÃO NATURAL DE 
PINUS ELLIOTTII VAR. ELLIOTTI., NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL 
DE ITAPETININGA

Segue abaixo resposta aos questionamentos recebidos para 
a alienação em referência.

QUESTÃO 01: Venho pelo presente, tempestivamente, consi-
derando a inexistência no processo licitatório em referência, do 
Estudo Técnico Preliminar, obrigatório para elaboração do Termo 
de Referência, solicitar a V. Sa. que seja informado os parâme-
tros, dados e números utilizados que resultaram no quantitativo 
de 1.028,00 (determinado como lance mínimo KG/ha/NA).

No aguardo de um retorno, agradeço.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
253/2023, PROCESSO Nº 144.00002785/2023-51, para aqui-
sição eventual e futura de INSUMOS LABORATORIAIS COM 
AMOSTRAS, com encerramento em 01/09/2023 às 09h00. Mais 
informações e aquisição do Edital completo, fone (14) 3434-
2501 ou nos sites: www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do gabinete da presidência, de 17-08-2023
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e posteriores atualizações:
MANTENHO, a funcionária MARIA LÍDIA YOSHIE TANAKA 

KIDO, Matrícula JUCESP nº 000111, como GESTORA para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de gerencia-
mento de documentos, compreendendo os serviços de recepção, 
manipulação e suporte, vista prévia,preparo, inserção de dados e 
entrega de processos, objeto do Termo de Contrato nº 001/2023, 
Processo JUCESP nº 151.00000432/2023-64, celebrado com a 
empresa BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA e FISCAL, no caso 
de impedimento legal da funcionaria indicada acima.

MANTENHO a funcionária MONIQUE BRANDÃO GIÃO, 
Matrícula JUCESP nº 000363, como GESTORA SUBSTITUTA, no 
caso de impedimento legal da funcionária acima indicada.

MANTENHO a funcionária ROSELIONOR AURORA ROCHA 
DE ABREU, Matrícula JUCESP nº 000098, como FISCAL, e a 
funcionária KELYCRISTINA GOMES DE SOUZA, Matrícula JUCESP 
nº 000043, como FISCAL SUBSTITUTA, quanto aos serviços des-
critos no ITEM 2.1 do Memorial Descritivo.

MANTENHO o funcionário JULIO CESAR GUIMARÃES DO 
AMARAL, Matrícula JUCESP nº 000154, como FISCAL, e a funcio-
nária TATIANE MASSANI PEREIRA, Matrícula JUCESP nº 000121, 
como FISCAL SUBSTITUTA, quanto aos serviços descritos no 
ITEM 2.2 do Memorial Descritivo.

DESIGNO a funcionária IVANILDE SANTOS ALVES CALAIS, 
Matrícula JUCESP nº 000320, como FISCAL, e o funcionário 
MARCOS DENAPOLI, Matrícula JUCESP nº 000193, como FISCAL 
SUBSTITUTO do ITEM 2.3.1 do Memorial Descritivo.

MANTENHO a funcionária VIVIAN FAUSTINO LOPES, Matrí-
cula JUCESP nº 000315, como FISCAL, e o funcionário MARCOS 
DE NAPOLI, Matrícula JUCESP nº 000193, como FISCAL SUBSTI-
TUTO, quanto aos serviços descritos no ITEM 2.3.2 do Memorial 
Descritivo.

MANTENHO a funcionária CLÁUDIA ANGRISANI DE ALMEI-
DA PEDROSO, Matrícula JUCESP nº 000103, como FISCAL, e 
DESIGNO a funcionária FERNANDA CASTRO SILVA, Matrícula 
JUCESP nº 007024, como FISCAL SUBSTITUTA, quanto aos servi-
ços descritos no ITEM 2.3.3 do Memorial Descritivo.

MANTENHO a funcionária CARLA FABIANA DA SILVA, 
Matrícula JUCESP nº 000058, como FISCAL, e a funcionária 
LILIAN CRISTINA MOURA CHIARAMONTE, Matrícula JUCESP 
nº00053, como FISCAL SUBSTITUTA, quanto aos serviços descri-
tos no ITEM 2.4 do Memorial Descritivo.

MANTENHO a funcionária MARIA CLARA FERREIRA 
FAGUNDES, Matrícula JUCESP nº 000402, como FISCAL, e 
DESIGNO a funcionária TATIANE CHAGAS TARATA, Matrícula 
JUCESP nº000205, como FISCAL SUBSTITUTA quanto aos servi-
ços descritos no ITEM2.5.1 do Memorial Descritivo.

MANTENHO a funcionária LUANA SILVA DE SOUZA, Matrí-
cula JUCESP nº 000302, como FISCAL, e DESIGNO a funcionária 
TATIANE CHAGAS TARATA, Matrícula JUCESP nº 000205, como 
FISCAL SUBSTITUTA, quanto aos serviços descritos no ITEM 
2.5.2 do Memorial Descritivo.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Autarquia e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 ESPORTES

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO SESP-PRC n.º 016.00001068/2023-12
ATA DE REGISTRO DE PREÇO SESP n.º 002/2023
ORGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE ESPORTES
FORNECEDOR: BIO PROTECT IMPORTADORA E DISTRIBUI-

DORA ATACADISTA DE COSMÉTICOS E SANEANTES LTDA.
OBJETO: Contratação Futura e Eventual, Pelos Órgãos Parti-

cipantes, de Aquisição
de Uniformes.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 07/2023
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 415.000,00 (Quatrocentos e 

quinze mil reais).
DATA DE CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 18/08/2023
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) 

meses contados a partir da data da publicação do Extrato da Ata 
de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado.

PARECER JURIDICO: CJ/SES Nº 19/2023 de 09/05/2023
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA
CNPJ: 26.645.373/0001-03
NATUREZA DE DESPESA: 339039

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DE EMPENHO
Pregão eletrônico: 01/2023/CDSA
Processo: 020.00000209/2023-01
Nota de Empenho: 2023NE00036
Parecer Jurídico: CJ/Semil 300/2023
Data: 15/06/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística – Subsecretaria de Meio Ambiente – Coordenadoria de 
Defesa e Saúde Animal

Contratado: Udilife Com Importação e Exportação Ltda
CNPJ: 34.061.908/0001-27
Objeto: aquisição de equipamentos para clínicas veteriná-

rias do Programa Meu Pet.
Vigência: 18/08/2023 a 17/09/2023.
Valor: R$ 522,50
Data da Assinatura: 11/08/2023.
 EXTRATO DE EMPENHO
Pregão eletrônico: 01/2023/CDSA
Processo: 020.00000209/2023-01
Nota de Empenho: 2023NE00037
Parecer Jurídico: CJ/Semil 300/2023
Data: 15/06/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística – Subsecretaria de Meio Ambiente – Coordenadoria de 
Defesa e Saúde Animal

Contratado: Udilife Com Importação e Exportação Ltda
CNPJ: 34.061.908/0001-27
Objeto: aquisição de equipamentos para clínicas veteriná-

rias do Programa Meu Pet.
Vigência: 18/08/2023 a 17/09/2023.
Valor: R$ 522,50
Data da Assinatura: 11/08/2023.
 EXTRATO DE EMPENHO
Pregão eletrônico: 01/2023/CDSA

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02435/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
CNPJ: 49324221000104
OBJETO: SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA USO ORAL OU 

ENTERAL; PEDIATRICO, LIQUIDO C/ SABORES; NUTRICIONAL-
MENTE COMPLETO, MIN. 1,5 KCAL/ML, COM FIBRAS; ISENTO DE 
GLUTEN; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO VIGENTE.

Marca: frebini energy fibre drin
Procedência: Alemanha
Embalagem: Frasco 200ml - acoplado em cx 24 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1152,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05582, DATA: 11/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01657/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BIOMEDICAL PROD. CIENT. MÉD. HOSPI-

TALARES SA
CNPJ: 19848316000166
OBJETO: PROTESE ARTERIAL; EM POLIESTER 

TRICOTADO(KNITTED) COM DUPLO VELUDO IMPREGNADO 
COM COLAGENO BOVINO; TAMANHO DE 12X6, 14X7, 16X8, 
18X9, 20X10, 22X11,24X12MM COM 40 CM DE COMPRIMEN-
TO; TIPO BIFURCADO, IMPREGNADO COM COLAGENO; PARA 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS VASCULARES; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTU-
RA ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDEN; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGIS-
LACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: VUP
Procedência: REPUBLICA TCHECA
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05583, DATA: 11/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU-HCFMB
Termo de Re-Ratificação do Contrato nº 16/2023
PROCESSO Nº 143.00001432/2023-62
CONTRATANTE: Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Botucatu
CONTRATADA: MV Sistemas LTDA
CNPJ: 91.879.544/0001-20
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de suporte técnico e manutenção dos Sistemas 
de Informações Hospitalares da empresa MV Sistemas Ltda, 
SIHMV, composto pelo SOULMV e todos os seus módulos, 
Prontuário Eletrônico do Paciente, MVSACR, Gestor de Fluxo, 
MVPainel, MVPainel Recepção , MVTotemSenha, Medicação, 
Qualidade, Painel de Indicadores, Robôs de Integração, MV 
Integra, Portaria, Tiss, Gerenciadores de Impressão, Certificação 
Digital, Assinatura Eletrônica, Anatomia Patológica que encon-
tra-se em funcionamento no Hospital de Clinicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu (HCFMB), e de novas versões que serão 
implantadas como o HTML5 e outras que venham a ser lançadas 
de acordo com as condições previstas no Projeto Básico.

RETIFICAÇÃO
O presente Termo tem por objeto retificar a cláusula sétima 

do contrato 16/2023, que passa a ter a seguinte redação:
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto 

deste contrato pelo preço total de R$ 1.569.216,96 (Um milhão 
quinhentos e sessenta e nove mil, duzentos e dezesseis reais e 
noventa e seis centavos);

Retifica ainda, a cláusula décima quinta do contrato 
16/2023, que passa a ter a seguinte redação:

Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais 
assumidas, a CONTRATADA prestará no prazo de 10 (dez) dias 
após a assinatura do contrato, garantia contratual no valor de 
R$ 78.460,84 (Setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta reais 
e oitenta e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco por 
cento) incidente sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses 
de contratação, em conformidade com o disposto no art. 56 da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01164/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SUPRI ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 07260050000157
OBJETO: CATETER P/ HEMODINAMICA; EM POLIURETANO,

BIOCOMPATIVEL,RADIOPACO; FORMATO SIMMONS 2; MEDIN-
DO 5 F X 100 CM; ESTERIL,EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRAMICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE;

Marca: MERIT MEDICAL
Procedência: Importado
Embalagem: UND
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1580,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05757, DATA: 18/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 DA SUPERINTENDÊNCIA DO HCFMB
EM 16/08/2023Nos termos dos artigos 12°, Decreto Esta-

dual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c., Decreto Esta-
dual n° 49.722, de 24 de junho de 2005, Resolução n° CC-27, 
de 25/05/2006, Homologo o Pregão Eletrônico nº 196/2023 
- HCFMB, do tipo MENOR PREÇO – Processo nº 01489/2023 - 
HCFMB, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR (LITOTRIPTOR EXTRACORPOREO), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DE ENGENHARIA CLÍNICA, a 
fim de suprir as necessidades do Hospital das Clínicas da Facul-
dade de Medicina de Botucatu - HCFMB, conforme julgamento 
efetuado pelo Pregoeiro e Ata lavrada em Sessão Pública no 
dia 16/08/2023.

Item/ Empresa/ Classificação/ Valor Unitário
Item: 1
Empresa: SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA
Classificação: Única Classificada
Valor Unitário: R$ 2.600.000,00
Dr. José Carlos Souza Trindade Filho
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Botucatu – HCFMB

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00225/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CASEX INDUSTRIA DE PLÁSTICOS E PROD. 

MÉD. HOSPITALARES
CNPJ: 78746773000109
OBJETO: Cobertura de Hidrofibra; Medindo 

Aprox.10x10cm(variação Na Medida +/-10%) Em Contato C/
fluido Liquido Transforma Em Gel Macio e Coeso; Composição 
Minima 100% de Fibra Derivada de Celulose, Prata Ionica, Que 
Se Adapta Ao Leito Da Ferida; Esteril C/ Ação Bactericida e Açao 
Contra Biofilme, C/ Alta Absorção e Retenção de Fluidos Liqui-
dos; Embalado Em Eembalagem Que Promova Barreira Micro-
biana e Abertura Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Vigente; Prazo de Validade Minimo na 
entrega de 50% da data de fabricação

Marca: CASEX HP1010
Procedência: Paraguai
Embalagem: Cx. c/ 10un
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11446,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05624, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00224/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INDUSTRIA E COM. DE PRODS. DE LIMPEZA 

MACATUBA LTDA. ME
CNPJ: 05971158000122
OBJETO: Solucao de Hipoclorito de Sodio; Concentracao/

dosagem de 10 a 12% Cloro Ativo; Estabilizada e Com Fotopro-
tecao; Odor Caracteristico; Soluvel Em Agua; Armazenado a Tem-
peratura Ambiente; Acondicionado Em Bombona Com 05 Litros; 
Rotulo Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/validade, Formula e 
Procedencia; Embalado Em Material Que Garanta

a Integridade Doproduto;
Marca: show clean
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1040,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05619, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00223/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITA-

LAR, REPRESENTAÇÃO
CNPJ: 12419620000149
OBJETO: ATORvastatina calcica 40mg; forma farmaceutica 

capsula/comprimido/comprimido revestido; forma de apresen-
tacao capsula/comprimido/comprimido revestido; via de admi-
nistracao oral. Validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricação. Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: SEM
Procedência: Nacinal
Embalagem: CX C/ 30 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1980,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05630, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MICROPORT SCIENTIFIC VASCULAR BRASIL 

LTDA
CNPJ: 29182018000133
OBJETO: CATETER PARA ANGIOPLASTIA; EM MATERIAL 

BIOCOMPATIVEL, ATOXICO E APIROGENICO; DIAMETRO DE 
1,25 A 4,0MM; COMPRIMENTO DE 8 A 30MM; CATETER BALAO 
P/ ANGIOPLASTIA CORONARIA, C/ COBERTURA HIDROFILICA 
E MARCA RADIOPACA; TIPO TROCA RAPIDA, COMPATIVEL C/ 
CATETER GUIA 5F ECORDA GUIA 0,014, COMPRIM DO CAT 
DE 135 A 145CM; SEMI-COMPLACENTE, DESCARTAVEL, C/ 
PERFIL DE CRUZAMENTO ADEQUADO, ALTA PRESSAO; ESTERIL, 
ATOXICO , APIROGENICO, ESTERIL, INDIVIDUAL; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
A PRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE;

Marca: Firefigther
Procedência: China
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6292,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05636, DATA: 15/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02110/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07569029000138
OBJETO: MODULO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; COM-

POSTO DE TRIGLICERIDES DE CADEIA MEDIA; ACIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS; LIQUIDO; ACONDICIONADO EM RECIPIENTE APRO-
PRIADO; EMBALADO EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
FECHADA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A NTA 83 DEC 12486 DE 20/10/78.

Marca: mct com age
Procedência: Nacional
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1380,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE05590, DATA: 14/08/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
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Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 
261101260452032OC00160 - PC Nº 109/2023

Nota de Empenho: 2023NE01915 - Data do empenho: 
14/08/2023

Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 28.363.983/0001-40
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 25 siafísico 6146511 – Unidade 11 Total R$ 8.459,00
Total Geral R$ 8.459,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 110/2023
Nota de Empenho: 2023NE01913 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: ULTRA INDAIA COM. DISTR. EIRELI
CNPJ: 27.488.959/0001-74
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 27 siafísico 5894042 – Unidade 2 Total R$ 395,00
Total Geral R$ 395,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 INTERESSADO: FUNDAÇÃO FLORESTAL
ASSUNTO: SERVIÇOS PARA CRIAÇÃO DA CARTILHA PARA 

DIVULGAÇÃO DO PLANO DE MANEJO DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL ITUPARARANGA E DO PARQUE ESTADUAL DO 
JURUPARÁ; PRODUÇÃO, ROTEIRO E EDIÇÃO DE VÍDEOS INSTI-
TUCIONAIS E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL

DESPACHO DIRETORIA EXECUTIVA
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO, 
HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA e EMISSÃO 
DA NOTA DE EMPENHO do Pregão Eletrônico nº E-072/2023 
– Oferta de Compras nº 261101260452023OC00175, no valor 
total de R$32.948,33 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e trinta e três centavos), a favor da empresa: TL PUBLI-
CIDADE E ASSESSORIA LTDA - CNPJ 05197047000100, referente 
à SERVIÇOS PARA CRIAÇÃO DA CARTILHA PARA DIVULGAÇÃO 
DO PLANO DE MANEJO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
ITUPARARANGA E DO PARQUE ESTADUAL DO JURUPARÁ; 
PRODUÇÃO, ROTEIRO E EDIÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL, bem como o cancelamento 
do saldo de reserva se houver. Parecer AJ nº 354/2023.

DE, 18/08/2023.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.194-6 - Contratante DER – SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO SONDEST 
– Edital 148/2022-CO – Assinatura 16/06/2023 – Valor – R$ 
3.967.192,03 – Objeto – Prestação de serviços técnicos especia-
lizados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP na supervisão 
das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 2”, dividido 
em 14 lotes, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 01 – Divisão Regional de Campinas – DR.1 - Vigência 
contratual 14 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.195-8 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO EV – 
Edital 148/2022-CO – Assinatura 16/06/2023 – Valor – R$ 
3.693.976,53 – Objeto – Prestação de serviços técnicos especia-
lizados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP na supervisão 
das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 2”, dividido 
em 14 lotes, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 02 – Divisão Regional de Itapetininga – DR.2 - Vigên-
cia contratual 14 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.196-0 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada PLANAL ENGENHARIA 
LTDA – Edital 148/2022-CO – Assinatura 16/06/2023 – Valor 
– R$ 1.190.955,47 – Objeto – Prestação de serviços técnicos 
especializados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP na 
supervisão das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 
2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da 
ABNT, a saber:

LOTE 03 – Divisão Regional de Bauru – DR.3 - Vigência 
contratual 8 meses.

 DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO
JUGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comunicado
Edital nº 269/2021-CO – SEI nº 139.00001163/2023-11
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente o Parecer CJ/DER nº 196/2023 (fls. 1419/1425 
– documento legado 0786478), as manifestações da Divisão 
Regional de Ribeirão Preto – DR.08 documento (0787501) e da 
Diretoria de Operações - DO documento (0985862), e estando o 
certame relativo ao Edital nº 269/2021-CO suspenso temporaria-
mente, conforme despacho datado de 16 de agosto de 2022 (fl. 
1355 – documento legado 0786478), o Senhor Superintendente 
DECIDE autorizar a sua retomada, nos termos propostos pela 
citada Diretoria.

 DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO
JUGAMENTO DE LICITAÇÕES
Prorrogação de Proposta
Edital nº 111/2021-CV – SEI nº 139.00012337/2023-62
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, solicita a 

licitante: MMF Projetos de Engenharia e Arquitetura Ltda que 
prorrogue a validade de sua proposta comercial a contar de seu 
vencimento até 30/11/2023.

 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 
61.476/2015)

Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 104/2023
Nota de Empenho: 2023NE01921- Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: V. A. IMPORTE LTDA
CNPJ: 41.418.315/0001-30
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 13 siafísico 5976022 – Unidade 19 Total R$ 1.708,48
Total Geral R$ 1.708,48
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 105/2023
Nota de Empenho: 2023NE01916- Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME
CNPJ: 28.697.784/0001-78
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 14 siafísico 5917719 – Unidade 41 Total R$ 574,00
Total Geral R$ 574,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 106/2023
Nota de Empenho: 2023NE01910 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: ISOPRÓ ISOLAÇÃO E ACESSÓRIOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

CNPJ: 14.724.961/0001-53
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 15 siafísico 5289556 – Unidade 22 Total R$ 161,20
Item 23 siafísico 2340968 – Unidade 22 Total R$ 169,20
Total Geral R$ 330,40
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 107/2023
Nota de Empenho: 2023NE01920 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 37.628.401/0001-09
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 17 siafísico 6149197 – Unidade 31 Total R$ 217,00
Total Geral R$ 217,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 108/2023
Nota de Empenho: 2023NE01914 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: FEMAKBRASIL COMERCIO DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS EIRELI

CNPJ: 27.917.473/0001-04
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 20 siafísico 6124356 – Unidade 3 Total R$ 3.922,50
Total Geral R$ 3.922,50
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17

Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 
Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 99/2023
Nota de Empenho: 2023NE01919 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS 
EIRELI EPP- CNPJ: 35.991.410/0001-26

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 
nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 6 siafísico 5914434 – Unidade 5 Total R$ 210,00
Total Geral R$ 210,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 100/2023
Nota de Empenho: 2023NE01909 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: BIGPAR COMERCIO DE PARAFUSOS, FERRA-
MENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 07.645.527/0001-12
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 7 siafísico 5854849 – Unidade 15 Total R$ 253,50
Total Geral R$ 253,50
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 101/2023
Nota de Empenho: 2023NE01923 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 71.449.201/0001-19
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 9 siafísico 6142567 – Unidade 22 Total R$ 4.164,16
Total Geral R$ 4.164,16
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 102/2023
Nota de Empenho: 2023NE01912 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES - ME
CNPJ: 24.659.141/0001-89
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 10 siafísico 6080650 – Unidade 22 Total R$ 4.555,20
Item 16 siafísico 6149200 – Unidade 22 Total R$ 224,40
Item 21 siafísico 3729788 – Unidade 22 Total R$ 1.680,00
Total Geral R$ 6.459,60
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 103/2023
Nota de Empenho: 2023NE01911 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 21.602.765/0001-71
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 11 siafísico 6167098 – Unidade 40 Total R$ 1.776,00
Item 24 siafísico 4727088 – Unidade 3 Total R$ 2.805,00
Total Geral R$ 4.581,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.

RESPOSTA 01:
Prezados Senhores bom dia
Em atenção ao solicitado abaixo, temos a informar o que 

segue:
-O objeto da concorrência nº 03/2023 - Retomada é:
a ALIENAÇÃO PARA EXTRAÇÃO DE GOMA RESINA EM 

ÁREAS DE CAMPO COM REGENERAÇÃO NATURAL DE PINUS 
ELLIOTTII VAR. ELLIOTTI., NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITA-
PETININGA, sob o Regime de MAIOR OFERTA DO LOTE, que será 
regida pela Lei Federal Nº 8.666/93 e Lei Estadual Nº 6.544/89, 
com alterações posteriores.

Vide folha do Edital:
nos termos da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais Nº 
8.883, de 08 de junho de 1.994 e Nº 9.648, de 27 de maio 
de 1.998, pelas Leis Estaduais Nº 6.544, de 22 de novembro 
de 1.989, nº 9.000 e 9.001, de 26 de dezembro de 1.994 e Nº 
9.797, de 07 de outubro de 1.997 e demais legislações e normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

-A licitação é baseada nas Lei Federal de Licitações 8.666/93 
e na Lei Estadual nº 6.544/89; Não havendo qualquer menção 
à Lei nº 14.133/2021, onde consta a necessidade do Estudo 
técnico preliminar;

Desta forma, entendemos estar havendo análise equivo-
cada quanto ao solicitado abaixo, pois conforme dito acima a 
legislação pertinente `essa concorrência é a 8.666/93 e suas 
alterações.

O edital e suas alterações foram submetidos à apreciação 
e análise da D. Assessoria Jurídica da Fundação Florestal e teve 
seu parecer exrado de nº Parecer AJ 315/2023 DATADO DE 
19/07/2023.

Pedimos a gentileza de que leiam atentamente todas as 
condições do Edital e seus anexos.

Atenciosamente,
Setor de Licitações e Compras - SLC
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo.
São Paulo, 15 de agosto de 2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - Pedido de Compras Nº 96/2023
Nota de Empenho: 2023NE01908 2023NE01922- Data do 

empenho: 14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: MARTINI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - 
CNPJ: 46050464/0001-03

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 
nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 1 siafísico 4532260 – Unidade 2 Total R$ 138,00
Item 8 siafísico 3892913– Unidade 4 Total R$ 678,80
Item 19 siafísico 5365449 – Unidade 6 Total R$ 115,20
Item 22 siafísico 4142306 Unidade 5 Total R$ 185,00
Total Geral R$ 1.117,00
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00000224/2023-53
CONTRATO: 23069-7-01-11
PARECER AJ Nº 347/2023 DE 02/08/2023.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º E-60/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SOLARTERRA LTDA
CNPJ: 06.943.661/0001-37
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL - DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOL-
TAICA DO TIPO OFF GRID-HÍBRIDO NA BASE DE PROTEÇÃO DO 
NÚCLEO CARAGUATATUBA DO PESM, LOCALIZADA NA ESTRA-
DA DO RIO PARDO, KM 14, CARAGUATATUBA

VALOR DO CONTRATO: R$ 107.880,00(cento e sete mil e 
oitocentos e oitenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.2621.5063.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2023
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - Pedido de Compras Nº 97/2023
Nota de Empenho: 2023NE01918 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ: 35.183.900/0001-04
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 

nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 3 siafísico 6126120 – Unidade 2 Total R$ 69,60
Total Geral R$ 69,60
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
Classificação dos Recursos: Fonte Recursos: 150140001; 

Natureza de Despesa: 33903090; Programa de Trabalho: 
18541262150630000; UGR: 261101; UO: 26045.

Parecer Jurídico: AJ- 360/2023 de 08/08/2023.
 Extrato de Contrato e Nota de Empenho (Decreto 

61.476/2015)
Modalidade: Convite Eletrônico BEC
Fundação Florestal - PROCESSO SEI Nº: 262.00000341/2023-

17
Convite Eletrônico BEC Nº 09/2023 - OC 

261101260452032OC00160 - PC Nº 98/2023
Nota de Empenho: 2023NE01917 - Data do empenho: 

14/08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 
56.825.110/0001-47

Contratado: F.A. COMERCIAL LTDA- CNPJ: 30.690.006/0001-
07

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso 
nas demandas diárias de manutenção e de pequenos reparos 
nas áreas protegidas, sob gestão da Fundação Florestal, confor-
me especificações neste Termo de Referência Anexo I.

Item 5 siafísico 6175228 – Unidade 6 Total R$ 287,28
Total Geral R$ 287,28
Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após a solicitação do 

responsável
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28833518000125 - LICITA DISTRIB. DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA epp - 18,7000 - LICITA PAPER 
02 DBS FOLHA DUPLA - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

40623174000125 - COMERCIAL K NUNES LTDA - 19,9000 
- TERCY 100% CELULOSE FOLHA DUPLA 23X21 - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 21,8800 - BIOPEL GOLHA DUPLA - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 22,0000 - Marchepell - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 23,5000 - GRAMPEL FD 23X23 - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

49251839000191 - DJ Supply Distribuidora LTDA - 26,5000 
- Paper One 23x23 Folha dupla - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

47669521000108 - VF TECH STORE LTDA - 26,9000 - Unapel 
– papel toalha - Produzido no Brasil - ME - Classificada

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 28,8400 - BABY 225X210MM - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 28,8800 - BIOPEL – Toalha Dupla BRANCA 23 X 21 cm 
PACOTE - Produzido no Brasil - ME - Classificada

470465941000100 - VJS Comercial Distribuidora e Serviços 
Ltda - 31,0000 - 225x21 - BABY - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ – EMPORIO 
- ME - 36,8900 - Top paper - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
28833518000125 - LICITA DISTRIB. DE PRODUTOS NO BRA-

SIL DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA epp - 18,7000 - epp - 1º
40623174000125 - COMERCIAL K NUNES LTDA - 19,9000 

- ME - 2°
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 21,8800 - EPP - 3º
47212169000179 - RHAYNNARA ABELANESA SANTOS 

43611375870 - 22,0000 - ME - 4º
48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 

DESC HIG E LIMP EM GE - 23,5000 - EPP - 5º
49251839000191 - DJ Supply Distribuidora LTDA - 26,5000 

- ME - 6º
47669521000108 - VF TECH STORE LTDA - 26,9000 - ME - 7º
43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 

28,8400 - ME - 8º
48155054000152 - 48.155.0540 JOSE COSME BARBOSA 

ALVES - 28,8800 - ME - 9º
47046591000100 - VJS Comercial Distribuidora e Serviços 

Ltda - 31,0000 - ME - 10º
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ – EMPORIO 

- ME - 36,8900 - ME - 11º
Responsáveis
Nome - E-mail - Função
Eder Rafael dos Santos - fatima.veiga@turismo.sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Tamiris Sousa de Castro - tamiris.castro@turismo.sp.gov.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
14/08/2023 14:44:40
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
25/2023, Processo SEI 141.00000384/2023-41, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR – MINI PC, com abertura 
da sessão pública em 04/09/2023 às 09h00min.

Mais informações e aquisição do Edital completo, telefone 
(14) 3311-2986 ou nos sites: www.famema.br/institucional/
licitacao/licitacao.php, www.bec.sp.gov.br, e www.e-negocios-
publicos.sp.gov.br.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 COMUNICADO
DESIGNAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES N.º 2 - HABILITAÇÃO
Processo SEI n.º 136.00001356/2023-48 (Processo Legado 

n.º CEETEPS-PRC-2022/40541) – Concorrência n.º 02/2023 - 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE 
ENSINO EM TERRENO DOADO PELA PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE MONTE MOR. A Comissão Especial de Licitação do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, COMUNICA, 
às empresas licitantes que, considerando a ausência de liminar 
que determine a suspensão dos atos do presente certame, fica 
DESIGNADO o dia 22 de agosto de 2023, às 14h:30min., para 
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO, das três pri-
meiras licitantes classificadas na licitação em apreço, nos termos 
dos incisos VI e VII do artigo 1º da Lei Estadual 13.121/2008. A 
abertura se dará na Sala de Reunião do 4º Andar da Administra-
ção Central do CEETEPS, localizada na Rua dos Andradas, 140, 
Santa Ifigênia, São Paulo/SP.

 RESULTADO DE PREGÃO
Pregão Eletrônico nº 063/2023, Oferta de Compra 

482801480622023OC00050, Processo nº 2023/03071 AQUISI-
ÇÃO DE COMPUTADORES IMAC STUDIO, PARA ADMINISTRA-
ÇÃO CENTRAL, conforme ata de procedimento e julgamento 
inserida aos autos, este certame, do tipo menor preço, foi 
adjudicado pelo pregoeiro, no sistema eletrônico, para a empre-
sa THADS SERVICOS LTDA, para o item 01 (um) do presente 
certame no valor total R$ 153.000,00 (Cento e cinquenta e três 
mil reais).

Do ato não houve manifestação para interposição de recur-
so, durante a Sessão Pública.

Não publicado em momento oportuno
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 189/2023
CONTRATANTE: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNO-

LÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS
CONTRATADA: N.H.NETO - COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 

DE MEDIÇÃO – EPP
CNPJ: 10.376.569/0001-00
PROCESSO: 2023/0
PROCESSO SEI: 136.00012355/2023-29
PARECER CJ/CEETEPS N°: 296/2022
DATA DO PARECER: 04/10/2022
PREGÃO ELETRONICO: 050/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 

(DECIBELIMETRO)
UNIDADE: Diversas Unidades
VALOR: R$ 30.199,65 (trinta mil, cento e noventa e nove 

reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ajuste será de 

120 (cento e vinte) dias, com início na data da assinatura do 
presente contrato e término com a efetiva liquidação da nota 

- Ibiza Construtora Ltda – INADEQUADA por não atender 
aos subitens 5.1.3. b) e b.1) , não apresentou Balanço Patrimo-
nial conforme o exigido, e por não atender o índice de Liquidez 
Corrente. A empresa foi diligenciada, e atende somente os 
subitens 5.1.3.a) e b.2) da Qualificação Econômico-financeira.

II)- Com fundamento nos termos do parágrafo 3º do artigo 
48 da Lei 8.666/93, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação escoimada das causas 
de desclassificação, em sessão pública até às 10 horas do dia 
31/08/2023 com início da sessão na Sede do DER/SP na Avenida 
do Estado, 777 – 5º andar – Auditório.

Conforme decisão autuada no SEI Conforme decisão autua-
da no SIE 139.000042225/2023-38

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comunicado
Edital nº 193/2022-CO – SEI 139.00004225/2023-38
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

nos termos do disposto no § 4º, do artigo 109 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, com fundamento nos Relatórios de Reunião 
4537789, 4566657 e 4571965, com acolhimento pela Comissão 
Julgadora de Licitações para Obras e Serviços Rodoviários - CJL e 
pelo Coordenador de Aquisições e Contratações - CAD 4579127, 
o Senhor Superintendente DECIDE:

- CONHECER e DAR PROVIMENTO aos recursos interpostos 
pela empresa DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., para reformar 
a decisão recorrida e classificá-la no Procedimento Licitatório de 
Concorrência Edital nº 193/2022-CO, para os LOTES 03, 07 e 55.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comunicado
Edital nº 193/2022-CO – ( Lotes 3,7 e 55 )
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, REFORMA suas 

decisões publicadas em 09/12/2022, e classifica as propostas:
LOTE 3
- Heleno & Fonseca & Fonseca Construtécnica S/A – R$ 

15.132.181,26
- Dimensional Engenharia Ltda – R$ 16.015.923,14
LOTE 7
- Jofege Pavimentação E Construção Ltda – R$ 

18.182.449,02
- Dimensional Engenharia Ltda – R$ 19.346.789,93
LOTE 55
- EDE Terraplenagem Pavimentações e Construções Ltda – 

R$ 16.949.242,44
- Souza Compec Engenharia e Construções Ltda – R$ 

19.142.172,87
- Heleno & Fonseca Construtécnica S/A – R$ 19.202.979,71
- Dimensional Engenharia Ltda – R$ 20.213.887,98
Conforme decisão reformadas autuadas no SEI 

139.00004225/2023-38

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSO: SEI 023.00010834/2023-79
CONVÊNIO: Nº 5/2023
COOPERANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COOPERADA: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO 

S.A. - "EM LIQUIDAÇÃO"
OBJETO: REPRESENTAÇÃO JUDICIAL
VIGÊNCIA: 2 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 15/08/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2023

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA
 Despacho do Senhor Procurador do Estado Assistente, de 

18/08/2023.
Processo PGE-PRC-2022/01359 (SEI-023.00007372/2023-

1), Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação 
Predial, para sede da PR.11.

Nos termos do Decreto nº 48.326, de 12/12/2003, Resolu-
ção CC-79 de 12/12/2003 e da Resolução PGE-83 de 19/10/94, 
a vista do cálculo elaborado, AUTORIZO o reajuste de preços 
contratados em sua base mensal de R$ 3.638,23 (três mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e vinte e três centavos) para R$ 
3.899,82 (três mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta 
e dois centavos), a partir de 01/01/2023, em favor da empresa 
Montclean Serviços Terceirizados Ltda – EPP, com base na Cláu-
sula Sétima do Contrato PR/11 nº 01/2022.

 TURISMO E VIAGENS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
GABINETE DO SECRETARIO
Convite Eletrônico nº 500101000012023OC00048
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº
500101000012023OC00048, efetuado por TAMIRIS SOUSA 

DE CASTRO, no dia 31/07/2023,
às 09:40:41os procedimentos relativos ao Convite Eletrô-

nico em epígrafe.
Análise das Propostas:
________________________________________
Item: 1 / Código: 3184722/ Classe: 8530
Descrição: TOALHA DE PAPEL-DUPLA-INTERF.INST., 

CLASSE1,2DOBRAS,MED(23X23)CM, BRANCA
Especificação Técnica: TOALHA DE PAPEL-DUPLA-INTERFO-

LHADA INSTITUCIONAL, CLASSE 01, QUANTIDADEDE DOBRAS 
02 DOBRAS, NA COR BRANCA, ALVURA ISSO IGUAL OU 
MAIOR QUE 85%, INDICE DE MACIEZ IGUAL OU MENOR 8 
NM/G(NEWTON-METRO POR GRAMA) MACIA, QUANTIDADE 
DE PINTAS IGUAL OU MENOR QUE 5MM2/M2, TEMPO DE 
ABSORCAO DE AGUA IGUAL OU MENOR QUE 4 S (SEGUNDOS), 
CAPACIDADE DE ABSORCAO DE AGUAL IGUAL OU MAIOR 
7 G/G (GRAMA POR GRAMA), RESISTENCIA A TRACAO A 
UMIDO IGUAL OU MAIOR QUE 70N/M (NEWTON POR METRO), 
CONFORME NORMA DA ABNT NBR 15464-8 E 15134, CARAC-
TERISTICAS COMPLEMENTARES : MATERIA PRIMA 100% FIBRA 
VEGETAL, DIMENSAO DA FOLHA (23X23)CM, EMBALADOS INVI-
DUALMENTE POR PACOTES, GOFRADO, ROTULAGEGM CON-
TENDO: C/IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARCA, QUANTIDADE 
DE FOLHAS, DIMENSAO DA FOLHA, NOME DO FABRICANTE E 
FANTASIA, CNPJ, E-MAIL TELEFONE DO SAC (SERVICO DE ATEN-
DIMENTO AO CONSUMIDOR)

Unidade de Fornecimento: PACOTE 1000,00 UNIDADE / 
Quantidade: 450

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

42424189000190 - PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, 
HIGIENE E LIMPEza ltda - 13,9000 - BABY – DUPLA- INTERFO-
LHADA - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Não atende 
o descritivo do edital de contratações

42586311000124 - WHITEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
- 15,0000 - WHITEPEL INTERFOLHA FOLHA DUPLA - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Não atende o descritivo do 
edital de contratações

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.204-5 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO PG SUPERVI-
SOR – Edital 148/2022-CO – Assinatura 19/06/2023 – Valor – R$ 
2.087.602,89 – Objeto – Prestação de serviços técnicos especia-
lizados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP na supervisão 
das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 2”, dividido 
em 14 lotes, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 11 - Divisão Regional de Araçatuba – DR.11 - Vigência 
contratual 10 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.205-7 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO SPL – SUPER-
VISÃO PEA2 – Edital 148/2022-CO – Assinatura 19/06/2023 
– Valor – R$ 1.248.865,67 – Objeto – Prestação de serviços 
técnicos especializados de apoio às Divisões Regionais do DER/
SP na supervisão das obras do novo “Programa Estrada Asfalta-
da 2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da 
ABNT, a saber:

LOTE 12 - Divisão Regional de Presidente Prudente – DR.12 
- Vigência contratual 8 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.206-9 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO NOVAS 
ESTRADAS – Edital 148/2022-CO – Assinatura 19/06/2023 – 
Valor – R$ 3.634.325,18 – Objeto – Prestação de serviços téc-
nicos especializados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP 
na supervisão das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 
2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da 
ABNT, a saber:

LOTE 13 - Divisão Regional de Rio Claro – DR.13 - Vigência 
contratual 14 meses.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comunicado
Edital nº 147/2022-CO – LOTE 14
SEI nº 139.00002398/2023-11
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, após análise, 

declara o lote FRACASSADO, conforme exigências legais onde:
I)- A empresa Fremix Pavimentação e Construções Ltda, 

declinou de sua participação conforme documento Ofício nº 
1508-1/2023;

II- A empresa TCL Tecnologia e Construções Ltda - não se 
habilita de acordo com 9.2 Adjudicação – considerada já ade-
quada para o lote 32, os demais lotes que participa não deverão 
ser adjudicados.

Decisão autuada nos autos próprios.
 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.207-0 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO SUPERVISOR 
ESTRADAS SP – Edital 148/2022-CO – Assinatura 19/06/2023 
– Valor – R$ 2.408.392,17 – Objeto – Prestação de serviços téc-
nicos especializados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP 
na supervisão das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 
2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da 
ABNT, a saber:

LOTE 14 - Divisão Regional de Barretos – DR.14 - Vigência 
contratual 10 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.311-6 - Contratante DER – SEI 

139.00000711/2023-87 – Contratada: CONSÓRCIO GEREN-
CIAMENTO PATIOS SP – Contratação Direta 006/2023-CD 
– Assinatura 04/08/2023 – Valor – R$ 2.605.337,77 – Objeto – 
Contratação emergencial dos serviços técnicos especializados de 
Suporte, Assessoramento, Planejamento e Apoio ao DER/SP em 
suas atividades de Gestão e Fiscalização: Operacional, Financeira 
e Administrativa concernentes à remoção e guarda de veículos 
recolhidos pela fiscalização do DER/SP, bem como na preparação 
de elementos técnicos necessários para a destinação final dos 
veículos recolhidos aos pátios do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, divididos em 02 
(dois) lotes - LOTE 01 - DR 01 – Campinas - DR 02 – Itapetininga 
- DR 03 – Bauru - DR 07 – Assis e DR 10 - São Paulo - Vigência 
contratual 180 dias.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Edital nº 147/2022-CO – LOTE 76
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, após declínio de 

participação da empresa Vigent Construções Ltda, e análise da 
documentação dos demais licitantes participantes classificados, 
conforme exigências legais de acordo com o item 9.2 do edital 
decide:

Habilitar e classificar:
1º lugar: NF Motta Construções e Comércio Eireli – R$ 

23.361.809,49
Conforme decisão autuada no SEI nº 139.00002398/2023-

11
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Edital nº 193/2022-CO – Lotes 141 e 159
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, após análise 

da documentação dos licitantes melhor classificados por lote, 
conforme exigências legais de acordo com o item 9.2 do edital 
decide:

Habilitar as empresas:
- Constel Construtora e Pavimentação Eireli – para o lote 

141;
- Construtora Simoso Ltda – para o lote 159
Ficando assim classificadas:
LOTE 141
1º lugar: Constel Construtora e Pavimentação Eireli – R$ 

20.096.189,78
LOTE 159
1º lugar: Construtora Simoso Ltda – R$ 11.374.433,45
Conforme decisão autuada no SIE 139.000042225/2023-38
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Edital nº 193/2022-CO – Lote 92
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, após análise da 

documentação dos licitantes melhor, conforme exigências legais 
de acordo com o item 9.2 do edital decide:

I)- Inabilitar as empresas:
- Comarga Construtora Ltda – INADEQUADA na qualifica-

ção técnico-operacional, alínea “b.1” não comprovou a quanti-
dade exigida no edital para o serviços de: concreto asfáltico viá-
ria (exigido 1.642 m3) quantidade apresentada 1.442,01 m3; e 
sinalização horizontal viária( exigido 1.187 m2) não apresentou 
prova que executou serviços com características semelhantes e 
compatíveis para atender o exigido.

A empresa foi diligenciada conforme preconiza o parágrafo 
5º da Lei nº 13.121 de 07/07/208 e não ficou comprovado os 
serviços nas hipóteses previstas no subitem 5.1.4.b.3.

A prorrogação deverá ser entregue pelo e-mail: cjlder@
der.sp.gov.br.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.197-1 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada GERENCIAL CONSULTORIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – Edital 148/2022-
CO – Assinatura 16/06/2023 – Valor – R$ 2.153.926,57 – Objeto 
– Prestação de serviços técnicos especializados de apoio às 
Divisões Regionais do DER/SP na supervisão das obras do novo 
“Programa Estrada Asfaltada 2”, dividido em 14 lotes, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência - 
Anexo I, da proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe, observadas 
as normas técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 04 – Divisão Regional de Araraquara – DR.4 - Vigência 
contratual 10 meses.

 DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO
JUGAMENTO DE LICITAÇÕES
Prorrogação de Proposta
Edital nº 298/2022-CO – SEI nº 139.00015994/2023-61
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, solicita a 

licitante: Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda que 
prorrogue a validade de sua proposta comercial a contar de seu 
vencimento até 30/11/2023.

A prorrogação deverá ser entregue pelo e-mail: cjlder@
der.sp.gov.br.

 DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO
JUGAMENTO DE LICITAÇÕES
Prorrogação de Proposta
Edital nº 141/2022-CO – SEI nº 139.00009999/2023-55
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, ao licitante: Con-

sórcio Nova SP-336(Val Rocha Engenharia Ltda/M4 Construções 
Ltda) que prorrogue a validade de sua proposta comercial a 
contar de seu vencimento até 30/11/2023.

A prorrogação deverá ser entregue pelo e-mail: cjlder@
der.sp.gov.br.

 DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO
JUGAMENTO DE LICITAÇÕES
Prorrogação de Proposta
Edital nº 310/2022-CO – SEI nº 139.00010219/2023-10
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, solicita a lici-

tante: Versátil Engenharia Ltda Ltda que prorrogue a validade 
de sua proposta comercial a contar de seu vencimento até 
30/11/2023.

A prorrogação deverá ser entregue pelo e-mail: cjlder@
der.sp.gov.br.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.198-3 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO ENGESPRO – 
TJBS - CUBATÃO – Edital 148/2022-CO – Assinatura 19/06/2023 
– Valor – R$ 3.994.091,73 – Objeto – Prestação de serviços téc-
nicos especializados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP 
na supervisão das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 
2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da 
ABNT, a saber:

LOTE 05 - Divisão Regional de Cubatão – DR.5 - Vigência 
contratual 14 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.199-5 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada ESTEIO ENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTOS S.A – Edital 148/2022-CO – Assinatura 
19/06/2023 – Valor – R$ 5.596.464,36 – Objeto – Prestação de 
serviços técnicos especializados de apoio às Divisões Regionais 
do DER/SP na supervisão das obras do novo “Programa Estrada 
Asfaltada 2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do processo administrativo em epígrafe, observadas as normas 
técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 06 - Divisão Regional de Taubaté – DR.6 - Vigência 
contratual 20 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.200-8 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSENGE CONSULTO-
RIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA – Edital 148/2022-CO 
– Assinatura 19/06/2023 – Valor – R$ 3.628.959,87 – Objeto 
– Prestação de serviços técnicos especializados de apoio às 
Divisões Regionais do DER/SP na supervisão das obras do novo 
“Programa Estrada Asfaltada 2”, dividido em 14 lotes, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência - 
Anexo I, da proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe, observadas 
as normas técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 07 - Divisão Regional de Assis – DR.7 - Vigência 
contratual 14 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.201-0 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO SUPERVISOR 
ESTRADA ASFALTADA 2 – Edital 148/2022-CO – Assinatura 
19/06/2023 – Valor – R$ 4.241.724,77 – Objeto – Prestação de 
serviços técnicos especializados de apoio às Divisões Regionais 
do DER/SP na supervisão das obras do novo “Programa Estrada 
Asfaltada 2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do processo administrativo em epígrafe, observadas as normas 
técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 08 - Divisão Regional de Ribeirão Preto – DR.8 - Vigên-
cia contratual 14 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.202-1 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO SUPERVISOR 
NOVAS ESTRADAS – DR 9 – Edital 148/2022-CO – Assinatura 
19/06/2023 – Valor – R$ 5.407.375,73 – Objeto – Prestação de 
serviços técnicos especializados de apoio às Divisões Regionais 
do DER/SP na supervisão das obras do novo “Programa Estrada 
Asfaltada 2”, dividido em 14 lotes, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do processo administrativo em epígrafe, observadas as normas 
técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 09 - Divisão Regional de São José do Ribeirão Preto – 
DR.9 - Vigência contratual 14 meses.

 Diretoria de Administração
Extrato de Contrato
Contrato 22.203-3 - Contratante DER - SEI 

139.00004997/2023-70 – Contratada CONSÓRCIO SPTL – 
Edital 148/2022-CO – Assinatura 19/06/2023 – Valor – R$ 
5.359.879,31 – Objeto – Prestação de serviços técnicos especia-
lizados de apoio às Divisões Regionais do DER/SP na supervisão 
das obras do novo “Programa Estrada Asfaltada 2”, dividido 
em 14 lotes, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT, a saber:

LOTE 10 - Divisão Regional de São Paulo – DR.10 - Vigência 
contratual 20 meses.
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PROCESSO: 23.1.02543.25.1 - volume II
PROCESSO: 23.1.02944.25.6 - volume III
PROCESSO: 23.1.02949.25.8 - volume IV
PROCESSO: 23.1.02960.25.1 - volume V
OBJETO: Contratação de empresa para construção do 

Laboratório Integrado de Pesquisas em Fonoaudiologia - reto-
mada obra.

A empresa P.M. Domingues Ltda, CNPJ: 24.330.610/0001-
11, protocolou recurso administrativo, contra a decisão da 
Comissão de licitação, na fase de habilitação, sobre a sua 
inabilitação e desclassificação, onde alega que não encontrar 
amparo na legislação, pois apresentou certidão emitida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, 
documento hábil a comprovar a regularidade da empresa para 
com a Fazenda Estadual.

Que o edital não requeria a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa, mas sim prova 
de regularidade fiscal para com a Fazenda.

Que não houve exigência especifica e expressa no edital 
sobre qual documento seria, apenas foi requerido prova de 
regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

Que nos processos licitatórios, na fase de habilitação, a Lei 
8666/93 exigi documentos nos Artigos 27 a 31, que no artigo 29, 
Inciso III, sobre regularidade fiscal “prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Que o documento apresentado na licitação, na forma da 
lei, é prova incontestável que a mesma se encontra regularizada 
com a Fazenda Estadual.

Que a responsabilidade na esfera estadual para emissão de 
certidão para fins comprovação de regularidade fiscal é atribuí-
da a Secretaria da Fazenda Estadual – documento apresentado 
tem plena validade, conforme edital.

Finaliza, solicitando a reconsideração da decisão e os habi-
lite para o certame.

RESPOSTA: -
Em análise dos autos do processo, verificamos que a 

recorrente questiona sua inabilitação e desclassificação, ale-
gando que atendeu as exigências do edital, no que tange a 
apresentação de Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual (Certidão de Débitos Tributários Inscritos na Dívida 
Ativa), conforme item 7.1.2.3 do edital, e seja revista a decisão 
da Comissão de Licitação.

A empresa apresentou Certidão Débitos Tributários Não 
Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, porem deveria 
apresentar a Certidão Negativa de Débitos Tributários Inscritos 
na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, no próprio portal da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento (https://portal.fazenda.
sp.gov.br/servicos/certidoes/Paginas/PaginaGuiaDoUsuario.aspx) 
informa que de acordo com o Decreto n° 61.141, de 2015, a 
certidão negativa de débitos fiscais inscritos na Dívida Ativa 
será emitida gratuitamente através do endereço eletrônico 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br da Procuradoria Geral do Estado.

Fonte: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/certidoes/
Paginas/PaginaGuiaDoUsuario.aspx, acesso em 18/08/2023

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões 
da impugnante, A Comissão de Licitação manifesta-se no senti-
do de dar conhecimento pedido de recurso administrativo, tendo 
em vista a sua tempestividade e NEGAR PROVIMENTO.

Acolho integralmente os fundamentos e as conclusões 
expostas pela Comissão de Licitação, razões de decidir.

PUBLIQUE-SE, E DIVULGUE-SE POR MEIO ELETRÔNICO.
 ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PRE-

ÇOS” E “HABILITAÇÃO”
CARTA CONVITE Nº 001/2023 – FOB
PROCESSO: - 23.1.02594.25.5
OBJETO: - Contratação de empresas para reforma do teatro 

universitário, compreendendo ao fornecimento e substituição de 
revestimento das paredes internas e iluminação em led.

No dia 18 de agosto de 2023, as 09:00 horas, reuniram-se 
na sala de reunião da Assistência Técnica Financeira, a Comis-
são de licitação, designados pela Portaria, constante nos autos 
do processo em epígrafe, e contou com as seguintes empresas 
participantes: -

1. - Isolacustic Soluções Acústicas Ltda - ME – Representada 
pelo Sr. Adriel Marcos Monteiro

2. - Revestik Soluções em Revestimentos Ltda - ME – Repre-
sentada pelo Sr. Diego Garcia Duarte

As empresas Gimenez & Gimenez Ltda e Isolacustic Solu-
ções Acústicas Ltda – ME – manifestaram interesse em participar 
do processo, através e-mail, conforme item 3.1 do edital.

Foram consultados os seguintes documentos, Sansões, 
Cadin e penalidades.

Houve ampla e eficiente divulgação do edital e as empresas 
abaixo efetuaram a vistoria obrigatória demonstrando interesse 
na participação, conforme solicitado em edital:-

1) - Revestik Soluções em Revestimentos Ltda - ME
2) - Vilani Engenharia, Assessoria e Construção Ltda
3) - Conforma MA Construção Civil Ltda
4) - Isolacustic Soluções Acústicas Ltda – ME
5) - Gimenez & Gimenez Ltda
Abertos os envelopes “PROPOSTA” das empresas partici-

pantes e estando a documentação em atendimento as exigên-
cias do Edital, foram declaradas “CLASSIFICADAS”.

De acordo com os preços apresentados conforme quadro 
demonstrativo abaixo:

EMPRESA - VALOR GLOBAL
Revestik Soluções em Revestimentos Ltda - ME - 259.439,23
Isolacustic Soluções Acústicas Ltda - ME - 297.487,29
Não se aplica o item 9.6 pois ambas empresas se credencia-

ram na condição de microempresa.
Conforme item 10.1 do edital, na fase de proposta, as 

empresas declinaram de interpor recursos contra a decisão da 
Comissão de Licitação.

Ato contínuo foram abertos os envelopes “Habilitação” das 
duas empresas classificadas, após análise, verificou-se: -

Os documentos apresentados pela empresa Revestik e 
deixou de atender ao item 7.1.2 do edital, que diz:-

1-Execução de revestimento de parede MDF Ignifugo frisa-
da e perfurada – 190,00m2 – (50%), nos atestados apresentado 
não deixa claro que os serviços executados atende a esses 
quantitativos, pois traz uma quantidade genérica onde não se 
tem como concluir a compatibilidade com o objeto licitado.

2- Placa de lã: 127m2 – Os atestados apresentados não 
constam a execução desta atividade.

Os documentos apresentados pela empresa Isolacustic 
Soluções Acústicas Ltda – ME, atende as exigências do edital.

Dessa forma segue nova classificação: -
EMPRESA - VALOR GLOBAL
Isolacustic Soluções Acústicas Ltda - ME - 297.487,29
O representante da empresa Revestik Soluções em Revesti-

mentos Ltda – ME, informou a intenção de recurso.
E não havendo nada mais a mencionar na presente ata, 

encerramos a presente sessão.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico BEC 331/2023
PROCESSO 2023.1.1214.62.0
OC: 102150100582023oc000368
Objeto: Cortina divisória de leito.
O referido pregão está revogado para revisão do descritivo.
 PROCESSO USP N.º: 23.1.1808.62.6
MODALIDADE: PREG.ELETRÕNICO –BEC REG. DE PREÇO-

-MENOR PREÇO – Nº. 241/2023
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 18/08/2023
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pre-

gão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública de 
13.07.2023, e autorizo a despesa.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 SERVIÇO DE MATERIAIS E TESOURARIA
Processo nº 22.1.435.60.4 e volumes
Tomada de Preços nº 03/2022 – FCFRP/USP
Objeto: - ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO COM-

PLETO PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS BIOTÉRIOS da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo - FCFRP/USP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022 – FCFRP/USP
CONTRATANTE: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
CONTRATADA: Kamimura & Gonzalez Arquitetos Associa-

dos Ltda - EPP
CNPJ nº 15.004.208/0001-56
Classificação Funcional Programática 12.122.1043.6351
Classificação da Despesa Orçamentária 4.4.90.51.10
Fonte de Recursos: Tesouro do Estado
Valor: R$ 118.859,00
Prazo de execução: 150 dias
Data da assinatura: 16/08/2023
 Serviço de Materiais e Tesouraria
PROCESSO Nº 23.1.446.60.7
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 - FCFRP/USP
OBJETO: Aquisição de Reagentes Químicos e Biológicos
Despacho da Diretoria
RATIFICAÇÃO
De acordo com o Art. 26º da Lei Federal nº 8666/93, 

RATIFICO o ato declaratório de dispensa de licitação, com base 
no Art. 24º, Inciso XXI, da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
emitente e autorizo a despesa, nos termos do Inciso I, alínea 
"h", da Portaria GR 6561/2014 e alterações.

CONTRATANTE: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

CONTRATADA: Sigma Aldrich-Brasil Ltda.
CNPJ nº 68.337.658/0001-27
VALOR: R$ 16.587,00
Diretoria da FCFRP, em 18/08/2023
SERVIÇO DE MATERIAIS E TESOURARIA
Processo nº 23.108.60.4
Convite Eletrônico nº 08/2023 - FCFRP/USP
Oferta de Compra BEC: 102148100582023OC00014
Objeto: Aquisição de Materiais de Uso Laboratorial
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Adjudico [Item – Empresa – Valor Total]: 3 – PLANALMED 

PRODUTOS PARA HOSPITAIS E LABORATÓRIOS LTDA. – R$ 
3.150,00; 4 – DGC COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIO LTDA. – R$ 446,00; 5 – LABSYNTH PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA. – R$ 113,00. Item 1 – FRACASSADO. Item 
2 – REVOGADO. Homologo o presente processo licitatório.

Diretoria da FCFRP/USP, em 18/08/2023.

 FACULDADE DE DIREITO
 DESPACHO DO DIRETOR
Processo nº 23.1.00661.02.8
Pregão Eletrônico nº 06/2023 – FD
Oferta de Compra nº 102102100582023OC00036
Objeto: manutenção de plataformas elevatórias.
Diante da decisão proferida pela Pregoeira na Sessão Públi-

ca do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - FD, a qual declarou o 
certame FRACASSADO conforme justificativa constante na Ata, 
parte integrante dos autos, declaro extinto este procedimento 
licitatório.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, refe-
rente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 
6/2023 - FEA. O(s) item(ns) constante(s) no respectivo Registros 
de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.usp.br/licitacoes, 
link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) registrado(s) em ata 
não sofreu(ram) alteração(ões).

 Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 
Atuária

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, refe-
rente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 
29/2022 - FEA. O(s) item(ns) constante(s) no respectivo Registros 
de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.usp.br/licitacoes, 
link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) registrado(s) em ata 
não sofreu(ram) alteração(ões).

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 56/2023 - FMVZ
PROCESSO Nº: 23.1.00691.10.5
OFERTA DE COMPRA Nº: 102110100582023OC00062
A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 56/2023 - FMVZ, do tipo 
menor preço, cujo objeto é MP CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 21/08/2023 a partir das 08h30, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 01/09/2023 
às 10h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 21/08/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 INFORMAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - FOB
PROCESSO: 23.1.00852.25.7 - volume I
PROCESSO: 23.1.02543.25.1 - volume II
PROCESSO: 23.1.02944.25.6 - volume III
PROCESSO: 23.1.02949.25.8 - volume IV
PROCESSO: 23.1.02960.25.1 - volume V
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 

DO LABORATÓRIO INTEGRADO DE PESQUISAS EM FONOAU-
DIOLOGIA - RETOMADA OBRA.

Comunicamos que nesta data, a empresa P.M. Domingues 
Ltda, CNPJ: 24.330.610/0001-11, protocolou recurso adminis-
trativo, contra a decisão da Comissão de licitação, na fase de 
habilitação, alegando que sua desclassificação, não encontra 
amparo na legislação, pois apresentou certidão emitida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, e 
que o edital não requeria a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Tributários da Dívida Ativa.

Os autos estão franqueados aos interessados.
 RESPOSTA DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - FOB
PROCESSO: 23.1.00852.25.7 - volume I

PROCESSO: 23.1.00138.32.5
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: PA Objetos de Arte Ltda
CNPJ: 27.602.713/0003-43
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO E INS-

TALAÇÃO DE OBRA DE ARTE
MODALIDADE: Inexigibilidade - Profissional do Setor Artís-

tico
PARECER JURÍDICO: PG.P. 628/23-RUSP, emitido pela Procu-

radoria Geral em 18/05/2023.
VALOR DO CONTRATO: 46.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.57

DATA DA ASSINATURA: 3 de agosto de 2023

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE
 PROCESSO: 23.1.187.39.3
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

Nº 12/2023 – EEFE/USP conforme adjudicação do pregoeiro 
em ato de 18/08/2023, conforme abaixo e autorizo a despesa.

Universidade de São Paulo
Escola de Educação Física e Esporte – USP
Homologação de Licitação
Pregão Nº 12/2023 – EEFE/USP
Objeto da Licitação: Contratação de Serviço para Limpeza 

de Fachada de Vidro
Licitantes Vencedoras:
Coelho e Batista Ambiental Ltda EPP
CNPJ: 19.373.342/0001-85
Vencedor do(s) Item(ns): 01
Valor Total (Negociado): R$23400,00
Despacho do Diretor de 18 de Agosto de 2023
Prof. Dr. Umberto Cesar Correa
Diretor

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 Errata: Na publicação de 14/08/2023, Homologação de 

Licitação, Pregão Eletrônico nº 055/2023-EESC, Processo nº 
2023.1.865.18.9, onde se lê: conforme adjudicação do Prego-
eiro, em ato de 04/08/2023 e autorizo a despesa, leia-se ... em 
ato de 08/08/2023.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 EXTRATO DA ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA “DOCUMEN-

TAÇÃO” REFERENTE A CONCORRÊNCIA 001/2023.
Processo nº 2023.1.381.11.4
Objeto: Remanescente da obra – reforma e ampliação do 

Edifício Maracanã – Pavilhão de Mecânica e Máquinas Agrícolas.
Analisando a documentação apresentada pela empresa 

Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda., a Comissão Julga-
dora, com base na análise técnica do Engenheiro da Divisão do 
Espaço Físico da PUSP-LQ, entendeu:

Habilitar as empresas:-
1º Arcon Engenharia e Serviços Ltda.
2º De Paula Menezes Construções Ltda. EPP
3º Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda.
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCOR-

RÊNCIA Nº 003/2023
Processo nº 2023.1.386.11.6
Objeto: Substituição de cobertura da Central de Aulas
Conforme Despacho da Diretora 18/08/2023
Á vista da Ata de Julgamento da presente Concorrência, 

HOMOLOGO E ADJUDICO à empresa conforme segue:-
Item 01
Carveng Construções Ltda. Me
R$ 714.652,85
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato do 2º Termo de Aditamento ao Contrato
Processo: 22.1.761.11.0
Parecer PG.P: aprovado pela Portaria GR 7394/2019
Contrato nº: 47/2022
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Fabecon Engenharia e Construção Civil Ltda.
Alterações: Cláusula Primeira: Do Objeto, Cláusula Quarta: 

Do Valor e do Recurso, Cláusula Quinta: da Renovação da Garan-
tia Contratual. As demais cláusulas permanecem

inalteradas.
Do Objeto: o termo tem por objeto o acréscimo no objeto 

contratual de serviços de aproximadamente 5,08% no valor de 
R$ 44.561,36.

Do Valor: o valor inicial do contrato é de R$ 876.633,13. 
Em decorrência das alterações, o valor do contrato passa a ser 
de R$ 921.194,49.

Da Garantia: em decorrência do aditamento contratual, a 
CONTRATADA compromete-se a completar no prazo de 10 dias 
úteis a garantia contratual.

Data de Assinatura: 15/08/2023
 COMUNICADO
Processo nº 2023.1.380.11.8
Ref. Concorrência 002/2023
Objeto: Construção do Pavilhão de Acarologia do Departa-

mento de Entomologia e Acarologia – LEA.
À vista do recurso interposto pela empresa MCJ Ferraro 

Empreendimentos Ltda EPP contra sua inabilitação na licitação 
em epígrafe, ficam as demais licitantes cientificadas para que, 
querendo, ofereçam contra recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, a contar da publicação no DOE.

Fica suspensa a Sessão de Abertura da “Documentação” 
agendada dia 24/08/2023 às 09:00 horas.

 MUSEU PAULISTA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Museu Paulista
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00196.33.3
CONTRATO Nº: 50/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: ZARAENLA SERVICOS DE CONSTRUCAO 

CIVIL EIRELI
CNPJ: 31.756.377/0001-07
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVICO TERCEIRIZADO DE 

MANUTENCAO E CONSERVACAO DE JARDINS - VOLUME 18
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1876/17-RUSP e PG. P. 10132/18-

RUSP, 37192/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. P. 5003/2022, 
emitidos pela Procuradoria Geral em 28/07/2017, 19/09/2018, 
29/06/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.283,10
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência pelo prazo 

de 30 mês(es), consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
de 21/08/2023.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.79

DATA DA ASSINATURA: 04/08/2023

fiscal, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo 
Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 57, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, mediante justificativa prévia e por escrito nos 
autos do processo administrativo.

ELEMENTO ECONÔMICO: 44 90 52 34
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TEC-

NOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, a licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023, tipo MENOR PREÇO, 
OC. 482801480622023OC00077, referente ao Processo SEI 
136.0004528/2023-35, a ser efetivada por intermédio do siste-
ma eletrônico de contratações, denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – BEC/SP”, 
cujo objeto se trata de tecnologia da informação, denominada 
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE BAIXA COMPLEXIDADE, 
CONSISTENTES EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPAROS 
DE PEQUENO PORTE NOS PRÉDIOS DAS ETEC'S, FATEC'S E 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL VINCULADOS AO CEETEPS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, sendo que a 
realização do pregão dar-se-á no dia 04 de setembro de 2023, a 
partir das 09 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O 
edital estará disponível para consulta e/ou retirada no site www.
bec.sp.gov.br, www.cps.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br.

 COMUNICADO DE JULGAMENTO - ENVELOPE Nº 2 – HABI-
LITAÇÃO

Processo SEI 136.00001449/2023-72 (Processo Legado 
CEETEPS-PRC-2022/15597) - CONCORRENCIA N.º 003/2023, 
que tem por objeto as OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE BLOCO DE 
SALAS DE AULA E LABORATÓRIOS E PINTURA GERAL DA FATEC 
NILO DE STÉFANI – JABOTICABAL/SP. Esta Comissão Especial de 
Licitação, designada, para conduzir os trabalhos deste certame, 
por intermédio da Portaria n. º 3520, de 14 de março de 2023, 
pela Professora Laura M. J. Laganá, Diretora Superintendente 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – 
CEETEPS, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 16 de março de 2023, acostada às fls. 735/736 dos autos, 
decidiu após análise dos Envelopes nº 2 – Habilitação, das 
três primeiras licitantes classificadas, HABILITAR as empresas 
1) JL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; 2) R. NASCIMENTO 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP; 3) CHG 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Todos os membros da 
Comissão que participaram deste julgamento concordaram com 
as análises efetuadas, confirmando as decisões consignadas 
neste instrumento. Por fim, a Comissão determinou a publicação 
da decisão no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultando 
aos interessados, a partir do dia subsequente à publicação, 
o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, estabelecidos pela 
alínea “a”, inciso I, do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
Outrossim, faz saber que a motivação dos atos praticados pela 
Comissão Julgadora encontra-se, à disposição dos interessados, 
na sede da Administração Central do CEETEPS, localizada na Rua 
dos Andradas, nº 140, Santa Ifigênia, 4º andar – Assistência Téc-
nica - Unidade de Infraestrutura - UIE, São Paulo/SP, em dias de 
expediente das 10h às 12h e das 14h às 17h, mediante Carta de 
Representação e agendamento prévio via e-mail (atlicita@cps.
sp.gov.br) solicitando vistas do Processo ou extração de cópias, 
a serem definidas pelo(s) respectivo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) interessada(s), que serão providenciadas somente 
após o pagamento das custas, com a devida apresentação do 
comprovante, obedecendo à Resolução Secretaria da Fazenda 
nº 24, de 26/03/2014. Além disso, informamos que a Ata desse 
Julgamento encontrar-se-á, a partir da publicação deste, dispo-
nível no site do Centro Paula Souza, endereço eletrônico: www.
cps.sp.gov.br/licitações.

 RESULTADO DE PREGÃO
Processo: CEETEPS- PCR 2023/12531
SEI: 136.00000061/2023-54
Pregão Eletrônico: 065/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL 

SULFITE
Interessado: Centro Paula Souza
Oferta de Compra: 482801480622023OC00021
Após abertura da sessão pública, análise das propostas, 

negociações, análise das amostras, laudos/certificados e análise 
dos documentos de habilitação e, considerando que os preços 
obtidos para o objeto pretendido são aceitáveis à vista da 
pesquisa de preços efetuada, o pregoeiro habilitou a empresa:

• - BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTE-
FATOS LTDA, para o item 1 no valor total de R$ 1.852.914,72 
(Hum milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e 
quatorze mil reais e setenta e dois centavos.

Do ato não houve manifestação para interposição de recur-
so, durante a Sessão Pública.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DACL - Gestão de Compras e Licitações
PROCESSO Nº 2023.1.1837.1.4
Despacho do Coordenador de Administração Geral de 

18/08/2023
Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, ressaltando 
que a responsabilidade da justificativa técnica é do servidor que 
a assina – e autorizo a despesa – nos termos do inciso II, alínea 
“h”, do artigo 1º da Portaria GR 6561/2014.

Unidade Interessada: Coordenadoria de Administração 
Geral - CODAGE

Contratada: TK Elevadores Brasil Ltda.

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.4558.01.9
CONTRATO Nº: 088/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA.
OBJETO: AVENTAL DE PROTEÇÃO, LUVA DE SEGURANÇA
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.906,15
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 31/12/2023.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5312
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.66
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Museu de Arte Contemporânea
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 6/2023
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termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-
-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução 
de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, 
assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou 
outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.

2) - A alegação da empresa de que o Edital prevê a exi-
gência de atestado de capacidade técnica emitido pela CREA 
também não procede, pois o Edital prevê que a licitante deve 
apresentar o registro de sua empresa junto a entidade profis-
sional competente. Os atestados de capacidade técnica devem 
ser expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
para fins de verificação da compatibilidade e pertinência do 
seu conteúdo em relação ao objeto desta licitação, não sendo 
necessário registro ou averbação de tais atestados junto ao 
CREA com emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em 
nome da pessoa jurídica.

3) - Ademais, a exigência de qualificação técnica das lici-
tantes tem como objetivo demonstrar que a empresa já realizou 
serviços similares e que tem a capacidade de execução do objeto 
que pretende licitar por meio da comprovação de experiências 
anteriores, de forma a evitar eventuais riscos da Administração 
em contratar empresa que não tenha qualquer experiência 
na execução de objeto compatível. É portanto, de extrema 
importância a aferição da qualificação técnica da empresa, pois 
esta é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações 
contratuais e aumenta a segurança para a Administração. Tal 
exigência editalícia encontra amparo legal na Súmula TCU 263, 
abaixo transcrita:

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional 
das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às par-
celas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

Ressalte-se também o disposto no Art. 30 da Lei nº 
8.666/93, que fornece previsão legal para a exigência de qualifi-
cação técnica, conforme segue:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do apa-
relhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos.

4) - Esta Administração observou também o disposto na 
Súmula 30 do TCE-SP, exigindo para aferição da capacitação 
técnica atestados de execução de obras e/ou serviços de forma 
genérica, vedado o estabelecimento de apresentação de prova 
de experiência anterior em atividade específica, como realização 
de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e 
outros itens.

Entendemos, assim, restarem tecnicamente justificadas as 
exigências editalícias impugnadas pela representante, que visam 
resguardar o interesse público.

Diante do exposto, recomendamos o recebimento da 
impugnação, por ser tempestiva, porém declaramos a IMPROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO, mantendo-se todas as exigências do edital 
e, consequentemente, a realização da sessão pública marcada 
para o dia 23 de agosto de 2023, às 14h00.

Submetemos à consideração superior.
Bauru, 18 de agosto de 2023.
Bruno Brancalhão Berbel
PRESIDENTE DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES
COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES
Anne Cristine Ferraz de Oliveira
Thiago Machado Oliveira
Fabio Mossato Dias
DECISÃO
Acolho integralmente os fundamentos e as conclusões da 

Comissão Julgadora de Licitações pela análise formulada, como 
razões de decidir. Por fim, recebo a impugnação por tempestiva 
e declaro a IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Publique-se, dê-se ciência ao impugnante e divulgue-se no 
portal eletrônico pertinente para a consecução do procedimento 
licitatório.

Profa. Dra. Karin Hermana Neppelenbroek
Prefeita do Campus USP de Bauru.
PUSP-B, 18/08/2023.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP LUIZ DE 
QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus Usp "Luiz de Queiroz"
Extrato de Contrato
PROCESSO: 22.1.00455.66.4
CONTRATO Nº: 48/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Miamimed Produtos Odontológicos Ltda
CNPJ: 38.259.748/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ODONTOLOGICO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 29/09/2023.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5304
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

4.4.90.52.35
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2023

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 PREFEITURA DO CAMPUS USP “FERNANDO COSTA”
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO - RETIFICAÇÃO
PUBLICAÇÃO DOE 16/08/2023, PODER EXECUTIVO - SEÇÃO 

III, PÁG. 65/66.
Pregão nº 51/2023 – PUSP-FC
Processo nº 2023.1.405.19.6
OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLTRONA FIXA, FOGÃO E ARMÁ-

RIO PARA COZINHA
Onde se lê:
PREGÃO Nº 51/2023 - PUSP-FC
PROCESSO Nº 2023.1.405.19.6
OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS FIXAS, FOGÃO E 

ARMÁRIO PARA COZINHA
ASSUNTO: RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE 

PELA EMPRESA SEATLLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETROELETRÔNICOS EIRELI

DESPACHO DO PREFEITO DE CAMPUS USP
Acompanho a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio às fls. 103/104 destes autos, cuja análise e conclusão pas-
sam a integrar o presente como motivação e em consequência, 
nego provimento ao recurso interposto pela empresa SEATLLE 
TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔ-
NICOS EIRELI, motivado pela análise e verificação do regular 
processamento do certame.

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 18/08/2023
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pre-

gão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública de 
03/07/2023, e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Psicologia
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N°: 5/2023 - IP
PROCESSO Nº: 23.1.00407.47.4
A Instituto de Psicologia torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, sob N°: 5/2023 - IP, no dia 05/09/2023, às 09h00, 
cujo objeto é SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - GRAMA-
TICA, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, que estará à disposição dos interessados 
nos seguintes sites: www.usp.br/licitacoes e www.imesp.com.br.

Local de Processamento do Pregão: Administração - Av. Prof. 
Mello Moraes, 1.721 - Edificio Administração - bloco G - 1º - sala 
18 - Butantã / SP - CEP: 05508-030 - Tel: 2648-0153 .

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 SEÇÃO DE COMPRAS – IQ/USP
SERVIÇO ADMINISTRATIVO
Comunicado – Atraso de pagamento
O Instituto de Química da Universidade de São Paulo, em 

atendimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria GR.3324-
2002, justifica o atraso ocorrido no pagamento para a empresa: 
GS LOG LTDA. Processo 2022.1.1123.46.0, por problemas ope-
racionais e administrativos.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 11/2023 - IQSC
PROCESSO Nº: 23.1.00238.75.3
OFERTA DE COMPRA Nº: 102159100582023OC00055
O Instituto de Química de São Carlos torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 11/2023 - IQSC, do tipo menor preço, 
cujo objeto é ROUPA PARA PROTECAO E SEGURANCA, LUVA 
DE SEGURANCA, CONJUNTO PARA PROTECAO E SEGURANCA, 
BALACLAVA DE SEGURANCA, CINTURAO DE SEGURANCA, 
CAPACETE DE SEGURANCA, BOTA DE SEGURANCA, RESPIRA-
DOR DE PROTECAO RESPIRATORIA SEMIFACIAL, PROTETOR 
AUDITIVO, SAPATO DE PROTECAO, RESPIRADOR SEMIFACIAL 
PECA FACIAL FILTRANTE e FILTRO P/MASCARA DE PROTECAO 
RESPIRATORIA, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 23/08/2023 
a partir das 08h00, estando a sessão de disputa agendada 
para o dia 04/09/2023 às 09h00, sendo o acesso à sessão por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
"Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. 
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 
23/08/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, nos 
seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensa-
oficial.com.br.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE BAURU
 RELATÓRIO
Senhora Prefeita,
Trata-se de pedido de IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓ-

RIO – EDITAL da Tomada de Preços Nº 02/2023 – Construção de 
quadra poliesportiva externa no complexo esportivo do Campus 
USP de Bauru, interposto pela empresa Soffitto Construções 
Ltda., alegando, em síntese, que:

1) - A exigência do item do Edital 7.1.3.2. transcrito a seguir 
resulta na exclusão da amplitude de alcance para empresas par-
ticipantes no processo licitatório, ferindo a ampla concorrência, 
sendo ilegal tal exigência pois culmina na exclusão de partícipes.

7.1.3.2. Atestado(s) de desempenho anterior em nome da 
licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, contendo, para fins de verificação da compatibilidade e 
pertinência do seu conteúdo em relação ao objeto desta licita-
ção, as características na forma abaixo indicada: O(s) atestado(s) 
apresentado(s) deverá(ão) demonstrar: a) Comprovante de o 
licitante ter executado, a qualquer tempo, serviço de obras 
similares compatível com o objeto dessa licitação, através de 
certidão e/ou atestado, onde conste a execução dos seguintes 
serviços considerados de maior relevância.

2) - Que “... o edital em tela publicado impede a participa-
ção de empresas que já prestam o objeto licitado, que compro-
vam licitamente através de atestados de capacidade técnica do 
profissional, ficando, desta forma, desnecessária e descabida 
a exigência de atestado de Capacidade Técnica da empresa 
licitante, uma vez que o CREA não emite Certificados de Capaci-
dade Técnica para empresas e sim, somente para profissionais”.

3) - “... a exigência em comento não está prevista em 
nenhum dos dispositivos das Leis nº 8.666/1993 e 14.133/21 
e que regulam a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a 
qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou 
trabalhista, ou, requisito para contratação, devendo, portanto, 
ser rechaçada”.

4) - Requer que o pedido de impugnação seja conhecido 
e deferido e que seja republicado o edital, escoimado do vício 
apontado, e consecutivamente exclusão da exigência do subitem 
7.1.3.2.

ANÁLISE DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES
Cabe inicialmente ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da 

Prefeitura do Campus USP de Bauru esclarecer que sempre 
buscou garantir a isonomia e transparência dos procedimentos 
realizados no âmbito de sua competência, utilizando-se de crité-
rios que ampliem a competitividade e assegurem, em respeito à 
sociedade, contratações eficientes que visem acima de tudo ao 
atendimento ao interesse público.

A Universidade de São Paulo elaborou o Edital nos termos 
da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e normativas próprias. Trata-se 
de autarquia de regime especial (Decreto estadual nº 6.283, de 
25 de janeiro de 1934, modificado pelo decreto-lei estadual nº 
13.855, de 29 de fevereiro de 1944). Possui autonomia admi-
nistrativa e financeira, motivo pelo qual utiliza em licitações 
as minutas padrão pré-aprovadas pela Procuradoria Geral da 
USP, que é o órgão interno responsável pela gestão jurídica na 
Universidade, conforme Resolução USP nº 5.888/210 (DOE de 
17.12.2010).

A seguir, a Comissão de Licitações da Prefeitura do Campus 
USP de Bauru apresenta a seguinte análise a respeito das alega-
ções da empresa Soffitto Construções Ltda.:

1) - Diferentemente do que afirmou a reclamante, a Admi-
nistração, através de seu poder discricionário, deve cercar-se de 
todas as precauções para que a contratação seja feita de manei-
ra que, dentro dos termos da lei, seja satisfatória. Neste sentido, 
resguarda-se no direito de constar no instrumento convocatório 
todos os requisitos que entenda necessários para garantir a 
execução dos serviços. Diante disto, nada mais do que justo 
exigir a comprovação de que as licitantes tem condições para 
realizar os serviços, através de atestados em nome das mesmas 
e de seus profissionais, já que o TCE-SP respalda e até mesmo 
recomenda tais providências. Como exemplo, podemos citar o 
TC-020504.989.20-3, no qual o E. órgão, em sua decisão, após 
representação, recomendou a admissão da comprovação técnico 
operacional nos moldes da Súmula 24.

SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível 
a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos 

DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 
- CLASSIFICAÇÃO

Razão Social: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-
CEUTICOS LTDA

CNPJ: 44.734.671/0022-86
Representante Legal: Adriano Gomes dos Santos
CPF: 281.036.848-13
E-mail empresa: bianca.lisboa@cristalia.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 05
ITEM 01
ALTEPLASE PÓ LIOFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL EM 

FRASCO AMPOLA DE 10 MG (BEC 3682609) - 20
Unidades - R$ 522,29
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
Representante Legal: Andrios Gomes Ferreira Costa
CPF: 229.189.158-82
E-mail empresa: contratos@dupatri.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 06
ITEM 01
ESCOVA DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO E ANTI-SEPSIA 

PRÉ-OPERATÓRIA DAS MÃOS, BRAÇOS E ANTEBRAÇOS, DES-
CARTÁVEL, COM CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, FLEXÍVEL, 
LIVRE DE DEFEITOS, CONTENDO EM UMA DAS FACES ESCOVA 
DE POLIURETANO COM CERDAS MACIAS QUE NÃO CAUSEM 
ABRASÃO, E NA OUTRA FACE ESPONJA DE SUPERFÍCIE TEX-
TURIZADA IMPREGNADA COM 10 ML DE SOLUÇÃO LÍQUIDA 
DEGERMANTE DE IODOPOVIDONA (PVP-I) A 10%, E LIMPADOR 
DE UNHA ARREDONDADO E EFICIENTE. EMBALAGEM INDI-
VIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE DE NO MÍNIMO 7 MM DE 
SOLDA, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚME-
RO DE REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DEVE VIR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ÍNTEGRA TIPO 
"DISPENSER BOX". APRESENTAR LAUDO DE IRRITABILIDADE 
DÉRMICA EMITIDO POR LABORATÓRIO DA REDE OFICIAL. (BEC 
3617424) - 650

Unidades - R$ 2,55
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 07
ITEM 01
PVP-I 10% (1% DE IODO ATIVO) EM VEÍCULO ALCOÓLICO 

EM ALMOTOLIA COM 100 ML. DEVE APRESENTAR NOTIFICA-
ÇÃO DE REGISTRO NA ANVISA/MS. (BEC 1482394) - 240

Frasco 100 mililitro - R$ 5,59
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA
CNPJ: 64.815.897/0001-94
Representante Legal: Adriano de Plácido
CPF: 264.035.198-24
E-mail empresa: vendas@triunfal.com.br - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 08
ITEM 01
VASELINA LÍQUIDA PARA USO TÓPICO EM ALMOTOLIA 

COM 100 ML (BEC 2249758) - 170
Unidades - R$ 5,844
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ: 55.309.074/001-04
Representante Legal: José Bráulio Dias Horta
CPF: 059.157.248-68
E-mail empresa: Leandro@cirurgicasaojose.com.br - 1ª
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da presente 

Ata, portanto, registrado(s), terá (ão) validade por 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação e permanecerá(ão) 
fixo(s) e irreajustável(is).

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

_________________________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
SUPERINTENDENTE
P/ CONTRATANTE
_______________________________________
CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
_______________________________________
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
_______________________________________
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA
_______________________________________
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA
_______________________________________
CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA
 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico BEC 330/2023
PROCESSO 2023.1.1181.62.3
OC: 102150100582023oc00363
Ref.: Alteração de edital e novas datas
Segue abaixo as alterações que deverão ser consideradas 

no Anexo 1 – Memorial Descritivo, lote 01.
Onde se lê:
Filme Stretch: utilizado para proteger, agilizar carga/descar-

ga e mercadorias paletizadas. Produzido para utilização manual 
ou automática com ou sem cola, com 500 mm de largura.

Obs.: apresentação do filme de polietileno: Bobina, compri-
mento do filme de polietileno: bobina com 2500M aproximada-
mente, espessura do filme de polietileno: 30 micras, largura do 
filme de polietileno: 500mm, unidade de compra: bobina.

(SGM 16469/BEC 5786177).
Leia-se:
“Filme Stretch: utilizado para proteger, agilizar carga/

descarga e mercadorias paletizadas. Produzido para utilização 
manual ou automática, com boa aderência.

Obs.: apresentação do filme de polietileno: Bobina, com-
primento do filme de polietileno: bobina com 300 metros, 
espessura do filme de polietileno: 25 micras, largura do filme de 
polietileno: 500mm, unidade de compra: bobina.

(SGM 16469/BEC 5786177).”
NO ANEXO DE MARCA PARA O LOTE 01 CONSIDERAR 

QUE: NÃO HÁ
Demais informações e condições permanecem inalteradas.
NOVAS DATAS:
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS – 22/08/2023 

às 9h
SESSÃO DE ABERTURA: 04/09/2023 às 9h
Demais informações estarão disponíveis nos sítios: www.

bec.sp.gov.br, http://www.e-negociospublicos.com.br e http://
www.usp.br/licitacoes.

 PROCESSO USP N.º: 23.1.1804.62.0
MODALIDADE: PREG.ELETRÕNICO –BEC REG. DE PREÇO-

-MENOR PREÇO – Nº. 229/2023

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 PROCESSO USP N.º: 23.1.2136.62.1
MODALIDADE: PREG.ELETRÕNICO –BEC REG. DE PREÇO-

-MENOR PREÇO – Nº. 262/2023
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 18/08/2023
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pre-

gão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública de 
18.07.2023, e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 358/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.01075.62.9
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00388
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 358/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto 
é SACO PLASTICO PARA EMBALAGEM e SACO DE PAPEL, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 22/08/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 01/09/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 22/08/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 359/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.02726.62.3
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00392
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 359/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto 
é BETERRABA PROCESSADA NOVA, BROCOLIS PROCESSADO 
NOVO, COUVE-FLOR PROCESSADA NOVA e ERVILHA VERDE 
PROCESSADA NOVA, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
22/08/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 01/09/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 22/08/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 360/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.01180.62.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00387
O Hospital Universitário torna público aos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, 
sob N°: 360/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto é CATE-
TER DESCARTAVEL, RESSUSCITADOR MANUAL, RESERVATORIO 
DE OXIGENIO, MASCARA PARA TRAQUEOSTOMIA, MASCARA 
LARINGEA e MASCARA FACIAL, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 22/08/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 01/09/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 22/08/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de PREGÃO ELETRONICO Para Registro de Preços Nº 

194/2023 – HU
OC. 102150100582023OC00189
PROCESSO Nº 2023.1.1597.62.5 – Vol I
PROCESSO Nº 2023.1.2143.62.8 – VOL II
Aos 20 dias do mês de julho do ano de 2023, o Hospital 

Universitário, C.N.P.J n°: 63 025 530/0085-12, sediada (o) no (a) 
Av.Prof. Lineu Prestes, 2565 – 3° andar - sala A 30700 - Cidade 
Universitária – São Paulo - SP - CEP: 05508-000, na qualidade de 
ORGÃO GERENCIADOR, representada (o) neste ato pelo (a) seu 
(sua): Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata Otoch designado 
através da publicação no D.O.E de 09/02/2022 e, de outro lado, 
a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma 
de seu(s) estatuto(s) social (is), acordam proceder, nos termos 
das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos 47.297, de 
06/11/2002 e 47.945, de 16/07/2003, e 51.809 de16/05/2007, e 
das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao (s) item (ns) 
abaixo descrito (s), com seu respectivo preço unitário, observada 
a ordem de classificação.

LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 01
SULFATO DE AMICACINA SOLUÇÃO INJETAVEL 250 MG/ML 

EM AMPOLA COM 2 ML (500 MG). (BEC 106143) - 700
Unidades - R$ 8,19
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.321.329/0001-88
Representante Legal: Marcio Miranda Martins
CPF: 311.581.408-94
E-mail empresa: chmfarma@gmail.com - 1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE
LOTE 02
ITEM 01
IMIPENÉM 500 MG + CILASTATINA SÓDICA 500 MG PARA 

USO INTRA VENOSO EM SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO 
ACOMPANHADO DE BOLSA CONTENDO 100 ML DE CLORETO 
DE SÓDIO 0,9% . (BEC 4088603) - 300

Unidades - Revogado
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 03
ITEM 01
SULFATO DE MORFINA EM SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM 

CONSERVANTES 0,2 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. (BEC 339539) 
- 3.600

Unidades - R$ 5,07
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 04
ITEM 01
ANFOTERICINA B INJETAVEL 50 MG EM FRASCO AMPOLA. 

(BEC 107654) - 75
Unidades - R$ 28,11
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PREÇO UNITÁRIO R$ 0,4500
Item 09
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Metronidazol 

250mg; Forma Farmaceutica Capsula/comprimido/comprimido 
Revestido; Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/compri-
mido Revestido; Via de Administracao Oral;

Complemento: Forma de apresentação: cartela ou blister.
CHC: 79707 BEC: 501336
Marca: GENÉRICO
Fabricante: PRATI
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 600
Registro/ N° de Referência: 1256801820034
Validade: mínimo 80% da validade do produto na data 

de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 9.400 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,1770
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/RECE-

BIMENTO - HC NO ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/
Nº - BARÃO GERALDO – CAMPINAS – SP - CEP 13.083876 - 1º 
ANDAR, NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 16:30 
HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1.Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2.Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3.Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1.A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2.Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato 
convocatório;

3.Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº00465/2023
OFERTA DE COMPRAS BEC 102202100592023OC00250
PROCESSO nº 15-P-18774/2022 E 15-P-31024/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº682/2023
Aos 10 dias do mês de Agosto do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRI-

BUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, inscrita no 
CNPJ nº 07.752.236/0004-76, com sede na Avenida Ugo Fuma-
gali,381 - Cidade Industrial Satelite de São Paulo - GUARULHOS/
SP - CEP 07.220-080 doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, neste ato representado por seu representante 
legal, o Sr. MAURÍCIO BUBOLTZ SPENGLER, inscrito no CPF sob 
o N.º 018.759.410-45 e portador da Carteira de Identidade n.º 
5087066691.

OBJETO:
Item 01
Descrição do Material
Selo Socioambiental - Critérios Considerados: Utilização de 

Produtos de Baixa Toxicidade, racionalização do Uso de Maté-
rias Primas,adoção de Tecnologias Menos Agressivas Ao Meio 
Ambiente,adoção de Tecnologias Com Menor Emissão de Gee.

Especificação Técnica: Luva para Procedimento; Em 100% 
Borracha Nitrílica, Sem Forro,cor Azul,com Boa Sensibilidade 
Tatil; Com Textura Uniforme,sem Falhas e Com Textura Uniforme, 
Sem Falhas e Formato Anatômico; Isenta de Talco Ou Amido; 
No Tamanho Pequeno Entre 6,0 a 7,5; Com Punho Acabado de 
Longo; Nao Esteril; Embalado Em Caixa Que Garanta a Integri-
dade do Produto; o Produto Deverá Ser Entregue Acompanhado 
do Ca,e de Acordo Com a Legislacao Atual Vigente;

CHC: 953762 BEC: 3783529
Marca: EXCELMED DISTRIBUIDORA/ABL
Modelo: CA 47659
Fabricante: EXCELMED
Procedência: CHINA
Embalagem com 100 unidades
Registro/ N° de Referencia: 81788080015
Validade: 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 caixa com 100 unidades
Quantidades MÁXIMA 37.000 caixas com 100 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 8,82
Item 03
Descrição do Material
Selo Socioambiental - Critérios Considerados: Utilização de 

Produtos de Baixa Toxicidade, racionalização do Uso de Maté-
rias Primas,adoção de Tecnologias Menos Agressivas Ao Meio 
Ambiente,adoção de Tecnologias Com Menor Emissão de Gee.

Especificação Técnica: Luva para Procedimento; Em 100% 
Borracha Nitrílica; Com Textura Uniforme,sem Falhas e Formato 
Anatômico Com Boa Sensibilidade Tatil; Sem Lubrificação; No 
Tamanho Médio; Com Punho Acabado de 04 a 05 Cm; Nao 
Esteril; Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto; o Produto Deverá Ser Entregue Acompanhado do Ca,e 
Laudo Analitico Laboratorial, de Cumprimento Da Nbr 11193-1;

CHC: 966680 BEC: 5023360
Marca: EXCELMED DISTRIBUIDORA/ABL
Modelo: CA 47659
Fabricante: EXCELMED
Procedência: CHINA
Embalagem com 100 unidades
Registro/ N° de Referencia: 81788080015
Validade: 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 caixa com 100 unidades
Quantidades MÁXIMA 57.000 caixas com 100 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 8,82
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 

ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

Campinas, localizado na Avenida Osvaldo Cruz, s/n – Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz” – Campinas / SP, CEP 13.083-876, 
de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 16h30.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1.Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2.Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3.Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1.A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2.Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato 
convocatório;

3.Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico HC nº 0479/2023, processo 15P-

49535/2022
OFERTA DE COMPRA 102202100592023OC00261
Objeto Registro de Preços CIMENTO PARA USO ORTOPÉ-

DICO E KIT DE CIMENTAAÇÃOA ÓSSEA, de acordo com o dis-
criminado no Anexo I. Sessão Pública realizada em 05/07/2023 
às 09:30 horas, conduzida pelo Pregoeiro designado nos autos 
do processo em epígrafe. Aberta as propostas das empresas 
licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com as 
exigências do ato convocatório e foi selecionada a proposta e 
ultrapassada a fase de lances, restaram vencedoras as empresas, 
11 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA; itens 01 e 
03, LQL COMÉRCIO & IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA- ME; item 02. Após exame da documentação de habili-
tação, a vencedora foi declarada habilitada e adjudicatária do 
objeto. A homologação da licitação pela Autoridade Competente 
ocorreu em 17/08/2023.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico HC nº 00439/2023, processo 15-P-

536/2023
OFERTA DE COMPRA BEC/SP: 102202100592023OC00229
Objeto: Registro de Preços de Cateter para Angioplastia, 

de acordo com o discriminado no Anexo I. Sessão Pública 
realizada em 16/06/2023 às 09:30 horas, conduzida pelo Pre-
goeiro designado nos autos do processo em epígrafe. Aberta 
as propostas das empresas licitantes, procedeu-se à análise das 
mesmas de acordo com as exigências do ato convocatório e 
foram selecionadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances, 
restaram as empresas vencedoras: ABBOTT LABORATÓRIOS DO 
BRASIL LTDA para os itens 04 a 10, 13 a 17, 19 a 22, 24 a 44 e 
46 a 48, BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA para o item 12, 
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA para o item 23, 7 e MICROPORT 
SCIENTIFIC VASCULAR BRASIL LTDA para o item 45. Após 
exame da documentação de habilitação, as vencedoras foram 
declaradas habilitadas e adjudicatárias do objeto. Não houve 
interposição de recurso.

Os itens 01, 02, 03, 11 e 18 resultaram fracassados.
A homologação da licitação pela Autoridade Competente 

ocorreu em 17/08/2023.
 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº00480/2023
OFERTA DE COMPRA BEC nº102202100592023OC00262
PROCESSO nº 15-P-47998/2022 e 15-P-31933/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 703/2023
Aos 17 dias do mês de agosto do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.847.630/0001-10, com sede 
na Estrada Samuel Aizemberg nº 1100 – Alves Dias - São Ber-
nardo do Campo/ SP - CEP 09.851-550 doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

OBJETO:
Item 02
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Benzilpenicilina 

Potassica 5000000ui; Forma Farmaceutica Po Liofilo/solucao 
Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-ampola, Ampola/serin-
ga Preenchida Com Ou Sem Diluente; Via de Administracao 
Intramuscular/intravenosa;

Complemento: Forma de apresentação: Frasco-ampola sem 
diluente.

CHC: 83923 BEC: 107808
Marca: ARICILINA
Fabricante: BLAU
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 50
Registro/ N° de Referência: 1163701080027
Validade: mínimo 80% da validade do produto na data 

de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 4.400 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 8,0358
Item 05
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Fluconazol 150mg; 

Forma Farmaceutica Capsula/comprimido/comprimido Reves-
tido; Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/comprimido 
Revestido; Via de Administracao Oral;

Complemento: Forma de apresentação: cartela ou blister.
CHC: 77222 BEC: 364118
Marca: GENÉRICO
Fabricante: MEDQUIMICA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 100
Registro/ N° de Referência: 1091700980031
Validade: mínimo 80% da validade do produto na data 

de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 4.260 unidades

lise realizada pelo Pregoeiro, a Autoridade Competente, decidiu 
por NEGAR PROVIMENTO.

Os autos se encontram com vistas franqueadas para con-
sulta dos interessados, bem como o teor da referida análise está 
disponível nos sites www.usp.br/licitacoes e www.bec.sp.gov.br

Data: 17/08/2023
.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 35/2023 - PUSP-RP
PROCESSO Nº: 23.1.00431.53.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102143100582023OC00050
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 35/2023 - PUSP-RP, do 
tipo menor preço, cujo objeto é APARELHO DE MUSCULACAO, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 22/08/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 01/09/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 22/08/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na UNICAMP (Universidade Estadual 

de Campinas) o Pregão Eletrônico PE DGA nº 761/2023, 
processo 01-P-4014/2023, Oferta de Compra BEC/SP 
102201100592023OC00335, do tipo menor preço global, des-
tinado à Contratação de empresa para execução de serviços 
contínuos em transformadores de potência do Campus. O prazo 
de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 01/09/2023 
às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, 
pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na UNICAMP (Universidade Estadual 

de Campinas) o Pregão Eletrônico PE DGA nº 732/2023, 
processo 19-P-19046/2022, Oferta de Compra BEC/SP 
102201100592023OC00373, do tipo menor preço global, des-
tinado à Contratação de empresa especializada para adequa-
dação da impermeabilização da laje técnica e do sistema de 
captação de água pluvial da cobertura do Anexo III da Faculdade 
de Educação da Unicamp. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 06/09/2023 às 09h30min, sendo que a 
sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/
SP (http://www.bec.sp.gov.br).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº422/2023
OFERTA DE COMPRA BEC Nº102202100592023OC00221
PROCESSO nº 15-P-52536/2022 E 15-P32014/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº718/2023
Aos 17 dias do mês de agosto do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: GFE DO BRASIL LIMITADA, inscrita 

no CNPJ nº 55.126.981/0001-00, com sede na RUA BUARQUE DE 
MACEDO NÚMERO: 1310 CEP: 13.073-010 BAIRRO/DISTRITO: 
VILA NOVA MUNICÍPIO: CAMPINAS/SP , doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

OBJETO:
Item 02
Descrição do Material
Kit para Ligadura; para Ligar Varizes de Esofago; Esteril, 

Descartavel; Com 1 Tambor Atraumatico, Com No Minimo 6 
Aneis, Acoplado Ja Ao Cordao Disparador; Em Manopla Com 
Travamento Em Duas Posicoes, Adaptador para Irrigacao; Cateter 
de Carregamento; Com No Minimo 6 Disparos; Com Adaptacao 
Em Aparelho Das Marcas Olympus, Fujinon e Pentax; para Canal 
de Trabalho Minimo de 2,8 Mm; Com Embalagem Em Material 
Com Barreira Microbiana e Transf. Asseptica; Produto Devera 
Obedecer Legislacao Vigente.

CHC: 950791 BEC: 4420403
Sem Código SUS
Marca: G-FLEX
Modelo: GF-OVL100
Procedência: Brasil
Registro/ N° de Referencia: 81263810007
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 500 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$420,0000
Item 03
Descrição do Material
Clip para Hemostasia; Em Aco Inox, para Hemostasia, 

Esteril, Uso Unico, Com Uma Carga; Abertura Aprox. de 10 Mm; 
para Uso Endoscopios, Canal de Trabalho de 2,8 Mm, Sistema de 
Comprimento Minimo de 230 Cm; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresenta-
cao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente.

CHC: 962765 BEC: 4794931
Sem Código SUS
Marca: G-FLEX
Modelo: U2511-230
Procedência: Bélgica
Registro/ N° de Referencia: 10334780043
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 250 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$240,0000
Local de entrega: O objeto deverá ser entregue no Almo-

xarifado do Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de 

Na sequência, homologo o procedimento licitatório referen-
te ao Pregão nº 51/2023 - PUSP-FC.

À Seção de Compras para promover a publicidade do 
presente ato.

Pirassununga, 15 de Agosto 2023.
Prof. Dr. Arlindo Saran Netto
Prefeito de Campus USP
Lêia-se:
PREGÃO Nº 51/2023 - PUSP-FC
PROCESSO Nº 2023.1.405.19.6
OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS FIXAS, FOGÃO E 

ARMÁRIO PARA COZINHA
ASSUNTO: RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE 

PELA EMPRESA SEATLLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETROELETRÔNICOS EIRELI

DESPACHO DO PREFEITO DE CAMPUS USP
Acompanho a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio às fls. 103/104 destes autos, cuja análise e conclusão pas-
sam a integrar o presente como motivação e em consequência, 
nego provimento ao recurso interposto pela empresa SEATLLE 
TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔ-
NICOS EIRELI, motivado pela análise e verificação do regular 
processamento do certame.

Na sequência, adjudico o objeto do Pregão à empresa 
WOOD STEEL COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, vencedora dos itens 
1 e 2, na importância total de R$ 5.309,00 ( cinco mil trezentos 
e nove reais), homologo o procedimento licitatório e autorizo 
a despesa.

Os autos encontram-se com vistas franqueadas para con-
sulta dos licitantes.

À Seção de Compras para promover a publicidade do 
presente ato.

Pirassununga, 15 de Agosto 2023.
Prof. Dr. Arlindo Saran Netto
Prefeito de Campus USP

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE 
RIBEIRÃO PRETO
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
ATUALIZAÇÃO TRIMESTRAL
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 73/2022 – 

PUSP-RP
Ata de Registro de Preços n° 05/2023 – PUSP-RP
Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS DA USP, NA CIDADE DE RIBEIRÃO 
PRETO

Empresa:
SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 03.376.719/0001-10
Data da assinatura da Ata: 11/05/2023
Prazo da vigência da Ata: 12 meses a contar de 19/05/2023.
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto, através do 

Serviço de Material, para fins de atendimento ao parágrafo 2º, 
do art. 15, da lei 8.666/93 e do Decreto Estadual n° 47945/03, 
art. 5°, inciso VIII, torna público que não houve alteração nos 
valores e ficam mantidos os preços registrados na Ata.

Data: 21/08/2023
.
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 20/2023 – PUSP-RP
Processo: 2023.1.157.53.2
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
Empresa Vencedora Lotes 1 e 4: 2M COMÉRCIO DE ELE-

TRÔNICOS LTDA
CNPJ: 32.691.514/0001-27
Valor adjudicado: R$ 65.799,94
Lotes 2 e 3: Fracassados
Despacho da Prefeita de Campus de 17/08/2023, homolo-

gando e adjudicando o resultado do Pregão acima mencionado 
e autorizando a despesa.

.
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 18/2023 – PUSP-RP
Processo: 2023.1.181.53.0
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
Lote 04
Empresa Vencedora: GLOBAL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 17.623.276/0001-29
Valor negociado: R$ 63.550,00
Despacho da Prefeita de Campus de 16/08/2023, homolo-

gando o resultado do Pregão acima mencionado e autorizando 
a despesa.

.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 34/2023 - PUSP-RP
PROCESSO Nº: 23.1.00428.53.6
OFERTA DE COMPRA Nº: 102143100582023OC00049
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 34/2023 - PUSP-RP, do tipo menor 
preço, cujo objeto é MARAVALHA, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 22/08/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 04/09/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 22/08/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

.
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 24/2023 – PUSP-RP
Processo: 2023.1.167.53.8
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS E INSUMOS
Empresa Vencedora: PORTAL MADEIRAS LTDA
CNPJ: 02.167.676/0001-08
Nota de empenho: 3577690, 3577703 e 3577711/2023
Valor: R$ 9.000,00
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos
Data: 13/07/2023
.
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 – PUSP-RP
PROCESSO Nº 2023.1.256.53.0
OFERTA DE COMPRA Nº 102143100582023OC00041
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
COMUNICADO – RECURSO
A Prefeitura do Campus USP Ribeirão Preto comunica que, 

foi recebido o recurso administrativo interposto pela empresa 
MASPE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, e levando em conta a aná-
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Demais condições constam no edital do pregão, na proposta 
da empresa vencedora, na ata da sessão pública do pregão e 
na respectiva ata de registro de preços disponibilizada no site 
do órgão licitante.

 Extrato de Contrato
Contrato 11/2023-CF - Processo 692/2023-CF - Pregão 

Eletrônico 15/2023-CF - Contratante: Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais – Campus de Franca - UNESP, CNPJ 
48.031.918/0007-10 - Contratada: Loc Workmates Serviços LTDA 
EPP, CNPJ 37.595.263/0001-09 - Objeto: Prestação de Serviços 
de Nutrição e Alimentação para Produção de Refeições (jantar) 
no Restaurante Universitário - RU da Faculdade, abrangendo o 
Pré-Preparo, Preparo, Cocção e outras tarefas complementares, 
sob adequadas condições higiênico-sanitárias - Data da cele-
bração: 28/07/2023 - Valor posto/mês - Cozinheiro Chefe: R$ 
5.800,00 - Valor posto/mês - Cozinheiro de Apoio: R$ 5.000,00 
- Valor posto/mês - Ajudante de Cozinha: R$ 4.400,00 - Valor 
mensal: R$ 15.200,00 - Valor total: R$ 60.800,00 - Recursos 
Orçamentários: onera o crédito da Faculdade, de classificação 
funcional programática 12.364.1043.5304 e categoria econômi-
ca 3.3.90.39.99 - Vigência: 4 meses (01/08/2023 a 30/11/2023) 
- Parecer Jurídico nº 486/2019-AJ, de 21/10/2019.

 Abertura de Licitação
Acha-se aberta na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

- Câmpus de Franca - Unesp - a Tomada de Preços nº 02/2023-
CF - Convênio FNDE nº 904201/2020, objetivando a Reforma das 
Coberturas dos Prédios Administração 1 e Administração 2 e da 
Passarela entre os Blocos 2 e 3 da Faculdade. A sessão pública 
se dará às 9h do dia 06/09/2023, na Sala da Seção Técnica de 
Materiais, localizada na Av. Eufrásia Monteiro Petráglia, 900 – 
Jardim Dr. Antônio Petráglia, Franca - SP. O Edital poderá ser 
obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos www.impren-
saoficial.com.br \> e-negociospublicos, ape.unesp.br/licitacao/ 
e www.franca.unesp.br/licitacoes ou, ainda, mediante simples 
requerimento à Unidade Contratante (material.franca@unesp.br, 
endereço supra, tel.:16 3706-8764) - Proc. 631/2023-CF.

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 UNESP - FACULDADE DE ENGENHARIA
CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONSTI-

TUIÇÃO DE SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO PARA
MANUTENÇÕES NO CAMPUS PARA O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES –
PARTICIPAÇÃO AMPLA
PROCESSO Nº 253/2023-FEG
OFERTA DE COMPRA (OC) Nº 102317100612023OC00021
Encontra-se aberto na Faculdade de Engenharia de Guara-

tinguetá - UNESP, o Pregão
Eletrônico 018/2023-FEG, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE 

SISTEMA DE REGISTRO DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, que será
realizado por meio eletrônico no sítio www.bec.sp.gov.br.
Início do Recebimento das Propostas: 21/08/2023
Início da Sessão Pública: 01/09/2023 às 09:00h
O Edital poderá ser consultado e as propostas enviadas por 

meio do endereço eletrônico
www.bec.sp.gov.br, ou poderá ser solicitado de 2ªs às 6ªs 

feiras por e-mail no endereço
sma.feg@unesp.br.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 Despacho do Diretor
No uso das atribuições delegadas pela Portaria UNESP nº 

07 de 13 de janeiro de 2021, RATIFICO, nos termos do artigo 
26, a inexigibilidade de licitação prevista nos termos do inciso 
I do artigo 25, da Lei Federal 8.666/93 e alterações e conforme 
Orientação AJ n.1, de 10 de abril de 2018, para contratação 
de serviço de licença do software leitor de telas Jaws, este 
dividido em: Jaws Pro Mono e SMA Inicial, para a Biblioteca 
da FCT-Unesp. Os valores unitários são de, respectivamente, R$ 
12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais) e R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), totalizando o valor do serviço em R$ 15.600,00 (Quinze 
mil e seiscentos reais). A contratação será realizada junto a 
empresa TECASSISTIVA – Tecnologia Assistiva, Comercialização, 
Importação e Exportação de Programas e de Equipamentos de 
Informática LTDA, sob o CNPJ Nº 08.804.180/0001-76.

 DESPACHO DA DIRETORA DE 18/08/2023
Pregão Eletrônico n.º 92/2023-FCT, Processo nº 749/2023-

FCT, OC 102321100612023OC00103
HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico n.º 92/2023-FCT, 

Processo nº 749/2023-FCT, OC 102321100612023OC00103, 
referente AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA IMEDIATA - 
AQUISIÇÃO DE GELADEIRA E PASS THROUGH PARA O R.U. 
- PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS, pelo 
critério de menor preço, conforme adjudicação do Pregoeiro na 
Sessão Pública realizada no dia 18 de agosto de 2023, por meio 
da empresa MILINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS LTDA - 
EPP, CNPJ: 39.972.025/0001-92, no valor unitário para o item 1 
de R$ 10.000,00(dez mil reais), para o item 2 R$ 7.320,00(sete 
mil e trezentos e vinte reais) e pelo valor global de R$ 17.320,00 
(dezessete mil, trezentos e vinte reais).

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Encontra-se aberto no Instituto de Geociências e Ciên-

cias Exatas, Campus de Rio Claro-SP, a licitação na moda-
lidade de Pregão Eletrônico nº 42/2023 – IGCE/CRC, OC 
nº 102323100612023OC00046, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, cujo critério de escolha é o 
de menor preço por lote. A abertura da sessão pública on line 
será no dia 01/09/2023, às 9:00 horas, junto ao endereço ele-
trônico www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o período 
de 21/08/2023 até o dia e horário previstos para a abertura da 
referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação 
serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais, situada à 
Avenida 24-A nº 1515, bairro Bela Vista, Rio Claro-SP. Telefone: 
(19) 3526-9371. Email: materiaisigce.rc@unesp.br - Processo nº 
877/2023 - IGCE/CRC.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 26-2023-CSJC
PROCESSO 694-2023-CSJC
Oferta de Compra 102325100612023OC00034
Encontra-se aberto no Instituto de Ciência e Tecnologia da 

UNESP – Campus de São José dos Campos, o Pregão Eletrônico 
26-2023-CSJC, cujo objeto é CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 
CONTÍNUOS DE FRETAMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO.

O certame será realizado por meio eletrônico no sítio www.
bec.sp.gov.br

Início do Recebimento de Propostas: 21-08-2023
Início da Sessão Pública: 01-09-2023 às 09h30
O edital poderá ser consultado e as propostas enviadas por 

meio do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9332

valor de R$795,00. Aquisição conforme Parecer Referencial nº 
03/2022 – AJ.

 CÂMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
Despacho do Diretor da Faculdade de Engenharia de Bauru 

– UNESP, de 18/08/2023:
RATIFICO, com fundamento no Artigo 25 da Lei Federal nº 

8666/93 e alterações, a inexigibilidade de licitação, referente ao 
Processo nº 965/2023 – FEB, para a contratação junto a empresa 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS MECÂ-
NICAS inscrita sob o CNPJ nº 83.431.593/0001-78, de taxa de 
inscrição para participação da Prof. Dr. IAGO LESSA DE OLIVEIRA 
no 27º Congresso Internacional de Engenharia Mecânica, no 
valor de R$960,00. Aquisição conforme Parecer Referencial nº 
03/2022 – AJ.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
Despacho do Diretor de 17/08/2023.
RATIFICANDO, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, a Inexigibilidade nº 07/2023-FCA, 
amparada no artigo 25, inciso I, da referida Lei, referente à 
contratação da empresa PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL 
LTDA, CNPJ: 11.909.227/0002-51, no valor de R$ 3.598,60 (Três 
mil quinhentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), 
referente a aquisição de material para desenvolvimento de pes-
quisa científica através do Processo nº 391/2023-FCA, Pareceres 
Referenciais nº 02/2019-AJ/RUNESP, de 02/11/2019.

 CÂMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
Ato da Autoridade Competente de 17/08/2023.
Processo nº 241/2023-FCA, Pregão Eletrônico nº 03/2023-

FCA
HOMOLOGO e AUTORIZO a presente despesa do referido 

procedimento licitatório, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência que integra o Edital como Anexo I, 
conforme adjudicação da Pregoeira na Sessão Pública encerrada 
em 10/08/2023, o item 1 à empresa CASA DO BOI PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS EIRELI EPP, CNPJ: 03.716.644/0001-79, no 
valor de R$ 1.890,00 (Mil oitocentos e noventa reais); os itens 
2,4,7,8,12,14,16,17,22,23,25,27,29,31 à empresa COMERCIAL 
AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA EPP, CNPJ: 56.780.901/0001-
06, no valor de R$ 93.959,73 (Noventa e três mil novecentos 
e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos), os itens 
3,6,20,21,32,33 à empresa FARMFERTIL COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÃO AGRICOLA LTDA, CNPJ: 34.952.776/0001-23, no 
valor de R$ 220.785,60 (Duzentos e vinte mil setecentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta centavos), o item 5 à empresa 
CF FOODS LTDA EPP, CNPJ: 59.652.487/0001-30, no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais); o item 9 à empresa PLANTIUN DISTRI-
BUIDORA LTDA ME, CNPJ: 09.590.203/0001-50, no valor de R$ 
260,00 (Duzentos e sessenta reais); os itens 18,24,28 à empresa 
MERCOSUL AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ: 11.258.338/0001-64, 
no valor de R$ 9.293,00 (Nove mil duzentos e noventa e três 
reais);

o item 19 à empresa AGROBELIA INSUMOS AGRÍCOLAS 
LTDA, CNPJ: 03.649.963/0001-09, no valor de R$ 900,00 (Nove-
centos reais); o item 26 à empresa AGRO ZAIDAN COMERCIAL 
LTDA, CNPJ: 50.630.988/0001-40, no valor de R$ 4.445,00 
(Quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais); o item 30 à 
empresa ROSSI & ROSSI ATACADO DE INSUMOS AGROPECUÁ-
RIOS LTDA, CNPJ: 09.183.700/001-33, no valor de R$ 4.293,24 
(Quatro mil duzentos e noventa e três reais e vinte e quatro 
centavos); no valor total de R$ 341.826,57 (Trezentos e qua-
renta e um mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta e sete 
centavos). Os itens 11, 13 e 15 foram declarados fracassados. 
AUTORIZO A RETOMADA DE ETAPA DO ITEM 10 do procedimen-
to licitatório referente ao Pregão Eletrônico n° 03/2023-FCA, 
Processo nº 241/2023-FCA, Oferta de Compra BEC/SP (OC) 
102314100612023OC00026.

 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Acha-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico n° 

25/2023-FMVZ, Processo nº 0345/2023-FMVZ, Oferta de Compra 
BEC/SP (OC) 102312100612023OC00036, do tipo menor valor 
total do LOTE, destinado a PARTICIPAÇÃO AMPLA, objetivando 
a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, COM VIGÊNCIA DE 
12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER À DEMANDA DA FACUL-
DADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA – CAMPUS DE 
BOTUCATU E DEMAIS BENEFICIÁRIAS DA ATA – PARTICIPAÇÃO 
AMPLA, nos termos constantes do Anexo I – Termo de Referên-
cia. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 01/09/2023, às 08:59 horas, nesta mesma data, as 09:00hs 
ocorrerá a realização da sessão. Endereço eletrônico para partici-
pação no certame: www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra estará 
disponível, para consulta e retirada, nos endereços eletrônicos 
de divulgação do certame: www.bec.sp.gov.br; www.unesp.br/
licitacao e www.imprensaoficial.com.br, no período compreen-
dido entre os dias 21/08/2023 a 01/09/2023. Meios de contato 
e identificação do Órgão responsável pela licitação: UG 102312; 
Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia da UNESP – Campus de Botu-
catu, Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, UNESP Câmpus 
de Botucatu – Botucatu/SP - telefone (14) 3880-2243, e-mail: 
materiais.fmvz@unesp.br.

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 Extrato da Ata de Registro de Preços 08-2023-CF
Processo 18-2023-CF
Pregão Eletrônico 617-2023-CF
Órgão Licitante/Gerenciador/Participante: Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais - Câmpus de Franca - Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP.

Empresas Detentoras da ARP: Agha Atacado, CNPJ 
45.388.474/0001-90, vencedor do item 8; Lgp de Castro Eire-
li, CNPJ 18.713.218/0001-59, vencedor dos itens 4, 5 e 9; 
Mineirão Distribuidora Ltda, CNPJ 24.371.543/0001-83, ven-
cedor dos itens 1, 2, 3, 8 e 7; Pasoli Alimentos Eireli, CNPJ 
64.060.734/0001-49, vencedor dos itens 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18.

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Doces.
Item/Descrição Resumida/Marca/Quantidade estimada/

Preço Registrado (valor unitário em R$):
1/ Bananada Açucarada em barras / RB Alimentos / 400 Kg 

/15,50; 2/ Bananada cremosa / RB Alimentos / 85 Bd / 49,00; 3/ 
Cocada Branca Tradicional / Tatitania / 400 Kg / 97,50; 4/ Cocada 
morena cremosa / Delicias da vovó / 40 Bd / 92,00; 5/ Doce de 
leite em pasta / Delicias da vovó / 500 Kg / 18,50; 6/ Goiabada 
cremosa / RB Alimentos / 408 Kg / 9,00; 7/ Goiabada em pedaço 
/ RB Alimentos / 400 Kg / 12,25; 8/ Paçoca de amendoim / 
Amendupã / 300 Kg / 14,75; 9/ Pé de moleque / Mindy / 300 
Kg / 23,00; 10/ Pó para preparo de Gelatina, sabor abacaxi / 
Bebito / 50 Kg / 14,10; 11/ Pó para preparo de Gelatina, sabor 
Cereja / Bebito / 50 Kg / 14,10; 12/ Pó para preparo de Gelatina, 
sabor Framboesa / Bebito / 50 Kg / 14,10;13/ Pó para preparo 
de Gelatina, sabor Laranja / Bebito / 50 Kg / 16,00; 14/ Pó para 
preparo de Gelatina, sabor Limão / Bebito / 50 Kg / 14,10; 15/ 
Pó para preparo de Gelatina, sabor Maracujá / Bebito / 50 Kg / 
14,25; 16/ Pó para preparo de Gelatina, sabor Morango / Bebito 
/ 50 Kg / 14,25; 17/ Pó para preparo de Gelatina, sabor Pêssego 
/ Bebito / 50 Kg / 14,25; 18/ Pó para preparo de Gelatina, sabor 
Uva / Bebito / 50 Kg / 14,25;

Validade da ARP: 6 meses, a partir da data de publicação.
Data da Assinatura: 18-8-2023.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

GESTÃO ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE,18/08/2023(PR
OC.1985/2023-RUNESP) RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 
26, “CAPUT” DA LEI FEDERAL 8.666/93 e ALTERAÇÕES, A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO COM A 
EMPRESA ESTRANGEIRA TURNITIN LLC, NO VALOR ESTIMADO 
EM R$375.440,00, REFERENTE À RENOVAÇÃO DA ASSINATURA 
DA FERRAMENTA TURNITIN FEEDBACK STUDIO E DRAFT COACH 
COM DIREITO DE ACESSO EM CORTESIA A AUTOTHORSHIP, COM 
BASE NO INCISO I, DO ARTIGO 25, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
PARECER JURÍDICO Nº02/2019-AJ/RUNESP.

 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-
TÃO-ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 18/08/2023 (PRO-
CESSO Nº 1865/2023-RUNESP), RATIFICANDO, NOS TERMOS DO 
ART. 26, “CAPUT” DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES, A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO EMERGEN-
CIAL PARA INSTALAÇÃO DE 02 PORTÕES NA SEDE DO IEAMAR, 
COM A EMPRESA FELIPE VALENTINO BOZZO 92397964872, 
CNPJ: 24.839.406/0001-20, NO VALOR DE R$ 49.750,00, REFE-
RENTE À CONTRATAÇÃO, COM BASE NO INCISO IV DO ARTIGO 
24 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES E PARECER REFE-
RENCIAL Nº 01/2021-AJ-RUNESP.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 Extrato de Contratação - Nota de Empenho
Nota de Empenho nº: 0782/0564
Processo nº: 00680/2023-FOA
Objeto: Pagamento de taxa de alvará de regularização/

legalização das edificações da sede urbana desta Faculdade.
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, Campus de Araçatuba, Faculdade de Odontologia 
- CNPJ 48.031.918/0013-68

Contratada: Prefeitura Municipal de Araçatuba - CNPJ 
45.511.847/0001-79

Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação com funda-
mento no inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e alterações.

Valor da Nota de Empenho: R$ 19.172,65
Data da Assinatura da Nota de Empenho: 09/02/2022
Recursos Orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 

de classificação programática 12.364.1043.5304 e categoria 
econômica 3.3.90.47.20.

Prazo de Vigência: Exercício de 2023.
 Faculdade de Medicina Veterinária
 Faculdade de Medicina Veterinária
Ato de autoridade competente de 18/07/2023
Extrato de ato de autorização de despesa referente à con-

tratação decorrente da utilização da Ata de Registro de Preços 
nº 03/2023-FMVA (Processo 102/2023 – Pregão Eletrônico nº 
03/2023-FMVA – Registro de Preços).

Autorizando a despesa decorrente da aquisição junto à BIO-
MIXX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA no 
valor de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais), no Processo 
507/2023, referente à aquisição do item 02 da referida Ata de 
Registro de Preços.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DE 

16/08/2023.
HOMOLOGANDO o objeto do Pregão Eletrônico nº 20/2023-

C.As., Processo nº 526/2023-C.As., referente a aquisição de equi-
pamentos de informática – Convênio FNDE Nº 807359/2014, 
pelo critério de menor preço por item, nos seguintes valores 
unitários: item 02 – R$ 2.048,95, à empresa VENDOR – INFOR-
MÁTICA, IMPORTAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, RECARGA E 
MANUTENÇÃO LTDA ME. Item 01: FRACASSADO. Valor total do 
Pregão: R$ 2.048,95 (dois mil, quarenta e oito reais e noventa 
e cinco centavos).

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DE 
14/08/2023.

HOMOLOGANDO o objeto do Pregão Eletrônico nº 25/2023-
C.As., Processo nº 895/2023-C.As., referente a aquisição de 
reagentes e vidrarias, pelo critério de menor preço por item, em 
seus itens: 1, 2 , 3, 6, 7, 8, 16 e 18, à empresa DINALAB COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$ 2.801,00 (dois mil, 
oitocentos e um reais); em seu item 5, à empresa ER2 E-COM-
MERCE LTDA, no valor total de R$ 1.554,00 (um mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais); em seu item 9 à empresa LILIANE 
ALARCÃO DIAS CORRÊA RAMANZINI-ME, no valor total de R$ 
476,18 (quatrocentos e setenta e seis reais e dezoito centavos). 
ITENS FRACASSADOS: 11, 12, 15, 17 e 19. ITEM DESERTO: 04. 
VALOR TOTAL DO PREGÃO: R$ 4.831,18 (quatro mil, oitocentos 
e trinta e um reais e dezoito centavos).

 COMUNICADO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DE 
17/08/2023

COMUNICANDO que o Pregão Eletrônico nº 22/2023-CAs, 
referente a OC 102307100612022OC00051, do tipo menor 
preço por item, destinado à contratação de empresa especializa-
da para reforma de quadra de areia, em virtude de as propostas 
apresentadas ficarem acima do referencial estabelecido para o 
item, foi declarado FRACASSADO. Processo nº 801/2023-C.As.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - FEB
CONTRATO Nº 20/2023 - FEB
PROCESSO Nº 291/2023 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: VOLTCOM DO BRASIL LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 09.614.581/0001-26

OBJETO: Aquisição de Multímetros de Bancada
Empenho: 0959/0022
Vigência: 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do 

objeto a que se refere o Anexo I do Edital de Licitação
Valor total: R$18.760,00 (Dezoito mil, setecentos e sessenta 

reais)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Claudio Von Dokonal (CONTRATADA).
Data da Assinatura: 15/08/2023
 CÂMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
Despacho do Diretor da Faculdade de Engenharia de Bauru 

– UNESP, de 18/08/2023:
RATIFICO, com fundamento no Artigo 25 da Lei Federal nº 

8666/93 e alterações, a inexigibilidade de licitação, referente ao 
Processo nº 740/2023 – FEB, para a contratação junto a empresa 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM 
ADMINISTRAÇÃO, inscrita sob o CNPJ nº 42.595.652/0001-66, 
de taxa de inscrição para participação da Profa. Dra. Paula de 
Camargo Fiorini no XLVII Encontro da ANPAD - ENANPAD, no 

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1.Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2.Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3.Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1.A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2.Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato 
convocatório;

3.Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
 COMUNICADO I
PREGÃO ELETRÔNICO PE/CAISM Nº 00127/2023
PROCESSO Nº 27-P- 28947/2022
OFERTA DE COMPRA Nº: 102203100592023OC00068
OBJETO: Registro de Preços de Tubo de coleta de sangue, 

Tubo coleta citrato, Tubo para coleta a vácuo e Tubo microleta.
Convocamos os licitantes participantes do PE CAISM 

00127/2023 para retomada da Sessão Pública dos itens 03,04,05 
e 09 no dia: 13/09/2023 às 14h00min.

Faz-se necessário a retomada da sessão pública, tendo em 
vista que a empresa vencedora dos itens 03,04 e 09 não atendeu 
à exigência do subitem 4.3 do edital.

Quanto ao item 05 a área técnica identificou que houve 
alteração no registro da Anvisa do produto ofertado e, portanto, 
se faz necessário o envio de amostra para avaliação da equipe 
técnica.

Pregoeiro: André Sussumu Konishi.
 AVISO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO - PE – CAISM 

nº 00751/2023
Encontra-se aberto no Hospital da Mulher Prof. Dr. José 

Aristodemo Pinotti – Centro de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher – CAISM – UNICAMP, o Pregão Eletrônico PE – CAISM 
nº 00751/2023, Processo nº 27P- 8959/2023, Oferta de Compra 
BEC 102203100592023OC00343, do tipo menor preço para 
Registro de Preços de Meio de Cultura e Caldo Bile. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas é de 22/08/2023 até o dia 
18/09/2023 às 09:30 horas, sendo que a sessão será no mesmo 
dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.
sp.gov.br). O edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual da BEC/SP e no www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE/CAISM Nº 000139/2023
Processo: 27P 40686/2022
Oferta de Compra: 102203100592023OC00073
Objeto: Registro de preços de Luva látex procedimento não 

estéril P, M e G.
Sessão Pública realizada em 13 de março de 2023 e reto-

mada da sessão pública em 25 de julho de 2023 conduzida pelo 
Pregoeiro com auxílio da Equipe de apoio designados nos autos 
do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empresas 
licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com as 
exigências do ato convocatório e foram selecionadas as propos-
tas. Ultrapassada a fase de lances, negociação e apresentação 
de amostras foi declarada vencedora para:

Itens 01 e 03 à empresa MARCELLE HORTER
Item 05 à empresa Âncora Distribuidora de Medicamentos 

LTDA
Após exame da documentação de habilitação, as vencedo-

ras foram declaradas habilitadas.
Não houve manifestação de interposição de recurso. A 

homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 16 de agosto de 2023.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE/CAISM Nº 00179/2023
Processo: 27P 33789/2022
Oferta de Compra: 102203100592023OC00090
Objeto: Registro de preços de Higienizador para mãos álcool 

gel e Higienizador espuma.
Sessão Pública realizada em 24 de março de 2023 condu-

zida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de apoio designados 
nos autos do processo em epígrafe. Abertas as propostas das 
empresas licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acor-
do com as exigências do ato convocatório e foram selecionadas 
as propostas. Ultrapassada a fase de lances, negociação e apre-
sentação de amostras foi declarada vencedora para:

Item 01 à empresa Essencial Cosméticos Indústria Eireli
Item 02 à empresa RIOQUIMICA S.A.
Após exame da documentação de habilitação, a vencedora 

foi declarada habilitada.
Não houve manifestação de interposição de recurso. A 

homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 17 de agosto de 2023.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE/CAISM Nº 00470/2023
Processo: 27P 19440/2022
Oferta de Compra: 102203100592023OC00229
Objeto: Aquisição de Simulador para Vídeocirurgias.
Sessão Pública realizada em 26 de julho de 2023 conduzida 

pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de apoio designados nos 
autos do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empre-
sas licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo 
com as exigências do ato convocatório e foram selecionadas 
as propostas. Ultrapassada a fase de lances e negociação foi 
declarada vencedora para:

Item 01 à empresa Livia Peria Kushi
Após exame da documentação de habilitação, a vencedora 

foi declarada habilitada e adjudicatária do objeto.
Não houve manifestação de interposição de recurso. A 

homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 18 de agosto de 2023.

 RESULTADO FINAL
A Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP comu-

nica a todos os interessados que o ITEM 01 do Pregão 
Eletrônico PE CAISM 00397/2023,OfertadeCompraBEC/SP 
102203100592023OC00192, processo 27P 10163/2023 para 
Registro de Preços de Cetoprofeno 10mg/ml, Fitomenadiona 
10 mg/ml, Tenoxicam 20mg, Ondansetrona 2mg/ml, Omeprazol 
40mg e Cabergolina 0,5 mgl resultou fracassado. Conforme Ata 
de retomada da Sessão Pública de 08 de agosto de 2023.
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de Proposta Comercial para futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE UMA LAVADORA ULTRASSÔNICA DE 36 LITROS PARA O 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU, PELO 
PERÍODO DE 30 MESES conforme as especificações constantes 
no Anexo I desta Solicitação, para análise da Diretoria da 
FAMESP.

---
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
Despacho do Diretor Presidente da Fundação Para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA o objeto do Pregão Eletrônico nº. 011/2023-FAMESP, 
Processo n°. 014818/2023-FAMESP, do tipo menor preço unitário 
por item que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE IBRUTINIBE 140MG; FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA / 
COMPRIMIDO / COMPRIMIDO REVESTIDO; ETC, PARA ATENDER 
AS NESSECIDADES DA PESQUISA CLINICA DA FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP, PELO 
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, bem como HOMOLOGA o proce-
dimento licitatório conforme abaixo:

ITEM – EMPRESA VENCEDORA – VALOR UNITÁRIO
Item 01 - Empresa Vencedora: CM HOSPITALAR S.A.
Objeto: IBRUTINIBE 140MG; FORMA FARMACÊUTICA CAP-

SULA / COMPRIMIDO / COMPRIMIDO REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO CAPSULA / COMPRIMIDO / COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL; MEDICAMENTOS 
GERAIS DE USO HUMANO

Valor unitário por Unidade: R$ 446,18
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 010/2023-FAMESP, referente ao 
Pregão supracitado, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar 
da data da publicação.

--------

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 2023/0002371
Pregão Eletrônico nº 023/2023
ARP nº 018/2023
Órgão Gerenciador: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
Detentora: ROSAMAR - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ:05.490.229/0001-75
Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CAFÉ - A, CAFÉ TIPO - B, 
KIT LANCHE, CAFÉ TIPO - C E COQUETEL, INCLUINDO SERVIÇOS 
DE SUPORTE, PARA OS EVENTOS ORGANIZADOS OU APOIADOS 
PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - (SERVIÇOS COMUNS) 
- LOTE 3 - Alto Tietê (Ferraz, Guarulhos, Mogi, Itaquaquecetuba 
e Franco da Rocha), LOTE 05 - Araçatuba, LOTE 06 - Araraquara/
São Carlos/Rio Claro, LOTE 07 - Avaré, LOTE 08 - Bauru e Jaú,

LOTE 10 - Piracicaba e Limeira, LOTE 12 - Presidente Pru-
dente, LOTE 16 - São José do Rio Preto e LOTE 19 - Sorocaba/
Itapetininga

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 169/2023 de 19 de maio 
de 2023.

Valor Total a ser registrado: R$ 435.516,00 (quatrocentos e 
trinta e cinco mil e quinhentos e dezesseis reais).

Data da Assinatura: 04/07/2023
Vigência: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços para os Lote 03 - Alto Tietê (Ferraz, Guarulhos, Mogi, 
Itaquaquecetuba e Franco da Rocha), Lote 05 - Araçatuba, Lote 
06 - Araraquara/São Carlos/Rio Claro, Lote 07 - Avaré, Lote 08 - 
Bauru e Jaú, Lote 10 - Piracicaba e Limeira, Lote 12 - Presidente 
Prudente, Lote 16 - São José do Rio Preto e Lote 19 - Sorocaba/
Itapetininga será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Natureza da Despesa: 33.90.39-56
Fonte de Recursos:1.760.20002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Gestor da ARP: Marina de Fátima da Silva Teixeira
 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 2023/0002371
Pregão Eletrônico nº 023/2023
ARP nº 017/2023
Órgão Gerenciador: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
Detentora: SER CATERING COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 

EVENTOS LTDA
CNPJ:46.449.284/0001-07
Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CAFÉ - A, CAFÉ TIPO - B, 
KIT LANCHE, CAFÉ TIPO - C E COQUETEL, INCLUINDO SERVIÇOS 
DE SUPORTE, PARA OS EVENTOS ORGANIZADOS OU APOIADOS 
PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - (SERVIÇOS COMUNS) 
- LOTE 11 - Marília e Tupã,LOTE 13 - Registro, LOTE 14 - Ribeirão 
Preto/Barretos/Franca, LOTE 17 - S. J. Campos/Taubaté/Jacareí e 
LOTE 18- Caraguatatuba e São Sebastião.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 169/2023 de 19 de maio 
de 2023.

Valor Total a ser registrado: R$ 350.753,60 (trezentos e 
cinquenta mil e setecentos e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos).

Data da Assinatura: 29/06/2023
Vigência: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços para os Lote 11 - Marília e Tupã, Lote 13 - Registro, LOTE 
14 - Ribeirão Preto/Barretos/Franca, Lote 17 - S. J. Campos/
Taubaté/Jacareí e Lote 18- Caraguatatuba e São Sebastião, será 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação do 
extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado

Natureza da Despesa: 33.90.39-56
Fonte de Recursos:1.760.20002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Gestor da ARP: Marina de Fatima da Silva Teixeira.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
Academia de Polícia
“Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Escrivão de Polícia EP-1/2022.
O Presidente da Comissão do Concurso Público para o pro-

vimento de cargos vagos na carreira de Escrivão de Polícia (EP-
1/2022) torna público o resultado da prova oral (de acordo com 
o disposto no Capítulo XII, Seção IV, subseção II, item 12.114 

de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo n.º 
15497/2023-FAMESP/BAURU, referente à contratação de empre-
sa especializada para o fornecimento de serviços de telefonia 
fixa, envolvendo a disponibilização de linhas IP, além do serviço 
de manutenção e assistência técnica para o Ambulatório Médico 
de Especialidades de Itapetininga, pelo período de 60 meses, 
da empresa TELEFONICA BRASIL S.A., sendo o valor total do 
contrato de R$ 90.000,00.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITAPE-

TININGA
Resumo do Termo de Contrato n.º 014/2023-FAMESP/AME 

ITAPETININGA
Processo:15497/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos - conforme 

Artigo 6º, Inciso II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:014/2023-FAMESP/AME ITAPETININGA.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Itape-
tininga.

Contratada:TELEFONICA BRASIL S.A.
Objeto:Contratação de empresa especializada para o forne-

cimento de serviços de telefonia fixa, envolvendo a disponibili-
zação de linhas IP, além do serviço de manutenção e assistência 
técnica para o Ambulatório Médico de Especialidades de Itapeti-
ninga, pelo período de 60 meses.

Vigência:60 (sessenta) meses.
Valor Mensal:R$ 1.500,00.
Valor Total do Contrato:R$ 90.000,00.
Data da Assinatura:16/08/2023.
---
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDIDO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base nos 

termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c Artigo 55º do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo 
n.º 15497/2023-FAMESP/BAURU, referente à contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de serviços de tele-
fonia fixa, envolvendo a disponibilização de linhas IP, além do 
serviço de manutenção e assistência técnica para o Ambulatório 
Médico de Especialidades de Tupã, pelo período de 60 meses, da 
empresa AGECOM TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA LTDA., 
sendo o valor total do contrato de R$ 60.000,00.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Resumo do Termo de Contrato n.º 010/2023-FAMESP/

AME TUPÃ
Processo:15497/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos - conforme 

Artigo 6º, Inciso II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:010/2023-FAMESP/AME TUPÃ.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã.
Contratada:AGECOM TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA 

LTDA.
Objeto:Contratação de empresa especializada para o forne-

cimento de serviços de telefonia fixa, envolvendo a disponibili-
zação de linhas IP, além do serviço de manutenção e assistência 
técnica para o Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã, 
pelo período de 60 meses.

Vigência:60 (sessenta) meses.
Valor Mensal:R$ 1.000,00.
Valor Total do Contrato:R$ 60.000,00.
Data da Assinatura:16/08/2023.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

084/2023-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 21/08/2023 

à 25/08/2023, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO REMO-
TO DE ALARME COMERCIAL 24 HORAS PARA O IMÓVEL DO 
SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTUCATU, 
PELO PERÍODO DE 30 MESES, conforme as especificações cons-
tantes no Anexo I desta Solicitação, para análise da Diretoria 
da FAMESP.

---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

085/2023-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 21/08/2023 

à 25/08/2023, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, 
Fone (0xx14) 3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.
br/licitacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Soli-
citação de Proposta Comercial para futura CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEU PROGRAMA DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO EM 
IMUNO-HEMATOLOGIA, CONSTANDO DE AVALIAÇÕES TRIMES-
TRAIS ATRAVÉS DE AMOSTRAS DE SOROS E HEMÁCIAS (TESTES 
DE PROFICIÊNCIA) E, NOS INTERVALOS DOS REFERIDOS TESTES, 
QUESTÕES DE IMUNO-HEMATOLOGIA; ESTUDOS DE CASOS E 
QUESTÕES; INFORMES E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS EM IMUNO-
-HEMATOLOGIA PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, PELO 
PERÍODO DE 30 MESES, conforme as especificações constantes 
no Anexo I desta Solicitação, para análise da Diretoria da 
FAMESP.

---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

086/2023-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 21/08/2023 

à 25/08/2023, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 

OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE REGULADORES DE PRESSÃO 
SIMPLES ESTÁGIO, conforme especificações do Edital, conforme 
especificações do Edital, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

O PREGÃO ELETRÔNICO, participação restrita a ME/EPP/
Cooperativas, será realizado por meio eletrônico no sitio www.
bec.sp.gov.br. O inicio do recebimento das propostas será dia 
22/08/2023. O início da sessão pública será 01/09/2023 às 
09:00hs. O edital poderá ser consultado e as propostas enviadas 
por meio do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O Edital na 
íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Divisão 
Técnica Administrativa / Seção Técnica de Materiais, no seguinte 
endereço: Av. Três de Março 511, Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP – CEP 18087-180, a partir de 22/08/2023 - de 2ª à 6ª feira, 
nos seguintes horários: das 09:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:00 
horas. As informações também poderão ser obtidas pelos sites: 
www.bec.sp.gov.br ou solicitação de informações pelo email 
compras.icts@unesp.br.

 CAMPUS DE ROSANA
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Faculdade de Engenharia e Ciên-

cias da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" - UNESP - Câmpus de Rosana, o PREGÃO ELETRÔNI-
CO n.º 04/2023-FEC, para AQUISIÇÃO DE LIVROS, confor-
me condições e especificações constantes do Edital, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da Oferta de Compra n.º 
102335100612023OC00008. A abertura da sessão pública “on-
-line” será no dia 01/09/2023, às 09h, junto ao endereço eletrô-
nico www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o período 
compreendido entre o dia 21/08/2023 até o dia e horário previs-
tos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de 
Materiais da Divisão Técnica Administrativa do Faculdade de 
Engenharia e Ciências da UNESP - Campus de Rosana, sito na Av. 
dos Barrageiros, 1881, Distrito Primavera, Rosana/SP (materiais.
rosana@unesp.br). EDITAL NA ÍNTEGRA CONSTANTE DOS SITES 
www.bec.sp.gov.br e www.unesp.br/licitacao.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Resumo do 4º Termo de Aditamento Contratual
Processo:793/2016-FAMESP/PROJ. 096.
Modalidade:Dispensa de Procedimento, conforme artigo 

13, inciso II do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da 
FAMESP.

Contrato:001/2022-FAMESP/PROJ.096.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – FAMESP.
Contratada:MRSPF CLINICA MÉDICA LTDA
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços 

médicos, incluindo a execução de consultas médicas, exames e 
procedimentos técnicos profissionais especializados inerentes 
à atividade de assistência médica e urgência e emergência 
para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu- HCFMB, a ser realizado no Pronto Socorro Adulto de 
Botucatu, pelo período de 10 meses, conforme especificado no 
Projeto Básico.

Objeto do Aditamento:Fica modificado do Contrato nº 
001/2022-FAMESP/PROJ.096 – a Clausula Quarta – Prazo de 
Vigência, prorrogando o contrato por mais 01 mês e da Cláusula 
Sétima – Preço e Forma de Pagamento – no ítem 7.3 , aditando 
o valor de mais R$ 594.000,00, referente a 01 parcela no valor 
de aproximadamente R$ 594.000,00, totalizando o contrato em 
R$ 11.880.0000,00.

VALOR MENSAL APROXIMADO:R$ 594.000,00
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 11.880.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA:20 meses
Data da Assinatura:17/08/2023.
---
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Vice Diretor Presidente no Exercício da Pre-

sidência da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, no uso de suas atribuições ADJUDICA o item do 
Pregão Eletrônico n.º 027/2023-FAMESP/BAURU Processo n.º 
7225/2023-FAMESP/BAURU para a empresa abaixo, bem como 
HOMOLOGA o procedimento licitatório que tem por objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CANULA ARTERIAL 
ARAMADA, CANULA VENOSA ARAMADA, ETC., EM REGIME DE 
CONSIGNAÇÃO PARA ATENDER NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DE BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU, PELO PERÍ-
ODO DE 12 MESES.

ITEM - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA
01 - R$ 454,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
02 - R$ 482,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
03 - R$ 460,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
04 - R$ 465,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
05 - R$ 439,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
06 - R$ 415,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
07 - R$ 415,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
08 - R$ 380,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
09 - R$ 390,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
10 - R$ 380,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
11 - R$ 380,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
12 - R$ 408,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
13 - R$ 408,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
14 - R$ 616,11 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
15 - R$ 616,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
16 - R$ 487,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
17 - R$ 495,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
18 - R$ 443,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
19 - R$ 469,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
20 - --------- - DESERTO
21 - --------- - DESERTO
22 - ---------- - DESERTO
23 - R$ 495,00 - M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
24 - R$ 654,00
M.R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
CONVOCO a empresa acima citada, para assinatura da Ata 

de Registro de Preços n° 017/2023-FAMESP/BAURU, referente ao 
Pregão supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da publicação.

--
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDIDO DE ESPECIALIDADES DE ITAPE-

TININGA
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base nos 

termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c Artigo 55º do Regulamento 

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
A ME/EPP/COOPERATIVAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 48/2023
PROCESSO n° 476/2023
OFERTA DE COMPRA N° 102324100612023OC00054
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 21/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

01/09/2023 às 09:00h
O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da 

UNESP – Câmpus de São José do Rio Preto, por intermédio do 
Senhor Fernando Barbosa Noll, RG nº 17.455.099-6 e CPF nº 
133.331.758-19, usando a competência delegada pelos artigos 
3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novem-
bro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
situada a Rua Cristóvão Colombo, 2265, Jardim Nazareth, São 
José do Rio Preto - SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA 
DE ÁRVORES, sob o regime de empreitada por preço global, 
que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto 
Estadual n° 63.722/2018 e pelo regulamento anexo à Resolução 
CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo 
à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo 
anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 
193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em par-
ticipar do certame e o credenciamento de seus representantes 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
– CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzi-
da pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente.

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISI-
ÇÃO DE BENS COM ENTREGA

IMEDIATA – PARTICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 49/2023
PROCESSO nº 1358/2023
OFERTA DE COMPRA n° 102324100612023OC00056
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 21/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

04/09/2023 às 09:00h
O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da 

UNESP – Câmpus de São José do Rio
Preto, por intermédio do Senhor Fernando Barbosa Noll, RG 

nº 17.455.099-6 e CPF nº 133.331.758-
19, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, 

inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de
06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, 

nesta unidade, situada a Rua Cristóvão
Colombo, 2265, Jardim Nazareth, São José do Rio Preto - SP, 

licitação na modalidade PREGÃO, a ser
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contrata-

ções denominado “Bolsa Eletrônica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema 

BEC/SP”, com utilização de recursos de
tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNI-

CO, objetivando a AQUISIÇÃO DE
MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOK, sob o regime de 

empreitada por preço global, que será
regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Esta-

dual n° 63.722/2018 e pelo regulamento
anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplican-

do-se, subsidiariamente, no que couberem,
as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto 

Estadual n° 47.297/2002, do regulamento
anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e 

demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 

Federal nº 10.520/2002 e as normas
mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no 

artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da
Lei Federal nº 14.133/2021.
As propostas deverão obedecer às especificações deste 

instrumento convocatório e seus
anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o 

registro dos interessados em participar do
certame e o credenciamento de seus representantes no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado de São Paulo – CAUFESP.
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 

será realizada no endereço eletrônico
www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâm-

bulo deste Edital, e será conduzida pelo
Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 Resumo de Contrato
Contrato 012/2023 ICTS
Processo 661/2023-ICTS
Pregão Eletronico nº 35/2023 RUNESP
Contratante: Universidade Estadual Paulista "Julio de Mes-

quita Filho" - Instituto de Ciencia e Tecnologia de Sorocaba
CNPJ: 48.031.918/0035-73
Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS 

LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Objeto: ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LIGI-
TIMAÇÃO - VALE COMBUSTÍVEL, NA FORMA DE CRÉDITOS A 
SEREM CARREGADOS EM CARTÕES ELETRÔNICOS / MAGNÉTI-
COS OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, DESTINADOS AOS SERVIDO-
RES DA UNESP REITORIA E UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, COM O 
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS.

O valor total para a execução dos serviços objeto deste con-
trato, será de R$ 98.280,00 sendo o valor mensal estimado pela 
CONTRATANTE de R$ 6.552,00, observando que destes valores 
já se encontra deduzida a taxa de administração.

VIGENCIA: 01/08/2023 a 31/10/2024
(não publicado em época oportuna)
 Encontra-se aberta na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS-

TA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP – INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SOROCABA o Pregão Eletrônico nº 
22/2023-ICTS – Oferta de Compra 102326100612023OC00027, 
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MARIANA BARRETO DE ABREU - 11400142 3 - 73,33
MARIANA GONCALVES DOS SANTOS - 56688336 3 - 85
MARIANA ROCHA ROSWELL - 50608177 1 - 96,67
MARIANE DE OLIVEIRA DI GIAIMO - 52397431 0 - 83,33
MARIANNA DE CARVALHO ABATE - 34478275 X - 63,33
MARINA PILON DE MORAES - 49413455 0 - 76,67
MARINA SALLES CULCHEBACHI ABUCHAIN - 39147599 - 70
MARTA EURIDICE CARVALHO DE SANTIAGO FERNANDES - 

19.110.018 8 - 96,67
MATEUS BACELETTE OTTO QUARESMA - 12926486 - 85
MATEUS DE CARVALHO BUENO - 17147 444 - 78,33
MATEUS GOMES DE MEDEIROS FREIRE - 47689797 X - 85
MATHEUS ANDRADE DA MATA - 14109499 - 98,33
MATHEUS LOPES SOUZA - 36955154 0 - 61,67
MATHEUS MAGALHAES GRACA - 37397857 1 - 90
MATHEUS TELES OLIVEIRA - 38017309 8 - 71,67
MATHEUS VIEIRA ALEXANDRE - 204032668 - 75
MATTHEUS RIBEIRO SOARES - 28259607 1 - 70
MAURICIO CORDEIRO - 12259502 6 - 68,33
MAURICIO TAVARES - 43665583 4 - 71,67
MAYRA AMPUERO DAVANCO BARCELLOS OLIVEIRA - 

38269643 8 - 71,67
MICHELE DAIANE DOS SANTOS CARVALHO - 35278028 

9 - 90
MILENA PEREIRA DE SOUZA VIEIRA - 63303255 4 - 73,33
MIRELA MENEZES FERREIRA - 50546408 1 - 80
MOISES FERREIRA COSTA JUNIOR - 37294498 X - 100
MONICA NASCIMENTO SANTORO - 49812158 6 - 100
MONIKE EVELYN DOS SANTOS COUTINHO - 26567594 

2 - 96,67
MONIQUE SALIBA SCHMIDT POULET - 217013598 - 86,67
NADIA FELIPE - 40158945 6 - 90
NAIARA COSTA DOS SANTOS - 28995673 0 - 55
NARCELIO JORGE RODRIGUES BEZERRA - 2,00502E+12 

- 78,33
NATALIA LOPES VERAS - 38853748 6 - 90
NATALIA PADOVANI CARDOSO FRANCISCO - 35963201 

4 - 93,33
NATHALIA EIKO BARBOZA - 18294906 0 - 68,33
NAYARA CALDAS PEREIRA - 12131429 46 - 63,33
NEIVA MARIA SAGIORO - 27442274 8 - 70
NELITON ALVES DA SILVA - 27664712 9 - 78,33
NELSON BERTUCCI SIMAO - 399936853 - 78,33
NELSON PROSPERO TOLEDANO - 29452106 9 - 85
NELSON PRUDENTE LOURENCO - 13323806 3 - 70
NICHOLAS IWAMOTO DA FONSECA BUSIC - 33969390 

3 - 73,33
NIVEA MARIA DE SA SOUSA - 25622633 7 - 99
OCTAVIO DE CASTRO RODRIGUES - 35782300 X - 73,33
ODILIA MEGALE PIZZO - 29055135 3 - 65
OLGA VICTORIA COSTA SILVA - 5023648 - 100
OLIVIA DE FATIMA ARAUJO - 44133292 4 - 88,33
ORLANDO BAZELLA NETO - 33979681 9 - 70
OSCAR PURCINO PEREZ - 29499940 1 - 65
OSCAR RALIOR TIBA JUNIOR - 29734143 1 - 75
PAMELA CERQUEIRA PEREIRA DA PAIXAO - 26446507 

1 - 96,67
PAOLA MATTOS DA SILVA - 6082444628 - 83,33
PATRICIA FERREIRA SANTOS - 43.715.295 9 - 63,33
PAULA RIBEIRO GOMES - 1103150825 - 96,67
PAULA TAKECITA UEHARA - 392015651 - 81,67
PAULO CAMPOS BARBOSA REIS JUNIOR - 22267846 8 - 

61,67
PEDRO COSTA MARCHI - 44198460 5 - 86,67
PEDRO FILIPE RAMADA CAMACHO - 66139753 1 - 100
PEDRO HENRIQUE QUEIROZ DA SILVA - 38949688 1 - 63,33
PEDRO LEITAO MAGYAR - 33852360 1 - 65
PEDRO ROCCO PASCALE - 25633023 4 - 66,67
PHILIPE OLIVEIRA SOUSA - 50365802 9 - 80
PIETRO DEMETRI BRITTO - 40569180 4 - 81,67
PRISCILA ROCHA DA SILVA - 47472907 2 - 71,67
RACHEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA - 27238778 8 - 96,67
RAFAEL APARECIDO FLORA CORDEIRO - 45834962 8 - 

96,67
RAFAEL ARAUJO E SILVA - 52493301 7 - 75
RAFAEL BARROS RODRIGUES - 50212836 7 - 76,67
RAFAEL DOS SANTOS NUNES - 12434051 4 - 73,33
RAFAEL FERNANDO DIAS DOS SANTOS - 44.036.055 9 - 75
RAFAEL GONDIM DOS SANTOS - 34650518 5 - 93,33
RAFAEL GUILHERME SILVA SCHEFFLER - 60896217 X - 100
RAFAEL PEREIRA DE SOUZA - 64427492 X - 65
RAFAEL RODRIGUES DA SILVA SOUSA - 35821730 1 - 70,33
RAFAEL SEPEDA DE SOUZA - 12157018 8 - 86,67
RAFFAELA BITENCOURT MAHAMED FIGUEIREDO - 

33874966 4 - 70
RAPHAEL JUSTINO BRANDA - 205816 - 70
RAPHAEL LAGUNA NETO - 30747443 4 - 96,67
RAPHAEL MOTTA SAMPAIO - 34807455 4 - 83,33
RAPHAEL RANGEL NEVES - 21133971 8 - 70
RAPHAEL YURI CALAZANS DE SOUZA - 49216192 6 - 88,33
RAQUEL ALVES CABO - 99013006400 - 96,67
RAQUEL CRISTINA TROVALIM - 50482767 4 - 90
RAQUEL CUTRIM DE PAIVA - 11051309 0 - 88,33
RAQUEL MEDEIROS DO NASCIMENTO - 27006412 6 - 86,67
RAQUEL RUBEIS RIBEIRO - 39459957 3 - 86,67
REGINALDO FRANKLIN SIMOES - 18582081 5 - 73,33
REINALDO PONTES BORGES JUNIOR - 52826071 6 - 83,33
RENAN ALVES BARBOSA - 25607305 7 - 68,33
RENATA MARIA FIGUEREDO - 49226936 1 - 53,33
RENATA SOARES DO NASCIMENTO - 38973927 3 - 86,67
RENATO AUGUSTO FUTIGAMI DE PETTA - 27623670 1 - 

91,67
RENATO MOREIRA SOUBIHE - 50642863 1 - 83,33
RENATO RODRIGUES MORENO - 43120527 9 - 76,67
RICARDO CAMPAGNOLI - 27394581 6 - 80
RICARDO DE CASTRO SANTOS - 29938632 6 - 68,33
RICARDO HIROYUKE KATO - 43983695 5 - 78,33
RICARDO MELAO MARTINS - 48668967 0 - 86,67
RICARDO TERRA BARBOSA - 47773265 3 - 70
RICARDO VENANCIO - 7581056 - 63,33
RICARDO ZAMARRENHO CARVALHO CORREA - 53439717 

7 - 81,67
ROBERTA GAVAZZONI DIAS - 245125554 - 90
ROBERTA MOREIRA DE SA - 551142959 - 68,33
ROBERTO HIDEO SEKINI GUENKAWA - 38250194 9 - 86,67
RODOLFO FAGUNDES GOUVEA - 30823154 5 - 75
RODOLFO FREITAS RIBEIRO - 362665606 - 85
RODOLPHO TALAISYS BERNABEL - 28147332 8 - 98,33
RODRIGO CONRADO ROSA - 6723904 - 61,67
RODRIGO DOS SANTOS FARIAS - 28677814 7 - 88,33
RODRIGO MONTEIRO OLIVEIRA - 48459124 1 - 66,67
RODRIGO NOGUEIRA GUEDES - 34965000 7 - 96,67
ROGER DAVID DIAS RODRIGUES - 3766928 - 86,67
RONALDO GONCALVES DE ALVARENGA - 45607679 7 - 

83,33
RONALDO SANTIAGO LOURO JUNIOR - 6081738459 - 

83,33
SABRINA XAVIER PAIVA - 2705101 - 80
SAMARA APARECIDA DE SOUZA - 45.641.313 3 - 56,67
SAMARA MATAVELI DE ARAUJO - 478299564 - 81,67
SANDRO ASSENCIO - 24535128 0 - 75
SELMA CECILIA BOURROUL - 6517501 3 - 68,33
SERGIO DA SILVA LIMA - 27150603 9 - 73,33
SERGIO SANTOS CATAO JUNIOR - 57099170 5 - 70
SIBELY ETSUKO SOYAMA YABIKU - 15403965 2 - 85
SILMARA TEIXEIRA SHINOHARA - 221468729 - 85
SILVANA DE SOUZA MELLO BESERRA - 13226885 5 - 71,67
SILVIA MIWA KATSURAGI - 342617072 - 76,67
SIVALDO SEVERINO PEDRO - 6946034 - 56,67

JOAO PAULO GOMES BARROS - 13107964 2 - 91,67
JOAO PEDRO FERREIRA GUEIROS - 11661412` 4 - 100
JOAO VICTOR ROMITO - 37363025 6 - 90
JOAO VINICIOS WERNECK DA SILVA SANGALI ALBUQUER-

QUE - 12732241 0 - 78,33
JOEL ARAUJO MATOS MACIEL DOS SANTOS NETO - 

41763434 1 - 76,67
JOHN CHRISTOPHER VASQUES UEMURA - 250259709 - 

88,33
JOHNATAN CARDOSO DE ANDRES - 43625868 7 - 80
JONAS DUARTE DE SOUZA - 39221458 1 - 86,67
JONATHAN DE OLIVEIRA - 432972791 - 90
JONATHAN JAY VIANNA SIQUEIRA - 35216041 X - 96,67
JOON CHOL PARK - 62631778 2 - 76,67
JOSE ALEXANDRE CAVALCANTE CORE - 55364799 4 - 86,67
JOSE ALEXANDRO RAMOS XAVIER - 7736740 - 68,33
JOSE EUGENIO RUBEIS RIBEIRO - 41784186 3 - 68,33
JOSHUA HARAM KIM - 57753485 3 - 70
JOSIANE FERREIRA RODRIGUES DE MEDEIROS - 9854032 

6 - 98,33
JOSIELLE CARDOSO LOPES - 48863162 2 - 90
JOYCE HONORIO DE CAMPOS - 36296828 - 78,33
JULIA APARECIDA MARLETTA BORGIOTTI - 54030847 X 

- 98,33
JULIA AZEVEDO MENDES DE CASTRO - MG 17.101.314 - 90
JULIA LALLO GABE - 38267356 6 - 93,33
JULIANA POPOLIN BERETTA - 54950301 8 - 86,67
JULIANA RABELLO DA FONSECA - 26407222 4 - 75
KARINA FREITAS KUZNETZOW - 41.416.460 X - 75
KARINA MARQUES DOS SANTOS - 36295941 9 - 96,67
KARLA YANCA SANTOS ROCHA - 3545543 8 - 88,33
KAROLANNE RODRIGUES DE SOUZA BRITTO - 15.177.100 

65 - 88,33
KATHERINE DIANA MACHADO SERRA - 30531566 3 - 85
KEILA SILVA SOUSA - 38161829 8 - 88,33
KELLI DA SILVA - 27556331 5 5 - 70
KELLY KURAMOCHI URATSUKA - 1696111 6 - 86,67
KETYLLEN KATARINE - 53654885 7 - 78,33
KEVIN MARTINS LACERDA - 15983450 - 71,67
KLERISTON CARLOS MENEZES DA SILVA - 8793401 - 80
LAIS NUNES DA SILVA - 62312724 6 - 90
LAISE SILVA SANTOS - 2845 046 - 63,33
LARA GOMES MARCHIORI - 15551528 - 90
LARA MACHADO DE CARVALHO CAMPOS - 26488874 

4 - 63,33
LARISSA CRISTINA TAGO FERRAZ DO AMARAL - 34365076 

9 - 83,33
LARISSA JORGE DE PAULA - 42677402 4 - 88,33
LARISSA SPOSITO LAZARO - 47660448 5 - 90
LARISSA WOSTOG ONO - 29016828 4 - 75
LAURO LELIS QUEIROZ - 41556677 0 - 96,67
Lauryne Conti Wolga de Oliveira - 49276033 0 - 100
LEANDRO ANZOATEGUI - 52553624 3 - 71,67
LEANDRO DE OLIVEIRA CESAR - 332545039 - 70
LEANDRO JOAQUIM CRUZ - 41200973 0 - 90
LEANDRO NEIVA PEREIRA - 41716726 X - 81,67
LEANDRO ONICI - 50686955 6 - 81,67
LEO VITOR DA SILVA - 35927976 4 - 88,33
LEONARD CILLO BARBOSA - 35989748 4 - 66,67
LEONARDO DUARTE DE OLIVEIRA CORDEIRO - 28156794 

1 - 96,67
LEONARDO LOPES ALBERTO GATO - 39635788 X - 65
LEONARDO MARTINS FELICIO - 10043311 9 - 78,33
LEONARDO PELLEGRINO EVARISTO - 52192114 4 - 95
LETICIA ARANHA NETTO - 37122091 9 - 80
LETICIA BARBIERI BOLOGNANI - 47855736 X - 96,67
LETICIA CARDEAL DE SOUZA - 20847433 8 - 73,33
LETICIA CIPOLLARI DE LIMA - 39431319 7 - 65
LETICIA OLIVEIRA DA SILVA - 12723107 9 - 86,67
LETICIA RODRIGUES VIANA - 38627462 9 - 86,67
LETICIA VIDAL SERRANO - 38254345 2 - 90
LIGIA MENDONCA RIBEIRO FAVARETTO - 33055936 9 - 

93,33
LILIANE MARTINEZ MAGALHAES - 38614740 1 - 86,67
LIZIANE NEUMANN - 29797786 6 - 95
LUANA DE SA LEITE - 46303285 8 - 70
LUANA DIAS DA COSTA - 47741614 7 - 93,33
LUARIES FERNANDA DE OLIVEIRA GUIMARAES - 21642837 

5 - 90
LUCAS BARBOSA MACARIO - 38742311 4 - 93,33
LUCAS DE GOUVEA SCHETINE - 3223925 4 - 81,67
LUCAS DUARTE VERISSIMO - 11177516 9 - 70
LUCAS ERICK DE AQUINO CONCEICAO - 10096493 10 - 

58,33
LUCAS FABIANO LIMA - 13047373 - 76,67
LUCAS HENRIQUE SANTOS BORGES - 1400563607 - 66,67
LUCAS ORMONDE DE ALMEIDA CORREIA - 67187275 

8 - 86,67
LUCAS VIOLIN RORIGUES - 37929066 2 - 86,67
LUCCAS DOS SANTOS TARANTINO - 49187485 6 - 80
LUCIANA DE SOUZA - 25706056 X - 63,33
LUCIANA MONTEIRO DA SILVA - 2036769 4 - 76,67
LUCIANA REGINA CARDOSO - 249320204 - 67
LUCIANO DE SOUZA DA CONCEICAO - 423461990 - 73,33
LUCIO FERREIRA SENNA - 10271790 7 - 78,33
LUIS FELIPE MOLINARI DOS SANTOS - 37259199 1 - 75
LUIS FERNANDO SARAIVA PRADO - 38857714 9 - 86,67
LUIS ROBERTO FACHIM - 44345512 0 - 76,67
LUIS VALENTE SANCHES JUNIOR - 13177855 7 - 70
LUISA RIBAS - 17419805 X - 63,67
LUISE VITORIA DOS SANTOS OLIVEIRA - 49207353 3 - 80
LUIZ ALBERTO PATRIOTA DE ARAUJO COSTA - 33284152 

2 - 90
LUIZ DUARTE SANTANA - 30159737 6 - 73,33
LUIZ GUSTAVO DA CRUZ OLIVEIRA - 47664073 8 - 83,33
LUIZA SOARES DA COSTA - 4810853 - 66,67
LYDIANE SILVERIO DE ASSIS ANDRE - 45967838 3 - 68,33
MAICON DE CASTRO - 6080075499 - 93,33
MAISA CRISTINA AMARAL - MG8497924 - 73,33
MARCEL GIRARDI GARCIA - 49724264 3 - 86,67
MARCELA CUNALI CAGNONI DELMANTO - 43980258 

1 - 88,33
MARCELO BENEVIDES FERNANDES - 21.632.227 1 - 75
MARCELO SALDANHA DE CARVALHO - 23127745 3 - 96,67
MARCELO SPARANO CAMPOS - 28712764 1 - 73,33
MARCELO VARELLA SACRAMENTO - 11176918 8 - 100
MARCIA CRISTINA BARBIERI SOBRINO - 26378506 3 - 100
MARCIA DRUMOND MARTINS - 13743375 - 68,33
MARCIO BARG - 18492133 8 - 90
MARCIO ROBERTO GOMES DA SILVA - 202372 - 86,67
MARCIO VINICIUS COSTA CARNEIRO - 38873183 7 - 86,67
MARCO ANTONIO ROCHA DO AMARAL JUNIOR - 20341243 

2 - 65
MARCO ANTONIO VIEIRA DA SILVA JUNIOR - 26.624.694 

1 - 81,67
MARCOS HENRIQUE RORIZ VIEIRA - 1953037 - 83,33
MARCOS PAULO AGUIAR SILVA - 54295081 9 - 71,67
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA SOUZA - 35021254 

5 - 91,67
MARIA EDUARDA AIRES DE TOLEDO SILVA - 50310340 

8 - 85
MARIA EDUARDA CARVALHO PEGORARO - 39179601 

X - 73,33
MARIA EDUARDA COLOSSI - 6164601 0 - 76,67
MARIA EDUARDA SILVA DA LUZ LOBO RODRIGUES - 

506648941 - 83,33
MARIA LUIZA PEREIRA REBOLLO - 53616900 7 - 81,67
MARIANA AMARAL GARCIA - 41661448 6 - 85
MARIANA BAGGIO GIACOIA - 10003094 2 - 86,67

DERIVAN LIMA DE OLIVEIRA - MG 13.801.593 - 83,33
DERYK VENSKIS DA SILVA - 303925012 - 63,33
DIEGO FERRAO DE TATAGIBA - 39801444 9 - 100
DIEGO MARANHO ALVARENGA - 32831372 5 - 65
DIGIELE SILVA DE MELO - 1474723 - 90
DIRCEU DA SILVA LIMA - 11374032 8 - 90
DOUGLAS WILLIAM BARBOSA - 24837559 3 - 81,67
EDIMEIA BEATRIZ DOS SANTOS ALVES - 3999125 - 90
EDSON RICARDO SIMAO - 27813506 7 - 71,67
EDUARDO BECK PAIVA - 67869452 7 - 83,33
EDUARDO GOMES DA VEIGA - 29060792 9 - 87,67
EDUARDO REZENDE DE ALMEIDA - 36531423 7 - 78,33
ELAINE GAZIGNATO CAETANO - 35121968 7 - 85
ELIANE FERNANDES CHUCRE - 33.245.422 8 - 81,67
ELIS ROSANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES - 21978253 

2 - 80
ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA - 29241477 8 - 86,67
ELIZABETH APARECIDA HAUTZ - 7429632 - 63,33
ELIZABETH DE JESUS SPOLAOR - 26306013 5 - 83,33
ELIZABETH SOUZA SILVA - 5297434 - 86,67
EMANOEL FERREIRA DA SILVA - 2726898 - 58,33
EMILIO CARLO PANARIELLO - 43572915 9 - 68,33
EMYLLE ARIANE ALMEIDA PODEROSO - 2454619 4 - 81,67
ERASMO ARAUJO CABRAL - 65105823 5 - 93,33
ERICA SILVA GAZIOLI - 55331336 8 - 90
ERIKA ALESSANDRA BAX CARDOSO CRISAFULLI - 

28874550 4 - 90
ERISVALDO FRANCA DA SILVA - 09511145 06 - 68,33
ESTEVAM BARUK GONCALVES DA SILVA - 50825321 4 - 

56,67
EVERTON MACHADO BALIOTI - 29765255 2 - 98,33
FABIANA DA SILVA MACEDO CAMILLO - 42930079 7 - 

61,67
FABIANA LEONEL DA SILVA - 45520612 0 - 96,67
FABIOLA NASCIMENTO DE SANTANA BAZANTE - 46608567 

9 - 86,67
FABYANA MARIA DOS ANJOS - 3671219 - 66,67
FELIPE ALBERTONI CARDOZO - 47787445 9 - 75
FELIPE BUENO TULLIO - 39477525 9 - 65
FELIPE EBOLI RIBEIRO PECANHA - 26881773 0 - 86,67
FELIPE VERNER CANDIDO GOMES - 34526810 6 - 88,33
FERNANDA DEL PICOLO - 49162027 5 - 86,67
FERNANDA FRANCA MONTENEGRO - 33858718 0 - 93,33
FERNANDA INGRID DE JESUS MENEZES - 8356339 - 76,67
FERNANDA SILVA TORRES - 36930936 4 - 80
FERNANDO REZENDE DE ALMEIDA COSTA - 49542839 

5 - 83,33
FERNANDO ROBERTO BALLESTER - 46085401 X - 91,67
FERNANDO SERGIO DE MORAES VIDEIRA - 432622731 

- 73,33
FILIPE ALVES - 41276449 0 - 76,67
FILIPPE CARDEAL NASCIMENTO - 11635343 07 - 73,33
FLAVIA CARVALHO PINHEIRO - 138226 - 88,33
FLAVIA DE SOUSA MORAIS - 37685927 1 - 78,33
FLAVIA NOBRE GALVAO - 32153345 8 - 65
FRANCIELE APARECIDA DA SILVA FRANK - 13251286 - 95
GABRIEL ALVES GOMES GUIMARAES - 52401799 2 - 86,67
GABRIEL AUGUSTO FERNANDES PINHAL - 38234711 0 - 

81,67
GABRIEL CARQUI MARQUES DE ALMEIDA - 390369534 

8 - 71,67
GABRIEL CASTELO BRANCO QUINTAS - 32539769 3 - 91,67
GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA - 24830284 6 - 70
GABRIEL FLORINDO TEOFILO - 37401038 9 - 73,33
GABRIEL LEME SCHMIDT - 38462460 1 - 90
GABRIEL PAULO MARTINS DE FREITAS - 20012014 5 - 85
GABRIEL RICARDO TONET - 47.849.229 7 - 75
GABRIEL ROCHA NUNES - 39946908 4 - 96,67
GABRIEL SANCHES DE ANGELIS - 52730662 9 - 80
GABRIEL TALLARICO GARCIA - 45938307 3 - 96,67
GABRIEL VITOR BORGES SILVA - 18972819 - 73,33
GABRIELA BORGHI AFFONSO - 47763943 4 - 86,67
GABRIELA MAINARDES MENDES MARINI AMANTE - 

360225081 - 76,67
GABRIELA NOBRE SILVA - 376610311 - 80
GABRIELI ALKIMIM DA SILVA - 50263053 X - 85
GABRIELLA DE LIZ STEFFEN QUEIROZ - 67053209 5 - 66,67
GABRIELLA JÉSSICA PIMENTA RIBEIRO - 40826036 1 - 

83,33
GABRIELLE MARQUES GONCALVES CARDENAS - 15256781 

1 - 81,67
GABRIELLE REGINA RIBEIRO DOS SANTOS - 50668222 

5 - 88,33
GABY VERONICA DA SILVA ROSA - 43363497 2 - 91,67
GIANCARLO SOARES FERREIRA - 35664160 0 - 66,67
GRASIANE ALVES FERREIRA - 4142836 - 86,67
GUILHERME BRANDAO RAMOS - 38181000 8 - 78,33
GUILHERME CIRQUEIRA DEUNER - 42795123 9 - 93,33
GUILHERME DE CASTRO SILVA - 12290487 3 - 78,33
GUILHERME PEREIRA JORGE - 46668936 6 - 85
GUILHERME XAVIER DA LUZ OLIVEIRA - 37637673 9 - 93,33
GUSTAVO DE OLIVEIRA E SILVA - 15902890 - 83,33
GUSTAVO HENRIQUE MELIM - 54821555 8 - 80
GUSTAVO KEN ITI NAKAMOTO RODRIGUES - 39086013X 

- 73,33
GUSTAVO MONTEIRO FANTINATTI - 36895785 8 - 80
GUSTAVO VIANA DOS SANTOS - 045937842012 8 - 80
HEITOR DAIBERT MARTINELLI ALMEIDA - MG15962274 - 75
HEITOR ESTEVES ANCCILOTTO - 46014819 9 - 96,67
HELGA LIEGE MORI DE FREITAS - 34484595 3 - 90
HENDY LEAL DE OLIVEIRA - 64586130 3 - 93,33
HENRIQUE FUJIMOTO AMORIM - 54146699 9 - 93,33
HENRIQUE GONCALVES OVIDIO - 34138345 4 - 73,33
HENRIQUE GUERCIO REGA - 50222608 0 - 100
HUDSON LUIZ ALMEIDA MAIA - 34493309 X - 93,33
IANA VITORIA SPADINI ARANTES - 18291238 - 93,33
IGOR BARBOSA DE OLIVEIRA - 651983 0 - 71,67
IGOR ECHEZARRETA GARCAO - 27355025 1 - 93,33
IGOR FERREIRA ARAUJO - 48701241 0 - 78,33
IMMANUEL BEN YESHAIAHU REGO - 45479091 0 - 76,67
INGRID MONIK DO VALE MARQUES - 3380805 8 - 70
ISABELA ALBUQUERQUE MOREIRA - 261636 6 - 83,33
ISABELA GOES PROVENZANO FRIEDERICKS - 50720113 

9 - 83,33
ISABELA YAMAMOTO PORTEZAN GONCALVES - 42.925.389 

8 - 96,67
ISADORA DE AZEVEDO MARQUES TOSI - 42363125 1 - 

71,67
ISMAEL PADAVINI GERSOGAMO - 41927789 4 - 60
IVAN ALKMIM NETO - 124471962 - 93,33
IZABEL CRISTINA CAMARGO DOS SANTOS - 33464962 

6 - 96,67
JAIRO SOUSA RODRIGUES - 4357612 - 75
JAIRO VIEIRA LIMA - 41851247 4 - 76,67
JAMESON LUCAS SOUSA PAIVA - 15943377 3 - 93,33
JANAINA GARCIA GUIMARAES - 24674517 8 - 83,33
JAQUELINE APARECIDA DE LARA - 559258719 - 96,67
JAQUELINE MIRANDA FEITOSA - 429607830 - 93,33
JEAN WELLEN ANDRE CERQUEIRA - 21634396 2 - 70
JEANPIERRE RODRIGUES LOPES GAUDENCIO - 3251281 

- 63,33
JEFFERSON BAHIA DOS SANTOS - 21745462 8 - 86,67
JESSICA BRUNA GONCALVES SILVA - 16962314 - 60
JESSICA DANIELA DA SILVA FLORES - 47441958 7 - 73,33
JESSICA DE OLIVEIRA NEVES - 46301335 9 - 83,33
JESSICA MONTEIRO DE SOUZA - 36289684 7 - 75
JESSYCA DOS SANTOS LIMA - 36019287 7 - 81,67
JHENNIFER BERNARDINI SANTIN - 10875404 4 - 85
JOAO ADHEMAR SAMPAIO RAGONHA - 34962985 7 - 86,67

do Edital de Abertura), realizada no período de 15 de maio a 03 
de agosto de 2023. Outrossim, comunica que já foi aplicado o 
sistema de pontuação diferenciada conforme Capítulo XI, item 
11.3 do mesmo edital.

CAPITAL - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM DEFICIÊN-
CIA (LC Nº 683/92)

Média Ampla=80,90
Média PPI= 82,29
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
BRUNA DO NASCIMENTO DIAS - 327809917 - 75
DAVID SUPPI NETO - 27469945 X - 78,33
MARCIO ANDRE SCHUNCK - 22518851X - 75
PATRICIA GOMES DE CARVALHO - 29132870 2 - 73,33
PEDRO GERHARDINGER JACOB - 45007508 4 - 80
VAGNER GOMES DE ALBUQUERQUE - 200323 0 - 90
YALLE NICOLE GOMES DE ARAUJO - 41435355 9 - 65
CAPITAL- LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM DEFICÊNCIA
Média Ampla=80,90
Média PPI= 82,29
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
ACILEIA DE CASSIA MEDRADE - 35433192 9 - 91,67
ADAILTON FREIRE DE ALQUIMIM - 62353365 0 - 98,33
ADAM FERNANDEZ BERNARDES - 38204450 2 - 81,67
ADRIANA BRASIL SILVA - 2277017 - 96,67
ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA - 43594764 - 66,67
AFFONSO CARLOS MONTENEGRO DE CARVALHO - 

20124359 9 - 100
AGDA CAROLINA DE OLIVEIRA - 25805874 2 - 93,33
ALAN MAGALHAES MARTINS - 26375623 1 - 76,67
ALAN MAMEDE SILVA - 383794742 - 81,67
ALESSANDRO TADEU SANNA FONSECA - 48248696 X - 

98,33
ALEXANDRE ISHIKAWA SUZUKI - 29574318 9 - 76,67
ALEXANDRE ROBERTO DELL SANTO GUSMAN - 06439311 

9 - 80
ALEXSANDRO TAVARES FERREIRA - 49442578 7 - 78,33
ALICE DE OLIVEIRA CAMPOS - 46740734 4 - 78,33
ALIK FIGUEIRA DE ARAUJO - 20671747 2 - 61,67
ALINE MONTEIRO LINO ZABALLA - 47096494 7 - 90
ALLAN DE AQUINO PEREIRA DE LIMA - 44.278.941 5 - 

68,33
ALLAN MARON - 12972185 5 - 93,33
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA - 46966914 7 - 100
ANA BEATRIZ SILVA MESSIAS - 38049469 3 - 60
ANA JULIA CARVALHO DA SILVEIRA - 30560000 X - 96,67
ANA LUIZA SOARES DO NASCIMENTO - 38973922 4 - 81,67
ANDRE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - 28573063 0 - 68,33
ANDRE REIS DA SILVA - 32760867 5 - 90
ANDREA SANTOS E ALMEIDA - 3265475 8 - 100
ANDRESSA STYLIANOS RAMOS - 438820782 - 86,67
ANDREY GOMES PAIVA - 30129042 8 - 75
ANGEL OLIVEIRA DE LA RIVA - 21240816 1 - 76,67
ANGELICA FREITAS COUTO - 67233257 7 - 78,33
ANGELINA SILVA BASSO - 355583641 - 76,67
ANGELO APRELINI - 37289443 4 - 86,67
ANNA LYGIA PAREDES GATTI - 36547937 8 - 80
ANNE CAROLLINE BARBOSA SILVA DO CARMO - 

2,00301E+12 - 85
ARIANE CRISTINA NASCIMENTO SILVA - 12608745 1 - 

81,67
ARTHUR CAMPANELLI SCANTAMBURLO - 39635717 9 - 

83,33
ARTHUR GONZAGA DE ALMEIDA - 43318 8 - 96,67
ARTHUR SABB ORTIZ LIMA - 286668256 - 71,67
AUGUSTO CESAR LISBOA MARTINS - 10377817 1 - 70
BARBARA DE CASSIA NUZZO SERAFIM - 28610500 7 - 

96,67
BARBARA DE SOUZA SIMAO - 35537779 2 - 88,33
BARBARA FERNANDES DE CASTRO - 37597573 1 - 100
BARBARA RANGEL NUNES - 45136176 3 - 86,67
BARBARA RENATA SANTOS SANTANA - 3093017 0 - 71,67
BARBARA SALGUEIRO WEISER BIASOTTO - 47843016 4 

- 88,33
BARBARA SANTIAGO DE SOUZA - 62454275 0 - 70
BEATRIZ BATISTA CORREIA - 2630687 - 90
BRENDA ANGELICA CARDOSO BARBOSA - 2368570 - 81,67
BRENDA DOS SANTOS SOUZA - 28557301 0 - 81,67
BRUNA CATARINE DE SOUZA MORAES - 35401282 4 - 

68,33
BRUNA MUNIZ MARQUES - 43469709 6 - 90
BRUNO DANILO MORAES SILVA - 22454069 0 - 80
BRUNO LIN - 27932527 7 - 86,67
CAIAN DE PAIVA ROSA - 52343973 8 - 96,67
CAIO RIBEIRO DAS MERCES - 5140956 - 81,67
CAIO VICOOA SIMOES HONORIO DA SILVA - 35909343 

7 - 75
CAIO VICTOR ANDRADE GABINA DE OLIVEIRA - 

031269872006 3 - 90
CAIO VICTOR DA SILVA SANTOS - 21727087 5 - 71,67
CAIO VINICIUS ROEFERO BORGES - 44562835 2 - 85
CAMILLA NASCIMENTO ROCHA ZAGO - 26686055 2 - 73,33
CARLA DE OLIVEIRA CARVALHO - 1501647261 - 88,33
CARLA MORA RODRIGUES LEMOS - 22938053 0 - 83,33
CARLOS ALBERTO DE MORAES SILVEIRA - 49305257 4 - 

73,33
CARLOS ALBERTO MINNICELLI JUNIOR - 27.947.671 1 - 

56,67
CARLOS ALEXANDER DE PAIVA SILVA BELENTANI - 

43058558 5 - 81,67
CARLOS EDUARDO DE AQUINO DORNELES - 30855253 

8 - 93,33
CARLOS MARCELO OLIVEIRA SALES - 2,00101E+12 - 65
CAROL DE ALMEIDA LIMA - 2632243 - 68,33
CAROLINA MAXIMO DE CARVALHO GARBOSA - 47793611 

8 - 70
CAROLINA NAVES MAGALHAES - 14583799 - 83,33
CAROLINA SANTANA CALICCHIO - 393418819 - 73,33
CATIA MIDORI SAITO SAKAGUTI - 42.875.821 6 - 95
CECILIA CARINE DE OLIVEIRA MARTINS - 26653329 8 - 91
CECYANA TORRES LOURENCO - 1997300 - 80
CESAR AUGUSTO DA SILVA - 46.624.155 0 - 66,67
CEZAR HENRIQUE MARTINS GONCALVES - 33504819 5 - 90
CHARLES LEANDRO TURLHER COSTA - 11342545 8 - 90
CICERO DAR ROCHA - 33995445 0 - 96,67
CRISTIANE GAGINE MARI - 33162774 7 - 83,33
CRISTINA SALVADOR POOL - 25410132 X - 68,33
DAIANA COSTA WEBER FERNANDES - 400589291 - 60
DALILA MOREIRA LEITE DE MELO - 39205079 1 - 85
DANIEL DE BARROS CARONE - 34092081 6 - 90
DANIEL FELIX CAVALCANTE - 47844009 1 - 100
DANIEL IZABO CAVALCANTE BRITO - 37834747 0 - 90
DANIEL PECANHA FERREIRA DA SILVA - 11697007 0 - 93,33
DANIELE P BRASILINO SCAURI - 29618321 0 - 86,67
DANIELLE CORREA SARAIVA - 25796290 6 - 51,67
DANIELLE LOUREIRO GARCIA - 26630870 3 - 65
DANILO DE BARROS MEDEIRO - 43539269 4 - 95
DANILO PORTO SILVA - 41033711 0 - 63,33
DANY GEORGES ASSI - 38373657 2 - 90
DEBORA APARECIDA DIAS COSTA - 357681009 - 85
DEBORA FREIRE DE LIMA - 40545891 5 - 96,33
DEBORAH MARQUES LIMA - 2294807 4 - 76,67
DEBORAH POLACHINI MAYER ALVES DE MELO - 41708650 

7 - 75
DEISE HIKARI INAKURA - 50220192 7 - 73,33
DEIVID FERRAZ DELGADO DA SILVEIRA - 12126307 - 80
DELANO BARROS SANTOS - 44947683 2 - 83,33
DENISE JANKOVIC ALVES - 39300700 5 - 90
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GABRIEL VILACA VENANCIO RIBEIRO - 35277016 8 - 83,33
GABRIELA AREAS DE SOUZA - 28641924 7 - 86,67
GABRIELA DE CARVALHO TAZITU - 37200007 1 - 83,33
GABRIELA FOGAGNOLI FERNANDES - 50633132 5 - 83,33
GABRIELLE MENDES VIEIRA - 46.884.132 5 - 66,67
GEOVANA RAMOS - 39856620 3 - 93,33
GERALDO LUIZ NASTARO SANT ANNA - 22882370 5 - 86,67
GIOVANNA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS - 43346369 

7 - 69,01
GISELI CRISTINE VERZANI - 44851883 1 - 73,33
GISELI RODRIGUES DE TOLEDO - 35531828 3 - 68,33
GIULIA SCOARZADO RIBEIRO - 16505975 - 76,67
GLAUBER ROGERIO RUFINO - 26155093 7 - 76,67
GLAUCIA PASTOR - 22307071 3 - 75
GUILHERME DE ALMEIDA GARCIA - 43463093 7 - 91,67
GUILHERME RIBEIRO PASCOALINI - 47.138.256 5 - 90
GUSTAVO SANCHEZ DE SIMONI - 34329100 9 - 73,33
HELENA SOUZA DA COSTA - 48594994 5 - 78,33
HERMES CANDIDO DA SILVA - 30552461 6 - 80,8
HERNANDO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS - 55441909 9 - 

88,33
HIGINO DE SOUZA ANDERSON - 25293861 6 - 61,67
HUGO CORREA JACOME - 28619648 0 - 100
HUGO NORIO HOOTA - 32527023 5 - 68,33
IGOR PARENTE NEVES MOREIRA - 23984165 3 - 100
INGRID HANNAH CARNEIRO SCHOSSLER - 18927587 - 100
ISADORA ZAMPERLINI SACCHETIN - 45.067.301 7 - 100
ISAQUE ROCHA HERINGER - 48950783 9 - 93,33
IVA MAISE BERTOLDO FERNANDES - 59670197 4 - 75
JACKSON DE GODOI BATISTA - 52936633 2 - 85
JACQUELINE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE DA VINHA - 

305739 5 - 83,33
JADER MOZELLA MARTON SOARES - 43666317X - 73,33
JANSEN ROBERT RAMOS - 46 529 517 4 - 86,67
JEANNINE MICHELE MAHL - 35016362 5 - 78,67
JEFFERSON LEITAO - 43093866 4 - 80
JESSICA FERREIRA GALIANO - 11647026 1 - 91,67
JESSICA GOMES NOBRE - 15329244 - 80
JESSICA PEREIRA PIMENTEL - 24202082 4 - 97,64
JOAO BATISTA INACIO DAGOBERTO COLMAN - 52868719 

0 - 56,67
JOAO FABIO DENTELLO - 18802996 5 - 88,33
JOAO GABRIEL BORDINI DE OLIVEIRA - 39906855 7 - 87,54
JOAO PEDRO SILVA SOUZA - 19368692 - 79,11
JOAO VINICIUS CAVENAGHI - 56731975 1 - 83,33
JOAO VITOR DE ANDRADE SILVEIRA - 16765897 - 90
JOYCE MENDES GILLY - 20815117 5 - 94,26
JULIA MENDONCA CAROSSI - 39953050 2 - 81,67
JULIANA BARRETO RIOS - 09749175 67 - 83,33
JULIANA DOS SANTOS VICENTE - 27088961 9 - 61,67
JULIANO CONTER DAMIANI - 107593307 5 - 76,67
JUSSARA DE OLIVEIRA BERTELI - 40201157 0 - 66,67
KARINA PALOMA DE OLIVEIRA - 40762394 2 - 76,67
KELLY CRISTINE DA SILVA - 46274264 7 - 85
KLEBER JOSE DE OLIVEIRA MINA - 27215930 X - 90,9
LARISSA LINARES TAVEIRA DE SOUSA - 47936380 8 - 95
LAURA JOELMA NOGUEIRA DA SILVA - 842126 - 66,67
LAURO TAKAO WATANABE JUNIOR - 35876467 1 - 66,67
LEANDRO APARECIDO DE LIMA - 45700253 0 - 63,33
LEILA KEIKO ALVES ODA DE ALBUQUERQUE - 67104780 

2 - 90
LETICIA AMARAL MACHADO - 49128793 8 - 85
LETICIA MUZZETTI MATEUS - 40926015 0 - 78,33
LETICIA RAMOS DE MENEZES - 48738419 2 - 96,67
LIDIA FONSECA PIMENTA - MG17071378 - 76,67
LIS CAROLINE PEREIRA DE LIMA - 47911156 X - 71,67
LONARA POLLYANE LOPES TALALA DE MARIA - 63109003 

4 - 66,67
LORENA POSSATTI BROSEGHINI - 1855500 - 76,67
LORRAINE BUZAN GASPAROTO - 52518885 X - 90
LUCAS DEGEN MARTINS - 3456204 - 86,67
LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA - 10079283 08 - 81,67
LUCAS VALDECI DOS SANTOS - 43215324 X - 71,67
LUIS CARLOS PAULO DA SILVA - 20346285 3 - 73,33
LUIS DIAS MOTA JUNIOR - 020398714 4 - 82,49
LUIS ROBERTO DE SOUZA PINTO - 466073410 - 83,33
LUIZ ALBERTO HOLANDA JATAI FILHO - 2007185892 4 - 80
LUIZ CLAUDIO CHAVES SILVA - 47367048 3 - 70
MARCELO TAKASHI RODRIGUES ISHIKAME - 7058542882 

- 83,33
MARIA GABRIELLE CHAIB JUNQUEIRA DE CARVALHO - 

17955464 - 96,67
MARIELA GOMES STRAIOTO - 37213316 2 - 93,33
MARJORIE HELENA MOLINA - 41527293 2 - 78,33
MARLON MENDES FERREIRA - 28707962 8 - 93,33
MARLOW ADOLPHO PELLEGRINI SILVA - 49002803 2 - 75
MATHEUS ANDRADE LUNA - 50012555 7 - 61,67
MATHEUS BARBATTI CANDELLO - 42375491 9 - 73,33
MATHEUS COSTA DE AZEVEDO - 20163124 9 - 80
MATHEUS PEREIRA DE MENEZES - 7337038 - 93,33
MAURICIO FERREIRA DA SILVA - 20450719 4 - 80,8
MAYARA ASSIS CARVALHO - 62496878 9 - 80
MICHEL HENRIQUE SELLAN - 47.802.839 8 - 86,67
NAISE ALESSANDRO SANTOS MACHADO PRESTES - 

2016250157 3 - 100
NATANAEL DE JESUS GONCALVES - 370123087 - 73,33
NATHALIA MANSANO FRITCH DA SILVA - 53992731 4 - 

81,67
NATHAN THOMAS DA SILVA PIMENTEL - MG 13.487.467 

- 100
OLIVIA MARAK MENDES - 44.243.205 7 - 86,67
PAOLA MAIRA BATISTA FERNANDES - 43527123 4 - 70
PATRICIA PAZ CAVALCANTE - 25617339 4 - 76,67
PAULA FERREIRA DE CARVALHO - 43694886 2 - 80
PAULO EDUARDO LIMA POMPEO JUNIOR - 33966555 

5 - 78,33
PLINIO RODRIGUES VITOR - MG15846347 - 77,44
POLIANA DA SILVA GONCALVES - 2346632 - 86,67
POLLIANA EMANUELLE PESSOA MENEGHEL - 67705683 

7 - 73,33
POLYANA FERREIRA NUNES - 13076679 - 86,67
RAFAEL DA SILVA FEITOSA - 54062457 3 - 63,96
RAFAEL GARNICA PRANDI - 52017996 1 - 81,67
RAFAEL RANGEL DA SILVA - 27165805 6 - 71,67
RAFAEL TAVARES GOMES DE OLIVEIRA - 21293483 0 - 95
RAFAELA ALVES DA FONSECA CASSALI - 50407444 1 - 

81,67
RAFAELA BRUNA DELBO - 47093749 X - 81,67
RAONI RODRIGUES DIPOLD - 26667270 X - 86,67
RAPHAEL AUGUSTO GASPARETI ALVES - 54402824 7 - 90
RAQUEL NERES RAMOS - 590057 7 - 93,33
RAYARA SANTANA DE LIMA - 42710701 5 - 86,67
RENATA LUIZA DE LIMA - 44538935 7 - 75
RENATO FILIPE LIMA DOS SANTOS - 47949105 7 - 70
RICARDO DA SILVA JUNIOR - 54132542 5 - 70
RITA DE CASSIA PESSOA - 37384402 5 - 93,33
RODOLFO LUCAS DIAS DE ANDRADE - 40172103 6 - 65
RODRIGO DE ABREU PESTANA - 29527994 1 - 85
RODRIGO DE CASTRO JUNQUEIRA - 279276308 - 90
RODRIGO PICONI UMEDA - 47929402 1 - 60
SABRINA POSCAI FERNANDES - 52182903 3 - 90
SAMMYA MAYARA SOUSA DA SILVA - 6224614964 - 83,33
SARA LORRANE VIRGILIO MIRANDA - 63895600 6 - 71,67
SAULO HENRIQUE NEVES LAGO - 42805738 X - 85
SEBASTIAN PATRICK RIBEIRO SILVA - 67.582.068 6 - 62,29
SIDNEI AUGUSTO VIEIRA - 22832267 - 86,67
SIMONE FERRAZ MARTINS SANCHES - 14884712 2 - 83,33
SIMONE FRANCISCA DA SILVA - 12484993 - 82,49

RODRIGO TIBURCIO MOLLICA BORDINI RACY - 21444128 
9 - 86,67

RONALD PACHELLI DE OLIVEIRA - 26616548 5 - 70
RURYAH MACEDO DA SILVA GOUVEA - 28243692 2 - 83,33
SAMANTHA SILVA ANDRADE - 24149965 6 - 85,83
SAMUEL CARDOSO JULIO - 43975078 7 - 86,67
SILVIO JOSE INACIO NETO - 47851051 2 - 80
STEPHANIE BARBOSA DA SILVA BUENO - 21881695 7 - 

89,27
TALLES DOS SANTOS FREIRE - 55372057 0 - 90
TAMIRES SANS REPPSO BRAGA - 25542229 7 - 65
TATIANA PEREIRA DA SILVA - 25256938 6 - 68,33
THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - 26888137 2 - 90
THIAGO MURILO MADUREIRA LIDUARIO - 17532123 - 

93,33
VALERIA APARECIDA FERREIRA MORETTI - 18227165 1 

- 83,33
VICTOR GUILHERME FERREIRA DIONISIO - 20947821 3 

- 73,33
VICTOR ISMAEL DE ARAUJO CARRERA - 37621081 3 - 96,67
VICTOR SAE HON SUNG - 27796442 8 - 80
VINYCIUS MELO FARIAS - 21269774 2 - 80,68
WESLLEY MARQUES DOS SANTOS - 48826857 6 - 71,67
YAGO PRADO SIMONI COLLARES DA MOTTA - 49286618 

1 - 90
DEINTER 2 (Campinas) - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS 

COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=80,94
Média PPI= 80,44
PD= 0,01
Nome - Documento - Nota
CARLA PEREIRA CAFIERO - 59287299 3 - 70
GILIARD NOLASCO DE MAGALHAES - 12496451 1 - 65
WILLIAM PEREIRA - 20178661 8 - 95
WILSON CARLOS DE LIMA LOPES JUNIOR - 20549251 4 - 80
DEINTER 2 (Campinas) - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM 

DEFICIÊNCIA
Média Ampla=80,94
Média PPI= 80,44
PD= 0,01
Nome - Documento - Nota
ADRIANA FONSECA RODRIGUES OLIVEIRA - 36284118 

4 - 83,33
ALANE BRITO DE OLIVEIRA - 11426249 69 - 76,67
ALINE CAROLINA RODRIGUES ROSSETTINI - 60624791 

9 - 100
ALLEKSANDER BIANCO DE SOUZA - 38812552 4 - 56,67
ALVARO RODRIGO MOREIRA GOMES - 34419850 9 - 90
ALVICIO HORLEI HINNING JUNIOR - 6775496 4 - 93,33
AMANDA AMORIM CAMPOS - 5395601 - 88,33
AMANDA CAROLINA DE ALMEIDA DANTAS - 5856005 - 

83,33
ANA CAROLINA VIANNA DA SILVA - 37917958 1 - 73,33
ANA LUIZA PACHECO DE ALMEIDA COSTA - 10915074 

8 - 73,33
ANDRE ARRAES MONTEIRO - 1065790 - 73,33
ANDRE LUIZ BARBIERI - 32313200 5 - 60
ANDRE LUIZ DE SOUZA ANDRADE - 10862902 - 96,67
ANGELICA JAQUELINE LIMEIRA - 101333923 8 - 81,67
ANGELICA STAVROPOULOS DE ALMEIDA - 28731989 1 

- 93,33
ANTONIO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO - MG 4.226.740 

- 82,49
ANTONIO MARCOS CIPRIANO ANTUNES - 35115965 4 - 

86,67
ARNALDO DA SILVA PEREIRA CAVALCANTI - 39336722 

8 - 70
ATHAMIS FIORILO MOREIRA - 8857878 - 63,33
AURELIO SANTIAGO DE MORAIS - 493640186 - 86,67
BERNARDO BONFANTE - 47038452 9 - 100
BIANCA MIREYA ACORSI - 48882317 1 - 96,67
BRUNA ALENCAR MESSIAS - 43047256 4 - 93,33
BRUNA CARPENTIERI MOREIRA - 50530723 6 - 85
BRUNA GODOI SAIZ - 13446927 7 - 73,33
BRUNO AVELINO VIANNA - 12294651 0 - 56,67
BRUNO MOREIRA MARQUES - 20280453 45 - 86,67
BRUNO POLETI BERRETTINI - 380822684 - 80
CAIO RIBEIRO DE MORAIS - 53991148 3 - 80
CAMILA ANDRESSA SCHROEDER - 8587380 6 - 76,67
CAMILA GONCALVES DE ALMEIDA - 22215182 2 - 81,67
CAMILA MARIA CHIAVEGATO TAKEBAYASHI - 32615912 

5 - 60
CARINA MANTOVANI DA SILVA - 43068494 0 - 85
CAROLINE DE CARVALHO FERREIRA - MG 18.807.408 - 

81,67
CAROLYNE COSTA CAPOCIAMA - 44103750 1 - 86,67
CASSIA ADRIANA PERINI - 24472094 0 - 80
CESAR AUGUSTO BARROS BERION - 2000621 7 - 56,67
CHARLES FERREIRA DE LARA - 43269133 9 - 65
CRISTIANE LUZ - 28394461 9 - 100
DAIANE MAURE BARBOSA - 54114418 2 - 95
DAIANE ROMUALDO ANDRADE - 32033442 9 - 79,11
DANIEL MATHIAS - 32617010 8 - 60
DANIEL TEIXEIRA ALBINO - 28016646 1 - 90
DANIELA BONVENTI REAL - 33921440 5 - 80
DANIELA CONSOLIM ALVES DA FONSECA - 27044902 

4 - 78,33
DANIELLE PECANHA ALVES - 344944 - 88,33
DANILO MARCOLINO BAIRRADAS - 41383306 9 - 100
DANILO PEREIRA KAMADA - 342927693 - 71,67
DAYANE GISELE SILVA DE OLIVEIRA - 42253197 2 - 55
DAYSIELLE COSTA DOS SANTOS - 3347017 0 - 93,33
DEBORA AMANDA UCHOA CORREIA - 2007805202 0 - 75
DEBORA BRUNA FERREIRA DOS SANTOS - 36823883 

0 - 81,67
DEBORA JOANA DIAS QUERINO - 10505685 - 85
DEISE MARISA DE SOUZA - 22921954 8 - 93,33
DEIVIDI ARISTIMUNHO - 2055573816 - 70
DEMETRIOS DE ARAUJO - 42267664 0 - 73,33
DILSON NOGUEIRA FRANCO JUNIOR - 5447255282 - 76,67
DOUGLAS MENDES - 42016444 3 - 65
EBERT ROBADELI SOUSA - 26695461 3 - 80
EDISON ROBERTO FONSECA FRAZAO JUNIOR - 294829 

- 91,67
EDNALDO SANTOS SAMPAIO - 13984145 81 - 97,64
EDSON MAURO TOLEDO - 41045406 0 - 95
ELISA BORGES LACERDA - 578639233 - 100
ERICA ADRIANA BERNARDI - 271818540 1 - 90
ERICK CANO BATISTA BRAGA - 25763817 1 - 63,33
ERNANI FERREIRA ALVES NETTO - 30838419 2 - 68,33
EUCLIDES MARTINS JARDIM JUNIOR - 1023216 - 53,33
EUGNI RANGEL FISCHER - 38461113 8 - 98,33
EVANDRO LUIZ GOMES - 43439566 3 - 83,33
EVER DOS SANTOS CENTURION - 001661864 1 - 73,33
FABIANA ARMELIN - 40203014X - 71,67
FABIO ANDRADE SILVA - 09944741 9 - 81,67
FABIO SANTIAGO - 43084671 X - 60
FABIO TADASHI RODRIGUES - 40188819 8 - 86,67
FABIOLA FRANCO MARCELINO DE OLIVEIRA FREITAS - 

572157617 - 78,33
FELIPE CAVALCANTI GONCALVES E SILVA - 2008021516 

0 - 50
FERNANDA DOS REIS ANDRADE - MG17902567 - 83,33
FERNANDA LOPES MACARIO - 54423645 2 - 90
FERNANDO DIAS DE SOUZA ALMEIDA - 35621775 9 - 90
FLAVIA ROCHA DO NASCIMENTO - FR148686 SEM - 90
FRANZ RAINER FIORILO MOREIRA - 13134978 MG - 80
GABRIEL PARANHOS MENDES - 36822891 5 - 81,67
GABRIEL PAVAN - 50581716 0 - 83,33

FERNANDA APARECIDA DE SIQUEIRA EZEQUIEL - 12505885 
9 - 86,67

FERNANDA ARAUJO NUNES - 33200940 3 - 86,67
FERNANDO CONCEICAO REZENDE - 20091840 7 - 86,67
FERNANDO HENRIQUE ANTUNES SANTOS - 36700001 

5 - 83,33
FERNANDO OLIVEIRA MACIEL - M 789536 - 75
FILIPPE TEIXEIRA RIBEIRO - 24623762 2 - 93,33
FLAVIO ROCHA GERMANO - 40732867 1 - 80
FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA JUNIOR - 30786716 

X - 66,67
GABRIEL FERNANDES CORREA - 45850428 2 - 88,33
GABRIEL PAES FERREIRA - 2017039601 5 - 68,33
GABRIEL VENDRAMI SCOCCA - 36555966 0 - 71,67
GABRIEL VICENTE MORENO - 53221658 1 - 73,33
GABRIELA SILVA MEDEIROS - 30237232 1 - 93,33
GABRIELLI STEFANINNI SANTIAGO - 45032669 X - 81,67
GLAUCO MACEDO FONSECA NETO - MG 14191566 - 78,33
GLEYCE KELLY BARRETO DA SILVA - 28236444 7 - 71,67
GRASILAINE DE FATIMA SILVA ALMEIDA - 44492309 3 - 

78,33
GUILHERME DE OLIVEIRA - 43449898 1 - 65
GUILHERME LUIZ SOUZA MARQUES - 26648712 3 - 60,08
HAROLDO BOTOSSI NETO - 34950862 8 - 73,33
HERBERT BARBOSA CUNHA - MG 10.125.839 - 88,33
IVAN FREIRE DE FREITAS - 11678488 5 - 83,33
IVONEI POLO - 2000067 7 - 65
JADE PHILIPPE DA SILVA E SILVA - 11118416 4 - 76,67
JAMBERT IFRAN MAINETTI - 2185772 - 88,33
JEAN MARTINS GOMES - 45796723 7 - 76,67
JENNIFER MAGLIA - 8104904316 - 86,67
JESSICA PALOMA DE AQUINO SILVA - 41729421 9 - 71,67
JESSICA THAIS DOS SANTOS FOGACA - 37276406 X - 88,33
JHENIFER SIMAO - 45037353 8 - 88,33
JOAO PEDRO DE ALCANTARA MOTA - 54571643 3 - 67
JOAO PEDRO OUTEIRAL DE SOUZA - 26945135 7 - 73,33
JONAS DE ARAUJO LUZ NETO - 20074949823 - 90
JONATHAN DOS SANTOS SILVA - 26644593 1 - 92,7
JONATHAN RAMOS BRAGANCA - 24099157 0 - 83,33
JORGE FLAVIO DO NASCIMENTO GONALVES - 52159725 

0 - 76,67
JOSE CARLOS ALUVINO - 16894615/SP 4 - 80,68
JULIANA CLETO GRACHIKI - 8044668 3 - 80
JULIANA DE FREITAS PEGO - 12892090 7 - 86,67
JULIANA ROCHA LEITE SOARES - 12867678 - 83,33
JULIANO GUEDES DOS SANTOS - 47166955 6 - 68,33
JULIO CARLOS SINHORINI - 47859604 2 - 100
KARINA APARECIDA NUNES DE SOUZA OLIVEIRA - 

42912131 3 - 83,33
KASSIANO CURVELO FERRARI - 34643287 X - 95
KAUAN FABIO MEIRELES SILVESTRE DO AMARAL - 

532121892 2 - 76,67
KAUE DE OLIVEIRA PEREIRA - 53190036 8 - 81,67
KIN SHUNG HWANG - 107176034 - 93,33
LARISSA TEIXEIRA MENENGUCI DE ALMEIDA - 29076587 

4 - 80
LAURO ROBERTO OLIVEIRA FERREIRA CAMPOS - 171313 

- 72,1
LEANDRO CASTELLANO DE VASCONCELLOS - 47444518 

5 - 73,33
LEONARDO CARPENTER DE MEDEIROS BRAGA - 36271016 

8 - 93,33
LEONARDO CECILIATO PAES - 42242836X - 93,33
LEONARDO MARQUES ISABEL PEREIRA - 29575051 7 - 80
LETICIA MACIEL LESCURA - 28357687 4 - 60
LETICIA RODRIGUES E SILVA - 34200354 9 - 96,67
LUANA CORREIA RIBEIRO - 15.217.268 - 78,33
LUARA CAMPOS PIRES - 1389810 - 91,67
LUC DIAS DE REZENDE - 242281699 - 85
LUCAS BRUGIOLO CRUZ - 20.061.822 1 - 80
LUCAS DELGADO GONCALVES - 090509267 2 - 80
LUCAS LEME PINHEIRO - 38583668 5 - 93,67
LUCAS MELO OLIVEIRA - 55021235 8 - 93,33
LUCAS TEIXEIRA PEDROSA - 56142353 2 - 76
LUCIO FLAVIO SIMPLICIO FLOR JUNIOR - 41104813 2 - 100
LUDMILA FEO MACHADO DE CARVALHO FERNANDES - MG 

14834858 - 61,67
LUIS FELIPE AUGUSTO - 13163145 9 - 95
LUISA BARBOSA SILVA - 66281643 2 - 81,67
LUIZ FLAVIO FORNITANI COELHO - 53801976 1 - 93,33
LUIZ GUSTAVO CRUZ MARTINS - 20554703 7 - 83,33
LUIZ PAULO DOS SANTOS MARCONDES - 428247258 - 

73,33
MAILSON FERNANDO DA SILVA - 48837562 9 - 83,33
MAISA CHAGAS TEIXEIRA - 46996886 2 - 86,67
MARCELA KIKUCHI DOS SANTOS - 52944678 9 - 68,33
MARCELLA CORREA OLIVEIRA - MG 16.607.712 - 86,67
MARCELO PARDINI - 33324973 2 - 85
MARCELO ROBERTO ANDRADE DOS SANTOS - 33200920 

8 - 90,98
MARCIO GABRIEL FERREIRA GONCALVES - 66767483 4 - 70
MARCO ANTONIO VINCENZI ANDRADE - 21030226 1 - 

71,67
MARCOS PAULO RIBEIRO RODRIGUES - 210985 - 75
MARCOS ROGERIO MATURANO DE SOUSA - 43476433 

4 - 86,67
MARIANA DE SOUZA MUNIZ - 12363687 - 61,67
MARINA GUIMARAES MAGNO - 24118015 7 - 94,42
MARLON SANTOS DUARTE - 21324049 2 - 73,33
MATEUS FREITAS RIBEIRO - 041348402010 8 - 66,67
MATHEUS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS - 49034878 

6 - 83,33
MATHEUS BRIA DA SILVA T AVARES - 29674212 5 - 76,67
MATHEUS CATALDO IZOLDI - 21714728 9 - 75
MATHEUS DE ALMEIDA CABRAL SILVA - 26791778 9 - 78,33
MATHEUS PENTEADO NASCIMENTO DOS SANTOS - 

36583572 9 - 90
MAURICIO RAPHAEL DA COSTA PEREIRA - 140660 - 93,33
MAYCON PORTES SOARES - MG 13593813 - 96,67
MICHELLE MARIA OLIVEIRA - 13362769 - 78,33
MYCKE MATHEUS ANDRADE OLIVA - 24197543 2 - 78,97
NAINA MARTINS MAIA CARVALHAES DE PINHO - 

22.372.570 6 - 83,33
NATALIA SIMOES RAMOS - 25105873 6 - 80
NICOLAS ALMEIDA ROCHA - 27795020 0 - 66,67
PABLO LUIZ PIERRE - 47754600 6 - 65
PATRICK GOUVEIA DE MOURA SASAKI - MG 18.205.924 

- 68,33
PEDRO LUIZ RODRIGUES DIAS - 39602541 9 - 70
PRISCILA MARIA MONTEIRO - 29399415 8 - 68,33
PRISCILLA KUKULKA DE ALBUQUERQUE - 13237969 4 - 

76,67
RAFAEL HENRIQUE DO PRADO DAVID - 433341671 - 56,67
RAFAELA VIEIRA DE PAULA - 23810313 9 - 87,55
RAPHAEL DA CRUZ BOTELHO - 33473590 9 - 68,33
RAPHAEL WESTIN MACIEL DE FARIA - MG14201758 - 61,67
RAUL CREPALDI LACERDA - 33489790 7 - 93,33
RAYSSA FREIAS CARDOSO DE ANDRADE - 3062310 - 76,67
RENATO SANTOS DE SOUZA - 3034155 8 - 91,67
RHEUBER RODRIGUES MARTINS DA SILVA SOUZA - 

13592132 7 - 90
RICARDO BARBOSA SANTOS - 41381400 2 - 90
ROBSON DE OLIVEIRA SANTOS - 39413511 8 - 95
RODOLPHO CASTRO DA SILVA - 623837 8 - 90
RODRIGO BARBOSA MARTINS - 34641035 6 - 80
RODRIGO CARVALHO DA SILVA - 10652523 1 - 86,67
RODRIGO DOS SANTOS SAMPAIO - 45816573 6 - 61,8
RODRIGO FERREIRA PRADO - 24356908 4 - 81,67

SONIA CARDOSO DESSOTTI - 15631487 3 - 85
SORAYA MOHAMAD ORRA - 43999297 7 - 73,33
STEFAN LEFTEL BONORA - 277695383 - 90
STEFANE TAIANE LIMA DOS REIS SANTIAGO - 38008998 

1 - 93,33
STEFANIE LESSA DE OLIVEIRA - 470757887 7 - 78,33
STEPHANIE GONCALVES ESPIRITO SANTO - 4115551 - 

66,67
SUSANE SATIKO DE OLIVEIRA ITO - 48186458 1 - 73,33
SUSANY DIAS DOS SANTOS - 23303750 6 - 80
TAMIRIS BOTION DE SOUSA - 49418881 9 - 96,67
TASSIANA BRITO DE LIMA - 2015086328 9 - 96,67
TASSIANA GEREMIAS FRANCCIOLI - 48900039 3 - 73,33
TATIANA SILVA HIRAMATSU - 2035 179 - 63,33
TATIANE ORPHEU DE LIMA CARVALHO - 50726180 X - 

88,33
TAUANA AMORIM SILVA - 21128949 1 - 86,67
TELMA CANDIDO DA SILVA - 29292421 5 - 75
THAIS BITTENCOURT DE OLIVEIRA - 37286485 5 - 58,33
THAIS OLIVEIRA BASSI - 41776409 1 - 68,33
THALITA ALVES PEREIRA FERREIRA - 20709149 7 - 96,67
THAYS TOSTES ASSIS - 488952980 - 91,67
THIAGO BARBOSA DO NASCIMENTO - 42926687 X - 98,33
THIAGO CORDEIRO SETOUE - 41329300 2 - 91,67
THIAGO LUIS VITOR - 43725876 2 - 71,67
THIAGO NASCIMENTO PINNA - 29151259 8 - 73,33
THIAGO SILVANO CUNHA - 27272569 8 - 70
THOMAS HENRIQUE GUIMARAES DA COSTA - 33151564 

7 - 93,33
THOMAS RANGEL DOS SANTOS - 44784868 9 - 88,33
THUANY MATSUMOTO - 33121866 5 - 80
THYRSO TADEUSZ SOBELSKI MICALI - 25.398.398 8 - 76,67
TIAGO AUGUSTO DUARTE FERREIRA - 30063761 5 - 90
TIAGO SOARES PINTO - 5819842 - 100
TULIO UALLACE GOMES RODRIGUES - 15388505 08 - 76,67
UIRA FERNANDO LOPES FERNANDES - 27793404 7 - 83,33
USTANI MEDRADO - 25580835 5 - 90
VALDEMAR HENRIQUE QUEIROZ - 23823967 6 - 95
VANESSA ANTUNES - 44042618 2 - 83,33
VANESSA CAMARA PACHECO - 19197182001 3 - 56,67
VANESSA MARINHO MARCONDES FERRAZ - 32352124 

1 - 81,67
VANESSA RIBEIRO MACHADO - 24346686 9 - 73,33
VICTOR ALVES ROCHA - 2007245461 4 - 93,33
VICTOR DA COSTA - 38626532 X - 65
VINICIUS DEIVID MIRANDA EIDE - 45913292 ' - 81,67
VINICIUS MATIAS DE ARAUJO - 39666434 9 - 76,67
VINICIUS PEREIRA COSTA - 43442535 7 - 90
VITOR HUGO ROSA REIS - MG16738670 - 71,67
VIVIAN DA SILVA HONORIO - 32798113 1 - 68,33
WAGNER ANTONIO COELHO JUNIOR - 40293160 9 - 75
WALLACE FABRICIO SOARES DUARTE - 25172765 7 - 61,67
WALTER BRUNO DE MELO PEONORIO - 35151000 X - 83,33
WANDERSON TEIXEIRA DO CARMO - 538831388 8 - 60
WILLIAN MATOS DELGADO - 52671755 5 - 63,33
WLADIMIR DURCI - 25857588 8 - 76,67
YRAMAIA KIKUCHI NEGRAO - 24577904 8 - 73,33
YURI GUIMARAES ALVES - 360403566 - 68,33
DEINTER 1 (São José dos Campos) - LISTA ESPECIAL – CAN-

DIDATOS COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=81,49
Média PPI= 79,24
PD= 0,03
Nome - Documento - Nota
CIRO AUGUSTO MARCELINO SILVA - 62872005 1 - 66,67
FABRICIO DE OLIVEIRA RAYMUNDO - 24357895 7 - 75
FILIPE BUENO DE GOUVEA FERNANDES DE CASTRO - 

49.541.777 4 - 80
MARIA DO SOCORRO ALENCAR JUSTA - 64909221 1 - 76,67
MAURO APARECIDO SOUZA VITORINO JUNIOR - 33858303 

8 - 91,67
DEINTER 1 (São José dos Campos) - LISTA GERAL - CANDI-

DATOS SEM DEFICIÊNCIA
Média Ampla=81,49
Média PPI= 79,24
PD= 0,03
Nome - Documento - Nota
ALAN JUNIO SOUZA - 45519328 9 - 75
ALAN PERES RODRIGUES - 45652997 4 - 88,33
ALESSANDRA DE MOURA MARTINEZ - 27093471 4 - 83,33
ALEX JOSE SALLES DOS SANTOS - 49032401 0 - 83,33
ALEX LOPES DE LEMOS - 381200388 - 100
ALINE DA SILVA MORAIS - 24657907 2 - 61,8
ALINE LADENTHIN MACHADO - 20365431 4 - 70
ANA CAROLINA DE SOUZA SILVA - 44482901 5 - 73,33
ANA JULIA ALVES SILVA DE FARIA - 40108866 2 - 83,33
ANA LUIZA TOLEDO MARCELINOS DOS SANTOS - 53862859 

5 - 100
ANA PAULA COSTA CORREA - 48735196 4 - 80
ANDERSON THIAGO SOARES PEREIRA - 20206521 5 - 75
ANDRE DAVID SANGLARD - 15899442 - 66,67
ANDRE DE ALMEIDA VAZ NASCIMENTO - 55517409 8 - 

96,67
ANDRE JAIME DE OLIVEIRA ALVES - 21369383 1 - 80
ANNA CARLA ANTUNES MACIEL - 24559146 1 - 91,67
ARIANE CRISTINA SOUZA - 33156467 1 - 90
ARTUR AMANCIO COSTA - 20733693 4 - 68,67
BERNARDO VILLAR FERREIRA DE MELO - 21369377 3 - 

83,33
BIANCA BEZERRA NASCIMENTO - 027962752004 3 - 80
BRUNA PEDRAO - 40878745 4 - 83,33
BRUNO FELIPE DE CASTILHO - 43172992X - 66,67
BRUNO FORTUNATO DE CAMPOS - 21002228 1 - 82,4
CAMILA FERNANDA SANTOS ALVES - 49047100 6 - 94,42
CAMILA LOPES DO PRADO - 49552036 6 - 80
CARLA RODRIGUES BAHIENSE - 013117097 9 - 66,67
CARLIMAR MOURA SILVA - 5439526 - 90
CARLO RANZANI SIQUEIRA - 46749601 8 - 88,33
CARLOS ALBERTO VILLELA CHAGAS - 11972282 5 - 83,33
CARLOS MARTINS ANTICO NETTO - 38465532 4 - 85
CARLOS MOYSES LIMA DINIZ - 48241657 9 - 93,33
CAROLINA CARVALHO - 44320586 3 - 76,67
CAROLINA SILVA MORAIS - 45995310 2 - 83,33
CAROLINE LISBOA DIHLMANN - 20167105 4 - 91,67
CASSIO ZAMPIER DE REZENDE - 15253815 - 76,67
CHRISTOPHER DO PRADO SATO - 47043523 9 - 96,67
CLAUDIO AKAMATSU - 47589680 4 - 80
CLEITON MANOEL DA SILVA - 38834988 8 - 91,67
CRISTINA LIMA MARQUES - 13195111 3 - 80,68
DAIANA CRISTINA DE FREITAS - 47969710 3 - 89,27
DEBORA CECILIA DE ARAUJO CARMO MANSUR - 13466807 

8 - 93,33
DENISE CORDEIRO DE OLIVEIRA - 35030672 2 - 100
DIEGO MARCONDES PEDROSO DE MORAES - 43043395 

5 - 93,33
DIEGO RODRIGUEZ DOS SANTOS - 22502053 6 - 88,33
DIMONA DOS SANTOS CORREA - 64582446 X - 80
DIOGO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 24197544 0 - 98,33
DRIELLE NOVAIS RIBEIRO - 23981273 8 - 98,33
EDISON PASTURA NETO - 158724 - 79,33
EDUARDO MENDES MATTOS - 21707105 9 - 78,33
ELIAS AUGUSTO MACHADO HOMEM - 47511554 5 - 76,67
EMMANUEL OLIVEIRA RIBEIRO - 21211400 3 - 77,25
ERICA COSTA DOS REIS - 20881471 5 - 80
EVELYN SANTANA FERREIRA COSTA - 27062142 8 - 90
EVERTON DE SOUZA ARAUJO - 200509908666 4 - 75,53
FABIO MOREIRA - 55922994 X - 63,33
FABRICIO ANDRE DA SILVA - 13149556 - 86,67
FELIPE DA SILVA E ALMEIDA - 45045628 6 - 87,55
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PAULO HENRIQUE DESOGO - 484281495 5 - 100
PEDRO HENRIQUE BARBASSA COELHO - 48717626 1 - 90
PEROLA ROSAS HALFELD - 21426564 7 - 71,67
PITAGORAS LEONEL DE SOUSA - 18.699.222 - 83,33
QUEZIA CYRINO PRADELA - 47583607 8 - 90
RAFAEL DE SOUZA SILVA - 52613360 0 - 86,67
RENAN FERNANDO LEPRE - 50124141 3 - 86,67
RENAN FERREIRA DE OLIVEIRA - 418389512 - 93,33
RENATA COLLA DA CUNHA - 40577326 2 - 86,67
ROBSON ROCHA JOVITO - 2709118230 - 63,33
STEPHANIE DATORE TAVARES - 40491905 4 - 96,67
STEPHANIE DE FREITAS COELHO - 41873942 0 - 96,67
SUELEN GUERRA RODRIGUES PEREIRA - 44019339 4 - 75
THAINA ROLDAN MARTINS - 45250506 9 - 96,67
THALES GODINHO BARBOSA - 500453445 - 73,33
THALITA NASCIMENTO DE JESUS - 48754405 5 - 78,33
VANESSA LIPORAZ - 421191119 - 88,33
VITOR HUGO NISHIMURA JUSTE - 49010221 9 - 98,33
YARA GREYCK PEREIRA DA SILVA - 67584056 9 - 70
YASMIN TONINATO DE SOUZA - 57456660 0 - 100
DEINTER 6 (Santos) - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=81,65
Média PPI= 81,37
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
FABIAN PABLO BORGES DE AMORIM - 356778460 - 90
FELIPE DE MENDONCA BARREIRA - 32807115 8 - 71,67
OSNIEL ADORNO MARTINS - 40705698 1 - 73,33
RENATA DE OLIVEIRA CREPALDI PULITA - 246076306 - 65
DEINTER 6 (Santos) - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM 

DEFICIÊNCIA
Média Ampla=81,65
Média PPI= 81,37
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
ADALIA LOPES DA TRINDADE - 29818151 4 - 90
ALBERTO DEL CAMPO TOME - 30267540 1 - 70
ALESSANDRA BARBOSA - 32677029 X - 55
ALESSANDRA LIMA CRUZ - 34248735 8 - 75
ALINE DANIELA BORGES GOMES - 509793204 4 - 73,33
AMANDA MARCOLINO DE SOUSA LEAL - 2,00701E+12 - 95
AMIL RIBEIRO MENDES GOES CAVALCANTE MAUAD - 

23881024 0 - 73,33
ANA LISSA LIMA SANTOS - 19073950 - 70
ANA LUIZA GONCALVES JORDAO DE MEDEIROS - 13639850 

- 96,67
ANA LUIZA NOGUEIRA BORGES - MG 17841474 - 61,67
ANA PAULA MORAIS DOS SANTOS - 44532435 - 100
ANA PAULA SABINO MIRANDA - 44620941 7 - 85
ANALU GOMIERO - 43573652 8 - 56,67
ANDERSON DEKERT BARRANCO - 6106622316 - 80
ANDRE AIRTON NORONHA MARIANO - 40717186 1 - 71,67
ANDRE CHAME LINS DE MELLO - 26837479 0 - 86,67
ANDRESSA BABILLA DE SOUZA COMENALE - 5986140100 

- 97,67
ANNA MARIA SECCO AMORIM - 392270407 - 100
ANTONIO COUTINHO FERNANDES - 39796638 6 - 93,33
ANTONIO ROMULO LOIOLA DE MESQUITA - 2,0011E+12 

- 88,33
ARLINDO FERRAZ DA SILVA JUNIOR - 4131692 9 - 63,33
ARTHUR CARUSO NETO - 37066076 6 - 95
ARTHUR GIAMPAOLI LUNA - 28393044 4 - 81,67
BARBARA GERTRUDES VELOSO DA SILVA - 14978052 

1 - 66,67
BARBARA MENDONCA BRASIL - 36159823 3 - 80
BEATRIZ BARROS DE JESUS - 41624231 5 - 71,67
BERNARDO MANOEL CARDOZO DIAS - 13106027 9 - 90
BIANCA DE SOUSA BAIAO - 3078437 - 60
BIANCA MARQUES PEREIRA - 152056394 9 - 85
BRENNO PAIVA RUIZ E SILVA - 52565368 5 - 85
BRUNO CASTELLANO - 37908570 7 - 91,67
BRUNO NORONHA DE CARVALHO - 706728 3 - 93,33
BRUNO SCHOLZ RAMOS - 44408715 1 - 100
BRUNO SOBREIRA DE CAMPOS JERONIMO - 43452083 

4 - 83,33
CAIO VITOR CUNHA - 46624027 2 - 81,67
CAMILA COVIELLO DE LIMA - 46020398 8 - 93,33
CAMILLA GRAZZIELLE DE OLIVEIRA - 44177756 9 - 73,67
CARLA FERNANDA ALMEIDA DE SOUZA LEAL - 12346287 

1 - 76,67
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO CARVALHO - 47484251 

4 - 61,67
CAROLINA BRAMBILA ROCHA - 41245569 9 - 86,67
CAROLINA CALDAS HOFF - 44343118 8 - 96,67
CASSIO RODRIGUES DA SILVA BARBOSA - 46438304 

3 - 86,67
CECILIA AUGUSTO DE ALVARENGA - 12620 100 - 60
CESAR AUGUSTO MATUCK DOS SANTOS - 39242154 9 - 

83,33
CESAR TADEU COSTA COELHO - 46021453 6 - 70
CINTIA REGIANE ALVES - 41382011 7 - 91,67
CLEBER CONTE - 17548470 3 - 83,33
DANIELA DE CASSIA DE OLIVEIRA - 34449763 X - 96,67
DANIELA YOUN - 34344334 X - 70
DANIELE MICHELE KRIESER - 7771509 6 - 91,67
DANILO DOS SANTOS SILVA - 455418081 1 - 90
DANUSA MARIN DE OLIVEIRA - 32674928 7 - 85
DIEGO ARMANDO DEL CORSI DE LIMA - 9107387 0 - 83,33
DIEGO BRUNO DA SILVA RODRIGUES - 257558122 - 66,67
DIEGO POLASTRO MUNIZ - 55878082 9 - 85
DIOGO KAZUO OMINE - 49564450 X - 85
EDGAR DE SOUSA MESQUITA - 40111543 4 - 70
EDUARDO FRAGA DE OLIVEIRA - 47838615 1 - 70
EDUARDO VIANNA FERRAZ DE CAMARGO - 28420696 

9 - 98,33
EMILY MELO SIDRONIO - 37424473 X - 96,67
FABIANE SIMOES - 34369676 9 - 93,33
FABIANO ANTONIO PEREIRA - 14780370 - 76,67
FABIO SCAPIN JUNIOR - 49875766 3 - 86,67
FAGNER HIGASHI REGIS DE OLIVEIRA FRANCISCO - 

33454148 7 - 88,33
FELIPE AUGUSTO CANDIL DE CARVALHO NEVES - 32679391 

4 - 85
FELIPE GUSTAVO RUCCINI BERGAMINI - 44671336 3 - 

83,33
FELIPE PESCAROLE BAGNOLI - 37799052 8 - 85
FELIPE SANTOS SOUZA - 410813837 - 70
FRANCISMARA MAIMONE GONCALVES - 24403080 7 - 100
FRANKLIN BEZERRA DA SILVA - 1422212106 - 83,33
FREDERICO MOURA RODRIGUES DE CARVALHO - 25258150 

7 - 65
GABRIEL FELIPE COSTA ANTONIO - 47729488 1 - 86,67
GABRIEL MATTOS AGUILERA - CRORJ35793 - 90
GABRIELA DE SOUZA MUNIZ DE LIMA - 30.069.371 0 - 80
GABRIELE DOS SANTOS PAIVA - 48564160 4 - 76,67
GILMARA MIRANDA DE ARAUJO - MG 17.500.190 - 70
GIZELI RIBEIRO DA COSTA - 1885007 - 100
GRACE KELLY FERREIRA DE ARAUJO VIANA - MG 18502322 

- 71,67
GUSTAVO VIANNA GUEDES - 27138526 2 - 76,67
HEITOR ORIZALES CAAMANO - 49453467 9 - 96,67
HENRIQUE DOS SANTOS MOURA - 49065317 O - 70
IAGO HITOSHI UEKI - 48927740 8 - 73,33
IAGO LUIS OLIVEIRA DE ALMEIDA - 23879087 7 - 73,67
IAN SITTA MOREIRA - 12640541 3 - 60
IGOR ABAD DOS SANTOS - 43746741 7 - 60
ISAC CRUZ DE OLIVEIRA - 548557895 - 85
JESSICA NOEMI COUTINHO CAMPOS - 42296332 X - 93,33

MARANA LUISA TREGUES DINIZ - 35593898 4 - 73,33
MARCELO DE ASSIS ALICEDA FILHO - 39168168 0 - 91,67
MARCILEI LOPES DIAS - 48177331 9 - 93,33
MARIA LAURA TONDATI GUELFI - 58700376 5 - 71,67
MARIANA COSTA SERRAO - 49.333.158 X - 88,33
MARIANA PIZZONI PAULINO - 408244410 - 90
MARINA LOPES DE OLIVEIRA - 40465633 X - 93,33
MATEUS ALVARENGA SANCHES - 32592358 9 - 80
MATEUS MARAN LEITE - 55.608.868 2 - 60
MATHEUS BARBOSA DA COSTA - 56365779 0 - 85
MATHEUS CRES FERNANDES - 40829865 0 - 93,33
MATHEUS FERNANDO DA SILVA - 47144983 0 - 81,67
MATHEUS MOURA NUNES DOURADO - 45724265 6 - 95
MATHEUS RICCO XAVIER - 46760280 3 - 65
MATHEUS RUIZ SPILA - 45218781 3 - 76,67
MAURICIO ALVES PINTO - 1359397710 - 73,33
MAYRA FRANCIELE FIEL MOLINA DE MELLO - 49966472 

3 - 81,67
MONICA MARQUES DOS SANTOS - 39404255 4 - 75
NATALIA DE LIMA RIBEIRO - 41262245 2 - 90
NATALIA MURATA - 44635409 0 - 73,33
NATHALIA FAVRO DE LIMA - 37100551 6 - 93,33
OLIVIA LEARDINI BUZZO - 487096198 8 - 85
PEDRO GEBELUCA NETTO - 10909422 6 - 75
RAFAEL AUGUSTO MOCO - 40798536 0 - 90
RAFAEL RAVAGNOLLI ALVES - 41570074 7 - 60,33
RAFAEL RIBEIRO - 45573034 9 - 85
RAFAEL SARABIA PENTEADO - 12457491 9 - 93,33
RAI RIBEIRO VIADANNA - 42365776 8 - 93,33
RENAN DE OLIVEIRA NERES - 42048990 3 - 88,33
RENAN MARCEL MOREIRA MARTINEZ - 47683925 7 - 55
RICARDO TEIXEIRA ORTEGA - 45006074 3 - 63,33
ROSSANA MARA BASSALOBRE MARQUES DA COSTA - 

27344344 6 - 78,33
SAMUEL GARCIA FERREIRA - 52383436 6 - 70
SILVIA ELENA LEITE MARCOS - 20817841 - 82
STEFANI EDUARDA BRASIL CASTOR CHIARAMONTI - 

35439878 7 - 95
STEFANO TORRES JERONYMO - 42634360 8 - 73,33
TAINARA LEITE DE OLIVEIRA - 49960653 X - 96,67
TATIANA SOARES CAMPOS - 29050897 6 - 83,33
THAIS CREAZZO MORENO - 547526970 - 95
THAIS CRIVELARI ANTUNES - 50293060 3 - 90
THAIS DE FATIMA PEREZ THABET - 487664772 - 75
THAIS SANCHES CORACINI - 52398770 5 - 73,33
THAMARIS BIANCA MOREIRA LEITE - 29.195.194 6 - 96,67
TOMAZ NOBORU USHIJIMA JUNIOR - 43467506 4 - 68,33
VANESSA DE SOUZA OLIVEIRA - 49943941 7 - 80
VICTOR FERREIRA SIMOES - 40456121 4 - 83,33
WANDER CAVALCANTE VIEIRA - 32452946 6 - 66,67
WEVERSON PAULO RODRIGUES - 13164927 4 - 79
WILLIAN DE SOUSA CAVALIERI - 44017621 9 - 93,33
WILSON SHIGUERU TAKAHAMA - 47740526 5 - 70
DEINTER 5 (São José do Rio Preto) - LISTA ESPECIAL – CAN-

DIDATOS COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=85,17
Média PPI= 86,67
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
ARTUR MAZZA SARTORETO - 445988162 - 68,33
BRENO AUGUSTO BRAGA DIAS - 47789421 5 - 80
DEINTER 5 (São José do Rio Preto) - LISTA GERAL - CANDI-

DATOS SEM DEFICIÊNCIA
Média Ampla=85,17
Média PPI= 86,67
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
ALANA NABOR AMARAL DETOFOLI - 53869689 8 - 90
ALEXANDRE OLIVEIRA QUEIROZ - 19765854 MG - 83,33
ANA PAULA MARTINEZ - 34665629 1 - 90
ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA FUENTEALBA - 49248100 

3 - 83,33
ARIELY ALVES GITI - 492506863 - 83,33
BEATRIZ AYUMI TAKAMI TIODA - 50116403 0 - 90
BEATRIZ CAMARGO LOPES - 49624705 0 - 80
BEATRIZ MIORIN FINENCIO - 44783929 9 - 95
BIANCA CASTILHO ROCHA - 35166259 5 - 100
BIANCA NUNES PAIXAO - 52240080 2 - 93,33
BLENDA DE FATIMA CAETANO - 46933056 9 - 100
BRUNA JURDI FUSCO - 48979180 3 - 88,33
BRUNO ALBANI ALBERGHINI - 32135826 0 - 83,33
BRUNO HENRIQUE PEREIRA - 45508058 6 - 81,67
CARINA PALLOTA - 46222844 7 - 92,67
CAROLAINE DA SILVA FURTADO - 54.768.069 7 - 96,67
CAROLINA DE OLIVEIRA MACHADO DE CAMPOS - 

35163870 2 - 91,67
CAROLINE FERNANDES REZENDE - 46676945 3 - 83,33
CLAYTON KORB JARCZEWSKI JUNIOR - 5314933 - 71,67
CLEOMAR ABREU SANTOS JUNIOR - 028460642004 5 - 

76,67
DANIELA MARIA PRANDI - 30744013 8 - 83,33
DAYANA APARECIDA DOS SANTOS ANDRIGO - 41 384595 

3 - 90
DENISE DEPELLEGRINS TUDESCO - 1064784414 - 98,33
DERIL LOPES SUGAWARA - 42.222.335 9 - 70
DIEGO FERREIRA DE SOUSA - 441159825 - 66,67
FERNANDA CORREA CANOVA - 49745861 5 - 90
FERNANDA PEREIRA DE BRITO - 49734257 1 - 76,67
GABRIEL EDUARDO MOTTA DE LIMA - 53955733 X - 95
GABRIELA DE SOUSA FERREIRA - 48955037 X - 98,33
GIOVANA MENEZES NUNES - 35224000 3 - 85
GRAZIELI OLINDA MARTINS - 46.454.240 6 - 78,33
GUILHERME CAMUNHA FRANCHETTI - 48428733 3 - 85,33
HASSAN ABDEL RAHMAN IBRAHIM NETO - 48351811 

6 - 76,67
HIGOR PERINI MILAO - 487987123 - 80
HUGO SUEYOSI HAMAMURA - 41431053 6 - 83,33
ISABELA DORDAN CRUZ - 45679017 2 - 91,67
JAQUELINE CARVALHO SCATENA - 53837934 0 - 90
JESSICA DE SA AZEVEDO - 5139774 - 76,67
JESSICA PIVETA - 484283777 - 83,33
JHESSICA AMORIM - 47779552 3 - 93,33
JOAO PEDRO VOLPI GARCIA - 41 980 6003 - 93,33
JOAO TOLEDO NETO DA SILVEIRA - 15.086.145 - 85
JOAO VITOR ALVES RANGEL - 533187060 0 - 91,67
JULIA GARETI - 452024596 - 76,67
LARISSA MONIQUE FERRAZ LEAL - 45184165 7 - 80
LARISSA ROMERO ONDEI - 45214171 0 - 93,33
LEANDRO OLIVEIRA SANCASSANI - 50522239 5 - 68,33
LEONARDO DA SILVA RIBEIRO - 53317701 7 - 80
LEONARDO PLAZAS BATISTA - 35370110 5 - 86,67
LETICIA MARTINEZ AYALA - 42477844 0 - 86,67
LILIANE BISCARO NOGUEIRA - 25160255 2 - 73,33
LUCAS CESAR NEVES JACOMASSI - 49820010 3 - 86,67
LUCIANO CESAR CASALE - 44815637 4 - 75
LUCILA ROCHA DE OLIVEIRA - 48800548 6 - 76,67
LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA CANDIDO - 32581098 9 - 70
MARCELO DE SOUZA FURLAN - 14830074 - 85
MARCO AURELIO DIAS FORCATO - 456960223 - 93,33
MARIA BEATRIZ ARAUJO DA COSTA - 45096105 9 - 98,33
MARIA CECILIA SUSSI DE MATOS - 56815291 8 - 96,67
MARIA PAULA SARTORI GRISI - 49278599 5 - 75
MICHELE CRISTINA LANZA - 48170213 1 - 86,67
MONALISA CAROLINE PENA - 47348221 6 - 76,67
MURIELLE BRAVIN ANGELO - 47091677 1 - 75
MURILO AUGUSTO DA SILVA - 57136047 6 - 88,33
MURILO BERNARDES SANTOS - 41497374 4 - 88,33
NATALIA CARRASCO ANTONIO - 498767218 - 86,67
OTAIR FRANCISCO COSTA NETO - 521841 9 - 91,67

MAINA LEANDRO PALMA - 38687204 1 - 83,33
MARCO ANTONIO RAIMONDI - 50474419 7 - 66,67
MARCOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR - 40429534 4 - 100
MARIANA BORGES SILVA - 54396723 2 - 61,83
MARIANA FLAUSINO MARTINS - 50479078 X - 83,33
MARIANA MACHADO GIMENES - 45402530 0 - 80
MARILIA JERONIMO PINTO - MG 8.696.977 - 81,67
MARINA DE ALMEIDA NEVES TELINI - 48127672 5 - 91,67
MARVIN PEREIRA - 423048752 - 71,67
MATEUS FARIA GOLIN - 33.474.655 3 - 76,67
MATHEUS MONTEIRO TREVIZANI - 45964521 3 - 70
MICHELLE NEVES GARCIA - 42673945 0 - 86,67
MONIQUE CRISTINA GOULART - 60092181 5 - 95
MONISE PRISCILA SILVA - 48721222 8 - 86,67
MORGANA CORREA BOLELLI - 28119177 3 - 83,33
MURILO CARVALHO VERZOLA - 45964527 4 - 85,33
NAIANE CAROLINE PONTES - 44443908 0 - 96,67
NATALIA PETI RODRIGUES - 44937451 8 - 61,67
NATTANA RIBEIRO PERONTI - 48671788 4 - 100
NAYARA FORMENTON DA SILVA MAYER - 47921653 8 - 

86,67
NELSON HENRIQUE DE LIMA - 48978225 5 - 61,67
NICOLAS CANDIDO CHIARELLI DO NASCIMENTO - 

533539729 - 91,67
OTAVIO GOMES MERLUZZI - 404383877 - 81,67
PAULA CRISTINA FERREIRA DA SILVA - 44591057 4 - 100
PRISCILLA KOBAYASHI AMORIM - 30873117 7 - 80
RAFAEL GONCALVES VALENCA - 2416282 - 68,33
RAFAEL LINS PEIXOTO ARRUDA - MG15 933 595 - 86,67
RAFAEL RAMOS DO CARMO - 52184416 2 - 83,33
RAFAEL VIDAL RODRIGUES - 29884269 5 - 86,67
RAFAELA BUZONI MALAQUIAS - 59869964 8 - 97,17
RAISSA DE CASTRO PATRICIO - 17409800 - 91,87
RAMSES DA SILVA FARIAS - 2,29175E+11 - 93,63
REGINA CELIA DANDARO EMIDIO - 264355246 - 86,67
RENATA MARTINS DE SOUZA DO PRADO - 43052663 

5 - 100
RODRIGO VICENTE LOURENCO - 53913279 2 - 100
RONALDO ANTONIO MOREIRA FILHO - 7766031 3 - 83,33
RONIALDO PEREIRA DA SILVA - MG14787320 - 76,67
ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE - 24172568 9 - 81,67
SABRINA LOPES RIBEIRO - 42835456 7 - 61,67
SAMIA MOHAMAD HUSSEIN - 43459706 5 - 93,33
TANARA KATIUSCIA DE MORAES MOURA - 17829 - 88,33
TATIANA CRISTINA VIEIRA BATISTA DINIZ - 47454231 

2 - 81,67
THIAGO DE PAULA MALAGUTI MARTINS - MG11385249 

- 75
THIAGO HENRIQUE JORGE - 32925881 3 - 76,67
TULIO AUGUSTO FIUSA DINIZ - 12222373 - 76,67
TULIO PEREIRA DE ANDRADE - 54278735 0 - 83,33
VERONICA MATEUS ARANTES - 35124568 6 - 93,33
VICTOR AUGUSTUS GARCIA SILVA - 42868554 7 - 83,33
VINCENT AUGUSTO EMILIO - 37768600 1 - 80
VINICIUS AGUSTONI FALSONI - 52889030 X - 81,67
VINICIUS DE OLIVEIRA SCHIAVE - 557405658 - 70
VINICIUS GABRIEL CORDEIRO DE AGUIAR TEODORO 

SOUZA - 36045246 2 - 92
VIVIAN ESTEVES ROCHA - 41244088 X - 75
VIVIANE BALIEIRO FERNANDES - 44564074 1 - 73,33
DEINTER 4 (Bauru) - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=80,99
Média PPI= 84,33
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
FELIPE ALVES DE SOUZA - 47663991 8 - 88,67
GUILHERME NUNES NAVAS - 41100953 9 - 62,67
LUCAS ALEXANDRINO GODOY BUENO - 56838540 8 - 75
DEINTER 4 (Bauru) - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM 

DEFICIÊNCIA
Média Ampla=80,99
Média PPI= 84,33
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
ALLAN DA SILVA MARTINS FONTANELLI - 405215022 - 100
AMANDA BALLAMINUT - 34532549 7 - 81,67
ANANDA ALBERTI ANGELI - 9111568698 - 75
ANDRESSA DO CARMO RIBEIRO - 13316686 6 - 76,67
ANDRESSA TEODORO BOLSONI - 487810181 - 86,67
ARIADNE SUELLEN INFANTE - 459781352 - 91,67
BEATRIZ RAVAGIO - 58112882 5 - 86,67
BEATRIZ REIA CARDIA GIELFI - 52538564 2 - 90
BENEDITO HENRIQUE FERREIRA - 20370478 2 - 73,33
BRUNA MARINA SANDOVAL - 45063786 4 - 100
BRUNA WENZEL PEREIRA - 44267709 1 - 93,33
BRUNO DA SILVA NASCIMENTO - 47909403 2 - 70
CAMILA DAIANA ISRAEL - 605949979 SP - 80
CAMILA JULIANA DA SILVA - 48416074 6 - 70
CARLA FERNANDA MARQUES DA SILVA - 34171386 7 - 95
CASSIO TONON RODRIGUES - 30729491 2 - 85
DANIEL LOPES CASADO - 30.712.490 3 - 76,67
DAY ANNE CRISTINA ATSUKO YAMACHITA - 10721282 

5 - 90
DEBORA TOMAZINI - 46153738 2 - 75
DENISE CAMARGO DE AGUIAR - 10284793 8 - 55
DIOGENES TADEU GONCALVES LEITE JUNIOR - 28.378.145 

2 - 88,33
DIOGO HILARIO DE OLIVEIRA - 57794209 8 - 83,33
EDUARDO COLAFATI DOS SANTOS - 33327773 9 - 93,33
ERALDO JOSE PESSOTTI CRISTINO FILHO - 40.312.389 

6 - 86,67
ERICK SHIMITT LARA - 43878699 3 - 78,33
FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA DA CUNHA - 10005218 0 - 

96,67
FELIPE NOGUEIRA DE SOUSA - 40419680 9 - 80
FERNANDA SANTOS FRAZAO - 36333003 3 - 78,33
FERNANDO FERRARI CIAFREI - 488717930 0 - 85
FERNANDO HELBEL SATO - 10981921 2 - 93,33
FLAVIA CAROLINA GUARIS DA SILVA - 33215136 0 - 83,33
FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS GRANCIERE - 43963836 

7 - 81,67
FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS - 37220920 8 - 83,33
GABRIELA DE ALMEIDA FLORES - 41140041 1 - 86,67
GILIANO COSTA CAVALCANTE SILVA - 466369633 - 70
GIOVANA ABUSIO CARDIN - 36063959 8 - 78,33
GUILHERME HENRIQUE FERREIRA - 10533297 1 - 81,67
GUILHERME TABANEZ BONACI - 54586721 6 - 76,67
GUSTAVO TERTO DE PAULO - 41071061 1 - 96,67
HADASSA COLOGNESI REINATO - 40664278 3 - 66,67
HELDER GARNICA - 52578436 6 - 86,67
IGOR VINICIUS DA SILVA - 37352661 1 - 81,67
ISABELA DE OLIVEIRA NUNES - 44118962 3 - 65
IVAN DA SILVA - 49306306 7 - 68,33
JOAO FELIPE MARTINS BOLZAN - 46297369 4 - 56,67
JOAO VITOR POUBEL NASCIMENTO - 774537 1 - 73,33
JORGE ELIAS AZNAR DIAS - 13857505 5 - 90
JOSE CARLOS MILIANI JUNIOR - 41113203 9 - 85
JOSE EUGENIO DE MIRA - 40306557 4 - 86,67
JOSE MARIA CARVALHO TEIXEIRA FILHO - 27388467 6 - 75
JOSIMAR SOUZA DOS SANTOS - 3,00372E+11 - 78,33
LEANDRO MARTINS PEREIRA JUNIOR - 47669626 4 - 75
LEDIANE ROBERTA COFFACCI - 47352511 2 - 90
LETICIA RAINERI CORACINI - 52399839 9 - 55
LUCAS DE LIMA GOES - 49714711 7 - 66,67
LUCAS DIGIERI DOS SANTOS - 55629085 9 - 91,67
LUCIMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA - 30318525 9 - 80
LUIZ EDUARDO SOARES - 35179935 7 - 81,67
MAIZA ALBERTINI FIGUEIREDO - 39796894 2 - 91,67

STELLA MARTINS FONTES DE CASTELLO BRANCO - 
50631283 5 - 100

STEPHANIE DE SOUZA COSTA - 39736890 2 - 95
SUELI APARECIDA GATINONI - 41768737 0 - 73,33
SUSANE GONCALVES DA SILVA ASSUNCAO - 60020402 

9 - 70
TAINA GEISA BARBOSA DA SILVA - 370926407 - 80
TALITA RAPONI KANASHIRO - 43506722 9 - 83,33
TANIA BRUGNOLI PUELKER - 34207303 5 - 76,67
TAWANA SOLANGE XIMENES - 40132722 X - 100
THAIS ABDO PEREIRA - 54376084 4 - 100
THAIS BELETATO DE OLIVEIRA - MG15566136 - 100
THAIS EUSTAQUIO DA SILVA - 13793024 04 - 76,67
THAIS PEDROSO SIMOES - 44234348 6 - 96,67
THAISA SEMEGHINI URSO - 134644 - 95
THAMIRES OKUMA DOS SANTOS - 37212821 X - 76,67
THAYS RODRIGUES DE ALMEIDA - 48840914 7 - 80
THIAGO ALEXANDRE ANDRADE MOREIRA - 47120054 

2 - 80
THIAGO MENDES PEREIRA - 7210611 - 90
TIAGO BARBOSA DE SOUSA - MG 11371740 - 66,67
VANDERLAN FAGUNDES DOS SANTOS - 60553001 4 - 86,67
VANESSA APARECIDA SCAVASSA FEIJO - 40829507 7 - 70
VANESSA ARAUJO DE CARVALHO - 462855661 - 89,21
VANESSA MARA DE SA - 34996922 X - 73,33
VICTOR BRUNET SALMA - 30741587 7 - 98,33
VIVIAN CRISTINA LIMA MENDES - 53402479 8 - 70
WELEN FABIANA BORGO RIBEIRO - 43299708 8 - 81,67
WELLINGTON THEODORO AGUIAR - 30190915 5 - 83,33
WESLEY ANDRADE DE SOUZA - 49514205 0 - 63,96
WILLIAM DOBREV DE CARVALHO - 44243323 2 - 83,33
WILLIAN MUSOLINI - 33.029.225 0 - 75
WILLIAN SOARES DE ARAUJO - 46226785 4 - 53,33
WILLY ABDON RODRIGUES BATISTA - 2100460587 - 82,49
WILSON DOS SANTOS JUNIOR - 36599853 9 - 90
YURI RODRIGUES PATROCINIO - 20000173 - 70
DEINTER 3 (Ribeirão Preto) - LISTA ESPECIAL – CANDIDA-

TOS COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=83,60
Média PPI= 78,97
PD= 0,06
Nome - Documento - Nota
ANA BEATRIZ RODRIGUES - 35943907X - 72,43
JOAO PEDRO COSTA NOGUEIRA - 39261161 2 - 85
JOSE ARNALDO D AVOGLIO - 47852732 9 - 68,33
NILVANDE MANOEL FERREIRA - 49628377 7 - 90
RAFAEL DE ALBUQUERQUE FIAMENGHI - 40.422.502 0 

- 96,67
DEINTER 3 (Ribeirão Preto) - LISTA GERAL - CANDIDATOS 

SEM DEFICIÊNCIA
Média Ampla=83,60
Média PPI= 78,97
PD= 0,06
Nome - Documento - Nota
ADRIANA MARA CANDIDO - 50521383 7 - 97,17
ADRIELE LOPES SILVA - 21124410 - 77,73
ALEX APARECIDO GARCIA - 48984153 3 - 93,33
ALEXANDRA BESSI ABIMORAD - 33137330 0 - 83,33
AMANDA VENTURA CERANTO - MG15142575 - 83,33
ANA CLARA LEMES OLIVEIRA - 484517673 - 65
ANA FLAVIA TONELLI SCARANELLO - 11250935 - 83,33
ANA LIVIA DE OLIVEIRA GODOI - 47970872 1 - 100
ANA LUIZA DE SANTI - 48612583 X - 81,67
ANDRE SILVA GOES - 47877613 5 - 86,67
ATHAYDE MOREIRA JAIKIN - 36517610 2 - 95
BARBARA GIARETTA BAPTISTA - 476813736 - 100
BEATRIZ SOUZA DA COSTA - 486866634 - 84,8
BRUNA COELHO FRANCO - 14522240 - 93,33
BRUNA DI ALESSANDRO DOS SANTOS - 46676929 5 - 90
BRUNA ROSA DE OLIVEIRA - 25731031 9 - 85
CAMILA MOURA DE LIRA - 39527512 X - 91,67
CARLA ROBERTA THOMAZ - 49955245 3 - 90
CARLA TOMAS BUENO - 48395367 2 - 76,67
CARLOS MAGNO FUNARO - 41379226 2 - 88,33
CAROLINE YUNA ISHIGAKI - 56058298 5 - 95
CLAUDIA ELIAS VALENTE - 45764863 6 - 66,67
DANIELLE CRISTINA ALMEIDA DA SILVA - 47562769 6 - 

86,67
DIEGO AUGUSTO ROSA - MG18946257 - 83,33
DIEGO FRANCA DA CUNHA - 44322150 9 - 90
DONIZETI LUIZ ABAQUE - 492264740 - 78,33
DUILIO ANTONIO RODRIGUES PEREIRA - 46308218 7 - 

88,33
EDUARDO RODRIGUES CRUVINEL LOBIANCO - 12294671 

- 100
ELISANGELA TELES SANTOS - 1572142 - 93,33
ERICK WILLIANS GOMES WATANABE - 48810811 1 - 77,73
EZEQUIAS ALTINO RIBEIRO - 42425836 5 - 86,67
FABIANA MERLLIN SOUZA - 15133121 - 86,67
FABIO HENRIQUE BROCHETTO DOS REIS - 19972840 9 - 100
FAUSTO PEREIRA DANIEL DA SILVA - 48883147 7 - 100
FELIPE DE MORAES MILER BUCIOLI - 28073073 1 - 86,67
FELIPE FLORIANO - 44896498 3 - 93,33
FELIPE PAIS RAVASIO - 43.497.189 3 - 56,67
FERNANDA ANTONIOLI CARDOZO - 48715648 1 - 60
FERNANDO BERNARDO DE SOUZA - 32088235 4 - 66,67
FERNANDO DE - 11576289 - 70
FILIPE RODRIGUES E SILVA - 47382749 9 - 91,67
FREDERICO ARANTES OGOSHI - 46141860 5 - 95
GABRIEL GONCALVES ZANETTI - 550481229 - 100
GABRIEL GUSTAVO JARDIM JUNTA - 44325572 6 - 68,33
GABRIEL JORDAO DE FARIA - 46326827 1 - 63,33
GABRIELA YUMI DE MELO NISHIMOTO - 46163037 0 - 

73,33
GLAUBER JOSE PEREIRA - 45701507 X - 86,67
GUILHERME AUGUSTO VIGARIO FERNANDES - 5268852 

- 85
GUILHERME DEL TEDESCO CHAGAS - 43718343 9 - 93,33
GUILHERME FERNANDES SILVA - 49575419 5 - 73,33
GUILHERME SIFFONI PIZZO - 33819659 6 - 78,33
GUSTAVO FILOMENO DELPHINE - 45522976 4 - 93,33
GUSTAVO SANTANA DE OLIVEIRA - MG14638256 - 83,33
HELIO VERISSIMO FRANCO FILHO - 42818105 3 - 90
IAGO STEFANI - 25647843 0 - 78,33
INGRID ALINE DE MELO - 47837356 9 - 92,93
ISABELA AUGUSTA SILVA DE SOUZA - 55689787 0 - 88,33
ISABELA LUZIA CAVALCANTE DOS SANTOS - 55396016 

7 - 76,67
ISABELLA VIANNA PEREIRA - 49743088 5 - 63,33
JANINE RODRIGUES GREIO CLARO - 48766462 0 - 66,67
JAQUELINE LOPES DAMASCENO - 44646247 0 - 83,33
JEFFERSON BEZERRA DA SILVA - 44464499 4 - 96,67
JESSICA XAVIER ALEXANDRE BARAKAT - 48709698 8 - 

96,67
JOAO GABRIEL MOLEZINI DA SILVA - 43471056 8 - 90
JOAO PAULO MARTINS DA CRUZ - 53322487 1 - 68,9
JOSE EDUARDO FERNANDES ROCHA - 9090221 X - 96,67
JOSIMAR DE ALMEIDA CHERIONI - 46.654.578 2 - 76,67
JULIA CARREIRA SPINA - 36805885 2 - 90
JULIO FLAMINI DAVID - MG 16.494.301 - 88,33
LAIS MARIA VILELA NAVES - 45665330 2 - 63,33
LARISSA CATANANTI ANCEL - 424396798 - 90
LEANDRO JOSE DE OLIVEIRA SILVEIRA - 41485220 5 - 63,33
LIGIA MARA TURCI REIS - 44464632 2 - 90
LIVIA DA SILVA BORGES - 34770001 9 - 88
LUCAS DE SOUZA VIEIRA - 351021504 - 66,67
LUDMILA CARDOSO GARCIA MURARI - 27899334 5 - 86,67
LUIS FELIPE DOS SANTOS - 46214875 0 - 86,67
LUIZ PAULO RODRIGUES INACIO - 14218292 - 81,67
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BRUNO BORGES RIBEIRO - 42838362 2 - 63,33
BRUNO H M SARRUGE - 459844350 - 61,67
BRUNO HENRIQUE MARTINIANO DE OLIVEIRA - 41562038 

7 - 76,67
BRUNO TONHOLI LEME - 48644464 8 - 81,67
CAIO DOS REIS PEDI - 52245936 5 - 80
CAIO VICTOR LOPES BARBOSA - 41137138 01 - 96,67
CAIO VINICIUS MORAES COSTA - 36801858 1 - 73,33
CAMILA COSTA FRAIZ - 12082870 79 - 90
CAREN JULIANA DE MORAIS - 33550556 9 - 88,33
CARINA CARLA RANULFI - 43377762 X - 83,33
CARLOS EDUARDO DE CASTRO ELMADJIAN - 43705310 

6 - 96,67
CARLOS EDUARDO STRABELLI - 46033500 5 - 90
CECILIA CAVALCANTI MONTEIRO MELO - 747988 8 - 80
CECILIA ELIZABETH JOANONI PEDRO - 459942608 - 80
CESAR HENRIQUE RODRIGUES - 50233233 50 - 63,33
CHRISTYAN CROYFF DOS SANTOS - 50210536 7 - 85
CRISTIANO DA SILVA SOUZA - MG 12213821 - 80
DAGRIE COUTINHO LUNA - 42358465 0 - 80
DANIELA ASSONI - 6118763694 - 86,67
DANILO RAFAEL GALETTI - 41328107 3 - 76,67
DENIO APARECIDO FIGUEIREDO - 26804596 3 - 73,33
DIEGO CESAR PERIZZOTTO - 30739751 8 - 76,67
DOUGLAS DA SILVA - 47963021 5 - 90
EDISON DE SOUZA NETTO - 45938283 4 - 90
ELIAS GABRIEL DE OLIVEIRA PISSE - 52173662 6 - 100
ENNIO FRANCYS RACANELI MIYAI - 43.030.014 1 - 61,67
ETHEL LOUISE PEREIRA DOS SANTOS - 40860250 8 - 98,33
FABIO LOUREIRO MARTINS - 33257449 0 - 90
FABRICIO ALMEIDA DE LIMA - 22391585 1 - 68,33
FILIPE GARCIA - 21365058 3 - 90
FREDERICO MASSAO KAYANO - 43690457 3 - 71,67
GABRIEL FELIPE SOARES - 57295650 2 - 61,67
GABRIEL PATRICK DE SOUZA SANTANA - 38305085 6 - 

88,33
GABRIEL PESSI MARINHO DA SILVA - 26297815 8 - 80
GABRIEL SILVEIRA CALDEIRA DA SILVA - 45718114X X - 

83,33
GABRIELA DE SOUZA TEIXEIRA VASCONCELLOS ROSSETTI 

- 18290546 - 85
GEISA CAROLINE SCHNR PEREIRA - 53803531 6 - 76,67
GISELE FERNANDA DA COSTA BARBOSA DA SILVA - 

41618115 6 - 76,67
GIULIA CAROLINA SIMOES - 49927759 4 - 70
GLAUBER VIANNA DE OLIVEIRA - M5824946 - 65,4
GLEIFERSON WESLEI EXPEDITO BARBOSA - MG21665092 

- 86,67
GRACE LIE HAMADA - 50076503 0 - 76,67
GUILHERME DE ANDRADE PICOLI AVILA - 47932684 8 - 65
GUILHERME DE SOUSA PENA - 453799838 8 - 83,33
GUILHERME PAULA SILVA - MG23915086 - 83,33
HELIO GAUTAMA ARAGAO BARBOSA DE OLIVEIRA - 

216806786 - 100
HELLEN SIMONY MATOS SANTOS - 4007006 9 - 98,33
HELUANA CAMILA NORTE - 48750733 2 - 90
HERCULES DE LIMA COELHO - 19863248 - 85
IGOR CONTENTE PESSOA E SILVA - 1666655 0 - 70
IGOR MATHEUS PERCEBOM - 46887086 6 - 75
IVAN SANTOS DO AMARAL - 47.793.484 5 - 70
JACQUELINE MACHUCA IBANEZ YANAGUI - 35075805 

0 - 88,33
JARY DE OLIVEIRA JUNIOR - MG 6.159,580 - 86,67
JESSICA FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA - 56577752 

X - 86,67
JOAO RAFAEL DE CAMPOS - 54315302 2 - 73,33
JOAO RENATO SILVA TEIXEIRA ALVES - 32789355 2 - 63,33
JOAO VICTOR DE MELLO FONTAINHA ALVES - 27490150 

3 - 90
JOAO VICTOR VALLADARES GOMES - 27158215 7 - 78,33
JONATAN EDUARDO DA FRANCA - 12923310 20 - 81,67
JOSE GUSTAVO CARVALHO MORGADO PEREIRA - 

38270039 9 - 86,67
JUAN ANTONIO MIRANDA CASTILHO - 39400072 9 - 73,33
KAIO AUGUSTO TEIXEIRA - MG16855740 - 100
KLIVIA HANNE SIQUEIRA DIAS COELHO - 5256493 - 100
LARISSA AMARAL - 43527064 3 - 56,67
LEONARDO ARGON BARROS - 21720280 3 - 90
LETICIA PERONDI COSTA - 37886408 7 - 85
LETICIA ROSALES BATISTA - 46320570 4 - 71,67
LIVIA MARIA FERRAZ HERNANDES - 440515014 - 76,67
LUCAS LOEPER FRAGALLI - 10422915 8 - 96,67
LUCAS TAVARES DE OLIVEIRA - 2007958540 4 - 90,83
LUCIO TEIXEIRA DO AMARAL NETO - 49.694.170 7 - 75
LUIS FELIPE FURLAN - 34406766 X - 65
LUIZ FELIPE MONTEIRO LINO - 42047463 8 - 78,33
MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA MARTINS - 27688686 

0 - 83,33
MARIANA ALVARENGA KAMINAGAKURA - 8100156 1 - 

83,33
MARIELISE MARZOCHI BALESTERO - 48.777.803 0 - 91,67
MARILIA MUHLBAUER CIBIEN - 45996789 7 - 100
MARINA JUNQUEIRA SILVA SOARES - 477447314 - 86,67
MARINA SEGURA ZAVATTI - 50262536 3 - 86,67
MARIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - 41798429 7 - 80
MARISA DE MORAIS TEIXEIRA - 50626790 8 - 78,12
MATHEUS PINTO RIBEIRO - 52119578 0 - 93,33
MAURICIO FERREIRA MARTINS - 487771199 - 88,33
MAURO CUSTODIO DE BARROS JUNIOR - 28634132 6 - 87,2
MAURO LEMOS DA SILVA - 34529167 0 - 96,67
MAXWELL DAS NEVES COSTA - 29209789 X - 88,33
MICHAEL DE ANDRADE MENDES - 1547635193 - 88,33
MURILO SCHELEMBERG LANBENSTEIN - 53.150.182 6 - 

83,33
MYLLA MACHADO EUZEBIO - 48273109 6 - 88,33
NATALIA ASSIMEN DE QUEIROZ - 30214872 1 - 93,33
NATALIA FISCHER - 66912237 3 - 96,67
NATANE DE CASSIA SIBON PURGATO - 44679256 1 - 76,67
NIQUE RANIERI BERMUDEZ MARQUES - 54052094 9 - 

93,33
PAMELA LETICIA MARQUES DE SOUZA E SILVA - 1419423 

- 91,67
PATRICIA ARAUJO SILVA - MG8689449 - 80
PAULO HENRIQUE CARVALHO DA ROCHA - 15348089 

06 - 75,33
PAULO HENRIQUE FERRONATO NUNES - 1241112 - 87,2
PAULO LUIZ FERREIRA FILHO - 11911856 0 - 75
PAULO RICARDO DE AGUIAR LIMA - 115530578 - 74,48
PEDRO DE SOUZA PINTO AMORIM - 47903508 8 - 55
PRISCILA NORBERTO DIAS - 49253952 2 - 98,1
QUITERIA NEIDIANES DA SILVA ANDRADE - 38538741 

6 - 90
RAQUEL ALVES RODRIGUES - 16388174 05 - 73,33
RAYZA DE PAULA BARCELLOS - 26928767 8 - 71,67
REGIS DANIEL DE MELLO - 40830304 9 - 80
RENATA PEREIRA MONTEIRO IZAR - 12217111 9 - 87,2
RENATO FERREIRA DA SILVA - MG 18.201.813 MG - 78,33
ROBERTO DE SOUZA - 250231128 - 85
ROBERTO LUIZ MORAIS DE MENEZES FILHO - 7385601 - 90
RODRIGO HERRERO MACEDO - 352882554 - 83,33
ROGERIO DOS SANTOS LUZ - 3367082 - 58,13
RONIEL THALLES FIERS - 47111216 1 - 98,33
ROSANGELA APARECIDA SOARES PINHEIRO - 45940720 

X - 90
ROSANGELA DE ARAUJO LIMA - 29424011 1 - 83,33
ROSIMEIRE ALVES SOUSA - 1205586 - 98,1
SAMUEL MESQUITA DOS SANTOS - 8288642 - 83,33
SARA FIAMA GRANJA LIMA - 44481741 4 - 98,33
SERGIO APARECIDO DA SILVA SOUZA - 50905317 8 - 78,33

REGIANE THIEMI KATO - 44878796 9 - 90
RHYAN PATRICK CANGELAR BASTOS - 58027489 5 - 81,67
ROBERTA DE CASTRO CARVALHO - 43511184 X - 88,33
ROBSON SEABRA JUSTICIA - 53751183 0 - 90
RODOLFO ANGELO DE SOUZA - 49664034 3 - 90
RODRIGO AUGUSTO RUBIN TONON - 35428806 4 - 90
RODRIGO CONCEICAO PAIAO - 40973635 1 - 76,67
SAMUEL FRANCO DOS SANTOS - 44866058 1 - 85
SAMUEL HENRIQUE MACHADO LIMA - 55874908 2 - 73,33
SHEILANE ARAGAO CHIARELLI - 44990932 3 - 76,67
SILAS LEITE DA SILA - 40704630 6 - 90
TALES BERTONI DIAS - 418021508 - 83,67
TALITA NATALI SANTOS DE QUEIROZ - 44400595 X - 90
TATIANE FEITOSA DE SOUSA - 40415798 1 - 73,33
THALES MUNIZ MACHADO - 17371186 - 81,67
THIAGO SOARES ERRADOR - 48867644 7 - 96,67
VALTER PAULINO DE ARAUJO FERREIRA - 43037859 2 - 95
VANESSA REIS DE LIMA DA SILVA - 24678654 5 - 65
VITOR CHRISTOFANI OREJANA - 48652276 3 - 83,33
WAGNER P ZICKWOLF DE OLIVEIRA - 290272063 - 63,33
WILLIAN MORENO BELLATO - 30809665 4 - 71,67
DEINTER 8 (Presidente Prudente) - LISTA ESPECIAL – CAN-

DIDATOS COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=82,17
Média PPI= 72,22
PD= 0,14
Nome - Documento - Nota
CRISTIANA CARLA DANTAS - 38061677 4 - 71,67
GEORGE BARBOSA DE LIMA - 2002009085 111 - 53,33
JOSE AUGUSTO MORETTI - 10289187 2 - 86,67
DEINTER 8 (Presidente Prudente) - LISTA GERAL - CANDIDA-

TOS SEM DEFICIÊNCIA
Média Ampla=82,17
Média PPI= 72,22
PD= 0,14
Nome - Documento - Nota
AGATHA VIEIRA TRETTEL - 47938586 5 - 90
ALFREDO GOMES DA SILVA NETO - 1323897 - 68,33
ALINE REGINA DE ANDRADE BORBA - 45098079 0 - 93,33
ALLAN MERLANTE SALOMAO - 41630585 4 - 78,33
AMANDA GABRIELA GOMES THEMUDO - 53963914 X - 

76,67
AMANDA LETICIA STUANI - 453817774 - 76,67
ANA CAROLINA MODOTTI MANZANO - 45779285 1 - 65
ANA LAURA REGANIM ELIAS - 38886586 6 - 75
ANA PAULA PINHEIRO RIBEIRO TARIFA - 42009078 2 - 90
BRUNO BISPO PAVAO - 49177626 3 - 73,33
BRUNO HENRIQUE MONTEIRO SILVA - 40861160 1 - 90
CAROLINA SANTANNA NOVAES - 28907974 1 - 100
CLAYTON TSUYOSHI MIAZAKI - 53559180 9 - 85
DAIANE DA GRACA FERREIRA - 2.041.574 - 70
DANIEL AMARAL ANDO - 37827610 4 - 98,33
DIOGO RAMOS CERBELERA NETO - 53559367 3 - 83,33
EVA HELENA DA SILVA VIEIRA DE SA - 2046976 4 - 72,2
FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA - 10356091 8 - 100
GABRIEL AUGUSTO BERNARDO PERLES - 36961515 3 - 70
GABRIEL LIMA MARTINS DE BRITO - 499871480 0 - 66,67
GABRIEL MARCONI DE SOUZA - 455559417 - 70
GABRIEL QUEIROZ BUARRAJ MIGUEL - 38061482 0 - 96,67
GUILHERME HASEGAWA KOGLER - 11055114 2 - 50
GUSTAVO HENRIQUE TAHARA - 497836142 - 93,33
ISABELA CERCI BERNABE FERREIRA - 8487313 6 - 85
ISABELA TROMBIN PASCHUINI - 40673575 X - 93,33
JAQUELINE SCHUNK DA SILVA CARDOSO - 41197309 

5 - 100
JEAN RENNER MUNIZ DA SILVA - 45494571 1 - 98,8
JEFFERSON VINICIUS RODRIGUES CAETANO - 41261694 

4 - 78,33
JESSICA CORDEIRO ZANATA - 36534721 8 - 97
JOANY VALENTINE SANTOS - 41154711 2 - 90
JOAO PEDRO DE SOUZA LOURES TEIXEIRA - 508363718 

8 - 90
JOAO VICTOR KLINKE BONILHA - 38.515.559 1 - 76,67
JOAO VITOR VILLAR RAPOSO - 45096770 0 - 91,67
KAIQUE TADEU PINEIRO TAVARES - 43458042 9 - 90
LARISSA MATOS DA SILVA - 452873629 - 90
LETICIA DA SILVA - 48897145 7 - 53,33
LORRAYNE ANTYMARE GIACOMINI XAVIER - 47734911 

0 - 83,33
LUIZ FELIPE DOS SANTOS FERNANDES - 40524136 7 - 71,67
MARCELA MACEDO COSTA - 10301445 0 - 81,67
MARCOS CARNEIRO NOVAES - 40182533 4 - 88,33
MARIANA CARDOSO BERETTA - 45173169 4 - 83,33
MARIANE GONCALVES DE OLIVEIRA - 45601155 9 - 83,33
MARYE ROMAN FERRARI - 45096973 3 - 86,67
MATHEUS GALINDO DE SOUZA - 41325070 2 - 60
MICHELE CRISTINA DA ROSA - 35545046X - 81,67
MILENE LAMOUNIER PALHARES - 1581598 7 - 85
MIRIAM MARIA DA SILVA ROSA - 2681088 DF - 76
NICOLAS DOURADO GALVES ALVES - 41021578 8 - 85
PAULO MIGUEL DE JESUS DA CRUZ - 48890679 9 - 78,33
PAULO MORAIS DE CASTRO - 44712249 6 - 90
PAULO SERGIO MORILO JUNIOR - 45551417 3 - 83,33
PRISCILLA DE ABREU - 10.591.179 3 - 80
RAFAEL BABATA CSUK DE SOUZA - 406586822 - 86,67
RAFAEL TARIFA NAVARRO - 362660001 - 68,33
RAFAELA FERNANDES NARCISO - 28907058 2 - 63,33
RENAN WILLIAN BARBOSA PAULINO - 8865584 2 - 80
RENATA APARECIDA MANHANI - 6442936 1 - 83,33
ROSELI HELENA FERREIRA DOMINGOS DA SILVA - 

34588033 X - 86,67
ROSIMEIRE ANGELA LAURINDO - 40591732 6 - 76,67
SHIRLEY AGUIAR SOUZA DIAS BORGES - 42873004 8 - 

86,67
TAMIRES SANTOS BORTOLOZO - 46323097 8 - 83,33
THAIS MIE ITO - 49264887 6 - 83,33
THALYSSA EVANGELISTA PEREIRA - 49825230 9 - 90
TIAGO ANDRE TEIXEIRA ORSINI - 8432986 0 - 83,33
TIAGO MARANDUBA DOS SANTOS - 45.526.815 0 - 83,33
VINICIUS YUJI SAKAKIBARA DA CRUZ - 10244070 6 - 96,67
WENDER RODRIGUES DA PAIXAO - 47923454 1 - 96
YANN GUSTAVO ROSA ALBERTI - 13573990 1 - 93,33
DEINTER 9 (Piracicaba) - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS 

COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=82,56
Média PPI= 75,71
PD= 0,09
Nome - Documento - Nota
WALEFY DE MOURA FRANCO - 49668781 5 - 63,58
DEINTER 9 (Piracicaba) - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM 

DEFICIÊNCIA
Média Ampla=82,56
Média PPI= 75,71
PD= 0,09
Nome - Documento - Nota
ADLLA KIVIA CARLOS CAVALCANTE - 15431048 - 100
AFONSO DA COSTA SILVA JUNIOR - 37295469 8 - 94,47
ALESSANDRA RIBEIRO ARO - 52452104 9 - 71,67
ALESSANDRO ZITTLOW MEIRELLES - 06707849 3 - 88,33
ALISSON DE AZEVEDO FEITOSA - 52147255 6 - 70,85
AMANDA SARCETTA CARVALHO - 10780373 4 - 83,33
ANDERSEN JOSE TELES PEGO - 40246719 X - 90,67
ANDRE LUIZ ROSENBACH - 46177243 7 - 83,33
ANDREA DANTAS LEVY - 48512363 0 - 76,67
ANDRESA GOUVEA DANTAS - 52492618 9 - 91,67
BRENO VIEIRA SANTOS - 3382271 9 - 75
BRUNA GHIZINI - 49951308 3 - 86,67
BRUNA LOES DE AVILA - 15654742 - 90,67
BRUNA RENATA MELETTI VIEIRA - 449577892 - 78,33

MARMO AUGUSTO CARRIEL DE CAMARGO - 520793596 
- 66,67

RAPHAEL CARLOS PINHEIRO - 8268786 6 - 53,33
DEINTER 7 (Sorocaba) - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM 

DEFICIÊNCIA
Média Ampla=81,25
Média PPI= 83,81
PD= 0,00
Nome - Documento - Nota
ALDO GUILHERME DA SILVA MICHELIN FILHO - 37606562 

X - 86,67
ALEX CORDEIRO DE OLIVEIRA - 14717170 16 - 95
ALEXANDRE ALBERTO ARAUJO DA SILVA - 27675266 1 - 

86,67
ALEXANDRE CERVELIN - 33663253 8 - 78,33
ALEXANDRE FELIPE TAQUES - 12528484 1 - 95
ALINE DOS SANTOS ROSOLEN - 41048861 6 - 90
ALLAN FRANCISCO QUEIROZ - 28833259 3 - 80
ALLAN GIOVANI BORGES - 4125725 - 78,33
AMANDA CRISTINA SILVA PROENCA - 48381022 8 - 70
ANA CAROLINA ROCHA GINEIS AFFONSO - 34887064 

4 - 96,67
ANA CAROLINE DENK DE MELLO E SILVA - 11084898 

6 - 71,67
ANA JULIA SILVA PEREIRA - MG 18. 790.936 0 - 73,33
ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA - 50678554 3 - 96,67
ANDRE DO NASCIMENTO EGGERT - 48566927 4 - 100
ANDRE LEONIDAS SIQUEIRA SOARES DE MORAES - 

3288847 3 - 73,33
ANDRE RENAN ABRAME DE CAMPOS - 42734143 7 - 83,33
ARIANE DE FRANCA MESCOLOTO - 41796459 6 - 85
ARIANE MEDEIROS DA SILVA - 46295716 0 - 63,33
AXL RICARDO MEDEIROS SOLANO - 46918473 5 - 56,67
AYRTON PERRONI ALBA - 34575114 0 - 91,67
BIANCA GONCALVES ROSA - 53262060 4 - 80
BRUNA OTONI RODRIGUES - 6338079 - 76,67
BRUNO NICODEMOS MARTINS - 48050047 2 - 60
CAIO CAMPOS DE ANDRADE - 30886403 7 - 68,33
CALEBE MARTINS LOPES - 52534914 5 - 96,67
CAMILLA SANTOS CAMARGO - 498739661 - 86,67
CAROLINE DUARTE DE LIMA - 39416336 9 - 100
CEZAR GOMES DE ANDRADE - 43720486 8 - 81,67
CICERA ALVES MOREIRA - 30351474 7 - 71,67
CYNTHIA MAYUMI IIDA - 54578975 8 - 70
DAMARIS EUGENIA DINA - 484101055 - 86,33
DANIELA GUERRA DA CRUZ OLIVEIRA - 36982155 5 - 75
DANIELLI FREITAS - 30626742 1 - 80
DAVI ADIWARDANA MAEDA - 47860271 6 - 71,67
DAYANE SUELEN DA SILVA BARROS - 48.958.511 5 - 80
DIEGO LAPOSTA - 43721850 8 - 90
DIJAVAN JULIO LEITE DE CARVALHO - 41057306 1 - 85
DIOGO CASSOL BASTOS - 9557484 0 - 78,33
DOUGLAS GARCIA DE ALCANTARA - 52.303.352 7 - 93,33
ELIANE ANDREZA DE SALES - 3146308 - 81,67
ELIVELTON BERNARDO - 41404668 7 - 63,33
ERICLIS VINICIUS DE OLIVEIRA BASTOS - 55049148 X - 

86,67
ESTEVAN CARLOS MAGNO - 49850700 2 - 60
EVELYN VICTORIA MIRANDA TEIXEIRA - 36.503.917 2 - 

86,67
FELIPE DOS SANTOS AVILA - 33342046 9 - 80
FELIPE SAMUEL MOREIRA - 46926720 3 - 90
FERNANDA FERREIRA DE SOUSA - 33089638 6 - 76,67
FERNANDA MELO ALVES GLAUSER - 53180099 4 - 95
FERNANDA MORAES PEREIRA - 605124 3 - 90
FERNANDO LUIZ LUCCHESI CARNEIRO LEAO MONTEIRO - 

5468288 - 83,33
FLAVIO AQUINO SOARES - 35201987 6 - 63,33
GABRIELA CRISTINA DE SOUZA - 40284914 0 - 90
GABRIELA DO AMARAL SILVA - 49727274 X - 86,67
GIOVANA KAKIMORI - 59874230 X - 90
GUILHERME SILVEIRA DO NASCIMENTO AMARAL - 

41.799.668 8 - 75
HEROS JOSE SOARES - 50657341 2 - 73,33
HILDA MARIA BASSOLI - 44500357 1 - 95
INGRID BAIA FLEXA - 20701891 2 - 76,67
ISADORA SATIKO GOMES OTANI - 53180041 6 - 96,67
ISIS RODRIGUES PROENCA - 46989791 0 - 96,67
ISRAEL MARTINS LOPES - 52534939 X - 73,33
JACQUELINE DAMASCENO MURARI - 47398623 1 - 71,67
JAQUELINE BARBOSA MENEZES DE FRANCA - 6228339 

- 100
JESIMIEL GLAYCON RODRIGUES ANTONIO - 44363194 

3 - 56,67
JESSICA CARINE SILVA GAZOLA - 16841055 - 83,33
JESSICA SCARIOT - 4695878 - 90
JESSICA SOARES DE SOUZA - 49148249 8 - 98,33
JOAO PEDRO DE SOUSA PORTO - 39180469 8 - 71,67
JOAO PEDRO LOPES E SANTOS - 58821324 X - 88,67
JOSE MARQUES PENTEADO NETO - 45467597 5 - 66,67
JOSSUAN MAURICIO DOS SANTOS LUZ - 39198422 6 - 

86,67
JULIA DE FATIMA PEREIRA GONCALVES - 58128831 2 - 

81,67
JULIA HELENA DE MORAES E SOUSA VILELA - 52241181 

2 - 73,33
JULIA REGINA PEREIRA - 37322526 X - 88,33
JULIANA CRISTINA PEREIRA DE FIGUEIREDO - 27981095 

7 - 93,33
JULIANA DOS SANTOS TORELLI - 43545430 4 - 96,67
KLAYTON COSTA - 37091957 9 - 78,33
LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA - 49984304 6 - 95
LETICIA FERNANDES DE SOUSA - MG13618568 - 95
LIDIANE CRISTINA FRANCA PONTES - 9 235 347 - 80
LILIAN ARMANDO LINO - 67901937 6 - 60
LORENA SOARES GOMES - 469200 - 63,33
LUCAS COELHO DA PURIFICACAO DE SOUZA - 46776028 

7 - 60
LUCAS MEDEIROS BACON - 47309322 4 - 83,33
LUCAS SIANO - 45791212 1 - 80
LUCAS ZUCHERATO DE CARVALHO OLIVEIRA - 49832204 

X - 83,33
LUCIO CUBILLO SILVEIRA - 32834470 - 68,33
LUIZ ALEXANDRE BRASIL DE ALMEIDA - 27806418 8 - 90
LUIZ GUSTAVO ITIKAWA DA SILVA - 38503751 X - 93,33
MAISA AMERICO FERNANDES FOGACA - 47179493 4 - 

56,67
MARIA JULIA CERRI - 56904088 7 - 90
MARIA JULIA VENANCIO DE CAMPOS - 43210682 0 - 81,67
MARIA LAURA CRUZ SILVA - 44755736 1 - 73,33
MARIANA ANDRADE - 40980435 6 - 95
MATHEUS AUGUSTO BORGES - 12735478 2 - 95
MATHEUS DE SOUZA - 545964283 - 56,67
MIRELA ALCOLEA - 35863620 6 - 81,67
MIRELLE LEMES DE LIMA - 471871345 - 93,33
MURILO AGNELLI TORRETTA - 42650463 X - 70
MURILO ALBERTIN DOS REIS - 40399686 7 - 56,67
NEWTON ROSA NETO - 46815266 0 - 60
PABLO IUBER INACIO COSTA - 37935500 0 - 78,33
PAULA CAROLINA DE PROENCA SILVA - 44.275.829 7 - 75
PAULO AUGUSTO VILA MARIN FARIAS - 41732642 7 - 90
PEDRO RODRIGUES NETO - 161549 - 73,33
POLIANA BORGES SIQUEIRA - 14214611 - 83,33
PRISCILA DE SOUZA MARIANO GONZAGA - 43512467 

5 - 88,33
RAFAEL CAMARGO BARROS - 46323687 7 - 92,33
RAFAEL GARCIA ANGELELLI - 44193443 2 - 96,67
RAFAEL HAYSHIDA CHAGAS - 353320687 - 100
RAUL SILVEIRA MORAES - 47390861 X - 93,33

JOAO MANOEL ARAUJO DE ABREU - 26839084 6 - 83,33
JOAO MARCEL BELCHIOR - 40417174 6 - 70
JOAO MARCIO DA CUNHA LOPES FILHO - 53876955 5 - 90
JOAO PEDRO FIGUEIRA RODRIGUES FEIO - 39898238 

7 - 73,33
JORGE OTAVIO FRANCA - 48163068 5 - 83,33
JOSEANE CRISTINA REITER KLEINOWSKI MARTINS - 

63386417 1 - 66,67
JULIANA DANEZI DOMINGUES - 46430902 5 - 63,33
JULIANA HENRIQUE MARIA SANTOS - 52840470 2 - 88,33
KATIA LETICIA CAMPOS - 18523118 MG - 81,67
KATTY LETICIA VIEIRA DOS SANTOS - 48595640 8 - 91,67
KELLY SUELY GALHARDO - 41288985 7 - 68,67
LARISSA LOPES DE CARVALHO - 40760714 6 - 73,33
LARYSSA ARAUJO DE SOUZA - 39420108 5 - 80
LAURA CASAGRANDE - 111748295 8 - 70
LEANDRO CESAR BARACAL TEIXEIRA GIORA - 43525474 

1 - 96,67
LEONARDO ATUM LOURENCO - 37354772 9 - 95
LEONARDO DA VEIGA OLIVEIRA BORGES - 474641612 - 95
LETICIA DIAS DA FONSECA - 47906943 8 - 60
LETICIA KAROLINE YAMAKAWA - 6151141 5 - 86,67
LIGIA CAROLINA CIPRIANO BOVOLENTA - 43486180 7 - 

86,67
LILIAN CRISTINA RICO - 40200382 2 - 63,33
LILIANA ANTUNES VIEIRA - 41567451 7 - 75
LIVIA PERES CHAGAS - 12391818 7 - 80
LOUGAN SANTOS CAUSO - 32564133 X - 90
LUAN CARLOS DE LIMA - 48634254 2 - 78,33
LUAN HUDSON DA SILVA GOMES - 3172197 - 86,67
LUCAS ALVES VIVAS - 09906553 34 - 96,67
LUCAS FRANCO E ALMEIDA - 52.707.994 7 - 78,33
LUCAS MOREIRA RODRIGUES - 46740846 4 - 83,33
LUCIANO DOS SANTOS SILVA - 45033015 1 - 65
LUIS FERNANDO BERTONCINI ZOGAIB - 38216197 X - 76,67
LUIZ FELIPE PANCHORRA AUGUSTO - 527098656 - 66,67
LUIZ PAULO DONOFRIO SANTOS COSTA - 46708104 9 - 

73,33
LUKAS URBANO SIMOES - 38174229 5 - 80
MAIRA DE OLIVEIRA MENDES - 36.857.147 6 - 86,67
MAITI ALINE DA SILVA - 33714297 X - 90
MARCELA KETLLY MATOS PINTO - 53651672 8 - 86,67
MARCELO DE OLIVEIRA HEMERLY - 116303 - 86,67
MARCELO NASCIMENTO DE CARVALHO - 41552879 3 - 

76,67
MARCO ANTONIO MACHADO JUNIOR - 31.758.420 9 - 

98,33
MARCOS PHILLIPE DA SILVA DIAS - 20254227 0 - 93,33
MARIA CECILIA SILVA COIMBRA - 20556672 2 - 63,33
MARIA CLAUDIA DA SILVA - 20458436 X - 80
MARIA DE MIRANDA PIRES - 5940987 - 86,67
MARIANA BASSAN DE MEDEIROS - 12354849 3 - 83,33
MARILIA LARRUBIA CERQUETANI - 48616015 4 - 76,67
MARILLYN ALCAMIN MASTROROCCO - 45845443 6 - 86,67
MARINA MARIANO - 41782088 4 - 90
MARIO ANTONIO DE MORAES FILHO - 32356590 6 - 66,67
MATHEUS ABREU ARAUJO - 2737738 - 71,67
MATHEUS BARROS MOREIRA - 501191069 - 100
MATHEUS ERIBERTO RODRIGUES DE CARVALHO - 3461461 

- 83,33
MAYARA DA SILVA DIAS - 47497928 3 - 83,33
MELISSA DE LIMA MARTINS - 36934352 9 - 88,33
MILENA FERREIRA EKSTEIN - 48257847 6 - 93,33
MONICA REGINA BRITO - 21399201 2 - 83,33
MURILO ANDRADE FELIX - 35676473 4 - 68,33
NATHALIA SIERRA MONTEIRO - 33016868 X - 90
NILSON ROBERTO NASCIMENTO DANTAS - 32377603 

6 - 93,33
ORLANDO VISCARDI NETO - 14663849 9 - 70
OSVALDO EUSTAQUIO MARQUES DE LIMA - MG 20.934.218 

- 81,67
PAMELA CRISTINA BUENO DE OLIVEIRA - 50375545 X - 90
PAULA FRAGA RIBEIRO - 53531448 6 - 96,67
PAULO ROBERTO VIEIRA CAMPOS - 57962868 1 - 73,33
PEDRO EDUARDO LEAL DE SOUSA RODRIGUES - 27420362 

5 - 93,33
PEDRO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - 377088353 - 96,67
PEDRO HENRIQUE CRUSCA MILANEZI - 375805230 - 83,33
PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONCALVES - 2859928 - 93,33
PEDRO MARTINS CRAVEIRO - 27252371 9 - 100
PRISCILA CRISTINA FIGUEIRA LOPES - 34645994 1 - 100
RAFAEL MATOS AWNI CEDRO - 48711113 8 - 71,67
RAFAEL MUREB MARQUES RIVOREDO - 26868108 7 - 88,33
RAISSA FIGUEIREDO ATANES - 5024915 - 90
RANIERI DA ROSA TREMEA - 3069359622 - 70
REBECA FIGUEIRA DE MELLO LUZ FERREIRA - 17950000 

4 - 100
REGINALDO CAMBUI DA SILVA - 21938319 4 - 63,33
RENAN ANDREAZZI MAGALHAES LINO PEREIRA - 

49373397 - 75
RENATA FINAVARO BARBOSA - 37773247 3 - 96,67
RENATA PADULA MAGALHAES - 13609802 2 - 80
RICARDO AUGUSTO DA SILVA MEDEIROS - 40642256 

4 - 96,67
RICARDO PALMEIRA E SILVA - 08367074 27 - 91,67
RICHARD DE ALMEIDA - 29008589 5 - 86,67
ROBERTO CANAL - 41329107 8 - 61,67
RODRIGO DA SILVA PIEDADE - 28533678 2 - 78,33
RODRIGO DOMINGOS DOS REIS - 29607926 1 - 83,33
RODRIGO DOS SANTOS COSTA - 717446 2 - 93,33
RODRIGO SERRANO DOS SANTOS - 44126395 1 - 81,67
ROGER LUIS SOUSA FELIX - 43389994 3 - 88,33
ROGERIO SANTOS VERSIANI - 20248150 - 73,33
SERGIO AUGUSTO MARTOS MARCOLINO - 10236063 0 

- 66,67
SILAS DOS SANTOS SOUZA - 30490547 1 - 56,67
SIMONE TOMIE YAMARA - 284019434 - 60
STEPHANI DA COSTA MOURINO - 38602722 5 - 93,33
SUELEN LUCIA NOGUEIRA KOTELAK - 30657251 5 - 93,33
TAINA FIGUEIREDO DONAT - 48633178 7 - 73,67
TALITA VIEIRA RODRIGUES - 11352052 2 - 66,67
THADEU LEANDRO DA SILVA - 37173013 2 - 96,67
THAIS CAMPOS DECCO - 472796793 3 - 91,67
THASSIO CARLOS SENA DA SILVA - 53402036 7 - 76,67
THATIANA MOURA PRATES - 405816820 - 63,33
THIAGO JEFFERSON DA SILVA CARDOSO - 20059828 

2 - 73,33
THIAGO MILANESI SABBAG - 286870757 - 71,67
TIAGO DOMINGUES HASSE VAZ - 55932508 3 - 98,33
UELLINGTON VALADARES DE OLIVEIRA MELO - 2035766 

4 - 85
VANESSA ASSUNCAO DA SILVA - 1107061821 - 76,67
VANILDA VIEIRA DE SOUSA - 45004638 2 - 73,33
VINICIUS COSTA FRIZAO - 53.476.506 3 - 88,33
VINICIUS ROSSINI DE MORAES - 41651566 6 - 81,67
WENDEL OLIVEIRA NASCIMENTO - 1083382 0 - 100
WESLEI BRAGA FRANCA - 48910883 0 - 100
WESLEI DOS SANTOS ARAUJO - 45.414.184 1 - 69,33
WEVERTON DA SILVA TEIXEIRA - 21509642 1 - 86,67
WILIAN BERNARDINO RAPOSO - 34462460 2 - 68,33
WILLIAN PASSOS BORGE - 41124608 2 - 71,67
WILZA SILVA DOS SANTOS - 457467861 - 80
YURI LESSA FERREIRA DA SILVA - 46621025 5 - 100
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MATHEUS MOURA MIRANDA DE PAULA FRANCO - 
16436725 - 63,33

MATHEUS NUNES DOS ANJOS - 391340451 - 98,6
MATHEUS SOARES MORAES - 66971094 5 - 83,33
MAX OLIVEIRA MARQUES - 20005363 5 - 76,67
MAYARA LIMA DA SILVA - 52658670 9 - 62,9
MICAELA CAROLINE MACHADO RIBEIRO - 46735525 3 

- 83,33
MIRELLA THIEMI WATANABE - 38331271 1 - 80
NAELSON MONTEIRO MACHADO - 38558937 2 - 74,8
NATALIA DE SOUZA FERREIRA - 32513698 1 - 76,67
NATHALIA LAYNE DE PAIVA BATISTA - 25605372 9 - 81,67
NATHAN EVANGELISTA DOS SANTOS - 50722695 1 - 64,6
NAYARA APARECIDA MACEDO DOS SANTOS - 44965581 

7 - 68,33
NAYARA DEBONI DE SOUZA BARBOSA - 10963349 - 86,67
NEI MARQUES JUNIOR - 44109143 X - 93,33
NICOLAS COSTA DA SILVA - 49.442.603 2 - 93,33
NICOLE GHELFI - 34406877 8 - 98,33
NIKOLAS FLAUDINIR NEGREIROS DIAS - 67085034 2 - 91,67
ODON FERNANDES LIMA DA SILVA - 32503601 9 - 88,33
OSCAR MATIAS DE FREITAS JUNIOR - 43177937 5 - 75
PALLOMA MORETTI - 53044637 6 - 78,2
PALOMA ALMEIDA AMORIM - 45266915 7 - 98,33
PALOMA NEVES LADEIRA - 47180981 0 - 80
PATRICIA THAINA BARBOSA - 53478772 1 - 83,33
PAULO ERNESTO IANAGUIVARA - 50590381 7 - 87,33
PAULO ROBSON LEAL DA SILVA - 30748646 1 - 58,33
PEDRO AUGUSTO BELLUSSI CHAMORRO - 46628823 2 - 

88,33
PEDRO TEIXEIRA PILON - 46299599 9 - 96,67
PETERSOM APARECIDO CAMARGO - 41797358 5 - 60
PETERSON FERNANDES DA FONTE - 29 470 3743 - 76,67
PETTERSON DE LIMA MOREN - 26772730 3 - 90
PRISCILA MOREIRA PAIVA - 35435730 X - 63,33
RAFAEL DO NASCIMENTO E SILVA - 26897534 6 - 88,67
RAFAEL DOS SANTOS PITONDO - 493233714 - 80
RAFAEL FELIX DA SILVA - 355720103 - 80
RAFAEL HENRIQUE MARCEU - 44228807 4 - 55
RAFAEL MELLO DOS SANTOS - 337186431 - 75
RAFAEL PAES DOS SANTOS - 34063928 3 - 83,67
RAFAEL TREVISAN DIAS - 39747839 2 - 80
RAFAEL UEJI SHIGUERU - 34616832 6 - 80
RAFAEL VITORINO CIRINO - 0000046649837 8 - 85
RAFAELA RIVAS - 49060605 2 - 75
RAIGUER FELTRIN CONTENTE - 41935021 4 - 78,33
RAISSA MOREIRA LIMA MENDES MUSARRA - 58881740 

5 - 56,67
RAMON MILOGRANA - 5105070 - 73,33
RAPHAEL MORAIS VELO - 34064211 7 - 95
RAPHAEL PEREIRA BARBOSA - 47235733 5 - 66,67
REBECCA DE SOUZA CARVALHO - 41077183 1 - 88,33
RENAN FRANCISCO LINS ALMEIDA DO NASCIMENTO - 

63217191 1 - 68,33
RENAN MARTINS DA SILVA - 47828386 6 - 80
RENAN MILAN MACHADO - 38218119 0 - 75
RENATA DA SILVA COSTA - 54266946 8 - 65
RENATA ENGEL BARROS - 29705668 2 - 75,33
RENATA FERNANDES FRAIA RIBEIRO - 30531074 4 - 96,67
RENATO DE ABREU GONCALVES - 32063979 4 - 63,33
RENATO DE ASSIS - 12593462 - 66,67
RENATO DE LIMA CONTI - 32249214 2 - 80
RENATO DE SOUZA PINTO - 347090084 - 79,9
RENATO LUIS RODRIGUES GALVAO - 2.308.484 - 70
RENATO SANTOS MACHADO - 47402889 6 - 100
RICARDO BALTAZAR DA SILVA - 42591326 0 - 85
RICARDO BRITO DE SALES - 38442132 5 - 73,33
RICARDO ROSSINI TESSARIOL - 34841384 1 - 73,33
RICHARD CESARIO DE LIMA - 43894883 X - 83,33
ROBERTA KEYLA KOJIMA - 62016651 4 - 75
ROBERTO MARTINS DIAS - 45903693 2 - 73,1
RODOLFO TADEU LEONARDO - 307897734 - 70
RODRIGO CARVALHO DE SOUZA - 17338582 - 90
RODRIGO DA COSTA PEIXOTO - 11684754 2 - 73,33
RODRIGO NAZARETH RIBEIRO - 208352732 - 80
RODRIGO ROGER FERREIRA SILVA - 37182715 2 - 70
RODRIGO TOKU - 28228294 4 - 86,67
RODRIGO VIZEU DA SILVA - 23920256 7 - 90
ROGER SOARES ALVES - 57458912 0 - 86,67
ROGERIO PEREIRA DA SILVA - 43850987 0 - 81,6
RONALDO LOBO DE MELO - 27789145 3 - 79,9
SABRINA BELO FERRO - 329135909 - 86,67
SABRINA VITAL - 36001917 1 - 88,4
SAMANTHA GRANADO SCHIAVINATO - 32843868 6 - 83,33
SAMARA LOANA QUEIROGA ARAUJO CINACCHI - 

28780427 6 - 66,67
SAMARAH BARROS LOURENCO - 38636431 X - 78,33
SARAH JANE ALVES MATIAS - 53386950 X - 83,33
SERGIO WILSON HUGUINIM DE AGUIAR JUNIOR - 

0643270930 9 - 78,33
SIMONE ROSA DOS SANTOS VELOSO - 26859791 1 - 90
SUZANE LAGE PEREIRA SILVA - 49013138 4 - 83,33
TAMIRES CRISTINA DE FREITAS SANCHEZ - 37655425 

3 - 83,33
TAYANE HONORATO SIQUEIRA - 4166604 - 73,33
TAYNA DA SILVA VIEIRA - 26645009 7 - 74,8
TEDDY JONES SILVEIRA SILVA - 24.798.583 1 - 81,67
THAIS CRISTINE ZEFERINO - 477611825 - 90
THAIS DE BRITO SIMOES - 35627266 7 - 60
THAIS ROCHA GALVANI - 29896916 6 - 70
THALITA GODOI DUDEK - 46663888 7 - 71,67
THATIANNE AUGUSTO DE ABREU SANTOS - 4194022 - 95
TIAGO DISNEI BARBOSA CARDOSO - 63696241 6 - 60
TIFANY NICOLE DE OLIVEIRA - 38925556 7 - 66,67
VANDERLEI BEZERRA FREITAS - 42336784 5 - 90
VANDERSON ALVES DE ARAUJO - 47260239 1 - 93,33
VANESSA APARECIDA DE MORAES RAMOS - 50328967 

X - 71,67
VANESSA DA SILVA COUTINHO - 12323750 5 - 79,9
VANESSA DE MATTOS OLIVEIRA - 35271584 4 - 85
VICTOR HENRIQUE SILVA - 509173391 - 65
VICTOR HUGO MELHADO RAPOZO - 10464135 0 - 66,67
VINICIUS PACOLA - 48699817 4 - 91,8
VITOR HUGO PORFIRIO NUNES - 32229937 8 - 81,67
VITORIA SILVA SOUZA - 39814939 2 - 81,67
VITSHA NICOLAS ROMANO DE ALMEIDA - 330412127 - 90
WAGNER SANTANA DA SILVA - 437968704 - 63,33
WASHINGTON MELO DIAS - 531418200 - 95
WESLLEN COSME DE SOUZA - 34363105 2 - 59,5
WILLIAM JOAQUIM RODRIGUES - 41038144 5 - 73,33
WILLIAM MORAES DE ALMEIDA - 42422205 X - 68,33
WILLIAN NELSON COSTA DOS SANTOS - 46310165 0 - 

83,33
WILSON DE OLIVEIRA LEAL - 41831833 5 - 83,33
YANNA CAROLINE MULLER BATINA - 35470035 2 - 96,67
YVES ZANATTA - 52139420 X - 63,33
Comunica que os candidatos aprovados na fase oral pode-

rão apresentar os títulos de acordo com a regra do Capítulo XII, 
Seção V, Subseção I, item 12.119 do edital de abertura do con-
curso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou seja, dias 28, 29, 30, 
31 de agosto e 01 de setembro de 2023, das 13 às 17 horas, na 
sala 6, Ala B - Academia de Polícia, localizada na Praça Professor 
Reynaldo Porchat n° 219, Cidade Universitária, São Paulo, SP.

Nos termos do artigo 22, do Decreto nº 60.449/2014, a 
prova de títulos é composta por pontuação de títulos rela-
cionados à formação e experiência profissional do candidato, 

FRANCISCA NUBIA ALVES DE OLIVEIRA - 49913718 8 - 
76,67

FRANCISCO SAMUEL DE ALMONDES SEPULVEDA - 3207108 
- 98,6

GABRIEL COSTA DA FONSECA SIMAO - 185323 - 70
GABRIEL DE SOUZA RAMOS GOMES - 53248726 6 - 74,8
GABRIEL DOS SANTOS CERQUEIRA - 37819769 1 - 75
GABRIEL RODRIGO LELES DE OLIVEIRA - 12326568 - 73,33
GABRIEL THEODORO DA SILVA - 5990136 - 61,67
GABRIELA CABRAL SANTOS - 35562903 3 - 73,33
GABRIELA DA SILVA DIAS - 36965123 6 - 86,7
GABRIELA DE OLIVEIRA MESQUITA - 467216629 - 78,33
GABRIELA LOPES CASTRO - 39114187 9 - 70
GABRIELE DIAS MENEZES - MG13673786 - 93,33
GABRIELLE AMARO PESSOA CAIRES - 567851072 - 83,33
GABRIELLE DA COSTA SILVA - 35631293 8 - 50
GEOBSSOM TAVARES DE ARAUJO - 38539757 4 - 100
GESSICA SILVA DE OLIVEIRA - 34091826 3 - 98,33
GISELLI BENEVIDES DE SOUZA - 25581013 7 - 50
GIULIA DA SILVA BARCELOS BARBOZA - 26321799 4 - 91,8
GUILHERME ALVES DA SILVA - 49372049 2 - 61,67
GUILHERME FERREIRA XAVIER - 38229558 4 - 73,67
GUILHERME MONCAO DE OLIVEIRA - 50287137 4 - 93,33
GUILHERME PUCCI CORREA - 482943300 0 - 93,33
GUSTAVO BRIAN ALMEIDA SILVA - 49041874 0 - 83,33
GUSTAVO FERREIRA LIMA - 37127480 1 - 96,67
GUSTAVO MONCAO DE OLIVEIRA - 50287145 3 - 96,67
HALLISON CARVALHO CARDOSO - 11469375 7 - 86,67
HAROLDO ROCHA CARDOSO SANTOS - 29936806 3 - 93,33
HELIO SILVA FRANCA - 34522058 4 - 76,5
HELVIO CEZAR ABUD FILHO - 26786641 0 - 93,33
HENRIQUE FRIEDMANN SZEWCZUK - 29636852 0 - 73,33
HIGOR MARTINS GOMES - 33778852 2 - 61,67
HUGO KENNALDE FREITAS DA SILVA - 35252065 6 - 78,33
HUGO SILVA CANDIDO DE OLIVEIRA - 11411992 8 - 83,33
IGOR BARBOSA LIMA - 39728009 9 - 86,67
IGOR GUALHARDI GOMES - 24190221 2 - 78,33
IGOR RICARDO ARRUDA FERREIRA - 32015517 1 - 70
ISABELA DOS SANTOS CAMARGO - 36401001 0 - 93,33
ISABELA MAYARA NEVES - 14533638 - 56,67
ISABELLY FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA - 36335487 

6 - 70
ISADORA JESUS LEITE LOPES - 500164633 4 - 78,2
ISADORA RAIMUNDO DA SILVA - 38200332 9 - 81,6
ISRAEL PEREIRA LEITE - 44827464 4 - 83,33
IVAN BARRETO RODRIGUES - 45402849 0 - 85
JADE YUARA OLIVA LIMA - 49037363 X - 100
JAMES GONCALVES MAXIMINO - 47576464 X - 85
JANIO AVELINO DA SILVA - 26884248 6 - 71,67
JEFERSON FELIX SOARES - 27181193 7 - 86,67
JEFFERSON CARVALHO SANTOS - 44446442 6 - 83,3
JENIFER RAMOS DE CAMARGO PADOAN - 41001029 7 - 70
JESIEL DIAS DE MESQUITA - 33269926 2 - 76,5
JESSICA BARBOSA DA SILVEIRA - 49032564 6 - 76,67
JESSICA BIANCA MARTINES - 47580734 0 - 85
JESSICA DE AMORIM FARIA - 24104071 6 - 70
JOÃO PAULO QUEIROZ DE SOUSA - 49171094 X - 73,33
JOAO PAULO SLUPKO DA SILVA - 30255367 8 - 88,33
JOAO PEDRO LOPES DO AMARAL - 522449554 - 80
JOAO RICARDO MARTINS - 32353006 0 - 73,33
JOAO VICTOR ARAUJO SILVA - 47875434 6 - 91,8
JONATAS DA CUNHA FIRMINO - 16827165 - 73,1
JONATHA ALVES MARTINS - 35524448 2 - 85
JOSE HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS - 60618305 X - 85
JOSE PAIXAO RAMOS DE ANDRADE - 59857374 4 - 66,3
JOSE RIVELINO ALVES PEREIRA - 323502945 - 57
JOYCE MARIA PEREIRA SILVERIO - 38032035 6 - 79,9
JULIA FERREIRA ARAUJO - MG16201638 - 78,33
JULIO CEZAR LIMA DA SILVA - 54463675 2 - 52,7
KAIQUE AVELINO AMORIM DOS SANTOS - 50545225 X - 95
KAROLAYNE DUARTE LEMOS - 37506619 6 - 75
KAROLINE BORGES CAMACHO - 2090080934 - 81,67
KAROLINE MEZA - 365812420 - 81,67
KAROLYNNE KEROLIN HIPOLITO DA SILVA ALVES - 8654206 

- 63,33
KATIA DOS SANTOS NUNES - 22769036 9 - 76,67
KELLY EMANUELY NOGUEIRA SIQUEIRA - 47651573 7 - 

63,33
KLEBER RAFAEL BARBOSA DE OLIVEIRA - 43663496 X - 

81,67
LAIS ADRIANA DOS SANTOS ANGELIM - 43555172 3 - 58,33
LARISSA ALMEIDA DOS SANTOS - 3419032 5 - 86,67
LARISSA SILVA LIMA - 34300310 7 - 90
LAURA TABAIN KOLE - 29764858 5 - 71,67
LEONARDO DE SENNA RIBEIRO - 468272380 - 96,67
LEONARDO GOMES DE QUEIROS - 50856870 5 - 76,67
LETICIA ROZENO PESSOA - 21696885 9 - 90
LETICIA SILVA NUNES - 398652855 - 88,33
LETICIA TIEMI MEDORUMA THIBANA - 506179989 - 76,67
LIGIA MARCANTONIO - 29288803X - 83,33
LINDENBERG ISAC DA SILVA - 29919965 4 - 88,33
LUCAS COSTA CARRILHO - 28944463 9 - 61,67
LUCAS CUNHA SOBRAL - 3488181 6 - 78,33
LUCAS DA SILVA FONTES - 1953634 - 70
LUCAS EVARISTO PEDROSO - 37.123.566 2 - 81,67
LUCAS MERIDA ANANIAS - 48739702 2 - 73,33
LUCIANA CRESPO TAVARES SOARES - 32399793 4 - 70
LUCIANA MORAES SALGADO - 18360881 1 - 70
LUCIANO CAVALCANTE TORRES - 33525710 0 - 90
LUCIANO CESAR GONZAGA - 27821361 3 - 83,33
LUCIANO PEREIRA AFONSO - 21046353 5 - 85
LUCINEIA ROCHA DA SILVA GONCALVES DE LIMA - 

52478150 3 - 86,67
LUIS CLAUDIO VIANA FERREIRA - 42057594 7 - 63,33
LUIS FERNANDO DE SOUZA - 45480632 2 - 78,33
LUIS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA - 38229432 04 - 

93,33
LUIZ AUGUSTO MARTINS JUNIOR - 48030855 X - 85
LUIZ FELIPE TAGLIAMENTO - 46944481 2 - 85
LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA - 36377687 4 - 81,6
MAIKE BERTOLONE SOUZA - 38434329 6 - 58,33
MARCEL ARRUDA FURQUIM - 297556046 - 81,6
MARCELA CRISTINE TORRES MARRA - MG 14965075 - 

71,67
MARCELA DA SILVA AMARO - 49446827 0 - 90,1
MARCELA TEIXEIRA RAMOS - 29444734 7 - 61,67
MARCELO FERNANDO ACOSTA DE MELO - 27480454 2 - 90
MARCELO RODRIGUES ALVES - 22922823 9 - 78,33
MARCIO JOSE DO PRADO COSTA - 43311399 6 - 83,33
MARCOS JOSE DA SILVA - 33642418 8 - 54,4
MARCUS VINICIUS DE ANDRADE MONTEIRO - 44417564 

7 - 91,8
MARIA FERNANDA AIDE CALDEIRA BRANT TEIXEIRA 

PAULA - 46229601 5 - 83,3
MARIA JONIELLE ALVES SILVA - 46930533 2 - 86,67
MARIANA BORTOLI PLA - 30082047 1 - 81,67
MARIANA DE AZEVEDO SILVA - 29169486 7 - 85
MARILIA SANTOS SOUSA - 3431789 - 73,33
MARINA GABRIELA SILVEIRA - 8249241 0 - 76,67
MARINA SILVA DE ABREU - 8517291 - 90
MARIO GHIZZI FILHO - 39412232 X - 93,33
MARLI RIBEIRO ROCHA DA CRUZ - 23985782 3 - 65
MARY SINATRA MITIKO YAMAYA DE CASTRO GOMES SILVA 

- 23126563 3 - 100
MATHEUS HENRIQUE DE MIRANDA CORREA - 41290760 

4 - 95
MATHEUS MOREIRA PAIVA GALVAO DE FRANCA - 

52084977 2 - 76,67

ADRIANA NERIS DE OLIVEIRA COSTA - 44253072 9 - 61,2
ADRIANA TORRES ALVES - 261246 - 86,67
AILSON GONCALVES DA SILVA - 2685126 - 56,67
ALAN SANDINHA DOS SANTOS - 12200057 3 - 76,67
ALBERLANNIA BELISTAY MUNIZ - 30419436 0 - 85
ALESSANDRO DE PAULA MARCIANO - 37978554 7 - 71,4
ALEX VINICIUS DE ARAUJO BRITO - 43945094 9 - 85
ALEX YUJI FUJII - 28096000 1 - 83,33
ALEXANDRE HIDEKI KAKUTO - 32708207 0 - 75
ALEXANDRE MARQUES BAREIRA - 32714341 1 - 95
ALEXANDRE MOTTA MOURA LIMA - 272481540 - 75
ALEXANDRE MULLER GOMES RODRIGUES - 24624705 

0 - 85
ALEXANDRE PEREIRA TEIXERA - MG18066717 - 73,1
ALINE CAROLAINE DE PAULA GASTAO - 596847 11 - 83,33
ALINE SILVA DE ARAUJO SENA - 49502960 9 - 76,5
ALLAN FELIX SILVA NUNES - 49831817 5 - 86,67
ALLAN PETERSON FREIRE - 41418075 6 - 83,33
ALVARO HENRIQUE AZEVEDO SOUZA - 34414264 4 - 58,33
AMANDA APARECIDA GONCALVES - 36118108 5 - 100
AMANDA OLIVEIRA MENDES - 130427 - 86,67
AMANDA SGORLON ALVES DA COSTA - 237944 - 65
ANA CLARA RIBEIRO ROCHA BERNARDO - 353551016 - 85
ANA MARIA CAMARGO FERRARI - 30403232 3 - 68,33
ANA MARIA LAZZARINI VASCONCELLOS - 24102454 7 - 

68,33
ANA PAULA RIBEIRO ROCHA - 2650537 - 85
ANDERSON DE ANDRADE RIBEIRO - 50782575 5 - 75
ANDERSON MARTINS FULGONI - 25221422 6 - 100
ANDRE CRISTIANO LOMONACO - 25025146 2 - 85
ANDRE FLAUSINO ALVES DA SILVA - 42647957 9 - 100
ANDRE LUIZ GOMES PEREIRA - 43695502 7 - 100
ANDRE LUIZ MACHADO DE SOUZA - 17397329 0 - 88,4
ANDRE RAMOS XAVIER - 40798139 1 - 79,9
ANGELO NODARE VINHATO - 50759432 0 - 90
ANTONIO JAILSON OTONI MARINHEIRO - 2739226 93 - 

71,67
ANTUNES LUIZ DA SILVA SANTOS JUNIOR - 25600652 

0 - 76,67
ARTUR BERNARDES DE OLIVEIRA MARTINS - 34786428 

4 - 88,4
BEATRIZ APARECIDA BASSI DE SOUSA - 48109683 8 - 81,67
BEATRIZ PORFIRIO DA SILVA - 26840476 1 - 85
BIANCA CRISTINA BORGES - 38056149 9 - 95,2
BIANCA DORNAS SANTOS - 33715281 0 - 96,67
BRENDA GIOVANA SILVA - 52431679 X - 66,67
BRENO FRANCO DE CARVALHO - 2.511.013 - 80
BRUNA BASILIO DE MORAIS SILVA - 41334895 7 - 100
BRUNA DA SILVA TRINCA - 36373105 2 - 100
BRUNA SILVA CARVALHO - 52.592.680 X - 69,7
BRUNO BATISTA DE MORAIS - 35185685 7 - 56,67
BRUNO BIAO - 38752700 8 - 63,33
BRUNO DE CASTRO MENDES - 34704187 5 - 83,33
BRUNO FERREIRA SOUZA - 36763110 6 - 64,6
BRUNO MONTEIRO BARROS DE SOUZA - 41497427 X - 

86,67
CAIME LUCIO TORRES AGUILERA - 21693061 3 - 73,33
CAIO CESAR CARAVIERI - 35380220 7 - 66,67
CAIO CRUZ SANTOS - 38380147 3 - 85
CAIO FAGUNDES - 30417733 7 - 86,67
CAMILA CRISTINA DIAS DE SOUZA - 37552318 2 - 83,3
CAMILA SILVERIO MARTINS - 41776907 - 68,33
CAMILA XISTO DE BRITO - 48179839 4 - 81,67
CARINE DE MOURA SANTOS - 53576576 9 - 74,8
CARLA JESUS DA SILVA - 27880593 0 - 86,7
CARLOS ALBERTO TELES ASSIS - 47627466 7 - 66,67
CARLOS ALEXANDRE BOMFIM SALES - 34528771 X - 59,5
CARLOS EDUARDO DUARTE SILVEIRA - 37477530 8 - 88,33
CARLOS EDUARDO PIRES DE ALMEIDA - 27224558 6 - 

78,33
CARLOS EDUARDO STRAVATI - 30198952 7 - 96,67
CARLOS FRANCISCO CAMPOS - 34415673 4 - 81,6
CAROLINE CHAVES DE OLIVEIRA - 94002025602 - 80
CAROLINE REZENDE DE GOIS - 40473374 8 - 85
CHRISTIAN ELLERT - 21134693 7 - 70
CHRISTIAN MOREIRA BERTOLDO - 285843702 - 76,67
CLAUDIO LUIZ CARNEIRO - 32530424 5 - 80
CLAUDIO NUNES DE MORAIS - 28732362 6 - 68,33
CLAUDIO SANTOS VIEIRA - 45681334 2 - 63,33
CLENILDE VELOZO DA COSTA - 64078899 3 - 80
CLEYBSON WILLIAM DA SILVA - 47200258 2 - 76,67
CRISTHIANE LEONCIO GOMES DA SILVA - 401234290 

0 - 76,67
CRISTIANE SUZIN - 5010850 - 96,67
CRISTIANO CAMPOS COSTA - 296230765 5 - 93,33
CRISTINA TIDORI OBATA - 20415361 X - 93,33
DANIEL ABRAHAO AMOR DIVINO - 13222547 5 - 76,67
DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA - 

24921912 8 - 86,67
DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS - 33.420.460 4 - 80
DANIELA PULIEZI - 284759831 - 93,33
DANIELE DE SOUZA PETRORENZO - 42935366 2 - 60
DANIELE SOUZA DA SILVA - 33540371 2 - 57,8
DANILA RICHARDI ANGELIM - 242902967 X - 80
DAVI DA SILVA LINS - 47237368 7 - 81,6
DAYANI CRISTINA DA SILVA DE ARAUJO - 47274374 0 - 

68,33
DEBORA DAIANE DA SILVA ARAUJO - 44991002 7 - 90
DENNYS PAITTER YAMADA - 24693713 0 - 80
DERLYS ACOSTA - 26474807 4 - 66,67
DIEGO NOGUEIRA GUIRRO - 41792632 7 - 80
DIOGO FRANCA RIZZO - 27484463 8 - 68
DIOGO SEITI NIENO - 41048401 5 - 83,33
DOUGLAS SILVA NUNES - 39865277 6 - 68,33
EDSON HARUO MATSUSHITA - 53673861 0 - 88,33
EDUARDO DE ANDRADE ARAUJO - 36004033 0 - 61,2
EDUARDO SILVEIRA MANOEL BUENO - 56821630 1 - 71,4
ELAINE CUNHA - 23323899 2 - 86,67
ELAINE TEREZINHA DE SOUZA - 47424779 X - 96,67
ELI CARDOSO JUNIOR - 11864803 - 76,67
ELIZA NOCA DE MEDEIROS - 2570908 - 93,33
EMANOEL BELIZARIO DA SILVA - 59832029 5 - 96,67
EMERSON FURTADO CAVADAS - 8207444 6 - 56,67
EMILIA CRISTINA ALVES - 49256352 4 - 85
ENEIAS DE OLIVEIRA GORDADO - 22516488 7 - 50
EVANDRO MUZY BORGES - 43653566 X - 91,67
EVERALDO DOMINGOS DA SILVA - 1336088 - 75
EWERTON MEDEIROS DA ROCHA - 2471870 - 76,5
FABIANE WINTER MARCONDES SALES DA COSTA - 

10938549 2 - 81,6
FABIANO DE OLIVEIRA AMORIM - 45889347X - 79,9
FABIO OLIVEIRA SOUZA - 25325294 5 - 66,67
FELIPE DE FREITAS SILVA - 524596931 - 98,33
FELIPE JACINTO GRASSI - 20078909 7 - 91,67
FELIPE SILVA DE ALMEIDA - 39056158 7 - 78,2
FERNANDA BEATRIZ LIUTI DE SOUSA - 41089491 6 - 90
FERNANDA LOPES FERRAZ - 1098084282 - 100
FERNANDA LOPES VON KUTZLEBEN - 44046182 0 - 71,67
FERNANDA SOUZA SENA - 50346665 7 - 88,33
FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS - 36790075 0 - 73,33
FERNANDO LOPES BATISTA - 33586024 2 - 85
FERNANDO PACHECO CABRAL BACCARIN - 30.929.398 

4 - 70
FERNANDO SEGUNDO CREMONINI - 24666465 4 - 100
FILIPE RODRIGO PATERNO DOS SANTOS - 37497916 9 - 

88,33
FLAVIANA VANZ - 52135572 2 - 91,67
FRANCIEL BONFIM FREITAS - 019010072001 8 - 66,3

SOCRATES DA SILVA ALMEIDA - 11360710 59 - 80
THAIANE CAROLINE DA SILVA MAROTO - 28881510 3 - 

86,67
THAISLAYNE DELGADO DE SIQUEIRA - 9419482 2 - 66,67
THIAGO FONSECA MACENA - 43754168 X - 90
TIAGO TREVISAN BORTOLAZZO - 43722532X - 83,33
VAGNER MARQUES DE ARAUJO JUNIOR - 48.531.443 

5 - 76,67
VALERIA GONCALVES BATISTA FARIA - 15720252 - 96,67
VICTOR ALVITI DE CARVALHO - 377708410 - 96,67
WESLLEN BORTOLASSI PRESSINATO - 11064761 1 - 93,33
WILSON CUNHA PIMENTEL JUNIOR - 45455227 0 - 78,33
YURI FIGUEIRA RAMALHO - 5384179 - 60
DEINTER 10 (Araçatuba) - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS 

COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=82,90
Média PPI= 82,33
PD= 0,01
Nome - Documento - Nota
AKHENATEN FILIPE ZUCON CABRERIZO - 44768495 4 - 

98,33
ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS - 45461862 1 - 96,67
RODRIGO LASSANCE MONICE - 7003617 7 - 73,33
VANDERLEI FERREIRA - 33512595 5 - 56,67
DEINTER 10 (Araçatuba) - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM 

DEFICIÊNCIA
Média Ampla=82,90
Média PPI= 82,33
PD= 0,01
Nome - Documento - Nota
ALESSANDRO MARTIM CAFE SILVEIRA - 42859285 5 - 76,67
ALINE CORREIA BIZARRI - 477076579 - 76,67
ALINE SANCHES DONATONI - 42.049.238 0 - 100
AMANDA RUFINO LEITE - 48850988 9 - 68,33
ANDERSON LEANDRO FERRIS - 47104166 X - 66,67
ANDERSON YUTAKA KURAHASHI DO NASCIMENTO NAKAI 

- 40675741 0 - 68,33
ANDRE ALVES ANDRADE DE CASTRO - 35497801 9 - 83,33
ANDRE DE LIMA MOTA - 44891015 9 - 95
ANDRE LUIZ TOGNON DE OLIVEIRA - 44622243 4 - 86,67
ARTUR MANOEL BIZ - 39676436 8 - 80
BEATRIZ BARALDI COSTA - 39660300 2 - 81,67
BEATRIZ CONCOLATTO MORAES - 52121982 6 - 70
BEATRIZ SOUZA DE CARVALHO - 45603378 6 - 90
BIANCA GUINELI LHETY - 47870342 9 - 96,67
BRUNA DA SILVA CONSTANTINO - 50080021 2 - 56,67
BRUNO RIGOLETO DE SOUZA - 30103148 4 - 63,33
CAMILA BIANCHI DA SILVA MARCENTE - 33653119 9 - 

73,33
CARLA CINI - 41412885 5 - 96,67
CLEYTON BRITO DE SOUZA - 21901470 1 - 77,44
CRISTIANO SANTOS DA COSTA - 22351100 6 - 82
DANILLO HILARIO DANZIGUER - 43461490 7 - 83,33
DANILO EDUARDO DE SOUZA - 39713191 4 - 100
DIEGO DO NASCIMENTO TAVARES - 47979288 4 - 100
EDENILSON PARRA DOS SANTOS ROCHA - 29180971 

6 - 61,67
ELBA ADRIANA CORDEIRO - 41013495 8 - 76,67
FERNANDO BARILE GALVAO DE FRANCA - 34161097 

5 - 71,67
GABRIEL VILLAR PERES TONDATO - 39033602 6 - 88,33
GABRIELA RATAO DE CARVALHO - 459661590 - 86,67
GIOVANA DE CARVALHO FLORENCIO - 1810011 - 91,67
GRAZIELI CASELLA TEIXEIRA - 45818222 9 - 83,33
GUILHERME RIBEIRO BASSAN - 46183799 7 - 93,33
GUSTAVO GENISELLI DA SILVA - 386320536 - 70
GUSTAVO ZANGEROLE MENEZES - 41832586 8 - 90
HEITOR DO AMARAL SAMPAIO - 33775075 0 - 83,33
HENRIQUE ARANTES DOS SANTOS - 2213852 - 100
HERYKS HENRIQUE FERNANDES SOUZA - 40168653 X - 100
ISABELLA CONDUTA CREPALDI - 41751146 2 - 80
ISABELLA MARIA DA SILVA - 45651544 6 - 100
JADE ANTUNES CARDOSO SPESSOTO - 42222486 8 - 90
JOAO DAVID JANDUSSI RODRIGUES - 394233797 - 71,67
JOAO PAULO SARAUSA MARTINS DA SILVA - 41743518 

6 - 80
KAROLINE GOULART GOUVEIA - 509064802 - 50
KATILENE LIMA DE MORAIS - 4599872 - 53,33
KESSIA DE JESUS PARANHOS SOARES DA SILVA - 21051827 

80 - 84,16
LARISSA CHIQUITO ALBUQUERQUE - 50081459 4 - 86,33
LEONARDO DEI RICARDI PEREIRA - 42386502 X - 100
LEONARDO MARTINS SIQUEIRA - 47.783.482 6 - 85
LIDIANE TAINA DOS SANTOS MORAIS - 40438106 6 - 93,33
LORENA FERNANDES JAIME ABRANTES - 5213735 - 73,33
LUANA VIEIRA CANDIDO - 40311527 9 - 73,33
LUCAS LUIZ FERNANDES DO LAGO - 2778391 - 76,67
LUCAS YAN SMANIOTTO GOMES - 11042311 0 - 73,33
LUCIANO CAETANO DE SOUZA - 29605826 9 - 86,67
LUIS CARLOS BASILIO DA SILVA - 566806058 - 66,67
LUIS FERNANDO BRAGA - 44788068 8 - 86,67
LUIS GUSTAVO GONCALVES ROCHA - 431824708 - 99,33
LUIS GUSTAVO LOPES MACHADO - 40673621 2 - 88,33
MARLON MARQUES RODRIGUES - 40488699 1 - 100
MATHEUS PERES ALVES - 463652836 - 78,33
MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA - 39.858.288 9 - 84,16
MURILLO OLIVEIRA RIBEIRO - 41997237 7 - 73,33
MURILO CASTELETTO MELO - 52.611.357 1 - 90
NATALIA NASCIMENTO PEDROGA - 392761403 - 85
NATALY RODRIGUES DE SOUSA - 467516960 - 85
NOEME PEREIRA DE BRITO - 40201349 9 - 89,21
RAFAEL AMORIM MOREIRA - 50.405.879 4 - 78,33
RAFAEL MENDES MARIN - 40997336 1 - 100
RAFAELA DE OLIVEIRA DOURADO - 49869973 0 - 90
RAPHAEL AUGUSTO LOPES VALERIO - 15153082 6 - 80
RENAN GARCIA RODRIGUES VIANA - 45773355 X - 80,8
RENATA MARIA DA SILVA MELLO - 48826537X - 93,33
RICARDO SILVA STORTO - 29073440 X - 93,33
RODRIGO ESTOCO - 52.296.078 9 - 93,33
RODRIGO MENDES HADDAD - 40453126 X - 86,67
RONALDO RAMON AGUIAR DA SILVA - 3132618 - 90
SAMUEL HENRIQUE GUIMARAES VIEIRA DE OLIVEIRA LEITE 

- 50084858 0 - 91,67
SARAH LUIZA FERREIRA SOBRINHO - 18005037 - 73,33
TAMARA SILVA SARAIVA - 36544990 8 - 80
TIAGO FERREIRA DE CARVALHO - 35953539 2 - 73,33
TULIO SCATENA CLEMENTE - 46032519X - 70
VALDIR DOS SANTOS JUNIOR - 37513114 0 - 70
VANESSA DOS SANTOS CAMILO - 35828429 6 - 86,67
VINICIUS CARVALHO BORGES - 35498415 9 - 88,33
VITOR MENDES DE SOUZA - 48757262 2 - 100
DEMACRO - LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA (LC Nº 683/92)
Média Ampla=79,64
Média PPI= 77,88
PD= 0,02
Nome - Documento - Nota
ALESSANDRA CALIL - 22805945 8 - 80
DANILO DE MORAES MATTOS SOUSA - 44681777 6 - 86,67
LEONARDO JESUS SALES MARQUES - 33784 - 65
MARIANA CRISTINA PENHA DA SILVA - 44792334 1 - 95
RODRIGO BUONO DA SILVA - 43599308 2 - 88,33
DEMACRO - LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM DEFICIÊNCIA
Média Ampla=79,64
Média PPI= 77,88
PD= 0,02
Nome - Documento - Nota
ADALGISA TERESA PEREIRA MENEZES RAITE - 14695342000 

4 - 91,67
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RAFAEL COSTA DIAS - 13608588 - 75
RAFAEL DE OLIVEIRA CITA - 48880704 9 - 77,5
RAFAEL FELIPPE BACCARO - 30357628 5 - 79,17
RAFAEL HENRIQUE ESCAME - 40508278 2 - 90,83
RAFAEL JOSE GOUVEIA LOPES - 30963427 1 - 91,67
RAFAEL MACHADO REIS MORETZSOHN MORAES - 

MG13096175 - 83,33
RAFAEL NOSSA GOBBI - 3223970 - 85
RAFAEL PELIZZARO DA SILVEIRA - 45146766 8 - 95,83
RAFAEL REISEN ACERBI - 1973124 - 85
RAFAEL SALES BARBOSA LEITE - 11147951 - 63,33
RAFAELA MENDES MIRELES - MG 16.296.264 - 73
RAISSA CARVALHO LINS BATISTA - 2687638 - 87,5
RAISSA FERREIRA BORGES - 5699371 - 75,83
RAMON ALVES SILVA - MG 14726906 - 95,83
RAMON E SILVA COSTA - 11962910 04 - 80
RAPHAEL ALVES DE PAULA - 4801461 - 79,17
RAPHAEL DE REZENDE CUNHA - 468445651 - 81,17
RAPHAEL DIAS DO CARMO MACHADO - 12564306 4 - 

76,67
RAPHAEL HENRIQUE SOUZA SILVA - 18749547 - 70,38
RAPHAEL HENRIQUE SOUZA SILVA - 2044087 - 60
RAPHAEL STELLA DE ALIANCA - 54694193 X - 85
RAQUEL OLIVEIRA DE ARRUDA - MG 18862697 - 85,83
RAYANA DE OLIVEIRA MACIEL - 37098241 1 - 85,83
RAYSSA GONCALVES PEREIRA - 6062012 - 82,5
REGIS CORNELIUS CELEGHINI SILVEIRA - 10671190 - 72,5
RENATO TALLES CHAVES DE HOLANDA - 2,00801E+12 - 

77,5
RITA DE CASSIA M REYIES HOSNE - 32513548 4 - 75,83
ROBERTA COELHO KLEIN - 6085164926 - 80,83
ROBERTO CESAR DE SANTANA LACERDA - 217290 - 85
RODOLFO ALCANTELADO FURTADO BASTOS - 25694745 

8 - 77,5
RODOLFO FRESCHI BERTOLO - 49681940 9 - 93,33
RODOLPHO PINTO DE ANDRADE - 43622261 9 - 69,17
RODRIGO CARDOSO SOARES - MG15480660 - 75,83
RODRIGO CUNHA SOARES - 8222853 - 69,17
RODRIGO FRANCISCON - 10249070 3 - 81,67
RODRIGO REZENDE FIGUEIREDO - 66970000 9 - 85
ROGER RAFAEL CACHOEIRA SILVEIRA - 3066247747 - 87,5
RUBEM DIAS BARBOSA - 150617 - 80,83
SAMARA DE SIQUEIRA PEREIRA - 7874658 - 77,5
SAMIR DE OLIVEIRA VIEIRA - 46.689.236 6 - 77,83
SAMUEL BRUNO DE AGUIAR - 10871151 5 - 91,67
SAULO RAMOS FURQUIM - MG13312542 - 75
SERGIO AUGUSTO SLOMSKI DE LUCCA - 12747268 8 - 72,5
SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA - 98010342428 

- 62,5
SERGIO VINICIUS CALVES - 37948372 5 - 94,17
SEVERINO GILSON DA COSTA - 7741110 - 60
TAINA PONZETTO - 450371359 - 64,17
TALITA PACHECO BRESCIANI - 32579584 7 - 75,83
TALITA SOBRAL ARAGAO FEITOSA - 3152576 8 - 62,5
TATIANE APARECIDA NEVES BOSCARDIN - 35152772 2 

- 70,83
TELISMAR APARECIDO DA SILVA JUNIOR - 17240190 - 

78,97
THALYS SULYVAN CASTRO DE MOURA - 3205893 - 78,97
THAMIRES ROSSI PIRES - 39356726 6 - 90,83
THIAGO DOS SANTOS DE MIRANDA AZEVEDO - 21761223 

3 - 62,5
THIAGO MARTINS RODRIGUES - 45450996 0 - 70
THOMAZ RIBEIRO GOULART DE ANDRADE - 2302597 

2 - 73,33
TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARAES - 46801824 

4 - 85,83
TIAGO MOTA TAVARES DA SILVA - 431032762 - 90
VICTOR DA SILVA MOREIRA - 27377512 1 - 92,70
VICTOR EDUARDO DE LUCCA CABBAZ - 451845882 - 91,67
VICTOR FARNESI E SILVA - 14984544 - 87,5
VICTOR LINS ROMANO ESTEVES - 12445868 - 82,5
VICTOR PARK - 43469033 8 - 61,67
VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI - 437616071 - 74,33
VICTOR ZAGUINI RAMAZZOTTI - 46239870 5 - 76,67
VICTORIA LISBOA ROSA ALMEIDA GOMES - 13382353 - 

87,5
VINICIUS PIRES DOS SANTOS - 2182400 2 - 76,67
VINICIUS ROCHA PRADO - 40653613 2 - 77,25
VINICIUS SILVA CAPELOSA - 40940944 3 - 73,33
VITOR BUSCARIOLI STEFANINI - 44177143 9 - 56,67
VITOR DE BRITO SANTAREM - 222090243 - 77,5
VITOR ELIAS VENTURIN - 38689837 6 - 85
VIVIANE MAGGIONI FURLAN - 43333471X - 76,67
WENDEL MOREIRA NERY - 12566057 00 - 75
WILLIAM JAQUES GENOVA - 27037426 7 - 83,33
WILLIAN HENRIQUE DARONCH - 10086106 2 - 85
YAN RODRIGUES DOS SANTOS - 41724491 5 - 85
YASMIN RAMOS ESPICALSKY - 3402798 - 86,67
Comunica que os candidatos aprovados na fase oral pode-

rão apresentar os títulos de acordo com a regra do Capítulo XII, 
Seção V, Subseção I, item 12.121 do edital de abertura do con-
curso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou seja, dias 04, 05, 06, 
11 e 12 de setembro de 2023, das 13 às 17 horas, na sala 6, Ala 
B - Academia de Polícia, localizada na Praça Professor Reynaldo 
Porchat n° 219, Cidade Universitária, São Paulo, SP.

Nos termos do artigo 22, do Decreto nº 60.449/2014, a 
prova de títulos é composta por pontuação de títulos rela-
cionados à formação e experiência profissional do candidato, 
limitada ao valor máximo de 20 (vinte) pontos, na seguinte 
conformidade:

12.121.1 Diplomas em cursos de pós-graduação:
12.121.1.1 Doutorado reconhecido ou revalidado em Direito 

ou em Ciências Sociais ou Humanas: 5 (cinco) pontos, até o 
limite de 5 (cinco) pontos;

12.121.1.2 Mestrado reconhecido ou revalidado em Direito 
ou em Ciências Sociais ou Humanas: 4 (quatro) pontos, até o 
limite de 4 (quatro) pontos;

12.121.1.3 Especialização em Direito, na forma da legis-
lação educacional em vigor, com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horasaula, cuja avaliação considerou 
monografia de final de curso, nos termos da Resolução CNE/CES 
nº 1/2018:2(dois) pontos até o limite de 2(dois) pontos.

12.121.2 Livro, de autoria exclusiva do candidato, vinculado 
à área do Direito, de Criminologia ou de Segurança Pública com 
registro no International Standard Book Number (ISBN): 1 (um) 
ponto, até o limite de 3 (três) pontos;

12.121.3 Artigo, de autoria exclusiva do candidato, publi-
cado até a data de publicação deste edital, em revista espe-
cializada, com conselho editorial, vinculado à área do Direito, 
de Criminologia ou de Segurança Pública, com registro no 
International Standard Serial Number (ISSN): 0,5 (meio) ponto, 
até o limite de 3 (três) pontos;

12.121.4 Exercício de docência na área do Direito em insti-
tuição de ensino superior, oficial ou reconhecida: 1 (um) ponto 
por ano de magistério, até o limite de 2 (dois) pontos.

12.122 Os títulos referidos no item 12.121.1 serão com-
provados com a apresentação de diploma expedido por escola 
oficial ou reconhecida, nos termos da legislação correspondente; 
as publicações referidas nos itens 12.121.2 e 12.121.3, por meio 
da entrega de exemplar ou cópia, incluída a capa da publicação; 
e o exercício da docência, referido no item 12.121.4, por meio 
de cópia do contrato de trabalho, documento fornecido pela 
instituição de ensino reconhecida oficialmente ou Carteira de 
trabalho e Previdência Social.

Outrossim, comunica que, nos termos dos subitens 12.119.1 
“as cópias deverão ser apresentadas, pessoalmente ou mediante 
procuração, com as vias originais dos respectivos títulos para 
conferência” e, conforme subitem 12.119.2 “não serão rece-

JOAO PEDRO GOMES DE BARROS MURGOLO - 11762058 
03 - 85

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CAMARGO - 49818130 
3 - 76,67

JOAO VITOR AGUILERA DE ASSIS VIEIRA - 46978211 0 - 
80,83

JOAO VITOR DE LIMA MILAGRE - 37011334 2 - 84,17
JOAO VITOR RIGO BONILHA - 45.096.816 9 - 79,17
JOSE ALEXANDRE BACELAR DE CARVALHO NETO - 3158775 

- 72,5
JOSE BERTO RAMOS DA SILVA - 7776833 - 71,67
JOSE CASTANHEIRA CLEMENTE - 14729553 - 96,67
JOSE EVERTON DIAS VIEIRA - 3120753 7 - 69,17
JOSE HENRIQUE PEREIRA BORBA - 3623604 - 67,5
JOSE VITOR SOARES DE OLIVEIRA - 8245129 - 79,17
JOSENILDO BELARMINO DE MOURA JUNIOR - 7620188 

- 70,83
JOSETH GARCIA ERUSTES - 47331676 6 - 80
JOSY CAETANO DE ALMEIDA - 28852445 7 - 67,5
JOYCE DOS SANTOS MARGARIDO FAPPI - 437052400 - 77,5
JULIA INDIRA ROSALES - 5367584 0 - 59,17
JULIANA ACIOLI BARBOSA GUIMARAES - 2,00101E+12 

- 64,17
JULIANA DORO DA SILVA - 44548784 7 - 63,33
JULIO CESAR CORTINA - 6183192 4 - 76,67
JULIO CESAR DE CARVALHO GOMES - 25805929 4 - 75
JULIO CESAR GROSSI SILVA - MG6672380 - 72,5
JULIUS ROGER PASSOS ALVES - 5950031235 - 75
KARINA FERNANDES DE MELO SANTANA - 5935054 - 61,67
KETLYN PATRICIA DE JESUS - 6076811 - 65,83
LAIS FERNANDA DA SILVA RAYS - 43181941 5 - 80,83
LARISSA CERQUEIRA SILVA - 20614324 92 - 64,17
LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA TEOFILO - 305206874 

- 79,17
LEANDRO MOULIN ROCHA - 9236727 - 75
LEONARDO BARBIERI - 52400848 6 - 83,33
LEONARDO DE FREITAS SILVA - 19609114 MG - 78,33
LEONARDO QUEIROS ARAUJO - 2007418988 8 - 76,67
LETICIA DE MELLO SAMPAIO - 20749129 1 - 61,67
LETICIA FERREIRA TORRES - 20030101445 15 - 69,17
LILIAN SAYED - 354016556 - 68,33
LIVIA CAROLINA ROCHA AZEVEDO - 4056797 7 - 93,33
LORRANE MORAES PEREIRA - 48589608 4 - 83,33
LUCAS EDUARDO DE LARA ATAIDE - 9864513 6 - 81,67
LUCAS FERNANDES DA SILVA - 47871715 5 - 82,5
LUCAS PEREIRA DE QUEIROZ - 47.579.883 1 - 82,5
LUCAS PIOVESAN RODRIGUES - 44476547 5 - 82,5
LUCAS REZENDE DE MELO - 49650767 9 - 75
LUCAS RODRIGUES DE SOUZA - 1073819052 - 74,17
LUCAS TAVARES DE MELO - 13887663 MG - 70
LUCAS VENTURA DE AQUINO - 47378197 9 - 72,5
LUCIANA PAULA TABATA SANTOS FERNANDES - 2901467 

- 81,67
LUCIANA RAFAELA FERNANDES FERREIRA FONSECA - MG 

17.878.186 - 83,25
LUCIANO FRANCIOLI MACHADO - 5419789 6 - 79,17
LUIS FELIPE GUANABARA TAVARES GAMA SPINELLI - 

21822472 3 - 70,83
LUIS FERNANDO ZUCCHI LEBED - 3634014 - 74,17
LUIS FRANCISCO ROGANTE - 43519145 7 - 68,33
LUIS GUILHERME ALMEIDA CERQUEIRA - 124835828 - 

76,67
LUIZ GONZAGA BOVO JUNIOR - 44088601 6 - 77,5
LUIZ GUILHERME SALLES BARBOSA - 14880126 - 62,5
LUIZ GUSTAVO APARECIDO GUARNIERI - 44520651 2 - 

78,33
LUIZA CAUDURO DE ABRAO - 5107411299 - 77,5
LYON RIBEIRO SILVA - 33667494 6 - 75
MANFRINNI ALCANTARA SOARES - MG8704289 - 87,5
MANUELLA FERREIRA SANTANA DANTAS - 730145 4 - 72,5
MARCEL SANTANA DESTRO - 47704207 7 - 80,83
MARCELA ALVES DE LIMA CARVALHO - 44048865 5 - 86,67
MARCELO APARECIDO DE SOUZA - 46330739 2 - 89,17
MARCELO ARAUJO CAVALCANTE - 45633515 8 - 84,17
MARCELO BORGES DOS REIS QUAGLIA - 38193814 1 - 77,5
MARCELO DE ASSIS ALICEDA FILHO - 39168168 0 - 75
MARCELO ELIA SAID - 19669155 2 - 72,5
MARCELO GONCHOROWSKI GARCIA - 7975655 5 - 71,67
MARCELO LORENCO DOS SANTOS - 35125109 1 - 82,5
MARCELO MACHADO BORBA JUNIOR - 6077500699 - 

70,83
MARCELO MARTINELLI FILHO - 32763244 6 - 84,17
MARCELO SHOITI MAIMONE KASHIWAKURA - 10942819 

1 - 81,67
MARCOS WILSON GOMES SPINDOLA - 2363794 - 70,83
MARCUS GABRIEL GUSMAO SALLES - 15932 - 75
MARIA CLAUDIA ANANIAS FREIRE - 2475294 - 68,33
MARIA EDUARDA PASCHE MOREIRA ZANGIROLAMI - 

34985565 1 - 83,33
MARIA LUIZA HUFF ROPSSON - 5483622 - 85,83
MARIA LUIZA LUKENCZUK ANTONIO - 1800429 - 83,33
MARINA PADRIN - 36828367 7 - 89,17
MARIO HEY SIMOES PEREIRA - 6539062 0 - 61,67
MATEUS PERUZZOLO ANYZEWSKI - 12377150 8 - 76,67
MATHEUS ARNALDO PEREIRA DA SILVA - 49739151 X - 

85,83
MATHEUS FRAGA LOPES - 594506 - 74,17
MATHEUS HENRIQUE NOGUEIRA COSTA - 66308332 1 - 75
MATHEUS HENRIQUE SIMAO - 46687827 8 - 80,83
MATHEUS OLIVEIRA LIMA - 3294887 - 73,33
MATHEUS PEREIRA BARRETO - 3434382 ES - 70
MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA - 9494896 - 84,17
MATHEUS SOUZA OLIVEIRA DE PALMA - 358057620 - 80
MAYZA FERRONATO - 5245075 - 80,83
MELISSA CARVALHO CO RODRIGUES - 24135315 0 - 77,5
MELISSA DE LIMA MARTINS - 36934352 9 - 78,33
MILSON CALVES NETO - 54009653 2 - 88,33
MONIQUE GONCALVES MARTINS - 13710720 - 83,33
MURIEL SAUERESSIG ZEBALLOS ROLON - 8.504.796 5 - 

75,83
NARA DE ABREU CESAR - 47882207 8 - 81,67
NATAN ALVES LOURENCO DIAS - MG1917665 - 75,83
NATHALIA ATAIDES SILVA - 572935 9 - 79,83
NATHALIA JUNQUEIRA RODRIGUES PEREIRA - 5541009 

- 80,83
NATHANA BLAZIUS DE OLIVEIRA - 5050366 - 71,67
NELSON MANCINI BRANDOLIZ - 47781906 0 - 82,5
NIZAR KATBEH - 7156847 4 - 78,33
OCTAVIO HENRIQUE BETTA BARBOSA CORREA TROVILHO 

- 338640009 - 89,17
ODAIR JOSE JAEGER - 3502597 - 76,67
PATRICK BASTIDA MONTEIRO - 3045370 ES - 75,83
PAULO ALVES DE ARAUJO FILHO - 333935330 - 62,5
PAULO CESAR ALMEIDA - 53218939 5 - 83,33
PAULO CESAR CORDEIRO DA SILVA - 2436046 - 79,83
PAULO HENRIQUE MORENO - 23300970 X - 78,33
PAULO ROBERTO SCHIONTEK - 7868620 0 - 67,5
PEDRO BARBOSA DE MEDEIROS LIMA - 8935466 - 91,67
PEDRO HENRIQUE FELHBERG CRAVEIRO - 9199919 6 - 72,5
PEDRO HENRIQUE GOMES ALONSO - 42060240 9 - 82,5
PEDRO HENRIQUE INCERPI PAIVA MARTINS - 36550122 

0 - 70
PEDRO MENEZES LUCIANO - 43245801 3 - 62,5
PEDRO MONTEIRO DA SILVA - 2254079 2 - 66,67
PRISCILA FERREIRA DA CUNHA - 3389270 - 70,83
PRISCILLA CARVALHO SOUSA - 242333 - 75,83
RAFAEL ALVES FERREIRA DE AZARA - MG 14.021.841 - 

79,17
RAFAEL AUGUSTO ROCHA ALVES - 20924191 8 - 64,17

CAIO RIBEIRO DAS MERCES - 5140956 - 83,33
CAIO RICARDO ALVES - 43175795 1 - 85,83
CAMILA DE CAMARGO - 44346061 9 - 86,67
CARLA CARFAN DE SOUZA - 39561579 3 - 78,33
CARLA GIAROLA - 24100903 - 75
CAROLINA AGUIAR DA CUNHA - 30997362 4 - 74,17
CAROLINA ALEIXO BENETTI DE OLIVEIRA RODRIGUES - 

16201017 - 80,83
CAROLINE BALTES - 38167751 5 - 86,67
CAROLINE DE CASTILHO GARCIA - 47838531 6 - 80,83
CAROLINE DIAS DE OLIVA - 11135176 7 - 92,5
CASSIO GARDENAL SANTOS - 37.885.203 6 - 88,33
CESAR APARECIDO VIEIRA DA SILVA - 12892670 - 81,67
CHILTONN ANICETO DA SILVA - MG14816950 - 82,5
CHRISTIELLE COLOMBO GOMES - MG 13319 147 - 90,83
CICERO DIEGO ROMUALDO CARNEIRO - 26490 - 57,5
CLAUDINEI CAMARGO FERREIRA - 7276636 9 - 57,5
CLEUDES JOSE DA SILVA JUNIOR - 1631253 - 73,33
DAIANA DIAS PINHEIRO - 41934977 7 - 65,83
DAIANA FERREIRA SANTOS - 35368681 5 - 69,17
DANIEL ANTONIO DE MOURA NETO - 14184791 - 70,83
DANIEL BARRETO FERREIRA - 11473895 51 - 70,38
DANIEL BILL DE SOUZA TOLEDO - MG1533509 2 - 84,67
DANIEL GHETTI DO PRADO - 17992963 - 87,33
DANIEL LOURENCO VON GAL - 43.475.589 8 - 86,67
DANIEL PIRRO CERZOSIMO - 44.991.271 1 - 79,17
DANIEL SPESSOTTO BELLO - 40069968 0 - 77,5
DANIELA BARRETO DA SILVA - 103135 5 - 80,68
DANIELLA FURTADO PEREIRA DANIEL DA SILVA - 35431779 

9 - 86,67
DANILO DE BARROS MEDEIRO - 43539269 4 - 78,33
DANILO FRANCA DE OLIVEIRA - 47522437 1 - 87,5
DANILO NUNES CRONEMBERGER MIRANDA - 2635209 

- 83,33
DANNIEL PEDRO LIMA DE ARAUJO DA CONCEICAO - 

2972037 - 73,33
DAVI CUNHA REIS DE OLIVEIRA - 43497500 X - 81,67
DAVID FERREIRA SANTANA - 23917606 8 - 86,67
DAVIDSON SOUZA AREAS - 33924127 5 - 84,98
DAYSE CARLOTTO - 4291988 - 78,33
DELMIRO DANTAS CANO - 5552294 - 75,83
DENNER LUCAS ALVARES BRITO - 12674611 79 - 72,5
DENNY ELTON MARIANO REMANASCHI - 46243298 1 - 80
DIMAIKON DELLON SILVA DO NASCIMENTO - 6913360 

- 74,17
DOUGLAS ALVES DE PAULA MOURA - 25738294 5 - 80,68
EDELTON MENEZES DE JESUS - 32275004 0 - 83,25
EDERSON LEMES DOS SANTOS - 8445491 5 - 73,33
EDSON TAVEIROS DOS SANTOS - 30072815 3 - 66,95
EDUARDO CAUDURO DE ABRAO - 8089617677 - 75
EDUARDO DE MENDONCA SANTANA - 38726333 0 - 93,33
EDUARDO HENRIQUE REIS SIQUEIRA - 38093094 8 - 68,33
EDUARDO MESQUITA MARTINS DE ALMEIDA - 11944366 

09 - 83,33
EDUARDO PINHEIRO ALVES FERREIRA - 443502663 - 69,17
EDUARDO RUARO DE SOUZA - 9317750 9 - 70
EDUARDO SALGE DA FONSECA E CUNHA - 24523212 

9 - 82,5
ELISABETH MOURA RODRIGUES FURTADO - MG13079583 

- 70
ELISSA SANTOS GOMES - 19176794 - 73,33
ELIZABETH ZANETICH DE LIMA - 52.881.482 5 - 76,67
ELLAN ARAUJO SILVA - 39061135 9 - 80,83
ELVIS RODRIGUES ROCHA - 1640950 - 75,83
EMILIA DE OLIVEIRA ARAUJO - 19165645 - 74,17
ENZO VIEIRA SANTORO - 3061098 - 79,17
EVANDRO RALFI MUTSUO NAKANO - 40380218 0 - 87,5
EWERTON TEODORO BOLSONI - 427141965 - 80
FABIO ABIB CALAZANS - 3368926 ES - 70,83
FABIO FULAN - 6936287 7 - 80,83
FABIO LIMA SOMBRA - 2,00601E+12 - 74,17
FABIO NADER CHRYSOSTOMO - 48710859 0 - 81,67
FAGNER SILVA CASSA - 13138756 5 - 79,17
FATIMA KATIENY VIEIRA - 54389279 7 - 87,55
FELIPE CARACCIOLO RODRIGUES - 32342707 0 - 68,33
FELLYPE FAGUNDES GALVAO - 24458724 2 - 72,5
FERNANDA DAMASIO MADEIRA - 5399719 0 - 70,83
FERNANDA LARA SANTANA - 11975116 - 77,5
FERNANDA MONTEIRO DE SOUZA - 57332869 9 - 70
FERNANDA PASTOR DE MORAIS - 44484245 7 - 70
FERNANDO BARBOZA CASAGRANDE - 1899194 0 - 58,33
FERNANDO CORREA DE CARVALHO - 44228485 8 - 85,83
FERNANDO MAYER FUNARI FILHO - 39.307.787 1 - 75
FERNANDO PEREZ DA CUNHA LIMA - 377517513 - 92
FILIPE DE OLIVEIRA TUCCI DOS SANTOS - 17751578 - 58,33
FLAVIO AUGUSTO GODOY - 33121291 2 - 79,17
FLAVIO MARTINS VILLELA TAVARES - 11907812 MG - 83,33
FLAVIO NUNES COELHO RIBEIRO - 3182853 - 71,67
FLAVIO SOARES ALVES DE MIRANDA - 24187583 0 - 84,17
FRANCIANE MARA DE SOUZA - 14020560 - 75
FRANCISCO FELIPE PREUSS - 38507516 9 - 70
FRANCISCO SIMOES PACHECO SAVOIA - 43477504 6 - 85
FRANCISLEI ELIAS GONCALVES - 10047631 - 64,38
GABRIEL ABILIO NOBILE - 46764591 7 - 93,33
GABRIEL DE GODOY TEDESCO - 38487761 8 - 75,83
GABRIEL JOB SILVEIRA - 47751458 3 - 92,5
GABRIEL ORSINI MAZIERO - 10136465 8 - 80
GABRIELA CONEGLIAN BRICHI - 41384308 7 - 70,83
GABRIELA DE CASSIA SOUZA DUO - 45658383 X - 93,33
GABRIELA SOUTO SILVEIRA - 23816318 2 - 90
GABRIELLY RAIANY AQUINO DINIZ - 55522113 1 - 71,67
GEAN LUCAS MARCON BATISTA - 10439860 0 - 86,67
GERLANDIA RAMALHO BRITO - 19566800 - 78,33
GIOVANA MARIA GHISI DA SILVA - 3988815 - 65
GIOVANNA SANTOS SCUDELLARI - 45810716 5 - 93,33
GISLAINE CRISTINA DA SILVA - 35950908 03 - 67,80
GLAUCILENE MARIA ARAUJO BERNARDO - 2002099048199 

- 85
GUILHERME CARVALHO DE OLIVEIRA - 17853441 - 69,17
GUILHERME CILURZZO VILLAR - 38046000 2 - 92,5
GUILHERME DA SILVA FREITAS - 40678949 6 - 75,83
GUILHERME DE SOUZA GOMES FILHO - 40137310 1 - 95
GUILHERME DIAS GOMES - 10856771 6 - 88,33
GUILHERME HENRIQUE GATTO CORREA - 49721518 4 - 

85,83
GUILHERME MADRUGA JORGE - 3102761 - 79,17
GUSTAVO RODRIGUES MENDES SILVA - 46677143 5 - 75
HEITOR LUIS CESAR CARDOSO - 35720639 3 - 77,5
IATANE ROBERTO ALMEIDA - 13020427 - 73,33
IGOR ALBERTO FIGUEIREDO - 27546982 7 - 70
IGOR RUAN BATISTA DE ARAUJO - 58543379 3 - 72,5
INGRID HANNAH CARNEIRO SCHOSSLER - 18927587 - 

79,17
ISABELE CRISTINE TENORIO DE ARAUJO INACIO - 3375980 

4 - 67,5
ISABELE ZAMAI GALDEANO - 421113406 - 73,33
ISADORA CUNHA HADDAD - 47476470 9 - 76,67
ISADORA LORENA LIMA DE ALVARENGA - 37935464 

0 - 86,67
ISADORA MARIA GOMES DE ALMEIDA - 39368028 - 84,17
IVAN DE AZEVEDO LOPES JUNIOR - 21968443 8 - 85
IZABELA COELHO FERNANDES - 58962806 9 - 75
JACQUELINE MARIANO - 32661702 4 - 90,83
JANICE CHERPINSKI - 7179670 1 - 77,5
JEFERSON BRAGA AZEVEDO - 7106909133 - 69,17
JOANA BOTELHO MIRAGLIA - 13.409.537 - 65,83
JOAO PAULO DE MATTOS NOGUEIRA - 43873417 08 - 72,95
JOAO PAULO SBRAGIA DE CARVALHO - 34656363X - 67,5

limitada ao valor máximo de 20 (vinte) pontos, na seguinte 
conformidade:

12.119.1 Diplomas em cursos de pós-graduação:
12.119.1.1 Doutorado reconhecido ou revalidado: 5 (cinco) 

pontos, até o limite de 5 (cinco) pontos;
12.119.1.2 Mestrado reconhecido ou revalidado: 4 (quatro) 

pontos, até o limite de 4 (quatro) pontos;
12.119.1.3 Especialização na forma da legislação educa-

cional em vigor, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula, cuja avaliação considerou monografia de 
final de curso, nos termos da Resolução CNE/CES nº 1/2018: 2 
(dois) pontos, até o limite de 4 (quatro) pontos;

12.119.2 Livro, de autoria exclusiva do candidato, vinculado 
às áreas do Direito, da Medicina Legal, da Criminologia ou da 
Segurança Pública com registro no International Standard Book 
Number (ISBN): 1 (um) ponto, até o limite de 3 (três) pontos;

12.119.3 Artigo, de autoria exclusiva do candidato, publica-
do até a data de publicação deste Edital, em revista especiali-
zada, com conselho editorial, vinculado às áreas do Direito, da 
Medicina Legal, da Criminologia ou da Segurança Pública, com 
registro no International Standard Serial Number (ISSN): 1 (um) 
ponto, até o limite de 2 (dois) pontos;

12.119.4 Exercício de docência em instituição de ensino 
superior, oficial ou reconhecida: 1 (um) ponto por ano de magis-
tério, até o limite de 2 (dois) pontos.

12.120 Os títulos referidos no item 12.119.1 serão com-
provados com a apresentação de diploma expedido por escola 
oficial ou reconhecida, nos termos da legislação correspondente; 
as publicações referidas nos itens 12.119.2 e 12.119.3, por meio 
da entrega de exemplar ou cópia, incluída a capa da publicação; 
e o exercício da docência, referido no item 12.119.4, por meio de 
cópia do contrato de trabalho, carteira de trabalho e previdência 
social e/ou documento fornecido pela instituição de ensino 
reconhecida oficialmente.

Outrossim, comunica que, nos termos dos subitens 12.117.1 
“as cópias deverão ser apresentadas, pessoalmente ou mediante 
procuração, com as vias originais dos respectivos títulos para 
conferência” e, conforme subitem 12.117.2 “não serão rece-
bidos títulos fora do prazo e local estabelecidos”. Os títulos 
emitidos exclusivamente em forma digital deverão conter a 
autenticação digital.

Faz saber que o Exame Psicotécnico (Capítulo XIII, itens 13.1 
a 13.4 do edital) será realizado nos dias 23 e 24 de setembro 
de 2023, em local e horário a serem divulgados oportunamente.

 COMUNICADO
Academia de Polícia
“Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia DP-1/2022.
A Presidenta da Comissão do Concurso Público de Provas e 

Títulos para provimento de cargos vagos na carreira de Delega-
do de Polícia (DP-1/2022) torna público o resultado da prova oral 
(de acordo com o disposto no Capítulo XII, Seção IV, subseção 
II, item 12.116 do Edital de Abertura), realizada no período de 
22 de junho a 26 de julho de 2023. Outrossim, comunica que 
já foi aplicado o sistema de pontuação diferenciada conforme 
Capítulo XI, item 11.3 do mesmo edital.

LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (LC Nº 
683/92)

Média Ampla= 77,82
Média PPI= 75,49
PD= 0,03
Nome - Documento - Nota
HANS HELLEBRANDT - 1559510 2 - 80,83
RHUAN DERGLEY DA SILVA - 48915625 3 - 76,67
SERGIO FERREIRA SHIBATA - 12242586 8 - 88,33
LISTA GERAL - CANDIDATOS SEM DEFICÊNCIA
Média Ampla= 77,82
Média PPI= 75,49
PD= 0,03
Nome - Documento - Nota
ADRIANA SILVA SANTOS - 15993927 55 - 68,67
ADRIELY VALERIA DE SOUZA - 50899336 2 - 89,5
AILTON PAULINO DA SILVA - 3951208 - 75,83
ALEX FERNANDO VALENTIM DE SOUZA - MG16539165 

- 84,17
ALEXANDRE ALVES DE LIRA JUNIOR - 14076119 50 - 87,55
ALEXANDRE RICARDO BIGULIM - 505224379 - 78,33
ALISSON UCHOA DE ANDRADE - 2E+12 - 85
ALLINE KRUETZMANN ABDO VICENTIM - 95627960 - 87,5
ALLISSON GOTARDO FEITOSA DA SILVA - 13222845 98 

- 70,38
ALMIR VITORIO SIGNOR JUNIOR - 5121320005 - 84,17
AMANDA BUENO DA SILVA - 48607702 0 - 90,83
AMANDA POLASTRELI DE SOUZA - 307819 7 - 59,17
ANA CAROLINA DOS SANTOS DE ARAGAO - 23.809.071 

6 - 75
ANA CAROLINA TERRA BRAGA - 21482120 9 - 81,67
ANA CLAUDIA FERNANDES CARVALHO - MG 15274039 

- 74,17
ANA FLAVIA SALES MARTINS FERREIRA - 8571420 - 84,17
ANA LAIS MILAGRES PEIXOTO - MG 15.136.669 - 83,33
ANA PAULA BARBUTTI RODRIGUES - 37833099 8 - 87,5
ANA PAULA DE ROSSO AGUIAR - 56265442 2 - 86,67
ANDRE BERTIN - 35876000 8 - 91,67
ANDRE DE FRANCA OLIVEIRA - 3470346 - 87,5
ANDRE LUIS ANDRADE SACOMANO - 44453949 9 - 78,67
ANDRE LUIZ ZANUTTO LOPES - 43567276 9 - 80,83
ANDRE MORAES CASTANHO - 47064060 1 - 85,83
ANDRE MOREIRA DE MELLO SILVEIRA - 11660697 1 - 64,17
ANDRE RICARDO DE MIRANDA - 7831664 0 - 85
ANDREA DANTAS LEVY - 48512363 0 - 79,17
ANDREA KARINA MOREIRA TEJO DO VALE - 237745 0 - 77,5
ANGELO OLIVEIRA BATISTA DIAS - 12156426 - 65
ANNA CAROLINA AGUERO MAZZO - 38538460 9 - 86,67
ANTONIO CARLOS GUERREIRO CELANT - 5007395 - 74,17
ANTONIO GIOVANNI DE OLIVEIRA ALMEIDA NETO - 

8690608 - 79,17
ARTHUR BARIANI JAESS DA SILVA - 48722310 X - 81,67
ARTHUR CANDELORO FERRARI - 42803217 5 - 76,67
ARTHUR DE ALMEIDA PESSOA - 45004586 9 - 68,33
ARYCLENES DOMINGOS DOS SANTOS - 290446 6 - 83,25
AUGUSTO COLBERT MIRANDA NETO - 208479675 - 80
BARBARA DA SILVA RIBEIRO - 16297855 39 - 81,67
BARBARA MONTEIRO VITORINO - 6331793543 - 85
BARBARA MUNHOS - 346978725 - 66,67
BEATRIZ ANDRADE GONCALVES - 38314311 1 - 80,83
BEATRIZ BULLO ARAUJO BORGES DA SILVA - 50282254 

5 - 76,67
BRENDA KRISLEY SERAFIM - 48912704 6 - 78,33
BRUNA DOS SANTOS ANDRADE - 39.623.270 X - 78,33
BRUNA ZOCCA ARPINI - 3544774 - 84,17
BRUNNA SANTANA MALTA - 13643239 58 - 63,33
BRUNO ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA - 1900999 * - 

64,17
BRUNO BITENCOURT PEDROSO - 3092943889 - 67,5
BRUNO CASADEI DA MOTA - 49783625 7 - 70,83
BRUNO CORTEZ TORRES CASTELO BRANCO - 2925741 

0 - 62,5
BRUNO GOMES MONTECHIARI TEIXEIRA - 23776310 7 - 72,5
BRUNO HENRIQUE MORAES DA MATA - 24655648 4 - 

83,33
BRUNO LARROYD TAMBOSI - 6782006 - 65
BRUNO MAIA DE OLIVEIRA - 1088470883 - 63,33
BRUNO ROCHA SILVERIO - 12932294 2 - 80
CAIO GIUSTI ROLLA - 232393 - 84,17
CAIO LUIZ NEVES MAIA - 2402341 - 70
CAIO REBOUCAS RODRIGUES - 2344334 - 78,33
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17/2023-1683.1695.9354 - Tempo de paz - Pessoa Jurídica 
- Amauri Pascoal Falabella - Guarulhos - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Sim

17/2023-1683.1423.7941 - TATEIA Turnê SP - Pessoa Jurí-
dica - TUANA BARBOSA DE FREITAS - São Paulo - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Não

17/2023-1681.8374.6976 - Iara RennoOriki na estrada - 
Pessoa Jurídica - Macunaópera Produções Artísticas Ltda - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1682.2546.6231 - SALTANDO COMPASSOS - Pes-
soa Jurídica - DELEDELA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ME 
- São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1682.9493.3033 - Circulação do show O Futuro é 
Ancestral - Pessoa Jurídica - Villela Empreendimentos Artísticos 
LTDAME - Bauru - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.0520.4426 - Ary Barroso no Coração do 
Brasil - Pessoa Jurídica - Cássio Ricardo Soares - Jundiaí - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.2921.9722 - Sob o céu de São Paulo: circula-
ção do show Raízes nas nuvens - Pessoa Jurídica - Eddy Andrade 
da Silva 35376687830 - São José dos Campos - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

17/2023-1682.8085.8776 - Bia Góes Nosso Chão - Pessoa 
Jurídica - Beatriz Goes do Espirito Santo 22096521890 - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.1335.2741 - Bahia Minas - Pessoa Física - 
Marcílio Menezes - Campinas - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

17/2023-1683.2428.6471 - DESCENDENTE - Pessoa Jurí-
dica - Daisa Produções Culturais - São Roque - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

17/2023-1683.3137.9791 - Arquitetando o Caos Circulação 
- Pessoa Jurídica - T T SOMAIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CUL-
TURAIS - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.3304.5017 - Hélio Ramalho apresenta o 
show Brasil x Cabo Verde - Pessoa Jurídica - Guilherme Nakata 
Figueiredo ME - São Caetano do Sul - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Sim

17/2023-1683.2345.8947 - Flow Língua Presa, Circulação 
do show do rapper Dendê - Pessoa Jurídica - Nathalia Fernandes 
da Silva Produção Cultural ME - Ribeirão Preto - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

PROPONENTES SUPLENTE INABILITADO:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - ProponenteCidade - Valor da proposta - 
Cota Interior

17/2023-1683.1228.6063 - Banda - Pessoa Jurídica - LARIS-
SA DE ARAUJO MOUR - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

Inabilitado: O proponente não atendeu ao saneamento 
de falhas.

 PROCESSO: 010.00000358/2023-08
ASSUNTO: ATA DACOMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMEN-

TAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 18/2023 - Dança / Produção de 
Espetáculo Inédito

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 
EDITAL PROAC Nº 18/2023 –

Literatura / Realização e Publicação de Obra Inédita de 
Ficção

Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 
de acordo com disposto no item 5.6.2 (Parâmetros Específicos) 
do referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

18/2023-1682.3753.4557 - Samba Fandango - Pessoa Física 
- Andreas Chamorro Camargo - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1680.3423.6507 - Entre a dó e o sol maior - Pessoa 
Jurídica - Padaria de Textos Ltda. - São Paulo - R$ 50.000,00 - 
Não

18/2023-1683.3002.3937 - As luzes de dois cérebros anár-
quicos - Pessoa Física - Ana Carolina da Silva Barros - Santos - R$ 
50.000,00 - Sim

18/2023-1683.0440.2522 - O resto é tudo o que sobra a 
partir daqui - Pessoa Física - Flávia Gonzalez de Souza Braz - São 
Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1679.7448.6522 - ENCARNIÇADOS - Pessoa Físi-
ca - José Marques Sarmento - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1681.8504.9830 - Livro Luba - Pessoa Física - 
Renata Jesion - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1681.1782.4851 - O Ventre Construído - Pessoa 
Física - Vanessa Aparecida da Conceição - Caraguatatuba - R$ 
50.000,00 - Sim

18/2023-1679.5946.3456 - Tudo que não cabe no céu - Pes-
soa Física - Viviane Ferreira Santiago - Ferraz de Vasconcelos - R$ 
50.000,00 - Sim

18/2023-1683.5713.6178 - As Fábulas da Minha Vó - Pes-
soa Física - Felipe Abramovictz - Tatuí - R$ 50.000,00 - Sim

18/2023-1683.2980.6243 - As memórias do reino - Pessoa 
Física - Ciro César Rocha de Oliveira - Três Fronteiras - R$ 
50.000,00 - Sim

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

18/2023-1683.5539.5531 - EM NOME DO PAI - Pessoa Físi-
ca - Marcia Benedita Barbieri - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1683.4869.3656 - PLACA PRETA - Pessoa Física - 
Maria Amélia Bethovem Farah - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1680.6351.2218 - Encontre as mentiras: Pequenas 
memórias de horror - Pessoa Física - Maria Nilda de Carvalho 
Mota - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

18/2023-1682.6244.4141 - DO MAR, O SONHO - Pessoa 
Física - Marília Passos - Ubatuba - R$ 50.000,00 - Sim

18/2023-1681.1779.5387 - Crônicas para gingar - Pessoa 
Física - Vanessa Aparecida da Conceição - Caraguatatuba - R$ 
50.000,00 - Sim

18/2023-1679.8711.0733 - Livro de Ficção Vanessa Mara-
nha - Pessoa Física - VANESSA DE OLIVEIRA MARANHA COELHO 
- Franca - R$ 50.000,00 - Sim

 PROCESSO: 010.00000379/2023-15
ASSUNTO: ATA DACOMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMEN-

TAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 23/2023 - Literatura / Realização 
e Publicação de Obra Infanto-Juvenil Inédita.

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 
EDITAL PROAC Nº 23/2023 –

Literatura / Realização e Publicação de Obra Infanto-Juvenil 
Inédita

Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 
de acordo com disposto no item 5.6.2 (Parâmetros Específicos) 
do referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

23/2023-1682.5168.8533 - Tuco e a escola do moinho - 
Pessoa Física - Mirian Cristina de Souza Cunha - São José dos 
Campos - R$ 50.000,00 - Sim

23/2023-1681.4812.0105 - Vai a pé José? - Pessoa Física - 
Jessica Marzo - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

23/2023-1683.0307.3638 - Maestro e Maru - Pessoa Física 
- Gael Rodrigues (GILMAR RODRIGUES DE MELO JUNIOR) - São 
Paulo - R$ 50.000,00 - Não

23/2023-1683.2218.2449 - O catador de histórias e outros 
itans - Pessoa Física - Edmar Neves da Silva - Mogi Guaçu - R$ 
50.000,00 - Sim

23/2023-1683.3268.7278 - Oni, a criança dos olho de Oyá - 
Pessoa Física - Ariane Oliveira - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

23/2023-1683.5977.7024 - O silêncio de Kazuki - Pessoa 
Física - AndreTelucazuKondo - Taubaté - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1682.6999.4049 - O Suicídio Mais Bonito do 
Mundo - Pessoa Jurídica - MARIANA DE OLIVEIRA NUNES 
46905181811 - Cubatão - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1683.0095.2402 - E O PALHAÇO, O QUE É? - Pes-
soa Física - Gisele Lançoni - São José do Rio Preto - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

02/2023-1683.0384.9238 - Liame do Tempo - Pessoa Jurídi-
ca - Luan Henrique da Silva 10447872605 - Jundiaí - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

 PROCESSO: 010.00000354/2023-11
ASSUNTO: ATA DACOMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCU-

MENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 17/2023 - Música Popular / 
Circulação de Espetáculo

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 
EDITAL PROAC Nº 17/2023 –

Música Popular / Circulação de Espetáculo
Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 

de acordo com disposto no item 5.6.2 (Parâmetros Específicos) 
do referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Valor da proposta - Cota Interior

17/2023-1682.1726.6328 - DOS SANTOS - Pessoa Jurídica 
- Agô Produções e Promoções Artísticas Ltda. - São Paulo - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1681.9129.8017 - Show Dharma - Pessoa Jurídica 
- MARIA DO SOCORRO PEREIRA PRODUÇÕES CULTURAIS ME - 
Diadema - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.3087.9597 - ABRAKBÇA:UMA VIAGEM PELO 
MUNDO MÁGICO DO HIP HOP - Pessoa Jurídica - INQUÉRITO 
PRODUÇOES LTDA - Nova Odessa - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1682.8934.6078 - ENQUANTO EU FIZER CANÇÃO 
- Pessoa Física - Carmen Queiroz - São Paulo - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Não

17/2023-1681.7798.7805 - FILÓ MACHADO, 60 anos de 
música - Pessoa Jurídica - BELIC ARTE & CULTURA LTDA - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1682.7795.8333 - CAO LARU LIBRE - Pessoa 
Jurídica - Biscos Comunicação LTDA - São Bernardo do Campo - 
--- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.2208.5040 - yIDé - Pessoa Jurídica - Yara 
Marques Paula de Oliveira - Itu - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.2148.7046 - A Paisagem Zero circulação 
- Pessoa Jurídica - Heloiza Ribeiro de Oliveira - São Paulo - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.1505.8425 - Aláfia: Show Além do Lá - 
Pessoa Jurídica - Ana Luiza P Bruno Produções Artísticas - São 
Carlos - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.1136.0635 - LUGAR SENTITO - Pessoa Físi-
ca - Alexandre Freire da Silva Osorio - Campinas - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

17/2023-1682.0230.3272 - Negros sentimentos - Pessoa 
Jurídica - Prumopro Projetos e Produções Ltda. EPP - São Paulo 
- --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.0807.5887 - Jacque Falcheti CRUA - Pessoa 
Jurídica - Jacqueline RuzzeneFalcheti - Ribeirão Preto - --- - --- - 
R$ 50.000,00 - Sim

17/2023-1683.2939.7030 - CONCERTO PARA ASSOBIO E 
MÁQUINA DE ESCREVER - Pessoa Jurídica - TOMAS BASTIAN DE 
SOUSA 26397279820 - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.3048.9059 - Circulação do álbum PSSP da 
Filarmônica de Pasárgada - Pessoa Jurídica - Yonara Dantas de 
Oliveira - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1679.8387.0984 - CORDEL VIAJANTE - Pessoa 
Jurídica - JULIA KING ALMEIDA SANTOS 27263626802 - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1682.8524.3212 - NA VOLTA QUE O MUNDO DÁ 
- Pessoa Jurídica - INSTITUTO CRIARTE - Mogi das Cruzes - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.2262.7438 - DDG4 Educacional - Pessoa 
Jurídica - Itatinga Serviços S/S Ltda. - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

17/2023-1683.3031.5479 - Show Estradas de Dentro - Pes-
soa Jurídica - 17.563.333 Luisa da Rocha Pitta Oliveira - São José 
dos Campos - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.2868.4344 - Poema na Garganta de Jona-
than Silva - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São 
Paulo - Paloma Alves da Silva - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

17/2023-1683.3190.4814 - Escola Mundo com Orquestra 
Mundana Refugi - Pessoa Jurídica - Carlos Eduardo Coltro Antu-
nes - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.1559.2260 - Maria Pérola EP - Pessoa Jurí-
dica - Maria da Conceição Pereira da Silva 43312677840 - São 
Paulo - --- - --- - R$ 50.000,00 - Não

17/2023-1683.1263.3227 - Origens - Pessoa Jurídica - 
Manuela Pereira Saggioro 22611658897 - Bauru - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

17/2023-1683.1199.7566 - Turnê de lançamento do EP 
ROBERTA OLIVEIRA: PEJI - Pessoa Jurídica - BAILE SOLUCOES 
CULTURAIS EIRELI - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1683.3333.3841 - Flor da Alma - Pessoa Física - 
Thiago silva santana - Campinas - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

17/2023-1682.6294.8199 - Sons Caipiras do Mundo - Pes-
soa Jurídica - Mariângela Assad Simão - São João da Boa Vista 
- --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.2465.6613 - Ilessi Atlântico Negro - Pessoa 
Jurídica - Vitrola Produtora Ltda - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

17/2023-1682.6450.8733 - Avisos aos Navegantes ante-
cedente das cançoesde protesto - Pessoa Jurídica - DIFUSA 
ARUEIRA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - São Paulo - --- - --- - 
R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1682.8120.7677 - Benza Deus,Ô Sorte! - Pessoa 
Física - Irineu Marinho Messias Moreira - Cotia - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

17/2023-1682.3921.6730 - Donabá - Pessoa Jurídica - 
SOLANGE ROCCO ME - Santo André - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Sim

17/2023-1683.2441.0256 - PASSOCA CANTA E TOCA - Pes-
soa Física - Marco Antonio Vilalba - Ribeirão Pires - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

17/2023-1680.7004.8700 - Saudades de LáGui Silveiras e a 
Orquestra AfroLatinaTupiniquim - Pessoa Jurídica - Guilherme de 
Souza Silveira - Tatuí - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1683.3346.2356 - SABIAZEIRO - Pessoa Jurídica 
- GABRIELA GONCALVES BONILLO 31359483829 - Atibaia - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

17/2023-1682.1749.6992 - PAULO FREIRE * VIOLA, ROSA 
E SERTÃO - Pessoa Jurídica - VAI OUVINDO PRODUÇÕES MUSI-
CAIS E ARTÍSTICAS LTDA - Campinas - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Sim

17/2023-1681.7498.0437 - Terra Batida - Pessoa Jurídica 
- João Mauro Fernandes de Oliveira - Taubaté - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Valor da proposta - Cota Interior

17/2023-1683.1880.3822 - Universo Gafieira 10 anos - 
Pessoa Jurídica - Charlie Jeferson Correa da Silva 05539957741 
- São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

17/2023-1682.5037.3782 - Projeto Tânia Maria! - Pes-
soa Jurídica - Lael Medina do Vale - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

17/2023-1683.2983.3332 - Roda de Mestres - Pessoa 
Jurídica - Joana Nogueira Germani - Campinas - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1683.0308.8382 - RIO JOÃO - Cooperativa - Coo-
perativa Paulista de Teatro - São Paulo - Alexandre Kavanji - São 
Paulo - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1680.2862.7986 - Memórias de Alice - Pessoa 
Jurídica - Daiane B de Souza ME - Rio Claro - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.9586.3920 - Sementes de Nzinga - Pessoa 
Jurídica - PRODUTORA EQUILIBRIO LTDA - São Paulo - --- - --- - 
R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.6385.3705 - Pombas Urbanas: comunidade 
nas comunidades - Pessoa Jurídica - Instituto Pombas Urbanas - 
São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1679.1599.8813 - SEXO DOS ANJOS - Pessoa 
Jurídica - Maria Elizabeth Vieira Moraes — ME - São Paulo - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.3657.9248 - TUDO A FAZER - Pessoa Jurídica 
- Azul Celeste Treinamentos e Eventos Ltda. M.E. - São José do 
Rio Preto - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.7004.9817 - APENAS 3 CANÇÕES PARA 
AMOLECER SEU CORAÇÃO - Pessoa Jurídica - Renata Martelli 
Bueno - Ribeirão Preto - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.4451.7592 - Caatinga - Pessoa Jurídica 
- FABIANA HELOISA BARBOSA - Guarulhos - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.9139.8400 - Miniaturas na Caixa - Pessoa 
Jurídica - CIBELE TOMAZ - São José dos Campos - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.4755.2264 - Caravana Cigana - Pessoa Jurí-
dica - Ana Cristina de Freitas 28747159804 - São José dos 
Campos - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.9843.8520 - Reencontros Caipiras - Pessoa 
Jurídica - Arruda Produções Artísticas Ltda - Santo André - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.8661.8541 - OPINIÃO CONTA DANDA-
RAS - Pessoa Jurídica - JAQUELINE CACHONE MEDEIROS 
42405331802 - Tatuí - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1682.7287.4374 - Tão Somente Meninos - Coo-
perativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - Solange 
Aparecida Dias - Santo André - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1683.0741.4604 - A Herança do Tio Padre: Uma 
comédia dos anos 70 - Pessoa Jurídica - Priscila Maldonado - 
Sorocaba - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1681.1480.9350 - Dostoiévski Circula - Pessoa 
Jurídica - Central de Artes Cênicas LTDA ME - São José dos 
Campos - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.4640.6729 - Erendira - Pessoa Física - Laís 
Oliveira Vetoreti - Piracicaba - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1679.6332.0147 - O Guerreiro e o Curupira - Pes-
soa Física - Anderson Peixoto Moreira - Suzano - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

02/2023-1682.7733.1317 - Estradas Vissungueiras Afro 
Paulistas: Circulação UendaCongembo Morrer - Pessoa Jurí-
dica - Luciano Mendes de Jesus - Santo André - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Valor da proposta - Cota do Interior

02/2023-1680.7193.2313 - PROJETO DE CIRCULAÇÃO DE 
ESPETÁCULO DE TEATRO DE OBJETOSMUSEU DAS PEQUENAS 
COISAS COM FORMAÇÃO E FRUIÇÃO ARTÍSTICA - Pessoa Jurí-
dica - LILIAN GUERRA 08734781854 - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1682.9686.3449 - A CABEÇA DE YORICK - Pes-
soa Jurídica - CristianiZonzini ME - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1680.1128.7020 - Foi enquanto eu esperava a 
encomenda de um livro de Maiakóvski que tive uma epifania 
sobre a Revolução - Pessoa Jurídica - Amanda Quintero Las 
Casas 44576751808 - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.8130.9438 - Vacamundi - Pessoa Jurídica - 
Vivian Ramos de Oliveira 33878679807 - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1681.7522.6116 - Uma Mulher Vestida de Silêncio 
- Pessoa Jurídica - Maria Flores Produções Culturais LTDA - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1679.1103.4052 - VISCERAL - Pessoa Jurídica - 
CENTRAL METODO DE EVENTOS E PROMOÇÕES - São Paulo 
- --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1681.7752.1557 - Chuva de Anjos Temporadas 
gratuitas - Pessoa Jurídica - Kaus Produções Artísticas Ltda -Me 
- São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1681.9076.1012 - Circulação ENTRE - Pessoa Jurí-
dica - Barracão Cultural Produções Artísticas S/S LTDA-ME - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.6153.7520 - Propriedades Condenadas - 
Pessoa Jurídica - Camila dos Anjos Produções Artísticas - São 
Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.3888.3996 - Última Carta: PERIFERIDA - Pes-
soa Jurídica - BRUNO FUZIWARA LIMA - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1681.8671.7132 - MINHAS QUERIDAS, a partir de 
cartas de Clarice Lispector às irmãs - Cooperativa - Cooperativa 
Paulista de Teatro - São Paulo - JOÃO LUÍS DE OLIVEIRA GOMES 
- São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.0936.9809 - VIDA BANDIDA - Pessoa Jurídica 
- CAIO ROCHA DAGUILAR - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Não

02/2023-1683.0745.4393 - Trilhando o Peabiru: Circulação 
do espetáculo O Caminho do Sol - Pessoa Jurídica - Maria Clara 
Teixeira Ferreira Leite - Vinhedo - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1681.1523.2564 - Circulação Fuzarca dos Des-
calços - Pessoa Jurídica - Eder S. Anjos - Jandira - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1683.0315.4181 - AnDança da Morte e dUmZé: cir-
culAção pelo interior - Pessoa Jurídica - Juliana Marques Moreira 
31850302812 - Ribeirão Preto - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.6201.0019 - Por onde O Sonho pode ainda 
passar? ,circulação do espetáculo A vida é sonho da Cia. 
Teatral Boccaccione - Pessoa Jurídica - Nathalia Fernandes 
da Silva Produção Cultural ME - Ribeirão Preto - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.9966.5185 - YENTL, A MENINA QUE QUERIA 
ESTUDAR - Pessoa Jurídica - Dinah Feldman Harari ME - São 
Caetano do Sul - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1681.8599.2958 - EXPERIMENTO DESTERRO.DOC 
- Pessoa Jurídica - Teatro da Rua Eliza - São José dos Campos - 
--- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.4506.5282 - Terra fértil em solos devastados 
- Pessoa Jurídica - Associação Cultural Arte - Piracicaba - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1680.5618.4031 - RESTOS IMORTAIS - Pessoa Físi-
ca - JOSE GERALDO ROCHA - Embu - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1679.9638.3360 - No FIM, Viveremos! - Pessoa 
Física - Erica Maciel Alves - Osasco - --- - --- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1682.8768.7995 - Trívia - Pessoa Jurídica - Danilo 
Salomão Simões 31535112840 - Paraguaçu Paulista - --- - --- - 
R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1680.9261.7494 - DEUSA YEPÁ - Pessoa Físi-
ca - Dayane Maria Nunes de Oliveira - Suzano - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

02/2023-1682.6181.4618 - Trupica Coração - Pessoa Jurídi-
ca - Lara Prado Martins 08506517605 - Campinas - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.6190.6123 - Imigração ao Refugio na For-
mação do Pais: Cartas Libanesas e Boa Noite Boa Vista - Pes-
soa Física - Eduardo Mossri - Mogi das Cruzes - --- - --- - R$ 
50.000,00 - Sim

bidos títulos fora do prazo e local estabelecidos”. Os títulos 
emitidos exclusivamente em forma digital deverão conter a 
autenticação digital.

FAZ SABER que o Exame Psicotécnico será realizado nos 
dias 14 e 15 de outubro de 2023, em local e horário a serem 
divulgados oportunamente.

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO: 010.00000137/2023-21
ASSUNTO: ATA DACOMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMEN-

TAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 02/2023 - Teatro / Circulação de 
Espetáculo.

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO
EDITAL PROAC Nº 02/2023 - Teatro / Circulação de Espe-

táculo
Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 

de acordo com disposto no item 5.6.2 (Parâmetros Específicos) 
do referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Valor da proposta - Cota do Interior

02/2023-1682.7293.3068 - A Vida das Bonecas Vivas, de 
Dan Nakagawa - Pessoa Jurídica - BELIC ARTE & CULTURA LTDA 
- São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.1135.5633 - Riso Frouxo Dá Folia: Na Salva-
guarda do Boneco Popular - Pessoa Jurídica - Manoel dos Santos 
Cavalcanti - Guararema - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.7198.0318 - S - Pessoa Jurídica - Volúvel 
Produções Artísticas LTDA - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Não

02/2023-1683.0488.5862 - Sabiás do Sertão. Suspende a 
lua, olha o palhaço no meio da rua! - Pessoa Jurídica - VANESSA 
PALMIERI RODRIGUES38560947841 - São José do Rio Preto - 
--- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1680.1844.7770 - Pérsia - Pessoa Jurídica - Artese 
Arteiros Produções Artísticas Ltda. - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1682.7395.3796 - Circulaçao do espetaculo Quem 
Vem de Longe - Pessoa Jurídica - Cia Teatral As Graças Serviços 
Artísticos Ltda ME - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.9658.5714 - Xandú Quaresma - Pessoa 
Jurídica - Vanessa Campanari 21886632847 - Santo André - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.9875.9316 - O Caso Meinhof - Pessoa Jurídi-
ca - Ana Cristina Limeira Medina - ME - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1682.4501.8993 - Trilogia Flores - Pessoa Jurídica 
- Claudia Jordão de Sousa ME - São Bernardo do Campo - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1681.7713.8067 - CIRCULA PERIFA GUERRA DE 
PAPEL UMA TRAGÉDIA URBANA MUSICAL - Pessoa Jurídica 
- Jorge Alves Produções Culturais - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1682.8842.9534 - BOI MANSINHO E A SANTA 
CRUZ DO DESERTO CIRCULAÇÃO - Pessoa Jurídica - Nana e 
Nuna Produções ArtisticasLtda - Taboão da Serra - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.6054.2289 - Circulação EnochArden. Com-
panhia Razões Inversas 30 anos - Pessoa Jurídica - Razões 
Inversas Marketing Cultural LtdaEPP - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1682.9736.5105 - Circulação Histórias de Nossa 
América - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São 
Paulo - Carolina PierinVidotti Ribeiro - São Paulo - R$ 100.000,00 
- Não

02/2023-1682.7014.1936 - anonimATO - Pessoa Jurídica - 
Teatro MungunzaLtda - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.2718.3690 - Circulação Ecos da Resistência: 
Uma Jornada Poética - Pessoa Jurídica - LEONARDO G GONCAL-
VES PROD. TEATRAIS-ME - Atibaia - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.9672.5679 - VINGANÇA VOYEUR - Pessoa 
Jurídica - Contorno Produções Artísticas Ltda ME - São Paulo - 
--- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.7773.6275 - O DEUS DE SPINOZA - Pessoa 
Jurídica - Erika Horn - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.9631.8365 - VERANEIO - Pessoa Jurídica - LL 
Cortez – Produções Artísticas LTDA - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

02/2023-1679.3402.5719 - Circulação 55 anos de Teatro 
Essencial - Pessoa Jurídica - Ederson Miranda Produções Cultu-
rais ME - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1680.7271.4807 - SomBRafica - Pessoa Jurídica 
- QUASE CINEMA PRODUTORA LTDA - Taubaté - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.9781.2952 - Pedaços de Mim - Pessoa Jurídi-
ca - Lamat Produções Artísticas Ltda. - Campinas - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1681.6784.8981 - TRAGO HISTÓRIAS DAQUI CIR-
CULAÇÃO - Pessoa Física - Rita Juarez y Sales - Itanhaém - --- - 
--- - R$ 50.000,00 - Sim

02/2023-1682.3634.7057 - Cartas da Prisão - Pessoa Jurídi-
ca - Chica Portugal Produções Artísticas Ltda. - São Paulo - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.9717.3468 - N - Pessoa Jurídica - Lays Lopes 
Ramires 37404339812 - Santa Bárbara d’Oeste - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.7870.7663 - FOXFINDER A CAÇA - Coopera-
tiva - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - Ana Carolina 
Fabri - Guarulhos - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.4438.7560 - A Divina Farsa - Pessoa Jurídica - 
La Mínima Apresentações e Produções Artísticas Ltda EPP - Cotia 
- --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1680.5561.8829 - As Três Marias - Pessoa Jurídica - 
Dupla Companhia Produções Culturais LTDA - Tatuí - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

02/2023-1682.4384.7870 - VONTADE DE UMA COISA COM 
VOCE - Pessoa Jurídica - Gato do Parque CinematográficaLtda - 
São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1679.4923.4607 - A Garota que guiava trens - 
Pessoa Jurídica - Associação de Cultura e Arte de Ribeirão Preto 
- Ribeirão Preto - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1681.9007.8242 - Brincantes Ambulantes - Pessoa 
Jurídica - Associação Cultural Confraria Poética Marginal - Fran-
cisco Morato - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.1076.2276 - Circulação Cabeça Oca - Pessoa 
Jurídica - Talagadá Produções Artísticas Ltda - ME - Itapira - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Sim

02/2023-1682.1166.1524 - CIRCO POEIRA - Cooperativa - 
Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - Milena Costa do 
Nascimento - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.8040.1946 - Dos Prazeres - Pessoa Jurídica 
- TEMPORANA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - São Paulo - --- - 
--- - R$ 50.000,00 - Não

02/2023-1682.5436.6695 - Circulação Sertão Sertão Sem 
Fim - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - 
TertulinaAlves De Lima - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

02/2023-1681.3241.9741 - Madame Blavatsky, Amores 
Ocultos - Pessoa Jurídica - Estapafúrdia Produções - São Paulo - 
--- - --- - R$ 100.000,00 - Não

02/2023-1682.6930.9644 - UMA NOITE SEM O ASPIRADOR 
DE PÓ - Pessoa Jurídica - MannufaturaProduçoesLtda - São Paulo 
- --- - --- - R$ 100.000,00 - Não
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09/2023-1683.0591.5030 - A Espera! - Pessoa Física - David 
Taiyu - São Paulo

09/2023-1683.1272.2437 - Elogio ao Selvagem - Pessoa 
Física - Gabriela Bagno - São José dos Campos

09/2023-1683.2495.7659 - 20 ANOS DE ESTRADA - Pessoa 
Física - Gilberto Barboza de Freitas - São Paulo

09/2023-1681.1750.2570 - Vendo Tudo - Pessoa Física - 
Maria silvia do nascimento - São Paulo

09/2023-1682.9640.8213 - Alexa - Pessoa Física - Veronica 
Rossetto Piccini - São Paulo

09/2023-1683.3093.9698 - Tributo - Pessoa Física - Luara 
Bolandini Costa - Cotia

09/2023-1680.0944.5109 - ENTRENÓS - Pessoa Física - 
Manuela Carvalho Villela - Campinas

09/2023-1683.2214.6656 - Excelsior - Pessoa Física - Laura 
Faleiros Neves - São Paulo

09/2023-1683.3233.6762 - Palhaça Risadinha em Equilíbrio 
de Pratos Cômicos - Pessoa Física - Débora Lara de Camargo 
- Palestina

09/2023-1680.7366.5125 - Fulano da Silva - Pessoa Física - 
Fábio Peres Martins - Ribeirão Preto

09/2023-1682.7873.9093 - A Garrafônica: música reciclada. 
- Pessoa Física - Danieli Cristina Maimoni - Piracicaba

09/2023-1683.1144.8156 - Olha o Palhaço no meio da 
Rua - Pessoa Física - Plínio Augusto Soares de Barros rodrigues 
- Santos

09/2023-1683.2431.5072 - O Palhaço Charlito: Uma come-
dia dançante - Pessoa Física - Ronaldo Aguiar - São Paulo

 PROCESSO: 010.00000331/2023-15
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 10/2023 - Circo / Produção 

de Espetáculo.
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 10/2023
Circo / Produção de Espetáculo.
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam assinados preferencialmente 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
10/2023-1683.3225.9484 - Espetáculo Cancelado - Pessoa 

Jurídica - JUNO NEDEL LTDA - São Paulo
10/2023-1682.9492.6295 - Casal 20 - Pessoa Jurídica - Bar-

nabô Produções Artísticas Ltda - São Bento do Sapucaí
10/2023-1683.0410.5980 - Cabaret LUX - Pessoa Jurídica - 

JM MARCILIO ARTES CIRCENSES - Jardinópolis
10/2023-1683.1578.1564 - Memórias Circenses - Pessoa 

Jurídica - Eu Sou O Brasileiro Produções Culturais - Ribeirão 
Preto

10/2023-1682.6824.9827 - Companhia - Pessoa Jurídica - 
MARIA EMILIA TORTORELLA NOGUEIRA PINTO - Botucatu

10/2023-1683.2344.6243 - Circo de Mao A Saga de um 
Palhaço sem Lona - Pessoa Jurídica - RONALDO DA SILVA 
AGUIAR PRODUCOES ARTISTICAS - São Paulo

10/2023-1682.4478.3485 - Circo Rodapé - Pessoa Jurídica - 
Joana de Toledo Piza ME - Campinas

 PROCESSO: 010.00000374/2023-92
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 21/2023 - LITERATURA / REA-

LIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA INÉDITA DE NÃO-FICÇÃO
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO 

EDITAL PROAC Nº 21/2023 –
LITERATURA / REALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA INÉ-

DITA DE NÃO-FICÇÃO
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
21/2023-1683.0760.6749 - O livro de fazer livros: produção 

gráfica para edições independentes - Pessoa Física - Cecilia 
Arbolave - São Paulo

21/2023-1683.5605.6732 - Para ler Sao Paulo como um 
urbanista: um guia historico ilustrado - Pessoa Jurídica - VANES-
SA FERNANDES CORREA 25066353860 - São Paulo

21/2023-1683.5105.8359 - O CORPO DA LINHA : notações 
sobre desenho - Pessoa Física - Edith Derdyk - São Paulo

21/2023-1683.1433.9356 - A COZINHA DA DOIDIVANA - 
Pessoa Física - Ivana de Arruda Leite - São Paulo

21/2023-1683.5144.3495 - Nem canto, nem escândalo: a 
experiência estética radical do Teatro dos Universitários de São 
Paulo - Pessoa Jurídica - Maria Livia Nobre Goes 36839267830 
- São Paulo

21/2023-1683.5178.9547 - Espaços que contam histórias. 
Crônicas do Largo da Sé. - Pessoa Física - Viviane Ferreira San-
tiago - Ferraz de Vasconcelos

21/2023-1683.1308.1013 - O Palhaço Atrás do Muro: Diário 
de uma experiência em arteducação na Fundação Casa - Pessoa 
Física - Marco Antônio da Silva - Mogi das Cruzes

21/2023-1683.5843.0085 - À esquerda das Forças Armadas 
brasileiras: história oral de vida de militares de esquerda - Pes-
soa Física - Luzia Teles Veras - Santo André

21/2023-1683.5076.1327 - O Samba de Bumbo de São 
Paulo : Álbum de Família - Pessoa Física - Mariana Tornieri Egry 
- Santana de Parnaíba

06/2023-1682.3802.9082 - Lambe Lambe da roça - Pessoa 
Jurídica - QUASE CINEMA PRODUTORA LTDA - Taubaté

06/2023-1682.5481.4765 - Sombras Musicais - Pessoa Físi-
ca - Larissa Macedo da Silva - São Bernardo do Campo

06/2023-1682.8142.4222 - Pinóquio Bumbá! - Pessoa Física 
- Francisco Alves da Silva - São Paulo

06/2023-1682.7063.7203 - O PRÍNCIPE SILENCIOSO - Pes-
soa Jurídica - Teatro de Histórias Produções Artísticas LTDA 
ME - São Paulo

06/2023-1681.6917.8859 - O Circo na praia uma 
família excêntrica - Pessoa Jurídica - Juliana da Silva Araú-
jo32975593813 - Santos

06/2023-1682.0140.0821 - ÁRTICO - Pessoa Jurídica - Ales-
sandro Costa Figueiredo Brandão 27381797895 - Bauru

06/2023-1681.6840.1731 - A menina do Candeeiro - Pessoa 
Jurídica - Cecília Schucman - São Paulo

06/2023-1681.8279.1440 - Montagem: Pararatimbum: um 
reino pela música - Pessoa Jurídica - Os Geraldos Teatro LTDA-
-ME - Campinas

 PROCESSO: 010.00000327/2023-49
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 08/2023 - Circo / Produção e 

Manutenção/ Lona.
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 08/2023
Circo / Produção e Manutenção/ Lona.
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
08/2023-1682.4618.3870 - Manutenção do Circo de Teatro 

Tubinho - Pessoa Jurídica - KAPAZ GESTÃO E PRODUÇÃO ARTÍS-
TICO CULTURAL - São Paulo

08/2023-1683.2250.1515 - Circo Marambio - Pessoa Jurídi-
ca - Circo Irmãos Marambio Ltda - São Paulo

08/2023-1682.5135.3735 - Circo Spacial Uma Parada Mági-
ca - Pessoa Jurídica - P J ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CULTU-
RAIS LTDA - Itu

08/2023-1683.0794.2450 - ESPETACULAR CIRCO MILLER 
- Pessoa Jurídica - A B ARIAS EVENTOS CULTURAIS - Mairiporã

08/2023-1683.1579.9781 - Circo Stankowich Unidade Pink 
Superação - Pessoa Jurídica - Marlon Stankowich ME - São Paulo

08/2023-1681.4029.6565 - Circo Zanni - Pessoa Jurídica - 
Zanni Produções Artísticas LTDA ME - Cotia

08/2023-1683.2545.8110 - FAMILY CIRCUS EM FAMÍLIA 
- Pessoa Jurídica - TALITA REGINA PINHEIRO - Campo Limpo 
Paulista

08/2023-1683.2137.0565 - CIRCO DO LILICO - Pessoa Jurí-
dica - PROJETO LONA DAS ARTES - Campinas

08/2023-1683.3255.4279 - CIRCO BREMER Em Realidade 
Gera Expectativa - Pessoa Jurídica - HELOUISE SILVA PORTUGAL 
- São Paulo

08/2023-1683.2355.7791 - PICADEIRO ILUMINADO - Pes-
soa Jurídica - IRMÃOS SOUZA PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI 
- São Paulo

08/2023-1683.0751.8642 - Circo Di Mônaco: A Mulher que 
Conjurava Sonhos: Um Show de Circo, Mágica e Encantamento 
- Pessoa Jurídica - Jeniffer Costa Lopes da Silva - ME - São Paulo

08/2023-1683.2030.4010 - VOLTANDO Á PRAÇA - Pessoa 
Jurídica - EDILSON PEREIRA CABRAL DA SILVA - São José dos 
Campos

08/2023-1683.1213.1529 - CIRCO LISBOA INTERNACIONAL 
LONA - Pessoa Jurídica - joao paulo goncalves borges - Avaré

08/2023-1683.2352.1840 - VOCE SAI DO CIRCO, O CIRCO 
NÃO SAI DE VOCE! - Pessoa Jurídica - ANTONIO ASCENDINO 
VERSOLATO COSTA - General Salgado

 PROCESSO: 010.00000329/2023-38
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 09/2023 - Circo / Produção e 

Apresentação de Número Circense
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 09/2023
CIRCO / PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE NÚMERO CIR-

CENSE
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
09/2023-1682.6996.7257 - ENTRE SALTOS na Barra Russa - 

Pessoa Física - Marilia Mattos - São Paulo
09/2023-1683.2068.6665 - A carrinha da Meleca - Pessoa 

Física - Yvie Tinoco dos Santos - Santos
09/2023-1682.9006.8176 - Eco Circolaridade - Pessoa Física 

- Isabella Mucci Miraglia - Cotia
09/2023-1682.9066.7148 - Acro Woman, para ser mulher 

é preciso ser acrobata - Pessoa Física - Natalia Presser Alves da 
Silva - São Paulo

09/2023-1682.5291.9965 - 'Pano pra manga' - Pessoa Física 
- Geisa Helena de Oliveira - Sorocaba

09/2023-1681.1521.1719 - Circolatino! - Pessoa Física - 
Carolina Coelho Costa - Monteiro Lobato

09/2023-1682.3755.1612 - PATINADORAS NO RINGUE - 
Pessoa Física - LUCIANA LIMA DE FREITAS - São Paulo

documento encaminhado referente ao Ato de Constituição da 
empresa demonstra que o interessado não possui sede há no 
mínimo 02 (dois) anos no Estado de São Paulo.

De acordo com o documento encaminhado, a empresa 
foi constituída em 11/06/2021. Sendo assim, no ato de sua 
inscrição o interessado não possuía o mínimo 02 (dois) anos 
de constituição contados do último dia do período de inscrição 
neste Edital, impedindo sua participação conforme item IV dos 
Parâmetros Específicos.

Aos proponentes convocados ao saneamento, informamos 
que a documentação relacionada acima deve ser encaminhada 
através do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br até às 
23h59 do dia 24/08/2023:

As dúvidas sobre a utilização do sistema (www.sistemapro-
ac.sp.gov.br), conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser 
encaminhadas para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br

 PROCESSO: 010.00000407/2023-02
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: COMUNICADO SOBRE A LISTA CONVOCATÓ-

RIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO DO EDITAL PROAC Nº 
28/2023 – Audiovisual / Complemento para Finalização de 
Longa ou Série Documental.

COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTA-
ÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO

EDITAL PROAC Nº 28/2023 – Audiovisual / Complemento 
para Finalização de Longa ou Série Documental.

Aos proponentes desse Edital convocados para a contra-
tação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a 
complementação da documentação para contratação:

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que 

tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação 
de contratação por meio de publicação de “Lista Convocatória 
para Assinatura de Contrato” no D.O.E. e posterior assinatura de 
contrato por meio de “Comunicado sobre Envio dos Contratos” 
no D.O.E.

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação no D.O.E. da lista referida 
no item 4.1, para enviar através do sistema de inscrição: www.
sistemaproac.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 
4.2.1 (Pessoa Jurídica).

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada 
necessidade de complementação, o proponente será notificado 
e poderá enviar, uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre 
Complemento” no D.O.E, a complementação da documentação.

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados 
no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado 
e será convocado o suplente nos termos do item V.

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o 
contrato, que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e enca-
minhado ou assinado por meio digital ou eletrônico, através do 
sistema de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da publicação do “Comunicado sobre Envio dos 
Contratos” no D.O.E.

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V.

5) Somente será aceita a documentação enviada através do 
sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente.

Aos proponentes convocados neste comunicado, informa-
mos que a documentação devera ser encaminhada através do 
sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.braté às 23h59 do 
dia 23/08/2023.

PROJETOS CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade - Saneamento
28/2023-1683.5512.5125 - Luiz Melodia, No Coração do 

Brasil - Pessoa Jurídica - Big Bonsai Produções Artísticas Cultu-
rais e Cinematográficas LTDA. - São Paulo - Motivo: Documento 
encaminhado não se refere à Certidão de regularidade perante 
o agente gestor do FGTS.

Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão de 
regularidade perante o agente gestor do FGTS.

Link para consulta: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consul-
tacrf/pages/impressao.jsf

Obs.: O proponente deverá clicar em “obtenha” o Certifica-
do de Regularidade do FGTS - CRF.

28/2023-1683.2333.5696 - O CASO ESCOLA BASE - Pessoa 
Jurídica - SINCRONICA - AUDIO E COMUNICACAO EIRELI - São 
Paulo - Motivo: Não foi encaminhada a Consulta ao Cadastro 
do CADIN.

Complementação a ser realizada: Enviar a Consulta Inscritos 
do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTA-
DUAL, sem pendências registradas, datado do dia do envio da 
documentação à Secretaria.

Link para consulta:
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/

cadin.aspx
 PROCESSO: 010.00000319/2023-01
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 06/2023 - Público Infanto-

-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 06/2023
Público Infanto-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
06/2023-1683.0447.9887 - Madame Curie - Pessoa Jurídica 

- Missiaggia & Cavalcanti Produções Artísticas LTDA-ME - São 
José do Rio Preto

06/2023-1681.4112.5223 - Sinta o cheiro do mar - Pessoa 
Física - Maria Stela Tobar Mariucci - São Paulo

06/2023-1682.4453.3220 - E não sobrou nenhum - Pessoa 
Jurídica - La Mínima Apresentações e Produções Artísticas Ltda 
EPP - Cotia

06/2023-1682.5384.2682 - Mundo Suassuna - Pessoa Jurí-
dica - BEIJO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - São Paulo

06/2023-1682.9951.4778 - Invento para ventar - Pessoa 
Jurídica - Abaçaí Produções Culturais LTDA ME - São Paulo

06/2023-1682.8763.2809 - NÓS VAMOS FAZER UMA PEÇA 
DE TEATRO - Pessoa Jurídica - Maria Alice Ferreira - Araraquara

23/2023-1680.6546.9379 - SOL LASCADO - Pessoa Física - 
Willian Duarte Barboza - Cotia - R$ 50.000,00 - Sim

23/2023-1683.4929.0805 - SUCURIJU: HISTÓRIAS QUE 
MEU POVO CONTA - Pessoa Física - Ronilson Farias Abreu - São 
Paulo - R$ 50.000,00 - Não

23/2023-1683.5037.3834 - Tiê Sendo - Pessoa Física - Bar-
bara Macedo Soares de Araujo - Ribeirão Preto - R$ 50.000,00 
- Sim

23/2023-1683.4574.2301 - Maria e a Flor Mágica: uma cin-
derela baiana - Pessoa Jurídica - MAFUANE SILVA DE OLIVEIRA 
32151269825 - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

23/2023-1679.5116.2712 - CURIOSIDADE NOS DEDOS. 
André Mehmari, um menino feito de música. - Pessoa Física - 
Maria Amália Camargo - Campos do Jordão - R$ 50.000,00 - Sim

23/2023-1683.5907.8742 - O Jongo me trouxe até aqui 
- Pessoa Jurídica - Jociara Rodrigues de Souza Oliveira - Indaia-
tuba - R$ 50.000,00 - Sim

23/2023-1683.0311.4911 - Era Uma Vez, Gerônimo - Pessoa 
Jurídica - Rafaela Santos da Silva 46067364883 - Indaiatuba - R$ 
50.000,00 - Sim

23/2023-1683.4286.0761 - O pequeno Rei sol - Pessoa 
Física - Luis Roberto Vassallo - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

23/2023-1682.9617.6849 - Lia Roxa e a Matinta Pereira - 
Pessoa Jurídica - AMARALIS HARTMANN TORRES 37467494840 
- Francisco Morato - R$ 50.000,00 - Sim

 PROCESSO: 010.00000383/2023-83
ASSUNTO: ATA DACOMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMEN-

TAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 24/2023 - Literatura / Produção e 
Realização de Projeto de Incentivo à Leitura.

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO
EDITAL PROAC Nº 24/2023 - Literatura / Produção e Reali-

zação de Projeto de Incentivo à Leitura.
Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 

de acordo com disposto no item 5.6.2 (Parâmetros Específicos) 
do referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Valor da proposta - Cota Interior

24/2023-1683.5514.7985 - Pretinha Adormecida - Coope-
rativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - Ivone Dias 
Gomes - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

24/2023-1683.5820.0186 - Biblioteca Viva: Resgate, tradi-
ção e cultura - Pessoa Física - Renata Ribeiro De Oliveira - Ribei-
rão Preto - --- - --- - R$ 100.000,00 - Sim

24/2023-1683.4788.5353 - V FLiA - Pessoa Jurídica - 
Circuito de Interação de Redes Sociais - Assis - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

24/2023-1683.5878.4884 - Perifatividade nas Escolas: A 
poética dos Direitos Humanos II - Pessoa Física - Ana Paula 
Rodrigues e Fonseca - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

24/2023-1681.9161.2124 - Conhecendo Literatura Indíge-
na, o olhar de escritoras e escritores sobre suas culturas. - Pessoa 
Jurídica - Instituto Arapoty - Itapecerica da Serra - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

24/2023-1683.3156.5905 - 1 Encontro de Ilustração. - Pes-
soa Jurídica - Ahp + P.Arq Comunicação Arquitetura e Urbanis-
mo - São Paulo - --- - --- - R$ 100.000,00 - Não

24/2023-1683.5897.1749 - PRIMEIRO FESTIVAL LITERÁRIO 
PRETINHAS - Pessoa Física - VILMA QUEIROZ - São Paulo - --- - 
--- - R$ 100.000,00 - Não

24/2023-1682.9732.4902 - O rio que nasce na minha cabe-
ça - Pessoa Física - JulieneCodognotto - São Paulo - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Não

24/2023-1683.5150.2651 - PO'TERÍKÃNÃ - Pessoa Física - 
Anderson Peixoto Moreira - Suzano - --- - --- - R$ 100.000,00 
- Sim

24/2023-1681.0720.9812 - 2 Feira Literária de São Luiz 
do Paraitinga - Pessoa Jurídica - Associação dos Amigos para a 
Reconstrução e Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 
de São Luiz do Paraitinga - São Luís do Paraitinga - --- - --- - R$ 
100.000,00 - Sim

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

24/2023-1683.1466.8200 - LIBERTARTE - Pessoa Física - 
Maria Cecilia Lourenço - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

24/2023-1683.5591.8794 - Páginas e Caminhos - Pessoa 
Jurídica - Fulano's Produções Artísticas Ltda ME - São Paulo - R$ 
100.000,00 - Não

24/2023-1683.3360.6741 - Cordelando Cores e Coroas 
- Pessoa Jurídica - Casa de Cultura Aquarela - Campinas - R$ 
100.000,00 - Sim

24/2023-1683.3964.8114 - GEODÉSICAS LITERÁRIAS - Pes-
soa Jurídica - 32.853.706 HUGO APARECIDO DA SILVA CARVA-
LHO - São José dos Campos - R$ 100.000,00 - Sim

24/2023-1683.4039.6355 - Ciranda de Poesia - Pessoa 
Jurídica - Cia Cultural Bola de Meia - São José dos Campos - R$ 
100.000,00 - Sim

 PROCESSO: 010.00000414/2023-04
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS 

DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 29/2023 –Audiovi-
sual / Produção e Lançamento de Curta.

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCU-
MENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 29/2023 – Audiovisual / 
Produção e Lançamento de Curta

Trata-se da análise da documentação dos proponentes 
selecionados e suplentes, conforme disposto no item 5.6.2 
(Parâmetros Específicos) do referido Edital.

SANEAMENTO DE FALHAS:
Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra o 

saneamento de falhas:
6.1. Será permitido o saneamento de falhas na documen-

tação de que trata o subitem 5.6.2., conforme publicação de 
convocação da Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E.

6.1.1. O saneamento de falhas não altera as condições de 
participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme 
item IV, que devem manter-se dentro das disposições previstas 
neste Edital.

6.1.2. Entende-se por saneamento de falhas: envio de docu-
mentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de 
documentos ilegíveis e de documentos sem assinatura, com assi-
natura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido.

6.1.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará 
os proponentes inabilitados, por meio do D.O.E., para sanar as 
eventuais falhas na documentação no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis da publicação da convocação no D.O.E.

6.1.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente 
através do sistema de inscrição, conforme publicação da Comis-
são de Análise de Documentação no D.O.E.

A Comissão de Documentação convoca para saneamento 
de falhas os proponentes a seguir:

PROJETOS SELECIONADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente - Tipo de 

proponente - Cidade do proponente - Saneamento
29/2023-1681.8418.2392 - Todas Essas Que Eu Sou - 

GIOVANA ROGGERI AFFONSO 39361143824 - Pessoa Jurídica 
- Campinas - MOTIVO: Não encaminhou a Comprovação de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ

SANEAMENTO: Enviar a cópia atualizada da inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (cartão CNPJ ou 
documento hábil equivalente).

29/2023-1681.5862.8578 - Indo Até Você - MANDA BUSCA 
PRODUCOES LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo - Motivo: O 
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Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 
CLASSIFICAÇÃO FINAL

118.00076–0/CAMILLY APARECIDA SOBRINHO DA 
COSTA/548337615/51564.../5

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO

ENDEREÇO: CHÁCARA MUNICIPAL Nº S/Nº
BAIRRO: CÓRREGO DO TAMBORIL – CEP: 15703–386 – 

CIDADE: JALES
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
93.00023–1/GUILHERME EDUARDO CARPI DE OLIVEI-

RA/399873983/38273.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

JOSÉ MARTINIANO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA TAMANDARÉ Nº 520
BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS – CEP: 14085–070 – CIDADE: 

RIBEIRÃO PRETO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 2 6 . 0 0 0 5 9 – 0 / F E L I P E  F E R R A R I 

ZUCCATTI/39859160X/49881.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PADRE JOSÉ NUNES DIAS
ENDEREÇO: ESTRADA DO BACURI Nº s/nº
BAIRRO: ZONA RURAL – CEP: 15150–000 – CIDADE: 

MONTE APRAZÍVEL
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
138.00015–2/MATHEUS SANTANA SEBAS-

TIAO/606158996/40168.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

MACHADO DE ASSIS
ENDEREÇO: RUA NAÇÕES UNIDAS, Nº 253
BAIRRO: JD SANTO ANTONIO – CEP: 12281050 – CIDADE: 

CAÇAPAVA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
132.00041–3/MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA APARI-

CIO/234535222/17379.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ORLANDO QUAGLIATO
ENDEREÇO: ROD. JOÃO BAPTISTA CABRAL RENNÓ, KM 309 

E 70 M Nº S/N
BAIRRO: CACHOEIRA – CEP: 18900–000 – CIDADE: SANTA 

CRUZ DO RIO PARDO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
136.00009–7/DIANA ALMEIDA/602673604/49918.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

MARTINHO DI CIERO
ENDEREÇO: AV. BARATA RIBEIRO Nº 410
BAIRRO: VILA PRUDENTE DE MORAES – CEP: 13306–220 

– CIDADE: ITU – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
134.00058–9/DIANA ANGELICA DA 

SILVA/405317128/32690.../9
134.00040–1/JOAO GABRIEL CLEMENTI-

NO/596320681/46791.../10
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PEDRO BADRAN
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 1225
BAIRRO: VILA DEIENO – CEP: 14600–000 – CIDADE: SÃO 

JOAQUIM DA BARRA – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
143.00085–1/MARLENE DE AQUINO PEREI-

RA/2719456/02725.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PEDRO D'ARCÁDIA NETO
ENDEREÇO: R. SR. DO BONFIM Nº 1226
BAIRRO: VILA XAVIER, – CEP: 19802–130 – CIDADE: 

ASSIS – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
144.00061–9/JOAO MARCOS VIEIRA/496908789/46317.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SALES GOMES
ENDEREÇO: PRAÇA ADELAIDE GUEDES Nº 1
BAIRRO: CENTRO – CEP: 18270–020 – CIDADE: TATUI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 9 7 . 0 0 0 5 4 – 1 / E L A I N E  A L M E I D A 

GOMES/255291772/25540.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO I Nº 65
BAIRRO: CIDADE NOVA I – CEP: 13334–100 – CIDADE: 

INDAIATUBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
257.00014–0/MILENA OLIVEIRA ARAN-

TES/622948295/52687.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE MAUÁ
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIA ROSA FIORAVANTE Nº 804
BAIRRO: VILA FAUSTO MORELLI – CEP: 09390–120 – CIDA-

DE: MAUÁ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
2 3 2 . 0 0 1 1 1 – 9 / G A B R I E L  P E R E I R A 

RAMOS/396591620/37734.../6
232.00146–6/ENI  MACIEL GOMES 

FARIA/173876304/08345.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DEPUTADO ARY FOSSEN
ENDEREÇO: AVENIDA UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS Nº 1.760
BAIRRO: PONTE DE CAMPINAS – CEP: 13201–160 – CIDA-

DE: JUNDIAÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
251.00044–9/PAMELA CRISTINA GARCEZ MENDES 

SILVA/370955158/39406.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE HORTOLÂNDIA
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO LOURIVAL MEY Nº 750
BAIRRO: JARDIM SANTANA – CEP: 13184–470 – CIDADE: 

HORTOLÂNDIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
48.00157–0/FABIO HENRIQUE RIBEIRO DOS SAN-

TOS/571113011/46843.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEDROSO Nº 1731

BAIRRO: CASA VERDE – CEP: 02522–050 – CIDADE: SÃO 
PAULO

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
04.00014–0/DANIEL DE JESUS SCAR-

PIN/284351052/30086.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PREFEITO ALBERTO FERES
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR CÉSAR LACERDA DE VER-

GUEIRO Nº 690
BAIRRO: JD. CÂNDIDA – CEP: 13603013 – CIDADE: ARARAS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
148.00058–9/DAVIS ALEXANDRE NUNES 

JUNIOR/48649096875/48649.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALFONSO GIANNICO Nº 350
BAIRRO: PEDREGULHO – CEP: 12515–160 – CIDADE: 

GUARATINGUETÁ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
155.00087–5/CLAUDIO FELIPPO OLIVEIRA LOURETO DE 

CASTRO/54250599X/00270.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES
ENDEREÇO: ESTRADA VICINAL SEBASTIÃO LOURENÇO DA 

SILVA, KM 11 Nº KM 11
BAIRRO: VILA PLANALTO – CEP: 16900–530 – CIDADE: 

ANDRADINA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
201.00038–3/CAMILY DOS SANTOS SIME-

NES/521200696/45598.../7
201.00067–0/HEDER JANSEN TRINDADE PES-

SOA/466444023/33557.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ
ENDEREÇO: AV. BANDEIRANTES Nº 503
BAIRRO: CENTRO – CEP: 14801–180 – CIDADE: ARARA-

QUARA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
182.00181–8/ROBERTO LOPES DA 

COSTA/543656068/46122.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ORÊNCIO VIDIGAL Nº 212
BAIRRO: VILA CARLOS DE CAMPOS – PENHA – CEP: 

07053100 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
157.00038–3/TELMA COLLADO/262260499/25106.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA
ENDEREÇO: RODOVIA PÉRICLES BELINI Nº Km 121
BAIRRO: ZONA RURAL – CEP: 15500000 – CIDADE: VOTU-

PORANGA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
106.00022–0/KARINE FIGUEIREDO VASCONCELOS 

SILVA/16459393/01020.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

BENTO QUIRINO
ENDEREÇO: AVENIDA OROSIMBO MAIA Nº 2600
BAIRRO: VILA ESTANISLAU – CEP: 13024–045 – CIDADE: 

CAMPINAS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
20.00036–0/DANIEL  DOS SANTOS 

ROCHA/436311240/45511.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR
ENDEREÇO: AVENIDA EUROPA Nº 1097
BAIRRO: JARDIM EUROPA – CEP: 18406–460 – CIDADE: 

ITAPEVA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
8 8 . 0 0 2 7 5 – 6 / F E R N A N D A  L I S B O A 

SILVA/630535620/52311.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA CARMELINA BARBOSA
ENDEREÇO: RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE 

BARROS, KM 653 Nº s/n
BAIRRO: DAS ANTAS – CEP: 17900000 – CIDADE: DRACENA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
183.00095–4/JESSICA OLIVEIRA DO NASCIMEN-

TO/529185465/46232.../7
183.00026–7/IZABELI NOGUEIRA CIRI-

LO/569185774/46137.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
ENDEREÇO: RUA ALCÂNTARA Nº 113
BAIRRO: VILA MARIA – CEP: 02110–010 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
171.00027–9/RENATO NERI FILHO/320293610/22710.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE ILHA SOLTEIRA
ENDEREÇO: ALAMEDA PERIMETRAL Nº S/N
BAIRRO: ZONA RURAL – CEP: 15385–000 – CIDADE: ILHA 

SOLTEIRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
50.00035–8/HILDA FRANCISCA DE 

SOUZA/248018073/25198.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

JACINTO FERREIRA DE SÁ
ENDEREÇO: AV. ANTÔNIO ALMEIDA LEITE Nº 913
BAIRRO: JARDIM PAULISTA – CEP: 19907–000 – CIDADE: 

OURINHOS – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
114.00198–3/LUIS EDUARDO MASSAO 

SATO/372834528/43138.../7
114.00138–7/SAMARA DA SILVA MACHA-

DO/499652745/45995.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

JOÃO BELARMINO
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO Nº 299
BAIRRO: CENTRO – CEP: 13900–372 – CIDADE: AMPARO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –

são, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob o regime 
da CLT, a comparecerem no dia 25/08/2023, no horário das 09:00 
às 15:00 horas, para manifestarem interesse pelas vagas das 
unidades a seguir especificadas.

O candidato convocado deverá comparecer munido de 
documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigoro-
samente por ordem de classificação e as admissões ocorrerão 
de acordo com as necessidades do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR CAMARGO ARANHA

ENDEREÇO: RUA MARCIAL Nº25
BAIRRO: MOOCA – CEP: 03169–040 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
161.00057–7/GUILHERME KENJI FER-

DER/443464546/36875.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE ANTÔNIO VAN ESS Nº 1925
BAIRRO: JARDIM PETRÓPOLIS – CEP: 13634000 – CIDADE: 

PIRASSUNUNGA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
204.00007–3/ELAINE REGINA MONTANI-

NI/257922635/24651.../2
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE MOGI DAS CRUZES
ENDEREÇO: RUA CARLOS BARATTINO Nº 908
BAIRRO: VILA NOVA MOGILAR – CEP: 08773600 – CIDADE: 

MOGI DAS CRUZES
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
2 3 4 . 0 0 1 4 7 – 8 / I S A B E L  C R I S T I N A 

VIANA/25415220X/24653.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ITAQUERA – PROFESSOR MIGUEL REALE
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI Nº 360
BAIRRO: VILA CARMOSINA – CEP: 08295–005 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
229.00029–2/LILIANE MONTEIRO DOS SAN-

TOS/385543426/45671.../4
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no Capí-
tulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, habilitados no CONCURSO PÚBLICO 
– EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do emprego público 
de Agente Técnico e Administrativo (Auxiliar Administrativo), 
mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sob o regime da CLT, a comparecerem no dia 25/08/2023, 
no horário das 09:00 às 15:00 horas, para manifestarem interes-
se pelas vagas das unidades a seguir especificadas.

O candidato convocado deverá comparecer munido de 
documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigoro-
samente por ordem de classificação e as admissões ocorrerão 
de acordo com as necessidades do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE AMERICANA

ENDEREÇO: RUA EMÍLIO DE MENEZES Nº s/nº Gleba B
BAIRRO: VILA AMORIM – CEP: 13469–111 – CIDADE: 

AMERICANA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
265.00029–2/GUILHERME GUSTAVO NASCIMEN-

TO/401952514/41473.../10
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

RUBENS LARA
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR FEIJÓ Nº 350
BAIRRO: VILA MATIAS – CEP: 11015–502 – CIDADE: 

SANTOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
281.00086–3/JOAO VITTOR FREITAS GONCALVES 

SILVA/376518224/32947.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI
ENDEREÇO: AV. ENG. TASSO PINHEIRO Nº 700
BAIRRO: TERRA NOVA – CEP: 13210–045 – CIDADE: 

JUNDIAÍ/SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
208.00014–0/LUIS OTAVIO GACHET/179930242/10233.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

LAURO GOMES
ENDEREÇO: AVENIDA PEREIRA BARRETO Nº 400
BAIRRO: BAETA NEVES – CEP: 09751000 – CIDADE: SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
131.00270–7/FERNANDA APARECIDA RAMPINELLI 

ALVES/480567037/41897.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ALBERT EINSTEIN
ENDEREÇO: RUA NOVA GRANADA Nº 35

21/2023-1683.5858.7416 - Maria do Brasil: As Moradas 
Paulistas da Santa de Barro - Pessoa Física - Adriane de Freitas 
Acosta Baldin - Guararema

 PROCESSO: 010.00000376/2023-81
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 22/2023 - LITERATURA / REA-

LIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA TEATRAL INÉDITA
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 22/2023
LITERATURA / REALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA 

TEATRAL INÉDITA
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
22/2023-1683.3211.4399 - Elegbára Beat - Pessoa Jurídica 

- Plano A Serviços Artísticos e Culturais Ltda-Me - São Paulo
22/2023-1683.5229.8935 - Grafias da vida na periferia do 

mundo - Pessoa Jurídica - Rudinei Borges dos Santos - São Paulo
22/2023-1683.5214.2375 - Sorriso de quase nuvem - Pessoa 

Jurídica - Maria Livia Nobre Goes 36839267830 - São Paulo
22/2023-1680.0358.7368 - ASAS - Pessoa Física - ELISEU 

PARANHOS DA SILVA - São Paulo
22/2023-1683.2277.8297 - ANYWHERE : UM OLHAR SOBRE 

O REFÚGIO LGBTQIA - Pessoa Física - Ricardo Corrêa Lima dos 
Santos - Taboão da Serra

22/2023-1683.3856.0112 - Dois Corpos Não Ocupam o 
Mesmo Espaço - Pessoa Jurídica - BEATRIZ NAUALI DO NASCI-
MENTO ALVES 44849046835 - Francisco Morato

22/2023-1683.5465.8646 - Jogo das Possibilidades: publi-
cação e difusão de obra teatral - Pessoa Jurídica - MAKOWSKI 
ARQUITETURA E ARTE LTDA - Jundiaí

22/2023-1682.6132.5104 - ISADORA - Pessoa Física - Marí-
lia Passos - Ubatuba

22/2023-1683.5736.5344 - Teatro à Venda - Pessoa Física - 
Pedro Ernesto Gandine Tancini - São Paulo

22/2023-1681.8499.4881 - João Clemente e Maria Pula 
Fogueira, o começo do recomeço - Pessoa Jurídica - Cely Naomi 
Uematsu ME - Registro

 PROCESSO: 010.00000268/2023-17
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 32/2023 - Museus / Elabora-

ção De Plano Museológico.
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 32/2023
Museus / Elaboração De Plano Museológico.
Aos proponentes desse Edital convocados para a contrata-

ção, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 
de 10 de abril de 2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto 
de 2023, que os contratos sejam assinados preferencialmente 
por meio de assinatura eletrônica via “GOV.BR”.

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão 
admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em:

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica.

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado 
digital.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser assinado de forma digital/eletrônica e encaminhado através 
do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do 
“Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo 
até às 23h59 do dia 28/08/2023

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V. Somente serão aceitos os contratos devida-
mente assinados e enviados através do sistema on-line pelo 
cadastro/perfil do proponente.

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
32/2023-1683.6442.3755 - Novo Plano Museológico dos 

Museus da Energia em Rede - Pessoa Jurídica - FUNDAÇÃO 
PATRIMONIO HISTORICO DA ENERGIA E SANEAMENTO - São 
Paulo

32/2023-1683.5765.2092 - Plano Museológico Museu Wori-
kg 2024 2028 - Pessoa Física - Susilene Elias de Melo Deodato 
- Arco Íris

32/2023-1683.0685.3950 - Um Plano Museológico para os 
Museus e Acervos de São José do Rio Preto, SP - Pessoa Física - 
Katia Regina Felipini Neves - São Paulo

32/2023-1683.5654.3447 - Elaboração de Diagnóstico, 
Regimento e Plano Museológico para o Museu Municipal 
Edward Coruripe Costa Votuporanga, São Paulo - Pessoa Física - 
PETULIA DOS SANTOS NOGUEIRA - Votuporanga

32/2023-1682.6997.0024 - Primeiro Plano Museológico do 
Museu Transgênero de História e Arte - Pessoa Jurídica - Purpu-
rina Filmes e Produções LTDA - São Paulo

32/2023-1683.3133.6754 - Proposição de Plano Museoló-
gico para o Museu do Carro de Boi Quim Costa - Pessoa Física 
- Vânia Lúcia Borelli Caulada - São Bento do Sapucaí

32/2023-1683.5729.3015 - Plano Museológico do Museu 
Elisabeth Aytai - Pessoa Jurídica - GAVA SANTOS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CULTURAL - Piracicaba

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA – CEETEPS

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no Capí-
tulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, habilitados no CONCURSO PÚBLICO 
– EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do emprego público 
de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), mediante admis-
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ENDEREÇO: RUA NAZIR MIGUEL Nº 779
BAIRRO: JD. JOÃO XXIII – CEP: 05570–030 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
207.00045–0/SIMONE MACEDO DE 

JESUS/429790673/36929.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PITON Nº 165
BAIRRO: VILA RODRIGUES – CEP: 15400–000 – CIDADE: 

OLÍMPIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
173.00042–5/ROSILENE COSTA PEREI-

RA/533009534/44304.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO GONÇALO Nº 2770
BAIRRO: JARDIM DA ALVORADA – CEP: 13382–460 – CIDA-

DE: NOVA ODESSA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
105.00050–4/PEP PETERSON GOMES 

FRANCO/46319262X/40143.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE REGISTRO
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR LOPES FERRAZ Nº 232
BAIRRO: VILA TUPI – CEP: 11900–000 – CIDADE: REGISTRO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
66.00050–4/LUCAS HENRIQUE SILVA 

AUBIM/436661135/44848.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE EMBU
ENDEREÇO: RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA Nº 529
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS – CEP: 

06816000 – CIDADE: EMBU DAS ARTES
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
41.00038–3/LUIZ FERNANDO CRUZ DIAS ARAN-

TES/527227845/46457.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE TAUBATÉ
ENDEREÇO: AVENIDA TOMÉ PORTES DEL REI Nº 525
BAIRRO: VILA SÃO JOSÉ – CEP: 12070–610 – CIDADE: 

TAUBATÉ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
249.00069–3/ALEJANDRO OLIVEIRA CURVE-

LO/286358403/14376.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO
ENDEREÇO: RUA RIBEIRO DE BARROS Nº 1770
BAIRRO: VILA DUBUS – CEP: 19015030 – CIDADE: PRESI-

DENTE PRUDENTE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
153.00009–7/ IASMIN DOS SANTOS 

SILVA/398576749/43416.../9
153.00168–5/THIAGO ARAUJO RIBEI-

RO/571631794/46444.../10
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE JACAREÍ
ENDEREÇO: AVENIDA FARIA LIMA Nº 155
BAIRRO: JARDIM SANTA MARIA – CEP: 12328–070 – CIDA-

DE: JACAREÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
275.00062–0/CAMILA ARAUJO MEN-

DES/509293177/49445.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

SHUNJI NISHIMURA
ENDEREÇO: AVENIDA FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA Nº 

605
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL – CEP: 17580000 – CIDADE: 

POMPEIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
283.00020–6/LEIRIANE FERNANDA TAVARES 

LIRA/475936942/40051.../6
283.00027–9/SANDRA REGINA CUSTO-

DIO/123091263/03917.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SANTA IFIGÊNIA
ENDEREÇO: RUA GENERAL COUTO DE MAGALHÃES Nº 145
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA – CEP: 01212–030 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
199.00207–0/ANNA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 

COSTA/641552695/05928.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ARMANDO PANNUNZIO
ENDEREÇO: RUA COSTA RICA Nº 60
BAIRRO: JARDIM PARADA DO ALTO – CEP: 180025805 – 

CIDADE: SOROCABA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.00022–0/JULIANE APARECIDA GLAUSER 

LUCAS/412696873/31602.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE PERUÍBE
ENDEREÇO: RUA ALLAN KARDEC Nº 1695
BAIRRO: BALN. TRÊS MARIAS – CEP: 11750–000 – CIDADE: 

PERUÍBE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
61.00141–7/DENISE MORENO/192767331/13584.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE SÃO CARLOS
ENDEREÇO: AVENIDA ARARAQUARA Nº 451
BAIRRO: VILA BRASÍLIA – CEP: 13566780 – CIDADE: SÃO 

CARLOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
243.00130–2/SAMUEL FERREIRA DE AZEVE-

DO/452211153/44174.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE COTIA
ENDEREÇO: RUA NELSON RAINERI Nº 700
BAIRRO: LAGEADO – CEP: 06702–155 – CIDADE: COTIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
225.00045–0/JONATAN MATOS GONCAL-

VES/406415626/43169.../7

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE SÃO SEBASTIÃO

ENDEREÇO: RUA ITALO NASCIMENTO Nº 366
BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11608248 – CIDADE: SÃO 

SEBASTIÃO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
71.00101–6/LEONARDO LOMEU FELIN-

GER/559366644/44873.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE SÃO SEBASTIÃO
ENDEREÇO: RUA ÍTALO NASCIMENTO Nº 366
BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11600–970 – CIDADE: 

SÃO SEBASTIÃO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
247.00097–8/GABRIEL FRANCA COUTO RAMA-

LHO/500687043/38204.../6
247.00069–3/LUCAS DE SOUZA SILVA/330341882/49983.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE SUZANO
ENDEREÇO: RUA GUILHERME Nº 325
BAIRRO: VILA URUPÊS – CEP: 08615–110 – CIDADE: 

SUZANO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
73.00068–1/EMILY BEATRIZ FERREIRA GAL-

VAO/541510228/42677.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE BAURU
ENDEREÇO: RUA MANOEL BENTO DA CRUZ Nº 3–30
BAIRRO: CENTRO – CEP: 17015–171 – CIDADE: BAURU
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
219.00034–6/SANDRO DI FOGGI OLIVEI-

RA/235109368/19954.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE MONTE MOR
ENDEREÇO: AVENIDA BENEDITO LÁZARO VIEIRA Nº sem 

número
BAIRRO: ATERRADO – CEP: 13190120 – CIDADE: MONTE 

MOR
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
60.00048–6/YASMIN MOTA LIMA/569382853/52286.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE CAMPO LIMPO PAULISTA
ENDEREÇO: RUA JOÃO JULIÃO MOREIRA, S/Nº Nº s/nº
BAIRRO: BOTUJURU – CEP: 13238–470 – CIDADE: CAMPO 

LIMPO PAULISTA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
34.00018–8/ADEMIR NUNES DA SILVA 

JUNIOR/328808246/39657.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI
ENDEREÇO: RUA FREI JOÃO Nº 59
BAIRRO: VILA NAIR – IPIRANGA – CEP: 04280–130 – CIDA-

DE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
254.00083–8/EDIMARIO S ILVA DE 

PAULA/49090063X/40245.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS
ENDEREÇO: RUA ABILENE Nº 16
BAIRRO: PARQUE SANTO ANTÔNIO – CEP: 03385–160 – 

CIDADE: SÃO PAULO – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
152.00041–3/JENNYPHER LORRAYNE TELES DE QUEI-

ROZ/578650216/57412.../6
152.00021–8/VALERIA LUCIANA NOGUEIRA DOS SAN-

TOS/282252095/26910.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI Nº 123
BAIRRO: NOVO CENTRO COMERCIAL – CEP: 06401–136 – 

CIDADE: BARUERI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
268.00157–0/EMILLY LUANA JESUS DOS SAN-

TOS/522676492/47366.../9
268.00155–7/MARIANA RODRIGUES DE OLIVEI-

RA/541753265/51043.../10
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL JUNQUEIRA Nº 640
BAIRRO: VILA PATTI – CEP: 14960–176 – CIDADE: NOVO 

HORIZONTE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 9 0 . 0 0 0 0 6 – 1 / M A I L S O N  M O R E I R A 

ALVES/5822232406/47855.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE CARAGUATATUBA
ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE Nº 480
BAIRRO: INDAIÁ – CEP: 11665–310 – CIDADE: CARAGUA-

TATUBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
35.00188–0/MATHEUS VICTOR FERNANDES DE 

FARIA/640496891/17544.../7
35.00145–4/DANIEL GIMENE LIOSSI DE 

SOUSA/568029677/46948.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ANGELO CAVALHEIRO
ENDEREÇO: RUA JOSE CORREIA FILHO Nº 750
BAIRRO: JARDIM BOA VISTA – CEP: 14150000 – CIDADE: 

SERRANA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
07.00080–2/IGOR LOPES SANTANA DOS SAN-

TOS/547904277/48351.../7
07.00110–7/MARIANA BELLINI LOUREIRO FAIA-

NI/342807365/31324.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

LUIGI PAPAIZ
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ MERENDA Nº 443
BAIRRO: JARDIM CAMPANÁRIO – CEP: 09931390 – CIDA-

DE: DIADEMA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
263.00009–7/RENAN SCHIAVINATO SACRAMENTO TOYO-

DA/363181878/40013.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

UIRAPURU

276.00052–8/VINICIUS MONTEIRO DE 
SOUZA/461287420/42688.../8

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE LINS

ENDEREÇO: RUA SÃO PEDRO Nº 300
BAIRRO: VILA PERIN – CEP: 16400–537 – CIDADE: LINS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
56.00126–0/MARCOS WAGNER CAMARGO RIBEI-

RO/415825088/37391.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ITAQUAQUECETUBA
ENDEREÇO: AVENIDA ITAQUAQUECETUBA Nº 711
BAIRRO: MONTE BELO – CEP: 08577–210 – CIDADE: ITA-

QUAQUECETUBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
228.00072–3/EMIR EKIDA TAKAYAMA 

ABRAO/509646888/42884.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE IBITINGA
ENDEREÇO: RUA ROSALBINO TUCCI Nº 431
BAIRRO: CENTRO – CEP: 14940–088 – CIDADE: IBITINGA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
209.00052–8/PATRICIA CARDOSO CORTE-

LO/422183143/32117.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE ARAÇATUBA
ENDEREÇO: AVENIDA PRESTES MAIA Nº 1764
BAIRRO: IPANEMA – CEP: 16.052–04 – CIDADE: ARAÇA-

TUBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
32.00001–2/CYNTIA LUCAS LACER-

DA/430185030/36946.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA CRISTÓBAL CLAUDIO ELILLO Nº 88
BAIRRO: CECAP – CEP: 07190–065 – CIDADE: GUARULHOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
227.00118–1/ALEXANDRE CASTANHEIRA LUCAS DE OLI-

VEIRA/144925102/07380.../8
227.00113–2/SANDRA PEREIRA ZAMPIE-

RI/17491689/06705.../9
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ANTONIO RUSSO
ENDEREÇO: RUA BELL ALIANCE Nº 225
BAIRRO: JARDIM SÃO CAETANO – CEP: 09581–420 – CIDA-

DE: SÃO CAETANO DO SUL
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
213.00029–2/CAUE ENRIQUE ARIAS MAGALHA-

ES/368916078/36799.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE ITAQUERA
ENDEREÇO: R. VIRGÍNIA FERNI Nº 400
BAIRRO: CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO – 

CEP: 08253–000 – CIDADE: SÃO PAULO – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
54.00275–6/ARMANDO ALVES BEZERRA 

JUNIOR/335482065/37126.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DEPUTADO ROQUE TREVISAN
ENDEREÇO: RUA DIÁCONO JAIR DE OLIVEIRA Nº 651
BAIRRO: SANTA ROSA – CEP: 13414–155 – CIDADE: 

PIRACICABA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
252.00048–6/ISADORA DE MORAIS 

MARIA/56148739X/47736.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DEPUTADO WALDYR ALCEU TRIGO
ENDEREÇO: RUA JORDÃO BORGHETTI Nº 480
BAIRRO: JARDIM RECREIO – CEP: 14170–120 – CIDADE: 

SERTÃOZINHO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
253.00082–6/ADRIELLI DE SOUZA E 

SILVA/596104224/49303.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROF. FERNANDO AMARAL DE ALMEIDA PRADO
ENDEREÇO: AVENIDA PRESTES MAIA Nº 1.764
BAIRRO: JARDIM IPANEMA – CEP: 16052–045 – CIDADE: 

ARAÇATUBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
270.00027–9/DANIEL KRIESEL PAS-

SOS/330233142/28644.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DOM AMAURY CASTANHO
ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES Nº 1.211
BAIRRO: PARQUE DAS INDÚSTRIAS – CEP: 13309–640 – 

CIDADE: ITU
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
255.00047–4/GUSTAVO HENRIQUE PATRI-

CIO/500869947/45588.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE VARGEM GRANDE DO SUL
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO DA SILVA Nº 207
BAIRRO: JARDIM SÃO JOSÉ – CEP: 13880–000 – CIDADE: 

VARGEM GRANDE DO SUL
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
76.00035–8/LETICIA FERREIRA/336872410/40958.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE CATANDUVA
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 898
BAIRRO: CENTRO – CEP: 15800–020 – CIDADE: CATAN-

DUVA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
224.00113–2/EDUARDO TROVO PALMIE-

RI/420245376/39586.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE VILA FORMOSA
ENDEREÇO: RUA BACTORIA Nº 38
BAIRRO: JD. VILA FORMOSA – CEP: 03472–100 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
77.00091–7/DIVANEI SILVIA SANTOS/208423059/15412.../4

BAIRRO: CIDADE NOVA – CEP: 13454398 – CIDADE: SANTA 
BÁRBARA D´OESTE

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
165.00095–4/MARCELO ANTONIO VIEIRA REDIGO-

LO/411169725/31068.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ENDEREÇO: RUA FERNANDÓPOLIS Nº 2.510
BAIRRO: ELDORADO – CEP: 15043–020 – CIDADE: SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
244.00068–1/VICTOR YUZO YAMAGU-

TI/500046943/47004.../7
244.00152–1/ANTONIO GUILHERME BARIA-

NI/500454012/46896.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DONA ESCOLÁSTICA ROSA
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR FEIJÓ, Nº 340/350
BAIRRO: CENTRO – CEP: 11015–502 – CIDADE: SANTOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
81.00123–5/PRISCILA DE CARVALHO PEREIRA 

SILVA/437445471/33825.../7
81.00086–3/PAOLA MEGUMI TAMINA-

TO/545922719/47431.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN
ENDEREÇO: RUA OCTÁVIO RODRIGUES DE SOUZA Nº 350
BAIRRO: PARQUE PADUAN – CEP: 12070790 – CIDADE: 

TAUBATÉ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
9 1 . 0 0 0 2 9 – 2 / N I C K O L A S  R A F A E L 

DOMINGOS/57034623X/46319.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR WALDOMIRO MAY
ENDEREÇO: AVENIDA ROTARY Nº 383
BAIRRO: VILA PAULISTA – CEP: 12701–170 – CIDADE: 

CRUZEIRO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
279.00249–5/GIOVANNA FABIAN DOS SAN-

TOS/605671515/50423.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA
ENDEREÇO: AVENIDA CASTRO ALVES Nº 62
BAIRRO: SOMENZARI – CEP: 17506–000 – CIDADE: MARÍ-

LIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
258.00078–4/LILIAN AMARAL DOS REIS OLIVEI-

RA/303235639/29219.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO
ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: 

TATUÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
280.00019–0/FERNANDO ALVES DA 

SILVA/434330371/31679.../6
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE PINDAMONHANGABA
ENDEREÇO: RODOVIA VEREADOR ABEL FABRÍCIO DIAS 

Nº 4.010
BAIRRO: ÁGUA PRETA – CEP: 12445–010 – CIDADE: PIN-

DAMONHANGABA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
236.00049–8/LUIZ FELIPE DIAS SAN-

TOS/336010618/36413.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

RODRIGUES DE ABREU
ENDEREÇO: R. VIRGILIO MALTA Nº 12–70
BAIRRO: CENTRO – CEP: 17015–220 – CIDADE: BAURU
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
194.00091–7/JOAO VITOR MAEKAWA 

MOTTA/382297775/39486.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO
ENDEREÇO: AV GERALDO ROQUETE Nº 135
BAIRRO: JD PAULISTA – CEP: 15606020 – CIDADE: FER-

NANDÓPOLIS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
159.00079–6/LEONARDO HENRIQUE GILHOTI 

ROSA/548272323/48653.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR
ENDEREÇO: ESTRADA DO GOVERNO, KM 42 Nº S/N
BAIRRO: POUSO ALEGRE – CEP: 07859340 – CIDADE: 

FRANCO DA ROCHA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
89.00024–3/VITOR DE SOUSA TEIXEI-

RA/412950923/45184.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO PIGNATARI Nº 650
BAIRRO: VILA GUSTAVO CORREIA – CEP: 06310–390 – 

CIDADE: CARAPICUÍBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
36.00093–0/MARCELA MAJOR DUARTE DA 

SILVA/538573144/49997.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA
ENDEREÇO: RUA ÁLVARO LEMOS TÔRRES Nº 561
BAIRRO: PARQUE RES. BRABANCIA I – CEP: 18.703–060 – 

CIDADE: AVARÉ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
169.00031–0/GIANFRANCO MURILO GOMES 

SMEK/394730975/70060.../3
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR JESSEN VIDAL
ENDEREÇO: AVENIDA CESARE MANSUETO GIULIO LATTES 

Nº 1350
BAIRRO: EUGENIO DE MELO – CEP: 12247–014 – CIDADE: 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
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SILVIO SOARES DA ROSA, RG.: 27658651–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

RAPHAELA BARBOSA DE CAMPOS, RG.: 49787554–8, DIRE-
TOR DE SERVIÇO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 109/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00015538/2023–04

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 93, DE 18/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-
MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ANTONIO CLEMENTINO NETO, RG.: 9530891–X, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

JORGE LUIS TAKAHASHI HATTORI, RG.: 5691726–0, Profes-
sor de Ensino Superior.

ALEXANDRE GOMES DA SILVA, RG.: 29403579–5, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ANTONIO CLEMENTINO NETO, RG.: 9530891–X, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

ALEXANDRE GOMES DA SILVA, RG.: 29403579–5, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

MARIA IZABEL ALVES PEREIRA LUCIANO, RG.: 25729086–2, 
DIRETOR DE SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016000/2023–17 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 48, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com fun-
damento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCELO SCANTAMBURLO DENADAI, RG.: 44950080–
9, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

FABIO SILVEIRA BONACHELA, RG.: 20928614–3, Professor 
de Ensino Superior. 

VITOR DE CAMPOS LEITE, RG.: 10593322–3,  Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELI-

ZANDRO BARBOSA REZENDE – ITAPETININGA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 131/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026771/2023-12

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 33, DE 10/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE, da cidade de ITA-
PETININGA, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

DANILO RUY GOMES, RG.: 35143684–4, Professor de Ensi-
no Superior. (Coordenador do Curso) 

FLAVIA CRISTINA CAVALINI, RG.: 29395122–6, Professor 
de Ensino Superior. 

SILVIO SOARES DA ROSA, RG.: 27658651–7, Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

DANILO RUY GOMES, RG.: 35143684–4, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

SILVIO SOARES DA ROSA, RG.: 27658651–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

RAPHAELA BARBOSA DE CAMPOS, RG.: 49787554–8, DIRE-
TOR DE SERVIÇO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU 

TRIGO – SERTÃOZINHO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 176/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016009/2023–10 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 30, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 
WALDYR ALCEU TRIGO, da cidade de SERTÃOZINHO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

OTAVIO CONTART GAMBONI, RG.: 43498365–2, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ANTONIO CARLOS MUNIZ VENTURA JUNIOR, RG.: 
9436245–2, Professor de Ensino Superior. 

EVALDO FEREZIN, RG.: 21697567–0,  Professor de Ensino 
Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*

LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT 
SANAZAR

ENDEREÇO: RUA PEDRO RISSATO Nº 30
BAIRRO: VILA DOS REMÉDIOS – CEP: 06296–220 – CIDADE: 

OSASCO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ MERENDA Nº 443
BAIRRO: JARDIM CAMPANÁRIO – CEP: 09931390 – CIDA-

DE: DIADEMA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM
ENDEREÇO: RUA ULISSES CRUZ Nº 85
BAIRRO: BELÉM – CEP: 03077000 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCI-

MENTO
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSE AUGUSTO DE SOUZA E 

SILVA Nº s/n
BAIRRO: JARDIM PARQUE MORUMBI – CEP: 05712040 – 

CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL 

BEZERRA BRANDÃO
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS Nº 202
BAIRRO: VILA CAIUBA – CEP: 05207000 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ
ENDEREÇO: RUA JAIRO DE ALMEIDA MACHADO Nº 401
BAIRRO: JARAGUÁ – CEP: 02998060 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO
ENDEREÇO: AV. ELÍSIO TEIXEIRA LEITE Nº 3611
BAIRRO: SITIO MORRO GRANDE – CEP: 02810–000 – CIDA-

DE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA
ENDEREÇO: AV FELICIANO CORREIA Nº S/N
BAIRRO: JD SATELITE – CEP: 04815240 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU
ENDEREÇO: RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA Nº 529
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS – CEP: 

06816000 – CIDADE: EMBU DAS ARTES
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 

GIGLIO
ENDEREÇO: R. PEDRO RISSATO, Nº 30
BAIRRO: VILA DOS REMEDIOS – CEP: 06296–220 – CIDADE: 

OSASCO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN
ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA SOARES Nº 440
BAIRRO: NOVO CENTRO – CEP: 00641–135 – CIDADE: 

BARUERI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE BARROS Nº 800
BAIRRO: TATUAPÉ – CEP: 03401–000 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO 

MARINHO
ENDEREÇO: AV.JORNALISTA ROBERTO MARINHO Nº S/Nº
BAIRRO: VILA CORDEIRO – CEP: 04576000 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTO-

RA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA
ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO Nº 180
BAIRRO: PIRITUBA – CEP: 02945–040 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PRO-

FESSOR MIGUEL REALE
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI Nº 360
BAIRRO: VILA CARMOSINA – CEP: 08295–005 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
ENDEREÇO: RUA NELSON RAINERI Nº 700
BAIRRO: LAGEADO – CEP: 06702–155 – CIDADE: COTIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA 

MARIA MACHADO
ENDEREÇO: RUA MAMEDE BARBOSA Nº 105
BAIRRO: CENTRO RESIDENCIAL – CEP: 07432575 – CIDADE: 

ARUJÁ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA 

SERRA
ENDEREÇO: AVENIDA VEREADOR FRANCISCO MORAES 

RAMOS Nº 777
BAIRRO: JARDIM NOVO HORIZONTE – CEP: 09450–000 – 

CIDADE: RIO GRANDE DA SERRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 

PARNAÍBA
ENDEREÇO: AVENIDA TENENTE MARQUES Nº 5.136
BAIRRO: FAZENDINHA – CEP: 06529–001 – CIDADE: SAN-

TANA DE PARNAÍBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA CRISTÓBAL CLÁUDIO ELILLO Nº 88
BAIRRO: PARQUE CECAP – CEP: 07190–065 – CIDADE: 

GUARULHOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELI-

ZANDRO BARBOSA REZENDE – ITAPETININGA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 131/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026790/2023–31 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 34, DE 18/08/2023 

 O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE, da cidade de ITA-
PETININGA, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

DANILO RUY GOMES, RG.: 35143684–4, Professor de Ensi-
no Superior. (Coordenador do Curso) 

FLAVIA CRISTINA CAVALINI, RG.: 29395122–6, Professor 
de Ensino Superior. 

SILVIO SOARES DA ROSA, RG.: 27658651–7,  Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

DANILO RUY GOMES, RG.: 35143684–4, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ENDEREÇO: PRAÇA MIGUEL ORTEGA Nº 135
BAIRRO: PARQUE ASSUNÇÃO – CEP: 06754–160 – CIDADE: 

TABOÃO DA SERRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
74.00114–4/ELIZABETH DO NASCIMEN-

TO/22666101/16569.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

LUIZ MARCHESAN
ENDEREÇO: AVENIDA HABIB GABRIEL Nº 1360
BAIRRO: RESIDENCIAL OLÍVIO BENASSI – CEP: 15993–751 

– CIDADE: MATÃO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
264.00083–8/JULIANO MIGUEL DA 

SILVA/420131504/45606.../4
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006
REGIONAL DE SÃO PAULO
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCUR-
SO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do 
emprego público de Agente Técnico e Administrativo (Auxiliar 
Administrativo), nos termos do item 11.3 do Capítulo XI do 
Edital de Abertura de Inscrições, mediante admissão, em jor-
nada de 40 (quarenta) horas semanais, sob o regime da CLT, 
a comparecer(em) no dia 25/08/2023, no horário das 09:00 às 
15:00 horas, para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) 
unidade(s) especificada(s) no presente edital.

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
ENDEREÇO: RUA DOS ANDRADAS, Nº 140
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA – CEP: 01208000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da respectiva convocação.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da respectiva convocação.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO REGIONAL VAGA RESERVADA PARA PCD
2 2 7 . 0 0 1 0 8 - 9 / P O L LYA N A  B R A N D I 

PEREZ/394543993/45209.../3
234.00213-6/PAMELA CAROLINE BARRETO MARTI-

NO/493497638/40690.../7
67.00036-0/BEATRIZ DE ASSIS/532990298/45666.../8
157.00070-0/PAMELA RAMOS DE OLIVEI-

RA/443896161/22880.../9
74.00055-3/ALEXANDRE GARCEZ VIEI-

RA/234415642/70861.../11
01.01329-8/ROBSON JUAN SANTOS MARCON-

DES/543280433/51555.../12
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S)
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES
ENDEREÇO: AVENIDA PEREIRA BARRETO Nº 400
BAIRRO: BAETA NEVES – CEP: 09751000 – CIDADE: SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES 

DE GODOY
ENDEREÇO: RUA GUAIPÁ Nº 678
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA – CEP: 05089000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHA-

TO SAMPAIO
ENDEREÇO: RUA FREDERICO GROTTE Nº 322
BAIRRO: JARDIM VERGUEIRO – CEP: 05818270 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ
ENDEREÇO: RUA PREF. JUSTINO PAIXÃO Nº 150
BAIRRO: CENTRO – CEP: 09020–130 – CIDADE: SANTO 

ANDRÉ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA CRISTÓBAL CLAUDIO ELILLO Nº 88
BAIRRO: CECAP – CEP: 07190–065 – CIDADE: GUARULHOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA
ENDEREÇO: R. VIRGÍNIA FERNI Nº 400
BAIRRO: CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO – 

CEP: 08253–000 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRA-

DENTES
ENDEREÇO: RUA IGARAPÉ ÁGUA AZUL Nº 70
BAIRRO: CIDADE TIRADENTES – CEP: 08485310 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS
ENDEREÇO: ESTRADA DAS LÁGRIMAS Nº 2461
BAIRRO: SÃO JOÃO CLÍMACO – CEP: 04232–000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHE-

MAR BATISTA HEMÉRITAS
ENDEREÇO: RUA ABILENE Nº 16
BAIRRO: PARQUE SANTO ANTÔNIO – CEP: 03385–160 – 

CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA
ENDEREÇO: AV. CONDESSA ELIZABETH DE ROBIANO Nº 

5200
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA DA PENHA – CEP: 000 – CIDA-

DE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL: FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ 

DE OLIVEIRA OHL
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI Nº 123
BAIRRO: NOVO CENTRO COMERCIAL – CEP: 06401–136 – 

CIDADE: BARUERI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1

225.00008–5/KATIA NAKANDAKARI RIBEIRO LUCE-
NA/229221919/18035.../8

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
SEBRAE

ENDEREÇO: ALAMEDA NOTHMAN Nº 598
BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS – CEP: 01216–000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
282.00013–9/DENNISON AUGUSTO VALADAO DE 

SOUZA/483863622/41265.../7
282.00033–4/JULIO CESAR BATISTA 

TEIXEIRA/56765655X/45927.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SEBRAE
ENDEREÇO: ALAMEDA NOTHMANN Nº 598
BAIRRO: CAMPOS ELISEOS – CEP: 01216000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
202.00012–7/JOAO VICTOR CARNEIRO DOS SAN-

TOS/667348827/36477.../4
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ASSIS
ENDEREÇO: AVENIDA DOM ANTÔNIO Nº nº 2100 – Prédio 

3 – 1º Andar
BAIRRO: PARQUE UNIVERSITÁRIO – CEP: 19802–130 – 

CIDADE: ASSIS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
274.00075–9/LUCAS AUGUSTO DINIZ CANDI-

DO/04997857809/38190.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE CAIEIRAS
ENDEREÇO: RUA ERMÊNIO DE OLIVEIRA PENTEADO Nº 30
BAIRRO: JARDIM HELENA – CEP: 07744420 – CIDADE: 

CAIEIRAS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 4 2 . 0 0 0 7 7 – 2 / G A B R I E L  A R A U J O 

SILVA/52455495X/40685.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE APIAÍ
ENDEREÇO: RUA TENENTE BERNARDO RODRIGUES DIAS 

MARTINS Nº 480
BAIRRO: CENTRO – CEP: 18320–000 – CIDADE: APIAÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
31.00045–0/GIOVANNA CRISTINA MEDEIROS 

PAES/550762656/48408.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE RIO GRANDE DA SERRA
ENDEREÇO: AVENIDA VEREADOR FRANCISCO MORAES 

RAMOS Nº 777
BAIRRO: JARDIM NOVO HORIZONTE – CEP: 09450–000 – 

CIDADE: RIO GRANDE DA SERRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
67.00047–4/ISABELLA CRISTINA PEREI-

RA/542650460/47361.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE SANTANA DE PARNAÍBA
ENDEREÇO: AVENIDA TENENTE MARQUES Nº 5.136
BAIRRO: FAZENDINHA – CEP: 06529–001 – CIDADE: SAN-

TANA DE PARNAÍBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
241.00016–4/LUCIANA GUIMARAES RAMOS DO 

PRADO/16054811/10214.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE RIBEIRÃO PRETO
ENDEREÇO: AVENIDA PIO XII Nº 1255
BAIRRO: VILA VIRGÍNIA – CEP: 14030250 – CIDADE: RIBEI-

RÃO PRETO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
240.00027–9/ANA PAULA INOUE/478904976/40922.../7
240.00110–7/RODNEY CARDOSO DE CAM-

POS/483830604/34403.../8
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ITAQUERA II
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI Nº S/N
BAIRRO: VILA CARMOSINA – CEP: 08295–005 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
113.00128–4/LUIS GUILHERME CATARINA 

LIMA/521870872/43371.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROF.º JOSÉ ARANA VARELA
ENDEREÇO: RUA PRECIDE SCARPINO MARTIM Nº 126
BAIRRO: JD. SANTA CLARA – CEP: 14811–373 – CIDADE: 

ARARAQUARA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
271.00064–4/DOUGLAS HENRIQUE BARACHO DA 

SILVA/461998270/37701.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE PORTO FELIZ
ENDEREÇO: RUA CÔNEGO BELOTTI Nº 188
BAIRRO: CENTRO – CEP: 18540–000 – CIDADE: PORTO 

FELIZ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
64.00088–7/VITORIA REGINA SAGAM DA 

SILVA/580752033/49356.../6
64.00080–2/JULIA GABRIELE FERRAZ/586578638/48360.../7
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ARARAS
ENDEREÇO: RUA JARBAS LEME DE GODOY Nº 875
BAIRRO: JD. JOSÉ OMETTO II – CEP: 13606389 – CIDADE: 

ARARAS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
212.00029–2/PIETRO LUCAS PRADO DE 

LIMA/534962333/47335.../5
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ADAMANTINA
ENDEREÇO: RUA PARANÁ Nº 400
BAIRRO: JARDIM BRASIL – CEP: 17800–000 – CIDADE: 

ADAMANTINA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
217.00052–8/ALAN GOMES PEROS-

SO/487704848/40077.../6
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do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: SISTEMAS PARA INTERNET
DISCIPLINA: TÓPICOS ESPECIAIS EM SISTEMAS PARA 

INTERNET II
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ EUDINEI ANTONIO RANIERI / 21807054–8 / 20160425832 
/ 193,30 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/413878272/22096088801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00018728/2023–75

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DO 
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRAN-
DE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, ALTERA 
o Edital de Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado 
e Classificação Final publicado no DOE de 07/08/2023, Seção III, 
página 132, passando a vigorar conforme segue:

CURSO: TECNOLOGIA EM COMERCIO EXTERIOR
DISCIPLINA: GESTÃO ESTRATÉGICA INTERNACIONAL
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

7/ FABIO CASSIO DE SOUZA / 56975151–2 / 02847682783 
/ 586,00 / 1º

4/ ALEXANDRE FERNANDO DE ALMEIDA / 243808045 / 
17243353835 / 484,90 / 2º

11/ LUIZ ALBERTO N MACHADO / 8836713 / 04476072607 
/ 473,30 / 3º

5/ MARIA ANGELICA LOPES ANTUNES / 450729928 / 
33056238889 / 469,20 / 4º

10/ TARCÍSIO OLIVEIRA VASCONCELOS / 64.269.249–X / 
74957830606 / 460,70 / 5º

1/ WELLINGTON ALEIXO / 290542194 / 26863028875 / 
403,19 / 6º

9/ ROSSANA FILETTI SORANZ / 278256880 / 26184007807 
/ 362,20 / 7º

12/ MIGUEL RODRIGUES DEL BARCO / 464735014 / 
38753250877 / 362,20 / 8º

6/ DIEGO RODRIGUES DIAS DOS SANTOS / 474854310 / 
39960644898 / 336,00 / 9º

3/ CLAYTON FIRMINO DA SILVA / 334947698 / 28235205890 
/ 117,00 / 10º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/272035968/31329417860/Não informou o link do Cur-

rículo Lattes;
8/20692393–4/15050781809/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/11/2023   – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/14519

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: PROJETOS MECÂNICOS
DISCIPLINA: QUALIDADE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
25/ EDUARDO FRANÇA DA SILVA / 28279724–5 / 

26005436864
2/ VINICIUS TENORIO DA SILVA GOIS / 44839649X / 

35940309895
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/22/2023   – PROCESSO Nº 
136.00009125/2023–82

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA, 
da cidade de TAQUARITINGA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, partos ou 
indígenas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema 
de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE II
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
1/ ESTEVAO DA SILVA BARROS / 15634254–6 / 04021332855
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/24/2023   – PROCESSO Nº 
136.00008604/2023–81

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA, 
da cidade de TAQUARITINGA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, partos ou 
indígenas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema 
de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: AGRONEGÓCIO
DISCIPLINA: INFORMÁTICA APLICADA AO AGRONEGÓCIO

2/ CARLOS PEREIRA DE CASTRO FILHO / 20028950 / 
09455068800 / 484,00 / 2º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/23/2023  – PROCESSO Nº 
136.00008364/2023–15

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: SISTEMAS PARA INTERNET
DISCIPLINA: ESTRUTURAS DE DADOS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

3/ CARLOS PEREIRA DE CASTRO FILHO / 20028950 / 
09455068800 / 484,00 / 1º

2/ SAMA ROUHANI / 423798753 / 34725281840 / 203,60 
/ 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/48.358.793–X/38544907806/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/26/2023  – PROCESSO Nº 
136.0000.8357/2023–13

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: SISTEMAS PARA INTERNET
DISCIPLINA: TÓPICOS ESPECIAIS EM SISTEMAS PARA 

INTERNET I
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ ESTEVAO DA SILVA BARROS / 15634254–6 / 04021332855 
/ 557,00 / 1º

2/ ANDRE LUIZ DA SILVA / 454303398 / 33729742809 / 
486,40 / 2º

4/ CARLOS PEREIRA DE CASTRO FILHO / 20028950 / 
09455068800 / 484,00 / 3º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/413878272/22096088801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/27/2023  – PROCESSO Nº 
136.00012010/2023–75

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: SISTEMAS PARA INTERNET
DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE E METODOLO-

GIAS ÁGEIS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ ESTEVAO DA SILVA BARROS / 15634254–6 / 04021332855 
/ 557,00 / 1º

3/ EUDINEI ANTONIO RANIERI / 21807054–8 / 20160425832 
/ 193,30 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/48.358.793–X/38544907806/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/29/2023  – PROCESSO Nº 
136.00012016/2023–42

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: SISTEMAS PARA INTERNET
DISCIPLINA: TÓPICOS ESPECIAIS EM SISTEMAS PARA 

INTERNET III
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ CARLOS PEREIRA DE CASTRO FILHO / 20028950 / 
09455068800 / 484,00 / 1º

3/ EUDINEI ANTONIO RANIERI / 21807054–8 / 20160425832 
/ 193,30 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/413878272/22096088801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/30/2023  – PROCESSO Nº 
136.00008362/2023–26

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 

suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FRANCIELLI FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 59789946–0, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

JHONNY FRANK SOUSA JOCA, RG.: 33650026–9, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

MARIA LUCELANE DA SILVA SANTOS, RG.: 38468708–8, 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHE-

CO – ITAPIRA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 278/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016432/2023–10 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 71, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE 
CASTRO PACHECO, da cidade de ITAPIRA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

MARCIA REGINA REGGIOLLI, RG.: 13567974–6, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

MATEUS GUILHERME FUINI, RG.: 28459220–1, Professor 
de Ensino Superior. 

MARCOS ROBERTO DE MORAES, RG.: 18671973–5, Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

JOSE MARCOS ROMAO JUNIOR, RG.: 28857790–5, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

MARCIA REGINA REGGIOLLI, RG.: 13567974–6, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

MATEUS GUILHERME FUINI, RG.: 28459220–1, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHE-

CO – ITAPIRA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 278/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016490/2023–43 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 72, DE 18/08/2023 

 
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE 

CASTRO PACHECO, da cidade de ITAPIRA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

MARCIA REGINA REGGIOLLI, RG.: 13567974–6, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

MATEUS GUILHERME FUINI, RG.: 28459220–1, Professor 
de Ensino Superior. 

MARCOS ROBERTO DE MORAES, RG.: 18671973–5, Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

JOSE MARCOS ROMAO JUNIOR, RG.: 28857790–5, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

MARCIA REGINA REGGIOLLI, RG.: 13567974–6, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

MATEUS GUILHERME FUINI, RG.: 28459220–1, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS – ASSIS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 275/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016739/2023–11 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 9, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, da 
cidade de ASSIS, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

TACIANA MARIA LEMES DE LUCCAS, RG.: 22031832–
3, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

LUCIANA SIQUEIRA ROSSETO SALOTTI, RG.: 25173536–
9, Professor de Ensino Superior. 

PATRICIA IRINA LOOSE DE MORAES, RG.: 27611523–
5,  Professor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/21/2023  – PROCESSO Nº 
136.00008609/2023–12

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE II
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA DO 

EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO FINAL
1/ ESTEVAO DA SILVA BARROS / 15634254–6 / 04021332855 

/ 557,00 / 1º

FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 217/03/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016376/2023–13 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 40, DE 18/08/2023 

 
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 

da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ANDREA ZOTOVICI, RG.: 23518105–5, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso) 

MARCOS VASCONCELOS DE OLIVEIRA, RG.: 19642128–
7, Professor de Ensino Superior. 

EDSON SARAIVA DE ALMEIDA, RG.: 8701189–X, Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FRANCIELLI FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 59789946–0, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

JHONNY FRANK SOUSA JOCA, RG.: 33650026–9, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

MARIA LUCELANE DA SILVA SANTOS, RG.: 38468708–8, 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 217/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016380/2023–81 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 41, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 
da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ANDREA ZOTOVICI, RG.: 23518105–5, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso) 

MARCOS VASCONCELOS DE OLIVEIRA, RG.: 19642128–
7, Professor de Ensino Superior. 

EDSON SARAIVA DE ALMEIDA, RG.: 8701189–X,  Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FRANCIELLI FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 59789946–0, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

JHONNY FRANK SOUSA JOCA, RG.: 33650026–9, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

MARIA LUCELANE DA SILVA SANTOS, RG.: 38468708–8, 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 217/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016390/2023–17 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 43, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 
da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

GONCALO SIQUEIRA, RG.: 12469342–8, Professor de Ensi-
no Superior. (Coordenador do Curso) 

WILLIAM MANJUD MALUF FILHO, RG.: 26270010–4, Profes-
sor de Ensino Superior. 

DANILO MARIN FERMINO, RG.: 42264097–9,  Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FRANCIELLI FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 59789946–0, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

EDMILSON DE SOUZA CARVALHO, RG.: 12599561–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

MARIA LUCELANE DA SILVA SANTOS, RG.: 38468708–8, 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 217/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016337/2023–16 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 43, DE 18/08/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 
da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ANDREA ZOTOVICI, RG.: 23518105–5, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso) 

MARCOS VASCONCELOS DE OLIVEIRA, RG.: 19642128–
7, Professor de Ensino Superior. 

EDSON SARAIVA DE ALMEIDA, RG.: 8701189–X, Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
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formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00013241/2023-04

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DO DIRETOR DE 
FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 1235, DE 18/07/2023, PUBLI-
CADA NO DOE DE 19/07/2023, SEÇÃO III, PÁGINA 72

ONDE SE LÊ:
... PROCESSO Nº 136.00013241/2023–4
LEIA-SE:
... PROCESSO Nº 136.00013241/2023–04
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORANTIM – VOTO-

RANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 301/02/2023 – PROCESSO Nº 
136.00007201/2023–15 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DO DIRETOR 
DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 1246, DE 17/08/2023, 
PUBLICADO NO DOE DE 18/08/2023, SEÇÃO III, página 97.

ONDE SE LÊ:
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ 
[...]
 O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFES-

SOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade 
de TATUÍ, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

...
LEIA-SE:
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORANTIM – VOTO-

RANTIM
[...]
O Diretor da Faculdade de Tecnologia Professor Wilson 

Roberto Ribeiro de Camargo, da cidade de Tatuí, designado nos 
termos do Despacho 096/2023 - URH, para responder pelo Pro-
cesso Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria:

...
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/13/2023 PROCESSO Nº 
136.00024713/2023-46

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 17/08/2023

O Diretor da FATEC PRAIA GRANDE, da cidade de PRAIA 
GRANDE, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, ANULA o Processo Seletivo 
Simplificado de docentes referente ao Edital de Abertura de 
Inscrições nº 129/13/2023, publicado no DOE de 16/08/2023, 
Seção I, páginas 133 a 135, por motivo: por ter sido publicado 
indevidamente.

 ETEC JORNALISTA ROBERTO MARINHO – SÃO PAULO - SP
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 253/03/2022 - PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 2022/37470

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

17/08/2023
O Diretor da Escola Técnica Estadual Abdias do Nasci-

mento, designado nos termos do Despacho 016/2023 - URH, 
para responder pelo Concurso Público de Docente, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio Portaria 
CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, 
republicada no DOE de 28/01/2015, TORNA SEM EFEITO o Edital 
de deferimento e indeferimento de inscrição e convocação para 
a prova escrita, publicado no DOE de 20/05/2023, Seção I, pág. 
206, pelo motivo em que houve irregularidade na Prova Escrita, 
por não atender o exigido no o disposto na Portaria Cetec nº 
2.387, de 8 de agosto de 2022 e Instrução Normativa nº 003, de 
28 de setembro de 2022.

*
ETEC JULIO DE MESQUITA – SANTO ANDRÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 014/01/2023, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/35287

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

17/08/2023
O Diretor da ETEC JULIO DE MESQUITA, da cidade de 

SANTO ANDRÉ, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria CEETEPS-
-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republi-
cada no DOE de 28/01/2015, combinado com as disposições 
contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, 
INDEFERE o recurso interposto por CECILIA PEREIRA DA COSTA, 
RG 23.256.933-2 inscrito sob o nº 17.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 

– JANDIRA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 268/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.0000.4567/2023–32

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

17/08/2023
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 

PASCHOALIN, da cidade de JANDIRA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio das alíneas “d” e “e” do 
artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no 
DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combi-
nado com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de 
Abertura de Inscrições:

1) DEFERE o recurso interposto por ADRIENE SUELLEN 
PANEGASSI, RG 467955633, inscrito sob o nº 11 e

2) TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE RESULTADO DA PROVA 
ESCRITA, publicado no DOE de 16/08/2023, Seção III, pág.135, 
em virtude do referido deferimento de recurso.

*
ETEC DE SUZANO - SUZANO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 190/01/2023, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-136.00008023/2023-40

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual de Santa Isabel, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 098/2023 - URH para responder pelo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM 

SABBAG, da cidade de BEBEDOURO, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a 
Sessão de Escolha de aulas, no dia 23/08/2023, às 16h00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
JORGE CARAM SABBAG

ENDEREÇO: RUA DR. OSCAR WERNECK, 1286 – BAIRRO: 
CENTRO

CIDADE: BEBEDOURO
DISCIPLINA: PESQUISA OPERACIONAL
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO / MATEMÁTICA 
E ESTATÍSTICA

CURSO: LOGÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL 

5/ MIGUEL RODRIGUES DEL BARCO / 464735014 / 
38753250877 / 606,2 / 1º  

6/ NATALIA VARELA DA ROCHA KLOECKNER / 
20020090885–95 / 60033974381 / 582,1 / 2º 

7/ RAFAEL CAVALCANTI BIZERRA / 449960924 / 
35428508884 / 346,3 / 3º 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/16/2023 - PROCESSO Nº 
136.00003960/2023–17

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 17/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de 
Abertura de Inscrições, DEFERE o recurso interposto por BRUNO 
MIGUEL LEDEZMA ROMAN, RG V337326I, inscrito sob nº 07.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/16/2023 - PROCESSO Nº 
136.00003960/2023–17

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 15/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por ANDREWS 
DE SOUZA, RG 48987759-X, inscrito sob nº 10. Motiva o inde-
ferimento do recurso APRESENTAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL SEM ESPECIFICAÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO. A íntegra 
da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de 
Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/17/2023 - PROCESSO Nº 
136.00004662/2023–36

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 17/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de 
Abertura de Inscrições, DEFERE o recurso interposto por BRUNO 
MIGUEL LEDEZMA ROMAN, RG V337326I, inscrito sob nº 06.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/17/2023 - PROCESSO Nº 
136.00004662/2023–36

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 15/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por ANDREWS 
DE SOUZA, RG 48987759-X, inscrito sob nº 07. Motiva o inde-
ferimento do recurso APRESENTAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL SEM ESPECIFICAÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO. A íntegra 
da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de 
Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/17/2023 - PROCESSO Nº 
136.00004662/2023–36

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 15/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por ANDREWS 
DE SOUZA, RG 48987759-X, inscrito sob nº 07. Motiva o inde-
ferimento do recurso APRESENTAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL SEM ESPECIFICAÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO. A íntegra 
da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de 
Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 

competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina CÁL-
CULO, do curso GESTÃO DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO – RIBEI-

RÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 284/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00015124/2023–77

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 18/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina CÁL-
CULO II, do curso SISTEMAS BIOMÉDICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/15/2023  – PROCESSO Nº 
136.00013257/2023–17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
23/08/2023, às 10h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO

ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI, 971 – BAIR-
RO: JARDIM AEROPORTO

CIDADE: TATUÍ
DISCIPLINA: LÍNGUA ESPANHOLA I
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: PROCESSOS GERENCIAIS – AMS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL 

3/ MARCOS RUEDA GUZMAN / 87870629 / 14970203873 
/ 408,7 / 1º  

2/ TALLES WILE PESSEGUEIRO / 415391106 / 34954709806 
/ 287,2 / 2º 

1/ FERNANDO DE ALMEIDA PINTO / 10.169.972–4 / 
04794595840 / 187,7 / 3º 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS 

TOGNINI – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 204/09/2023  – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/09308

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA 

PASTOR ENÉAS TOGNINI, da cidade de SÃO PAULO, consideran-
do a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 23/08/2023, às 11h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI

ENDEREÇO: RUA FREI JOÃO, 59 – BAIRRO: VILA NAIR – 
IPIRANGA

CIDADE: SÃO PAULO
DISCIPLINA: ECONOMIA E FINANÇAS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS/AULA – VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL 

12/ LUCIO TADEU COSTABILE / 151762211 / 08839617841 
/ 460,30 / 1º  

2/ RENATO RODRIGUES LIMA / 175127591 / 17497259830 
/ 439,00 / 2º 

28/ FRANCISCO CARLOS COBAITO / 158386462 / 
08378555860 / 432,90 / 3º 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 280/10/2023  – PROCESSO Nº 
136.00015667/2023–94

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
2/ ESTEVAO DA SILVA BARROS / 15634254–6 / 04021332855
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/28/2023   – PROCESSO Nº 
136.00012013/2023–17

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA, 
da cidade de TAQUARITINGA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, partos ou 
indígenas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema 
de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

 
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE HARDWARE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
1/ ESTEVAO DA SILVA BARROS / 15634254–6 / 04021332855
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/04/2023   – PROCESSO Nº 
136.00005408/2023–55

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 
cidade de MAUÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

 CURSO: POLÍMEROS
DISCIPLINA: SISTEMAS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
8/ PEDRO GARCIA LINS / 349998486 / 31817607812
15/ RENAN COSTA E SILVA ALMEIDA / 41287403816 / 

41287403816
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/05/2023   – PROCESSO Nº 
136.00005440/2023–31

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 
cidade de MAUÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

 
CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-

TAFORMA
DISCIPLINA: MATEMÁTICA PARA COMPUTAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ PAULO ALEXANDRE PEREIRA / 29972045/7 / 

27307105829
22/ SANDRO PEREIRA VILELA / 2087298986 / 10632406895
19/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 

05327168760
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/06/2023   – PROCESSO Nº 
136.00008024/2023–94

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 
cidade de MAUÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: POLÍMEROS
DISCIPLINA: INFORMÁTICA APLICADA A POLÍMEROS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
2/ ANDERSON CLAYTON GARCIA LOPES / 3271204702 / 

29480729806
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/10/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/14515

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 18/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
DESENHO TÉCNICO MECÂNICO I, do curso PROJETOS MECÂ-
NICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO – RIBEI-

RÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 284/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00015097/2023–32

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 18/08/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribuições e 
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16/178066503/09635036850/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

17/34165527–2/28776663876/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

18/RG 38.215.165–3/42363057805/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

20/177837561/02749950856/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

21/229743936/15413486804/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00013240/2023–51

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAM-
POS, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4181 – Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica II 

(Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
9/ REJANE GOMES REGINALDO / 387557404 / 59294280691 

/ 41,00
8/ NASCIONE RAMOS / 0430340559 / 56133510587 / 29,00
10/ FERNANDA SOUZA ARRUDA / 475270952 / 

36823401818 / 12,50
2/ MARIA DO CARMO DOS SANTOS / 362796452 / 

16319668806 / 10,88
11/ ELIANA DO SOCORRO ALMEIDA YAMASHIRO / 

388643596 / 26752980268 / 10,00
3/ ALEXSANDRO NARCISO DE OLIVEIRA / 290617728 / 

29325983842 / 8,00
4/ WILSON ROBERTO RODRIGUES / 281482433 / 

17997458808 / 7,00
5/ MILLARY CHRISTIAN CÂNDIDO NUNES / 37038898–7 / 

45455134841 / 7,00
6/ THAIS MENEZES VIANA / 476965123 / 06154677332 

/ 7,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/541563907/02737847494/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/282247002/18683144801/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

12/178066503/09635036850/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

13/34165527–2/28776663876/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

14/RG 38.215.165–03/42363057805/Não efetuou upload 
do Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital 
de Abertura de Inscrições;

15/22974393–6/15413486804/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/14/2023 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00013238/2023–82

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAM-
POS, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2670 – Semiotécnica em Enfermagem (Enfermagem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
8/ ANDRÉA DOS SANTOS ALBUQUERQUE VAN–DÚNEM / 

284880073 / 18266732884 / 36,75
6/ NASCIONE RAMOS DE SOUZA / 0430340559 / 

56133510587 / 28,88
3/ ANA CLAUDIA DE SOUSA RONZA / 158228753 / 

24631120851 / 18,50
2/ MARIA DO CARMO DOS SANTOS / 362796452 / 

16319668806 / 10,88
12/ JOÃO PEDRO COUTO BORGES MACEDO / RG 

38.215.165–03 / 42363057805 / 9,25
9/ ELIANA DO SOCORRO ALMEIDA YAMASHIRO / 

388643596 / 26752980268 / 7,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/535744213/48031805806/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/636164974/05087591370/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
5/282247002/18683144801/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/47527095/36823401818/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

10/178066503/09635036850/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

11/34165527–2/28776663876/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

13/229743936/15413486804/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/15/2023 – PROCESSO Nº 01
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MILTON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, faz 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 
DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 254/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12849

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

18/08/2023
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publicada 
no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, no componente curricular: 649 – Matemática (BNCC/ 
ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO MÉDIO (BNCC/ ETIM/ 
MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMATIVOS/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NARCISO DE MEDEIROS – IGUAPE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 089/06/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/36950

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS, em face do contido no 
Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite do emprego e 
atribuição de aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 24/08/2023
HORÁRIO: 15:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS
ENDEREÇO: RODOVIA PREFEITO CASIMIRO TEIXEIRA Nº 

KM. 51,5
BAIRRO: TRÊS BARRAS – CEP: 11920–000 – CIDADE: 

IGUAPE
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Redes de 

Comunicação de Dados I(INFORMÁTICA INTEGRADO AO ENSI-
NO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 2
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Graduado /8/RODRIGO DE LIMA MARUMO/32.987.002–6 

/27556599809 /2º
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00013244/2023–30

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAM-
POS, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2686 – Enfermagem em Urgência e Emergência (Enfer-

magem)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
19/ JOILSON DE FRANCA / 36631229 / 92302769449 / 

37,00
14/ NASCIONE RAMOS / 0430340559 / 56133510587 / 

28,88
10/ ANA CLAUDIA DE SOUSA RONZA / 158228753 / 

24631120851 / 23,25
8/ FERNANDO GUSTAVO RIBEIRO / 35.248.299–0 / 

23043122844 / 15,50
5/ ALEXSANDRO NARCISO DE OLIVEIRA / 29061772–8 / 

29325983842 / 8,00
7/ MILLARY CHRISTIAN CÂNDIDO NUNES / 37038898–7 / 

45455134841 / 7,00
6/ MONIQUE DAIENE DOS SANTOS COSTA / 42344220X / 

34854269898 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/508937048/43672941883/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/535744213/48031805806/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/326379290/36501368804/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/37.866.989–8/49052383820/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
9/354138753/32396533894/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
11/636164974/05087591370/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
12/282247002/18683144801/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

13/21476560X/26473263802/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

15/406315152/32065862831/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 
de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a 
ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA 
LESTE, situada na RUA SONHO GAUCHO Nº 641

BAIRRO: CIDADE A.E. CARVALHO – CEP: 03685000 – CIDA-
DE: SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

18/ IAGO NUNES DOS SAN-
TOS/38061156/42627967878/73.44

8/JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA/34144017–
6/218.209.608–62/80.00

56/GABRIEL MARQUES MARTINS DE CAS-
TRO/54581700–6/07145981432/76.00

57/SIMONE FLOROCHK RUSSO/22.692.217–
0/16311839822/72.00

4 / D E N I S E  L E T I C I A  R E S Q U E T-
TI/276302503/18699594852/72.00

DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 02/09/2023
HORÁRIO: 09h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
Tema 1: Romantismo – A linguagem como construção do 

patrimônio cultural linguístico
Tema 2: Tipologia textual e seus aspectos gramaticais – 

sequência textual expositiva e explicativa
Tema 3: Elaboração e apresentação de textos – processos 

de produção dos gêneros: relatório e ofício
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 

– IGARAPAVA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 033/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/33184

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Alcides Cestari, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 039/2023 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova 
de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Gestão de Conteúdo Web I(INFORMÁTICA PARA INTERNET 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC 
INTEGRADO))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

GRADUADOS
4 / LUIZ CARLOS GONÇALVES JUNIOR / 47107617X / 

38886920830 / 60,00 / 85,67 / 5,00 / 77,83 / 1º
20 / DOUGLAS RODRIGUES TAVARES DE BRITO / 462958851 

/ 37691021852 / 68,00 / 83,67 / 0 / 75,83 / 2º
9 / MESSIAS GONÇALVES PESSINATO / 415864033 / 

43406606806 / 72,00 / 72,67 / 0 / 72,33 / 3º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
7/292825201 /29769824810 /47,00
2/40030961–0 /40540942871 /29,33
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO JUNQUEIRA VEIGA 

– IGARAPAVA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 033/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/36178

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Alcides Cestari, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 040/2023 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova 
de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Desenvolvimento para Dispositivos Móveis I(INFORMÁTICA 

PARA INTERNET INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PRO-
GRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

GRADUADOS
4 / DOUGLAS RODRIGUES TAVARES DE BRITO / 462958851 

/ 37691021852 / 80,00 / 86,00 / 0 / 83,00 / 1º
6 / LUIZ CARLOS GONÇALVES JUNIOR / 47107617X / 

38886920830 / 64,00 / 64,00 / 5,00 / 69,00 / 2º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
1/415864033 /43406606806 /44,33
3/292825201 /29769824810 /49,67
7/255212586 /29302470881 /43,67
*

concurso público em tela, faz saber aos candidatos a ALTERA-
ÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de 
Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 07/06/2023, Seção 
III, pág. 115, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Biologia (Base Nacional Comum)
E. Período provável para realização da Prova Escrita: 

01/09/2023 a 24/09/2023
F. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Resultado da Prova Escrita: 04/09/2023 a 27/09/2023
G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração e 
Convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos: 04/09/2023 
a 27/09/2023

H. Período provável para realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos: 11/09/2023 a 11/10/2023

I. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e 
Classificação Final: 11/09/2023 a 20/10/2023

J. Período provável da divulgação em DOE do despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando o Concurso Público: 
11/09/2023 a 27/10/2023

K. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 11/09/2023 a 31/10/2023

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

*
ETEC DE SUZANO – SUZANO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 190/01/2023, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-136.00008023/2023-40

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
18/08/2023

O Diretor da Escola Técnica Estadual de Santa Isabel, 
designado nos termos do Despacho 098/2023 - URH, para 
responder pelo Concurso Público de Docente, com fundamento 
na alínea “a” do inciso II do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, e em atendimento ao Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, ALTERA a 
Comissão Especial de Concurso Público, designada por meio da 
Portaria do Diretor de Escola Técnica nº 14, publicada no DOE de 
06/07/2023, passando a vigorar conforme a seguir especificado, 
sob a presidência do primeiro:

Titulares:
1. FÁBIO DA COSTA ALVES, RG 27.426.181-9, DIRETOR DE 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.
2. BÁRBARA DE PONTES SANTANA, RG 35.433.068-8, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.
3. BENEDITA FRANCISCA BARBOSA DE AVILA, RG 

34.625.827-3, COORDENADORA PEDAGÓGICA.
Suplentes:
4. CAROLINE DOS SANTOS ARISA, RG 48.051.357-0, ASSES-

SOR ADMINISTRATIVO.
5. MARCELO MIGUEL DE SOUSA, RG 33.160.815-7, DIRE-

TOR DE SERVIÇOS ACADEMICOS.
6. PAULO HENRIQUE MARTINS, RG 48.232.472-7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
*
ETEC DE SUZANO – SUZANO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 190/01/2023, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-136.00008023/2023-40

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 36, DE 
18/08/2023

O Diretor da Escola Técnica Estadual de Santa Isabel, desig-
nado nos termos do Despacho 098/2023 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente, com fundamento no item 1 
do Capítulo IX do Edital de Abertura de Inscrições, ALTERA a 
Banca Examinadora, designada por meio da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica nº 15, publicada no DOE de 04/07/2023, 
passando a vigorar conforme a seguir especificado, sob a pre-
sidência do primeiro:

Titulares:
1. Benedita Francisca Barbosa de Ávila, RG 34.625.827-3, 

Coordenador de Projetos responsável pela Coordenação Peda-
gógica, Presidente.

2. Eduardo Saul, RG 28.424.157-X, Professor de Ensino 
Médio e Técnico, Especialista.

3. Fábio da Costa Alves, RG 27.426.181-9, Diretor de Servi-
ços Administrativos.

Suplentes:
1. Paulo Henrique Martins, RG 48.232.472-7, Professor de 

Ensino Médio e Técnico.
2. Valmir Freire Barbosa, RG #RG#, Professor de Ensino 

Médio e Técnico.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 211/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–13600015420/2023–78

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE faz saber aos candidatos 
o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação 

Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(RECURSOS 
HUMANOS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRA-
MA NOVOTEC INTEGRADO))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
9/ANDERSON HENRIQUE SILVA CARNEI-

RO/440392871/37309268881/69.36
1 3 / V I C TO R  S I LVA  R O D R I -

GUES/444179069/36140948800/57.12
18/ IAGO NUNES DOS SAN-

TOS/38061156/42627967878/73.44
22/LUIS GERALDO GOMES DA SILVA/29584711–

6/22735283291/65.28
29/LUCIANA CRISTINA MARQUES DE JESUS/26.656.690-

–X/25624632851/57.12
44/JOEL LIRA CASTELO BRANCO JUNI

OR/481937626/40067304893/69.36
59/TALITA APARECIDA DA HORA/368560405/415768798

10/65.28
CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA:
Nº de inscrição / RG / CPF
42/49589810–7/42827113880
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O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – Educação Física (Base Nacional Comum)(Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

8/ FRANCINE MAIARA GOMES / 498471494 / 46265614894 
/ 27

1/ RAFAEL SCAVONI GOMES / 40029476X / 43137885817 / 11
6/ LETÍCIA CAMPANHARO FRAGUEIRO / 41071517–7 / 

42269505859 / 11
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/26528527–6/22065234857/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/492206004/45086945860/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
4/50.010.967–9/46300942880/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/45 698 167–6/43420564880/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/42743514–6/29545033860/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
9/403766965/31869425863/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 003/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/10097

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDA-
DE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES comunica aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado dos Exames e a 
classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: QUALIDADE
CURSO: PROJETOS MECÂNICOS
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Conhecimentos Específicos / Nota do Exame Didático 
/ Nota do Exame de Memorial Circunstanciado / Nota Final / 
Classificação Final

16 / FÁBIO HENRIQUE DERMENDJIAN / 13.700.214–2 / 
26914052816 / 8,00 / 10,00 / 5,76 / 8,03 / 1º

1 / MARCOS NUNES / 25675911X / 15667655870 / 9,50 / 
8,40 / 5,43 / 7,89 / 2º

20 / ANA PAULA FREITAS DE LIMA / 29.706.602–X / 
28669173832 / 8,03 / 9,00 / 5,47 / 7,60 / 3º

32 / RENATO MARQUES DE OLIVEIRA / 248992077 / 
14800852862 / 8,00 / 8,17 / 6,09 / 7,50 / 4º

10 / ANTONIO CARLOS FARRAPO JUNIOR / 34075574X / 
21585866806 / 9,50 / 9,00 / 2,02 / 7,08 / 5º

6 / SANDRO GABRIEL LIBRETTI PRESTES / 21454212–9 / 
15672486835 / 8,00 / 7,33 / 4,73 / 6,77 / 6º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS :

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-
mentos Específicos

14/10543230/04645378600/6.00
21/27.605.418–0/25085661877/5.80
26/10732099X/06453238888/6.25
33/5238901–7/57294410887/6.00
36/302698450/27347892805/3.85
38/11753265–4/05506605854/0.00
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DIDÁTICO:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame Didático
22/257356502 /16692124832 /6,17
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
2/124205999/07379306839
3/027028662004–5/01900163373
4/275846751/26245274869
7/57808818/88977021804
12/300490173/29912944852
15/271390621/32905581859
17/442309090/35028370826
27/25075270–0/18208707821
28/308895757/21252609809
31/20300059–6/09586637859
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 003/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/10097

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 

AUTODECLARAÇÃO
A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 

DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES comunica aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: QUALIDADE
CURSO: PROJETOS MECÂNICOS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
20/ANA PAULA FREITAS DE LIMA/29.706.602-

–X/28669173832/
*

1/ FÁBIO IRENTE YOSCIMOTO / 289929271 / 32469367816 
/ 11,00

3/ LEANDRO TEIXEIRA BARBOSA ROCHA / 343502562 / 
29863495875 / 10,00

5/ KELLY CRISTINA DOS SANTOS COUTO / 320708639 / 
28565574814 / 1,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/18.504.618.6/10823898890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/44806831X/38302633844/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/261646400/15359904810/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/273408690/14809989828/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/268416163/13400056898/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/194833157/15914867851/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL 

JÚNIOR – VOTORANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 197/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00005740/2023–10

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ELIAS MIGUEL JÚNIOR, da cidade de VOTORANTIM, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
13/ LILIANE APARECIDA PEREZ / 408742227 / 33234972877 

/ 41,63
14/ MARIA GABRIELA POLISZUK MORAES / 419349923 / 

45538286851 / 38,00
8/ LUCIENE OLIVEIRA DA COSTA GRANADEIRO / 

33.573.347–3 / 91938589572 / 37,25
9/ SARA DE SOUZA MARTINS / 41.532.817–2 / 37968352878 

/ 35,00
5/ NADINE RUSSO FARIAS / 493949112 / 47188041830 

/ 17,50
10/ BEATRIZ SOUZA FERREIRA / 52767963X / 33858426890 

/ 11,75
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/30310500–8/21996616870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/27080400–6/28591624882/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/358630915/40738403806/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/327636300/28249175808/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/222085770/11320299881/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/428156678/33838806808/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/29067550–9/29445537807/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/488993350/40608666874/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
15/582643685/48342480895/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/12/2022 – PROCESSO Nº 
2022/16048

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1904 – Segurança no Trabalho com Eletricidade (para a 

Habilitação Eletroeletrônica) (Eletroeletrônica)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
4/ CARLOS EDUARDO FREITAS DA SILVA / 276449654 / 

34961289841 / 46
3/ MIGUEL LUÍS RODRIGUES / 341053314 / 34386283846 

/ 44
1/ GERALDO LUIS ANTUNES LINS / 61714884 / 94959641800 

/ 37,5
2/ DIEGO DA ROCHA SANTOS / 343980320 / 31429605898 

/ 25
6/ ANDRÉ LUIZ DE MELO CORREIA / 226806182 / 

19289320885 / 21
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/8206940–2/80611931834/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/24/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010786/2023–51

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

11/377604744/48455781823/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

14/384188370/45744503803/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

15/332501735/32491940850/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
INSTITUTO VERDESCOLA – VILA DO SAHY
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/38/2023 – PROCESSO Nº 
136.00021811/2023–21

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5424 – Desenvolvimento de Modelos de 

Negócios(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

3/ GLAUCIA MARINS MOREIRA / 17.273.973–1 / 
14743893844 / 50,5

7/ ROBERTO COSTA DOS PASSOS / 15461442–7 / 
04904776828 / 24

4/ MARIA ANGELICA LOPES ANTUNES / 450729928 / 
33056238889 / 17

2/ LUCAS DE AVELAR SANTOS / 377816000 / 39090038850 
/ 15

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/21.924.568–X/18551706802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/38.324.619–2/42894992874/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/13049182–02/08308172806/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/14/2021 – PROCESSO Nº 
58638/2021

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Programação e Algoritmos (Desenvolvimento de Sistemas)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
9/ GILBERTO VIEIRA BRANCO / 24206402–4 / 12925329802 

/ 37,00
2/ ANDERSON MICHEL PINTO / 47.767.934–1 / 

37646594830 / 33,00
7/ HENRIQUE VELOSO DOS SANTOS / 441778756 / 

45392302807 / 18,5
3/ RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA / 447441243 / 

39040702829 / 10,25
10/ JHONATTAN RUBENS REIS OLIVEIRA / 412027744 / 

44974413856 / 5,5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/449934597/36748826802/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/221178570/29763895863/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/250078314/25150295825/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/212515408/24988716830/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/18372259/02303581877/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
11/435001632/34310769802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/18/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/11270

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – Ética e Cidadania Organizacional (Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
11/ DORIS RAMPAZZO / 7974720–6 / 95146180849 / 22,00
9/ ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA / 

29.393.030–2 / 27314848882 / 15,00
10/ NEIMAR DA SILVA MEDRADO / 23084124–7 / 

18627215804 / 12,00

saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5429 – Estudos da Administração Pública (Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
9/ CLAUDIA DE SOUZA KNOPP RODRIGUES / 3285613210 / 

27685722844 / 27,375
5/ LUCAS RAFAEL DOS SANTOS / 492785107 / 40481311840 

/ 22
2/ ALESSANDRO GONÇALVES DA SILVA / 579936788 / 

47379585819 / 20
8/ LUIZ HENRIQUE GAUDIOSO SANTOS / 388148664 / 

45199387839 / 17,375
4/ JULIANO DA CRUZ TOVAGLIERI / 40.525.861–6 / 

32858040842 / 8
7/ MARLI NOEMIA DOS SANTOS / 20108806X / 

09214309817 / 7
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/40117379/3/35421132803/Não atender aos requisitos 

de titulação;
3/342971098/31430971835/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

6/27986906X/15889232827/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/15/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12781

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍ-
BA, da cidade de CARAPICUÍBA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5228 – Técnicas de Programação e 

Algoritmos(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – AMS)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ OLAVO LEÔNIDAS DE VARGAS DIAS / 673199794 / 
60109068068 / 48,25

6/ SAMUEL SOUSA TREGA DOS REIS / 344018179 / 
34914750821 / 34

3/ TICIANA SÁ DA JUSTA / 527763809 / 65276434387 / 25
1/ WESLEY FERNANDO SIMONINI / 423404519 / 

39198695835 / 20,25
2/ JOSE ROBERTO CANDIDO DA SILVA / 427859694 / 

34439159818 / 19,25
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/466913692/37839502873/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/451395190/34214535863/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 169/02/2023 – PROCESSO Nº 
169/02/2023

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ VALÉRIA MARINHO PAES DOS SANTOS / 20.368.650–0 
/ 12673083898 / 57

13/ JOUBERTY PENHA LEAL / 589386505 / 84698527368 
/ 44,25

9/ LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS / 45939843X / 
42563803888 / 32,875

4/ EDUARDO IAMAUTI / 14157544XSP / 10428511821 / 
30,375

2/ AMANDA APARECIDA DE SOUZA / 45.152.067–1 / 
12246234603 / 28,25

12/ MÁRCIO WILLIAM B SOUZA / 578243647 / 03217145712 
/ 19,5

3/ VITOR PARTITE MOREIRA / 43.755.670–0 / 43035348898 
/ 17

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/3654312/11840618400/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/302115067/27854619832/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/18999875–1/15639862807/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/452996612/32065392851/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
10/530425440/46826958864/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
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SUPLENTES:
1. ROBSON DOS SANTOS, RG.:22894193–3, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. CAIO FLAVIO STETTINER, RG.:11132292–3, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 283/09/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/13773

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 
PARNAÍBA comunica aos candidatos abaixo relacionados o defe-
rimento e indeferimento das inscrições e convoca para o Exame 
de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e entrega do 
Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA, situada na AVENIDA 
TENENTE MARQUES Nº 5.136

BAIRRO: FAZENDINHA – CEP: 06529–001 – CIDADE: SAN-
TANA DE PARNAÍBA, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: INTERAÇÃO HUMANO COMPUTADOR (ANÁLI-
SE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1 /VANESSA GOMES ALBUQUER-

QUE/287333474/25086924847
2/PRISCILA FACCIOLLI SERAFIM DE LIMA TAVA-

RES/30.169.219–1/26265574809
3/LUIS RICARDO DE OLIVEIRA/180505270/11425307876
4/SANDRA MUNIZ BOZOLAN/294726421/26192864845
5/LUIZ ANTONIO DE LIMA/18011414–1/08750543822
6/ALEXANDRE BOZOLAN DOS SAN-

TOS/236251685/18482331833
7/TULIO SANTOS DE SOUZA/84810191/00756934702
9/EDSON BENEDITO MARTINS DE SOUZA/20.237.103–

7/15217432829
10/WILLIAM CONCEIÇÃO/47.309.169–0/38902381811
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
8/13376022–4/10459453823/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
11/12.559.107/04020678863/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 29/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09:00:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 02:00:00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. THAIS LARI BRAGA CILLI, RG.:34913552–6, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. ERIC JACQUES LUCIEN WINANDY, RG.:3.338.859–3, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, INSTITUTO FEDERAL DE 
SÃO PAULO;

3. JOSE MARIA NOVAES DOS SANTOS, RG.:16540879–0, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;

SUPLENTES:
1. CESAR TORRES FERNANDES, RG.:21932979–5, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. FRETZ SIEVERS JUNIOR, RG.:27889198–6, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 283/03/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12729

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 
PARNAÍBA comunica aos candidatos abaixo relacionados o defe-
rimento e indeferimento das inscrições e convoca para o Exame 
de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e entrega do 
Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA, situada na AVENIDA 
TENENTE MARQUES Nº 5.136

BAIRRO: FAZENDINHA – CEP: 06529–001 – CIDADE: SAN-
TANA DE PARNAÍBA, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE SOFTWA-
RE (ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS)

FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-
DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 183/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12506

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Campinas, desig-

nado nos termos do Despacho 83/2023 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
23/05/2023, Seção I, pág. 243, passando a vigorar conforme 
segue:

DISCIPLINA: ORÇAMENTO EMPRESARIAL
E. Período provável para realização do Exame de Conhe-

cimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos 
documentos para a Prova de Títulos): 20/06/2023 a 05/09/2023

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital 
de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 
22/06/2023 a 10/09/2023

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 
28/06/2023 a 20/09/2023

H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do 
Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 30/06/2023 a 28/09/2023

I. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 22/07/2023 a 03/10/2023.

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-

DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 183/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12505

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Campinas, desig-
nado nos termos do Despacho 82/2023 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o deferimento e indeferimento das inscri-
ções e convoca para o Exame de Conhecimentos Específicos 
(Prova Dissertativa) e entrega do Memorial Circunstanciado, 
a ser realizado na FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA 
OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA, situada na RUA DAS INDÚS-
TRIAS Nº 130

BAIRRO: UBERABA – CEP: 12926–674 – CIDADE: BRAGAN-
ÇA PAULISTA, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: CONTABILIDADE GERENCIAL E DE CUSTOS 
(GESTÃO FINANCEIRA)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
4/MÁRCIO OLIVEIRA ALVES/20652384–1/08311931828
6/LUIS FERNANDO DA SILVA BAR-

ROS/27219003–2/21435389875
11/ROBERTO BATISTA CORDEIRO/RG 32618880–

0/45296561953
13/ADÃO MARCOS SIQUEIRA/23.243.043–3/15140082896
15/JOÃO SANCHEZ/14131123–X/00912769858
16/DAVID AMORIM MOREIRA/32.264.702–2/21946308803
18/DANILO PRADO FIGUEIREDO/305657665/27836366898
20/ELAINE CÁSSIA DA SILVA/17.763.261–6/06515546831
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/3216/22738771025/Não efetuou o pagamento da taxa 

de inscrição.
2/6654/40976155052/Não fez upload do comprovante da 

taxa de inscrição.
3/352506192/31864533803/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
5/65464/05098539005/Não fez upload do comprovante da 

taxa de inscrição.
7/6654/18317462048/Não fez upload do comprovante da 

taxa de inscrição.
8/460517909/38309717881/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
9/13554646/54779433002/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição.
10/203756605/11729548873/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
12/65464/55944917083/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição.
14/236541258/71768884005/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
17/7553743 6/01096718804/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
19/4125456212/19369779078/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
21/393157751/45338190877/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
22/476260863/33072739811/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 28/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 03h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. WALTER ECLACHE DA SILVA, RG.:22284904–6, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. ANDERSON ANTONIO DE LIMA, RG.:40711169–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. WINSTON APARECIDO ANDRADE, RG.:20262201–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;

FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS 
TOGNINI – SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 204/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12768

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA 
PASTOR ENÉAS TOGNINI comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o deferimento e indeferimento das inscrições e 
convoca para o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova 
Dissertativa) e entrega do Memorial Circunstanciado, a ser rea-
lizado na FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR 
ENÉAS TOGNINI, situada na RUA FREI JOÃO Nº 59

BAIRRO: VILA NAIR – IPIRANGA – CEP: 04280–130 – CIDA-
DE: SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: MONTAGEM E CONFIGURAÇÃO DE HARDWA-
RE (ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
5/VALDENIR ORIDES DA SILVA/38076605X/13509517814
7/JOSÉ AUGUSTO MARTINS GAR-

CIA/47399504–9/39553151850
9/ÍCARO DE PAULA FREITAS/45920022–7/36074583838
11 /ANDERSON MENDONÇA DE 

ABREU/223431035/18053903843
13/WAGNER ANTUNES DA SILVA/225004859/13857486805
14/VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA/20.499.631–

4/45594970444
15/GIOCONDO MARINO ANTONIO GALLOT-

TI/140267670/02133869840
16/LUIZ ANTONIO DE LIMA/18011414–1/08750543822
17/FÁBIO FERREIRA DE ASSIS/60798790X/04004829917
19/RICARDO FIGUEIREDO GOMES/29.680.958–

5/29286410840
20/JEFERSON DE SOUZA DIAS/247201054/17139959803
22/ALEXANDRE MARCHIORI DE ALMEI-

DA/21506142–1/13353050841
23/JOSE FERNANDO LINO SANTIA-

GO/203834445/11512092878
26/ROGÉRIO BEZERRA COSTA/296085881/27565287814
27/WILLIAM CONCEIÇÃO/473091690/38902381811
28/GABRIEL SOUZA GALDINO/354699970/36318533869
29/FELIPE CANNAROZZO LOUREN-

ÇO/43746737/36839207854
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/49.179.450–2/62600187898/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
2/47.159.290–0/75725699862/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
3/MG24.154.568/21542797837/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
4/VAGNER DA SILVA/24540583832/Preenchimento incorre-

to ou incompleto do formulário de inscrição.
6/226682353/12956588877/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
8/49.601.548–5/39799440858/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
10/333661709/31573462888/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
12/247253819/18186585850/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
18/55940249–1/21482309807/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
21/302912010/27971285833/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
24/441429324/36477622882/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
25/12345656/21814624880/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 30/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 02 horas
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. ANDREIA CRISTINA GRISOLIO MACHION, RG.:15779120–

8, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. CARLOS ALBERTO PINA ARAGAO, RG.:7635162–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. JACINTO CARLOS ASCENCIO CANSADO, RG.:12690708–

0, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
SUPLENTES:
1. RENATO DE PIERRI, RG.:9813045–6, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. RODRIGO BOSSINI TAVARES MOREIRA, RG.:42721577–8, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 109/03/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/07489

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 18/08/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-

MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de 
Professor de Ensino Superior, na disciplina: INTERNET DAS 
COISAS E APLICAÇÕES (DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
MULTIPLATAFORMA).

*

FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-
DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 183/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC– 
2023/12505

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Campinas, desig-

nado nos termos do Despacho 82/2023 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
23/05/2023, Seção I, pág. 243, passando a vigorar conforme 
segue:

DISCIPLINA: CONTABILIDADE GERENCIAL E DE CUSTOS
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa): 
13/06/2023 a 24/08/2023

E. Período provável para realização do Exame de Conhe-
cimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos 
documentos para a Prova de Títulos): 20/06/2023 a 05/09/2023

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital 
de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 
22/06/2023 a 10/09/2023

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 
28/06/2023 a 20/09/2023

H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do 
Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 30/06/2023 a 28/09/2023

I. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 22/07/2023 a 03/10/2023.

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 113/05/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–
136.00005436/2023–72

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 18/08/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publicada 
no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de Ensino Superior, 
na disciplina: MATEMÁTICA FINANCEIRA(LOGÍSTICA).

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 113/04/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–
136.00005435/2023–28

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 
DE TECNOLOGIA DE MAUÁ comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado dos Exames e a classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: GESTÃO DA QUALIDADE DE SOFTWARE
CURSO: INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Conhecimentos Específicos / Nota do Exame Didático 
/ Nota do Exame de Memorial Circunstanciado / Nota Final / 
Classificação Final

1 / CÍNTIA MARIA DE ARAÚJO PINHO / 35382060X / 
29483734843 / 7,00 / 9,40 / 5,39 / 7,36 / 1º

4 / PAULO SERGIO GERMANO DA SILVA / 192804315 / 
14033854835 / 7,00 / 9,80 / 4,63 / 7,27 / 2º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS :

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-
mentos Específicos

3/18011414–1/08750543822/3.20
5/21515650/18310527845/1.30
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
6/441429324/36477622882
7/344044099/36848699888
8/20237103–7/15217432829
9/480347323/38512411856
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 113/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–
136.00005419/2023–35

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 18/08/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publicada 
no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Concurso Público de 
Professor de Ensino Superior, na disciplina: ESTATÍSTICA APLI-
CADA À GESTÃO(LOGÍSTICA).

*
FATEC BOTUCATU - BOTUCATU
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 112/01/2023 PROCESSO Nº 2023/12620
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 1708/2023
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Botucatu, da 

cidade de Botucatu, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria 
CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, 
republicada no DOE de 28/01/2015, combinado com as dis-
posições contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de 
Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por Patrícia Quirino 
de Sousa, RG 34.317.544-7, inscrito sob o nº 05, sob o motivo: 
IMPROCEDÊNCIA NAS ALEGAÇÕES. A íntegra da resposta ao 
recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo 
o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através 
do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para 
ciência.

*
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14/13.942.751–X/03931857883/Não atendeu aos requisi-
tos de titulação.

DATA DA PROVA DISSERTIVA: 31/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 10:30
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3:00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. CARLOS ALBERTO DE FREITAS, RG.:17712779–X, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. LUIZ CARLOS DA SILVA, RG.:MG354799–2, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. GILBERTO DE PAIVA, RG.:20639486–X, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
SUPLENTES:
1. FABIO YOSHIARU NOGUTI, RG.:17313172–4, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. ANTONIO CARLOS SANTOS DE ARRUDA, RG.:20728373–

4, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ – SUMARÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 296/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/13957

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 18/08/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ, 

da cidade de SUMARÉ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publi-
cada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de Ensino Supe-
rior, na disciplina: LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E CÁLCULO DE 
ENCARGOS (GESTÃO DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO).

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ – SUMARÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 296/03/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/13958

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 18/08/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ, 

da cidade de SUMARÉ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publi-
cada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de Ensino Superior, 
na disciplina: INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS(GESTÃO DE 
NEGÓCIOS E INOVAÇÃO).

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS – ARARAS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 290/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–
136.00012869/2023–84

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 
DE TECNOLOGIA DE ARARAS comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado dos Exames e a classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO WEB
CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-

TAFORMA
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Conhecimentos Específicos / Nota do Exame Didático 
/ Nota do Exame de Memorial Circunstanciado / Nota Final / 
Classificação Final

1 / FERNANDO BRYAN FRIZZARIN / 232892246 / 
17763173866 / 7,90 / 9,83 / 5,87 / 7,97 / 1º

5 / YURI CAMPOS BRAGA COSTA / 44759932X / 
35844971833 / 8,70 / 9,10 / 1,23 / 6,60 / 2º

4 / RICARDO AKIRA HARADA / 287941087 / 30150613806 / 
7,00 / 7,07 / 4,51 / 6,28 / 3º

CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS :

Nº de inscrição / RG / CPF
2/427880312/34176636874
3/229419999/13930645823

7/37368273/06728964436/Não atendeu aos requisitos de 
titulação.

8/59508700–0/33360103734/Não atendeu aos requisitos 
de titulação.

10/354699970/36318533869/Não atendeu aos requisitos 
de titulação.

11/13.942.751–X/03931857883/Não atendeu aos requisi-
tos de titulação.

DATA DA PROVA DISSERTIVA: 28/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3:00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. CARLOS ALBERTO DE FREITAS, RG.:17712779–X, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. LUIZ CARLOS DA SILVA, RG.:MG354799–2, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. FABIO YOSHIARU NOGUTI, RG.:17313172–4, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
SUPLENTES:
1. GILBERTO DE PAIVA, RG.:20639486–X, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. ANTONIO CARLOS SANTOS DE ARRUDA, RG.:20728373–

4, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 216/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/14615

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR comunica aos candidatos abaixo relaciona-
dos o deferimento e indeferimento das inscrições e convoca para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e 
entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR, situada na 
RUA PEDRO RISSATO Nº 30

BAIRRO: VILA DOS REMÉDIOS – CEP: 06296–220 – CIDADE: 
OSASCO, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO–
HOSPITALARES (SISTEMAS BIOMÉDICOS)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2 /R ICARDO FONTE  MARINHE I -

RO/42280576–2/22423677812
4/ROSA CORRÊA LEONCIO DE SÁ/477505387/38919094896
5/MARCOS HENRIQUE SILVA MESQUI-

TA/397162820/41624759890
7/GEDEANE GOMES DA SILVA KENSHI-

MA/27.449.250–7/34593631858
8/PAULO ORESTES FORMIGONI/198256735–5/16475939803
9/PAULO ANDRE DOS SANTOS/19335769–9/12485409803
12/PAULO DE TARSO DE MORAES LOBO/RG 37021213–

7/02089428821
13/ANDRÉ LUIS DOS SANTOS/277619440/16091651870
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/21475849–7/16661386819/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
3/40.821.233–0/65252507813/Não efetuou o pagamento 

da taxa de inscrição.
6/2882258425/24599120804/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
10/3285965/02217558455/Não efetuou o pagamento da 

taxa de inscrição.
11/59508700–0/33360103734/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.

3/HELIO CEZAREI MAGALHÃES/307979271/29160179848
4/VALTER LUIZ MORAES DOS SAN-

TOS/434855133/36186131807
8/ANDRÉ GIOVANNI CASTALDIN/25382903–3/25813738819
11/ROGERIO BARDELLA/125629308/04499420822
12/TULIO SANTOS DE SOUZA/8481019–1/00756934702
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/42614807–1/42600521879/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
5/15715323X/09082819864/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
6/2222222222/40900308036/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição.
7/325673093/30553677829/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
9/24732176X/28245162833/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição.
10/M 4205274/78645964600/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 29/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09:00:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 02:00:00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. OSWALDO SOULE JUNIOR, RG.:14379419–X, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. CARLOS ALBERTO PAIVA, RG.:20812757–4, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. RODRIGO VIEIRA CAMPOS, RG.:35747394–2, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
SUPLENTES:
1. GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA, RG.:17324146–3, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. ALEXANDRE CHARLES CASSIANO, RG.:19257831–5, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 216/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/14474

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR comunica aos candidatos abaixo relaciona-
dos o deferimento e indeferimento das inscrições e convoca para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e 
entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR, situada na 
RUA PEDRO RISSATO Nº 30

BAIRRO: VILA DOS REMÉDIOS – CEP: 06296–220 – CIDADE: 
OSASCO, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: INSTRUMENTAÇÃO BIOMÉDICA (SISTEMAS 
BIOMÉDICOS)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1 /R ICARDO FONTE  MARINHE I -

RO/42280576–2/22423677812
2/ROSA CORRÊA LEONCIO DE SÁ/477505387/38919094896
5/PAULO DE TARSO DE MORAES 

LOBO/370212137/02089428821
6/PAULO ANDRE DOS SANTOS/19335768–9/12485409803
9/ANDRÉ LUIS DOS SANTOS/277619440/16091651870
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
3/302115067/27854619832/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
4/2882258425/24599120804/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1 /EUGENIO EURIPEDES  B ITTEN-

COURT/231718615/20543091848
3/ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA SAN-

TOS/303105008/21996616870
4/JOSÉ FERREIRA PRATA/6443898–3/81159560820
5/VALTER LUIZ MORAES DOS SAN-

TOS/434855133/36186131807
6/JOSELMA ROCHA LOPES/46897623–1/38220271892
7 / V I N I C I U S  D E  O L I V E I R A 

QUERENCIA/47684213X/38045988894
8/EIZO EDSON KATO/13.942.751–X/03931857883
9/ROVILSON DE FREITAS/346859864/29824762825
10 /ANDRÉ  G IOVANNI  CASTAL -

DIN/25382903–3/25813738819
12/LUIZ ANTONIO DE LIMA/18011414–1/08750543822
13/LAURA MARTINSON PROVASI 

JUBRAN/167608836/05705316836
14/IVAN SOUZA/43.651.393–6/31342696867
15/EDUARDO FERNANDES GOU-

VEIA/21563401–9/16257442850
16/TULIO SANTOS DE SOUZA/8481019–1/00756934702
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
2/2829332198/35040129866/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
11/24732176X/28245162833/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 28/08/2023 00:00:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09:00:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 02:00:00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. CESAR TORRES FERNANDES, RG.:21932979–5, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. FRANCISCO VERÍSSIMO LUCIANO, RG.:3.338.859–3, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, INSTITUTO FEDERAL DE 
SÃO PAULO;

3. ERIC JACQUES LUCIEN WINANDY, RG.:10.129.939–4, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, INSTITUTO FEDERAL DE 
SÃO PAULO;

SUPLENTES:
1. FRETZ SIEVERS JUNIOR, RG.:27889198–6, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. TARCISIO DE SOUZA PERES, RG.:32118649–7, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 283/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12727

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 
PARNAÍBA comunica aos candidatos abaixo relacionados o defe-
rimento e indeferimento das inscrições e convoca para o Exame 
de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e entrega do 
Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA, situada na AVENIDA 
TENENTE MARQUES Nº 5.136

BAIRRO: FAZENDINHA – CEP: 06529–001 – CIDADE: SAN-
TANA DE PARNAÍBA, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: PROTOCOLOS E ROTEAMENTO EM REDES DE 
COMPUTADORES (SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2 /EUGENIO EURIPEDES  B ITTEN-

COURT/231718615/20543091848
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 
DAS PEDRAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026805/2023–61

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 

uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/18/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 

para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/18/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
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tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Quí-
mica (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Educação do 
Campo com Habilitação em Matemática (LP); Física (LP); Física 
com Habilitação em Matemática (LP); Matemática (LP); Química 
com Habilitação em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/18/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 

– Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-

Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/18/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
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poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/19/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/19/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 

Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026807/2023–50

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1029 – Sociologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
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ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1029 

– Sociologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Humanas (LP); Ciências Sociais (LP); Filosofia 
(LP); História (LP); Pedagogia (LP); Sociologia (LP); Sociologia 
e Política (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/19/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória do candidato com 
inscrição deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.
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8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/09/2023 até às 
23h59 de 21/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/20/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026847/2023–00

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ 

ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/19/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.
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5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/20/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/09/2023 à 
21/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 25/09/2023 à 04/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 27/09/2023 à 18/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/09/2023 à 
20/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
02/10/2023 à 23/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/10/2023 à 25/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/20/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
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no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/09/2023 até às 
23h59 de 21/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e078adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 078/18/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 

(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/18/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 

CARDOSO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/20/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2224 

– Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ ETIM / MTec 
/ EM com Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)):

Letras com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habi-
litação em Espanhol com as Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna com as 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Portu-
guês e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Espanhola e 
Literatura Espanhola (LP); Letras com Habilitação em Português/ 
Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Tradução e Intérprete Português/ Língua Estrangeira do Currí-
culo (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Espa-
nhol (LP); Licenciatura Específica na Língua Estrangeira (Portaria 
CEE nº 205/2006); Secretariado Executivo com Habilitação em 
Espanhol (LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ Espanhol (LP); 
Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado/ Espa-
nhol (LP); Tecnologia em Formação de Secretariado/ Espanhol 
(LP); Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Espanhol 
(LP) ; Tradutor e Intérprete com Habilitação em Espanhol (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título



segunda-feira, 21 de agosto de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (59) – 163

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e078adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
078/18/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 

Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
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curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/19/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 

CARDOSO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5228 – Técnicas de Programação e 

Algoritmos(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 

– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 078/18/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5425 – 

Administração Financeira e Orçamentária(Administração):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de 

Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Negócios; Administração – Habilitação em Administração de 
Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habili-
tação em Administração Geral e de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Hoteleira; Administração – 
Habilitação em Administração Pública; Administração – Habi-
litação em Administração Rural; Administração – Habilitação 
em Agronegócios; Administração – Habilitação em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; Admi-
nistração – Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; 
Administração – Habilitação em Finanças; Administração – Habi-
litação em Finanças e Controladoria; Administração – Habilita-
ção em Gestão da Informação; Administração – Habilitação em 
Gestão de Comércio Exterior; Administração – Habilitação em 
Gestão de Empresas; Administração – Habilitação em Gestão 
de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios Agroin-
dustriais; Administração – Habilitação em Gestão de Pequena 
e Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão 
de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habi-
litação em Recursos Humanos; Administração – Habilitação 
em Sistema(s) de Informação; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Administra-
ção de Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração de Negócios; Administração em Agro-
negócios; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Administração Pública; Administração Rural; 
Ciências Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; 
Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências 
Econômicas com Ênfase em Comércio Internacional; Ciências 
Econômicas e Administrativas; Ciências Gerenciais; Ciências 
Gerenciais e Orçamentárias; Ciências Gerenciais e Orçamen-
tos Contábeis; Contabilidade ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Economia; Gestão de Políticas Públicas; Tecnologia 
Agronômica em Administração Rural; Tecnologia em Administra-
ção de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia em 
Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Finanças; Tecnologia em Gestão de 
Logística; Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; Tecno-
logia em Gestão de Negócios e Finanças; Tecnologia em Gestão 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão de 
Processos Empreendedores; Tecnologia em Gestão de Serviços 
e Negócios; Tecnologia em Gestão e Planejamento de Marke-
ting e Vendas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações 
– Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira; 
Tecnologia em Gestão Financeira de Empresas; Tecnologia em 
Gestão Logística; Tecnologia em Informática – Gestão Finan-
ceira; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em Transportes; 
Tecnologia em Logística de Armazenamento e Distribuição de 
Materiais; Tecnologia em Logística e Transportes; Tecnologia 
em Logística e Transportes Multimodal; Tecnologia em Logís-
tica Empresarial; Tecnologia em Logística para o Agronegócio; 
Tecnologia em Planejamento Administrativo e Programação 
Econômica; Tecnologia em Planejamento e Programação Eco-
nômica; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em 
Programação Econômica;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e078adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 078/18/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/09/2023 à 
21/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 25/09/2023 à 04/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 27/09/2023 à 18/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/09/2023 à 
20/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
02/10/2023 à 23/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/10/2023 à 25/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
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decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 

que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e078adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
078/19/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e078adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 078/19/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 

ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/09/2023 até às 
23h59 de 21/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 
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putacionais; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia 
em Internet e Redes de Computadores; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Programação de Computadores; Tecnologia em 
Programação e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Programação e Desenvolvimento de Software; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes 
de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: Internet/ 
Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tecnologia 
em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia em 
Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tec-
nologia em Telecomunicações; Tecnologia em Web; Tecnologia 
em Web Design; Tecnologia em Web Design e E–Commerce; 
Tecnologia em Web Design e Internet; Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 

programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5228 

– Técnicas de Programação e Algoritmos(Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-
mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia 
da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; 
Computação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Física – Opção Informática; Física Computacional; Informática; 
Informática (LP); Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Informática – Ênfase em Redes de Computadores; Informática 
– Sistemas de Informação; Matemática Aplicada à Informática; 
Matemática Aplicada às Ciências da Computação; Matemática 
Aplicada e Computação Científica; Matemática Aplicada e Com-
putacional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Informática; Matemática Computacional; 
Processamento de Dados; Programação de Sistemas; Sistemas 
de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas 
e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas Informatizados – 
Internet e Rede; Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia 
da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia de Computação; 
Tecnologia em Administração de Redes de Computadores; Tec-
nologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; 
Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto 
de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvol-
vimento de Jogos e Entretenimento Digital; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Jogos Eletrônicos; Tecnologia em Desenvol-
vimento de Projetos de Rede de Computadores; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sis-
temas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software para Internet; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Website; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gerenciamento de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tec-
nologia em Gestão de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão de Redes de Computadores e Internet; Tecnologia em 
Gestão de Segurança de Computadores; Tecnologia em Gestão 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas 
Informatizados; Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desen-
volvimento de Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia 
em Informática – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – 
Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase 
em Banco de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em 
Informática – Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Com-

se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e078adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 078/19/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/09/2023 à 
21/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 25/09/2023 à 04/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 27/09/2023 à 18/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/09/2023 à 
20/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
02/10/2023 à 23/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/10/2023 à 25/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 

obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
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ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e079op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
079/05/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e079op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
079/05/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-

DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3314 – Custos, Processos e Operações 

Contábeis(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/09/2023 até às 
23h59 de 21/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

Docentes nº 078/19/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 

– MIGUELÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 079/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026673/2023–77

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES 

QUEIROZ, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
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3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/09/2023 à 
21/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 25/09/2023 à 04/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 27/09/2023 à 18/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/09/2023 à 
20/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
02/10/2023 à 23/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 04/10/2023 à 25/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3314 – 

Custos, Processos e Operações Contábeis(Administração):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-

mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Negócios; Administração – Habilitação em Administração de 
Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habili-
tação em Administração Geral e de Empresas; Administração 

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e079op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 079/05/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.
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e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e122op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/21/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 122/21/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026391/2023–70

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁS-

TICA ROSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5181 – Tecnologia da Informação em 

Administração(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 28/08/2023 até às 
23h59 de 11/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 079/05/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-

– Habilitação em Administração Hoteleira; Administração – 
Habilitação em Administração Pública; Administração – Habi-
litação em Administração Rural; Administração – Habilitação 
em Agronegócios; Administração – Habilitação em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; Admi-
nistração – Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; 
Administração – Habilitação em Finanças; Administração – 
Habilitação em Finanças e Controladoria; Administração – Habi-
litação em Gestão de Comércio Exterior; Administração – Habi-
litação em Gestão de Empresas; Administração – Habilitação 
em Gestão de Informática; Administração – Habilitação em 
Gestão de Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de 
Negócios; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios 
Agroindustriais; Administração – Habilitação em Gestão de 
Pequena e Média Empresa; Administração – Habilitação em Ges-
tão de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habi-
litação em Recursos Humanos; Administração – Habilitação 
em Sistema(s) de Informação; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Administra-
ção de Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração de Negócios; Administração em Agro-
negócios; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Administração Rural; Ciências Administrativas; 
Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase 
em Comércio Internacional; Ciências Econômicas e Administra-
tivas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; 
Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Comércio Exterior 
e Negócios Internacionais; Contabilidade ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Economia; Tecnologia em Administração 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia em 
Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Finanças; Tecnologia em Gestão de 
Negócios e Finanças; Tecnologia em Gestão de Pequenas e 
Médias Empresas; Tecnologia em Gestão e Marketing de Peque-
nas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tec-
nologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exte-
rior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações 
– Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira; 
Tecnologia em Gestão Financeira de Empresas; Tecnologia em 
Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pla-
nejamento e Programação Econômica; Tecnologia em Processos 
Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
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2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e122op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 122/21/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e122op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
122/21/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
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19. Quando se tratar de componente curricular destinado 
a estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional 
de Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026944/2023–94

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 

SOUZA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/08/2023 até às 
23h59 de 07/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 

tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 122/21/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5181 

– Tecnologia da Informação em Administração(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado)):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Negócios; Administração – Habilitação em Administração de 
Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Agronegócios; Admi-
nistração – Habilitação em Análise de Sistemas; Administração 
– Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Comércio Internacional; Administração – Habilitação em 
Empresas Rurais e Cooperativas; Administração – Habilitação 
em Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em 
Gestão de Informática; Administração – Habilitação em Gestão 
de Negócios; Administração – Habilitação em Gestão de Peque-
na e Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão 
de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação 
em Marketing; Administração – Habilitação em Mercados Inter-
nacionais; Administração – Habilitação em Negócios Internacio-
nais; Administração de Empresas; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração de Negócios; Administração de Siste-
mas de Informação; Administração Geral; Análise de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação; Análise de 
Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação em Desen-
volvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da Infor-
mação; Ciência(s) da(de) Computação; Ciências Administrativas; 
Engenharia da(de) Computação; Sistemas de Informação; Tec-
nologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia 
em Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
Empresarial; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão 
Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da 
Produção Industrial; Tecnologia em Informática – Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negó-
cios; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em 
Processamento de Dados; Tecnologia em Processos Gerenciais; 
Tecnologia em Redes de Computadores;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 28/08/2023 à 
11/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 13/09/2023 à 22/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 15/09/2023 à 06/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 19/09/2023 à 
10/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
20/09/2023 à 11/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/09/2023 à 13/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
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2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e206op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
206/17/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 

optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e206op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
206/17/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
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tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 206/17/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5423 – 

Planejamento dos Processos Comerciais(Administração):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-

mas; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Adminis-
tração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração Pública; Administração – Habilitação em Comér-
cio Exterior; Administração – Habilitação em Comércio Inter-
nacional; Administração – Habilitação em Gestão de Comércio 
Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de Empresas; 
Administração – Habilitação em Gestão de Marketing; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Negócios; Administração 
– Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; 
Administração – Habilitação em Marketing; Administração – 
Habilitação em Mercadologia; Administração – Habilitação em 
Mercados Internacionais; Administração – Habilitação em Negó-
cios Internacionais; Administração – Habilitação em Sistema(s) 
de Informação; Administração de Empresas; Administração de 
Empresas e Negócios; Administração de Negócios; Administra-
ção Geral; Administração Geral – Ênfase em Marketing; Admi-
nistração Pública; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; 
Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Comércio 
Exterior e Negócios Internacionais; Comunicação Social com 
Habilitação em Publicidade e Propaganda; Gestão de Políticas 
Públicas; Tecnologia em Automação de Escritórios e Secreta-
riado; Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnolo-
gia em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em 
Gestão de Políticas Públicas; Tecnologia em Gestão de Processos 
Empreendedores; Tecnologia em Gestão e Marketing de Peque-
nas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão e Planejamento 
de Marketing e Vendas; Tecnologia em Gestão Empresarial; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecno-
logia em Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Mercadológica; Tecno-
logia em Gestão Pública; Tecnologia em Marketing; Tecnologia 
em Processos Gerenciais; Tecnologia em Produção Publicitária;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/08/2023 à 
07/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/09/2023 à 20/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/09/2023 à 04/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/09/2023 à 
06/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/09/2023 à 09/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/09/2023 à 11/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e206op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 206/17/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.
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o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e243adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
243/32/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 

seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e243adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 243/32/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA EE EPITÁCIO PESSOA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026355/2023–14

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2449 – Aplicativos Informatizados / Aplicativos Informa-

tizados para a Área Jurídica(Serviços Jurídicos Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria 
SEE – PEI 7 Horas)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/08/2023 até às 
23h59 de 07/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
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Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2449 

– Aplicativos Informatizados / Aplicativos Informatizados para 
a Área Jurídica(Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 
Horas):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-
mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e 
Tecnologias; Bacharelado em Tecnologia da Informação; Ciên-
cia e Tecnologia; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; 
Computação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) 
Computação; Física – Opção Informática; Física Computacio-
nal; Informática; Informática ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Informática (LP); Matemática Aplicada às Ciências 
da Computação; Matemática Aplicada e Computação Cientí-
fica; Matemática Aplicada e Computacional; Matemática com 
Informática; Matemática Computacional; Processamento de 
Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Programação de Sistemas ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Sistemas de Informação; Sistemas de 
Informação – Habilitação Planejamento Estratégico; Sistemas e 
Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação 
(LP); Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia 
em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnolo-
gia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática – Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de 
Dados; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Pro-
cessamento de Dados; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de 
Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia 
em Segurança da Informação; Tecnologia em Sistema(s) de(da) 
Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; Tecnologia 
em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web Design 
e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 24/08/2023 à 
07/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 11/09/2023 à 20/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 13/09/2023 à 04/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/09/2023 à 
06/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/09/2023 à 09/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/09/2023 à 11/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e243adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 243/32/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.
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para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 

optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e252op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
252/27/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
ETEC PROF. ADOLPHO ARRUDA MELLO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 252/27/2023 – PROCESSO Nº 
13600026879/2023–05

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ADOLPHO ARRUDA MELLO, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5045 – Programação e Algoritmos(Informática para Inter-

net Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 28/08/2023 até às 
23h59 de 11/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 

ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 243/32/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.
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7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 28/08/2023 à 
11/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 13/09/2023 à 22/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 15/09/2023 à 06/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 19/09/2023 à 
10/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
20/09/2023 à 11/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/09/2023 à 13/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e252op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 252/27/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e252op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
252/27/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.
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II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 28/08/2023 até às 
23h59 de 11/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e252op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
252/28/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
ETEC PROF. ADOLPHO ARRUDA MELLO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 252/28/2023 – PROCESSO Nº 
13600026894/2023–45

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ADOLPHO ARRUDA MELLO, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5380 – Sistemas Web II(Informática para Internet Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Par-
ceria SEE)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 252/27/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5045 – 

Programação e Algoritmos(Informática para Internet Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-
mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia 
da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; 
Computação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Física – Opção Informática; Física Computacional; Informática; 
Informática (LP); Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Matemática Aplicada às Ciências da Computação; Matemática 
Aplicada e Computação Científica; Matemática Aplicada e Com-
putacional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Informática; Matemática Computacional; 
Processamento de Dados; Programação de Sistemas; Sistemas 
de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas 
e Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação 
e Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em 
Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia 
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; 
Tecnologia em Comércio Eletrônico; Tecnologia em Comunicação 
em Criação e Desenvolvimento de Web Site e Design; Tecnologia 
em Criação e Desenvolvimento de Sistemas Web; Tecnologia em 
Criação e Desenvolvimento de Web Sites; Tecnologia em Criação 
e Gestão de Ambientes e Internet; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Aplicações para Internet; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Aplicativos Web; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos de 
Entretenimento; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digi-
tais; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos e Entretenimento 
Digital; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Eletrônicos; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Multimidia; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Projetos de Rede de Computadores; Tecno-
logia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desen-
volvimento de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desen-
volvimento de Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Sistemas Distribuídos; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Software – Ênfase 
em Gestão da Qualidade de Processos; Tecnologia em Desen-
volvimento de Software – Ênfase em Software Livre; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Web Sites e Comércio Eletrônico; Tecnolo-
gia em Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvol-
vimento para Internet: Desenvolvimento para Web; Tecnologia 
em Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
para Web e Comércio Eletrônico; Tecnologia em Desenvolvimen-
to Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web com Software 
Livre; Tecnologia em Engenharia de Software; Tecnologia em 
Gerenciamento das Tecnologias da Informação; Tecnologia em 
Gerenciamento de Redes; Tecnologia em Gerenciamento de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnolo-
gia da Informação; Tecnologia em Gestão de Ambientes de Sof-
tware Livre; Tecnologia em Gestão de Ambientes Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Ambientes Web; Tecnologia em Gestão 
de Negócios da Informação; Tecnologia em Gestão de Projetos 
de Informática; Tecnologia em Gestão de Projetos em Tecnologia 
da Informação; Tecnologia em Gestão de Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Gestão de Redes de Computadores e 
Internet; Tecnologia em Gestão de Segurança de Computadores; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia em Gestão 
de Software Livre: Linux; Tecnologia em Gestão de Tecnologia 
de Desenvolvimento de Web Sites; Tecnologia em Gestão em 
Informática; Tecnologia em Gestão em Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Gestão Estratégica em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Hardware e Redes de Computadores; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecno-
logia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia 
em Internet; Tecnologia em Internet Business; Tecnologia em 
Internet e Comércio Eletrônico; Tecnologia em Internet e Redes 
de Computadores; Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em 
Jogos Eletrônicos; Tecnologia em Multimídia Computacional ; 
Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em Proces-
samento de Dados e Desenvolvimento de Software; Tecnologia 
em Produção de Software; Tecnologia em Programação de Com-
putadores; Tecnologia em Programação e Desenvolvimento de 
Sistemas; Tecnologia em Programação e Desenvolvimento de 
Software; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; 
Tecnologia em Redes; Tecnologia em Redes Convergentes; 
Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes 
e Ambientes Operacionais; Tecnologia em Redes industriais; 
Tecnologia em Redes Operacionais: Internet/ Intranet; Tecno-
logia em Segurança da Informação; Tecnologia em Segurança 
da Tecnologia da Informação; Tecnologia em Segurança de 
Computadores; Tecnologia em Segurança de Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia 
em Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; 
Tecnologia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em 
Web Design e Comércio Eletrônico; Tecnologia em Web Design 
e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; Tecnologia 
em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 
prova.

7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 
ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou

alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e252op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
252/28/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
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ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 
JUNIOR – ITAPEVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026756/2023–66

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

Redes de Computadores; Tecnologia em Informática e Aplicações 
Web; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; 
Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 252/28/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5380 

– Sistemas Web II(Informática para Internet Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-
mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de Siste-
mas Informativos em Processamento de Dados; Análise e Desen-
volvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da Informa-
ção; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Computação 
(LP); Computação Científica; Engenharia da(de) Computação; 
Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; Física – Opção 
Informática; Física Computacional; Informática; Informática (LP); 
Informática – Ênfase em Banco de Dados; Informática – Ênfase 
em Redes de Computadores; Informática – Sistemas de Informa-
ção; Matemática Aplicada à Informática; Matemática Aplicada 
às Ciências da Computação; Matemática Aplicada e Computa-
ção Científica; Matemática Aplicada e Computacional; Matemá-
tica com Ênfase em Ciência da Computação (LP); Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento 
de Dados; Sistemas de Informação; Sistemas e Tecnologia da 
Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas 
Informatizados – Internet e Rede; Tecnologia da Informação; 
Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e 
Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Aná-
lise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em 
Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e Desenvolvi-
mento de Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto de Sistemas; 
Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvolvimento 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão de Redes de 
Computadores e Internet; Tecnologia em Gestão de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de 
Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informá-
tica – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Computacionais; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em 

as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e252op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 252/28/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 28/08/2023 à 
11/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 13/09/2023 à 22/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 15/09/2023 à 06/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 19/09/2023 à 
10/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
20/09/2023 à 11/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/09/2023 à 13/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.
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15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 
público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/13/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/13/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/09/2023 até às 
23h59 de 15/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.
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ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 050/13/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/09/2023 à 
15/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/09/2023 à 28/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/09/2023 à 12/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/09/2023 à 
16/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/09/2023 à 17/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/09/2023 à 19/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 405 – 

Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Química Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Ciências Sociais com Habilitação em Geografia (LP); Estu-
dos Sociais com Habilitação em Geografia (LP); Geografia 
(LP); Geografia com Habilitação em História (LP); História com 
Habilitação em Geografia (LP); Licenciatura Integrada em His-
tória e Geografia; Licenciatura Intercultural – Ciências Sociais; 
Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e Sociais e 
suas Tecnologias;

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/13/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.
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7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e060op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
060/06/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e060op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
060/06/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 28/08/2023 até às 
23h59 de 11/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-

CA
ETEC FRANCISCO GARCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026626/2023–23

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 

GARCIA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publica-
da no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4218 – Gestão de Sistemas Operacionais II(Informática)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO 
I deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará 
em nova publicação no DOE.
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F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/09/2023 à 13/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 4218 – 

Gestão de Sistemas Operacionais II(Informática):
Administração – Ênfase em Análise de Sistemas; Adminis-

tração – Habilitação em Análise de Sistemas; Administração 
– Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de Informação; 
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas; 
Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Habilitação em Análise de Sistemas e Tecnologias 
da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informa-
ção – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; Análise 
de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação em 
Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de Sistemas e 
Tecnologia da Informação – Habilitação em Telemática; Análise 
de Sistemas e Tecnologia da Informação – Licenciatura com 
habilitação em Sistemas e Tecnologia da Informação; Análise de 
Sistemas e Tecnologia da Informação – Licenciatura em Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Tecnologia 
em Projeto de Sistemas de Informações; Análise de Sistemas e 
Tecnologia da Informação – Tecnologia em Segurança da Infor-
mação; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado 
em Tecnologia da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; 
Computação; Computação (LP); Computação Científica; Design 
Digital; Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Siste-
mas; Engenharia de Software; Física – Opção Informática; Física 
Computacional; Gestão de Sistemas de Informação; Informática 
(LP); Informática – Ênfase em Banco de Dados; Informática – 
Ênfase em Redes de Computadores; Matemática Aplicada às 
Ciências da Computação; Matemática Aplicada e Computação 
Científica; Matemática Aplicada e Computacional; Matemática 
com Ênfase em Ciência da Computação (LP); Matemática com 
Informática; Matemática Computacional; Processamento de 
Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Programação de Computadores; Programação 
de Sistemas; Programação de Sistemas ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Sistemas de Informação; Sistemas e 
Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação 
(LP); Tecnologia da Informação; Tecnologia da(de) Informação e 
Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Admi-
nistração de Redes de Computadores; Tecnologia em Análise de 
Sistemas; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da 
Informação; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Siste-
mas; Tecnologia em Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em 
Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digi-
tais; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia 

perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e060op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 060/06/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 28/08/2023 à 
11/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 13/09/2023 à 22/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 15/09/2023 à 06/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 19/09/2023 à 
10/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
20/09/2023 à 11/10/2023

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.
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6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e060op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
060/07/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-

alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4220 – Programação de Computadores II(Informática)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 28/08/2023 até às 
23h59 de 11/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 060/06/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-
CA

ETEC FRANCISCO GARCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026669/2023–17

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 

GARCIA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publica-
da no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 

em Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gerenciamento de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnolo-
gia em Gestão de Redes de Computadores e Internet; Tecnologia 
em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão de 
Telecomunicações; Tecnologia em Hardware e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática 
– Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática – 
Ênfase em Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Gestão Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade 
(de) Gestão Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade 
Gestão da Produção Industrial; Tecnologia em Informática – 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática – Sistemas 
de Informação; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de 
Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
com Ênfase em Redes de Computadores; Tecnologia em Informá-
tica e Negócios; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia 
em Internet e Redes de Computadores; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Processamento de Dados – Modalidade Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Redes de Telecomuni-
cações; Tecnologia em Segurança da Informação; Tecnologia em 
Segurança de Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema(s) 
de(da) Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; 
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações; Tecnologia em 
Técnicas Digitais; Tecnologia em Telecomunicações; Tecnologia 
em Telemática; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
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1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e060op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 060/07/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e060op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
060/07/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.
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(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026738/2023–84

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
298 – Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 
Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 
Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 060/07/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 

de Sistemas e Tecnologias; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Habilitação em Telemática; Análise de Sistemas e 
Tecnologia da Informação – Licenciatura com habilitação em 
Sistemas e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tec-
nologia da Informação – Licenciatura em Sistemas e Tecnologia 
da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Análise de 
Sistemas e Tecnologia da Informação – Tecnologia em Projeto de 
Sistemas de Informações; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Tecnologia em Segurança da Informação; Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da 
Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Com-
putação (LP); Computação Científica; Design Digital; Engenharia 
da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de 
Software; Física – Opção Informática; Física Computacional; 
Gestão de Sistemas de Informação; Informática (LP); Informática 
– Ênfase em Banco de Dados; Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Matemática Aplicada à Informática; Matemática 
Aplicada às Ciências da Computação; Matemática Aplicada e 
Computação Científica; Matemática Aplicada e Computacional; 
Matemática com Ênfase em Ciência da Computação (LP); Mate-
mática com Informática; Matemática Computacional; Proces-
samento de Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Programação de Computadores; 
Programação de Sistemas ("EII" – Técnico com Formação Peda-
gógica); Sistemas de Informação; Sistemas e Tecnologia da Infor-
mação; Sistemas e Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia 
da Informação; Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; 
Tecnologia de Computação; Tecnologia em Análise de Sistemas; 
Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informa-
ção; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tec-
nologia em Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco 
de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Desenvolvimento 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia 
em Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão de Telecomu-
nicações; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática 
– Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática – 
Ênfase em Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia em Informática 
– Modalidade Gestão da Produção Industrial; Tecnologia em 
Informática – Redes de Computadores; Tecnologia em Informá-
tica – Sistemas de Informação; Tecnologia em Informática com 
Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em Informática e Negó-
cios; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Redes de Telecomunicações; Tec-
nologia em Segurança da Informação; Tecnologia em Sistema(s) 
de(da) Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; 
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações; Tecnologia em 
Técnicas Digitais; Tecnologia em Telecomunicações; Tecnologia 
em Telemática; Tecnologia em Web; Tecnologia em Web Design; 
Tecnologia em Web Design e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 28/08/2023 à 
11/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 13/09/2023 à 22/09/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 15/09/2023 à 06/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 19/09/2023 à 
10/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
20/09/2023 à 11/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/09/2023 à 13/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 4220 – 

Programação de Computadores II(Informática):
Administração – Ênfase em Análise de Sistemas; Adminis-

tração – Habilitação em Análise de Sistemas; Administração 
de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas; Análise de 
Sistemas Administrativos em Processamento de Dados; Análise 
de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Análise de Sistemas e Tecnologias da Informa-
ção; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habi-
litação em Desenvolvimento de Sistemas; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação – Habilitação em Gerenciamento 
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de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 

seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/13/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/13/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).
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ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026745/2023–86

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 298 

– Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)):

Educação Física (LP);
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/13/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-

de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/13/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
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VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/14/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/14/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1990 – Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.
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Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/14/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 

to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1990 

– Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Humanas – Filosofia (LP); Ciências Sociais (LP); 
Ciências Sociais com Habilitação em Filosofia (LP); Filosofia 
(LP); História (LP); Pedagogia (LP); Sociologia (LP); Sociologia 
e Política (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino

f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 
Capítulo IV deste Edital.

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/14/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.



192 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/15/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 

substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI 
entre todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os 
inabilitados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que 
não alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo 
Seletivo Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/15/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 

0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026755/2023–11

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
508 – História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.
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4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 508 

– História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Ciências Sociais com Habilitação em História (LP); Estudos 
Sociais com Habilitação em História (LP); Filosofia (LP); Geogra-
fia com Habilitação em História (LP); História (LP); Licenciatura 
Integrada em História e Geografia; Licenciatura Intercultural 
– Ciências Sociais; Licenciatura Interdisciplinar em Ciências 
Humanas e Sociais e suas Tecnologias;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 

as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/15/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

b) O não comparecimento de todos para a realização 
dessa prova.

7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 
ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 

Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
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3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/16/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026792/2023–20

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista 
de titulações necessárias para ministração das aulas) constarão 
do ANEXO III do presente Edital.

curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/15/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
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7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/16/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:

to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/16/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
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d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/09/2023 até às 
23h59 de 19/09/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e071adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 071/17/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026803/2023–71

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 

COURY, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/16/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7106 

– Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)):

Letras – Inglês (LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Inglês (LP); Letras com Habili-
tação em Inglês e Literaturas Correspondentes (LP); Letras com 
Habilitação em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português/ Inglês e 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secre-
tário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em 
Tradução e Intérprete Português/ Língua Estrangeira do Currículo 
(LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/
Inglês (LP); Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Ingle-
sa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatura Específica na Língua 
Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); Secretariado Bilíngue – 
Habilitação Português/ Inglês (LP); Secretariado Executivo Bilín-
gue – Habilitação Português/ Inglês (LP); Secretariado Executivo 
com Habilitação em Inglês (LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ 
Inglês (LP); Tecnologia em Automação de Escritórios e Secreta-
riado/ Inglês (LP); Tecnologia em Formação de Secretário/ Inglês 
(LP); Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); 
Tecnologia em Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tra-
dutor e Intérprete com Habilitação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
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2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
071/17/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimen-
tos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 



198 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 
ARARAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002468/2023–16

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 116 a 118, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5434 – Tecnologia da Fabricação do Álcool(Açúcar e Álcool)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002472/2023–84

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 118 a 120, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5435 – Tecnologia da Fabricação do Açúcar(Açúcar e Álcool)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 
ARARAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002468/2023–16

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 116 a 118, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5434 – Tecnologia da Fabricação do Álcool(Açúcar e Álcool)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002472/2023–84

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 118 a 120, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5435 – Tecnologia da Fabricação do Açúcar(Açúcar e Álcool)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002476/2023–62

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 071/17/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7105 – 

Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)):

Educação do Campo – Linguagens e Códigos (LP); Edu-
cação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); 
Letras (LP); Letras – Língua e Literatura Portuguesa (LP); Letras 
– Língua Portuguesa e Habilitações de Língua Estrangeiras 
(LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras – Língua 
Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de 
Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Libras (Língua 
para surdos) e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Inglesa com as Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Linguística (LP); Letras 
com Habilitação em Português (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Alemão (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Português e Fran-
cês (LP); Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Italiano (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português/ Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Português/ Inglês e Respectivas Litera-
turas (LP); Letras com Habilitação em Português/ Literaturas 
da Língua Portuguesa com suas respectivas Literaturas (LP) ; 
Letras com Habilitação em Secretariado Trilíngue/ Português 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Bilíngue/ Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Bilíngue/ Português 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradução e Intérprete 
Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Tradução 
e Intérprete Português/ Língua Estrangeira do Currículo (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Português (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/
Inglês (LP); Letras Modernas – Português/Inglês e respectivas 
Literaturas (LP); Letras Vernáculas (LP); Letras Vernáculas e 
Inglês (LP); Letras: Língua Espanhola e Língua Portuguesa (LP); 
Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Linguagem e 
Comunicação (LP); Linguagens e Códigos (LP); Linguagens e 
Códigos – Língua Portuguesa (LP); Linguagens e Códigos com 
habilitação em Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular

observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e071adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 071/17/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/09/2023 à 
19/09/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/09/2023 à 02/10/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/09/2023 à 16/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/09/2023 à 
18/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/09/2023 à 19/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 23/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
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ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/19/2023
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 

ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no 
DOE de 06/07/2023, seção III, página 97-99, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 
nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/21/2023
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 

ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 06/07/2023, seção III, página 101-103, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5371 – Microeletrônica (Eletrônica)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC CEL RAPHAEL BRANDAO - BARRETOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/11/2023, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2023/10752

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec “Cel. Raphael Brandão”, da cidade de Bar-
retos, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 09/05/2023, seção I, página 283, passando 
a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Fundamentos da Saúde e Segurança no Trabalho
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/06/2023 a 20/07/2023.

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/06/2023 a 
01/08/2023.

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
12/06/2023 a 08/08/2023.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/06/2023 a 24/08/2023.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/45/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010253/2023–79

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
DOUTOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de Santa Bárbara d’Oeste 
faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 14/07/2023, seção III, página 136, passan-
do a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2676 – Procedimentos de Enfermagem (Enfermagem)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/08/2023 a 25/08/2023

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 
MAGLIANO – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/13/2023

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 
ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 04/07/2023, seção III, página 131-133, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – Assistência de Enfermagem em Urgência e 

Emergência(Enfermagem)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/14/2023
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 

ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 04/07/2023, seção III, página 133-136, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 

Especializadas (Enfermagem)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/15/2023
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 

ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 04/07/2023, seção III, página 136-138, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 
nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/16/2023
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 

ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 04/07/2023, seção III, página 138-140, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – Artes (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/

ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD))

A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 
nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1484 – Gestão em Saúde (Enfermagem)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/21/2023 – PROCESSO Nº 
136.00004105/2023–15

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
26/06/2023, seção III, página 126 a 128, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2681 – Ética e Gestão em Enfermagem(Enfermagem)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00004123/2023–05

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
26/06/2023, seção III, página 128 a 130, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2686 – Enfermagem em Urgência e Emergência (Enfer-

magem)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE PROFESSORA ZILDA PRADO 

PAULOVICH
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/10/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/14074

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de Andradina, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no 
DOE de 13/06/2022, seção III, página 112, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3246 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Administração)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 
nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/07/23 à 
17/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/08/2023 à 31/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/08/2023 à 08/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/08/2023 à 
08/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
11/09/2023 à 22/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/10/2023 à 13/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/12/2023
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 

ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 04/07/2023, seção III, página 129-131, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2689 – Ações de Enfermagem de Vigilância em Saúde 

(Enfermagem)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/07/2023 a 
19/07/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/08/2023 a 28/08/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/08/2023 a 04/09/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
06/09/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2023 a 27/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/09/2023 a 03/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 120 a 123, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5432 – Operação de Processos Físicos(Açúcar e Álcool)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002490/2023–66

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 123 a 125, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
332 – Enfermagem em Saúde Mental(Enfermagem)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002548/2023–71

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 125 a 127, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – Língua Portuguesa e Literatura (Base Nacional 

Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/08/2023 à 15/10/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/08/2023 à 
15/10/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002648/2023–06

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 127 a 129, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5395 – Tecnologia dos Materiais Inorgânicos (para a Habili-

tação Química)(Química)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00002652/2023–66

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
21/06/2023, seção III, página 129 a 131, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5396 – Síntese e Identificação dos Compostos Orgânicos 

(Química)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
01/08/2023 à 15/10/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/08/2023 à 30/10/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/20/2023 – PROCESSO Nº 
136.00003978/2023–19

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de Araras/SP, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
26/06/2023, seção III, página 123 a 126, passando a vigorar 
conforme segue:
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TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA, situada na RUA: 
ANTÔNIO LUIZ FILHO Nº 350

BAIRRO: JARDIM NOVO II – CEP: 13848–114 – CIDADE: 
MOGI GUAÇU

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3784 – Técnicas de Desenho Básico (Programação de Jogos 

Digitais)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ EVANDRO DA SILVA BRAGA / 343136806 / 30527348813 
/ 20,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– composição: • conceitos:  equilíbrio; variedade; unida-

de;  proporção
2– Formas geométricas tridimensionais:
3– luz e sombra: • escala tonal;
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 29/08/2023
Horário: 14h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/47781785/37316585854/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
2/33555404–0/34708919824/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
 
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
INSTITUTO VERDESCOLA – VILA DO SAHY
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/37/2023   – PROCESSO Nº 
136.00021805/2023–74

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO, situada na RUA ITALO 
NASCIMENTO Nº 366

BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11608248 – CIDADE: SÃO 
SEBASTIÃO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3695 – Sistema(s) de Informações Contábeis (Contabili-

dade)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ GLAUCIA MARINS MOREIRA / 17.273.973–1 / 
14743893844 / 61,375

3/ ROBERTO COSTA DOS PASSOS / 15461442–7 / 
04904776828 / 24

1/ JOSÉ GEORGE PEREIRA / 12348668–3 / 03652907850 
/ 22

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
software da área contábil: cadastros de empresas; cadastro 

de plano de contas; lançamentos dos atos e fatos administra-
tivos;

software da área de departamento pessoal– cadastro da 
empresa: cadastros dos funcionários: dependentes ir, salário 
família; cálculo da folha de pagamento;

software da área fiscal: cadastro da empresa segundo a 
sua opção tributária; escrituração do livro registro de entradas; 
escrituração do livro de saídas.

Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 29/08/2023
Horário: 14:00HRS
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
INSTITUTO VERDESCOLA – VILA DO SAHY
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/39/2023   – PROCESSO Nº 
136.00021851/2023–73

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO, situada na RUA ITALO 
NASCIMENTO Nº 366

BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11608248 – CIDADE: SÃO 
SEBASTIÃO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
459 – Gestão de Produção e Materiais(Administração Inte-

grado ao Ensino Médio (ETIM))
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2734 – Comunicação e Marketing para Jogos Digitais (Pro-

gramação de Jogos Digitais)
1. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/343136806/30527348813/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
INSTITUTO VERDESCOLA – VILA DO SAHY
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/36/2023   – PROCESSO Nº 
136.00021775/2023–04

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO, situada na RUA ITALO 
NASCIMENTO Nº 366

BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11608248 – CIDADE: SÃO 
SEBASTIÃO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5716 – Planejamento Tributário e Fiscal (Contabilidade)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ IMPERIANO / 44032587 / 33750727830 / 24,75
4/ ROBERTO COSTA DOS PASSOS / 15461442–7 / 

04904776828 / 24
1/ MARIA ANGELICA LOPES ANTUNES / 450729928 / 

33056238889 / 17
3/ JADE TORRES BRANCO / 293656836 / 29070936810 / 7
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
noções introdutórias de tributos: espécies de tributos: 

impostos, taxas e contribuições de melhoria, empréstimos com-
pulsórios, contribuições especiais.

regimes de tributários: simples nacional: regras da lc 123 e 
alterações; anexos e metodologia de cálculos; microempreende-
dor individual – mei; das e prazo de recolhimento.

demonstração do resultado do exercício: receita operacional 
bruta; deduções da receita bruta; receita operacional líquida; 
custos das vendas; lucro bruto; despesas; lucro ou prejuízo 
líquido; ajuste do lucro contábil ao lucro fiscal.

Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 28/08/2023
Horário: 14:00H
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/16/2023   – PROCESSO Nº 
136.00002548/2023–71

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES, situada na 
AVENIDA SENADOR CÉSAR LACERDA DE VERGUEIRO Nº 690

BAIRRO: JD. CÂNDIDA – CEP: 13603013 – CIDADE: ARARAS
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – Língua Portuguesa e Literatura (Base Nacional 

Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ MARIA SONILCE NUNES CAETANO / 19.539.699–6 / 
07919767857 / 140,00

2/ BRENNO FERNANDES SOARES / 5901227 / 70001552139 
/ 45,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Obra “os lusíadas” – relação entre as grandes navega-

ções e o velho do restelo.
2 – Romantismo – as três gerações e autores.
3 – 2ª geração do modernismo – contexto histórico e 

autores.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 29/08/2023
Horário: 17:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/471034241/38318361830/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/568405791/46046263832/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/30.645.576–6/26871306803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/15/2023   – PROCESSO Nº 
136.00009158/2023–22

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 
CARLOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/24/2023   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13127

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO, situada na RUA MARE-
CHAL DEODORO Nº 3183

BAIRRO: VILA NERY – CEP: 13560201 – CIDADE: SÃO 
CARLOS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5428 – Tecnologia da Informação Aplicada a Administração 

(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ PAULO JOSÉ RODOLPHO / 25040529–5 / 25408006883 
/ 51,63

1/ EDILSON RAMOS DIAS / 131666800 / 04140226889 / 
35,25

3/ JOSÉ DOMINGOS BASSOLI / 187365866 / 06989331844 
/ 34,75

4/ GUSTAVO MENDONCA FERRATTI / 478524638 / 
40664897886 / 28,38

2/ JOEL MAFFRA DE OLIVEIRA JUNIOR / 485771135 / 
41037974875 / 20,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) comércio eletrônico: conceito e importância, perspectivas 

do setor
2) crm – customer relationship management • alimentação 

do crm; • gerenciamento do crm.
3) bancos de dados para gestão de informações geren-

ciais: entrada de dados, processamento, saída de informa-
ção, realimentação/feedback.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 28/08/2023
Horário: 16h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/301138989/29135993898/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
6/2011590663/07507141586/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR – 

PIRAJÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 162/06/2023   – PROCESSO Nº 
136.00006535/2023–71

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON 
JUNIOR, da cidade de PIRAJÚ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR, situada na 
RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 316/318 Nº S/N

BAIRRO: PARQUE ECOLÓGICO MONTE ALEGRE PARANAPA-
NEMA – CEP: 18.802–000 – CIDADE: PIRAJU

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – Arte(s) (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ISMAEL CORTESE / 181077085 / 10495411892 / 21,25
4/ RICARDO GABRIEL MARCHETTI DOS SANTOS / 

337435455 / 29171021876 / 15,00
1/ SUELEN MARCHETTI / 461325974 / 39545879807 / 14,00
5/ JERRY ADRIANI GOMES / 403829914 / 33886097803 

/ 5,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Elementos da linguagem: aspectos relacionados aos 

códigos, símbolos e signos: artes visuais; música; teatro; dança.
2 – Mediação cultural: influências de novas tecnologias e 

desdobramentos na arte e na cultura;
3 – Saberes estéticos e culturais: diferentes concepções da 

cultura: erudita; popular ou espontânea; de massa.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 28/08/2023
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/488542236/41308323875/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/13/2023   – PROCESSO Nº 
136.00009151/2023–19

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
30/08/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/09/2023 a 22/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/09/2023 a 30/09/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/46/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010258/2023–00

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
DOUTOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de Santa Bárbara d’Oeste 
faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 14/07/2023, seção III, página 136, passan-
do a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4181 – Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica II 

(Enfermagem)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/08/2023 a 25/08/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/08/2023 a 
30/08/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
18/09/2023 a 22/09/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/09/2023 a 30/09/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

 ETEC PROFESSOR RODOLPHO JOSE DEL GUERRA – SÃO 
JOSE DO RIO PARDO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/09/2023.

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
17/08/2023

O Diretor da Etec Prof. Rodolpho Jose Del Guerra, da cidade 
de São José do Rio Pardo, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor 
de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de 
Inscrições nº 150/09/2023, publicado no DOE de 17/08/2023, 
Seção III, páginas 111 a 114, por motivo: Pedido por engano.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 
VIANNA – TIETÊ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10809

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
15/08/2023

O Diretor da Etec Dr. Nelson Alves Vianna da cidade de Tietê, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e repu-
blicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM 
EFEITO a PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 5, DE 
24/05/2023, publicado no DOE de 29/05/2023, Executivo Seção 
III, pág. 178, por motivo de impedimento.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10809

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
15/08/2023

O Diretor da Etec Dr. Nelson Alves Vianna da cidade de 
Tietê, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
SEM EFEITO o EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, publicado no DOE de 30/05/2023, Executivo 
Seção III, páginas 118 e 119, por motivo de impedimento.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10809

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
15/08/2023

O Diretor da Etec Dr. Nelson Alves Vianna da cidade de 
Tietê, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
SEM EFEITO o RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL DE 16/06/2023, publicado no 
DOE de 13/06/2023, Executivo Seção III, pág. 174 por motivo 
de impedimento.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10809

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
15/08/2023

O Diretor da Etec Dr. Nelson Alves Vianna da cidade de 
Tietê, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
SEM EFEITO o DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
16/06/2023, publicado no DOE de 19/06/2023, Executivo Seção 
III, pág. 183, por motivo de impedimento.

*
ETEC PROFESSOR PEDRO LEME BRISOLLA SOBRINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/11/2023, PROCESSO Nº 
136.00015508/2023–90

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
17/08/2023

O Diretor da ETEC PROFESSOR PEDRO LEME BRISOLLA 
SOBRINHO, da cidade de IPAUSSU, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o Edital de Deferimento 
e Indeferimento de Inscrições, de Resultado do Exame de Memo-
rial Circunstanciado e Convocação Para de Prova de Métodos 
Pedagógicos, publicado no DOE de 03/08/2023, Seção I, pág. 
144, por motivo de greve dos servidores.
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assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSORA CARMELINA BARBOSA

ENDEREÇO: RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE 
BARROS, KM 653, s/n – BAIRRO: DAS ANTAS  

CIDADE: DRACENA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 716 – Operação 
de Software Aplicativo (Programação de Jogos Digitais Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 769/2023 – CETEC/GFAC: Aplicativos Informatizados 
(para Habilitação Administração) (Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec- Programa Novotec Integrado) - Parceria 
SEE -PEI 7 Horas)

Nº AULAS: 02 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 1/ LEONARDO PEREIRA TUNECA / 450037836 
/ 44078977839 / 5 / 71 / 76 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERALDO JOSÉ 

RODRIGUES ALCKMIN – TAUBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 125/06/2022 – PROCESSO Nº 
2022/17395

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 82 – Escola Técnica Estadual Machado de Assis 
– Caçapava

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR GERAL-
DO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN, da cidade de TAUBATÉ, con-
siderando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
22/08/2023, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 82 – Escola Técnica Estadual 
Machado de Assis – Caçapava

ENDEREÇO: Rua Nações Unidas, –253 – BAIRRO: Jd Santo 
Antonio – CIDADE: Caçapava – TELEFONE: 12 36551802 12 
3653–5882  

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 539 – Língua 
Estrangeira Moderna – Inglês (Parte Diversificada) (Ensino 
Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários For-
mativos/ PD)) 

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 772/2023 – CETEC/GFAC: INGLÊS INSTRUMENTAL 
(Desenvolvimento de Sistemas)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: Rua Nações Unidas, –253 – BAIRRO: Jd 

Santo Antonio – CIDADE: Caçapava – TELEFONE: 12 36551802 
12 3653–5882

PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REABILITAÇÃO 

ADMINISTRATIVA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 7/ LUISA CANELLA CARDOSO / 20116265–8 
/ 10865376700 / 32.5 / 97,33 / 129,83 / 1º

LICENCIADO / 4/ ADRIANA MORAES ROSSI MOTA / 
43907697–3 / 34228000851 / 12 / 87,66 / 99,66 / 2º

LICENCIADO / 2/ ELAINE CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA / 
277511367 / 26720599852 / 1 / 59,00 / 60,00 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 

DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC– 2023/12397

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, considerando a ocorrência de aulas, em face do contido 
no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e conside-
rando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico 
(CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 22/08/2023, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO

ENDEREÇO: RODOVIA SP 284 KM 477/478 CAIXA POSTAL 
50, s/n – BAIRRO: SAPÉ  

CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1079 – Tecnologia 
de Produtos não Alimentícios (Agroindústria)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 758/2023 – CETEC/GFAC: ESTUDOS AVANÇADOS EM 
CIÊNCIAS DE NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS (Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio (MTec -Programa Novotec Integra-
do) - MTec-PI)

Nº AULAS: 1 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REABILITAÇÃO 

ADMINISTRATIVA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

LICENCIADO / 9/ MARIA EDUARDA RIBEIRO ÁVILA / 
542635069 / 47498066840 / 8.5 / 94,00 / 102,5 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚ-

JO – PARAGUAÇU PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 039/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10879

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TOR-

TOLERO ARAÚJO, da cidade de PARAGUAÇU PAULISTA, con-
siderando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
22/08/2023, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO

ENDEREÇO: RODOVIA SP 284 KM 477/478 CAIXA POSTAL 
50, s/n – BAIRRO: SAPÉ  

CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 685 – Microbio-
logia na Produção Agroindustrial (Agroindústria)

 
INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 

EQUIVALÊNCIA: 
COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-

VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 780/2023 – CETEC/GFAC: BIOLOGIA (BNCC/ ETIM / 
MTEC / EM COM ÊNFASES) (Agropecuária Integrado ao Ensino 
Médio (MTec -Programa Novotec Integrado) - MTec-PI)

Nº AULAS: 2,00 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REABILITAÇÃO 

ADMINISTRATIVA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

LICENCIADO / 7/ FABIANA GUERRA RIBEIRO / 413121719 / 
41061172821 / 21 / 89,67 / 110,67 / 1º

LICENCIADO / 10/ MILENA INGRACIA DOS SANTOS / 
424925187 / 42797728866 / 15.5 / 90 / 105,5 / 2º

LICENCIADO / 1/ ROBERTA SOUZA ANNUNCIATO BUSATO / 
534732434 / 47527489839 / 5 / 90,67 / 95,67 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 052/02/2023 – PROCESSO Nº 
2023/08837

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

CARMELINA BARBOSA, da cidade de DRACENA, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
22/08/2023, às 10H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 

(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/16714042/09999717608/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/07/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10144

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
1, publicado no DOE de 18/08/2023, Seção III, página 114.

Onde se lê:
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 117 – 

Escola Técnica Estadual Professor Doutor José Dagnoni – Santa 
Bárbara D Oeste

Leia-se:
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 117 – Escola Técnica Estadual Professor Doutor José 
Dagnoni – Santa Bárbara D Oeste

Onde se lê:
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 597 – Lingua-

gem, Trabalho e Tecnologia(Administração)
Leia-se:
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 597 – Linguagem, 
Trabalho e Tecnologia(Administração) 

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 788/2023 – CETEC/GFAC: Língua Portuguesa, Lite-
ratura e Comunicação Profissional (Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec - Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 012/38/2022 – PROCESSO Nº 
2022/35338

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

CAMARGO ARANHA, da cidade de SÃO PAULO, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
22/08/2023, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR CAMARGO ARANHA

ENDEREÇO: RUA MARCIAL, 25 – BAIRRO: MOOCA  
CIDADE: SÃO PAULO  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6430 – Gastro-
nomia e Hospitalidade (Gastronomia Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 777/2023 – CETEC/GFAC: GASTRONOMIA E 
HOSPITALIDADE (GASTRONOMIA)

Nº AULAS: 2,50 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 6/ CARMEM FERREIRA COSTA ARIAS / 
485624941 / 38048910802 / 7.50 / 74,00 / 81,50 / 1º

GRADUADO / 2/ ÉRICA PASSOS DOS REIS SANTOS / 
462655957 / 39325737817 / 12.25 / 56,00 / 68,25 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TORTOLERO ARAÚ-

JO – PARAGUAÇU PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 039/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10729

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AUGUSTO TOR-

TOLERO ARAÚJO, da cidade de PARAGUAÇU PAULISTA, con-
siderando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
22/08/2023, às 10:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ KELLY CRISTINA ALEXANDRE RODRIGUES / 62826271–1 
/ 79318509553 / 38

3/ AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO / 350421043 / 
41213483387 / 24

5/ ROBERTO COSTA DOS PASSOS / 15461442–7 / 
04904776828 / 24

1/ JOSÉ GEORGE PEREIRA / 12348668–3 / 03652907850 
/ 22

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
gestão de estoque: fundamentos básicos; classificação dos 

estoques; inventário, sistemas de controle dos materiais.
análise dos processos de produção– manutenção dos equi-

pamentos: preventiva e preditiva.
programas de qualidade aplicados na produção– seguros: 

tipos, aplicabilidade e elementos básicos.
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 30/08/2023
Horário: 14:00HRS
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/13049182–02/08308172806/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/375435141/34579254880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE GABRIEL FELIX DO AMARAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/29/2023   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/14448

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO, situada na RUA MARE-
CHAL DEODORO Nº 3183

BAIRRO: VILA NERY – CEP: 13560201 – CIDADE: SÃO 
CARLOS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2458 – Planejamento e Desenvolvimento do TCC na Área 

Jurídica (Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ JACQUELINE VALÉRIO DE AQUINO / 390338333 / 
44072035874 / 8,50

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) metodologia de pesquisa;
2) análise de viabilidade: financeira; técnica; econômi-

ca;  política;  social;  ambiental
3) cronograma de execução;
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 30/08/2023
Horário: 16h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/191892403/13751527850/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/27.983.658–2/26306437860/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/18/2023   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12477

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, situada na AV. MARIA 
DEAMO TARRAGA Nº 221

BAIRRO: REAL PARAÍSO – CEP: 15910000 – CIDADE: 
MONTE ALTO – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ MATHEUS RAFAEL DE ALMEIDA / 417589517 / 
43144790869 / 17,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Conjuntos numéricos;
2 – Função afim e linear;
3 – Porcentagem.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 30/08/2023
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
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As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR NELSON ALVES VIANNA

ENDEREÇO: RUA MANIRA JACOB BISCARO, 45 – BAIRRO: 
JD BACCILI  

CIDADE: TIETÊ  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 120 – Boas 
Práticas de Laboratório (Química Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 775/2023 – CETEC/GFAC: OPERAÇÕES UNITÁRIAS 
NOS PROCESSOS INDUSTRIAIS I (Química)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 5/ MARIA CAROLINA DA SILVA / 40224414–X 
/ 42479832880 / 13 / 63 / 76 / 1º

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/52/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/07865

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 1630 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO APLICADA 
À LOGÍSTICA / TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO(Logística Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/53/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/07867

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5495 – PLANEJAMENTO DOS CUSTOS 
LOGÍSTICOS(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/02/2023 – PROCESSO Nº 
2023/08835

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 649 – MATEMÁTICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM 
COM ÊNFASES)(Design de Interiores Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/57/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/09365

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 3695 – SISTEMA(S) DE INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS(Contabilidade).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/25/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12394

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 1942 – MECANISMOS 
MECATRÔNICOS(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/27/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/14067

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 1410 – ROBÓTICA E MANUFATURA 
FLEXÍVEL(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/28/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/14070

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DA ZONA LESTE

ENDEREÇO: RUA SONHO GAUCHO, 641 – BAIRRO: CIDADE 
A.E. CARVALHO  

CIDADE: SÃO PAULO  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3440 – Gestão 
Estratégica de Resultados (Recursos Humanos)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 733/2023 – CETEC/GFAC: ESTUDOS DO REGIME DE 
TRABALHO CELETISTA (Recursos Humanos)

Nº AULAS: 5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 15/ LEYCE KAREN NOLETO CORREA PARAIZO 
/ 473564610 / 40724245871 / 17.38 / 51,66 / 69,04 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/17/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10266

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 

cidade de COTIA, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Esco-
lha de aulas, no dia 22/08/2023, às 14:00, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE COTIA

ENDEREÇO: RUA TOPAZIO, 555 – BAIRRO: JARDIM NOMU-
RA  

CIDADE: COTIA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5154 – Plane-
jamento e Desenvolvimento do TCC em Comércio(Comércio)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 779/2023 – CETEC/GFAC: PLANEJAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO DO TCC EM ADMINISTRAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO 
INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC 
INTEGRADO)

Nº AULAS: 2,00 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO-DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 2/ RENAN RUIVO SILVA / 41490624X / 
33205142888 / 26.625 / 81,00 / 107,625 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10834

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 

ALVES VIANNA, da cidade de TIETÊ, considerando a ocorrência 
de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 22/08/2023, às 10H00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE ITAQUERA

ENDEREÇO: R. VIRGÍNIA FERNI, 400 – BAIRRO: CONJUNTO 
HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5421 – 

Planejamento e Organização de Rotinas de Departamento 
Pessoal(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 2/ CLAUDIA ALVES DE OLIVEIRA / 293597017 
/ 29045646838 / 22.00 / 79,66 / 101,66 / 1º 

 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCI-

MENTO PINTUS – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 195/10/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03170

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 82 – Escola Técnica Estadual Machado de Assis 
– Caçapava

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ILZA NASCIMENTO PINTUS, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS, considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
22/08/2023, às 9:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 82 – Escola Técnica Estadual 
Machado de Assis – Caçapava

ENDEREÇO: Rua Nações Unidas, –253 – BAIRRO: Jd Santo 
Antonio – CIDADE: Caçapava – TELEFONE: 12 36551802 12 
3653–5882  

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5422 – Planeja-
mento de Marketing Institucional (Administração) 

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 735/2023 – CETEC/GFAC: ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec- Programa Novotec Integrado) - Parceria 
SEE -) PEI 7 Horas)

Nº AULAS: 3 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: Rua Nações Unidas, –253 – BAIRRO: Jd 

Santo Antonio – CIDADE: Caçapava – TELEFONE: 12 36551802 
12 3653–5882

PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 6/ DENIS VASCONCELOS DOS SANTOS / 
226097055 / 28830817864 / 26.40 / 90 / 116,40 / 1º

GRADUADO / 14/ SOLANO RODRIGUES DE SOUZA / 
255843677 / 06252098850 / 30.75 / 77,67 / 108,42 / 2º

GRADUADO / 15/ DIEGO MISAEL DA SILVA MOTTA / 
339999962 / 29444336875 / 37.25 / 65 / 102,25 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/32/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/07733

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do Ensino 
Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a 
Sessão de Escolha de aulas, no dia 22/08/2023, às 10:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA

ENDEREÇO: AVENIDA ALEXANDRE CARLOS DE MELO, 18 – 
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO  

CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 547 – Instalação 
e Manutenção de Computadores (Informática)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 757/2023 – CETEC/GFAC: FUNDAMENTOS 
DA INFORMÁTICA (Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec - Programa Novotec Integrado)

Nº AULAS: 4 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

LICENCIADO / 1/ ROBINSON MAPELLI BOAROI / 298907495 
/ 25575060870 / 40.12 / 92,66 / 132,78 / 1º

LICENCIADO / 4/ LUÍS EDUARDO FERREIRA BERTOCCO / 
47.913.453–4 / 41524000809 / 24.00 / 82,33 / 106,33 / 2º

LICENCIADO / 2/ EDUARDO FONSECA DA SILVA / 335596332 
/ 21823309844 / 18.25 / 61 / 79,25 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 

– GUARUJÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 152/88/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35182

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS 

DUMONT, da cidade de GUARUJÁ, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 22/08/2023, às 15h00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
ALBERTO SANTOS DUMONT

ENDEREÇO: RUA CARLOS NEHRING, 165 – BAIRRO: JARDIM 
HELENA MARIA  

CIDADE: GUARUJÁ  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3246 – Aplicativos 
Informatizados (para a Habilitação Administração) (Adminis-
tração)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 771/2023 – CETEC/GFAC: APLICATIVOS INFOR-
MATIZADOS EM LOGÍSTICA/ APLICATIVOS INFORMATIZADOS 
(LOGÍSTICA)

Nº AULAS: 3 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 8/ LEONARDO PAIXAO DOS SANTOS FREITAS 
PEREIRA’ / 460177655 / 35793723862 / 26 / 73 / 99 / 1º

 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA – SÃO PAULO
CLASSE VINCULADA E.E PROFESSORA SUMIÊ IWATA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 169/18/2022 – PROCESSO Nº 
2022/15051

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUERA, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 22/08/2023, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 
AGUILAR – FRANCO DA ROCHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026970/2023–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
KELLY CRISTINA FANTINI, RG.: 43445311–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUCIMAR DE AZEVEDO LIMA, RG.: 29545062–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026972/2023–10

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
KELLY CRISTINA FANTINI, RG.: 43445311–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUCIMAR DE AZEVEDO LIMA, RG.: 29545062–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
AIOLANDA PEREIRA FARIA, RG.: 26118092–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026974/2023–09

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 21, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
BRUNO CESAR EVANGELISTA SILVA, RG.: 34816688–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JOAQUIM ROSA DONATO NETO, RG.: 26870309–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIMAR DE AZEVEDO LIMA, RG.: 29545062–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/11/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026976/2023–90

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 22, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CAROLINA FORESTTI LANFRANCHI, RG.: 33504965–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
IVAN DOS SANTOS GREGORIO, RG.: 20074556–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
IRNEI CELES FARIAS, RG.: 42971780–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JOAQUIM ROSA DONATO NETO, RG.: 26870309–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026964/2023–65

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOAQUIM ROSA DONATO NETO, RG.: 26870309–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CAROLINA FORESTTI LANFRANCHI, RG.: 33504965–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
IVAN DOS SANTOS GREGORIO, RG.: 20074556–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026966/2023–54

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIMAR DE AZEVEDO LIMA, RG.: 29545062–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PAULO JACOBSEN PELIZARI PINTO, RG.: 43514067–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026969/2023–98

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIMAR DE AZEVEDO LIMA, RG.: 29545062–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PAULO JACOBSEN PELIZARI PINTO, RG.: 43514067–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 12, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DEMOSTENIS DOS SANTOS, RG.: 23041069–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
IVAN DOS SANTOS GREGORIO, RG.: 20074556–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RODRIGO DE LIMA GONCALVES, RG.: 40075101–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
IRNEI CELES FARIAS, RG.: 42971780–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/02/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026957/2023–63

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 13, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOAQUIM ROSA DONATO NETO, RG.: 26870309–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RODRIGO RAMOS, RG.: 41872403–9, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
IVAN DOS SANTOS GREGORIO, RG.: 20074556–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/03/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026959/2023–52

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 14, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SERGIO MURILO SIQUEIRA GONCALVES, RG.: 

13150146–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

JOAQUIM ROSA DONATO NETO, RG.: 26870309–7, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
IVAN DOS SANTOS GREGORIO, RG.: 20074556–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
IRNEI CELES FARIAS, RG.: 42971780–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026960/2023–87

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 15, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5414 – SISTEMAS DE ACIONAMENTO 
ELETRÔNICO(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
212 – UNIDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/14/2023 – PROCESSO Nº 
2023–12772

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 383 – FÍSICA 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. DR EPAMINONDAS FER-

REIRA LOBO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00000923/2023–49

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, 
da cidade de ITARARÉ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente cur-
ricular 5511 – ÉTICA E CIDADANIA ORGANIZACIONAL (PARA A 
HABILITAÇÃO GUIA DE TURISMO)(Guia de Turismo Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria 
SEE – PEI 9 Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00015988/2023–99

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO 
CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republi-
cada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5430 
– ESTUDOS DE COMÉRCIO INTERNACIONAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/35/2023 – PROCESSO Nº 
136.00013487/2023–78

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 5034 – BANCO DE DADOS I(Desenvolvimento 
de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/36/2023 – PROCESSO Nº 
136.00013489/2023–67

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5046 – PROGRAMAÇÃO 
WEB I(Desenvolvimento de Sistemas).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-
PICUÍBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016777/2023–73

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 47, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICU-
ÍBA, da cidade de CARAPICUÍBA, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
WESLEY CASTANHA DE LIMA, RG.: 42891584–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DAVI SILVA PEIXOTO, RG.: 41173570–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOSE CELIO LEITE COSCIA, RG.: 6939908–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
HAYDEE SIMOES PINTO MARTINS, RG.: 23584553–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
AGNACILDA SILVA ROCHA, RG.: 1409314, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PATRICIA DE SOUSA ARRUDA MIRANDA, RG.: 41507638–9, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

JACKSON DE FIGUEIREDO FERREIRA, RG.: 36802226–2, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO .

RENATA MOREIRA MELO, RG.: 40956735–8, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/01/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026646/2023–02



204 – São Paulo, 133 (59) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 21 de agosto de 2023

Suplentes
ADRIANA PALMIERI GOMES, RG.: 6877384–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE MORAES DIAS, RG.: 29395590–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00014357/2023–52

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GERSON SAMUEL MACHADO, RG.: 17829379–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ADRIANA PALMIERI GOMES, RG.: 6877384–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VANDERLEI JOSE FURLAN JUNIOR, RG.: 40254017–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JOSE FABIO PAES, RG.: 17570966–X, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE MORAES DIAS, RG.: 29395590–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.00019448/2023–84

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 46, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICU-
ÍBA, da cidade de CARAPICUÍBA, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DAVI SILVA PEIXOTO, RG.: 41173570–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALEXANDRE NASCIMENTO E SILVA, RG.: 22604120–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
HAYDEE SIMOES PINTO MARTINS, RG.: 23584553–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
WESLEY CASTANHA DE LIMA, RG.: 42891584–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JOSE CELIO LEITE COSCIA, RG.: 6939908–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PATRICIA DE SOUSA ARRUDA MIRANDA, RG.: 41507638–9, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

RENATA MOREIRA MELO, RG.: 40956735–8, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .

JACKSON DE FIGUEIREDO FERREIRA, RG.: 36802226–2, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 241/17/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/36641

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, da 
cidade de EMBU DAS ARTES, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, situada na RUA MARCELINO 
PINTO TEIXEIRA, 529 – BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL RAMOS 
DE FREITAS

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profis-

sional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ FRANCISCO ARAMIS TEIXEIRA DO NASCIMENTO / 

454631649 / 34222009830

republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GERSON SAMUEL MACHADO, RG.: 17829379–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VANDERLEI JOSE FURLAN JUNIOR, RG.: 40254017–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOSE FABIO PAES, RG.: 17570966–X, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA PALMIERI GOMES, RG.: 6877384–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE MORAES DIAS, RG.: 29395590–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00014342/2023–94

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 27, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VANDERLEI JOSE FURLAN JUNIOR, RG.: 40254017–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GERSON SAMUEL MACHADO, RG.: 17829379–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOSE FABIO PAES, RG.: 17570966–X, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA PALMIERI GOMES, RG.: 6877384–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE MORAES DIAS, RG.: 29395590–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00014346/2023–72

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 28, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VANDERLEI JOSE FURLAN JUNIOR, RG.: 40254017–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GERSON SAMUEL MACHADO, RG.: 17829379–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOSE FABIO PAES, RG.: 17570966–X, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA PALMIERI GOMES, RG.: 6877384–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GISLAINE MORAES DIAS, RG.: 29395590–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00014352/2023–74

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 29, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JOSE FABIO PAES, RG.: 17570966–X,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO
GERSON SAMUEL MACHADO, RG.: 17829379–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VANDERLEI JOSE FURLAN JUNIOR, RG.: 40254017–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026981/2023–01

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 27, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIANO RICARDO MARQUES, RG.: 22709574–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026982/2023–47

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 28, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LEONARDO LIRUSSI, RG.: 21154751–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
KELLY CRISTINA FANTINI, RG.: 43445311–0, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE CARLOS DA COSTA, RG.: 23722233–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MICHELE CARVALHO DA SILVA, RG.: 41843258–2, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00019434/2023–61

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 43, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICU-
ÍBA, da cidade de CARAPICUÍBA, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANA MARIA PEQUINO, RG.: 15175019–1,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARIA FRANCISCA ALVES, RG.: 53272368–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
WESLEY CASTANHA DE LIMA, RG.: 42891584–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
NOELSI NACARATTO JUNIOR, RG.: 6726422–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DAVI SILVA PEIXOTO, RG.: 41173570–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PATRICIA DE SOUSA ARRUDA MIRANDA, RG.: 41507638–9, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

JACKSON DE FIGUEIREDO FERREIRA, RG.: 36802226–2, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO .

RENATA MOREIRA MELO, RG.: 40956735–8, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
CLASSE DESCENTRALIZADA EICAP LÚCIA ROSÁRIA ARME-

LIN STEFANINI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/11/2023 – PROCESSO Nº 
136.000114337/2023–81

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 26, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 

SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
RODRIGO RAMOS, RG.: 41872403–9, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026977/2023–34

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 23, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MAIRA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, RG.: 46704831–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026978/2023–89

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 24, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RODRIGO RAMOS, RG.: 41872403–9, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026979/2023–23

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 25, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELIAS MORAES DOS SANTOS, RG.: 85815897–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SERGIO LUIZ GONCALVES, RG.: 14478329–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00026980/2023–58

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 26, DE 
18/08/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 
HERNANDEZ AGUILAR, da cidade de FRANCO DA ROCHA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSE APARECIDA DE FRANCA, RG.: 25441812–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RICARDO LUIZ ALVES ANTONIO, RG.: 35005278–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS ROBERTO DE GODOI, RG.: 23041604–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELIAS MORAES DOS SANTOS, RG.: 85815897–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CHARLES GARCIA TOSTA, RG.: 28542681–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
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de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5057 – Projeto Integrador I (para a Habilitação Administra-

ção) (Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 

15186471895
6/ CRISTINA DE AZEVEDO SILVA / 23132973–8 / 

13984779828
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ LETÍCIA SOUZA FRANÇA / 35362871–2 / 30202154807 
/ 40,00

2/ ALEXANDRE CHACON FERNANDES / 158224589 / 
10580868800 / 36,75

6/ CRISTINA DE AZEVEDO SILVA / 23132973–8 / 
13984779828 / 28,00

5/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 
15186471895 / 27,30

4/ RENAN RUIVO SILVA / 41490624X / 33205142888 / 26,63
7/ APARECIDA MENDES CARDOSO / 679836792 / 

32523382890 / 26,63
9/ EDSON JARANDIA NUNES / 162220054 / 08505784855 

/ 8,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas: 1 – Estruturação do projeto
• Experimentação e reconhecimento:
? Investigação do espaço proposto para estudo;
? Enumeração das hipóteses:
2 – Projeto – estrutura e características
• Apresentação geral;
• Introdução / escopo;
• Equipe;
• Justificativa/ contexto;
3 – Estruturação do projeto
• Prototipação
? Organização dos trabalhos de pesquisa em formato–

padrão estabelecido com a turma:
– portfólio;
– painel de ideias;
– relatórios;
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 30/08/2023
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 241/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11569

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, da 
cidade de EMBU DAS ARTES, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, situada na RUA MARCELINO 
PINTO TEIXEIRA, 529 – BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL RAMOS 
DE FREITAS

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5427 – Administração da Produção e Serviços (para a Habi-

litação Administração)(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
9/ UELINGTON SILVA DOS SANTOS / 1142034585 / 

01527420507
12/ RENATO LIMA DA SILVA / 438203203 / 22937166865
15/ LUÍS ANTONIO TAVARES / 18.621.480–7 / 08632852876
16/ PAULO GOMES FERREIRA / 20465576–6 / 12959821882
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ALEXANDRE CHACON FERNANDES / 158224589 / 
10580868800 / 39,5

16/ PAULO GOMES FERREIRA / 20465576–6 / 12959821882 
/ 38,13

4/ CLEDER JOSÉ DA SILVA ROSA / 1161755–2 / 07428747880 
/ 36

13/ CÉLIA ALMEIDA DE SOUZA / 35645167–7 / 
02752673779 / 30

12/ RENATO LIMA DA SILVA / 438203203 / 22937166865 
/ 27

14/ SERGIO RICARDO RUIZ ALVES / 20.934.728–4 / 
15594754806 / 25

7/ ANDREA BARRETO PAZINATTO MORAES / 234858588 / 
15186471895 / 24,25

15/ LUÍS ANTONIO TAVARES / 18.621.480–7 / 08632852876 
/ 21

17/ LILIAN DE OLIVEIRA TORRES / 475363541 / 
30371153867 / 21

3/ WAGNER NEVES DA SILVA / 285439674 / 19077175873 
/ 17

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 Aspectos estruturais: Administração da Produção
• Sistemas de produção; • Análise dos processos de pro-

dução; • Planejamento e controle da produção; Análise dos 
processos de produção;

2 Manutenção dos equipamentos:
preventiva; ? corretiva; ? preditiva.
3 Programas de Qualidade aplicados à Administração da 

produção
• Produtividade: ? definição; ? medidas; ? estratégias.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 30/08/2023

7/ CARLOS OLIVEIRA MONTEIRO / 44156091X / 
35137612871

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ CARLOS OLIVEIRA MONTEIRO / 44156091X / 
35137612871 / 38

9/ DANIELA MASOTTI MORAES / 40761109–5 / 
29847149895 / 24,75

6/ CAIO SUATE VICENTIN / 5041047172 / 47518612801 
/ 17,25

5/ LAÍSSA CRISTINE DE OLIVEIRA FERREIRA / 217418482 / 
11655889788 / 13

3/ LAURO PAIM LEAL / 64.661.371–6 / 14578694704 / 13
4/ MAYARA CRISTIANA LUIZ ANDRADE / 46227398–2 / 

38710988840 / 9,75
10/ PATRICK FAUSTINI BUTTURI / 392807026 / 46015212896 

/ 9,25
8/ GISELE VIANA BUZATTO / 432502415 / 36839557839 

/ 8,75
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) Ser humano e a condição humana: Natureza ou cultura? 

Um ser entre dois mundos.
2) O Mundo e a Natureza: A relação do homem com a 

Natureza na história.
3) Estética: O que é estética; A crítica estética; O conceito 

de belo.
Duração máxima da aula: 20
Data: 28/08/2023
Horário: 8h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/49/2023 – PROCESSO Nº 
2023/10127

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 237 – BAIRRO: JARDIM 31 DE 
MARÇO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ GERSON DUARTE MENDES / 29.145.865–8 / 32631797809
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ JARBAS TAVARES DOS SANTOS / 226119427 / 
52034992768 / 58,5

4/ GERSON DUARTE MENDES / 29.145.865–8 / 
32631797809 / 29

7/ MARCOS ANTONIO LOPES FERNANDES / 1241321–4 / 
06334149806 / 29

3/ JERUSA MENDONÇA MEGALE / 13507554 / 10296153656 
/ 26,375

10/ GABRIELA AKEMI KOSUJI / 50903105 / 43092431855 
/ 12,25

11/ BIANCA APARECIDA SILVEIRA DE SOUSA / 468194150 
/ 43541734841 / 11

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) Tipos de Funções: 1º grau, quadrática, modular, expo-

nencial.
2) Trigonometria no triângulo retângulo e na circunferência.
3) Representação no plano cartesiano e equação.
Duração máxima da aula: 20
Data: 31/08/2023
Horário: 8h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/15/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10252

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, situada na RUA TOPAZIO, 555 – 
BAIRRO: JARDIM NOMURA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ TALITA CRISTINA COSTA / 45.899.151–X / 40064897818 
/ 15,5

3/ LAURO PAIM LEAL / 64.661.371–6 / 14578694704 / 13
5/ CAIO SUATE VICENTIN / 5041047172 / 47518612801 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– • Perfil socioeconômico da sociedade brasileira e sua 

relação com as classes sociais, o trabalho e o emprego;
2– • Grupos sociais com vínculo identitário e a conformação 

do espaço social: ocupação, domínio e integração socioespacial;
3– Organização do Estado por sistemas políticos e de 

governo;
Duração máxima da aula: 20 min
Data: 28/08/2023
Horário: 10h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/44/2023 – PROCESSO Nº 
2023/10118

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 237 – BAIRRO: JARDIM 31 DE 
MARÇO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1029 – Sociologia (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ LAURO PAIM LEAL / 64.661.371–6 / 14578694704
8/ CARLOS OLIVEIRA MONTEIRO / 44156091X / 

35137612871
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ CARLOS OLIVEIRA MONTEIRO / 44156091X / 
35137612871 / 38

7/ DANIELA MASOTTI MORAES / 40761109–5 / 
29847149895 / 24.75

4/ CAIO SUATE VICENTIN / 5041047172 / 47518612801 
/ 17.25

3/ LAURO PAIM LEAL / 64.661.371–6 / 14578694704 / 13
10/ THAINÃ TEIXEIRA CARDINALLI / 383120329 / 

38258379801 / 12
9/ OCTÁVIO FONSECA DEL PASSO / 353465744 / 

09009405656 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) Sociologia Urbana: – A questão urbana e metropolitana 

do pós–fordismo a atualidade
2) Sociologia Rural: – Raízes agrárias e a constituição da 

sociedade brasileira
3) O Trabalho e a Sociedade: – O trabalho em diferentes 

tempos e sociedades
Duração máxima da aula: 20
Data: 31/08/2023
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/45/2023 – PROCESSO Nº 
2023/10119

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 237 – BAIRRO: JARDIM 31 DE 
MARÇO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1990 – Filosofia (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ LAURO PAIM LEAL / 64.661.371–6 / 14578694704
5/ LAÍSSA CRISTINE DE OLIVEIRA FERREIRA / 217418482 

/ 11655889788

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ FRANCISCO ARAMIS TEIXEIRA DO NASCIMENTO / 
454631649 / 34222009830 / 45,12

4/ VIVIANE RODRIGUES ZEPPELINI / 343939678 / 
30037828860 / 25

9/ MÁRCIO WILLIAM BRAGA DE SOUZA / 578243647 / 
03217145712 / 16

5/ MARIANA SIQUEIRA RODRIGUES / 509225044 / 
47146726819 / 8,75

2/ ANGELO ROBERTO GONÇALVES RIBEIRO / 47697450–1 
/ 22934768805 / 7

8/ CAUE FERNANDES CAMPOS / 32.621.304–1 / 
39246414802 / 6

6/ LUAN VINÍCIUS RAMOS DE AQUINO / 532369063 / 
42494746825 / 5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– Termos essenciais da oração
2– Funções da linguagem
3– Realismo e Naturalismo
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 30/08/2023
Horário: 11h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/09462

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA, situada na RUA: 
ANTÔNIO LUIZ FILHO, 350 – BAIRRO: JARDIM NOVO II

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ HANA MARIANA DA CRUZ RIBEIRO COSTA / 267079705 

/ 14235614738
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ HANA MARIANA DA CRUZ RIBEIRO COSTA / 267079705 
/ 14235614738 / 16,0

2/ HENRIQUE AMICI SIDERI / 588079431 / 49252231862 
/ 9,125

5/ CAIO SUATE VICENTIN / 504104172 / 47518612801 / 8,0
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– ? Revolução Industrial e o capitalismo comercial e 

industrial;
2– ? Grécia Antiga: formação, ocupação e hegemonia;
3– • Processos migratórios, suas motivações e desdobra-

mentos (questões étnicas, xenofobia e conflitos territoriais);
Duração máxima da aula: 20 min
Data: 28/08/2023
Horário: 9h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/09464

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA, situada na RUA: 
ANTÔNIO LUIZ FILHO, 350 – BAIRRO: JARDIM NOVO II

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1029 – Sociologia (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ TALITA CRISTINA COSTA / 45.899.151–X / 40064897818
3/ LAURO PAIM LEAL / 64.661.371–6 / 14578694704
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da Faculdade de Enfermagem da Universidade Estadual de 
Campinas.3. Profa. Dra. Geisa Colebrusco de Souza Gonçalves, 
Doutora do Departamento de Administração em Serviços de 
Saúde e Enfermagem da Escola Paulista de Enfermagem da 
Universidade Federal de São Paulo. 4. Profa. Dra. Verusca Soares 
de Souza, Doutora da Universidade Federal do Mato Grosso 
do Sul. 5. Prof. Dr. Vagner Ferreira do Nascimento, Doutor da 
Universidade do Estado do Mato Grosso. Membros suplentes: 1. 
Profa. Dra. Aurea Tamami Minagawa Toriyama, Livre-Docente do 
Departamento de Enfermagem Materno--Infantil e Psiquiátrica 
da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo; 2. 
Prof. Dr. Ramon Moraes Penha, Doutor da Universidade Federal 
do Mato Grosso do Sul; 3. Profa. Dra. Letícia de Lima Trindade, 
Livre-Docente da Universidade do Estado de Santa Catarina; 4. 
Profa. Dra. Carla Andrea Trapé, Doutora do Departamento de 
Enfermagem em Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo; 5. Profa. Dra.

Lilia de Souza Nogueira, Livre-Docente do Departamento 
de Enfermagem Médico-Cirúrgica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

São Paulo, 18 de agosto de 2023
Profa. Dra. Ana Luiza Vilela Borges
Vice-Diretora em exercício

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL EERP/ATAc 046/2023
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público o Resultado Final da 
1ª Etapa do Processo Seletivo para preenchimento de uma 
vaga de docente por prazo determinado, na categoria professor 
contratado III (MS-3.1, para os contratados com título de Dou-
tor), em jornada de 12 horas semanais, junto ao Departamento 
de Enfermagem Geral e Especializada/Área de Fundamentos 
de Enfermagem, realizado de acordo com o Edital EERP/ATAC 
037/2023 de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, publi-
cado no D.O.E de 11/07/2023 e Edital EERP/ATAC 045/2023 de 
convocação para as provas, de 08/08/2023.

O processo seletivo aconteceu nos dias 16, 17 e 18/08/2023, 
tendo a Comissão de Seleção atribuído as seguintes notas a 
candidata:

Candidata nº 1 - ROSANA APARECIDA PEREIRA – Não 
compareceu para a realização das provas.

Candidata nº 2 – PRISCILA MEDEIROS DE FREITAS
EXAMINADORES - PROVA DIDÁTICA (Peso 3) - PROVA 

ESCRITA (Peso 2) - MÉDIA PONDERADA
Profª Drª Carla Regina de Souza Teixeira - 6,0 – 4,0 - 5,20
Profª Drª Juliana Stefanello-Marinho - 6,3 – 4,0 - 5,38
Profª Drª Sueli Aparecida Frari Galera - 6,2 – 4,0 -5,32
Diante dos resultados obtidos, a candidata não foi habili-

tada por não alcançar nota final mínima sete da maioria dos 
examinadores.

O Relatório final do Processo Seletivo foi homologado pelo 
Diretor, “ad referendum” do Conselho Técnico Administrativo da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto-USP, em 18/08/2023.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FCFRP 30/2023, de 18/08/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 25 de setembro de 2023, às 8 horas e 30 

minutos, no Salão Nobre da Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o concurso 
público de títulos e provas para provimento de um cargo de 
Professor Titular, referência MS-6 em RDIDP, claro/cargo nº 
179884, junto ao Departamento de Ciências BioMoleculares, 
na área de conhecimento “Ciências BioMoleculares”, de acordo 
com o Edital ATAc/FCFRP 21/2022, de 26/10/2022, publicado no 
DOE de 27/10/2022, retificado em 23/12/2022 e 07/04/2023, 
para o qual estão inscritos os candidatos 1) Vitor Barbanti 
Pereira Leite, 2) Walter Filgueira de Azevedo Júnior, 3) Sandra 
Yasuyo Fukada Alves e 4) Luciane Carla Alberici, cujas inscrições 
foram aprovadas pela Congregação conforme Edital ATAc/FCFRP 
23/2023, de 26/06/2023, publicado no DOE de 30/06/2023. Em 
virtude do impedimento de membros titulares e suplentes indi-
cados pela Congregação, conforme Edital ATAc/FCFRP 23/2023, 
de 26/06/2023, publicado no DOE de 30/06/2023, a Comissão 
Julgadora estará constituída dos seguintes Membros Titulares: 
Profa. Dra. Eliane Candiani Arantes Braga, Professor Titular do 
Departamento de Ciências BioMoleculares da Faculdade de 
Ciências de Farmacêuticas de Ribeirão Preto – USP, como Pre-
sidente da Comissão Julgadora; Prof. Dr. Antonio José da Costa 
Filho, Professor Titular do Departamento de Física da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto - USP; Profa. 
Dra. Maria Cristina Nonato, Professor Titular do Departamento 
de Ciências BioMoleculares da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas de Ribeirão Preto - USP; Prof. Dr. Pio Colepicolo Neto, 
Professor Titular do Departamento de Bioquímica do Instituto 
de Química – USP e Profa. Dra. Ana Maria Carmona Ribeiro, 
Professor Titular do Departamento de Bioquímica do Instituto 
de Química - USP. Ficam, pelo presente edital, convocados os 
candidatos e a Comissão Julgadora acima mencionada.

 Edital ATAc/FCFRP 31/2023, de 18/08/2023
Resultado Final / Classificação / Homologação
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-

rão Preto da USP torna público o Resultado Final/Classificação 
do Processo Seletivo para contratação de um Professor Con-
tratado III (MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), 
junto ao Departamento de Ciências BioMoleculares, área de 
conhecimento: “Farmacologia”, nos termos do Edital ATAc/
FCFRP 18/2023, de 23-06-2023, de Abertura de Processo Seleti-
vo Simplificado, publicado no D.O.E. de 26-06-2023, cujas provas 
ocorreram no período de 7 a 10 de agosto de 2023. A Comissão 
de Seleção foi composta pelos seguintes membros: Prof. Dr. 
Roberto Santana da Silva, Professor Titular do Departamento 
Ciências BioMoleculares da FCFRP/USP, Presidente da Comissão 
de Seleção; Profa. Dra. Michele Mazzaron de Castro, Professor 
Doutor do Departamento de Farmacologia da FMRP/USP e Prof. 
Dr. Carlos Renato Tirapelli, Professor Associado do Departamen-
to de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/
USP. Diante das notas atribuídas, o candidato Rogério Cardoso 
de Castro foi considerado habilitado pela Comissão de Seleção, a 
qual o indicou como 1º classificado para a contratação por prazo 
determinado na função de Professor Contratado III (Professor 
Doutor) junto ao Departamento de Ciências BioMoleculares, 
área de conhecimento “Farmacologia”. A Comissão de Seleção 
apresentou o Relatório Final ao Conselho Técnico Administrativo 
da FCFRP-USP, o qual foi homologado por unanimidade em sua 
395ª Reunião Ordinária, realizada em 18/08/2023.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
EDITAL ATAc nº 034/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE BIO-
LOGIA DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sessão ordinária realizada em 17/08/2023, 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4995 – TÉCNICAS DE DESENHO E DESENVOLVIMENTO DE 

GAME ART II(Programação de Jogos Digitais Integrado ao Ensi-
no Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RODRIGUES MACHA-
DO / 26.737.913–4 / 05197828870 / 15.75 / 83,00 / 98,75 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/67.374.095–X/13160663981
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE 

SOUZA PRADO – ORLÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 025/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00001285/2023–83

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ALCÍDIO DE SOUZA PRADO, da cidade de ORLÂNDIA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3894 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS E 

COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ 
ETIM / MTEC)(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ADRIANA TÓRMINA ANTUNES ARIANI / 19.790.024 / 
15823577818 / 36.75 / 83,00 / 119,75 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/08/2023 – PROCESSO Nº 
261/08/2023

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICA-

ÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/5901227/70001552139
2/15667333830/15667333830
4/415207800/30868298859
5/439256975/35378043859
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/09/2023 – PROCESSO Nº 
261/09/2023

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2224 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – ESPANHOL 

(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/415207800/30868298859

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
TERMO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL PROCESSO SELETIVO 

PARA SELEÇÃO DE UM BOLSISTA DE PÓS-GRADUAÇÃO DE 
OBSTETRÍCIA – Edital EACH/ATAc nº 61/2023, publicado no DOE 
de 19 de julho de 2023.

O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 
Universidade de São Paulo, no uso das atribuições legais e 
regimentais, CONSIDERANDO a necessidade de readequação 
do Edital; RESOLVE: REVOGAR em todos os seus termos, por 
interesse do curso de Obstetrícia, cujo objeto seria a concessão 
de bolsa para estudante de pós-graduação em nível stricto sensu 
para atuar em disciplinas de estágio curricular do curso, sem 
vínculo empregatício.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 EDITAL EE ATAC 061/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 25 de setembro de 2023, às 7 horas e 

30 minutos, na Escola de Enfermagem da USP, localizada à Av. 
Doutor Enéas Carvalho de Aguiar, 419 - São Paulo – SP (CEP 
05403-000), na sala 04, 2º andar do prédio da biblioteca Wanda 
de Aguiar Horta, o concurso público de títulos e provas para 
provimento de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claros/cargos nº 1241079 e 1240650, junto ao Depar-
tamento de Orientação Profissional - ENO, na área de conheci-
mento Gestão e Força de trabalho em Saúde, conforme Edital EE 
n.º 014/2023 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
14/04/2023, para o qual estão inscritos os candidatos: Doutores 
1. Laura Andrian Leal, 2. Ellen Maria Hagopian, 3. Paula Buck De 
Oliveira Ruiz, 4. Lucas Cardoso dos Santos, 5. Daniela Campos de 
Andrade Lourenção, 6. Mileide Morais Pena, 7. Ana Maria Limei-
ra de Godoi, 8. Andressa Fernanda Silva, 9. Neurilene Batista 
de Oliveira, 10. Talita Helena Monteiro de Moura, 11. Maycon 
Carvalho dos Santos, 12. André Almeida de Moura, 13. Daniele 
Soares Carlin, 14. Jaqueline Maria de Sousa Soares, 15. Hercules 
de Oliveira Carmo, 16. Rodrigo Almeida Bastos, 17. Paolla Algar-
te Fernandes, 18. Marcos Teixeira de Souza, 19. Daniely Oliveira 
Nunes Gama e 20. Rodrigo Nonato Coelho Mendes.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros: Membros titulares: 1. Prof. Dr. Marcelo José dos San-
tos, Livre-Docente do Departamento de Orientação Profissional 
da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo (Presi-
dente). 2. Profa. Dra. Renata Cristina Gasparino, Livre-Docente 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA (BASE NACIO-

NAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfa-
ses/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ ALINE NÉRIS DIAS / 36453207–5 / 40582103894 / 6.5 / 
83,33 / 89,83 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/449598111/23526314837
5/417974747/41939846803
8/429544534/41987867807
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/54/2023 – PROCESSO Nº 
2023/10137

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ LEILA CARLA MARONI SABADINI / 30.592.777–2 / 
29028420827 / 22 / 66 / 88 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/17.959.623–8/06405683869
2/44430817/32387457862
3/45522822X/45525817837
4/487499086/38045814802
8/46167227–3/38821928870
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/13/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/10621

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICA-

ÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/41538672X/29242346896
4/236338614/13175474896
5/38.967.149–6/59865989549
8/431066607/31949662861
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/09/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS– PRC – 2023/12449

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1282 – DIAGNÓSTICO DA ALIMENTAÇÃO HUMANA(Nutrição 

e Dietética)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ EVELYN MOREIRA DE SOUSA / 504154473 / 45190773892 
/ 19 / 63,33 / 82,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/38695346–6/46090272833
2/9256598/11242357440
4/304870699/30676414850
5/387415907/48959060860
6/411972133/33974149899
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/15/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS– PRC – 2023/12559

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6566 – TERAPIA NUTRICIONAL E GASTRONOMIA HOSPITA-

LAR I(Nutrição e Dietética)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ JOYCE RODRIGUES AQUINO FIRMIMO / 411972133 / 
33974149899 / 14 / 73,00 / 87,0 / 1º

3/ EVELYN MOREIRA DE SOUSA / 504154473 / 45190773892 
/ 19.18 / 63,33 / 82,51 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/38695346–6/46090272833
2/9256598/11242357440
4/304870699/30676414850
5/387415907/48959060860
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE – PERUÍBE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 266/13/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13969

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE, da 
cidade de PERUÍBE, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

Horário: 18h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ TATYANE ESTRELA DOS SANTOS / 346965391 / 
32481493885 / 12,25

8/ TELMA DOS SANTOS CAMPOS / 30.603.337–9 / 
31431981842 / 10

9/ UELINGTON SILVA DOS SANTOS / 1142034585 / 
01527420507 / 9,22

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/72/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/14334

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 237 – BAIRRO: JARDIM 31 DE 
MARÇO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comu-

nicação Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)
(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ CAMILA FERREIRA DA SILVA / 372999001 / 42800016850
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ CAMILA FERREIRA DA SILVA / 372999001 / 42800016850 
/ 36

3/ ROSELENE SILVA SANCHEZ / 32226072–3 / 21962007863 
/ 21

1/ WILSON SANT ANNA JUNIOR / 535017959 / 48106814831 
/ 13,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) Práticas de Escuta e Oralidade: Identificação de caracte-

rísticas da linguagem falada para o exercício “speaking”;
2) Práticas de Leitura e Escrita: Leitura e compreensão de 

textos escritos e multissemióticos e as estratégias de leitura;
3) Práticas de Análise Linguística: Interação dos gêneros 

textuais e práticas artísticas e culturais de países de língua 
inglesa.

Duração máxima da aula: 20
Data: 30/08/2023
Horário: 8h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 
MOGI MIRIM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/40/2023 – PROCESSO Nº 
2023/08961

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – HISTÓRIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/64.661.371–6/14578694704
2/10998263–7/08926518736
4/492223439/41770610855
6/588079431/49252231862
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/43/2023 – PROCESSO 
Nº 2023/9492

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4181 – ENFERMAGEM EM CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA 

II (Enfermagem)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/551559937/34045548840
3/497766991/41996165860
5/40.893.589–3/31439897859
6/180264680/06195005819
7/28.656.830–5/26382896802
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/47/2023 – PROCESSO Nº 
2023/10122
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Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Clarissa Mendonça Corradi Webster - Professora Associada do 
Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
SUPLENTES: Profs. Drs. Yassuko Iamamoto - Professora Titular 
aposentada do Departamento de Química da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Fábio Rodrigo Piovezani Rocha - Professor Associado 
da Divisão de Desenvolvimento de Métodos e Técnicas Analíti-
cas Nucleares do Centro de Energia Nuclear na Agricultura da 
Universidade de São Paulo; Marina Rezende Bazon - Professora 
Associada do Departamento de Psicologia da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Danielle Palma de Oliveira - Professora Associada 
do Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e Broma-
tológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Dalva Lúcia Araújo de 
Faria - Professora Associada aposentada do Departamento de 
Química Fundamental do Instituto de Química da Universidade 
de São Paulo; Adalgisa Rodrigues de Andrade - Professora Titular 
do Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Elaine 
Cristina Pereira De Martinis - Professora Titular do Departamento 
de Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas da Faculda-
de de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Sérgio Salomão Shecaira - Professor Titular do 
Departamento de Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia 
da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; Ana Paula 
Ramos - Professora Associada do Departamento de Química da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Arnaldo Alves Cardoso - Professor 
Titular do Departamento de Química Analítica, Físico-Química 
e Inorgânica do Instituto de Química da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - campus Araraquara; Herenil-
ton Paulino Oliveira - Professor Associado do Departamento de 
Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Regina Maria Barretto 
Cicarelli - Professora Titular aposentada do Departamento de 
Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
- campus Araraquara; Gustavo Henrique Righi Ivahy Badaró 
- Professor Titular do Departamento de Direito Processual da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; Pietro 
Ciancaglini - Professor Titular do Departamento de Química da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Mauro Bertotti - Professor Titular do 
Departamento de Química Fundamental do Instituto de Química 
da Universidade de São Paulo. Conforme o artigo 193 do Regi-
mento Geral da USP, a Congregação indicou para a presidência 
da Comissão Julgadora a Profa. Dra. Thereza Amélia Soares da 
Silva. Como suplente da presidência, o colegiado indicou a Profa. 
Dra. Clarissa Mendonça Corradi Webster. (2005.1.1569.59.3).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAC 043/2023
RETIFICAÇÃO do Edital ATAc, publicado no D.O.E. de 

18/08/2023, Caderno Executivo - Seção III, pág. 123, referente 
à convocação para as provas do processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com o 
título de Doutor) ou Professor Contratado II (MS-2, para os con-
tratados com título de Mestre), com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Psicologia, na 
área de conhecimento em Atendimento Psicológico Infantil e 
Orientação de Pais:

Onde se lê:
“Edital ATAc 031/2023 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS”
Leia-se:
“Edital ATAc 033/2023 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS”
(2023.1.682.59.9)
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
EDITAL ATAc 035/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
COMPUTAÇÃO E MATEMÁTICA DA FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sessão ordinária realizada em 17/08/2023, 
estarão abertas, pelo prazo de 60 dias (sessenta) dias, com início 
às 9 horas (horário de Brasília) do dia 22/08/2023 e término às 
17 horas (horário de Brasília) do dia 20/10/2023, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1025392, com o salário de R$ 14.761,02 (maio/2023), 
junto ao Departamento de Computação e Matemática, na área 
de conhecimento “Ciência da Computação”, “Especialidade: 
Inteligência Artificial em Saúde” - disciplinas: 5954013-Inteli-
gência Artificial; 5954034-Fundamentos de Ciência dos Dados; 
5954031-Aprendizado de Máquina; 5954032-Redes Neurais 
Artificiais; 5954035-Reconhecimento de Padrões em Imagens; 
5954011-Algoritmos e Estrutura de Dados II, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Definições, Representação e Algoritmos Elementares de 
Grafos: busca em largura, busca em profundidade, ordenação 
topológica, componentes fortemente conectados.

2. Algoritmos de Grafos para Árvores Espalhadas e Cami-
nhos Mais Curtos: árvores espalhadas mínimas, caminhos mais 
curtos de única origem, caminhos mais curtos entre todos os 
pares de vértices.

3. Introdução ao Aprendizado de Máquina: noções gerais, 
tipos e paradigmas de aprendizado, avaliação, aplicações.

4. Pré-processamento de dados para Aprendizado de 
Máquina: agregação, amostragem, discretização, seleção de 
atributos.

5. Árvores de decisão: o que são árvores de decisão, como 
selecionar a melhor partição, como lidar com valores contínuos 
e atributos com valores ausentes, como evitar super-ajuste 
(overfitting).

6. Decomposição Viés-Variância. Principais Métodos de 
Combinação de Classificadores (Ensembles): stacking, bagging, 
boosting.

7. Avaliação de Classificadores: medidas de avaliação do 
desempenho, custos de classificação incorreta, o problema do 
desequilíbrio de classes, validação cruzada, bootstrap, compara-
ção de classificadores.

8. Aprendizado Não-Supervisionado: conceitos básicos, 
tipos de agrupamento, métodos de agrupamento hierárquico, 
particional e por densidade.

9. Perceptron Multicamadas: perceptron, arquitetura, treina-
mento por backpropagation; funcionamento em classificação e 
regressão, escolha de hiperparâmetros.

10. Aprendizado Profundo: redes neurais convolucionais, 
redes neurais recorrentes, redes neurais de grafos, aplicações.

11. Reconhecimento de Padrões em Imagens Médicas: 
busca por similaridade, técnicas de representação baseada em 
cor, textura e forma, métodos de avaliação. Reconhecimento de 
Padrões em Sinais Biomédicos.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados, 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP 
ou pelos telefones 16 3315-3836, 16 3315-3679 e 16 3315-
3673, ou pelo e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br. (2023.1.811.59.3)

Resumo do edital em língua inglesa:
Position opportunity: Doctor Assistant Professor at Univer-

sity of São Paulo-Brazil Specific Area: Ecological Modeling for 
Biodiversity Conservation

Major Areas: Ecology
Institution: Department of Biology, FFCLRP/University of 

São Paulo The Dean of the Faculty of Philosophy, Sciences and 
Letters at Ribeirão Preto (FFCLRP), University of São Paulo (USP), 
Brazil, announces the opening of a faculty position (position nº 
1025465, full-time dedication service). Interested applicants 
should hold a Ph.D. title. Applications will be accepted from 
August 22nd, 2023 at 9 a.m., to October 20th, 2023 at 5 p.m. 
(GMT -3). This is an opportunity for a Doctoral Assistant Profes-
sor position (equivalent to ‘tenure track’). We are looking for a 
faculty member to work on the integrative topics listed below 
and answer relevant questions in ecological modeling, conser-
vation, and global change.

1- - Process-based ecological models and empirical models;
2- - Dynamic modeling of populations and communities;
3- - Modeling applied to ecological restoration;
4- - Use of ecological models to analyze and predict spatial 

patterns of biological diversity;
5- - Use of ecological modeling in functional ecology 

studies;
6- - Ecosystem process modeling;
7- - Modeling future scenarios for biodiversity conservation;
8- - Modeling the provisioning of ecosystem services;
9- - Ecological modeling as a tool for planning protected 

areas and their management; and
10- - Application of spatial, temporal and multivariate 

statistics in the analysis of ecological patterns and biodiversity.
The selected candidate will work at the Department of 

Biology, Faculty of Philosophy, Sciences and Letters at Ribeirão 
Preto (FFCLRP), University of São Paulo (USP), Av. Bandeirantes 
3900, 14040-901, Ribeirão Preto (São Paulo), Brazil.

The public tender will be disciplined by Brazilian constitu-
tional principles, notably that of impersonality, as well as by the 
provisions of the Statute and General Regulations of the Univer-
sity of São Paulo and the Internal Regulations of the FFCLRP/USP.

The official announcement in Portuguese is available at 
https://uspdigital.usp.br/gr/ admissao where registration.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 041/2023
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 437ª 
sessão ordinária, realizada em 17/08/2023, aprovou a lista 
suplementar de nomes de membros para compor a Comis-
são Julgadora do concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1237896, junto ao Departamento de 
Educação, Informação e Comunicação, na área de conhecimento 
em Ensino de Ciências Naturais, conforme Edital ATAc 015-2023 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 04/04/2023, 
conforme segue: SUPLENTES: Profs. Drs. Luis Henrique Souza 
Guimarães - Professor Associado do Departamento de Biologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Milton Groppo Junior - Professor 
Associado do Departamento de Biologia da Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Flávio Alicino Bockmann - Professor Associado do Depar-
tamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Tomas Ferreira 
Domingues - Professor Doutor do Departamento de Biologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo. (2023.1.286.59.6)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
COMUNICADO ATAc 042/2023
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 437ª 
sessão ordinária, realizada em 17/08/2023, aprovou o pedido 
de inscrição da Profa. Dra. Aline Thais Bruni ao concurso público 
para obtenção de Título de Livre Docente junto ao Departamento 
de Química, na área de conhecimento em Química Forense, 
Especialidade I: Ciências Forenses, nos termos do Edital ATAc 
007/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 25/02/2023 
e respectiva retificação (Comunicado ATAc 007/2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 02/03/2023). Na mesma sessão, a 
Congregação aprovou a seguinte Comissão Julgadora para esse 
concurso: TITULARES: Profs. Drs.: Thereza Amélia Soares da Silva 
- Professora Titular do Departamento de Química da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Fabiola Manhas Verbi Pereira - Professora Asso-
ciada do Departamento de Química Analítica, Físico-Química e 
Inorgânica do Instituto de Química da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - campus Araraquara; José 
Luiz da Costa - Professor Associado da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da Universidade Estadual de Campinas; Jonas 
Augusto Rizzato Paschoal - Professor Associado do Departa-
mento de Ciências Biomoleculares da Faculdade de Ciências 

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

§ 1º - O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a 
cento e vinte dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com o 
artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento de todas as etapas referentes ao concurso no Diá-
rio Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo – Seção 
III, Seção “Concursos”, Subseção “Universidade de São Paulo”.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 05
II) prova didática - peso 03
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VI – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

estarão abertas, pelo prazo de 60 dias (sessenta) dias, com início 
às 9 horas (horário de Brasília) do dia 22/08/2023 e término às 
17 horas (horário de Brasília) do dia 20/10/2023, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1025465, com o salário de R$ 14.761,02 (maio/2023), junto 
ao Departamento de Biologia, na área de conhecimento em 
Modelagem Ecológica para Conservação da Biodiversidade, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. - Modelos ecológicos baseados em processos e modelos 
empíricos

2. - Modelos dinâmicos de populações e comunidades
3. - Modelagem aplicada à restauração ecológica
4. - Utilização de modelos ecológicos para analisar e prever 

padrões espaciais de diversidade biológica
5. - Aplicação de modelagem ecológica em estudos de 

ecologia funcional
6. - Modelagem de processos ecossistêmicos
7. - Modelagem de cenários futuros para a conservação da 

biodiversidade
8. - Modelagem da provisão de serviços ecossistêmicos
9. - Modelagem ecológica como ferramenta para planeja-

mento de unidades de conservação e sua gestão
10. - Aplicação de estatísticas espaciais, temporais e mul-

tivariadas na análise de padrões ecológicos e biodiversidade
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Tendo em vista a concessão do cargo nos termos do Edital 
CCD nº 001/2022, o maior peso da atuação profissional do 
docente indicado deverá corresponder, em todas as avaliações 
da sua carreira, à vertente “Pesquisa e Inovação”, o que não 
o desobrigará, entretanto, a atuar em todas as três vertentes 
(“Ensino”, “Pesquisa e Inovação” e “Cultura e Extensão Uni-
versitária”).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado, em português, e comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.
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 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Edital ATAc 036/2023
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto da USP homologou “ad referendum” do Conse-
lho Técnico-Administrativo em 18/08/2023, o relatório final da 
Comissão de Seleção que, em 17/08/2023, habilitou o candidato 
Paulo Eduardo de Barros Veiga na 1ª etapa de avaliações do 
Processo Seletivo para contratação de 01 (um) docente por 
prazo determinado, como Professor Contratado III (Doutor) ou 
como Professor Contratado II (Mestre), com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, na área de conhecimento em Teoria 
e Prática de Ensino Musical junto ao Departamento de Música, 
nos termos do Edital ATAc 023/2023, publicado no D.O.E. de 
10/07/2023. A Comissão de Seleção atribuiu as seguintes notas 
aos candidatos, classificando-os conforme abaixo:

1º lugar: Paulo Eduardo de Barros Veiga
Examinador – Prova Escrita (peso 2) – Prova Didática (peso 

3) – Média
Profa. Dra. Maria Cristina Roque Antunes Barreira – 10,0 

– 10,0 - 10,00000
Profa. Dra. Márcia Andreia Mesquita Silva da Veiga – 10,0 

– 10,0 - 10,00000
Prof. Dr. Gustavo Silveira Costa – 10,0 – 10,0 - 10,00000
A comissão de seleção esteve assim constituída: Profs. Drs.: 

Gustavo Silveira Costa - Professor Doutor do Departamento de 
Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Márcia Andreia Mesquita 
Silva da Veiga - Professora Associada do Departamento de 
Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Maria Cristina Roque Antu-
nes Barreira - Professora Titular Aposentada do Departamento 
de Biologia Celular e Molecular e Bioagentes Patogênicos da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo. (2023.1.643.59.3).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLL Nº 041/2023
HOMOLOGAÇÃO
Aprovado ad-referendum do Conselho Técnico Adminis-

trativo da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, 
foram deferidas as inscrições dos candidatos Doutores: Pedro 
Henrique Ciucci da Silva, Patrícia Della Posta de Azevedo, 
Wellington Santos da Silva, Renata Lucia Moreira, Elise Nakladal 
de Mascarenhas Melo e indeferida a inscrição do candidato 
Renato César Lacerda Ferreira, por não atender ao inciso III do 
item2 do Edital: “Prova de que é portador do título de Doutor, 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.” 
– não apresentou a diploma de doutor reconhecido pela USP ou 
de validade nacional.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLC Nº 044/2023
RETIFICAÇÃO
Na publicação do D.O.E. de 18/08/2023, referente ao edital 

de abertura de inscrições do processo seletivo do Departamento 
de Letras Clássicas e Vernáculas para contratação de 02 (dois) 
docentes por prazo determinado na área de Filologia e Língua 
Portuguesa, onde se lê: “III. Prova de que é portador do título 
de Doutor, outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade 
nacional”, leia-se: “III. Prova de que é portador do título de 
Doutor (para Professor Contratado III) ou Mestre (para Profes-
sor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de 
validade nacional”.

 FACULDADE DE MEDICINA
 PORTARIA Nº 2622 - Dispõe sobre a eleição dos represen-

tantes discentes de graduação junto à Comissão de Inclusão e 
Pertencimento, Departamentos de Fisioterapia, Fonoaudiologia 
e Terapia Ocupacional e Moléstias Infecciosas e Parasitárias.

O Vice-Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, Prof. Dr. Paulo Manuel Pêgo Fernandes, usando de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de gradu-

ação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 13 de setembro de 
2023, das 08:00 às 14:00 horas, por meio de sistema eletrônico 
de votação e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por dois docentes e dois 
discentes de graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da(o) Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de graduação.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 
assim constituída:

a) Comissão de Inclusão e Pertencimento
– um representante discente e respectivo suplente de 

graduação.
b) Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia 

Ocupacional
– um representante discente e respectivo suplente de 

graduação.
c) Departamento de Moléstias Infecciosas e Parasitárias
– um representante discente e respectivo suplente de 

graduação.
Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 

de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido na será recebido na Assistência Técnica Acadêmica da 
FMUSP, através do e-mail eleicaordcongregacao@fm.usp.br, a 
partir do dia 21 de agosto de 2023, até às 15h00 do dia 31 de 
agosto de 2023.mediante declaração de que o candidato é aluno 
regularmente matriculado no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 01 de 
setembro de 2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmi-
ca, através do e-mail eleicaordcongregacao@fm.usp.br até às 
12h00 do dia 06 de setembro de 2023. A decisão será divulgada 
na página da Unidade, no dia 06 de setembro de 2023.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados, 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP 
ou pelos telefones 16 3315-3836, 16 3315-3679 e 16 3315-
3673, ou pelo e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br. (2023.1.826.59.0)

Resumo do edital em língua inglesa
Position opportunity: Doctor Assistant Professor at Univer-

sity of São Paulo-Brazil
Specific Area: Artificial Intelligence in Health
Major Area: Computer Science
Institution: Department of Computing and Mathematics, 

FFCLRP/University of São Paulo
The Dean of the Faculty of Philosophy, Sciences and Let-

ters at Ribeirão Preto (FFCLRP), University of São Paulo (USP), 
Brazil, announces the opening of a faculty position (position 
nº 1025392, full-time dedication service). Interested applicants 
should hold a Ph.D. title. Applications will be accepted from 
from August 22nd, 2023 at 9 a.m., to October 20th, 2023 at 
5 p.m. (GMT-3). This is a job opportunity for a position as a 
Doctor Assistant Professor (equivalent to ‘tenure track’) related 
to the courses offered to graduate and undergraduate students 
in Computer Science. We search a researcher/professor to work 
on Artificial Intelligence in Health. The topics covered in the 
selective process are:

1. Definitions, Representation and Elementary Graph Algo-
rithms: breadth-first search, depth-first search, topological orde-
ring, strongly connected components.

2. Graph Algorithms for Spanning Trees and Shortest Path: 
minimal spanning trees, shortest single-source paths, shortest 
paths between all pairs of vertices.

3. Introduction to Machine Learning: general notions, types 
and paradigms of learning, evaluation, applications.

4. Data pre-processing for Machine Learning: aggregation, 
sampling, discretization, attribute selection.

5. Decision trees: what are decision trees, how to select the 
best partition, how to deal with continuous values and attributes 
with missing values, how to avoid overfitting.

6. Bias-Variance Decomposition. Main methods of combi-
ning classifiers (ensembles): stacking, bagging, boosting.

7. Classifier Evaluation: performance evaluation measures, 
misclassification costs, class imbalance problem, cross-valida-
tion, bootstrap, classifier comparison.

8. Unsupervised Learning: basic concepts, types of cluste-
ring, hierarchical, partitional and density clustering methods.

9. Multilayer perceptron: perceptron, architecture, backpro-
pagation training; functioning in classification and regression, 
choice of hyperparameters.

10. Deep Learning: convolutional neural networks, recurrent 
neural networks, graph neural networks, applications.

11. Pattern Recognition in Medical Images: search for 
similarity, representation techniques based on color, texture and 
shape, evaluation methods. Pattern Recognition in Biomedical 
Signals.

The selected candidate will work at the Department of 
Computing and Mathematics, Faculty of Philosophy, Sciences 
and Letters at Ribeirão Preto (FFCLRP), University of São Paulo 
(USP), Av. Bandeirantes 3900, 14040-901, Ribeirão Preto (São 
Paulo), Brazil. The public tender will be disciplined by Brazilian 
constitutional principles, notably that of impersonality, as well 
as by the provisions of the Statute and General Regulations of 
the University of São Paulo and the Internal Regulations of the 
FFCLRP/USP. The official announcement in Portuguese is availa-
ble at https://uspdigital.usp.br/gr/admissao where registration 
applications must be made during the period stated above.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
COMUNICADO ATAc 044/2023
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 437ª 
sessão ordinária, realizada em 17/08/2023, aprovou o pedido de 
inscrição do Dr. Rodrigo Nunes da Fonseca ao concurso público 
para obtenção de Título de Livre Docente junto ao Departa-
mento de Biologia, na área de conhecimento em Embriologia 
e Morfogênese, nos termos do Edital ATAc 006/2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 25/02/2023 e respectiva retifica-
ção (Comunicado ATAc 006/2023, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 02/03/2023). Na mesma sessão, a Congregação 
aprovou a seguinte Comissão Julgadora para esse concurso: 
TITULARES: Profs. Drs.: Eduardo Andrade Botelho de Almeida - 
Professor Associado do Departamento de Biologia da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Maura Helena Manfrin - Professora Associada do 
Departamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Chao Yun 
Irene Yan - Professora Associada do Departamento de Biologia 
Celular e do Desenvolvimento do Instituto de Ciências Biomédi-
cas da Universidade de São Paulo; Klaus Hartmann Hartfelder 
- Professor Titular do Departamento de Biologia Celular e Mole-
cular e Bioagentes Patogênicos da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Ricardo Guelerman 
Pinheiro Ramos - Professor Associado do Departamento de Bio-
logia Celular e Molecular e Bioagentes Patogênicos da Faculda-
de de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
SUPLENTES: Profs. Drs. Dalton de Souza Amorim - Professor 
Titular Aposentado do Departamento de Biologia da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; John Campbell McNamara - Professor Titular do 
Departamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Tatiana 
Teixeira Torres - Professora Associada do Departamento de 
Biologia do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo; Augusto Alberto Valero Flores - Professor Associado da 
Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo; Fernando Luis Medina Mantelatto - 
Professor Titular do Departamento de Biologia da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Celso Teixeira Mendes Junior - Professor Associado do 
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Antonio 
Carlos Marques - Professor Titular do Departamento de Zoolo-
gia do Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo; 
Ricardo Pinto da Rocha - Professor Titular do Departamento de 
Zoologia do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo; Claudio de Oliveira - Professor Titular do Departamento 
de Morfologia do Instituto de Biociências da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” campus Botucatu; 
Flávio Vieira Meirelles - Professor Titular do Departamento de 
Medicina Veterinária da Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos da Universidade de São Paulo; Flávio Alicino 
Bockmann - Professor Associado do Departamento de Biologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo. Conforme o artigo 193 do Regi-
mento Geral da USP, a Congregação indicou para a presidência 
da Comissão Julgadora o Prof. Dr. Eduardo Andrade Botelho de 
Almeida. Como suplentes da presidência, o colegiado indicou a 
Profa. Dra. Maura Helena Manfrin e o Prof. Dr. John Campbell 
McNamara. (2020.1.452.59.0).

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VI – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

no Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Tendo em vista a concessão do cargo nos termos do Edital 
CCD nº 001/2022, o maior peso da atuação profissional do 
docente indicado deverá corresponder, em todas as avaliações 
da sua carreira, à vertente “Pesquisa e Inovação”, o que não 
o desobrigará, entretanto, a atuar em todas as três vertentes 
(“Ensino”, “Pesquisa e Inovação” e “Cultura e Extensão Uni-
versitária”).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado, em português, e comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

§ 1º - O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a 
cento e vinte dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com o 
artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento de todas as etapas referentes ao concurso no Diá-
rio Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo – Seção 
III, Seção “Concursos”, Subseção “Universidade de São Paulo”.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 05
II) prova didática - peso 03
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento 
aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do 
ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;
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ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

14. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

17. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

20. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

21. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da 
Universidade de São Paulo, pelo e-mail assacad@iq.usp.br ou no 
seguinte endereço: Instituto de Química-USP, Avenida Professor 
Lineu Prestes, n° 748, Bloco 06 superior, Sala 667, Butantã, São 
Paulo, SP, 05508-000, telefone: 55-11-3091-3843.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-49997/2022 PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E 

COMUNICAÇÃO / TÉCNICO DE RECURSOS AUDIOVISUAIS 
127/2022 UNICAMP

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-49998/2022 PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E 

COMUNICAÇÃO / TÉCNICO EM OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PRODUÇÃO – TELEVISÃO E VÍDEO 128/2022 UNICAMP

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50001/2022 PROFISSIONAL DE APOIO TECNICO DE 

SERVIÇOS / ELETROTÉCNICO 130/2022 UNICAMP
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50020/2022 TÉCNICO EM LABORATÓRIO / TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO PATOLOGIA CLÍNICA 132/2022 UNICAMP
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50022/2022 TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 

/ TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 133/2022 UNICAMP
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50024/2022 BIOLOGISTA 134/2022 UNICAMP
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50026/2022 BIÓLOGO 135/2022 CBMEG
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50027/2022 BIÓLOGO 136/2022 IB
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50030/2022 PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVER-

SITÁRIOS / PROFISSIONAL DE PESQUISA 137/2022 UNICAMP

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01 (um).
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 02 (dois);
II) prova didática – peso 01 (um);
III) Apresentação e arguição do Projeto de Pesquisa - peso 

01 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - O projeto de pesquisa, a ser redigido em português ou 
inglês, entregue na inscrição ao concurso, deverá ser apresenta-
do pelo candidato em sessão pública com duração mínima de 
20 (vinte) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos, seguido de 
arguição pela banca, devendo-se considerar: (a) sua adequação 
às linhas de pesquisa da Unidade. (b) seu enquadramento à 
área de atuação do departamento, (c) sua originalidade e (d) 
sua viabilidade à luz da infraestrutura existente na Unidade; em 
seguida a respectiva arguição será realizada.

10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 

4- Metabolismo de carboidratos e lipídeos;
5-Sintese e degradação de proteínas;
6-Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa;
7- Controle do metabolismo: ação hormonal e transdução 

de sinais biológicos;
8-Estrutura, replicação e reparo de DNA;
9-Estrutura, transcrição e processamento de RNA;
10-Regulação de expressão gênica.
Neste concurso, o Departamento de Bioquímica busca can-

didatos com excelente curriculum vitae no qual se demonstre 
atividade de pesquisa em quaisquer subáreas de bioquímica 
e biologia molecular, bem como candidatos com excelente 
curriculum vitae no qual se demonstre atividade de pesquisa na 
subárea de neurociência molecular.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Química.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital (ATENÇÃO: os anexos e comprovantes do 
memorial devem ser colocados em campo à parte disponível no 
sistema e não no corpo do documento);

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino (ATENÇÃO: não será aceita declaração de 
ações criminais);

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – Projeto de Pesquisa, nos termos do item 9 deste edital.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar a 
intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos do 
artigo 26 do Regimento do Instituto de Química. Os conteúdos 
das provas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão 
idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Química, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação, no 
Diário Oficial do Estado, da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia 12 de setembro de 2023, no e-mail cadas-
trado na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrô-
nico do sistema de votação com o qual o eleitor poderá exercer 
seu voto utilizando a senha única.

Artigo 9º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas nas cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Artigo 11 - A totalização dos votos da eleição será divulga-

da na página da Unidade, até as 14h00 no dia 14 de setembro 
de 2023.

Artigo 12 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - - o aluno mais idoso;
II - - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 13 – Após a divulgação referida no artigo 11, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado Assistência Técnica Acadêmica 
da FMUSP, através do e-mail eleicaordcongregacao@fm.usp.br, 
até as 12h00 do dia 15 de setembro de 2023, e será decidido 
pelo Diretor.

Artigo 14 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente à CLR, para 
deliberação.

Artigo 15 - Após a apuração final, será lavrada ata conten-
do a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, 
o resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a 
qual deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

Prof. Dr. Paulo Manuel Pêgo Fernandes
Vice-Diretor da FMUSP

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL FMVZ nº 27/2023, publicado no 

DOE de 31/7/2023, Caderno Executivo - Seção III, pag. 138, de 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTU-
LOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA 
DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, no conjunto das disciplinas VCI 
4103 - “Técnica Cirúrgica”, VCI 4202 - “Clínica Cirúrgica de 
Pequenos Animais” e VCI-0535 - “Ortopedia”.

Em razão da publicação da Portaria PRIP 22/2023, de 
25/7/2023, o item 1 do referido edital passa a incorporar os 
seguintes parágrafos:

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO DE ENCERRAMENTO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP comu-

nica o encerramento do Concurso Público para a função de 
Médico (Área de Clínica Médica), iniciado com a publicação do 
Edital HU 38-2022 de Abertura de Concurso Público no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 14/05/2022, tendo em vista 
que todos os candidatos aprovados foram convocados.

 INSTITUTO DE FÍSICA
 Edital CSCRH-SP 92/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Física da USP convoca o candidato EMER-

SON FLAMARION DA CRUZ (Cargo: 1267639 - MS-3 - Doutor, 
Edital de abertura IF Nº 26/2023 e Edital de Resultado Final/
Classificação e Homologação IF Nº 34/2023 publicado no D.O.E 
de 03/07/2023) a entrar em contato com o Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@
usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da presente publicação, munida de todos os 
documentos, para dar andamento a sua contratação.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Química
Edital ATAC/322023/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
BIOQUÍMICA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
25/05/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
com início às 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 24/08/2023 
e término às 17:00 horas (horário de Brasília) do dia 21/11/2023, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1008250, com o salário de R$ 14.761,02 
(maio/2023), junto ao Departamento de Bioquímica, na área 
de conhecimento BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, 
com base nas disciplinas:

- QBQ1151 - Introdução à Bioquímica;
- QBQ0221- Bioquímica;
- QBQ0107- Biologia Molecular;
- QBQ0214 - Bioquímica: Metabolismo e Biologia Molecular,
- QBQ2503- Expressão Gênica;
- QBQ2502 - Enzimologia;
- QBQ2505 - Biologia Estrutural;
- QBQ2508- Transporte e Sinalização Celular,
- QBQ2509 - Bioquímica Redox;
- QBQ2501- Bioquímica Experimental Avançada;
- QBQ2457 - Tecnologia do DNA Recombinante
- QBQ2458- Técnicas Aplicadas ao Desenvolvimento de 

Processos;
- QBQ2507 - Biologia Molecular Computacional
- QBQ1453 - Bioquímica Experimental
e o respectivo programa que segue:
1- Estrutura e função de proteínas;
2 - Enzimas;
3- Membranas biológicas e transporte;
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 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 252/2023- STGP – Banca Examinadora
 - A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências DIVULGA a composição da Banca Examinadora do 
concurso público de provas e títulos para provimento de 01 
(um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamen-
to de Educação Física, da Faculdade de Ciências do Campus de 
Bauru, na disciplina: “Exercício físico e docenças crônics não-
-transmissíveis” (Edital 152/2023) , conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Titular Sergio Tosi Rodrigues
- Prof. Titular Eduardo Kokubun
- Prof. Titular Wilson Jacob Filho
- Prof. Titular Carlos Ferreira Dos Santos
- Prof. Titular Marcelo Papoti
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Titular Carlos Alberto Vicentini
- Prof. Titular Paulo Noronha Lisboa Filho
- Prof. Titular Eduardo Ferriolli
- Profa. Titular Mara Patricia Traina Chacon Mikhail
- Prof. Titular Milton de Arruda Martins
(Processo nº 1272/2022-FC)
 EDITAL Nº 251/2023- STGP – Análise das inscrições
 - A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências torna público, conforme deliberação da Congrega-
ção, em sua 299ª reunião ordinária, realizada no dia 17/08/2023, 
o DEFERIMENTO da inscrição do candidato Emmanuel gomes 
Ciolac, RG 24.106.492-2, para o concurso público de provas e 
títulos para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITU-
LAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – 
RDIDP, junto ao Departamento de Educação Física, da Faculdade 
de Ciências do Campus de Bauru, na disciplina: “Exercício físico 
e doenças crônicas não-transmissíveis” (Edital 152/2023)

(Processo 1272/2022-FC)
 Deliberação da Congregação ad referendum de 16/08/2023
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semes-
tre letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na disciplina/
conjunto de disciplinas: “Economia e Organização Industrial 
(empreendedorismo) e Princípio de Gestão da Produção e 
Logística, Química Ambiental I” (Edital 190/2023-STGP), junto 
ao Departamento de Química da Faculdade de Ciências do Câm-
pus de Bauru, conforme Edital nº 245/2023-STGP - Resultado e 
Classificação Final.

(Despacho nº 149/2023 - Proc. 876/2023).
EDITAL Nº 253/2023 - STGP/FC – CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA
A Diretora da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, 

no uso de suas atribuições, convoca ALBERTO GONÇALVES 
VIEIRA, portador do R.G. 44.621.095-X , classificado em 1º 
lugar, no Concurso Público para Professor Substituto, em caráter 
emergencial, junto ao Departamento de Química, no conjunto 
das disciplinas “Economia e Organização Industrial (empreende-
dorismo) e Princípio de Gestão da Produção e Logística, Química 
Ambiental I”, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar (objeto 
do Edital de Abertura de Inscrições nº. 190/2023 - STGP/FC), a 
comparecer no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data 
de publicação deste edital, nos horários das 9 horas às 11 horas 
ou das 14 horas até 16 horas, junto à Seção Técnica de Gestão 
de Pessoas da Faculdade de Ciências - UNESP - Campus de 
Bauru, situada na Av. Engº. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01, 
Vargem Limpa, para anuência à contratação e apresentação de 
declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio 
privado (conforme Artigo 1º do Decreto nº 41.865, de 16/06/97) 
bem como apresentação dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições:

1. Currículo Plataforma Lattes atualizado;
2. Original e cópia do RG;
3. Original e cópia do CPF mais situação cadastral do CPF 

(Regular) pela Secretaria da Receita Federal;
4. Original e cópia do Título Eleitoral com comprovante da 

última votação;
5. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou se casado, 

da Certidão de Casamento;
6. Original e cópia do Cartão do PIS/PASEP;
7. Original e cópia da conclusão do curso, de acordo com 

a titulação exigida;
8. Original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (folha de rosto, dados pessoais e último registro);
9. Declaração de antecedentes criminais;
10. 4 fotos 3 x 4.
Obs: O não comparecimento do candidato classificado no 

prazo acima estabelecido, bem como a recusa à contratação 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido o seu direito 
decorrente da habilitação no Concurso Público.

(Proc. 873/2023 - FC/Bauru)
 Deliberação da Congregação ad referendum de 16/08/2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para a contratação de 01 (um) Professor Subs-
tituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
disciplina/conjunto de disciplinas: “Laboratório de Química 
Orgânica II, Química Orgânica, Processos Industriais Orgânicos” 
(Edital 192/2023-STGP), junto ao Departamento de Química da 
Faculdade de Ciências do Câmpus de Bauru, conforme Edital nº 
247/2023-STGP - Resultado e Classificação Final.

(Despacho nº 150/2023 - Proc. 878/2023).
EDITAL Nº 254/2023 - STGP/FC – CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA
A Diretora da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, 

no uso de suas atribuições, convoca PAULA BEATRIZ OSHIRO, 
portadora do R.G. 46.223.658-4 , classificada em 1º lugar no 
Concurso Público para Professor Substituto, em caráter emer-
gencial, junto ao Departamento de Química, no conjunto das 
disciplinas “Laboratório de Química Orgânica II, Química Orgâ-
nica, Processos Industriais Orgânicos”, em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar (objeto do Edital de Abertura de Inscrições nº. 
192/2023 - STGP/FC), a comparecer no prazo de 5 dias úteis, 
contados a partir da data de publicação deste edital, nos 
horários das 9 horas às 11 horas ou das 14 horas até 16 horas, 
junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas da Faculdade de 
Ciências - UNESP - Campus de Bauru, situada na Av. Engº. Luiz 
Edmundo Carrijo Coube, 14-01, Vargem Limpa, para anuência 
à contratação e apresentação de declaração de bens e valores 
que compõem o seu patrimônio privado (conforme Artigo 1º do 
Decreto nº 41.865, de 16/06/97) bem como apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no Edital 
de Abertura de Inscrições:

1. Currículo Plataforma Lattes atualizado;
2. Original e cópia do RG;
3. Original e cópia do CPF mais situação cadastral do CPF 

(Regular) pela Secretaria da Receita Federal;
4. Original e cópia do Título Eleitoral com comprovante da 

última votação;
5. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou se casado, 

da Certidão de Casamento;
6. Original e cópia do Cartão do PIS/PASEP;
7. Original e cópia da conclusão do curso, de acordo com 

a titulação exigida;
8. Original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (folha de rosto, dados pessoais e último registro);

Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento “Linguística”, junto ao 
Departamento de Estudos Linguísticos, Literários e da Educação 
da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto 
do Edital nº 132/2023-FCL/CAs, realizado no dia 08/08/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Código - Nome - RG - Examinador 1 - Examinador 2 - Exa-

minador 3 - Média
FDBD26 - Giovane Fernandes Oliveira - 1111133491 - 9,15 

- 9,70 - 9,15 - 9,33
EJED25 - Alan Lobo de Souza - 842691626 - 9,00 - 9,40 - 

9,30 - 9,23
GFIC28 - Joana Bortolini Franco - 561480345 - 9,40 - 9,20 

- 8,90 - 9,17
HABI29 - Ana Carolina Cortez Noronha - 222010083 - 9,40 

- 8,75 - 8,10 - 8,75
EBGA19 - Aline de Lima Benevides - 463144624 - 9,35 - 

8,25 - 8,50 - 8,70
CBFE08 - Patricia Veronica Moreira - 660979500 - 8,00 - 

9,30 - 8,60 - 8,63
EAFF18 - Wellington Santos da Silva - 46377579 - 8,20 - 

9,35 - 8,15 - 8,57
CAHE07 - Paula Camila Mesti - 88702360 - 8,20 - 8,85 - 

8,15 - 8,40
CCDG09 - Luiza Bedê Barbosa - 296068718 - 7,65 - 8,70 

- 8,55 - 8,30
EFHH21 - Natália Cristine Prado - 426671818 - 8,15 - 7,95 

- 7,00 - 7,70
EHCH23 - Rafael Marcurio da Cól - 474296623 - 7,15 - 7,10 

- 7,00 - 7,08
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Código - RG - Examinador 1 - Examinador 2 - Examinador 

3 - Média
DDCF14 - 446140831 - 5,60 - 6,30 - 6,30 - 6,07
HCEG30 - 304818690 - 6,10 - 5,25 - 6,35 - 5,90
CFGD11 - 294761123 - 5,75 - 6,10 - 5,70 - 5,85
IHDA31 - 61429727 - 5,65 - 5,80 - 5,70 - 5,72
EGCF22 - 476056597 - 5,70 - 6,25 - 5,15 - 5,70
AIGB01 - 230304540 - 5,65 - 5,30 - 5,25 - 5,40
BGHJ04 - 69636691 - 3,50 - 5,30 - 4,45 - 4,42
EFGF20 - 270972286 - 3,95 - 4,55 - 4,30 - 4,27
EJCF24 - 296129811 - 4,35 - 3,35 - 3,95 - 3,88
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
RG
37599483
5213698
5086547493
461608169
293250248
296729541
42009474
10158992
269424271
4735216
439523515
477551257
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” – UNESP

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL - CÂMPUS DE 
ASSIS

EDITAL Nº 268/2023 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 
PRÁTICA E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

(CONCURSO PÚBLICO Nº 047/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras - FCL do Câmpus de Assis da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, para o emprego público de 001 - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas, Biológicas e 
Biotecnológicas), a nota da prova prática e a classificação prévia.

Ausente
Inscrição - Documento
22812881 - 54544675 2
Classificado
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Mat - Leg - 

C Esp - Nota - N. Dis - Prática - Nota Final - Class. Prévia
22808094 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA - 09/10/1986 - 

N - 8 - 5 - 2 - 11 - 65,000 - 77,500 - 90,000 - 232,500 - 3
22826041 - CAETANO PEDRO EVANGELISTA RIBEIRO - 

15/07/1994 - N - 8 - 5 - 1 - 11 - 62,500 - 85,000 - 90,000 
- 237,500 - 2

25849735 - CAMILA FERRAZ BARBOSA - 08/04/1994 - N - 7 
- 3 - 1 - 10 - 52,500 - 85,000 - 75,000 - 212,500 - 4

24261530 - DANILO ALVES MOREIRA - 14/05/1984 - N - 10 
- 5 - 5 - 13 - 82,500 - 97,500 - 80,000 - 260,000 - 1

24732532 - FLAVIA MARIA DE SOUZA CARVALHO - 
01/11/1973 - N - 6 - 5 - 1 - 8 - 50,000 - 62,000 - 90,000 
- 202,000 - 6

24521680 - LEANDRO DUARTE GONCALVES - 15/02/1996 - 
N - 7 - 5 - 3 - 13 - 70,000 - 52,500 - 55,000 - 177,500 - 7

25747932 - PAULA DERKSEN MACRUZ - 14/10/1991 - N - 5 
- 5 - 3 - 9 - 55,000 - 92,500 - 65,000 - 212,500 - 5

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 CAMPUS DE BAURU
 CAMPUS DE BAURU
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Edital nº 019/2023-DTAd - CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Administração Geral do Campus de Bauru, por meio da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada e habilita-
da no Concurso Público para preenchimento, mediante contra-
tação, sob regime jurídico da CLT e legislação complementar, do 
Emprego Público de TÉCNICO DE CONTABILIDADE

, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos desta 
Unidade, sito na Av. Engº Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01 – 
Bairro Vargem Limpa, Bauru/SP, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no item 2.4 do Capítulo II – Das Inscrições do Edital 
de Abertura de Inscrições, conforme previsto no Capítulo XII do 
mesmo Edital, munido de:

1. Original e cópia da Cédula de identidade;
2. Original e cópia do Cartão de CPF, com comprovação de 

regularidade;
3. Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante de 

estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou, se casado, 

da Certidão de Casamento;
5. Original e cópia do Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP;
6. Original e cópia do comprovante da conclusão do curso 

de acordo com a titulação exigida;
7. 03 (três) fotos 3x4 recentes e iguais;
8. Certidão/Atestado de antecedentes criminais;
9. Carteira de Trabalho e Previdência Social.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG.
1º lugar – ERISTON JHONATA de ARAÚJO – 17945969
(Proc. 432/2022)

FUNÇÃO - Assistente Social (Área de atuação: Assistência e 
Permanência Estudantil) – Cidade sede: Bauru/SP

INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2557586-4 - MAIRA PEREIRA DE OLIVEIRA CORREA – 

42625655 – 2º
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

DIEGO AUGUSTO BARREIRO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa da Reitoria
 EDITAL Nº078/2023 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

PRÁTICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 124/2022 - Processo 

1891/2022-RUNESP)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP - Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, a nota da prova prática para 
o emprego público de 012 - Assistente de Suporte Acadêmico III 
(Área de atuação: Design Instrucional, Educação e Ensino) - São 
Paulo/SP.

Ausente
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento
24018341 - 34544194 - 24598747 - 15001610
Eliminado na 3ª Fase
Inscrição - Documento - Prática
24575038 - 452958660 -  45,000
23114410 - 477913234 -  40,000
24586137 - 435431286 -  45,000
Habilitado na 3ª Fase e Convocado para 4ª Fase
Inscrição - Documento - Nascimento - Jurado - L Port - Mat 

- Leg - C Esp - Nota - N. Dis - Prática
24759708 - CAIO GUILHERME SOARES FERNANDES - 

30/04/1986 - N -  10 -  3 -  3 -  17 -  82,500 -  87,500 -  90,000
23218479 - CLOVIS GERON JUNIOR - 01/03/1991 - N -  9 

-  2 -  3 -  14 -  70,000 -  75,000 -  50,000
25332384 - DIANNE CASSIANO DE SOUZA - 15/02/1993 - N 

-  10 -  3 -  2 -  14 -  72,500 -  87,500 -  75,000
25767208 - IGOR DE FATIMA DOVIZIO - 27/12/1995 - N 

-  10 -  3 -  3 -  16 -  80,000 -  100,000 -  90,000
25064746 - LUIS GUSTAVO LUZ - 28/10/1979 - N -  10 -  5 

-  3 -  16 -  85,000 -  75,000 -  70,000
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 18 de agosto de 2023.
Diego Augusto Barreiro
Diretor Administrativo

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA – FMV - CÂMPUS 

DE ARAÇATUBA
EDITAL Nº 67/2023 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

PRÁTICA E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 047/2022)
O Diretor Técnico Administrativo da Divisão Técnica Admi-

nistrativa da Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do 
Câmpus de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, para o emprego público 
de 001 - Auxiliar Agropecuário, a nota da prova prática e a 
classificação prévia.

Ausentes
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento
24835595 - 00687828 - 25506781 - 53419177 - 25744747 

- 40.948.974 8
Eliminado na 2ª Fase
Inscrição - Documento - Prática
23666072 - 445679360 - 5,000
23187620 - 415441523 - 40,000
23142707 - 440791996 - 0,000
25453661 - 21.481.2200 - 40,000
Classificado
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Mat - Leg 

- C Esp - Nota - Prática - Nota Final - Class. Prévia
25586300 - LADISLAU APARECIDO DE SOUSA - 04/08/1968 

- N - 4 - 1 - 1 - 14 - 50,000 - 80,000 - 130,000 - 2
25168312 - LEANDRO MOREIRA DO NASCIMENTO - 

30/04/1981 - N - 4 - 2 - 3 - 11 - 50,000 - 65,000 - 115,000 - 3
25415883 - WALTER NOBORU SEJIMO - 26/09/1971 - N - 6 

- 4 - 3 - 13 - 65,000 - 70,000 - 135,000 - 1
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Araçatuba, 18 de agosto de 2023.
Faculdade de Medicina Veterinária - FMV do Câmpus de 

Araçatuba
Processo ARAC/FMV 410/2022.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
COMUNICADO:
A Congregação da Faculdade de Ciências e Letras do 

Câmpus de Araraquara-UNESP homologou, em reunião de 
15/08/2023, o resultado final do concurso público de títulos e 
provas, para obtenção do título de “Livre-docente em Econo-
mia”, na disciplina “Economia Evolucionária e Institucional”, 
Edital 03/2023-DTA-FCL/CAr, junto ao Departamento de Eco-
nomia, no qual foi aprovada a candidata única inscrita, Tatiana 
Massaroli de Melo, com a média final 9,70 (nove inteiros e 
setenta centésimos) conforme publicado no DOE de 16-06-2023. 
(Proc. 142-2020-AR/FCL).

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
DESPACHO DO DIRETOR DE 18-08-2023.
HOMOLOGANDO de acordo com a deliberação da Con-

gregação da Unidade de 10-08-2023, o resultado do concurso 
público de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Fármacos e Medicamentos desta Faculdade, na área do conheci-
mento: Farmacotecnia, conforme Edital nº 110/2023-DTAd-FCF/
CAr - Resultado Final.

(Despacho da Congregação nº 88/2023).
(Processo FCF/CAr nº 614/2022).

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL - CÂMPUS DE 

ASSIS
EDITAL Nº 267/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 558/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo de Professor 

 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50040/2022 PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVER-

SITÁRIOS / PROFISSIONAL DE PESQUISA - CIÊNCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS 138/2022 UNICAMP

 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50043/2022 ENFERMEIRO / ENFERMEIRO DO TRABA-

LHO 140/2022 UNICAMP
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50058/2022 MÉDICO / MÉDICO INFECTOLOGISTA 

150/2022 UNICAMP
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50064/2022 MÉDICO / MÉDICO PEDIATRA 153/2022 

UNICAMP
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50072/2022 NUTRICIONISTA 157/2022 UNICAMP
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50073/2022 PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E 

COMUNICAÇÃO / MÚSICO (Instrumento Viola) 158/2022 CIDDIC
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretora Geral da Diretoria Geral de Recursos Humanos 

- DGRH, nos termos do Artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federativa do Brasil e por competência delegada pelo Artigo 7°, 
inciso VI da Deliberação CAD-A-3/2002, homologa o Concurso 
Público para a função abaixo especificada:

Nº PROCESSO FUNÇÃO EDITAL Nº UNIDADE
01P-50078/2022 PROFISSIONAL DE APOIO TECNICO DE 

SERVIÇOS / TÉCNICO MECÂNICO 162/2022 CPQBA

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DESPACHO DO DIRETOR DA FMB
HOMOLOGANDO “AD REFERENDUM” DA CONGREGAÇÃO 

DA FACULDADE DE MEDICINA, a inscrição abaixo descrita e 
constituição da banca examinadora para o concurso público 
para obtenção do título de Livre-Docente em “Tecnologias 
aplicáveis à Educação e Saúde”, junto ao Programa de Pós-
-Graduação Interunidades em Pesquisa Clínica, vinculado à FMB 
e ao CEVAP, aprovados pelo Conselho de Gestão e Administra-
ção do CEVAP e Conselho do Programa de Pós-Graduação em 
Pesquisa Clínica, a saber:

Inscrição Deferida:
Ana Sílvia Sartori Barraviera Seabra Ferreira.
Banca Examinadora - Titulares:
1) Prof. Titular Pasqual Barretti
2) Prof. Associado Ary Fernandes Junior
3) Prof Associado Rogério Leone Buchaim
4) Prof. Titular Alexandre Leite Rodrigues de Oliveiro e
5) Prof. Associado Vítor Marcelo Silveira Bueno Brandao 

de Oliveira.
Banca Examinadora • Suplentes:
1) Prof. Associado Joel Lastóría
2) Prof. Associado Matheus Bertonha
3) Prof. Associado António de Castro Rodrigues
4) Profa. Titular Eliane Candianí Arantes Braga e
5) Prof Associado Dalmo Correia Filho
(Processo nº 003/2023-CEVAP)

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 077/2023, DE 18 DE AGOSTO 

DE 2023
CONVOCA CANDIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 124/2022-RUNESP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” – UNESP, CONVOCA (conforme Despachos nºs: 
001/2022-PROPEG; 194/2022-PROPEG e 238/2023-PROPEG), os 
candidatos abaixo relacionados, habilitados no Concurso Público 
nº 124/2022-RUNESP para provimento, mediante CONTRATA-
ÇÃO, dos empregos públicos abaixo discriminados, lotados na 
REITORIA, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob 
regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, a comparecer 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação 
deste Edital, à Rua Quirino de Andrade, 215 - 2º andar - São 
Paulo - SP, para anuência à contratação e apresentação de 
cópias e originais dos documentos comprobatórios das condi-
ções exigidas no item 2.4 do Capítulo 2 e Capítulo 12 do Edital 
de Abertura de Inscrições nº 124/2022-DTAd/PROPEG, acrescidos 
de cópias de: Certidão de Nascimento ou Casamento, CPF, PIS/
PASEP, cédula de identidade, título de eleitor e comprovante de 
estar em dia com as obrigações eleitorais, escolaridade exigida 
no Edital, Carteira de Trabalho e Previdência Social, registro do 
Conselho Regional competente (quando for o caso), três fotos 
3x4, comprovante de situação cadastral na Receita Federal, 
Certificado Militar (se do sexo masculino), Atestado de Antece-
dentes Criminais e comprovante de residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO - Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de 
atuação: Produção Audiovisual) – Cidade sede: Bauru/SP

INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2284046-0 - DIEGO MULATI BITTENCOURT – 34387193 – 1º
FUNÇÃO - Motorista – Cidade sede: São Paulo/SP
INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2294021-9 - ELCIDES GONCALVES DE SOUZA – 28998163 

– 1º
2539588-2 - JUVENILDO SALES SILVA - 27325690 – 2º
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Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assisten-
te, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurí-
dico efetivo, na área de conhecimento BIOQUÍMICA, junto ao 
Departamento de Química e Bioquímica (edital nº 10/2023), 
para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
primeira publicação deste edital, junto à Seção Técnica de Ges-
tão de Pessoas, situada na Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro 
Educacional, na cidade de Presidente Prudente, para anuência 
à contratação e apresentação de documentos comprobatórios 
das condições exigidas nos itens 4 e 11 do edital de abertura de 
inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em Química; Bioquímica; 

Farmácia-Bioquímica e/ou Ciências Biológicas;
9. Certificado do título de Doutor na área de conhecimento 

objeto do concurso;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social, se houver;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Comprovante de endereço.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultada e 
nomeada, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / JANAINA MANTOVAN / RG. 47.663.768-5 SP
(Processo 001/2023-FCT)
 CONCURSO PÚBLICO 33/2023
EDITAL Nº ¬196/2023 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, inscrita no concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 
2023, pelo prazo máximo de 5 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área OUTROS, subárea de conhecimento Engenharia 
de Agrimensura e/ou Engenharia Cartográfica ou na área de 
Engenharias, subárea de conhecimento Engenharia Civil e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: “PROJETO GEOMÉTRICO DE 
OBRAS VIÁRIAS E PARCELAMENTO DO SOLO”, junto ao Depar-
tamento de Cartografia, objeto do Edital nº 168/2023, para 
as provas que serão realizadas nos dias 31 de agosto e 01 de 
setembro de 2023, com apresentação ao concurso, no seguinte 
dia, horário e local:

DIA: 31-8-2023 - HORÁRIO: 8:30 horas
LOCAL: Secretaria do Departamento de Cartografia
Faculdade de Ciências e Tecnologia/UNESP
Rua Roberto Simonsen, 305 - Presidente Prudente - SP
CANDIDATA / RG
SHEILA SOUZA BARRETO - RG 1723470/ES
A candidata deverá atentar para as seguintes instruções: 

comparecer ao local das provas no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade; não haverá segunda chamada 
para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausên-
cia da candidata na sua eliminação do Concurso Público.

(Processo nº 1293/2023-FCT)

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 EDITAL Nº 298/2023-STGP – Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, TORNA PÚBLICO o resultado e 
classificação do Concurso Público de Títulos e Provas para con-
tratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Estatística, Matemática 
Aplicada e Computação, no conjunto de disciplinas “Pesquisa 
Operacional”, “Cálculo Numérico” e “Tópicos em engenharia 
Ambiental”, objeto do Edital nº 166/2023-STGP, realizado no 
período de 14 a 16/08/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
Nome – RG – Média Final - Classificação
Marcos Tadeu dos Santos - 27.193.527-3 - 8,50 – 1º
Examinador - Análise Curricular (peso 1) / Prova Escrita 

(peso 1) / Prova Didática (peso 1) / Média
Profa Dra Maria Helena Moreira Morais: 8,50 / 10,00 / 

7,00 / 8,50
Prof Dr Ricardo Egydio de Carvalho: 8,50 / 10,00 / 7,00 / 

8,50
Profa Dra Selene Maria Coelho Loibel: 8,50 / 10,00 / 7,00 

/ 8,50
Caberá recurso à Congregação, devidamente fundamen-

tado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, através do endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 770/2023 – IGCE/CRC).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 122/2023 - ICT/CSJC – Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Ciência e Tecnologia, DIVULGA a composição da Banca Exami-
nadora do concurso público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesqui-
sa ( RDIDP), sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 
67/2023 – ICT/CSJC, área de conhecimento em “Microbiologia”, 
junto ao Departamento de Biociências e Diagnóstico Bucal, do 
Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de São José dos 
Campos, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profa. Assoc. Maria Aparecida Neves Jardini;
- Profa. Dra. Ana Marisa Fusco de Almeida;
- Prof. Dr. Aguinaldo Silva Garcez Segundo.
MEMBROS SUPLENTES:
- Profa. Dra. Symone Cristina Teixeira;
- Profa. Assoc. Cláudia Barbosa Ladeira de Campos.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada, a Diretora da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Proc. 430/2023-CSJC)
 EDITAL Nº 123/2023 - ICT/CSJC – Deferimento e Indeferi-

mento de Inscrições
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, torna público, conforme Deliberação da 
Congregação de 16/08/2023, o DEFERIMENTO / INDEFERIMEN-
TO das inscrições dos candidatos do concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), sob o regime jurídico 

CANDIDATOS APROVADOS:
NOME XXXXXXX – CPF XXXXXX - Nota Prova de Títulos 

XX - Nota Prova Didática XX - Prova de Análise e Arguição XX
Examinador X / Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova 

de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

FERNANDO NERA LENARDUZZI – 373.620.738-79
Examinador 1: 7,40 / 8,10 / 7,4
Examinador 2: 7,40 / 8,30 / 7,7
Examinador 3: 7,40 / 8,20 / 7,5
OTAVIO HENRIQUE PEREZ – 430.488.778-51
Examinador 1: 5,50 / 9,40 / 9,9
Examinador 2: 5,50 / 9,60 / 9,4
Examinador 3: 5,50 / 9,70 / 9,8
DEBORA DE OLIVEIRA MEDEIROS - 389.844.658-10
Examinador 1: 4,80 / 7,00 / 7,5
Examinador 2: 4,80 / 7,35 / 7,2
Examinador 3: 4,80 / 7,10 / 7,3
SAMUEL PAULINO DOS SANTOS - 373.518.808-75
Examinador 1: 4,20 / 7,60 / 6,5
Examinador 2: 4,20 / 7,50 / 6,4
Examinador 3: 4,20 / 7,60 / 6,6
TALITA DRUZIANI MARCHIORI – 082.535.939-29
Examinador 1: 5,95 / 9,10 / 8,9
Examinador 2: 5,95 / 9,30 / 8,8
Examinador 3: 5,95 / 9,20 / 8,6
MURILO ANDRÉ DE JESUS ZIGART – 040.434.231-01
Examinador 1: 4,00 / 9,50 / 9,2
Examinador 2: 4,00 / 9,25 / 8,8
Examinador 3: 4,00 / 9,60 / 8,8
RICARDO CHICALÉ LEMES - 382.688.108-74
Examinador 1: 3,15 / 8,00 / 6,3
Examinador 2: 3,15 / 8,30 / 5,8
Examinador 3: 3,15 / 8,10 / 6,6
SABRINA SUELLEN AMARAL - 078.275.569-06
Examinador 1: 6,25 / 9,00 / 8,7
Examinador 2: 6,25 / 9,30 / 8,0
Examinador 3: 6,25 / 9,50 / 8,3
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 49/2023 – CISA).

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 EDITAL Nº 217/2023 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

PRÁTICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 038/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias - FCAV do Câmpus 
de Jaboticabal da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, a nota da prova prática para 
o empego público de 012 - Assistente de Suporte Acadêmico IV 
(Área de atuação: Patologia Clínica Veterinária).

Ausente
Inscrição - Documento
25614827 - 41226368
Habilitado na 3ª Fase e Convocado para 4ª Fase
Inscrição - Documento - Nascimento - Jurado - L Port - Mat 

- Leg - C Esp - Nota - N. Dis - Prática
25494252 - IVANIO TEIXEIRA DE BORBA JUNIOR - 

09/12/1992 - N - 8 - 1 - 1 - 15 - 62,500 - 90,000 - 83,300
22995838 - LETICIA ABRAHAO ANAI - 15/02/1982 - N - 7 - 

1 - 1 - 13 - 55,000 - 95,000 - 92,600
25732455 - LUIZ FERNANDO PEREZ GOMES - 01/07/1992 - 

N - 4 - 3 - 3 - 12 - 55,000 - 85,000 - 68,800
25759671 - VICTOR YUNES GUIMARAES - 10/07/1986 - N - 

9 - 2 - 2 - 14 - 67,500 - 100,000 - 50,000
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Jaboticabal, 18 de agosto de 2023.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 16/2023
EDITAL Nº 193/2023 – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente, torna público o RESULTADO E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento ENGENHARIA CARTOGRÁFICA, junto ao 
Departamento de Cartografia (edital 109/2023), realizado no dia 
21/07/2023 (primeira fase) e nos dias 03 e 04/08/2023 (segunda 
fase), na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
RENATO CÉSAR DOS SANTOS – CPF. 393.115.528-52 - 

Média Final: 7,71 – Classificação: 1º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 8,05 / 6,46 / 8,40 / 8,23 / 7,66
Examinador 2 / 8,10 / 6,46 / 8,30 / 8,58 / 7,70
Examinador 3 / 8,20 / 6,46 / 8,50 / 8,66 / 7,79
Média da Prova Escrita: 8,12
(Processo 1126/2023-FCT).
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO N  12/2023
EDITAL Nº 194/2023 – RESULTADO DAS PROVAS
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente, torna público o RESULTADO 
FINAL do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento 
de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, junto ao 
Departamento de Educação Física, na disciplina “MEDIDAS E 
AVALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA” (Edital N° 51/2023), reali-
zado no dia 17 de agosto de 2023.

CANDIDATO APROVADO
Nome / CPF / Nota Final
ISMAEL FORTE FRITAS JUNIOR / 055.387.568-07 / 9,64
Examinador / Nota Prova de Títulos (peso2) / Nota Prova 

Didática (peso1) / Nota Arguição do Memorial (peso1) / Média 
do Examinador

Examinador 1 / 10,00 / 9,0 / 9,2 / 9,55
Examinador 2 / 10,00 / 9,0 / 9,0 / 9,50
Examinador 3 / 10,00 / 9,0 / 9,8 / 9,70
Examinador 4 / 10,00 / 9,0 / 9,6 / 9,65
Examinador 5 / 10,00 / 9,5 / 9,6 / 9,78
Caberá recurso à Congregação da Unidade, sob os aspectos 

legal e formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
desta publicação.

(Processo FCT-280/2020).
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO N  02/2023
EDITAL Nº 195/2023 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A DIRETORA SUBSTITUTA DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINIS-

TRATIVA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através 
da Seção Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA a candidata 
abaixo relacionada, habilitada no Concurso Público de Títulos e 

25855697 - MARCO ANTONIO PAPA - 25/01/1980 - N - 5 - 
3 - 2 - 11 - 52,500 - 55,000 - 107,500 - 6

24651010 - WESLEY ADRIEL TAVANO DA ROCHA - 
13/07/1981 - N - 5 - 5 - 2 - 13 - 62,500 - 85,000 - 147,500 - 2

2. - Nota da Prova Prática e Classificação Prévia para o 
emprego público de 002 - Técnico Agropecuário (Área de atua-
ção: Hospital Veterinário)

Ausente
Inscrição - Documento
23016000 - 3486338
Eliminado na 2ª Fase
Inscrição - Documento - Prática
25882651 - 440310246 -  38,500
Classificados
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Mat - Leg 

- C Esp - Nota - Prática - Nota Final - Class. Prévia
24357650 - CAMILA AGUILLAR PREZOTTO PERES - 

12/05/1984 - N - 3 - 2 - 2 - 14 - 52,500 - 69,000 - 121,500 - 4
25731092 - DAIZA VITORIA CAMARGO PASSOS - 

19/06/1999 - N - 6 - 3 - 1 - 12 - 55,000 - 50,000 - 105,000 - 6
22939300 - JOAO PEDRO MARMOL DE OLIVEIRA - 

27/02/1996 - N - 6 - 3 - 1 - 17 - 67,500 - 75,500 - 143,000 - 2
24212717 - JONATAS CARNIETO SOUZA SANTOS - 

15/07/1990 - N - 3 - 2 - 1 - 17 - 57,500 - 68,500 - 126,000 - 3
22875190 - SHIRLEI QUALIO - 27/07/1998 - N - 7 - 2 - 2 - 12 

- 57,500 - 57,000 - 114,500 - 5
25453793 - TIAGO LUCIANO RIBEIRO - 14/04/1990 - N - 6 

- 3 - 2 - 17 - 70,000 - 84,500 - 154,500 - 1
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Botucatu, 18 de agosto de 2023.
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Câmpus 

de Botucatu
 Edital nº 838/2023-CSCGP/FMVZ – Convocação para entre-

ga de documentos
CONVOCANDO o(s) candidato(s) abaixo, habilitados em 

concurso público para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apre-
sentação dos documentos necessários para fins de contratação 
no emprego público de Assistente de Informática II (Área de 
atuação: Redes e Infraestrutura), de acordo com as condições 
exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 02/2022-STGP-
-AG – Câmpus de Botucatu.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Classificação - Nome - RG
1º - JOÃO PAULO RICARDO – 41.760.763
 Instituto de Biociências
 Edital nº 836/2023-CSCGP/IB – Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO o(s) candidato(s) abaixo, habilitados em 

concurso público para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apre-
sentação dos documentos necessários para fins de contratação 
no emprego público de Motorista, de acordo com as condições 
exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 145/2022-STGP-
-IBB – Câmpus de Botucatu.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Classificação - Nome - RG
1º - ALEX FRANCISCO BERGAMASCO – 29224508 7
Edital nº 837/2023-CSCGP/IB – Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO o(s) candidato(s) abaixo, habilitados em 

concurso público para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, ao Centro de 
Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apresen-
tação dos documentos necessários para fins de contratação no 
emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de 
atuação: Suporte aos Biotérios e Laboratórios), de acordo com 
as condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 
145/2022-STGP-IBB – Câmpus de Botucatu.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Classificação - Nome - RG
1º - LUIS PAULO BENETTI MANTOAN – 42368904 6

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 179/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

ESCRITA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Facul-

dade de Engenharia e Ciências do Câmpus de Guaratinguetá, 
CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à docência e à 
Pesquisa - RDIDP, junto ao Departamento de Produção, na área 
do conhecimento: ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, objeto do Edi-
tal nº 145/2023-FEG/STGP, para a prova escrita a ser realizada 
no dia 06 de setembro de 2023, com início às 08:00 horas, nas 
dependências da Sala 201 do Departamento de Produção, Bloco 
II, desta Faculdade de Engenharia e Ciências de Guaratinguetá, 
no endereço: Av. Ariberto Pereira da Cunha, 333, Portal das Coli-
nas, Guaratinguetá/SP, CEP 12516-410. Os candidatos deverão 
atentar para as seguintes instruções:

1- Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 
munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) 
na sua eliminação do Concurso Público. (Proc. 571/2023-FEG/
STGP).

Nome do Candidato – CPF
ANA CAROLINA RUSSO - 337.837.358-07
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS - 104.474.096-54
CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO - 946.685.071-72
DANIEL MAGALHÃES DE OLIVEIRA - 138.792.377-35
HENRIQUE CESAR SAMPAIO - 083.433.318-00
LUANA SOUZA ALMEIDA - 132.062.977-61
MARCELO ALEXANDRE TIRELLI - 151.770.888-55
MARIA AUGUSTA SIQUEIRA MATHIAS - 301.135.888-52
VERÔNICA MARA DE OLIVEIRA VELLOSO - 337.091.088-88
YASMIN SILVA MARTINS XAVIER - 093.950.766-82

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 295/2023-STGP/CISA - Divulgação das notas das 

Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, TORNA PÚBLICO o resul-
tado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Matemática, na área do conhecimento: Matemática, objeto 
do Edital nº 107/2023-STGP/CISA, realizado no período de 14 a 
16/08/2023, na seguinte conformidade:

9. Declaração de antecedentes criminais;
10. 4 fotos 3 x 4.
Obs: O não comparecimento do candidato classificado no 

prazo acima estabelecido, bem como a recusa à contratação 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido o seu direito 
decorrente da habilitação no Concurso Público.

(Proc. 878/2023 - FC/Bauru)
 Deliberação da Congregação ad referendum de 16/08/2023
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na disciplina/conjun-
to de disciplinas: “Higiene e Segurança Industrial e Resíduos 
Químicos, Processos Industriais Inorgânicos, Operações Unitárias 
I” (Edital 191/2023-STGP), junto ao Departamento de Química 
da Faculdade de Ciências do Câmpus de Bauru, conforme Edital 
nº 244/2023-STGP - Resultado e Classificação Final.

(Despacho nº 151/2023 - Proc. 877/2023).
EDITAL Nº 255/2023 - STGP/FC – CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA
A Diretora da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, 

no uso de suas atribuições, convoca CAROLINE GAGLIERI, porta-
dora do R.G. 16.773.693 , classificada em 1º lugar no Concurso 
Público para Professor Substituto, em caráter emergencial, junto 
ao Departamento de Química, no conjunto das disciplinas 
“Higiene e Segurança Industrial e Resíduos Químicos, Processos 
Industriais Inorgânicos, Operações Unitárias I”, em jornada de 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e Legislação Complementar (objeto do Edital de Abertura de 
Inscrições nº. 191/2023 - STGP/FC), a comparecer no prazo de 5 
dias úteis, contados a partir da data de publicação deste edital, 
nos horários das 9 horas às 11 horas ou das 14 horas até 16 
horas, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas da Faculdade 
de Ciências - UNESP - Campus de Bauru, situada na Av. Engº. 
Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01, Vargem Limpa, para anuên-
cia à contratação e apresentação de declaração de bens e valo-
res que compõem o seu patrimônio privado (conforme Artigo 1º 
do Decreto nº 41.865, de 16/06/97) bem como apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no Edital de 
Abertura de Inscrições:

1. Currículo Plataforma Lattes atualizado;
2. Original e cópia do RG;
3. Original e cópia do CPF mais situação cadastral do CPF 

(Regular) pela Secretaria da Receita Federal;
4. Original e cópia do Título Eleitoral com comprovante da 

última votação;
5. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou se casado, 

da Certidão de Casamento;
6. Original e cópia do Cartão do PIS/PASEP;
7. Original e cópia da conclusão do curso, de acordo com 

a titulação exigida;
8. Original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (folha de rosto, dados pessoais e último registro);
9. Declaração de antecedentes criminais;
10. 4 fotos 3 x 4.
Obs: O não comparecimento do candidato classificado no 

prazo acima estabelecido, bem como a recusa à contratação 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido o seu direito 
decorrente da habilitação no Concurso Público.

(Proc. 877/2023 - FC/Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Administração Geral
 Edital nº 834/2023-CSCGP/AG – Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO o(s) candidato(s) abaixo, habilitados em 

concurso público para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apre-
sentação dos documentos necessários para fins de contratação 
no emprego público de Assistente Administrativo II (Área de 
atuação: Administrativa), de acordo com as condições exigidas 
no Edital de Abertura de Inscrições nº 75/2023-CACGP-AG – 
Câmpus de Botucatu.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Classificação - Nome - RG
1º – VITOR LOPES ANDRADE – 47.671.082-0
 Edital nº 835/2023-CSCGP/AG – Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO o(s) candidato(s) abaixo, habilitados em 

concurso público para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, ao Centro de 
Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apresen-
tação dos documentos necessários para fins de contratação no 
emprego público de Assistente Operacional II (Área de atuação: 
Cozinheiro), de acordo com as condições exigidas no Edital 
de Abertura de Inscrições nº 02/2022-STGP-AG – Câmpus de 
Botucatu.

O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 
a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Classificação - Nome - RG
1º - LIENE CRISTINA TRISTAO VIEIRA – 34044058-2
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA- 

FMVZ - CÂMPUS DE BOTUCATU
EDITAL Nº 833/2023-CSCGP-FMVZ
DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA PRÁTICA E DA CLASSI-

FICAÇÃO PRÉVIA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 179/2022-STGP-FMVZ)
O Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina 

Veterinária e Zootecnia - FMVZ do Câmpus de Botucatu da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, a nota da prova prática e a classificação prévia para 
os empregos públicos de 001 - Técnico Agropecuário e 002 - 
Técnico Agropecuário (Área de atuação: Hospital Veterinário).

1. - Nota da Prova Prática e Classificação Prévia para o 
emprego público de 001 - Técnico Agropecuário

Ausentes
Inscrição - Documento
22885382 - 2929524
22905529 - 32834255
Eliminado na 2ª Fase
Inscrição - Documento - Prática
25854186 - 419387304 - 30,000
Classificados
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Mat - Leg 

- C Esp - Nota - Prática - Nota Final - Class. Prévia
22829571 - ANTONIO MARCELO DA CRUZ - 11/12/1998 - N 

- 8 - 5 - 1 - 7 - 52,500 - 50,000 - 102,500 - 7
24667994 - GELSON RIBEIRO DOS SANTOS - 28/07/1974 - N 

- 7 - 2 - 1 - 11 - 52,500 - 80,000 - 132,500 - 4
25219430 - JOSUE ALMEIDA DOS SANTOS - 21/06/1976 - N 

- 3 - 3 - 2 - 12 - 50,000 - 65,000 - 115,000 - 5
24752924 - LEANDRO DE SOUZA ROSA - 15/06/1983 - N - 5 

- 4 - 2 - 12 - 57,500 - 85,000 - 142,500 - 3
22910751 - LUCIANO APARECIDO MEIRA - 31/07/1987 - N 

- 7 - 4 - 1 - 16 - 70,000 - 85,000 - 155,000 - 1
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. nº 213/2022-REG/FCAVR)
Registro, 18 de agosto de 2023.
Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR 

do Câmpus de Registro
Thiago Moreira de Souza
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar convoca o(a) candidato(a) ALESSANDRA CRISTINA ALVES 
classificado(a) em 23º lugar no processo seletivo de pessoal, 
realizado por essa fundação na função de TECNICO DE ENFER-
MAGEM – PROC. 074/2023, para comparecer no prazo de 3(três) 
dias úteis a contar da publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Maternidade Santa Isabel.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Concurso Público para provimento de cargos de Analista 

Jurídico do Ministério Público destinados aos Órgãos e Unidades 
Administrativas da Capital e Grande São Paulo, Litoral e Interior

Processo DG-MP Nº 65/2018
EDITAL Nº 62/2023
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Centro de Gestão de Pessoas do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, nos termos do disposto no item 7.5 do 
Capitulo VII, do Edital de Abertura de Inscrições n.º 01/2018, 
CONVOCA os candidatos do Concurso Público, a seguir rela-
cionados, para provimento de cargos de Analista Jurídico do 
Ministério Público, constantes da Lista Geral de Classificação da 
Área Regional de Sorocaba, para manifestarem interesse quanto 
à nomeação para a localidade referida a seguir:

ÁREA REGIONAL DE SOROCABA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VOTORANTIM, 1
Os candidatos interessados deverão, no período de 

21/08/2023 a 25/08/2023, manifestar interesse quanto a loca-
lidade de trabalho oferecida nesta convocação. A manifestação 
de interesse deverá ser enviada por e-mail no endereço eletrô-
nico cgpconvoca@mpsp.mp.br. A manifestação de interesse não 
gera direito à nomeação. As vagas existentes serão preenchidas 
respeitando-se a ordem de classificação dos candidatos. O can-
didato que em decorrência de sua manifestação for nomeado 
será excluído da Lista de Classificação do Concurso Público ao 
qual concorreu. O candidato que não conseguir a vaga escolhida 
ou não se manifestar permanecerá na lista de classificação, 
aguardando nova oportunidade, até a expiração do prazo de 
validade do concurso.

CANDIDATOS CONVOCADOS
ÁREA REGIONAL DE SOROCABA
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
14, REBEKA CHAGAS NALESSO
15, FELIPE RODRIGUES NEVES PINTO
21, MICHELLE ALVES DE ALMEIDA ARAUJO
31, MARIANA TUDELLA NANIAS
33, PRISCILA DE FATIMA VIEIRA ALMEIDA
34, ANA PAULA HELAEHIL AMARAL
36, JOSE BENEDITO ANTUNES NETO
37, ALINE MANFREDINI MARTINS
38, HELCIO DOS SANTOS SANTANA
40, JOAO FELIPE TOMAZINI ASSIS CARVALHO
41, ANA LAURA ALMEIDA DE MACEDO BARBOSA
42, VINICIUS KAZUITY IMANOBU
43, NATALIA BEATRIZ MACHADO FERREIRA
44, ARTHUR NUNES PIERAZOLLI
45, LUCAS DALMAZO DOMINGUES
46, GEISA CAROLINE SCHNR PEREIRA
47, BRUNA JAQUELINE MACHADO DINIZ
48, PATRIZIA FRANCHON MARQUES CAPPELLARI
49, PETERSON RODRIGO LEITE FIGUEIREDO
50, ALINE CRISTINA MENDES DE SÁ REBELO
51, FELIPE GARCIA MACHADO DA COSTA
52, MARINA DE ARAUJO CORREA GAMA BOTTO
53, CAMILA PEREIRA SILVESTRE
54, THAIS HELENA WAGNER CERDEIRA
55, BRUNA COUTO BOECHAT
56, NICOLE DIMICHIELI RIGO SIMOES
57, INGRID DA SILVA PRIOTTO
58, BARBARA ORTEGA DE MARCO
59, CESAR MAXIMIANO DUARTE
60, JESSICA GARDIM DA SILVA
61, IGOR DANIEL LIMA DE SOUZA
62, RENATA BRAGA FERREIRA
63, DEBORA FORMENTI CARVALHO FERRO
64, TATIANE NASCIMENTO DE ANDRADE
65, TAMIRES LEMES SIMAO
66, RONALDO SEVILHA GAVIOLI
67, SIMONE CHRISTINA CARVALHO DE OLIVEIRA
68, FOUAD IZAC CHAMMAS DIB RODRIGUES
69, BIANCA ESPINOSA MARUM
70, MARINA BARRETO POLTRONIERI

194/2022, para provimento, mediante contratação do emprego 
público de Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadê-
mica), em jornada completa de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, para comparecer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar desta publicação à Rua Dr. Bento 
Teobaldo Ferraz, 271 - Várzea da Barra Funda - São Paulo - SP, 
para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios acrescidos de original e cópia de:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
3. Comprovantes de escolaridade e formação, exigidos no Edital;
4. Certidão de nascimento ou de casamento;
5. Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
6. Cartão de Inscrição no CPF e comprovante de regularização;
7. Três fotos 3x4 recentes e iguais;
8. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
9. Comprovante de endereço;
10. Certificado Militar, para candidatos do sexo masculino;
11. Comprovante de Conta Corrente no Banco do Brasil, 

caso possua;
12. Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja com-

provação deverá se dar pela apresentação de:
a) - Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Depar-

tamento de Polícia Federal;
b) - Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

c) - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo;

d) - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos 
Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos.

Nº DE INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2303150-6 – JOÃO VICTOR OLIVEIRA SILVA – 50.498.685-

5 - 4º LUGAR
(Processo nº 391/2022 – CSP/IA)

 CAMPUS DE REGISTRO
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO VALE DO RIBEIRA 

– FCAVR – CÂMPUS DE REGISTRO
EDITAL Nº 34/2023 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

PRÁTICA E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 078/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR do 
Câmpus de Registro da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, a nota da prova prática e a 
classificação prévia para os empregos públicos de 001 - Auxiliar 
Agropecuário e e 002 - Assistente de Informática II (Área de 
atuação: Redes e Infraestrutura).

1. - Nota da Prova Prática e Classificação Prévia para o 
emprego público de 001 - Auxiliar Agropecuário

Ausentes
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento
23210273 - 47306341 - 25674919 - 48947636 - 25740229 

- 58296524
Eliminado na 2ª Fase
Inscrição - Documento - Prática
22849068 - 64517263 77 -  20,000
Classificados
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Mat - Leg 

- C Esp - Nota - Prática - Nota Final - Class. Prévia
25579282 - CINTHIA GABRIELLA DE SOUSA FRANCA - 

03/02/1989 - N - 7 - 3 - 2 - 13 - 62,500 - 60,000 - 122,500 - 6
25808630 - DANIEL PEREIRA MACIEL - 18/04/1997 - N - 7 

- 4 - 2 - 13 - 65,000 - 70,000 - 135,000 - 3
25003399 - ELIAS BATISTA JORDANI JUNIOR - 31/03/1984 - 

S - 7 - 3 - 3 - 14 - 67,500 - 90,000 - 157,500 - 1
23136600 - JOAQUIM MILBEYER MARCINEIRO - 08/04/1979 

- N - 6 - 4 - 2 - 12 - 60,000 - 85,000 - 145,000 - 2
24971537 - TATO ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA - 

14/08/1989 - S - 8 - 2 - 3 - 11 - 60,000 - 65,000 - 125,000 - 5
25597639 - WILSON DE OLIVEIRA LIMA - 10/01/1968 - N - 

8 - 4 - 2 - 12 - 65,000 - 65,000 - 130,000 - 4
2. - Nota da Prova Prática e Classificação Prévia para o 

emprego público de 002 - Assistente de Informática II (Área de 
atuação: Redes e Infraestrutura)

Ausentes
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento
22836926 - 59440664X - 23217154 - 58753556
Eliminados na 3ª Fase
Inscrição - Documento - Prática
24695327 - 487501950 -  22,500
22919953 - 60.762.1849 -  37,500
23657227 - 602080472 -  41,000
22818901 - 439705095 -  37,000
22984089 - 573671989 -  0,000
23104163 - 503752393 -  32,000
Classificados
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Mat - Leg - 

C Esp - Nota - N. Dis - Prática - Nota Final - Class. Prévia
22829520 - ELLITON DE PONTES AZEVEDO - 02/02/1991 - N 

- 8 - 2 - 3 - 15 - 70,000 - 90,000 - 58,500 - 218,500 - 1
25125834 - ROGERIO RIBEIRO MENDES - 04/12/1977 - N - 7 

- 1 - 2 - 12 - 55,000 - 100,000 - 50,500 - 205,500 - 2

 EDITAL Nº 127/2023 - ICT/CSJC – Deferimento e Indeferi-
mento de Inscrições

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 
de Ciência e Tecnologia, torna público, conforme Deliberação 
da Congregação de 16/08/2023, o DEFERIMENTO / INDEFE-
RIMENTO das inscrições dos candidatos do concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo – RTC, sob o regime jurídico efetivo, referente 
ao Edital nº 82/2023 – ICT/CSJC, área de conhecimento “Cirurgia 
Buco-Maxilo-Facial”, junto ao Departamento de Diagnóstico e 
Cirurgia, do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de São 
José dos Campos, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME / RG:
FÁBIO RICARDO LOUREIRO SATO / 293858895
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

(Proc. 509/2023-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 200/2023-CSJRP – CONVOCAÇÃO PARA PROVA 

OBJETIVA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus de São José 
do Rio Preto da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” – IBILCE/UNESP, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, inscritos no 
concurso público para contratação temporária de uma função de 
Assistente Operacional II (Área de atuação: cozinha), sob regime 
da CLT, na condição de Técnico-administrativo Substituto, para 
aplicação da Prova Objetiva a ser realizada no dia 03/09/2023, 
com início às 08:30 horas, conforme relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de 
prova no site https://inscricoes.unesp.br/concurso/3586.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova com antecedência mínima de 30 minutos, observando 
as instruções estabelecidas no Edital de Abertura de Inscrições.

Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
estabelecido.

Local: Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas
Rua Cristóvão Colombo, 2265,
Jardim Nazareth, CEP 15054-000
São José do Rio Preto-SP.
Horário de fechamento dos portões: 08:30 horas
CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM ALFABÉTICA
SALA 04
PRÉDIO PRINCIPAL
NOME – RG:
ADRIANA ALVES FERREIRA - 195817941-SP
ANA PAULA OLIVEIRA MARQUES - 439295464-SP
BRUNA FLOREZ DA SILVEIRA BUOSI - 57784131-SP
CLAUDIO PORTILLO - 209663248-SP
DAMÁCIA DA SILVA NASCIMENTO - 30037933X-SP
DAVINA OLIVEIRA DATORRE DE SOUZA - 364229731-SP
ELISÂNGELA GUALBERTO TRAFICANTE MIRAGE - 

250960862-SP
FERNANDA CAROLINA DA SILVA ALVES GOMES - 

428623608-SP
FREDERICO CÉSAR BONVINO - 254759014-SP
IGOR CAMARGO - 550386877-SP
ISRAEL HERNANDES FULONE - 306895080-SP
IVANDA FLORINDA DE OLIVEIRA - 549269496-SP
JOÃO VICTOR DOS SANTOS FLOCCO - 553542386-SP
JOICE CRISTINA DA SILVA FERNANDES - 466561787-SP
JOSÉ CARLOS PIMENTA JUNIOR - 325820788-SP
KEILA MARE DOS REIS - 583981677-SP
LARISSA DE PAULA ROSSI - 463085899-SP
SALA 05
PRÉDIO PRINCIPAL
NOME – RG:
LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA RABETTE - 22873423X-SP
LUCAS CASTELLÕES PEREIRA PERCEBÃO - 447858671-SP
LUCIANO RICARDO DA SILVA - 1855558304-SP
LÚCIO FLÁVIO DE SENA FIDELLI - 324722040-SP
MARCELO GREEN RIBEIRO - 378742723-SP
MARIA EDUARDA VIAN CASTILHO - 573189717-SP
MARIA ISABEL DE ALMEIDA ESPOSITO - 225130099-SP
MARIA MADALENA TEODORO RODRIGUES - 144039138-SP
MASSAKATSU SUGUIYAMA JUNIOR - 520438115-SP
MEIRE DE LIMA SILVA - 302141558-SP
MICHEL WILLIAM DE OLIVEIRA NAKAMURA - 574676715-SP
NOEMIA OLIVEIRA ALVES - 227114115-SP
PATRICIA RUIZ CRIADO - 30872897-SP
RANNAEL SANTIAGO LIRA - 1633977-TO
ROSANA APARECIDA CORREIA DA SILVA - 268809070-SP
ROSICLAIRE ZANONI - 213821291-SP
SHIGER KAZUO KINJO TUKAMOTO - 266465699-SP
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
(Proc. nº 1056/2023-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 EDITAL Nº 119/2023 - Convocação para Anuência à Con-

tratação
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, CONVOCA as can-
didatas abaixo relacionadas, habilitadas no Concurso Público nº 

efetivo, referente ao Edital nº 67/2023 – ICT/CSJC, área de 
conhecimento “Microbiologia”, junto ao Departamento de Bio-
ciências e Diagnóstico Bucal, do Instituto de Ciência e Tecnologia 
do Campus de São José dos Campos, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME / RG:
JOSÉ ALEXANDRE DA ROCHA CURVELO / 091879437
JULIANA DELATORRE BRONZATO XIMENES / 477933002
MAÍRA TERRA GARCIA / 486126778
RODNEI DENNIS ROSSONI / 434498592
SHEILA ALEXANDRA BELINI NISHIYAMA / 58342513
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
NOME / RG:
MARCELO FABIANO GOMES BORIOLLO / 245554956
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

(Proc. 430/2023-CSJC)
 EDITAL Nº 124/2023 - ICT/CSJC – Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Ciência e Tecnologia, DIVULGA a composição da Banca Exami-
nadora do concurso público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesqui-
sa ( RDIDP), sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 
66/2023 – ICT/CSJC, área de conhecimento em “Odontologia”, 
junto ao Departamento de Biociências e Diagnóstico Bucal, do 
Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de São José dos 
Campos, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profa. Assoc. Andrea Carvalho de Marco;
- Profa. Dra. Fernanda Malagutti Tomé;
- Prof. Dr. Carlos Rocha Oliveira.
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Assoc. Tarcísio José de Arruda Paes Júnior;
- Profa. Assoc. Pérola de Oliveira Magalhães.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada, a Diretora da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Proc. 429/2023-CSJC)
 EDITAL Nº 125/2023 - ICT/CSJC – Deferimento e Indeferi-

mento de Inscrições
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, torna público, conforme Deliberação da 
Congregação de 16/08/2023, o DEFERIMENTO / INDEFERIMEN-
TO das inscrições dos candidatos do concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), sob o regime jurídico 
efetivo, referente ao Edital nº 66/2023 – ICT/CSJC, área de 
conhecimento “Odontologia”, junto ao Departamento de Bioci-
ências e Diagnóstico Bucal, do Instituto de Ciência e Tecnologia 
do Campus de São José dos Campos, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME / RG:
BEATRIZ MARTINES DE SOUZA / 46767470X
FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA / 435703274
GRAZIELLA NUERNBERG BACK BRITO / 289762108
VANESSA MARQUES MECCATTI / 437413305
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
NOME / RG:
CRISTIANE ANDRADE GOMES SHIMAZU / 262309397
LITUANIA FIALHO DE MIRANDA / 661082933
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

(Proc. 429/2023-CSJC)
 EDITAL Nº 126/2023 - ICT/CSJC – Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, DIVULGA a composição da Banca 
Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo ( RTC), sob 
o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 82/2023 – ICT/
CSJC, área de conhecimento em “Cirurgia Buco-Maxilo-Facial”, 
junto ao Departamento de Diagnóstico e Cirurgia, do Instituto 
de Ciência e Tecnologia do Campus de São José dos Campos, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Assoc. Eduardo Bresciani;
- Prof. Dr. Fabio da Silva Matuda;
- Prof. Dr. Marcelo Lelis Zuppardo.
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Emanuel da Silva Rovai;
- Profa. Dra. Ilene Cristine Rosia Cesar;
- Prof. Dr. Afonso Celso Souza de Assis.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada, a Diretora da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Proc. 509/2023-CSJC)


